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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

Ata Nr.: 6301000027/2012

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos 12 de abril de 2012, às 10:30 horas, na Escola de Magistrados, localizada na Avenida Paulista, n.º 1.912, 2º

andar, Conjunto 21, Sala 1, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal ROSA

MARIA PEDRASSI DE SOUZA, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO,

estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS e MARCELO

COSTENARO CAVALI. Ausente em razão de convocação para atuação na Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência a Meritíssima Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO. Participaram por meio de

videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA e MARCELO

COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre

o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes

se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo:

PROCESSO: 0000004-17.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEONILDO ANTONIO DE MASCARENHAS 

ADVOGADO(A): SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000006-48.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000007-87.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUVENILSON BARBOSA ALVES 

ADVOGADO(A): SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000012-55.2006.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LAURO GONÇALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000030-12.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MIRANDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000037-04.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000070-49.2006.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BISCASSI MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000109-18.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ANTONIO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000128-24.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOAO CARVAGLIO 

ADVOGADO(A): SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000131-76.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ANTONIO VENDRAMINI FILHO 

ADVOGADO(A): SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000145-43.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVERIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000196-44.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000205-09.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL MIGLIATI  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000223-27.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARMEM SILVIA DA SILVA GARCIA  

ADVOGADO: SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000227-89.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CESARINO ANTONIO MORAIS 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000233-74.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORILU MARIA GUIRADO  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000244-09.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO NUNES VIDAL 

ADVOGADO(A): SP229031 - CINTHIA REGINA MESTRINER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000245-95.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ESTEVAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000248-43.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IDA CONCEICAO ALABARCES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000272-78.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVANGELINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000276-29.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSEFA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000314-13.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: FRANCIS MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000320-74.2009.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENE GARCIA DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000324-22.2006.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ADAO APARECIDO CRUVINEL 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000344-80.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENTA FRANCO CAVALARI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000358-66.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KARINA PIRES DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000364-08.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO ALVES GOMES 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000367-91.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: LEANDRO DA SILVA GALVAO 

ADVOGADO(A): SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000404-19.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NORIVAL BEGO 

ADVOGADO(A): SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000416-69.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA MARCANDALI 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000425-80.2011.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA COSTA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000442-70.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ KLEIN LUZ  

ADVOGADO: SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000446-07.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA DIONISIO MIRANDA  

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000448-41.2011.4.03.6313DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ETELVINA RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000450-18.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANA DE LOURDES COSTA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000475-64.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO HENRIQUE VALENTIM CAMPOS  

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000497-18.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA MARIA SANT ANNA 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000545-66.2010.4.03.6316DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA PEREIRA MARTINS  

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000550-79.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000556-86.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADAIR GOMES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000584-08.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000604-38.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI ASSUMPÇAO  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000610-97.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA

DE BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOACIR FACHINI  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000627-11.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO FRANCO PINTO NETO 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000643-98.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO JUSTINO PEREIRA  
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ADVOGADO: SP220449 - ERIKA CRISTINA CASERI PIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000648-57.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA PERES LANCIA  

ADVOGADO: SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000662-32.2011.4.03.6313DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILCIA DE JESUS COSTA 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000677-17.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO VILAR GARCIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000683-60.2010.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000690-85.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO TOGNOLLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000691-97.2011.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NOEL FERMINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000698-57.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOSHIMITSU TANOUE  
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ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000703-96.2011.4.03.6313DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA GORETI VIANA FRUTUOSO 

ADVOGADO(A): SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000716-70.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LEOPOLDO HUMBERTO DEL E OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000724-81.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR GUIDOLIN  

ADVOGADO: SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000735-70.2007.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO EUGENIO  

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000751-88.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANDRA HELENA BODELON 

ADVOGADO(A): SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000770-46.2011.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JARBAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000781-24.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BRUNO CARLOS CIOCA 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000782-42.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HEROTIDES PERES 

ADVOGADO(A): SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000787-09.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DUARTE DA SILVA  

ADVOGADO: SP136142 - CASILMARA SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000793-53.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DAMIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000793-86.2011.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAOMI ICHIKAWA MAEKAWA 

ADVOGADO(A): SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000794-95.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ERIVALDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000808-82.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000817-71.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IEDO AFONSO CAMARGO  

ADVOGADO: SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000822-59.2008.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILMAR CALEGARI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000853-47.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000883-81.2007.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ABDIAS MARINHO SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000886-40.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLGA TOFOLETTO 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000888-40.2006.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP150322 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

RCDO/RCT: JEMINA DE JESUS MANTUANI  

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000895-75.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELENA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000900-87.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA JOSE DE MELO 

ADVOGADO(A): SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000901-21.2011.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTONIA NILZA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000904-91.2011.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANTONIA 

ADVOGADO(A): SP034505 - MAURO ANTONIO MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000926-79.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILBERTO ANTONIO TALASCA 

ADVOGADO(A): SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000945-61.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EDMILSON FRANCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000950-92.2011.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORINDA DE LIMA ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001009-62.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELINA APARECIDA PESSOTTA MAGOLO 

ADVOGADO(A): SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001014-78.2011.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FATIMA MEDEIROS BRITO 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001017-69.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO JOSÉ JAHNEL  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001020-30.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON ZAMIAN 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001025-52.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA GENILZA JUSTINO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001029-89.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL TIBURCIO NETO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001037-66.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURANDIR JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001064-49.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO ROQUE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001075-78.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: SERGIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001076-85.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001080-75.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAIR BANDEIRA DOS REIS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001103-46.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ONOFRE ELIDIO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001106-23.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVINO APARECIDO ZAIDA  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001106-73.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARILSA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001111-78.2011.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA MANOEL DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001117-37.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 
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RECTE: CELIA APARECIDA LOPES CAVALCANTE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001125-23.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MIGUEL LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001125-77.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIETE TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001126-86.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001129-81.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: DENERVAL ALVES COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001137-21.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PEREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001141-52.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PAISCA 

ADVOGADO(A): SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001160-39.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO VALENTIN DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP109814 - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001160-52.2007.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO L 8213 

RECTE: MANOELA CAVALCANTI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001180-30.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BATISTA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001194-08.2008.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GEDELCY DE LIMA DIAS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001202-16.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FURTADO FILHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001213-27.2011.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIANA FARRAGONI AGNELO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO, OAB/SP 303.339 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001266-92.2008.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALIPIO PENNA FILHO 

ADVOGADO(A): SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001277-50.2005.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTUNES BARREIRO  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001283-98.2007.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO PALACIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001299-11.2005.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA NALLI FUMIS  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001300-94.2008.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA LOPES MARCONDES  

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001302-62.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARISTIDES RISCHIOTO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001307-56.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO.. 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001310-73.2006.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO RONCON 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001323-44.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001364-08.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAQUELINE MARQUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001367-63.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIA DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001372-85.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALDO LUIZ LEMES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001379-72.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA LUIZA SALLES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001401-38.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS MAURO MINUCI 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001404-90.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS APARECIDO PEROSA 
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ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001409-15.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001441-20.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENI ELIAS DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001442-05.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCA PAES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001462-28.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADELCY ROSSI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001464-63.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA MARIA VICENTE  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001474-10.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDETE TAGLIAFERRO DE PROENCA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001494-35.2006.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MARGARIDA WODEVOTZKY  

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001510-35.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001511-46.2007.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE NEVES CAÇO  

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001534-98.2011.4.03.6102DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JORGE LUIZ IRANO 

ADVOGADO(A): SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001541-72.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AIDES DOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001569-40.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLGA ROLIM 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001579-67.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO ANTONIO ZOCARATO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001582-39.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001582-42.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUZANI SISNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001594-56.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS AUGUSTO JACOMEL 

ADVOGADO(A): SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001595-66.2006.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIVALDO AQUINO BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001598-63.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO FERREIRA DE LIMA PATRIOTA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001609-22.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CONCEICAO LUIS 

ADVOGADO(A): SP253491 - THIAGO VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001618-67.2005.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001629-16.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDI LEAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001639-57.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS ANTONIO GREGORIO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001647-34.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JUCIMARA APARECIDA CHILO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001649-98.2007.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO SILVA MIRANDA  

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001655-52.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAPHAEL ORNELAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001685-10.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: NERCIDES GONZALEZ 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001715-56.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIANA FERREIRA L DE SOUZA  

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001717-79.2006.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ANGELO ALAMINOS 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001721-52.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: YOLANDA FANTONI MACHADO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001728-80.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ORENE CONCEIÇÃO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001735-55.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NIVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001741-79.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SUELI TEREZINHA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001748-71.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001748-83.2011.4.03.6104DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: AURORA VILAS BOAS ALVES 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     23/1565



RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001753-57.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: GEISIANE CAMARGO GUTIERRE DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001757-09.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO OSCALINO DA SILVA ALVARINHO  

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001757-94.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO PAULO LOPES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001766-92.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001767-77.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUBINATO PONTES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001771-17.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INCARNAÇÃO MANZANO VERA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001775-54.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO SILVINO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001807-54.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON CORREA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001814-88.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA LOPES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001820-58.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AIRTON DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001833-23.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALEXANDRE VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001844-86.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCIO TADEU DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001845-37.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVIO CESAR FOGACA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001850-93.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: MANOEL DO ROSARIO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001855-18.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ LEITE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001872-30.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI CASTAGNA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001886-95.2008.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE LOURDES MENDES DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001900-85.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALTER NUNES 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001904-38.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NOEMIA DE MELO VINAGRE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001917-58.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA BARROS DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: CARLOS EDUARDO DA SILVA SOARES 

ADVOGADO(A): SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: CARLOS EDUARDO DA SILVA SOARES 
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ADVOGADO(A): SP191034-PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ 

RECDO: DANIELLE BAEATRIZ DA SILVA SOARES 

ADVOGADO(A): SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: DANIELLE BAEATRIZ DA SILVA SOARES 

ADVOGADO(A): SP191034-PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ 

RECDO: DANIEL DOS SANTOS SOARES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: DANIEL DOS SANTOS SOARES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP191034-PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001952-06.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELZITO ARAUJO FARIAS  

ADVOGADO: SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001952-18.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VERAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001970-15.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDITE PEREIRA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001975-22.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: DULCINA MARIA GOUVEA PEDROSA 

ADVOGADO(A): SP244931 - CARLOS ROBERTO FARIA JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001981-56.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SELMA FERREIRA TORRES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP142496 - ELIEL DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001991-86.2009.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA DOS SANTOS NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     27/1565



SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001998-80.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RENNE MARIA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002006-97.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA CORREIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002007-39.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR EDUARDO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002056-80.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: RUGEMBERGS ALVES 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002072-46.2011.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRAIDE DA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002086-09.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: TERESA RODRIGUES CALBO 

ADVOGADO(A): SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002100-90.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: MARIA ROSARIA TORTELI LAZARETI 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002108-67.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: MANOEL LAZARO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002117-47.2011.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002125-49.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIONAY CERQUEIRA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002129-52.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINO APARECIDO CALEFI  

ADVOGADO: SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002133-13.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELCIO LUIS BALDIN 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002139-20.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002143-36.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ENY PAULINA DE ARAUJO PAIVA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002163-98.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA BOSCHERO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002171-47.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CONCEICAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002176-96.2011.4.03.6126DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR LEITE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002188-31.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002190-10.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: VANIA MOSCATO 

ADVOGADO(A): SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002195-35.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIA EDITH HARTUNG  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002197-05.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANNA VALENTE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002201-63.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR JOAO TOFOLI  

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002204-94.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINEZ PAZIN CASCIATORI  

ADVOGADO: SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002210-28.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DA CONCEICAO SUAVE SILVA 

ADVOGADO(A): SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002219-60.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOILSON ALVES FIGUEREDO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002236-09.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002238-72.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA ROSA 

ADVOGADO(A): SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002242-16.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDSON DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002244-55.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA DE FATIMA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP232487 - ANDRE CICERO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002259-63.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA QUITÉRIA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002263-85.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: DANIEL PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002269-55.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADAO APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002273-50.2007.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM ALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002273-85.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA MARIA BELARMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002275-55.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECI SIMIONATO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002302-79.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE ABDALLA BARROS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002303-37.2011.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO SANTO TORRES 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002305-07.2011.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ALBINO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002310-15.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002318-89.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002342-54.2008.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EFA SETINO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002348-83.2007.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: VALDEIR VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002356-04.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002370-85.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIS BORGES DE QUEROZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002383-52.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BATAGLIA 

ADVOGADO(A): SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002383-72.2009.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM PAULINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002384-15.2008.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002384-20.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO BRAGA DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002395-66.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: LUIS FERNANDO CALDERAM 

ADVOGADO(A): SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002417-34.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: WILSON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002456-22.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DONIZETI APARECIDO SEGURO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002495-94.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ROSSINI HORTENSE  

ADVOGADO: SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002512-30.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENO TELES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002533-14.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALKIRIA APARECIDA BENEDITO DA SILVA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002541-69.2009.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON PAULO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002558-40.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA OLIVIA PATROCINIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP086225 - ANTONIO CARLOS MAGRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002559-77.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WILLIAM ROBERTO FERRAZ 
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ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002569-68.2008.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO NEVES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002580-53.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: JOSE DONIZETTI AUGUSTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002584-26.2011.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODETE DE OLIVEIRA BUENO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO, OAB/SP 303.339 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002589-66.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO HERVAS  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002612-58.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: LUIS CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002642-79.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSSAMU CLAUDIO MATSUMURA 

ADVOGADO(A): SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002660-03.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANTINA CATAN MIGUEL 
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ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002663-64.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: JOSIMAR BRITO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002667-63.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS LOPES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002668-45.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SERGIO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002680-91.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARTINS BUSANA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002684-83.2008.4.03.6308DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTROS 

RECDO: JANAINA DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: JULIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: JAQUELINE DE OLIVERIA SANTOS 

RECDO: JULIANO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002743-57.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GERSELINO BATISTA DE MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP152115 - OMAR DELDUQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002745-54.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROZA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002750-51.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE JORGE TOBIAS 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002766-30.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO NEI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002772-37.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO JOSÉ MATIAS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002775-89.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ LEITE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002787-40.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADELINO HERRERA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002797-07.2008.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELINA AFONSO  

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002800-97.2005.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GIANEZI DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002813-04.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM GRACIANO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002837-05.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LOURIVAL VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002840-84.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA IVALDEMIR SOARES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002843-34.2005.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040115 - FERROVIÁRIO - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELAIDE DE OLIVEIRA SOARES MENDES  

ADVOGADO: SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002872-45.2009.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCINDA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002888-22.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALVARO FARIAS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002906-37.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: RICARDO BARBOSA DE LEMOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002917-87.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL AUGUSTO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002951-03.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZA REGINA ARAUJO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002968-78.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALDO ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002980-91.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ZENEIDE NUNES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002999-37.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILA ALVES  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003028-80.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ DE MOURA  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003049-08.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GUNTENDORFER  

ADVOGADO: SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003056-45.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO MARINHO 

ADVOGADO(A): SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003061-52.2007.4.03.6320DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RECDO: ALTAIR ANTONIO XAVIER  

ADVOGADO: SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003074-16.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCEL APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003083-47.2010.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI VICARI  

ADVOGADO: SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003084-95.2011.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON VAZ DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP276817 - LUIZ WILSON FITTIPALDI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003109-96.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALTAIR BLANCO DE LA COLETTA 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003141-64.2007.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003141-72.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: CRISTINA MACHADO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003164-77.2007.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTENOR FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003201-04.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DULCE HELENA BAPTISTA  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003216-19.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE RODRIGUES SALOMAO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003218-19.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MOISES MARCOS CORREA LOPES 

ADVOGADO(A): SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003226-87.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTA CARLA DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP249715 - ERASMO SOARES DA FONSECA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003233-72.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOANNA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003262-91.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003275-37.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JOSE BARRETO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003318-86.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ROBERTO QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003328-93.2008.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DIAS  

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003335-25.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARISVALDO PEREIRA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003343-45.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIRLEIDE ALVES SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003400-24.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAERCIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003413-97.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DONIZETTI ROSALINO 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003433-53.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FELIPE BARBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003441-25.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA NATALINA FERNANDES DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003468-67.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO REITER 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003485-73.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: SILVIA ROSILANE ZAFFANI CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003520-72.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: PAULO SERGIO STELLA 

ADVOGADO(A): SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003521-49.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANANIAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003525-55.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JOSE SIMAO FELIPE 

ADVOGADO(A): SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003537-18.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA INACIO JOSE  

ADVOGADO: SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003540-92.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLEIDE CANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003544-94.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO GIMENES  

ADVOGADO: SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003622-76.2011.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDITE MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003627-84.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JANETE LAZARO PADOVANI 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003632-23.2007.4.03.6320DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GALVAO DA GRACA  

ADVOGADO: SP171212 - MIRTES APARECIDA GERMANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003636-10.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003644-12.2008.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003652-61.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZILDA CLEMENTINA RODRIGUES GARBIM 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003654-74.2008.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: ARÃO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003706-04.2007.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: NATALINO DE LARA BIONDO 

ADVOGADO(A): SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003743-04.2011.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA FRANCISCA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO, OAB/SP 303.339 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003766-24.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DE LIMA FELIX  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003772-07.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003773-21.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WANDERLEY PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003777-53.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO NUNES DE FRANCA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003779-98.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDIA COLETE MARCELINO FORTE 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003781-28.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLIMPIO DE BRITO FILHO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003784-89.2007.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003786-54.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO JOSE GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003795-91.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LAURO BORGES  

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003807-84.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBEIRO DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003816-91.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO GONCALVES  

ADVOGADO: SP153119 - SANDRA GONCALVES DA FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003843-50.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIRO APARECIDO MILAN 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003857-13.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAKSON GONÇALVES DE RESENDE  

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003861-71.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PAULO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003862-15.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: APARECIDO BARBERA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003871-18.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JERONIMO VITOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003876-96.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDERSI JOSE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003910-18.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: JUAREZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003921-96.2006.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: OSMAR XAVIER DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003926-63.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THIAGO VIANA DE MORAES  

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003931-18.2007.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO PEDRONI 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003943-29.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 
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RECTE: EVALDINA MENDONCA DILENA 

ADVOGADO(A): SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003956-45.2009.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PAULO BASILIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003979-65.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MARCOS ROSA 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004001-95.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: APARECIDO CARDOSO DA APARECIDA 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004012-95.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: PAULO AFONSO BELUZO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004013-78.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LAERTE DIAS THEODORO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004019-36.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DONIZETI BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004023-25.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LOURDES THEREZINHA GOMES PERRUSSINI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004031-19.2006.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CORREA LOPES  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004034-54.2009.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004126-73.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA MIZZON DE MORAES  

ADVOGADO: SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004143-82.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: DAVI PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004146-67.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOSE WILSON LOPES 

ADVOGADO(A): SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004151-50.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALICE COELHO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004158-03.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON PEDRO DIAS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004164-75.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ESPEDITO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004167-30.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSIMEIRE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004184-94.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO CARTURAN 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004186-25.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDASIO NASCIMENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004186-34.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC 

RECTE: DALVA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004212-68.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DIJALMA GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0004218-06.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI SANTOS COELHO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004229-92.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: GERALDA DOMINGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004259-83.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004292-32.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REINALDO FARIA 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004292-73.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELICA DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004303-98.2006.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOAO ROBERTO RAMPIM  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004310-31.2008.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: SALVADOR SILVINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004327-83.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SINESIO FLORINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004334-21.2006.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BENVINDA OLIVEIRA LUIZ  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004340-71.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADERITO ALCINO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004366-98.2007.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE DA SILVA ANDRADE  

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004392-70.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004418-37.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMAR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004420-52.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA LOPES SOARES  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004424-38.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: IRACI JOSEFA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004437-52.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DAS NEVES ITALIANO 

ADVOGADO(A): SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004442-59.2010.4.03.6104DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 020821 - ARRENDAMENTO RESIDENCIAL -

CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: FABIANO HUNGRIA PINTO 

ADVOGADO(A): SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004458-11.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA LUZIA ZAMPAULO PIMPINATO  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004458-74.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA IZALTINA MOTA FERNANDES  

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004469-04.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004494-60.2008.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO STEVANELI CARINI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004499-82.2008.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA DA CRUZ PRESENTE 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004502-73.2008.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CONSUELO MATOS 

ADVOGADO(A): SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004534-37.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004544-11.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE ZANQUETA  

ADVOGADO: SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004552-64.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR KLEMP  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004554-34.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO ARAUJO  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004562-11.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMIR CARLOS LOUREIRO  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004565-57.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: JOSE PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004588-30.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AMAURI SANTOS DE OLVIEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004622-75.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: MARY NOELMA SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004630-79.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO ANDRIGO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004634-52.2007.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA PEROSSI NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004638-32.2006.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JONAS ROBERTO PRADO 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004641-14.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE MENDES ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0004647-88.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: VALDETE PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004653-28.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: MARIA ERNESTINA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004691-40.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO PARREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004696-32.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: MARIA LUCIA REIS SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004700-69.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: MARCOS DOS SANTOS ROLO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004706-58.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGUINALDO JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004711-52.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: CELSO RUBENS MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0004722-62.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ABILIO MIRANDA  

ADVOGADO: SP237473 - CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004725-97.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: INES SOTANA TEODORO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004731-46.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DA SILVA GOIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004737-89.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS ALVES  

ADVOGADO: SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004746-83.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON LOSKER 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004751-80.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: FILOMENA MOUTINHO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004766-49.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: EDGLAY PEREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004766-56.2009.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA AUGUSTA DE PAULA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004768-10.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004775-93.2010.4.03.6303DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO EDILARDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004787-31.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP265053 - TANIA SILVA MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004796-43.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO MENEGHELLI  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004800-75.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALMIR SOARES QUINTEIRO 

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004801-09.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004823-24.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ZITO DA CONCEICAO BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004864-64.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: MARLENE GARCELAN CALABREZ 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004870-29.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE VALENTINA PEREIRA PEGORIN  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004888-47.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANEZIA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004899-45.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA SOARES PINTO 

ADVOGADO(A): SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004930-51.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INEZ APARECIDA SOARES EDUARDO 

ADVOGADO(A): SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004941-49.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS LUTITO 
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ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004994-72.2011.4.03.6303DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: NEUZA MARIA LUIZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005015-29.2008.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: CICERA MATOS DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005023-30.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE 

RECTE: GUILHERME ANDRADE LUCCI 

ADVOGADO(A): SP256246 - IDELMA CARINA JORDÃO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005052-57.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JORGE LUIZ DORIGATTI 

ADVOGADO(A): SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005060-44.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005142-41.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO ANTONIO DUARTE  

ADVOGADO: SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005145-38.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005159-91.2008.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEMAR CARDOZO 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005168-63.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOÃO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005169-48.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: ANEZIO INACIO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005170-54.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS GOUVEIA SERRADOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005170-61.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: WELLINGTON SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005178-38.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EURIPEDES FERREIRA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005182-54.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARCIA GONCALVES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005187-37.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA FERREIRA  

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005187-45.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MIGUEL CABRAL  

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005238-56.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELICIA DA SILVA SQUICATI  

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005255-92.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005269-44.2009.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MADALENA CRISTINA CINTRA 

ADVOGADO(A): SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005288-58.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA MACARIO IZZO 

ADVOGADO(A): SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005324-85.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO DA CUNHA MELO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP251274 - FERNANDA G FERNANDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005325-70.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NANCI DE FREITAS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005328-09.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005357-38.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO AQUILA  

ADVOGADO: PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005369-78.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005370-17.2009.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CATHARINA ROSA DE ANTONIO  

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005371-62.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MARIA DIAS 

ADVOGADO(A): SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005374-50.2006.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CANDIDO CORDEIRO  

ADVOGADO: SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005384-82.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BRAGA LUZ  

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005388-58.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CEZIRA MARTA NARDI  

ADVOGADO: SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005389-43.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA CRISTINA DA SILVA  

ADVOGADO: PR033955 - FABRICIO FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005413-37.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OTAVIO ALVES MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005415-55.2012.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

IMPTE: ARLINDO CAETANO NUNES 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

PROCESSO: 0005423-15.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: EDINILSON RASTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP221246 - LUCILE RAMOS BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005428-06.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     66/1565



RECTE: SERGIO APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005435-95.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAERCE LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005441-29.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA BOM 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005441-91.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAGUIMAR PADUA MOTA  

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005443-09.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO ALESSANDRO MEGEATTO  

ADVOGADO: SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005446-46.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE LOURDES PAES 

ADVOGADO(A): SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005467-34.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: DJALMA GAMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005474-92.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE SILVIO SABINO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005485-37.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARTAGMAN DE SOUZA E SILVA  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005489-74.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MIRANDA HERNANDES  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005515-78.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMIR ANDRE 

ADVOGADO(A): SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005530-65.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: AMADEU DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005538-10.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA GASPARINI RIBAS  

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005561-61.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO LOMBARDI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005567-23.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: MARIVALDO MENDES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005569-56.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO JOSE FEDRE  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005572-45.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ALEIDE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005638-88.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: ULISSES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005639-55.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WALTER CAPELLI  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005657-76.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005681-52.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005686-29.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005687-45.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ULISSES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005689-81.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTINO ALVES MOREIRA  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005695-88.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR DA SILVA MEDRADO  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005696-67.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: JAILTOM PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005721-80.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: JOSE MARIA MARTINS TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005731-27.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: MARIVALDO FERREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005735-64.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO
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BASE 

RECTE: ODAIR FRANCISCO DA SILVA BURAHEM 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005771-25.2009.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON AGOSTINHO DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005787-48.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005789-36.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: MARTA SCHNYDER 

ADVOGADO(A): SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE, OAB/SP

303.256 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005790-83.2009.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005797-74.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ILZABETE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005801-14.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP158844 - LEANDRY FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005803-20.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALDO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005844-73.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005875-80.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MIGUEL VAZ JUNIOR  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005890-55.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO JAIME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005910-75.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO BERTO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005930-55.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE MORAES MACHADO  

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005938-56.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: MESSIAS BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005945-47.2008.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: WALDEMAR FREITAS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005994-13.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOSE LOPES 

ADVOGADO(A): SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005995-50.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCINEIA FERREIRA GOMES DE MILANO  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006014-82.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA PAVAN FERNANDES  

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006027-55.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO JOSE DOS REIS  

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006035-08.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MARTINS  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006042-06.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA FARIA 

ADVOGADO(A): SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006043-09.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 
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RECTE: MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006070-16.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOSE EDUARDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006090-98.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES MANOEL BATISTA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006097-90.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOCLECIO SANTANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006110-19.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: IRANI MACHADO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP233141 - ANDRE LUIS BACANI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006119-81.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUGO MAGGI NETO  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006120-10.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO ANTONIO PASCHOALON  

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006121-58.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DALVA NEVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006131-65.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCAVINO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006147-49.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006156-78.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SEVERINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006157-63.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IPOLITO RIBEIRO FERREIRA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006170-54.2009.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA GUILHERME BUENO 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006180-09.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALTO GARCIA MORENO  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006188-65.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006189-50.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO DA ROCHA AVEIRO  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006206-86.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO BARBOSA PAULINO  

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006253-18.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI ADAO CHINELATO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006286-32.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EZAU RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006288-44.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELAINE PEREIRA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006317-70.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETTORE CLAUDIO MANFREDI  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006324-62.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JOSE BROLO 

ADVOGADO(A): SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006338-28.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDIR NUNES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006341-68.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA RAFAELA CAPELLA STEFANONI, OAB/SP 268.142 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006423-51.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE XAVIER DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006476-08.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CECILIA LIVONESI ANDREOLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006491-30.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON LUIS DO COUTO  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006498-66.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA MARIA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006531-85.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC 

RECTE: JOHNNY LUIZ SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006541-26.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: JOSE PEREIRA IRMAO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006542-85.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIS CYRINO FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006550-62.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELINIR CORREA ARMELIM 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006553-17.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALICE DA CONCEICAO MAURICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006561-91.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERCILIA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006569-54.2007.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA RITA DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006570-53.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURACI FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006597-59.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: MARIA OLIVETE SANTANA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     78/1565



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006619-02.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SABRINA GUEDES BRANDAO  

ADVOGADO: SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006628-09.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ELIETE BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006649-37.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC 

RECTE: ASSIS BASILIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006659-92.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS FRANCISCO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006664-06.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDEMAR ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006692-71.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: LUIZ ANTONIO BERTOLDO 

ADVOGADO(A): SP230556 - QUELI FERNANDA MORO FERNANDES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006694-39.2009.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     79/1565



RECDO: JAIR APARECIDO INACIO E OUTROS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: HENRIQUE PASQUETTA INACIO 

ADVOGADO(A): SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: JOAO GABRIEL PASQUETA INACIO 

ADVOGADO(A): SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: VIRGINIA APARECIDA PASQUETTA INACIO 

ADVOGADO(A): SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006702-63.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

PROCESSO: 0006725-72.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOEL PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006743-74.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA BORTOLETTO GIMENES  

ADVOGADO: SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006848-19.2007.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -

POUPANÇA 

RECTE: NEIDE ASSIS SALGADO 

ADVOGADO(A): SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006861-13.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDVAL ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006880-77.2009.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DECIO RAVAGNANI 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006890-29.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006892-96.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ADILSON CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006904-29.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE LUIZ DE SOUSA  

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006908-36.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO MATEUS DE SOUSA  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006951-21.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLEIDE RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006962-24.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIRCE GARBIM  

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007003-62.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA RAMOS GUELFE  
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ADVOGADO: SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007078-83.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JAAFAR TAHER BARAKAT 

ADVOGADO(A): SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007081-56.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCIVONE PINTO DE LIRA  

ADVOGADO: SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007109-30.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROQUE DE OLIVEIRA ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007114-52.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODIRMA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007121-38.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO SEGURA PIERE  

ADVOGADO: SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007139-78.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO JOSE FLORES  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007140-89.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: FRANCISCO APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007147-54.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007153-61.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007193-43.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007210-80.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LIOLINO DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007222-75.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONEI PIRES LEITE  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007236-77.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007244-54.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BARBOSA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0007248-91.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

(...)

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 26 de abril de 2012. Após,

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Terceira

Turma Recursal.

São Paulo, 12 de abril de 2012.

ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

 

 

 

 

Ata Nr.: 6301000027/2012

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos 12 de abril de 2012, às 10:30 horas, na Escola de Magistrados, localizada na Avenida Paulista, n.º 1.912, 2º

andar, Conjunto 21, Sala 1, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal ROSA

MARIA PEDRASSI DE SOUZA, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO,

estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS e MARCELO

COSTENARO CAVALI. Ausente em razão de convocação para atuação na Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência a Meritíssima Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO. Participaram por meio de

videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA e MARCELO

COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre

o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes

se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo:

(...)

PROCESSO: 0007257-83.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA JURACI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP256931 - FILOMENA DE JESUS PEREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007314-08.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AVANIR DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007319-75.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DA SILVA  
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ADVOGADO: SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007331-89.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007344-36.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: VICENTINA APARECIDA FELIPPE DURVAL 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007348-28.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAUAN OLIVEIRA BONFIM  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007350-95.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YURI BONIFACIO BORGES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007360-42.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MURILO GONÇALVES FRANCISCO DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ELIZETE GONÇALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007377-15.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO(A): SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007385-73.2006.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007386-40.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007389-92.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: BRAZ CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007401-61.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FERNANDO ANTONIO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175550 - WILK APARECIDO DE SANTA CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007402-39.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JOSE NICOLAU VENHASCHE 

ADVOGADO(A): SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007422-82.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007465-95.2010.4.03.6303DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE GABRIEL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007475-67.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA FERMINO SANTOS  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007498-15.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANINHA APARECIDA GUARDA 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007518-97.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL MARQUES DE NOVAES  

ADVOGADO: SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007538-15.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: HIDEKO NISHIYAMA ALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007578-25.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: SYLVIO SPINARDI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007595-33.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007609-85.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO CALDAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007731-95.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA POSSANI BAPTISTA  

ADVOGADO: SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0007775-93.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LIDIO MARTINS CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007805-08.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE ROBERTO RUBEM 

ADVOGADO(A): SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007884-45.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLEUMARICE MARCONDES PONTES 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007893-14.2009.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO ANDRETTA 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007913-13.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007916-44.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEONICE DA SILVA  

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007916-65.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LAERTE DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007920-05.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADAIR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007926-43.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007933-86.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERONDINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007951-10.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: RICARDO HORVATH 

ADVOGADO(A): SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007956-79.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: YUJIRO KUMAI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007969-46.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO SOARES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007972-83.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: BENEDITA MARIA FURQUIM DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007975-50.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007991-34.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON SHOJI ANDO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007995-05.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCOS ANTONIO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008010-03.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEVERINO ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008011-08.2005.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: NELSON PISTARINE 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008059-85.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: GILBERTO SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008073-69.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VILMA CALDAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008083-04.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAIMUNDO ELEOTERIO SOARES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008100-52.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO HENRIQUE PEPE 

ADVOGADO(A): SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008111-33.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES PEREIRA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008138-59.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008159-74.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO DA SILVA FRADE 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008180-82.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008182-26.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANE SUZE BARBOSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0008202-43.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROMILSON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008203-28.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: RODRIGO MARCOS DA SILVA QUEIRUJA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008214-57.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELZIRA MARIA GUIMARAES MOMESSO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008262-35.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSORIO DA SILVA MELLO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008321-86.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: VALDIRENE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008349-30.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030914 - SIMPLES - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FARMACIA DE MANIPULACAO DOCE ERVA LTDA EPP 

ADVOGADO(A): SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) E OUTROS 

RECDO: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO(A): SP057307-DIRCEU JOSE VIEIRA CHRYSOSTOMO 

RECDO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO 

ADVOGADO(A): SP258837-RODRIGO TROVO LENZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0008358-62.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE BARTOLOMEU ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008368-73.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -

POUPANÇA 

RECTE: NORBERTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

RECTE: ALEKSANDRO DO CARMO SILVA 

ADVOGADO(A): SP188401-VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008388-51.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM CASSEMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008411-92.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORA MICONI  

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008425-23.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE MONTEIRO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008451-55.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: DEVANIR MENDES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008470-27.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERALDO DE ALMEIDA SILVA  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     93/1565



ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008473-79.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALIPIO MOREIRA BASTOS  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008477-94.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE ROBERTO CORREA 

ADVOGADO(A): SP149054 - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008676-14.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA MADALENA RIBEIRO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008709-04.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: HERMINIO NUNES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008713-68.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO MATHEUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008716-23.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELLO LETTIERE PILAR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008724-70.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: SERGIO LUIS PAIS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008732-68.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO PASCOALINO DANTAS 

ADVOGADO(A): SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008734-17.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: GUMERCINDO CAETANO ALVES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008752-38.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO DO CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008773-14.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: VICENTE DE PAULA GONZAGA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008776-93.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: ADELIA MOISES 

ADVOGADO(A): SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008781-88.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008783-58.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO HENRIQUE PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008805-61.2007.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDINA CHAVES (INTERDITADA)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008812-72.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA DE OLIVEIRA REIS  

ADVOGADO: SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008917-70.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: BENEDITO BENTO TEODORO 

ADVOGADO(A): SP311215A - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008933-70.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008957-59.2009.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008961-73.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIA ISABEL CARVALHO CHRISTOVAO 

ADVOGADO(A): SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009012-76.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: KARINA APARECIDA CARRARO FRIGO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     96/1565



ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009013-85.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009016-82.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR RODRIGUES  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009021-38.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CARLOS DONIZETE LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009066-50.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO CARLOS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009100-46.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009103-42.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ GUEIROS DA SILVA  

ADVOGADO: SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009197-20.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009216-23.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO SERGIO STABILE 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009228-10.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIS FERREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009251-53.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA FERREIRA DO NASCIMENTO LEITE  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009258-72.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009266-52.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA LOPES DE OLIVEIRA GUEDES 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009343-70.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: SEVERINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009358-32.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIANA POLO 
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ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009509-05.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: ADELINO ANTONIO CORREIA PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009511-94.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: TEREZINHA GOMES DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009591-90.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: EMILIO SCOGNAMILLO 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009629-05.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CELIA DE LIMA GUSMAO 

ADVOGADO(A): SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009634-27.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILMAR FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009687-83.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: TEREZINHA MARIA DACAMPO BIRK 

ADVOGADO(A): SP149054 - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009736-41.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SIMONE REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009804-77.2008.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HENRIQUE MALTEZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP252282 - WILLIAN AMANAJÁS LOBATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009832-37.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA BATISTA DE CARVALHO LOPES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009833-22.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: AUGUSTO PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009855-80.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME FLAUZINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009862-72.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009872-19.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO PANCHIN FILHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009874-86.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009878-26.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARMEM SEBASTIANA FIRMINO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009889-55.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANITA CANDIDA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009904-24.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADALBERTO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009985-31.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARMEN APARECIDA JOAQUIM VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009997-45.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON ANDRADE MARTINS JUNIOR  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009998-64.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ELZA GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010023-85.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010025-16.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: DANIEL NATALINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010046-47.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JULIANA GERTRUDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MG102359 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010100-54.2007.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASSIA MARIA MION  

ADVOGADO: SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010123-95.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LAURA ANTUNES GIMENEZ 

ADVOGADO(A): SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010137-79.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNA APARECIDA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010205-05.2005.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUZIA ZENAIDE GALVAN 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010256-98.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO RODRIGUES BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010414-27.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA JOANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010493-42.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010627-43.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010643-86.2009.4.03.6303DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANGELA SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010698-11.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA RIZOLIA LUCRECIO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010704-71.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010846-20.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANILA APARECIDA LIMA  

ADVOGADO: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010870-89.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL FRANCISCO SEVILHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010906-08.2010.4.03.6102DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE CASSIANO DE MORAIS  

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011054-45.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL DURANTE CAVICHIA  

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011070-86.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011092-76.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CLETO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011094-46.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAHMIR BENTO DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011118-11.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: NORIVALDO JOAO PRESSENDO 

ADVOGADO(A): SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011144-72.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVANA APARECIDA POLAINO MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011147-27.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011309-34.2007.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDENOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011477-97.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011489-40.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMIR ANDRADE  

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011596-85.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE SILVA DE MELO  

ADVOGADO: SP227913 - MARCOS DA SILVA VALERIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011671-58.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA FRANCISCA DE ASSIS  

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011697-61.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADELIA GARCIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011761-37.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARA ELISA FERREIRA GROPI 

ADVOGADO(A): SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011787-64.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011899-02.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS RAMOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011911-59.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: HILARIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011973-02.2006.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE 

RECTE: AMANCIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011989-10.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE MARQUES MACEDO SOARES  

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012090-73.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO LOPES PEREIRA  

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012130-55.2009.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE APARECIDA DA COSTA FREITAS  

ADVOGADO: SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012160-64.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MOISES LUIZ SOARES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012176-49.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO CARLOS GRIGOLETO  

ADVOGADO: SP277162 - ANDREA HELENA MANFRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012276-33.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS LEITE 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0012349-73.2010.4.03.6302DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI APARECIDA TIBURCIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012373-04.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZILDA APARECIDA ARVATI 

ADVOGADO(A): SP247872 - SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012399-05.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012452-22.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA GARCIA RISSI 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012541-45.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012598-24.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELSA MARIA MACEIO 

ADVOGADO(A): SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

PROCESSO: 0012606-38.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: DAVID MANOEL DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0012611-89.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO BOZZATO  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012642-43.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA MARTINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012738-95.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -

POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RCDO/RCT: HONORIO MONDUZZI  

ADVOGADO: SP212886 - ANDRE LUIZ GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012824-92.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO TELES PROCOPIO 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012825-51.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUCIANO ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012948-49.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO PACIENTE DA SILVA  

ADVOGADO: SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013086-18.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO CELSO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013088-85.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALDIR INOCENTE 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013096-62.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013146-30.2007.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO 

RECTE: ARIOVALDO PEDRO PIZOL 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013218-09.2005.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030202 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: IVA NALY NOGUEIRA CARVALHO JONSSON  

ADVOGADO: SP057305 - JOSE LUIZ RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013235-38.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA AUGUSTA POLLI LEME 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013257-36.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALMINO UCHOA  

ADVOGADO: SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013257-67.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO RAMOS BISPO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013411-90.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADAO PINTO DE BIAGIO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013512-28.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO EDISIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089107 - SUELI BRAMANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013513-15.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: IZABEL SALVINO GARCIA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013715-19.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA PUGACEV  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014046-98.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014147-72.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MOISELITA GUERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014277-56.2011.4.03.6130DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO CELSO FIDELES 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014620-24.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON SEROLI  

ADVOGADO: SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014914-03.2007.4.03.6306DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERENICE CATUNI VENTURA 

ADVOGADO(A): SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECTE: CESAR CATUNI MARINHO 

ADVOGADO(A): SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014952-59.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015262-65.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMICIO ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015266-05.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO SERGIO IRMAO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015277-34.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO DA SILVA PORTO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015312-62.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015370-23.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR ELIAS LAURO 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015448-20.2010.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CARLOS TORNIS 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015717-93.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARQUIMEDES RODRIGUES FERREIRA POZATO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015947-38.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -

POUPANÇA 

RECTE: TEREZINHA CASATTI 

RECTE: CLAUDIO TOMAS CASATTI 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015991-23.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDELINO LUIZ FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016212-74.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILLIAN DA SILVA ANDRADA 

ADVOGADO(A): SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016282-23.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILUCE RAMOS DO NASCIMENTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016338-53.2007.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADENIR CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016460-11.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JONAS INACIO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016507-82.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO ALVES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016562-62.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAETANO DE MORAIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016663-65.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MADALENA GREGORIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016678-39.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PINTO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0016738-70.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184287 - ÂNGELA DEBONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016980-97.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VIRGINIA LUZ PIRES  

ADVOGADO: SP152694 - JARI FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017041-84.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THOMAS ARNOLD STHAEL  

ADVOGADO: SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017056-53.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NENZITA COSTA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017155-93.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO GABRIEL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017158-46.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO JAVIER ESTALELLA Y FERNANDEZ 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017161-98.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRO TAKAMATSU  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017191-89.2007.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JUAREZ NUNES VIANA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017203-52.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MARIA GERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017222-58.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: HELENIR CARNEIRO REZENDE 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017235-57.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL APARECIDO SOARES SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017313-15.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELARDO FERREIRA  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017698-26.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO MIGUEL VIRGOLINO DE MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017710-74.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: OSWALDO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017733-20.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: ODUVALDO GOMES ELENO 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017819-27.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIR PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018113-43.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA ALVES MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018231-82.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO CUSTODIO SOBRINHO  

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018323-84.2007.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUNICE QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018693-12.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018698-34.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZA ROSA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018703-56.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARDOSO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018711-33.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE RONALDO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018773-03.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO NEGRINI  

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018950-37.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018952-07.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: VICTOR PEREIRA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018955-59.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: IVO DEL VECCHIO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018966-18.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018968-27.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM MARIA DA SILVA COSTEIRA 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018969-43.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ILENIR GONÇALVES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018971-13.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: FELIPPE ZAGATTO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018983-27.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO FRANCISCO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019003-45.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ISABEL PEREIRA LEANDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158049 - ADRIANA SATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019007-55.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE PEREIRA MORAIS 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019024-91.2006.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 
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RECTE: OLIVIO CAROSSINE 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019126-14.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDES CANELA  

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019222-58.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURIENE MODESTO BARBALHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019444-38.2007.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRO ALCANTARA VENTURA  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019572-80.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: AUGUSTO JOSE LOPES 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019599-97.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO BRANCALLION  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019923-19.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GONÇALVES PEREIRA NETTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019999-77.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BATISTA NETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020169-20.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LETTYCE MOHRIAK DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020321-63.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL FERREIRA  

ADVOGADO: SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020557-15.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDO COSME MARTINS  

ADVOGADO: SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020648-08.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HENRIQUETA MANGOLIN MIMESSI  

ADVOGADO: SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020665-44.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ANTONIO ARANHA  

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021211-70.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO MENEZES GARROS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021423-91.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL DE ALMEIDA  
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ADVOGADO: SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021564-13.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO GOBITTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021744-29.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCELONE FERREIRA CARVALHO  

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021786-10.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCO DALLA TORRE  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021831-48.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO OLIMPIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0021972-67.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022008-75.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAMOS DA CRUZ  

ADVOGADO: SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022500-67.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022503-22.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ISAIAS MAURO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022595-34.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA VUZBERG PATTI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022612-75.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL FERNANDO SOUSA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022674-13.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA VANDELMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022964-33.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANDIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023028-38.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMANTA DE OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023330-04.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADALBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0023439-81.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACILDA MARIA DE LIMA E OUTRO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: EMILY LUIZI GURGEL 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023500-05.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOAQUIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023628-59.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCONDES JOSE CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023715-20.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024304-07.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE MARIA TENORIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024351-44.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON SANTOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024568-29.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANDERSON ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024589-05.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE PADUA SANTOS UCHOA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024703-36.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLENE SILVA DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: DANIELE SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: CARLOS HENRIQUE SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: RAFAEL SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: DAYANE SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024748-11.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JURACI DA FONSECA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024835-30.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024836-78.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRAZIELLE MARIA ISABEL E OUTRO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: MARCIO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024886-12.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: COSME RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     125/1565



PROCESSO: 0024970-08.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025110-47.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADEMIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025141-67.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIA MARIA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025149-73.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCO ANTONIO VIEIRA BORBA  

ADVOGADO: SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026003-67.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026015-81.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA PEPPI MONTOSA SOCREPPA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026034-19.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CORAINE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026382-08.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO LUCIANO LIMA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026483-16.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADELINA JESUS DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026724-48.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELETRA THEREZA SILVESTRINI  

ADVOGADO: SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026729-70.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO THOMAZ SEIXAS  

ADVOGADO: SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026739-85.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEGISMUNDO ARAUJO DOS SANTOS FILHO  

ADVOGADO: SP032677 - CLEIRE FARAH DE LEMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026786-88.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUARACY WERNER FILHO  

ADVOGADO: SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026997-61.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FILHA CHAVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027060-23.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.
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CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: NIVALDO MAMEDE 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027082-81.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LEOPOLDINO DE NOGUEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027515-56.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA FATIMA SOARES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027785-41.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS SCHMIDT  

ADVOGADO: SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027878-43.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: VILMA APARECIDA DE ARAUJO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027882-80.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: NAITE BATISTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027897-49.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARLY OLIVEIRA LAGOA NOVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0027962-44.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILIAM EUGENIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027990-12.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARLENE DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028122-35.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELITA APARECIDA DE OLIVEIRA PENHA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028251-06.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ZEFERINO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028325-60.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA VARGAS PAGLIUCA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028342-62.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSOE VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028352-43.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA CLEIDE CESPEDES PFIFFER 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028368-26.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BATISTA  

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028528-22.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: KIOKO SATO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028721-71.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELY CARDOSO DO NASCIMENTO SILVA  

ADVOGADO: SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028794-43.2008.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARLENE APARECIDA VALERIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028977-43.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RUBEM OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028979-76.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO AUGUSTO BAPTISTA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029028-20.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES JOSE BARRETO  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0029034-95.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIDNEY FERREIRA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029124-06.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FILOMENA CARDOZO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029276-83.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FRANCA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029295-60.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: SYDNEI FRANCISCO NEMETH 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029418-29.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEDEAO COSTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029526-58.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLAS AVELINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029642-64.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR BORGES SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029683-26.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JORGE VAZ 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029768-75.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARCIO LALLI 

ADVOGADO(A): SP004614 - PEDRO FELIPE LESSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029844-02.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SINVALDO DA SILVA FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029981-81.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030201-50.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA RODRIGUES LEITE  

ADVOGADO: SP251442 - RENATO DE GODOY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030322-78.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO MARINS AMARAL  

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030352-45.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030489-61.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCINETE PEREIRA DE FRANCA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030600-79.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENA MARGARETE SILVA  

ADVOGADO: SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030609-70.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CELESTINO CAVALHEIRO  

ADVOGADO: SP132647 - DEISE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030631-31.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTO DOS SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030653-60.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO MARTINS DE BRITO  

ADVOGADO: SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030656-44.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAZUO OZARO  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030778-28.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOEL FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0030792-80.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030849-30.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO ROBERTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030851-29.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALIA LUIZA CASAL KAKAZU  

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030886-28.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VIEIRA BRINGEL 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030888-27.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUCLIDES ROZENDO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030892-64.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: GELCIRA PEREIRA MESSMER 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030912-94.2005.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: AROLDO BATISTA DE MOURA  

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0030959-58.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MASSAO KAMIOKA 

ADVOGADO(A): SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031126-46.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031192-60.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLVAIR SONIO PINTO - ESPÓLIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031312-69.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: IVANIR MAGALHAES FERRI 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031408-84.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANUEL MESSIAS SILVA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031766-15.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BEZERRA DE QUADRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032151-94.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HORYATH DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032186-83.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO STABELINO  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032192-27.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE CICERO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032324-26.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: DAVI ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032331-18.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032339-92.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JAMIL PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032422-35.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032475-16.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LORIVAL MASTROPIETRO  

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032661-10.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO MANOEL DA CONCEICAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032699-22.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEVERINA FELIX DE SOUZA MALTA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032797-46.2005.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEOVENI JOSE OLAVO  

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0032850-17.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDAS RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SC024763 - ADRIANO GUILHERME BUTZKE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033233-34.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: FATIMA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033348-55.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033566-78.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA PEREIRA DE JESUS  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0033582-95.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIANO ESPARCA CANO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033686-58.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033757-60.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEMILSON LUIS DA SILVA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033793-68.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LORISVALDO GOMES DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033832-02.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033836-68.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ELCIO PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034070-26.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: LEONARDO MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034695-26.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: OTONICIO MORAIS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034769-12.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: OROZINO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034802-02.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADENIAS CARNEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0034811-61.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS CECHI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035049-12.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035430-25.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIOGENES HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035469-51.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM HENRIQUE LEITE NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035516-88.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA GENY CARNEIRO  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035532-76.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVAL FRASSEI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035722-44.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELISEU PEREIRA FREIRE 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035743-20.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035812-81.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERALDO PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035946-74.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035996-37.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALDETE RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     140/1565



PROCESSO: 0036219-53.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PERILHAO VITORINO  

ADVOGADO: SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036256-51.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES YAMADA  

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036595-73.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ANTONIO MENEZES  

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036847-76.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSIER RENATO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036943-23.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LOPES DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037076-65.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GORO IKEDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037327-20.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIA ELAINE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037374-28.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE GRANADA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037427-72.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IVANILSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037446-44.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CAVALINI BERENGUEL 

ADVOGADO(A): SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037549-22.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA BUENO DA SILVA  

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037582-12.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO RENILDO NUNES GOMES 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037627-16.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037634-37.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUNICE GUEDES 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037746-74.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO CARLOS GOMES QUINTANILHA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037767-50.2009.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOILSON SAMPAIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037803-58.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAIMUNDA ARAUJO DE JESUS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037883-56.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMIKO TAKATA KOMATI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038228-85.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE AMARO DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038368-90.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLEGARIO HONORIO PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038465-22.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: AIDA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038569-14.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEUSA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038775-91.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA MITIKO YOKOYAMA  

ADVOGADO: PR034202 - THAIS TAKAHASHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038877-50.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINEIDE DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: THAIS LIBARINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038968-77.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSELI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039015-17.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: DELMIRO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039053-92.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: GILBERTO MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039128-68.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     144/1565



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIOSITA FRANCISCA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039175-42.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALDIR SZMODIC 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039279-68.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR CERQUEIRA BRANDAO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039301-63.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALNEIDE SIMPLICIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039324-72.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039337-71.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ZELIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039470-50.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039617-08.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MARCIA DE SOUZA FREITAS  

ADVOGADO: SP287504 - HELIO CESAR VELOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039715-90.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISITA FERNANDES  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039751-98.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR ROSA  

ADVOGADO: SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039870-59.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NARBAR RABONI 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039924-25.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VLADIR VIEIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039946-54.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS ANTERO DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040026-81.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAPHAEL SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040045-24.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDSON AGNOLETO 
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ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040087-05.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILZA CAZORLA GADIA 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040094-65.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSEFA SANTOS DE JESUS REIS 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040098-05.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EXPEDITA VENTURA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040111-33.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040183-54.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRENE FERRAZ PELLEGRINI  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040217-92.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISSA SAADE 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040413-62.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: INES APARECIDA LOPES LEITE  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040499-04.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA MEIRA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040581-64.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: BENEDITO NUNES DAS CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040916-20.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDEMIR DA SILVA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041024-83.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: APARECIDA PICCIOLA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA MARIA CRISTINA CAMARGO URSO, OAB/SP 161.118 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041182-75.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ONIVALDO COSTA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041574-10.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALACE GENIOLI JUSTE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042171-47.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ADRIANA ZUCARELI TEODORO  

ADVOGADO: SP205583 - DANIELA PONTES TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042267-28.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: AIRON RIO DELMONDES MENDES 

ADVOGADO(A): SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042334-90.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP276370 - DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042417-43.2009.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042557-09.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042617-16.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO RICHARD DA SILVA  

ADVOGADO: SP248002 - ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043308-30.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SCHIAVINATTO  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044303-43.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA GOMES DO CARMO  

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044408-54.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ZAZI DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044457-61.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA MARIA DO MONTE  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044557-79.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDICEIA EVARISTO DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP175644 - LISETE DA ANNUNCIAÇÃO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044684-56.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: UMBELINA ADRIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044777-82.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO EVALDO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044868-12.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL GOMES PEREIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044944-02.2008.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAMIANA FERREIRA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045793-03.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL BALLER JUNIOR  

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045958-84.2009.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAELE BRUNA DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045995-77.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI CRISTINA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP250495 - MARTINHA INACIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046049-43.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE CARVALHO  

ADVOGADO: PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046128-09.2011.4.03.9301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046475-55.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: NEREU SAO JOSE 

ADVOGADO(A): SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046866-44.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RAFAEL  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047423-94.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS MARTINELLI BAESSO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047441-23.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047615-32.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO RODRIGUES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047684-64.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: SALVADOR RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048054-43.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EZEQUIAS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048429-78.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ BELLI 

ADVOGADO(A): SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048556-79.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER JORGE PEREIRA  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
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SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048686-64.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALTER BERTELLI PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049089-67.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSWALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049140-44.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULA CRISTINA MARTINS FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049178-56.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260333 - JESUS APARECIDO JORDÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049183-78.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049235-74.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GONZAGA NANNINI  

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049254-80.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049329-22.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO SOARES  

ADVOGADO: SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049366-83.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049871-40.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA IZABEL FRANCA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECTE: EDILSON FRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050063-75.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AMERICO DI CIESCO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050075-89.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMES DOS SANTOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050632-08.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VALDERI MONTEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050877-19.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: APARECIDA LUCIA RODRIGUES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050882-41.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JORGE MARTINS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050893-70.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TABOSA CARLOTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051006-24.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELZO DO CARMO PALOMBO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051013-16.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADALBERTO PEDRO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051041-81.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICHARD GONCALVES BENEDICTO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051124-97.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDIMILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051286-29.2008.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE RODRIGUES ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051725-69.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MARIA DA SILVA PINTO  

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051932-68.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052728-59.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO SEBASTIAO ROQUE ALVES  

ADVOGADO: PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052781-40.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: GUILHERME AMARO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053483-20.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ MAIA  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053585-81.2005.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROMEU MENDES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP184091 - FERNANDA PEREIRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053836-26.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEILZA DE OLIVEIRA SENA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0054042-74.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: IVETE ALVES DA SILVA LOCENA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0054386-89.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANIZIO PELLEGRINI  

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0054531-14.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055215-75.2005.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALICE DE MORAES MURAKAMI 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055231-53.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON SILVA ANANIAS 

ADVOGADO(A): SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055678-41.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055829-46.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: ARMANDO IORI 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055831-16.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: DEVANEY ROGERS MARIANO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055848-52.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO DIMAS RUFINO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055893-85.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: JOAO ANTONIO SERAFIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056004-06.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELCIO DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056212-53.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ESMERALDA MINELLI CIPRIANO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056337-50.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056342-09.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: NEIDE PIRES VALENCIANO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056548-91.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVARISTO BATISTA LIMA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056601-38.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -

POUPANÇA 

RECTE: LOURIVAL GASPAR 

ADVOGADO(A): SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056718-63.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0057448-40.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARGARIDA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0057458-50.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANUZA MARCIA DOMINGOS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0058214-30.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: OLERITO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0058223-89.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LAURA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0058408-64.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUMIO OKAWA  

ADVOGADO: SP018332 - TOSHIO HONDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0058561-63.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059275-23.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ESPEDITO CAMILO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059313-64.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENJAMIM ALVARENGA  

ADVOGADO: SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059587-96.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DAS MERCES SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059688-36.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURO DELFIM DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059724-78.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.
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CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZA LEME DE BRITO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059781-96.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANGELA MARIA CARACIOL BENEVENUTO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059829-55.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALTER PASTOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059886-73.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE TROLESI 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059961-78.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS BORGES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0060172-51.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE SILVA DE JESUS  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0060198-49.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODALIO BISPO DE LIMA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0060557-62.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: IEDA DAMASCENO LOPES DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0060637-26.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA VERONICA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0060983-40.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JACIRA SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0061344-57.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CID JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0062003-66.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIA DOS SANTOS BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0062721-63.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: AROLDO CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0063283-77.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0063310-60.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: GILVAN SILVA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0063556-56.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: ABELARDO CAMPOS BORGES FILHO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0065719-72.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: SERGIO DOMINGOS CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0066287-88.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CILENE DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RECDO: ISABELLA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP187130-ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RECDO: EMELLI SILVA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP187130-ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0067494-88.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSIMAR VICENTE SOUZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0069870-81.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCENI EVANGELISTA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0070606-02.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELAINE MIGUEL TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0072120-87.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0072254-17.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA CONSTANÇA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0072277-60.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABERALDO DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0072321-79.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0072680-29.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0078298-86.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR VARGAS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0079641-83.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0080984-51.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO EURIQUE CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0081235-35.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETEVALDO ANDRADE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0084588-83.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALDO FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0085057-66.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: KEIZI MIASHIRO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0086075-25.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO FRANCISCO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0088709-91.2006.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA MARIA PEREIRA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0090105-69.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDIMUNDO DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0090912-26.2006.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DOLORES FERREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0092175-59.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLEIDE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0092492-57.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: UMBERTO EDUARDO VICHIER 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0092837-23.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDUARDO REIS NUNES NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0092938-60.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JASSON CERQUEIRA ABADE 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0095285-66.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.
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CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: OTACILIO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0350141-64.2005.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: KATHY DOS SANTOS ABREU 

ADVOGADO(A): SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

ADVOGADO: SP116236 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0354977-80.2005.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA RISÉLIA DE ANDRADE SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0355846-43.2005.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: DURVAL DONIZETTI DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 26 de abril de 2012. Após,

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Terceira

Turma Recursal.

São Paulo, 12 de abril de 2012.

ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000274 

 

 

0152572-55.2005.4.03.6301 --Nr. 2012/6301030309 - IBRAHIM ALVES LIMA (SP197641 - CLAUDIO

ALBERTO PAVANI)

 Vistos, em Inspeção.Compulsando os autos virtuais verifico que o processo 01074161520034036301, indicado no

termo de prevenção anexado em 15.03.2003, não possui as mesmas partes do processo em tela, razão pela qual
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não vislumbro a ocorrência de prevenção.Considerando-se o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos desta

Turma Recursal.Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000275 

 

 

 

DESPACHO TR-17 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0001196-58.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113544 - JOSE

HENRIQUE REZENDE (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) MARIA INES RESENDE

GIRARDI MARQUES (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) CARLOS ALBERTO

RESENDE (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) SILVANA REZENDE (SP256363 -

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) MARIA INES RESENDE GIRARDI MARQUES (SP233804 -

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) JOSE HENRIQUE REZENDE (SP233804 - RONALDO XISTO DE

PADUA AYLON) CARLOS ALBERTO RESENDE (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON)

SILVANA REZENDE (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000551-45.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130250 - LAERCIO

MENDES GONCALVES (SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000372-44.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127345 - SONIA

APARECIDA DE LIMA SILVA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000377-66.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127344 - CARMEN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     168/1565



LOPES RUIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000384-58.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113546 - JOSUE

GONCALVES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0000410-66.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130252 - ALEXANDRE

STAFFA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP224569 - JOSE

GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR)

0000491-72.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130251 - OSMAR

VITUSSI (SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0003462-98.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130236 - ODETTE

BERÇA HERNANDEZ (SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO, SP155723 - LUÍS ANTONIO ROSSI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000566-14.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130249 - JOSE MARIO

DE MATTOS (SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000736-71.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130248 - CARLOS

ANDALAFT (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE

PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000777-84.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130247 - VERA LUCIA

ZANCA (SP278806 - MARCELO DE THEODOROVSKI GARBIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000778-65.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113545 - CLEONICE

MARTINS (SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) BENEDITO SANTI (SP184346 - FÁBIO

JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0000845-34.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130246 - CARLOS DOS

SANTOS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0001086-47.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130245 - GISELE DE SA

SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011885-52.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113535 - CELSO LUIZ

MARANGONI (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001913-49.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127341 - GEORGINA DA

CONCEIÇÃO SIMÃO (SP296470 - JULIANA TIMPONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001498-41.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130244 - DAISE

APPARECIDA OLIVEIRA (SP008220 - CLODOSVAL ONOFRE LUI, SP077750 - MARIA DE LOURDES

MARIN GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001604-19.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130243 - JOSE CARLOS

GIL (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0001745-56.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127342 - THEOTONIO

SANT ANNA - ESPÓLIO (SP068694 - MARIA CONCEIÇÃO PINHEIRO DE TOLEDO) BENEDICTA

JORGE SANTIANNA - ESPÓLIO (SP042559 - MARIA JOSE DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001750-15.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130242 - YASSUO

TAKEHARA (SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001808-53.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130241 - MARIA

APPARECIDA CITELLI DAVID (SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003432-63.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130237 - ELVIRA

EVANGELISTA DE FARIA (SP168080 - RENATO LADEIRA TRICCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0001484-57.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127343 - MARIA ENY

DELAFIORI CHAGAS (SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0002229-37.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130240 - ONEIDA

SPADARI CASANOVA - ESPOLIO (SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002237-14.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130239 - TAMIKO

HIRAOKA SHIMADA (SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002239-81.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130238 - TAMIKO

HIRAOKA SHIMADA (SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002328-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127340 - OSVALDO

ADELINO DE ALMEIDA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002768-71.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113542 - ELINA

ISHIMOTO (SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002015-50.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113543 - ALBERTO DO

AMARAL (SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) ALFREDO DO AMARAL (SP284073 -

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006848-10.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130229 - IRENE

CORTEZE MORETTI (SP162373 - CATARINA ELIAS JAYME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004577-28.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130235 - SATURNINO

JOSE LEAL - ESPOLIO MARIA NOGUEIRA LEAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004977-42.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130234 - ILSE ORTEGA

PEREIRA (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005113-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127338 - RAUL

FRACCAROLI CARDOSO FRANCO (SP121759 - MARCO ANTONIO COLLEONE GRACIANO) LUIZ

ANTONIO CARDOSO FRANCO (SP128719 - DARLENE APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005139-62.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127337 - WILMA LINA

GIANLOURENCO (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) ANTONIO CARLOS

VIZIGNANI (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) MAURO CESAR VIZIGNANI

(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) JOSE VISIGNANI NETO (SP295496 -

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) ODAIR VIZIGNANI (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO

VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0005171-42.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130233 - SAYURI

YANAGISAKA OTANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0005521-64.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127336 - FRANCISCO

PUERTA (SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005687-32.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130232 - VALDOMIRO

FRANCISCO GOMES (SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES

(SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) VALDOMIRO

FRANCISCO GOMES (SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005751-09.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113541 - MARIA DA

CONCEICAO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0005941-60.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113540 - MARIA

APARECIDA BOCALETTO VIEL (SP105480 - DENICE VIEL) RUBENS VIEL (SP105480 - DENICE VIEL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006317-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130231 - FERNANDO

FERRARI (SP208142 - MICHELLE DINIZ, SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006737-26.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127335 - NELIO
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FERNANDO FUSCO (SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006745-03.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130230 - CARLOS

EDUARDO PEREIRA VEGA (SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, SP156654 - EDUARDO

ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008115-17.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130224 - JURANDI

QUEIROS ASSIS (SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006850-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130228 - NEWTON

MORETTI (SP162373 - CATARINA ELIAS JAYME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006877-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127334 - DOMINGOS

SAVIO DE OLIVEIRA (SP026828 - DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006888-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127333 - WALDICE

MAGALHAES MACEDO CORDEIRO (SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007016-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130227 - ALCIDES

LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007175-86.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130226 - MARIA ANISIA

DE FATIMA PASCHOALETO (SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007211-94.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130225 - MARCIA TIEMI

ISHIKAWA (SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES, SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA

ABUBAKIR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004548-31.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127339 - DEOLINDA

DINIZ DE SOUZA (SP156494 - WALESKA CARIOLA) ELISABETE DE SOUZA GASPAR (SP044687 -

CARLOS ROBERTO GUARINO, SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) DEOLINDA DINIZ

DE SOUZA (SP136269 - ROBERTO GESSI MARTINEZ, SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO,

SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) ELISABETE DE SOUZA GASPAR (SP156494 -

WALESKA CARIOLA, SP136269 - ROBERTO GESSI MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008142-34.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113539 - VILMA

APARECIDA CANCIAN BULZONI (SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008219-77.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113538 - BENEDITA

CRUZ DE MESQUITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0010531-89.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127332 - ANTONIO

SERGIO REYNOL (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010555-20.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113537 - MAURO

MARTIN MARTIN (SP065927 - HELENA MARTIN WITKOWSKY) GISLEINE TEREZINHA DE NARDO

MARTIN (SP065927 - HELENA MARTIN WITKOWSKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011237-72.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130223 - MARIA

THEREZINHA DO AMARAL PERON (SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011814-50.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113536 - ERNANDO

PIPPA (SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021828-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113528 - ELDA NOEMI

BIANCHINI FERNANDES (SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019546-82.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130219 - BRUNO

PICCOLI (SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015390-51.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127328 - BERNARDETE

CHERVEZAN (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0012340-17.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113534 - MIRELLA

MIFANO RABINOWICZ (SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013395-03.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127330 - MARCO

AURELIO PALOPOLI (SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013515-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130222 - MARIA DOS

REMEDIOS ARAUJO (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) SOSTENIS DE ARAUJO

(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013668-79.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127329 - CELIO

DAMIAO RIBEIRO FILHO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014236-95.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113533 - ANTONIO JOSE

DA SILVA (SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033255-92.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130207 - EDI

APARECIDA FRANDULIC SHIMONO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015738-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127327 - SONIA

REGINA JURADO NAVAS (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016331-35.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130221 - JULIA

FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ (SP259475 - PAULO HENRIQUE MENDES LUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016777-38.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127326 - SUELI DE

FRANCO (SP254984 - MARCUS VINICIUS FERNANDES ANDRADE DA SILVA, SP262113 - MARIANE

BATISTA DA CONCEIÇAO, SP170066 - LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018211-62.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130220 - JOAO DA

ROCHA LABREGO FILHO (SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018996-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113532 - NORBERTO

RIBEIRO ALVAREZ NETO (SP295597 - THIAGO BORGES COPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019530-31.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127325 - RENATA

ASCENCIO (SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011950-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127331 - MARIO

VENANCIO IMPERIA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021117-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127322 - SEBASTIANA

JULIA GUERRA CIPRIANI (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019980-71.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130218 - LUCIANO

RODRIGO ALVES (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020248-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113531 - ANNA

RIMONATTO (SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS, SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS

SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020308-98.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130217 - MARIA

AMELIA MARTINS DE FIGUEIREDO (SP217940 - ANTONIO MARCOS BUENO DA SILVA

HERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020623-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113530 - JOSE

RENATO DE ALMEIDA VASCONCELOS (SP252876 - JEAZI LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020817-63.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113529 - JOSE CARLOS

DOMINGUES (SP211701 - SYLVANAMOREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033216-27.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130209 - ENIO GOLFE
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ANDREAZZI (SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019770-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127324 - MASAKAZU

GOTO - ESPOLIO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022235-36.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127320 - KIYOSHI

SAITO (SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025313-09.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130216 - YOLANDA

STRUZIATO (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027780-19.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130215 - MARIA EMILIA

CAPOCCHI NOVAES ZAKIME (SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO

ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0029947-43.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130214 - VILMA

GONÇALVES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0030432-43.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130212 - CONCEICAO

APARECIDA DOS SANTOS FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000319-63.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127346 - MIYUKI

MAEDA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0057063-58.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113523 - JOSE

APARECIDO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0036927-06.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130201 - ANTONIO

NUNES VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039956-69.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130199 - VERA LUCIA

VIEIRA DE PAULA (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR, SP101568 -

MARIA CRISTINA NORONHA GUSTAVO ALVES, SP209317 - MARIA REGINA DA SILVA NORONHA

GUSTAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040786-98.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113527 - RAFAEL

QUARTAROLO (SP059005 - JOSE BEZERRA GALVAO SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042884-90.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127319 - ERNELINDO

ROMANO APARECIDA MAURICIO ROMANO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS

VIDAL POLETO)

0042985-25.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130197 - MARIA

TEREZA TOMKEIWITZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0043209-65.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113526 - ZILEIDE

VITORELLO VIANNA (SP148917 - HELENO BARBOSA SILVA) PALMA MARIA VITORELLO CORREA

(SP148917 - HELENO BARBOSA SILVA) CEZARINO VITORELLO - ESPOLIO (SP148917 - HELENO

BARBOSA SILVA) ZILEIDE VITORELLO VIANNA (SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA

NICODEMO, SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043233-25.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127318 - ANDERSON

LUIS DA SILVA CURY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0053621-21.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130195 - MARILDA

CANDELA (SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) MARIZILDA CANDELA (SP100742 - MÁRCIA

AMOROSO CAMPOY) MARILDA CANDELA (SP288612 - BRUNO VINICIUS SACCHI) MARIZILDA

CANDELA (SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0054662-23.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113525 - CONCEICAO

APPARECIDA RIBEIRO PRADO FRAGA (SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0054664-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127317 - AGUIDA

MARLENE POINHA LORCA (SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0055700-36.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130192 - REGINA CELIA

MARINOTTO (SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE, SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0056789-94.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113524 - RUI MOREIRA

LIMA (SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) TEREZA BENEDITA LIMA (SP168719 - SELMA DE

CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0074703-45.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113518 - HELENISSE

LEITE ZAPATA (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) LIDIA LEITE MACHADO (SP108148 - RUBENS

GARCIA FILHO) LIGIA MACHADO DA SILVA (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) LEILA SILVIA

LEITE MACHADO (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) LILIAN APARECIDA LEITE MACHADO

(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) MARIA APARECIDA COUTO MACHADO (SP108148 - RUBENS

GARCIA FILHO) LIDIA LEITE MACHADO (SP164534 - CYNTHIALICE HÓSS ROCHA) LEILA SILVIA

LEITE MACHADO (SP164534 - CYNTHIALICE HÓSS ROCHA) LIGIA MACHADO DA SILVA (SP164534

- CYNTHIALICE HÓSS ROCHA) MARIA APARECIDA COUTO MACHADO (SP164534 - CYNTHIALICE

HÓSS ROCHA) LILIAN APARECIDA LEITE MACHADO (SP164534 - CYNTHIALICE HÓSS ROCHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063404-37.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130189 - HISASHI

TOYAMA (SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063993-92.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113522 - LUCIA

MUSSOCINO (SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065123-88.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113521 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA SCHREINER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0065218-21.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113520 - MONICA

PEREIRA LEITE MARTINS (SP182467 - JULIO BERENSTEIN RING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0066232-06.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113519 - DRAUSIO

MAZZUCHELLI DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0067442-92.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130186 - FABIO GUELPA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036367-64.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130204 - RENATA

MARTONETO CIMINI (SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075118-28.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127316 - MARLENE

CAMASSA (SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0086616-24.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127315 - HIROKO

TUKAHARA (SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087198-24.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113517 - JOSE SOARES

(SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087241-58.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301113516 - NADIN

ESPERIDIAO (SP021398 - NADIN ESPERIDIAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087283-10.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301130182 - LUCIMAR DE

MEDEIROS PACHECO (SP021134 - MANOEL FERRAZ WHITAKER SALLES, SP246292 - IRIMAR

DELBONI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0090231-22.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301127314 - REGINA DIAS

BRASIL (SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000276 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 567.985 - meios de comprovação do

estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação

da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-

benefício. art. 29da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios

concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190- Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de

decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que

tratarem do mesmo assunto. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja

dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0002866-22.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152749 - ALFREDO

MARQUES CALDEIRA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005578-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152747 - LUZIA PIERE

LIMA (SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006765-28.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152745 - EDIVALDO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007674-41.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152743 - PEDRO

GARDESANI NETO (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010646-47.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152741 - JUSCELINO

BATISTA (SP093120 - PATRICIA PINA VON ADAMEK) CARINA DELLA TORRE BATISTA (SP093120 -

PATRICIA PINA VON ADAMEK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0011630-31.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152739 - CLAUDIONOR

RAMOS (SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013380-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152737 - DIJALMA

ALVES DE CARVALHO (SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014013-79.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152735 - CELIO

HENRIQUE COSTA DA LUS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015232-93.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152734 - ALZIRA

THEODORO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016920-90.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152732 - GESSI DE

AZEVEDO PARIDAENS (SP291956 - EDUARDO BASTOS SMITH) EMILE DE AZEVEDO PARIDAENS

(SP291956 - EDUARDO BASTOS SMITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021635-78.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152731 - AROLDO

MESSIAS BARROS DA CUNHA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033903-67.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152730 - MARIANA SILVA

DE OLIVEIRA (SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039689-63.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152729 - GERALDO

LOURENÇO FILHO (SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0070326-31.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152728 - MARIA DO

CARMO VIEIRA DE LIMA (SP044513 - JOAO CARLOS RIDENTI FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000277 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0018831-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301152829 - DALILA ROQUE

DE SOUZA (SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em decisão.

 

 Chamo o feito à ordem.
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 O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para

fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial.

Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29da lei nº

8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva

vigência, e nº 627.190- Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto.

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela

jurisprudência dos Tribunais Superiorespara que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade,

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.

 

 Acautelem-se os autos em pasta própria.

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

PORTARIA nº 6301000038/2012, de 07 de maio de 2012 

O Doutor MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR, Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a concessão de férias,

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 37/2012 - deste JEF SP - datada de 26/04/2012, 

 

 

RESOLVE  

 

 

I -ALTERAR o período de férias da servidora LUCY YUMI FUJITA - RF 5913, anteriormente marcado para

16/11 a 25/11/2012 e fazer constar o período de 19/11 a 28/11/2012.

 

II - ALTERAR em parte a Portaria 37/2012 para onde se lê : “ VIII- ALTERARo período de férias da

servidora CLAUDIA MARIA BARBOSA DE MIRANDA, RF 5748, anteriormente marcado para 01/07 a

30/07/2012 e fazer constar os períodos de 11/06 a 20/06/2012 e 30/11 a 19/12/2012.” LEIA-SE : “ VIII-

ALTERARo período de férias da servidora CLAUDIA MARIA BARBOSA DE MIRANDA, RF 5748,

anteriormente marcado para 02/07 a 30/07/2012 e fazer constar os períodos de 11/06 a 20/06/2012 e 30/11 a

19/12/2012.”

 

III - ALTERAR o período de férias do servidor LUIS CARLOS MARTINS - RF 6379, anteriormente marcado

para 08/05 a 06/06/2012 e fazer constar os períodos de 11/06 a 29/06/2012 e 24/09 a 04/10/2012.
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IV - ALTERAR o período de férias da servidora AKIKO HIGA KAWAKAMI - RF 4991, anteriormente

marcado para 22/05 a 31/05/2012 e fazer constar o período de 11/06 a 20/06/2012

 

V- ALTERAR os períodos de férias da servidora ELISABETE APARECIDA CALDANA - RF 3735,

anteriormente marcados para 09/04 a 18/04/2012 e 10/07 a 19/07/2012 e fazer constar os períodos de 18/06 a

27/06/2012 e 15/10 a 24/10/2012.

 

VI - ALTERAR o período de férias da servidora CRISTIANE WANDERLEY OLIVEIRA - RF 5635,

anteriormente marcado para 11/06 a 23/06/2012 e fazer constar o período de 19/11 a 01/12/2012.

 

VII - ALTERAR o período de férias do servidor DOUGLAS DE OLIVEIRA - RF 5625, anteriormente marcado

para 11/06 a 22/06/2012 e fazer constar o período de 19/11 a 30/11/2012

 

VIII - ALTERAR o período de férias do servidor ALEXANDRE MALDI DIAS - RF 2777, anteriormente

marcado para 02/07 a 31/07/2012 e fazer constar os períodos de 23/07 a 01/08/2012 e 30/11 a 19/12/2012.

 

 

 São Paulo, 07 de maio de 2012. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

 

 

 

Documento assinado por JF193-MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0D1E.165G.0DG3.10II-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

 

Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS
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SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/05/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0016639-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMYRA BEATRIZ ALVES RESENDE 

ADVOGADO: SP192323-SELMA REGINA AGULLÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2013 15:00:00

PROCESSO: 0016640-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA NUNES GARCIA PAIXAO 

ADVOGADO: SP192323-SELMA REGINA AGULLÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0016672-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN VENEGAS FALSETTI 

ADVOGADO: SP131193-JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016674-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO DOS SANTOS SERODIO JUNIOR - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP131193-JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016675-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY COLLACICO 

ADVOGADO: SP131193-JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016687-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO FELIX DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016688-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IRINEU MUNIZ 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016689-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAMAIA DE ASSIS SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016691-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016693-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE CUNHA RUFINO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016694-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SERPICO ALVES 

ADVOGADO: SP078890-EVALDO SALLES ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016696-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURINA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016697-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MOREIRA NERY 

ADVOGADO: SP164314-MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016698-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA PIMENTA 

ADVOGADO: SP288966-GISELA REGINA DEL NERO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016699-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016700-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDA DE LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016701-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016702-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LISBOA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187326-CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016703-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALVES DOS SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP185446-ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/06/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016704-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO MONTEIRO DE MELO 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016706-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP294495-GUTEMBERGUE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016707-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016710-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE SPIGOTTI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016711-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CIRINO BARBOZA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016712-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIMAR SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016714-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO AMADO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP131751-FATIMA CILENE COSTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016715-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA JUVENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     181/1565



Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016716-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP228407-ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016717-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DE MOURA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP192901-FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016718-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LELIA APARECIDA MOTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP295758-VERONICA DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016719-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/06/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016720-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP187326-CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016721-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA VERANEIDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067152-MANOEL DO MONTE NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016722-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO MURILO ALVES 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016724-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016725-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE CLAUDIA YCHISAWA 

ADVOGADO: SP295758-VERONICA DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016726-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA BARCELLOS 

ADVOGADO: SP067152-MANOEL DO MONTE NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016727-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULES SOARES FRANCO 

ADVOGADO: SP128844-MOHAMED KHODR EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016728-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NAPOLEAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128844-MOHAMED KHODR EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016729-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO IZIDORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128844-MOHAMED KHODR EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016730-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016731-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA COSTA LIRA 

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016732-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES LOURENCO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016733-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE BORGES PONCIANO 

ADVOGADO: SP089969-ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de
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todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016734-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016735-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS DIAS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016736-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ALVES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016737-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUVANETE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016738-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SYLVERIO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016739-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE MORAIS BUENO 

ADVOGADO: SP193061-RENATA MARTINS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016740-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO AUGUSTO FERREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288966-GISELA REGINA DEL NERO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016741-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY CORREA DA CUNHA CASTRO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016742-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016743-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016744-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO PEREIRA LEAL 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016745-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LEANDRO FONSECA 

ADVOGADO: SP293809-EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016746-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP128844-MOHAMED KHODR EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0016747-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016748-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IRINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2013 15:00:00

PROCESSO: 0016750-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RUBIO TENYER 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016751-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ASSAKO KINOSHITA YAMAGATA 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016752-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORGIVAL CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016753-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA PIEDADE RODRIGUES MAGRO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016754-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CHARLENE SOUSA BARBOSA 

ADVOGADO: SP251439-PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0016755-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER SCAPIN 

ADVOGADO: SP172649-ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016756-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016757-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MUTSUMI KATO 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016758-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA BERNARDO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP242196-CLAUDIO LOPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2013 14:00:00

PROCESSO: 0016759-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DONIZETE MARCHIORI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016761-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SARAIVA 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016762-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SALES DE OLIVEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016763-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016764-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FERACINI 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016765-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016767-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016768-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203457-MORGÂNIA MARIA VIEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º
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ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016769-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0016770-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON BARBOSA 

ADVOGADO: SP203835-CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016771-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA TAVARES SILVA 

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0016773-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP295823-DANIELA SPAGIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0016774-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016775-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY ANASTACIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP100176-ULISSES DE JESUS SALMAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0016777-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRA PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016779-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FELICIANO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2013 15:00:00

PROCESSO: 0016781-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE STEFEN SILVA 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016783-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016784-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016786-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP144719-ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016787-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA CANDIDO DE ABREU 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016788-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL FERNANDO DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016789-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELISARDO SOUZA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016790-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRATAN GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016791-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016792-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DA COSTA GOMES 

ADVOGADO: SP251439-PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/06/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016793-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GOMES 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016794-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA ALVES CORDEIRO BATISTA 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016795-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVANIRA DINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016796-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP314390-MARIA CECILIA MACEDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016797-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075166-ANTONIA REGINA SPINOSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2013 14:00:00

PROCESSO: 0016798-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133634-ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016799-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAAO PAULINO COSTA 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016800-76.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ZEFERINO 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0016801-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS MACCORI 

ADVOGADO: SP198072-MONICA BONETTI COUTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0016802-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SILVA 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016803-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MARTINS 

ADVOGADO: SP271202-DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016804-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016806-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIAS CURADO ROSA 

ADVOGADO: SP125645-HALLEY HENARES NETO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016807-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RODRIGUES MANO 

ADVOGADO: SP295758-VERONICA DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016808-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA MARIA BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP092765-NORIVAL GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016809-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEANE ALMEIDA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264800-LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2013 15:00:00

PROCESSO: 0016810-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE ARAUJO VERNIZIO 

ADVOGADO: SP231124-LINDALVA CAVALCANTE BRITO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016811-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH LASERRA 

ADVOGADO: SP147429-MARIA JOSE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016812-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER LUCIANO FREIRE TRINDADE 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016813-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA LEAL DO CANTO 

ADVOGADO: SP189878-PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016814-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERNANDES EIRO 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016816-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP252601-ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016817-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ACOSTA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP061310-JANIO URBANO MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016818-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO VIEIRA 

ADVOGADO: SP225859-ROBSON SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016819-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP147496-ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016820-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MACHADO 

ADVOGADO: SP282051-CINTIA APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016821-52.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUNTHER ROMBACH 

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016822-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE CIRINO DOS SANTOS (ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP256596-PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016823-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP256596-PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016824-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURINETE EUROZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213336-TIAGO DI BARROS FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016825-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APPARECIDO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016826-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PASCOA RESENDE 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016827-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA GONCALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016828-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDINA FERREIRA FERRO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016829-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCENI EVANGELISTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016830-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA CALIXTO 

ADVOGADO: SP234667-JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:
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PROCESSO: 0000517-41.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA FAUSTINO BANSEN 

ADVOGADO: SP288590B-FLAVIO FAUSTINO BANSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000830-02.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO: SP167419-JANAÍNA FERREIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000956-52.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001034-46.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIOMAR DA SILVA PRATES 

ADVOGADO: SP288907-ADRIANA DA SILVA FERREIRA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001245-19.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILIA SANTIAGO FIEBIG 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001741-14.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORAIA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004389-98.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MONASTERO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005308-92.2008.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007739-94.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008160-84.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIANA PEREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP141237-RAFAEL JONATAN MARCATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010830-95.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP248002-ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0010860-33.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221048-JOEL DE ARAUJO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011308-06.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARNELUTTI 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011877-07.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP294982-CLAYTON BRITO CORREIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012214-91.2011.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUARITA PREVIDELLI 

ADVOGADO: SP182244-BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012274-66.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES BARRIOS SCAPOLAN 

ADVOGADO: SP119222-DENISE DE OLIVEIRA FRANCISCO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016749-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156299-MARCIO S POLLET 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016760-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICHOLAS GABRIEL BECK DE PAIVA 

ADVOGADO: SP156299-MARCIO S POLLET 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016766-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVY TEIXEIRA FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156299-MARCIO S POLLET 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016778-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL DANTAS PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016780-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016782-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016785-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO TOZZO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000096-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MAXIMO 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000144-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TORQUATO 

ADVOGADO: SP083738-ANTONIO MARCIO BACHIEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000171-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO PEREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000192-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SANCHEZ PARRA FILHO 

ADVOGADO: SP118740-JOSE OSVALDO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000194-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP190214-GILDA ANGELA SILVA ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000199-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MAXIMIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000200-53.2007.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     196/1565



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE FERRO 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000218-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA CORREIA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP173399-MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000220-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA CHEVIDAL GOMES 

ADVOGADO: SP185904-JORGE EVANDRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000221-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA RIELLI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000222-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA MANOEL 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000223-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BRAGA CARVALHO 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000226-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONDINA GOMIDE 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000227-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BALIANI CURSINO 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000233-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000313-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA AGUIAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000336-50.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVEIRA COSTA ANDRADE 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000389-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000410-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL CORDEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000413-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRILO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000426-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO PAIXAO 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000997-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO REBECHI 

ADVOGADO: SP190166-CLENICE DUMAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001007-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIARA DA SILVA ORLANDO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001008-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001010-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVESTRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP150513-ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001014-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAZILIA THEODORO VIEIRA 

ADVOGADO: SP211150-WALTER LUIZ DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001029-34.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA FERREIRA BALAN 

ADVOGADO: SP121540-ARIOVALDO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001080-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LUCIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001161-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001218-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FELINTO GOMES 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001229-50.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA CARTAXO 

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001354-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213340-VANESSA RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001361-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP213340-VANESSA RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002072-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERIANO SANTANA 

ADVOGADO: SP112920-MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002084-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMAO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP193696-JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002110-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLARICE JULIANO PIRES 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002130-09.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ WERNECK DE ABREU 

ADVOGADO: SP042109-MARCIO MARCONDES PAEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002258-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCHETA PANTALEO BERTOLA 

ADVOGADO: SP196272-IZABELLE PAES DE OMENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002441-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DA SILVA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114225-MIRIAM DE SOUSA SERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002538-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDIR CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120326-SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003226-02.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRÍCIO MASSA BENEDETI 

ADVOGADO: SP195496-ANA PAULA AYRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005473-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007718-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EWERTON CALDEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP200135-AMIZAEL CANDIDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 20/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA

VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008180-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE CALDEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009502-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR DE MELO SILVA 

ADVOGADO: PR044303-RODRIGO COSTA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010762-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANITA MOREIRA BARBOZA 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011761-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA MENEZES DA SILVA 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012307-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORCENITA DOURADO RAMOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013203-02.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALOMA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133951-TEREZA VALERIA BLASKEVICZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013370-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSETE SANTOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP249843-ELIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2012 14:00:00

PROCESSO: 0013496-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP219266-CLAUDILENE HILDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013857-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONORA GERALDA LOPES 

ADVOGADO: SP292351-VALDECI FERREIRA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014049-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SILVA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP235133-REGIS CERQUEIRA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016822-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA MARINO 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024487-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARDOSO 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0031545-08.2005.4.03.6301 
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CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: NOEMIA NOVAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0034040-25.2005.4.03.6301 

CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA SEYFFERT 

ADVOGADO: SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041583-79.2005.4.03.6301 

CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: ALEX COELHO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP158314-MARCOS ANTONIO PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046440-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ROGERIO DE PAULA XAVIER 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046743-85.2005.4.03.6301 

CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: VANIA CRISTINA AFONSO DO CARMO 

ADVOGADO: SP169675-JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049096-98.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0050279-07.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO YUITTI OKAMOTO 

ADVOGADO: SP023890-LIVIO DE SOUZA MELLO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0050303-35.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0050363-08.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SANCHES RUIZ 

ADVOGADO: SP067995-WALDEMAR YANEZ GONZALEZ 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0050398-65.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERANI SANTUCCI DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052401-90.2005.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO FRANCISCO LOPEZ GARCIA 

ADVOGADO: SP171619-OTAVIO BERTOLANI DA CAMARA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052691-08.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052724-95.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PALMIERI DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053491-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0057747-90.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BATISTA SURIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0058994-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GONCALVES LEITE 

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0067413-13.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA PEREIRA DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO: SP172779-DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0067784-45.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA FERNANDES FREIRE 

ADVOGADO: SP048890-ANTONIO LUIS FABIANO NETO 

RÉU: ANDREIA FERNANDES FREIRE 

ADVOGADO: SP048890-ANTONIO LUIS FABIANO NETO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0073742-75.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ CORREA BARBOSA 

ADVOGADO: SP198686-ARIANA FABIOLA DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0073784-27.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GUEDES DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP165806-KARINA BRANDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0073813-77.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221908-SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075310-29.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL OSSAMU HAMAISHI 

ADVOGADO: SP234869-DANIELE LUISI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0076773-06.2005.4.03.6301 

CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: SIMONE CORDEIRO FURTADO 

ADVOGADO: SP217901-PATRICIA GARCIA CIRILLO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0079510-79.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VENTURA COSTA 

ADVOGADO: SP062698-CLARA MARIA PINTENHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0079564-45.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE MARTINS 

ADVOGADO: SP134161-IVANA FRANCA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0079573-07.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN KONIG 

ADVOGADO: SP115597-CINTIA DE PADUA DIAS CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0079611-19.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LAERTE GENNARI 

ADVOGADO: SP072401-GISELIA MARIA FERRAZ SILVA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0080356-96.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MARIA DE FREITAS BRUNO 

ADVOGADO: SP166528-FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0080553-51.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GONCALVES LUCCAS 

ADVOGADO: SP177448-LUÍS CARLOS RESENDE PEIXOTO 

RÉU: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - DPRF/MG 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0080626-23.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COMERCIO E INSTALACOES J J R LTDA EPP 

ADVOGADO: SP184329-EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 

RÉU: 4ª DELEGACIA DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0080708-54.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO DOWN TOWN 

ADVOGADO: SP026473-ANTONIO GERALDO DE CASTRO E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0081739-12.2005.4.03.6301 

CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: CLAUDIO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0081753-93.2005.4.03.6301 

CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: ALEXANDRE PESTANA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0082973-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2010 15:00:00

PROCESSO: 0083122-25.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PAÇO DAS UNIVERSIDADES 

ADVOGADO: SP019244-NORMA SA MAIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0083297-19.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA SALEM 

ADVOGADO: SP077535-EDUARDO MARCIO MITSUI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0083459-14.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP105467-ALBERTO TRECCO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0083499-59.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMIL DA COSTA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: ROSEMIL DA COSTA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/06/2009 13:00:00

PROCESSO: 0085949-09.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILSON GOMES ALVES 

ADVOGADO: SP229469-IGOR DOS REIS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2005 13:00:00

PROCESSO: 0087034-30.2005.4.03.6301 
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CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: GESSIVALDO SEIXAS OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP173348-MARCELO VIANNA CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0090807-49.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PRUDENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP109901-JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091042-16.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR PRUDENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091043-98.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BARROSO 

ADVOGADO: SP120976-MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091045-68.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO PAVANELLI 

ADVOGADO: SP154475-ALCIDES CARLOS BIANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091068-14.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091071-66.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FLORES 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091124-47.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO JANOLLA NETO 

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091138-31.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CRUZ TAIPINHA 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091217-10.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL SIVIERO 

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091231-91.2006.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFEU COROQUER 

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091234-46.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ARJONA TARGONE 

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091252-67.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA GONZAGA JULIANI TURATTI 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091260-44.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LEAL 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091267-36.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AFRANIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176320-MAURO ANGELO DE MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091273-43.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE REGGIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP162451-FERNANDA VERARDI BENDZIUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091275-13.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DA SILVA 

ADVOGADO: SP162451-FERNANDA VERARDI BENDZIUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091356-59.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUELA ZANOTTI DIAS 

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091562-73.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILEIA SONIA ASSIS LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP062280-JOSÉ GERALDO SIMIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091694-33.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALVES DOS SANTOS - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091758-43.2006.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDA GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091864-05.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES VALINO 

ADVOGADO: SP109896-INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091954-13.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091959-35.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA LEAL DE LIMA 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091978-41.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA BARATELLA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092113-53.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL INFANTE PADILHA 

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092148-13.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE MENEGUCCI NETO 

ADVOGADO: SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092190-62.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO CARMONA 

ADVOGADO: SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092212-23.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO JULHANOTTI 

ADVOGADO: SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092215-75.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CERINO DOS SANTOS KNOPF 

ADVOGADO: SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092454-79.2006.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LEONOR COUTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092503-23.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO FOCHI ARAUJO 

ADVOGADO: SP231389-JOSE CARLOS PEZZUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092515-37.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO GIL CURADO 

ADVOGADO: SP055039-JOSE ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092605-45.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EURIQUE CHAGAS 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092743-12.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JAIR ORTIZ 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092794-23.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO GODOI 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092796-90.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092829-80.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DO AMARAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093232-49.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093317-35.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO HILARIO 

ADVOGADO: SP069834-JOAQUIM ROBERTO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093321-72.2006.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     209/1565



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP153047-LIONETE MARIA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093327-79.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA AUGUSTA CONTADORI 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093329-49.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA PANTALEAO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093335-56.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUIRINO GALLIZIA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093340-78.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUIRINO GALLIZIA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093344-18.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093346-85.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOALINO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093396-14.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO NUNES CRUZ 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093588-44.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TORRES LACERDA 

ADVOGADO: SP064203-LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093597-06.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AREZE DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093599-73.2006.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093603-13.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VALERIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093607-50.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DE SOUZA COELHO 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093614-42.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA BARATELLA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093853-46.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA DE FARIA 

ADVOGADO: SP016026-ROBERTO GAUDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0093856-98.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA GUSTAVO GAROFOIO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094111-56.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA AUGUSTA MATOS LOUREIRO 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094117-63.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFFRA XAVIER DUARTE 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094119-33.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SOGGIA 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094122-85.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA SANTOLI FLAMMIA 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094125-40.2006.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     211/1565



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094136-69.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA ESTEFAM DALLA VERDES 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094141-91.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DE BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094144-46.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MARIA GOMES BEZERRA 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094147-98.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ESTEVAM DA SILVA 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094152-23.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA RAFAEL 

ADVOGADO: SP197961-SHIRLEI DA SILVA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094156-60.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA CLEMENTE GONCALVES 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094159-15.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA PACHECO DE AZEVEDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094297-79.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR NUNES 

ADVOGADO: SP033009-WALTER SCHUELER KNUPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094335-91.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ ALVES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP033009-WALTER SCHUELER KNUPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094353-15.2006.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA CLEMENTE GONCALVES 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094613-92.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI GOMES 

ADVOGADO: SP241307-EDEN LINO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0098542-70.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GALVAO MUNHÓZ 

ADVOGADO: SP102904-ESDRAS NEVES DUARTE 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0105868-81.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP132625-SUSI FABIANE AMORIM COELHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0106103-48.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARL HEINZ KERN 

ADVOGADO: SP104089-MARIA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0106114-77.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE FREITAS SOUZA 

ADVOGADO: SP102563-JULIANE DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0107406-97.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP014853-JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0116068-50.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIGNARD 

ADVOGADO: SP123265-ALEXANDRA MARIA DE FAZZIO FERNANDES DIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0128486-20.2005.4.03.6301 

CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: MARLY CANDIDA DA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP134417-VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0128936-60.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GURTOVENKO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0445494-68.2004.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA JACINTHO DARIN 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 130 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 23 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 175 

TOTAL DE PROCESSOS: 328

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/05/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0016852-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON HERMANN DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016853-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JARDIM PRATES 

ADVOGADO: SP058773-ROSALVA MASTROIENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016854-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BALBINA DA CONCEIÇAO DO CARMO 

ADVOGADO: SP303418-FABIO GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016855-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091827-ORMESINDA BATISTA GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016856-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA AMARAL 

ADVOGADO: SP212029-LUCIANA SPERIA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016857-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172779-DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016858-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA FITIPALDI MEDINA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016859-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DURVALINA QUIRINO 
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ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016860-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016862-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP228226-WENDELL ILTON DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016864-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP309809-HENRIQUE CASTILHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016865-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA ALVES DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP223008-SUELI PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016866-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA THEREZINHA VOZZA CABRAL DE MENEZES 

ADVOGADO: SP092639-IZILDA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016868-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016870-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROLF GUNTER LEHR 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016871-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU ANTONIO CAMARGO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016872-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EUFRASIO PASSETTI 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016873-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBANO FAUSTINO JUNIOR 
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ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016874-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADRIANO GOMES FELICIANO 

ADVOGADO: SP054888-IVANICE CANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016876-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA BISPO 

ADVOGADO: AC000943-JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016877-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143556-TELMA GOMES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016879-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS ARAUJO CRUZ 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016880-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LEITE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP207814-ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016881-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SILVESTRE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP143556-TELMA GOMES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016883-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186209-ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0016885-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR DOMBROVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP199938-VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016886-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 11/06/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016887-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA ALVES SOUZA 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016889-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA MARIA DE LANA 

ADVOGADO: SP199938-VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016890-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES CORREIA NEVES GOULART 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016891-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RICARDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199938-VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016892-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP199938-VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016894-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOUGLAS AMARAL (ESPOLIO) 

ADVOGADO: SP191130-EVELYNE CRIVELARI SEABRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016895-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016896-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMARA BRAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016900-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016903-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016904-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FAUSTINO GUILHERME CHAVES DE LACERDA 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016905-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANDIRA VITOR DE LIMA 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016906-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL MORAIS SERRA 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016907-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BORGES CARDOSO 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016908-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DONIZETTI ALVES 

ADVOGADO: SP199269-SUZANA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016916-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO GUIMARAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/06/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0016918-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAM APARECIDA MOREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP271010-FABIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016919-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI BELO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016920-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016921-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA FERREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016922-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA FREIRE 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016923-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA NATALIA SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260868-ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016924-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUDEON DE SANTANA ALVES 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0016926-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LUCIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP261069-LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 11/06/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016928-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP310086-WESLEY CESAR SABINO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016930-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIDETE MIRANDA DE LIMA RAINER 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016931-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA CARVALHO MARTINS 

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016932-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHAFICA MOURAD 

ADVOGADO: SP179244-MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016933-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP112348-LUCAS GOMES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016934-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH TELES DE LIMA SARTORELLI 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016935-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DIAS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016936-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDILENE ROQUE DA SILVA REZENDE 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016937-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEURACY LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016939-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016940-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA VELLOSO VIANA 

ADVOGADO: SP285243-CLEITON LOURENÇO PEIXER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016941-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2012 08:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0016942-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLENE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262201-ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016943-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016944-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DE RICCI 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016945-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DANTAS DE ALBUQUERQUE SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016946-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO LUIZ DE JESUS 

ADVOGADO: SP154213-ANDREA SPINELLI MILITELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016947-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DOS SANTOS MATOS 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016949-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVAN TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016950-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MONDINI 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016951-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICTOR ARAUJO GOMES 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016953-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA TEIXEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016954-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DANIEL CORREIA 

ADVOGADO: SP245923-VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016955-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOZA 

ADVOGADO: SP112348-LUCAS GOMES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016956-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANICETO OLIVEIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016957-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA LUZ JALES BUENO 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016958-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALINA MARIA DOS SANTOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016959-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016961-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA APARECIDA FERREIRA DE BRITTO SOBRAL 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016962-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CONCEICAO DIAS 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016963-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CAMARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016964-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE LUIS MONTEIRO CHIQUIM 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016966-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA AMORIM NEVES 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016967-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016968-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016969-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERSON LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016970-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016971-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP141767-ASSUERO DOMINGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     224/1565



comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016973-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THATYANNA DE SOUZA CESAR 

ADVOGADO: SP291698-DEBORA PEREIRA FORESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016976-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESONITA MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP065561-JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/06/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016979-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112235-GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016980-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP189072-RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016981-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224450-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016983-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELCI MATIAS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016984-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PAZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016985-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016986-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP298285-ROBSON RAMOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016987-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA CRISTINA VICTORINO 

ADVOGADO: SP238796-ALFREDO ARNALDO DE CARVALHO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0016988-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAQUIM VIEIRA 

ADVOGADO: SP262201-ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016989-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISO MARGANI 

ADVOGADO: SP261861-MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2013 14:00:00

PROCESSO: 0016991-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP077656-MOACIR BARBOSA DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0016993-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH TELES DE LIMA SARTORELLI 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016995-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DE SOUZA 

ADVOGADO: SP101109-JOANA D'ARC DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016996-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO BIASUSI 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016997-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP219046-ALEXANDER OLAVO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016998-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI GOMES MARIANO 

ADVOGADO: SP268428-JOSE CARLOS BARBOSA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017000-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DAS NEVES MEIRA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017001-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236023-EDSON JANCHIS GROSMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017002-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANY APARECIDA PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017003-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEOPOLDINO MARIANO 

ADVOGADO: SP056137-ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017004-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RAMOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP299587-CLEUSA DE FATIMA NADIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017005-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRANEIDE APARECIDA AVELINO 

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017006-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANUNCIACAO APARECIDA DOS SANTOS CELEBRONE 

ADVOGADO: SP042156-SILVIO DOTTI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017007-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SUZANA VERONEZI DA SILVA 

ADVOGADO: SP243657-SONIA DIOGO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017008-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP287357-LUCIANA MARTINS FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017010-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017012-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS S SOARES 

ADVOGADO: SP157567-SELMA MAIA PRADO KAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017013-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA MIRANDA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017014-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR KIMYTE DOY 

ADVOGADO: SP307353-SAMANTHA DE SOUZA SANTOS PO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017015-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI LOPES MOURA GARCIA 

ADVOGADO: SP065284-CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017016-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAYDALIA COELHO LOPES BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP213825-CIBELE REGINA CRISTIANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017017-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017018-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO 
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ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017019-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE CARVALHO COSTA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017020-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO VECHINI REIS 

ADVOGADO: SP255690-ANGELO SORGUINI SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017021-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ANTONIO MARIANO 

ADVOGADO: SP188327-ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017022-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238438-DANILO ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017023-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112805-JOSE FERREIRA MANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017024-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOSE FILHO 

ADVOGADO: SP252894-KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017025-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MENDES 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017026-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSYCA TEIXEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP293698-ELAINE PIRES NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017027-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETI JACINTO 

ADVOGADO: SP106707-JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 16:00:00
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PROCESSO: 0017028-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE SOUZA DA COSTA 

ADVOGADO: SP291698-DEBORA PEREIRA FORESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017029-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO BIASINI 

ADVOGADO: SP150074-PAULO ROGERIO BIASINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017031-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA GARCIA FASCIOLI 

ADVOGADO: SP268122-MOACIR DIAS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017032-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAIMUNDA LIMA ROCHA 

ADVOGADO: SP203461-ADILSON SOUSA DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017033-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA REGINA CAMPOS 

ADVOGADO: SP112805-JOSE FERREIRA MANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000436-92.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP029120-JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000506-12.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS ROSA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000531-23.2012.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DA SILVA CINTRA 

ADVOGADO: SP134228-ANA PAULA MENEZES SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000594-50.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WUILSON BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000634-32.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP010999-ALBERTO XANDE NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000635-17.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP010999-ALBERTO XANDE NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000638-69.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO SALES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP010999-ALBERTO XANDE NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000647-77.2012.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293212-WAGNER SILVA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000696-72.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP226121-FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000737-39.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDELICE DE SOBRAL 

ADVOGADO: SP246912-VERALICE SCHUNCK LANG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0000742-61.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO OZORIO DA TRINDADE E SILVA 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001040-87.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PAMPLONA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215819-JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001642-02.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REZENDE 

ADVOGADO: SP052507-FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001829-86.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNOR PENALVA DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP215819-JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002195-91.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE VICTOR DIAS 

ADVOGADO: SP086666-VALDIR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2013 15:00:00

PROCESSO: 0002254-16.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PINTO 

ADVOGADO: SP215819-JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002259-38.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP215819-JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002664-74.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO SANDOVAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215819-JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002933-16.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETH MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215819-JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004965-15.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA GASTALDELLI VIGENTAS 

ADVOGADO: SP309985-ADRIANE FRANCISCA DA SILVA FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006170-79.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISE APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP306443-EDSON PAULO EVANGELISTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0011165-17.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012821-07.2011.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ALVES MORAIS 

ADVOGADO: SP134228-ANA PAULA MENEZES SANTANA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013303-52.2011.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140113-ANDREA TURGANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014277-91.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016831-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156299-MARCIO S POLLET 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016832-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID LAVAREDA SANTOS 

ADVOGADO: SP156299-MARCIO S POLLET 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016833-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP156299-MARCIO S POLLET 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016842-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DE ALMEIDA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP156299-MARCIO S POLLET 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016844-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DE SOUZA BOSSO 

ADVOGADO: SP156299-MARCIO S POLLET 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016847-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR TONIN MOREIRA 

ADVOGADO: SP156299-MARCIO S POLLET 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016850-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYARA PINHEIRO NASCIMENTO ALVES 

ADVOGADO: SP156299-MARCIO S POLLET 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016994-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP160641-WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000329-67.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GUIMARAES JULIAO 

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001390-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095952-ALCIDIO BOANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004728-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIA WATANABE YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004729-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP072399-NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004886-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESIEL DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005296-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ELIAS JOSE 

ADVOGADO: SP061238-SALIM MARGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005297-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO APARECIDO PIVETA 

ADVOGADO: SP061238-SALIM MARGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005298-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO DELLEO 

ADVOGADO: SP061238-SALIM MARGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005300-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEA ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP061238-SALIM MARGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005301-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BETINI 
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ADVOGADO: SP061238-SALIM MARGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005302-56.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MAGON 

ADVOGADO: SP061238-SALIM MARGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005303-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO CRUZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP061238-SALIM MARGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005515-62.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO KOOZO MIHARA 

ADVOGADO: SP182503-LUCIANO JULIANO BLANDY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2009 13:00:00

PROCESSO: 0007222-47.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STS FERRAMENTARIA LTDA ME 

ADVOGADO: SP052126-THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008281-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CHAGAS 

ADVOGADO: SP186632-MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010212-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010516-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA MOREIRA 

ADVOGADO: MG097386-JOSE CARLOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010892-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR DE FREITAS CANDIDO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011254-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALISSON GABRIEL DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012919-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012988-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EDSON ALBUQUERQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013020-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON MORTEAN 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013574-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE PEIXINHO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0013597-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MOURA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0021882-46.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA PINTO DE ALMEIDA BERTACCHI 

ADVOGADO: SP034373-ARIOVALDO DA GAMA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045000-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248802-VERUSKA COSTENARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0055842-45.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062180-35.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062267-88.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE MOURA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062277-35.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BETANIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062281-72.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENEROSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP158019-JEANE DE LIMA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062286-94.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE LAURENTIS MENEZES 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062291-19.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CLARO GARCIA 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062296-41.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES MACEDO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062317-17.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062322-39.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MENEGUETTI PASTORELLO 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062337-08.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE SANTANA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062342-30.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAVIQUO 

ADVOGADO: SP204827-MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062346-67.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE RIBEIRO DANTAS 

ADVOGADO: SP221102-SERGIO SARRECCHIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062354-44.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS MOURA 

ADVOGADO: SP126024-LUIZ FERNANDO DIAS RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062355-29.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DA CUNHA DE LIMA NETO 

ADVOGADO: SP197811-LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062360-51.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233998-DANIELY DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062366-58.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DANTAS 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062370-95.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ERNESTO BATISTA 

ADVOGADO: SP209341-MONICA DA SILVA PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062380-42.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEA MARIA DE ABREU E SILVA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062438-45.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELBA CRISTINA MAGALHAES SANTOS 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0063265-56.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0063284-62.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MOREIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0063314-97.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JATIR BATISTA LINO 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0063375-55.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY APPARECIDA PENTEADO GALDINO 

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0063857-03.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GERARDI ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP189530-ELIANA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091678-79.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP117598-VALDEMIR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092353-42.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PINHEIRO LEME 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092355-12.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA MAGRINI SILVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092359-49.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAILDA AMARAL VEDOVATO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092378-55.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME JUAN CARDO BATET 

ADVOGADO: SP199812-FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092390-69.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP199812-FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092392-39.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA PEREIRA NUNES TOME 

ADVOGADO: SP199812-FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092393-24.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO MACARINE TROMBETA 

ADVOGADO: SP199812-FLAVIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092807-22.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0111261-84.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GUILHEM SANTANA 

ADVOGADO: SP065859-HEBER JOSE DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0116141-22.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BEZERRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP087852-HELENA ALMEIDA SENNA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0116220-98.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVATRIZ FRANCISCA FERRARA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP134323-MARCIA SOUZA BULLE OLIVEIRA 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0121091-11.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOICHI DOTE 

ADVOGADO: SP172362-ALESSANDRA MIYUKI DOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0121822-70.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA LOPES PINTO 

ADVOGADO: SP113151-LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0121838-24.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MARIANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP217088-LUCIANA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0126050-88.2005.4.03.6301 

CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: HENRIQUE CESAR DANTAS CORREIA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0126748-94.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERES LETICIA VEDOVELLI SICCA 

ADVOGADO: SP198245-MAEVE DE SOUZA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0133173-40.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PERES LAMARTINE ROCHA 

ADVOGADO: SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0134872-66.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINA AUGUSTA VIEIRA GAMBIER 

ADVOGADO: SP180399-SANDRA COLLADO BONJORNE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0186145-21.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INACIO BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0295811-54.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FRANCISCO COELHO DE RESENDE 

ADVOGADO: SP104558-DEVAL TRINCA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0317135-66.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVARO ARTHUR 

ADVOGADO: SP187716-MOZART GRAMISCELLI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 138 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 33 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 73 

TOTAL DE PROCESSOS: 244

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/05/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0017044-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA ALEIXO PEREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP125737-ANA MARIA CORASSE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017045-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAEL BENICIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP195909-TIAGO BELLI DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017051-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA LUCIA JOAQUINA DE BARROS LEAL SUNDFELD 

ADVOGADO: SP021010-PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017054-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DA COSTA MARCONDES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017057-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES NETO 

ADVOGADO: SP262271-MONICA LIGIA MARQUES BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017063-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEREIDA NOGUEIRA DO CAZAL 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017064-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORA RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017065-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE SOLER 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017067-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO JOSE GARDIN 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017068-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP309179-FLAVIA RENATA RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017070-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO TROVO 

ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017072-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017073-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SEVERINO 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017075-25.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE 

ADVOGADO: SP146466-MELIZA COLONNESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017077-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017078-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017079-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017080-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017081-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PENNINCH 

ADVOGADO: SP190789-SOLANGE HELOISA DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017082-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP270047-MARIA IRENE BONANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017083-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SERAFIM MOTA 

ADVOGADO: SP167689-SAMANTHA ANDREOTTI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017085-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017086-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP252837-FERNANDO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017087-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO BARBOSA SENA 

ADVOGADO: SP228107-LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017088-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAILDA FERREIRA PUJOL 

ADVOGADO: SP096548-JOSE SOARES SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017089-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179845-REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017090-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA MARQUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP167186-ELKA REGIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017091-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAZ ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP167186-ELKA REGIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017092-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017093-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ANDRADE MESSIAS 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017094-31.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286757-RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017097-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MERCES PEREIRA 

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017099-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO BATISTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017101-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO WATSON ROCHA 

ADVOGADO: SP122546-MARIA CECILIA BASSAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017102-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VALERIO 

ADVOGADO: SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017103-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017104-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158049-ADRIANA SATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017105-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ROMERO 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017106-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP112805-JOSE FERREIRA MANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017107-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017109-97.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA JATOBA 

ADVOGADO: SP307405-MONIQUE FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017110-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017111-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017112-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALMEIDA DO VALE 

ADVOGADO: SP039899-CELIA TERESA MORTH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017113-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES VITORIO CAMARGO 

ADVOGADO: SP039899-CELIA TERESA MORTH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017114-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENARIO ALMEIDA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017115-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY DALLA PIETRA 

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017116-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOISES FAGUNDO 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017117-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO SAMPAIO MOUTINHO 

ADVOGADO: SP275294-ELSO RODRIGO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017118-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017120-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EUZEBIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017121-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017122-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERCIDA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187475-CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017123-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VIEIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017124-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA CAETANO ALVES 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017125-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178099-SANDRA DO VALE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017126-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MARIA DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017127-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP222787-ALEXANDRE SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017128-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA DE AZEVEDO VALENTIM 

ADVOGADO: SP138640-DOUGLAS LUIZ DA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017129-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA BAYEUX MOREIRA TARALLI 

ADVOGADO: SP092477-SONIA REGINA BARBOSA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017130-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA VITORIA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP287960-CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017131-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLE MARIA SVISSERO REZENDE 

ADVOGADO: SP198201-HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017138-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANETE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138640-DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017139-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES QUINTINO DE GOIS CAMILO 

ADVOGADO: SP069840-MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017143-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILLA SILVA PRATES 

ADVOGADO: SP022034-MISAEL NUNES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017145-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAFAEL 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017146-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP275236-SILVANEY BATISTA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017147-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP275236-SILVANEY BATISTA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017148-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TAMIRES MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235717-MICHELE NOGUEIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017150-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEME FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118467-ILZA PRESTES PIQUERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017151-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP298020-EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017154-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017155-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATARINA NAGY 

ADVOGADO: SP047830-RUBENS BATISTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017156-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA ALVES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017157-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POMPEU BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017158-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FABIANO CORRADINI ALVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 09:00 no seguinte endereço:

ALAMEDA SANTOS, 212 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - CEP 1418000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017159-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCA DIAS 

ADVOGADO: SP126447-MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017162-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GABRIEL 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017163-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017164-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017168-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CORREIA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP196808-JULIANA KLEIN DE MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017170-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA DOS SANTOS BASTOS 

ADVOGADO: SP291698-DEBORA PEREIRA FORESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017173-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENILDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017175-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA CORDEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017176-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA APARECIDA DICENZI 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017177-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017178-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017179-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALUSTRIANO ALVES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017180-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017181-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ALBERGARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017183-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA MATOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017184-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA ANDRADE DE LIMA 

ADVOGADO: SP105503-JOSE VICENTE FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017185-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP096120-JOAO WANDERLEY LALLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017186-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA DE ASSIS SOUZA 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017187-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA PEREIRA CARDOZO 

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017188-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017189-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO EVARISTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017190-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017191-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOMICIANO DA ROSA 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017192-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO PIRES 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017193-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017194-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA MARINHO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017195-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE VENANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017196-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA RUBIA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017197-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE FERREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017198-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO NOGUEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017199-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BARBOSA CAMELO 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017200-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE APARECIDA ABDON ABRAHAO AROUCA 

ADVOGADO: SP237019-SORAIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017201-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO PIRES 

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017202-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017203-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017204-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FABIO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017205-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017206-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017207-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017208-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017209-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA APARECIDA THOMAZ 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001917-90.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISSAO MATSUBARA 

ADVOGADO: PR023771-IZAIAS LINO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002155-12.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP238102-ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002272-03.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO RODRIGUEZ NETO FILHO 

ADVOGADO: SP257246-ALEXANDRE GONCALVES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002297-16.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA APARECIDA DE ARAUJO MOZZATO 

ADVOGADO: SP273308-CRISTIANE MEIRA LEITE MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002444-42.2012.4.03.6183 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA VERA BARROS ROSA 

ADVOGADO: SP222838-DANIELA BARROS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002591-68.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP231828-VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017098-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO FERNANDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000169-72.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP180379-EDUARDO AUGUSTO FELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP180379-EDUARDO AUGUSTO FELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2003 10:00:00

PROCESSO: 0000246-18.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES JOSÉ LÚCIO 

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA 

RÉU: EUCLIDES JOSÉ LÚCIO 

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2002 12:00:00

PROCESSO: 0000394-92.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP179417-MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP179417-MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2003 12:00:00

PROCESSO: 0000755-12.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA DE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP164494-RICARDO LOPES 

RÉU: ANNA DE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP164494-RICARDO LOPES 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/04/2003 12:00:00

PROCESSO: 0000908-79.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189449-ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189449-ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2002 13:00:00

PROCESSO: 0001072-10.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090557-VALDAVIA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090557-VALDAVIA CARDOSO 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/04/2003 14:00:00

PROCESSO: 0001112-26.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP146687-CARLINDA RAQUEL PEREIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2002 13:00:00

PROCESSO: 0001470-20.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO COSTA 

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001537-48.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136375-KAREM LEON SERRANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001606-85.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA AMELIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133117-RENATA BARRETO 

RÉU: IDALINA AMELIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133117-RENATA BARRETO 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2002 16:00:00

PROCESSO: 0002029-45.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP195724-EDUARDO FERREIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP195724-EDUARDO FERREIRA MENDES 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2002 14:00:00

PROCESSO: 0002458-12.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP068612-IVETE EMILIA RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP068612-IVETE EMILIA RAVAGNANI 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2002 14:00:00

PROCESSO: 0002581-10.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2002 14:00:00

PROCESSO: 0003144-04.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INALDO LEANDRO GOMES 
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ADVOGADO: SP058905-IRENE BARBARA CHAVES 

RÉU: INALDO LEANDRO GOMES 

ADVOGADO: SP058905-IRENE BARBARA CHAVES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2002 14:00:00

PROCESSO: 0004319-28.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP136433-LINCOLN PASCHOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004426-43.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/06/2003 17:00:00

PROCESSO: 0005739-39.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085428-TEREZA PRADO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085428-TEREZA PRADO NETO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/06/2003 16:00:00

PROCESSO: 0006101-07.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BEZERRA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006268-92.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP186707A-MARCIO TREVISAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP186707A-MARCIO TREVISAN 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2003 12:00:00

PROCESSO: 0006825-79.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO AVELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP145380-MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS SILVA 

RÉU: EDIVALDO AVELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP145380-MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS SILVA 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2003 18:00:00

PROCESSO: 0006876-90.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2004 10:00:00

PROCESSO: 0007243-80.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP119871-MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP119871-MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2003 14:00:00

PROCESSO: 0008174-15.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108319-EDUARDO TAHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008288-22.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANN MARY SOARES SANTOS 

ADVOGADO: SP200639-JOELMA FREITAS RIOS 

RÉU: ANN MARY SOARES SANTOS 

ADVOGADO: SP200639-JOELMA FREITAS RIOS 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2004 11:00:00

PROCESSO: 0008881-51.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP018504-DIRCE GUTIERES SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP018504-DIRCE GUTIERES SANCHES 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/09/2003 15:00:00

PROCESSO: 0009018-33.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP107046-MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP107046-MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/09/2003 17:00:00

PROCESSO: 0009032-17.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086353-ILEUZA ALBERTON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086353-ILEUZA ALBERTON 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2003 14:00:00

PROCESSO: 0009769-83.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE ALMEIDA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010062-24.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/12/2002 09:00:00

PROCESSO: 0011491-26.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP162220-CARLOS OTÁVIO SIMÕES ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP162220-CARLOS OTÁVIO SIMÕES ARAÚJO 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2003 11:00:00

PROCESSO: 0012729-46.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/10/2003 15:00:00

PROCESSO: 0012814-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012873-54.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES COSTA APARECIDO 

ADVOGADO: SP142143-VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RÉU: ALCIDES COSTA APARECIDO 

ADVOGADO: SP142143-VALDIRENE SARTORI BATISTA 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2003 14:00:00

PROCESSO: 0012920-28.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2003 20:00:00

PROCESSO: 0013345-84.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CALVE 

ADVOGADO: SP082892-FAUSTO CONSENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013897-83.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PONTES FILHO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: ANTONIO PONTES FILHO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/10/2003 16:00:00

PROCESSO: 0014277-09.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANUCILENE ALVES MARTINS 

ADVOGADO: PR023771-IZAIAS LINO DE ALMEIDA 

RÉU: ANUCILENE ALVES MARTINS 

ADVOGADO: PR023771-IZAIAS LINO DE ALMEIDA 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2003 13:00:00

PROCESSO: 0014833-45.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP094990-EDSON DE ARAUJO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP094990-EDSON DE ARAUJO CARVALHO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2003 09:00:00

PROCESSO: 0014849-96.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP047956-DOUGLAS MASTRANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP047956-DOUGLAS MASTRANELO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2003 12:00:00

PROCESSO: 0015298-49.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE RAMOS DE NOVAES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015512-11.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTON PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP164061-RICARDO DE MENEZES DIAS 

RÉU: ARISTON PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP164061-RICARDO DE MENEZES DIAS 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2003 14:00:00

PROCESSO: 0015792-79.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP133324-SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP133324-SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2003 17:00:00

PROCESSO: 0015824-84.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP155026-SILVANA LINO SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP155026-SILVANA LINO SOARES DA SILVA 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2004 09:00:00

PROCESSO: 0016848-50.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085378-TERESA CRISTINA ZIMMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085378-TERESA CRISTINA ZIMMER 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2004 13:00:00

PROCESSO: 0017356-25.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP016026-ROBERTO GAUDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0019875-07.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JÕAO GAVA 
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ADVOGADO: SP037907-CLEARY PERLINGER VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020652-89.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020847-40.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE PINHEIRO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020915-87.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CARVALHO MOURA 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022224-17.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP010227-HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2003 09:00:00

PROCESSO: 0022490-33.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BALDUINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022854-05.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE WERTHMULLER MARANDOLA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0022917-30.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023107-90.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CASTRO E SILVA 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023278-47.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA LEMES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023284-54.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: THELEMACO DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023812-59.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VERGINIO VALERIANO 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/09/2004 16:00:00

PROCESSO: 0023925-42.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE BENTO LINO 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024073-53.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FRANCISCA RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024138-48.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MOURA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024189-59.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEVINO DE CASTRO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024403-50.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA BARBOSA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024430-33.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024431-18.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024551-61.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARDOSO DE MORAES LIMA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024669-37.2005.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONIZA GOMES DA SILVA BRAGA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024691-95.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MILANI SANTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024704-94.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LOURENCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024771-59.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIA ROBERTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025207-18.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025220-51.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025282-57.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO JOSIAS MARCULINO 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025605-62.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RITA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026493-02.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL FREIRE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP182503-LUCIANO JULIANO BLANDY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027543-63.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP125504-ELIZETE ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP125504-ELIZETE ROGERIO 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2003 17:00:00

PROCESSO: 0027975-14.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0028048-20.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO FIRMINO 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033077-51.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP103462-SUELI DOMINGUES VALLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033677-09.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVALDO JOSEBEZERRA 

ADVOGADO: SP110308-ALBERTO CARLOS SOUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036062-56.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP104325-JOSE CICERO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0037424-30.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0038644-97.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039258-05.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP232404-ED CARLOS SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP232404-ED CARLOS SIMOES 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2003 09:00:00

PROCESSO: 0040255-51.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO NICOLETTI 

ADVOGADO: SP137924-NICOLA ANTONIO PINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041078-25.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP094021-FRANCISCO SOARES LUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP094021-FRANCISCO SOARES LUNA 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2004 13:00:00

PROCESSO: 0041587-53.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA VITTE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0041955-62.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR ZANELLATI FELISBINO 

ADVOGADO: SP259951-NEILOR DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0042832-31.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA VIEIRA DE SA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2006 13:00:00

PROCESSO: 0043318-50.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LID CELEGATO 

ADVOGADO: SP051261-MARIA ELISA BELLONSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044023-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA GOMES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045624-26.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERALDO MORAIS 

ADVOGADO: SP187547-GLEICE DE CARLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046260-89.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DIAS DO VALLE 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046517-51.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAROTO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0047534-25.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORENA KOLLER FABIAN 

ADVOGADO: RS046985-LILIANE GUIDINI SPEGIORIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 21/06/2004 12:00:00

PROCESSO: 0047916-81.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO VEIGA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0047928-32.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP081817-PAULO KUNTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049627-24.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES 

ADVOGADO: SP076958-JOAQUINA LUZIA DA CUNHA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053609-46.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ZANAGA DE CAMARGO NEVES 

ADVOGADO: SP120188-ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/02/2005 10:00:00

PROCESSO: 0053683-66.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210930-JULIANA YUKIE OTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2005 10:00:00

PROCESSO: 0055739-09.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR BONI 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0056887-89.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA GABRIEL MACON 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059297-23.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP207063-HENRIQUE DOS SANTOS AIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0060828-47.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELICIO NESPOLON 

ADVOGADO: SP169474-JULIANA CRISTINA AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0061698-92.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO LAURETTO 
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ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062905-58.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP084877-ALDO FERREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0063014-43.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2003 17:00:00

PROCESSO: 0063513-90.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP186191-NANCI DANA GIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0064031-80.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RÉU: DINALVA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2004 15:00:00

PROCESSO: 0065045-02.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA KISHI 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0066283-90.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRSO RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0066733-96.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP151782-ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP151782-ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2004 13:00:00

PROCESSO: 0068762-22.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VILLENA CEBRIAN 

ADVOGADO: SP263625-GUSTAVO HOFFMAN VILLENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0069256-18.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JORGE 
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ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0069817-08.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO VAL 

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0070199-35.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO CEZAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP082344-MARIA INES BIELLA PRADO 

RÉU: EURICO CEZAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP082344-MARIA INES BIELLA PRADO 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2004 16:00:00

PROCESSO: 0071042-97.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TSULU MATSUSUE 

ADVOGADO: SP136588-ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0072093-75.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DONATO 

ADVOGADO: SP122804-PLINIO DE AQUINO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0074484-71.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075393-79.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0075460-44.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILADIN RODRIGUES 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0076956-11.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDE DE SOUZA DORACIOTO 

ADVOGADO: SP084877-ALDO FERREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0077428-12.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA CAVALLARO SABBOTTO 

ADVOGADO: SP206257-CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0079470-68.2003.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP066771-JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0080035-32.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2004 12:00:00

PROCESSO: 0080936-29.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH MARY CATHARINE ARCHER 

ADVOGADO: SP115195A-LUCIANA BROLLO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0081268-93.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP040053-PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0081620-85.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELBONE 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0081720-06.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0085171-10.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA ROSA 

ADVOGADO: SP125716-JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0086768-14.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO QUIRINO 

ADVOGADO: SP184508-STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0087145-82.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JOSE ROMANO 

ADVOGADO: SP125784-MARCIA EXPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088642-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CARDOZO 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088683-64.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088843-26.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA LOSSO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091715-43.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE AGABITI CECCON 

ADVOGADO: SP130706-ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0095598-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON MORAES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP288111-SANDRA REGINA URCIOLI LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 14:00:00

PROCESSO: 0097841-46.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENIGNO FELIX DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0098905-91.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP206417-EDIVALDO APARECIDO LUBECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0100219-09.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CLAUDIO EPISCOPO 

ADVOGADO: SP129161-CLÁUDIA CHELMINSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0100804-61.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA AMARANTE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0101288-76.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA BARREIROS 

ADVOGADO: SP154887-ANTONIO DOARTE DE SOUZA 

RÉU: ANGELINA BARREIROS 

ADVOGADO: SP154887-ANTONIO DOARTE DE SOUZA 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2005 17:00:00

PROCESSO: 0104591-98.2003.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2005 11:00:00

PROCESSO: 0105682-29.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AUTO KEMP 

ADVOGADO: SP133110-VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0106891-33.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP124514-ANDRE MATUCITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0113026-27.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SANTOS BARON 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0113221-12.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORALIA MIGUEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: CORALIA MIGUEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0113320-79.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0115452-46.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERCIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0116727-93.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUTILIA AMBROSIO CAPPELLOZZA 

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: AUTILIA AMBROSIO CAPPELLOZZA 

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0133069-82.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LAURENTINO SALA 

ADVOGADO: SP055351-ANTONIO CARLOS DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0137754-35.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DIOCENIA GALVAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP064193-LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RÉU: DIOCENIA GALVAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP064193-LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2005 10:00:00

PROCESSO: 0137955-27.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CICERINA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0147631-96.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0154974-46.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEONICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0155723-63.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0155990-35.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA BATISTA 

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0158034-27.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO BEZERRA 

ADVOGADO: SP166537-GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0159973-42.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074832-EDGAR DE SANTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074832-EDGAR DE SANTIS 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2005 10:00:00

PROCESSO: 0160001-10.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074832-EDGAR DE SANTIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074832-EDGAR DE SANTIS 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2005 09:00:00

PROCESSO: 0162781-20.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDO BREDA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0163320-83.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FELICIO DO VAL 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0166159-81.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0168737-17.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SANTESSO RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: ELZA SANTESSO RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2005 13:00:00

PROCESSO: 0175775-80.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JILVANES LOPES FERNANDES 

ADVOGADO: SP132483-ROSELY BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0177453-33.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA VIEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP100274-SELMA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0178351-46.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE SILVA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2005 14:00:00

PROCESSO: 0179361-28.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO FRANCISCO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP060268-ROSANGELA APARECIDA DEVIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0179774-41.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0187015-66.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ AUGUSTA BORSOIS SAIA 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0187086-68.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSITA CAMPOS 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0187145-56.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINO BRINO FILHO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0187924-11.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO TELES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0187943-17.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0187971-82.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0188033-25.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140981-MARCIA RIBEIRO STANKUNAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140981-MARCIA RIBEIRO STANKUNAS 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2005 14:00:00

PROCESSO: 0188649-97.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE DE MATOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193700-ÂNGELA MARIA DE CAMPOS ARRUDA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP193700-ÂNGELA MARIA DE CAMPOS ARRUDA PINTO 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0191802-41.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSSUTUGU SEQUII 

ADVOGADO: SP142605-RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0192367-05.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0192474-49.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0193258-26.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0197448-32.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FRACASSO 

ADVOGADO: SP201911-DANIELLA RIGAMONTI BOSCARIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0197673-52.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUFLOZINA ANANIAS 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0198489-34.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ESTANÇA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0198766-50.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALD TORELO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0207305-05.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TETSUYA HOSAKA 

ADVOGADO: SP132483-ROSELY BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0209971-76.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2004 16:00:00

PROCESSO: 0213088-75.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0213216-95.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GEREMIAS MARQUES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0216382-38.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE GENTIL ALVES 

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: CELESTE GENTIL ALVES 

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0220601-94.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0223270-23.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0225954-18.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR SIMOES DE MORAES 

ADVOGADO: SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0230188-43.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEVINO MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: ALEVINO MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0231525-67.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO EDNO RISTER 

ADVOGADO: SP125784-MARCIA EXPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0232969-38.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERREIRA VAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP108631-JAIME JOSE SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0236307-20.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0238941-86.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR FINOTTI 

ADVOGADO: SP160548-MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0239530-78.2004.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143497-OSWALDO WAQUIM ANSARAH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0244735-88.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRNACISCO DE MENDONÇA FAVA 

ADVOGADO: SP143497-OSWALDO WAQUIM ANSARAH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0245830-56.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0246868-06.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0250767-12.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0254923-43.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP234305-DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0255656-09.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ERNESTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0266357-29.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CERVAN FRIAS 

ADVOGADO: SP179834-FLORACI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0269408-48.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA CESARIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0273185-41.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0273237-37.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE MOREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP178460-APARECIDA SANDRA MATHEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0273375-04.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL AGENOR CAMARGO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP122797-NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0275033-63.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHIYE NAKANISHI 

ADVOGADO: SP060015-LIDIA KAZUKO NAKANISHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0276651-43.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODSRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP168554-FRED WILLIAMS COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0277863-02.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLPHO LUCIANO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0278050-10.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP137166-ANTONIO PEREIRA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0278322-04.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO LIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP111144-ANDREA DO PRADO MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0281482-37.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA SELA PAZIANOTO 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0288862-14.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP073096-WALDETE MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0297374-83.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TIBONI 

ADVOGADO: SP191835-ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0302892-54.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0303021-59.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENANCIA DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP129161-CLÁUDIA CHELMINSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0303920-57.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177497-RENATA JARRETA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0309582-02.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO PIGATTO 

ADVOGADO: SP139717-LUIZ ANTONIO MARSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0311801-85.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA FERNANDES VIEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP130972-LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0315279-04.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP125861-CESAR AMERICO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0315491-25.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE MARIA DOS SANTOS RUIZ 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0315544-06.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL SANTANA 

ADVOGADO: SP186568-LEIVAIR ZAMPERLINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0319605-07.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WALTER PIMENTEL 

ADVOGADO: SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0324237-76.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0324360-74.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULINO TELLES 

ADVOGADO: SP133950-SIBELE STELATA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0324981-71.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CUSTODIO GOMES 

ADVOGADO: SP104166-CLAUDIO LISIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0329476-61.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE BARROS SEVERINO 

ADVOGADO: SP154344-VLADMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0329479-16.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO FREDERICO MIACI 

ADVOGADO: SP142143-VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0332670-69.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROSA 

ADVOGADO: SP089043-MARIA DE FATIMA CASTRO ANDRADE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP089043-MARIA DE FATIMA CASTRO ANDRADE BARBOSA 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0339588-89.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA CAVALCANTI SILVA 

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0342979-52.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE FERRARETTO 

ADVOGADO: SP155397-REGINA MARGARETI PORTUGAL LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0349077-53.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0349985-13.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES DE LARA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0350224-17.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATIAS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0354531-14.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACIDA SOUSA MARTINS 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0355175-54.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAQUE FERMINO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0355703-88.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0355951-54.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE FELICIO CAMACHO 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0359877-43.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114747E-RENATO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0360119-02.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO GRANDO 

ADVOGADO: SP202877-SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0360146-82.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO BATISTA ROSENDO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0360173-65.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0360287-04.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULANDIR MICHELAN 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0360686-33.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSIO SCIEDLARCYK 
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ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0360960-94.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN CARRIJO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0361066-56.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0365560-61.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL BONFIM 

ADVOGADO: SP192421-DOVAIR BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0365881-96.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CARLOS SANCHES 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0365977-14.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE BRAGANTE 

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0371073-10.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIANO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0372044-92.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0376504-25.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALIMERCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0377315-82.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENAURA GUIMARAES SANTANA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0377482-02.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO LAMERCI 
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ADVOGADO: SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0377503-75.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDETE MARIA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP091124-JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0377748-86.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA LAIRES ARMELIN 

ADVOGADO: SP142600-NILTON ARMELIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0377801-67.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARY TANIGUTI 

ADVOGADO: SP163411-ALEXANDRE YUJI HIRATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0381838-40.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAUSINO MARQUES 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0381887-81.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RUBENS BLOCK 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0381967-45.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0382105-12.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP210487-JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0382134-62.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELAIDE DE SOUZA ANTONIO DAMAZIO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0382227-25.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS CORREIA 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0382310-41.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI APARECIDA DE PAULA BUENO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     283/1565



ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0383071-72.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE JESUS N OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0387582-16.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO AJONAS 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0387587-38.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA CONEGUNDES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0387936-41.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCYLENE NAPOLEAO MENDES 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0388110-50.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0392929-30.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVA MARRIQUE 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0393376-18.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO MORAES 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0393762-48.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENESIO ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0396534-81.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ROSA DA SILVA E SOUZA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0396658-64.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR DOMENE 
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ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0397326-35.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0397454-55.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR FORTIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0401302-50.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0401394-28.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GABRIEL 

ADVOGADO: SP090949-DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0401663-67.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0402035-16.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA FONSECA PINTO 

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0402491-63.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0402505-47.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO KOITI NAKAHARA 

ADVOGADO: SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0402551-36.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARDOSO 

ADVOGADO: SP133596-LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0402623-23.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO MENDES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0402718-53.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID LIMA MOREIRA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0406947-56.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO EUZEBIO 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0407408-28.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0410657-84.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0410860-46.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH ELIZA DE MORAES 

ADVOGADO: SP206053-PATRICIA APARECIDA FIORENTINO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0414894-64.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MERCEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0415514-76.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUCIO GALEGO 

ADVOGADO: SP101277-LEDA MARTINS MOTTA BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0419313-30.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179834-FLORACI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0419500-38.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENIR DE FATIMA SILVERIO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0419687-46.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERMINO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0420162-02.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174679-MARILENA DA SILVA TREVISAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0424357-30.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0428480-71.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP184512-ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0428720-60.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0428788-10.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DAMASIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0429350-19.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERITO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0432000-39.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BARBOSA CHAVES 

ADVOGADO: SP172396-ARABELA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2005 15:00:00

PROCESSO: 0432640-42.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL ANTONIO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0434955-43.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDICE SOARES CERQUEIRA LORDELO 

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0438266-42.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO ARRE JUNIOR 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0439836-63.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0440248-91.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES DE ABREU NAVARRO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0444129-76.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMERY MARIA MESQUITA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0457398-85.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0457705-39.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0458418-14.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO FAGUNDES 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0463597-26.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: ALMERITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2005 14:00:00

PROCESSO: 0475735-25.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0478030-35.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER DE LIMA 

ADVOGADO: SP056372-ADNAN EL KADRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0480411-16.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI SORIANO DA SILVA AYRES 

ADVOGADO: SP188605-ROMUALDO FUMIYOSHI OKAJIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0484451-41.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA DOS SANTOS SAO PEDRO 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0486505-77.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO EVANGELISTA ALVES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0489524-91.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR CARDOSO LERRO 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0493083-56.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA REGINA GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP083016-MARCOS ABRIL HERRERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0494394-82.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANGELICA DOS SANTOS SERIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0495136-10.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP216477-ANA CAROLINA JAMUR DUBAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0495165-60.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491-ALEXANDRE CAMPANHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0499832-89.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NELSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161362-MARIA LIGIA CARDOSO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0500788-08.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JANDRECIC FILHO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0506180-26.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MIRALLAS 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0510686-45.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DERONCHI BONA DELFIM 

ADVOGADO: SP165307-GUSTAVO URBANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0515390-04.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DORALISA CACCURI 

ADVOGADO: SP056372-ADNAN EL KADRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0516513-37.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTO PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0517087-60.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE JESUS ANDRADE 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0518746-07.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GONÇALVES DE OLIVEIRA AUGUSTINHO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0519357-57.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MIOTI 

ADVOGADO: SP158939-HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0520962-38.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LIRA 

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0533302-14.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSSUMO NITATORI 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0542070-26.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE LIRA 

ADVOGADO: SP054342-WALTER JARBAS PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0547580-20.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IODIAS TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162612-HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2005 16:00:00

PROCESSO: 0555876-31.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MITUO KASACA 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0556269-53.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0556774-44.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALOMAO CAVALCANTE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP180406-DANIELA GONÇALVES MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0558061-42.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS REIS 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0558193-02.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA RASQUINHO 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0558856-48.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CRUZ MARQUES 

ADVOGADO: SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0559007-14.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAMPI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP067349-ANA MARIA FAUS RODES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0559970-22.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHOSHO IRAHA 

ADVOGADO: SP181335-VERONICA DE LIRA OSHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0560778-27.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0560836-30.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO NIGRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209562-RICARDO ALVES BARREIRA LOURENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0561443-43.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP111068-ADEJAIR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0561723-14.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0561791-61.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMAS FERNANDO DUARTE 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0561821-96.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0564109-17.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0564300-62.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PESSOA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP206794-GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0564607-16.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0565307-89.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0565693-22.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENOVEVA GADE 

ADVOGADO: SP224582-MARCIO CLODOALDO SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0566488-28.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEVIDES PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0566706-56.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTUNES SANTOS 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0567222-76.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0567408-02.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP180061-MARCELO COSTANTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0568554-78.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DA CUNHA BATISTA 

ADVOGADO: SP182964-RUTH COELHO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0568771-24.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERLIDE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0568835-34.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE BELLOTTO CAUCHIOLI 

ADVOGADO: SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0568856-10.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DIAS 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0569980-28.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO GOUVEIA SILVA 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0570155-22.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0572426-04.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0575600-21.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS BUOSI - PROCURADOR WILSON BIAJANTE 

ADVOGADO: SP042121-MARCY DE QUEIROZ QUINTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0578292-90.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0584986-75.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 117 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 370 

TOTAL DE PROCESSOS: 494

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/05/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0017219-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FRANCISCO GENEROSO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017220-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017221-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNICHI KAWAKUBO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017223-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DUARTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017226-88.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SECOKO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017227-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON IVO PENALOSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017229-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY BARBOSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017232-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINO BARBOSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017233-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROO ISHII 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017234-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASCIMIR TORRES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017237-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ D AGOSTINI NETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017239-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DINIZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017241-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017245-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017247-64.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS AUGUSTUS DE ASSIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017250-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUZI PERRONE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017251-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA PEREIRA PINTO SAVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017253-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO TEIXEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017254-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZALIA ZACARIAS DOS SANTOS DURAES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017259-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SELEGHIN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017260-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRACY DA SILVA PARANHOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017261-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BIANCHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017263-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ESTANISLAU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017266-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DA SILVA LEOVERGILIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017267-55.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017268-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO GONCALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017269-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO MATEO SUANCES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017270-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA OLIVIA DE MORAIS SILVA 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017272-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS SILVA SARAIVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017273-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CILEUDE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017274-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNJI MURAMATSU 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017276-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANEAS RUIZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017277-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017278-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MORAES RAMALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017280-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVAL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017281-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZICLENDA MALKOWSKI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017282-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE SEVERINA DE ANDRADE CALDEIRA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017283-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANCHES ROSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017284-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOALDO PROPERCIO AGUIAR COTRIM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017285-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE PAULA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017286-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMEA BENTO NORBERTO 

ADVOGADO: SP154212-FABÍOLA RAUGUST DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017287-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINVAL RODRIGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017289-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA SANTANA CAMARGO 

ADVOGADO: SP044099-JOSE JOAQUIM BOUCAS DE MORAES FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017290-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDSON FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017291-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017293-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO CAPPELLARI 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017294-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEROTIDES COSTA ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017295-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017296-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE CHAGAS SOUZA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017297-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017298-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017299-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     299/1565



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017300-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017301-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ROQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017302-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE PADUA PEREIRA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017303-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017305-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA IOCHICO SAKAMOTO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/06/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017306-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL JACINTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017307-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDILANE MONTEIRO SILVESTRE VIDAL 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017308-22.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI PANTALEAO DA COSTA 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017309-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DA LUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017310-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017311-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BISPO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017312-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE SIMOES PINHEIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017313-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS ANSELMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017314-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEKSANDER FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289186-JOAO BATISTA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017316-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILO JOAO GARCIA 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017317-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP211640-PATRICIA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017318-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGILANE MACIEL LIMA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017319-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA PERES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017320-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DIVINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017322-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN DE PAULA 

ADVOGADO: SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017323-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017324-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP278228-RENATA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017325-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA VIANA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017326-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENILDA FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017327-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA NASCIMENTO DE ALMEIDA TAVARES 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017328-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ROCHA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017329-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MACARIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017331-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA DA SILVA LEAL 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017332-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE LEONCIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017334-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209179-DELZUITA NEVES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017335-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDREY FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP093845-FIDELIS PEREIRA SOBRINHO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017336-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO ALMASSAM PACHECO 

ADVOGADO: SP274828-FABIO DONATO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017337-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO MARTINS DIAS 

ADVOGADO: SP095689-AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017340-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA MARIA DA LUZ BARRETO 

ADVOGADO: SP070689-AIRTON DE MAIO OLIVEIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017341-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124393-WAGNER MARTINS MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017342-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS CERQUEIRA VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017343-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MARIANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP228832-ANDREA SENATORE GRILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017344-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULO RODRIGUES HERDEIRO 

ADVOGADO: SP251150-DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017345-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOMIRO COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224357-TADEU BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017346-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ZANDONA 

ADVOGADO: SP287590-MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017347-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP035371-PAULINO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017348-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMINO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017350-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR SOTELI 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017351-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017352-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS WHITAKER SOBRAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017353-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP149266-CELMA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017354-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017356-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA MENDES NETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017357-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL ANTONIO GASPARINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017358-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GRANADA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017361-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017362-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIANO BERNARDES MOREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017363-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106115-EDSON JOSE DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017365-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO LUIZ BEZERRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017366-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017367-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DA SILVA FINEZA 

ADVOGADO: SP099099-SAMIR MUHANAK DIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017368-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MELCHISEDEC FILHO DA LUZ YOYO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017369-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017370-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA COUTINHO DA COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017371-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO BLERA DE ANADRADE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017372-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESINHA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017373-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017374-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017376-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CASALI PRANDINI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017377-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017378-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017379-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ALMEIDA TRINDADE 

ADVOGADO: SP278228-RENATA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017380-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEY ROBERTO DE PASCALE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017381-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017382-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA BEATRIZ SADOWNIK LIBERMANN KIRSNERIS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017383-61.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JUSTAMANTE TORTI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017384-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017385-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HONORATO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017386-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MATSUMOTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017387-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017388-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017389-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE ELISIA BARRIOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017390-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017391-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 16:00:00
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PROCESSO: 0017392-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BONIFACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP181499-ANDERSON FERNANDES DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017393-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER SANTANA SOUZA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017394-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENOR VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017395-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIANE LEITE 

ADVOGADO: SP228832-ANDREA SENATORE GRILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017396-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO COSTA 

ADVOGADO: SP167210-KATIA DA COSTA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017397-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP167210-KATIA DA COSTA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017398-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOELIA DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017399-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUCIANO PINTO 

ADVOGADO: SP287590-MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017400-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR RIYOITI KASHIMA 

ADVOGADO: SP161926-LUIZ CARLOS ROBLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017401-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP161926-LUIZ CARLOS ROBLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0017402-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DE FREITAS MELO 

ADVOGADO: SP109529-HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017403-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017404-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA FERREIRA PESSOA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017405-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE PADUA PEREIRA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017406-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125403-DEBORA RODRIGUES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017407-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDO FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017408-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON LUIS LOPES FILHO 

ADVOGADO: SP144312-LUIS ROBERTO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017409-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE VALENCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017410-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SILVA DE MORAES 

ADVOGADO: SP154212-FABÍOLA RAUGUST DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017411-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DELI FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017412-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017413-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP231419-JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017414-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP097618-ARLINDO CALEGAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017415-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE STEFANO 

ADVOGADO: SP097618-ARLINDO CALEGAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017416-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO CALEGAO 

ADVOGADO: SP175035-KLAUS COELHO CALEGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017417-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARIA SANTOS DUNDA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017418-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIMEIRE MARIA MIRANDA 

ADVOGADO: SP285780-PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017419-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CARDOSO 

ADVOGADO: SP285780-PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017420-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO VAZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP281600-IRENE FUJIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017421-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERVASIO FERREIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017422-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/06/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017423-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA PRISCILA GRACA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/06/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017424-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLINDA FERREIRA DE ARAUJO BARRA 

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017425-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BALTAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP099990-JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017426-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES PASSOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017427-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DE RICCI SANTOS 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017428-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE NUNES SARMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017429-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017430-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENALTO TEIXEIRA DURVAL 

ADVOGADO: SP283859-ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017431-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS REIS 

ADVOGADO: SP307229-CAIO FRESATTO NUNES DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017432-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RAMALHO 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017433-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017434-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO NEPOMUCENO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017435-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALICE CONSTANTINO VENANCIO 

ADVOGADO: SP194106-MARIA LINETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017436-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME MONTEIRO RAQUEL 

ADVOGADO: SP248600-PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     313/1565



PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017437-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN NOGUEIRA VILHENA 

ADVOGADO: SP262799-CLAUDIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/06/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0005972-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH BARRETO NOVAIS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006821-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA CLARK MARIN 

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008544-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DAS GRACAS 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008566-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RAIDMANN 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010544-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010699-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011379-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BALESTRERO 

ADVOGADO: SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/07/2009 13:00:00

PROCESSO: 0011600-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/10/2009 14:00:00

PROCESSO: 0015207-22.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA PORTO 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2007 13:00:00

PROCESSO: 0016361-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017099-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAZ LAZARTE SORIA GALVARRO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0020158-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0024855-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY DOS SANTOS MARCELO 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2009 16:00:00

PROCESSO: 0026456-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE OLIVEIRA ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0028014-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029507-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS AGUIAR SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: DOMINGOS AGUIAR SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029578-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RAFAEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: DANIEL RAFAEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029608-89.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANIA CONSTANCIA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030394-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP076373-MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RÉU: ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP076373-MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:00:00

PROCESSO: 0030681-33.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP054505-OCLYDIO BREZOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP054505-OCLYDIO BREZOLIN 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2007 16:00:00

PROCESSO: 0032400-50.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA PEREIRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP256994-KLEBER SANTANA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP222923-LILIANE MAHALEM DE LIMA (MATR. SIAPE Nº 1.481.070) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 0035173-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CARLOS SILVA 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/04/2010 17:00:00

PROCESSO: 0036502-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP180208-JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP180208-JEFFERSON AIOLFE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/12/2009 13:00:00

PROCESSO: 0038793-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0042037-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 16:00:00
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PROCESSO: 0044376-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO DUARTE LIMA 

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0047453-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMARIO ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP065110-NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0051845-54.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LANE ASSUNÇÃO GONÇALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/10/2007 14:00:00

PROCESSO: 0053002-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053867-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES ALCASIS 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054012-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP136530-APARECIDA FILOMENA GALVAO 

RÉU: FERNANDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP136530-APARECIDA FILOMENA GALVAO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0055648-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0055693-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE VALE FAGNANI 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0055837-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO SANTANA DIAS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: EDMUNDO SANTANA DIAS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0056483-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0056567-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0056756-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0060124-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: ERALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0060177-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: ALAIDE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0061029-34.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA CACHONE NISTAL 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 0067176-42.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LAGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: ANTONIO LAGES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2008 17:00:00

PROCESSO: 0071540-91.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR DIOGO PEROBELI ROLEMBERG DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2008 13:00:00

PROCESSO: 0072129-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: EDVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0072176-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0072212-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: ALOISIO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0072584-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVACIR APARECIDO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: ADEVACIR APARECIDO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0073547-56.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204827-MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204827-MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 0078156-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0078177-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: ANTONIO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0079125-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GUIMARAES ERICHSEN 

ADVOGADO: PR016776-CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0080544-55.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANANIAS GOMES 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/01/2009 14:00:00

PROCESSO: 0083015-44.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/03/2009 14:00:00

PROCESSO: 0083483-08.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172899-FERNANDO FERNANDES NARCIZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172899-FERNANDO FERNANDES NARCIZO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/04/2009 16:00:00

PROCESSO: 0088258-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP138201-GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP138201-GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2010 15:00:00

PROCESSO: 0089265-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUIS DE SOUZA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SC000431-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0091874-49.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0092737-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR LIMA TORRES 

ADVOGADO: SC000431-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0106211-48.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ HUMBERTO IZIDORO 

ADVOGADO: SP179693-ANA PAULA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2005 10:00:00

PROCESSO: 0151612-02.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORENO NETO 

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: ANTONIO MORENO NETO 

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0250313-32.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA FRANCISCA BALDI 

ADVOGADO: SP081442-LUIZ RICCETTO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0269769-31.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP081528-MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0302548-39.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYDE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP200524-THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0305930-40.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIENE BEZERRA 

ADVOGADO: SP099250-ISAAC LUIZ RIBEIRO 

RÉU: MARIA LUCIENE BEZERRA 

ADVOGADO: SP099250-ISAAC LUIZ RIBEIRO 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/01/2007 14:00:00

PROCESSO: 0311166-70.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MARIANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP174250-ABEL MAGALHÃES 

RÉU: FERNANDO MARIANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP174250-ABEL MAGALHÃES 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2006 16:00:00

PROCESSO: 0350134-72.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA KLEMP REGO 

ADVOGADO: SP276492-RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RÉU: LUCIANA KLEMP REGO 

ADVOGADO: SP276492-RICARDO GONÇALVES LEÃO 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0428908-53.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152004-EMERSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0456683-43.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LEME 

ADVOGADO: SP177526-SONIA MARIA ZANUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0497562-92.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO MATTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2005 18:00:00

PROCESSO: 0500824-50.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2005 18:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 177 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 69 

TOTAL DE PROCESSOS: 246

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/05/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0017438-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE APARECIDA BASTOS 

ADVOGADO: SP153727-ROBSON LANCASTER DE TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017439-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARITA SIMY GAMA 

ADVOGADO: SP095752-ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017440-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR SILVA BRITO RAMOS 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017441-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL CHAGAS POZO 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017442-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA BESERRA DE CARVALHO CARINI 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017443-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FIDELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP316566-ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017444-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OLIVIO DIAS NEVES 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017445-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017455-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017456-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SISUMU KARASUDANI 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017459-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017462-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LOPES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017463-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERMANO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017465-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENALDO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017467-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS REIS ALVES 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017468-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAFAEL TOBIAS 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017469-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS BOIAN 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017470-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO CAMPOS 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017471-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PEREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017474-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE NERI LAVACCA 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017475-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA MONTI 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017476-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA FIGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017477-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MOURA ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017478-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017481-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS HERRERA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017483-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP028140A-SEBASTIAO BENEDITO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017484-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA GIOIA 

ADVOGADO: SP247075-EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017485-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER TREVIZAN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017486-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ERASMO TIMOTEO 
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ADVOGADO: SP295519-LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017488-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO REYNALDO MESANELLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017489-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVAL PRATES FIALHO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017490-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017491-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP295519-LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017492-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA DA SILVA FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017494-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO SILVA ROSARIO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017495-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017496-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017498-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO OLIVEIRA BARRETO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017499-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTENBERG DA SILVA 
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017500-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANY ROSA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017501-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO BEZERRA 

ADVOGADO: SP194106-MARIA LINETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017502-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORTINO DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017503-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233857-SMADAR ANTEBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017504-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES NOVAES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017505-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO TAURINO ALVES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017506-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SURIAN 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017508-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PEREIRA DUTRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017509-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0017510-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALEXANDRE GASPAR 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017511-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017512-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON LUIZ ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017514-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017515-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA APARECIDA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017516-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DIAS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017518-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALENIR DAS DORES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017519-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017520-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE UMBERTO CAVALLIEIRI 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017521-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS AMORIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0017523-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017524-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017527-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SARAIVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP194106-MARIA LINETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 13:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017528-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DIONISIO SANTOS 

ADVOGADO: SP295963-SHIRLENE COELHO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017529-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA FIGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017532-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP316466-GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017534-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA JURADO 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017535-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017536-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANA NOVAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP099153-JONAS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017537-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA FEITOSA 
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ADVOGADO: SP191955-ALEXANDRO DO PRADO FERMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017538-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE STENIO NOBRE 

ADVOGADO: SP206330-ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017539-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SOARES 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017541-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017543-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL MARLENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017544-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272511-WILDER ANTONIO REYES VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017545-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA GRACIANO 

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017546-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEZILIO LUCIANO MACHADO 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017548-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROCHA BRITO 

ADVOGADO: SP283542-JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017549-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE MENEGHETTI MIGUEL 

ADVOGADO: SP205321-NORMA DOS SANTOS MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 14:00:00
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PROCESSO: 0017551-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017553-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI OLIVEIRA PEREIRA DURAN 

ADVOGADO: SP249818-TANIA MARIA COSTA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017555-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP194106-MARIA LINETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017558-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GIMENES PONTES 

ADVOGADO: SP152456-MARCOS AURELIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017559-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211874-SANDRO RIBEIRO CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017560-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017562-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274794-LOURDES MENI MATSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017563-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017564-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCELIO JUSTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0017565-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE VIEIRA FUMANI 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017566-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIRILO CORRENTE FILHO 

ADVOGADO: SP252873-IRACI RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017567-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP295519-LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017568-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FERREIRA 

ADVOGADO: SP295519-LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017569-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINE MARCELINO DOS REIS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017570-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHEN FUNG SUI YING 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017571-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP295519-LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017572-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017574-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SATURNINO DA SILVA IRMAO 

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017575-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA MARQUES DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP194114-GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017576-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133525-HELENA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017578-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILANI REIS 

ADVOGADO: SP028140A-SEBASTIAO BENEDITO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017579-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183970-WALTER LUIS BOZA MAYORAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017580-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO ALVES 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017581-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DUDU 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017582-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AYRES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017584-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELMO FAVARO 

ADVOGADO: SP231828-VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017586-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP267025-KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017587-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCIDIO DIRCEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP309403-WELLINGTON COELHO TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017589-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO COSTA 

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017590-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA REGINA OLIVEIRA RIZZO 

ADVOGADO: SP065561-JOSÉ HÉLIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017591-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA VITORIA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP162209-ROBSON PRUDENCIO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017592-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAYARA VENERANDO COSTA 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017593-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208535-SILVIA LIMA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017594-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES NONATO DA SILVA CAETANO 

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017595-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SILVANO NERI 

ADVOGADO: SP061874-MARIA LUCIA STAPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017596-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017597-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017600-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017601-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017602-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017603-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS BUSCARIOLO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017605-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DE SOUSA CARVALHO 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017607-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017608-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/06/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017609-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO JESUS MENDES 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017610-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BARRETO 

ADVOGADO: SP263151-MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017611-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDUI F DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017612-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP274794-LOURDES MENI MATSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017613-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI ANDRE MAIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253947-MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017614-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MOURA ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017615-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYTON CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017616-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE SA TELES BARBOSA 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017617-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SIDNEI APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017618-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO CIPRIANO 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017619-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA RUFINO DE MELO E SILVA 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017620-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DA SILVA FELIX 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017621-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FRANCELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264800-LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017622-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017623-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA NERY PEDROSO 

ADVOGADO: SP252721-ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017624-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA AURORA BERLANGA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017625-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165268-JOSÉ FABIO RODRIGUES MACIEL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2013 16:00:00
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PROCESSO: 0017626-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093113-ROBERTO CONIGERO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017627-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216727-DAVID CASSIANO PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017628-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA GALERA SEVERO 

ADVOGADO: SP305363-MURILO CORREA NASCIMENTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017629-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MARIA DE SOUZA ASSAID 

ADVOGADO: SP247075-EMERSON DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017631-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP247075-EMERSON DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017634-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMIR AFONSO PIRES 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017635-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/06/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017636-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017637-34.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017638-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017639-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NUNES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017640-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ROSA 

ADVOGADO: SP163349-VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0003734-50.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SILVIA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004786-81.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POLYTECH PRODUTOS DE BORRACHA E VEDACAO LTDA EPP 

ADVOGADO: SP188708-DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005589-64.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA RIBEIRO DO VALLE 

ADVOGADO: SP126828-RODRIGO SILVA PORTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008134-02.2011.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ALVES TENORIO 

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017599-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINELHA PRIMA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP129763-PAULO DE TARSO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2013 14:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000265-82.2006.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP151460-PAOLA FURINI PANTIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP151460-PAOLA FURINI PANTIGA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2006 16:00:00

PROCESSO: 0000523-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001076-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001942-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE PAULA DE GODOY 

ADVOGADO: SP306613-FRANCISCO JOSE DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005168-63.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIL JUNIOR 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/01/2007 16:00:00

PROCESSO: 0006029-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENEROZA FERREIRA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125304-SANDRA LUCIA CERVELIM 

RÉU: GENEROZA FERREIRA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125304-SANDRA LUCIA CERVELIM 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2007 15:00:00

PROCESSO: 0006311-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007324-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ANANIAS 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007427-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU MARREIRO 

ADVOGADO: SP227409-QUEDINA NUNES MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0007618-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE SANTANA FILHO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007644-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SILVA RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP227409-QUEDINA NUNES MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008068-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BONFIM JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008648-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRAPPA NUNES 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008791-38.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BOMBINI 

ADVOGADO: PI335901-NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009552-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP126984-ANDRÉA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP126984-ANDRÉA CRUZ 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2009 15:00:00

PROCESSO: 0010271-51.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2007 14:00:00

PROCESSO: 0011937-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP297990-DENIS WILLIANS BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026273-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE DE LIMA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0029372-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029553-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0031700-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLITA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046240-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CALADO 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0056328-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDARIO MESQUITA LEAO 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0072178-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0072574-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0084628-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0283472-29.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEITE 

ADVOGADO: SP196905-PRISCILA ZINCZYNSZYN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0293984-71.2005.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     341/1565



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA RAMOS DE MELO 

ADVOGADO: SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2006 15:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 150 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 28 

TOTAL DE PROCESSOS: 183

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/05/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0017641-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208535-SILVIA LIMA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017642-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISALDO ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017643-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS GALVAO 

ADVOGADO: SP090530-VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017644-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YONAS VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231828-VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017645-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA NICOLAU FERREIRA 

ADVOGADO: SP126789-ARLETE ZANFERRARI LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017647-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI BULHOES DA SILVA 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017648-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA REGINA SIPLIANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017649-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017650-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELIZEU ANDRADE GOMES 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017651-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CAMPOS 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017652-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE MANUEL FERREIRA MOGO 

ADVOGADO: SP022956-NEIDE RIBEIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017653-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017654-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP312140-RONALDO OLIVEIRA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017656-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DA COSTA BARBOSA 

ADVOGADO: SP312140-RONALDO OLIVEIRA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017658-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ESTEVAM DA SILVA 

ADVOGADO: SP312140-RONALDO OLIVEIRA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017660-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO SILVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017661-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017662-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017663-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017664-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE OZORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272539-SIRLENE DA SILVA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017665-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP283187-EDUARDO ARRAES BRANCO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017668-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY MARIA FONSECA CABRAL 

ADVOGADO: SP140776-SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017670-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDA ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP177147-CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017674-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIANO LEITAO 

ADVOGADO: SP177147-CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017677-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017678-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ANTENUCCI 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017679-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERD NUSSLE 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017680-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017682-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CHIAMULERA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017683-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMIRTON BARELLA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017684-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMIRTON BARELLA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017685-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017686-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017688-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA HYODO 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017689-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA BACCARO HORTENCIO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017691-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON SOUZA GRAVATA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017693-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GEREMIAS RODRIGUES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017694-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE NUNES 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017695-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILTON DE SOUZA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017696-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP252567-PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017697-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE SELMA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017698-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO ZAURISIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017699-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017700-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRE RODRIGUES DE LACERDA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017701-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO ALEXANDRE DO NASCIMENTO SOARES 

ADVOGADO: SP252567-PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017702-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP252567-PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017704-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOALDO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP243897-ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017705-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO LEONEL 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017709-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAROTO DE SANTANA FILHO 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017710-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ZAGO 

ADVOGADO: SP163349-VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017714-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163349-VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017715-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017716-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017718-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA SOARES SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017719-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA APARECIDA DOMINGUES BINDA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017720-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017721-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINIRA CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017722-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017723-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO BORTOLOTO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017724-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR PEREIRA DONEGA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017725-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUARACI APARECIDO DO CARMO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017726-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NERES DE JESUS 

ADVOGADO: SP206157-MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017727-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017728-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONILDO LEONCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017729-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE CAMARGO ALENCAR 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017730-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ALCANTARA ALVES 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017731-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO MURZILI 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017732-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO CRUZ LEMOS 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017734-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO FLORENCIO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017735-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUNILSON DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP201425-LETICIA PAES SEGATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017736-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMPLICIO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017737-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI SILVA E SA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017738-71.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVELINO DO O ARAUJO 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017739-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL MANOEL LEITE 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017741-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ SOUZA 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017742-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017743-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CRISOSTOMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017744-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATILA VALERIANO SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 13:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017745-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DE PAULA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP163349-VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017746-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO FERNANDO MARESCA 

ADVOGADO: RJ140124-WALDIR BRUNO DE BARROS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017747-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINE KOCH MOCCA 

ADVOGADO: SP278182-EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0017748-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIRANDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP295880-JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017750-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017751-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017752-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MARASSATI MIRANDA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017753-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANE LUCIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281125-CELINA CAPRARO FOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017754-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GUIOMAR BISPO 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2012

08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0017755-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE OLIVEIRA FLORIANO 

ADVOGADO: SP288617-DIEGO SILVA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017756-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDINEUSA MARQUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017760-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE PAULA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017766-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017768-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZAME MARIA DA COSTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017769-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGIANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017770-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGILSON MESSIAS SILVA 

ADVOGADO: SP183112-JAIME DOS SANTOS PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017771-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM TAMBRONI ARMENIO 

ADVOGADO: SP166825-ANA CRISTINA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017772-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR GARCIA 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017773-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017774-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERALUCIA DOS SANTOS FELIX 
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ADVOGADO: SP186415-JONAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017775-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUDITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017776-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017777-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259484-ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017778-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA DE ARAUJO COSTA 

ADVOGADO: SP220791-TEREZINHA CRUZ OLIVEIRA QUINTAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017779-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI MARTINS 

ADVOGADO: SP112348-LUCAS GOMES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017781-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDINA CARVALHO CRUZ CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017782-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEDRO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017783-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANE LUCIA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017784-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DANTA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP243266-MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0017785-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA LACERDA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/06/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017786-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO SANTOS VARJAO 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017787-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA REGINA GARCIA 

ADVOGADO: SP293901-WANDERSON GUIMARAES VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017788-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PONTES 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017790-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DA SILVA GUILHERME 

ADVOGADO: SP099987-JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017791-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVALDO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017792-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELINA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP141762-ANDREA FRANCO SCATENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017793-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO: SP241650-JOSE CARLOS SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017794-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO DESTERRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017795-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253059-CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017796-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GOMES GRACIANO 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017797-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA BRANDAO 

ADVOGADO: SP252601-ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017798-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO PODGORNIK FILHO 

ADVOGADO: SP207161-LUCIANE GIL SERRANO KHANJAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017799-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PIRES 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017800-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FELIX 

ADVOGADO: SP297036-ALDIERIS COSTA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/06/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017801-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMIDIO DE MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO: SP219808-DORI EDSON SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017803-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASTI DI POMODORI INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTEPASTO LTDAME 
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ADVOGADO: SP068820-FRANCISCO PAULO MARTINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017804-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO JOSÉ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017805-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDI CARLOS MIRANDA 

ADVOGADO: SP068820-FRANCISCO PAULO MARTINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017806-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA DE OLIVEIRA MALTA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017807-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BARBOSA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP068820-FRANCISCO PAULO MARTINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017808-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL LASSO ORTEGA 

ADVOGADO: SP090947-CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017809-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292351-VALDECI FERREIRA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017810-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ RIBAMAR COSTA 

ADVOGADO: SP135014-MARCIA VIEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017812-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017813-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CESAR DE LIMA 

ADVOGADO: SP169578-NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0017814-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/06/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017816-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017817-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MOROMIZATO GUSCIKEM 

ADVOGADO: SP195098-NEILA DINIZ DE VASCONCELOS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017818-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017819-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGOT CATHARINA ADELIA THERESINHA APP DE LUCA LAROCCA 

ADVOGADO: SP190435-JOSÉ CARLOS FEVEREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017820-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR ROBLES 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017822-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCI DA SILVA 

ADVOGADO: SP288617-DIEGO SILVA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017823-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BREMER 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017824-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017825-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DOMINGOS PINTO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017826-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243266-MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017827-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA CARDOSO DOS SANTOS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017828-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP273710-SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017829-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP273137-JEFERSON COELHO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017830-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIA HINO FILHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017831-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP273137-JEFERSON COELHO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017832-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO TIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017833-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RYUKO IWANAGA 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017834-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE RICARDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017835-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FREITAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017836-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA DOS PASSOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017837-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS FERREIRA DE SA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017838-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017839-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LOPES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017840-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIS MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 20/06/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS

DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0017841-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL SANTOS 

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017842-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALVES BORGES 

ADVOGADO: SP130176-RUI MARTINHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017843-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CESAR DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017844-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO FREITAS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017845-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOME DO ESPIRITO SANTO SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017846-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CELSA COELHO 

ADVOGADO: SP178109-VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017847-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017848-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GUTIERRES SANCHES 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017849-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017850-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017851-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO LUCHETTI 
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ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017852-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BUCCINI ROSE 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017853-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALKIRIA LOPES MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017854-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALKIRIA LOPES MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017855-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DINEIA DINIZ 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017856-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON INACIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP221908-SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2013 15:00:00

PROCESSO: 0017857-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERNANDES FONSECA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017858-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYSE CRISTINA DA SILVA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017859-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE CRISTINA SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017860-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017861-69.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO WAKUKAWA JUNIOR 

ADVOGADO: SP183918-MAURÍCIO WAKUKAWA JÚNIOR 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017862-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON AUGUSTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170726-EDISON AUGUSTO RODRIGUES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 14:00:00

PROCESSO: 0017863-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP224336-RÔMULO BARRETO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017865-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA REGINA MELLO DA SILVA 

ADVOGADO: SP296305-LUIZ EDUARDO COELHO AVILA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017866-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257036-MARCO AURELIO COSTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017867-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GOMES DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0017870-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PINTO MARIANO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017871-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUBER SANTOS E OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017872-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEANE GOMES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017873-83.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE BENTO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017874-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA TEREZINHA RICHARDELLI 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017875-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA COSTA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017876-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DOS SANTOS BATISTA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017877-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAS GONCALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017878-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017879-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARTINS DUARTE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017880-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA GALVAO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017881-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVANDIRA APPARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017882-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILDETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017883-30.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARLINA ALVES BORGHI 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017884-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELITA MARTINS CORTEZ 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001744-15.2012.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AECTO ANTONIO DE CAMPOS PINTO 

ADVOGADO: SP109421-FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0001746-82.2012.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RODRIGUES URBANO 

ADVOGADO: SP109421-FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2013 14:00:00

PROCESSO: 0009837-10.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTO BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP162577-DANIEL MARCHIORI REMORINI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017869-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA YANO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0007099-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO PRUDENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP198201-HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010163-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ALVES GUIDIO 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010574-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP115526-IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/06/2009 13:00:00

PROCESSO: 0011776-65.2011.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: STHEFANY MARQUES JERONIMO CALDAS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012159-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079395-DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012162-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA COELHO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP162344-ROMILTON TRINDADE DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013130-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014482-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELDA DA COSTA GRANADA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014636-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA BIANCHESI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014808-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARAILSON BARBOSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014827-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023591-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ULISSES GARCIA LIMA 

ADVOGADO: SP086568-JANETE SANCHES MORALES 

RÉU: ANTONIO ULISSES GARCIA LIMA 

ADVOGADO: SP086568-JANETE SANCHES MORALES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00

PROCESSO: 0027331-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0029518-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAAC GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0031226-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: CRISTIANO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2008 16:00:00

PROCESSO: 0042208-79.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP076119-LUIZ MITSUO YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP076119-LUIZ MITSUO YOSHIDA 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2007 16:00:00

PROCESSO: 0048673-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: BENICIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 16:00:00

PROCESSO: 0054256-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVIR DANTAS SANTOS 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0055997-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DOS SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO: SP128711-ELI MUNIZ DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0064021-65.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP145248-SILVIO LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: GERALDO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP145248-SILVIO LUIS DE ALMEIDA 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 0143452-22.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP119760-RICARDO TROVILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2004 18:00:00

PROCESSO: 0418538-15.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA CONCEIÇAO 
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ADVOGADO: SP102435-REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2005 14:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 199 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 22 

TOTAL DE PROCESSOS: 225 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000206 

LOTE Nº 49971/2012 

 

0037372-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030360 - JOÃO AVELINO DA SILVA

(SP113811 - MARCO ANTONIO AGUIAR NICOLATTI, SP234268 - EDSON DE JESUS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Manifestem-se as partes em alegações finais no prazo comum de 10 dias.Após, tornem os autos conclusos para

sentença.Int..

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0053542-08.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030298 - HOLARIA FERREIRA

DORRIGUETI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087200-91.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030357 - FRANCISCO ANTONIO

BARTOLOMEU (SP211902 - ANA PAULA SOARES BARTOLOMEU RICCOMI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010688-62.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030284 - MARIA LUIZA DUARTE DE

MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035414-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030359 - LEVY VIEIRA DOS SANTOS

(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011420-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030287 - JHEYISENN FRANÇOIS

SIMON ZUE ELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020376-53.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030291 - ISAURA MARQUES

REBOUÇAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0010705-98.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030285 - TEREZA NERY DE BRITO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015492-73.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030289 - STELLA MEZAROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0068210-18.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030302 - ROSANA OSHIRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012178-56.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030288 - JOANA DE ANDRADE

MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0066028-93.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030301 - EDISON ANTONIO IVANOVS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0008223-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030282 - ALICE GALHIA DEZERTO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059384-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030300 - HIROSHI NAKAMURA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034451-29.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030294 - JOAO BATISTA CORREA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016954-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030290 - LEIKO ENDO KOMATSU X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010949-27.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030286 - PATRICIA JESUS DE ARAUJO

VALENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007367-87.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030281 - IRENE VASS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO

BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0045199-23.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030297 - VALDECIR DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062789-47.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030355 - REGINA MARIAM STALBA

CRISTOVAO BALAN (SP177324 - PALOMA SUMIE MOURA TSUTSUI) REINALDO ANTONIO STALBA

(SP177324 - PALOMA SUMIE MOURA TSUTSUI) REGINA MARIAM STALBA CRISTOVAO BALAN

(SP195758 - HELOISA HELENA PIRES MEYER) REINALDO ANTONIO STALBA (SP195758 - HELOISA

HELENA PIRES MEYER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0033556-05.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030293 - ZENAIDE ANDRADE

QUEIROZ MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0008242-23.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030283 - ADEMAR ALVES DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040960-73.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030296 - DERCI LIMA FERNANDES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0069923-62.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030356 - ABEL GLASER (SP019449 -

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) ISERALDA TREVISAN GLASER (SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA

FOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005438-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030280 - ANTONIA TOME ARANTES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0008816-17.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301030279 - REGINA AMARA DA SILVA

(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA, SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o cumprimento da decisão supra, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais

manifestações acerca do laudo médico anexado aos autos em 22/09/2011.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0016144-22.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159062 - RUBENS CARLOS DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 269, IV, e 294, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com

resolução do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na
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petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0035086-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164217 - CREUZETI DE SENA SANTANA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO,

SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com resolução do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br).

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0047614-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301081655 - MARGARIDA MARIA FERREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0015844-60.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162012 - EDILBERTO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do

processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 269, IV, e 295, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro

a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o

processo, com resolução do mérito. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei federal nº 1.060/1950.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0002868-21.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159072 - CLAUDIA CASTRO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010750-34.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159068 - PEDRO ZELANTE (SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008534-03.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159069 - INACIO ALVES DE SOUZA (SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA, SP224238

- KEILA CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015570-96.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159064 - OTAVIO AGOSTINHO MAGRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015726-84.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159063 - EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014806-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159065 - FRANCISCO ALEIXO PEDROSO (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011126-88.2009.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159067 - ANTONIO MARIANO DO NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO,

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021054-29.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156365 - ATAIDE SELLARI (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP197330 -

CARLOS EDUARDO FARIA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito da parte autora e resolvo o mérito nos termos do

artigo 269, IV, do CPC.

 

0038646-57.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165460 - AMERICO LOPES SIMOES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a decadência do direito de questionar o ato concessório do benefício do autor e

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 269, IV, e 295, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro

a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o

processo, com resolução do mérito. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem

prejuízo de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração

faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0039500-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159060 - MANOEL CARVALHO DE SOUZA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR

PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013782-47.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159066 - AUREO MIGUEL DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007870-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159070 - SEBASTIAO RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039156-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159061 - OSWALDO ISAO ITO (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, nos

termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os

artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. Publicada e registrada neste ato. Oficie-se ao INSS

para que proceda a revisão do benefício da parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, com cópia do anexo

calculo conforme proposta de acordo. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso

na forma da lei.  

Intimem-se as partes. 

Cumpra-se. 

 

0044571-97.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163095 - FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0040437-27.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163969 - ADMIR RODRIGUES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com

julgamento do mérito. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei federal nº 1.060/1950.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0056332-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164209 - JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033436-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164218 - WILSON GOMES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046296-87.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164215 - ISBERTO MELLONI (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052946-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164212 - ARIDAI DE MACEDO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004220-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164225 - ANTONIO LOURENCO (SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRAE

SILVA, SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em

conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III,

do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0055954-38.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165456 - JOSE ADILSON DA SILVA (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038510-89.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165470 - JOSE DE RIBAMAR VELOSO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014970-75.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162437 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410

- GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0047585-89.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163628 - LUIS OLIVEIRA SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que revise o

benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 1.480,12 (UM MIL

QUATROCENTOS E OITENTAREAISE DOZE CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias.

 

0017195-68.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163775 - EUNICE VENANCIO DE SOUZA (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da

parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

0040138-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164139 - NILSON NUNES DA ROCHA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que revise o

benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 4.992,78 (QUATRO

MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias.

P.R.I.

 

0044895-53.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164940 - ADRIANA RIBEIRO FERREIRA (SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 -

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o benefício de auxílio-doença com RMA de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)em 01.01.2012 nos termos da proposta ora homologada e efetue

o pagamento dos créditos atrasados no importe deR$ 12.048,98 (DOZE MIL QUARENTA E OITO REAISE

NOVENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até maio de 2012, conforme cálculo elaborado pela Contadoria

Judicial e anexo aos autos.

P.R.I.Oficie-se.

 

0047621-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164142 - ELIZETE SANT ANA DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que revise o

benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 10.442,03 (DEZ MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE TRêS CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias. P.R.I.

 

0044639-47.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164450 - EXPEDITO INACIO AMARO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, nos termos

supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269,

inciso III e 329 do Código de Processo Civil. Publicada e registrada neste ato. Oficie-se ao INSS para que proceda

a revisão do benefício da parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, com cópia do cálculo anexo, conforme

proposta de acordo. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

 

0055619-19.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164804 - JOSE FRANCISCO DE JESUS (SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima e cálculos anexados.

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo

Civil.

 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).

 

Expeça-seRPV para pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 2.934,98 (DOIS MIL NOVECENTOS

E TRINTA E QUATRO REAISE NOVENTA E OITO CENTAVOS) - atualizado até maio de 2012.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

0044302-24.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164970 - WAGNER CASTILHO (SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o benefício de auxílio-doença com RMA de R$

1.119,80 (UM MILCENTO E DEZENOVE REAISE OITENTACENTAVOS) em 01.01.2012, nos termos da

proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 6.501,67 (SEIS MIL

QUINHENTOS E UM REAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS)atualizados até maio de 2012, conforme

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e anexo aos autos.

P.R.I.

Oficie-se.

 

0022811-58.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163422 - JANAINA APARECIDA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

ISSO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, e conseqüentemente, julgo extinto o feito, nos termos

do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Registre-se.

Intimem-se.

 

0003822-67.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151284 - THYRONE SEYITI PONTES (SP310248 - SAMIA MONTEVECHI NOGUEIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

0000728-14.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165239 - LEONE RODRIGUES DE SANTANA (SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de

sua incapacidade para o trabalho no período pedido. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

P. R. I.

 

0048313-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152062 - ROSANGELA NOGUEIRA BECA (SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0016856-12.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164252 - ANGELA AMARAL (SP212029 - LUCIANA SPERIA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042877-59.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301158057 - FRANCISCA ARAUJO DOS ANJOS (SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, em relação ao pedido de concessão de auxílio-doença, julgo EXTINTO o processo, sem resolução

de mérito, nos termos do artigo 267, VI, e IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, em relação ao pedids de concessão de aposentadoria por invalidez.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0044192-25.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301158912 - MARLUCIA VIEIRA DOS SANTOS (SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

 

 

P. R. I.

 

0046896-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145574 - JOSE TEODORO SANTANA NETO (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora

desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0054778-24.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159838 - ZENILDE BARBOSA CALISTO (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002382-36.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165149 - MILTON FIRMINO FUNK (SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     375/1565



APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora

desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. Defiro o pedido de gratuidade da

justiça, formulado pela parte autora.  

P.R.I. 

 

0044455-57.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152404 - PATRICIA LUDWIG DA SILVA (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018667-75.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301160786 - JOSE ORLANDO DOS SANTOS (SP111068 - ADEJAIR PEREIRA, SP295564 -

ANDERSON GUSTAVO VAROTTI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038680-61.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301117880 - MARIA GALAN CARA (SP237324 - FELIPE HELENO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0014451-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164944 - PAULO ROBERTO DE QUEIROZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014450-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164945 - ATAIDE ALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015642-83.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164813 - EUCLIDES ALVES GUIMARAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para

recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado

advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à

Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital

- Estado de São Paulo. 

 

 

P. R. I. 
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0048475-91.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301160229 - JUDITT IZABEL FERREIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050817-75.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301160274 - MARIO JESUS DOS SANTOS (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051222-14.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159134 - ANISIO ARANTES GODOI (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0042569-23.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164942 - MARIA JOSE FERREIRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica

para a evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração

na fonte de custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo

improcedente o pedido, nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0015231-40.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165286 - LUCY COSTA GIRARDI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042323-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165284 - WILMA ALEXANDRE FERREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO,

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009397-56.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165287 - EURIDICE CRISPIN (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055243-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301141442 - LEONICE DA SILVA DANIEL LEITE (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005635-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165288 - LUCIA APARECIDA FONSECA ROMAO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004965-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165290 - LUIZ FINCO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008377-30.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301137316 - PASCHOAL FORNICOLA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC

eJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0041915-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145555 - JUELINA DE SOUSA SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047659-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145549 - VERA LUCIA GUIMARAES FERREIRA (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053364-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165468 - NIVERSINO SALVADOR NANTES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo IMPROCEDENTEo pedido.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0051683-83.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163590 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

0016118-24.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301161389 - VERA LUCIA OLIVEIRA DAS NEVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0039931-51.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152663 - SALVADOR FELICIANO GONCALVES (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

 

1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao

pedido de averbação do período de 01/07/1986 a 17/02/1988, por falta de interesse de agir;

 

2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC o pedido de

majoração do coeficiente de cálculo do benefício previcenciário.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos acima indicados.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0044447-80.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165446 - MARCOS LOPES DA SILVA (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0053405-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165098 - PEDRO ENIO MAGYAR (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Isso posto,JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010877-69.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164241 - ANGELO FOCASSIO (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO

JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação de custas processuais ou honorários

advocatícios, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0045866-38.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154093 - MARIA LUCIA DO NASCIMENTO CAMPOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO

DURANTE BUSSOLO) JOHN APARECIDO DO NASCIMENTO CAMPOS (SP289096A - MARCOS

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita.

Cancele-se o termo de decisão n. 2012/6301153937.

 P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o

rito do Juizado Especial. Registre-se.  

 

0026879-51.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151469 - SANDOVAL BATISTA DE SOUZA (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026381-52.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151471 - IDAIR BENTO DA SILVA (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0043366-38.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165972 - MARIA CLEIDE GONZAGA FOGANHOLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091-

CLOVIS VIDAL POLETO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC.
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n.

10.259/01.

P.R.I.

 

0023407-42.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301143680 - CANTIDIO DE OLIVEIRA SILVA (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos

do artigo 269 I do CPC, deixando de reconhecer como especial as atividades desenvolvidas de 07.06.76 a

06.08.76 (empresa CETENCO ENGENHARIA S/A.), de 27.10.76 a 02.02.77 (empresa METODO

ENGENHARIA LTDA.), de 18.03.77 a 17.06.77 (empresa OESVE SÃO PAULO LTDA.), de 17.03.86 a

30.09.96 (empresa SEG), de 09.09.96 a 15.10.97 (empresa THABS) e de 17.04.98 a 20.01.99 (empresa VIGOR) e

pro consequencia a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria do autor.

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0009554-29.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301131645 - TERTULIANO BISPO (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO,

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I e IV, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

P.R.I.

 

0016753-05.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162211 - ALICE DA PIEDADE RODRIGUES MAGRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC

eJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0048953-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145547 - ADEMIR DE OLIVEIRA (SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045601-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145551 - BENEDITA DE SOUZA MORAES DE BARROS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para

recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e, para apresentar embargos de declaração, o prazo é de 05

(cinco) dias,e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições

econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União,

cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital - Estado de São Paulo, das

9:00 às 12:00 horas. 

 

P. R. I. 

 

0001660-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165967 - ANA FLORA PINHEIRO RODRIGUES (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002745-23.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165965 - ARNALDO PEREIRA EURIPEDES (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000947-27.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165968 - LAURINDO CANDIDO DO NASCIMENTO (SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO

ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056219-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165954 - MARIA JOSE DA SILVA (SP203513 - JOÃO MARCOS BINHARDI, SP235887 -

MICHELE DE OLIVEIRA CANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002952-22.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165964 - ANA LUCIA BALDASSIM (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 -

CRISTIANE OLIVEIRA DOSSANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005912-73.2011.4.03.6304 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165963 - MARIA NILSA BISPO DE OLIVEIRA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052824-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165957 - VERA LUCIA DE ARAUJO (SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050246-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165959 - NATALIA RIBEIRO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043320-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165961 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050471-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165958 - ONDINA DE FATIMA MUNIZ DA SILVA ALVES (SP305880 - PRISCILA MENDES

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0052887-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165956 - FRANCINE DE SOUZA (SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0049551-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301165960 - JOAO SEVERINO DA SILVA (SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000300-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165969 - ORTENISIO PINHEIRO DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com

o artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003084-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154690 - WALTER ALVES BITTENCOURT (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 -

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013842-20.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154681 - CIVIS CARVALHO (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002228-18.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154691 - FRANCISCO FELINTRO DA SILVA (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS,

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0046461-37.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163285 - EDNALDO CARDOSO SALES (SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

 

0026451-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165285 - SEVERINA OLINDINA DE ALMEIDA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de

custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente o pedido,

nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0018292-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165822 - ANTONIO LUZZI (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inc.

I, do C.P.C., negando o requerimento de retroação da data de início de benefício de aposentadoria por idade.
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000851-75.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301147165 - IVANILDA PEREIRA DE SOUZA (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

 

0029201-44.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165548 - JERONIMO ROGERIO CRUZ (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos formulados pela

parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de

comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União,

situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

 

P. R. I. 

 

0054684-76.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165226 - ALICE JUDITE CHAVES AREIAS (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001933-78.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165238 - RINALDO DA SILVA FLORENCIO (SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE

OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003981-10.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165236 - AUDENIR JOSE DA SILVA (SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002258-53.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165237 - MARIA TEODOSIA DA SILVA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055422-64.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165225 - LUCINEIDE MONTEIRO DE SOUSA (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044533-51.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165233 - JOSE CARLOS MOTOLO (SP195020 - FRANCISCO HENRIQUE SEGURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050673-04.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301165230 - MARIA DE FATIMA GOMES BATISTA (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044366-34.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165234 - JOSE SABINO LEITE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050506-84.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165231 - JANETE COSTA PECA (SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051281-02.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165229 - LUCICLEIDE ALVES DA SILVA (SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056919-16.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165224 - PAULO DE SOUZA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054225-74.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165228 - MARIA SONIA PEREIRA DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013947-94.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164128 - OSMAR FERREIRA DANTAS (SP276976 - ELAINE CRISTINA ERMENEGILDO

BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC.

Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

 

0048389-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162133 - LORENA DA COSTA FIGUEIREDO (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0049651-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164094 - CLEONICE DE LIMA SOUSA (SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052654-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163765 - RIVANIO NEVES GONCALVES (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0052032-86.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301120169 - MARINETE VIEIRA DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0053970-19.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301120165 - ALEXANDRE BENTO (SP302867 - MELINA DOS SANTOS SILVA, SP303362 - MARIA

DE LOURDES SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047404-54.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301120181 - DEOLINDA TEIXEIRA GONCALVES (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA,

SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042152-70.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301120195 - MARIA HELENA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026758-57.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156238 - CLELIA CARRARO (SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de CLELIA CARRARO, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0023144-10.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301143455 - OZONIO BIGHETTI FILHO (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas

de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte

autora.

 

P.R.I.

 

0047060-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164214 - MANOEL ALVES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SC005409 - TANIA

MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito,

nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
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0043178-06.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165582 - CASSIA REGINA LOPES (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003781-03.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165656 - FRANCISCO FRANCISMAR GOMES (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001662-69.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165385 - MAIZA FERNANDES ARAUJO DOS SANTOS (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002397-05.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165329 - VICENTE GOMES PEREIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000514-23.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165335 - JOAO DE JESUS (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041757-78.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165545 - ROSIVAL GOMES DA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048454-18.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165614 - JOAO DOS SANTOS GONCALVES DE ARAUJO (SP162724 - WELLINGTON

WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053567-50.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165568 - ANTONIA ALVES DA SILVA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046484-80.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165612 - CLAUDIA MARIA DA SILVA (SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048180-54.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165585 - ROBERTO CORREIA DE SOUSA DANTAS (SP193966 - AHMAD MOHAMED

GHAZZAOUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000318-53.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165658 - CESAR AUGUSTO BRAZ RIBEIRO (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002538-24.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165621 - LENI MARIA RODRIGUES LOBO (SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS,

SP239420 - CARLOS RICARDO CUNHA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004282-54.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301145578 - MARIA LUIZA MAXIMINO NORATO GONCALVES (SP263049 - HUMBERTO

JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios. P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
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0049397-35.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151860 - SONIA APARECIDA DOS SANTOS LOURENCO (SP241326 - RUY MOLINA

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004015-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165023 - GIVALDO RIBEIRO FIGUEIREDO (SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056896-70.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151857 - MANOEL MOREIRA DA SILVA (SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO

LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0050078-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151859 - SOELIO AMARO DO NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004722-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151865 - VILMAR ARAUJO SANTOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031510-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164051 - JURACI MARCAL DE ARAUJO SIMÃO (SP237786 - CRISTIANE FONSECA

ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

 Concedo a gratuidade da Justiça.

 

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

 Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0018401-54.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159027 - DIOGO DE ARAUJO ANDRADE (SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código

de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem custas e sem honorários.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cancele-se a audiência designada.

P.R.I

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P. R.I. 

 

0048517-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301153077 - EDSON ALVES SOUZA (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044591-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165320 - ARGEMIRO BRITO RODRIGUES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004409-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165323 - FABIO ROBERTO BENVIVE (SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN

GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012486-87.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164705 - MARCIA SOARES DE BRITO SILVA (RJ084097 - LIANA VIEIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Sem

condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000958-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165583 - OSVALDO ATAIDE DOS SANTOS OLIVEIRA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formuladoe julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se com urgência.

 

0000330-67.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164549 - GISLENE BENEDITA RAMOS DE OLIVEIRA (SP130906 - PAULO ROBERTO GRACA

DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora, descumprido requisito econômico para

concessão de benefício assistencial. Por conseguinte, extingo o processo com julgamento do mérito (art. 269,

inciso I, CPC).

 

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).

 

Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir

advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP,

tel. (11) 3231-0866/0885.

 

P.R.I.

 

0036636-06.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164763 - RUBEM TOMAZ FREITAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta

sentença. 

P.R.I. 

 

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado

ou, se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário

das 09:00 às 12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ”  

 

0042082-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165087 - ARRISON RODRIGUES DE AMORIM (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0030414-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165091 - DAGMAR DA SILVA PEDRO (SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054808-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165085 - EDNALVA CORREIA FREIRE DOS SANTOS (SP067152 - MANOEL DO MONTE

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0033800-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165089 - IRAILDA BARBOZA DE ALMEIDA (SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003600-02.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165092 - EDISON BENTO RODRIGUES (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002768-66.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165094 - CARLOS APARECIDO DA SILVA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001840-18.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165095 - MARCOS ANTONIO BARCO (SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

P. R. I. 

 

0041937-94.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301158161 - WANDERLEI FERREIRA BRAZ (SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041946-56.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301158691 - MARLENE SOARES (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047512-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156759 - DARILIO EDUARDO DE BARROS (SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0052120-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159084 - ADILZA ANTUNES SANTOS PEREIRA (SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0013942-72.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301141193 - MIRIAN ARAUJO MILHOMENS (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0043066-37.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153136 - RENAIDE MARIA SANTOS (SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041094-32.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301155193 - JOSE ANDRE ARAUJO DOS REIS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041257-12.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152679 - JEANE MESTRE ROASIO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0040942-81.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152658 - MARILEIDE DA SILVA SERRA (SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041919-73.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152904 - MARIVALDA OLIVEIRA DE ALMEIDA (SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0045482-75.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154936 - RIVANILTON PEREIRA REZENDE (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0044282-33.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153260 - VERA LUCIA SILVA DE SOUZA (SP227553 - MARCELO BROSCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042946-91.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301155240 - SONIA MARIA GUEDES (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043412-85.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301155292 - ELSA ALEXANDRE DE LIMA ARAUJO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045663-76.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301155948 - EDINALDO GOMES FERREIRA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045283-53.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301153383 - IZAIAS JOSE ALVES (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042274-83.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153061 - IZABEL CRISTINA BARBOSA BARRETO (SP137401 - MARTA MARIA ALVES

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003544-66.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154689 - ANTONIO ROBERTO CIRIACO (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do

processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br).

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o

artigo 1º da lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051868-24.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301135912 - YASMIN CAROLAINE DE CARVALHO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP300766 -

DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedo a tutela antecipada, determino ao INSS que implante o

benefício de auxílio-reclusão, no prazo de 45 dias, à parte autora YASMIN CAROLAINE DE CARVALHO

RODRIGUES DE OLIVEIRA, a contar da data do requerimento administrativo, até que se verifiquem as

hipóteses de cessação do auxílio-reclusão previstas na Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99;

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

0056354-52.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301131570 - MARIA MERCEDES MOIREIRA DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010983-31.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301131672 - LACI BARBOSA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010995-45.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301131608 - EDVALDO PEREIRA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

0076249-38.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159437 - CARLOS ALBERTO PEREIRA RAMOS (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025821-13.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159604 - PEDRO OGAWA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0052365-38.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159497 - VITAL ERACLITO DA SILVA (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor VITAL ERACLITO DA

SILVA, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença 31/543.459.889-6, desde a cessação indevida

(01.09.2011) e convertê-lo em auxílio-acidente de qualquer natureza a partir de 02.09.2011.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (01.09.2011) até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em

julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0000760-81.2010.4.03.6303 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152661 - ANTONIO DE ANDRADE FILHO (SP115787 - INES APARECIDA F DO

NASCIMENTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

Posto isso, reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser, ao plano Verão e ao Plano Collor II e Julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, no índice do plano

econômico denominado Plano Collor I.

 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento.

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que

a CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados
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mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do

ajuizamento da ação.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

 

P.R.I.

 

0044589-84.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152700 - CLOVIS FERREIRA DE CASTRO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concessão a liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada formulado por CLOVIS FERREIRA DE CASTRO, e extinguindo o processo com julgamento do

mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a implantar o benefício

assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, com data de início

(DIB) na data da perícia médica que fixou a incapacidade do autor em 02/02/2012, bem como pagar as prestações

vencidas a partir DIB, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a

partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião

em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar

concedida neste ato, podendo o INSS reavaliar o autor em 02.02.2013.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0048311-29.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153947 - MARIA DE FATIMA DA CRUZ (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-

doença de 17/06/2011até 23/11/2012, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos

termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente.

 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se
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com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0046916-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165943 - TIAGO CORTEZ (SP243707 - FELIPE ANTONIO DA FONSECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Por estes fundamentos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a pagar ao autor

a quantia de R$ 1.647,60 (um mil, seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), referente à indenização

por danos materiais, que deverá ser corrigida na forma da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da

Justiça Federal.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0043328-84.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156075 - EDIVALDO DE CARVALHO (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença de 26/02/2012 até 31/05/2012, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados,

corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente.

 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Deixo de conceder a tutela antecipada, face a data limite de benefício ser dia 31, próximo-futuro.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se, com urgência.Cumpra-se.

 

0011604-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164554 - SUELI MARTINS DE OLIVEIRA (SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS

CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a

subsistência) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),
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razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,

determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de dependente de Romildo Joaquim de Oliveira,

bem como à implantação da pensão por morte em prol da autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco)

dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade.

 

Ante o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Sueli Martins de Oliveira, para

condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à autora em razão do óbito do segurado Romildo

Joaquim de Oliveira, a contar do requerimento administrativo (11/06/2011), com renda mensal inicial de R$

2.157,76 (dois mil, cento e cinqüenta e sete reais e setenta e seis centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal

atual de R$ 2.288,95 (dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos) para março de 2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (prestações vencidas) no total de R$ 24.183,18

(vinte e quatro mil, cento e oitenta e três reais e dezoito centavos), atualizado até abril de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade do servidor.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome

da autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043766-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153778 - ANTONIO CLEBE BOANERGES (SP287086 - JOSE APOLINARIO DE MIRANDA,

SP292448 - MIGUEL TADEU PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 03/11/2011, e mantê-lo ativo,

pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso

o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual,

ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova

atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 03/11/2011 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação
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pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

auxílio-doença, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o

pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0007745-04.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165177 - SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS (SP268878 - CARLOS EDUARDO HIDALGO BRITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a restabelecer, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença em prol de

SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS com DIB em 02/03/2012 e DIP em 01/05/2012, o qual deverá perdurar até

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo

próprio réu, a partir de 09/04/2013.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre

02/03/2012 e 01/05/2012. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº.

134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte

autora administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período supra, bem como os eventuais meses em

que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos recolhimentos efetuados

como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o

recebimento do benefício.

 

0044318-75.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165440 - JOSE MANOEL DA COSTA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação para condenar o INSS na conversão do tempo

especial em comum, laborado nas empresas BUNDY TUBING S/A (período de 20.8.1969 a 28.8.1970);

ARTEFATOS DE METAL TAMAS LTDA. (período de 1.9.1977 a 8.2.1981) e VILLARES CONTROL S/A

(período de 8.2.1982 a 28.2.1990 e1.3.1990 a 20.5.1991) que, que somados aos demais períodos de exercício de

atividade urbana, completam o tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição a partir da data do ajuizamento desta ação. A renda mensal inicial do benefício, calculada pela

Contadoria Judicial, é de R$ 894,40 (OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAISE

QUARENTACENTAVOS), com coeficiente de 70% do salário-de-benefício,quecorrigida nos termos da

legislação pertinente, representa a renda mensal atual de R$ 934,91 (NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO

REAISE NOVENTA E UM CENTAVOS), para o mês de abril de 2012, utilizando-se da sistemática da Lei

8.213/91, visto que mais vantajosa para a parte autora.

Com relação à implantação do benefício de aposentadoria, verifico que estão presentes os requisitos da concessão

da antecipação da tutela, quais sejam,o reconhecimento do direito nesta sentença e ainda, o risco de ineficácia ou

de difícil reparação decorrente da demora do regular andamento do processo, considerando que o benefício

pretendido visa substituir a renda da parte autora decorrente do trabalho, sendo que o seu caráter é

fundamentalmente alimentar, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para, nos termos do art. 4º da Lei

10.259/01, conceder a liminar para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, nos termos da síntese do julgado abaixo . Assim, no caso de interposição de eventual recurso

interposto pela autarquia previdenciária, com relação à implantação do benefício, será recebido somente no efeito

devolutivo.

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, com DIB em 7.3.2011, na importância de R$

13.651,22 (TREZE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAISE VINTE E DOIS CENTAVOS), valores

atualizados até maio de 2012, que deverão ser pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de RPV.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.

 

0046905-70.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301154361 - RONALDO FERREIRA BARBOSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concessão a liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada formulado por RONALDO FERREIRA BARBOSA e extinguindo o processo com julgamento do

mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a implantar o benefício

assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, com data de início

(DIB) na DER (data do segundo requerimento administrativo) em 29/08/2011, bem como pagar as prestações

vencidas a partir DIB, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a

partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião

em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar

mantida neste ato.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0027958-36.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164458 - FRANCISCO DE MOURA FERREIRA (SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na obrigação de

fazer, consistente na revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença (NB 514.626.233-7) e

aposentadoria por invalidez do autor (NB 516.480.422-7), de forma que o valor da renda mensal do benefício de

aposentadoria por invalidez deve passar a R$ 1.118,00, para o mês de abril de 2012.

Condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta data

no montante de R$ R$ 2.906,21 (DOIS MIL NOVECENTOS E SEIS REAISE VINTE E UM CENTAVOS) ,

atualizados até o mês de maio/2012, já descontadas as parcelas recebidas administrativamente. Sobre os atrasados,

a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0014720-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164468 - FRANCISCO SALLES PIRES (SP031732 - FRANCISCO DE MORAES FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o

direito da parte autora em ter seu saldo das cadernetas de poupança nºs 00121474-4, 00116405-1, 00120767-5,

00116662-6, 00118933-2, 00111265-8, 00127123-3, 00113253-5 e 00125755-9 corrigido pelo IPC de 44,80%,

verificado em abril de 1990,no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos) e, finalmente, em relação às mesmas contas, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de

1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança.

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o

efetivo pagamento.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.
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0052650-31.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301149409 - ELIZABETE DOS SANTOS DA SILVA (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante as razões invocadas, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I

do CPC, condenando o INSS a restabelecer o benefício Auxílio Doença NB 31 / 539.378.635-9 e a efetivar o

pagamento das suas prestações, com DIB fixada em 20/05/2010 e DCB (data de cessação) em 29/03/2011,

cabendo a apuração dos valores pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Cumpra-se.

 P.R.I.

 

0003902-31.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153657 - PAULO GARCIA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 02/03/2012, e mantê-lo ativo,

pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso

o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual,

ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova

atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 02/03/2012 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada,tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

auxílio-doença, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o

pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0036217-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152855 - JORDELIA ARAUJO DA SILVA (SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do
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artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de

17/01/2012 (DIB em 17/01/2012, DIP em 01/05/2012), o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a

partir de 17/01/2013.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício,

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0001378-61.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152431 - ANTONIA SOARES NUNES DA SILVA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, concedo a liminar e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,

ANTONIA SOARES NUNES DA SILVA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do

CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em conceder aposentadoria por invalidez com data

de início em 8.9.2011.

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas da implantação da aposentadoria por invalidez,

a partir da DIB, em 8.9.2011, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009,

ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda

mensal inicial, da renda mensal atual e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA.

 

P.R.I.

 

0036837-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165308 - ADERBAL COSTA DE CARVALHO (SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY)

DORALICE MARIA COSTA DE CARVALHO (SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) ALMIR COSTA

DE CARVALHO (SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) AMANDA COSTA DE CARVALHO

(SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, mas reconhecendo o tempo de serviço em condições especiais do segurado falecido, Antônio Batista

Carvalho, nos períodos de 09/07/1973 a 19/01/1988 e de 03/02/1989 a 19/04/1991, bem como sua conversão em

tempo comum, conforme já explicitado.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029080-50.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301133537 - GEILSON KANEDA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Ante o exposto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora,

não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que totaliza R$ 1.358,08 (UM MIL TREZENTOS E

CINQüENTA E OITO REAISE OITO CENTAVOS) , atualizados até abril de 2012, com fulcro nomontante

informado pelaUnião.

 Após o trânsito em julgado,expeça-seofício requisitório.

 Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 P.R.I.

 

0002638-76.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164006 - MAURO ROBERTO GARCIA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a

CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE -

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvado eventual pagamento administrativo.

 Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal.

 Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS,determino que o pagamento seja

feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da

presente condenação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0021099-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152856 - DILMA DE OLIVEIRA CAMPOS DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, mantenho a antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n

31/532079938-8 (DIB em 10/06/2008, DIP em 01/05/2012), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a

constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica

realizada pelo próprio réu, a partir de 11/07/2012.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício,

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0048950-47.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301155098 - MARIA CLARA CAETANO (SP119321 - ELZA MARIA DAS NEVES FRAGA FONTES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença de 24/03/2007 até 05/02/2013, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados,

corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente.

 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.
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Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0004231-43.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301150708 - INACIO ALVES CHAVES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de

02/02/2012 (DIB em 02/02/2012,DIP em01/05/2012), o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a

partir de 06/09/2012.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício,

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0009029-47.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165775 - VALMIR DE SANTANA DE FARIAS (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo

da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente.

São devidos correção monetária e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029344-67.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164491 - MARINALDO LOPES DE SOUZA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)
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Ante o exposto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora,

não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que totalizaR$ 5.487,57 (CINCO MIL QUATROCENTOS

E OITENTA E SETE REAISE CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até abril de 2012, com fulcro

nomontante informado pelaUnião.

 Após o trânsito em julgado,expeça-seofício requisitório.

 Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 P.R.I.

 

0000623-92.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163821 - DIOCILIO PEREIRA DE LIMA (SP117340 - JOSE ANTONIO GONCALVES GOUVEIA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF a:

 

a) pagar indenização por danos materiais no valor correspondente a cada um dos débitos impugnados nesta

demanda, no período de 26.03.2010 a 12.05.2010, com exceção no saque de R$ 200,00 realizado pelo autor, os

quais totalizam R$ 6.113,72. No momento do cumprimento da sentença, o valor de cada um desses débitos deverá

atualizado e acrescidos de juros de mora a partir da data de cada operação, nos termos da Resolução 134/10 do

CJF e da Súmula 54 do STJ (“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade

extracontratual”). 

 

b) pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 3.056,86 (TRêS MIL CINQüENTA E SEIS REAISE

OITENTA E SEIS CENTAVOS). Até a liquidação desse montante, incide correção monetária e juros de mora,

fixada a partir desta sentença, nos termos da Resolução 134/10 do CJF e da Súmula 362 do STJ ("A correção

monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento”).

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0048925-68.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164949 - CARLOS DA SILVA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

a) Quanto ao pedido de revisão de parcelas do Auxílio Doença, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO, com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PROCEDENTE, e condeno o INSS a implantar a RMI do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de R$ 1.068,59 (UM MIL SESSENTA E OITO REAISE

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) ,e renda mensal atual - RMA - de R$ 1.196,34 (UM MILCENTO E

NOVENTA E SEIS REAISE TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , em abril de 2.012.

 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas, referentes ao benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir da DIB (17/02/2010), que totalizam R$ 8.473,78 (OITO MIL

QUATROCENTOS E SETENTA E TRêS REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até o mês de

maio de 2.012, conforme a Resolução 134/2010 do CJF.

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002319-11.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164966 - GUIOMAR DE OLIVEIRA CRESCENCIO (SP299902 - IVO ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a implantar, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença em prol de

GUIOMAR DE OLIVEIRA CRESCENCIO com DIB em 15/03/2012 e DIP em 01/05/2012, o qual deverá

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada

pelo próprio réu, a partir de 15/09/2012.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre

15/03/2012 e 01/05/2012. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº.

134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

 

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte

autora administrativamente ou a título de tutela antecipada, no período supra, bem como os eventuais meses em

que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos recolhimentos efetuados

como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o

recebimento do benefício.

 

0044600-50.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156104 - PEDRO HENRIQUE ABREU DO NASCIMENTO (SP226824 - FABIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por PEDRO HENRIQUE

ABREU DO NASCIMENTO, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, para condenar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 1.900,00 (UM MIL NOVECENTOSREAIS),

correspondentes aos valores dos saques indevidos e não compensado pela CEF, devidamente atualizados pelos

índices oficiais desde a data de cada saque. Os juros legais devem incidir desde a citação.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

P.R.I.

 

0000373-04.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152843 - MARIA NECI MARTA DE JESUS DE LIMA (SP258648 - BRUNO GUILHERME

VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) restabelecer o auxílio-doença NB 31/549.397.191-3 a partir de 07.01.2012, dia seguinte ao de sua cessação

administrativa;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte

autora ostenta salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0043422-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165552 - ROBERTO MANOEL DOS SANTOS (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 25/04/2011, e mantê-lo ativo,

pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso

o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual,

ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova

atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 25/04/2011 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

auxílio-doença, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o

pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0045129-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301150703 - ANGELINA SCHNEIKER DOS SANTOS (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n

1/546570300-4 (DIB em 06/06/2011, DIP em 01/05/2012), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a

constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica

realizada pelo próprio réu, a partir da data da publicação desta sentença.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício,

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.
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0028648-31.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301131324 - MARA CRISTINA DOS SANTOS NICASTRO DI FIORE (SP299060A - IBANEIS

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Ante o exposto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora,

não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que totaliza R$ 11.594,50 (ONZE MIL QUINHENTOS E

NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTACENTAVOS), atualizados até abril de 2012, com fulcro

nomontante informado pelaUnião.

 Após o trânsito em julgado,expeça-seofício requisitório.

 Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 P.R.I.

 

0012305-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165836 - MARIA EMILIA DO ESPIRITO SANTO PACHECO (SP247979 - MARIA CAROLINA

NUNES VALLEJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o

direito da parte autora em ter seu saldo da caderneta de poupança nº 013.99090574-8 corrigido pelo IPC de

44,80%, verificado em abril de 1990,no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta e também à conta de poupança nº 013.224993-6, a

aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não

bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança.

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o

efetivo pagamento.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.

 

0008517-64.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165901 - JOAO RAIMUNDO VIANA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar

a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:

 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº

5.958/1973;

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura

da ação;

c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e

d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da

condenação.

P. R. I.

 

0066771-69.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165609 - FRANCISCO ANTONIO ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES NATERCIA MARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     405/1565



RODRIGUES MALHAO RITA AUGUSTA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, reconheço a hipótese de litispendência em relação à conta de

poupança nº 013.43009758-2 e extingo o processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, V, do

CPC, quanto à respectiva conta, bem como julgo parcialmente rocedente a presente ação, reconhecendo o direito

da parte autora em ter seu saldo das cadernetas de poupança nºs 0236.013.00018766-1, 0236.013.43029894-3 e

0236.013.00016990-6 corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado em janeiro de 1989.

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança.

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o

efetivo pagamento.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.

 

0029443-37.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164558 - SERGIO TADEU DOS SANTOS (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Ante o exposto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora,

não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que totaliza R$ 4.193,38 (QUATRO MILCENTO E

NOVENTA E TRêS REAISE TRINTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até abril de 2012, com fulcro

nomontante informado pelaUnião.

 Após o trânsito em julgado,expeça-seofício requisitório.

 Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 P.R.I.

 

0049312-83.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301147774 - LUIZ CARLOS PEREIRA (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença, NB.: 570.573.358-1, a partir de 30/04/2009 até 06/12/2012(DCB), bem como calcular e pagar o

montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos

administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.
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Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0037020-32.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162421 - APARECIDA DO CARMO PORFIRIO (SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530

- NATALIA VERRONE, SP117876 - ROSANGELA DE PAULA N FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença, NB.: 529.725.322-1, a partir de 13/11/2008 até 03/07/2012(DCB), bem como calcular e pagar o

montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos

administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0050261-73.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301160861 - FRANCISCO DE SOUSA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora,

FRANCISCO DE SOUSA, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do

CPC. Providencie o INSS o restabelecimento do benefício auxílio-doença, desde a data da cessação em

02.06.2011 (NB 546.027.381-8).

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação do benefício auxílio-doença

supra, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação,

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será

aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual

e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a

liminar concedida neste ato, podendo reavaliar o autor em 30.11.2012.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.
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P.R.I.

 

0048403-07.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153587 - JOSE ANUNCIADO SILVA DE CARVALHO (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n.

570.429.820-2 (DIB em 14/03/2007), que vinha sendo pago em favor de JOSE ANUNCIADO SILVA DE

CARVALHO, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho,

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 27/01/2013.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0003403-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151368 - DIMAS ESTEVES CESAR (SP132647 - DEISE SOARES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o

direito da parte autora em ter o saldo da caderneta de poupança nº 0270-013-45380-4 corrigido pelo IPC de

42,72%, verificado em janeiro de 1989.

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança.

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o

efetivo pagamento.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.

 

0031439-70.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163751 - ODIVALDO FRANCISCO DE CARVALHO (SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS

TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que condeno a

União à anulação do lançamento de débito no montante apurado de R$26.666,25, ficando autorizada a efetuar o

lançamento de débito devido pela parte autora no montante de R$1.503,18, referente à incidência de imposto de

renda relativo ao ano/calendário 2006/2007.

Em razão dos documentos acostados, decreto o sigilo dos autos.

Sem custas processuais ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

P.R.I.

 

0047161-13.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301160515 - CARLINDO DE OLIVEIRA LIMA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença de 01/05/2011 até 05/02/2014, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados,

corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente.
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No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0048829-19.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154727 - CLAUDEMIR DOS SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que

restabeleça benefício de auxílio-doença à parte autora desde seu cancelamento em 23/06/2010. Por conseguinte,

analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento

posterior a 30 de junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela deurgência concedida. O INSS

deverá comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

0038513-78.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301139934 - WALLACE BEZERRA DE MENEZES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por

conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC, para condenar o INSS à averbar, no benefício de
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aposentadoria por tempo de contribuição, como atividade urbana, os períodos, laborados como empregada

doméstica, de 15/12/61 a 15/08/63, 01/12/96 a 31/10/97, 01/06/2003 a 30/06/2003, 01/09/2003 a 30/09/2003, e de

01/12/2003 a 30/12/2003, majorando o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para

100% do salário-de-benefício, resultando a RMI de R$ 1.754,44 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E

QUATRO REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , e a renda mensal atual - RMA - de R$ 2.575,04

(DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAISE QUATRO CENTAVOS) , para Abril/2.012.

 

Condeno ainda o INSS a pagar ao autor, as diferenças existentes desde a DIB (25/05/2008), e após cálculos de

condenação, que perfazem o valor de R$ 39.520,48 (TRINTA E NOVE MIL QUINHENTOS E VINTEREAISE

QUARENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até maio/2.012, nos termos da Resol. 134/2.010 do CJF.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença.

P.R.I.

 

0029012-03.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301132086 - NIVEA REIS GARCEZ (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Ante o exposto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora,

não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que totaliza R$ 13.779,89 (TREZE MIL SETECENTOS E

SETENTA E NOVE REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até abril de 2012, com fulcro

nomontante informado pelaUnião.

 Após o trânsito em julgado,expeça-seofício requisitório.

 Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 P.R.I.

 

0042993-02.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165522 - AGNALDO JOSE DA SILVA (SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTEO PEDIDO da parte autora, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para declarar a nulidade da cláusula contratual que prevê a capitalização

de juros, bem assim para, nessa linha, reconhecer para 05/2005, na fase final de utilização e amortização I, com a

exclusão dos juros capitalizados, o saldo devedor de R$ 18.217,41. As prestações mensais devem ser de: R$

282,59 (de 06/2005 a janeiro de 2010);R$ 264,18 (fevereiro e março de 2010); e, a partir deabril de 2010 (de

acordo com a projeção atual, hoje), a prestação de R$ 263,87.

Encaminhe-se cópia da presente sentença para a 24ª Vara Civil Federal (proc. 0026079-20.2006.403.6100) para as

providências cabíveis.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

P. R. I.

 

0012033-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154887 - REGINA MARIA PERINI (SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE) JOSE CARLOS

MANFRE (SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE) ANA CAROLINA PERINI MANFRE (SP024966 - JOSE

CARLOS MANFRE) JOSE CARLOS PERINI MANFRE (SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o

direito da parte autora em ter seu saldo das cadernetas de poupança nºs 0238.013.00053942-9 e 643.00053942-9

(José Carlos Manfré e Regina Maria Perini Manfré), 1005.013.00014507-8 (Ana Carolina Perini Manfré

Gianconi) e 1005.013.00014506-0 (José Carlos Perini Manfré) corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril

de 1990,no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e,

finalmente, em relação às mesmas contas, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990,

também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da Lei nº. 8.024/90.

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança.
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As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o

efetivo pagamento.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.

 

0041699-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301150705 - ICLEIA DA SILVA DAMASCENO (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de

18/12/2009 (DIB em 18/12/2009, DIP em 01/05/2012), o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a

partir de 28/10/2012.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício,

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0028473-37.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301131569 - MARCELO CESCON ARRUDA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Ante o exposto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora,

não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que totaliza R$ 4.540,61 (QUATRO MIL QUINHENTOS

E QUARENTAREAISE SESSENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até abril de 2012, com fulcro nomontante

informado pelaUnião.

 Após o trânsito em julgado,expeça-seofício requisitório.

 Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 P.R.I.

 

0029013-85.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301133511 - BENEDITO ROGERIO PIMENTEL MACHADO (SP299060A - IBANEIS ROCHA

BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Ante o exposto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora,

não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que totaliza R$ 2.461,19 (DOIS MIL QUATROCENTOS

E SESSENTA E UM REAISE DEZENOVE CENTAVOS) , atualizados até abril de 2012, com fulcro nomontante

informado pelaUnião.

 Após o trânsito em julgado,expeça-seofício requisitório.

 Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 P.R.I.

 

0029560-28.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164566 - JOSE LUIZ RODRIGUES (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Ante o exposto, e considerando que as quantias em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora,
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não havendo autorização legal para que a administração pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo

parcialmente o pedido para condenar a União ao pagamento das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora

incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV que totaliza R$ 5.728,20 (CINCO MIL SETECENTOS E

VINTE E OITO REAISE VINTECENTAVOS) , atualizados até abril de 2012, com fulcro nomontante informado

pelaUnião.

 Após o trânsito em julgado,expeça-seofício requisitório.

 Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

 P.R.I.

 

0055146-33.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301148044 - JOAO STRAMARO (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora

JOÃO STRAMARO, devidamente representado por sua curadora provisória Elizabeth de Oliveira Stramaro,

reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por grande invalidez a partir de 2.12.2011.

 

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas da implantação da aposentadoria por grande

invalidez, nos termos do artigo 45 da Lei n. 8213/91, a partir do ajuizamento da ação, em 2.12.2011, corrigidas

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices

previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da

concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual e da

condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar

concedida neste ato.

 

 

P.R.I.

 

0010072-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301155885 - DECIO CILO FRIGUGLIETTI (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA

GUSTAVO JUNIOR) DENISE FRIGUGLIETTI MITSUBAYASHI (SP158418 - NELSON DE ARRUDA

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o

direito da parte autora em ter o saldo das cadernetas de poupança nºs 13.00004457-7, 13.99002433-1 e

13.00007553-7 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990,no que se refere à parcela igual ou

inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à conta nº 13.00007553-7, a

aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não

bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança.

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o

efetivo pagamento.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.
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0048816-20.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165454 - WAGNER LUIZ DE LIMA PEREIRA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO:

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-

doença (NB: 31/544.202.499-2), a partir de 07/09/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo

estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por

perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de doze meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

24/11/2011).

d) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez

e) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 07/09/2011 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente (NB: 548.396.523-6), observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do benefício de pensão por morte da parte autora, nos termos do que determina o

artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da

RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento

e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº

134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da

Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da

renda mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da

lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0016905-53.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163988 - MARIA JANDIRA VITOR DE LIMA (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006821-90.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163984 - PATRICIA CLARK MARIN (SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     413/1565



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0040650-33.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162147 - HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, julgo procedente a presente ação para condenar o INSS na conversão do tempo especial em comum,

laborado nas empresasFIBAM INDUSTRIAL (período de 10.9.1971 a 26.2.1975); KUBOTA - TEKKO DO

BRASIL IND. E COM/ LTDA. (período de 15.4.1980 a 9.3.1981); FRAM DO BRASIL LTDA. (período de

1.8.1983 a 18.8.1987); METALÚRGICA SÃO CAETANO S/A (período de 21.3.1988 a 6.7.1989); KEIPER

RECARO DO BRASIL LTDA. (período de 10.2.1994 a 3.11.1997) e TECNOPERFIL TAURUS LTDA. (período

de 21.9.2000 a 6.7.2006) que, que somados aos demais períodos de exercício de atividade urbana, completam o

tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do

ajuizamento desta ação. A renda mensal inicial do benefício, calculada pela Contadoria Judicial, é de R$ 1.293,53

(UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRêS REAISE CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), quecorrigida nos

termos da legislação pertinente, representa a renda mensal atual de R$ 1.427,87 (UM MIL QUATROCENTOS E

VINTE E SETE REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS), para o mês de abril de 2012.

Com relação à implantação do benefício de aposentadoria, verifico que estão presentes os requisitos da concessão

da antecipação da tutela, quais sejam,o reconhecimento do direito nesta sentença e ainda, o risco de ineficácia ou

de difícil reparação decorrente da demora do regular andamento do processo, considerando que o benefício

pretendido visa substituir a renda da parte autora decorrente do trabalho, sendo que o seu caráter é

fundamentalmente alimentar, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para, nos termos do art. 4º da Lei

10.259/01, conceder a liminar para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, nos termos da síntese do julgado abaixo . Assim, no caso de interposição de eventual recurso

interposto pela autarquia previdenciária, com relação à implantação do benefício, será recebido somente no efeito

devolutivo.

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, com DIB em 23.4.2010, na importância de R$

37.176,97 (TRINTA E SETE MILCENTO E SETENTA E SEIS REAISE NOVENTA E SETE CENTAVOS),

valores atualizados até maio de 2012, que deverão ser pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de

RPV/PRC, conforme o caso.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.

 

0044912-60.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163230 - MARIA PEREIRA DE LIMA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando

com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº

8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3)

efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do

denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando

a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações

vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação,

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no

prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração.

Recebidos os cálculos, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60

(sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

A) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício

requisitório.
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B) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0055761-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164725 - EVANDRO DE SOUZA DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão dos benefícios da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91;

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma

do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

(3) Defiro o pedido, devendo ser destacado no Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos

honorários advocatícios contratuais em favor do Dr. Gabriel Yared Forte, OAB/SP 311687. Sem custas e

honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0053012-67.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163389 - JUSSARA APARECIDA MUOIO (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

MARCIO DOS SANTOS JUNIOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com julgamento de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS a:

1. conceder em favor de Jussara Aparecida Muoio o benefício de auxílio-reclusão, com DIP em 21.09.2010

(DER), e DCB em 26.10.2011, com RMI fixada no valor de R$ 1.039,96 (UM MIL E TRINTA E NOVE REAIS

E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), referente a 50% do salário-de-benefício;

2. pagar-lhe os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 16.027,19 (DEZESSEIS MIL E VINTE E SETE

REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), para maio de 2012.

 

Cuidando-se de condenação apenas acerca de parcelas em atraso, não vislumbro a presença dos requisitos para

concessão de liminar. Assim, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I. O.

 

0043410-18.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165181 - WALDEMAR DE JESUS KISSEL (SP254822 - SONIA MARIA TAVARES RUSSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a conceder

aposentadoria por invalidez a contar da data de 28/07/2011, bem como calcular e pagar o montante dos valores

atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias.

 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses
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de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

 

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se.

 

0049219-86.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165690 - ALEXANDRINA GOMES DA SILVA (SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP154213 -

ANDREA SPINELLI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado por ALEXANDRINA GOMES DA SILVA, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do

benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, desde o requerimento

administrativo.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 17/08/2010, procedendo à elaboração dos cálculos,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida.

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

P.R.I.

Oficie-se.

 

0048682-90.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153938 - FELIPE DA SILVA RODRIGUES (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO, SP273066 -

ANDRE LUIS LOPES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concessão a liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada formulado por FELIPE DA SILVA RODRIGUES e extinguindo o processo com julgamento do mérito

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a implantar o benefício

assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, com data de início

(DIB) na DER (data do segundo requerimento administrativo) em 10.5.2011, bem como pagar as prestações

vencidas a partir DIB, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a

partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião

em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar

mantida neste ato.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.
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P.R.I.

 

0050135-23.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301152398 - ISABEL CRISTINA COSTA SILVA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de

aposentadoria por invalidez à parte autora desde 10/08/2010. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso

I, do CPC).

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento

posterior a 30 de junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela deurgência concedida. O INSS

deverá comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

0054192-84.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164916 - REGINALDO JOSE LISBOA (SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, REGINALDO

JOSE LISBOA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 544.423.408-0), com DER em 18.01.2011, devendo

descontar os recolhimentos efetuados posteriormente.

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas da implantação da aposentadoria por invalidez,

a partir DIB, em 18.01.2011, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009,

ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, devendo descontar os

recolhimentos efetuados posteriormente.O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual e da condenação

devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de

30 dias do trânsito em julgado.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar

concedida neste ato.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0043445-75.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159954 - MARIA DE JESUS MELO SIQUEIRA (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, concedo a liminar e julgo PROCEDENTE o pedido, apreciando o feito com julgamento do mérito

nos termos do artigo 269 I do CPC. Condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte à autora

MARIA DE JESUS MELO SIQUEIRA, com data de início do benefício (DIB) na data do óbito, em 15.07.2010,

no prazo de 45 dias, ante a liminar ora concedida, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.460,21 (UM MIL

QUATROCENTOS E SESSENTAREAISE VINTE E UM CENTAVOS) - competência de abril de 2012.

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados desde o óbito, a saber, 15.07.2010, no valor de R$ 19.701,58

(DEZENOVE MIL SETECENTOS E UM REAISE CINQüENTA E OITO CENTAVOS) - competência de maio

de 2012 (já descontados os valores recebidos em razão do NB 88/538.990.009-6). Sem custas e honorários

advocatícios nesta instância. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Após o trânsito em julgado,

expeça-se ofício requisitório de pequeno valor (RPV).

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A

LIMINAR ORA CONCEDIDA.

 

APÓS A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO ORA CONCEDIDO, O INSS DEVERÁ

PROVIDENCIAR A CESSAÇÃO DO NB 88/538.990.009-6.

 

P.R.I.

 

0015034-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165435 - LUCINDA LEITE DE MENEZES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam

presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda

para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a

percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A

TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de dependente de

Raphael da Costa Gavião, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte, no prazo improrrogável de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, reconhecendo sua qualidade de

dependente em relação ao segurado, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à sua

inclusão na classe de dependente e conceda o benefício de pensão por morte, a contar da data do óbito

(07/09/2010), cuja renda mensal atual será de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência abril

de 2012.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 12.259,99 (doze mil,

duzentos e cinqüenta e nove reais e noventa e nove centavos), atualizado até maio de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/10, do CJF, passando a ser parte integrante da presente sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependente do segurado falecido e inicie o

pagamento do benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.
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0049783-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301051495 - MARIA RITA ZACCARI (SP234272 - EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA BRAGA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Posto isso, concedo a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para,

reconhecendo a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária (PSS) sobre o terço constitucional de

férias, determinar à União que cesse tal incidência, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição

previdenciária (PSS) sobre tal verba.

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional, desde 11/2009 (primeiro recolhimento

comprovado nos autos) até a data desta sentença.

 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Oficie-se a União, informando-a do teor desta decisão para que cesse o desconto acima mencionado, no prazo de

30 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos,

desde cinco anos antes da propositura da demanda até a efetiva cessação da incidência, para que possa ser

providenciada a expedição de ofício requisitório.

 

P.R.I.

 

0016110-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301149400 - MADALENA VICTA DA SILVA (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda

mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria

por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do

pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de acordo com as

disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com as parcelas

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo

os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem

honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Deixo de apreciar o pedido de destaque dos honorários contratuais pois o contrato juntado aos autos está ilegível.

Em sede de execução de sentença o pedido poderá ser reapreciado desde que seja juntada documento legível. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.

 

P.R.I.

 

0012447-90.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159903 - PAULO JOSE DA SILVA (SP182143 - CÉSAR TADEU PASTORE, SP224217 - ISABEL

APARECIDA SILVA DO COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para que a capitalização dos juros das conta(s) vinculada(s) do FGTS

do autor, tão-somente em relação à parcelas não prescritas (30 anos anteriores à propositura), seja efetuada de

acordo com a sistemática da Lei nº 5.107/66, a ser apurada em execução, compensadas as diferenças pagas

administrativamente.

São devidos correção monetária e juros moratórios de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento, sem prejuízo dos índices previstos na

Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de Justiça.
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar planilha de cálculo e efetuar o pagamento. Prazo: 15

dias.

 

0046624-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301159081 - NATALIA CRISTINE ALVES SUMAN (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada (assistencial) em favor de

Natalia Cristine Alves Suman, com DIB em 16/04/2012 e DIP em 01/05/2012, possibilitando à autarquia proceder

à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº

8.742/1993.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício,

16/04/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos

atrasados devidos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047927-66.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301147242 - IVAN DE MELLO (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora,

IVAN DE MELO, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.

Providencie o INSS o restabelecimento do benefício auxílio-doença, desde a data da cessação em 01.08.2011 (NB

546.191.891-0).

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação do benefício auxílio-doença

(NB 546.191.891-0), em 01.08.2011, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros

de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei

11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da

renda mensal inicial, da renda mensal atual e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a

liminar concedida neste ato, podendo reavaliar o autor a partir de 15.06.2012.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

P.R.I.

 

0047987-73.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162673 - MARIA FRANCISCA DE JESUS (SP208460 - CATARINA NETO DE ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Maria Francisca de

Jesus, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder-lhe o benefício de pensão em razão do óbito

do segurado JOSÉ BERNARDO DAS CHAGAS SOBRINHO, com DIB em 21/12/2006,RMI de R$ 608,62 e
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renda mensalde R$ 848,18 (OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), para

abril de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas a partir de 07/09/2010 (dia posterior à cessação da

pensão do filho da autora),no valor de R$ 17.857,38 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE

REAISE TRINTA E OITO CENTAVOS) - atualizado até maio/2012, conforme cálculos anexados.

Diante do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação da tutela, para que o benefício seja implantado no

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente antecipação não abrange

o valor das diferenças vencidas, que deverá ser pago após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 P.R.I.O.

 

0020584-95.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164955 - GERALDO FRIAS FERRARI (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Após o trânsito em julgado desta sentença, caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem

como das diferenças devidas, sem prejuízo da possibilidade de proceder, na forma da lei, eventuais compensações,

ante o eventual pagamento administrativo de valores, no prazo de 45 dias, informando-os a este Juízo, para fins de

expedição de ofício precatório ou requisitório.

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal.

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

São devidos correção monetária e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização

do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000057-88.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165842 - ROSANA RUOCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035121-04.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165859 - VICENTE DE LUTIIS (SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003247-30.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165831 - STELLA DE FARIA LEMOS LICCIARDI (SP105108 - MARGARETH CASSIA

LICCIARDI) STELLA MARIA LICCIARDI BERTASI (SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI)

SERGIO LICCIARDI (SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) MARIO LICCIARDI - ESPÓLIO

(SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) SUELY MARIA LICCIARDI ELIA (SP105108 -

MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003569-37.2011.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     421/1565



2012/6301165873 - MANOEL MIGUEL DE SOUZA (SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0035226-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164331 - PEDRO ANTONIO DE ALMEIDA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO,

SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS:

a) reconhecer os períodos de 01/09/2004 a 22/06/2009 como trabalhado em condições especiais e convertê-los em

comum, em razão da exposição habitual e permanente a ruído;

b) a majorar a renda mensal inicial (RMI) do benefício para R$ 1.728,40 (um mil, setecentos e vinte e oito reais e

quarenta centavos) a contar da data do início do benefício (21/09/2010), de modo que a renda mensal atual (RMA)

passe a ser de 1.890,86 (um mil, oitocentos e noventa reais e oitenta e seis centavos);

c) a pagar os valores relativos a atrasados (parcelas vencidas), no total de R$ 2.108,44 (dois mil, cento e oito reais

e quarenta e quatro centavos), atualizados até maio de 2012, já descontados os valores recebidos

administrativamente.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando o pagamento das parcelas vencidas, em nome da

parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016925-78.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165812 - ANTONIA MOTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) implantar o benefício de pensão por morte em favor de

ANTONIA MOTA, com data de início (DIB) no dia 25/09/2010, renda mensal inicial (RMI) no valor de R$

916,83 (NOVECENTOS E DEZESSEIS REAISE OITENTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual no

valor de R$ 1.100,61 (UM MIL CEMREAISE SESSENTA E UM CENTAVOS); ii) pagar a título de atrasados o

valor de R$ 20.021,73 (VINTEMIL VINTE E UM REAISE SETENTA E TRêS CENTAVOS), quantia que inclui

atualização e juros até maio de 2012, conforme parecer da Contadoria Judicial.

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte à autora no prazo de 45

dias. Oficie-se com urgência.

 

0016906-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163380 - ISRAEL MORAIS SERRA (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

0052553-31.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301147940 - CLEUSA APARECIDA SERAFIM (SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte

autora, CLEUSA APARECIDA SERAFIM, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do

CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB em 22.02.2010, descontando os benefícios recebidos posteriormente.

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas da implantação da aposentadoria por invalidez,

a partir DIB, em 22.02.2010, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009,

ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda

mensal inicial, da renda mensal atual e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar

concedida neste ato.

 

P.R.I.

 

0023354-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301471468 - MARIA APARECIDA DE JESUS NASCIMENTO (SP163821 - MARCELO MANFRIM,

SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA)

Posto isso, concedo a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para,

reconhecendo a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária (PSS) sobre o terço constitucional de

férias, determinar à União que cesse tal incidência, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição

previdenciária (PSS) sobre tal verba.

 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional, desde 19 de maio de 2000, até a data desta

sentença e declaro a prescrição das parcelas descontadas antes dessa data.

 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Oficie-se a União, informando-a do teor desta decisão para que cesse o desconto acima mencionado, no prazo de

30 dias.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos,

desde cinco anos antes da propositura da demanda até a efetiva cessação da incidência, para que possa ser

providenciada a expedição de ofício requisitório.

 

P.R.I.

 

0054103-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301164278 - LISETTE FLEURY DE OLIVEIRA E SILVA (SP264805 - VALERIA DE ANDRADE

OLIVEIRA TONANTE, SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo

(16/06/2011), cuja renda mensal inicial fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 6.501,22 (seis

mil, quinhentos e um reais e vinte e dois centavos), atualizado até maio de 2012.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade do servidor.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, em nome da autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004990-07.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154767 - CICERO INACIO DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio

Doença NB 31 / 546.296.532-6, com DIB em 09/05/2011, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a

partir de 12/05/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação indevida do

benéfico em 16/09/2011, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo a justiça gratuita.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0036912-37.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162665 - JOSIE FERREIRA BARBOSA (SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, com fulcro no art. 269, I, CPC,julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a pagar às autoras as

diferenças restantes do acordo firmado nos termos da MP 201/2004, da seguinte forma:

- à autora JOSIE FERREIRA BARBOSA, a quantia de R$ 7.930,16 (SETE MIL NOVECENTOS E

TRINTAREAISE DEZESSEIS CENTAVOS) - atualizada até maio/2012;
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- à autora JOYCE FERREIRA BARBOSA, a quantia de R$ 7.930,16 (SETE MIL NOVECENTOS E

TRINTAREAISE DEZESSEIS CENTAVOS) - atualizada até maio/2012;

- à autora JANAÍNA FERREIRA BARBOSA SOBRAL, representada por sua guardiã JOSIE FERREIRA

BARBOSA,a quantia de R$ 1.982,54 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAISE CINQüENTA E

QUATRO CENTAVOS) - atualizada até maio/2012.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Providencie a Secretaria à alteração do polo ativo, conforme documentos anexados em 23/03/2012.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0049414-42.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165273 - MARIO MARTINS FLAMINIO (SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS ao pagamento dos valores em atraso

no importe de R$ 33.069,39 (trinta e três mil sessenta e nove reais e trinta e nove centavos) atualizados até maio

de 2012, conforme parecer da contadoria judicial.

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0030818-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164729 - ILDA DAINEIS VARGAS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

autora, condenando o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 42/141.487.668-5 para R$ 937,65

(NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS) ;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado. Consoante cálculos

elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 26.646,65 (VINTE E SEIS MIL

SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS)até a competência de abril

de 2012, com atualização para maio de 2012. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e

após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição

qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

(3) Defiro o pedido, devendo ser destacado no Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente

aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr. Gabriel Yared Forte, OAB/SP 311687. Sem custas

e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0041183-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301164769 - JAIRO DE ASSIS BRONSTEIN (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016304-47.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153830 - DARIO OLIVEIRA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011253-55.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164773 - ADRIANA BARROS DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016315-76.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153834 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE JESUS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023320-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6301471470 - ANGELA VARELLA DA CAMARA (SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 -

LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

(SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA)

Posto isso, concedo a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para,

reconhecendo a ilegitimidade da incidência de contribuição previdenciária (PSS) sobre o terço constitucional de

férias, determinar à União que cesse tal incidência, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição

previdenciária (PSS) sobre tal verba.

 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional, desde 19 de maio de 2000, até a data desta

sentença.

 

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Oficie-se a União, informando-a do teor desta decisão para que cesse o desconto acima mencionado, no prazo de

30 dias.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos,

desde cinco anos antes da propositura da demanda até a efetiva cessação da incidência, para que possa ser

providenciada a expedição de ofício requisitório.

 

P.R.I.

 

0056869-87.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153069 - MARIA DA LUZ ROCHA (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, MARIA DA LUZ

ROCHA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à

obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB na DER de

28.10.2011.

 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas da implantação da aposentadoria por invalidez,

a partir DIB, em 28.10.2011, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009,

ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda

mensal inicial, da renda mensal atual e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de
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expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar

concedida neste ato.

 

P.R.I.

 

0022931-04.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301143682 - JOAO BATISTA DE MELLO (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, concedo liminar ejulgo PROCEDENTE o pedido formulado por JOAO BATISTA DE MELLO,

apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. Reconheço, para os devidos fins,

os períodos de 26.08.80 a 21.05.82, de 01.07.82 a 31.07.86 e de 07.10.86 a 30.09.87, na Metalúrgica Ática Ltda.,

como laborado em condições especiais, devendo ser convertidos em tempo de serviço comum.

 

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a

liminar ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) em 28.02.2011, RMI (renda

mensal inicial) no valor de R$ 837,77 e RMA (renda mensal atual) no valor deR$ 880,41 (OITOCENTOS E

OITENTAREAISE QUARENTA E UM CENTAVOS) - competência de abril de 2012.

 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo, no valor de R$

13.197,25 (TREZE MILCENTO E NOVENTA E SETE REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) - competência

de maio de 2012.

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme

opção da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A

LIMINAR ORA CONCEDIDA.

 

P.R.I.

 

0012887-86.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162162 - MARIA GOMES DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada

originalmente;

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças decorrentes da revisão no período de vigência do benefício -

respeitada a prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou,

ainda, da concessão do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.
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0040294-04.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151130 - GRAZIELE DA SILVA CORDEIRO (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte

autora, com data de início (DIB) no dia 18/05/2009;

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu

e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em

julgado.

 Ressalto que os valores a serem pagos deverão ser efetivados no nome da curadora provisória, Sra.Rubia da Silva

Cordeiro. 

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0043676-05.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151482 - HAMILTON MATIAS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido a fim de condenar a ré a cancelar todos débitos relativos aos

cartões contratados pelo autor, cancelando também os juros e correção monetária incidentes sobre o montante

principal, que em agosto de 2011 representavam a quantia de R$ 1.445,67, incunbindo à ré, além do lançamento

do estorno dos valores cobrados na fatura do cartão do autor, oficiar ao juízo a fim de demonstrar o cumprimento

da obrigação a seu cargo. Outrossim, condeno a CEF a pagar o montante de R$ 8.000,00 (OITO MILREAIS) em

razão dos danos morais sofridos pelo autor, devido a inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes,

devendo a CEF, ainda, providenciar os respectivos cancelamentos nos referidos órgãos.

Assim, concedo a tutela antecipada para que a restrição constante em nome do autor em relação aos débitos objeto

desta ação seja excluída tanto dos cadastros do SPC quanto do SERASA, além de outros em que o autor

porventura tenha sido incluído pela ré tendo os mesmos débitos por causa, no prazo de 72 horas, sob pena de

multa diária por descumprimento.

Sem custas e honorários advocatícios. Saem os presentes intimados.

Para constar, foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e

após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição

qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0015087-66.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301156653 - EDNALDO FRANCISCO SILVA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016159-88.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163990 - VALDEMAR BERNARDO BEZERRA (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015755-37.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162615 - MANUEL LINO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016484-63.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301155757 - REINALDO COSTA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda

Constitucional n. 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto

estabelecido para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003,

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do

limitador estabelecido pela EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento

e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual

revisão na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº

134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da

Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

0013652-57.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156909 - JOAO BATISTA DE SOUZA NETO (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011710-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162692 - TARCISIO VIOLA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar

a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da

demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será

calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de

juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de
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6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

 

P.R.I.  

 

0016308-84.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154084 - PAULO FERNANDO MOTA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013284-48.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154086 - PAULO BISPO DE OLIVEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016892-54.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163102 - JEFFERSON BERNARDINO DA SILVA (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016018-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301149401 - JOSE CLOVES DE SANTANA (SP288617 - DIEGO SILVA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013290-55.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154085 - LUIZA MARIA FERREIRA DE JESUS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016388-48.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154083 - VALTER RODRIGUES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027722-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164709 - MOISES TEIXEIRA COELHO (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a proceder à

revisão da renda mensal inicial - RMI - do benefício de aposentadoria por idade do autor (NB 41/146.718.289-0),

computando os salários de benefício integrantes do PBC de sua aposentadoria, em conformidade com a legislação

em vigor, de forma que o valor da RMI revisada corresponda a R$ 525,78 e a renda mensal atual revisada

corresponda a R$ 674,07 (SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAISE SETE CENTAVOS) , para o mês

de abril de 2012.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças apuradas desde a DIB (21/04/2008), no importe de R$

5.238,83 (CINCO MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO REAISE OITENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados

até maio de 2012, conforme os cálculos da Contadoria Judicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0021382-56.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153465 - ROGERIO DE ANGELIS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal
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inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o

valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve

se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de

19/12/2003.

 

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6%

ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005942-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151492 - CLAUDECIO RENATO ALVES (SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a restituir à parte

autora, CLAUDECIO RENATO ALVES, o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre as verbas

trabalhistas e o pagamento indevido de imposto de renda correspondente aos valores que excederem a incidência

mensal do tributo em cada um dos salários recebidos em atraso pela parte autora, consoantes as alíquotas e bases

de cálculo estabelecidas na legislação, descontados os valores já devidamente restituídos ao autor, bem como

apurar o valor da condenação e apresentá-lo para fins de requisição de pagamento no prazo de 60 dias a contar do

trânsito em julgado.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor da parte-autora, nos termos do art. 17 da Lei n.

10.259/2001. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado

pela parte autora.

 

Frise-se que à parte ré é facultada a aferição da regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. Deixo consignado também que todos os valores pagos

devem ser tributados pelo imposto de renda pessoa física, independentemente de terem sido, no acordo

homologado na Justiça do Trabalho, tratados como verba de natureza indenizatória ou salarial. O acordo entre as

partes não vincula a Fazenda Pública e não altera a natureza jurídica das verbas.

 

P.R.I.

 

0026571-15.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151470 - ANTONIO FARIA AZEVEDO (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO

ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração do período especial de 20.03.1986 a

02.02.2010, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, com renda mensal atual de R$ 1.488,06 (UM MIL

QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAISE SEIS CENTAVOS) em valor de abril de 2012.

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 33.872,40 (TRINTA E TRêS MIL OITOCENTOS E

SETENTA E DOIS REAISE QUARENTACENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial

que passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do

requerimento administrativo, com renúncia ao excedente da alçada no momento do ajuizamento, atualizados até

maio de 2012.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o
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periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

0053679-87.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165444 - JOSE CARLOS CLAUDIO (SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para

declarar a inexistência de relação jurídica tributária em face dos valores recebidos pelo Autor, de forma global, em

sede de Ação Judicial movida em face do INSS, pelo que CONDENO a União Federal a pagar ao autor o valor

correspondente a R$ 19.999,09 (dezenove mil novecentos e noventa e nove reais e nove centavos), atualizados até

maio de 2012, conforme cálculos da contadoria Judicial.

Condeno, ainda, a UNIAO na obrigação de cancelar as parcelas vincendas do parcelamento feito pelo autor.

Sem condenação em honorários nesta instância.

P. R. I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo procedentes os embargos de declaração, para reconhecer a omissão apontada e

conceder os benefícios da justiça gratuita à parte autora. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

 

0011913-49.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164027 -

LEONEL RECHE GIMENES (SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003408-74.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163850 -

JOSE CORREIA DA SILVA FILHO (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009556-96.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301148123 -

JOAQUINA LISBOA DE SOUZA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO

JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Há razão nas alegações do Embargante, uma vez que se constata a contradição indicada quando se extinguiu o

feito sem resolução de mérito, pois, de acordo com a inicial apresentada neste processo e naquele outro que

tramitou perante a 4ª Vara Gabinete deste JEF, constata-se que não há identidade de pedidos.

Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento

aos embargos de declaração interpostos, declarando assim a sentença, para torná-la sem efeito.

Determino, assim, o prosseguimento do feito com a devida citação do Réu.

P. R. I.

Cite-se.

 

0045527-16.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301161235 -

ANTONIO CARLOS DANTAS SOARES (SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON

HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e dou-lhes parcial provimento a título de

esclarecimentos.

Intime-se.

 

0004758-92.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301165414 -

ANTONIO RAMOS DE JESUS (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter

infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I.

 

0001796-33.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301165422 -

GERSON PEREIRA DA SILVA (SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já

proferida.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

rejeito os embargos de declaração. 

 

0007863-77.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301140582 -

APARECIDA ANA FRANCESCHINI (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005180-04.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132685 -

EUZEBIO DE MOURA BICALHO (SP231409 - RODRIGO TRIMONT, SP220844 - ALEXANDRE ENÉIAS

CAPUCHO, SP131728 - RODRIGO TUBINO VELOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0055314-35.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301140447 -

ROSELI LINO DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026270-68.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132604 -

JANETE MARIA DA SILVA (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000005-97.2008.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163431 -

ROSINEIDE LEITE DOS SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de

revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária

correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora,

obedecida a prescrição qüinqüenal.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício

requisitório.

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0012799-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301162168 -

BERNADETE DE LOURDES INACIO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES,

SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     433/1565



I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0058836-41.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301119149 -

ALBERTO YASSUTA KOBASHI (SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos etc.

Os presentes embargos de declaração foram interpostos em face da sentença que julgou a ação procedentee

reconheceu o direito da parte autora em não tributar os valores recebidos a título de previdência complementar

desde o início dos recebimentos em maio de 2005.Houve condenação, ainda, para que a União devolvesse o

tributo recolhido em abril de 2006. A parte embargante alega, no entanto, que a sentença é omissa porque deixou

de apreciar o pedido de prescrição.

Os embargos foram opostos no prazo previsto e têm como exclusiva finalidade esgotar a atuação jurisdicional de

primeira instância, de sorte que servem apenas para complementar algum ponto contraditório ou que

eventualmente tenha sido omitido na sentença prolatada, em especial, porque não houve a ocorrência de

prescrição e/ou decadência, uma vez que a ação foi distribuída em 11/11/2009, ou seja, três anos após o

recolhimento do tributo em questão.

Observo que a embargante pretende, sim, dar efeito infringente aos presentes embargos, o que só pode ser aceito

quando da apresentação de fato superveniente ou, quando existente manifesto equívoco, inexistir outro recurso

cabível, o que não é o caso.

Posto isso, recebo os presentes embargos de declaração, pois que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los em face

da ausênciados requisitos insertos no artigo 535 do CPC.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isso posto, acolho os embargos de declaração, sem lhes atribuir efeito infringente, para o fim único de

aclarar a sentença.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0055731-85.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301134088 -

APARECIDO SMANIOTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039493-30.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301036352 -

DENISE DE CAMPOS CANDRIA MARCIA DE CAMPOS CANDRIA TANIA CAMPOS CANDRIA

MARCELO DE CAMPOS CANDRIA EDESON CANDRIA (ESPÓLIO) JULIA DE CAMPOS CANDRIA X

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0055805-42.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301134085 -

SHIRLEY LOPES DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença

já proferida. 

P.R.I. 

 

0053191-98.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301134091 -

CASSIO GALLI SANCHEZ (RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003080-13.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301148149 -

SERGIO TAIRA SANTILLI (SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

rejeito os embargos de declaração. 
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0002381-85.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132702 -

AUCILIA ALVES BEZERRA (SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049120-19.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301140463 -

JUAREZ PEREIRA DIAS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0042801-69.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301140477 -

ALEXANDRE MOURAO BUENO DA SILVEIRA (SP188183 - RICARDO AUGUSTO GIACOMETTI

GOTSFRITZ) DANIELLE RACKEL LEAL NUNES (SP188183 - RICARDO AUGUSTO GIACOMETTI

GOTSFRITZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0055752-61.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301134087 -

MAURO LELLI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025206-23.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132607 -

ROBERTO MALAQUIAS RODRIGUES (SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056011-56.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301134084 -

MAURO GONCALVES PINTO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056076-51.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301140440 -

MARCIO RODRIGUES DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em embargos de declaração.  

Não há omissão na sentença proferida uma vez que a discussão atinente à execução e expedição de RPV diz

respeito à fase de exeução do julgado. Desta feita, conheço dos embargos por serem tempestivos, mas os

rejeito quanto ao mérito do pedido. 

P.R.I.  

 

0010181-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163848 -

ERMINIO SILVA FARIAS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011922-11.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164025 -

APARECIDO DONIZETE DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011304-66.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163845 -

MARIA DE LOURDES ALVES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011316-80.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163844 -

DIJAIR SANTOS ROCHA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010165-79.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163849 -

GEOVAR HIPOLITO DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011198-07.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163846 -

ROBERTO INOCENTE FRANCA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011169-54.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163977 -

ARNALDO ROMERO LOPES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010260-12.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163759 -

LUCIANA ALVES MORAES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010196-02.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301163847 -
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SIMONE NUNES DE MORAES RODRIGUES DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

 

0010174-41.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164031 -

ROBSON PEREIRA DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008834-62.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164070 -

KELMAN SIMONE DOS SANTOS GOMES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009302-26.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164069 -

EDUARDO ALEXANDRE FERNANDES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011210-21.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164030 -

WILLIAN MOREIRA DE ALMEIDA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011340-11.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164065 -

ANA PAULA GOMES DE SOUZA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008488-14.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164071 -

APARECIDO SERAFIM (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007662-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164034 -

RENATO SEVERINO DE ALMEIDA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004431-50.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301148144 -

HELY MARIA DOS SANTOS ROSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008830-25.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301164032 -

SANDRA DA SILVA PINHEIROS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0068955-32.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132517 -

GELCI TEIXEIRA MIRANDA (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP253149 - DIOGO BITIOLLI RAMOS

SERAPHIM, SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO, SP251536 - CLARISSA CHRISTINA GONÇALVES

DA SILVA , SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA, SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA

SILVEIRA , SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA, SP196045 - KAREN PASTORELLO

KRAHENBUHL, SP225871 - SALINA LEITE QUERINO, SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL,

SP238315 - SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) 

Isso posto, acolho os embargos de declaração somente para retificar o erro material da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0049891-94.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132554 -

JOSE CARLOS GARCIA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.
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Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0012077-48.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164440 - ALMIR ALVES MOREIRA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0007912-21.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165533 - MARIA CECILIA COSTA PASTORI (SP073172 - VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Publicado e registrado neste ato. Intime-se. Cumpra-se.

 

0012154-23.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301148236 - ISAURA DA COSTA MARCONDES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0004316-29.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163096 - LOURDES EMIKO FURUSHIMA (DF029069 - FERNANDA SILVA RIEDEL DE

RESENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021730-95.2011.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163123 - DIRCE GARCIA DE ALMEIDA (SP190834 - SIMONE MATA DA SILVA RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0016542-37.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162108 - JESUINO SILVA (SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRELORENZETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n°

9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
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Anote-se no sistema.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0051846-34.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301139711 - MANOEL PEREIRA GONCALVES COLLETES (SP123435 - IVONETE MARTINS

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Assim sendo,JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso IV e VI, do Código de Processo Civil .

 

Sem condenação em custas e honorários.

 

Publique-se.Registre-se. Intime-se.

 

0053381-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156501 - NEUZA DE SOUZA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no

inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta

instância judicial.

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº

1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012868-51.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165275 - ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012531-91.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163957 - MARISA RIBEIRO DE SOUZA AMA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0009431-31.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163925 - DANIELA MOREIRA PASSOS (SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0049053-88.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164957 - MARIA MARCIA MARIANO DE ASSIS (SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, IV, do CPC.
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0011657-09.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164091 - FLAVIO ALVES (SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual.

 

 Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

 P.R.I.

 

0053000-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165699 - PAULO CESAR DO NASCIMENTO (SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro

no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. 

 

0035811-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156927 - TADAYOSI WADA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005255-09.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162670 - AGTHA LINHARES KORISZTEK (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, reconheço a falta de interesse de agir da parte autora, e, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0050150-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164213 - OTACILIO JOSE GALINDO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 -

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054380-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164210 - MATHILDE MITSUKO IOSHIMOTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0020647-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301164751 - MARIA APARECIDA COSTA (SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0056150-42.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301161076 - ANTONIO JESSE SOLDANI (SP089783 - EZIO LAEBER) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012924-16.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165521 - SUELY PEREIRA DA SILVA (SP235149 - RENATO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inc. IV,

do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do

Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

0003142-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164441 - FRANCISCO BENVINDO DA SILVA (SP172051 - JANAÍNA DA SILVA MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007267-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301155244 - ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS (SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA

SILVA, SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0010721-52.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164001 - MARLENE RODRIGUES LEANDRO (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021061-42.2011.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301153167 - FIROSHI SATO (SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO) X

BANCO BRADESCO S/A BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0047861-86.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164000 - JOSE MARIA DOS SANTOS (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0009196-64.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164004 - OSMAR CORREIA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052819-18.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163999 - ROBERTO CASSIANO DE SOUZA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007202-98.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163939 - MARIA GOMES DOS SANTOS (SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002874-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164005 - ANDRE LUIZ MAGRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0040507-10.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301151485 - LEONINA MAXIMA MARQUES (SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099,

de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e

honorários.NADA MAIS.

 

0049212-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301154654 - MARIA DO SOCORRO LIMA CAVALCANTI DE MELO (SP202562 - PEDRO

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, indefiro a petição inicial, pelo que julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com esteio nos artigos

267, I, c.c. 295, incisos III e VI, c.c 284, todos do Código de Processo Civil. Cancele-se a distribuição e a

audiência de instrução e julgamento designada nos autos. Sem honorários advocatícios e custas, em face do

procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil. 

 Dê-se baixa no sistema. 

 P.R.I. 

 

0013962-63.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301158995 - OZEAS MENEZES FREITAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013948-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162253 - MIGUEL MESSINA NETO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014754-17.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162245 - FRANCISCA MARIA DA SILVA (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003810-53.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301135097 - ADRIANO AGUIAR DA SILVA (SP257001 - LEVI VIEIRA SERRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SCUDO BRASIL TERC MAO

DE OBRA LTDA

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo a justiça gratuita.

P.R.I.
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0014163-55.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162512 - PAULO RAFAEL COSTA DE FREITAS (SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação em que se pede a revisão/concessão de benefício previdenciário.

 Observo que a parte autora ajuizou ação com o mesmo objeto e causa de pedir em face do INSS que recebeu o nº

00121116720034036183, a qual se em encontra em trâmite.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0004942-48.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301163926 - LEONOR MENEGUETTI PASTORELLO (SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA

REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0016516-68.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301161697 - MARIA JESUS DOS SANTOS (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0014324-65.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162249 - JOSEFA FLORENCIO DA ROCHA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa no sistema.

 P.R.I.

 

0014162-70.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162445 - JOAO BAPTISTA DA SILVA (SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação em que se pede a revisão/concessão de benefício previdenciário.

 Observo que a parte autora ajuizou ação com o mesmo objeto e causa de pedir em face do INSS que recebeu o nº

00026303020024036114, a qual se em encontra em trâmite.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor
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está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0012454-82.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301165437 - WILIAN DIAS FERRAZ (SP175505 - EDUARDO CESAR ELIAS DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014798-36.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301162243 - ADILSON PEREIRA LOPES (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

 Dê-se baixa no sistema.

 P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, indefiro a inicial, extinguindo o processo sem resolução de seu mérito, nos termos do que

estabelecem os artigos 295, VI e 267, I, ambos do Código de Processo Civil. 

Não há incidência de custas e verbas honorárias. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

 

0012328-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164761 - NOEMI ELIZABETH MUNHOZ (RJ084097 - LIANA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012990-93.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156512 - CREUZA RIBEIRO PEDROSO (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009529-16.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164820 - BENEDITO TADEU DA SILVA (SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0010583-17.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164797 - EDVALDO ROSA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004439-27.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164862 - LEONICE FOGACA FIDELIS DE ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0034291-38.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301156748 - ADILSON EBIZERO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, indefiro a petição inicial, pelo que julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com esteio nos artigos

267, I, c.c. 295, incisos III e VI, c.c 284, todos do Código de Processo Civil. Cancele-se a distribuição. Sem
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honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0008292-44.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164745 - MARIA

NILZA DO CARMO CARDOSO (SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do requerimento da parte autora, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da determinação

anterior.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, voltem os autos concusos para sentença de extinção.

Int.

 

0016986-02.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163554 - ROBSON

RAMOS DA SILVA (SP298285 - ROBSON RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

 Esclareça a parte autora se esta atuando no feito em causa própria,caso em que deverá juntar aos autos a carteira

da OAB.

 Não sendo este o caso, a parte autora deverá promover a juntada aos autos de instrumento de outorga de poderes

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes

específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial.

 Para cumprimento da determinação acima, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito. 

 

0059655-12.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301148585 - FRANCISCO

DE ASSIS PEREIRA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0023577-14.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165641 - PEDRO

PEREIRA DA SILVA (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial médico enviado pelo perito em

Ortopedia, Dr. José Henrique Valejo e Prado, anexado aos autos em 07/05/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento ou deliberações. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0054453-88.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164904 - MARIA JOSE

DANIEL DA SILVA (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES, SP182566 - NILSON KAZUO

SHIKICIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante o decurso de prazo, sem manifestação das partes, homologo os cálculos elaborados pela contadoria do

juízo e determino a expedição da requisição de pagamento, conforme apurado pela contadoria judicial.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0045009-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164133 - SIMONE

APARECIDA BASTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do parecer da contadoria judicial anexado em 10/05/2012. Faculto-lhes a apresentação de

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0016961-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163585 - DEBORA

APARECIDA FERREIRA DE BRITTO SOBRAL (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento e após venham conclusos para

apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0025030-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162428 - COSMO

BELO DE ALMEIDA (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência a parte autora para ciência do depósito dos valores referentes à requisição de pagamento expedida no bojo

da presente demanda junto ao Caixa Econômica Federal.

O levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, pelo beneficiário da conta, atendendo-se, todavia, ao disposto

em normas bancárias para saque, sendo imprescindível a apresentação de RG, CPF, comprovante de residência

emitido há menos de 90 dias.

Intime-se.

 

0008594-78.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163391 - MARIA DAS

DORES PINTO MAGALHAES (SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS) ANA ANGELICA DE

MAGALHAES PRIMO (SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por MARIA DAS DORES PINTO MAGALHÃES em face do INSS objetivando

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, NB 32/000.727.375-4 com DIB em 01.11.1975,

concedida a partir do benefício de auxílio-doença NB 31/006.237.855-0.

 

A autora veio a falecer em 10.03.2011, conforme certidão de óbito anexada aos autos (fls. 03 do arquivo

“P21072011.pdf”), tendo sido realizada a habilitação de sua filha maior, ANA ANGÉLICA DE MAGALHÃES

PRIMO, na qualidade de sucessora da falecida.

 

Com vistas ao prosseguimento do feito e considerando que a parte autora está devidamente representada por

advogado habilitado com prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado e condições de diligenciar e requerer

diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito, CONCEDO o prazo de 30 (trinta) dias para

juntada aos autos de cópia integral e legível do procedimento administrativo do benefício anterior, NB

31/006.237.855-0, cujos dados não constam do sistema PLENUS, razão pela qual a Contadoria Judicial não

conseguiu apurar o coeficiente aplicado na época, nos termos do parecer anexado em 27.06.2011.

Com a juntada do processo administrativo , voltem os autos conclusos para julgamento.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0063402-67.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163945 - MORGANA

LOPES DE FREITAS DUARTE (SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO

MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante ao depósito efetuado, a parte autora poderá efetuar o levantamento dos valores diretamente na CEF.

 

Assim, cumprida a obrigação, arquivem-se. Intimem-se.

 

0036822-29.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165209 - ANA

OLIVEIRA SILVA LANDIM (SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial enviado pelo perito em

Psiquiatria, Dr. Jaime Degenszajn, anexado aos autos em 08/05/12.

 Sem prtejuízo, conforme teor do acórdão nº 6301037842, de 15/12/2011, remetam-se os autos à contadoria do

Juizado Especial Federal para elaboração de nova contagem de tempo de serviço.

 Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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0001917-90.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162740 - ISSAO

MATSUBARA (PR023771 - IZAIAS LINO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) dias, para a apresentação de cópia integral do processo

administrativo NB 157.625.031-5, das CTPS, bem como a memória de cálculo do benefício de auxílio-doença NB

524.008.829-9, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 Intimem-se.

 

0054813-81.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165934 - NANCI

PRATES VILAÇA (SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA, SP080568 - GILBERTO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição anexada aos autos virtuais em 10/05/2012: Defiro o cadastramento do advogado Dr. Gilberto Martins,

OAB/SP 80.568, patrono da empresa Mariana Ferraz Comércio de Vestuário - ME, no sistema informatizado

deste Juizado. Referido cadastro deverá permanecer por 10 dias.

 

Decorrido o prazo, determino a exclusão do nome do advogado acima do presente feito.

 

0025483-73.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163833 - EGON JANOS

SZENTTAMASY (SP116252 - AVANI RIBEIRO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição anexada em 27/04/2012: manifeste-se a União, no prazo de 15 dias. Int.

 

0055597-58.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301156664 - FABIO PAULO

SOUTO (SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das alegações da autora acerca do cumprimento do julgado, dou por esgotada a atividade

jurisdicional, cumprida as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Esclareço que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.  

Int. 

 

0049500-13.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152805 - WILSON

DELCIN (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049210-95.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152806 - RAYMUNDA

ALVES PEREIRA MONTEMEZZO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053207-23.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152803 - NELSON

FERNANDES ALMAZEN (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0017362-85.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164975 - DOMICIANO

BERNARDES MOREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável

de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 Após, voltem conclusos para julgamento.
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 Intime-se.

 

0016955-79.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165561 - MARIA JOSE

BARBOZA (SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES, SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA JOSE BARBOZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a condenação do réu à implantação do benefício assistencial (LOAS).

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito:

a) para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante.

b) esclareça a divergência entre o NB mencionado na exordial (570.676.786-2) e o indicado nas peças que a

instruem (547.651.642-1)

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora telefones para contato e referências quanto à

localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em observância ao disposto no artigo 12 e §§ da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos

§§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

 

0157537-76.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301146870 - DUZINDA

LOPES LUCCHETTI (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048687-83.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301146873 - EDIVAN

OLAVO BEZERRA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0061756-61.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301146872 - VALDEMAR

ODILON DA SILVA (SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005228-26.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163986 - MARIA DE

LOURDES ROCHA NUNES (SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dr. Mauro Zyman, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à

avaliação na especialidade em Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da

lide, designo perícia médica para o dia 20/06/2012, às 14h30min, aos cuidados da perita, Dra. Arlete Rita

Siniscalchi Rigon, na Avenida Paulista nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se.
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0009754-41.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165120 - MARIA

JOSEFA TERRON GARCIA (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) JOSE MANUEL TERRON

GALVEZ - ESPOLIO (SP027151 - MARIO NAKAZONE) MARIA JOSEFA TERRON GARCIA (SP027151 -

MARIO NAKAZONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos etc..

Ante a argumentação e documentação anexada da parte autora, reputo correta a indicação do pólo ativo da

demanda.

Intime-se a CEF para que apresente cópia legível de todos os períodos das contas poupança objetos destes autos,

no prazo de trinta dias.

Cumprida diligência, vista a parte autora por dez dias e, após, aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

0037276-43.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163572 - ANTONIO

CARLOS TEIXEIRA (SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO

CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Mantenho a decisão anterior e determino que a autora apresente, no prazo determinado na decisão de 24/11/2011,

os originais da CTPS, ou comprove a expressa recusa da autarquia em fornecê-la.

 Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. 

 

Cumpra-se. Int.

 

0003708-31.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301148360 - ALCIDES

BORGES (SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o comprovante de endereço apresentado pela parte autora foi obtido em site pela internet o

que possibilita sua adulteração, concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte

autora cumpra a determinação anterior apresentando contas de água, luz, telefone, gás, etc, enviadas pelo correio,

hábeis a sanar a irregularidade apontada. Intime-se.

 

0038689-23.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164381 - GILVAN

BASTOS DE SOUZA (SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando a petição inicial, observo que a parte autora requereu a revisão de seu benefício de forma genérica.

Assim, concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que especifique seu pedido, apontando de forma clara e

precisa em relação a quais períodos e que índices pretende que sejam aplicados a seu benefício, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

0041653-91.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157222 - VALTER

ANTONIO RODRIGUES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA

KOLBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da petição retro, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para no prazo de 10 dias apresentarem eventuais manifestações.

Após, oportunamente conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011117-58.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301159743 - CLAUDINEI

FERNANDES CORNACILE (SP131100 - VERA LUCIA ULIANA LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do

determinado na decisão anterior, sob pena de julgamento do feito conforme o estado do processo.

 

Outrossim, cite-se, consoante o determinado na decisão anterior.
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Intime-se.

 

0048777-91.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301144975 - CELINA DA

CONCEICAO PERROUD CARDOSO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc..

Não obstante a documentação anexada, esta não teve o condão de regularizar o feito visto estar ilegível.

Assim concedo prazo suplementar de 20 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

Int..

 

0016593-77.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163528 -

CARMERINDO BARBOSA LISBOA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA,

SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se

 

0012320-55.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301130280 - RAIMUNDO

MANOEL DE SOUSA (AL009284 - ZENICIO VIEIRA LEITE NETO, AL010468 - JURANDY LIMA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (datado

de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Ainda, no mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência e telefone para

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro de parte. Após, ao setor

de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

 

0014701-75.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152821 - JOAO

CRISTINO DA SILVA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo

Tribunal Federal.

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma.

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste

Juizado.

Intime-se.

 

0037423-35.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165190 -
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PANIFICADORA ESTRELA DO LAGEADO LTDA (SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES,

SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S/A - ELETROBRÁS (SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES) UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO, SP015806 - CARLOS LENCIONI, RJ099028 -

ALFREDO MELO MAGALHÃES)

Diante do decidido pela Turma Recursal, intime-se a parte autora a cumprir a decisão anterior no prazo

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção.

 

0050094-56.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152161 - RONALDO

GUILHERMINO DE MACEDO (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 30 (trinta) dias, para o integral cumprimento do

determinado no despacho anterior, sob pena de julgamento do feito conforme o estado do processo.

 

Intime-se.

 

0065387-71.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162643 - TEREZINHA

DIAS DOS SANTOS (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, traga aos autos os documentos mencionados na petição

anexada aos autos em 28/03/2012, sob pena de arquivamento.

Com a juntada dos referidos documentos, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que demonstre o

cumprimento da obrigação contida neste julgado no mesmo prazo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000334-70.2012.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165274 - MARCELO

AUGUSTO DA SILVA (SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que Marcelo Augusto da Silva pleiteia a concessão de benefício previdenciário.

 

Tendo em vista os fatos narrados na inicial e, em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos

documentos anexados aos autos relacionados à lesão, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da

natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

 

Concedo, para tanto, o prazo de dez dias sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

Atendida a providência, cumpra-se o tópico final de despacho de 23/03/2012.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Caixa Econômica Federal informou o cumprimento da obrigação de fazer mediante anexação de guia de

depósito judicial. 

Diante do que consta nos autos, homologo os cálculos nos termos do parecer da contadoria judicial. 

Emita a CEF nova guia no exato valor devido e caso tenha sido levantada fica intimada a parte autora para

que efetue deposito do valor excedente.  

Dê-se ciência à parte autora de que é desnecessário requerer expedição de autorização ou alvará judicial.

Dirija-se o(a) titular do direito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar administrativamente o

montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de ordem, alvaráou ordem judicial por

este juízo. 

Nada comprovadamente impugnado, observadas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo.  

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.  

 

0002074-05.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301153872 - BENEDICTO

RICARDO PIRES (SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0002176-27.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301153871 - RENZO

SIMONAZZI (SP038922 - RUBENS BRACCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0033870-77.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301148639 - ASSUNTA

MARIA BELLI (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Consoante o artigo 7º do Estatuto da Advocacia, são direitos do advogado:

 

VI - ingressar livremente: c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço

público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade

profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou

empregado; (...) VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho,

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem de chegada; (...)

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral,

autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo,

assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos; (...) XV - ter vista dos processos judiciais ou

administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais.

 

Da análise de tais dispositivos, verifica-se que as diligências tendentes à obtenção de cópias, mediante consulta

aos autos e mesmo sem procuração, não podem ser obstadas por qualquer Secretaria salvo quando a consulta se

dirigir a feitos sob segredo de justiça, tal qual se infere do teor do artigo 40, inciso I, do CPC. De mais a mais, é de

salientar que o E. TRF instituiu o serviço de requerimento de vista de autos programada, conforme se depreende

de consulta ao link: http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=2111. Portanto, cumpra a parte autora,

integralmente, a decisão proferida em 14/07/2011, juntando aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão,

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no termo de prevenção,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado. Nada

documental e comprovadamente impugnado em 10 dias dê-se baixa findo. Quanto ao levantamento de guia

de depósito ainda não sacada, é realizável administrativamente, diretamente na agência bancária, pelo

titular do direito, sem necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes

desta decisão. 

 

0056971-17.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165588 - MARLENE DE

MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004809-16.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165605 - MARIA JOSE

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022552-34.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165599 - MARIA JOSE

DE SANTANA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0021345-97.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165600 - RAIMUNDO

GUALBERTO DOS SANTOS COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0003327-23.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301151164 - ALLAN

KARDEC RIBEIRO FILHO (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do
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mérito.

 Outrossim, no mesmo prazo o sob a mesma penalidade junte aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0543504-50.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164559 - CATARINA

VELOSO (SP085826 - MARGARETH BECKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL

POLETO)

Comprove a CEF, dentro do prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da r.sentença prolatada neste processo, já

transitada em julgado.

 

Faculto à parte autora a apresentação dos cálculos da condenação. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Int.

 

0011585-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165074 - GERSON

TRAJBER (SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Junte, a parte autora, no prazo de 05 dias, cópia da sua CTPS, afim de comprovar vínculo empregatício no período

requerido.

 

0017007-75.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164138 - SUZANA

VERONEZI DA SILVA (SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Especifique a parte autora o pedido, indicando o número e a DER do benefício pleiteado objeto da lide, no prazo

de 10 (dez) dias sob pena de extinção.

No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Atendimento para cadastro do NB.

 Após, ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0007556-26.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164165 - EDITH

WAQUIM SULEIMAN (SP053412 - DARIO CORREA VALLILO, SP222017 - MARCIO AUGUSTO DIAS

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação de restabelecimento do benefício de pensão por morte NB 138.070.784-3, promovida por EDITH

WAQUIM SULEIMAN, em decorrência do óbito de Sergio Fernando Waquim Suleiman.

Afasto a ocorrência de litispendência ou coisa julgada da atual demanda com a veiculada nos processos

registrados em Termo de Prevenção, tendo em vista que:

a) os autos nº 0001363-97.2008.4.03.6183 foram extintos sem resolução de mérito e buscavam a concessão de

provimento jurisdicional de natureza cautelar para o fim de determinar a cessação de descontos nos benefícios.

b) os autos do processo 0004482-66.2008.4.03.6183 foram distribuídos sob o nº 0008063-21.2011.4.03.6301 (13ª

Vara gabinete) e tinham por objeto a restituição de descontos nos benefícios NB 21/138.070.784-3 e

41/080.062.897-7
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Recebo a petição de 26/04/2012 como emenda à inicial, com a inclusão no polo passivo o Sr. Reginaldo Sobral

Magalhães, inscrito no CPF sob nº 045.091.107-15 e portador da Cédula de Identidade nº 19654649 SSP/RJ.

Observo, compulsando as páginas 99-113 do arquivo petprovas dos autos 0004482-66.2008.4.03.6183, que os

próprios patronos da autora lograram encontrar um endereço do réu Reginaldo Sobral. Faz-se oportuna reiteração

destas diligências pela autora, pelo prazo de 30 dias.

Ao atendimento para cadastro do nome do réu. Após, aguarde-se o decurso do prazo de 30 dias a comprovação

das diligências acima determinadas e, após, conclusos. Int

 

0016989-54.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162830 - TARCISO

MARGANI (SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0023905-41.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165537 - LUIZ

JAMAGUSSIKO (SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários

advocatícios. 

 

Entretanto, tendo em vista:  

 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de

execução;  

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a

necessidade de separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens

constantes em cada contrato de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria

praticamente um setor de contabilidade somente para a obtenção e separação dos valores devidos para

cada um;  

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações

contratuais para com seu advogado;  

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios,

sendo certo que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e  

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial

Federal o foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma

requerida pelo advogado.  

 

Intime-se. 

 

0049068-57.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301146968 - MARIA

IRINGA FERREIRA LIMA (SP176760 - GILSON MARIN DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003669-39.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301129889 - JOSE

ALFREDO (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027910-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163859 - MARIA DO

CARMO SANTOS SILVESTRE (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Manifestem-se as partes a respeito do parecer da D. Contadoria, pelo prazo de 10 (dez) dias.
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Int.

 

0014475-31.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164946 - BENAIA

CARDOSO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, regularize o autor, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito a

inicial:

A) no caso de ser representado pela Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, pensionista e Servidores

Públicos, ASBP, devera comprovar a condição de associado, ou propor ação em nome próprio;

B) a advogada subscritora da petição inicial, não consta na procuração, devendo ser regularizada a representação

processual.

Intime-se.

 

0041894-60.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164455 - CRISTINA

BAPTISTA (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela parte autora em 27/04/2012 e para evitar ulterior alegação de cerceamento

de defesa e determino perícia médica na especialidade dePsiquiatria para o dia 22/06/2012, às 10h00, aos cuidados

do perito, Dr. Luiz Soares da Costa, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do

metrô) sede deste Juizado na , conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo

nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 30 (trinta) dias, para o integral cumprimento do

determinado na decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.  

 

Intime-se.  

 

0059741-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161052 - KATSUMI

KOIKE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007832-28.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301132298 - PEDRO

ROMUALDO DA COSTA FILHO (SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP192302 - RENATO

APARECIDO GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0016957-49.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165560 - MARIA DA

LUZ JALES BUENO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA DA LUZ JALES BUENO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a condenação do réu à implantação do benefício assistencial (LOAS)

ante o indeferimento do NB 549.504.939-6 (DER: 03/01/2012).

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa

diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da

residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração

deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora telefones para contato e referências quanto à

localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.
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Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se o(a) titular do

direito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade de

expedição de alvará judicial. 

Eventual discordância, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob pena de

rejeição da impugnação genérica. Decorrido o prazo sem impugnação nos termos desta decisão, observadas

as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0067281-53.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154210 - ANTONIO

FERREIRA NEVES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) MARIA APARECIDA FERREIRA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064505-46.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154212 - ABIGAIL

SAMPAIO SILVA (SP074613 - SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064804-86.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154211 - HALINA

SZMALKO ARBERTAVICIUS JOAO ARBERTAVICIUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0046034-45.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164717 - ANGELA

MARIA DE ARCHANGELO CARAZZA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP220411A - FLAVIO

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Indefiro o requerido pela parte autora. Deverá apresentar os documentos necessários para a elaboração dos

cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-

se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos,

cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos

critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de

ordem ou alvará judicial. Int. 

 

0049645-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162646 - RUTE

ANTONIA DA SILVEIRA GIALUCA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046154-54.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152810 - MANOEL DA

ROCHA CARNEIRO (SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0061532-50.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162644 - ANTONIO

FERNANDES LEITE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001749-59.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162880 - OMAR

LOSADA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0049597-76.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165863 - ANTONIO

ALTAMIR GOMES SILVA (SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte ré no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, sob pena de

preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela parte autora
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Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e

267, I, do Código de Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção

da ação sem resolução do mérito. 

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos: 

I - Instrumento de mandato com data. 

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência

do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração

deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

 Regularizado o feito, ao Atendimento para cadastro do NB. 

 Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 

 Intime-se. 

 

0016184-04.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164109 - ANGELO

RENATO CAMARGO (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP284956 - PATRICIA ZANINI

BEGOSSO, SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016182-34.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164110 - OSMAR

PARREIRA (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES,

SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016190-11.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164108 - MARIA

LUIZA GOMES DE OLIVEIRA (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP284956 - PATRICIA

ZANINI BEGOSSO, SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016180-64.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164112 - BRAZ

FERNANDES MENTION (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP284956 - PATRICIA ZANINI

BEGOSSO, SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016181-49.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164111 - ARMANDO

MOREIRA (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES,

SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora junte aos autos:  

a) Cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de

trabalho e carnês de contribuição.  

b) Comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

 

0005938-71.2011.4.03.6304 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301136030 - ANTONIO

APARECIDO DE ARAUJO (SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS, SP237980 - CAMILA APARECIDA
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VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0012112-71.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301135864 - MARIA INES

FERREIRA MARTINS (SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001734-90.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301129935 - ROSA MARIA

SURIAN ROSMAN (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 90 (noventa) dias, para o integral cumprimento do

determinado no despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

Intime-se.

 

0048967-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164551 - TANIA

REGINA MOREIRA MAXIMIANO (SP184287 - ÂNGELA DEBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela parte autora em 23/04/2012 e para evitar ulterior alegação de cerceamento

de defesa e determino perícia médica na especialidade dePsiquiatria para o dia 22/06/2012, às 10h00, aos cuidados

do perito, Dr. Sergio Rachamn, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do

metrô) sede deste Juizado na , conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicaráem extinção do feito sem julgamento do

mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

 

0012194-10.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162136 - PIRAGIBE

NOGUEIRA- ESPOLIO (SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Oficie-se a CEF para que cumpra e comprove o cumprimento do julgado no prazo de 15 dias.

Com anexação manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.

Eventual discordância deverá ser comprovada com planilha de cálculos, sob pena de rejeição da impugnação

genérica.

Decorrido o prazo sem impugnação nos termos desta decisão, observadas as formalidades legais, dê-se baixa

findo.

Com concordância, compareça a parte autora diretamente na agência bancária (Ag. JEF) a fim de levantar o

montante depositado, sem necessidade de expedição de alvará judicial.

Intimem-se.

 

0021099-04.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165601 - FABIANA

BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES) BANCO

ITAUCARD S.A. (SP039768 - FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a informação da(s) ré(s), CEF e Banco Itaú, sobre o cumprimento do

julgado. Nada documental e comprovadamente impugnado em 10 dias dê-se baixa findo. Quanto ao levantamento

de guia de depósito ainda não sacada, é realizável administrativamente, diretamente na agência bancária, pelo

titular do direito, sem necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta

decisão.

 

0030560-97.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165595 - SILVIA MARIA

BAZZON VALBERAN (SP261923 - LEONARDO MARTINS CARNEIRO, SP224541 - DANIELLI

FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado.
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Nada documental e comprovadamente impugnado em 10 dias dê-se baixa findo.

Quanto ao levantamento de guia de depósito ainda não sacada, é realizável administrativamente, diretamente na

agência bancária, pelo titular do direito, sem necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

0020795-34.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165210 - SUSILEI

MARGARIDA DE MORAIS (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 08/05/2012. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

0060745-21.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165800 - EDVALDO

RIBEIRO DE SENA (SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 22/11/2011. Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos, havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem

conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005465-60.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301134882 - VALDETE

ALVES FERREIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição acostada aos autos em 30/03/2012, redesigno perícia médica na especialidade Clínica

Geral, para o dia 08/05/2012, às 14h00min, aos cuidados do perito, Dr. José Otávio De Felice Junior, na Avenida

Paulista, 1345, 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0016717-60.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163579 - RAIMUNDO

JOSE DE MOURA NOGUEIRA (SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível, frente e verso, do RG , sob

pena de extinção.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0002558-36.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301138196 - EDUARDO

JOAQUIM MIRANDA DA SILVA (SP168706 - EDUARDO JOAQUIM MIRANDA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.

Outrossim, sob o mesmo prazo e penalidade que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se. 
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0013114-76.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165144 - MARINALVA

CORREIA DA SILVA (SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016568-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163592 - ATANIEL

RIBEIRO DE SOUSA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010944-68.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163961 - ALDESIA DOS

SANTOS SOUZA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra integral e adequadamente a decisão anterior.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da anexação aos autos virtuais do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer,

dou por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.  

 

0040945-75.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163024 - DERALDA

SARMENTO DE OLIVEIRA (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO,

SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049629-18.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165481 - JOSE PINTO

SOARES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002133-22.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163904 - JOSE JESUS

DOS SANTOS (SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088880-48.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163002 - MARIA DO

CARMO HYPOLITO DE SOUZA (SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0354057-09.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165471 - JOSE MOURA

(SP175385 - LEVY MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034757-95.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165492 - FAUSTINO

CARLOS AMARO (SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009083-86.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163033 - SIDNEY DE

TOLEDO (SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0072319-46.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163018 - NIVALDO

FERREIRA FARIA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067574-86.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165475 - DAMIAO JOSE

DA SILVA (SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077583-78.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163861 - RICARDO

JOSE BRANCO (SP061952 - RICARDO JOSE BRANCO, SP017935 - JOSÉ VIRGÍLIO QUEIROZ

REBOUCAS, SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO, SP153870 - JULIANA PELLEGRINI VIVAN,

SP173538 - ROGER DIAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP190522 - ANDRÉ EDUARDO SANTOS ZACARI (MATR. SIAPE Nº 1.358.340 ))

0094332-39.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163390 - ALONSO

MERQUIADES DA SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047376-57.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163889 - JOSE
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FERREIRA COELHO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0071074-97.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163020 - NELSON

MONTEIRO ALVES (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056090-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163867 - JOSE

MANOEL SEQUEIRA BARREIRO (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0076588-31.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163862 - ROGERIO

ARAUJO DOS SANTOS - ESPOLIO (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) SAMANTHA DA SILVA

ARAÚJO DOS SANTOS (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0540276-67.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163856 - PAULINA

BERNARDO GRIZOLLI (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007005-22.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163407 - SANDRA

COSTA DA SILVA (SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X AGUINE CLESIA SILVA DE JESUS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0036768-68.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163397 - LUCIA

CRISTINA DOS SANTOS (SP173107 - CARMEN CANHADAS LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021414-32.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165506 - FRANCISCO

JOSE SERAFIM (SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030520-18.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165498 - OLINDA DA

SILVA ALVES BRAGA (SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007869-60.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163406 - GERSON

SERRA BRANCO FILHO (SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059986-57.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165477 - ELIEZER

ALVES DOS SANTOS (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034984-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163894 - SANTE

ROSINI (SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037684-34.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165488 - EGIDIA

APARECIDA RONI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015193-04.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163402 - WALMIR

BALBINO PONTES (SP227913 - MARCOS DA SILVA VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028919-40.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165499 - MARLY IYO

KAMIOJI (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0159977-45.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165472 - JOSE ALUISIO

ARAUJO (SP207947 - EDIO DE FREITAS) JOSEFA SALETE DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0326786-25.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163857 - OSVALDO

JACOMELI (SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025666-78.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163898 - GERALDO

SOARES (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012959-78.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165510 - ROGERIO

VENANCIO DE PAIVA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

0053075-63.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165480 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) OLINDO PEREIRA

DE SOUZA (SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) JUARI PEREIRA DE SOUZA

SUELI APARECIDA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084942-45.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163005 - ITSUKO

NAKANO TAGAWA (SP229683 - RONALDO RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007609-75.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165514 - MARIA

ANTONIA DA SILVA (SP104699 - CLAUDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035160-64.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165491 - NATALINA

RAMOS GALI (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028567-82.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163897 - PAULO

TEIXEIRA DOS SANTOS (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048180-59.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163883 - OLAVINHO

FERREIRA DOS SANTOS (SP243107 - ALEXANDRE FLORES OLIVETTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009048-34.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163902 - SALUSTIANO

ALVES DE SANTANA (SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010281-90.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165512 - MARGARIDA

MIEKO NOGATA (SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008865-58.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163405 - MARIA

APARECIDA ANTUNES (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0089837-49.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162998 - GILBERTO

BENSI (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024287-05.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165503 - LEONOR

CAETANO DE SOUSA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087233-18.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163004 - ESPOLIO DE

ESPEDITO MARCELINO DE MIRANDA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) MARIA LINDALVA

DE MIRANDA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) EDSON CARLOS DE MIRANDA (SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) EMERSON CARLOS DE MIRANDA (SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005277-77.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165515 - ELZA CASTRO

BRITO (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033661-11.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165493 - VANDERLEI

ANDRADE DE ALCANTRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 -

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054084-26.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163874 - OSVALDO

JOSE MALVERA (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019770-54.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165507 - DIRCE ALVES

LAVOS (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045900-81.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165484 - OSVALDO

WAGNER FERREIRA (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026390-53.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163028 - IEDA MARIA

PIRONDINI (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028159-91.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165500 - DECIO

PEREIRA RAMOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0251914-39.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163860 - ANA MARIA

FREITAS SILVA (SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042397-18.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165486 - CREUDEMIR

DE OLIVEIRA LEITAO (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080922-11.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163009 - CARMEM

MARTA PINHA (SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0090819-63.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162997 - WALDECIR

DOS SANTOS (SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027226-26.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163026 - OLINDA

RODRIGUES FERREIRA (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024220-11.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163398 - JOSE ALVES

DE ALMEIDA NETO - ESPOLIO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) LUZIA DA COSTA

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0083961-79.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165473 - JOAO

CORONADO USSEDA (SP150694 - DILZA MARIA ARAUJO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012446-08.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161283 - NILSON

MOREIRA DE SOUZA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Concedo prazo suplementar e derradeiro de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

para cumprimento da decisão anterior.

 Intime-se. 

 

0016959-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163749 - JOAO

BATISTA GOMES DOS SANTOS (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, esclareça a parte autora a divergência

entre a assinatura constante dos documentos pessoais apresentados, e aquela constante na procuração.

 No mesmo prazo e sob a mesma pena, venham aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome do

autor, devendo tal comprovante ser atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante,em sendo o caso, ratifique a mesma.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento e após venham conclusos para

apreciação da tutela. 

Intime-se.

 

0046123-63.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164100 - MARIA

MARCIA CARDOSO CAETANO (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos enviado pelo

perito em Neurologia, Dr. Antonio Carlos De Pádua Milagres, anexado aos autos em 09/05/2012.

 Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

 Intimem-se. Cumpra-se 
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0005039-06.2011.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163333 - CONDOMINIO

DR. BOGHOS BOGHOSSIAN-FASE I (SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência às partes do parecer anexado pela contadoria judicial em 10/05/2012, com prazo de 10 dias para eventual

manifestação. Int.

 

0004751-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164023 - FRANCISCA

MARINHA DE SOUSA NETA (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial anexado aos autos , no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0088584-26.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164988 - JOAO CARLOS

DE JESUS (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, traga aos autos os documentos mencionados na petição

anexada aos autos em 04/08/2011, sob pena de arquivamento.

Com a juntada dos referidos documentos, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que demonstre o

cumprimento da obrigação contida neste julgado no mesmo prazo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0014792-29.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301145830 - ROSANGELA

MENDES DE LIMA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de

residência legível e atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprioe

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0000425-16.2007.4.03.6320 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164800 - JOSE

AUGUSTINHO DE ALMEIDA (SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Heloisa Maria Alves de Almeida, inscrita no cadastro de pessoas

físicas sob o nº. 062.426.958-20, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei

8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada, bem como juntada de termo de prevenção.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0275771-17.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165245 - ROSANA

IACONIS (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

(P15092011.pdf6/09/2011): manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.
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0001434-02.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154105 - IOLANDA

FRANCO VIEIRA (SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos autos homologo os cálculos nos termos dos cálculos da contadoria judicial.

Intime-se a CEF para que compra e comprove o completo cumprimento do julgado, anexando guia de depósito

complementar devidamente corrigida, no prazo de 10 dias.

Com anexação do comprovante de guia de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer

correção na conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, dirijam-se as partes autoras,

titulares da conta, diretamente à instituição bancária, a fim de levantar o montante depositado.

No silêncio ou concordância, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo.

 

0046117-56.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301134421 - JOSE

DONIZETE SONSINE (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica para o dia 29/05/2012, às 14 horas, aos cuidados do perito em oftalmologia, Dr. Orlando

Batich, com endereço na Rua Domingos de Morais, 249, Vl. Mariana, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0016983-47.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301166008 - ADELCI

MATIAS DE ARRUDA (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

No mesmo prazo, sob a mesma pena, esclareça a parte autora a divergência de endereços encontrada na

qualificação da inicial e nos documentos juntados aos autos.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se

 

0003441-64.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154065 - PAULO ARTUR

GIANNINI (SP113891 - MARIAM DE CASSIA DARGHAN) CELIA MICHALANY GIANNINI (SP113891 -

MARIAM DE CASSIA DARGHAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal informou o cumprimento da obrigação de fazer mediante anexação de guia de

depósito judicial.

Diante dos autos, homologo os cálculos nos termos do parecer da contadoria judicial.

Fica autorizada a CEF a emitir nova guia no exato valor devido e caso tenha sido levantada fica intimada a parte

autora para efetuar deposito do valor excedente.

Dê-se ciência à parte autora de que é desnecessário requerer expedição de autorização judicial. Dirija-se o(a)

titular do direito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar administrativamente o montante

eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição, alvaráou ordem judicial deste juízo federal.

Nada comprovadamente impugnado, observadas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0315899-79.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165862 - CARLOS

ROBERTO TREBBI (SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT, SP038236 - VALDEMIR GALVAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Anote-se o nome do (a) advogado (a) no sistema. Deixo de apreciar o pedido de justiça gratuita, eis que já

cumprida a prestação jurisdicional.

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo.
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Para consulta processual os autos virtuais é necessário que o advogado constituído efetue cadastro via internet site

, devendo validar sua senha de acesso no setor de Protocolos de qualquer JEF da 3ª Região.

Intime-se.

 

0016987-84.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164124 - ANGELA

CRISTINA VICTORINO (SP238796 - ALFREDO ARNALDO DE CARVALHO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) LOBELAR COMERCIO DE

MOVEIS E COLCHOES LTDA

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF

ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0554209-10.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165818 - DANIEL

ORLANDI DURANTE (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos,

Não tendo a parte autora impugnado os cálculos apresentados e tampouco demonstrando a impossibilidade de

fazê-lo no prazo fixado, homologo os cálculos efetuados pela Secretaria da Receita Federal e determino o

prosseguimento do feito com a expedição de pagamento conforme valores apurados pela Ré.

Remetam-se os autos à Seção de RPV para as providências pertinentes.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0023829-51.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301151864 - MANOEL

PEREIRA DA SILVA FILHO (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE

SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 25/04/2012: concedo o prazo de 15 dias requerido, para apresentação da

documentação faltante, sob pena de preclusão da prova. Int.

 

0004512-72.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165000 - EDDNEA

LEITE DE CASTRO (SP102707B - EDDNEA LEITE DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora 10 dias para juntar planilha pormenorizada de cálculos, comprovando o seu

inconformismo, sob pena de arquivamento.

Int

 

0009649-59.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157359 - CLAUDIA

APARECIDA SUITA VASQUEZ DOS SANTOS (SP312252 - MARCOS ANTONIO DE LUCENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo perícia médica para o dia 19/06/2012, às 10h30min,aos cuidados do perito, Dr. Jaime Degenszaja

(psiquiátra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do

Juizado.

 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     465/1565



No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0003070-95.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165093 - ISABEL

CRISTINA CARDOSO GUIMARAES (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o perito sobre o documento médico apresentado em 26/04/2012.Após, tornem conclusos.Prazo :10

dias. Int.

 

0025479-70.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164123 - MIRACI

GAMA DUARTE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 10/01/2012: defiro à parte autora a dilação de prazo requerida: mais 30 dias. Int.

 

0046702-11.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164158 - MARIA

CONSENTINO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

vistos, etc..

Informe o setor competente sobre a possibilidade de atender o pedido do patrono da parte autora.

Cumpra-se. Int..

 

0008058-62.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164539 - SILVANA DOS

SANTOS GOMES DE LIMA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o prazo assinalado para a manifestação da perita.

Após, intimem-se as partes para que se manifestem acerca do Laudo Pericial e Esclarecimentos, no prazo de 10

(dez) dias, bem como intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de

30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para a prolação a sentença.

Intime-se.

 

0003560-20.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152425 - MARISVALDO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 -

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora junte aos autos cópia da Carteira de Trabalho e CNIS

(cadastro nacional de infomações sociais). Deve provar a função habitual da parte autora, pois não existe

incapacidade genérica para fins de benefício previdenciário. Int

 

0020336-32.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164204 - SERGIO SILVA

DE SOUZA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório de esclarecimentos acostado em

09/05/2012. Após, voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

0016773-93.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165438 - MARINALVA

SANTOS DA SILVA (SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 2. Em face da rasura na data da procuração anexada aos autos, determino a regularização do feito, com a juntada

do documento corretamente datado, no mesmo prazo acima, sob pena de extinção do feito sem resolução do
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mérito.

 Intime-se.

 

0003104-70.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163342 - JOSE CICERO

DA SILVA (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra Arete Rita Siniscalchi Rigon, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica, no dia 14/06/12, às 14h30, aos cuidados do perito Dr. Antonio

Carlos De Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do metrô),

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. 

 

0025321-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165598 - MARIA RITA

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado. Nada documental

e comprovadamente impugnado em 10 dias dê-se baixa findo. Nada a deferir quanto ao levantamento de guia de

depósito ainda não sacada, pois é realizada administrativamente, diretamente na agência bancária, pelo titular do

direito, sem necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta decisão.

 

0046280-41.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301139282 - SUELI

MARCIANO DUARTE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos documentos anexados (p.pdf de 10/04/2012), manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30

dias, quanto ao cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos juros

progressivos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004315-44.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165235 - VITORIA

PEREIRA ROCHA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o parecer elaborado pelo perito clínico geral, que indica a necessidade de submeter a parte autora

à realização de perícia ortopédica, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, com o perito

médico Dr. SERGIO JOSÉ NICOLETTI, no dia 18.06.2012, às 13 horas, neste Juizado Especial Federal, situado

na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp).

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação com foto, bem como todos

os exames e documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade.

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de

10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0063135-61.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301139810 - IRENE

FERNANDES CAMARGO (SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo por 60(sessenta) dias, para que aparte autora junte os documentos determinados na

decisão anterior, sob pena de extinção do feito.

 

 Com a juntada, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 05(cinco) dias.

 

 Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno.
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 P.R.I

 

0350147-71.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164953 - LUIZA

MATSUE YAMASHITA VINCIONI (SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Oficie-se a Receita Federal para que apresente os cálculos de liquidação nos termos da sentença e v. acórdão

transitado em julgado. Prazo 30 dias.

Após, dê-se ciência à parte contrária.

Int.

 

0032472-95.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165005 - ELIANA

GUILHERMINA ALVES (SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X LUANA DE OLIVEIRA SANTOS

(SP197270 - MARCELO CARRUPT MACHADO) MARLEY DE OLIVEIRA SANTOS (SP197270 -

MARCELO CARRUPT MACHADO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) ROSANGELA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS (SP197270 -

MARCELO CARRUPT MACHADO)

Ciência às partes acerca da carta precatória devolvida.

 

Intimem-se.

 

0015646-23.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161533 - JUAREZ LUIZ

DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, regularize o autor, no prazo de 10 (dez) dias a petição inicial, comprovando filiação à Associação

Brasileira de Apoio as Aposentados, pensionistas e Servidores Públicos (ASBP), deverá comprovar a condição de

associado, ou propor a ação em nome próprio, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Outrossim, sob o mesmo prazo e penalidade a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0054827-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164060 - VALDIR

CEZARIO DE SOUZA (SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575 - ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Vistos, etc..

Ao atendimento 2 para correção do pólo passivo da demanda, fazendo-se constar União Federal representada pela

PFN.

Cite-se.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

Cumpra-se.

 

0040038-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163854 - MARIA

ANTONIETTA TARPINI (SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO BARBOZA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 05(dez) dias acerca do laudo pericial.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0038147-05.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164131 - JOSUE LISBOA

OLIVEIRA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos enviado pelo

perito em Psiquiatria, Dr. Rubens Hirsel Bergel, anexado aos autos em 09/05/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0080394-74.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165824 - JOSE

FRANCISCO LIMA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

(P15092011.pdf16/09/2011): reitere-se a secretaria ofício da obrigação de fazer devendo a parte Ré apresentar

planilha de cálculos.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0052850-14.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165123 - JOSE

CLAUDIO HANSEN (SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Dê-se cumprimento ao determinado no despacho anterior, oficiando-se à União Federal, na pessoa de seu

Procurador,para que cumpra e comprove o julgado, no prazo de 30 dias.Coma comprovação do cumprimento,

encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora o cumprimento integral do despacho anterior, anexando aos autos virtuais as

fichas financeiras e os contracheques, no prazo de 30 dias.  

Int. 

 

0003501-48.2007.4.03.6320 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164976 - EULER JOSE

SAMPAIO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003485-94.2007.4.03.6320 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165078 - FRANCISCO

SERGIO ARAPUA ANTUNES (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0047306-69.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165518 - IDA JANETE

RODRIGUES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando o pedido feito na inicial pela parte autora, defiro a realização de perícia médica na especialidade de

cardiologia para 15.06.2012, às 16:30h, a ser realizada aos cuidados do Dr. Roberto Antônio Fiore.

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345

- Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do art.267, inc.III, CPC.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0010415-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164202 - ROSA MARIA

DE SOUZA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório de esclarecimentos acostado em

09/05/2012. Após, voltem conclusos para sentença.

 P.R.I.. 

 

0050583-93.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163209 - ELAINE

CRISTINA LEITE (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra integralmente a decisão anterior juntando comprovante de endereço (conta de telefone, luz,

gás, água ou qualquer correspondência obtida através do serviço de correios), em nome próprio, atual e condizente

com o declinado na inicial.

Intime-se.

 

0003559-06.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165584 - LUIS

GUILHERME CARVALHO DA SILVA (SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a nomeação do genitor do autor, senhor Ricardo Carvalho da Silva, como curador especial,

cumpra a Secretaria a determinação contida na sentença (16/12/2010).

Oficie-se, conforme requerido na petição anexada em 14/05/2012.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0053439-69.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165188 - PAULO

DANIEL DA SILVA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES

GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ciência à parte autora acerca dos cálculos apresentados pela Receita Federal em 16/03/2012, com prazo de 10 dias

para eventual manifestação, sob pena de preclusão.

 

No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos os referidos cálculos e os autos deverão ser

encaminhados ao setor de RPV/PRC paras as providências cabíveis.

 No caso de discordância, deverá ser apresentada de forma fundamentada, com apontamento específico de erro no

cálculo já anexado. Não serão conhecidas impugnações genéricas. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

Intime-se.  

 

0046950-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165591 - ALEXANDRE

INACIO (SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012536-16.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165463 - ENIO GARCES

COSTA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0056563-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165589 - ROGERIO

MENDES DA SILVA (SP167558 - MARCELO SCHWAN GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado. Nada

comprovadamente impugnado em 10 dias dê-se baixa findo. Quanto ao levantamento de guia de depósito ainda

não sacada, é realizável administrativamente, diretamente na agência bancária, pelo titular do direito, sem

necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta decisão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do

laudo médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Intime-se. 

 

0016242-07.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301150552 - ELIANA

GOMES MOREIRA (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016287-11.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301150539 - NIVALDO

JOSE TEIXEIRA (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0040058-52.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164389 - SYLVIO

MONTEIRO LEONARDO (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o INSS, sobre a petição da parte autora anexada em 03.05.2012, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0011846-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301153804 - CILEA

MARCIANO DE LIMA (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos seu CPF atualizado.

 Após, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para retificar o cadastro do nome da parte autora.

 Intime-se. 

 

0008724-63.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164096 - EDINA

FERREIRA (SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação na especialidade Otorrinolaringologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/06/2012, às 18h00, aos cuidados do Dr. Daniel

Paganini Inoue, a ser realizada à Rua Dr. Diogo de Faria nº 1202 - conjunto 91 - Vila Clementino - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se.

 

0047892-09.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165232 - BERNARDO

DE ALMEIDA CARVALHO (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Publique-se despacho de 09/03/2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0027090-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162533 - RONALDO

DE MIGUEL (SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATIDE DEUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014461-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301158720 - DAISY

APARECIDA TREVELLIN (SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO, SP083491 - JOSE ALBERTO

MORAES ALVES BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051108-80.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162467 - FRANCISCO

GOUVEIA RODRIGUES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005090-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162578 - LUIZ ZOLLI

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012964-95.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165709 - LUCI PEREIRA

LIMA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça acerca da retificação de seu nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

Intime-se.

 

0012935-45.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301133358 - JOAO PAULO

CORDEIRO DE QUEIROZ (SP290043 - SERGIO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que:

a) Junte cópia legível do documento de identidade (RG) e do cartão CPF ou de documento oficial que contenha o

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

b) Esclareça a divergência quanto ao nome da rua constante do endereço declinado na inicial com aquele apontado

no documento de página 17 dos autos digitais, bem como junte comprovante de residência em nome próprio, atual

(datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Regularizado o feito, tornem conclusos para análise do pedido de tutela.

Intime-se.

 

0051830-12.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162784 - ASSIVANIA

ALVES DE SA LINHARES (SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em que pese à indicação da perita Drª Marta Candido em seu laudo de 09/04/2012, intimem-se a parte autora para

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua incapacidade pretérita na

especialidade de Psiquiatria, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de

preclusão da prova.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se. 

 

0014784-52.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301146895 - AVELINO

JOAO BONDEZAN (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se.

 

0000956-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162135 - DAGOBERTO

AVEIRO DA SILVA (SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0040957-84.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165099 - GERALDO

JOEL DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno,

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0010570-18.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164956 - ALICE

PEREIRA DE SOUZA (SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

0050220-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163505 - JOSE

BATISTA DA SILVA (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o autor para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação anexada aos autos em

27/02/2012, especificamente quanto a recusa ao programa de reabilitação profissional, sob pena de extinção do

processo por falta de interesse de agir.

Após, com a vinda ou não de manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de

acordo com o julgado, dê-se ciência à parte autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial.  

Int. 

 

0011519-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157227 - MARIA

ANUNCIADA FELIX LOPES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA

KOLBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026730-26.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162872 - JOSE ATAIDE

DE LIMA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007823-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301158593 - VOLTAIRE

BRANDAO DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0344385-74.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301151810 - PLINIO

BELLINTANI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Atenda-se ao solicitado pela Oitava Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB SP, remetendo-lhes cópia da

Decisão de Incompetência e do ofício do TRF3ª Região.

Após, retornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0244402-05.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164964 - MILTON
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ZANGARI JUNIOR (SP093727 - CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que os cálculos encaminhados pela Receita Federal não estão atualizados, conforme determinado

na sentença condenatória, determino que se oficie novamente a Receita Federal para que atualize os cálculos, no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0023833-12.2010.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163510 - CONDOMINIO

EDIFICIO MIRANTE DOS PASSAROS (SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc..

Petição da parte autora - Nada a despachar.

Aguarde-se a resolução do conflito de competência.

Int..

 

0017284-91.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164447 - ADOALDO

PROPERCIO AGUIAR COTRIM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável

de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, determino a parte autora que regularize o feito juntando aos autos cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

0002532-17.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163568 - ERIVALDO

PEREIRA DOS SANTOS CESAR (SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, retornem os autos

conclusos para deliberação e, se em termos, para julgamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0042022-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162868 - JOSE

CORREA REBELO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, bem como

acerca do depósito das despesas sucumbenciais, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto

que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0003772-41.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301141456 - FRANCISCO

DE ASSIS OLIVEIRA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob

pena de extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.  

 

Intime-se. 

 

0000142-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147742 - JOAO GOMES
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MACHADO (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034432-86.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301156773 - TOKIYOSHI

YAMAGUCHI (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039075-87.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301134832 - ALMIRO

FERREIRA MENDES (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das informações da CEF sobre o cumprimento da obrigação de corrigir a conta, dê-se ciência à parte autora

e nada sendo comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa

findo. Por oportuno dê-se ciência a parte autora de que o saque em conta de FGTS é realizado na via

administrativa, pelo titular do direito, diretamente na CEF, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007797-34.2010.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165178 - CARMELITA

MARIA DA SILVA (SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Clínica geral Dra Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a

necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide designo perícia médica, no dia 21/06/12, às 12h30, aos cuidados

da Dra Licia Milena de Oliveira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do

metrô), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. 

 

0010892-38.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301159100 - LUCIMAR DE

FREITAS CANDIDO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como regularize sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro de parte. Após, ao setor

de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

0015793-49.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165642 - LINDINALVA

MACEDO DE ALMEIDA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, adite a parte autora a inicial para que conste no polo passivo, em

litisconsórcio necessário, os atuais beneficiários e junte aos autos:

I - Cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha

o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da
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propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0013186-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152225 - AGENOR DIAS

BARBOSA FILHO (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do termo de prevenção, verifico que o processo ali apontado possui identidade de pedido e causa de pedir

com o feito em epígrafe. Distribuída à 07ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito, com

sentença transitada em julgado.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 07ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0086125-17.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165713 - OSMARIO

CORREIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A CEF anexou guia de deposito (29/03/2012) informando o cumprimento do julgado.

Intimada, a parte autora peticiona.

Intime-se a ré para manifestação com esclarecimentos sobre a petição do(a) demandante, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante, comprovadamente. Intimem-se as partes

desta decisão. Cumpra-se.

 

0350149-41.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165742 - LEOPOLDO

VIRIATO SABOYA (SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO, SP244372 - ANA PAULA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP218529 - PAULA NAKANDAKARI GOYA)

Tendo em vista o informado pela Delegacia Especial da Receita Fedeeal do Brasil de Administração Tributária em

São Paulo no ofício juntado aos autos em 07/11/2011, concedo prazo de 30 dias para que a parte autora junte aos

autos cópias dos Demonstrativos de Pagamentos Mensais dos períodos de 2003 a 2005, com a discriminação de

todos os pagamentos e descontos efetuados em seu nome nesse período.

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para deliberação.

Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se,

 

0052716-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165026 - MAURO

EMILIANO MARTINS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Busca a parte autora a condenação da CEF ao pagamento dos valores correspondentes a incidência dos expurgos

inflacionários referentes aos planos econômicos descritos na inicial.

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora não juntou aos autos a cópia da CTPS,

bem como extratos relativos aos períodos em que se pretende a correção monetária .

Assim , concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o

patrono da parte autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS, bem como dos extratos

relativos aos períodos em que se pretende a correção monetária referente aos planos econômicos descritos na

inicial.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto à aplicação da progressividade

na incidência de juros, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias,

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Int. 

 

0041583-40.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164431 - CARLOS
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RODOLPHO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028459-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164435 - ELCIO

ALUIZIO SOARES KNABBEN (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0079527-47.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165024 - ANNBAEL

MARIA ALMEIDA FERREIRA (SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Petição datada de 14/02/2012: Diante da anuência da parte autora, homologo os cálculos apresentado pela ré.

Assim, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int.

 

0043270-81.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165816 - MARIA INES

DA SILVA (SP137695 - MARCIA DA SILVA GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está em termos para julgamento.

 

Verifico que foram anexadas declarações de imposto de renda do de cujus, em 09/12/2011, nas quais constam que

o sr. Samuel possuía 70% do capital social da firma SAMI ANTIGUIDADES E PEÇAS ARTEZANAIS LTDA.

ME, inclusive em 2007, ano de seu falecimento, assim, intime-se a parte autora para que apresente as guias de

recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social, na qualidade de sócio da referida empresa, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de preclusão.

 

Consta, ainda, que o ofício expedido à Junta Comercial do Estado de São Paulo-Jucesp não foi respondido,

entretanto, considerando que incumbe à autora o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, concedo

igual prazo (30 dias), para que apresente ficha cadastral completa e demais atos registrados na Jucesp referentes à

empresa Esca, bem como seu contrato social.

 

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

0016580-78.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163555 - RONALDO

GONCALVES DA SILVA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias médicas para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se.

 

0353410-14.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301153890 - EDMEA

TEREZINHA CARVALHO (SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da divergência de valores apresentados pelas partes, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a

fim de que seja verificado se os valores apresentados pela Caixa Econômica Federal estão de acordo com o

julgado.Com anexação do parecer da Contadoria, havendo interesse, manifestem-se as partes, comprovadamente,

no prazo comum de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

0049242-42.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164706 - ADEMAR

TREVISAN (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP213911 - JULIANA MIGUEL ZERBINI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Apesar do relatado pelo causídico, verifico que foi expedido RPV com os valores arbitrados pela Turma Recursal
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acerca dos honorários sucumbenciais.

Desta feita, deverá o causídico comparecer à agência da CEF para levantamento dos valores ou comprovar a

inércia da instituição-financeira. Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

 

0046289-03.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162862 - ROBERTO DE

ANDRADE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade (petição

juntada em 29.06.2011), dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com

planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é

realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, bem como pelo advogado

constituído nos autos, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Int.

 

0029917-42.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165804 - MARIA LIDIA

LIBERATO DA SILVA SANTANA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do trânsito em julgado, deixo de receber o Pedido de Uniformização apresentado pela parte autora.

Arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 

0050384-71.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163467 - NEURIVAL

ARAUJO SOBRINHO (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o parecer do perito clínico geral, entendo necessária realização de perícia com médico

ortopedista. Assim, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, com a perita médica Dra.

PRISCILA MARTINS para o dia 13.06.2012, às 10:30 horas, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida

Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp).

O autor deverá trazer todos os documentos e exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade.

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0023745-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160871 - OSVAIR

MOREIRA DA SILVA (SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA, SP212644 - PATRICIA

DOMINGUES ONISSANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do

determinado na decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

Intime-se.

 

0077563-19.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164911 - LUIZ

FERNANDO NAPORANO DELBONI (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ao setor de RPV/Precatório para expedição de ofício requisitório com base nos valores definidos na sentença.

 

0012297-12.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164711 - ARMANDO

FIGUEIRA BORGUE (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Este Juizado não dispõe, em seu quadro de peritos, de médicos credenciados na especialidade Reumatologia.

Desta forma, determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 14/06/2012, às

17h30min, aos cuidados do perito médico Dr. José Otávio de Felice Júnior, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar a necessidade de avaliação em outra(s)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     478/1565



especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

 Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.  

Intime-se. 

 

0000925-32.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301158572 - VALDEMAR

LOPES DE ARAUJO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001034-46.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163435 - LIDIOMAR

DA SILVA PRATES (SP288907 - ADRIANA DA SILVA FERREIRA GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0392579-42.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301153935 - NILSON

PORPHIRIO (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ROZALBA BERTI PORPHIRIO (SP184479 -

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante dos autos, homologo os cálculos nos termos do parecer da Contadoria Judicial.

Nada mais comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, observadas as formalidades de praxe, dê-se

baixa findo.

Com a concordância, desnecessário requerer expedição de autorização judicial. dirija-se o(a) titular do direito,

diretamente à instituição bancária a fim de levantar administrativamente o montante eventualmente não sacado,

sem necessidade de expedição de, alvaráou ordem judicial. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011583-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164249 - MARIA JOSE

NASCIMENTO BISPO (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia social para o dia 12/06/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Maísa Ferreira dos Santos Jandrey, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0032107-07.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164266 - JOSE CARLOS

FERREIRA DA SILVA (SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos que elucidem os momentos de crise da patologia

para reavaliação pelo perito.

Após, encaminhem-se os autos ao perito para análise dos documentos apresentados.

Com a apresentação da análise, tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até
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cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do requerente, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG do

declarante. 

Intime-se. 

 

0010250-65.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301133738 - MARIA DE

LOURDES LAURINDO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008689-06.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301135679 - ARLINDO

MANOEL DA ROCHA (SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016954-94.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165562 - DANIEL

CORREIA (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por DANIEL CORREIA contra a UNIÃO FEDERAL e o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a condenação do réu à implantação do benefício

assistencial (LOAS), em decorrência do indeferimento administrativo do NB 551.084.454-6 (DER: 23/04/2012).

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa

diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da

residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração

deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

No mesmo prazo, forneça a parte autora telefones para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Atendida a providência, remetam-se os autos à Seção de Atendimento para cadastro da União Federal e, na

seqüência, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004476-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301151316 - ADALGIZA

MARCELINA BEZERRA (SP157131 - ORLANDO GUARIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, aditando a inicial para que conste o número e a DER do benefício da lide, bem

como junte comprovante de endereço com data atual.

Intime-se.

 

0014431-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160617 - WILSON

ALVES DOS SANTOS (SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de

benefício previdenciário pela aplicação integral do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-

contribuição integrantes do período base de cálculo, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela declaração de

inconstitucionalidade do art. 41 - A da lei 8213/91 por ofensa ao art. 194, IV e art. 201 § 4º da CF, não havendo,

portanto, identidade entre as demandas.

 

2. Outrossim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação
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sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0070678-23.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162699 - ELZA MARIA

MANOEL PAIXAO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia(s) de depósito judicial para cumprimento do

julgado. Intimadas as partes para manifestação sobre cálculos e parecer da contadoria judicial.

Decido.

Diante do que nos autos consta, homologo os cálculos nos termos do parecer da contadoria judicial. Dirija-se o(a)

titular do direito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade de

expedição de alvará judicial por este juízo.

Nada impugnado, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008720-26.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301131838 - LIVINO

RIBEIRO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o

reconhecimento de tempo especial e conversão em tempo comum com subsequente majoração do coeficiente de

cálculo do benefício, enquanto o objeto destes autos é o cancelamento do ato administrativo concessivo de

aposentadoria e subseqüente concessão de nova aposentadoria desde que mais vantajosa (desaposentação), não

havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2 - Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

3 - Por fim, no mesmo prazo, sob as mesmas penas, determino à parte autora que regularize o feito juntando aos

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0006478-94.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301148024 - CICERA

ERINETE DA SILVA PEREIRA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ

DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o número do benefício previdenciário declinado na inicial não corresponde àquele constante dos

documentos apresentados, sendo necessário para a delimitação da lide, fundamental para que os princípios

Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil,

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para

retificar o número e a DER do benefício, devendo corresponder àquele indicado nos documentos anexados à

inicial.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB correto no sistema do Juizado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     481/1565



Intime-se. Cumpra-se.

 

0011414-65.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164147 - PAULO

CESAR DA SILVA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de o autor submeter-

se à avaliação na especialidade em Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da

lide, designo perícia médica para o dia 31/05/2012, às 15h30, aos cuidados do perito, Dr. Antonio Carlos de Pádua

Milagres, na Avenida Paulista nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se com urgência.

 

0011195-52.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301133391 - MARLENE

TAVARES GONCALVES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que há divergência entre endereço declinado na inicial e o comprovante apresentado. Portanto, concedo

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a mesma regularize o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Outrossim, sob o mesmo prazo e sob a mesma penalidade que o subscritor regularize o feito juntando aos autos

cópia legível do RG da parte autora.

Intime-se.

 

0180705-10.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301142712 - JOHANN

LINDE (SP140244 - LUCIANE CONCEICAO ALVES, SP034996 - JORGE PAPARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que, conforme documento extraído do Sistema

DATAPREV/INSS, os valores referentes ao complemento positivo já foram pagos.

Desta forma, aguarde-se o levantamento do RPV.

Intime-se.

 

0039142-57.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154215 - EDUARDO

DIAS AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se o(a) titular do direito,

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade de expedição de

alvará judicial.

Eventual discordância, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob pena de rejeição

da impugnação genérica. Decorrido o prazo sem impugnação nos termos desta decisão, observadas as

formalidades legais, dê-se baixa findo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0054303-68.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301150371 - PAULINO

FRANCISCO SANCHES (SP299967 - ODAIR DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito a ordem. Evidentemente que o CNIS é documento oficial e suas anotações presumem-se

verdadeiras. Cabe a parte demonstrar que não está trabalhando. As alegações da parte, e eventuais omissões de

fatos relevantes serão consideradas sob a ótica do artigo 17 e 18 do Código de Processo Civil. Os valores
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recolhidos não são típicos de recolhimentos

 

0017419-06.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164248 - DANIELA

CARDOSO (SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Sanada a irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor competente para agendamento de perícia.

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido antecipatório de tutela.

Intime-se.

 

0019452-71.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164743 - SEVERINO

PEDRO DE SANTANA (SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que se encerrou, com a sentença, a prestação jurisdicional de primeira instância, esclareça a parte

autora sua petição. Int

 

0092240-54.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115466 - ADILTON

CESAR DE SOUZA PINTO (SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Noticia a parte autora, nos autos, o descumprimento da obrigação, conforme determinado na r. sentença, por parte

da Autarquia - Ré.

Ressalte-se, que o descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito

fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de

Direito, princípio basilar da República Federativa do Brasil.

Justamente, tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil

normatiza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade

dos provimentos jurisdicionais, caracterizando crime de desobediência a ser imputado ao funcionário que

descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a perda do

cargo.

Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento da obrigação de fazer contida no julgado

e até a presente data o INSS não informou o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo,

expeça-se mandado de intimação pessoal ao Gerente da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais -

ADJ/INSS, para que no prazo de 30 dias demonstre nos autos o cumprimento da obrigação de fazer.

Deve o analista judiciário - executante de mandados fazer constar da certidão de cumprimento, os dados pessoais

do representante da instituição, para, em caso de descumprimento, haver a instauração do Inquérito Policial por

crime de desobediência.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0013663-57.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154123 - JOSE

DOMINGOS PEREIRA (SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Deixo de receber recurso, vez que a sentença ainda não foi proferida.

 

Intime-se parte autora da petição da CEF e documentos juntados, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dais,

sob pena de preclusão e conclusão dos autos para sentença.

 

0014150-90.2010.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163319 - VILDEM

CHIODO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 15 (quinze) dias, para o integral cumprimento do

determinado na decisão anterior.

 

Intime-se.

 

0010800-60.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301130652 - ROSELY
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FIGUEIREDO DIAS GERALDO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro de parte. Após, ao setor

de Perícias para a designação de data para sua realização.

Intime-se.

 

 

0005329-34.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164770 - VALDIR

HENRIQUE ALVES (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de execução de sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a corrigir o saldo de conta vinculada

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS com aplicação dos juros progressivos.

A CEF oficiou o Banco Itau S/A, para que apresentasse os extratos da conta vinculada, tendo em vista que ao

tempo dos vínculos, os valores do FGTS eram depositados naquela instituição financeira.

Até a presente data não houve resposta do banco Itaú. Ante este fato, a CEF requer a suspensão da execução até a

apresentação dos extratos.

Indefiro o pedido da CEF, em consonância com o princípio da celeridade processual.

Intime-se o Banco Itau S/A, para que no prazo de 30 dias, junte aos autos os extratos da conta vinculada de FGTS,

referente ao período laborado pela parte autora.

Após a juntada, venham os autos conclusos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0020747-46.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165603 - DORIS JUNIOR

FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado. Nada documental

e comprovadamente impugnado em 10 dias dê-se baixa findo. Quanto ao levantamento de guia de depósito ainda

não sacada, é realizável administrativamente, diretamente na agência bancária, pelo titular do direito, sem

necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta decisão, no(s) endereços

fornecidos nos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das alegações da parte autora, determino a intimação da CEF, para que no prazo de 30 dias,

comprove o cumprimento da obrigação nos termos do julgado.  

Quanto à obrigação de apresentar extratos fundiários, já restou decidido: “PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTAS. A jurisprudência desta Corte já pacificou o

entendimento no sentido da responsabilidade da Caixa Econômica Federal, como gestora do FGTS, pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90.

Recurso Improvido." (STJ - Resp. 745699 - 2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU

14.06.2005).” (2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo -ACÓRDÃONr: 6301154846/2011- proc.nº0021709-06.2008.4.03.6301-SP- 10/05/2011). 

Com anexação dos documentos pela CEF, havendo discordância, a parte deverá apontar eventual

inconsistência no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, sob pena de não

conhecimento de impugnação genérica, no prazo de 10 dias. 

Em caso de concordância, ressalto que o levantamento de conta de FGTS é realizado pelo titular do direito,

na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará

judicial. Por conseguinte, apresentada comprovação do cumprimento do julgado e nada impugnado nos

termos desta decisão, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

0016590-64.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162878 - MARIA

VALDECIR DIAS LIMA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0089217-37.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164987 - ALBERTO
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MARTINS (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0078553-10.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165620 - CHRISTIAN

SCHIPPER SEGALO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do Ofício da União com a

apresentação dos cálculos dos valores devidos.

 Com a concordância ou silentes, expeça-se o o necessário (RPV ou precatório).

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0046891-86.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165698 - JOSE MARIA

DA SILVA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038899-74.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165827 - JOSE

OLIVETTI (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016733-14.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165569 - ELISABETE

BORGES PONCIANO (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por ELISABETE BORGES PONCIANO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de auxílio-doença [NB 547.585.067-0 (DER: 19/08/2011)]

ou aposentadoria por invalidez.

Em pesquisa ao Termo de Possibilidade de Prevenção, consta o ajuizamento da ação nº 0040142-

87.2010.4.03.6301 perante a 5a Vara deste Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, que tinha por objeto a

concessão debenefício de auxílio-doença NB 541.551.874-2; o processo, conforme se extrai de consulta a banco

de dados do Sistema JEF/SP, transitou em julgado aos 03/08/2011. Já a atual demanda discute incapacidade

lastreada em eventos supervenientes à preclusão temporal do anterior feito, consubstanciados no indeferimento,

pela autarquia-ré, do NB 547.585.067-0 (DER: 19/08/2011). Desta feita, não há que se cogitar qualquer espécie de

relação de conexão, litispendência ou coisa julgada material com a presente ação.

Aguarde-se o resultado de perícia médica já agendada nos autos para melhor análise do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0055492-86.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164732 - HOMERO DE

SOUZA CORREA (SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP272475 - NATALI ARAUJO DOS

SANTOS MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do informado pela Receita Federal em ofício, concedo o prazo de 15 dias para a parte autora juntar aos

autos virtuais os documentos necessários para a elaboração dos cálculos. Int.

 

0048946-10.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152541 - ANESIO JOSE

DOS SANTOS (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observo que a parte autora não demonstrou, em nenhum momento, qual sua atividade laborativa habitual.

Entendo que se trata de informação essencial, pois não existe incapacidade genérica mas incapacidade específica.

Concedo o prazo de cinco dias, sob pena de preclusão da prova, para juntada de cópia da carteira de trabalho ou

outro documento que demonstre a função laborativa do autor. Após, voltem conclusos. Int

 

0052421-71.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163671 - ANDREIA

ALVES BARBOSA (SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS, SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo social.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se, inclusive o MPF.

 

0016816-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164324 - MARCIA DA

CONCEICAO (SP252601 - ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 13/06/2012, às 10h30min, aos cuidados do perito

Dr. Ronaldo Márcio Gurevich,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme

agendamento automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0037466-35.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301150027 - ANGELA

MARIA DO NASCIMENTO AMORIM (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se a parte Ré, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0046302-31.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301132406 - SABINO

PESCADOR (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 20 (vinte) dias, para o integral cumprimento do

determinado no despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

Intime-se.

 

0016515-83.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164305 - FRANCISCO

VIEIRA FARIAS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 13/06/2012, às 10h00, aos cuidados da perita

Dra. Priscila Martins,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento

automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0030769-08.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165523 - LUIZ

FERNANDO BORGES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP028835 -

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)

O levantamento do montante depositado é realizável administrativamente pelo titular do crédito, diretamente à

instituição bancária, nos termos da lei, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial.

Remetam-se os autos ao arquivo,com a comprovação do levantamento da quantia depositada.

Int.
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0083305-59.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165272 - JOSE

AUGUSTO CONCEICAO BORGES (SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP296679 - BEATRIZ

RODRIGUES BEZERRA, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que o RPV foi pago em 18/04/2011, conforme item 72 das fases do processo, dê-se baixa

definitiva nos autos. Int.

 

0011936-34.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164456 - LOURIVAL

LUCIO DE PAIVA (SP174250 - ABEL MAGALHÃES, SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

A parte autora irresigna-se com os cálculos apresentados pela Receita Federal, mas não comprova suas alegações.

Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que apresente planilha comprovando o erro nos cálculos

elaborados pela Receita Federal.

Int.

 

0017077-92.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164925 - MARIA DO

CEU DA SILVA (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Intime-se.

 

0047096-23.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163981 - MOACIR

CARLOS DA SILVA (SP107075 - THERESINHA APARECIDA N C DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora anexada aos autos em 16/03/2012.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int. Cumpra-se.

 

0018022-84.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301145635 - MARIA LUCIA

DE OLIVEIRA (SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) AURORA DE OLIVEIRA (SP019449 -

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (SP158291 - FABIANO

SCHWARTZMANN FOZ) AURORA DE OLIVEIRA (SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se parte autora da petição e documentos juntados pela CEF, requerendo o que entender necessário, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão e conclusão para sentença.

 

0000436-92.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165576 - RAYMUNDO

MEDEIROS (SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO, SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por RAYMUNDO MEDEIROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a revisão da renda mensal inicial do NB 088.154.188-5 (DIB:22/05/1992),

mediante a adoção dos valores corretos de seus salários-de-contribuição de janeiro e fevereiro de 1992, com o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, além dos consectários legais.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração

datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se

que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se.

 

0003982-82.2009.4.03.6306 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163563 - CLARICE
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SANTANA DE SOUZA (SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X MARGARIDA MATIKO

INAMURA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc..

Reitere-e o Ofício nº 8593/2011-KAS-SUEP, datado de 07 de dezembro de 2011 ao Tribunal Regional Eleitoral

de São Paulo.

Int..

 

0049433-77.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163340 - APARECIDA

MORALES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 19/04/2012, designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 13/06/2012,

às 10h00min,aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da divergência de nome entre os documentos da parte e o cadastro da Receita Federal e

considerando que para a expedição de pagamento é imprescindível o nome em acordo com o cadastro da

Receita Federal, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF,

devidamente atualizado, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se

normal prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se. 

 

0018000-89.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301145364 - ANDREA

PAULA YAMMIN (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040665-65.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301146903 - PEDRO JORGE

SCHIAVONE (SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0040470-80.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164135 - MANOEL

GONCALVES DE LIMA (SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o patrono do autor esclareça as providências tomadas em relação à

interdição do seu cliente, informando se já houve ou não formalização do pedido perante a Justiça Estadual,

inclusive, com a juntada de cópia da petição inicial de interdição. Imprescindível ao prosseguimento do feito, a

nomeação de curador, ainda que provisório, o qual representará o autor em Juízo, zelando pelos seus interesses

dentro e fora do processo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0322059-23.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165017 - ALICE

MESQUITA GARCIA (SP026482 - CLEIDE GARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a Certidão informando a impossibilidade do cadastramento do nº de CPF da parte autora, uma vez

que a mesma possui cadastro anterior no sistema informatizado deste Juizado, determino: providencie o setor

competente a alteração do nº de cadastro da parte autora destes autos, para que conste, ao invés do nº 1029253,o

denº 591458, devidamenteinformado com o nº de CPF.

Cumpra-se.
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0019089-16.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301131504 - IRANDIR

SILVA DE SOUZA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 60 (sessenta) dias, para o integral cumprimento do

determinado no despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

Intime-se.

 

0060525-28.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165796 - SUZANA

VELLOSO ROOS FARKOUH (SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, oficie-se à União Federal, na pessoa de seu Procurador,para que

cumpra e comprove o julgado, no prazo de 30 dias.Coma comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos

ao setor de RPV/PREC.

 

0016196-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164106 - JOSE

MAURICIO DA COSTA (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP284956 - PATRICIA ZANINI

BEGOSSO, SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para as

seguintes providências:

I - aditar a inicial apontando o número e DER do benefício impugnado;

II - juntarinstrumento de mandato com data.

III - juntar cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (atual ou até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 Regularizado o feito, ao Atendimento para cadastro do NB.

 Intime-se.

 

0017014-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165534 - VICTOR

KIMYTE DOY (SP307353 - SAMANTHA DE SOUZA SANTOS PO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do cartão do

CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, §

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 Intime-se.

 

0014460-62.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164920 - JOSE JACINTO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, regularize o autor, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito a

inicial:

A) no caso de ser representado pela Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, pensionista e Servidores

Públicos, ASBP, devera comprovar a condição de associado, ou propor ação em nome próprio;

B) a advogada subscritora da petição inicial, não consta na procuração, devendo ser regularizada a representação

processual.

Outrossim, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade junte aos autos cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço

declinado na inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa
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indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

 Intime-se.  

 

0016279-34.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163828 - MANOEL

ELIAS DO NASCIMENTO (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016505-39.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163851 - REINALDO

CAMPOS SANTANA (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017112-52.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165557 - MARIA

APARECIDA ALMEIDA DO VALE (SP039899 - CELIA TERESA MORTH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA APARECIDA ALMEIDA DO VALE contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a condenação do réu à implantação do benefício

assistencial (LOAS) ante o indeferimento de requerimento administrativo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito:

a) para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante.

b) para que, aditando a inicial, informe o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados;

c) para que forneça a parte autora telefones para contato e referências quanto à localização de sua residência,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica

No mesmo prazo e sob a mesma pena, esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos

documentos pessoais apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 Cumpra-se. 

 

0029030-92.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160969 - IRINEU

ALBUQUERQUE (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035098-58.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160960 - TERESA

MIASHIRO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035076-97.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160961 - FRANCISCO

EMILIO GRANATO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026510-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160972 - DAUT

SCAPIN (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0076008-64.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160951 - ZORAIDE DE

OLIVEIRA RAMOS (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028984-06.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160971 - JOSE

CARLOS BAIADORI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007152-14.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160982 - REGINA

MALDI DE GODOY (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049356-73.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160955 - ZORAIDE DE

OLIVEIRA RAMOS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021056-04.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160974 - PASCHOAL

TRISTAN VARGAS SOBRINHO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020932-21.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160977 - ISABEL

GIMENES DOS SANTOS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0015084-14.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301146730 - ANDRE

FRANCELINO DA SILVA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0016951-42.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165563 - JOAO VICTOR

ARAUJO GOMES (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por JOAO VICTOR ARAUJO GOMES, representado por EVA DA

ANUNCIACAO DE ARAUJO, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando

a condenação do réu à implantação do benefício assistencial (LOAS).

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito para que sejam juntadas aos

autos:

1) cópia legível do cartão do CPF em nome do autor João Victor, comprovante de inscrição no CPF ou documento

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

2) cópia legível do RG da parte autora João Victor.

3) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

4) indicação de telefones (autor/a) para contato e referências quanto à localização de sua residência,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica

No mesmo prazo e sob a mesma pena, adite-se a inicial, informe o número do benefício previdenciário objeto da

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados;

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.
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Intime-se.

 

0013049-18.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165838 - ELIODORIA

DA SILVA CORNELIO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc..

Informe o Setor competente (Arquivo Geral), sobre o documento solicitado.

Após, tornem conclusos.

Int..

 

0048746-08.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165801 - EDUARDO

DOS SANTOS LUCAS (SP274465 - WAGNER APARECIDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do Ofício acostado aos autos em 24/04/2012. Ao setor competente para que certifique o trânsito em

julgado, após, arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 

0039155-17.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301151978 - IRENE

AFFONSO LEONE (SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS

HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do trânsito em julgado, deixo de receber a petição acostada aos autos em 18/04/2012. Arquivem-se os

autos. Int.

 

0016371-12.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163778 - INES

CANDIDA DE DEUS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Intime-se

 

0057610-74.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161713 - MARIA

MARGARIDA BATISTA (SP077079 - LUNARDI MANOCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Secretária para que junte as provas apresentadas com a inicial.

Intime-se.

 

0003066-58.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301135286 - SILVERIO

BISPO DOS SANTOS (SP087348 - NILZA DE LANNA, SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior. Intime-se.

 

0001664-39.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164277 - VALTER

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 10/05/2012.

Após, voltem conclusos para julgamento.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da anexação aos autos virtuais do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer,

dou por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 
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0006929-95.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163408 - JOAO

TRAJANO DE SOUSA SOBRINHO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011962-66.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163403 - SEBASTIAO

BENEDITO ALVES (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008324-49.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152313 - LUCIANA

LOPES VELITA (SP229956 - GABRIELA DE SOUZA AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 05/06/2012, às 10h30min, aos cuidados do perito

Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme

agendamento automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0095507-05.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163080 - RUBENS PAIM

TINOCO JUNIOR (SP252581 - RUBENS PAIM TINOCO JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da manifestação da parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de

10 (dez) dias, complementando o valor por meio de guia de depósito judicial ou se for o caso de impugnação

fundamentada com planilha.

Quanto ao levantamento da guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora de que com anexação da cópia

da guia de depósito, desnecessário requerer expedição de autorização judicial. Dirija-se o(a) titular do direito,

diretamente à instituição bancária a fim de levantar administrativamente o montante eventualmente não sacado,

sem necessidade de expedição de ordem, alvaráou ordem judicial.

Cumprido o julgado e nada impugnado, entregue a prestação jurisdiciona, dê-se baixa findo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016726-22.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163807 - PATRICIA

BARCELLOS (SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora, já que consta rasura na cópia acostada aos autos. 

No mesmo prazo e pena a parte autora deverá informar telefone para contato, considerando a perícia

socioeconômica a ser realizada, bem como comprovante de residência (atualizado datado de até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado e feito, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento e após venham conclusos para

apreciação da perícia.

 Intime-se.

 

0012233-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163768 - GABRIEL

HENRIQUE DE LIMA (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a parte autora não cumpriu integralmente a determinação anterior, uma vez que deixou de apresentar

cópia de seu documento de CPF ou de comprovante de inscrição de CPF. Observo ainda que não há, no

documento apresentado, informação do município em que a parte autora reside, sendo assim, concedo novo prazo
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de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra corretamente e

integralmente as determinações anteriores.

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

0016140-82.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161394 - JOAO

APARECIDO PINTOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição

inicial. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, venham aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome do

autor, devendo tal comprovante ser atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0025538-29.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163413 - IVO

VICENTINI (SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 29/02/2012. Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos, havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem

conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0011494-84.2011.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301140162 - ROBERTO

PASQUAL DUMBROVSKY (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.

 

Intime-se.

 

0010030-67.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157456 - RODRIGO

EUFRASIO DE OLIVEIRA (SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 10/04/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 31/05/2012, às

14h00min, na especialidade Neurologia, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na

Av. Paulista, 1345 - 4ºandar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 05/06/2012, às 15h00min, aos cuidados do perito Assistente

Social, Sr. Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar ao perito os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 
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Após a juntada dos laudos, voltem imediatamente conclusos para apreciação de tutela antecipada.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0015639-31.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164880 - SEVERINO

AMARO JOSE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, posto que a representante da parte

autora não possui poderes para constituição de advogado. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos de instrumento de outorga

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com

poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial.

Outrossim, sob o mesmo prazo e penalidade que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível

do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho

da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Intime-se.

 

0079967-43.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163944 - ARI

BARROSO (SP074048 - JANICE MASSABNI MARTINS, SP292932 - PAULO HENRIQUE TEÓFILO

BIOLCATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra o determinado no julgado, sob pena de

descumprimento de ordem judicial. Prazo: 20 (vinte) dias. Cumpra-se.

 

0012770-95.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164910 - IRENE

ARAUJO DA SILVA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra a decisão anterior.

Intime-se.

 

0007043-05.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162821 - YOSHIO SATO

(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se à Superintendência Regional em São Paulo - Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários, com as

informações e documentos requeridos.

Intime-se.

 

0007325-67.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147469 - LIONE

MIKUSLSKIS VAZGANSKA (SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a habilitação dos sucessores da parte autora Elisabete Vazgauska Inácio, Suely Vaszgauska Mambrini e

Roberto Vasgauska, devendo ser alterado o pólo ativo do presente feito.

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Observo

que, a meu ver, sempre é necessário constar extrato do mês de ocorrência do índice expurgado como também do

mês (seguinte) de seu pagamento.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao

menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.

 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0033750-97.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165781 - CARLOS

SANTOS CAVALCANTE DA SILVA (SP172755 - DÁRIO AYRES MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico enviado pelo perito em Neurologia,

Dr. Antonio Carlos De Pádua Milagres, anexado aos autos em 07/05/2012.

 Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para julgamento ou deliberações.
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 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0091157-03.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165597 - MILTON

TOMOYUKI TSUTIYA (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Remetam-se os autos à Contadoria para que seja ratificado ou não o valor apurado pela União passível de

repetição, eis que o mesmo se mostra divergente dos cálculos apurados e anexados aos autos pelo autor.

 Após, vista às partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

 Com a concordância ou silentes, expeça-se o o necessário (RPV ou precatório).

 Intime-se.

 

0049746-38.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301142209 - RITA

MARGARIDA DA CRUZ (SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011313-28.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164054 - MILTON

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade em Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/06/2012, às 16h00, aos cuidados do perito, Dr. José

Henrique Valejo e Prado, na Avenida Paulista nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se com urgência.

 

0011738-55.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164562 - ROSANA

VIEIRA DE MELO AGUIAR (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 13/06/2012, às 11h00, aos cuidados da perita

Dra. Priscila Martins,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento

automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0004833-34.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160892 - REGINA

FATIMA DE LIMA LUBKE (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a divergência na numeração residencial encontrada na qualificação da inicial e no

comprovante de residência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Regularizado o feito, ao Atendimento para cadastro do NB.

Após, ao setor de Perícias para agendamento. 

Intime-se.

 

0007833-42.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165180 - IVO RAMOS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que à parte autora

cumpra o despacho anterior.

Intime-se.

 

0463012-71.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162961 - LUIZ DE

OLIVEIRA - ESPOLIO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL)

SCHIRLEY SOLLITTO DE OLIVEIRA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Solicite-se novamente a 6ª Vara do Fórum Federal de Santos - SP, cópia da petição inicial, sentença, acórdão e

Certidão de Trânsito em julgado dos autos daquele processo a fim de se apurar possível litispendência.

Intime-se.

 

0003987-17.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164912 - MARIA

CRISTINA ESTEVAM DA SILVA RODRIGUES (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos. Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, em relação ao Laudo Pericial. Ao INSS, manifeste-se

também quanto à possibilidade de apresentar proposta de acordo. Int.

 

0004155-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163070 - MARIA

MADALENA ROSA (SP224238 - KEILA CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Defiro prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.

 Intime-se. 

 

0047108-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157215 - MARIA DAS

DORES PEREIRA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica para o dia 18/06/2012, às 16h30min,aos cuidados da perita, Dra. Raquel Szterling Nelken

(psiquiatra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do

Juizado.

 

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0061881-53.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163461 - FRANCISCO

DE ASSIS ARAUJO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista a juntada do processo administrativo, designo audiência para conhecimento de sentença para o dia

07/11/2012 às 15:00 horas, dispensado o comparecimento das partes.

 

P.R.I

 

0016395-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165573 - SILVA LUIZ

TAVARES (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por SILVA LUIZ TAVARES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

aproveitamento, para o cômputo da RMI, de vínculos de natureza especial laborados entre 02/05/1980 e

10/01/1981, de 02/05/1982 a 14/05/1983, de 25/05/1982 a 13/02/1987, de 13/03/1987 a 01/06/1987, de

23/06/1987 a 20/11/1988, de 02/01/1989 a 03/06/1989, de 01/06/1989 a 13/06/1991, de 15/06/1991 a 10/08/1994,

de 14/02/1995 a 15/05/1996, de 02/07/1996 a 13/04/2010, de 01/09/2010 a 30/04/2011 e de 09/05/2011 a

15/07/2011.

 

O feito apontado no termo de prevenção (processo nº 0051346-94.2011.4.03.6301) tinha objeto idêntico ao objeto

deste feito, mas foi extinto sem resolução de mérito em 30/01/2012, por este mesmo Juízo, não sendo hipótese de

aplicação do artigo 253 do CPC, nem se configurando a formação de coisa julgada material.

 

Verifico não constar da inicial o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e DER do benefício, no prazo

improrrogável de 10 dias.

 

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se.

 

0056458-44.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165703 - MARIA

HELENA TAKAHASHI SHINOHARA (SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc..

O presente feito tem data agendada de pauta de controle interno, a qual é alterada todos os meses, com o

reagendamento de acordo com a data de distribuição, antencipando os agendamentos para data mais próxima.

Nestes termos, aguarde-se o julgamento

Int..

 

0052525-63.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164126 - SEBASTIAO

PEREIRA RAMOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos enviado pela

perita em Psiquiatria, Drª Leika Garcia Sumi, anexado aos autos em 09/05/12.

 Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para julgamento ou deliberações.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0046890-04.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163591 - MARIA DE

FATIMA PATO FERREIRA GUINE BUFFA (SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudo médico pericial anexado aos autos

em19.12.2011.

Intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de

acordo.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.
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0013835-28.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301138542 - MAGDA DE

CAMARGO DA SILVA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, emende a inicial declinando o valor da causa.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se.

 

0017406-07.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164443 - JOSE BENTO

DOS SANTOS (SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os autos, constato que não há prevenção. Destarte, dê-se baixa no termo apontado e regular

prosseguimento ao feito.

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito. Intime-se.

 

0016338-22.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163952 - ALGEMIRO

FERREIRA ARAUJO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu

RG. Junte, ainda, comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0016687-25.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165221 - MARIA DO

SOCORRO FELIX DE ANDRADE (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte

autora, no prazo de dez dias, se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Intime-se.

 

0032706-43.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164996 - MARIA

APARECIDA FERREIRA (SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01,

dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Assim, em

respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram

validamente seus interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação

e planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa findo.

 

0006630-89.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162700 - DURVAL
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PIRES (SP047921 - VILMA RIBEIRO) DIVA DE CASTRO PIRES (SP047921 - VILMA RIBEIRO) DURVAL

PIRES (SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia(s) de depósito judicial para cumprimento do

julgado. Intimadas as partes concordam.

Decido.

Diante do que nos autos consta, homologo os cálculos nos termos do parecer da contadoria judicial. Dirija-se o(a)

titular do direito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade de

expedição de alvará judicial por este juízo.

Nada impugnado, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015277-63.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301143698 - RICARDO

ZAMARRENHO GOMES (SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo suplementar e derradeiro de dez (10) dias para o integral cumprimento do

despacho de 29/03/2012.

Intime-se.

 

0052393-11.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154376 - GENAURA

DOS SANTOS ZAPIO (SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o silêncio da parte autora, e encerrada a atividade jurisdicional, arquivem-se os autos.

Int.

 

0012231-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163797 - ABEL TADEU

CASTILHO (SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à divisão de atendimento - protocolo - distribuição para cadastramento do NB da parte

autora nestes autos virtuais.

 

 Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem

conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Cumpra-se.

 

0001962-75.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301137880 - RAFAEL

MIGUEL DE MELO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Ao setor de RPV/PRECATÓRIOS para expedição

do ofício requisitório.

 

Cumpra-se e Intimem-se.

 

0009197-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301158741 - AUTA

BORGES DE LIMA ZIGNANI (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 06/06/2012, às 13h30min, aos cuidados do perito

Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme

agendamento automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
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Intimem-se as partes.

 

0012125-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160872 - EDNA

MORAES DE OLIVEIRA (SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do

determinado na decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

Intime-se.

 

0016874-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164524 - JOSE

ADRIANO GOMES FELICIANO (SP054888 - IVANICE CANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias

anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante.

 

Intime-se.

 

0019893-81.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164099 - DIRCE ERNA

HERZ GUIDO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Defiro a dilação do prazo por mais trinta (30) dias. Intime-se.

 

0001974-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165195 - ANA

GERALDA DE PAULA RODRIGUES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça o autor, em cinco dias, os embargos de declaração opostos. Int

 

0017130-73.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165820 - LARISSA

VITORIA LIMA DA SILVA (SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0022294-53.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164307 - AGOSTINHA

ZANE DE OLIVEIRA CARVALHO (SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora renunciou expressamente aos valores que ultrapassaram a alçada na data do

ajuizamento, determino o agendamento do julgamento deste processo, eis que necessário novos cálculos a serem

elaborados pela Contadoria Judicial, ficando dispensado o comparecimento das partes, as quais serão intimadas

oportunamente.

Int.

 

0016980-92.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165386 - EDSON DO

NASCIMENTO (SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Sanada a irregularidade, remetam-se os autos ao setor competente para agendamento de perícia.

 Após, voltem conclusos para análise do pedido antecipatório de tutela.

Intime-se.

 

0032992-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164242 - ELIANE

BARRETO LEAO (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 11/05/2012. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I.. 

 

0004292-98.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164545 - RAIMUNDA

DAVID COELHO (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Já anexada manifestação da parte autora, aguarde-se o decurso do prazo fixado às partes para ciência do laudo,

tornando conclusos para sentença, oportunidade em que será analisado o pedido de antecipação da tutela. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do tempo já transcorrido desde a liberação dos valores depositados por força derequisição de

pagamento e considerando que não houve o levantamento do montante junto à instituição bancária,

determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o saque do numerário,

sob pena de cancelamento da requisição e consequente devolução dos valores ao Erário.  

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de São

Paulo, observando-se, para tanto, os critérios bancários para saque.  

Sem prejuízo, expeça-se ofício à CEF para desbloqueio dos valores.  

Cumpra-se. 

 

0266357-29.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157834 - JOSE

CERVAN FRIAS (SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0428480-71.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157759 - VICENTE

FERREIRA (SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024403-50.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157930 - EDNA

BARBOSA (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0566706-56.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157717 - MARIA

ANTUNES SANTOS (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0424357-30.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157760 - JOSE

BARBOSA DE LIMA (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0382134-62.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157790 - MARIA

ADELAIDE DE SOUZA ANTONIO DAMAZIO (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0401394-28.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157776 - NEUSA

GABRIEL (SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0372044-92.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157798 - ABILIO

PEREIRA DE ANDRADE (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002029-45.2002.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157992 - JOÃO

ANTONIO OLIVEIRA (SP195724 - EDUARDO FERREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0053609-46.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157903 - ROGERIO

ZANAGA DE CAMARGO NEVES (SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0381838-40.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157792 - MAUSINO

MARQUES (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063513-90.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157894 - ADELINO

BARBOSA (SP186191 - NANCI DANA GIL, SP194084 - ADRIANA PROCÓPIO CORREIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0187145-56.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157849 -

CONSTANTINO BRINO FILHO (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025220-51.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157921 - OSWALDO

DOMINGUES (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077428-12.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157880 - MARGARIDA

CAVALLARO SABBOTTO (SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES, PR032207 - CESAR EURICO

BALBINO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041587-53.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157910 - NEUSA

MARIA VITTE DA ROCHA (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0324360-74.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157819 - ANTONIO

PAULINO TELLES (SP133950 - SIBELE STELATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047534-25.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157905 - LORENA

KOLLER FABIAN (RS046985 - LILIANE GUIDINI SPEGIORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0209971-76.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157841 - NAIR

COPOLA MELO (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015824-84.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157946 - LOURDES

PEREIRA DA SILVA (SP155026 - SILVANA LINO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009769-83.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157958 - DULCE

ALMEIDA EVANGELISTA (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065045-02.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157891 - VILMA

APARECIDA KISHI (SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016714-08.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163934 - LUCIANO

AMADO RIBEIRO (SP131751 - FATIMA CILENE COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado e ao setor de perícias

para agendamento, após, venham os autos conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0017157-56.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165871 - POMPEU

BATISTA PEREIRA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição
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inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0036271-83.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163573 - MATHEUS

LUIZ FLAVIO (SP286692 - NILANDIA JESUS CERQUEIRA MARTINS) GABRIEL AURELIO FLAVIO

(SP286692 - NILANDIA JESUS CERQUEIRA MARTINS) MATHEUS LUIZ FLAVIO (SP165667 -

VERÔNICA ALVES TORQUATO BASTOS SANTOS) GABRIEL AURELIO FLAVIO (SP165667 -

VERÔNICA ALVES TORQUATO BASTOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da devolução da carta precatória a este Juízo pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, aguarde-se o

julgamento do feito. Int.

 

0013310-46.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301140094 - VERALDINO

PEREIRA LIMA (SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Requer a parte autora a requisição de documentos junto ao réu.

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente

onerosa por meios próprios.

Posto isso, indefiro por ora os pedidos de intimação do réu para apresentação dos documentos.

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte aos autos:

a) Cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e

carnês de contribuição. 

b) Comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0019554-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161413 - MARCELO

FERREIRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 09/05/2012.

Após, voltem conclusos para julgamento.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

0009695-48.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165020 - JOSE
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DEUTSCH NETO (SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009389-79.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164974 - RAIMUNDO

TIAGO PEREIRA (SP139787 - HILDA PEREIRA LEAL, SP136527 - VALTEIR DA APARECIDA

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003352-52.2007.4.03.6320 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165792 - JOSE PAULO

PEREIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando

aos autos cópia dos contracheques e/ou fichas financeiras relativos às férias recebidas nos anos-calendário de 2004

e 2005 pelo autor, com indicação expressa das rubricas que se refiram às férias não gozadas e 1/3 constitucional

sobre as férias não gozadas.

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para deliberação. Decorrido o prazo sem cumprimento, ao

arquivo.

Intime-se

 

0029238-08.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162669 - LIVIO

FERREIRA DE ARAUJO (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros.

Outrossim, oficie-se à instituição bancária para que, no prazo de 20 dias, manifeste-se sobre a petição da parte

autora quanto a dificuldade da parte para realizar o saque.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016628-37.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164012 - ALESSANDRA

DE OLIVEIRA (SP255025 - EDICEU PEREIRA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG.

Intime-se.

 

0024127-19.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301151118 - JOSE CARLOS

GOMES (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona a parte autora requerendo correção do nome no ofício requisitório, conforme documento acostado aos

autos, a fim de que possa efetuar o levantamento junto a CEF.

Com o pedido vieram os documentos necessários à comprovação do quanto alegado, razão pela qual defiro o

requerido e determino a expedição de ofício a Caixa Econômica Federal para que proceda a correção do nome do

beneficiário da conta para fazer constar JOSÉ CARLOS MENDES.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0338838-53.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301149906 - ERIKA

MATIAS BARBOSA (SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da anexação aos autos virtuais do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, dê-se

baixa definitiva nos autos. Int.

 

0003258-07.2007.4.03.6320 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165201 - JOAQUIM

JOSE DOS SANTOS NETO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Há nos autos pedido de habilitação de herdeiro em decorrência do falecimento da parte autora ocorrido no ano de

28/09/2010.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     505/1565



Da análise dos autos verifico que o processo encontra-se encerrado dede 18/11/2009, quando o autor efetuou o

levantamento dos valores em atrasado, extinguindo a execução, não havendo, portanto, mais nenhum ato

processual a ser praticado.

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a requerente justifique a necessidade de se habilitar neste

feito, ficando advertida quanto ao disposto no artigo 14, incisos e § do CPC.

Nada sendo requerido no prazo acima, retornem os autos ao arquivo. Com a manifestação, tornem conclusos.

Intime-se.

 

0000512-24.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165788 - MARIA

APARECIDA PEREIRA DA SILVA (SP147048 - MARCELO ROMERO, SP152725 - DAVID ROBERTO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Conforme simulação de cálculo realizada pela contadoria judicial , caso sejam acolhidos os pedidos do autor, na

data do ajuizamento da ação, em dezembro de 2009,o valor dos atrasados, somado às 12 parcelas vincendas já

ultrapassava a alçada deste Juizado, pois perfazia o montante de R$ 30.855,36 , quando o valor do salário mínimo

era de R$ 465,00 e, desta forma, o limite de alçada deste Juizado era de R$ 27.900,00.

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à

eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento, sob pena de

remessa do processo a uma das Varas Previdenciárias Federais desta Capital.

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos.

Int.

 

0042664-87.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165203 - NEIDE

APARECIDA SALLES (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo pericial acostado em 08/05/2012. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Mantenham-se os autos desarquivados por 05 (cinco) dias.  

Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, dando-se baixa ao sistema. 

Int. 

 

0317135-66.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163942 - ANTONIO

ALVARO ARTHUR (SP187716 - MOZART GRAMISCELLI FERREIRA, SP120188 - ALEXANDRE

MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003226-02.2007.4.03.6320 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163949 - MYRON

BENEDETI (SP195496 - ANA PAULA AYRES) FABRÍCIO MASSA BENEDETI (SP195496 - ANA PAULA

AYRES) BRUNO MASSA BENEDETI (SP195496 - ANA PAULA AYRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0019841-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164086 - HELTON

HUGO DE CARVALHO JUNIOR (SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Recebo o recurso do autor em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Com o decurso

do prazo legal, distribua-se às Turmas Recursais.

 

0015946-82.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157125 - KAROLY

FORMANEK (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.
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Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0033759-93.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301146838 - JOSE

GALDINO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 15 (trinta) dias, acerca do recebimento por

meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos.

Intime-se.

 

0012753-59.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163495 - ANA KEILHA

DE FREITAS (SP183112 - JAIME DOS SANTOS PENTEADO, SP195507 - CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a petição e as cópias dos documentos apresentados em atenção à determinação anterior, encontram-

se ilegíveis.

 

Sendo assim, concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas na decisão anterior.

 

Intime-se.

 

0009939-74.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164104 - IRENE STOPA

TELES (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a parte autora apresentou comprovante de endereço do ano de 2009, sendo assim, concedo novo

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que apresente cópia de documento

que atenda aos requisitos descritos na determinação anterior.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0012019-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160865 - ANA LUCIA

DIAS DA SILVA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do Autor de 02/05/12 - Defiro para que após a juntada dos laudos, voltem imediatamente conclusos. Int.

 

0011547-10.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301153181 - MARIA

PERPETUA BARRETO ROCHA (SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra a decisão anterior. Prazo: cinco (5) dias.

Silente, tornem conclusos para extinção.

 

0037489-78.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163985 - GILBERTO DE

PAULA ISIDORO (SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os documentos anexados aos autos, observo que o feito não se encontra em termos para julgamento.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte aos autos documentos legíveis que
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comprovem o exercício da atividade que pretende seja convertida em especial, bem como o período

correspondente, sob pena de preclusão da prova.

No mesmo prazo deverá informar a este Juízo se renuncia ao valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos

na data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC c/c artigo 3º da lei 10.259/2001, ou seja,

atrasados mais 12 vincendas, caso ocorra.

Int.

 

0017090-91.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164452 - ELAINE

APARECIDA MARQUES DE ARAUJO (SP167186 - ELKA REGIOLI, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO

GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Constato da exordial que não há o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo

Civil, determino o aditamento da petição inicial no mesmo prazo e sob a mesma penalidade.

Sanada as irregularidades, encaminhem-se os autos ao setor competente para agendamento de perícia.

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido antecipatório de tutela.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento. 

 Intime-se 

 

0016953-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164155 - ANTONIA

TEIXEIRA PINTO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016945-35.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164152 - ANA DANTAS

DE ALBUQUERQUE SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0056813-98.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163561 - ILNAIDE

FARIAS DE SOUZA (SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a Sra. Rosangela Maria Semencio da Silva, Gerente Geral da Agência Itapecerica da Serra/SP da Caixa

Econômica Federal, pessoalmente, para que apresente todos os documentos referentes ao levantamento dos

valores deste processo, principalmente os documentos pessoais da parte autora apresentados no momento do

levantamento, sob pena de recompor a conta em favor do beneficiário. Determino também que apresente cópia

legível dos comprovantes anexados ao ofício 185/2011 encaminhado a esse Juízo. Prazo para cumprimento: 15

(quinze) dias.

 

Deverá ser anexado ao Mandado de Intimação cópia do Ofício nº 185/2011 anexado aos presentes autos em

08/07/2011.

 

Após a resposta da Caixa, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0017168-85.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165553 - JOSEFA

CORREIA CAVALCANTE (SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por JOSEFA CORREIA CAVALCANTE contra o INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a condenação do réu à implantação do benefício assistencial (LOAS)

ante o indeferimento de requerimento administrativo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração

datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se

que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora telefones para contato e referências quanto à

localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se

 

0055512-72.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301148548 - MARCOS

PAULO DONIZETI THOME (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento integral da decisão anterior.

Intime-se.

 

0068591-26.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164806 - ADOLFO DE

MOURA LORA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de execução em processo em que o pedido da parte autora, para atualização do saldo de sua conta

vinculada do FGTS, com a diferença da correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários”, foi julgado

procedente.

A CEF, em petição de 10/01/2012 informa que o autor aderiu ao acordo da lei complementar 110 de 29 de junho

de 2001, e para comprovar a alegação, juntou cópia do formulário, assinado pelo Sr. Adolfo de Moura Lora.

Ante o exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente manifestação acerca das

alegações do réu.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0010886-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164765 - JOSEFA

LAURINDO DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 21/06/2012, às 11h00, aos cuidados da perita

Dra. Licia Milena de Oliveira,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme

agendamento automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0329112-55.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165861 - NADYR

MATHIAS (SP164499 - ROSÂNGELA MATHIAS PEREIRA, SP157687 - ILZA SANTANA SALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Anote-se o nome do (a) advogado (a) no sistema.

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo.

Para consulta processual os autos virtuais é necessário que o advogado constituído efetue cadastro via internet site

, devendo validar sua senha de acesso no setor de Protocolos de qualquer JEF da 3ª Região.

Intime-se.
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0009762-57.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165865 - WAGNER

LOPES SILVA (SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, sob

pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de contagem de tempo,

retornem conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologadas as contagens de tempo de contribuição

apresentadas pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002993-86.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164881 - ROSELAINE

APARECIDA FELES (SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando,

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. Neste prazo deverá juntar cópia

da certidão de curatela, ainda que provisória, cópia do RG, CPF e comprovante de residência do curador e

regularizada a representação processual.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a

realização da perícia. 

 Intime-se. 

 

0016724-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163481 - ANA MARIA

OLIVEIRA NASCIMENTO (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001741-14.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163482 - SORAIA

RAMOS DA SILVA (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011852-91.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301159201 - JOSE ZENZI

SATO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

nº 00007780620044036112, da 02º Vara do Fórum Federal de Presidente Prudente, observando-se o

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     510/1565



Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

2. Outrossim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 

3. Por fim, determino à parte autora que emende a inicial para fazer constar no polo passivo da demanda

exclusivamente o INSS, ou justificar a presença da União Federal na presente demanda, em 10 dias, sob pena de

extinção.

 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015764-96.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161070 - MARIA

ODILIA DE MORAIS MOREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos

expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. 

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as

partes compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada

pelo Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de

FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos

deste Juizado. 

Intime-se. 

 

0049004-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157221 - VALDECIR

SENEFONTE (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053531-13.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162859 - JOSE

HYPOLITO (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0016688-10.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165175 - JOSE IRINEU

MUNIZ (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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No prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção, esclareça o signatário da inicial a assinatura da parte autora na

procuração e declaração anexadas aos autos em razão de constar no seu documento de identidade tratar-se de

pessoa não alfabetizada.

 Regularizado o feito, ao setor competente para agendamento de perícia médica.

 Intime-se. 

 

0057626-52.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161815 - FELIPE

RIBEIRO TEIXEIRA (SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP257886 - FERNANDA

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o processo verifico que a sentença transitada em julgado, condenou o INSS a restabelecer o NB

31/536.898.434-7 com DIB em 18.08.2009.

Em petição anexa aos autos a parte autora requer o pagamento do período de 20/12/2008 a 17/08/2009.

Desta forma, indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que, conforme demonstrado, não faz parte da

sentença.

Intime-se.

 

0049154-33.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164878 - MAURICIO

GONZALEZ (SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria anexado aos autos em 08/05/2012. Havendo interesse

manifestem-se as partes, comprovadamente, com planilha de cálculos, em prazo comum de 5 dias.

 

 Nada sendo requerido, remeta-se os autos à Seção de RPV/PRC, para que providencie a expedição do ofício

precatório, referente ao montante dos atrasados. 

Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-se.

 

0016286-26.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301153852 - CLAYTON

RODRIGUES (SP224662 - ANA PAULA DE SÁ ANCHESCHI) MARIA DO CARMO FERREIRA DO

NASCIMENTO (SP224662 - ANA PAULA DE SÁ ANCHESCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF

(ou de comprovante de inscrição de CPF)e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os

números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais.

 

 Determino que a parte autora emende a inicial declinando o valor da causa.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Intime-se.

 

0003205-10.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301145598 - SONIA
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APARECIDA PRANDATO (SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora adequadamente a decisão de 10.02.2012, fazendo constar da inicial o número e a DER do

benefício objeto da lide.

Prazo para cumprimento: 05 dias.

Intime-se.

 

0014463-17.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164803 - MARLEIDE

PESSOA LINS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, regularize o autor, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito a

inicial:

A) no caso de ser representado pela Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, pensionista e Servidores

Públicos, ASBP, devera comprovar a condição de associado, ou propor ação em nome próprio;

B) a advogada subscritora da petição inicial, não consta na procuração, devendo ser regularizada a representação

processual.

Intime-se.

 

0035919-57.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164140 - ANDRE LUIZ

DA SILVA (SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Sérgio Rachman, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à

avaliação na especialidade em Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para o dia 31/05/2012, às 15h00, aos cuidados do perito, Dr. Antonio Carlos de Pádua

Milagres, na Avenida Paulista nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se com urgência.

 

0041607-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162734 - DALVA

ALVES FEITOSA (SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da ausência na perícia médica. Decorrido o prazo,

voltem os autos conclusos para sentença ou deliberações.

 Intimem-se. 

 

0052423-41.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164772 - VITOR

GABRIEL SANTOS (SP138159 - FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do teor do comunicado social anexado aos autos

virtuais em 11/05/2012, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int.

 

0046688-27.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301136129 - LUCILENE DE

SOUZA BATISTA DA SILVA (SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 15 dias para que cumpra integralmente os termos do despacho

prolatado em 11.11.2011, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0011495-14.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164057 - BRYAN

GUSTAVO DA SILVA (SP192388 - AMAURY GONÇALVES VALENÇA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Defiro a dilação do prazo por mais trinta dias. Intime-se.
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0011767-08.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301135567 - RENATA

CRISTINA FERRARI (SP170073 - MARCELO RICARDO ESCOBAR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos:

a) Cópia legível do documento de identidade (RG) e do cartão CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

b) Comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0075605-95.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165019 - JOSE

ANTONIO DE SOUZA (SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante da informação trazida aos autos em 30/03/2011 pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sem que, no

entanto, até o presente momento conste dos autos ofício ou documento hábil a comprovar o cumprimento da

condenação, reitere-se ofício à União Federal - nestes autos representada pela PFN - para que, no prazo de 10

(dez) dias, comprove o cumprimento integral da obrigação contida no julgado.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0004312-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162167 - LUIZ

CARLOS MARTINS (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Indefiro o pedido de expedição de ofício às Empresas Parma e Editora FTD.

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo, o que não ocorreu no caso dos

autos.

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte

aos autos a documentação faltante, conforme indicado na decisão proferida em 25/07/2011 ou comprove

documentalmente a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se

 

0011032-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301132125 - GESSI BISPO

SIMOES (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Diante do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os feitos ali apontados, o primeiro buscou a

concessão do auxílio-doença NB 530.857.599-8 com data de entrada do requerimento (DER) em 20.06.08 julgado

improcedente e, o segundo, a concessão do auxílio-doença NB 542.765.483-2 com data de entrada do

requerimento (DER) em 22.09.10 também julgado improcedente, enquanto o objeto destes autos é a concessão do

auxílio-doença NB 549.710.080-1 com data de entrada do requerimento (DER) em 18.01.12 ou o

restabelecimento do auxílio-doença NB 502.456.498-3 descontando outros benefícios recebidos posteriormente à

data de início do benefício em 24.03.2005, não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

 

2 - Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.
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Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

 

3 - Compulsando os autos, também verifico que os laudos médicos anexados são antigos e extemporâneos ao

pedido dos autos. Assim, determino à parte autora que apresente, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção,

relatórios e documentos médicos atualizados e contemporâneos ao objeto dos autos.

 

4 - Por fim, no mesmo prazo e penalidade, determino o aditamento da inicial pela parte autora para fazer constar o

NB 549.710.080-1 com data de entrada do requerimento (DER) em 18.01.12 como objeto dos autos, com a

finalidade de afastar a possibilidade de ocorrência do fenômeno processual da coisa julgada.

 

Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB 549.710.080-1 no sistema do

Juizado e ao setor de Perícia para designação de data para sua realização.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0050344-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163920 - HARUMI

NAKAMURA (MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora os períodos que se pretende a conversão de atividade especial em comum, ressaltando o

tempo apurado e convertido no processo 0031792-57.2003.4.03.6301 de 31 anos, 7 meses e 11 dias (tempo de

serviço em 19-10-2004 anexado no dia 19/10/2004). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição

inicial.

Int.

 

0020856-89.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301137897 - MARIO NUNES

DA SILVA (SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o autor não foi intimado pessoalmente, epara evitar prejuízo à parte autora, redesigno perícia

médica, para o dia 04/07/2012, às 10:30, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 Intime-se o autor para que regularize sua representação nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos. 

 

A intimação do autor deverá ser feita pessoalmente. 

 

0004657-55.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162885 - JOAQUIM

FRANCISCO DOS ANJOS (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a não intimação da parte autora à perícia de 08/03/12 e para evitar prejuízo à parte autora, redesigno

perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 14/06/2012, às 09h30, aos cuidados do perito, Dr. Fabio

Boucault Tranchitella, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do metrô) na

sede deste Juizado, conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF
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6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

 

0009329-09.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164771 - JOSE DE

SOUSA GOMES (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 13/06/2012, às 11h00, aos cuidados do perito Dr.

Ronaldo Márcio Gurevich,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento

automático doSistema do Juizado.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0006776-62.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163085 - AMPRILIO

COSTA (SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) LAIRDE KENE AUGUSTO SEBASTIAO (SP157001

- MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO)

Solicite-se novamente à 2ª Vara Federal de Bauru - SP cópia dos processos faltantes.

Intime-se.

 

0008998-27.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164941 - MARIA

TEREZA MALANDRIN PAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para cumprimento do

despacho anterior.

Intime-se.

 

0043557-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301051948 - AUGUSTO

VENCHUN YANG (SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI

CARRIEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada em face da União Federal e do INSS na qual se discute a incidência de Imposto de

Renda e contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de terço constitucional de férias.

 

O feito não se encontra em termos para sentença.

 

Observo que a parte autora pretende a restituição do IR que incidiu sobre o terço constitucional de férias, mas não

indica, na sua petição inicial, se esse terço decorreu de férias gozadas ou indenizadas.

 

Diante deste fato, e considerando que a parte autora anexou aos autos demonstrativos de recebimento dessas

verbas dos anos 2007 a 2010, determino a expedição de ofício ao INSS para que o juízo seja informado, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência, quais foram os valores de terço constitucional, incidentes sobre

férias indenizadas, recebidos pelo autor em 2007, 2008, 2009 e 2010.

 

Com a resposta manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias sobre a prova acrescida.

 

Decorrido, tornem conclusos.

 

Int. cumpra-se.

 

0036699-94.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164303 - JOAO
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ROBERTO DE JESUS NOVAIS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o autor pode não ter sido intimado corretamente da perícia de 15/03/12 e para evitar prejuízo à

parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de Neurologia para o dia 14/06/12, às 16h30, aos cuidados

do Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do metrô),

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.  

 

Intime-se. 

 

0009006-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147680 - ONESIO

ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006418-24.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147696 - ITALVINA

LIBERA DARIVA (SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008851-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147683 - ANTONIO DE

SOUZA BRAZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005990-42.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147698 - VALTER

FERNANDO ROSA (SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS, SP242801 - JOÃO BOSCO DE

MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014039-82.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162698 - JOSE

BEZERRA DA MATTA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) CLELIA MARTINS MATA -

ESPÓLIO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) JOSE BEZERRA DA MATTA (SP243311 -

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) CLELIA MARTINS MATA - ESPÓLIO (SP243311 - ROBSON

WENCESLAU DE OLIVEIRA) JOSE BEZERRA DA MATTA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) CLELIA MARTINS MATA - ESPÓLIO (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) JOSE BEZERRA DA MATTA (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal informou o cumprimento da obrigação de fazer mediante anexação de guia do

depósito judicial. Intimadas a partes do parecer e cálculos pela contadoria judicial.

Diante dos autos, homologo os cálculos nos termos do parecer da contadoria judicial.

Fica autorizada a CEF a emitir nova guia no exato valor devido e caso tenha sido levantada fica intimada a parte

autora para efetuar deposito do valor excedente.

Dê-se ciência à parte autora de que é desnecessário requerer expedição de autorização judicial. Dirija-se o(a)

titular do direito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar administrativamente o montante

eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição, alvaráou ordem judicial deste juízo federal.

Nada comprovadamente impugnado, observadas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0349429-74.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164055 - JOSE CARLOS
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ALVES DOS SANTOS (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante o decurso de prazo, sem a manifestação da Autarquia ré, homologo os cálculos elaborados pela contadoria

Judicial e determino a expedição da requisição de pequeno valor complementar para pagamento dos valores

referentes aos juros moratórios.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Sanada a irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor competente para agendamento de perícia. 

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido antecipatório de tutela. 

Intime-se.  

 

0017094-31.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164247 - ANGELA

MARIA CARVALHO DOS SANTOS (SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017379-24.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164243 - MARCIA

ALMEIDA TRINDADE (SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011119-38.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301117979 - MARIA DE

LOURDES CASTANHEIRA LAU (SP196841 - LUIZ RICARDO CASTANHEIRA LAU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante o decurso de prazo sem manifestação da parte autora, providencie o setor competente a expedição da RPV

complementar, observando os valores já requisitados a favor da parte autora, conforme petição da autarquia ré.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003672-57.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164807 - NELIO LOPES

DE OLIVEIRA (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Resta esclarecido que os reflexos a que o autor faz alusão não poderão ter por consequência a concessão judicial

de aposentadoria especial. Da mesma forma, não é possível ter reflexos sobre a segunda e a terceira DER, ao

mesmo tempo, salvo se se tratar de pedido sucessivo o que não restou claro, na petição inicial ou nos

esclarecimentos, razão pela qual prevalecerá eventuais reflexões apenas sobre a 3ª DER pois sobre a segunda

haveria, em tese, prejuízo para o autor. Remetam-se os autos para a contadoria para que refaça os cálculos com

essas observações. Int

 

0047819-37.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162730 - SILVIO

NOGUEIRA PASCUZZI (SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos prestados pelo

perito judicial.

 Intimem-se.

 

0011673-60.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165834 - KATIA

BESERRA DA SILVA (SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para retificação do pólo passivo da

demanda.

 

 Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.
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0016607-61.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163912 - DANIEL

HENRIQUE PAIVA TONON (SP141120 - DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) MULTICOBRA COBRANCA LTDA

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade (RG) da parte autora, já que foram acostadas aos

autos apenas partes do referido documento. 

Sem prejuízo do disposto acima a parte autora deverá, no mesmo prazo e pena, tomar as seguintes providências:

 

 1 - Esclarecer o local de residência da parte autora, pois ainda que tenha sidodeclinado na inicial o Município de

São Paulo como local de residência, constam nas páginas 10 e 11 do arquivo pet_provas, comprovantes recentes

nos Municípios de Bauru (SP) e Santana do Paranaíba (SP) respectivamente;

 

 2 - Juntar aos autos cópia da carteira da OAB, considerando que atua em causa própria.

 Regularizado o feito remetam-se os autos ao setor de distribuição para atualização do cadastro, após venham os

autos conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0011860-68.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164007 - ILDA LINO DA

SILVA (SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da

situação cadastral atualizados, bem como sua qualificação inicial (ILDA LINO PAIXÃO) adequando-a ao nome

constante do Cadastro de Pessoas Físicas (ILDA LINO DA SILVA).

 

Complete-se a documentação clínica, com a juntada de documentos mais recentes que evidenciem o código CID

da patologia mencionada.

 

Cumprida a diligência, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para agendamento de perícia.

 

Intime-se.

 

0016576-41.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161692 - LARISSA DE

ARAUJO SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda que LARISSA DE ARAUJO SILVA, representada por Andréia Maria de Araújo, ajuizou

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de benefício de

prestação continuada - LOAS, ante o indeferimento administrativo do NB nº 547.145.142-9 (DER 21/07/2011).

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração

datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se

que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 

No mesmo prazo e período, apresente toda a documentação clínica pendente relativa à situação médica da autora

(receitas, exames, relatórios de atendimento).

 

Regularizada a pendência, à Divisão Médico-Assistencial para marcação de perícia e, após a juntada do laudo,

façam-se conclusos os autos para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Intime-se
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

0011445-85.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301150709 - RODRIGO DE

AZEVEDO VIEIRA (SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011620-79.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301151122 - ROSANE

PEREIRA DE FREITAS (SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044499-76.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301148646 - JOAO

BATISTA DE SOUZA (SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da incapacidade, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0016966-11.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162922 - LINDAURA

AMORIM NEVES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda que LINDAURA AMORIM NEVES ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença NB 547.430.161-4

(DIB:10/08/2011) ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, tendo em vista a cessação do benefício em

30/10/2011.

 

Em consulta ao Sistema JEF, verifico que o processo mencionado em termo de possibilidade de prevenção - nº

0033931-98.2011.4.03.6301 - traz causa de pedir distinta da ora apresentada, uma vez que lá se pleiteava o

restabelecimento do benefício previdenciário em época anterior à da propositura da presente demanda (NB

546.416.477-0, DER 01/06/2011). Não há que se cogitar, portanto, da ocorrência de litispendência.

 

Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa

por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos,

para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos.Int.

 

0016981-77.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165558 - NILTON

SOUZA DOS SANTOS (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por NILTON SOUZA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando o restabelecimento de auxílio-doença NB 547.552.017-4 (DER

17/08/2011) ante o indeferimento de requerimento administrativo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito:

a) para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante.

b) comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação de benefício após 23/09/2011, a fim

de caracterizar a resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável a

caracterizar seu interesse de agir na propositura da demanda judicial.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se.

 

0006853-95.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164121 - TEREZINHA
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SANTANA DOS SANTOS (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Lucília Montebugnoli dos Santos, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação na especialidade em Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/06/2012, às 16h30, aos cuidados da perita, Jonas

Aparecido Borracini, na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se.

 

0000133-88.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154206 - ORIVALDO

JOAQUIM DA SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004891-37.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301134352 - MARIA SERON

DE OLIVEIRA (SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS HENRIQUE

ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado - pensão por

morte.

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Outrossim, determino à parte autora que emende a inicial para fazer constar o número e a DER do benefício

pensão por morte, devendo corresponder àquele constante do requerimento apresentado, no mesmo prazo e

penalidade.

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015176-41.2002.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301115237 - APARECIDO

ALAOR BATISTA (SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA, SP280465 - CRISTIANE MARIA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não houve cumprimento ao r. despacho anterior e, uma vez que os valores referentes a este

feito já foram levantados, determino o retorno dos autos ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0025762-59.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164466 - CONCEICAO

DE MARIA SOUSA (SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa ao feito em 16/01/2012: Não obstante a argumentação da parte autora, concedo prazo suplementar

de 20 (vinte) dias, para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção.

 

 A parte autora está devidamente representada por advogado habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no

Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e requerer diretamente cópia dos documentos
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necessários à instrução do feito. 

 

Salientando-se que as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição

competente para fornecer a documentação para instruir o processo. 

 

Intimem-se. 

 

0009179-28.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163834 - ESMERALDA

COSTA (SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, em dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito, com a juntada de cópia legível do RG, bem como esclareça a divergência do endereço declinado na inicial

com aquele constante da petição em epígrafe.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo suplementar pleiteada, por mais 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do

determinado na decisão anterior.  

 

Intime-se.  

 

0061337-65.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160867 - ELZA MARIA

DOS SANTOS (SP258483 - GILBERTO DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005458-68.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160873 - ALIPIO

ABILIO VALENTE (SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0041825-33.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164430 - ERMIRA

LEIDA ANDERSON CARLUCI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, bem como

acerca do depósito das despesas sucumbenciais, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto

que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, bem

como pelo advogado constituído nos autos, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0023689-56.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163978 - ELIZABETE

SOUZA PEREIRA (SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que no presente feito a advogada foi constituída pela parte autora e que já houve julgamento do

feito , com sentença transitada em julgado, arquive-se.

Int.

 

0056702-41.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164427 - ARY RIBEIRO

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Indefiro o pedido de suspensão da execução e concedo prazo complementar de 30 dias, para que a Caixa

Econômica Federal cumpra o quanto determinado. Faculto a parte autora que apresente os extratos do período em

que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo.

Decorrido o prazo ou com a juntada dos documentos, oportunamente concluso.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0012269-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164045 - PAULO
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MACARIO DOS SANTOS (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a parte autora não cumpriu corretamente as determinações anteriores, haja vista que deixou de

informar o número do benefício correspondente ao objeto desta ação, apresentou procuração sem assinatura e

comprovante de endereço que, além de ilegível, não contem informação do município em que a parte autora

reside.

Assim, concedo novo prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra correta e integralmente as determinações contidas na decisão anterior.

Intime-se.

 

0015500-79.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301151231 - MARIA

NATALINA DO NASCIMENTO (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Analisando os autos, constato irregularidade na representação processual. A procuração por instrumento

público trazida aos autos é só para representar a parte autora perante o INSS.

 Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato conforme determinam os

arts. 595 e 692, todos do Código Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

2.Ainda no mesmo prazo,forneça a parte autora, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para oagendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0040603-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163218 - VERA LUCIA

MARIA DE LIMA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia agendada.

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0038629-50.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164460 - EGAS

ALMEIDA DOS SANTOS (SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os documentos anexados aos autos, observo que o feito não se encontra em termos para julgamento.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte aos autos cópias legíveis da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do Mandado de

Segurança autuado sob o nº 2007.61.26.002096-1.

No mesmo prazo deverá informar a este Juízo se renuncia ao valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos

na data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC c/c artigo 3º da lei 10.259/2001, ou seja,

atrasados mais 12 vincendas, caso ocorra.

Int.

 

0011930-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163825 - JOAO PAULO

DE ALMEIDA (SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem

conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

0056573-70.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162645 - FRANCISCO

CACERES MARTINES (SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações da parte autora, determino nova intimação para que no prazo de 10 dias, colacione aos autos,

planilha pormenorizada de cálculos, comprovando o seu inconformismo, sob pena de arquivamento.

Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Int.

 

0002155-12.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164163 - MARIA DA

SILVA BATISTA VIEIRA (SP238102 - ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que
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conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e pena, deverá a parte autora aditar a exordial para que conste o número do benefício

previdenciário, considerando que tal providência é essencial para que os Princípios Constitucionais da Ampla

Defesa e Contraditório sejam respeitados, conforme preceituam os artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do

Código de Processo Civil. 

Pela característica do benefício pleiteado, que prevê a realização da perícia socioeconômica, o autor deverá

fornecer seu telefone para contato e referências quanto à localização da sua residência. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte e ao setor de perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0022632-61.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165762 - CELOMITE

MARIA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024808-13.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165761 - LUIZA

SEBASTIANA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031986-76.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163540 - DILTON

BARROS DO NASCIMENTO (SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0556140-48.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163532 - DECIO

GAVALDAO (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017425-81.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165763 - JOSE GALVAO

DE ALENCAR (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006146-64.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164565 - MARIA DE

LOURDES DE PAULA MARTINS RIBEIRO ROSAS - ESPOLIO (SP108792 - RENATO ANDRE DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se autor a juntar declaração assinada de próprio punho, para fins de reconhecimento de Justiça Gratuita, no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0051826-48.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165770 - JOSE

SEVERINO DE MELLO (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial, para elaboração dos cálculos dos valores atrasados, nos termos do

acórdão transitado em julgado.

Com a anexação dos cálculos, dê-se vistas às partes para manifestação em 10 dias, salientando-se que eventual

impugnação deve ser acompanhada de planilha descritiva de cálculos, sob pena de não conhecimento.

Nada sendo impugnado nos termos supra, encaminhem-se os autos ao setor de RPV para requisição de

pagamento.

Intime-se. Cumpra-se

 

0037172-17.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301144698 - JOSEILSON

SILVA DE BARROS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP297085 - BRUNO FIORAVANTE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos.
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Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

Cumpra-se.

 

 

0044439-74.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162865 - VANDIR

FARIA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da petição retro, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para no prazo de 10 dias para apresentarem eventuais

manifestações.

Após, oportunamente conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0215381-81.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301156661 - JOSE

BENEDICTO CASTILHO (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Amilton Castilho, CPF nº 57684006800, José Alberto Castilho, CPF

nº 76707091891 e Wanderley Francisco Castilho, CPF nº 02941563806, na qualidade de dependentes do autor

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da FONAJEF e artigo

1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o(s) habilitado(s). 

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na instituição bancária, oficie-

se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a

cada herdeiro habilitado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011459-69.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161558 - BENEDITA

MARIA FERNANDES (SP282878 - NILZA MARIA DE BARROS, SP228428 - GILVAN ANTONIO DE

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 13/04/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 06/06/2012, às

09h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Selma Carolino, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar. 

Após anexação do laudo, voltem imediatamente conclusos para apreciação do pedido de tutela.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0048063-44.2003.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154538 - CELSO LUIS

CAMILO (SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Atualize o endereço da parte autora, conforme petição anexada: Rua Cenerino Branco de Arajujo, 670, Vila

Campo Grande, Santo Amaro, São Paulo - SP , CEP 04455-060. Intime-o novamente para se manifestar sobre as

alegações de seu suposto patrono. Esclareço, no entanto, que a advogado não juntou comprovação documental da

prestaçãode contas.

 

0012010-20.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165218 - RICARDO

OLINDO TOALDO-ESPOLIO (SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) NERITA TEREZINHA

TOALDO NEVES (SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) MARIA MARILU TOALDO LACERDA

(SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) NIRTA MARIA TOALDO DE ANGELO (SP107206 -

ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) MARIA MARILU TOALDO LACERDA (SP183459 - PAULO FILIPOV,

SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) RICARDO OLINDO TOALDO-

ESPOLIO (SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) NERITA TEREZINHA
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TOALDO NEVES (SP183459 - PAULO FILIPOV) NIRTA MARIA TOALDO DE ANGELO (SP246573 -

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR, SP183459 - PAULO FILIPOV) NERITA

TEREZINHA TOALDO NEVES (SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR)

RICARDO OLINDO TOALDO-ESPOLIO (SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não obstante a documentação anexada aos autos, compulsando os autos, notadamente a cópia do inventário do

correntista poupador, verifico que a viúva sra. NATIR DE LACERDA TOALDO e a filha herdeira sra. GENY

MARIA TOALDO faleceram.

Assim, necessário ainda, para análise da legitimidade ativa, a apresentação da certidão de óbito da viúva sra.

NATIR DE LACERDA TOALDO e a herdeira sra. GENY MARIA TOALDO, no prazo de 30 dias.

Int..

 

0007380-18.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301157421 - JOAO

ROBERTO PEREIRA (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição despachada em 07/05/2012. Questiona a parte autora que o julgado não foi cumprido. Dos autos, verifico

que houve condenação ao pagamento do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 17/11/2009 a

14/03/2011.

 

Contudo, de acordo com o ofício do INSS acostado aos autos em 30/11/2011, verifico que no período da

condenação, a parte autora exerceu atividade laborativa. A sentença que transitou em julgado foi expressa em

excluir do quantum devido, o período em que houve recolhimento previdenciário, salvo na condição de

facultativo. Verifico que o autor recolheu contribuições previdenciárias durante o período em que foi reconhecida

a incapacidade laborativa. Assim, não há valores a serem recebidos.

 

 

Sendo assim, dou por extinta a execução e determino a baixa definitiva dos autos.

 

Intimem-se.

 

0008346-10.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164130 - MARIA

BENEDITA DE SOUZA (SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua

informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Após, remetam-se os autos ao setor de atendimento - cadastro - distribuição para registro do NB informado pela

parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais. 

 

Intime-se.

 

0017114-22.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164557 - AGENARIO

ALMEIDA DE SANTANA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Sanada a irregularidade, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido antecipatório de tutela.

 Intime-se. 
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0048033-28.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301153438 - ELISABETE

ARAUJO VIEIRA (SP234871 - JOSE CARLOS SANTIAGO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Comunicado Social acostado aos autos em 03/05/2012, determino o cancelamento e exclusão do

laudo social sob número de protocolo 2012/6301119285.

 Encaminhem-se os autos ao setor de Protocolo para as providências necessárias ao cancelamento e exclusão desse

laudo socioeconômico.

 Sem prejuízo, recebo o laudo socioeconômico anexado aos autos em 08/05/2012. 

Acolho a justificativa apresentada pelo perito Assistente Social, Sr. Carlos Eduardo Peixoto da Silva, em

Comunicado Social de 08/05/2012.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

laudo social de 08/05/2012.

 Cumpra-se.

 

0030932-46.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165803 - ESTER ALVES

DE ALMEIDA CRUZ (SP146712 - ELIAS DUARTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 16/04/2012. Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos.

Determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa

definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se.

 

0048665-54.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301135609 - ANTONIO

SOUZA DO NASCIMENTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior, apresentando cópia legível de seu comprovante de endereço. Intime-

se.

 

0040793-22.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163484 - PAULO

TEIXEIRA ROCHA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição protocolada em 26/04/2012: Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o integral cumprimento

do determinado no despacho de 26/03/2012.

 

Intime-se.

 

0005183-22.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164454 - CLEIDE

MARCIA VIANA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Verifico que o prazo para entrega do laudo socioeconômico não está expirado. Neste caso, torno sem efeito a

intimação do perito Assistente Social, CarlosEduardo Peixoto da Silva, e mantenho o agendamento da perícia em

Psiquiatria.

Intimem-se as partes.

 

0166755-31.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165441 - JOAO

BATISTA SIMOES (SP270890 - MARCELO PETRONILIO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Determino a inclusão do advogado no presente processo.

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site <

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado

Especial Federal da 3ª Região.

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.

Publique-se.

 

0004894-89.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301137759 - FRANCISCO

DE SOUZA BARREIROS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 -
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TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra integralmente à parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0019551-07.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165759 - LUIZA GOMES

DOS SANTOS SOARES (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Petição de 03/02/2012 -Oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, forneça os seguintes documentos para a

comprovação do vínculo da parte autora no período de 1970 a 1977,com a empresa Laboratório de Patologia

Clínica Roberto Hugo LTDA: extrato da conta vinculada do FGTS e para tanto informa-se os seguinstes PIS:

109.1805754-7 e 107.5129422-2.

Quanto a oitiva das testemunhas, expeça-se Carta Precatória.

Redesigno a audiência para o dia 23/11/2012, às 14 horas.

Cumpra-se. Int..

 

0053163-96.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301149383 - ANTONIO DE

OLIVEIRA MARIA (SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 23/03/2012. Deixo de recebê-la, pois a parte autora busca a alteração do julgado,

tratando de mérito da decisão e expressando irresignação com seu teor, não há que se falar em efeitos

modificativos, devendo a parte autora valer-se da via recursal adequada. Int.

 

0038725-65.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164943 - FRANCISCO

PEREIRA REGIS (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1) Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, não não verifico identidade entre as demandas capaz

de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.

No que se refere ao Mandado de Segurança autuado sob o nº 00157899020034036183, observo que foi negado

seguimento à remessa oficial para o fim de manter a sentença (fls. 22/25 da petição anexada em 23/03/2012), a

qual julgou parcialmente procedente a ação mandamental para determinar à autarquia previdenciária o

restabelecimento e a manutenção do pagamento do benefício, até decisão final sobre o recurso interposto no

procedimento administrativo (fls. 14/20 da petição anexada em 23/03/2012).

2) Assim, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias, apresente cópia integral do processo administrativo do

NB 42/102.352.757-7, informando, expressamente, a respeito do cumprimento do Mandado de Segurança autuado

sob o nº 00157899020034036183.

Int.

 

0009279-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301150011 - PEDRO

FERREIRA DA SILVA (SP252388 - GILMAR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra-se em trinta dias, na íntegra, o despacho proferido em 09/04/2012, esclarecendo qual o número do

benefício objeto da lide e trazendo cópia do respectivo processo administrativo.

 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do

Juizado e, na sequência, ao setor de perícias médicas para agendamento.

 

Intime-se.

 

0043152-08.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301134505 - LUIZ JOAO DA

SILVA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora, em cumprimento à decisão anterior, especifique o número do benefício previdenciário objeto da lide.

Intime-se.
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0053447-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165941 - ISABEL

SANCHES PONGELUPPE (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

 O termo de prevenção anexado aos autos acusou os processos nº.00462616920074036301,distribuído em

18/06/2007, nº00376546720074036301,distribuído em 28/05/2007 , nº.00330416720084036301 , distribuído em

14/07/2008, cuja tramitação se deu neste Juizado Especial Federal, que tiveram, respectivamente as seguintes

causas de pedir:

 

. Correção da conta vinculada do índice do índice de fevereiro de 1989 - extinto sem resolução de mérito em

27/04/2009;

. Correção da conta vinculada do índice do índice de fevereiro de 1989 -desistência da ação em 26/05/2000;

. Correção da conta vinculada do FGTS, nos meses de junho de 1990 - índice de 9,61%; julho de 1990 - índice de

8,5 %;julho de 1987 - índice de 18,02 %;maio de 1990 - índice de 5,38 % e fevereiro de 1991 - índice 7 %, com

vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários,

pela não aplicação do IPC/INPC, extinto sem resolução do mérito em 03/04/2012.

 

 O termo de prevenção também acusou feitos que tramitaram fora deste juizado, os processos

nº.00089954520024036100, distribuído em 26/04/2002 , com pleito da correção do expurgo relativo ao mês de

abril de 1990eo processo nº. 00314321220044036100que tratou da atualização monetária do saldo da conta

vinculada ao FGTS com a aplicação do IPC do mês de fevereiro de 1989, apurado em 10,14%.

.

 Assim, não existe a ocorrência de litispendência entre os pedidos acima e o pedido objeto destes autos.

 Todavia, para prosseguimento do feito, é necessário o cumprimento integral do despacho anterior, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, considerando que o comprovante de residência a ser

juntado aos autos deve ter data visível.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das alegações da parte autora acerca do cumprimento do julgado, dou por esgotada a atividade

jurisdicional, cumprida as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

0049196-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162861 - PASCHOAL

VIRNO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049615-34.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162860 - LUIZ

VALENCA CRUZ FILHO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049408-35.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164428 - MARIO

MAIELLARO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0016817-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164119 - SILVIO

ACOSTA SANTIAGO (SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após dê-se normal prosseguimento ao feito.

 

0350878-67.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152693 - ANTONIO

MANDU DA SILVA (SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão
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por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo

imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0005274-15.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164207 - EDMILSON

CASSIANO NUNES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 13/06/2012, às 11h00min, aos cuidados

do perito médico Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo

(SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar a necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para manifestação sobre as alegações da parte autora e

elaboração de novos cálculos, se o caso, em conformidade com a sentença. 

Com a juntada do parecer contábil, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

0032382-29.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164767 - JOSE

MARCOS DA SILVA (SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0312164-38.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164560 - MARCELI

EMILIA PASSONI LENCI (SP237379 - PIETRO CIANCIARULLO) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição de 11/05/2012: Intime-se pessoalmente o Chefe de Serviço do INSS Central para que comprove o

cumprimento da tutela, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária em favor da parte autora, no

valor de R$ 30,00 (trinta reais), sem prejuízo das penalidades cabíveis em razão do descumprimento de

ordem judicial. 

Int.  

 

0051383-58.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163870 - EDSON

TEIXEIRA SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050387-26.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163837 - MARCOLINA

DA PENA RODRIGUES NETA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0016946-20.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165464 - FLAVIO LUIZ

DE JESUS (SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora

regularize o feito, mencionando corretamente o número do benefício objeto da lide.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, ao setor de

perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0350651-77.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165860 - EDITH

ROBERTINA MOLLER MARTINELLI (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 05/09/2011. Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos.

Determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa

definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao

Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei

nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

 

0010343-28.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301131442 - PAULO CESAR

CASIMIRO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010237-66.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301132917 - ISABEL

PEREIRA DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031659-39.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164965 - MARCIA

REGINA BAPTISTA ROSA (SP076403 - SERGIO BATISTA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que os cálculos encaminhados pela Receita Federal não estão atualizados, conforme determinado

na sentença condenatória, determino que se oficie novamente a Receita Federal para que atualize os cálculos, no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

Por oportuno, anote-se sigilo nestes autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0043710-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161408 - DIRCEU

VASSAO SILVA (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 09/05/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela.

 

Intimem-se.

 

0011043-72.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165806 - LUCIANA

ROSA CARNEIRO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do trânsito em julgado da sentença, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 19/12/2011.

Arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 

0008291-59.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164304 - MARIA JOSE

DE JESUS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da decisão judicial de 08/05/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 05/06/2012, às

09h00min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. Mauro Zyman, a ser realizadana Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

 Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 13/06/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente

Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Finalmente, intime-se a parte autora para que apresente telefones para contato da autora, indispensáveis à

realização da perícia socioeconômica . Caso não possua, apresente telefones de parentes ou vizinhos para facilitar

a localização da residência da autora para realização da perícia social. Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0035683-08.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164040 - RENATO JOSE

DE OLIVEIRA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte interessada na habilitação traga certidão de existência ou

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios), referente

ao sr. Renato Jose de Oliveira.

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de

FGTS/PIS/PASEP e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de

Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra

Agência da Previdência.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de

acordo com o julgado, dê-se ciência à parte autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, bem como pelo advogado constituído nos autos, sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.  

Int. 

 

0049652-32.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164992 - RONALDO

HIDESHI KOHAMA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029542-41.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164434 - JOSE

DUETTE MENDES (SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES,

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0054948-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164990 - EVANY

ROSA DE JESUS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003046-72.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165001 - OSVALDO DE

ALMEIDA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031170-94.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164997 - JOSE

REINALDO DA SILVA (SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046508-11.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164994 - HELOISA

HELENA SAMPAIO PADOVANI (SP082567 - JOSE EDUARDO FURLANETTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026294-96.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164998 - FERNANDO

ALVES COSTA (SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0051819-51.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164991 - VERONI

MEDEIROS DA SILVA (SP187400 - ERIKA TRINDADE KAWAMURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043529-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164995 - EDUARDO

MENDES (SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036661-87.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164433 - FRANCISCO

PEREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006317-31.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164999 - LUIZ DANTAS

SIMOES (SP150697 - FABIO FREDERICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0339199-70.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164985 -

ILDEBRANDO AFONSO DE OLIVEIRA (SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP221586 -

CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

0037468-05.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164206 - MAURICIO

FERREIRA DE AGUIAR (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita em ortopedia, Drª Priscila Martins, em 25/04/2012.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

laudo médico. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais anexados aos

autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0024403-16.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165805 - ABRAO

FRANCISCO DA SILVA (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição acostada aos autos em 17/02/2012, no qual informa a parte autora o cumprimento da obrigação

de fazer, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.

 

0005394-79.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163488 - MARIA DE

FATIMA LIMA COSTA (SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0026106-06.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163947 - THEREZA

LORON RABANAQUE MOREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO
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ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 18/10/2011. Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos, havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem

conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009261-59.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301141713 - MARIA ALVES

FIGUEIREDO DO NASCIMENTO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0017107-30.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164383 - MAURA

MARIA FERREIRA (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Intime-se.

 

0037735-74.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165293 - VALDICE

PEDREIRA DA SILVA (SP286682 - MORGANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Realizada perícia médica, foi constatado pelo perito em neurologia que a parte autora apresenta incapacidade total

e permanente desde novembro de 2010. Afirmou também que a pericianda não apresenta dependência de terceiros

para as atividades de vida independente. Porém, em razão do distúrbio de comunicação (afasia mista) constatou

que há incapacidade total e permanente para os atos da vida civil.

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS.

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pelo autor

providencie sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, cópia do RG, CPF

e comprovante de residência do curador, bem como regularizando a representação processual.

Ciência ao MPF.

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada.

Int.

 

0016985-17.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164161 - ANA MARIA

ARIAS DOS SANTOS (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Pela característica do benefício pleiteado, que prevê a realização da perícia socioeconômica, o autor deverá

fornecer seu telefone para contato e referências quanto à localização da sua residência.

 Regularizado o feito, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para eventual atualização do cadastro de

parte, bem como ao setor de perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0056079-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164097 - HELENA

APARECIDA MENEGUELLI (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA

CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Recebo o aditamento à inicial.

Providencie o Setor de Atendimento a inclusão da corré no polo passivo deste feito.

Após, citem-se.

Cumpra-se.

Int.

 

0040637-97.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301159093 - IRENE

AFFONSO LEONE (SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS

HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a determinação judicial não foi cumprida integralmente, assim, concedo novamente prazo de 15 dias

para que junte aos autos cópia da carta de concessão do benefício originário, com a relação do histórico de

créditos, sob pena de preclusão da prova.

Intime-se.

 

0008299-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163781 - MARISA

THEREZA FERNANDES (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e portratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 06/06/2012, às 15h30m, aos cuidados do Dr. José

Henrique Valejo e Prado, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático

do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes com urgência. 

 

0019411-75.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162877 - NAZARE

APARECIDA AFONSO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP068349 - VALDEVINO

MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição de 12/01/2012: Informo à parte autora de que eventual levantamento de saldo da conta de FGTS é

realizado pelo titular do direito, ou pelo advogado constituído nos autos, diretamente na agência da CEF, nos

termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial por este juízo.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

0039346-33.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162870 - WALDEMIR

GOMES DA SILVA (SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apesar de intimada a apresentar as inconsistências no cálculo da CEF, a parte anexou petição genérica e inábil à

constatação de eventual equívoco cometido pela executada na evolução do cálculo.

Ademais cabe ressaltar que foi consignado em sentença a isenção de custas e honorários, nos termos dos artigos

55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Por conseguinte, arquivem-se, com baixa findo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários

mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 
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0066820-13.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301146361 - MARIA

CLAUDIA LEITE DA SILVA CALDAS (SP112940 - EDSON DE SOUSA, SP147548 - LUIS FERNANDO

REZK DE ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055528-94.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301140426 - JOSE

AUGUSTO BARBOSA (SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055845-92.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301140425 - MANOEL

DONISETI DA SILVA (SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE

SOUZA, SP116478 - ARY ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019531-16.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301137843 - ZAQUELI

SCARMELOTI (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037524-43.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301137834 - AGOSTINHO

DE SOUZA PINTO (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013915-89.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301142911 - ANTONIO

CARLOS DE SOUZA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Outrossim, sob o mesmo prazo e penalidade, que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível

do RG.

Intime-se.

 

0031880-85.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165594 - IVALDO

BATISTA DE SENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Esclareça a ré, no prazo de 05 dias ou complemente a guia de depósito anexada com valor a menor do que o

expressamente estabelecido no julgado. Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a petição da CEF informando o

cumprimento do julgado. Nada documental e comprovadamente impugnado em 10 dias dê-se baixa findo. Quanto

ao levantamento de guia de depósito ainda não sacada, é realizável administrativamente, diretamente na agência

bancária, pelo titular do direito, sem necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as

partes desta decisão.

 

0002809-54.2012.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301144757 - MARIA DE

JESUS DOS SANTOS MORAES DE OLIVEIRA (SP170386 - RITA DE CASSIA SANTOS) ADEMIR

BARRETO DE OLIVEIRA - FALECIDO (SP170386 - RITA DE CASSIA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação em que espólio, representado pela inventariante, pretende a declaração de nulidade de débito e

indenização por dano moral.

 Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro

único.

 Assim sendo, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte certidão de objeto e pé do processo de

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias

dos cartões dos CPF, RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de

partilha.

 

 Intime-se.
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0041267-56.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152777 - MARIA

VALDIRENE MOREIRA DOS SANTOS (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se perito a responder impugnação da parte autora, observando os exames médicos juntados, no prazo de 20

(vinte) dias. Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação.

 

0003629-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164909 - ILMA LUCIA

TOME (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 09/05/2012: tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização, e

posterior entrega do laudo, para aferição da necessidade do levantamento e análise do prontuário médico da parte

autora.

Intime-se.

 

0010060-39.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301141613 - CRISTIANE

ALVES RIBEIRO (SP249976 - ELTON DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino à parte autora que emende a inicial para fazer constar no polo ativo da demanda os filhos menores e o

endereço onde possam ser citados na pessoa de seu representante legal, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

 

Com o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Atendimento para correção do polo ativo da demanda

providenciando a inclusão dos menores no cadastro de partes.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0041654-71.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301148265 - KELLY

TEOTISTA VALDIVIA VELASQUEZ (SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a perita judicial Dra. Larissa Oliva a apresentar laudo pericial, conforme a documentação médica

acostada aos autos virtuais, no prazo de 30 (trinta) dias, indicando a existência ou não de incapacidade laborativa

da parte autora.

 Cumpra-se.

 

0010734-80.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164050 - CAIO

MARCELO DE CASTRO (SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se aos autos à Seção de Atendimento para atualização do endereço do autor (Rua Dois, nº 4, Jardim

Apuana, São Paulo/SP, 02325-610) e, na seqüência, à Divisão Médico-Assistencial para agendamento da perícia

médica.

 

Cumpra-se.

 

0027070-04.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301154122 - MARIA

GILDETE BEZERRA (SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nada a deferir. Mantenho a decisão pelos próprios fundamentos TERMO Nr: 6301291611/2011. Ao arquivo. Int.

 

0242172-87.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301119401 - MARIA DA

GLORIA MARTINS DOS SANTOS (SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que somente recebeu os valores correspondentes ao

complemento positivo devido administrativamente referente às parcelas vencidas após o cálculo apresentado pela

Contadoria Judicial.

Quanto ao valor devido de R$ 115.973,16, observo que corresponde ao precatório expedido nos autos para

proposta orçamentária de 2012, devendo aguardar sua liberação.
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Intime-se.

 

0247410-87.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164461 - NICOLA

MONTANARO (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro o pedido de habilitação Vito Casino Montanaro, Francisca Montanaro e Mario

Montanaro e defiro o pedido de habilitação de Nair Aparecida Montanaro, inscrita no cadastro de pessoas físicas

sob o nº. 158.207.638-31, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada, bem como junte termo de prevenção.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Outrossim, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 22/02/2011, tendo em vista que os valores

referentes à requisição de pagamento já se encontram disponíveis para saque.

Ressalto que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial

Federal o foro competente para dirimi-la.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0049910-03.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301148625 - JEDIAEL

RIBEIRO DO ESPIRITO SANTO (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

À vista do decurso de prazo para entrega do laudo médico pericial, intimem-se o perito, Dr. Rubens Hirsel Bergel,

a juntar aos autos, no prazo 48 (quarenta e oito) horas, o laudo pericial com a devida justificativa pelo atraso, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC.

 

 Intimem-se.

 

0250593-66.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165447 - IRENE

CORREIA DA CRUZ (SP218393 - ANDREIA CRISTINA SCAPIN) ESPÓLIO DE WALDEMAR CORRÊA

DA CRUZ (INVENT. IRENE C.DA CRUZ) (SP218393 - ANDREIA CRISTINA SCAPIN) X BANCO NOSSA

CAIXA NOSSO BANCO (SP066348 - MARGARET MUNERATO) BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO (SP139644 - ADRIANA FARAONI

FREITAS)

Razão não assiste à parte autora.

Os depósitos efetuados pela CEF estão consonantes aos pareceres elaborados por esta contadoria e se referem ao

plano Bresser e Verão.

Com a guia de depósito anexada em 22.08.2011, cumpra a autora a parte final da decisão prolatada em

21.06.2011.

Int.

 

0034744-33.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165802 - MANIRA

MIGUEL SANTIM (SP052783 - CESAR ROMEIRO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do silêncio da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo. Cumpra-se.

 

0052241-60.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165590 - PUGLIESI

ARTES GRAFICAS LTDA ME (SP124388 - MARCELO NOBRE DE BRITO, SP261309 - DIEGO HILARIO

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado. Nada documental

e comprovadamente impugnado em 10 dias dê-se baixa findo. Nada a deferir quanto ao levantamento de guia de

depósito ainda não sacada, é realizável administrativamente, diretamente na agência bancária, pelo titular do

direito, sem necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta decisão.

 

0013796-65.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163313 - DANIEL

CASTRO BEZERRA - ESPOLIO (SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO) VALDERINA DE CASTRO

BEZERRA (SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO) DANIEL CASTRO BEZERRA - ESPOLIO (SP211528
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- PATRICIA BORGES LOPES) VALDERINA DE CASTRO BEZERRA (SP234342 - CLAUDIA DEZAN

SILVA) DANIEL CASTRO BEZERRA - ESPOLIO (SP234342 - CLAUDIA DEZAN SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos pericial e social anexados aos autos virtuais.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0525474-64.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147919 - JOSE

CAETANO DA SILVA FILHO (SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante o cumprimento do determinado no r. despacho anterior, defiro o pedido de habilitação de André José da

Silva, Rosana Herotildes da Silva e Dorival Jose da Silva na qualidade de dependentes do autor falecido, nos

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em

petição acostado aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado, oficie-se ao Banco do Brasil

para que libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a cada um dos herdeiros

habilitados.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0028208-98.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165717 -

CLAUDEMEIRE BORGES SANTOS (SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial enviado pelo perito em

Oftalmologia, Dr. Orlando Batich, anexado aos autos em 30/04/12.

 Após, voltem conclusos para julgamento ou deliberações. 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0038507-42.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164917 - JOANA

CANDIDA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Trata-se de demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que JOANA CANDIDA DA

SILVA visava obter indenização por danos morais em razão do cancelamento do cartão de sua conta poupança.

Julgada a demanda procedente, a CEF informou o depósito dos valores referentes à condenação (P27042011.PDF

de 16/05/2011).

Assim, tendo em vistaa guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim

de levantar o montante depositado.

Na hipótese de discordância dos cálculos feitos pela ré, apresente planilha de cálculo, no prazo de 15 dias,

apontando eventual incorreção na evolução dos depósitos.

Silente, dê-se baixa no sistema. Intime-se.

 

0053934-74.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165031 - MARIA JOSE

TAVARES DA SILVA (SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS

DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Menifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o alegado pelo INSS na petição anexada em

10.04.2011.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0045702-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163075 - AFFONSO

PHELIPPE (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO,

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico, a partir dos documentos apresentados pela parte autora, que o pedido dos autos de nr.

07643873019864036183, apontados no termo de prevenção, consiste em concessão de reajustamentos em

benefício previdenciário nos termos e índices de elevação conforme parâmetros legais e políticas salariais de

governo na elaboração das faixas limites e remuneração da parcela fixa, a partir do advento da Lei 6708/79 e,
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nesta ação, a parte autora visa recálculo de seu benefício previdenciário nos termos da EC 20/1998 e 41/2003. Não

há, portanto, identidade entre a referida demanda e o presente feito.

 

0019116-33.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164172 - EDNA LUIZA

DE SANTANA (GO018125 - ENIO SINTRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CAIXA - SEGUROS SA

Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Paulo Sergio Sachetti, que indicou a

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 31/05/2012, às 09h00min, aos

cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,Cerqueira

César, São Paulo, SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0016552-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163757 - WILLIAM

SOARES BATISTA (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a divergência de endereços encontrada na qualificação da inicial e no comprovante de

residência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência,

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0072358-48.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162714 - JOSE

CARLOS DE CAMPOS MEDEIROS (SP052503 - CLEUSA APARECIDA NONATO MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ciência a parte autora do ofício da Caixa Econômica Federal.

Intime-se.

 

0016604-09.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164015 - MARTHA

BERNARDO SOARES CRUZ (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário,

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 

Intime-se.

 

0318266-76.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164296 - RAMALHO

BORRADA LIMA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria de Lourdes Gomes Lima, inscrita no cadastro de pessoas
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físicas sob o nº. 070.118.128-14, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei

8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada, bem como juntar termo de prevenção.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0052798-42.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163200 - WILSON JOSE

MONTEIRO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 02/05/2012 - Defiro o pedido da parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Clínica Geral,

para o dia 14/06/2012, às 11h30min,aos cuidados da Dra. Marta Cândido, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos

termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0016592-92.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165328 - ABRAHAO

OSORIO PEREIRA (SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário, objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, esclareça a parte autora a divergência na numeração residencial encontrada

na qualificação da inicial e no comprovante de residência, e junte aos autos:

I - Cópia legível da fl. 13 da inicial.

II - Cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Intime-se.

 

0016053-29.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301150386 - VERALUCIA

GONZAGA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica e social agendadas, aguarde-se a realização. Com a juntada dos

laudos (médico e social), vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0010655-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165250 - ELAINE

CRISTINA BERENGUER (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

 

 Intime-se.

 

0016967-93.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164148 - CARLOS

EDUARDO DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando-se o processo apontado em termo de prevenção, não verifico identidade entre as demandas. Cite-se.

 

0016590-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163073 - EURICO

SOARES DE MEIRA (SP266000 - DOUGLAS BORGES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez)

dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o

foro em geral, em nome da parte autora ao subscritor da petição inicial.

 2. No mesmo prazo de (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize o feito a parte autora,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Forneça ainda a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Regularizado o feito, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização. Intime-se.

 

0014483-08.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164906 - MARIA

EUNICE FARIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, regularize o autor, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito a

inicial:

A) no caso de ser representado pela Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, pensionista e Servidores

Públicos, ASBP, devera comprovar a condição de associado, ou propor ação em nome próprio;

B) a advogada subscritora da petição inicial, não consta na procuração, devendo ser regularizada a representação

processual.

Intime-se

 

0009787-26.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165839 - FRANCELUIZ

ROSEIRA DE ASSIS (SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por FRANCELUIZ ROSEIRA DE ASSIS em face do INSS objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de período laborado em condições especiais, bem

como averbação de tempo de atividade urbana.

 O feito não se encontra em termos para julgamento.

 

 Promova o autor a juntada de formulário com Informações sobre atividades exercidas em condições especiais

referente à empresa IKPC Indústrias Klabin de Papel e Celulose S.A. (período de 22/07/1987 a 20/02/1990)

legível, sem rasuras, com carimbo e assinatura do responsável pela emissão de tais formulários. Prazo: 30 dias.

 Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/09/2012, às 16 horas, dispensado o

comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência.

 Intimem-se as partes.

 

0051511-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162965 - MAGDA

ANGELICA DA SILVA DIAS (SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A vista do prazo de entrega do laudo social ter expirado em 17/04/2012, intime-se a perita Assistente Social,

Tânia Aparecida Chagas da Silva, a juntar, no prazo de 5(cinco) dias, o laudo socioeconômico, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC.

 Cumpra-se.

 

0292482-97.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301129830 - RUTH DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do exposto, observo da documentação acostada aos autos, que a requerente não juntou documentos que

comprovam sua condição de herdeira de Orlando Agostinho Fonseca Junior, razão pela qual, concedo o prazo de

20 (vinte) dias para que seja juntado documentos suficientes à fazer prova de sua sucessão.

Com a juntada dos documentos, tornem conclusos. Decorrido o prazo sem o cumprimento, dê-se baixa no sistema,

observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

0016631-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164114 - VALTER

ALVES DANTAS (SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) MARA RUBIA MACHADO

(SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu

RG. Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0004890-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164926 - ZILDA

CALDEIRA VICARIO (SP068364 - EDISON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para cumprimento do

despacho anterior.

Intime-se.

 

0015192-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147986 - LUIZ CARLOS

SANCHES DURAN (SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no

cadastro de parte.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

0010335-51.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301135908 - ANTONIO

LUIS COSTA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015482-58.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152498 - MARIO

SHIGUEFUMI TANAKA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0016087-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301152985 - MARIA DE

FATIMA DIAS ROSA (SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES, SP276964 - ALAN EDUARDO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013076-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301142831 - GERSON

TEIXEIRA PRIMO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

0013289-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301138386 - BEATRIZ

ROBERTA DE ANDRADE (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005995-64.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301141060 - EDELCIO

MATTEI (SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014959-46.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301145957 - VAGNER LUIZ

FURLANETO DE OLIVEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0087623-51.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164424 - DONATO

BELEM DOS REIS (SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações da parte autora, concedo um prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que ela comprove suas

alegações (anexo de 15/03/2012), colacionando aos autos planilha pormenorizada de cálculos.

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o

levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, bem como

pelo advogado constituído nos autos, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0014328-05.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301160866 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA (SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

2. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou
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justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000737-39.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165930 - MARIA

VALDELICE DE SOBRAL (SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0135387-04.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164879 - RAUL

VARELLA MARTINEZ (SP066905 - SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a União Federal sobre o depósito dos honorários de sucumbência no prazo de 10 dias (anexo

P11072011.pdf).

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa findo).

Int.

 

0041156-43.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164432 - MARLI

CAMPANATTI CREMA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se

ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas

as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via

administrativa, pelo titular diretamente na CEF, bem como pelo advogado constituído nos autos, sem necessidade

de expedição de ordem ou alvará judicial. Int.

 

0000889-92.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301147157 - CARINA

JOUAN GUIMARAES (SP272206 - SAVIO AUGUSTO MARCHI DOS SANTOS SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da petição da parte autora, concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a CEF traga os extratos relativos ao

pedido inicial, ciente de que, em sentença, será analisado cabimento de arbitramento da condenação. Int.

 

0000807-56.2012.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301161164 - DIAMANTINO

AUGUSTO PINTO (SP215663 - ROGÉRIO WIGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior, considerando que restou a parte autora informar as referências da sua residência,

bem como o nº. de seu telefone para contato.

 Intime-se. 

 

0017403-52.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164563 - ANTONIO

ALMEIDA DOS SANTOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Cite-se o INSS. Cumpra-se.

 

0013591-07.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301150758 - EUNICE

PEREIRA DO NASCIMENTO LAINO (SP107316 - IVAN PEDRO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A planilha apresentada pela CEF contém a evolução da conta a partir de 1989, e não de 1992, como sustenta a

parte autora. Além disso, contempla os vínculos empregatícios que a autora manteve desde 1974. Portanto, não se

vislumbra equívoco cometido pela executada na elaboração dos cálculos. Por conseguinte, arquivem-se, com

baixa findo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016721-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164113 - JOSEFA

VERANEIDE DE OLIVEIRA (SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 Regularizado o feito, remetam-se o feito ao setor de perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0017280-54.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164301 - FLORISVAL

GOMES DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável

de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

Intime-se.

 

0015554-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301151236 - IRACEMA

DA SILA GUIMARAES (SP220424 - MAURO ROBERTO MACHADO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que

inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas

Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s).

 

 Intime-se.

 

0012327-47.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301135858 - MARIA

HELENA TEIXEIRA PINTO (RJ084097 - LIANA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0053050-45.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162969 - ANTONIO

CARLOS AMARO (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese a indicação da perita em clínica médica, Drª Larissa Oliva, em seu laudo de 11/05/2012, para que

oautor seja submetido à perícia na especialidade psiquiatria, intimem-se a parte autora para apresentar, no prazo

de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam comprovar a sua incapacidade pretérita na especialidade

indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da prova.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se.

 

0016712-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163982 - LUZIMAR

SILVA SANTOS (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

 No mesmo prazo e sob a mesma pena, venham aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome do

autor, devendo tal comprovante ser atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante, em sendo o caso, ratifique a mesma.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do NB e ao setor de perícias para

agendamento e após venham conclusos para apreciação da tutela. 

Intime-se.

 

0016855-27.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165565 - MARIA

REGINA DOS SANTOS (SP091827 - ORMESINDA BATISTA GOUVEIA, SP092048 - MARIA AUGUSTA

DOS SANTOS LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA REGINA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito para que a parte autora:

a) regularize sua qualificação (MARIA REGINA DOS SANTOS CASTRO), adequando-a ao nome constante do

Cadastro de Pessoas Físicas (MARIA REGINA DOS SANTOS). Se necessário, providencie a atualização do

nome junto à Secretaria da Receita Federal.

b) aditando a inicial, informe o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se.

 

0012471-21.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164162 - EUNICE

RIBEIRO GOMES (SP239535 - MARCO ANTÔNIO DO AMARAL FILHO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) 

Remetam-se os autos à divisão de atendimento - protocolo - distribuição para registro de NB da parte autora no

cadastro de partes destes autos virtuais.

 

Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem
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conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Cumpra-se.

 

0051903-81.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163071 - MARIA

TAVARES DA SILVA (SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a não intimação da parte autora à perícia de 19/03/12 e para evitar prejuízo à parte autora, redesigno

a realização de perícia médica para o dia 18/06/2012, às 11h30min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr.

Sergio José Nicoletti, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, (metro Trianon-Masp) Cerqueira César,

São Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do JEF.

 A parte autoradeverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada

em28/08/2009

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

 Intimem-se as partes. 

 

0015914-77.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301156855 - ITAMAR LEITE

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda que ITAMAR LEITE, representado pela Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados,

Pensionistas e Servidores Públicos - ASBP, ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

pleiteando a revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação dos reajustes de 10,96% (dezembro de

1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004), com o pagamento das diferenças vencidas e

vincendas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

A exordial padece de irregularidades que obstam o completo exame do pedido e ensejam o seu aditamento. Assim

sendo:

a) Determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante.

 

b) Esclareça o autor qual o NB e a DIB do benefício objeto da lide, que não foram mencionados na petição inicial,

providência fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam

respeitados.

 

c) A atuação de Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos - ASBP para

a defesa de direitos de seus associados não se coaduna com a sistemática dos Juizados Especiais (art. 8º da lei

9099/95). A jurisprudência do STJ vem reconhecendo que não se aplica o artigo 5º, inciso XXI da CF, para

permitir que a associação venha a representar associado em demanda individual e que não atinge a coletividade

como um todo [vide a propósito RECURSO ESPECIAL Nº 1.084.036 -Rel. Min. MINISTRA NANCY

ANDRIGHI - data julgamento 03/03/2009). A representação para a propositura de uma ação individual, cuja

tutela buscada não diga respeito à defesa de interesses coletivos, não se encontra no âmbito do referido art. 5º, inc.

XXI, da CF, ou mesmo nos arts. 82 e ss. do CDC. Ela está regrada, em vez disso, de maneira exaustiva no art. 12

do CPC, a cujos incisos não se ajusta o fato aqui sob julgamento.

Desta feita, emende-se a inicial, a fim de regularizar a correta qualificação do autor e sua representação

processual, com outorga de procuração subscrita apenas pelo requerente e que indique quais os causídicos que o

irão assistir em Juízo, sem a intermediação da ASBP.

 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução

do mérito (art. 267, I do CPC).
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Atendida a providência, ao atendimento para que se cadastre o NB e, após, cite-se.

Intimem-se.

 

0017899-23.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163072 - FRANCISCA

LIDUINA PONTES (SP087509 - EDUARDO GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 11/05/2012. Com razão a parte autora. Dos documentos extraídos do sistema

DATAPREV e acostados aos autos, verifico que, de fato, o INSS não cumpriu o determinado no julgamento,

mediante a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Sendo assim, determino que se oficie ao

INSS para que implante a aposentadoria por invalidez, nos termos do julgado, bem como efetue o pagamento do

respectivo complemento positivo, sob pena de descumprimento judicial. Prazo: 30 (trinta) dias. Intime-se. Oficie-

se.

 

0016249-33.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165613 - JURACI DOS

SANTOS SOARES (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico enviado pela perita em Psiquiatria, Drª

Raquel Szterling Nelken, anexado aos autos em 26/04/2012.

 Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0016727-07.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165571 - DULES

SOARES FRANCO (SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por DULES SOARES FRANCO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou, subsidiariamente, a sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito para que a parte autora:

a) junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante;

b) informe o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados;

c) saneie a irregularidade na representação processual, uma vez que o instrumento de procuração não exibe

indicação de data.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0033155-69.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165728 - ABRAHAO

GONCALVES DOS SANTOS (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016935-59.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165737 - JOSE PEREIRA

(SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008363-17.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165739 - APARECIDA

RODRIGUES DA SILVA (SP180922 - ERIETE RODRIGUES GOTO DE NOCE, SP231753 - ERIC

RODRIGUES GOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0009871-95.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165738 - ANTONIA

LIMA DA SILVA (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027037-77.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165732 - ANTONIO

XAVIER DE OLIVEIRA (SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003051-60.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165740 - ISABEL

VIRGINIA DE SOUSA CORREIA (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO, SP200685 - MARIA

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059695-57.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165723 - NEUSA

INACIO MATHEUS (SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042458-10.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165727 - ANTONIA

PARDEA CESAR (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030038-70.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165731 - JOSUE ALVES

DA SILVA (SP135049 - LUIZ ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031840-74.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165730 - CELINA

MONTEIRO DA COSTA (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026017-17.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165733 - JOSE VITOR

AGUIAR ARAUJO (SP228077 - MARIA DE LOURDES MOREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056482-43.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165725 - SANDRA

MARIA DOS SANTOS (SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022710-89.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165745 - JOSE ADILSON

PEREIRA DOS SANTOS (SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000420-80.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165606 - ELISSANDRA

RODRIGUES ALCINEIDE RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Dê-se ciência ao(a) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado.

Nada documental e comprovadamente impugnado em 10 dias dê-se baixa findo.

Quanto ao levantamento de guia de depósito ainda não sacada, é realizável administrativamente, diretamente na

agência bancária, pelo titular do direito, sem necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-

se as partes desta decisão.

 

0052864-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163372 - DELMIRO

ABRIGO (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela Dra. Cynthia Althéia Leite dos Santos (Neurologista) em Comunicado

Médico acostado aos autos em 17/02/2012.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do

laudo médico.

 Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo anexado. 

Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE.

 Intimem-se.Cumpra-se.

 

0003594-39.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165794 - ROBERTO

JOSE DOS SANTOS (SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Comprove a parte autora,no prazo de 15 (quinze) dias,o bloqueio alegado.

Após, tornem conclusos os autos para as providências cabíveis.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

0052337-70.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301149418 - EDILSON

MORTEAN (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA

VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 22/02/2012. Deixo de recebê-la, pois a parte autora busca a alteração do julgado,

tratando de mérito da decisão e expressando irresignação com seu teor, não há que se falar em efeitos

modificativos, devendo a parte autora valer-se da via recursal adequada. Int.

 

0051192-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164077 - JOANA

MARCIA FONSECA DE LIMA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial enviado pelo perito em

Psiquiatria, Dr. Sérgio Rachman, anexado aos autos em 01/05/2012.

 Após, voltem conclusos para julgamento. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0047855-16.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165864 - JOSE BALBINO

NETO (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do trânsito em julgado, deixo de receber o Pedido de Uniformização apresentado pela parte autora.

Arquivem-se os autos. Int. Cumpra-se.

 

0012422-77.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301163966 - ADELSON

FURTADO DE LIMA (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda em que ADELSON FURTADO DE LIMA pleiteia a condenação do o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., ao restabelecimento do auxílio-doença NB 570.525.045-9 (DIB

22/05/2007, DCB 03/08/2007) e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Examinando as peças que instruem a exordial, verifico que, na esfera administrativa, foi requerido o benefício de

auxílio-doença somente no ano de 2007, não havendo outras manifestações de que o autor tenha, ao menos,

acompanhado o resultado do pedido de prorrogação datado de 01/08/2007.

 

Desta forma, concedo o prazo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, por falta de interesse

de agir, para que a parte autora traga aos autos comprovante de requerimento administrativo, atual, do benefício

de auxílio-doença. E, ainda, a documentação se apresenta bastante insuficiente para que se possa definir a

especialidade médica pertinente à patologia apresentada.

 

Com a apresentação do comprovante de requerimento, remetam-se aos autos à Seção de Atendimento para

atualização do endereço do autor (Avenida Córrego Tijuco Preto, nº 36, Jardim das Oliveiras, São Paulo/SP,

08122-000) e, na seqüência, à Divisão Médico-Assistencial para agendamento da perícia médica.

 

Intimem-se.

 

0012882-98.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164145 - VALVIR

FERRAZ VIEIRA (SP248976 - EMILIO BARBOSA BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que se requer, em apertada síntese, a concessão de benefício

previdenciário.

Durante o trâmite do feito, o autor veio a falecer.

É a síntese do necessário.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos
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seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso).

Por outro lado, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código

de Processo Civil, entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens.

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único.

Portanto, é necessária a integração à lide de todos os herdeiros. (viúva e filhos).

Posto isso, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora retifique o pólo ativo para que

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de

endereço com CEP, instrumento de procuração, se o caso, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

Intime-se.

 

0036799-83.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164789 - IGNES DOS

SANTOS RETTONDIN (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre os processos apontados no termo de prevenção e o

presente eis que as contas objeto dos pedidos são distintas.

O despacho anterior não foi cumprido. Assim, renovo o prazo de 30 (trinta) dias, para a habilitação da herdeira,

sucessora do falecido titular da conta fundiária, retificando-se o pólo ativo do presente feito, com a apresentação

de cópias do RG, CPF, comprovante de endereço atualizado e procuração, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito.

 Intimem-se.

 

0006156-74.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301162223 - CLAUDIO

ROBERTO FIGUEIREDO (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Citado, o INSS formulou proposta de acordo para concessão do benefício de auxílio-doença a partir da data da

perícia médica (20.03.2012), tendo em vista constar do CNIS remuneração no mês de março de 2012, referente ao

vínculo empregatício mantido com a empresa LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA desde

04.07.2011, conforme anotação às fls. 17 da CTPS nº. 092708 série 00073/SP (fls. 24 do arquivo

“PET_PROVAS.pdf”).

 

A parte autora manifestou-se contrariamente à transação judicial.

 

Desta forma, determino a intimação da parte autora para que se esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se trabalhou

efetivamente nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2012, conforme pesquisa anexada aos autos em

11.05.2012. Na hipótese de não ter retornado ao trabalho, junte o autor declaração do empregador de que esteve

afastado de suas atividades laborativas nos meses em que foram efetivados os recolhimentos (março, fevereiro e

janeiro de 2012).

 

Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada ou, sem em termos, para sentença.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0050187-53.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165457 - SEVERINA

CORREIA DA SILVA (SP182171 - ELISANGELA DE OLIVEIRA SILVA) ALEXANDRE CORREIA DA

SILVA (SP182171 - ELISANGELA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por SEVERINA CORREIA DA SILVA por si e representando seu filho menor

ALEXANDRE CORREIA DA SILVA em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão

do falecimento de Sebastião José da Silva ocorrido em 26/08/2009 na qualidade de esposa e filho,

respectivamente.

 O feito não está pronto para julgamento.

 Analisando a planilha elaborada pela Contadoria Judicial e anexada aos autos virtuais (tempo de servico de

cujus.xls 27/02/2012 13:34:41 CKANG TEMPO DE SERVICO DE CUJUS) , constata-se que Sebastião José da

Silva contava com 4 anos, 6 meses e 16 dias de tempo de contribuição com vínculo empregatício até 22/01/1993.

Dessa forma, em sede de análise provisória, o de cujus manteve qualidade de segurado até 15/03/1994, nos termos

do art. 15, II, da Lei 8.213/91, já que não é possível a aplicação das outras hipóteses de prorrogação do período de
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graça previstas no referido artigo.

 Por outro lado, consta na certidão de óbito que Sebastião faleceu de cirrose hepática e hepatopatia crônica o que

indica a possibilidade de que o de cujus estave incapaz de forma total e permanente antes de seu óbito.

 Diante dessas considerações, entendo necessária a juntada de documentos e prontuários médicos que comprovem

a incapacidade do falecido Sebastião José da Silva antes do seu óbito. Promova a parte autora a juntada de referida

documentação, no prazo de 15 dias.

 Com a juntada, voltem os autos conclusos a esta magistrada para verificação da necessidade de eventual perícia

médica indireta.

 Sem prejuízo, designo o dia 29/06/2012, às 13 horas para reanálise do feito, dispensado o comparecimento das

partes, pois não será instalada a audiência.

 Com a apresentação do prontuário, tornem conclusos.

 Intimem-se as partes. Ciência ao M.P.F.

 

0086280-54.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164740 - JOSE MARCOS

DE CARVALHO VILELA (SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo o prazo improrrogável de 30 dias para que a parte Ré cumpra ao determinado no despacho prolatado em

29/11/2011.

No silêncio, remetam-se os autos à seção de RPV para as providências cabíveis.

Int.

 

0006104-78.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165211 - CLORINDA

AGUADO VALIANTE (SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PAULO UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Observo que os dados requeridos no ofício juntado constam tanto da decisão inicial de tutela de urgência, quanto

da decisão que fez referência ao Estado de São Paulo: "FORNEÇA GRATUITAMENTE À AUTORA Nutrição

Enteral Normocalórica - Normoproteica, conforme prescrito no Laudo para Avaliação de Solicitação

Administrativa firmado pela médica Dra. Graziela Moreto - CRM101.077, na posologia de 1.500 Calorias por dia,

por um prazo de 1 (um) ano, a partir de 09 de janeiro de 2012".

Portanto, concluo que o Estado de São Paulo, por meio de ofício, está criando indevidamente obstáculo ao

cumprimento da prestação jurisdicional pendente, em claro prejuízo à vida de pessoa idosa, e, claro, ao respeito

que deve mostrar diante de ordem judicial.

Intime-se e Oficie-se ao Estado de São Paulo, em resposta ao ofício juntado, para que cumpra a decisão já

proferida em 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais).

 

0017116-89.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165556 - ANTONIO

MOISES FAGUNDO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por ANTONIO MOISES FAGUNDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a condenação do réu à implantação do benefício assistencial (LOAS)

ante o indeferimento de requerimento administrativo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito:

a) para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante.

b) para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento de comprovação do requerimento

administrativo do benefício pleiteado, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Não se trata de exigência de

esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial

que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente representada por

profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a

prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração

Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI,

XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora telefones para contato e referências quanto à
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localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se.

 

0061547-19.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165262 - VERGILIO

GERALDO TOZI (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc..

Ante a inércia da CEF, concedo prazo suplementar de 20 dias, para que dê cumprimento integral às r. decisões

anteriores, apresentando cópia legível dos extratos da conta poupança objeto destes autos, sob pena de aplicação

da medidas legais.

A medida será cumprida via oficial de justiça que certificará a intimação anotando o nome, RG e CPF e registro

funcional do responsável administrativo.

Cumprida a diligência, se positivo, vista ao autor por dez dias e, após, se em termos, conclusos para julgamento

oportuno.

Int..

 

0004241-58.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165807 - JOSE MOISES

PINTO (SP234353 - DENILSON EIJI SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 14/02/2012. Defiro o requerido. Ao setor competente para que cadastre o respectivo

advogado. Por conseguinte, devolvo o prazo recursal. Int. Cumpra-se.

 

0049071-75.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165619 - LUIZ CARLOS

DE AZEVEDO (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando o pedido feito na inicial pela parte autora, defiro a realização de perícia médica na especialidade de

clínica médica e infectologia para 28.06.2012, às 9:00h, a ser realizada aos cuidados da Dra. Larissa Oliva.

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345

- Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do art.267, inc.III, CPC.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0007935-68.2011.4.03.6311 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164087 - LUIZ

BARBOSA DA SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas na decisão anterior.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0033609-15.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301153185 - ANTONIO

WELLINGTON FERREIRA MOURA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

Recebo o recurso da parte autora e da parte ré, ambos no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0005296-59.2011.4.03.6317 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165319 - FATIMA

MARIA TRINDADE PERES (SP168062 - MARLI TOCCOLI, SP180066 - RÚBIA MENEZES) X BANCO
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ITAÚ S/A (SP141686 - ROSANA MARIA JOIA DE MELO)

Em face da certidão anexa aos autos em 19.03.2012, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para

cumprimento integral da decisão proferida anteriormente.

 Após,voltem conclusos.

 Intimem-se. 

 

0016754-87.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165567 - MARIA

CHARLENE SOUSA BARBOSA (SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA CHARLENE SOUSA BARBOSA contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a concessão de auxílio-reclusão na qualidade de dependente de

Jesse Gonçalves de Lima.

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que, aditando a

inicial, informe o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.

Atendida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos de tutela.

Intime-se.

 

0295759-24.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164923 - SUELI

TRINNANES PACHECO (SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO DE

PESQUISAS EDUCACIONAIS - ESCOLA MERITUM CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE

IMOVEIS EM SÃO PAULO (SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO)

Manifeste-se o Conselho Regional acerca dos cálculos apresentados pela parte autora. Prazo:10 dias.

Não havendo discordância, ao setor responsável para a expedição do necessário para pagamento.

Int.

 

0024991-47.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164117 - HELIO

HERRERA GARCIA (SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora junte comprovante de endereço em nome próprio, com data atual e condizente com o declarado na

inicial.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 Cumpra-se. 

 

0055538-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301164127 - AMERICO

PERON (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002065-38.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301165116 - JOSE

FERREIRA DAS NEVES (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0014574-98.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301161975 - ALESSANDRA

APARECIDA APOLINARIO (SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do termo de prevenção, verifico que o processo ali apontado possui identidade de pedido e causa de pedir
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com o feito em epígrafe. Distribuída à 08ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito, com

sentença transitada em julgado.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 08ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004861-02.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301147902 - MARIA

GERACINA LEITE (SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desse modo, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para modificar a parte final da decisão que declinou

da competência para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP.

 

0016346-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163382 - LUIZ CARLOS

JORGE (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto no âmbito de competência territorial do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco.

Em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal

mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0016956-64.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164156 - ANICETO

OLIVEIRA DE MATOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itapevi (SP) que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco (SP).

 Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco (SP).

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01.

 Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo.

 Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0009236-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301154562 - JOSE

FERNANDES PAULESCHI (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito.

Remetam-se os autos para redistribuição a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital.

Intime-se.

 

0014243-19.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162660 - ACACIO SOARES

(SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO

DE ANDRADE)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     556/1565



Cruzes/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016749-65.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301153642 - JULIA

GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA (SP156299 - MARCIO S POLLET) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) INEP - INST. NAC. DE EST. E PESQ. EDUCAC. ANISIO

TEIXEIRA

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e suscito conflito negativo de competência com a

10ª Vara Federal Cível de São Paulo, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Encaminhe-se o feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, após a

devida impressão, para apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se.

Cumpra-se com nossas homenagens.

 

0016818-97.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164136 - JOSE BENEDITO

VIEIRA (SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No presente feito, a parte autora ajuizou o processo de nº00129461120114036301 em 18.03.2011, com o mesmo

pedido e mesma causa de pedir. Distribuída à 14ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 14ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015382-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162617 - JOSE NEVES

PEREIRA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santo

André/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003181-79.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301161757 - NICANOR DE

OLIVEIRA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do termo de prevenção, verifico que o processo ali apontado possui identidade de pedido e causa de pedir

com o feito em epígrafe. Distribuída à 02ª Vara-Gabinete do JEF de Mogi das Cruzes, o feito foi extinto sem

resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 02ª Vara-

Gabinete do JEF de Mogi das Cruzes.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0051828-42.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301159715 - JULIO CESAR

DOS SANTOS SILVA (SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando a distribuição deste

processo a uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo-SP.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Registre-se. Intime-se.
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0012774-35.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164968 - JUVENAL ADAO

NERE (SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho.

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”).

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já

que esta é a detentora da competência residual.

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ).

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo

transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa

oficial.”

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária.

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.”

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)JUIZA VERA

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498)

 

 Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas

a acidentes de trabalho.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.
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0017162-78.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165898 - APARECIDO

GABRIEL (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

 O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0002591-68.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164265 - DINALVA

OLIVEIRA FERREIRA (SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda que DINALVA OLIVEIRA FERREIRA propôs contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID), pleiteando a desaposentação do NB 145.370.263-3 (DIB:19/05/2008)

mediante a concessão de novo benefício com RMI mais vantajoso, tendo em vista o exercício de vínculos

empregatícios posteriores à aposentadoria.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba, que está inserto

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP.

 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes/SP.

 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes/SP com as

homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intime-se.

 

0016698-54.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164295 - ADRIANA

APARECIDA PIMENTA (SP288966 - GISELA REGINA DEL NERO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda que ADRIANA APARECIDA PIMENTA propôs contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID), pleiteando a manutenção do benefício de auxílio-doença NB

549.175.882-1 (DIB: 06/12/2011) ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato, que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, nos termos do

Provimento nº 283, de 15-01-2007, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado
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Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí/SP.

 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí/SP com as homenagens de

estilo.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intime-se.

 

0017015-52.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164144 - SUELI LOPES

MOURA GARCIA (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente feito, a parte autora ajuizou o processo de nº00083479220124036301 em 08.03.2012, com o mesmo

pedido e mesma causa de pedir. Distribuída à 9ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 9ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0062870-59.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164089 - GERALDO

PIRES DA COSTA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA

COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial.

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que

seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciária desta capital.

Int..

 

0016481-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164320 - JOEL

GENEROZO GONCALVES JUNIOR (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se.

 

0011972-37.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163915 - FRANCISCA

MARIA BARBOSA FERREIRA (SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.

 

0025182-92.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301155932 - SILAS DE

OLIVEIRA DENIZ (SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Trata-se de ação proposta por SILAS DE OLIVEIRA DENIZ em face do INSS, objetivando a concessão de

auxílio-doença por acidente de trabalho.

 

Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência da

Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no pólo passivo da demanda, conforme

entendimento sedimentado nas súmulas n° 501 do Supremo Tribunal Federal e n° 15 do Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

 

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

 

Diante do exposto, DECLINO da competência para apreciar e julgar a causa, pelo que DETERMINO a remessa

do presente feito, com urgência, a uma das varas de Acidentes do Trabalho da Justiça Estadual.

 

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0016459-50.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164438 - JOSAILSON

GOMES SANTOS (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Osasco/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014242-34.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162632 - CARLOS

OLIVEIRA (SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO

EMILIO DE ANDRADE)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Campinas/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015803-93.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301161788 - MARIA NAZILDE

DO CARMO (SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do termo de prevenção, verifico que o processo ali apontado possui identidade de pedido e causa de pedir

com o feito em epígrafe. Distribuída à 05ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito, com

sentença transitada em julgado.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 05ª Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032582-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165694 - LEILA MARISA

CARTEZANI MENDES (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Liminar concedida em 24/04/2012 para implantação do benefício de pensão por morte em 45 (quarenta e cinco)

dias.

Mandado cumprido em 07/05/2012.

Aguarde-se o decurso de prazo.

Int.

 

0041069-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301151302 - ANTONIO
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DIONELLO (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos,

apresentar os documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, ou arrolar testemunhas,

JUSTIFICANDO SUA NECESSIDADE, as partes poderão fazê-lo, no prazo de 5 dias. Ainda, a parte

autora poderá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário

das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada. 

Ainda, caso não tenha sido apresentada contestação, a mesma poderá ser juntada aos autos até a data

designada para audiência. 

 

Deverá, ainda, a parte autora, juntar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do processo administrativo. 

 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260

do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá

informar, no prazo de 48 horas, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que,

somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será

presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.  

 

Intimem-se. 

 

0045743-74.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165667 - JURACI RIBEIRO

BARBOSA (SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044359-76.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165675 - PAULO HIGINO

MOREIRA (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047649-02.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165662 - JOAO BOSCO

BARCELOS (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048296-94.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165660 - JURACI NUNES

DA SILVA (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045774-94.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165666 - JOAO PEDRO

PORTO TERRA (SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000031-14.2012.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164550 - CESARIO JORGE

DA SILVA NETO (SP135014 - MARCIA VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão anterior. Intime-se.

 

0042639-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301158896 - DERNIVAL

RODRIGUES DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, intime-se o perito ortopedista para que esclareça se ratifica ou retifica a resposta ao quesito 18 do

juízo. Caso aponte a necessidade de outra perícia, o expert deverá esclarecer a razão de sua indicação.

Após, conclusos.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.
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0017755-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301132613 - MARLUZE

ARAUJO DO NASCIMENTO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante a possibilidade de atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, dê-se vista ao INSS para

eventual manifestação em 5 dias.

P.R.I.

 

0086276-17.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165828 - CRISTIANO

CARVALHO PINTO DE ALMEIDA (SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Oficie-se à União Federal, na pessoa de seu Procurador, para que cumpra e comprove o julgado, no prazo de 30

dias.

Coma comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC.

 

0008718-56.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164536 - ELDA SOARES

DE CAMPOS (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, não vislumbro a presença dos citados requisitos. Primeiramente, os benefícios previdenciários

são concedidos e reajustados de acordo com critérios fixados em lei, não havendo, in casu, comprovação in limine

de ter a autarquia desobedecido à legislação de regência. Não vejo, também, o alegado receio de danoirreparável

ou de difícilreparação, pois cuida-se de revisão de beneficio concedido em 1981, vindo a parte autora, somente

agora (março de 2012) a juízo.

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Diante da matéria em discussão, aguarde-se o julgamento do feito, dispensado o comparecimento das partes.

Intimem-se.

 

0013584-44.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164766 - ANA VALERIA

RODRIGUES MARTINS (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que não consta ofício do INSS comunicando o cálculo e pagamento à parte autora, encaminhe-se

os autos à contadoria judicial para análise, nos termos da sentença proferida.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016970-48.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162183 - JOSE

SEBASTIAO DA SILVA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Intime-se o autor para que junte em 5 (cinco) dias, cópia integral e legível de sua(s) Carteiras de Trabalho.

 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 11/06/2012 às 14h30 neste Juizado Especial Federal (4º

andar).

 

Cite-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Cite-se. 

Int. 

 

0017145-42.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164502 - JOSE RAFAEL

(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017010-30.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164516 - SILVIO DE

SOUZA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016931-51.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162194 - NATALINA

CARVALHO MARTINS (SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, indefiro a tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Int.

 

0047122-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165249 - RHUAN

JERONIMO CALDAS RENAN JERONIMO CALDAS LUCAS JERONIMO CALDAS STHEFANY

MARQUES JERONIMO CALDAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral de decisão proferida anteriormente,

sob pena de extição do feito sem julgamento de mérito.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se. 

 

0038508-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165029 - AGOSTINHO

ROSA DOS SANTOS (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Da análise dos autos, verifico que no perfil profissiográfico previdenciário (fls. 59 e 60 do arquivo pet_provas)

consta que, de 08/03/1993 a 07/10/2008, o autor esteve exposto a ruído de 86 a 94 dB(A), entretanto, não foi

informando o responsável pelos registros ambientais no período.

 

Deste modo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor apresente o laudo técnico que embasou a emissão

do perfil profissiográfico previdenciário, sob pena de preclusão da prova.

 

Intime-se.

 

0009862-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165994 - VALTER

BARBOSA DA SILVA (SP052431 - JOSE AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

Chamo o feito à ordem.

 

Com vistas à adequação da pauta de audiência desta Vara-Gabinete, altero a data de realização da audiência de

instrução e julgamento para o dia 28/08/2012, às 15h.

 

Intimem-se as partes.

 

0003353-21.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163772 - HERCULANO

MENDES DE ANDRADE (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora. A concessão do

benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS e

parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária.

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

 

Reitere-se o e-mail enviado à 1ª Vara Federal previdenciária.

Intimem-se.

 

0000202-47.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301158158 - MARGARIDA

DOS SANTOS DAMASCENO (SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta feita, não há perigo de perecimento a justificar a concessão da tutela neste momento de cognição sumária.

 

Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.

 

Aguarde-se o decurso do prazo do INSS para contestar ou oferecer eventual proposta de acordo, bem como para

se manifestar sobre o laudo pericial.

 

Intime-se.

 

0016748-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301158134 - JOSE

IRINALDO DOS SANTOS (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0017126-36.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164505 - ISABEL MARIA

DA SILVA CANDIDO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0020382-21.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163911 - ALTAMIRANDO

TEIXEIRA LOPES (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a petição do patrono da parte autora e a certidão anexada aos autos de que a intimação da perícia

médica ocorreu em nome de advogada que não está cadastrada como principal no sistema do Juizado, anulo a

sentença proferida e a sentença em embargos de declaração.

Determino a realização de perícia médica com o Dr Jonas Aparecido Borracini, no dia 13.06.2012, às 12h00min,

no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. A eventual participação de assistente

técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no Diário Eletrônico de 28/08/2009.

Fica a parte autoraciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com foto, exames

e documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará

extinção do processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC.

Intimem-se.

 

0019791-59.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301156371 - JORGE PEREIRA

DA SILVA (SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Cotejando-se o tempo de contribuição reconhecido pelo INSS (29 anos, 6 meses e 12 dias, distribuídos nos termos

de planilha apresentada pela contadoria) com as alegações da petição inicial, tem-se que existe controvérsia em

relação aos períodos de 15/03/73 a 17/07/75, 26/09/75 a 31/03/77, 05/07/77 a 11/07/77, 01/06/81 a 11/06/87,

09/11/87 a 06/12/89 e 13/08/90 a 22/06/98. O autor pede a averbação como tempo comum urbano dos três

primeiros e como tempo especial dos três últimos.

Assim estabelecidos os pontos controvertidos, concedo às partes o prazo de 30 dias para a juntada de novos

documentos ou requerimentos de provas por outros meios.

Indefiro, desde já, o requerimento constante do item "g" da inicial, pois o autor pode obter diretamente cópia do

processo administrativo, sendo seu o ônus da prova do fato constitutivo do direito alegado, nos termos do art. 333,
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I, do Código de Processo Civil. Desse modo, autorizo o autor a juntar, no prazo assinalado, cópia do processo

administrativo, das suas carteiras de trabalho e eventuais novos elementos de prova que tenham por objeto os

pontos controvertidos fixados nesta decisão.

 

0011533-26.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165547 - MARIA JOSE

SIPRIANO (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO,

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente feito, a parte autora ajuizou o processo de nº00285614120114036301 em 16.06.2011, com o mesmo

pedido e mesma causa de pedir. Distribuída à 7ª. Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 7ª. Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016879-55.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164522 - IZAIAS ARAUJO

CRUZ (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos, etc,

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que não é

possível, sem a devida instrução probatória, aferir a incapacidade laborativa da parte autora, sendo indispensável a

realização de prova médico-pericial.

Por outro lado, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Com base em tais razões, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Caso ainda não tenha sido

providenciada, designe-se data para a realização da perícia médica, cumprindo-se as diligências necessárias.

Cite-se. Int.

 

 

0013141-59.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165551 - HILDA DE

JESUS ROCHA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.
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Designo perícia médica para o dia 14/06/2012 às 17h00, especialidade NEUROLOGIA, perito(a) Dr(a).

ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, a ser realizada na AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO

PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada à perícia implicará na extinção do processo por perda de interesse processual.

 

Intimem-se.

 

0012720-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301154759 - CREUSA JESUS

PEREIRA (SP265758 - GILBERTO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade.

Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do pedido.

No caso em tela, a autora, filiada à Previdência anteriormente à 1991, completou 60 anos em 2002, incidindo,

portanto, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para

aqueles que implementarem, no ano de 2002, os requisitos para o benefício é de 126 meses.

A parte autora, que completou 60 anos em 16.06.2002, possui, conforme carta de indeferimento do INSS ( fl. 22,

arquivo anexo em 07.05.2012 - DER em 24.08.2009 ) apenas 78contribuições.

Assim, não completada a carência necessária à concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança

da alegação, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Int.

 

0026000-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165295 - AMERICO

BEZERRA DA SILVA (SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI, SP200598 - EDELCIO ARGUELLES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo a dilação requerida (trinta dias). Int.

 

0001577-83.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166023 - MARIA

KIYOKA MIYATA CAMPOS (SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Concedo à autora prazo de trinta dias para juntada de cópia integral dos autos do processo administrativo.

 

No mesmo prazo, manifeste-se acerca da renúncia ao valor execedente ao limite de alçada no momento do

ajuizamento.

 

Intime-se.

 

0566313-34.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163349 - SEBASTIAO

DORIVAL MARIN (SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) WANDERLENE DA

SILVA MARIN (SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos e etc.

Reconsidero o despacho anterior, desonerando a parte de qualquer regularização.

Wanderlene da Silva Marin formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte

autora, ocorrido em 02/01/2008.
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Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores que eventualmente venham a ser reconhecidos e

que não foram percebidos por ele em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Wanderlene da Silva Marin, na qualidade de sucessora do autor

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da FONAJEF, conforme

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0045204-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164074 - VALMIRA

FERRAZ PENA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP298552 - LEANDRO

CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Trata-se de ação em que a parte autora requer o pagamento das parcelas relativas ao benefício de auxílio doença,

NB 31/570.046.447-7, recebido no período de 18.09.06 a 09.03.07.

A autora alega em síntese que, apesar de o INSS ter fixado a data de inicio da incapacidade em 18.09.2006, já se

encontrava incapacitada desde a DER em 12.07.2006 e, assim, requer o pagamento das parcelas relativas ao

período de 12.07.2006 a 17.09.2006, referente ao benefício acima citado..

Assim, para julgamento do feito é necessária a realização de perícia médica na autora, a qual deverá ser realizada

pelo Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, especialista em ortopedia, no dia 13.06.2012, às 10:30hs, para

constatação de seu estado de saúde no período de 12.07.2006 a 17.09.2006.

Para tanto, deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida

Paulista, 1345 - Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que

possam comprovar incapacidade alegada no período acima.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do art.267, inc.III, CPC.

Sem prejuízo, intime-se a autora, para que no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia do processo

administrativo, referente ao auxílio-doença, NB 570.046.447-7.

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0006214-77.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301155321 - ANTONIA

RODRIGUES DE MATOS SOUSA (SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta forma, intime-se a parte Autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias,proceda a regularização do pólo ativo,

com a inclusão de todos os beneficiários da pensão por morte, sob pena de extinção do processo, sem resolução de

mérito.

 

Sem prejuízo, intime-se o MPF para que atue no presente feito, nos termos do art. 82, inciso I do CPC. Cite-se o

INSS para se manifestar acerca da alteração no pólo ativo.

 

Incluo o feito em pauta de controle interno apenas organização dos trabalhos do juízo, sendo desnecessário o

comparecimento das partes.

 

Intimem-se.

 

0001416-73.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166032 - JOAO

RICARDO DE ANDRADE (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando: a) que o art. 3° da Lei Federal n° 10.259/01 determina que este Juizado é competente apenas para o

julgamento de causas com valor não superior a sessenta salários mínimos; b) que caso haja superação deste valor

torna-se necessária a manifestação da parte autora quanto à renúncia do valor que exceder este limite legal no
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momento do ajuizamento; concedo à parte autora o prazo de dez dias para que se manifeste quanto à renúncia em

caso de ocorrer a superação.

 

Observo que se a parte não renunciar ao excedente e ocorrer a superação do limite legal no caso presente, não será

reconhecida a competência deste Juizado para sua apreciação, devendo o feito ser remetido à vara federal

previdenciária, na qual é necessária a intervenção de advogado.

 

Ressalto que compete à parte autora previamente no momento do ajuizamento da ação realizar a exata delimitação

de seu pedido, inclusive quanto ao proveito econômico que pretende obter.

 

A ausência de manifestação da parte no prazo determinado será reputada como renúncia ao excedente.

 

No mesmo prazo, junte cópia integral dos carnês de contribuição.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da regularização do processo pela parte autora, incluo o feito em pauta de controle interno, somente

para a organização dos trabalhos do juízo. 

 

0043693-12.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164264 - IVONE DE

CASTRO COLLACO (SP042546 - DELZA DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059311-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301161465 - ELINERCE

LUIZ LAURINI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014271-84.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164098 - MARIA DA

GLORIA SARAIVA CODESSEIRA PIRES (SP099943 - EDVALDO DO CARMO PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como aantecipação dos efeitos da tutela.

 

DECIDO.

 

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

 

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária e apurada

análise documental, sobretudo considerando que, em uma análise preliminar, não há como se apurar o tempo de

serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

 

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora

poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo

ainda que, por ocasião do julgamento, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.
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Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Sem prejuízo, concedo à autora prazo de trinta dias para juntada de cópia integral dos autos do processo

administrativo.

 

Registre-se e intime-se.

 

Cite-se.

 

0014483-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164801 - AMAURI DE

ARAUJO (SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) LOURDES BAU DE

ARAUJO - ESPÓLIO (SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) AMAURI DE

ARAUJO (SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO) LOURDES BAU DE ARAUJO - ESPÓLIO (SP184122 -

JULIANA MARTINS FLORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos etc.

Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente.

Oficie-se à CEF, requisitando-se as cópias dos extratos da conta de poupança nº 0271-013-00037245-1, referentes

ao mês correspondente ao Plano Verão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Cumpra-se.

 

0008695-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163760 - DAMASIO

GADELHA DE FREITAS (SP193702 - JANETE GADELHA AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Remetam-se os autos ao Setor de Perícias, para designação de perícias médica e social.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0049108-44.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165278 - SUMIO SHIOTA

(SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Intimados à manifestação quanto aos cálculos elaborados pela contadoria judicial, o autor apresentou sua

concordância e o réu deixou o prazo transcorrer sem qualquer manifestação.

 

Assim, considerando-se que os cálculos elaborados pela contadoria judicial guardam estrita relação com os

parâmetros do julgado, homologo-os e determino a expedição de ofício precatório.

 

Por fim, ressalto que o cálculo formulado pela contadoria judicial deve prevalecer sobre aquele apresentado de

forma independente pelo réu antes de sua intimação, principalmente em razão de sua adequação aos termos do

julgado, no presente caso.

 

Cumpra-se.

 

Intimem-se.

 

0006480-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165127 - MARIZA PASSI

(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consta da petição inicial que a autora reside na Rua Hamilton Araujo, 11A e no comprovante de residência datado

de 03/04/2012 consta a Rua Aquiles Neto, 193. Esclareça a divergência, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

0016765-19.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162208 - JOSE BATISTA

DE OLIVEIRA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que visa a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do autor. Entende ter direito a

desaposentação e concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição. Requer tutela.

 

DECIDO.

 

Não há verossimilhança na tese defendida pelo autor, pois há forte tendência jurisprudencial e doutrinária, no

sentido de exigir a devolução dos valores já recebidos a título de aposentadoria, como requisito para a

desaposentação. Indefiro a tutela. Int.

 

0000646-80.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166027 - FRANCISCO

CARLOS ELIAS (SP218722 - FABIO ALESSANDRO ADRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Concedo ao autor prazo de trinta dias para juntada de cópia integral dos autos do processo administrativo.

 

Intime-se.

 

0009582-94.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165527 - VANDA

HILARIO DE SOUZA RIBEIRO (SP242480 - ELAINE CRISTINA DE MESSIAS OSHIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Ante a desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência designada.

 

Sem prejuízo, designo exame médico pericial indireto aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva, a se realizar

no dia 20/06/2012, às 9h30min, neste Juizado, ao qual a autora deverá comparecer munida de todos os

documentos médicos que possuir referentes ao estado de saúde de seu falecido marido.

 

Intimem-se., inclusive o INSS para que apresente contestação em trinta dias.

 

0016318-31.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301152409 - WAGNER

SQUASSONI (SP141754 - SILVIO VITOR DONATI, SP138722 - RENILDA NOGUEIRA DA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL que, até final decisão nestes autos, abstenha-se de incluir, ou retire, se for o caso, o nome da parte

autora de quaisquer cadastros de inadimplentes aos quais venha a ser lançado em razão da dívida discutida na

presente ação.

No mais, determino que a CEF apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, todas as informações acerca das compras

contestadas pelo autor através da presente ação.

Intimem-se as partes.

Oficie-se com urgência.

 

0016997-31.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162181 - CLEIDE

APARECIDA TEIXEIRA (SP219046 - ALEXANDER OLAVO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0054403-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165837 - LUIZ ANTONIO

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a parte autora apresentou documentos que indicam a existência da conta no período em

discussão, mas que não há extratos integrais - e visando evitar dificuldades na obtenção de dados e documentos

para execução, na hipótese de procedência total ou parcial do pedido -, concedo à Caixa Econômica Federal o

prazo de 30 dias para apresentar extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora,

relativos aos períodos controvertidos nesta demanda. No ensejo, deve a CEF esclarecer a divergência verificada

em relação ao código de PIS - 10698403409 (p. 3) e aquele apontado no extrato FGTS (p. 5).

No mesmo prazo, faculto à parte autora promover a juntada aos autos de extratos ou outras informações

pertinentes.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se.

 

0053877-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163370 - SENHORA DOS

PASSOS PEREIRA SANTOS (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do que se depreende do laudo pericial, a autora é incapaz para os atos da vida civil e para o exercício de atividade

laborativa.

Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 (sessenta) dias, para que seja providenciada a interdição da parte

autora e a juntada de cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a

representação processual, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito.

Após, tornem conclusos para novas deliberações.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

0012532-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164116 - NELSON

LEOPOLDO (SP220234 - ADALBERTO ROSSI FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0013700-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165079 - FRANCISCO

SANDER TOLEDO BAPTISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Busca a parte autora a condenação da CEF ao pagamento dos valores correspondentes a incidência dos expurgos

inflacionários referentes aos planos econômicos descritos na inicial.

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora não juntou aos autos a cópia da CTPS,

bem como extratos relativos aos períodos em que se pretende a correção monetária .

Assim , concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o

patrono da parte autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS, bem como dos extratos

relativos aos períodos em que se pretende a correção monetária referente aos planos econômicos descritos na

inicial.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0016883-92.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164520 - SELMA

APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS (SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int.  

 

0016923-74.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162198 - LUANA

NATALIA SANTOS OLIVEIRA (SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016916-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162203 - EVERALDO

GUIMARAES DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017139-35.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164504 - LOURDES

QUINTINO DE GOIS CAMILO (SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a

concessão do benefício de pensão por morte diante do falecimento de seu companheiro. Postula a tutela

antecipada.

 

DECIDO.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar

indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e

apurada análise documental.

 

Ademais, os princípios da celeridade e da informalidade, que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, enfraquecem o requisito da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à parte

autora.

 

Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos

legais exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento.

 

Cite-se o INSS para conteste no prazo de trinta dias.

 

Registre-se e intime-se.

 

0016757-42.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162210 - APARECIDA

MUTSUMI KATO (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que visa a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do autor. Entende ter direito a

desaposentação e concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição. Requer tutela.

DECIDO.

Não há verossimilhança na tese defendida pelo autor, pois há forte tendência jurisprudencial e doutrinária, no

sentido de exigir a devolução dos valores já recebidos a título de aposentadoria, como requisito para a

desaposentação. Indefiro a tutela. Int.

 

0007198-61.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164543 - ANA CLAUDIA

DA SILVA PASSOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico que a ação apontada no termo de prevenção era em nome de menor de idade representado
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pela parte autora, razão pela qual não há que se falar em prevenção.

 Deverá a 5ª Vara Previdenciária ser informada acerca da desnecessidadede juntada dos documentos. 

Cuida-se de ação que visa a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, com fundamento no

artigo 203, V, da Constituição Federal de 1988 regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da lei nº 8742/93.

Basicamente alega que atende aos requisitos legais para o recebimento do benefício, isto é, deficiência ou idade e

hipossuficiência econômica. Observo que não há elementos nos autos que permitam, com segurança, conceder, ao

menos nesse momento processual, a tutela. A verossimilhança não se encontra presente, mormente no que se

refere à necessária miserabilidade, tendo em vista que não há documentos que comprovem o alegado pela parte. 

 

Nesse sentido, vale destacar:

 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - JUIZ SANTOS NEVES - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 262339 - Proc.200603000170793 - UF: SP - NONA TURMA - Data da decisão: 14/05/2007

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.4- Não obstante tenha sido

demonstrado que a Agravada é portadora de retardamento mental leve, não constam dos autos documentos que

evidenciem a situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo pretendido. 5- Ausentes os

requisitos hábeis a justificar a manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma vez que não ficou

demonstrada a verossimilhança das alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade econômica.

 

 

 Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança.

 Deverá a 5ª Vara Previdenciária ser informada acerca da desnecessidadede juntada dos documentos para análise

de prevenção.

 Remetam-se os autos virtuais ao setor de perícia, a fim de que seja agendada perícia médica, bem com perícia

social. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Incluam-se os autos na agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer Contábil. 

 Intimem-se. 

 

0032550-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301154678 - RAIMUNDO

CARVALHO (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013264-57.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301155313 - ANTONIO

CARLOS CONDE (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038990-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301154677 - ROSELI

ANDRADE GOMES (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017019-89.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164513 - MARIA DE

FATIMA DE CARVALHO COSTA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como aantecipação dos efeitos da tutela.

 

DECIDO.

 

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.
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Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária e apurada

análise documental, sobretudo considerando que, em uma análise preliminar, não há como se apurar o tempo de

serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

 

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora

poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo

ainda que, por ocasião do julgamento, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Ante à desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência designada.

 

Indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício à empregadora Dixie Toga S/A, uma vez que compete à parte

autora a demonstração de seu alegado direito ou da recusa do detentor de documentos em fornecer elementos a

tanto.

 

Registre-se e intime-se.

 

Cite-se.

 

0053722-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165997 - VANUSA

ARAUJO BEZERRA (SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (SP294567- FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES) TAM

LINHAS AEREAS S/A

Chamo o feito à ordem.

 

Com vistas à adequação da pauta de audiências desta Vara-Gabinete, altero a data de realização da audiência de

instrução e julgamento para o dia 28/08/2012, às 16h.

 

Intimem-se as partes com urgência.

 

Intimem-se os réus para que apresentem contestação em trinta dias.

 

0051498-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301154726 - LUCIANE

ROBERTA ALVES ANTUNES (SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA

CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017085-69.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165867 - RITA DE

CASSIA FERREIRA COSTA (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo exame médico pericial aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, a se realizar no dia
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13/06/2012, às 15h30min, neste Juizado, ao qual a autora deverá comparecer munida de todos os documentos

médicos que possuir. A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

Int.

 

0223404-50.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162288 - JOSÉ

MACARRÃO (SP086623 - RAMON EMIDIO MONTEIRO, SP244974 - MARCELO TADEU MAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Hilda Amaro Macarrão, inscrita no cadastro de pessoas físicas

sob o nº. 151.390.338-10, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o saque do numerário, sob pena de

cancelamento da requisição e consequente devolução dos valores ao Erário.

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo,

observando-se, para tanto, os critérios bancários para saque.

Expeça-se ofício à CEF para desbloqueio dos valores.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015560-23.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301139279 - EDGARD DIAS

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remeta-se o presente feito à douta contadoria, para elaboração de parecer contábil, conforme os parâmetros

encaminhados.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0017124-66.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164506 - LUIZA

CAETANO ALVES (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016886-47.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164519 - JOSE FERREIRA

DE OLIVEIRA (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014353-18.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164115 - ROSA

CRISTINA KUCHSCHLUGER DO RIO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Designo exame médico pericial em especialidade ortopédica aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, a

se realizar no dia 13/06/2012, às 11h30min, neste Juizado, ao qual a autora deverá comparecer munida de todos os

documentos médicos que possuir.

 

A eventual necessidade de realização de exame em outras especialidades será apreciada pelo Sr. Perito em seu

laudo.

 

A ausência injustificada da autora será reputada como perda de interesse no prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.
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0053036-61.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164151 - ROBERTO DEL

VACCHIO (SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Remetam-se os autos à divisão de atendimento - protocolo - distribuição para atualização de endereço e registro de

NB da parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais.

Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0000482-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163779 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP255634 - JOSE CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) MARIA DE LOURDES DOS

SANTOS

Considerando a necessidade de citação da corré e a proximidade da audiência, redesigno a audiência de instrução

e julgamento para o dia 29/06/2012, às 15 horas.

Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

 

0014622-57.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164150 - ELIZABETE DE

SOUSA SILVA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

2. Esclareça o autor até quando foi pago o benefício objeto do acordo homologado no processo apontado no termo

de prevenção, pois constou expressamente que a perícia administrativa seria realizada após 12 meses, contados de

17/03/2011.

3. A prevenção será analisada quando anexado o laudo pericial deste feito e anexados os esclarecimentos do item

2.

Int.

 

0016534-89.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301154743 - IRACI

IRACEMA DA SILVA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o

contraditório.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

 Intime-se. 

 

0014043-12.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162435 - TUFIK SARKIS

(SP190105 - THAIS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Promova-se a retificação do endereço do autor nos autos.

Do que se depreende da inicial, o autor não a instruiu com nenhum documento médico a demonstrar a existência

da doença alegada. Também não anexou aos autos cópia do requerimento administrativo apresentado perante o

INSS.
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Assim, determino ao autor a juntada, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação

do mérito, de cópia dos respectivos documentos médicos da doença alegada, bem como do requerimento

administrativo indeferido.

Fica sem efeito o contido na parte fina da decisão anterior, no que se refere ao agendamento

Intime-se. Ao setor de cadastro, para retificação do endereço do autor.

 

0035918-72.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164052 - VALDECIR

RAMOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Junte a parte autora cópia do RG e CPF da curadora da parte autora, bem como comprovante de residência, no

prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0043387-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163767 - JOSE

GERALDO ALVES (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1- Em razão de não haver tempo hábil ao cumprimento da Carta Precatória expedida, resigno audiência de

instrução e julgamento para o dia 07 de agosto de 2012, às 15:00 horas, ficando as partes dispensadas do

comparecimento;

2- Determino à Secretaria que encaminhe a petição anexada pela parte autora em 26/03/2012, ao r. Juízo

Deprecado, com urgência.

Int.

 

0017595-82.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165535 - ROBERTO

SILVANO NERI (SP061874 - MARIA LUCIA STAPE, SP030970 - ANTONIO VIEIRA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Apresente a parte autora cópias da CTPS em sua total integralidade, no prazo de 10 (dez) dias e, no mesmo prazo,

esclareça a divergência existente entre o número do benefício de incapacidade indeferido na via administrativa

apontado na inicial (fls. 2 do arquivo pet_provas) e o documento apresentado às fls. 31 do mesmo anexo).

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia.

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Perícia para agendamento de perícia médica com urgência. Desde

já fica o autorciente de que, caso ainda permaneça internado na data da perícia, um parente conhecedor de seu

estado de saúde deverá comparecer ao ato, com documento original com foto, bem como todos os documentos

médicos da parte autora. Também deverá apresentar ao perito atestado dando conta da internação da parte autora.

Intime-se.

 

0017028-51.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164510 - LUCIENE SOUZA

DA COSTA (SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES

BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade

de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro

conceder decisão antecipatória. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS.

 

0010584-02.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165248 - MARCOS

ANTONIO DA SILVA (SP294944 - ROGÉRIO MACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.
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DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo perícia médica para o dia 14/06/2012 às 16h00, especialidade NEUROLOGIA, perito(a) Dr(a).

ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, a ser realizada na AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO

PAULO (SP).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que possuir a fim de comprovar sua incapacidade.

 

A ausência injustificada à perícia implicará na extinção do processo por perda de interesse processual.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez,

postulando a antecipação da tutela. 

 

DECIDO. 

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito

dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a

iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de

urgência. 

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária,

apurada análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que

teria se originado a respectiva doença. 

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada

por ocasião do julgamento. 

 

Registre-se e intime-se. 

 

0017427-80.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164485 - ANDREIA DE

RICCI SANTOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016737-51.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164533 - MARIA
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JUVANETE FERREIRA DE LIMA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009353-29.2010.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301156373 - PANIFICADORA

RAINHA DO TATUAPE LTDA (SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES, SP218716 - ELAINE

CRISTINA DE MORAES, SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRÁS (SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI, SP015806 - CARLOS LENCIONI, SP011187 -

PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO)

fica a parte autora intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, cópias das

contas de energia elétrica referentes ao período pleiteado na inicial, acompanhadas do demonstrativo do

recolhimento do empréstimo compulsório, bem como documentos que comprovem a restituição dos valores

pagos. A autora deve ainda apresentar, no mesmo prazo, uma planilha discriminando os valores que entende

devidos.

Com a apresentação da documentação, dê-se vista à parte contrária e, após, remetam-se os autos à contadoria para

elaboração de parecer e após tornem conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

0016531-37.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301154745 - MARIA DE

FATIMA PEREIRA DA SILVA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 -

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006370-65.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301158555 - JOSE AMERICO

MACIEL (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014314-21.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301158144 - MARIA

ANGELICA ABELLO DO CARMO (SP123844 - EDER TOKIO ASATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016792-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301158124 - MARLI DA

COSTA GOMES (SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016932-36.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162193 - CHAFICA

MOURAD (SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de ação de concessão de 25% sobre o benefício aposentadoria por invalidez. Requer a concessão de

tutela.

DECIDO

Entendo necessária a juntada aos autos do laudo médico-pericial para poder apreciar a tutela requerida. Após a

juntada do laudo voltem conclusos. Int.

 

0016804-16.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164526 - EDMUNDO

CORREIA DA SILVA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

Cite-se.
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0044301-44.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165845 - JOSE FELIX

VIEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Deixo de receber o recurso interposto pela ré, pois a sentença transitou em julgado e já houve o cumprimento da

obrigação.

 

Arquivem-se. Intimem-se.

 

0016586-85.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163955 - DIRCEU SOARES

PRESTES (SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença.

Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, para a parte autorainformar a este Juízo se renuncia ao valor

excedente a 60 salários mínimos no ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do CPC, ou seja, atrasados

mais 12 vincendas.

Tendo em vista se tratar de matéria unicamente de direito, ficam as partes dispensadas de comparecimento em

audiência.

Cite-se.

Int.

 

0016890-84.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164517 - EURIDES

CORREIA NEVES GOULART (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0007324-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164542 - JOSE CARLOS

ANANIAS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, recebo a redistribuição.

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o

reconhecimento de tempo especial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema.

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do

valor do benefício, invertendo-se a ordem do trâmite processual.

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0026496-73.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165813 - JAIR CAETANO

ZIVIANI - FALECIDO (SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Proceda a serventia a retificação do polo ativo, fazendo constar como parte autora, a requerente ROSANA

APARECIDA ZIVIANI.

Não consta dos autos a prova de que a parte autora herdou os valores constantes em saldo de conta do FGTS do de

cujus. Também não consta dos autos prova de que a conta de FGTS tinha saldo em 1989 e 1990.

Tais provas são essenciais a demonstração dos fatos e delimitação do pedido no presente feito, nos termos do art.

282, III, IV E VI do CPC.
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Assim, determino que a parte autora emende a inicial fazendo constar a Certidão de PIS/FGTS do falecimento do

detentor da conta de FGTS, objeto do presente feito, comprovação de que havia saldo desta no período pleiteado

para a atualização monetária, no prazo impreterível de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a parte autora apresentou documentos que indicam a existência da conta no período

em discussão, mas que não há extratos integrais - e visando evitar dificuldades na obtenção de dados e

documentos para execução, na hipótese de procedência total ou parcial do pedido -, concedo à Caixa

Econômica Federal o prazo de 30 dias para apresentar extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS em

nome da parte autora, relativos aos períodos controvertidos nesta demanda. 

No mesmo prazo, faculto à parte autora promover a juntada aos autos de extratos ou outras informações

pertinentes. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0016431-82.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165808 - LIDIA

MICHAJLOW X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001107-52.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165790 - JOSE AFONSO

DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0047798-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301127271 - MARIA JOSE

PINEIRO NORO (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES

FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que elabore os cálculos de acordo com o pedido

subsidiário formulado pela autora, constante no item l (fl.27 provas) da petição inicial.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de embargos de Declaração.

Intimem-se.

 

0004869-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301157519 - MAMORU

TAMAKI (SP209220 - LUIZ PHILLIPE DE SOUZA REBOUÇAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

 

É possível inferir do atestado de óbito da titular da conta que ela deixou bens. Assim, concedo prazo de trinta (30)

dias para que a parte autora traga aos autos certidão de objeto e pé do processo de inventário, para verificação

quanto à legitimidade ativa a teor do disposto nos artigos 12, V, 991 e 1027 do Código de Processo Civil.

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016703-76.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162217 - GONCALVES

DOS SANTOS MONTEIRO (SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, indefiro a tutela.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Int.

 

0013405-76.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164746 - JOAO

DONIZETE BARBOSA (SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 25/04/2012, determino o agendamento de perícia médica para o dia 04/06/2012, às

16h30min, na especialidade Neurologia, aos cuidados do Dr. Nelson Saade, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -

4ºandar - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009,
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publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

Aguarde-se a juntada do laudo médico para a verificação da necessidade de perícia em Ortopedia.

Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 13/06/2012, às 09h00min, aos cuidados da perita Assistente Social,

Sra. Selma Carolino, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

Passo a analisar o pedido de liminar.

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber,

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora, pois a

verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória (perícia

médica e estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o

benefício em sede de cognição sumária.

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Intimem-se.

 

0017017-22.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164515 - LUIZ CARLOS

PEREIRA DE SOUZA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão

antecipatória. 

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência.

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntar cópia integral da CTPS e/ou carnês de contribuição. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0017115-07.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164507 - DAISY DALLA

PIETRA (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017173-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164496 - BENILDO

PEREIRA DA SILVA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002884-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165282 - PATRICIA DE

FREITAS AZEVEDO (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 04/05/2012: esclareça a autora a pertinência ao processo, eis que ainda pendente de sentença.

 

0008165-09.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301153466 - RODRIGO

MACHADO CRUZ (SP261605 - ELIANA CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber,

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

A tais requisitos, soma-se o de reversibilidade dos efeitos do provimento antecipatório. Tal requisito é

imprescindível para a segurança do juízo, vez que a antecipação, diversamente do provimento cautelar, não cuida

de apenas assegurar a eficácia do provimento final, mas sim, outorgar o próprio objeto da controvérsia, antes do

termo do processo, o que exige maior prudência.
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Tal exigência encontra-se institucionalizada na avaliação da possibilidade de se reverter o provimento

antecipatório, em face de eventual improcedência da ação.

 

No caso em análise, não há comprovação, de plano, de falha no serviço bancário, sendo necessária a devida

instrução probatória e contraditório, o que não cabe em sede de cognição sumária, motivo por que indefiro o

pedido de tutela antecipada, para imediato depósito dos valores impugnados.

 

Int.

 

0022224-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301154732 - ROBERTO

ROCHA (SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se o documento anexo em 19.04.2012, intime-se o Dr. Perito com urgência para que preste os

esclarecimentos, conforme decisão proferida em09.04.2012, como também esclareça na mesma oportunidadese o

laudo médico apresentado pelo Autor (em 19.04.2012) é capaz de modificar a conclusão acerca da capacidade

laborativa. Int.

 

0016779-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164528 - FRANCISCO

FELICIANO DE SOUZA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como aantecipação dos efeitos da tutela.

 

DECIDO.

 

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

 

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária e apurada

análise documental, sobretudo considerando que, em uma análise preliminar, não há como se apurar o tempo de

serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

 

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora

poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo

ainda que, por ocasião do julgamento, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha arrolada pelo autor em sua petição inicial.

 

Registre-se e intime-se.

 

Cite-se o INSS para que conteste no prazo de trinta dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade,

razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

0000696-72.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162228 - MARIA DE

JESUS (SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016745-28.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164529 - MILTON

LEANDRO FONSECA (SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA, SP309991 - ANDRE LISBOA

DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016740-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164531 - REGINALDO

AUGUSTO FERREIRA OLIVEIRA (SP288966 - GISELA REGINA DEL NERO CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0250109-85.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164933 - LAURO

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da planilha de cálculos apresentada pela parta autora, remetam-se os autos à Contadoria do Juizado para

elaboração de parecer.

 Com a juntada do parecer contábil, dê-se vista às partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, se

manifestem. 

Após, remetam-se os autos ao setor de execução para as providências cabíveis.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007618-66.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164541 - JOSE GOMES DE

SANTANA FILHO (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

0039746-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164464 - AILTON

PAULO TIMOTHEO DE OLIVEIRA JUNIOR (SP122946 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA) X PEDRO

HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA (SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

LETHICIA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) PEDRO

HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA (SP189153 - ADENIUZA LEITE DO NASCIMENTO LISBÔA)

LETHICIA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP189153 - ADENIUZA LEITE DO NASCIMENTO LISBÔA)

Isto posto, concedo a antecipação de tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da

data da intimação desta decisão, proceda à implantação e pagamento da pensão por morte ao Autor Ailton Paulo

Timotheo de Oliveira Junior, representada nesta ação por sua genitora, Sra. Maria Lucia Coutinho de Oliveira, sob

as penas da lei.

Intime-se o Ministério Público Federal.

Aguarde-se oportuno julgamento.

Oficie-se. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende

deperícia médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a

pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 
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0016887-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164518 - IOLANDA

ALVES SOUZA (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017183-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164490 - ODILIA MATOS

DE SOUZA (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016743-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164530 - DANIEL

APARECIDO DE SOUZA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050738-38.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165253 - JOAQUIM

RODRIGUES ALVES (SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Prejudicada a discussão acerca dos valores da condenação neste momento processual, uma vez que já foram

expressamente fixados na sentença,transitada em julgado, e já levantados pela parte autora.

 

Outrossim, indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria para cálculo dos valores devidos após a sentença,

uma vez que, com a prolação da sentença de mérito, restou encerrada a prestação jurisdicional deste Juízo.

Assim, o pagamento dos valores devidos posteriormente à prolação da sentença deverá ser realizado na esfera

administrativa.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intime-se

 

0016539-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301163551 - FERNANDO

PIRES DE OLIVEIRA (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos à Divisão de Perícias Médicas para agendamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo novo prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

0056721-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165462 - RENATA

CAMPANELLI MACIEL (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 -

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012615-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165466 - MARIA DAS

GRACAS DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012747-52.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164132 - MARINA PLACA

OLIVO (SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Remetam-se os autos ao setor de atendimento - cadastro - distribuição para registro do número de benefício

informado pela parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais.

Cite-se.

 

0016369-18.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164741 - ALBERTO

RODRIGUES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A fim de possibilitar o cumprimento da obrigação pela CEF, concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte

autora apresente guias de recolhimentos (GR), relações de empregados (RE) ou o código da empresa, conforme
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documento de fl. 02, anexado em 07/05/2012.

 

Intime-se.

 

0036977-32.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162671 - ALOISIO

ANGELO JANNOTTI (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES

CACAO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos esclarecimentos da contadoria judicial, acolho os cálculos apresentados anteriormente, pois de fato

devem ser considerados apenas os valores em concreto.

Assim, concedo à parte autora mais 05 (cinco) dias para manifestação quanto a eventual renúncia ao excedente ao

limite de alçada deste juízo.

No silêncio ou ausência de renúncia expressa os autos serão remetidos ao juízo competente.

Int.

 

0008405-95.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164537 - SINESIA LIMA

DE MELO (SP261457 - ROGÉRIO SACRAMENTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Ademais, observo que a parte autora está recebendo benefício, o que afasta o periculum in mora.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0017004-23.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162179 - SEVERINO

RAMOS GOMES DA SILVA (SP299587 - CLEUSA DE FATIMA NADIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Intime-se o autor para que junte em 5 (cinco) dias, cópia integral e legível de sua(s) Carteira de Trabalho.

 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 12/06/2012 às 09h30 neste Juizado Especial Federal (4º

andar).

 

Cite-se. Intime-se.

 

0079915-81.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301152448 - MARCELO

CUSTODIO VIEIRA (SP207299 - FABRÍCIO AUGUSTO CALAFIORI RISSATO, SP220478 - ANA LYGIA

TANNUS GIACOMETTI, SP115583 - EDNA MARIA CALAFIORI RISSATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, determino que o valor que se encontra depositado na Caixa Econômica Federal em nome da

parte autora seja depositado em conta judicial, à disposição do juízo competente na Justiça Estadual, no caso, a8ª

Vara da Família e Sucessões do Foro Central, autos nº 05.043.954-5-cont. 591 - (fls. 9 do anexo pet-provas), juízo

esse competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas no art. 1.754 do CC de 2002. Oficie-se a CEF

para cumprimento com urgência.

Oficie-se ao Juízo da 8ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central, com cópia da presente decisão.

 

0004717-49.2012.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301155968 - PAULO ALVES

DE ARAUJO (SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dessa forma, dê-se ciência às partes da distribuição do presente feito.

Concedo o prazo de 30 dias para que a CEF junte aos autos a contestação padrão que foi juntada na secretaria em

Pouso Alegre.
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Após, tornem conclusos para sentença.

 

0038756-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301162579 - MARIA DAS

DORES CALIXTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista os documentos anexados pela autora e a fim de que não se alegue cerceamento de direito, designo

perícia médica, com médico psiquiatra, a ser realizada em 28/06/2012, às 11:00 horas, com a Dra. Licia Milena de

Oliveira, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que a autora deverá apresentar todos os

documentos médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade

médica, sob pena de preclusão da prova.

 

Após, venham os autos conclusos. Int.

 

0001961-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164787 - REGIVALDO

TEIXEIRA LIMA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Int.

 

0019024-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165125 - LUCILENE

MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Busca a parte autora a condenação da CEF ao pagamento dos valores correspondentes a incidência dos expurgos

inflacionários referentes aos planos econômicos descritos na inicial.

 Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora não juntou aos autos a cópia da CTPS,

bem como extratos relativos aos períodos em que se pretende a correção monetária . 

Assim , concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o

patrono da parte autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS, bem como dos extratos

relativos aos períodos em que se pretende a correção monetária referente aos planos econômicos descritos na

inicial e cópia do cartão do PIS.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0017080-47.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164508 - MARIA

APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 -

LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte

autora.

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de fratura de tornozelo esquerdo

consolidada (fl. 21),mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora,

decreto segredo de justiça.

Anote-se.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0010665-48.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165260 - WELTON

PEREIRA DE LIRA (SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Defiro a justiça gratuita requerida na inicial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os pressupostos

necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial e socioeconômica destinadas a aferir o estado de

saúde da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição, é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se aguardar o

contraditório.

Por isso, indefiro a medida liminar requerida.

Diante do despacho de 10/04/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia 14/06/2012, às

08h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Érika Ribeiro de Mendonça, a ser realizada na residência

da parte autora.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Sem prejuízo, designo perícia médica em Psiquiatria, para o dia 22/06/2012, às 09h30min, aos cuidados do Dr.

Luiz Soares da Costa, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4ºandar - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente telefones para contato do autor, indispensáveis à

realização da perícia socioeconômica. Caso não possua, apresente telefones de parentes ou vizinhos para facilitar a

localização da residência do autor para realização da perícia social. Prazo: 5 (cinco) dias.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0011440-63.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301156914 - MARIA

LUCIENE DE LIMA FERREIRA (SP292915 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

 

Remetam-se os autos à Secretaria para cadastramento do número do benefício da autora. Após, ao setor de

perícias para agendamento de perícia médica.

 

Intimem-se.

 

0005905-56.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301161481 - MARIA LUCIA

DE MORAES MARIN (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) ADONIS VINICIUS MORAES MARIN

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra, a autora, integralmente o despcho anterior, a fim de esclarecer a divergência verificada em seus dados

cadastrais tendo em vista que em seu documento de identidade consta MARIA LUCIA DE MORAES, ao passo

que no cartão de CPF/MF consta MARIA LUCIA DE MORAES MARIN (petição inicial, pág. 09).

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0049170-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301157977 - ODAILTON

RODRIGUES DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.Indefiro o pedido de nova perícia na especialidade psiquiatria, tendo em

vista que o a perícia encontra-se clara e coerente, não sendo verificada no laudo a existência de contradições.

Entretanto, considerando-se que na inicial há notícia da existência de enfermidade de cunho ortopédico, designo

perícia com ortopedista Dr. Jonas Aparecido Borracini, no dia 13.06.2012, às 09:00 horas.

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345

- Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam

comprovar a alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito,

nos termos do art.267, inc.III, CPC.
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Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int.  

 

0017179-17.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164493 - SALUSTRIANO

ALVES DE FIGUEIREDO (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017369-77.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164486 - ANGELA MARIA

DE LIMA (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000184-42.2007.4.03.6320 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165452 - NORIVAL

ALVES DE ALMEIDA (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do documento protocolizado nos autos, através do

qual a União Federal apresenta os cálculos, conforme determinado na sentença/acórdão.

Silente, dê-se baixa findo.

Em caso de manifestação, tornem os autos conclusos.

 

0029980-04.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301153857 - ILCA

GONCALVES DE MEIRA SOUZA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O documento anexado pela autora em 23/09/2011 (Livro de Registro de Empregados) não comprova a

continuidade do vínculo empregatício. Primeiro, porque não consta sequer o nome da empresa contratante e,

ainda, porque não contém qualquer assinatura do representante da mesma. Dessa forma, concedo à parte autora o

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para a apresentação de declaração da empregadora, firmada por quem de

direito, para a comprovação do vínculo empregatício.

Decorridos, voltem os autos conclusos para a apreciação integral dos embargos de declaração. Intime-se.

 

0053048-75.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164882 - AILSON

FERREIRA DA SILVA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a conclusão do perito judicial de que a moléstia que acomete a autora a incapacita para os atos da

vida civil, deve ser regularizada a sua representação processual, com a juntada de procuração outorgada por

curador nomeado pelo Juiz de Família, bem como o devido Termo de Curatela.. Para tanto, concedo o prazo de 30

dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar manifestação no prazo de 30 dias..

Intimem-se.

 

0050118-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165825 - ZULMIRA DE

SOUZA FAUSTINO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o contido na inicial e nos documentos que a instruíram e a fim de que não se alegue cerceamento

de defesa, designo perícia médica, com clínico geral, a ser realizada em 03/07/2012, às 10 horas, com a Dra. Ligia

Célia Leme Forte Gonçalves, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que a autora deverá

apresentar todos os documentos médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida

especialidade médica, sob pena de preclusão da prova.

Após a juntada do laudo médico, dê-se vista às partes, e venham os autos conclusos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos,

apresentar os documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, ou arrolar testemunhas,

JUSTIFICANDO SUA NECESSIDADE, as partes poderão fazê-lo, no prazo de 5 dias. Ainda, a parte
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autora poderá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário

das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada. 

Ainda, caso não tenha sido apresentada contestação, a mesma poderá ser juntada aos autos até a data

designada para audiência. 

 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260

do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá

informar, no prazo de 48 horas, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que,

somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será

presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.  

 

Intimem-se. 

 

0043997-74.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165677 - FRANCISCO DA

SILVA PIZA (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002424-56.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165688 - ALTAIR

AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030395-16.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165679 - MARIA DAS

GRACAS MORAES (SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS, SP215466 - KATIA CRISTINA

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0047549-47.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165663 - ROBSON

APARECIDO ALVES (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045491-71.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165668 - AGNALDO

CARDOZO AQUINO (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047981-66.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165661 - SERGIO

DONIZETTI DE TOLEDO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044510-08.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165673 - JOSE MIGUEL

DA SILVA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044314-72.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165676 - ELIAS VIEIRA

NUNES (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0031591-55.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165678 - DANIEL

MARCONDES GODOFREDO (SP044845 - JOSE VALENTE NETO, MG102595 - LUCIANO RIBEIRO

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0046523-14.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165665 - GEVALDO

SOUZA SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013829-89.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165684 - PAULO

ANTONIO SILVA (SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046949-26.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165664 - MANOEL

JOAQUIM DE LIMA (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA

LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010476-41.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165686 - ROSA

KOLAROVITCH (SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016939-62.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165683 - ADOLPHO
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ALEXANDRE DE ANDRADE REBELLO (SP192798 - MONICA PIGNATTI LOPES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0026749-95.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165681 - JOSE DA SILVA

(SP180600 - MARCELO TUDISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

(SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

0006380-17.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165687 - MARIA DAS

GRACAS BARBOSA DOS REIS (SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045113-18.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165672 - CARLOS

ROBERTO MAIA (SP203740 - SANDRA CAMPOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045139-16.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165671 - EIJI TAMURA

(SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045203-60.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165670 - ANTONIO

BERNARDO DE SOUZA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011070-84.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301158147 - GILSON

FERREIRA LOPES (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Petição anexa em 09.05.2012: Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício por

incapacidade.

 

Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS,

conforme ato ordinatório datado de03.05.2012. Assim, emrespeito aos princípios norteadores deste Juizado e em

atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar

no momento da prolação da sentença.

 

Decorrido o prazo estabelecido na decisão anterior, voltem conclusos.

 

Int.

 

0009832-30.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165315 - LUIZ CARLOS

SAMOES (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo a dilação de trinta dias para integral cumprimento da determinação anterior (juntada de cópia dos autos

do processo administrativo). Int.

 

0008662-23.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301166040 - CICERO JOSE

DA SILVA CAVALCANTI (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando: a) que o art. 3° da Lei Federal n° 10.259/01 determina que este Juizado é competente apenas para o

julgamento de causas com valor não superior a sessenta salários mínimos; b) que caso haja superação deste valor

torna-se necessária a manifestação da parte autora quanto à renúncia do valor que exceder este limite legal no

momento do ajuizamento; concedo à parte autora o prazo de dez dias para que se manifeste quanto à renúncia em

caso de ocorrer a superação.

 

Observo que se a parte não renunciar ao excedente e ocorrer a superação do limite legal no caso presente, não será
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reconhecida a competência deste Juizado para sua apreciação, devendo o feito ser remetido à vara federal

previdenciária, na qual é necessária a intervenção de advogado.

 

Ressalto que compete à parte autora previamente no momento do ajuizamento da ação realizar a exata delimitação

de seu pedido, inclusive quanto ao proveito econômico que pretende obter.

 

A ausência de manifestação da parte no prazo determinado será reputada como renúncia ao excedente.

 

Intime-se.

 

0011882-29.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165080 - VERONICA DE

JESUS PEDROSO (SP258496 - IZILDINHA SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Por outro lado, diante do despacho de 13/04/2012, determino o agendamento de perícia social para o dia

13/06/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Fátima Aparecida Bugolin, a ser realizada

na residência da parte autora.

A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 21/06/2012, às 16h30min, aos

cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, a ser realizada na Av. Paulista - 4º andar - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0011342-78.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164321 - SILVIO LUIS

BARBOSA (SP081434 - SUELI DE OLIVEIRA HORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral para o dia 14/06/2012, às 12h00, aos cuidados da perita

Dra. Larissa Oliva,na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento

automático doSistema do Juizado.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0039911-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165872 - JOSE DE

SOUSA PEREIRA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de cinco (05) dias para manifestação sobre o laudo médico pericial juntado aos autos em

13/04/2012.

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para verificação da necessidade de nova perícia.

 

Intime-se.
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0017367-10.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164487 - JOEL DA

SILVA FINEZA (SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0037492-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165451 - ZILDA DA

SILVA (SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a audiência designada.

 

0009585-49.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301165150 - JOSE

APARECIDO DA ROCHA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntar cópia integral da CTPS e/ou carnês de contribuição.

Com ou sem a juntada, aguarde-se a juntada do laudo da perícia já realizada.

Cadastre-se o número do benefício objeto da lide (anexo PETIçãO RATIFICANDO Nº DO BENEFíCIO E

DER.PDF).

Intime-se.

 

0017025-96.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301164511 - OSVALDO

MENDES (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Cite-se.

 

0015254-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301156893 - GENILDO

ROMAO SANTOS (SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A fim de que não se alegue cerceamento de defesa e nulidade do processo, defiro o requerido pelo autor e

determino a expedição de ofício ao DETRAN, requisitando-se cópia integral do procedimento realizado e que

culminou com a apreensão da carteira de habilitação do autor, especialmente do prontuário médico e da perícia

médica realizada naquela esfera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de desobediência.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0043750-59.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301165318 -

EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA (SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor e pela ré, inclusive com a substituição requerida neste

momento. Como todas as testemunhas são de outra subseção judiciaria, suas oitivas deverão ser feitas por Carta

Precatória. Como as testemunhas servidores do INSS não estão com sua qualificação completa, as Cartas

Precatórias expedidas a Lorena e Taubate deverão ser no sentido de se tentar intimar essas pessoas no APS do

INSS de Lorena e na gerência executiva de Taubate. Expeça-se oficio ao INSS de Lorena requisitando envio de

cópia de eventuais gravações de segurança da agência nos dias 23/09/10, 27/09/10 e 15/10/10, 17/03/11, 11/07/11

e 12/07/11. Ficam facultadas eventuais novas juntadas de documentos, principalmente de cópias dos inqueritos

policiais citados na inicial, até o retorno das precatórias. Expeçam-se as Cartas Precatórias. Após o retorno,

venham conclusos.

 

0027279-65.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301151468 -

OCIRES GONCALVES DA SILVA (SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o autor satisfaz o requisito etário para requerer a tramitação prioritária do processo. Entretanto, a
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particularidade deste juizado, em que a grande maioria das causas é movida por idosos ou pessoas incapacitadas e

sem meios de prover a própria subsistência, não há razão para a alteração da ordem de julgamentos conforme o

critério cronológico de distribuição dos processos.

Não obstante, assevero que o feito encontra-se agendado para julgamento na data de hoje, o que deixa de ocorrer

diante da deficiente instrução da petição inicial.

Assim, concedo ao autor o prazo de 60 dias para que instrua o processo com cópia integral do requerimento

administrativo de seu benefício, contendo necessariamente a contagem de tempo de serviço realizada pelo INSS,

além de todas as demais provas necessárias ao conhecimento do pedido.

Fica desde já designada nova data de julgamento conforme o estado do processo, independentemente de intimação

das partes, diante da desnecessidade de produção de provas em audiência.

 

0040688-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301164376 -

ADAUTO DOS SANTOS BARBOSA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que o autor cumpra integralmente o despacho anexado em

01/03/2011, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 

Após o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 

Intime-se.

 

0040633-94.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301164775 -

NEDINO FRANCISCO DOS SANTOS (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP274121 - LUIZ HENRIQUE

XAVIER CAVALCANTI, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor junte aos

autos cópia integral do processo administrativo NB 42/152.015.434-5 (DER em 11.01.2010), contendo,

principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício, bem

como fa documentação que o instruiu.

 

Ressalte-se que o autor está assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de

qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.

 

De outro lado, verifico que os PPPs apresentados pelo autor, referentes aos períodos laborados nas empresas

BRIDGESTONE DO BRASIL IND. COM. (de 31.05.1978 a 22.08.1988) e RHODIA POLIAMIDA E

ESPECIALIDADES LTDA. (de 19.061989 a 03.0.1996), não foram assinados por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/9.

 

Ressalte-se que, para prova de exposição ao agente nocivo ruído sempre houve necessidade apresentação de laudo

técnico, devidamente assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto

no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Note-se, ainda, que nos termos artigo 178, § 14, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/07, o PPP pode substituir o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, desde

que elaborado com base em laudo técnico, o que não verifico no caso dos autos.

 

Assim, no mesmo prazo acima assinaldo (sessenta dias), o autor deverá juntar aos autos os PPPs elaborados

conforme a Instrução Normativa supracitada e devidamente assinados, respectivos laudos técnicos devidamente

assinados, sob pena de preclusão.

 

Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias.

 

Marco data de julgamento na pauta extra do dia 16.08.2012, às 15 horas, sendo dispensada a presença das partes.

Fica cancelada a audiência marcada para 14.05.2012.

 

Int.
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0040953-47.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301155286 -

PEDRO DANIEL DA COSTA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme simulação de cálculo realizada pela contadoria judicial , caso sejam acolhidos os pedidos do autor, na

data do ajuizamento da ação, em setembro de 2010,o valor dos atrasados, somado às 12 parcelas vincendas já

ultrapassava a alçada deste Juizado, pois perfazia o montante de R$ 43.185,20 (QUARENTA E TRêS

MILCENTO E OITENTA E CINCO REAISE VINTECENTAVOS) , quando o valor do salário mínimo era de R$

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e, desta forma, o limite de alçada deste Juizado era de R$ 30.600,00

(TRINTAMIL SEISCENTOSREAIS) .

Assim, concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à

eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento, sob pena de

remessa do processo a uma das Varas Previdenciárias Federais desta Capital.

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos.

Int.

 

0030294-13.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301164782 -

DAVID CORNELIO AMARAL SOBRINHO (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Expeça-se novo ofício à 34ª Vara do Trabalho de São Paulo, reiterando a solicitando de apresentação da cópia

integral da reclamação trabalhista nº 02954007620005020034 interposta pela parte autora em face da empresa

Manufatura Nacional de Borracha Ltda.

Com a juntada, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, aguarde-se a data de julgamento agendada conforme pauta de controle interno.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0043358-22.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301164465 -

MARIA DE FATIMA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta no pólo ativo o menor Alexander Alberto da Silva, filho da autora, razão pela qual

imprenscindível a sua inclusão em razão do litisconsórcio ativo necessário. Assim é de rigor a redesignação da

presente audiência para o dia 17/08/2012 às 14hs.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a inclusão do menor no presente feito, sob

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Deverá a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, juntar a certidão de óbito, RG do falecido, certidão de

casamento e cópia do processo administrativo de pensão por morte, sob pena de preclusão da prova.

Após a inclusão do menor, intime-se o Ministério Público Federal.

 

0036778-10.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301164786 -

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme pedido do INSS na contestação juntada aos autos, determino que sejam expedidos Ofícios ao Ministério

do Trabalho e Emprego para que envie a este Juízo a Relação Anual de Informação Social, onde constam as

remunerações recebidas pelo autor, bem como à empregadora Empresa de Ônibus Penha São Miguel Ltda. para

que envie as guias de recolhimento das contribuições referente às competências questionadas pelo autor

(julho/1994 a janeiro/2009).

 

Com a juntada, intimem-se as partes para manifestarem-se sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso

de não haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para a elaboração de novo parecer.

 

Sem prejuízo, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno.

 

Intimem-se. Expeça-se, conforme determinado.

 

0045847-32.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301164716 -

JOSE CANDIDO DE LIMA (SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em

vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de

Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente, emVara Previdenciária desta subseção federal.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Saem os presentes intimados.

 

 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000041/2012.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 22 de maio de 2012,

terça-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Escola de

Magistrados, localizada na Avenida Paulista, nº 1.912, 1º andar, Sala 11. Informo aos nobres advogados que a

Secretaria das Turmas Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por outro lado, o Protocolo e a

Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na

Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição somente

pode ser efetuada através do correio eletrônico SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR, até 24 (vinte e

quatro) horas úteis antes do horário designado para o início da sessão de julgamento, conforme disposto na

Portaria n.º 02/2012, de 14 de fevereiro de 2012.

 

0001 PROCESSO: 0000057-94.2008.4.03.6312 

RECTE: ATAIDE FAGUNDES SALATIEL 

ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0002 PROCESSO: 0000063-38.2007.4.03.6312 

RECTE: JOSE APARECIDO ANTONIETTI 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0003 PROCESSO: 0000078-07.2007.4.03.6312 

RECTE: WILSON FELIX DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0004 PROCESSO: 0000078-10.2007.4.03.6311 

RECTE: JUVENAL DIAS FILHO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0005 PROCESSO: 0000106-72.2007.4.03.6312 

RECTE: CLEUZA VIEIRA DE SOUZA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0006 PROCESSO: 0000116-19.2007.4.03.6312 

RECTE: APPARECIDO PIRANGELO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0007 PROCESSO: 0000118-37.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DA ROCHA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0008 PROCESSO: 0000134-40.2007.4.03.6312 

RECTE: ANTONIA ROBLES ANTONIO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0009 PROCESSO: 0000150-36.2008.4.03.6319 

RECTE: ALMERIO URIAS 

ADV. SP209327 - MATEUS DE FREITAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0010 PROCESSO: 0000161-10.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON LOURENCO  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0011 PROCESSO: 0000176-34.2008.4.03.6319 

RECTE: JOSE PEDRO 

ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0012 PROCESSO: 0000177-19.2008.4.03.6319 

RECTE: CLAYTON RODRIGUES DE MORAES 

ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não
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0013 PROCESSO: 0000185-93.2008.4.03.6319 

RECTE: MARIA INES DOS SANTOS LHEIRA 

ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0014 PROCESSO: 0000197-50.2007.4.03.6317 

RECTE: MARIA DA PENHA ALVES COSTA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0015 PROCESSO: 0000238-59.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BORGES DE CARVALHO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0016 PROCESSO: 0000262-87.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO DOS SANTOS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0017 PROCESSO: 0000334-58.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DE OLIVEIRA HIPOLITO  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/05/2009MPF: SimDPU: Não

0018 PROCESSO: 0000341-90.2008.4.03.6316 

RECTE: RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0019 PROCESSO: 0000352-91.2009.4.03.6314 

RECTE: ESMERALDO MORAES DOTTI 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0020 PROCESSO: 0000377-04.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER DIAS DE ANDRADE  

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0021 PROCESSO: 0000411-09.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: XAVIER RIBEIRO  
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ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO e ADV. SP024669 - MARIA SUZUKI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0022 PROCESSO: 0000415-87.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANDRE LUIS CURTOLO  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0023 PROCESSO: 0000442-87.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO AMELIO DA SILVA  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0024 PROCESSO: 0000454-16.2009.4.03.6314 

RECTE: JAIME ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0025 PROCESSO: 0000458-87.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GILBERTO DE ANGELO  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0026 PROCESSO: 0000508-46.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS QUINARELLI  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0027 PROCESSO: 0000531-59.2012.4.03.6301 

RECTE: ARAUJAN ARAUJO DA SILVA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0028 PROCESSO: 0000584-40.2012.4.03.6301 

RECTE: AGNALDO AGRIPINO 

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0029 PROCESSO: 0000616-33.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADENIR RAIMUNDO DOMENEGHETI  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0030 PROCESSO: 0000620-82.2008.4.03.6314 
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RECTE: PAULO ROBERTO LOPES 

ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0031 PROCESSO: 0000630-17.2008.4.03.6318 

RECTE: IRMA ORIPA LISBOA CACERES 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0032 PROCESSO: 0000637-15.2012.4.03.6303 

RECTE: NAZARENO GALDINO BEZERRA 

ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA e ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0033 PROCESSO: 0000728-77.2009.4.03.6314 

RECTE: JOAO SERAFIM DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0034 PROCESSO: 0000792-79.2012.4.03.6315 

RECTE: IVANI GOMES DOMINGUES ROMERO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0035 PROCESSO: 0000808-81.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE APARECIDA GALHARDO  

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0036 PROCESSO: 0000853-85.2008.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO SANTOS GUIMARAES 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0037 PROCESSO: 0000855-03.2009.4.03.6318 

RECTE: DELI JUSTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0038 PROCESSO: 0000855-49.2008.4.03.6314 

RECTE: DEJANIR MARTINS BATISTA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0039 PROCESSO: 0000860-38.2007.4.03.6304 

RECTE: JOÃO ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0040 PROCESSO: 0000896-79.2009.4.03.6314 

RECTE: GERALDO CARDOSO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0041 PROCESSO: 0000981-08.2008.4.03.6312 

RECTE: ADAO LOPES FARIA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0042 PROCESSO: 0001013-45.2010.4.03.6311 

RECTE: MILTON DOS SANTOS SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0043 PROCESSO: 0001028-63.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERICO JOSE MENDES DA SILVA NETO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0044 PROCESSO: 0001031-59.2007.4.03.6315 

RECTE: MARTINS BRAZ AFONSO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0045 PROCESSO: 0001038-51.2007.4.03.6315 

RECTE: VIRGILIO RODRIGUES DE PAULA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0046 PROCESSO: 0001045-18.2008.4.03.6312 

RECTE: JACOMO MESSORE FILHO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0047 PROCESSO: 0001057-32.2008.4.03.6312 
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RECTE: ITAMAR APARECIDO DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0048 PROCESSO: 0001078-75.2007.4.03.6301 

RECTE: EVERALDO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0049 PROCESSO: 0001079-18.2007.4.03.6315 

RECTE: RUBENS DE OLIVEIRA ROSA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0050 PROCESSO: 0001082-39.2008.4.03.6314 

RECTE: JUDITH FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0051 PROCESSO: 0001083-55.2007.4.03.6315 

RECTE: ROLDÃO DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0052 PROCESSO: 0001105-88.2008.4.03.6312 

RECTE: MARIA ANTONIA ALBINO NOVAES 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0053 PROCESSO: 0001114-50.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARA ISABEL MARUCCI  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0054 PROCESSO: 0001140-48.2008.4.03.6312 

RECTE: JOSE ROBERTO PILEGGI 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0055 PROCESSO: 0001143-28.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0056 PROCESSO: 0001147-98.2007.4.03.6304 

RECTE: CILVO LEMOS DE SOUZA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0057 PROCESSO: 0001176-18.2007.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO ADEMIR DE BENGOZI CAGALLE 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0058 PROCESSO: 0001179-94.2012.4.03.6315 

RECTE: ALDECI LOPES SANTANA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0059 PROCESSO: 0001180-55.2007.4.03.6315 

RECTE: CICERO LEO DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0060 PROCESSO: 0001186-62.2007.4.03.6315 

RECTE: AMIRES ANTUNES PINTO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0061 PROCESSO: 0001220-28.2007.4.03.6318 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0062 PROCESSO: 0001228-38.2012.4.03.6315 

RECTE: JOSE BENEDITO MARQUES FLORENCIO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0063 PROCESSO: 0001275-92.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO TEIXEIRA ALVES DA CRUZ  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0064 PROCESSO: 0001286-49.2009.4.03.6314 
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RECTE: LUCIANO CANDIDO OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0065 PROCESSO: 0001295-15.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0066 PROCESSO: 0001296-61.2007.4.03.6315 

RECTE: MARIO GONCALVES DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0067 PROCESSO: 0001298-31.2007.4.03.6315 

RECTE: MARIA DO CARMO FRANCISCA VELOSO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0068 PROCESSO: 0001307-29.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR TORQUATO DE SOUZA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0069 PROCESSO: 0001309-20.2008.4.03.6317 

RECTE: JOSE CARLOS AMARO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0070 PROCESSO: 0001311-96.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSALVO COVRE  

ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0071 PROCESSO: 0001322-95.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTEU PIRES DOS SANTOS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0072 PROCESSO: 0001338-85.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA NAVARI  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0073 PROCESSO: 0001378-61.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LEONILDO FACIONI LOPES  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0074 PROCESSO: 0001433-43.2007.4.03.6315 

RECTE: NARCISO CASCIMIRO DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0075 PROCESSO: 0001449-94.2007.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO ALMIR DE SALES 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0076 PROCESSO: 0001480-17.2007.4.03.6315 

RECTE: CICERO VIRGULINO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0077 PROCESSO: 0001481-95.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO SUEJIRO OBINATA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0078 PROCESSO: 0001482-59.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA DA SILVA  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0079 PROCESSO: 0001488-91.2007.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO DE PADUA MARCELINO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0080 PROCESSO: 0001490-61.2007.4.03.6315 

RECTE: ANTONIA MARIA DE ALMEIDA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0081 PROCESSO: 0001494-89.2007.4.03.6318 

RECTE: JOAO DOS REIS DOMINGOS 
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ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0082 PROCESSO: 0001512-31.2007.4.03.6312 

RECTE: SEBASTIAO IGNACIO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0083 PROCESSO: 0001516-22.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: IRMA DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0084 PROCESSO: 0001519-57.2006.4.03.6312 

RECTE: LENILDA RAMOS JESUS DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0085 PROCESSO: 0001521-90.2007.4.03.6312 

RECTE: MANOEL CAMARGO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK  

DATA DISTRIB: 04/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0086 PROCESSO: 0001523-51.2007.4.03.6315 

RECTE: AMARILDO BAPTISTA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0087 PROCESSO: 0001527-34.2006.4.03.6312 

RECTE: MARIA IZABEL PEREIRA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0088 PROCESSO: 0001535-74.2007.4.03.6312 

RECTE: MARIO PAGANI 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0089 PROCESSO: 0001538-29.2007.4.03.6312 

RECTE: LEILA MARLENE DE SOUZA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0090 PROCESSO: 0001553-86.2007.4.03.6315 

RECTE: ROBERTO PEDROSO DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0091 PROCESSO: 0001556-41.2007.4.03.6315 

RECTE: RAFAEL EUFRASIO CAVALCANTE 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0092 PROCESSO: 0001564-61.2006.4.03.6312 

RECTE: SEBASTIAO ALTAMIRO FRANÇOSO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0093 PROCESSO: 0001574-62.2007.4.03.6315 

RECTE: MARIA JOSE APARECIDA MARQUES 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0094 PROCESSO: 0001580-15.2006.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO CARLOS CARDUCCI 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0095 PROCESSO: 0001622-26.2008.4.03.6302 

RECTE: CLAUDEMIR GABRIEL DA COSTA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0096 PROCESSO: 0001636-57.2006.4.03.6309 

RECTE: EURICO MARTINS NASCIMENTO 

ADV. SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0097 PROCESSO: 0001638-72.2007.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0098 PROCESSO: 0001639-07.2009.4.03.6309 
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RECTE: JOSE NILTON VIEIRA DE VASCONCELOS 

ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0099 PROCESSO: 0001642-12.2007.4.03.6315 

RECTE: LOURDES APARECIDA COUTINHO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0100 PROCESSO: 0001642-56.2009.4.03.6310 

RECTE: AURORA DIAS DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0101 PROCESSO: 0001642-72.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: IRINEU BALTAZAR 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0102 PROCESSO: 0001652-56.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSE FEITOSA LOPES 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0103 PROCESSO: 0001672-10.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: HELENA MARIA BATISTA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0104 PROCESSO: 0001718-11.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA ROSA DOS SANTOS  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0105 PROCESSO: 0001730-21.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEREIRA  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/05/2009MPF: NãoDPU: Não
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0106 PROCESSO: 0001731-06.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMINDO GOMES  

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0107 PROCESSO: 0001736-57.2007.4.03.6315 

RECTE: PHILOMENA DA ANUNCIACAO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0108 PROCESSO: 0001759-23.2009.4.03.6318 

RECTE: JOAO GOMES DA SILVA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0109 PROCESSO: 0001760-85.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSÉ BENEDITO BRASILIO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0110 PROCESSO: 0001762-55.2007.4.03.6315 

RECTE: SEBASTIÃO DE MORAES 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0111 PROCESSO: 0001779-14.2009.4.03.6318 

RECTE: VALDIRENE BERNARDES DE CASTRO RIBEIRO 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0112 PROCESSO: 0001781-81.2009.4.03.6318 

RECTE: WELLINGTON ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0113 PROCESSO: 0001782-66.2009.4.03.6318 

RECTE: GERRIVAN FLAVIO SOARES 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0114 PROCESSO: 0001804-43.2007.4.03.6303 

RECTE: GIVALDO PERCINCULA SANTOS 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 
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RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

RECTE: ANDERSON PERCINCULA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0115 PROCESSO: 0001820-94.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ANTONIO BARAO  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0116 PROCESSO: 0001822-28.2007.4.03.6315 

RECTE: ADALGISO DOS SANTOS 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0117 PROCESSO: 0001835-90.2008.4.03.6315 

RECTE: MARIA DA LUZ DIAS DOS SANTOS 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0118 PROCESSO: 0001852-60.2007.4.03.6316 

RECTE: SEBASTIAO MARQUES SARAIVA 

ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0119 PROCESSO: 0001885-13.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAROLDO DIDONE AMORIM  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0120 PROCESSO: 0001914-94.2007.4.03.6318 

RECTE: JOAO DONIZETE DE SOUZA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0121 PROCESSO: 0001922-64.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZETE ESTANCIAL DA CRUZ  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0122 PROCESSO: 0001934-78.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID DE SANTANA SOUZA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0123 PROCESSO: 0001956-55.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSE PERES 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0124 PROCESSO: 0001962-62.2007.4.03.6315 

RECTE: NANCI ARCHELEIGAR 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0125 PROCESSO: 0001963-47.2007.4.03.6315 

RECTE: NAIR RODRIGUES CARNEIRO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0126 PROCESSO: 0001985-05.2007.4.03.6316 

RECTE: FRANCISCO DE CARVALHO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0127 PROCESSO: 0002000-13.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDES NETO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0128 PROCESSO: 0002002-80.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WONIA MARIA FRANCO KHALIL  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0129 PROCESSO: 0002007-05.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVALDO ALMEIDA MATOS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0130 PROCESSO: 0002011-42.2007.4.03.6303 

RECTE: ORMINDO FIDENCIO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0131 PROCESSO: 0002012-82.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO GREGÓRIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0132 PROCESSO: 0002015-37.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DE OLIVEIRA ALMEIDA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0133 PROCESSO: 0002023-56.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL MARTINS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0134 PROCESSO: 0002030-48.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA FIGUEIREDO DA SILVA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0135 PROCESSO: 0002033-33.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VANILDO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0136 PROCESSO: 0002038-25.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ILTON LOURENÇO DA SILVA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0137 PROCESSO: 0002101-34.2009.4.03.6318 

RECTE: ANTONIO DE SOUSA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/07/2009MPF: SimDPU: Não

0138 PROCESSO: 0002103-04.2009.4.03.6318 

RECTE: IOLANDA ANNONI GUERRA SANDOVAL 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/07/2009MPF: SimDPU: Não

0139 PROCESSO: 0002119-50.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERALDO RODRIGUES XAVIER  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0140 PROCESSO: 0002134-19.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICANOR ZANELLATO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0141 PROCESSO: 0002167-62.2009.4.03.6302 

RECTE: ADRIANO CESAR CINTRA 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0142 PROCESSO: 0002207-17.2009.4.03.6311 

RECTE: CAROLINE GONCALVES SILVA 

ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0143 PROCESSO: 0002208-51.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA PATRICIA DE ANDRADE SOUZA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0144 PROCESSO: 0002209-85.2007.4.03.6301 

RECTE: ARLINDO DA COSTA SANTOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0145 PROCESSO: 0002239-13.2009.4.03.6314 

RECTE: EDNILSON GOMES NOGUEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0146 PROCESSO: 0002240-63.2007.4.03.6315 

RECTE: MARIA LEOCADIA CASSETARI DA ROSA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0147 PROCESSO: 0002243-83.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRE CAETANO DE OLIVEIRA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0148 PROCESSO: 0002246-49.2011.4.03.6309 

RECTE: OSORIO MARIANO 
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ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0149 PROCESSO: 0002276-49.2009.4.03.6311 

RECTE: ISRAEL RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0150 PROCESSO: 0002278-29.2008.4.03.6319 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0151 PROCESSO: 0002296-45.2011.4.03.6319 

RECTE: BENEDITO SANTO TORRES 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0152 PROCESSO: 0002302-23.2009.4.03.6319 

RECTE: LUIZ PAULINO BERGAMASCO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR

APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0153 PROCESSO: 0002314-73.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ FERREIRA  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0154 PROCESSO: 0002315-37.2009.4.03.6314 

RECTE: SILVANA PORFIRIO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0155 PROCESSO: 0002319-74.2009.4.03.6314 

RECTE: LUIZ CONSONI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0156 PROCESSO: 0002326-03.2008.4.03.6314 

RECTE: WALTER GUIMARAES BORGES DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0157 PROCESSO: 0002328-36.2009.4.03.6314 

RECTE: NEIVA MARIA MAZIERO DE ABREU 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0158 PROCESSO: 0002340-84.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE ANTONIO MAZZI  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0159 PROCESSO: 0002341-35.2009.4.03.6314 

RECTE: JOAO BENA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0160 PROCESSO: 0002361-88.2007.4.03.6316 

RECTE: VALTER GOULART DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0161 PROCESSO: 0002377-20.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS RODRIGUES LUCAS  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0162 PROCESSO: 0002405-16.2007.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO MOREIRA 

ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0163 PROCESSO: 0002418-68.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ANDRE DE LIMA  

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e

ADV. SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO e ADV. SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE

FREITAS e ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0164 PROCESSO: 0002436-26.2008.4.03.6306 

RECTE: MARIA DA NEVES FERREIRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0165 PROCESSO: 0002437-11.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEZER FERREIRA PIMENTEL  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0166 PROCESSO: 0002456-90.2008.4.03.6314 

RECTE: ADILSON GUELFI 

ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0167 PROCESSO: 0002470-05.2007.4.03.6316 

RECTE: CIRILO AMARO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0168 PROCESSO: 0002473-57.2007.4.03.6316 

RECTE: CLELIO TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0169 PROCESSO: 0002474-81.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO SAMPAIO FERRAZ  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0170 PROCESSO: 0002480-09.2008.4.03.6318 

RECTE: DEUSMAR BATISTA FERREIRA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0171 PROCESSO: 0002518-33.2008.4.03.6314 

RECTE: PEDRO RUZZA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0172 PROCESSO: 0002659-18.2009.4.03.6314 

RECTE: OTHAIDES GONCALVES DE SOUZA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0173 PROCESSO: 0002669-30.2007.4.03.6315 
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RECTE: APARICIO DE FRANÇA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0174 PROCESSO: 0002678-24.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA NEUZA MARTINS NOVAIS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/12/2009MPF: NãoDPU: Não

0175 PROCESSO: 0002678-34.2007.4.03.6301 

RECTE: AKIO WILSON KOSSAKA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0176 PROCESSO: 0002736-92.2007.4.03.6315 

RECTE: ABILIO DA SILVA CABRAL FILHO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0177 PROCESSO: 0002740-32.2007.4.03.6315 

RECTE: VANDA LUCIA DINIZ 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0178 PROCESSO: 0002742-02.2007.4.03.6315 

RECTE: ROSEMEIRE APARECIDA MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0179 PROCESSO: 0002749-91.2007.4.03.6315 

RECTE: PLINIO MARTINS DE MOURA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0180 PROCESSO: 0002756-83.2007.4.03.6315 

RECTE: ELIZABETH RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0181 PROCESSO: 0002817-41.2007.4.03.6315 

RECTE: ADEMILSON DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0182 PROCESSO: 0002821-47.2008.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO TREVISAN 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0183 PROCESSO: 0002863-96.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOEL RIBEIRO DAS NEVES JUNIOR  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0184 PROCESSO: 0002877-32.2007.4.03.6309 

RECTE: ONORIO CEZAR LEISBAO 

ADV. SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0185 PROCESSO: 0002894-53.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO LOURENCO DA SILVA 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0186 PROCESSO: 0002949-04.2007.4.03.6314 

RECTE: LUIZ HENRIQUE BELLATO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/12/2009MPF: NãoDPU: Não

0187 PROCESSO: 0002976-50.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE FELIX DA SILVA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0188 PROCESSO: 0002992-04.2008.4.03.6314 

RECTE: IVONE RODRIGUES VIANA TASCA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0189 PROCESSO: 0003005-63.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDEZIRO FIRMINO DE PAULA  

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0190 PROCESSO: 0003019-88.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     619/1565



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEREIRA SOARES  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0191 PROCESSO: 0003025-28.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE RAMOS DOS SANTOS 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0192 PROCESSO: 0003054-44.2008.4.03.6314 

RECTE: LUIZ FIALHO DE CARVALHO 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0193 PROCESSO: 0003063-69.2009.4.03.6314 

RECTE: LUCIA CASSIANO FERREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0194 PROCESSO: 0003068-16.2008.4.03.6318 

RECTE: CELSO CORREIA DA SILVA 

ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0195 PROCESSO: 0003069-20.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO BUENO NEVES  

ADV. SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0196 PROCESSO: 0003109-58.2009.4.03.6314 

RECTE: LUIZ JOSE DE BRITTO 

ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0197 PROCESSO: 0003112-53.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ZAGO  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0198 PROCESSO: 0003118-60.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LAZARINI  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0199 PROCESSO: 0003122-43.2007.4.03.6309 

RECTE: JOÃO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0200 PROCESSO: 0003127-88.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSEFA IRES DOS SANTOS MATOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0201 PROCESSO: 0003162-10.2007.4.03.6314 

RECTE: JOÃO OLIVERIO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0202 PROCESSO: 0003165-62.2007.4.03.6314 

RECTE: EMILIA DUTRA FIGUEIREDO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0203 PROCESSO: 0003216-20.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE LUIZ FERREIRA 

ADV. SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0204 PROCESSO: 0003228-60.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEGO BARBOZA DE SOUZA NETO  

ADV. SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0205 PROCESSO: 0003233-75.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARCIO CESAR ROSA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0206 PROCESSO: 0003252-47.2009.4.03.6314 

RECTE: JOAO WILSON BRAGA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0207 PROCESSO: 0003279-30.2009.4.03.6314 
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RECTE: FRANCISCA MARIA RUBIO GARRIDO PERES 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0208 PROCESSO: 0003326-26.2008.4.03.6318 

RECTE: DORACI RODRIGUES DA CUNHA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0209 PROCESSO: 0003357-58.2008.4.03.6314 

RECTE: EDIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0210 PROCESSO: 0003358-28.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: APARECIDO DONIZETE DA SILVA  

ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0211 PROCESSO: 0003430-70.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO JOSE GARCIA  

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0212 PROCESSO: 0003448-36.2008.4.03.6319 

RECTE: NELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0213 PROCESSO: 0003449-43.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARY APARECIDA FERMINO  

ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0214 PROCESSO: 0003450-84.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO APARECIDO GONÇALVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0215 PROCESSO: 0003496-34.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO FELIX FERNANDES  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0216 PROCESSO: 0003526-45.2008.4.03.6314 

RECTE: JOSE FERNANDES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0217 PROCESSO: 0003538-25.2009.4.03.6314 

RECTE: CICERO QUIRINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0218 PROCESSO: 0003555-03.2009.4.03.6301 

RECTE: SERGIO DAS GRACAS BRANDASSI 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0219 PROCESSO: 0003577-71.2008.4.03.6309 

RECTE: FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0220 PROCESSO: 0003620-90.2008.4.03.6314 

RECTE: JOSE MIGUEL DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0221 PROCESSO: 0003641-32.2009.4.03.6314 

RECTE: WALDIR PRETE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0222 PROCESSO: 0003643-42.2008.4.03.6312 

RECTE: WALDOMIRO CORSI 

ADV. SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0223 PROCESSO: 0003653-89.2008.4.03.6311 

RECTE: SEVERINO JOSE ALVES 

ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 19/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0224 PROCESSO: 0003677-20.2008.4.03.6311 

RECTE: CARLOS ALBERTO ANTUNES DA MOTA 

ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0225 PROCESSO: 0003690-10.2008.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0226 PROCESSO: 0003693-82.2010.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0227 PROCESSO: 0003699-65.2009.4.03.6304 

RECTE: ERENE SANTIAGO DE LIMA 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0228 PROCESSO: 0003713-53.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ARCANJO JOAQUIM DE SOUSA JUNIOR  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0229 PROCESSO: 0003739-58.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIAS ALVES  

ADV. SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0230 PROCESSO: 0003747-25.2008.4.03.6315 

RECTE: CLAUDINEI INACIO 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0231 PROCESSO: 0003769-52.2009.4.03.6314 

RECTE: ANA MARIA STEFANIN DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0232 PROCESSO: 0003769-76.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO MAZZARO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0233 PROCESSO: 0003782-70.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE BENEDITO DA LUZ  

ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0234 PROCESSO: 0003788-82.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELINALDO GENEZIO DOS SANTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0235 PROCESSO: 0003790-47.2008.4.03.6319 

RECTE: ROSALINO PERIERA 

ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0236 PROCESSO: 0003865-67.2009.4.03.6314 

RECTE: SEBASTIAO GARCIA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0237 PROCESSO: 0003869-07.2009.4.03.6314 

RECTE: ROSIVALDO BATISTA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0238 PROCESSO: 0003887-28.2009.4.03.6314 

RECTE: ZULMIRA SOLCIA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0239 PROCESSO: 0003887-62.2008.4.03.6314 

RECTE: JOAO SEBASTIAO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0240 PROCESSO: 0003904-98.2008.4.03.6314 

RECTE: ELZA EVA CUSTODIO VERLOTTA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/02/2009MPF: NãoDPU: Não
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0241 PROCESSO: 0003908-37.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIRA ROSA DE SOUZA BRITO  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0242 PROCESSO: 0003922-41.2007.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RECDO: IVAN ROBERTO LOPES PACIFICO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0243 PROCESSO: 0003954-13.2006.4.03.6309 

RECTE: JOSE RAIMUNDO APARECIDO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0244 PROCESSO: 0003959-89.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTOTELES APARECIDA ALVES VASCONCELOS  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0245 PROCESSO: 0003974-58.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVINO DA SILVA  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0246 PROCESSO: 0003999-28.2008.4.03.6315 

RECTE: JOSE GOMES DE MENEZES 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0247 PROCESSO: 0004006-23.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADRIANO CHAGAS MARCELANI  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0248 PROCESSO: 0004009-41.2009.4.03.6314 

RECTE: ARISTIDES DE VIVEIROS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP260590 - FERNANDO

LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0249 PROCESSO: 0004013-55.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ADOLPHO ALBERTI  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0250 PROCESSO: 0004016-67.2008.4.03.6314 

RECTE: ELISIO MORAIS BARBOSA 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0251 PROCESSO: 0004018-03.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO SANCHES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0252 PROCESSO: 0004020-07.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIA CARRASCO MARTINS  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0253 PROCESSO: 0004022-17.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA MARCHETTI  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0254 PROCESSO: 0004032-21.2008.4.03.6314 

RECTE: JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0255 PROCESSO: 0004035-10.2007.4.03.6314 

RECTE: JOAO LAUREANO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0256 PROCESSO: 0004148-90.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIZ SULATI  

ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0257 PROCESSO: 0004155-55.2008.4.03.6302 

RECTE: LUCIO SYLVERIO DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0258 PROCESSO: 0004158-05.2007.4.03.6315 

RECTE: JUSTINO RODRIGUES DE LIMA 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0259 PROCESSO: 0004184-79.2011.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LUIZ PERES  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0260 PROCESSO: 0004221-67.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO NEIVA BONFIM  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0261 PROCESSO: 0004232-37.2008.4.03.6311 

RECTE: OSMIR ELIAS 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0262 PROCESSO: 0004239-97.2006.4.03.6311 

RECTE: ARLINDO ALVES PINTO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0263 PROCESSO: 0004247-33.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA CRUZ GUILHERME 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0264 PROCESSO: 0004256-31.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0265 PROCESSO: 0004262-87.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA CALIXTO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0266 PROCESSO: 0004287-86.2011.4.03.6309 

RECTE: ELY MARQUES DOS SANTOS 

ADV. SP299930 - LUCIANA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0267 PROCESSO: 0004306-57.2009.4.03.6311 

RECTE: DOMINGOS GOMES DE SOUZA NETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0268 PROCESSO: 0004341-13.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA CARDOZO DA SILVA FERREIRA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0269 PROCESSO: 0004362-37.2007.4.03.6319 

RECTE: MARIA APARECIDA FRANCO 

ADV. SP209327 - MATEUS DE FREITAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0270 PROCESSO: 0004396-27.2007.4.03.6314 

RECTE: JORGINO VIEIRA NETO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0271 PROCESSO: 0004447-04.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ISAURA APARECIDA XAVIER TAVARES  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0272 PROCESSO: 0004459-03.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE STEVANELLI CARINI  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/12/2009MPF: NãoDPU: Não

0273 PROCESSO: 0004485-13.2008.4.03.6315 

RECTE: JULIO ANGELO DA CRUZ 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0274 PROCESSO: 0004490-16.2009.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO DE JESUS ZANETTI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0275 PROCESSO: 0004492-83.2009.4.03.6310 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0276 PROCESSO: 0004570-96.2008.4.03.6315 

RECTE: PEDRO DE ALMEIDA  

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0277 PROCESSO: 0004572-66.2008.4.03.6315 

RECTE: JULIO GEFUNI 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0278 PROCESSO: 0004575-10.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEONILIO SANTANA DE ALMEIDA  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0279 PROCESSO: 0004593-20.2009.4.03.6311 

RECTE: MARCO ANTONIO TILLY 

ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NãoDPU: Não

0280 PROCESSO: 0004624-08.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY APARECIDA PINTO DE LIMA  

ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0281 PROCESSO: 0004633-67.2007.4.03.6312 

RECTE: MARIA APARECIDA NEVES 

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0282 PROCESSO: 0004641-81.2006.4.03.6311 

RECTE: RITA DE CASSIA OLIVEIRA DE MIRANDA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0283 PROCESSO: 0004646-66.2007.4.03.6312 

RECTE: OSVALDO VALERIO 
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ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0284 PROCESSO: 0004661-72.2006.4.03.6311 

RECTE: LUIS REIS DOS SANTOS 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0285 PROCESSO: 0004671-19.2006.4.03.6311 

RECTE: MADALENA FRANCISCA DE MELO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0286 PROCESSO: 0004675-76.2008.4.03.6314 

RECTE: ODAIR THOMAZ DA SILVA 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0287 PROCESSO: 0004715-38.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE JORGE DINIZ 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0288 PROCESSO: 0004743-06.2006.4.03.6311 

RECTE: JOAO EUGENIO DO CARMO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0289 PROCESSO: 0004755-20.2006.4.03.6311 

RECTE: EDNEA DE LIMA BATISTA OLIVEIRA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0290 PROCESSO: 0004757-87.2006.4.03.6311 

RECTE: EDINAN ERNANDES DOS SANTOS 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0291 PROCESSO: 0004781-62.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSIO ELVIRO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/10/2008MPF: NãoDPU: Não
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0292 PROCESSO: 0004795-02.2006.4.03.6311 

RECTE: MARIA DAS GRACAS RESSUREICAO SANTOS 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK  

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0293 PROCESSO: 0004805-46.2006.4.03.6311 

RECTE: SEVERINO ROCHA VANDERLEI 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0294 PROCESSO: 0004826-42.2008.4.03.6314 

RECTE: NELSON NOLASCO DE MENEZES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0295 PROCESSO: 0004831-64.2008.4.03.6314 

RECTE: BENEDITA MATTOS DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0296 PROCESSO: 0004840-26.2008.4.03.6314 

RECTE: ISABEL APARECIDA BOVOLENTA PAULONI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0297 PROCESSO: 0004849-28.2007.4.03.6312 

RECTE: ANGELITA MARIA DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0298 PROCESSO: 0004855-35.2007.4.03.6312 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0299 PROCESSO: 0004865-79.2007.4.03.6312 

RECTE: JOAO RUIZ PRADELA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0300 PROCESSO: 0005018-81.2008.4.03.6311 

RECTE: REGINA GAMA DE OLIVEIRA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0301 PROCESSO: 0005025-52.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENILSON MARTINS GONCALVES  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0302 PROCESSO: 0005058-51.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ANGELO PEREIRA  

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0303 PROCESSO: 0005105-13.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: DURVAL COLOMBO  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/12/2009MPF: NãoDPU: Não

0304 PROCESSO: 0005247-41.2008.4.03.6311 

RECTE: JOAQUIM ANGELO DE OLIVEIRA 

ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0305 PROCESSO: 0005292-36.2008.4.03.6314 

RECTE: JOAQUIM MANOEL DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0306 PROCESSO: 0005320-14.2011.4.03.6309 

RECTE: SILVIA MARIA MASSARIN 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0307 PROCESSO: 0005399-60.2006.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0308 PROCESSO: 0005433-28.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSE VITAL 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não
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0309 PROCESSO: 0005465-27.2007.4.03.6304 

RECTE: GEISA PEREIRA FERRO 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/12/2009MPF: NãoDPU: Não

0310 PROCESSO: 0005518-65.2008.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO SERGIO DO PARDO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE

CARVALHO e ADV. SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0311 PROCESSO: 0005566-04.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO FERREIRA DE LIMA  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0312 PROCESSO: 0005586-25.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE ARAUJO CINTRA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0313 PROCESSO: 0005682-91.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DE LIMA  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/05/2009MPF: SimDPU: Não

0314 PROCESSO: 0005685-77.2011.4.03.6306 

RECTE: CALMINO PEREIRA SANTOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0315 PROCESSO: 0005694-97.2006.4.03.6311 

RECTE: GENI NENEDITA DOS SANTOS 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0316 PROCESSO: 0005709-66.2006.4.03.6311 

RECTE: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0317 PROCESSO: 0005749-48.2006.4.03.6311 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALMEIDA 
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ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0318 PROCESSO: 0006053-03.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO VALENTIN  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0319 PROCESSO: 0006089-16.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA CONCEIÇAO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0320 PROCESSO: 0006092-34.2007.4.03.6303  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REYNALDO DA SILVA  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0321 PROCESSO: 0006095-23.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR GOMES DA SILVA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0322 PROCESSO: 0006155-93.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMARO FRANÇA FILHO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0323 PROCESSO: 0006158-48.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0324 PROCESSO: 0006176-69.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANEZIO DE MORAES  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0325 PROCESSO: 0006189-32.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDA MONTEIRO DA COSTA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0326 PROCESSO: 0006291-28.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DE PAULA DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0327 PROCESSO: 0006397-76.2011.4.03.6303 

RECTE: DEBORA AGOSTINHO 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0328 PROCESSO: 0006404-65.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS NUNES DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0329 PROCESSO: 0006750-97.2008.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0330 PROCESSO: 0006814-34.2008.4.03.6303 

RECTE: GILBERTO MINIACI 

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0331 PROCESSO: 0006936-50.2008.4.03.6302 

RECTE: JOSE VIEIRA FILHO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0332 PROCESSO: 0006961-13.2011.4.03.6317 

RECTE: LUIZ DE OLIVEIRA FILHO 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0333 PROCESSO: 0006976-61.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ADEMIR DE MOURA MACHADO 

ADV. SP283419 - MAURICIO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0334 PROCESSO: 0007039-40.2011.4.03.6306 
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RECTE: PAULO VALENCA DE ARAUJO 

ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0335 PROCESSO: 0007054-97.2011.4.03.6309 

RECTE: GERALDO FLORENTINO RAMOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0336 PROCESSO: 0007101-65.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FABIANO DA SILVA  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0337 PROCESSO: 0007138-92.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES DE JESUS  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0338 PROCESSO: 0007145-71.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA DE SOUZA  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0339 PROCESSO: 0007185-66.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES FILHO  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0340 PROCESSO: 0007187-71.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA ODETE OLIVEIRA DE JESUS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0341 PROCESSO: 0007196-95.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA SALIN ALVES DA SILVA  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0342 PROCESSO: 0007247-09.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE RIBEIRO AGUIAR  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0343 PROCESSO: 0007257-53.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0344 PROCESSO: 0007258-77.2007.4.03.6311 

RECTE: LUIZ PEREIRA SOBRINHO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0345 PROCESSO: 0007285-81.2007.4.03.6304 

RECTE: ILDA MARIA RODRIGUES 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0346 PROCESSO: 0007372-95.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVERCINA DE PAULA PADUELI  

ADV. SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0347 PROCESSO: 0007404-79.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BERNARDES RIBEIRO  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0348 PROCESSO: 0007411-71.2011.4.03.6311 

RECTE: ELOI BERNARDINO DOS SANTOS 

ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0349 PROCESSO: 0007696-30.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE AGOSTINHO PINTO FILHO  

ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0350 PROCESSO: 0008190-08.2011.4.03.6317 

RECTE: MARIA FABIANA MATIAS 

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0351 PROCESSO: 0008708-46.2011.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FRATELLI  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0352 PROCESSO: 0008747-52.2007.4.03.6311 

RECTE: RUBENS FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0353 PROCESSO: 0009023-68.2011.4.03.6303 

RECTE: UBIRAJARA SINICO 

ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0354 PROCESSO: 0009348-92.2006.4.03.6311 

RECTE: WAGNER FELICIANO SANTOS 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0355 PROCESSO: 0009358-39.2006.4.03.6311 

RECTE: MARIA DE LOURDES XAVIER DE SOUZA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0356 PROCESSO: 0009369-68.2006.4.03.6311 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOUZA DE BRITO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0357 PROCESSO: 0009506-50.2006.4.03.6311 

RECTE: ADEMAR AUGUSTO GOMES 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0358 PROCESSO: 0009529-93.2006.4.03.6311 

RECTE: ALIPIO MARQUES DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0359 PROCESSO: 0009557-61.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE ERASMO LIMA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0360 PROCESSO: 0009838-86.2007.4.03.6309 

RECTE: VALTERLIM DA SILVA LIMA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0361 PROCESSO: 0009876-98.2007.4.03.6309 

RECTE: ROZENDO ALVES MAGALHAES 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0362 PROCESSO: 0009888-15.2007.4.03.6309 

RECTE: DARCY UMBELINO DE SOUZA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0363 PROCESSO: 0010176-60.2007.4.03.6309 

RECTE: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0364 PROCESSO: 0010218-12.2007.4.03.6309 

RECTE: LEDJA JUVENCIO DE MOURA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0365 PROCESSO: 0010393-88.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA AUXILIADORA MARQUES VERDE 

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0366 PROCESSO: 0010662-45.2007.4.03.6309 

RECTE: ERIVALDO DE JESUS PIRES 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0367 PROCESSO: 0010685-88.2007.4.03.6309 

RECTE: TEREZA CARNEIRO CAVALCANTE 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0368 PROCESSO: 0010717-93.2007.4.03.6309 

RECTE: SATORU KIDOGUCHI 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0369 PROCESSO: 0010809-65.2007.4.03.6311 

RECTE: EDSON SILVA SANTOS 

ADV. SP230191 - FABIO LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0370 PROCESSO: 0010906-87.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO HENRIQUE GOMES  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0371 PROCESSO: 0011010-48.2011.4.03.6301  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA SALETE CALMON NOGUEIRA DA GAMA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0372 PROCESSO: 0011137-80.2007.4.03.6315 

RECTE: VILSON LOURENÇO MARQUES 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0373 PROCESSO: 0011327-55.2007.4.03.6311 

RECTE: MARIA LUISA BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0374 PROCESSO: 0011417-15.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVENCIO SOARES MALTA  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0375 PROCESSO: 0011688-02.2007.4.03.6302 

RECTE: CARLOS APARECIDO CASAGRANDE 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0376 PROCESSO: 0011704-53.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSE MOREIRA DA ROCHA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0377 PROCESSO: 0011917-35.2007.4.03.6310 

RECTE: FRANCISCO MARZOTTI 
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ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0378 PROCESSO: 0011975-69.2006.4.03.6311 

RECTE: JORGE PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0379 PROCESSO: 0012735-69.2007.4.03.6315 

RECTE: ZILDA BERNADETE DA SILVA BARREIRO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0380 PROCESSO: 0012742-61.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSE MARIA PEREIRA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0381 PROCESSO: 0013076-25.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AROLDO FERNANDES NEVES JUNIOR  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0382 PROCESSO: 0013236-23.2007.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CARLOS CAETANO VIEIRA 

ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0383 PROCESSO: 0014228-81.2007.4.03.6315 

RECTE: MARCOS ROBERTO DAMASIO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0384 PROCESSO: 0014471-28.2011.4.03.6301 

RECTE: JAIR LUZ 

ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0385 PROCESSO: 0014906-26.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RICARDO DE FREITAS  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0386 PROCESSO: 0015278-21.2006.4.03.6302 
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RECTE: JOSE ADRIANO AMBROSIO 

ADV. SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0387 PROCESSO: 0015326-04.2007.4.03.6315 

RECTE: EDGAR JOSE FERNANDES 

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0388 PROCESSO: 0015698-50.2007.4.03.6315 

RECTE: RONALDO BRISOTI 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0389 PROCESSO: 0015719-26.2007.4.03.6315 

RECTE: PAULO ROBERTO SOARES 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0390 PROCESSO: 0015721-93.2007.4.03.6315 

RECTE: OSVALDO NESPOLI 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0391 PROCESSO: 0015725-33.2007.4.03.6315 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0392 PROCESSO: 0015817-11.2007.4.03.6315 

RECTE: ADÃO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0393 PROCESSO: 0016653-26.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0394 PROCESSO: 0016693-08.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BATISTA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0395 PROCESSO: 0017184-97.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0396 PROCESSO: 0017197-96.2007.4.03.6306 

RECTE: JOAO SANTANA DOMINGUES BRANCO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0397 PROCESSO: 0017540-10.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DOS SANTOS  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0398 PROCESSO: 0017726-18.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MANOEL DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0399 PROCESSO: 0017731-40.2007.4.03.6306 

RECTE: EUGENIO ALVES DE SANTA ROSA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0400 PROCESSO: 0017733-10.2007.4.03.6306 

RECTE: DOUGLAS DE PAIVA BENTO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK  

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0401 PROCESSO: 0017745-24.2007.4.03.6306 

RECTE: MARIA REGINA LOPES DE OLIVEIRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0402 PROCESSO: 0017748-52.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE FELIX GAMA 

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0403 PROCESSO: 0017765-15.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIVALDO RODRIGUES PEDROZO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0404 PROCESSO: 0017780-81.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CID REIS PIMENTA BASTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0405 PROCESSO: 0017794-65.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0406 PROCESSO: 0017826-46.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL NEPOMUCENO FERNANDES  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0407 PROCESSO: 0017840-54.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0408 PROCESSO: 0018125-47.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIO FERREIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0409 PROCESSO: 0018156-67.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA MARIA CAVALCANTI PEIXOTO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0410 PROCESSO: 0018162-74.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE JESUS BORGES  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0411 PROCESSO: 0018326-39.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ SEVERINO DE SANTANA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/03/2009MPF: NãoDPU: Não
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0412 PROCESSO: 0018391-34.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMBROSIO SOUZA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0413 PROCESSO: 0018638-15.2007.4.03.6306 

RECTE: JOSE FERNANDES 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0414 PROCESSO: 0019129-37.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ULISSES CARLOS BARBOSA  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0415 PROCESSO: 0019985-83.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0416 PROCESSO: 0021691-04.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORCINDO DOMINGOS DA ROCHA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0417 PROCESSO: 0021718-60.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BATISTA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0418 PROCESSO: 0021980-10.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO UCELA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0419 PROCESSO: 0022421-30.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA PEREIRA DA FONSECA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0420 PROCESSO: 0023111-59.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: MARIA DA SILVA GUARDIANO  

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não
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0421 PROCESSO: 0023542-93.2007.4.03.6301 

RECTE: NILTON CLAUDIO BENEDICTO 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0422 PROCESSO: 0024943-30.2007.4.03.6301 

RECTE: CARMINA AMORIM DE OLIVEIRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0423 PROCESSO: 0025010-58.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA MACHADO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0424 PROCESSO: 0025156-36.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0425 PROCESSO: 0025338-22.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0426 PROCESSO: 0027491-86.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO 

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RECDO: RAFAEL CARNIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0427 PROCESSO: 0027714-78.2007.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO CRISTOFOLI 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0428 PROCESSO: 0027717-33.2007.4.03.6301 

RECTE: WILSON CORREIA LIMA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0429 PROCESSO: 0027731-80.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALDO PEDRO DA COSTA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0430 PROCESSO: 0027814-33.2007.4.03.6301 

RECTE: MANSUETO DALLATORRE 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0431 PROCESSO: 0027924-32.2007.4.03.6301 

RECTE: MILTON ANTONIO MACHADO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0432 PROCESSO: 0027956-37.2007.4.03.6301 

RECTE: PAULO SEVERINO DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0433 PROCESSO: 0028008-33.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0434 PROCESSO: 0028023-02.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO PORTO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0435 PROCESSO: 0028642-29.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARIA FERREIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0436 PROCESSO: 0029426-06.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BISPO DE ALMEIDA FILHO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0437 PROCESSO: 0029523-06.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL PINTO DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0438 PROCESSO: 0029593-23.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE SOUZA MATOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0439 PROCESSO: 0029700-28.2011.4.03.6301 

RECTE: KAZUTAKE KATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0440 PROCESSO: 0030222-60.2008.4.03.6301 

RECTE: CREUSA MARIA DA SILVA SENA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0441 PROCESSO: 0030222-94.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DOVIZIO OLIVAL  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0442 PROCESSO: 0030663-75.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENE FRANCISCO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0443 PROCESSO: 0030685-07.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELANI PIMENTEL  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0444 PROCESSO: 0030936-20.2008.4.03.6301 

RECTE: ABILIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA

CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0445 PROCESSO: 0031297-71.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE GONÇALEZ DE MACEDO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0446 PROCESSO: 0031589-17.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA BENEDITA RIBEIRO 

ADV. SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0447 PROCESSO: 0031895-83.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIA SOARES DA SILVA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0448 PROCESSO: 0032057-20.2007.4.03.6301 

RECTE: ARISTEU ESTEVES SANTANNA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0449 PROCESSO: 0032087-21.2008.4.03.6301 

RECTE: NELSON DE QUADROS SCHAEFER 

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0450 PROCESSO: 0032273-78.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU GUIMARAES  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0451 PROCESSO: 0032328-87.2011.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA MARIA FLORENCIO 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0452 PROCESSO: 0032392-39.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO FERREIRA DE SENA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0453 PROCESSO: 0032955-33.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVAM FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0454 PROCESSO: 0032998-67.2007.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO CARLOS FELICISSIMO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0455 PROCESSO: 0033288-82.2007.4.03.6301 
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RECTE: DARCI DE OLIVEIRA CUNHA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0456 PROCESSO: 0033418-72.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0457 PROCESSO: 0033426-49.2007.4.03.6301 

RECTE: VALDECI CARLOS DE SOUZA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0458 PROCESSO: 0034082-98.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA SOARES DE SOUSA 

ADV. SP294327 - VIRGINIA SANTOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0459 PROCESSO: 0034462-87.2011.4.03.6301 

RECTE: GERALDO RODRIGUES 

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0460 PROCESSO: 0034502-69.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0461 PROCESSO: 0034830-04.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR TOMIELLO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0462 PROCESSO: 0035152-19.2011.4.03.6301 

RECTE: ELIEZER COELHO DOS SANTOS 

ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0463 PROCESSO: 0035598-22.2011.4.03.6301 

RECTE: JOANICE DE LIMA CLAUDINO VIEIRA 

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0464 PROCESSO: 0035953-32.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULO GRIGORIO DE SOUZA 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0465 PROCESSO: 0036369-39.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO SOBRINHO 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0466 PROCESSO: 0036373-76.2007.4.03.6301 

RECTE: DARCISIO AUGUSTO DA SILVA 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0467 PROCESSO: 0036419-65.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DA COSTA 

ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e ADV. SP232145 - EDUARDO OSMAR DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0468 PROCESSO: 0036427-03.2011.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES QUIQUETO 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0469 PROCESSO: 0037047-15.2011.4.03.6301 

RECTE: AILTON LOPES DE AZEVEDO 

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0470 PROCESSO: 0037445-59.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO NAPOLIONE 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0471 PROCESSO: 0038819-13.2011.4.03.6301 

RECTE: HUGO PEREIRA MARBA 

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0472 PROCESSO: 0038850-33.2011.4.03.6301 
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RECTE: MARIA JOSE FERREIRA SANCHEZ 

ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI e ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0473 PROCESSO: 0038921-06.2009.4.03.6301 

RECTE: FLORILDA SERRA CARMO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV.

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0474 PROCESSO: 0038950-85.2011.4.03.6301 

RECTE: SILVIO JOSE MENEGHELLI 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0475 PROCESSO: 0039151-77.2011.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO DE CARVALHO 

ADV. SP195098 - NEILA DINIZ DE VASCONCELOS MACHADO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0476 PROCESSO: 0039601-20.2011.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO REIS ALVES COELHO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0477 PROCESSO: 0040330-80.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO BUENO DA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0478 PROCESSO: 0040687-26.2011.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO ANTONIO LUIS 

ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0479 PROCESSO: 0041232-96.2011.4.03.6301 

RECTE: EVERALDO JOSE DA SILVA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0480 PROCESSO: 0041308-23.2011.4.03.6301 

RECTE: BERNARDINO PISCIOTTA NETO 

ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e ADV. SP287681 - ROBERTA VIEIRA

CODAZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0481 PROCESSO: 0042172-32.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE WALDYR DA COSTA GODINHO 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0482 PROCESSO: 0042300-52.2009.4.03.6301 

RECTE: JOEL ALVES 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0483 PROCESSO: 0042308-58.2011.4.03.6301 

RECTE: ZULEICA APARECIDA DA ROCHA NOGUEIRA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0484 PROCESSO: 0042363-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FERREIRA ANDRADE  

ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK  

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0485 PROCESSO: 0042365-76.2011.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA SCHIADA 

ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0486 PROCESSO: 0042375-23.2011.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0487 PROCESSO: 0042740-14.2010.4.03.6301 

RECTE: SONIA MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0488 PROCESSO: 0042820-41.2011.4.03.6301 

RECTE: JAIR FAUSTINO CANDIDO 

ADV. SP170820 - PAULO RODRIGUES DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0489 PROCESSO: 0042941-74.2008.4.03.6301 
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RECTE: SUELY SARAIVA LEÃO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0490 PROCESSO: 0043820-76.2011.4.03.6301 

RECTE: LUIZA VIEIRA DE CARVALHO 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0491 PROCESSO: 0044585-86.2007.4.03.6301 

RECTE: DAGOBERTO DE SOUZA MACEDO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0492 PROCESSO: 0044875-04.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ALVES DE ARAUJO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0493 PROCESSO: 0045819-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0494 PROCESSO: 0045845-62.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULO JOSE DOS REIS 

ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0495 PROCESSO: 0046466-93.2010.4.03.6301 

RECTE: EDELI BELUCI 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0496 PROCESSO: 0046600-23.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIL NOVAES  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0497 PROCESSO: 0046656-22.2011.4.03.6301 

RECTE: CELSO DE LIMA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0498 PROCESSO: 0047526-09.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO LEANDRO CINALLI 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0499 PROCESSO: 0047584-12.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALBERTO ALMEIDA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0500 PROCESSO: 0047626-61.2007.4.03.6301 

RECTE: JUAREZ FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0501 PROCESSO: 0047874-27.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE LEITE 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0502 PROCESSO: 0047971-90.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA

CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0503 PROCESSO: 0048208-22.2011.4.03.6301 

RECTE: ALDAIR DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0504 PROCESSO: 0048433-42.2011.4.03.6301 

RECTE: HUMBERTO TALO 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0505 PROCESSO: 0048517-82.2007.4.03.6301 

RECTE: ELZA PATROCINIA BATISTA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0506 PROCESSO: 0048526-44.2007.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO SERGIO FERREIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     656/1565



ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0507 PROCESSO: 0048551-57.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO SANDRO DOS SANTOS  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0508 PROCESSO: 0048580-73.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE SCARMIN FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0509 PROCESSO: 0049119-39.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TEIXEIRA DE GODOY FILHO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0510 PROCESSO: 0049137-60.2008.4.03.6301  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO BENEDITO MACHADO DE SOUZA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0511 PROCESSO: 0049475-29.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULO SALVADOR BURITY 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0512 PROCESSO: 0049737-76.2011.4.03.6301 

RECTE: GARIBALDE BAPTISTA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0513 PROCESSO: 0050067-15.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDES SOUZA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0514 PROCESSO: 0050071-52.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEREIRA FREIRE  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0515 PROCESSO: 0050086-79.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0516 PROCESSO: 0050216-69.2011.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR DE FARIA 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0517 PROCESSO: 0050696-18.2009.4.03.6301 

RECTE: SERGIO CIRUMBOLO 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0518 PROCESSO: 0050818-60.2011.4.03.6301 

RECTE: IZAURA MARIA GALLINARO 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0519 PROCESSO: 0051156-34.2011.4.03.6301 

RECTE: OSWALDO AGNELLO DA SILVA 

ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0520 PROCESSO: 0051625-80.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA JULIA TAMASO 

ADV. SP063163 - IRENE FERNANDES SILVESTRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0521 PROCESSO: 0051694-54.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YARA HELENA CALISTO  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0522 PROCESSO: 0052439-34.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OTAVIO DOS SANTOS  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0523 PROCESSO: 0052458-40.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ARISTEU BEZERRA DE CARVALHO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0524 PROCESSO: 0053114-55.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARIA DE ALBUQUERQUE 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0525 PROCESSO: 0053277-74.2007.4.03.6301 

RECTE: ALCINDO PICOLI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0526 PROCESSO: 0053744-14.2011.4.03.6301 

RECTE: EXPEDITO DE LUCENA CUSTODIO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0527 PROCESSO: 0054350-47.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0528 PROCESSO: 0055174-06.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DORIN  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0529 PROCESSO: 0055843-54.2011.4.03.6301 

RECTE: VALDETE ROSA DOS SANTOS 

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0530 PROCESSO: 0056057-84.2007.4.03.6301 

RECTE: JOANA BELIZARIA DE SOUZA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0531 PROCESSO: 0056071-29.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULO DOMINGOS COELHO DE LIMA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0532 PROCESSO: 0056529-85.2007.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO OTAVIO DA SILVA- ESPOLIO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0533 PROCESSO: 0056566-15.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO BERTOLETI  

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0534 PROCESSO: 0056596-50.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0535 PROCESSO: 0056615-56.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DE JESUS SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0536 PROCESSO: 0056690-95.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS ATELVINO DOS SANTOS  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0537 PROCESSO: 0056732-47.2007.4.03.6301 

RECTE: GERALDO ACACINO DE JESUS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0538 PROCESSO: 0056752-38.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO BERNARDO DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0539 PROCESSO: 0057068-51.2007.4.03.6301 

RECTE: ZELITO JESUS DE ARAUJO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0540 PROCESSO: 0057188-94.2007.4.03.6301 

RECTE: JOLDEMAR DO CARMO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     660/1565



RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0541 PROCESSO: 0057349-70.2008.4.03.6301 

RECTE: EURIPEDES MIGUEL PLACIDO 

ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: SimDPU: Não

0542 PROCESSO: 0057355-14.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE AILTON DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0543 PROCESSO: 0058261-04.2007.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR FERREIRA ROSA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0544 PROCESSO: 0058595-38.2007.4.03.6301 

RECTE: GELSINO MARTINS PEREIRA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0545 PROCESSO: 0058666-40.2007.4.03.6301 

RECTE: WILSON ROBERTO PINHEIRO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0546 PROCESSO: 0059123-72.2007.4.03.6301 

RECTE: CLAUDINEI FULGENCIO DOS ANJOS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0547 PROCESSO: 0059303-54.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ NOGUEIRA DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0548 PROCESSO: 0059332-07.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA OLIVEIRA DA CONCEICAO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0549 PROCESSO: 0059383-52.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA CAROLINA DAS GRACAS 
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ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0550 PROCESSO: 0059509-05.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO BENEDITO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0551 PROCESSO: 0059571-45.2007.4.03.6301 

RECTE: BONFIM DUARTE DE OLIVEIRA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0552 PROCESSO: 0059573-78.2008.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO CARLOS SANTANA 

ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ e ADV. SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0553 PROCESSO: 0059679-74.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0554 PROCESSO: 0059689-84.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS MONTEIRO MINARELLO 

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA

MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0555 PROCESSO: 0059700-50.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERNANDES TAVARES 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0556 PROCESSO: 0059751-61.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA AUGUSTA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0557 PROCESSO: 0059794-95.2007.4.03.6301 

RECTE: MOISES JOSE MESSIAS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0558 PROCESSO: 0059820-93.2007.4.03.6301 

RECTE: VALTER JOSE PEREIRA DA COSTA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0559 PROCESSO: 0059878-96.2007.4.03.6301 

RECTE: MOISES JOSE RODRIGUES 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0560 PROCESSO: 0059900-23.2008.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO GONZAGA 

ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ e ADV. SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0561 PROCESSO: 0059994-05.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SEVERINO DE ASSUNÇÃO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0562 PROCESSO: 0060148-23.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0563 PROCESSO: 0060221-92.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA GUERREIRO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0564 PROCESSO: 0060223-62.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0565 PROCESSO: 0062503-06.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN ARBAJI CONTIN  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0566 PROCESSO: 0062676-30.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA SOCORRO FERNANDES NASCIMENTO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0567 PROCESSO: 0063148-60.2009.4.03.6301 

RECTE: CIDONE ASSIS FERREIRA 

ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0568 PROCESSO: 0063220-18.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOPES PEREIRA  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0569 PROCESSO: 0063764-06.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AZOR FERNANDES VIANA  

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0570 PROCESSO: 0064011-84.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL JACINTO DA CRUZ 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0571 PROCESSO: 0064631-62.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS NORMANDIA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0572 PROCESSO: 0065186-16.2007.4.03.6301 

RECTE: ARLINDA ROSA SILVA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0573 PROCESSO: 0065293-60.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIA GOMES AVILAR 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0574 PROCESSO: 0066857-74.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0575 PROCESSO: 0067588-36.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GARCIA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0576 PROCESSO: 0070596-55.2007.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO FIDENCIO RODRIGUES 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0577 PROCESSO: 0070993-17.2007.4.03.6301 

RECTE: ILDEFONSO CUNHA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0578 PROCESSO: 0072116-50.2007.4.03.6301  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JERONIMO DE SOUSA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0579 PROCESSO: 0072151-10.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERALDO FELIX TRINDADE  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0580 PROCESSO: 0072195-29.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NAELSON DE ANDRADE  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0581 PROCESSO: 0072312-20.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PAULO SIQUEIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0582 PROCESSO: 0072590-21.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PEDROSO DE MORAES  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0583 PROCESSO: 0072714-04.2007.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCELINA APARECIDA CALISTO DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0584 PROCESSO: 0073102-04.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BARBARA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0585 PROCESSO: 0073316-92.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BONIFACIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0586 PROCESSO: 0078162-55.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR BENEDITO GLOBEKNER  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0587 PROCESSO: 0078335-79.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELCI JOSE DE SANTANA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0588 PROCESSO: 0080547-10.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO NORONHA SOBRINHO 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0589 PROCESSO: 0080557-54.2006.4.03.6301 

RECTE: LUPERCIO AUGUSTINHO 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0590 PROCESSO: 0081228-43.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERALDO BARBOSA DOS REIS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0591 PROCESSO: 0084622-58.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE NETO DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
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DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0592 PROCESSO: 0086071-85.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR DOS SANTOS  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0593 PROCESSO: 0089223-10.2007.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA MARIA DA SILVA 

ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0594 PROCESSO: 0092880-57.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO CARMO ALVES 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0595 PROCESSO: 0093049-44.2007.4.03.6301 

RECTE: TOSHIO MURAKI 

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0596 PROCESSO: 0094815-35.2007.4.03.6301 

RECTE: DONIZETI APARECIDO DA COSTA 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0597 PROCESSO: 0095363-60.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS  

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0598 PROCESSO: 0115717-77.2005.4.03.6301 

RECTE: VICTOR TORRICO LAGRAVE 

ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0599 PROCESSO: 0000012-94.2011.4.03.6309 

RECTE: GIANI APARECIDA EUZEBIO 

ADV. SP264511 - JOÃO PAULO CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0600 PROCESSO: 0000020-67.2008.4.03.6312 

RECTE: MARIA GUERREIRO ESTRADA 

ADV. SP285407 - GIOVANI MORETTE TEIXEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0601 PROCESSO: 0000025-14.2011.4.03.6303 

RECTE: NILVA JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0602 PROCESSO: 0000039-32.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO MINGUINI 

ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0603 PROCESSO: 0000066-90.2007.4.03.6312 

RECTE: JOAO BERNARDES DE SOUZA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0604 PROCESSO: 0000080-74.2007.4.03.6312 

RECTE: EDSON NILSON LOPES 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0605 PROCESSO: 0000085-96.2007.4.03.6312 

RECTE: EVERALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0606 PROCESSO: 0000102-35.2007.4.03.6312 

RECTE: BENEDITO VIANA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0607 PROCESSO: 0000109-27.2007.4.03.6312 

RECTE: CELY APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0608 PROCESSO: 0000115-23.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ANDRADE TAGLIARI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não
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0609 PROCESSO: 0000116-08.2010.4.03.6314 

RECTE: LUCI DOS SANTOS CHAGAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0610 PROCESSO: 0000127-52.2010.4.03.6309 

RECTE: VALDEMIR DE MORAES 

ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0611 PROCESSO: 0000135-25.2007.4.03.6312 

RECTE: ANTONIA ISCUISSATI DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0612 PROCESSO: 0000194-07.2012.4.03.6322 

RECTE: JOAO FERREIRA DE MEDEIROS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0613 PROCESSO: 0000199-20.2011.4.03.6304 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0614 PROCESSO: 0000213-83.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA DAVID DA CRUZ  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0615 PROCESSO: 0000238-75.2011.4.03.6317 

RECTE: APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0616 PROCESSO: 0000252-86.2011.4.03.6308 

RECTE: MARIA ESTER RAIMUNDO ROMAO 

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0617 PROCESSO: 0000280-55.2010.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE CAMPOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0618 PROCESSO: 0000301-05.2008.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO PAULO DA SILVA  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0619 PROCESSO: 0000305-42.2008.4.03.6318 

RECTE: VICENTE MARTINS LOPES 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0620 PROCESSO: 0000320-06.2011.4.03.6318 

RECTE: KAUAN GUSTAVO DA SILVA ALVES 

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECTE: PEDRO LUCAS DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0621 PROCESSO: 0000331-59.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABILENE PASCHOALIN DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0622 PROCESSO: 0000362-73.2011.4.03.6312 

RECTE: MARIA DO CARMO RUIZ 

ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0623 PROCESSO: 0000378-36.2011.4.03.6309 

RECTE: MARIA LUCIA FERREIRA 

ADV. SP203300 - AFONSO CARLOS DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0624 PROCESSO: 0000389-08.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA DE ALMEIDA LOPES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0625 PROCESSO: 0000513-32.2012.4.03.6303 

RECTE: JOSE GALDINO DA SILVA 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP230182 - EDUARDO LUIZ DE ABREU COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0626 PROCESSO: 0000546-59.2011.4.03.6302 

RECTE: VANILDE AMERICO DA SILVA 

ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN e ADV. SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA e

ADV. SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0627 PROCESSO: 0000547-07.2012.4.03.6303 

RECTE: CARMEM PIERANGELI GARCIA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e ADV. MG102468 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0628 PROCESSO: 0000556-85.2011.4.03.6308 

RECTE: ELIZABETH DA SILVA CARRASCO 

ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0629 PROCESSO: 0000565-48.2010.4.03.6319 

RECTE: ISRAEL PAULO LEITE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0630 PROCESSO: 0000577-62.2010.4.03.6319 

RECTE: HEDENIR VERRAZAM 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0631 PROCESSO: 0000659-92.2011.4.03.6308 

RECTE: MARIA ROSA JULIAO DE MORAES 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0632 PROCESSO: 0000665-90.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIA TEREZINHA DE PAULA 

ADV. SP102888 - TERESINHA LEANDRO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0633 PROCESSO: 0000669-67.2010.4.03.6310 

RECTE: OSVALDO PINI 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     671/1565



DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0634 PROCESSO: 0000682-81.2010.4.03.6305 

RECTE: EDGAR BRUNO PEREIRA 

ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA e ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0635 PROCESSO: 0000690-09.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA CONCEICAO DE FARIAS SANTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0636 PROCESSO: 0000691-91.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLY CARDOSO BENEDITO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0637 PROCESSO: 0000696-86.2011.4.03.6319 

RECTE: ROBERTO SALES DE LIMA 

ADV. SP255786 - MARCOS VINICIUS GIMENES GANDARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV./PROC.: OAB/SP 135372 - DR. MAURY IZIDORO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0638 PROCESSO: 0000718-74.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE CAMPOS MACHADO MARTINS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES  

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0639 PROCESSO: 0000723-55.2009.4.03.6314 

RECTE: WANDERLEY MADUREIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0640 PROCESSO: 0000729-82.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILBERTO GALANO  

ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0641 PROCESSO: 0000746-29.2012.4.03.6303 

RECTE: EUNICE DIAS DE ALMEIDA 

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0642 PROCESSO: 0000795-74.2011.4.03.6313 
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RECTE: MARLEIDE SILVA SA 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WESLEY SA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP209917-LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: SimDPU: Não

0643 PROCESSO: 0000835-64.2008.4.03.6312 

RECTE: BEATRIZ ALMEIDA DOS REIS SANTOS 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0644 PROCESSO: 0000860-08.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA HELENA BONIFACIO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO

PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0645 PROCESSO: 0000866-95.2010.4.03.6318 

RECTE: LEILA APARECIDA ANGELO DA SILVA ORELIO 

ADV. SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES e ADV. SP289627 - ANA PAULA DELMONICO

SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0646 PROCESSO: 0000918-80.2008.4.03.6312 

RECTE: GERCINO SEBASTIAO ALVES DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0647 PROCESSO: 0000929-97.2012.4.03.6303 

RECTE: IVO JURANDIR MOREIRA 

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0648 PROCESSO: 0000983-69.2008.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA BAPTISTA DE AGUIAR 

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0649 PROCESSO: 0001015-80.2008.4.03.6312 

RECTE: SOELI ROQUE 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0650 PROCESSO: 0001015-90.2011.4.03.6307 
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RECTE: JESUS RODRIGUES SANTANA DA SILVA 

ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0651 PROCESSO: 0001035-09.2010.4.03.6310 

RECTE: CELIA IRANI BEDUSCHI DE ALMEIDA FISCHER 

ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0652 PROCESSO: 0001052-17.2011.4.03.6308 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ

GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0653 PROCESSO: 0001082-77.2010.4.03.6311 

RECTE: ELIANA MARIA SANTOS PAZ 

ADV. SP233043 - VITOR CARLOS SANTOS e ADV. SP229058 - DENIS ATANAZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0654 PROCESSO: 0001119-72.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DA SILVA  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0655 PROCESSO: 0001143-95.2011.4.03.6312 

RECTE: MERCEDES ARLINDO LUPORINI 

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0656 PROCESSO: 0001154-36.2011.4.03.6309 

RECTE: KATIA MARIA NETO SILVA 

ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO e ADV. SP101616 - ELIANA APARECIDA LEKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0657 PROCESSO: 0001158-73.2011.4.03.6309 

RECTE: PAULO MARQUES FARIA 

ADV. SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0658 PROCESSO: 0001181-19.2011.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO JORDAO  
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ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0659 PROCESSO: 0001181-23.2010.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO ARAUJO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0660 PROCESSO: 0001211-57.2011.4.03.6308 

RECTE: DALVA FRANCISCA TEIXEIRA DE BARROS 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: SimDPU: Não

0661 PROCESSO: 0001213-48.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIL DE ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO  

ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0662 PROCESSO: 0001220-19.2011.4.03.6308 

RECTE: BENEDITO DE OLIVEIRA MELO 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0663 PROCESSO: 0001229-45.2011.4.03.6319 

RECTE: EDNER MOURA FERREIRA 

ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0664 PROCESSO: 0001272-82.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO SILVEIRA  

ADV. SP195165 - BENEDITO ROBERTO MACEDO SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0665 PROCESSO: 0001286-11.2011.4.03.6304 

RECTE: IRACEMA APARECIDA DE SIQUEIRA GRANADO 

ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0666 PROCESSO: 0001292-24.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOAO MAURICIO SANTOS 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0667 PROCESSO: 0001315-36.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALTAMIRO ALVES EVANGELISTA  

ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0668 PROCESSO: 0001319-85.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CORREA NOBRE  

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0669 PROCESSO: 0001389-34.2010.4.03.6310 

RECTE: GERALDO ALEXANDRE PRIMO 

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0670 PROCESSO: 0001401-56.2007.4.03.6309 

RECTE: GENI CARVALHO DE MELO 

ADV. SP133117 - RENATA BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0671 PROCESSO: 0001417-92.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMINDO BORGES  

ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0672 PROCESSO: 0001421-02.2011.4.03.6311 

RECTE: ZILDA HERMILINA DOS SANTOS 

ADV. SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA e ADV. SP280586 - MARCELO GREGORIO SA DA

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0673 PROCESSO: 0001424-54.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE BRAZ DOS SANTOS 

ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0674 PROCESSO: 0001427-55.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ROMANI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0675 PROCESSO: 0001450-58.2011.4.03.6309 
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RECTE: EDIVALDO RAIMUNDO CRUZ 

ADV. SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0676 PROCESSO: 0001457-54.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA e ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO

MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0677 PROCESSO: 0001473-59.2010.4.03.6302 

RECTE: CASSIA BERTOLINI DE LIMA 

ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2010MPF: SimDPU: Não

0678 PROCESSO: 0001491-37.2007.4.03.6318 

RECTE: JOSE ANTONIO BALDOINO 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0679 PROCESSO: 0001502-88.2010.4.03.6309 

RECTE: QUINTINO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0680 PROCESSO: 0001507-38.2009.4.03.6312 

RECTE: MARCOS DE OLIVEIRA MARTINS 

ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0681 PROCESSO: 0001509-76.2007.4.03.6312 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO VICENTIN 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0682 PROCESSO: 0001513-98.2011.4.03.6304 

RECTE: MARIA NEIDE DE SOUZA 

ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0683 PROCESSO: 0001556-92.2008.4.03.6319 

RECTE: LEONARDO JOSE ROSA 

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0684 PROCESSO: 0001559-39.2006.4.03.6312 

RECTE: JUDITE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0685 PROCESSO: 0001571-08.2010.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO CANDIDO FERREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0686 PROCESSO: 0001581-97.2006.4.03.6312 

RECTE: APARECIDO LEVI TREVELIN 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0687 PROCESSO: 0001642-78.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GERCINO ZINI  

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0688 PROCESSO: 0001649-07.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO PALAZZI SILLOTO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0689 PROCESSO: 0001650-49.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0690 PROCESSO: 0001656-85.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: ELZA PEREIRA GARCIA 

ADV. SP109791 - KAZUO ISSAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0691 PROCESSO: 0001658-55.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: ARISTIDE MAXIMO COUTINHO 

ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0692 PROCESSO: 0001718-79.2006.4.03.6312 

RECTE: JOAO FRANCISCO 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0693 PROCESSO: 0001724-19.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SCHUMAHER NETO  

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0694 PROCESSO: 0001775-48.2011.4.03.6304 

RECTE: MARLENE PARANHOS CRUZ DOS SANTOS 

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0695 PROCESSO: 0001821-07.2011.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA FATIMA MOURA SANDRINI  

ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0696 PROCESSO: 0001825-56.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DONIZETE DE ANDRADE  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0697 PROCESSO: 0001876-90.2008.4.03.6304 

RECTE: TAKAO OUGUI 

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0698 PROCESSO: 0001878-16.2011.4.03.6317 

RECTE: KATIA ELENA PIOLTINI 

ADV. SP248414 - VALDEMIR GOMES CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0699 PROCESSO: 0001900-20.2010.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO CARLOS PENEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0700 PROCESSO: 0001904-34.2008.4.03.6312 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO PIOVESAN  

ADV. SP093147 - EDSON SANTONI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009MPF: NãoDPU: Não

0701 PROCESSO: 0001910-69.2011.4.03.6301 

RECTE: GERALDO MARTINHO FRANCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0702 PROCESSO: 0001922-35.2011.4.03.6317 

RECTE: JOEL FORTUNATO CAMPOS 

ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0703 PROCESSO: 0001925-40.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MIQUIAS ALVES DA SILVA 

ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA e ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/12/2009MPF: NãoDPU: Não

0704 PROCESSO: 0001927-90.2011.4.03.6306 

RECTE: GILDAZIO MANOEL SILVA 

ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA e ADV. SP214912 - RUBENS

MONTEIRO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0705 PROCESSO: 0001928-03.2010.4.03.6309 

RECTE: MARIA ISABEL BARBOSA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0706 PROCESSO: 0001971-24.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE MARIA CALLIGARI 

ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0707 PROCESSO: 0001991-09.2011.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO ANDRIOTI 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0708 PROCESSO: 0002006-36.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE RAIMUNDO XAVIER 

ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0709 PROCESSO: 0002010-94.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS APARECIDO SANTARATTO  

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0710 PROCESSO: 0002045-15.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: FELIPE MULLER GONCALVES 

ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECTE: HIGOR MULLER GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: SimDPU: Não

0711 PROCESSO: 0002045-47.2008.4.03.6314 

RECTE: CICERO HENRIQUE DA ROCHA 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0712 PROCESSO: 0002083-94.2010.4.03.6312 

RECTE: LUCIA OSTAPECHEN DA CRUZ 

ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0713 PROCESSO: 0002102-49.2009.4.03.6308 

RECTE: ANESIO REDONDO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: SimDPU: Não

0714 PROCESSO: 0002106-41.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODETE CORREIA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0715 PROCESSO: 0002111-76.2011.4.03.6102 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: PAULO MENDES JUNIOR 

ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0716 PROCESSO: 0002148-85.2011.4.03.6302 

RECTE: JUDITE PEREIRA SOARES  

ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA e ADV. SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0717 PROCESSO: 0002176-08.2011.4.03.6317 

RECTE: IOLANDA SOUZA PEREIRA 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0718 PROCESSO: 0002182-54.2011.4.03.6304 

RECTE: ARMANDO FADIGATTI 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0719 PROCESSO: 0002191-04.2011.4.03.6308 

RECTE: ANDREA CRISTINA ANDRADE 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0720 PROCESSO: 0002204-53.2009.4.03.6314 

RECTE: HERMINIO LUIZ DO AMORIM 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não 

 

0721 PROCESSO: 0002214-56.2011.4.03.6305 

RECTE: ALCIDES ROSA 

ADV. PR049073 - JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0722 PROCESSO: 0002246-24.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ANTONIA FATIMA DE OLIVEIRA 

ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0723 PROCESSO: 0002246-52.2011.4.03.6308 

RECTE: DIRCE PEDROSO OLIVEIRA 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0724 PROCESSO: 0002248-65.2010.4.03.6305 

RECTE: FRANCISCA DOS SANTOS COSTA 

ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0725 PROCESSO: 0002257-78.2011.4.03.6309 

RECTE: MIEKO SAITO 

ADV. SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0726 PROCESSO: 0002259-38.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ATTILIO NUNES  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0727 PROCESSO: 0002262-82.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: MARINA DE BARROS LUVIZOTTO 

ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0728 PROCESSO: 0002275-74.2008.4.03.6319 

RECTE: JOSE ALVES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008MPF: NãoDPU: Não

0729 PROCESSO: 0002276-97.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: DOMINGOS PEDAO NETO 

ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO e ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0730 PROCESSO: 0002297-21.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE JESUS PRISCO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0731 PROCESSO: 0002297-75.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA  

ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0732 PROCESSO: 0002301-09.2011.4.03.6306 

RECTE: LUIZ CARLOS BORGES 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0733 PROCESSO: 0002313-04.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSVALDO RODRIGUES  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0734 PROCESSO: 0002352-37.2008.4.03.6302 

RECTE: VERGILIO TIEZZI 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0735 PROCESSO: 0002369-41.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE PAULINO DA SILVA  

ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO e ADV. SP198356 - ALEXSANDRA REIS

DOS SANTOS MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0736 PROCESSO: 0002383-26.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNOLD HERMANN FERLE  

ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0737 PROCESSO: 0002386-79.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMEIRE MARCHI  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0738 PROCESSO: 0002391-04.2008.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO IZAIAS NEVES 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0739 PROCESSO: 0002393-72.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS SEBASTIAO DA CUNHA  

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0740 PROCESSO: 0002399-72.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MILTON PEREIRA  

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/04/2009MPF: NãoDPU: Não
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0741 PROCESSO: 0002435-41.2008.4.03.6306 

RECTE: ALBINO ROCHA DOS SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0742 PROCESSO: 0002451-46.2009.4.03.6310 

RECTE: LEORDECI BORTOLOZO 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0743 PROCESSO: 0002461-46.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARINALDO MONTEIRO DA SILVA 

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS e ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0744 PROCESSO: 0002476-97.2011.4.03.6307 

RECTE: DIRCE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0745 PROCESSO: 0002496-88.2011.4.03.6307 

RECTE: ROSALINA FRANCISCO 

ADV. SP276817 - LUIZ WILSON FITTIPALDI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0746 PROCESSO: 0002499-31.2011.4.03.6311 

RECTE: ROSA MARIA DE AZEVEDO MARQUES 

ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0747 PROCESSO: 0002501-94.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLEMENTE PINTO CABRAL  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0748 PROCESSO: 0002519-43.2011.4.03.6304 

RECTE: JOSE SOARES 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0749 PROCESSO: 0002531-57.2011.4.03.6304 

RECTE: JOEL MARIANO 

ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0750 PROCESSO: 0002549-84.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSUE RUBENS LUCCHESI  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP233073 - DANIEL MARCON PARRA e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0751 PROCESSO: 0002556-31.2011.4.03.6317 

RECTE: ADEVIR MONTEIRO 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0752 PROCESSO: 0002563-27.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA NEUSA RODRIGUES AMERICO 

ADV. SP286977 - EDISON PEDRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0753 PROCESSO: 0002581-74.2011.4.03.6307 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0754 PROCESSO: 0002600-07.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI TURCI  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0755 PROCESSO: 0002609-66.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA NEUZA JORGE CATANE  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0756 PROCESSO: 0002618-13.2011.4.03.6304 

RECTE: LUIZ CARLOS BERTI 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0757 PROCESSO: 0002658-77.2011.4.03.6309 

RECTE: JOAO DOS REIS ALVES 

ADV. SP206456 - LÉIA DOS SANTOS PAIXÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0758 PROCESSO: 0002687-30.2011.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO DA SILVA AMARAL 

ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0759 PROCESSO: 0002774-09.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ALMEIDA  

ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI e ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0760 PROCESSO: 0002796-34.2008.4.03.6314 

RECTE: BENEDICTA MARTINELLI 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0761 PROCESSO: 0002798-14.2011.4.03.6309 

RECTE: EDSON MARCIL DE OLIVEIRA 

ADV. SP198839 - PAULO DOMINGOS DA SILVA e ADV. SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0762 PROCESSO: 0002801-48.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA LUCIA FELIZARDO 

ADV. SP096787 - VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE (Suspenso até 19/04/2013) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0763 PROCESSO: 0002805-02.2008.4.03.6312 

RECTE: ATAIDE DA SILVA BRAZ 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0764 PROCESSO: 0002814-21.2009.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO ROBERTO ADORNE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0765 PROCESSO: 0002814-55.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CARLOS RUIZ GUILHEM  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0766 PROCESSO: 0002815-87.2010.4.03.6308 

RECTE: ANA LUCIA MOREIRA DE OLIVEIRA 
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ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0767 PROCESSO: 0002817-10.2008.4.03.6314 

RECTE: VANDERLEI ROCHA DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0768 PROCESSO: 0002835-65.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERNANDES RIBEIRO 

ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0769 PROCESSO: 0002844-24.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA STELLA MAZZER JUNQUEIRA 

ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e

ADV. SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0770 PROCESSO: 0002864-81.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0771 PROCESSO: 0002875-98.2008.4.03.6318 

RECTE: LUIZ LESPINASSE FILHO 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0772 PROCESSO: 0002899-75.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO APARECIDO DE BARTOLO  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0773 PROCESSO: 0002914-35.2011.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO MANZAN RONCOLATO 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0774 PROCESSO: 0002922-30.2007.4.03.6311 

RECTE: VALMIR JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECTE: VICTORIA ISABEL DOS SANTOS (MENOR, REPR. P/) 
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ADVOGADO(A): SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECTE: VALMIR JOSE DOS SANTOS JUNIOR (MENOR, REPR. P/) 

ADVOGADO(A): SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0775 PROCESSO: 0002924-25.2010.4.03.6301 

RECTE: DURVAL DA SILVA ALVES 

ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0776 PROCESSO: 0002931-12.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE GERALDO PIOVEZAN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0777 PROCESSO: 0002966-37.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: LUZIA DE AGOSTINHO FESTUCIA 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0778 PROCESSO: 0003000-15.2011.4.03.6301 

RECTE: ANANIAS JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0779 PROCESSO: 0003006-63.2009.4.03.6310 

RCTE/RCD: MARIA ELISA GRAF 

ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0780 PROCESSO: 0003012-96.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE EVERALDO GOMES DE BRITO 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0781 PROCESSO: 0003068-41.2011.4.03.6308 

RECTE: LUIZA DE SOUZA TAVARES 

ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ

GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0782 PROCESSO: 0003088-26.2011.4.03.6310 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVANIR DIAS DAS CHAGAS  

ADV. SP038040 - OSMIR VALLE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0783 PROCESSO: 0003100-37.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0784 PROCESSO: 0003116-94.2011.4.03.6309 

RECTE: LAUDISSEIA ALVES DE SOUZA 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0785 PROCESSO: 0003122-53.2010.4.03.6304 

RECTE: GUSTAVO FERNANDES DE ARAUJO 

ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES e ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0786 PROCESSO: 0003136-12.2007.4.03.6314 

RECTE: ORLANDO RODRIGUES BROCARDO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0787 PROCESSO: 0003228-40.2009.4.03.6307 

RECTE: JOSE BENEDITO VIEIRA 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0788 PROCESSO: 0003255-02.2009.4.03.6314 

RECTE: FLORISA FERREIRA MOTTA CARDOSO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0789 PROCESSO: 0003260-92.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA DARIZ SHINTANI  

ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0790 PROCESSO: 0003289-18.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA MIRANDA  
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ADV. SP088108 - MARI ANGELA ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0791 PROCESSO: 0003308-61.2010.4.03.6309 

RECTE: JUREMA DOMINGUES LEMES 

ADV. SP165162 - ANDRÉIA APARECIDA LEMES HERZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0792 PROCESSO: 0003313-11.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA GUIOMAR GENOVA (REP. ESPOLIO)  

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0793 PROCESSO: 0003362-08.2011.4.03.6304 

RECTE: ELIO ROSALINO 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0794 PROCESSO: 0003402-93.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: APARECIDA EZINA FIOREZE DOS SANTOS 

ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE e ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS

ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0795 PROCESSO: 0003409-67.2011.4.03.6308 

RECTE: LUCIA HELENA CALIXTO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0796 PROCESSO: 0003414-82.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO ONIVALDO CARLINI  

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0797 PROCESSO: 0003418-02.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE WALTER DA SILVA 

ADV. SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0798 PROCESSO: 0003457-76.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA STUCHI FERREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0799 PROCESSO: 0003460-90.2011.4.03.6304 

RECTE: TUFI LUCIANO ALVES 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0800 PROCESSO: 0003546-02.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA ROSA CAMILO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0801 PROCESSO: 0003558-84.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO VIEIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0802 PROCESSO: 0003580-42.2011.4.03.6302 

RECTE: LIDIA SCRIPNIC OLIVEIRA COSTA 

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0803 PROCESSO: 0003603-73.2011.4.03.6306 

RECTE: ROGERIO FERNANDO VIEIRA MOURA 

ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA e ADV. SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL

PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0804 PROCESSO: 0003631-66.2010.4.03.6309 

RECTE: ITAMAR PEREIRA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0805 PROCESSO: 0003634-60.2011.4.03.6317 

RECTE: IRMA PEREIRA 

ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0806 PROCESSO: 0003661-64.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA DE OLIVEIRA RAK  

ADV. SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0807 PROCESSO: 0003709-56.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LUIZ DA CRUZ  

ADV. SP097226 - LUIZ CARLOS MARTINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0808 PROCESSO: 0003746-50.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CARDOSO SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0809 PROCESSO: 0003762-44.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENICE DE JESUS TRINDADE  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0810 PROCESSO: 0003783-55.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ARGEZU DA SILVA VIANA  

ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0811 PROCESSO: 0003786-35.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0812 PROCESSO: 0003817-17.2009.4.03.6312 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA SIGARI 

ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0813 PROCESSO: 0003851-53.2008.4.03.6303 

RECTE: ADEVANIR PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009MPF: NãoDPU: Não

0814 PROCESSO: 0003855-14.2009.4.03.6317 

RECTE: JOSE DUARTE 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0815 PROCESSO: 0003864-82.2009.4.03.6314 

RECTE: ARISTIDES SCOBOSA DARSIN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não
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0816 PROCESSO: 0003876-49.2011.4.03.6307 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SENA LOPES 

ADV. SP282198 - MONICA CRISTINA DA COSTA PETTAZZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0817 PROCESSO: 0003880-36.2009.4.03.6314 

RECTE: PAULO FRANÇA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0818 PROCESSO: 0003886-81.2011.4.03.6311 

RECTE: GUILHERME GONCALVES DE CASTRO NETTO 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0819 PROCESSO: 0003908-24.2011.4.03.6317 

RECTE: FRANCISCA SILVANIRA FELEX 

ADV. SP265510 - TANIA DA SILVA SAKATA e ADV. SP260187 - LEONARDO MONTEIRO SAPPAK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0820 PROCESSO: 0003915-30.2008.4.03.6314 

RECTE: EDER CASSIO BUZAO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/02/2009MPF: NãoDPU: Não

0821 PROCESSO: 0003944-12.2010.4.03.6314 

RECTE: TERUO ISHI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0822 PROCESSO: 0003944-21.2010.4.03.6311 

RECTE: JAYME MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0823 PROCESSO: 0003947-75.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO APARECIDO GARCIA  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0824 PROCESSO: 0003949-68.2009.4.03.6314 

RECTE: MARLENE ANTONIO PIO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0825 PROCESSO: 0003952-97.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLADIR ULBRINK RODE  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0826 PROCESSO: 0003962-33.2010.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO DE PAULA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0827 PROCESSO: 0003984-24.2006.4.03.6317 

RECTE: RICARDO GOMES SOARES 

ADV. SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0828 PROCESSO: 0003986-61.2010.4.03.6314 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0829 PROCESSO: 0003989-06.2011.4.03.6306 

RECTE: WILFREDO JOSE GONZALEZ 

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0830 PROCESSO: 0004000-11.2011.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO INACIO DOS SANTOS 

ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0831 PROCESSO: 0004005-38.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: RUBENS DE CHRISTO NESPLE  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0832 PROCESSO: 0004010-03.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON BATISTA GOMES  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não
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0833 PROCESSO: 0004023-21.2010.4.03.6304 

RECTE: FERNANDO BARBARINI 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0834 PROCESSO: 0004026-54.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO NASCIMENTO  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0835 PROCESSO: 0004033-89.2011.4.03.6317 

RECTE: SIRLEI CARATIN 

ADV. SP055516 - BENI BELCHOR e ADV. SP264339 - ADRIANA BELCHOR ZANQUETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0836 PROCESSO: 0004035-80.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR FLORES  

ADV. SP036994 - CASSIANO ROBERTO ZAGLOBINSKY VENTURELLI e ADV. SP177761 - OTÁVIO

AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: SimDPU: Não

0837 PROCESSO: 0004085-52.2010.4.03.6307 

RECTE: IZILDA DA SILVA 

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0838 PROCESSO: 0004138-30.2010.4.03.6308 

RECTE: JOSE ELIO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0839 PROCESSO: 0004142-61.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVAIR FERREIRA MACHADO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0840 PROCESSO: 0004149-31.2011.4.03.6306 

RECTE: ELVIRA LUIZA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0841 PROCESSO: 0004160-43.2009.4.03.6302 

RECTE: NILDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA 

ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010MPF: NãoDPU: Não

0842 PROCESSO: 0004189-19.2011.4.03.6304 

RECTE: MAURICIO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO e ADV. SP161955 - MARCIO PRANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0843 PROCESSO: 0004224-37.2011.4.03.6317 

RECTE: EDILEUZA LINS MOREIRA 

ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0844 PROCESSO: 0004240-56.2009.4.03.6318 

RECTE: EURIPEDES DARC ALVES CARDOSO 

ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0845 PROCESSO: 0004241-62.2009.4.03.6311 

RECTE: UBIRAJARA CREMONA SANTANA 

ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0846 PROCESSO: 0004256-21.2010.4.03.6303 

RECTE: CLAUDEMIR LAURIA 

ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO e ADV. SP265205 - ALEXANDRE PERETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0847 PROCESSO: 0004267-32.2010.4.03.6309 

RECTE: MATILDE DE ALMEIDA 

ADV. SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA e ADV. SP167425 - MÁRCIO PEREIRA BATISTA e

ADV. SP301769 - ZULEIKA CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0848 PROCESSO: 0004280-91.2011.4.03.6310 

RECTE: NADIR DEZAN SCUPIN 

ADV. SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0849 PROCESSO: 0004289-90.2010.4.03.6309 

RECTE: IVANA MOLINA 

ADV. AC002513 - SANDRA REGINA LOUREIRO GOMES ALVES DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0850 PROCESSO: 0004381-53.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0851 PROCESSO: 0004408-36.2010.4.03.6314 

RECTE: JULIETA PIRES DE MATTOS OLIVEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0852 PROCESSO: 0004412-19.2009.4.03.6311 

RECTE: EVERALDO DOS PASSOS SACRAMENTO 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0853 PROCESSO: 0004431-75.2011.4.03.6304 

RECTE: JOAO VICENTE DOS SANTOS 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO e ADV. SP161955 - MARCIO PRANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0854 PROCESSO: 0004435-19.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0855 PROCESSO: 0004466-64.2009.4.03.6317 

RECTE: COSME FERNANDES DE SOUZA 

ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0856 PROCESSO: 0004576-34.2011.4.03.6304 

RECTE: JOÃO BATISTA VIEIRA 

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0857 PROCESSO: 0004576-56.2010.4.03.6308 

RECTE: CLEUNICE DIAS DE ALMEIDA 

ADV. SP153582 - LOURENÇO MUNHOZ FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: SimDPU: Não

0858 PROCESSO: 0004613-67.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE GARDINI 

ADV. SP116573 - SONIA LOPES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0859 PROCESSO: 0004636-83.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIA DA PAZ SILVA 

ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0860 PROCESSO: 0004657-55.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA DIAS CHAVES  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0861 PROCESSO: 0004687-86.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE OMENA DE SOUZA 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0862 PROCESSO: 0004698-41.2011.4.03.6306 

RECTE: MARLENE PEREIRA SILVA 

ADV. SP306453 - ELOISA ALVES DA SILVA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0863 PROCESSO: 0004759-05.2011.4.03.6304 

RECTE: GERALDO SEBASTIAO PEREIRA 

ADV. SP262077 - IDAIANA PASOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0864 PROCESSO: 0004777-55.2009.4.03.6317 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0865 PROCESSO: 0004809-34.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFERSON DIEGO ARAUJO LEITE  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

0866 PROCESSO: 0004818-96.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FRAZAO ALVES  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP233073 - DANIEL MARCON PARRA e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não
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0867 PROCESSO: 0004830-79.2008.4.03.6314 

RECTE: BERNADETE APARECIDA MOTTA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0868 PROCESSO: 0004856-77.2008.4.03.6314 

RECTE: PEDRO HENRIQUE LEITE DA SILVA 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0869 PROCESSO: 0004878-72.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE MATERNA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0870 PROCESSO: 0004997-83.2009.4.03.6307 

RECTE: ANTONIO DA CUNHA NETO  

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0871 PROCESSO: 0005007-29.2011.4.03.6317 

RECTE: TAYMIR FAZANI 

ADV. SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE e ADV. SP293179 - ROSANA NALDI

FALKENSTEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0872 PROCESSO: 0005015-45.2007.4.03.6317 

RECTE: JAIME RAMON CASANELLA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0873 PROCESSO: 0005019-35.2009.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURDES ALVES DO VALE BENETTI  

ADV. SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

0874 PROCESSO: 0005021-74.2010.4.03.6308 

RECTE: BENEDITA LEITE DA CRUZ 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0875 PROCESSO: 0005050-84.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIO LOPES DE SOUZA  

ADV. SP163855 - MARCELO ROSENTHAL e ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0876 PROCESSO: 0005084-71.2011.4.03.6306 

RECTE: MARIA REGINA BENEDICTO FELIX 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0877 PROCESSO: 0005086-87.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOSE RAMIRO TALIERI 

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0878 PROCESSO: 0005140-22.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS DO COUTO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0879 PROCESSO: 0005156-25.2011.4.03.6317 

RECTE: EDNALDO FELIX DA SILVA 

ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0880 PROCESSO: 0005189-39.2011.4.03.6309 

RECTE: DALVIRINA LIMA DA SILVA  

ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0881 PROCESSO: 0005208-42.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO SERGIO DUARTE  

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0882 PROCESSO: 0005213-91.2011.4.03.6301 

RECTE: VALTER ZINATO 

ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0883 PROCESSO: 0005352-43.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIETA ZABOTTO BRAGA  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     701/1565



DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0884 PROCESSO: 0005435-35.2011.4.03.6309 

RECTE: JUVENTINO DOS SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0885 PROCESSO: 0005441-68.2008.4.03.6302 

RECTE: GERALDO PAULINO ALVES 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0886 PROCESSO: 0005443-33.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: NILSON APARECIDO VAZ 

ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0887 PROCESSO: 0005455-47.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0888 PROCESSO: 0005556-31.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE LOPES DE OLIVEIRA  

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0889 PROCESSO: 0005596-21.2011.4.03.6317 

RECTE: ADOLFO DA ROCHA 

ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA e ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE

PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0890 PROCESSO: 0005607-03.2008.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCA DA SILVA PRADO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0891 PROCESSO: 0005641-70.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO ANTUNES DA SILVA  

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0892 PROCESSO: 0005647-61.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO DE CARVALHO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0893 PROCESSO: 0005648-33.2009.4.03.6302 

RECTE: LETICIA MAYRA DA SILVA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/11/2010MPF: SimDPU: Não

0894 PROCESSO: 0005687-64.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: JOSE LUIZ PEREIRA 

ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0895 PROCESSO: 0005689-02.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0896 PROCESSO: 0005713-91.2010.4.03.6302 

RECTE: LUZIA CATALANI 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0897 PROCESSO: 0005720-66.2009.4.03.6319 

RECTE: MARLICE DE CARVALHO SINOPOLI 

ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0898 PROCESSO: 0005724-23.2010.4.03.6302 

RECTE: NELSON ALVES DE SOUZA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0899 PROCESSO: 0005732-44.2008.4.03.6310 

RECTE: VALDINEI ANTONIO LAO 

ADV. SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0900 PROCESSO: 0005744-53.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     703/1565



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CEZAR DOS SANTOS BARRETO  

ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0901 PROCESSO: 0005752-85.2010.4.03.6303 

RECTE: LOURENCO CARLOS DINIZ 

ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0902 PROCESSO: 0005793-38.2009.4.03.6319 

RECTE: ANGELITA PRATES CRUZ SEVILHA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0903 PROCESSO: 0005839-68.2011.4.03.6315 

RECTE: OSVALDO JOVINIANO DOS SANTOS 

ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0904 PROCESSO: 0005857-30.2008.4.03.6304 

RECTE: JOSE IOMAR GOMES DE OLIVEIRA 

ADV. SP080070 - LUIZ ODA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0905 PROCESSO: 0005866-21.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE EDUARDO COELHO 

ADV. SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0906 PROCESSO: 0005945-91.2010.4.03.6306 

RECTE: ASCENDINO LEANDRO DE AGUIAR MARQUES 

ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0907 PROCESSO: 0005954-65.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ELISANGELA APARECIDA TREVELIN 

ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/11/2010MPF: SimDPU: Não

0908 PROCESSO: 0006019-05.2011.4.03.6309 

RECTE: ROSALVO RODRIGUES DE JESUS 

ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA e ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     704/1565



RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0909 PROCESSO: 0006077-60.2010.4.03.6303 

RECTE: CLAUDEMIRO MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0910 PROCESSO: 0006083-88.2011.4.03.6317 

RECTE: EDNEA FERNANDES CORDEIRO 

ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e ADV. SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN

CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0911 PROCESSO: 0006108-28.2011.4.03.6309 

RECTE: VALTER BELARMINO BARBOSA 

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0912 PROCESSO: 0006170-02.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA DE JESUS PELLA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0913 PROCESSO: 0006171-81.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSEFA VALENTIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

0914 PROCESSO: 0006192-18.2009.4.03.6303 

RECTE: THELMA CECILIA SALGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011MPF: NãoDPU: Sim

0915 PROCESSO: 0006200-50.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO BRESSAN  

ADV. SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0916 PROCESSO: 0006202-26.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: IZAURA LEITE GALVAO 

ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI e ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0917 PROCESSO: 0006205-04.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSEFA FIRMINO DA SILVA 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0918 PROCESSO: 0006272-16.2008.4.03.6303 

RECTE: GASPAR CESAR 

ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

0919 PROCESSO: 0006294-03.2010.4.03.6304 

RECTE: VINICIUS EDUARDO ROLA FORTAREL BARBOSA 

ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0920 PROCESSO: 0006384-27.2009.4.03.6310 

RECTE: AMILTON VITORIO 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0921 PROCESSO: 0006407-42.2010.4.03.6308 

RECTE: BENEDITA PENACHINI RODRIGUES ALVES 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0922 PROCESSO: 0006497-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL COSTA GUIMARAES  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV.

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0923 PROCESSO: 0006510-80.2009.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0924 PROCESSO: 0006512-34.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VLADEMIR MANOEL CASARIN  

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0925 PROCESSO: 0006538-48.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE LOURENCO DO NASCIMENTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0926 PROCESSO: 0006544-55.2009.4.03.6309 

RECTE: ALIPIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0927 PROCESSO: 0006547-15.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES BARBOSA  

ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0928 PROCESSO: 0006547-70.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VIEIRA NETO  

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0929 PROCESSO: 0006555-84.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010MPF: NãoDPU: Não

0930 PROCESSO: 0006562-19.2008.4.03.6307 

RECTE: DARCI TIROLO 

ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0931 PROCESSO: 0006585-33.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: RICARDO BENEDITO GENEROSO MACHADO 

ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0932 PROCESSO: 0006602-14.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO PINTO FERREIRA FILHO 

ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0933 PROCESSO: 0006602-18.2010.4.03.6311 

RECTE: GILENO DOS SANTOS 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

0934 PROCESSO: 0006672-93.2009.4.03.6303 

RECTE: PAULO HENRIQUE TOLEDO PEREIRA JUNIOR, REP JAQUELINE T. PEREI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/11/2009MPF: SimDPU: Sim

0935 PROCESSO: 0006692-41.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON AMARO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0936 PROCESSO: 0006764-09.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCIO LACERDA 

ADV. SP246295 - JEFERSON MIQUELETTI LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0937 PROCESSO: 0006835-76.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0938 PROCESSO: 0006840-82.2011.4.03.6317 

RECTE: PEDRO GOMES DE BRITO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0939 PROCESSO: 0006865-43.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA ROCHA LEAO GURTHER 

ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA e ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI

PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0940 PROCESSO: 0007047-66.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMINDO MOISES DORING  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0941 PROCESSO: 0007151-73.2011.4.03.6317 

RECTE: SIRLEI DEMETRIO KASPERAVINCIUS 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0942 PROCESSO: 0007223-76.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOÃO CARLOS ABRANTES PINHEIRO  

ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010MPF: NãoDPU: Não
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0943 PROCESSO: 0007258-20.2011.4.03.6317 

RECTE: ELCIO CITERO 

ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0944 PROCESSO: 0007261-78.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: MARIA CELIA CANDIDA 

ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0945 PROCESSO: 0007403-76.2011.4.03.6317 

RECTE: NELSON GONÇALVES FERNANDES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0946 PROCESSO: 0007498-09.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA DA SILVA  

ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0947 PROCESSO: 0007520-67.2011.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE HUMBERTO FERRARI  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0948 PROCESSO: 0007589-44.2011.4.03.6303 

RECTE: MERCEDES DAS GRACAS AGUIAR PETRONI 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0949 PROCESSO: 0007905-67.2010.4.03.6311 

RECTE: ROSILENE BRASIL DE ARAUJO MANZATO 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

0950 PROCESSO: 0007915-59.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE MONTEIRO  

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0951 PROCESSO: 0007929-93.2008.4.03.6302 

RECTE: JOAO CLAUDIO ROBUSTI 
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ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES e ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE

CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/09/2009MPF: NãoDPU: Não

0952 PROCESSO: 0007941-39.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ITAMAR MENEZES 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0953 PROCESSO: 0008072-38.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CASSILDA HESSEL ALMENARA 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0954 PROCESSO: 0008135-07.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009MPF: NãoDPU: Não

0955 PROCESSO: 0008147-48.2009.4.03.6315 

RECTE: CARLOS CORREA ESTEVES 

ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0956 PROCESSO: 0008201-29.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DANTAS DA SILVA  

ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0957 PROCESSO: 0008215-37.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: BENEDITO DE MELO 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0958 PROCESSO: 0008216-22.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ACHILLES DE SOUZA 

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0959 PROCESSO: 0008232-02.2011.4.03.6303 
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RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0960 PROCESSO: 0008241-48.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO LOURENÇO DE LIRA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0961 PROCESSO: 0008397-55.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERNANDO DA SILVA 

ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0962 PROCESSO: 0008460-14.2010.4.03.6302 

RECTE: NATHALIA YUME IKEDA DE SOUZA PINTO 

ADV. SP244577 - BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO NOZAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: SimDPU: Não

0963 PROCESSO: 0008460-80.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA HAYASHI  

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0964 PROCESSO: 0008589-85.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO ANTONIO MENDES  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV.

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0965 PROCESSO: 0008665-77.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOSE DONISETE RISSATO 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0966 PROCESSO: 0008765-64.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULO APARECIDO IZIDORO 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0967 PROCESSO: 0008958-79.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: REINALDO FREITAS MENDES  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO

PIRES e ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0968 PROCESSO: 0009048-87.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDIR DA COSTA RIBEIRO  

ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0969 PROCESSO: 0009077-40.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA  

ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0970 PROCESSO: 0009160-58.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CLEIDE GOMES DE OLIVEIRA  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009MPF: NãoDPU: Não

0971 PROCESSO: 0009183-02.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCEL GASPAR MOURA 

ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0972 PROCESSO: 0009200-30.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ROSELI NUNES ALQUESAR 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0973 PROCESSO: 0009258-31.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS PRAZERES DA COSTA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0974 PROCESSO: 0009314-74.2011.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO MANOEL DE SOUZA 

ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0975 PROCESSO: 0009353-12.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALICE SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0976 PROCESSO: 0009402-14.2008.4.03.6303 

RECTE: JOAOCUNHA DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0977 PROCESSO: 0009509-61.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA LUIZA DAMANTE FERRACINI DE SOUZA 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

0978 PROCESSO: 0009604-81.2010.4.03.6315 

RECTE: CUSTODIA DE ASSIS E SILVA 

ADV. SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0979 PROCESSO: 0009974-67.2008.4.03.6303 

RECTE: PAULO DOMINGUES 

ADV. BA023100 - DEISIMAR BORGES DA CUNHA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0980 PROCESSO: 0010041-33.2011.4.03.6301 

RECTE: FABIOLA JULIANA SILVEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

0981 PROCESSO: 0010061-05.2008.4.03.6309 

RECTE: ADILSON FRANCISCO RIBEIRO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0982 PROCESSO: 0010093-23.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA MIGUELINA DA SILVA MAGRINI 

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0983 PROCESSO: 0010323-05.2010.4.03.6302 

RECTE: HELENA RAMOS LIMA FERREIRA 

ADV. SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO PENTEADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

0984 PROCESSO: 0010373-97.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENVINDO DA SILVA FILHO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0985 PROCESSO: 0010645-09.2007.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO NICOLAU DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

0986 PROCESSO: 0010685-12.2007.4.03.6302 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0987 PROCESSO: 0010767-96.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: NOEMIA DA CONCEICAO TELES 

ADV. SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0988 PROCESSO: 0010846-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO PRATES REIS  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0989 PROCESSO: 0010896-45.2007.4.03.6303 

RECTE: PAULO DONIZETI DA SILVA 

ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECTE: REGINA LUIZA BORDIGNON 

ADVOGADO(A): SP156245-CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/11/2008MPF: NãoDPU: Não

0990 PROCESSO: 0011071-71.2009.4.03.6302 

RECTE: ELIZABETH JOSEFA DE MATOS DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2010MPF: NãoDPU: Não

0991 PROCESSO: 0011147-30.2011.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALMIR FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: SimDPU: Sim

0992 PROCESSO: 0011286-79.2011.4.03.6301 
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RECTE: JOAO BOSCO DE SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

0993 PROCESSO: 0011339-69.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE DE ANDRADE LIMA JUNIOR 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0994 PROCESSO: 0011366-43.2011.4.03.6301 

RECTE: RINALDO TONELLO 

ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO

MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0995 PROCESSO: 0011392-72.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: HERSILIA BENVINDA SILVA 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0996 PROCESSO: 0011403-70.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCY COMINATO  

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0997 PROCESSO: 0011665-51.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: AIRTON MODESTO ALVES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0998 PROCESSO: 0011761-71.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JARDO FERREIRA DE FIGUEIREDO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

0999 PROCESSO: 0012288-84.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA SEVERINA ALVES 

ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1000 PROCESSO: 0012440-66.2010.4.03.6302 
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RECTE: MARIA APARECIDA PIRES MENDES 

ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV.

SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1001 PROCESSO: 0012957-42.2008.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA LUCIO CELESTINO 

ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1002 PROCESSO: 0013054-40.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THARSSIO COSTA BRITO  

ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1003 PROCESSO: 0013237-11.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IBIRACI CORNELIO DE MELLO  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1004 PROCESSO: 0013719-56.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO BENEDICTO RAVANINI  

ADV. SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA e ADV. SP261727 - MARIANGELA MACHADO

CAMPOS DOBREVSKI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1005 PROCESSO: 0013769-72.2008.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO LUIZ GONZAGA 

ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010MPF: NãoDPU: Não

1006 PROCESSO: 0014293-69.2008.4.03.6306 

RECTE: BEATRIZ LUCIA SANTOS SOUZA 

ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES

SARAIVA 

RECTE: MATHEUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECTE: MATHEUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP182965-SARAY SALES SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2010MPF: SimDPU: Não

1007 PROCESSO: 0014397-71.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOURENCO SILVA  

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR e ADV. PR025858 - BERNARDO RÜCKER 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1008 PROCESSO: 0014869-72.2011.4.03.6301 

RECTE: JESUINA RIBEIRO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1009 PROCESSO: 0014930-64.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUIZA DA CUNHA 

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1010 PROCESSO: 0015227-37.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE BRANDAO DOS SANTOS 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1011 PROCESSO: 0016593-14.2011.4.03.6301 

RECTE: ETELVINO ALVES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1012 PROCESSO: 0017052-16.2011.4.03.6301 

RECTE: RENATO AUGUSTO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1013 PROCESSO: 0017064-30.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA NEUSA DA SILVA MARCOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1014 PROCESSO: 0017190-80.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAOR FERREIRA DE SOUZA  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1015 PROCESSO: 0017194-54.2010.4.03.6301 

RECTE: ISAQUE BONEL DA SILVA 

ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1016 PROCESSO: 0017251-62.2007.4.03.6306 

RECTE: LAIDE BARBOSA DE MENDONÇA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 12/01/2009MPF: NãoDPU: Não

1017 PROCESSO: 0017556-61.2007.4.03.6301 

RECTE: PEDRO PAIAO 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/08/2009MPF: NãoDPU: Não

1018 PROCESSO: 0017764-40.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO SOCORRO SILVA 

ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1019 PROCESSO: 0017841-39.2007.4.03.6306 

RECTE: JOSE FERNANDO KRAUSE 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

1020 PROCESSO: 0017872-35.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO VAZ ROCHA  

ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1021 PROCESSO: 0017904-79.2007.4.03.6301 

RECTE: HUMBERTO ANHOLETTO LEITE 

ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1022 PROCESSO: 0017966-22.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSUE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1023 PROCESSO: 0017988-80.2007.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO SPERA 

ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1024 PROCESSO: 0018143-68.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO TOMAZ  

ADV. SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA e ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

e ADV. SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1025 PROCESSO: 0018213-61.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE AMANDO DA CRUZ 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1026 PROCESSO: 0018470-23.2010.4.03.6301 

RECTE: GUILHERME ROBERTO PULEGHINI 

ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1027 PROCESSO: 0018517-60.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO CAETANO DO NASCIMENTO  

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1028 PROCESSO: 0018634-75.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1029 PROCESSO: 0018795-61.2011.4.03.6301 

RECTE: DORINA ARDITO PROVERA 

ADV. SP275569 - SEBASTIÃO TADEU DE OLIVEIRA VALÊNCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1030 PROCESSO: 0018806-90.2011.4.03.6301 

RECTE: NORMANDIA MACHADO PALOMBO 

ADV. SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1031 PROCESSO: 0019381-98.2011.4.03.6301 

RECTE: LAZARA MARTINS DE SENA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1032 PROCESSO: 0019384-53.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1033 PROCESSO: 0019988-38.2007.4.03.6306 

RECTE: JOSÉ RODRIGUES DE ASSIS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

1034 PROCESSO: 0020334-62.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: OSCAR UNGARELLI FILHO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1035 PROCESSO: 0020735-65.2005.4.03.6303 

RECTE: JOSE ANTONIO BROISLER 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1036 PROCESSO: 0021018-84.2011.4.03.6301 

RECTE: ARENITA BEZERRA DELGADO 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1037 PROCESSO: 0021100-18.2011.4.03.6301 

RECTE: CLARA GUERRA DE CARVALHO 

ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1038 PROCESSO: 0021248-29.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE PROCOPIO  

ADV. SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1039 PROCESSO: 0021322-83.2011.4.03.6301 

RECTE: IRANI RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1040 PROCESSO: 0021698-69.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ALVES NASCIMENTO SOBRINHO 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1041 PROCESSO: 0021781-85.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOTA VON ZIMMERMANN  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1042 PROCESSO: 0021798-24.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO HENRIQUE 

ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Não
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1043 PROCESSO: 0021907-38.2011.4.03.6301 

RECTE: SONIA REGINA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Sim

1044 PROCESSO: 0021929-33.2010.4.03.6301 

RECTE: NAIR RIBEIRO 

ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1045 PROCESSO: 0022237-35.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1046 PROCESSO: 0022262-48.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICOMEDES DOMINGUES  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1047 PROCESSO: 0022569-70.2009.4.03.6301 

RECTE: HELENA RAMONAS ARANA 

ADV. SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1048 PROCESSO: 0023520-30.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1049 PROCESSO: 0023692-35.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA BENEDITA VECCHIATTI 

ADV. SP261204 - WILLIAN ANBAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1050 PROCESSO: 0023723-55.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA JUDITH FERREIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1051 PROCESSO: 0024168-73.2011.4.03.6301 

RECTE: ELIANA ROSA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1052 PROCESSO: 0024257-33.2010.4.03.6301 
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RECTE: JOSE LEITE CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1053 PROCESSO: 0024328-98.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULO GENARO 

ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE e ADV. SP105108 - MARGARETH

CASSIA LICCIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1054 PROCESSO: 0024830-37.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELAINE PISSAIA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: SimDPU: Não

1055 PROCESSO: 0025004-80.2010.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA DE SOUZA MAIA 

ADV. SP275854 - DULCINEIA APARECIDA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1056 PROCESSO: 0025681-76.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCOS MARANHAO 

ADV. SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1057 PROCESSO: 0026488-33.2010.4.03.6301 

RECTE: MARLI PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1058 PROCESSO: 0027202-90.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUIZA DE SOUSA DEMENTAVICIUS 

ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1059 PROCESSO: 0027245-27.2010.4.03.6301 

RECTE: CACILDA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1060 PROCESSO: 0027283-39.2010.4.03.6301 

RECTE: JARBAS RIBEIRO VARGAS 

ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     722/1565



DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1061 PROCESSO: 0028344-95.2011.4.03.6301 

RECTE: AUREA PINHEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1062 PROCESSO: 0028748-49.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ROBERTO FERNANDES GONCALVES 

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1063 PROCESSO: 0029625-86.2011.4.03.6301 

RECTE: ELISA RIYOKO HIGA 

ADV. SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR e ADV. SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1064 PROCESSO: 0030484-39.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER RIBEIRO  

ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: SimDPU: Não

1065 PROCESSO: 0030559-78.2010.4.03.6301 

RECTE: DEBORA TELES SILVA 

ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1066 PROCESSO: 0030729-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCOS CAVALCANTE REZENDE  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1067 PROCESSO: 0031024-53.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILENO PEREIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1068 PROCESSO: 0031642-95.2011.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA KRUGER 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e ADV. SP282724 - SUIANE

APARECIDA COELHO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1069 PROCESSO: 0031713-34.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA DOMICIANO DA COSTA 
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ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE

CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENY MELEGATTI RABELLO 

ADVOGADO(A): SP041994-NILO DE ARAUJO BORGES JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1070 PROCESSO: 0032306-29.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA IRIS PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1071 PROCESSO: 0032452-07.2010.4.03.6301 

RECTE: LAURINDO PERCEBAO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1072 PROCESSO: 0032797-36.2011.4.03.6301 

RECTE: CLEMENS BRANDAO FERREIRA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1073 PROCESSO: 0033312-42.2009.4.03.6301 

RECTE: JUNG YEUL CHUN YOU 

ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RECTE: CRISTINA JINA CHUN 

ADVOGADO(A): SP147496-ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1074 PROCESSO: 0033503-53.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA RINALDO ZENKER 

ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1075 PROCESSO: 0033713-07.2010.4.03.6301 

RECTE: GILCA CORDEIRO LIMA 

ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1076 PROCESSO: 0034093-93.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA NEUZA RIVELLI 

ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1077 PROCESSO: 0034138-34.2010.4.03.6301 
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RECTE: AUREA REGINA DA SILVA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECTE: SANDRA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECTE: ERIKA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECTE: KATIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECTE: ROBSON BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECTE: ANDERSON BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECTE: ADRIANA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECTE: SUSAMARA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1078 PROCESSO: 0034183-38.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA CUNHA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1079 PROCESSO: 0034486-52.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA SONIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP155457-ALEXANDRE LUPETTI VIRGILIO 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP220333-PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1080 PROCESSO: 0034576-26.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE AGUIAR 

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1081 PROCESSO: 0035178-51.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSILDA MIRANDA MONTEIRO 

ADV. SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1082 PROCESSO: 0035386-35.2010.4.03.6301 

RECTE: PATRICIA MARIA DA SILVA 

ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1083 PROCESSO: 0035860-69.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: WILSON BERLOFFA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1084 PROCESSO: 0036173-30.2011.4.03.6301 

RECTE: TERESINHA DELFRATE ESTEVAO DE ALMEIDA 

ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1085 PROCESSO: 0036444-39.2011.4.03.6301 

RECTE: OTACILIO FLAUZINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1086 PROCESSO: 0036922-81.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR e ADV. SP045198 - SAMUEL SOLONCA e ADV.

SP081753 - FIVA KARPUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1087 PROCESSO: 0037015-78.2009.4.03.6301 

RECTE: RUBENS SILVIO DE AZEVEDO SILVA 

ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

1088 PROCESSO: 0037227-31.2011.4.03.6301 

RECTE: RUTY PEREIRA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1089 PROCESSO: 0037281-31.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA NOGUEIRA DUTRA 

ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1090 PROCESSO: 0037886-74.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIENE DE MACEDO 

ADV. SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1091 PROCESSO: 0038481-39.2011.4.03.6301 

RECTE: IVALMIR HENRIQUE DOS SANTOS 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1092 PROCESSO: 0038884-08.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1093 PROCESSO: 0039303-28.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JULIO FONTANA ROTONDI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1094 PROCESSO: 0039321-54.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA SENHORA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO HENRIQUE MARINHO BRAGA 

RECDO: LUCAS MARINHO BRAGA 

RECDO: LUCIA REGINA NOVAIS DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP088167-RUI PACHECO BASTOS 

RECDO: LUCIA REGINA NOVAIS DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP013688-DARIO SION 

RECDO: ALLAN DOS ANJOS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP088167-RUI PACHECO BASTOS 

RECDO: ALLAN DOS ANJOS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP013688-DARIO SION 

RECDO: ITALO DOS ANJOS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP088167-RUI PACHECO BASTOS 

RECDO: ITALO DOS ANJOS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP013688-DARIO SION 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1095 PROCESSO: 0039324-38.2010.4.03.6301 

RECTE: LEILA DE PAULA BIASIOLI 

ADV. SP273757 - ADRIANA COSMO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1096 PROCESSO: 0039550-09.2011.4.03.6301 

RECTE: VALDELICE MACHADO DE OLIVEIRA 

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1097 PROCESSO: 0039875-18.2010.4.03.6301 

RECTE: MIRIAN ZAMPACH 

ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1098 PROCESSO: 0040322-69.2011.4.03.6301 
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RECTE: LIA PINTO LIMA 

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1099 PROCESSO: 0040570-35.2011.4.03.6301 

RECTE: CLEUSA MARIA DOS SANTOS 

ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL e ADV. SP182671 - SERGIO RICARDO

AKIRA SHIMIZU e ADV. SP297947 - HEBERT RIVERA SCHULTES AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1100 PROCESSO: 0040873-83.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO CORREA DE MELLO 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1101 PROCESSO: 0041198-24.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO DANTAS DE SANTANA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1102 PROCESSO: 0041415-38.2009.4.03.6301 

RECTE: EDSON MORAIS DA SILVA 

ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RECTE: EDVALDO ARAUJO DA SILVA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1103 PROCESSO: 0041484-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILSON FRANCISCO SOARES  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1104 PROCESSO: 0041563-78.2011.4.03.6301 

RECTE: AURELIO JOSE DE LIMA 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1105 PROCESSO: 0041592-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILSON DE OLIVEIRA ALEXANDRE  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não
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1106 PROCESSO: 0042113-10.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA LINDALVA TEIXEIRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1107 PROCESSO: 0042848-09.2011.4.03.6301 

RECTE: CYRO PEREIRA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

1108 PROCESSO: 0042951-50.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADV. SP233289 - ADALBERTO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1109 PROCESSO: 0043201-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO GASPAR BIZARRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1110 PROCESSO: 0043357-42.2008.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES MORAIS 

ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/07/2010MPF: NãoDPU: Não

1111 PROCESSO: 0043524-88.2010.4.03.6301 

RECTE: LAIS VASCONCELOS DOS SANTOS 

ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1112 PROCESSO: 0043800-85.2011.4.03.6301 

RECTE: DENEIR SANTANA DE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1113 PROCESSO: 0043928-08.2011.4.03.6301 

RECTE: CELINA SHIRAISHI HITOMI 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA e ADV. SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1114 PROCESSO: 0044250-28.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE LAERTE FERREIRA  

ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1115 PROCESSO: 0044644-35.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1116 PROCESSO: 0044670-33.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA ALICE DA SILVA 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1117 PROCESSO: 0045375-31.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ALVES FRASAO 

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1118 PROCESSO: 0045417-17.2010.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO LOPES 

ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECTE: LUCIA PEREIRA LOPES - FALECIDA 

ADVOGADO(A): SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1119 PROCESSO: 0046440-95.2010.4.03.6301 

RECTE: ARY DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1120 PROCESSO: 0046582-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO APARECIDO GUEDES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: SimDPU: Sim

1121 PROCESSO: 0046864-06.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLEBER DANTAS DE SOUSA  

ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1122 PROCESSO: 0047391-60.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AGOSTINHO CASTILHO  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/12/2010MPF: NãoDPU: Não
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1123 PROCESSO: 0047399-66.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA ANGELINA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1124 PROCESSO: 0047531-89.2011.4.03.6301 

RECTE: PEDRO DE BIASI FILHO 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1125 PROCESSO: 0047994-02.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA GORETE DA SILVA FRANCELINO 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECTE: JOSE NILDO FRANCELINO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1126 PROCESSO: 0048245-49.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMARA BIZERRA DE ABREU  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES  

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1127 PROCESSO: 0048344-53.2010.4.03.6301 

RECTE: SAMUEL FRANCISCO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1128 PROCESSO: 0048581-53.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDENITA DOS SANTOS REIS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1129 PROCESSO: 0048706-21.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO CORREA DA SILVA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1130 PROCESSO: 0048872-53.2011.4.03.6301 

RECTE: ORLANDO CALIJURI FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1131 PROCESSO: 0049032-78.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES FRIGIERI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não
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1132 PROCESSO: 0049033-63.2011.4.03.6301 

RECTE: HELIO JOAO DA SILVA 

ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1133 PROCESSO: 0049206-24.2010.4.03.6301 

RECTE: MARI LURDES SANTANA DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1134 PROCESSO: 0049834-13.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BISPO DOS SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1135 PROCESSO: 0049849-45.2011.4.03.6301 

RECTE: INACIO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1136 PROCESSO: 0050203-07.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS SANTOS COSTA 

ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1137 PROCESSO: 0050551-88.2011.4.03.6301 

RECTE: EZEQUIAS DE SANTANA 

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1138 PROCESSO: 0050710-31.2011.4.03.6301 

RECTE: AMARA GOMES DA SILVA 

ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA e ADV. SP203879 - DALVA JACQUES PIDORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1139 PROCESSO: 0051263-78.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE DA CONCEIÇAO REIS LIMA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1140 PROCESSO: 0051267-52.2010.4.03.6301 

RECTE: ERISVALDO LUIS DE SOUSA 

ADV. SP150145 - JOSE GOMES CARNAIBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1141 PROCESSO: 0051519-55.2010.4.03.6301 

RECTE: MARLI GUARIENTO RIBEIRO BRAGA 

ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1142 PROCESSO: 0051788-94.2010.4.03.6301 

RECTE: ELISA VAZ RIBEIRO BISPO VICTOR 

ADV. SP112580 - PAULO ROGERIO JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1143 PROCESSO: 0052058-84.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO PILAR PEREIRA DE MIRANDA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1144 PROCESSO: 0052810-56.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDENICE MARQUES DAS NEVES 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1145 PROCESSO: 0053570-05.2011.4.03.6301 

RECTE: CELSO MANUEL VIEIRA 

ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1146 PROCESSO: 0053652-36.2011.4.03.6301 

RECTE: DILTON PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1147 PROCESSO: 0053736-71.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO VICENTE FERREIRA 

ADV. SP207983 - LUIZ NARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1148 PROCESSO: 0054159-31.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR QUIRINO DE SOUZA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1149 PROCESSO: 0054532-28.2011.4.03.6301 
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RECTE: SADAO IFUKO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1150 PROCESSO: 0054710-74.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELIA GOMES DE FRANCA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1151 PROCESSO: 0055407-66.2009.4.03.6301 

RECTE: CLOVIS DE CASTRO SANTOS 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1152 PROCESSO: 0055456-73.2010.4.03.6301 

RECTE: EUNI DIAS PEREIRA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1153 PROCESSO: 0055618-05.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLECIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP203764 - NELSON LABONIA e ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1154 PROCESSO: 0055797-65.2011.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO DANTAS DA PAIXAO 

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1155 PROCESSO: 0056110-26.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA NILDETE DAS NEVES SILVA 

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1156 PROCESSO: 0060086-80.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL DE SOUZA CARRILHO  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010MPF: NãoDPU: Não

1157 PROCESSO: 0064573-25.2009.4.03.6301 

RECTE: WAINE VOLPIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
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DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Sim

1158 PROCESSO: 0070634-67.2007.4.03.6301 

RECTE: GENI ILDEFONSO DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

1159 PROCESSO: 0070860-09.2006.4.03.6301 

RECTE: PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1160 PROCESSO: 0070919-60.2007.4.03.6301 

RECTE: FLAVINA DA CONCEICAO MOREIRA DE MELLO 

ADV. SP207758 - VAGNER DOCAMPO e ADV. SP211325 - LUIS CARLOS MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1161 PROCESSO: 0073974-53.2006.4.03.6301 

RECTE: LEDUINO JOSE GONCALVES 

ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS e ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE

CARVALHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1162 PROCESSO: 0073977-08.2006.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO RODRIGUES FURTADO 

ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS e ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE

CARVALHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1163 PROCESSO: 0074084-52.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALFREDO PEREIRA NUBILE 

ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS e ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE

CARVALHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1164 PROCESSO: 0074088-89.2006.4.03.6301 

RECTE: FABIO GONCALVES 

ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS e ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE

CARVALHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1165 PROCESSO: 0074107-95.2006.4.03.6301 

RECTE: CAMILO DE LELIS PINTO 

ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS e ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE

CARVALHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1166 PROCESSO: 0074168-53.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIO LUIZ CAVENAGHI 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1167 PROCESSO: 0075159-29.2006.4.03.6301 

RECTE: VALDIR CARLOS GODOIZ 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1168 PROCESSO: 0075167-06.2006.4.03.6301 

RECTE: VALMIR NUNES DE BARROS 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1169 PROCESSO: 0075200-93.2006.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1170 PROCESSO: 0075253-74.2006.4.03.6301 

RECTE: REGINALDO VIEIRA DE CARVALHO 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1171 PROCESSO: 0075332-53.2006.4.03.6301 

RECTE: JURACY DOS REIS 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1172 PROCESSO: 0000014-93.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MARQUES DE PAULA  

ADV. SP105503 - JOSE VICENTE FILHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1173 PROCESSO: 0000046-93.2012.4.03.6322 

RECTE: ANTONIO BELINTANI 

ADV. SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS e ADV. SP079601 - LUIZ FRANCISCO

ZACHARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1174 PROCESSO: 0000050-39.2007.4.03.6312 

RECTE: REINALDO FERNANDO SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1175 PROCESSO: 0000057-31.2007.4.03.6312 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 27/02/2009MPF: NãoDPU: Não

1176 PROCESSO: 0000060-83.2007.4.03.6312 

RECTE: JOSEVALDO GOMES DAS MERCES 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1177 PROCESSO: 0000088-51.2007.4.03.6312 

RECTE: JOSE LUIS JUSTINO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1178 PROCESSO: 0000095-43.2007.4.03.6312 

RECTE: GILSON LUIZ BOTIN 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1179 PROCESSO: 0000095-84.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA ROSSI MAMEDE  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009MPF: SimDPU: Não

1180 PROCESSO: 0000118-56.2011.4.03.6309 

RECTE: VALDEMIRO COSME DOS SANTOS 

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1181 PROCESSO: 0000123-11.2007.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO FACCO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1182 PROCESSO: 0000141-32.2007.4.03.6312 

RECTE: INES OCTAVIANO DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1183 PROCESSO: 0000145-69.2007.4.03.6312 

RECTE: SILVANA VILARINHO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não 

 

1184 PROCESSO: 0000147-33.2012.4.03.6322 

RECTE: ANDERSON GUILHERME SQUISATTI 
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ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

1185 PROCESSO: 0000152-50.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO GOMES MARTINS  

ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1186 PROCESSO: 0000170-85.2012.4.03.6319 

RECTE: MARIA ANTONIA ZANCHETTA 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1187 PROCESSO: 0000193-73.2012.4.03.6305 

RECTE: ALICE DE OLIVEIRA GUEDES 

ADV. SP306300 - LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1188 PROCESSO: 0000223-09.2011.4.03.6317 

RECTE: FRANCISCO JERONIMO DA SILVA 

ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1189 PROCESSO: 0000245-47.2009.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA REGINALDO DE SOUZA ALBINO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1190 PROCESSO: 0000247-37.2011.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: ELIO DE SOUZA  

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1191 PROCESSO: 0000251-54.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO CARLOS RICHETI  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009MPF: NãoDPU: Não

1192 PROCESSO: 0000252-60.2009.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: EDUARDO JOSE GRAVA  
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ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1193 PROCESSO: 0000341-92.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE ALVES DE LUNA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010MPF: NãoDPU: Não

1194 PROCESSO: 0000354-61.2009.4.03.6314 

RECTE: CARLOS ROBERTO CHIERATTI 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

1195 PROCESSO: 0000373-71.2012.4.03.6311 

RECTE: CONSUELO SOUZA RAMOS 

ADV. SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO e ADV. SP288441 - TATIANA CONDE ATANAZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1196 PROCESSO: 0000398-12.2011.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CARMELITA DA SILVA GOMES  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1197 PROCESSO: 0000401-69.2008.4.03.6314 

RECTE: FABIO ALESSANDRO MALAGO 

ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

1198 PROCESSO: 0000592-94.2006.4.03.6311 

RECTE: LUIS SERGIO RUIZ 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1199 PROCESSO: 0000605-84.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MOREIRA RODRIGUES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1200 PROCESSO: 0000631-54.2007.4.03.6312 

RECTE: CELIO BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1201 PROCESSO: 0000644-23.2011.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA ROSA SOARES  

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1202 PROCESSO: 0000699-97.2008.4.03.6302 

RECTE: NUHAD MUSSI ARCIFFI 

ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1203 PROCESSO: 0000712-26.2009.4.03.6314 

RECTE: ROBERTO MARTINS DE SOUZA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1204 PROCESSO: 0000721-85.2009.4.03.6314 

RECTE: BENEDITO GOMES PEREIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

1205 PROCESSO: 0000725-25.2009.4.03.6314 

RECTE: JOAO PEDRO CASTRO PIVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1206 PROCESSO: 0000733-02.2009.4.03.6314 

RECTE: OSVALDO BONINI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

1207 PROCESSO: 0000741-41.2011.4.03.6303 

RECTE: MARCIO ALBERTINI DE TOLEDO 

ADV. DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1208 PROCESSO: 0000846-37.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS NETO  

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1209 PROCESSO: 0000870-18.2008.4.03.6314 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: WALDEMAR CALEJURE  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1210 PROCESSO: 0000903-71.2009.4.03.6314 

RECTE: ROSA DA CONCEICAO CARIA DA SILVA 

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1211 PROCESSO: 0000916-73.2009.4.03.6313 

RECTE: MARIA BARBOSA DE JESUS 

ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES e ADV. SP263154 - MARIA TERESA DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010MPF: NãoDPU: Não

1212 PROCESSO: 0000951-34.2007.4.03.6303 

RECTE: SEBASTIAO CUESTA PELLEGRIN 

ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1213 PROCESSO: 0000952-22.2007.4.03.6302 

RECTE: ANA MARIA FIRMINO 

ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1214 PROCESSO: 0000962-32.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZANIRA CICERA DOS SANTOS  

ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009MPF: NãoDPU: Não

1215 PROCESSO: 0001012-22.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LINO DE CARVALHO  

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1216 PROCESSO: 0001014-95.2008.4.03.6312 

RECTE: TERESA GERALDELI DE ALMEIDA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1217 PROCESSO: 0001026-97.2008.4.03.6316 

RECTE: DALVA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1218 PROCESSO: 0001035-65.2008.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: VALDERIS DE OLIVEIRA MONTEIRO  

ADV. SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: SimDPU: Não

1219 PROCESSO: 0001042-69.2008.4.03.6310 

RECTE: NIVALDO APARECIDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009MPF: NãoDPU: Não

1220 PROCESSO: 0001070-20.2011.4.03.6314 

RECTE: JOEL FERNANDES 

ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1221 PROCESSO: 0001119-34.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO MORAES SOUZA  

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2010MPF: NãoDPU: Não

1222 PROCESSO: 0001125-26.2010.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: FRANCISCO ROBERTO BRAZ  

ADV. SP253751 - SÉRGIO HENRIQUE LOUREIRO ORTIZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1223 PROCESSO: 0001158-63.2012.4.03.6301 

RECTE: ALBERTO JOSE RAUNAIMER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1224 PROCESSO: 0001196-61.2011.4.03.6317 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES PIRES 

ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1225 PROCESSO: 0001196-69.2008.4.03.6316 

RECTE: GUILHERME GONCALVES CELESTINO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: SimDPU: Não
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1226 PROCESSO: 0001247-86.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIENE PINHEIRO RODRIGUES SANTANA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1227 PROCESSO: 0001312-37.2010.4.03.6306 

RECTE: ALBENEZIO BERTO DO NASCIMENTO 

ADV. SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1228 PROCESSO: 0001370-90.2008.4.03.6312 

RECTE: VICENTE GONCALVES BARBOSA 

ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

1229 PROCESSO: 0001417-91.2008.4.03.6303 

RECTE: AMARDINO LUCIO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1230 PROCESSO: 0001452-46.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY APARECIDA DA COSTA  

ADV. SP121166 - EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL'ACQUA e ADV. SP178615 - LETÍCIA

JACOB 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1231 PROCESSO: 0001460-58.2009.4.03.6314 

RECTE: ABRAAO ALVES FERREIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

1232 PROCESSO: 0001465-52.2010.4.03.6312 

RECTE: ALEXANDRE CRISTIANO ROBERTI 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: SimDPU: Não

1233 PROCESSO: 0001483-66.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO CAETANO  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1234 PROCESSO: 0001501-02.2007.4.03.6312 

RECTE: JOSE ESTEVAM FAVARO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008MPF: NãoDPU: Não

1235 PROCESSO: 0001514-35.2006.4.03.6312 

RECTE: SYLVIO CHIMIRRE 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008MPF: NãoDPU: Não

1236 PROCESSO: 0001541-66.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JORGE DA COSTA  

ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1237 PROCESSO: 0001543-88.2006.4.03.6311 

RECTE: LIVONETE ALVES FEITOSA BUENO 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1238 PROCESSO: 0001550-31.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO IVASSE  

ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1239 PROCESSO: 0001555-95.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: DJAIR RODRIGUES DE AMORIM 

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não 

 

1240 PROCESSO: 0001558-54.2006.4.03.6312 

RECTE: GILBERTO DONIZETTI PASCHOALIN 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1241 PROCESSO: 0001570-86.2011.4.03.6314 

RECTE: MARLENE AMADEU DE MAGALHAES 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1242 PROCESSO: 0001585-60.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALCEU ROBERTO CANILE  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1243 PROCESSO: 0001597-74.2008.4.03.6314 

RECTE: CLOVIS BATISTA DE ARAUJO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

1244 PROCESSO: 0001601-14.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NAIR ANTONIO DE SOUZA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1245 PROCESSO: 0001602-14.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA CRISTINA GOMES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

1246 PROCESSO: 0001621-61.2010.4.03.6305 

RECTE: GILMA ALVES LIMA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1247 PROCESSO: 0001626-34.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1248 PROCESSO: 0001635-14.2011.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZULMIRA DE MACEDO NASCIMENTO  

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

1249 PROCESSO: 0001643-57.2008.4.03.6316 

RECTE: CAROLINO MARTINS DO NASCIMENTO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

1250 PROCESSO: 0001645-11.2009.4.03.6310 

RECTE: ALMIR ROGERIO DE MORAES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NãoDPU: Não

1251 PROCESSO: 0001652-47.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE FATIMA RINALDI  

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1252 PROCESSO: 0001667-16.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE PAULA MARTINS  

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1253 PROCESSO: 0001669-55.2008.4.03.6316 

RECTE: ORACIO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009MPF: NãoDPU: Não

1254 PROCESSO: 0001694-74.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FLAVIA CRISTINA BARBOSA  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1255 PROCESSO: 0001744-34.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO SILVA DE CARVALHO  

ADV. SP270633 - LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA e ADV. SP109083 - SANDRA ALVES DE

SOUSA RUFATO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1256 PROCESSO: 0001775-51.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ANTONIO MARÇAL  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1257 PROCESSO: 0001838-60.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO MALAGUTTI  

ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI e ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO

SILVA e ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO e ADV. SP283732 - EMMANOELA AUGUSTO

DALFRE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010MPF: NãoDPU: Não

1258 PROCESSO: 0001848-84.2006.4.03.6307 

RECTE: PERCIO CHAGAS 

ADV. SP239115 - JOSÉ ROBERTO STECCA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1259 PROCESSO: 0001885-02.2006.4.03.6311 

RECTE: CLAUDETE BONILHA 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1260 PROCESSO: 0001894-13.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ERNAILTON PEREIRA DA COSTA  

ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS e ADV. SP290336 - REINALDO

VASCONCELLOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1261 PROCESSO: 0001907-60.2006.4.03.6311 

RECTE: TAKEHIRO SUZUKI 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1262 PROCESSO: 0001946-96.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DA CONSOLACAO SANTOS  

ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1263 PROCESSO: 0001950-12.2011.4.03.6314 

RECTE: LUIZ DE SOUZA 

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1264 PROCESSO: 0001961-56.2011.4.03.6309 

RECTE: SUECO IAMANAKA KITAGAWA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1265 PROCESSO: 0001994-64.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GARCIA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1266 PROCESSO: 0002001-38.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE ALVES FERREIRA 

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1267 PROCESSO: 0002010-18.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU CONCEIÇÃO  

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1268 PROCESSO: 0002014-37.2011.4.03.6309 

RECTE: EVANDRO PINTO BARBOSA 

ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA e ADV. SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES

RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1269 PROCESSO: 0002040-54.2010.4.03.6314 

RECTE: LUZIA BERNARDES DA SILVA 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1270 PROCESSO: 0002055-77.2011.4.03.6317 

RECTE: CICERO DO NASCIMENTO PESSOA 

ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1271 PROCESSO: 0002090-79.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEY TEIXEIRA DA COSTA  

ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1272 PROCESSO: 0002137-50.2011.4.03.6304 

RECTE: CARLOS HENRIQUE CONSTANTINI 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1273 PROCESSO: 0002154-89.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FLORINDO DE PIERI  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1274 PROCESSO: 0002185-76.2011.4.03.6314 

RECTE: FERNANDO ALBERTO MELUZZI 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1275 PROCESSO: 0002240-60.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS PINTO DE CAMARGO  
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ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1276 PROCESSO: 0002248-19.2011.4.03.6309 

RECTE: SEBASTIAO GUILHEM RONDAO 

ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1277 PROCESSO: 0002292-96.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: WILSON HIDEMARO ICHIKI  

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1278 PROCESSO: 0002297-50.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALEXANDRE RODRIGUES DA COSTA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1279 PROCESSO: 0002321-78.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JURANDY ALVARES MANTOVANE  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1280 PROCESSO: 0002328-80.2011.4.03.6309 

RECTE: MARIA ALICE GONCALVES PUGLIESE 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1281 PROCESSO: 0002338-80.2009.4.03.6314 

RECTE: OLDIMAR CARDOSO DE SOUZA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009MPF: NãoDPU: Não

1282 PROCESSO: 0002349-26.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE EVERALDO DOS SANTOS 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1283 PROCESSO: 0002357-03.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE ROBERTO DA COSTA PINTO 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1284 PROCESSO: 0002359-21.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO PEDROSO  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI e ADV. SP175546 - REGINA HELENA

SOARES LENZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1285 PROCESSO: 0002363-58.2007.4.03.6316 

RECTE: VALDIR TEIXEIRA MARTINS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1286 PROCESSO: 0002398-15.2011.4.03.6304 

RECTE: MARCELO SANTORO 

ADV. SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1287 PROCESSO: 0002401-70.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ANTONIO EHRHARDT  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1288 PROCESSO: 0002427-83.2007.4.03.6311 

RECTE: ADEMIR NASCIMENTO 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008MPF: NãoDPU: Não

1289 PROCESSO: 0002433-71.2008.4.03.6306 

RECTE: WALTER ALVARENGA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

1290 PROCESSO: 0002440-14.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS DA SILVA CORREA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011MPF: SimDPU: Não

1291 PROCESSO: 0002457-97.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU MARQUES NUNES  

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009MPF: NãoDPU: Não

1292 PROCESSO: 0002459-73.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PIRES MODESTO  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1293 PROCESSO: 0002470-05.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO CALEJA CARRETERO  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA e ADV. SP253317 - JOAO PEREIRA DE CASTRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1294 PROCESSO: 0002471-59.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO THELES MACHADO  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1295 PROCESSO: 0002500-08.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE DE OLIVEIRA  

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1296 PROCESSO: 0002514-93.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: REINALDO PREZOTO  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1297 PROCESSO: 0002531-54.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE REGINA SILVA DORIGAN  

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON e ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY

PEREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1298 PROCESSO: 0002533-15.2011.4.03.6308 

RECTE: LUIZ APARECIDO BARBOSA 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: SimDPU: Não

1299 PROCESSO: 0002561-67.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUDENIR BEDUTTI  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1300 PROCESSO: 0002581-83.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DO CARMO SILVA MENDONCA  
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ADV. SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1301 PROCESSO: 0002587-08.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELVIO VANDERLEI MIGUEL  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1302 PROCESSO: 0002587-84.2011.4.03.6306 

RECTE: ALOISIO ANTONIO RODRIGUES 

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1303 PROCESSO: 0002610-51.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DUZ  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1304 PROCESSO: 0002632-69.2008.4.03.6314 

RECTE: LEONILDO FANTINATI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP145961 - VALDELIN

DOMINGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1305 PROCESSO: 0002675-34.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO GALAMBA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1306 PROCESSO: 0002773-98.2011.4.03.6309 

RECTE: MARIA MARCIANA SIVA DE OLIVEIRA 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1307 PROCESSO: 0002781-57.2006.4.03.6307 

RECTE: JOAO BATISTA DIAS 

ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1308 PROCESSO: 0002803-18.2006.4.03.6307 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não
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1309 PROCESSO: 0002804-11.2008.4.03.6314 

RECTE: NELSON ANGELO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009MPF: NãoDPU: Não

1310 PROCESSO: 0002810-18.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009MPF: NãoDPU: Não

1311 PROCESSO: 0002815-40.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEDITO DOMINGOS BENEDITO  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1312 PROCESSO: 0002819-18.2010.4.03.6311 

RECTE: OTAVIO ICASSA 

ADV. SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010MPF: NãoDPU: Não

1313 PROCESSO: 0002844-82.2006.4.03.6307 

RECTE: OSVALDO APARECIDO GODOY 

ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1314 PROCESSO: 0002859-59.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BRAZELINA TAVARES DA SILVA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1315 PROCESSO: 0002896-81.2011.4.03.6314 

RECTE: OSMAR BENNONE FERRAREZI 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1316 PROCESSO: 0002909-65.2006.4.03.6311 

RECTE: ARIBALDO LUCENA DE ARAUJO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1317 PROCESSO: 0002996-54.2011.4.03.6308 

RECTE: REYNALDO BORDA DE BARROS 

ADV. SP182981 - EDE BRITO e ADV. SP276095 - MARIANE SANTOS FERNANDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: SimDPU: Não

1318 PROCESSO: 0003001-80.2010.4.03.6318 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: JOSE QUERINO DE SOUZA  

ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1319 PROCESSO: 0003004-35.2010.4.03.6318 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA GOULART 

ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1320 PROCESSO: 0003011-61.2009.4.03.6318 

RECTE: LUCIANO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010MPF: NãoDPU: Não

1321 PROCESSO: 0003089-47.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSEFA NILDA DE ALMEIDA NETO 

ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1322 PROCESSO: 0003091-88.2010.4.03.6318 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: FRANCISCO MARTINS CAMPOS  

ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1323 PROCESSO: 0003095-63.2007.4.03.6308 

RECTE: MARIA CECILIA ROCHA DAMASCENO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1324 PROCESSO: 0003109-29.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: WILLIAM JUNIO LOPES BENATE  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/02/2009MPF: SimDPU: Não

1325 PROCESSO: 0003126-31.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSA DE CARVALHO RIBEIRO  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não
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1326 PROCESSO: 0003171-30.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA e ADV. SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1327 PROCESSO: 0003207-08.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS GHISELLI  

ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1328 PROCESSO: 0003219-11.2005.4.03.6310 

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA CEZAR 

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009MPF: NãoDPU: Não

1329 PROCESSO: 0003230-15.2006.4.03.6307 

RECTE: ALTIMAR JOSE BOATTO 

ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1330 PROCESSO: 0003309-12.2011.4.03.6309 

RECTE: JOAO EVANGELISTA VILELA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1331 PROCESSO: 0003312-05.2009.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e ADV. SP118209 - CARLOS HENRIQUE

CICARELLI BIASI e ADV. SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE e ADV. SP224760 - ISABEL

CRISTINA BAFUNI e ADV. SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO e ADV. SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA e ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL e ADV. SP269285 - RAFAEL

DUARTE RAMOS 

RCDO/RCT: IZAURA INACIO MANTOVANI  

ADV. SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1332 PROCESSO: 0003319-68.2007.4.03.6318 

RECTE: GERALDA SENHORINHA DA SILVA RODRIGUES 

ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008MPF: SimDPU: Não

1333 PROCESSO: 0003335-92.2011.4.03.6314 

RECTE: SONIA MARIA DE SOUZA 

ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1334 PROCESSO: 0003443-14.2008.4.03.6319 

RECTE: ADEILZA CORDEIROS DE BARROS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/02/2009MPF: NãoDPU: Não

1335 PROCESSO: 0003451-88.2008.4.03.6319 

RECTE: OLAVO ANTONIO RIBEIRO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/02/2009MPF: NãoDPU: Não

1336 PROCESSO: 0003462-20.2008.4.03.6319  

RECTE: NILSON DONIZETE DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/02/2009MPF: NãoDPU: Não

1337 PROCESSO: 0003484-08.2008.4.03.6310 

RECTE: TEODORO MOACYR VENTURA 

ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009MPF: NãoDPU: Não

1338 PROCESSO: 0003498-08.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS GALANI  

ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1339 PROCESSO: 0003504-84.2008.4.03.6314 

RECTE: CLAUDIO PERES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1340 PROCESSO: 0003527-30.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE RODRIGUES PEREIRA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1341 PROCESSO: 0003545-73.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELINA NEVES DE SOUSA  

ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 10/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1342 PROCESSO: 0003557-11.2007.4.03.6311 

RECTE: ANANIAS OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1343 PROCESSO: 0003563-18.2007.4.03.6311 

RECTE: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1344 PROCESSO: 0003609-56.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE PINHO DE JESUS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1345 PROCESSO: 0003614-78.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE LEONIDIO SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1346 PROCESSO: 0003636-75.2011.4.03.6302 

RECTE: AURO CESAR DA COSTA NASCIMENTO 

ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011MPF: NãoDPU: Não 

 

1347 PROCESSO: 0003637-24.2011.4.03.6314 

RECTE: LIDIA MARGARIDA FERREIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1348 PROCESSO: 0003649-05.2006.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: JOSE CARLOS ABREU  

ADV. SP085951 - ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1349 PROCESSO: 0003654-06.2010.4.03.6311 

RECTE: ABNER ALVES MACEDO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010MPF: NãoDPU: Sim

1350 PROCESSO: 0003655-38.2008.4.03.6318 

RECTE: ROGERIO MACHADO RAMOS 

ADV. SP185627 - EDUARDO HENRIQUE VALENTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010MPF: NãoDPU: Não

1351 PROCESSO: 0003666-41.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER DE OLIVEIRA NEVES  

ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1352 PROCESSO: 0003696-17.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: AGENOR PRETO  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1353 PROCESSO: 0003718-66.2008.4.03.6317 

RECTE: MILTON DE LIMA 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008MPF: NãoDPU: Não

1354 PROCESSO: 0003758-18.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CILENE GIRÃO NOGUEIRA  

ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1355 PROCESSO: 0003768-67.2009.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA ANDRADE ASSONI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

1356 PROCESSO: 0003770-22.2009.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADV. SP098144 - IVONE GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1357 PROCESSO: 0003777-77.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ROBERTO DE OLIVEIRA  

ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010MPF: NãoDPU: Não

1358 PROCESSO: 0003778-14.2009.4.03.6314 

RECTE: ARISTIDES AMADEU 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: NãoDPU: Não

1359 PROCESSO: 0003804-60.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOAO BATISTA DE CARVALHO  

ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010MPF: NãoDPU: Não

1360 PROCESSO: 0003869-19.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE CASTRO SILVESTRINI 

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011MPF: NãoDPU: Não

1361 PROCESSO: 0003894-54.2008.4.03.6314 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA CAMILO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009MPF: NãoDPU: Não

1362 PROCESSO: 0003896-19.2011.4.03.6314 

RECTE: JOAO DUTRA SANT ANNA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1363 PROCESSO: 0003913-55.2011.4.03.6314 

RECTE: RUBENS DE GRANDE 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1364 PROCESSO: 0003914-45.2008.4.03.6314 

RECTE: JOAO CLEMENTINI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009MPF: NãoDPU: Não

1365 PROCESSO: 0003936-91.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO BORGES DE FREITAS  

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010MPF: NãoDPU: Não

1366 PROCESSO: 0003957-22.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINDA MENDES  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1367 PROCESSO: 0003974-56.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MARIA REGINA RUIZ DOS SANTOS  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1368 PROCESSO: 0004010-55.2011.4.03.6314 

RECTE: ALOIZIO SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1369 PROCESSO: 0004016-10.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORINALDO MOURA DE LIMA  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1370 PROCESSO: 0004023-59.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EDILBERTO DE FREITAS  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1371 PROCESSO: 0004026-86.2009.4.03.6311 

RECTE: ARISTON MILITAO DOS SANTOS 

ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1372 PROCESSO: 0004027-39.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GERALDO DA SILVA  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1373 PROCESSO: 0004027-96.2008.4.03.6314 

RECTE: HELENA PIRES DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1374 PROCESSO: 0004035-92.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE APARECIDO DOMINGOS 

ADV. SP114602 - CICERO VIRGINIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1375 PROCESSO: 0004059-96.2011.4.03.6314 

RECTE: VERA NICE MINGOIA MARTINS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP272136 - LEOPOLDO

HENRIQUE OLIVI ROGERIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1376 PROCESSO: 0004077-06.2009.4.03.6309 

RECTE: ROBERTO CAMILO DE SOUZA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010MPF: NãoDPU: Não

1377 PROCESSO: 0004164-58.2006.4.03.6311 

RECTE: HELEZIRA MAIA DIAS 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1378 PROCESSO: 0004166-82.2007.4.03.6314 

RECTE: JOSE DONIZETI DE BRITO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1379 PROCESSO: 0004204-64.2011.4.03.6311 

RECTE: SHEYLA CRISTINA PIRES GUIMARAES 

ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA e ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS

BELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1380 PROCESSO: 0004225-42.2008.4.03.6312 

RECTE: LUIZ CARLOS VARGAS DA SILVA 

ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1381 PROCESSO: 0004275-90.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1382 PROCESSO: 0004316-17.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMIRA ALICE DE PAULA  

ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1383 PROCESSO: 0004344-94.2008.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO DE LAMAJOR 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009MPF: NãoDPU: Não

1384 PROCESSO: 0004348-41.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA ZIFIRINO DE MELO  

ADV. SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1385 PROCESSO: 0004372-96.2011.4.03.6301 

RECTE: GERSON GOMES NOGUEIRA 

ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1386 PROCESSO: 0004392-87.2007.4.03.6314 

RECTE: GENAIRE DE ALMEIDA PAVANETTI RIBEIRO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1387 PROCESSO: 0004405-90.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONDOLFO JOSE BRAGA  

ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1388 PROCESSO: 0004426-56.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANDRO ANTONIO LISBOA  

ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1389 PROCESSO: 0004446-19.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PAULO GUARDIANO  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1390 PROCESSO: 0004456-83.2010.4.03.6317 

RECTE: MAURO BEVENUTO DA SILVA 

ADV. SP215658 - PRISCILA KOGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010MPF: NãoDPU: Não

1391 PROCESSO: 0004475-40.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE JESUS SANT ANA 

ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011MPF: SimDPU: Não
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1392 PROCESSO: 0004493-68.2009.4.03.6310 

RECTE: FRANCISCO CARLOS MORAIS 

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

1393 PROCESSO: 0004505-91.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BRISOLA ALVES  

ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1394 PROCESSO: 0004536-73.2007.4.03.6310 

RECTE: DONIZETI APARECIDO BORGES 

ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: EDMUNDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: MANOEL DE MOURA IBIAPINA 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: HELIO BERALDO 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: JOANA CORREA IBIAPINO 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: ELISABETE ALVES BORGES 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: EDSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: CLARICE GOTARDI 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: JOSE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: JESUINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: JOSE LUIZ ROMAGNOLI 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: ANGELO EGYDIO 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1395 PROCESSO: 0004561-59.2011.4.03.6306 

RECTE: GILVAN PEDRO DOS SANTOS 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA e ADV. SP269728 - LUZ MARINA GUTIERREZ PAGAN

ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1396 PROCESSO: 0004566-90.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZA MARTINA PALOMBO  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não
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1397 PROCESSO: 0004569-42.2011.4.03.6304 

RECTE: JOSE MESSIAS DA SILVA 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1398 PROCESSO: 0004644-56.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEDITA APARECIDA ROQUE  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1399 PROCESSO: 0004656-70.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NEUZA MARIA DE CARVALHO  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1400 PROCESSO: 0004683-69.2011.4.03.6307 

RECTE: JOAO DONIZETI BATISTA 

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1401 PROCESSO: 0004705-45.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA DE LOURDES PONTOGLIO CARDOSO 

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1402 PROCESSO: 0004706-30.2011.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO MARMO CASSONI 

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1403 PROCESSO: 0004724-30.2011.4.03.6309 

RECTE: LUIZ CESAR DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1404 PROCESSO: 0004728-04.2010.4.03.6309 

RECTE: PAULO DUARTE DE CARVALHO(FALECIDO-REPR POR URIEL DE CARVALHO 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1405 PROCESSO: 0004736-05.2010.4.03.6301 

RECTE: CELSO TEIXEIRA MEIRELES 

ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1406 PROCESSO: 0004819-50.2008.4.03.6314 

RECTE: SERGIO ROBERTO CAMARGO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009MPF: NãoDPU: Não

1407 PROCESSO: 0004832-56.2011.4.03.6310 

RECTE: ANGELO PAGOTTO 

ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO e ADV. SP209986 - ROBERTO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1408 PROCESSO: 0004834-19.2008.4.03.6314 

RECTE: AVELINO BARCELLOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1409 PROCESSO: 0004853-65.2007.4.03.6312 

RECTE: CLEONILDA BENEDITO MENDES DE MEDEIROS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008MPF: NãoDPU: Não

1410 PROCESSO: 0004873-56.2007.4.03.6312 

RECTE: JOSE ANEZIO LEME DE SOUZA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008MPF: NãoDPU: Não

1411 PROCESSO: 0004886-59.2010.4.03.6309 

RECTE: MARIA ADELIA DE ALMEIDA PACCA 

ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1412 PROCESSO: 0004954-77.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALIPIO DANTAS PEREIRA  

ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO e ADV. SP131354 - CRISTINA MARIA JUNQUEIRA

MAGALHAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1413 PROCESSO: 0004976-33.2011.4.03.6309 

RECTE: LUZIA APARECIDA BARRETO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1414 PROCESSO: 0005123-27.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA MARCELINO BRUETTO  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010MPF: NãoDPU: Não

1415 PROCESSO: 0005145-10.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANIZIO FERRARI  

ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009MPF: NãoDPU: Não

1416 PROCESSO: 0005192-91.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA PRIMO 

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1417 PROCESSO: 0005201-18.2009.4.03.6311 

RECTE: EUGENIO ALVES JUSTO 

ADV. SP083699 - ROBERTO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011MPF: NãoDPU: Não

1418 PROCESSO: 0005212-26.2009.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO SERGIO LARA  

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/02/2011MPF: NãoDPU: Não

1419 PROCESSO: 0005233-76.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEBIADES GONCALVES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1420 PROCESSO: 0005236-10.2011.4.03.6310 

RECTE: ROSELI APARECIDA JACINTO DE GOES CURTOLO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1421 PROCESSO: 0005242-17.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NERIVALDO DA SILVA  

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1422 PROCESSO: 0005314-94.2008.4.03.6314 

RECTE: MILTON WALTER SOARES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     766/1565



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1423 PROCESSO: 0005321-64.2009.4.03.6310 

RCTE/RCD: GERALDA SILVA NEVILLE 

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010MPF: NãoDPU: Não

1424 PROCESSO: 0005346-80.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA INOUE NAKAMURA  

ADV. SP273532 - GILBERTO CORREA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1425 PROCESSO: 0005366-46.2010.4.03.6306 

RECTE: SEVERINO FERREIRA GOMES 

ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1426 PROCESSO: 0005574-55.2009.4.03.6309 

RECTE: SIRLEI DE OLIVEIRA 

ADV. SP223219 - THALES URBANO FILHO e ADV. SP300529 - RICARDO AMOROSO IGNACIO 

RECTE: RAFAEL VENANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP223219-THALES URBANO FILHO 

RECTE: RAFAEL VENANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP300529-RICARDO AMOROSO IGNACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1427 PROCESSO: 0005648-21.2009.4.03.6306 

RECTE: SALVO PEREIRA LACERDA 

ADV. SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES e ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS

FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1428 PROCESSO: 0005735-70.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE FREIRE DA SILVA 

ADV. SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA e ADV. SP125729 - SOLANGE

GONCALVIS STIVAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1429 PROCESSO: 0005737-58.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE ROBERTO FERREIRA NUNES 

ADV. SP18351 - DONATO LOVECCHIO e ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO e ADV. SP110155 -

ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e ADV. SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não
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1430 PROCESSO: 0005764-68.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇAO ARAUJO RODRIGUES 

ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1431 PROCESSO: 0005829-39.2011.4.03.6310 

RECTE: MARTA MARIA BICHARA CORREA BUENO 

ADV. SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1432 PROCESSO: 0005844-32.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA DIVINA DE OLIVEIRA NOVELLO  

ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/03/2012MPF: NãoDPU: Não 

 

1433 PROCESSO: 0006121-21.2011.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA PITA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1434 PROCESSO: 0006145-47.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA NEUZA MASSON 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010MPF: NãoDPU: Não

1435 PROCESSO: 0006164-71.2010.4.03.6317 

RECTE: MIGUEL VICTOR DOS SANTOS  

ADV. SP239463 - OLINDA CAETANO GARCIA CENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1436 PROCESSO: 0006212-35.2007.4.03.6317 

RECTE: ADEMAR GOULART RAIMUNDO 

ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008MPF: NãoDPU: Não

1437 PROCESSO: 0006241-28.2010.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO BATISTA DA SILVA 

ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e

ADV. SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1438 PROCESSO: 0006249-88.2009.4.03.6318 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ FACIROLLI  

ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/02/2011MPF: NãoDPU: Não

1439 PROCESSO: 0006316-33.2011.4.03.6302 

RECTE: GEDIR JOSE DE ARRUDA 

ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

RECTE: EDSON LUIZ DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP281112-CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1440 PROCESSO: 0006376-09.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR BATISTA DE CARVALHO  

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1441 PROCESSO: 0006384-53.2011.4.03.6311 

RECTE: ROSELI PAIVA GONÇLAVES 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1442 PROCESSO: 0006418-77.2010.4.03.6306 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA CARDOSO 

ADV. SP097906 - RUBENS MACHADO e ADV. SP252298 - JULIO ANTONIO MOREIRA e ADV. SP300369

- JUDITE LUIZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1443 PROCESSO: 0006467-93.2011.4.03.6303 

RECTE: JOSE HENRIQUE DE CAMARGO 

ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1444 PROCESSO: 0006470-25.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS SURIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1445 PROCESSO: 0006491-27.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/12/2011MPF: NãoDPU: Não

1446 PROCESSO: 0006495-64.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: GUATABI BERNARDES COSTA BORTOLIN 
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ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1447 PROCESSO: 0006521-17.2011.4.03.6317 

RECTE: APARECIDA TAROCCO 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1448 PROCESSO: 0006654-65.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO RODRIGUES RIOS 

ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1449 PROCESSO: 0006670-97.2007.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: ALZIRA ALEXANDRE DE MACEDO  

ADV. SP193159 - LEANDRO DONIZETE DO CARMO ANDRADE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1450 PROCESSO: 0006767-11.2009.4.03.6308 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA MELO 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1451 PROCESSO: 0006779-56.2008.4.03.6309 

RECTE: JOSINO VIEIRA BARROS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009MPF: NãoDPU: Não

1452 PROCESSO: 0006815-14.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA MARQUES DA SILVA  

ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1453 PROCESSO: 0006979-79.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: TEREZA MARIA MARCAL 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE e ADV. SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não
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1454 PROCESSO: 0006985-52.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FIRMINO DE MELO  

ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1455 PROCESSO: 0007190-88.2011.4.03.6311 

RECTE: NELSON SILVIO RAMOS 

ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1456 PROCESSO: 0007307-16.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 

ADV. SP281664 - CLAUDIA BRAZ GIACOMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1457 PROCESSO: 0007327-52.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA  

ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1458 PROCESSO: 0007360-71.2008.4.03.6309 

RECTE: SEVERINA NORMA BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1459 PROCESSO: 0007367-34.2011.4.03.6317 

RECTE: DONATO VANALD PIVA 

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1460 PROCESSO: 0007369-04.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSUÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1461 PROCESSO: 0007467-68.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GALDINO FERRAREZI  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1462 PROCESSO: 0007472-11.2011.4.03.6317 
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RECTE: ALBERTINA DOS SANTOS SOUZA 

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1463 PROCESSO: 0007485-58.2011.4.03.6301 

RECTE: CELIA REGINA RORATO 

ADV. SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1464 PROCESSO: 0007527-02.2010.4.03.6315 

RECTE: RAIMUNDO ALVES 

ADV. SP277853 - CESAR WILLIAM GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/02/2011MPF: NãoDPU: Não

1465 PROCESSO: 0007537-30.2011.4.03.6309 

RECTE: JOSE MARIA EVANGELISTA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1466 PROCESSO: 0007702-04.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DE JESUS BORGES SANTANA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

1467 PROCESSO: 0007749-31.2009.4.03.6306 

RECTE: ERONDINA DE FATIMA BONFIM 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV.

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1468 PROCESSO: 0007772-70.2011.4.03.6317 

RECTE: FLAVIO EDUARDO DA SILVA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1469 PROCESSO: 0007962-33.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO POSTAL  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1470 PROCESSO: 0007990-48.2008.4.03.6303 

RECTE: HUMBERTO LOTUFFO FILHO 

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008MPF: NãoDPU: Não

1471 PROCESSO: 0008044-09.2011.4.03.6303 

RECTE: BENEDITA APARECIDA RIBEIRO 

ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: SimDPU: Não

1472 PROCESSO: 0008090-47.2006.4.03.6311 

RECTE: EDSON ROMAO FONSECA FILHO 

ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1473 PROCESSO: 0008119-06.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALNEY PATROCINIO DOS SANTOS BELINI  

ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1474 PROCESSO: 0008216-46.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: IRENE VIEIRA MARCURIO 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1475 PROCESSO: 0008219-11.2008.4.03.6302 

RECTE: ALCEU GOMES MOREIRA 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009MPF: NãoDPU: Não

1476 PROCESSO: 0008273-69.2011.4.03.6302 

RECTE: VALDIVINO FRANCISCO VIANA 

ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1477 PROCESSO: 0008328-54.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO DA SILVA MIRANDA  

ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1478 PROCESSO: 0008340-68.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  

ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011MPF: NãoDPU: Não
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1479 PROCESSO: 0008414-20.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: FILOMENA APOSTOLICO CESARIO 

ADV. SP149930 - RUBENS MOREIRA e ADV. SP162450 - EUGÊNIA SCOTT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1480 PROCESSO: 0008472-46.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI MATHIAS  

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1481 PROCESSO: 0008537-83.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1482 PROCESSO: 0008543-87.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI DOMINGOS DE ARAUJO  

ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009MPF: NãoDPU: Não

1483 PROCESSO: 0008602-84.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDO SILVA DOS SANTOS  

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1484 PROCESSO: 0008870-80.2007.4.03.6301 

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA DO AMARAL 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1485 PROCESSO: 0008881-64.2011.4.03.6303 

RECTE: ALBERTINA CARDOSO DE SOUSA 

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1486 PROCESSO: 0008943-88.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ISAURA BALDO MIGUEL  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010MPF: NãoDPU: Não

1487 PROCESSO: 0008968-06.2005.4.03.6311 

RECTE: PAULO ROBERTO GOULART 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1488 PROCESSO: 0008970-11.2007.4.03.6309 

RECTE: ALEXANDRE ROBERTO GONÇALVES 

ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

1489 PROCESSO: 0009002-05.2010.4.03.6311 

RECTE: HUGO HERRERA MUNHOZ 

ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: SimDPU: Não

1490 PROCESSO: 0009158-25.2007.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: JOAQUINA ELAHI GOMES SALGADO  

ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1491 PROCESSO: 0009161-45.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE MARIA LOPES JUNIOR 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1492 PROCESSO: 0009198-07.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: PASCHOAL DA SILVA 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1493 PROCESSO: 0009262-56.2008.4.03.6310 

RECTE: CREUSA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010MPF: NãoDPU: Não

1494 PROCESSO: 0009296-86.2007.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: ODILON TEIXEIRA  

ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010MPF: NãoDPU: Não

1495 PROCESSO: 0009337-14.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOUSA LAGROTTA 

ADV. SP273529 - GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1496 PROCESSO: 0009439-41.2008.4.03.6303 
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RECTE: SHINOBU KASAHARA 

ADV. SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009MPF: NãoDPU: Não

1497 PROCESSO: 0009568-27.2005.4.03.6311 

RECTE: CLARICE BRASIL FONTES 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1498 PROCESSO: 0009718-06.2008.4.03.6310 

RECTE: VALDIR ANTONIO AGNESE 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NãoDPU: Não

1499 PROCESSO: 0009858-93.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: KAMYLLA CARDOSO DE SOUZA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011MPF: NãoDPU: Não

1500 PROCESSO: 0009912-08.2005.4.03.6311 

RECTE: ALCIDES QUINTAS 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1501 PROCESSO: 0009923-37.2005.4.03.6311 

RECTE: WANDERLEY RODRIGUES MOREIRA 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1502 PROCESSO: 0009953-04.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1503 PROCESSO: 0009958-11.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOB ARRUDA  

ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1504 PROCESSO: 0010094-91.2005.4.03.6311 

RECTE: ORLANDO GONÇALVES HENRIQUE 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1505 PROCESSO: 0010315-72.2008.4.03.6310 

RECTE: NELSON PEREIRA CALDAS 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NãoDPU: Não

1506 PROCESSO: 0010393-22.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONALISE ARIANE BATISTA  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE e ADV. SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1507 PROCESSO: 0010486-29.2008.4.03.6310 

RECTE: JOAO HENRIQUE EICHIMBERGAR 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NãoDPU: Não

1508 PROCESSO: 0010588-53.2005.4.03.6311 

RECTE: DAVID LOURENÇO DIAS DE CARVALHO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1509 PROCESSO: 0010649-64.2007.4.03.6303 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1510 PROCESSO: 0010736-64.2005.4.03.6311 

RECTE: JAIR RODRIGUES LUZ 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1511 PROCESSO: 0010838-86.2005.4.03.6311 

RECTE: ARI OSVALDO DA SILVA CUNHA 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: LUIZ ANTONIO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: ROSEMARY BITTENCOURT VIANA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: CARLOS ALBERTO FANTINELLI 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: FLAVIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 
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RECTE: HIDEO MISUMOTO 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: JOSÉ PRAXEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: MARIA HELENA BORTOLUCCI DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: ORIOVALDO QUEIROZ OCHIUCCI 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: WALDEMAR RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1512 PROCESSO: 0011148-90.2008.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA COSTA NETO 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010MPF: NãoDPU: Não

1513 PROCESSO: 0011213-73.2011.4.03.6183 

RECTE: JOAO BATISTA BONIFACIO 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1514 PROCESSO: 0011286-59.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSE LEOPOLDO DE VASCONCELOS 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1515 PROCESSO: 0011484-19.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO HEFFER  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA

SANCHEZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1516 PROCESSO: 0011698-87.2005.4.03.6311 

RECTE: BENEDITO MOREIRA SOARES 

ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1517 PROCESSO: 0011963-77.2009.4.03.6302  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDEMAR CAETANO ALVES  

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010MPF: NãoDPU: Não

1518 PROCESSO: 0011965-16.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1519 PROCESSO: 0012124-12.2008.4.03.6306 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: EMILIA MARIA DAS NEVES GALEANO  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1520 PROCESSO: 0012171-93.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALMIR DE ALMEIDA SILVA 

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

1521 PROCESSO: 0012504-76.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON PEREIRA DA R OCHA  

ADV. SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1522 PROCESSO: 0012860-42.2008.4.03.6302 

RECTE: OSVALDO BATISTA 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010MPF: NãoDPU: Não

1523 PROCESSO: 0013016-67.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PANTALEAO DE OLIVEIRA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1524 PROCESSO: 0013148-85.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS XAVIER DA FONSECA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1525 PROCESSO: 0013876-97.2009.4.03.6301 

RECTE: GRACINDA DUARTE CAPUTO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1526 PROCESSO: 0014380-47.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE ABREU FERREIRA  

ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010MPF: NãoDPU: Não
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1527 PROCESSO: 0014405-53.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: ALFREDO IRAPUAN DOS SANTOS ALVES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1528 PROCESSO: 0014505-37.2010.4.03.6301 

RECTE: JACINTO ANGELO FILHO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011MPF: NãoDPU: Não

1529 PROCESSO: 0014743-82.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL DE GOES VIEIRA  

ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009MPF: NãoDPU: Não

1530 PROCESSO: 0014824-73.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1531 PROCESSO: 0014866-25.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: JESSE LINO DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1532 PROCESSO: 0015208-65.2010.4.03.6301 

RECTE: CARMELA CIANO PRIME 

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1533 PROCESSO: 0015419-72.2008.4.03.6301 

RECTE: JULIO CESAR TAVARES DO NASCIMENTO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1534 PROCESSO: 0015525-41.2007.4.03.6310 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: NARCIZO ALVES DE SOUZA  

ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1535 PROCESSO: 0016305-08.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RCDO/RCT: LEVI BERTOLDI  
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ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1536 PROCESSO: 0016355-31.2007.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: APARECIDA REGES MARTINES NUNES  

ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1537 PROCESSO: 0016803-77.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1538 PROCESSO: 0017090-52.2007.4.03.6306 

RECTE: ANTONI FRANCISCO DE PAULA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

1539 PROCESSO: 0017300-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCINEIA DE LOURDES SCOMBATTI FAVARELLO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1540 PROCESSO: 0017559-45.2009.4.03.6301 

RECTE: VALDIR RIBEIRO - ESPOLIO 

ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RECTE: MAURICIO MARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP247939A-SABRINA NASCHENWENG 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1541 PROCESSO: 0017740-02.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO A DA SILVA FILHO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1542 PROCESSO: 0017762-60.2007.4.03.6306 

RECTE: PEDRO LUIZ DOS REIS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009MPF: NãoDPU: Não

1543 PROCESSO: 0017856-81.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR ROMANELLI  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1544 PROCESSO: 0018149-75.2007.4.03.6306 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     781/1565



RECTE: GERALDO MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

1545 PROCESSO: 0018236-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERMINIO PINHEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1546 PROCESSO: 0018315-83.2011.4.03.6301 

RECTE: VALDENIR TEIXEIRA CAPUCHINHO 

ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1547 PROCESSO: 0018320-32.2007.4.03.6306 

RECTE: QUITERIA SOARES MOTA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008MPF: NãoDPU: Não

1548 PROCESSO: 0018339-38.2007.4.03.6306 

RECTE: MARIA DE FARIAS SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008MPF: NãoDPU: Não

1549 PROCESSO: 0018632-08.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA CONCEIÇAO DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009MPF: NãoDPU: Não

1550 PROCESSO: 0018796-46.2011.4.03.6301 

RECTE: ALBERTINA CARVALHO PEDROSA 

ADV. SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1551 PROCESSO: 0019122-06.2011.4.03.6301 

RECTE: EUNICE CORDEIRO 

ADV. SP208190 - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: SimDPU: Não

1552 PROCESSO: 0019424-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENALDO SOARES SILVA  

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

1553 PROCESSO: 0019663-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS DE ALMEIDA CORREIA  

ADV. SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1554 PROCESSO: 0020860-63.2010.4.03.6301 

RECTE: EDSON ROMEIRA 

ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA e ADV. SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES

BARROS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1555 PROCESSO: 0021055-19.2008.4.03.6301 

RECTE: ORLANDO SILVEIRA FILHO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1556 PROCESSO: 0021457-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIBELE LEITAO MARTINS  

ADV. SP236114 - MARCOS FERNANDO MENDONÇA e ADV. SP287422 - CINTIA DINIZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1557 PROCESSO: 0021855-81.2007.4.03.6301 

RECTE: PEDRO ALVES DUARTE  

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008MPF: NãoDPU: Não

1558 PROCESSO: 0022119-59.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA CONSTANCIO  

ADV. SP307082 - EDUARDO SCHNEIDER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1559 PROCESSO: 0022323-79.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS VERISSIMO DA COSTA ROSA  

ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1560 PROCESSO: 0022433-05.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFFERSON TOZZO GOMES  

ADV. SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1561 PROCESSO: 0022583-88.2008.4.03.6301 
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: MARIA CRISTINA DE BARROS SOUZA  

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1562 PROCESSO: 0022599-42.2008.4.03.6301 

RECTE: GLAUCIO LOPES 

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1563 PROCESSO: 0022922-47.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011MPF: NãoDPU: Não

1564 PROCESSO: 0023418-71.2011.4.03.6301  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BATISTA RAMOS  

ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO e ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA

CANALE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1565 PROCESSO: 0023779-25.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES ARANDA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1566 PROCESSO: 0023783-67.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: JOSE SIMPLICIO DA SILVA  

ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1567 PROCESSO: 0023863-94.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: JORZELIA FLORENZANO GENERALI E OUTRO 

RECDO: OZORICO GENERALI - ESPÓLIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1568 PROCESSO: 0024795-77.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA SILVA 

ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1569 PROCESSO: 0024853-80.2011.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLODOALDO SANTOS DA SILVA VIERA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Sim

1570 PROCESSO: 0024954-20.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIONOR NONATO DE JESUS 

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1571 PROCESSO: 0025000-09.2011.4.03.6301 

RECTE: GERALDO MANZARO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1572 PROCESSO: 0025250-47.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO GOMES FILHO 

ADV. SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1573 PROCESSO: 0025438-35.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BATISTA DA SILVA  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1574 PROCESSO: 0025878-31.2011.4.03.6301 

RECTE: DURVAL FREDERICO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1575 PROCESSO: 0026339-03.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BELINHA GUEDES MANDINGA  

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1576 PROCESSO: 0026791-81.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO PEREIRA DE ANDRADE  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1577 PROCESSO: 0027485-79.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADOLFO PEREIRA LEITE  

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1578 PROCESSO: 0027980-26.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DIMITROL  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1579 PROCESSO: 0028252-20.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAMBERTO DUARTE DA SILVA  

ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1580 PROCESSO: 0028614-22.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY CARDOZO COELHO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1581 PROCESSO: 0028632-43.2011.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE ALEXANDRINO DOS SANTOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1582 PROCESSO: 0028763-18.2011.4.03.6301 

RECTE: AIRTON TREVISAN 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1583 PROCESSO: 0028772-14.2010.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA LAGES DO NASCIMENTO 

ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1584 PROCESSO: 0029525-34.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONCALVO ARAUJO DE JESUS  

ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1585 PROCESSO: 0029728-64.2009.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA DE LOURDES BRAMBILA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1586 PROCESSO: 0029961-27.2010.4.03.6301 

RECTE: NELSON DA SILVA PEREIRA 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1587 PROCESSO: 0030019-98.2008.4.03.6301 

RECTE: DEJAIR DE PAULA 
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ADV. SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1588 PROCESSO: 0030268-44.2011.4.03.6301 

RECTE: VALDIR QUIOCHI IZUMI 

ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1589 PROCESSO: 0030485-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIANE SOUSA SANTOS  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1590 PROCESSO: 0030733-87.2010.4.03.6301 

RECTE: DELCIDES RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1591 PROCESSO: 0030906-48.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSILDA LOURENCO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1592 PROCESSO: 0031563-53.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI TORRES TAVARES  

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1593 PROCESSO: 0031800-53.2011.4.03.6301 

RECTE: ELIO CRUZ DA SILVA 

ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1594 PROCESSO: 0031967-70.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DOS SANTOS  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1595 PROCESSO: 0032433-64.2011.4.03.6301 

RECTE: REYNALDO CLEMENTE 

ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1596 PROCESSO: 0033228-70.2011.4.03.6301 

RECTE: CHOON SIL PARK KIM 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não 

 

1597 PROCESSO: 0033270-90.2009.4.03.6301 

RECTE: OSMAR SIMONETI 

ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1598 PROCESSO: 0033475-51.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR GOMES DA FONSECA  

ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1599 PROCESSO: 0033504-72.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUISA BESSER RODRIGUES 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1600 PROCESSO: 0034393-55.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS PEREIRA DE CARVALHO 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1601 PROCESSO: 0034445-85.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA BARBOSA DA SILVA SANTOS  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1602 PROCESSO: 0034642-74.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE ANDRE DA SILVA  

ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1603 PROCESSO: 0034865-56.2011.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA LUCIA DE SOUZA SILVA  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1604 PROCESSO: 0034984-22.2008.4.03.6301 

RECTE: GILZEPE MARTINS FERREIRA 
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ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

1605 PROCESSO: 0035100-28.2008.4.03.6301 

RECTE: EDISON PEREZ FRANCO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1606 PROCESSO: 0035213-45.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FABIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

1607 PROCESSO: 0035393-90.2011.4.03.6301 

RECTE: EMILIA TOMIE MURATA ONODERA 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1608 PROCESSO: 0035511-66.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROBERTO DA SILVA  

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1609 PROCESSO: 0035521-13.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE DE SOUZA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1610 PROCESSO: 0036014-87.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FREDERICO SAPIENZA  

ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1611 PROCESSO: 0036117-94.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON BASILIO ZANONI  

ADV. SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1612 PROCESSO: 0036554-38.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MENEZES DAVID  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1613 PROCESSO: 0036736-29.2008.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     789/1565



RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO UBIRAJARA DE ALMEIDA  

ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/06/2010MPF: NãoDPU: Não

1614 PROCESSO: 0037976-48.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1615 PROCESSO: 0038317-74.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS FRANCISCO PENNA 

ADV. SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1616 PROCESSO: 0038424-21.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES  

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1617 PROCESSO: 0039022-72.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PAULINO DE FREITAS 

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1618 PROCESSO: 0039024-47.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE JESUS  

ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010MPF: NãoDPU: Não

1619 PROCESSO: 0039234-93.2011.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: ANA PAULA SILVA DE ALMEIDA STANCATI  

ADV. SP200183 - FABIANA GUSTIS e ADV. SP281469 - THIAGO RIBEIRO BARBOSA PINTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1620 PROCESSO: 0039447-02.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VASCONCELOS GOMES  

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1621 PROCESSO: 0039466-76.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEVERINO FERREIRA FILHO  

ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO e ADV. SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1622 PROCESSO: 0040459-22.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM JANUARIO  

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1623 PROCESSO: 0040862-88.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSIVALDO MOREIRA GONCALVES 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1624 PROCESSO: 0041203-46.2011.4.03.6301 

RECTE: GERALDO BUENO DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1625 PROCESSO: 0041290-07.2008.4.03.6301 

RECTE: IGNEZ DE OLIVEIRA PANARELLI 

ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1626 PROCESSO: 0041310-90.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO EDCARLOS DUARTE  

ADV. SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA e ADV. SP261727 - MARIANGELA MACHADO

CAMPOS DOBREVSKI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1627 PROCESSO: 0041477-10.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIMILSON JOSE DA SILVA  

ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1628 PROCESSO: 0041534-96.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA EMILIA DO ESPIRITO SANTO PACHECO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1629 PROCESSO: 0041595-88.2008.4.03.6301 

RECTE: RAUL PEREIRA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Sim

1630 PROCESSO: 0042014-74.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO VIANA DA SILVA 
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ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1631 PROCESSO: 0042320-72.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE HILDEBRANDO RODRIGUES SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1632 PROCESSO: 0042850-13.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIZIO LUIZ FERREIRA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1633 PROCESSO: 0043057-12.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM RIBEIRO GUIMARAES 

ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/10/2011MPF: NãoDPU: Não

1634 PROCESSO: 0043420-67.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1635 PROCESSO: 0043885-42.2009.4.03.6301 

RECTE: RENATO GIGLIO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010MPF: NãoDPU: Não

1636 PROCESSO: 0043944-93.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALICE MARIA PINTO DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1637 PROCESSO: 0044236-83.2007.4.03.6301 

RECTE: CHRISTIANE FRANCISCA SOUZA ALVES 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO

JUNIOR e ADV. SP221945 - CINTIA ROSA e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP264148

- CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1638 PROCESSO: 0044336-04.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO PIMENTEL DO REGO FREITAS  
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ADV. SP212608 - LUÍS EDUARDO MANGINI DO RÊGO FREITAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010MPF: NãoDPU: Não

1639 PROCESSO: 0044365-20.2009.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010MPF: SimDPU: Não

1640 PROCESSO: 0044458-12.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE DIONISIO DE ALMEIDA 

ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1641 PROCESSO: 0045126-17.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LOPES 

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: SimDPU: Não

1642 PROCESSO: 0045153-34.2009.4.03.6301 

RECTE: VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1643 PROCESSO: 0045749-81.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEISE CRISTINA ALVES  

ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1644 PROCESSO: 0045778-73.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE SOUZA SANTOS FERREIRA  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1645 PROCESSO: 0045974-67.2011.4.03.6301 

RECTE: VALTER PEREIRA LEAL 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1646 PROCESSO: 0045988-51.2011.4.03.6301 

RECTE: GUSTAVO SIEGFRIED NIGGEMANN 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1647 PROCESSO: 0046071-38.2009.4.03.6301 
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RECTE: RAIMUNDO COELHO DE BRITO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1648 PROCESSO: 0046469-19.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL TEIXEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1649 PROCESSO: 0046558-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE DE CARVALHO  

ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1650 PROCESSO: 0046860-03.2010.4.03.6301 

RECTE: AURELIANO SIMAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1651 PROCESSO: 0046874-55.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: FRANCISCO MALAQUIAS  

ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

1652 PROCESSO: 0047772-63.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO GARCIA LOPES 

ADV. SP038627 - JOSE RATTO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1653 PROCESSO: 0047859-53.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALDO FERNANDES BORGES  

ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1654 PROCESSO: 0048002-08.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE FERREIRA DE SOUZA E OUTROS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: RONIELLY FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: JANAINA FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: MELISSA FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: JAMILE FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: SimDPU: Não

1655 PROCESSO: 0048626-57.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DE MELO SOTERO 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1656 PROCESSO: 0049040-55.2011.4.03.6301 

RECTE: RENATA MAGRI LASALVIA 

ADV. SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1657 PROCESSO: 0049046-96.2010.4.03.6301 

RECTE: FLORINDA CAVALINI AVANSI 

ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/03/2012MPF: NãoDPU: Não

1658 PROCESSO: 0049857-56.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM GOMES DE SOUSA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1659 PROCESSO: 0050040-90.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ESTEVAM  

ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1660 PROCESSO: 0050044-30.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MASSETTI  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1661 PROCESSO: 0050325-88.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE GODOY  

ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010MPF: NãoDPU: Não

1662 PROCESSO: 0050335-30.2011.4.03.6301 

RECTE: JUVENAL PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1663 PROCESSO: 0051008-28.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSIMERE VIEIRA DE LIMA  
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ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1664 PROCESSO: 0051056-79.2011.4.03.6301 

RECTE: NOBUYOSHI KONDO 

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1665 PROCESSO: 0051057-98.2010.4.03.6301 

RECTE: GERALDO CESAR ALVES 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Não

1666 PROCESSO: 0052142-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA JASCHKE MACHADO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1667 PROCESSO: 0052627-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU ANTONIO LOPES  

ADV. SP221439 - NADIA FERNANDES e ADV. SP158327 - REGIANE LÚCIA BAHIA ZEDIAM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: SimDPU: Não

1668 PROCESSO: 0053594-33.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA LA FERREIRA LUPO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1669 PROCESSO: 0053710-10.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA EDEIL DA SILVA FARIS 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011MPF: NãoDPU: Não

1670 PROCESSO: 0054013-87.2010.4.03.6301 

RECTE: CARMEN FERREIRA MARQUES 

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1671 PROCESSO: 0054340-95.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA FERNANDES DOS SANTOS  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1672 PROCESSO: 0054347-58.2009.4.03.6301 

RECTE: NEEMIAS MOREIRA LIMA 

ADV. SP259604 - ROBERTA JOIA TEIXEIRA VIEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1673 PROCESSO: 0054356-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1674 PROCESSO: 0054614-59.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO MOREIRA  

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1675 PROCESSO: 0055166-97.2006.4.03.6301 

RECTE: CLAUDEMIRO CROZARIOLO 

ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008MPF: NãoDPU: Não

1676 PROCESSO: 0055190-52.2011.4.03.6301 

RECTE: RODRIGO GAMA DE SANTANA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1677 PROCESSO: 0055652-43.2010.4.03.6301 

RECTE: SERGIO APARECIDO PEREIRA 

ADV. SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/03/2012MPF: SimDPU: Não

1678 PROCESSO: 0055871-22.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO TEIXEIRA  

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1679 PROCESSO: 0056250-60.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GREGORIO DA SILVA FILHO  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1680 PROCESSO: 0058231-66.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS MEREGE 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008MPF: NãoDPU: Não

1681 PROCESSO: 0058394-75.2009.4.03.6301 
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RECTE: ARONILDES INACIO DE LIMA 

ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1682 PROCESSO: 0058968-69.2007.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010MPF: NãoDPU: Não

1683 PROCESSO: 0058976-75.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES DEODATO BARROS 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/04/2012MPF: NãoDPU: Não

1684 PROCESSO: 0059459-08.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO NETO  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1685 PROCESSO: 0059793-76.2008.4.03.6301 

RECTE: ADEVALDO RIBEIRO DE FARIA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1686 PROCESSO: 0060321-76.2009.4.03.6301 

RECTE: MASAKO TANAKA 

ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR e ADV. SP191218 - LUCIANA DIAS GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2012MPF: NãoDPU: Não

1687 PROCESSO: 0060976-48.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RECDO: JOSÉ CARLOS DE AMARANTE BENAIM  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/04/2011MPF: NãoDPU: Não

1688 PROCESSO: 0062606-42.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA RODRIGUES SILVA 

ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA e ADV. SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA

SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011MPF: NãoDPU: Não

1689 PROCESSO: 0063934-07.2009.4.03.6301 

RECTE: FAUSTO FORNASIER 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1690 PROCESSO: 0064059-72.2009.4.03.6301 

RECTE: SERGIO CREPALDI 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010MPF: NãoDPU: Não

1691 PROCESSO: 0065481-53.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Sim

1692 PROCESSO: 0076313-48.2007.4.03.6301 

RECTE: EDWIN WALTER KOLBE 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/01/2012MPF: NãoDPU: Não

1693 PROCESSO: 0077665-41.2007.4.03.6301 

RECTE: HELIO MITSUHIRO HIRAOKA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1694 PROCESSO: 0078049-04.2007.4.03.6301 

RECTE: MASUMI ISHI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1695 PROCESSO: 0082436-62.2007.4.03.6301 

RECTE: HAMILTON VIEIRA RAMOS 

ADV. SP203555 - TATIANA PAZIM VENTURA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/02/2012MPF: NãoDPU: Não

1696 PROCESSO: 0082828-02.2007.4.03.6301 

RECTE: GABRIELA OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP162352 -

SIMONE SOUSA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009MPF: SimDPU: Não

1697 PROCESSO: 0087723-06.2007.4.03.6301 

RECTE: EDWIN WALTER KOLBE 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: PROCURADOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/11/2011MPF: NãoDPU: Não

1698 PROCESSO: 0089223-44.2006.4.03.6301 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FERREIRA DO NASCIMENTO  

ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA e ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009MPF: NãoDPU: Não

1699 PROCESSO: 0089246-53.2007.4.03.6301 

RECTE: ROSENITA ABREU DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009MPF: NãoDPU: Sim

1700 PROCESSO: 0089821-61.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2012MPF: NãoDPU: Sim

1701 PROCESSO: 0089992-18.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME SILVA LIMBERG  

ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009MPF: NãoDPU: Não

1702 PROCESSO: 0091696-03.2006.4.03.6301 

RECTE: ESMERALDA JESUS DE ALBUQUERQUE 

ADV. SP195892 - SANDRA APARECIDA DA CUNHA e ADV. SP188487 - GUILHERME GUEDES

MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1703 PROCESSO: 0092748-97.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: ABELARDO GONCALVES DA SILVA  

ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010MPF: NãoDPU: Não

1704 PROCESSO: 0094217-18.2006.4.03.6301 

RECTE: EDDA AUGUSTA QUIRINO SIMOES 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1705 PROCESSO: 0272042-80.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA ELISA DE MORAES 

ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1706 PROCESSO: 0272191-76.2005.4.03.6301 

RECTE: ROSA DE FREITAS GRANDINETTI 

ADV. SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

1707 PROCESSO: 0313814-23.2005.4.03.6301 

RECTE: LEOPOLDO MACHADO RODRIGUES 

ADV. SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2012. 

JUIZ FEDERAL JAIRO DA SILVA PINTO 

Presidente em exercício da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000278 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307,

591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo

BACEN, por alegados expurgos inflacionários) no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0004333-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165064 - AMELIA

NARDONI GRIAFFREDO - ESPOLIO ROSANNA MARIANGELA GIAFFREDO ANGRISANI

DONATELLA AMELIA GIOVANNA GIAFFREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004552-83.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165062 - MARIA LUCIA

HAGA MORI (SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000575-53.2009.4.03.6311 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165070 - JOAO DE
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ALMEIDA PEREIRA (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0001903-14.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165069 - JOSE MARQUES

(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002213-54.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165068 - FRANCISCO

PEREIRA DE FRANCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0002890-50.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165067 - MARIA DAS

MERCES AMBROSIO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002895-21.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165066 - FABIO MARTINS

COELHO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003183-83.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165065 - JOSE RICARDO

NETO (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000547-08.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165071 - DILTER JOSE

SCHIAVI (SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0010229-60.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165054 - YORICO HEMI

(SP059834 - ROSELI PRINCIPE) YURIKO HEMI (SP059834 - ROSELI PRINCIPE) YORICO HEMI

(SP108814 - ELAINE NUNES) YURIKO HEMI (SP108814 - ELAINE NUNES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004899-48.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165061 - ANTONIO JULIO

PINTO (SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006370-36.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165060 - ANNA MARIA

BENEDETTI AVAGLIANO (SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE

FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0006713-32.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165059 - ANTONIO

GOMES DA SILVA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007460-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165058 - SONIA MARIA

NERY CAVALHEIRO LUIZ NERY CAVALHEIRO (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO

GUIMARÃES) NOEMIA CAVALHEIRO (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO

GUIMARÃES, SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) LUIZ NERY CAVALHEIRO (SP250291

- SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007810-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165057 - ZOPHILDO

MEIRELLES (SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA, SP244297 - CESAR AUGUSTO RIBEIRO

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009491-72.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165056 - CARMELITO

CARDOSO DE MELO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009550-60.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165055 - SERGIO

BRESCIANI (SP051491 - AURELIA LIZETE DE BARROS CZAPSKI, SP256621 - RENATA BARBOSA DE

FARIAS FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021679-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165045 - ELSON

ANTONIO BOAVISTA (SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA, SP111120 - SILVIA MARIA MAXIMO DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011731-34.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165053 - SONIA MARIA

PEREIRA FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012527-59.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165052 - ZULEICA

ADRIANO DA SILVA (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014643-59.2009.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165051 - NELSON

MARQUES VIDEIRA (SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0016610-84.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165050 - DOUGLAS

MINUSSI (SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016940-81.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165049 - WALDIR

MARQUES (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018212-13.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165048 - SANTO VIEIRA

GUTIERRES (SP121279 - CRISTIANE GARCIA GUTIERRES RODRIGUES) ELZA GARCIA GUTIERRES

(SP121279 - CRISTIANE GARCIA GUTIERRES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020512-45.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165047 - LEILA ANGARE

VARELLA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021117-25.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165046 - LUIZ CARLOS

MORRONE (SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0070768-94.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165036 - MARGARETH

GONCALVES (SP098348 - SILVIO PRETO CARDOSO, SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS,

SP195860 - RENATA GIOVANA REALE BORZANI, SP275154 - JANAINA AGEITOS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027787-79.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165044 - NELSON BIAGI

ZENIR DE OLIVEIRA BIAGI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0030489-32.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165043 - ANTONIO DE

OLIVERA FILHO (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032196-98.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165042 - MARIA ALICE

LUQUE NESTOR BUENO LUIZA DE LOURDES BUENO WILSON BUENO - ESPÓLIO WILLIAM BUENO

X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043382-89.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165041 - ROSA ROMERO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0046236-85.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165040 - MARIA

MADALENA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0046764-56.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165039 - MARIA LOURDES

CABRAL SANTOS DE PINTOR GERSO DE PINTOR-ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091-

CLOVIS VIDAL POLETO)

0057060-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301165038 - ADALBERTO

MENDES (SP282914 - PALOMA OLIVEIRA DOS SANTOS ABBRUZZINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     803/1565



perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003118-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE JESUS DE ARO COCCO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003119-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003120-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE GUERINO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003122-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ROTOLI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003124-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ROTOLI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003125-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SOARES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003126-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GALVAO GOMES 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003127-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO SGUASSABIA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003129-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GHESSI 
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ADVOGADO: SP212773-JULIANA GIAMPIETRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2012 14:30:00

PROCESSO: 0003133-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE JESUS DE ARO COCCO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003134-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ BATAGLIA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003135-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA MARTINELLI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003137-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERATA DE GODOY FRANCISCO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003139-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO: SP084841-JANETE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003164-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE GUERINO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003165-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA NANCY BERNARDI 

ADVOGADO: SP167014-MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003166-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIR ALVARENGA DE LIMA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003167-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ONILDO MANTOVANI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003168-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VICENTE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003169-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SECHINATO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003170-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SECHINATO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003171-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIR ALVARENGA DE LIMA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003172-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA GALAEM 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003173-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP313996-EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003174-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS FRANCO 

ADVOGADO: SP313996-EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003175-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS VITORIAS ARAUJO 

ADVOGADO: SP313996-EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003177-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCONDES DO NASCIMENTO CARLOS 

ADVOGADO: SP313996-EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003178-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR JULIANI 

ADVOGADO: SP225787-MARCOS PAULO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003211-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE GARCIA RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193168-MARCIA NERY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003212-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO VIOLA 

ADVOGADO: SP212773-JULIANA GIAMPIETRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003213-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE MALVEZZI NESPINI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2012 14:00:00

PROCESSO: 0003214-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY ABRAHAO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003215-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA SOARES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003216-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DI MARTINI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003217-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LONGATTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003218-03.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DI MARTINI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003219-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LONGATTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003236-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OBDOM MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP193168-MARCIA NERY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003237-09.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELINO PEREIRA CORREA 

ADVOGADO: SP193168-MARCIA NERY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003238-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003249-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GRIGOLETTO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003250-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO LUPPI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003251-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE GOMES ALEIXO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003254-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIONIRSE BELTRAMINI BENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2012 16:30:00

PROCESSO: 0003261-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003265-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CAETANO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003269-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA TAVARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003274-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA DE OLIVEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2012 15:20:00

PROCESSO: 0003276-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003277-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA JESUS DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003278-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINETE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 25/06/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003281-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA CRISTINA BASTOS LUGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003283-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONIVON FRANCISCO ALIPIO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2012 15:40:00

PROCESSO: 0003288-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TONIA CRISTINA ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 14:30:00

PROCESSO: 0003289-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003290-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALVES VIANA 

ADVOGADO: SP214554-KETLEY FERNANDA BRAGHETTI 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003293-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 15:00:00

PROCESSO: 0003294-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 58

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003117-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003156-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOTACIO ADEMAR FAGANELO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003157-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257465-MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2012 14:30:00

PROCESSO: 0003158-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003159-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOUSA AMORIM 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003160-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DA SILVA BENEDITO 
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ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003161-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO EUSTAQUIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003162-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003163-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSMENDE DIAS DE BARROS 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003179-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORA MARCOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003181-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIGOR DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003182-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003220-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVIRO PEDRO ZONA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003222-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CASTILHANO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003224-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ROBERTO CHENATTI 

ADVOGADO: MG095595-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2012 15:00:00

PROCESSO: 0003225-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO HENRIQUE MANETTI 

ADVOGADO: MG095595-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003239-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO ALBERTINI TOLEDO 

ADVOGADO: SP293540-ERIKA RAPHAELA DA SILVA FANTIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2012 15:00:00

PROCESSO: 0003255-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003256-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURITA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313996-EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003257-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILTON LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003258-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER ROBERTO DELATESTA 

ADVOGADO: SP313996-EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003259-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO CONTE DE FARIA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003260-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ERBRECHT 

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2012 14:30:00

PROCESSO: 0003262-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313996-EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003263-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313996-EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     812/1565



PROCESSO: 0003264-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARQUES NETO 

ADVOGADO: SP313996-EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003266-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINA COSTA ROCHA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003267-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERUSA BRITO CRUZ 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003268-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY VIEIRA VILLELA 

ADVOGADO: SP251271-FABIANA DOS SANTOS VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 14:40:00

PROCESSO: 0003270-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003271-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ERBRECHT 

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2012 15:30:00

PROCESSO: 0003272-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003273-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE PAULA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003275-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE PERIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003279-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOVERCI RAMOS BARBOSA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     813/1565



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003280-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANGELA DONIOZETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003282-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MANTUANI DINIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP304668-ROSELI DE MACEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003284-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINO SOUCIN 

ADVOGADO: SP254922-KATIANE FERREIRA COTOMACCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003285-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003286-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDITE DE JESUS MATOS 

ADVOGADO: SP258152-GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2012 14:00:00

PROCESSO: 0003287-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BELETATO SOBRINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003291-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251271-FABIANA DOS SANTOS VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003292-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251271-FABIANA DOS SANTOS VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003295-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKIRA SUGISAKI 

ADVOGADO: SP277905-JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003296-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE CAVALARI 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003297-79.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP217363-OSCAR CEZAR TOMIATO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003309-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003310-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES GOMES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003316-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO REIS DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003318-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP131375-LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003321-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003322-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX GUADANHOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003325-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA MAMEDI 

ADVOGADO: SP142535-SUELI DAVANSO MAMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2012 15:00:00

PROCESSO: 0003327-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GODEGUESI 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003329-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO TOSO 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 15:00:00

PROCESSO: 0003331-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO DE LIMA 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003332-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERVASIO MARQUES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003334-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETTI COSTA 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003337-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO RENNO PINTO 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003340-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS DAVID GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003344-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO CARDOSO DE FARIA 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003346-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE APARECIDA DE OLIVEIRA TORRES 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003347-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FRANCISCO SANTANA 

ADVOGADO: SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 16:30:00

PROCESSO: 0003348-90.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA CARVALHO ENNES 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2012 16:00:00

PROCESSO: 0003349-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MARIA FIORINI DO PRADO 

ADVOGADO: SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003350-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAMARIO 

ADVOGADO: SP082675-JAIRO MOACYR GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003351-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZ ARAGONES WATTENBERG 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003352-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZ ARAGONES WATTENBERG 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003353-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO GIUNCO 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003354-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON ALBANO ALVES 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0003308-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 16:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 70 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 71

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2012

UNIDADE: CAMPINAS
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003242-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003243-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO CERQUEIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003244-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANY RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003245-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003246-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP262766-TATIANA OLIVER PESSANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003247-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO POLICARPO DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP229070-ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003311-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORA SOUSA GOMES 

ADVOGADO: SP148216-JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003312-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO RIGATTO 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003313-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ZELIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP218364-VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003314-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM MOREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003315-03.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LIDIA MARQUES IZIDORO LEMES 

ADVOGADO: SP214835-LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003317-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MENEGOLI GAVINO 

ADVOGADO: SP253427-PRISCILA GAVINO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003319-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSAURA ANTONIETA DE AZEVEDO FARIA 

ADVOGADO: SP264570-MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003320-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 18/06/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003323-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA DE PAULO 

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 18/06/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003324-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER APARECIDO BENTO 

ADVOGADO: SP164258-PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003326-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/08/2012 14:10 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003328-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMOES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/05/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003330-69.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP236992-VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/06/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003333-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MANOEL GOLINELLI 

ADVOGADO: SP236992-VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003335-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236992-VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003336-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202570-ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003338-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DE AQUINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003339-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BESERRA SILVA 

ADVOGADO: SP255848-FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003341-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003342-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA MARIA DOS ANJOS FRITSCHE 

ADVOGADO: SP288377-NATHALIA CRISTINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003343-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003345-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELSONITA DE JESUS 

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003365-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003367-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS QUIRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003368-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ULISSES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003369-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA VIVEIROS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003370-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DE CASTRO BUZINHANI 

ADVOGADO: SP279911-AUGUSTO DE PAIVA GODINHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003371-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003372-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA SUELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003373-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALDUINO LOURENCO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2012 14:00:00

PROCESSO: 0003374-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA FERREIRA 
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ADVOGADO: SP148216-JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003375-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ADAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268785-FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003376-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003377-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMNGOS SAVIO PINTO 

ADVOGADO: SP082675-JAIRO MOACYR GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003379-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAMARIO 

ADVOGADO: SP082675-JAIRO MOACYR GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003380-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO TEODORO 

ADVOGADO: SP254436-VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003382-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DOMINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/08/2012 13:50 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003383-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO POMPEU 

ADVOGADO: SP139741-VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003384-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197846-MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003386-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003387-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA ROSA DOS SANTOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003388-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR DONIZETTI PRACILIO 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003390-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003393-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO GAIOTTO 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003394-79.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP260107-CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003398-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS HENRIQUETTO 

ADVOGADO: SP264570-MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003399-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA AMARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264570-MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003400-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003401-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO ROBERTO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 15/06/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003402-56.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA DE FATIMA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003403-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP284179-JOAO LUIS TONIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003404-26.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DECOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003405-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ANTONIO MENGUE 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003406-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO INOCENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003407-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA CAETANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003408-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CAUDURO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003409-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH MARESCHI 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003413-85.2012.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003414-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BELMONTE 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003415-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003416-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003417-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003418-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR GOMES MOTA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003419-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA IRMÃO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003420-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003421-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003422-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003423-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003424-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE PAULA LOPES 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 14:00:00

PROCESSO: 0003425-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDO IVANCHUUK 

ADVOGADO: SP227506-TELMA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 16:00:00

PROCESSO: 0003426-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONISETI MARTINS 

ADVOGADO: SP151353-LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003427-69.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR CANDIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP251938-ELTON RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 16:30:00

PROCESSO: 0003428-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL VITALE 

ADVOGADO: SP027548-JOSE ALCIDES PORTO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003429-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEO JONAS CEZIMBRA LAGE 

ADVOGADO: SP264453-ELCIO DOMINGUES PEREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003430-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR JOSE ISAAC FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP129347-MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003431-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA RIZZATO 

ADVOGADO: SP027548-JOSE ALCIDES PORTO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003432-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO AMARO PEREIRA 

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 14:20:00

PROCESSO: 0003433-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LUORDES MOTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 84 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 84

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003298-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR PIRES 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003299-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DA SILVA LANDI 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003300-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003301-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PARMACENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003302-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003303-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003304-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE AMORIM 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003305-56.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003306-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL SILIO 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003307-26.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO JACOME 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003355-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FONTON 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003356-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR DE PADUA FERREIRA 

ADVOGADO: SP220637-FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003357-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALCIONE SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP288792-LEANDRO LUNARDO BENIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003358-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE FARIAS 

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003359-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIDES TRINDADE LOPES 

ADVOGADO: SP292746-FABIANA REGINA BIZARRO SALATEO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003360-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003361-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003362-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DA SILVA TOME 

ADVOGADO: SP105203-MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003363-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PREVENTI 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003364-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148216-JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003366-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR D ARCADIA JUNIOR 

ADVOGADO: SP252163-SANDRO LUIS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003378-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KUSSUO NISHIDA 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003381-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO VALLI 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003385-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA APARECIDA CAMPANHOLO CORADELLI 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003389-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONSTANTINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003391-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA PEREIRA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003392-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003395-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMELINDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003396-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIRA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003397-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER TENORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003434-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA DONATO PASSOS 

ADVOGADO: SP082675-JAIRO MOACYR GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003435-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERNANDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003436-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003437-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003438-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003439-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO MATEUS RUIZ 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003440-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA VAZ 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003441-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO ALFINITI 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003442-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVAIR CARLOS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP086770-ARMANDO GUARACY FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003443-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LAMENHA LINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003444-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA DOURADO 

ADVOGADO: SP086770-ARMANDO GUARACY FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003445-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165932-LAILA MUCCI MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003446-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003447-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003448-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIL BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003449-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWIRGES APARECIDA VALIM 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003450-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIRGINIA DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003451-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003452-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA APARECIDA FANGEL CASSETA 

ADVOGADO: SP121071-PAULA SARMENTO PENNA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003457-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003468-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GUEDES PINTO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003470-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003471-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CALISTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003473-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA CUCHI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003476-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA PIRES DE GODOY 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003482-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SIDNEY SANTOS SABINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003488-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003492-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES DE ARMAS GARCIA 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003493-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFONSITA SALHEB FERRARI 

ADVOGADO: SP267354-TIAGO DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003494-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEO JONAS VALE LAGE 

ADVOGADO: SP264453-ELCIO DOMINGUES PEREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003495-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003496-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003497-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDYR PIRES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003498-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO PAPESSO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003501-26.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EVA MARIA LEMES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 65 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000298 

8133

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do artigo 42, §2º, combinado com artigo 43

da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão

Preto).  

 

0004065-42.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003511 - ANA CLAUDIA ALVES DOS

SANTOS (SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO

GOUVEIA)

0001216-97.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003492 - JOANA D ARC DE FARIA SILVA

(SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA)

0001224-11.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003493 - ADAO CALIXTO PEDROSA

(SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS)

0001532-13.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003494 - RITA DE CASSIA DA SILVA

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 -

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA)

0001618-81.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003495 - RIAN DANIEL MORAES

(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES)

0002224-12.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003496 - ERCIO RODRIGUES (SP182978 -

OLENO FUGA JUNIOR)

0002458-91.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003497 - CREUZA MARIA GIOLLO DE

MOURA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0002603-84.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003498 - NORIVAL PEDRO RODRIGUES

DA SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0002670-15.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003499 - DAVID FERREIRA DE SOUSA

(SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO

BERNARDES)

0002914-41.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003500 - APARECIDA SILVIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     835/1565



RODRIGUES DA SILVA (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO)

0006040-02.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003532 - DIEGO ALBERTO FERNANDES

DE SOUZA (SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI)

0003150-90.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003502 - EUGENIA GARCIA DE GODOI

PEREIRA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)

0003476-50.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003503 - JOSE EGILSON PEREIRA SILVA

(SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA)

0003489-49.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003504 - TEREZA FORTUNATO DA

SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0003525-28.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003505 - MARIA MENDES PEREIRA

(SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN)

0003595-11.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003506 - CARLOS HENRIQUE

CARNEVALI BESSA (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES)

0003658-36.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003507 - JOSE EUGENIO COLOZIO

(SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO)

0003805-62.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003508 - GABRIELE DA SILVA PIMENTA

(SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) FLAVIO MIGUEL DA SILVA PIMENTA (SP160496 -

RODRIGO ANTONIO ALVES)

0003836-82.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003509 - MARIA RITA DE JESUS

TEIXEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0003920-83.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003510 - GUIOMAR LOPES DOS SANTOS

(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA)

0003078-06.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003501 - JOAO DA SILVA (SP197082 -

FLAVIA ROSSI)

0004252-50.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003512 - DALMO DOS SANTOS

(SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA)

0004347-80.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003513 - ROSA MARIA DA SILVA

(SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP099886 - FABIANA BUCCI)

0004349-50.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003514 - IMACULADA DE OLIVEIRA

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0004411-90.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003515 - EDYNEIDE PEREIRA DE

OLIVEIRA (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS)

0004498-46.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003516 - MARIA DE LURDES MAFA

(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA)

0004532-21.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003517 - ROBERTO LIMA (SP154943 -

SERGIO OLIVEIRA DIAS)

0004717-59.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003518 - ANA BEATRIZ LIMA DA SILVA

(SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI, SP093976 - AILTON SPINOLA)

0004722-81.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003519 - DIVINO FELIPE MARTINS

(SP214704 - ANA PAULA MACHADO CAMPOS, SP144269 - LUIZ FERNANDO MOKWA, SP201474 -

PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI, SP242614 - JULIANA PERPETUO)

0004784-24.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003520 - ZILMA FIOD DE BARROS

MELLO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0004853-56.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003521 - DEOLINDA BENEDITA DOS

SANTOS (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA ) 

0004860-48.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003522 - ALCIDES ALVES DOS SANTOS

(SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO)

0004940-12.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003523 - ARENITA RODRIGUES DE

ALMEIDA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA

GOMES)

0005055-67.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003524 - JOSE ANIZIO DOS SANTOS

(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA)

0005152-33.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003525 - EDINILDO PEREIRA DE JESUS

(SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP245268 - VANESSA CRISTINA ZAMBONI)

0005164-47.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003526 - JOSE CARLOS DA SILVA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0005381-90.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003527 - CLAUDINEIA APARECIDA DOS

REIS SANTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)
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0005385-30.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003528 - JOAO BATISTA BRESSAN

(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA)

0005787-14.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003529 - SOLANGE APARECIDA SILVA

ZANDONA (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO)

0005789-81.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003530 - MARCIA MATSUGUMA

(SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA)

0006009-79.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003531 - APARECIDA BENEDITA DE

CARVALHO DEMEZIO (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA)

0006833-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003543 - ERIVALDO ROBERTO DA

SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0007440-51.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003553 - ODAIR SERGIO ARANTES

(SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA, SP161059 - ANDREA GRANVILE GARDUSSI)

0006100-72.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003534 - MARIA RODRIGUES SOUSA DA

SILVA (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA)

0006348-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003535 - LUIZ FERNANDO JACINTO

(SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS,

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP199567 -

JOÃO ESTEVÃO CORTEZ VANNUCCHI)

0006358-82.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003536 - ANELIZE CECILIA DA COSTA

PEREIRA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) APARECIDO LEANDRO

PEREIRA JUNIOR (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) ALESSANDRO DA

COSTA PEREIRA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) ARETUZA CRISTINA

RAMOS DA COSTA PEREIRA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA)

ALESSANDRO DA COSTA PEREIRA (SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) ANELIZE

CECILIA DA COSTA PEREIRA (SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) ARETUZA CRISTINA

RAMOS DA COSTA PEREIRA (SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) APARECIDO LEANDRO

PEREIRA JUNIOR (SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA)

0006364-89.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003537 - MARIA ANTONIA DA SILVA

ZAMPIERI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0006388-54.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003538 - ANTONIO JOAO FERREIRA

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)

0006742-45.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003539 - JOAO PEREIRA DE ARAUJO

(SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS)

0006801-33.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003540 - MICHELLE LICERAS (SP201064

- LUZIA DE OLIVEIRA SILVA)

0006804-85.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003541 - MARIO CORREA DE ASSIS

(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA)

0006832-53.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003542 - SERAFIM LUCCAS NETO

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0006080-18.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003533 - ORLANDO BENTO (SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN)

0006872-35.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003544 - VANIA APARECIDA

TREVIZANI (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0006978-94.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003545 - MARIA INES DE MOURA

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)

0007027-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003546 - ANTONIO CARLOS FERREIRA

DA SILVA (SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES)

0007058-58.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003547 - CELSO ODAIR DA SILVA

(SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS)

0007128-75.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003548 - DIRCE APARECIDA ALVES DE

SOUSA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES)

0007237-89.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003549 - ANNA LOPES MARTINS

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)

0007261-20.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003550 - MARIA DA CONCEICAO DA

SILVA DOS SANTOS (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS)

0007272-49.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003551 - MARIA DA CONCEICAO SILVA

LEITE (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0007281-11.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003552 - VILMA FABBRIS LOPES

(SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA)

0000861-08.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003491 - DEUSDEDIT IBA (SP023445 -
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JOSE CARLOS NASSER, SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO)

0007554-87.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003554 - SILENES ANTONIA MAGRO

INVERNICE (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO)

0007613-75.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003555 - JANDIRA PEREIRA DE

OLIVEIRA (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA)

0007665-71.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003556 - MARIA APARECIDA PIO

ROCHA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0007814-67.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003557 - MARIA ELENA PETTI DELFINO

(SP244577 - BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO NOZAQUI)

0008168-92.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003558 - RAFAEL MONTANHEIRO

FIGUEIRA (SP244686 - RODRIGO STABILE DO COUTO) MATHEUS MONTANHEIRO FIGUEIRA

(SP244686 - RODRIGO STABILE DO COUTO) NATALIA MONTANHEIRO FIGUEIRA (SP244686 -

RODRIGO STABILE DO COUTO) LUCAS MONTANHEIRO FIGUEIRA (SP244686 - RODRIGO STABILE

DO COUTO)

0008320-43.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003559 - LUIZ CARLOS RODRIGUES

(SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI)

0008387-08.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003560 - SOFIA CANDIDO DA SILVA

(SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA)

0008807-47.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003561 - MARIA LUIZA STEFANEL

PILATO (SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES)

0009176-41.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003562 - WALDEMAR OSTI (SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)

0009201-54.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003563 - DURVALINO BRAZ (SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)

0009204-09.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003564 - ODAIR FRANCISCO CAMILO

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)

0009693-46.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003565 - OLGA DE OLIVEIRA DOS

SANTOS (SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO)

0010010-44.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003566 - GILBERTO DOS SANTOS

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0010237-34.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003567 - LUIZ CAVASINI (SP179156 -

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO)

0010455-62.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003568 - ELZIRA PERLATO TEIXEIRA

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA)

0010887-81.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003569 - MAXIMILIANO ZACCARELLI

NETO (SP169705 - JULIO CESAR PIRANI)

0011907-10.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003570 - CELSO BENEDITO COREA

BAPTISTA (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI)

0012245-81.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003571 - BENEDITO FERNANDES FILHO

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI)

0012469-19.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003572 - PEDRO DE JESUS ALVES

(SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA)

0012483-55.2009.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003573 - MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA LISI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000299 

 

LOTE 2012/8162 (FGTS) 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0008791-59.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302012475 - MARIA AUXILIADORA DE BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, pela qual a parte autora visa, em síntese, à

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados em janeiro

de 1989 e abril de 1990.

A fim de solucionar a lide, a CEF formulou proposta de acordo para fins de pagamento dos valores

aprovisionados constantes dos extratos das contas vinculadas da parte autora.

Instada a se manifestar, a parte autora concordou com a proposta ofertada.

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,

devendo a CEF proceder ao depósito, na conta-poupança indicada pelo autor na petição anexada aos presentes

autos em 30/03/2012, em cota única, dos valores constantes do extratos aprovisionados apresentados nestes autos,

para cujo cálculo se utilizou como parâmetro a "Base PEF - Planos Econômicos/FGTS", correspondentes ao

importe ao qual o fundista teria direito a título de expurgos, acaso houvesse aderido ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, no montante de R$ 175,92, calculado para 15/02/2012. Terá a CEF o prazo de 20

(vinte) dias, a partir da homologação do presente acordo, para promover o depósito na forma ora acordada.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000911-79.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302012472 - CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA E SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, pela qual a parte autora visa, em síntese, à

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados em janeiro

de 1989 e abril de 1990.

A fim de solucionar a lide, a CEF formulou proposta de acordo para fins de pagamento dos valores

aprovisionados constantes dos extratos das contas vinculadas da parte autora.

Instada a se manifestar, a parte autora concordou com a proposta ofertada.

Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,

devendo a CEF proceder ao depósito, na conta-poupança indicada pelo autor na petição anexada aos presentes

autos em 30/03/2012, em cota única, dos valores constantes do extratos aprovisionados apresentados nestes autos,

para cujo cálculo se utilizou como parâmetro a "Base PEF - Planos Econômicos/FGTS", correspondentes ao

importe ao qual o fundista teria direito a título de expurgos, acaso houvesse aderido ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, no montante de R$ 188,54, calculado para 15/02/2012. Terá a CEF o prazo de 20

(vinte) dias, a partir da homologação do presente acordo, para promover o depósito na forma ora acordada.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0010021-78.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016599 - FRANCISCO

NELSON GREGHI (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolada pela Caixa Econômica

Federal- CEF. 

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos. Com a apresentação da planilha, remetam-se os autos à Contadoria.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, dê-se baixa findo.

 

0015115-07.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016853 - MARILHA

MARTINS (SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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1. Vistos em inspeção.

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa

Econômica Federal - CEF, anexada aos autos em 11.11.2011, juntando aos autos as informações e/ou documentos

solicitadas(os) pelo banco depositário para localização dos extratos.

3. No silêncio, baixem os autos, uma vez que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença; diligenciou junto

ao banco depositário da conta vinculada da parte autora, porém, referido banco não localizou os extratos

pertinentes, conforme petição anexada aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas

requeridas pela autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar

seguimento à execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante devido.

Caso o autor localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a

reativação do feito e o prosseguimento da execução. Intime-se.

 

0012358-40.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016583 - AMALIA

APARECIDA PAROLLI DE FIGUEIREIDO SILVA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da(s) petição(ões) protocolizadas pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos. Se apresentada a planilha, remetam-se os autos à Contadoria.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, dê-se baixa findo. Intime-se.

 

0000962-66.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016593 - GERALDO

MOREIRA DO CARMO (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Reitere-se a intimação da CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias,manifeste-se sobre o pedido da parte autora

acerca da aplicação, no caso concreto, da Resolução nº 608/2009, conforme petição anexada em 14/10/2011.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0011494-02.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016454 - ELENITA DE

FARIAS ROTTA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Vistos em inspeção.

2. No presente caso, verifico que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença, diligenciando junto ao banco

depositário dos recursos da conta vinculada. Todavia, referido banco não localizou a conta do autor e seus

extratos, conforme ofício anexado aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas requeridas

pela parte autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar seguimento à

execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante devido. Caso o autor

localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do

feito e o prosseguimento da execução.

3. Dê-se baixa. Intime-se.

 

0009749-84.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016058 - LUCIANO

PAVONI (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Chamo o feito à ordem.

Da análise do processo, verifica-se que foi protocolizado nestes autos no dia 13.03.2012, sob o n.

2012/6302017577, o AGRAVO DE INSTRUMENTO da parte autora em face da decisão que decretou extinta a

fase de execução do presente feito. Desse modo, considerando o adequado endereçamento da petição pelo autor ao

Presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo, determino o cancelamento

do referido protocolo e o desentranhamento de tal petição, além do seu correto encaminhamento àquela instância

superior, para a devida apreciação.

Aguarde-se o julgamento do agravo no arquivo sobrestado. Cumpra-se.

 

0003929-16.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015464 - ADAUTO

RODRIGUES DA SILVA (SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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Manifeste-se a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor das petições da parte autora.

Após, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0012275-24.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015495 - PEDRO DA

SILVA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado nas petições da CEF.

Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que entender

corretos, devendo observar:

 

1) O prazo prescricional das parcelas, de 30 anos contados da data da distribuição da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966: previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os

dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro

ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;

3) Se nos extratos apresentados foram aplicadas as porcentagens devidas, conforme item anterior.

 

No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, remetam-se os autos à CONTADORIA deste

Juízo para que seja elaborado o cálculo da condenação do autor por litigância de má-fé, observando-se para tanto

os critérios fixados na sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013497-56.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016613 - ADIRCE

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que se manifeste acerca da alegação da CEF de que o autor não

tem direito ao reajuste referente ao Plano Collor I, conforme veiculado na petição anexada em

12/03/2012(extratos anexados em 03/08/2011).

Sem prejuízo, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a CEF junte aos autos a resposta ao ofício nº

371/2011, expedido pela Requerida em 10/06/2011 e encaminhado ao Citybank.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0005783-16.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016595 - WILMA DE

OLIVEIRA MORELLO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista a juntada da CTPS constando o banco depositário e a data de opção ao FGTS da parte autora,

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por publicação,para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, dar

cumprimento ao julgado, providenciando a progressão da taxa de juros na conta vinculada ao FGTS do autor,

conforme concedido na sentença.

Saliento que, caso a autora já tenha sido beneficiada com tal progressão, deverá a CEF comprovar a sua alegação

com a juntada dos extratos(caso não estejam anexados nos autos), indicando a incidência da progressão ou com a

análise detalhada dos documentos constantes nos autos que comprovem o alegado.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0011319-08.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015718 - WALDEMAR

COELHO (SP067560 - CESARINA MARIA SIBIN FERREIRA, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA

JUNIOR, CE023194 - ANTÔNIO LUIZ ZANIRATO JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado na petição da CEF anexada aos autos

dia 28.11.2011.

Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que entender

corretos, devendo observar:

 

1) O prazo prescricional das parcelas, de 30 anos contados da data da distribuição da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966, que previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;

3) Se nos extratos apresentados foram aplicadas as porcentagens devidas, conforme item anterior.

No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, arquivem-se os autos. Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora: defiro a dilação de prazo por mais 20(vinte) dias. 

No silêncio, baixem os autos. 

 

0008232-78.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016585 - JOSE

SILVEIRO RODRIGUES DE FARIA (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0008231-93.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016584 - ALCINO

ARIAS PERES (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0002997-57.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016832 - ARIRO

PROCOPIO DOS SANTOS FILHO (SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA, SP261820 -

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF, na

petição anexada em 06/07/2011.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, juntando aos autos documentos comprobatórios das suas alegações.

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, baixem os autos.

Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na sua

conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de

11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a

movimentação da conta.

 

0008217-12.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016581 - IVO MARCO

SOARES RODARTE (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A CEF alega que deixou de efetuar o crédito em uma das contas vinculadas ao FGTS do autor porque houve saque

nos termos da Lei nº 10.555/2002, que assim dispõe:

 “Art. 1ºFica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar em contas vinculadas específicas do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a expensas do próprio Fundo, os valores do complemento de atualização

monetária de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, cuja importância, em 10 de

julho de 2001, seja igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais).

 § 1ºA adesão de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 2001, em relação às contas a que se refere o

caput, será caracterizada no ato de recebimento do valor creditado na conta vinculada, dispensada a comprovação

das condições de saque previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

 § 2ºCaso a adesão não se realize até o final do prazo regulamentar para o seu exercício, o crédito será

imediatamente revertido ao FGTS.”. 

Verifico, nos documentos juntados aos autos, que houve o referido saque pela parte autora, configurando assim a

adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001.

Portanto, considerando que aqueles que assinaram o termo de adesão declararam expressamente que não

ingressariam em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período

de 1º de dezembro de1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991, é de se aplicar

subsidiariamente, “in casu”, os termos do art. 794, inc. II, CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva da

obrigação. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal instituto pode ser aplicado

subsidiariamente, como outros de natureza processual civil. Considerando ainda que já houve a correção da outra

conta vinculada ao FGTS da parte autora, conforme se verifica na petição anexada em 26/02/2010, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO do presente feito.

Arquivem-se os autos.

 

0004708-68.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015465 - JOAO

HENRIQUE DIAS RUAS (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, sobre os cálculos apresentados pela parte autora.
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Após, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0005771-36.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016580 - LEILA DE

LOURDES CAVALINI MIRANDA (SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da parte autora.

Após, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0004412-17.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015382 - JAMIL

ABRAHAO MAUAD (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Aguarde-se manifestação do(a) autor(a) no prazo de 60 (sessenta) dias.

Saliento que, caso sejam apresentados cálculos pela parte autora, deverá ser observado:

1) O prazo prescricional das parcelas, de 30 anos contados da data da distribuição da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966, que previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;

3) E se nos extratos apresentados foram aplicadas as porcentagens devidas, conforme item anterior.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos para deliberações.

Intime-se.

 

0010028-70.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015712 - ANTONIO

CARLOS FERRACIOLI (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado na petição da CEF anexada aos autos

dia 28.09.2011.

Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que entender

corretos, devendo observar:

1) O prazo prescricional das parcelas, de 30 anos contados da data da distribuição da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966, que previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;

3) Se nos extratos apresentados foram aplicadas as porcentagens devidas, conforme item anterior.

No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0010122-18.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016264 - JOSE MESSIAS

CASSIMIRO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa

Econômica Federal - CEF, já anexada ao feito em 23.09.2011. Em caso de discordância, a parte autora deverá

providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda,

documentos comprobatórios de sua alegação (extratos).

No silêncio, dê-se baixa findo. Intime-se.

 

0012995-88.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015501 - VALTER RUIZ

(SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado nas petições da CEF.

Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que entender

corretos, devendo observar:

1) O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da distribuição da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966, que previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;

3) Se nos extratos apresentados foram aplicadas as porcentagens devidas, conforme item anterior.

No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0014811-71.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016610 - LUCIANA
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RODRIGUES DA SILVA VILAS BOAS (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP149471 - HAROLDO

DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Manifeste-se a parte autora acerca do termo de adesão juntado aos autos na petição da CEF, anexada em

05/03/2012.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0009678-82.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016104 - ATILIO

BARBOSA (SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Vistos em inspeção.

2. Ante a concordância expressa da parte autora acerca da petição e manifestação da CEF, arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Em face do v. acórdão proferido, remetam-se os autos virtuais à Contadoria deste Juízo para que seja

elaborado o cálculo da condenação do autor por litigância de má-fé,observando-se para tanto os critérios

fixados na sentença. 

Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar na Caixa

Econômica Federal o valor apurado, por meio de GRU Judicial - Código 18710-0, conforme Resolução n.

426/2011. 

Cumprida a determinação supra, dê-se baixa findo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do autor, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

Cumpra-se. 

 

0011490-62.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016433 - SEBASTIAO

RODRIGUES DA SILVA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011359-87.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016283 - CARMO

RODRIGUES MAXIMO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0011912-08.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016579 - VENIRA DE

OLIVEIRA JORGE (SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Reitere-se a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por publicação,para, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a progressão da taxa de juros na conta vinculada ao

FGTS do autor, conforme concedido na sentença ou esclareça a razão de não o fazer.

 

0010110-04.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016137 - ADELMIRO

MANZINI (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Ante o silêncio da parte autora em relação ao despacho anterior acerca da manifestação da CEF e em face do v.

acórdão proferido, remetam-se os autos virtuais à Contadoria deste Juízo para que seja elaborado o cálculo da

condenação do autor por litigância de má-fé,observando-se para tanto os critérios fixados na sentença.

Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar na Caixa Econômica

Federal o valor apurado, por meio de GRU Judicial - Código 18710-0, conforme Resolução n. 426/2011.

Cumprida a determinação supra, dê-se baixa findo.

Decorrido o prazo sem manifestação do autor, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista à parte parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados

pela CEF. 

Após, baixem os autos. 
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Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte

autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da

Lei n. 8.036, de 11.05.1990. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

Intime-se. 

 

0000065-38.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015849 - ANTONIO

ROBERTO RODRIGUES (SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA MARTINS, SP126359 -

HAROLDO BIANCHI FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003785-13.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015945 - JULIO CESAR

DE CARVALHO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 -

SONIA COIMBRA DA SILVA)

0003357-31.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015900 - JESUS ULIANA

(SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0013687-87.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015437 - GLORIA

MARIA BENEDINI BRUSADIN (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A parte autora discorda dos cálculos e créditos efetuados pela CEF. No entanto, incumbe ao autor o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo do seu direito. A simples alegação de que houve erro nos cálculos apresentados pela

CEF não tem o condão, por si só, de impugnar a manifestação da mesma, já que não foi apresentada nenhuma

prova informando eventual erro.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, com base nos extratos existentes no autos, devendo ser observado:

1) O prazo prescricional das parcelas, de 30 anos contados da data da propositura da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966 que previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;

3) A existência dos extratos nos autos para comprovação do alegado e se neles foram aplicadas as porcentagens

devidas, conforme item anterior.

No silêncio, dê-se baixa-findo. Intime-se.

 

0013253-98.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015533 - JOSE PEREIRA

(SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado na petição da CEF anexada aos autos

dia 08.09.2011.

Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que entender

corretos, devendo observar:

 

1) O prazo prescricional das parcelas: 30 anos contados da data da distribuição da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966, que previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;

3) Se nos extratos apresentados foram aplicadas as porcentagens devidas, conforme item anterior.

No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0013686-05.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016600 - EUNICE LUCY

BRUNINI (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Petição da CEF: defiro o pedido de dilação de prazo por mais 45(quarenta e cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0010776-68.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016607 - LUCIANA

PEREIRA SALES GOMES DA SILVA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Reitere-se a intimação da CEF para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre o teor da petição da parte

autora, anexada em 11/01/2012.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0014190-45.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016588 - MOACIR

LENHARI (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Reitere-se a intimação da CEF, por publicação, para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue os cálculos referentes

aos expurgos inflacionários, conforme sentença transitada em julgado ou comprove a adesão da parte autora à Lei

Complementar nº 110/2001 ou o recebimento de créditos referentes aos planos econômicos em outros processos.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0013019-53.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016587 - SIDNEY

APARECIDO RETONDIN (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Reitere-se a intimação da CEF, por publicação, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo se o autor

aderiu aos termos da Lei Complementar 110/01 ou se já houve créditos recebidos pelo autor referentes aos planos

econômicos.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0006316-72.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016078 - SIRLEI DAS

GRACAS MARCELINO SARQUEZE (SP219487 - ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO MARANGONI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Vistos em inspeção.

2. Tendo em vista as informações veiculadas pela parte autora na petição anexada ao feito, concedo à CEF o prazo

de 30 (trinta) dias para que oficie ao banco depositário, solicitando os extratos necessários ao cumprimento da

sentença, juntando aos autos os documentos comprobatórios de tal diligência.

3. Após, remetam-se os autos à Contadoria. Intime-se.

 

0008775-42.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016831 - MARIA

ANGELA GRACA LIMA (SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA

CARLA BARROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Concedo o prazo final de 10(dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca do teor da petição da CEF,

anexada em 14/10/2011, sob pena de arquivamento dos autos.

 

0004771-30.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016604 - SILVIA

APARECIDA PARREIRA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF, anexada em 23/01/2012.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0002574-39.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016869 - GERALDO DE

JESUS ARANTES (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Da análise do processo, verifica-se que foi protocolizado nestes autos no dia 13.03.2012, sob o n.

2012/6302017579, o AGRAVO DE INSTRUMENTO da parte autora em face da decisão que decretou extinta a

fase de execução do presente feito. Desse modo, considerando o adequado endereçamento da petição pelo autor ao

Presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo, determino o cancelamento

do referido protocolo e o desentranhamento de tal petição, além do seu correto encaminhamento àquela instância

superior, para a devida apreciação.

Aguarde-se o julgamento do agravo no arquivo sobrestado. Cumpra-se.

 

0013903-48.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016798 - MARIO LUIZ

BENZONI (SP205633 - MARIANA PALA CAVICCHIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-
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RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal (CEF) que o autor já fora beneficiado com a taxa de

juros progressiva, o representante da requerida deixou de juntar os documentos comprobatórios de suas alegações.

Assim, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos extratos ou apresentação de análise detalhada

dos documentos constantes dos autos que comprovem o alegado.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Intime-se.

 

0004245-97.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015150 - BENEDITO

FERNANDES DA SILVA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Da análise do processo, verifica-se que foi protocolizado nestes autos no dia 15.06.2011, sob o n.

2011/6302040763, o AGRAVO DE INSTRUMENTO da parte autora em face da decisão que decretou extinta a

fase de execução do presente feito. Desse modo, considerando o adequado endereçamento da petição pelo autor ao

Presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo, determino o cancelamento

do referido protocolo e o desentranhamento de tal petição, além do seu correto encaminhamento àquela instância

superior, para a devida apreciação.

Aguarde-se o julgamento do agravo no arquivo sobrestado. Cumpra-se.

 

0006629-33.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016596 - JANDIR JOSE

CORSINI (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Reitere-se a intimação da parte autora para que se manifeste acerca do teor da petição da CEF, anexada em

08/11/2011, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

 

0007126-81.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302014424 - JOSÉ LUIZ

CESTARI (SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista que a Contadoria Judicial é órgão de confiança do Juízo, tendo realizado os seus cálculos de

acordo com o que foi determinado na sentença e com base nos extratos apresentados pelas partes, inclusive

ratificando o seu laudo por 02 vezes, concedo o prazo final de 10(dez) dias para que a CEF proceda ao crédito

apurado no laudo contábil, devendo ser comunicado a este Juízo acerca documprimento.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0008905-03.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015152 - ABILIO

SALVADOR RODRIGUES (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Da análise do processo, verifica-se que foi protocolizado nestes autos no dia 15.06.2011, sob o n.

2011/6302040764, o AGRAVO DE INSTRUMENTO da parte autora em face da decisão que decretou extinta a

fase de execução do presente feito. Desse modo, considerando o adequado endereçamento da petição pelo autor ao

Presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo, determino o cancelamento

do referido protocolo e o desentranhamento de tal petição, além do seu correto encaminhamento àquela instância

superior, para a devida apreciação.

Aguarde-se o julgamento do agravo no arquivo sobrestado. Cumpra-se.

 

0011347-73.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015629 - APARECIDO

BATISTA DOS SANTOS (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa

Econômica Federal - CEF, juntando aos autos as informações e/ou documentos solicitadas(os) pelo banco

depositário para localização dos extratos da conta do FGTS.

2. Após, em face do v. acórdão proferido, remetam-se os autos virtuais à Contadoria deste Juízo para que seja

elaborado o cálculo da condenação do autor por litigância de má-fé, observando-se para tanto os critérios fixados

na sentença. Intime-se.
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0003965-29.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015148 - MAURICIO

APARECIDO DOS SANTOS (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Da análise do processo, verifica-se que foi protocolizado nestes autos no dia 15.06.2011, sob o n.

2011/6302040761, o AGRAVO DE INSTRUMENTO da parte autora em face da decisão que decretou extinta a

fase de execução do presente feito. Desse modo, considerando o adequado endereçamento da petição pelo autor ao

Presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo, determino o cancelamento

do referido protocolo e o desentranhamento de tal petição, além do seu correto encaminhamento àquela instância

superior, para a devida apreciação.

Aguarde-se o julgamento do agravo no arquivo sobrestado. Cumpra-se.

 

0004411-32.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016594 - EROTIDES

WALTER DE SOUSA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o teor da petição da CEF informando a existência de

outro processo referente aos planos econômicos, sob pena de extinção da execução em relação aos expurgos

inflacionários, juntando aos autos os documentos comprobatórios das sua alegações.

Após, voltem os autos conclusos.

 

0010934-94.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016586 - ALCIDES

ALVES BOMFIM (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Reitere-se a intimação da CEF, por publicação, para que, no prazo de 10 (dez) dias, refaça corretamente os

cálculos de acordo com o laudo contábil, efetuando o depósito complementar do crédito devido ao autor na sua

conta vinculada ao FGTS, comunicando a este Juízo acerca do cumprimento.

Após, dê-se vista à parte autora.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0011361-57.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016400 - GERALDO

CHIQUINO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Vistos em inspeção.

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa

Econômica Federal - CEF, juntando aos autos as informações e/ou documentos solicitadas(os) pelo banco

depositário para localização dos extratos.

3. Decorrido o prazo e sem prejuízo do cumprimento pelo autor da determinação supra, tendo em vista o v.

acórdão proferido, remetam-se os autos virtuais à Contadoria deste Juízo para que seja elaborado o cálculo da

condenação do autor por litigância de má-fé, observando-se para tanto os critérios fixados na sentença.

4. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da CEF: defiro o pedido de dilação de prazo por mais 30(trinta) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

0003861-95.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016833 - ODAIR JOAO

DORAZIO (SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS,

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002751-95.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016618 - LOURDES

SIMOES MACHADO (SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA

BARROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001808-78.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016619 - JOSE

BENEDITO CONSTANT (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.
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0001657-83.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016602 - CARMEM

CECILIA MOREIRA DA SILVA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Verifico na certidão de óbito juntada aos autos que, além da autora, a Sra. Luiza Annus(falecida) tinha outro

herdeiro necessário.

Portanto, providencie o advogado da sucessora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada dos documentos pessoais

do Sr. José (CPF, RG, comprovante de endereço), bem como o respectivo instrumento de procuração.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Reitere-se a intimação da CEF, por publicação, para que, no prazo de 10 (dez) dias,cumpra o despacho

anterior ou esclareça a razão de não o fazer. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

0011850-94.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016591 - JOSE CARLOS

CATHARIN (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0018809-18.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016592 - ELZA IARA

COLETE DE LIMA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0018784-05.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016590 - DURVAL

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0004299-34.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016578 - CLESIO

AMAURY TERRA (SP188332 - ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SILVA, SP133232 - VLADIMIR LAGE,

SP137169 - DANIEL DE LUCCA E CASTRO, SP183024 - ANDRE GUSTAVO SOUZA FROES DE

AGUILAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da parte autora, especificando as contas

que devem ser corrigidas conforme solicitado na petição inicial.

Após, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0014910-75.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016823 - MARILENE

FABBRIS (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em inspeção.

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF (anexada em 17.01.2012).

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos. Se apresentada a planilha, remetam-se os autos à Contadoria.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, bem como considerando-se o v. acórdão

proferido, remetam-se os autos virtuais à Contadoria deste Juízo para que seja elaborado o cálculo da condenação

do autor por litigância de má-fé, observando-se para tanto os critérios fixados na sentença. Intime-se.

 

0011425-67.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015539 - PEDRO LUIZ

DE SOUZA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado na petição da CEF anexada aos autos

dia 18.01.2012.

Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que entender

corretos, devendo observar:

1) O prazo prescricional das parcelas, de 30 anos contados da data da distribuição da ação;

2) O disposto no art. 4º da Lei n. 5.107/1966, que previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante

os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo

primeiro ano de permanência do trabalhador na mesma empresa;
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3) Se nos extratos apresentados foram aplicadas as porcentagens devidas, conforme item anterior.

No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0016325-30.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302015822 - ANTONIO DAS

NEVES CRUZ (SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista o parecer da contadoria de 19.09.2011, que RETIFICOU o laudo contábil anexado anteriormente,

verifica-se que tem razão a CEF quando alega que o pagamento da taxa progressiva de juros já se verificou no

caso em questão.

Assim, torno sem efeito o despacho anterior (de 25.01.2012).

Dessa feita, é de se aplicar subsidiariamente os termos do art. 794, inc. I, CPC, qual seja, a incidência de uma

causa extintiva da obrigação. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal instituto pode ser

aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil.

Assim sendo, DESCONSTITUO o presente título executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO.

Dê-se baixa findo. Intime-se.

 

0005281-14.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302015738 - MARCOS LUIS

RANOLFI (SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A CEF informou ao Juízo que houve registro de adesão nos termos da LC n. 110/2001, juntando aos autos cópias

dos documentos comprobatórios da sua alegação (petição anexada em 15.07.2011). A sentença transitada em

julgado desobrigou a parte ré do pagamento da obrigação no caso de adesão à referida Lei Complementar.

Considerando que aqueles que assinaram o termo de adesão declararam expressamente que não ingressariam em

juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991, é de se aplicar

subsidiariamente, “in casu”, os termos do art. 794, inc. II, do CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva

da obrigação a fulminar a execução do presente título. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal

instituto pode ser aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil.

Assim, considerando que não há valores devidos a serem recebidos pela parte autora, DESCONSTITUO o

presente título executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0015728-61.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302014998 - FERNANDO

SABINO DE OLIVEIRA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos os autos.

Considerando a dificuldade da parte no cumprimento da pena imposta, ante a sua hipossuficiência e conforme

petição da parte autora anexada em 24.11.2008, converto a pena aplicada de litigância de má-fé em pena de

prestação de serviços, consistente na entrega de 1 (uma) cesta básica, composta de gêneros alimentícios de

primeira necessidade no valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, que deverão ser entregues, no prazo de 30 (trinta)

dias da sua intimação, junto ao Setor de Atendimento deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao

Núcleo de Apoio Regional do Fórum Federal de Ribeirão Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades

Assistenciais cadastradas.

Caso não cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato

da execução da pena imposta, devendo os autos serem remetidos à contadoria deste Juizado para apuração do

valor devido.

Em caso positivo, dê-se baixa findo. Intime-se.

 

0014080-46.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302014952 - MAURICIO LUIZ

JUDICE (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A CEF informou ao Juízo que houve registro de adesão nos termos da LC n. 110/2001, juntando aos autos cópias

dos documentos comprobatórios da sua alegação (petição anexada em 12.12.2007). A sentença transitada em

julgado desobrigou a parte ré do pagamento da obrigação no caso de adesão à referida Lei Complementar.
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Considerando que aqueles que assinaram o termo de adesão declararam expressamente que não ingressariam em

juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991, é de se aplicar

subsidiariamente, “in casu”, os termos do art. 794, inc. II, do CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva

da obrigação a fulminar a execução do presente título. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal

instituto pode ser aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil.

Assim, considerando que não há valores devidos a serem recebidos pela parte autora, DESCONSTITUO o

presente título executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0006644-02.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016598 - HELIO

FERREIRA VIEIRA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Chamo o feito à ordem.

A r. sentença proferida determinou que fosse observada a prescrição trintenária.

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculas do FGTS são obrigações de trato

sucessivo.

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em

que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional.

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação.

Neste sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, em que se destaca:

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559

Relator: JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007).

EMENTA ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS

ANTES DOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das

contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de

forma escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a

propositura da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas).

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que

antecederam a propositura da ação.

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional.

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.”

 

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e

não efetuados.

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos,

concomitantemente, os seguintes requisitos:

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos;

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária,

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º

parágrafo único da Lei nº 5705/1971);

d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos

termos da Lei nº 5.958/73.

No caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois possuía vínculo empregatício no período

de 04/08/68 a 19/04/73, ou seja, vínculo empregatício que cessou antes do prazo prescricional de trinta anos

anteriores ao ajuizamento da ação.

Ante o exposto, e considerando que a prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser alegada em qualquer

tempo ou grau de jurisdição,reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros

progressivos sobre as contas vinculas do FGTS e JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DO PRESENTE

FEITO.

Dê-se ciência às partes e após, arquivem-se imediatamente os autos.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000301 

8171

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da

Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto).  

 

0002049-18.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003589 - PAULO CESAR ELIAS (SP147339

- GANDHI KALIL CHUFALO)

0000168-69.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003575 - MARIA DO CARMO SILVA

(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO)

0000239-08.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003576 - MAURO LUIZ TOBIAS LEITE

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0000481-98.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003577 - JOSE DONIZETI DOS SANTOS

(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS)

0000796-13.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003578 - MARIA LEILA DA SILVA

(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA)

0001127-74.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003579 - ROBSON FERNANDES

FURQUIM (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI

SOARES)

0001229-96.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003580 - MONICA MENEZES (SP242085 -

ALEXANDRE ROMANI PATUSSI, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR)

0001294-12.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003581 - MIGUEL GERALDO DE

GRANDE (SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS

SANTOS, MG096577 - LUCAS TERRA GONÇALVES)

0001298-94.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003582 - ADÃO AQUA (SP199327 -

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES)

0001337-28.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003583 - ISABEL CARNEIRO DA SILVA

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0001416-07.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003584 - JOSE RICCI MERCHAN

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0001475-92.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003585 - ELISEU QUIRINO DA ROCHA

(SP116573 - SONIA LOPES)

0001534-80.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003586 - NEUSA APARECIDA PASOTTI

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA , SP186351 - LUIZA

TERESA SMARIERI SOARES, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) 

0001760-85.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003587 - GILBERTO ALVES PEREIRA

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)

0001840-49.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003588 - IVONE PEREIRA (SP200476 -

MARLEI MAZOTI RUFINE)

0005756-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003637 - BELARMINA NEVES DE

OLIVEIRA (SP241149 - ANA PAULA GONÇALVES)

0002115-95.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003590 - VALMIRA MARIA DE SOUZA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0002223-27.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003591 - JOANA DARC DE LIMA

HONORATO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA)

0002277-90.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003592 - SONIA DOS SANTOS (SP229639

- MARA LUCIA CATANI MARIN)

0002443-25.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003593 - JOSE RODRIGUES DOS

SANTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0002511-72.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003594 - MARIA APARECIDA DE SOUZA

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)

0002627-78.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003595 - ROSANGELA APARECIDA DE
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JESUS CAMILO (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA)

0002856-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003596 - MARTA MARTINS DA SILVA

(MG129732 - FLAVIO MARTINS GOMES)

0003494-71.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003605 - BRUNO FIGUEIRA NEVES

(SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA, SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO

AMARAL)

0003203-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003598 - ARLAN ALVES (SP149014 -

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS)

0003305-93.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003599 - MARIA CELIA COPAZZI

RICIOLI (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO)

0003322-32.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003600 - MARIA ELZA RODRIGUES DA

SILVA (SP237582 - KAREM DIAS DELBEM)

0003407-18.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003601 - KATYA APARECIDA E SILVA

(SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) ROSENAI GOMES DA SILVA (SP204972 - MARIA

EMILIA MOREIRA DRUZIANI)

0003433-16.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003602 - FABIANA SANTANA POSITO

(SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES)

0003483-42.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003603 - APARECIDA MARIA DO

NASCIMENTO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0003485-12.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003604 - CLEIDE EUNICE DOS REIS

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0003184-65.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003597 - MARIA DA CONCEICAO VAZ

GARCIA (SP249455 - JOSIANE ESTEVES MEDINA, SP280783 - JANAINA DA SILVA TOLENTINO)

0004366-23.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003621 - DULCE MARQUES DOS

SANTOS BRITO (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES)

0003537-08.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003607 - ELZA MARIA CAMPOS

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0003549-22.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003608 - VANESSA APARECIDA

FERREIRA (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR)

0003553-59.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003609 - NEIDE MARIA DE ANDRADE

SA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0003568-28.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003610 - MARLENE APARECIDA

CONSTANTINO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA

GOMES)

0003587-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003611 - NELSON DE CAMPOS (SP277697

- MARIZA MARQUES FERREIRA, SP281265 - JULIA HOELZ BALBO)

0003676-57.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003612 - BENEDITO SEBASTIAO

SOARES (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR)

0003744-07.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003613 - CARLOS MAGNUSSON

(SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO)

0003807-32.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003614 - ARISTIDES JOSE DA SILVA

NETO (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA)

0003818-61.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003615 - IRENE VIEIRA CAZAROTTI

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS)

0004040-29.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003616 - IRINEU GODOY CAMPOS

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO

FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS

MATOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO)

0004101-84.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003617 - ANTONIA FORGONI DA SILVA

(SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, SP205860 - DECIO HENRY ALVES)

0004136-44.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003618 - TEREZA CLEMENTE (SP143039

- MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP190482 - PAULO

LEANDRO ORFÃO DE FREITAS)

0004139-96.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003619 - JOAO BATISTA DOS SANTOS

NETO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA ,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) 

0004310-53.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003620 - HELENA MARIA SOUSA CURTI

DA SILVA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO)

0005177-46.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003629 - BRUNA PUPO GUIMARAES
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(SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO)

0004536-58.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003622 - FERNANDO JOSE DA SILVA

(SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - RICARDO VASCONCELOS)

0004566-93.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003623 - NILSON MOREIRA DE SOUZA

(SP155644 - LUIS HENRIQUE PIERUCHI)

0004626-66.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003624 - SHIRLEY APARECIDA

LOURENCATO CANDIDO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0004790-31.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003625 - SILVIA AFONSO DE AGUIAR

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0004915-96.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003626 - CARMEN SILVIA TIBERIO

(SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES)

0004970-47.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003627 - ODAIR SCALABRINI (SP178874

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0005040-64.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003628 - MARLI ARANTES (SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0003517-17.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003606 - ANA VITORIA PINHO DA

ROCHA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO)

0005207-81.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003630 - JOAO BEZERRA (SP140426 -

ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI)

0005431-19.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003631 - MARLENE CONSTANCIO DA

SILVA (SP280934 - FABIANA SATURI TORMINA, SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS)

0005464-09.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003632 - VALDILCE SOUZA DOS

SANTOS (SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER)

0005507-43.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003633 - RENATO MAZONI (SP200476 -

MARLEI MAZOTI RUFINE)

0005625-19.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003634 - APARECIDA GOMES DA SILVA

(SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO)

0005672-90.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003635 - DORACI MARCIANO SILVA

(SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA)

0005713-57.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003636 - LUZIA APARECIDA BARDAO

DA COSTA (SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO

EDUARDO GOUVEIA)

0006965-95.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003661 - SEBASTIANA BORSATO

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE, SP191681 - CAIO

GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA

TERESA SMARIERI SOARES) 

0006806-55.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003653 - MARIA ESTER DOS SANTOS

VAQUES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0006078-14.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003639 - RAWANY BEATRICE BORGES

SILVA (SP152873 - ARTIDI FERNANDES DA COSTA, SP252127 - ELISANGELA CRISTINA SEIXAS DE

SOUZA)

0006082-51.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003640 - JULIA FERREIRA SABLICH

(SP215097 - MARCIO JOSE FURINI)

0006134-47.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003641 - APPARECIDA PEREIRA

GUEDES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0006174-29.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003642 - REINALDO ALVES (SP106208 -

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR)

0006198-57.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003643 - JOAO VICTOR PIMENTA

(SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA)

0006398-64.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003644 - LUCIMARA CRISTIANE BUZELI

(SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES)

0006444-53.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003645 - JANDIRA RODRIGUES

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0006478-28.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003646 - VINICIUS CECHINATO SANTOS

(SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP165571 - MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA)

0006709-55.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003647 - LUIZ CARLOS FEITOSA

(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI)

0006713-92.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003648 - MANOEL ALMEIDA (SP204303 -

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO)

0006715-62.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003649 - JOSE CARLOS VITORIO
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(SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO, SP160360 - ADRIANO AUGUSTO FÁVARO,

SP243570 - PATRICIA HORR)

0006750-22.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003650 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA

SANTOS (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES

GALVÃO, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA)

0006783-12.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003651 - MARIA RITA DA SILVA

MARQUES DE CASTRO (SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO)

0006788-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003652 - VERA LUCIA TIMOTEO

(SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES)

0006016-71.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003638 - CRESIO DONIZETTI JACOB

(SP147206 - ELIANA ROZA DE BASTOS)

0006831-68.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003654 - ZENAIDE RODRIGUES

RODRIGUES (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO)

0006844-67.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003655 - JOAO FELIPE SOARES

CAVALCANTE BIZERRA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRICIA

ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES)

0006866-28.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003656 - JACIRA ALVES (SP108170 -

JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 -

ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA)

0006873-20.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003657 - JOANA DARQUE LUIZA DA

SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0006886-19.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003658 - JOSE MARCOS CHEREGUINI

(SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA)

0006928-68.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003659 - MARIA APARECIDA

MARCHETTI RODRIGUES (SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA)

0006934-75.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003660 - DEGMAR ANDRE RICCI

(SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO)

0007294-10.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003669 - LUIS CARLOS MARTINS

BRESSIANINI (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI)

0006986-71.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003662 - ABELINO DOS SANTOS SILVA

(SP167813 - HELENI BERNARDON)

0007006-62.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003663 - ANTONIO RICARDO DOS

SANTOS (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO)

0007065-50.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003664 - TEREZA JOSE DOS SANTOS

(SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI)

0007121-83.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003665 - JORGE DA SILVA (SP203325 -

CARLA MARIA BRAGA)

0007192-85.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003666 - ANTONIO CARLOS DA SILVA

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0007212-76.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003667 - NANCI EVANGELISTA DOS

SANTOS (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON)

0007217-98.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003668 - MARIA APARECIDA

GONCALVES MARTINS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0000048-60.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003574 - ALDEMARIO HONORIO DE

OLIVEIRA (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI)

0008431-27.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003685 - MARIA APARECIDA DE SOUSA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO

FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO)

0007618-97.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003671 - MARIA ALDENIRA JUSTINO DE

OLIVEIRA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA)

0007636-21.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003672 - MARIA DALVA DE JESUS

(SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS)

0007652-72.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003673 - ABADIA GERMANA DE JESUS

FARIA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA)

0007699-46.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003674 - IZABEL BRACK DOS SANTOS

(SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS)

0007832-88.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003675 - CARLOS ALBERTO

APOLINARIO (SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA)

0007936-17.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003676 - JOSE ANTONIO OREANA
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(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0007943-72.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003677 - MARIA APARECIDA GOTARDO

DOS SANTOS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0007992-16.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003678 - CREMILDA PINDOBEIRA

ALMEIDA SILVA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA)

0008000-61.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003679 - LAURINDO DEFELIPPO

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0008208-74.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003680 - CECILIA MELO ORLANDO

(SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI, SP223979 - GIULIANA GHIZELLINI CARRIERI)

0008243-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003681 - BENEDITO BERNARDES DOS

SANTOS (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI,

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES)

0008325-65.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003682 - ODILIA CONRADO COSCRATO

TALIS (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL)

0008331-72.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003683 - MARIA RITA ZERBINATTI

ASERATI (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO)

0008375-91.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003684 - IRENI LOPES DOS SANTOS

(SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA)

0010941-47.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003693 - MARIA APARECIDA MORENO

MARTINEZ (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0008539-56.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003686 - CLARISSE MINUTI NOBILE

(SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, SP273734 - VERONICA

FRANCO)

0008560-32.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003687 - HILDA GONCALVES DA

COSTA (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR)

0008581-08.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003688 - LAURA ANACONI MARQUES

(SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO)

0008589-19.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003689 - OSVALDO PASSOLONGO

(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA)

0008679-90.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003690 - MARIA LUIZA DOS SANTOS

SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0008737-93.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003691 - ANTONIA CALLIGIONI NOBILE

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0010808-05.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003692 - ROSA DE MOURA (SP108170 -

JOAO PEREIRA DA SILVA)

0007420-94.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003670 - ANTONIO APARECIDO MORO

(SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI)

0010943-17.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003694 - APARECIDA DA SILVA

SILVEIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0011198-72.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003695 - ERLEI MARQUES (SP179156 -

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO)

0011575-43.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003696 - NEUSA APARECIDA VIEIRA

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO)

0011967-80.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003697 - HELIO GARCIA PEREIRA

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0012027-53.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003698 - CONCEICAO LOPES DARMASO

(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER)

0012063-95.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003699 - ALEXANDRA BARBOSA

(SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO)

0012619-97.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003700 - JANET APARECIDA BENITO

SANTANA (SP248928 - ROGERIO ANTONIO AZEVEDO)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000302 

8182

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da

Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto).  

 

0001915-88.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003701 - VITORIO MARQUES DA SILVA

(SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO)

0002863-30.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003702 - OLGA PIANTA DA SILVA

(SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA)

0004335-66.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003703 - CARMEN LUCIA DA SILVA

SANTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0006264-37.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003704 - DALVENISIA RODRIGUES DE

SOUSA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA

PELOSO, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO,

SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS)

0006717-32.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003705 - MARIA IRENE VITORIANO

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0006892-26.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003706 - JOANA DE DEUS PAULA

(SP244577 - BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO NOZAQUI)

0007114-91.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003707 - DJALMA JORGE DE SOUZA

(SP201054 - LILIANE DEL GRANDE CLAÚDIO)

0007269-94.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003708 - ELAINE APARECIDA LUCIO

SILVA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA)

0008203-52.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003709 - ROMILDA CANDIDA DOS

SANTOS ANTONINI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0011503-27.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003710 - MARLI PIOVESAN (SP189302 -

MARCELO GAINO COSTA)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000303 

8191

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da

Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto).  

 

0006909-62.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003711 - MARCIA CRISTINA R F DE

MATTOS (SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA)

0008351-63.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003712 - ANDERSON FERREIRA DAS
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NEVES (SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO)

0012149-66.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003713 - ISABEL CRISTINA CAMPO

BRITO (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000304 (Lote n.º 8216/2012) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003877-15.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015780 - LUIZ CARLOS

FLORENTINO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Designo o dia 30 de maio de 2012, às 13:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico

psiquiatra Dr. Oswaldo Marconato. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0010552-62.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016945 - ELIAS DE

SOUZA BARBOSA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de ação em que se busca a revisão de benefício previdenciário com base no artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/91. Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprove

documentalmente o indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos na inicial. Findo o prazo,

com ou seu manifestação, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho,sob pena de aplicação da regra

de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.  

 

0004053-91.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016930 - GABRIEL

MANOEL ROMUALDO DOS SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004071-15.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016929 - MANOEL LUIS

DA CONCEICAO DE SOUSA (SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL, SP297732 - CLAUDIA

PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004072-97.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016935 - TERESINHA

FREIRE DE MOURA SILVA (SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004073-82.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016934 - JOAO SOARES

DA SILVA (SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL, SP297732 - CLAUDIA PEREIRA DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)
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0004074-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016933 - DANIEL

CORREA (SP262688 - LILIANA FAZIO TREVISAN COSAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0001392-42.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016924 - JOSE ALVES

LOURENZON (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Considerando que já houve a realização de audiência nos autos e, sendo imprescindível ao julgamento da

demanda, determino que se intime o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s)

LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB 155.918.976-0 (Cravinhos- SP),

com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo. Cumpra-se.

 

0002809-30.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016928 - LISETE

CONCEICAO DE ARAUJO (SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO, SP168761 - MAURÍCIO

SANTANA, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. PROVIDÊNCIA PARA O RÉU: Deverá o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, remeter cópia(s)

LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome da parte autora, NB n. 157.434.898-9, com prazo

de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo.

2. PROVIDÊNCIA PARA A PARTE AUTORA: Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e,

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos (EM RELAÇÃO AO

PERÍODO DE 06/10/1997 ATÉ A DATA ATUAL - EMPREGADOR: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO): Formulários

SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho

(LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), COM O CARIMBO E assinado pelo representante

legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de

natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 3. Esclareço,

outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua

juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no

fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples

protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da

empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de

requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolizado no Setor de

Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais

cominadas na lei. 4. Esclareço, por fim, que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido,

não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor,

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes,

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 5.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, no mesmo prazo, especificando em

seu pedido os locais onde trabalhou, bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos por meio

da presente ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O

pedido deve ser certo ou determinado”), sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 6.

Intimem-se.

 

0001451-30.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016923 - ELIAS

ANGELO DE MOURA JUNIOR (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Considerando que já houve a realização de audiência nos autos e, sendo imprescindível ao julgamento da

demanda, determino que se intime o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s)

LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB 138.684.579-2 (Batatais- SP), com

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e

administrativo. Cumpra-se.

 

0003440-71.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016971 - REGINALDO
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ALVES DOS SANTOS (SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES) GEILZA FERREIRA DE OLIVEIRA

(SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES) X WASHINGTON LUIS FURTADO PEDROZO CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Designo audiência para o dia 16 de julho de 2012, às 14:20 horas. Providencie a Secretaria as intimações

necessárias, advertindo-se as partes de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Intime-se.

 

0002512-23.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016938 - ELCIO

DONIZETI CARNEIRO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ,

SP233482 - RODRIGO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Por mera liberalidade concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para regularizar o Perfil Profissiográfico

Previdenciário-PPP anexado às fls. 38/39 da inicial, referente ao período de 01/02/1992 a 07/11/1995, em que

laborou na atividade de supervisor de produção para empresa Riberball Mercantil e Indústria Ltda., trazendo cópia

que contenha a intensidade de exposição ao agente nocivo ruído em quantidade de decibéis (dB), sob pena de

aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

0001150-83.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016877 - MARIA

SILVANA LEITE DE AZEVEDO (SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X JULIO CESAR DOS

SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Tendo em vista o teor da certidão retro, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada

para o dia 15/05/2012, às 14:40 horas. Designo para o dia 07/08/2012, às 14:00 horas, nova audiência. 2. Promova

a secretaria a expedição de nova carta precatória para citação e intimação do co-réu (Sr. Júlio César dos Santos

Júnior, na pessoa de seu representante legal, Sra. Luciene de Oliveira), informando nos autos posterior

recebimento da deprecata pelo Juízo Deprecado. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004104-05.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016985 - SANDRA

MARA PEREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para que apresente

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2.

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3.

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5

(cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a

proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. 4. No silêncio, venham conclusos.

Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se.

 

0003015-44.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016946 - CARLOS

ROBERTO SIQUEIRA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Intime-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n. 156.990.072-5, com prazo de 30 (trinta) dias para

cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo. 2. Sem prejuízo, intime-

se a parte autora para que promova a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, especificando em seu pedido os

locais onde trabalhou, bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente

ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve

ser certo ou determinado”), sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC).

 

0000769-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016966 - DEOLINDA

MARIA SANTANA (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Dê-se ciência às partes sobre a informação do Juízo Deprecado, designando audiência para o dia 30/01/2013, às

13:45 horas. 2. Devidamente cumprida a deprecata, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no

prazo de 30(trinta) dias, apresentar contestação. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000178-16.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016867 - DEVAIR

CLEMENTE DA SILVA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO
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ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Considerando a informação de que o autor/paciente encontra-se detido, DESIGNO o dia 16 de agosto de 2012,

às 16:00 horas para realização de perícia médica a cargo do perito Dr. José Roberto Ramos Musa Filho, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta. 2. A fim de viabilizar o exame pericial, intime-se o advogado da parte autora informar aonde o

autor esta cumprindo a pena. 3. Após, oficie-se ao Diretor do Centro de Detenção Provisória onde o autor esta

preso, para que providencie o comparecimento do periciado DEVAIR CLEMENTE DA SILVA, RG: 180997452,

no Fórum Federal na data acima designada.

Intime-se o perito para apresentar o seu laudo no prazo de trinta dias, a contar da data designada para o exame

pericial.

 

0004840-57.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016072 - MARIA LUIZA

DE OLIVEIRA GANZERLI (SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X BANCO BGN S/A UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO)

Vistos em inspeção. Recebo a petição como aditamento da inicial. Venham os autos conclusos. Int.

 

0011330-32.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016957 - ENCARNACAO

APARECIDA POLYDORO (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Designo o dia 07 de agosto de 2012, às 15:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr.

Ricardo Alberto Lupinacci Penno. 2.Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95.

 

0005988-40.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015837 - MARCELO

DOS SANTOS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Por mera liberalidade redesigno o dia 30 de maio de 2012, às 14:30 para realização de perícia médica. Para tanto

nomeio o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Marconato. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando

desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n.

9.099/95 Int.

 

0003615-65.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015774 - WALDIR

ALVES DO NASCIMENTO (SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Designo o dia 21 de maio de 2012, às 08:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr.

Marcello Teixeira Castiglia. 2.Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por mera liberalidade, concedo à autora novo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da

determinação anterior sob pena de julgamento conforme o estado do processo. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0000110-66.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016868 - ALDENORA

MARIA DA CONCEICAO ALVES (SP230543 - MARCO AURELIO VANZOLIN, SP217090 - ADALBERTO

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001945-89.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016863 - ANESIO DE

MARCHI (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.
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0004391-02.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016851 - JOSE GOMES

DE SOUZA (SP290789 - JOÃO AUGUSTO FURNIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Consultando detidamente estes autos virtuais, verifico ser necessária a realização de audiência para a

produção de prova oral acerca dos períodos de trabalho do autor de 01/04/1975 à 17/08/1975, 10/09/1975 à

25/08/1976, 08/10/1976 à 23/12/1976, 21/07/1977 à 14/11/1977, 06/07/1978 à 14/03/1979, 01/03/1980 à

30/10/1980, 27/02/1981 à 22/05/1981, 18/05/1982 à 26/05/1982, 01/08/1982 à 01/12/1982 e de 01/02/1984 à

21/09/1984, em virtude de rasuras encontradas nas anotações dos registros. Para tanto, designo o dia 02 de agosto

de 2010, às 15h40m, para a realização de audiência de instrução, conciliação e julgamento, devendo a parte autora

comparecer ao ato acompanhadas de suas testemunhas, independentemente de nova intimação. Outrossim, faculto

à parte a apresentação, até a data da audiência, de início de prova material contemporâneo, apto a comprovar a

prestação do labor nos períodos controvertidos, sendo necessária ainda, na data da audiência, a apresentação de

sua CTPS original.

 

0003788-65.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016861 - ALCINO

SCARELI (SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Por mera liberalidade, concedo à autora novo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da

determinação anterior, sob pena de extinção, para que apresente cópias legíveis de sua CTPS, com todos os

vínculos empregatícios, conforme requerido pela ré. Int.

 

0004077-22.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016948 - MARIA

APARECIDA LIPORACI SANDOVAL (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de

segurado do “de cujus”, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de

Processo Civil. 2. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos início de prova material de

dependência econômica sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes

autos. Int.

 

0008422-65.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016951 - IRACI DE

OLIVEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Baixo os autos em diligência. Intime-se a assistente social para que complemente o laudo sócio-econômico, de

sorte a esclarecer o estado civil do filho da autora, tendo em vista os comandos do art. 20, § 1º da Lei 8.742/93,

com a redação que lhe deu a Lei nº 12.435/11. Prazo: 10 dias.

 

0005422-57.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016860 - JACKSON

SOUZA DE OLIVEIRA (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Defiro a dilação de prazo de 20 (vinte) dias, conforme solicitado pela parte autora para cumprimento da

determinação anterior. Int

 

0004036-55.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015735 - JOSE

ROBERTO DE SOUZA MARTINS (SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, providenciar a juntada de novo PPP referente a empresa

Shell do Brasil Ltda em que o autor trabalhou desde 20.08.79 a 21.12.93, tendo em vista que aquele que

acompanhou a inicial não apresenta a intensidade das exposições aos fatores de risco.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002806-75.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016904 - SONIA

APARECIDA COELHO DO NASCIMENTO (SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     862/1565



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Considerando que o artigo 283 do

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito

(CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos (EM

RELAÇÃO AO PERÍODO DE 18/07/1984 a 15/10/1984 - EMPRESA: S.A. FRIGORÍFICO ANGLO):

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), COM O CARIMBO E assinado pelo

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do

CPC. 3. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente,

determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da

empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o

simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante idôneo a configurar a

recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado

através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolizado no Setor

de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais

cominadas na lei. 4. Esclareço, por fim, que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido,

não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor,

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes,

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 5.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002079-19.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016969 - ADEMIR

FERREIRA DE MENDONÇA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES

DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, demonstrar o

seu interesse processual de agir, comprovando que requereu, previamente ao ajuizamento desta ação,

administrativamente junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil a restituição do IR pretendida nos autos.

Após, tornem conclusos. Cumpra-se.

 

0004005-35.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016849 - VILMA IZABEL

RODRIGUES DA SILVA (SP228986 - ANDRE LUIZLIPORACI DA SILVA TONELLI, SP051327 - HILARIO

TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Vistos, em inspeção. 2. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 3. Intime-

se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia

LEGÍVEL do RG e CPF em nome do(a) autor(a), nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, §1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção

do processo. 4. Sem prejuízo, deverá também a parte autora, no mesmo prazo, providenciar a juntada aos autos de

início de prova material para comprovação de sua dependência econômica em relação ao segurado JORCELINO

MARTINS DA SILVA, fato que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a

ausência de interesse processual e tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003756-84.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016606 - CIBELE DO

CARMO BERTUCCI SARTORI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, comprar a qualidade de segurado do

falecido, e, no mesmo prazo, para fins especifique o pedido de aposentadoria por idade esclarecendo os períodos

que pretende ver reconhecidos, bem como apresente certidão de tempo de serviço em que conste eventuais

vínculos a outros regimes de previdência, devidamente averbados no RGPS, sob pena de julgamento conforme o

estado do processo. Após, tornem conclusos.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 305/2012 -

LOTE n.º 8217/2012)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004863-66.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAZARETH ALVES SARMENTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004864-51.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MERCEDES PERES

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004865-36.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSUE RODRIGUES

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004866-21.2012.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME ZACARIAS AIRES

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004867-06.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004868-88.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE ANGELO DA SILVA

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004869-73.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO VIEIRA

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004870-58.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004871-43.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0004872-28.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARICIO SANT ANNA

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004873-13.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISELE CANTEIRO ALVES TOSTA

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004874-95.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI GOMES BERTONI

ADVOGADO: SP212284-LIGIA LUCCA GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004875-80.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORIPA DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/06/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004876-65.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIUNE CUNHA SIENA

ADVOGADO: SP286944-CINTIA RIBEIRO GUIMARAES URBANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004877-50.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DURIGAN FERREIRA

ADVOGADO: SP209634-GUSTAVO FLOSI GOMES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004878-35.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAICY APARECIDA LOPES RIVAS

ADVOGADO: SP209634-GUSTAVO FLOSI GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2012 16:20:00

 

PROCESSO: 0004879-20.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ROBERTO WALDERRAMA

ADVOGADO: SP160194-OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004880-05.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THIAGO FRANCISCO DIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP286944-CINTIA RIBEIRO GUIMARAES URBANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004881-87.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA CRISTINE DE JESUS

ADVOGADO: SP140788-ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004882-72.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA JANETE DE ASSIS BARBOSA

ADVOGADO: SP216505-CRISTIANE DE FREITAS IOSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/06/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004883-57.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELINO JOSE DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP208636-FABIANO JOSE SAAD MANOEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004884-42.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANITA BALBINO CARVALHO

ADVOGADO: SP216505-CRISTIANE DE FREITAS IOSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004885-27.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDO CUSTODIO

ADVOGADO: SP244577-BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO NOZAQUI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004886-12.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO NEVES DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO: SP193675-LEONARDO AUGUSTO GARSON DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004887-94.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA JARDIM

ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004888-79.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO MARTINELLI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004889-64.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA DONIZETI DE ANGELO

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004890-49.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CEZAR GARCIA

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004891-34.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE REINALDO BIZINOTO

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004892-19.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MASSABANI

ADVOGADO: SP117542-LAERCIO LUIZ JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004893-04.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA D ARC DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO: SP267664-GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004894-86.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRENDO WASHINGTON RODRIGUES ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP268008-BRUNO DELLA TORRE FONTES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004895-71.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP216729-DONATO ARCHANJO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004896-56.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0004897-41.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUGUSTO DE SOUZA SESEFREDO NETO

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004898-26.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA DAMASIO

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004899-11.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004900-93.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZELIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004901-78.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO HILARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004902-63.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WASHINGTON OLIMPIO

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004903-48.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP193675-LEONARDO AUGUSTO GARSON DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004904-33.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA DE ARANTES MAGALHAES

ADVOGADO: SP280126-THAÍS PEREIRA POLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004905-18.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE LUIS VALENTIM

ADVOGADO: SP070552-GILBERTO NUNES FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,
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455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004906-03.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO OTTO MORAES FONSECA

ADVOGADO: SP290203-CELSO ANTONIO PASCHOLATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2012 14:00:00

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002141-30.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALICE DUTRA DOS ANJOS

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002793-18.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003890-24.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APPARECIDO NOGUEIRA VAZ

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006357-68.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006831-39.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

COLETIVA: 09/04/2010 11:00:00

 

PROCESSO: 0006834-91.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUGUSTO CESAR MARQUES

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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COLETIVA: 09/04/2010 11:00:00

 

PROCESSO: 0007208-15.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2007 12:00:00

 

PROCESSO: 0007267-66.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008020-23.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009201-88.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR BARBOSA DE BARROS

ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA

RÉU: ADEMIR BARBOSA DE BARROS

ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2010 14:40:00

 

PROCESSO: 0010015-03.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2010 15:00:00

 

PROCESSO: 0014338-56.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161491-ALEXANDRE CAMPANHAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161491-ALEXANDRE CAMPANHAO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2007 15:20:00

 

PROCESSO: 0015860-21.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2007 14:40:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13

TOTAL DE PROCESSOS: 57

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000306 - SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LOTE 8201/2012 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, POR PROBLEMAS TÉCNICOS DO SISTEMA DE CRIAÇÃO DO

PORTAL DE INTIMAÇÕES DESTE JUIZADO, OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS NÃO

FORAM DEVIDAMENTE DISPONIBLILIZADOS NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA

FEDERAL. ASSIM SENDO, PROCEDO À EXPEDIÇÃO DO PRESENTE ATO ORDINATÓRIO PARA

NOVA DISPONIBILIZAÇÃO DOS AUTOS NO PORTAL DE INTIMAÇÃO E ASSIM AS PARTES

FICAREM CIENTES DO (a) DESPACHO/DECISÃO RETRO. 

 

0000553-56.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003714 - ELZIRA SOUTO DE OLIVEIRA

(SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003983-45.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003715 - PEDRO ALVES PIANTA

(SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004512-40.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003716 - JOSE MANOEL RECHI

(SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005397-49.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003717 - KASSEM DAUD SULEIMAN

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007817-27.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003718 - LUIS AMBROSIO (SP185984 -

JOSÉ PAULO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008180-14.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003719 - ANTONIO DOS SANTOS

(SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008222-92.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003720 - MOACIR FATIMO DOS SANTOS

(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 -

ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009031-19.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003721 - JOSE PEDRO BARDELLA

(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009279-87.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003722 - ANDRE PAVAN REA (SP225003

- MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) MARCIA PAVAN (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-
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PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009301-43.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003723 - LUIZ ARRUDA (SP176725 -

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011844-87.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003724 - IDAIR SANTANA (SP088202 -

RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA, SP229005 - BRUNA GOMES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0013937-86.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003725 - REINALDO DONIZETE DA

CUNHA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0016368-30.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003726 - MAURILIO RODRIGUES DE

GODOI (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0016539-21.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302003727 - OSVALDO MOREIRA (SP140426

- ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000307 

8230

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

0003504-81.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016699 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA MARIANO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS,

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção ordinária. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão reflexa de pensão por morte, mediante a revisão do benefício

antecedente de aposentadoria por idade.

É o relatório. 

Decido.

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 
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Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9).

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram

seus benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos

que lhe são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão

normativa, o que não ocorre com o instituto sob análise.

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5

(cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de

20/11/98) não se sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada

em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma.

Apelação Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573).

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo

e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de

27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-

1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de

concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784).

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício (DIB: 20/11/2000) que originou a pensão da parte

autora e cuja revisão ora se pretende em última análise, com reflexos nesta, bem como sua concessão, se deu após

28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação, de acordo com o protocolo da petição

inicial (23/09/2012), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação, ocorrido em 14/12/2000, conforme pesquisa Hiscreweb anexada aos autos,

razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente

fulminado pela decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

0002716-85.2012.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016690 - CARLOS TAGLIACOLLI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos em inspeção ordinária. 

Trata-se de ação em que CARLOS TAGLIACOLLI pede a revisão de seu benefício previdenciário.

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:
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Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Pois bem, vinha eu entendendo até este momento que a lei que institui o prazo decadencial só poderia produzir

efeitos em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da Lei.  

Entretanto, a nova orientação do Eg. Superior Tribunal de Justiça me faz rever esse posicionamento.

Isso porque, conforme bem colocado pelo Ministro Teori Albino Zavascki em voto proferido no Recurso Especial

nº 1.303.988-PE (2012/0027526-0), a situação da decadência em matéria previdenciária é absolutamente idêntica

àquela referente ao prazo decadencial para a Administração Pública rever seus atos. 

Diz o Ministro em seu voto: “(...) no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte

Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de

que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da

sua vigência (e não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa)”. 

Significa dizer que, não havendo direito adquirido a regime jurídico, a norma superveniente instituidora do prazo

decadencial está apta a incidir sobre o tempo futuro, sendo aplicável também aos benefícios concedidos

anteriormente a ela, porém tendo como termo inicial da contagem do prazo a data de sua vigência.  

Não se está, de maneira alguma, dando eficácia retroativa à lei.

Assim, tratando-se de situações de inquestionável identidade, e considerando que a Corte Especial do STJ já se

manifestou inúmeras vezes nesse sentido, é de se concluir que em também relação aos benefícios previdenciários

concedidos anteriormente a 28/06/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão teve início na data da

vigência da Medida Provisória 1.523-9/1997.

Nesse sentido foi ementado o acórdão da lavra do E. Ministro Teori Albino Zavascki, acima mencionado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     876/1565



decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, o art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, j. em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria especial do autor (DIB:

20/08/1991), e cuja revisão ora se pretende, se deu antes da publicação da MP nº 1.523-9/1997. Logo, o prazo

decadencial se iniciou em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a aludida MP, sendo certo que o

ajuizamento da presente ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (28/03/2012), deu-se em prazo

superior a dez anos contados a partir da mencionada data, razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão

do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

0009178-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016803 - MARIA APARECIDA JANS (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

Trata-se de ação em que MARIA APARECIDA JANS pede a revisão de seu benefício previdenciário.

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo
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acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Pois bem, vinha eu entendendo até este momento que a lei que institui o prazo decadencial só poderia produzir

efeitos em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da Lei.

Entretanto, a nova orientação do Eg. Superior Tribunal de Justiça me faz rever esse posicionamento.

Isso porque, conforme bem colocado pelo Ministro Teori Albino Zavascki em voto proferido no Recurso Especial

nº 1.303.988-PE (2012/0027526-0), a situação da decadência em matéria previdenciária é absolutamente idêntica

àquela referente ao prazo decadencial para a Administração Pública rever seus atos.

Diz o Ministro em seu voto: “(...) no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte

Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de

que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da

sua vigência (e não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa)”.

Significa dizer que, não havendo direito adquirido a regime jurídico, a norma superveniente instituidora do prazo

decadencial está apta a incidir sobre o tempo futuro, sendo aplicável também aos benefícios concedidos

anteriormente a ela, porém tendo como termo inicial da contagem do prazo a data de sua vigência.

Não se está, de maneira alguma, dando eficácia retroativa à lei.

Assim, tratando-se de situações de inquestionável identidade, e considerando que a Corte Especial do STJ já se

manifestou inúmeras vezes nesse sentido, é de se concluir que em também relação aos benefícios previdenciários

concedidos anteriormente a 28/06/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão teve início na data da

vigência da Medida Provisória 1.523-9/1997.

Nesse sentido foi ementado o acórdão da lavra do E. Ministro Teori Albino Zavascki, acima mencionado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, o art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, j. em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do

autor (DIB: 16/04/1997), e cuja revisão ora se pretende, se deu antes da publicação da MP nº 1.523-9/1997. Logo,

o prazo decadencial se iniciou em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a aludida MP, sendo certo que o

ajuizamento da presente ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (13/08/2010), deu-se em prazo

superior a dez anos contados a partir da mencionada data, razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão

do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.
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0002712-48.2012.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016685 - LIDIA RADUKA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção ordinária. 

Trata-se de ação em que LÍDIA RADUKA pede a revisão de seu benefício previdenciário.

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Pois bem, vinha eu entendendo até este momento que a lei que institui o prazo decadencial só poderia produzir

efeitos em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da Lei.  

Entretanto, a nova orientação do Eg. Superior Tribunal de Justiça me faz rever esse posicionamento.

Isso porque, conforme bem colocado pelo Ministro Teori Albino Zavascki em voto proferido no Recurso Especial

nº 1.303.988-PE (2012/0027526-0), a situação da decadência em matéria previdenciária é absolutamente idêntica

àquela referente ao prazo decadencial para a Administração Pública rever seus atos. 

Diz o Ministro em seu voto: “(...) no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte

Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de

que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da

sua vigência (e não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa)”. 

Significa dizer que, não havendo direito adquirido a regime jurídico, a norma superveniente instituidora do prazo

decadencial está apta a incidir sobre o tempo futuro, sendo aplicável também aos benefícios concedidos

anteriormente a ela, porém tendo como termo inicial da contagem do prazo a data de sua vigência.  

Não se está, de maneira alguma, dando eficácia retroativa à lei.
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Assim, tratando-se de situações de inquestionável identidade, e considerando que a Corte Especial do STJ já se

manifestou inúmeras vezes nesse sentido, é de se concluir que em também relação aos benefícios previdenciários

concedidos anteriormente a 28/06/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão teve início na data da

vigência da Medida Provisória 1.523-9/1997.

Nesse sentido foi ementado o acórdão da lavra do E. Ministro Teori Albino Zavascki, acima mencionado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, o art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Seção, j. em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da

autora (DIB: 02/11/1991), e cuja revisão ora se pretende, se deu antes da publicação da MP nº 1.523-9/1997.

Logo, o prazo decadencial se iniciou em 28/06/1997, data em que entrou em vigência a aludida MP, sendo certo

que o ajuizamento da presente ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (28/03/2012), deu-se em prazo

superior a dez anos contados a partir da mencionada data, razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão

do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

0003961-16.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016701 - PEDRO BUENO DA SILVA (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção ordinária. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

É o relatório. 

Decido.

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

 

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para
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a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame.

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional

de cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo

acerca da extinção do direito de revisão como o ora postulado.

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão

do ato concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998,

ocasião em que a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998),

promoveu a redução de tal prazo para 05 (cinco) anos.

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da

conversão da aludida MP.

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é

contada a partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu.

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9).

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram

seus benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos

que lhe são posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão

normativa, o que não ocorre com o instituto sob análise.

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5

(cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de

20/11/98) não se sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada

em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma.

Apelação Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573).

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo

e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de

27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-

1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de

concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784).

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício de aposentadoria da parte autora (DIB:

28/09/1999) e cuja revisão ora se pretende, bem como sua concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação

da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a decadência em matéria

previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação, de acordo com o protocolo da petição inicial (11/04/2012), deu-

se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação, ocorrido em 25/04/2000, conforme pesquisa Hiscreweb anexada aos autos, razão pela qual o

reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela

decadência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

0007596-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016909 - EVA ESTEVAM DOS SANTOS (SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

O INSS formulou proposta de acordo, nos seguintes termos:

1. Considerando que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de auxílio- doença (NB 31/549.762.230-1 desde 23/01/2012, o
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INSS propõe a sua conversão em aposentadoria por invalidez previdenciária , cessando-se em seguida o auxílio-

doença, com:

* DIB e DIP na data imediatamente posterior à cessação do NB 31/549.762.230-1;

* RMI e RMA de 1 (um) salário mínimo;

2. Não há recebimento de atrasados, uma vez que a parte autora já está em gozo de auxílio-doença no valor de 1

(um) salário mínimo, mesmo valor da aposentadoria por invalidez, segundo simulação abaixo.  

3. Cada parte arcará com os honorários de seu constituído.

4. Em caso de aceitação, as partes dão ampla, geral e irrevogável quitação quanto ao objeto da demanda.  

5. Tendo em conta o interesse público, e considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a

concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS.  

6. Caso fique constatado que o(a) autor(a) é beneficiário(a) de algum benefício inacumulável com a aposentadoria

por invalidez, faculta-lhe a opção pelo mais vantajoso, ficando o(a) autor(a) obrigado(a) a ressarcir eventuais

valores recebidos indevidamente.  

7. Em sendo aceita, requer, desde logo, a HOMOLOGAÇÃO da transação, devendo o processo ser extinto com

julgamento do mérito nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo ser procedida a

expedição de ofício à autoridade competente com os parâmetros estabelecidos para que implante o benefício, nos

termos do art. 16 da Lei 10.259/2001.

 

A parte autora concordou com a proposta.

Decido.

HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc.

III, do CPC. Oficie-se à EADJ para conversão do benefício imediatamente. Sem custas. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se.

0006195-23.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016956 - LUIZ ANTONIO CURTI (SP216259 - ALLAN AGUILAR CORTEZ, SP235835 - JOÃO

ALBERTO DE CARVALHO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Trata-se de ação de repetição de indébito ajuizada por LUIZ ANTONIO CURTI em face da UNIÃO FEDERAL

(PFN).

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada proventos de benefício previdenciário, concedido mediante ação

judicial processada sob n° 1999.03.99.068024-6, tendo sofrido a retenção de IR.

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se os proventos de aposentadoria fossem pagos corretamente pela autarquia

previdenciária à época, estariam alcançados pela isenção, já que não atingiria o limite tributável pelo imposto de

renda. Por tais razões, requer a restituição do valor pago indevidamente.

A UNIÃO (PFN) na qual pugnou pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. DECIDO.

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito e, quanto a este, o pedido é de ser julgado improcedente,

pelas razões que passo a expor:

Pretende o autor do presente feito, a restituição de imposto de renda pago indevidamente em 2004, conforme guia

de depósito judicial e alvará de levantamento.

Contudo, constato a prescrição do pedido de repetição de indébito, nos termos do artigo 168, I, do CTN,

combinado com o artigo 3° da Lei Complementar n° 118/2005.

Com efeito, muito se discutiu a respeito da natureza e da possibilidade de retroação da Lei Complementar acima

mencionada, que estabeleceu o prazo de cinco anos para restituição de tributo indevidamente recolhido, afastando

a interpretação anteriormente pacífica em nossa jurisprudência quanto à aplicação da tese dos “cinco mais cinco”.

Ressalto que tal questão conta com entendimento atual do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, o prazo de dez anos para pedir a repetição do indébito aplica-se somente aos tributos

pagos antes da vigência da LC 118/2005, com a exceção das ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, para as quais se aplica a prescrição qüinqüenal, a teor do que

dispõe o seguinte julgado:

“DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos
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arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifo nosso) 

(RE 566621/RS - Relator(a): Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 04/08/2011 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno)

Analisando os autos, verifico que o ajuizamento desta ação (06/10/2011), se deu após 09/06/2005, data do início

da vigência da LC 118/2005.

Diante disso e considerando que os valores aqui discutidos referem-se a tributos pagos entre 2004, concluo pela

ocorrência da prescrição qüinqüenal, a inviabilizar o pedido de restituição.

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo.

0004923-44.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016919 - JOAO DOS REIS ANACLETO (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

JOÃO DOS REIS ANACLETO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a

DER (02/04/2008).

Para tanto, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos compreendidos entre 06/03/1997 a

20/10/1999 e 01/04/2000 a 19/10/2005, bem como sua conversão em comum.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

1. Atividade especial

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme
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entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Cabe consignar, ademais, que a comprovação à exposição a tal agente agressivo, até 2003, se faz não só pela

apresentação de documento que ateste a presença do ruído, como também do laudo que fundamentou o

preenchimento de sobredito documento, consoante jurisprudência pacífica do E. STJ acerca do tema (v.g.: AgRg

no REsp 941.885/SP , 5ª Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, julgado em 19.06.2008, DJe 04.08.2008).

Também a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência caminha no mesmo sentido, consoante se vê do

julgado que ora transcrevemos:.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA

EFICIÊNCIA. 

1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor embora padeça de redação confusa,

em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico.  

2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio

de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para comprovação da

exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que

o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,

devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.  

3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a

disposição legal que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador,

sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame

legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio

da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 

5. Incidente de uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios,fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do

STJ. (200651630001741 RJ , Relator: JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, Data de

Julgamento: 03/08/2009, Turma Nacional de Uniformização, Data de Publicação: DJ 15/09/2009)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de
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definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 
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d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, com relação ao período de 06/03/1997 a 20/10/1999, verifico que consta do procedimento

adminsitrativo anexo aos autos, formulário DSS 8030 que atesta a exposição do autor a a ruído e frio. No entanto,

quanto ao ruído, não comprova a aferição da intensidade (decibéis), sendo certo que referido documento veio

desacompanhado do competente laudo e, nos termos da fundamentação acima expendida, não se presta aos fins

para os quais deveria destinar-se. No que toca ao agente físico frio, destaco que não está classificado como agente

nocivo, nos termos do Decreto nº 2.172/97, vigente à época da exposição.

Para o período de 01/04/2000 a 19/10/2005, noto que o PPP apresentado não se mostra suficente a comprovar a

exposição do autor a agente agressivo, tendo em vista que não aponta risco ocupacional específico.

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista

não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como

previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

 

Por conseguinte, não restou comprovado a especialidade do tempo em referência.

2. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição

O parecer da contadoria do juízo informa que observados os períodos ora reconhecidos, o autor, até a data da EC

20/98, contava 26 anos 06 meses e 27 dias de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 27 anos, 05

meses e 01 dia de contribuição e até a data do segundo requerimento administrativo (02.04.2008), contava com 32

anos, 11 meses e 20 dias de contribuição e 48 anos de idade, portanto, idade insuficente para o atendimento do

tempo de contribuição e cumprimento do pedágio previstos no art. 9º da Emenda 20/98.

3. Dispositivo

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da

inicial e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa.

0006411-18.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016932 - ELISIA SEBASTIAO DISPOSTO (SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a

aplicação do expurgo inflacionário ocorrido em julho 1990, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças

advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação.

É o relatório. Passo a decidir.

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e

nele será analisada.

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco

Central do Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024,

em 1990. Dessa forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF.

2 - Da prescrição vintenária

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas é regulada pelo prazo supletivo.

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10,

III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta

Turma. Resp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128).

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos.
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3 - Da incidência do IPC

É de se reconhecer a improcedência do pedido pelas razões que passo a expor.

Inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente

convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco Central

do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a

variação da BTN-f.  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o

IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores

transferidos ao BACEN.  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições

depositárias, era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente

foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de

1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo:

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela

variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por

cento) ao mês.”

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou

renovadas a partir de 30 de junho de 1990.

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo certo que a partir de junho de 1990 o índice aplicável é a

BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o acolhimento do pedido, eis que referido índice já foi aplicado às

contas.

4 - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a

parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa.

0008045-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016632 - MARIA APARECIDA GONCALVES CANDIDO (SP189302 - MARCELO GAINO

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA , SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

MARIA APARECIDA GONÇALVES CANDIDO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez, ou benefício de auxílio-

doença ou auxílio acidente.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

Decido.

A análise para a concessão do benefício pleiteado implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade.

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a

improcedência do pedido.

Cumpre observar, que o laudo pericial concluiu que a autora é portadora de dor lombar, cervical e dor no ombro.

Verificando tratar-se de incapacidade parcial e temporária, não estando apta a exercer suas atividades habituais.

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, constam relatórios e exames médicos que confirmam

tendinite calcárea do supra e infraespinhal e tendinopatia cálcica, bem como Addison com limitação de

movimentos dos ombros, Laségue bilateral, dor a dorsiflexão dos pés e extensão do halux a D. Hérnia discal C6-

C7, espondilose lombar, discartrose L5-S1, osteoporose, esporão do calcâneo, lesão do manguito rotador bilateral

e rotura de tendão a Esquerda.

Contudo, importante ressaltar, que no caso dos autos, observo que a autora esteve em benefício de auxílio doença

até 30/09/2006, não possuindo mais registros de recolhimentos como contribuinte individual ou vínculos em sua

CTPS.

Neste ponto, a autora juntou aos autos declaração de duas pessoas idôneas, que afirmaram sob as penas da lei que

ela estava involuntariamente desempregada e não conseguia trabalhar desde a alta médica do INSS.

Assim, há prova segura do desemprego da autora, devendo ser estendida a qualidade de segurado por mais 12

(doze) meses (§ 2º do artigo 15).

Entretanto, o laudo pericial fixou como data de início da doença em 2009 e data de início da incapacidade em
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26/08/2009. Ademais, em analise dos documentos acostados aos autos pela autora, constam exames e relatório

médico que confirmam as diagnoses apontadas pelo senhor perito no laudo pericial, entretanto as datas dos

referidos documentos, datam de quando a autora já havia perdido a condição de segurada.

Por conseguinte, não há respaldo para a concessão do benefício requerido, tendo em vista a ausência de um dos

requisitos legalmente exigidos.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do processo com

amparo no art. 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa

0007376-75.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302015307 - JOSE CARLOS FIGUEIROA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

JOSÉ CARLOS FIGUEIROA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de

contribuição.

Para a obtenção dos benefícios, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 02/09/1974 a

15/07/1977, 19/04/1978 a 31/07/1985, 01/08/1985 a 21/03/1991, 01/04/1991 a 13/04/1993, 01/09/1993 a

19/12/1995, 02/01/1996 a 10/12/1999, 03/01/2000 a 01/01/2005, 04/01/2005 a 21/07/2008 e 01/08/2008 a

30/06/2009, bem como a conversão para o tempo comum (se for o caso de aposentadoria por tempo de

contribuição).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

Preliminarmente, indefiro o requerimento de realização de prova pericial, por se tratar de providência que compete

à parte. Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as

atividades das partes, tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela.

1. Atividade especial. Ausência de demonstração.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado em razão da recente

alteração da súmula 32 da TNU.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para
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fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, verifico que a documentação apresentada não se mostra suficiente para comprovar a exposição

do autor a qualquer agente nocivo nos períodos de 01/09/1993 a 19/12/1995, 02/01/1996 a 10/12/1999 e

03/01/2000 a 01/01/2005, tendo em vista que os formulários DSS 8030 encontram-se incompletos, não tendo

apresentado cópia devidamente carimbada, com o CNPJ da empresa e com a identificação do seu representante

legal.

No tocante aos demais períodos de 02/09/1974 a 15/07/1977, 19/04/1978 a 31/07/1985, 01/08/1985 a 21/03/1991,

01/04/1991 a 13/04/1993, 04/01/2005 a 21/07/2008 e 01/08/2008 a 30/06/2009, verifico que a CTPS apresentada

não se mostra suficiente para comprovar a exposição do autor a qualquer agente nocivo nos períodos pretendidos

nestes autos. Aliás, mesmo instado a fazê-lo, o autor não trouxe nenhum documento (formulários SB-40, DSS-

8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) a fim de comprovar, como lhe cabia nos termos do art.

333, I, do CPC, a especialidade pretendida, de forma que não há como assim considerá-los.

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista

não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como

previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra.

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos pretendidos.

2. Dispositivo

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da

inicial e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa.

0002178-86.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016620 - CHOICHI SAITO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP224805 - THIAGO RINHEL

ACHÊ, SP233482 - RODRIGO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de Aposentadoria por Idade Rural em favor de CHOICHI

SAITO. Alega a parte autora que desempenhou atividade rural pelo período suficiente, possuindo assim o período

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     889/1565



de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao benefício.

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

 

É o relatório. Decido.

O presente pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural é de ser negado por este Julgador.

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta

Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados

a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido

benefício” (art. 143 da Lei nº 8.213/91).

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido;...”

No caso vertente, a idade necessária - 60 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi

alcançada em 2009.

Quanto ao tempo de atividade rural, o respectivo prazo, na espécie, corresponde a 168 meses, conforme o art. 142

da Lei de Benefícios da Previdência Social.

Compulsando os autos, verifico que o autor apresentou cópia dos seguintes documentos: imposto sobre a

propriedade territorial rural em nome do pai do autor, datados de 1969 a 1973, 1976 a 1991; declaração cadastral

feito na Secretaria da Fazenda, qualificando o autor como produtor, datado de 1970; declaração de rendimentos de

pessoa física, qualificando o autor como agricultor, datados de 1971 a 1975; declaração de produtor rural em

nome do autor, datado de 1976; carnês de contribuição de empregador rural em nome do autor, datados de 1975 e

1976; título de eleitor do autor, qualificando-o como agricultor, datado de 1977; certidão de nascimento dos filhos

do autor, nas quais o autor é qualificado como lavrador, datados de 1983, 1985, 1988 e 1989; guias de

recolhimentos de empregador rural em nme do autor, datadas de 1984 a 1986 e 1989; termo de constituição de

cooperativa agrícola, constando o nome do autor como um dos componentes, datado de 1994; e cadastro geral

feito na Secretaria da Receita Federal, informando que o autor exerce atividades de serviços relacionados com a

agricultuta, datado de 1995.

Tais documentos, não comprovam em si o efetivo labor rural, mas são válidos como início razoável de prova

material e devem ser cotejados em face de outros elementos colhidos na instrução.

Outrossim, verifico que vários documentos consignam a qualificação do autor como “empregador rural”. Ainda, à

fl. 106 da peça inicial, noto que a propriedade rural mantinha o concurso de empregados na exploração de

atividade agroeconômica, além de o autor possuir 04 (quatro) imóveis rurais, conforme declarado.

Por fim, saliento a desnecessidade de realização de prova oral, eis que diante do conjunto probatório resta

descaracterizado o desempenho de atividade rural em regime de economia familiar alegado pelo autor.

Nesse diapasão, tenho que, diante das observações expendidas, não há de se ter o autor como trabalhadora em

regime de economia familiar. Descaracterizada, portanto, sua condição de segurado especial.

Destarte, a parte autora não atende aos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Isto posto, fica prejudicada a audiência anteriormente designada. Dê-se baixa na pauta.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0003895-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016808 - JOSENY ALVES ROCHA (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

JOSENY ALVES ROCHA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 14/02/1991 a

04/09/1995, 07/05/1996 a 24/12/1996, 06/02/1997 a 13/02/1998, 06/02/1998 a 11/05/2001 e 12/05/2001 até dias

atuais, bem como a conversão para o tempo comum.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

1. Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua
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conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado em razão da recente

alteração da súmula 32 da TNU.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter
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habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, em relação aos períodos pretendidos pela autora, a verificação do caráter especial deve se

pautar na constatação da presença de um agente nocivo. E para essa particularidade, os documentos apresentados

apresentados nos autos não anotam a existência de agente nocivo apto a reconhecer a especialidade.

Insta ressaltar que o PPP apresentado referente ao período de 12/05/2001 a 16/11/2010 aponta a exposição a

agentes ergonômicos, sendo certo que a legislação previdenciária nunca se referiu abstratamente a esse fator no

intuito de assegurar contagem especial para fins de aposentadoria, de modo que não há que se considerar a

especialidade pretendida.

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista

não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como

previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra.

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos descritos na peça inicial.

2. Dispositivo

Ante o exposto, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa.

0001643-60.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016982 - RUTH GLORIA FERRAZ (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL) UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Trata-se de ação de repetição de indébito ajuizada por RUTH GLORIA FERRAZ em face da UNIÃO FEDERAL

(PFN) e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS.

A parte autora pretende a repetição de indébito de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária

ocorrido após o indeferimento pelo INSS de manutenção do auxílio doença, em decorrência de alta médica,

quando passou a contribuir na qualidade de segurado facultativo até que a decisão administrativa fosse revista pela

Poder Judiciário. Essa pretensão se reporta ao período de 01/2005 a 06/2006, que segundo ela corresponde ao

período de cessação do benefício ao seu restabelecimento.

Por tais razões, requer a restituição do valor pago indevidamente.

A UNIÃO (PFN) na qual pugnou pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. DECIDO.

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito e, quanto a este, o pedido é de ser julgado improcedente,

pelas razões que passo a expor:

Pretende a autora do presente feito, a restituição de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária renda

pago indevidamente em 01/2005 a 06/2006.

Contudo, constato a prescrição do pedido de repetição de indébito, nos termos do artigo 168, I, do CTN,

combinado com o artigo 3° da Lei Complementar n° 118/2005.

Com efeito, muito se discutiu a respeito da natureza e da possibilidade de retroação da Lei Complementar acima

mencionada, que estabeleceu o prazo de cinco anos para restituição de tributo indevidamente recolhido, afastando

a interpretação anteriormente pacífica em nossa jurisprudência quanto à aplicação da tese dos “cinco mais cinco”.

Ressalto que tal questão conta com entendimento atual do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, o prazo de dez anos para pedir a repetição do indébito aplica-se somente aos tributos

pagos antes da vigência da LC 118/2005, com a exceção das ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, para as quais se aplica a prescrição qüinqüenal, a teor do que

dispõe o seguinte julgado:

“DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de
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indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (grifo nosso) 

(RE 566621/RS- Relator(a): Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 04/08/2011 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno)

Analisando os autos, verifico que o ajuizamento desta ação (19/01/2012), se deu após 09/06/2005, data do início

da vigência da LC 118/2005.

Diante disso e considerando que os valores aqui discutidos referem-se a tributos pagos entre a restituição de

valores recolhidos a título de contribuição previdenciária renda pago indevidamente em 01/2005 a 06/2006,

concluo pela ocorrência da prescrição qüinqüenal, a inviabilizar o pedido de restituição.

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se.

Registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo.

0002951-34.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016950 - ADAIR HISSAO AONO (SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

ADAIR HISSAO AONO ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a

assegurar a concessão de pensão por morte. 

O INSS apresentou pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Passo a decidir.

1 - Requisitos legais

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a

qualidade de segurado.

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida. 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 
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§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91).

2 - Da qualidade de segurado da instituidora

Na análise deste tópico, destaco que não se verifica a qualidade de segurada da mãe do autor. Com efeito, o único

benefício localizado em nome de sua falecida mãe, conforme pesquisa “Plenus” anexa aos autos, é a pensão por

morte deixada pelo seu falecido esposo, pai do autor.

Assim, não era a mãe da autora segurada do INSS no sentido estrito da palavra, era ela, tão somente, beneficiária

do regime geral de previdência como dependente (art. 16, da Lei 8.213/91). Dessarte, o benefício por ela

titularizado não é apto a gerar outro benefício, ou seja, não há que se falar de pensão por morte oriunda de outra

pensão por morte. 

 

3 - Da incapacidade em relação à pensão deixada pelo genitor

Para que não paire dúvidas acerca de possível direito do autor, tenho para mim que é mister esclarecer que o autor,

também, não teria direito à pensão por morte, mesmo que fosse considerado como instituidor do benefício o seu

falecido pai. 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, III, e § 4º, transcrito acima, a dependência dos filhos inválidos

em relação ao instituidor da pensão é presumida, prescindindo de demonstração. No entanto, faz-se necessário

caracterizar que a invalidez é pré-existente ao óbito, de modo a autorizar a concessão do benefício. 

No presente processo, observo que o expert relatou que a parte autora em 2007 sofreu acidente vascular cerebral,

restando sequela de distúrbio neurológico e parestesia à esquerda que o impediu de manter atividade laborativa. E,

concluiu que o autor está incapacitado total e permanentemente para o trabalho desde 2007.

Assim, tenho para mim que não restou comprovada dependência da autora em relação ao seu pai para fim de

pensão por morte, eis que a sua incapacidade ocorreu, em 2007, após o óbito do seu pai, ocorrido em 1998.

Assim, por tais razões, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

4 -Dispositivo

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade.Determino o

cancelamento da audiência designada para dia 30/05/2011, às 16horas. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

Em termos, ao arquivo.

0001373-36.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016397 - CECILIA LIMA DE SOUZA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

A parte autora requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos

os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior aos 108 meses exigidos pelo

art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Requer a averbação do período de 16.05.1956 a 30.11.1973, em que trabalhou como rurícola, sem registro em

CTPS, na Fazenda “Capim Açu”, em Candiba/BA, propriedade da avó de seu marido, Sra. Leolina Maria de

Jesus. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora

não ter cumprido o período de carência.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento

de período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº

10.666/03, ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para

efeito de carência na data do requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.”  

No caso vertente, a idade necessária - 60 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi

alcançada em 1999.

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 108 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da
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Previdência Social.

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar,

em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova

material com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se

pretende demonstrar, de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais

Federais - TNU.

Compulsando os autos, pude constatar que o único documento apresentado a fim de comprovar o desempenho de

atividade rural no período requerido foi a certidão de casamento da autora, celebrado em 14.03.1973, constando a

profissão do marido como lavrador (fls. 21 da inicial). Tal documento se encontra isolado no ano de 1973, não

servindo para anos anteriores. Ademais, como as testemunhas informaram que autora teve vários filhos, caberia a

ela apresentar tais documentos para comprovar que ao longo do tempo se manteve a condição de rurícola do

marido ou dela própria, o que não foi feito. 

Realizada audiência, os depoimentos das testemunhas foram confusos acerca do trabalho desempenhado pela

autora.  

De fato, entendo que a prova testemunhal, assim como a prova documental, são extremamente frágeis e

insuficientes a firmar o convencimento acerca do efetivo desempenho de atividade rural pela autora no período

requerido. Os depoimentos são confusos, não se podendo identificar se autora trabalhou efetivamente no meio

rural, pois a legislação exige a prova do trabalho e não simplesmente a prova da moradia na área rural. 

Assim, entendo que o período requerido não deve ser averbado, impondo-se a improcedência do pedido.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0011184-88.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016958 - VALDIVINO BALSANULFO BRAGA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por VALDIVINO

BALSANULFO BRAGA em face do INSS. Pede a concessão do benefício a partir da data do requerimento

administrativo. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento de período laborado em atividade rural, sem registro em

CTPS, entre 01/07/1972 a 31/04/1977. Requer, ainda, o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas

entre 25/01/1982 a 02/03/1985, 01/04/1985 a 01/11/1989, 01/12/1989 a 13/06/1995, 17/08/1995 a 11/12/1995,

16/12/1995 a 23/03/1996 e 11/04/1996 a 15/09/1997, para conversão em comum.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

1. Da atividade rural

Relativamente à atividade rural exercida sem registro em CPTS, cabe consignar que em sede de comprovação ou

de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º, da Lei

8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova testemunhal.

Assim é que relativamente ao exercício de atividade rural sem registro em CTPS, entendo haver nos autos prova

suficiente à comprovação de que o autor trabalhava na zona rural: 

a) declaração escrita de antigo administrador da Fazenda Agudo, afirmando que o autor trabalhou na referida

propriedade entre 1972 e 1977; 

b) requerimento de matrícula no Ginásio Industrial Estadual “Prof. Alcídio de Souza Prado”, referente ao ano de

1973 e do qual consta o autor como residente na Fazenda Agudo; 

c) declarações para fins escolares das quais que o autor laborava na Fazenda Agudo, referentes aos anos de 1974 e

1976; 

d) requerimento de matrícula em escola estadual de Orlândia, onde consta que o autor trabalhava, datada de 1977.

Com efeito, os referidos documentos que instruem a petição inicial têm o condão de firmar-se como início de

prova material, exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que o autor realmente foi trabalhador rural. 

Todavia, é bastante razoável entender-se que a falta de outras provas materiais deu-se por falta de instrução,

conforme é comum entre os trabalhadores do meio rural. Ademais, como se poderia esperar deles que se

preocupassem em juntar documentos das décadas de 60 e 70, quando a Lei de Benefícios em vigor foi editada em

1991, após a chamada constituição-cidadã? Antes disso, os direitos do cidadão eram obscuros até para os mais

instruídos.

E, quanto à prova testemunhal produzida nestes autos, cumpre-me consignar que os depoimentos são harmônicos

e convergentes, no sentido de que o autor trabalhou em atividade rural em todo o período pretendido.  

Dessa forma, reconheço que o autor trabalhou em atividade rural sem registro em CTPS no período de 01/07/1972

a 30/04/1977.
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2. Atividade especial

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva
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que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, verifico pela documentação constante dos autos, PPP, que o autor esteve exposto ao agente

físico ruído, de forma considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária nos períodos

compreendidos entre 01/04/1985 a 01/11/1989 (86/92dB) e 01/12/1989 a 13/06/1995 (92dB).

Já para os intervalos laborais de 25/01/1982 a 02/03/1985, 16/12/1995 a 23/03/1996 e 11/04/1996 a 05/03/1997, a

atividade exercida pelo autor, de motorista em empresa transportadora rodoviária, conforme consta da CTPS do
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autor anexada aos autos, deve ser considerada como especial. 

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade anteriormente

à edição do Decreto nº 2.172/97 gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada, pelos itens 2.4.4 do anexo ao Decreto nº

53.831/64 e itens 2.4.2 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

Já para o período trabalhado entre 17/08/1995 a 11/12/1995, consta da CTPS do autor que o mesmo era motorista,

porém sem especificar o tipo de veículo utilizado. Assim, considerando que a legislação exige que a atividade seja

exercida com a utilização de caminhão, ônibus ou bonde, não há como acolher o pedido formulado nestes autos.

Por fim, no que toca ao intervalo de 06/03/1997 a 15/09/1997, não é possível o mero enquadramento em categoria

profissional porquanto a legislação aplicável à época não previa a possibilidade. Por outro lado, também não

apresentou o autor, como lhe cabia nos termos do art. 333, I, do CPC, nenhuma prova apta a comprovar sua

exposição a agentes nocivos no período.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Vale lembrar, ainda, que a percepção de adicional de periculosidade não tem o condão de gerar o direito à

contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação

previdenciária, conforme argumentação supra.

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 25/01/1982 a

02/03/1985, 01/04/1985 a 01/11/1989, 01/12/1989 a 13/06/1995, 16/12/1995 a 23/03/1996 e 11/04/1996 a

05/03/1997.

3. Direito à conversão

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº

4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99).

4. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 31 anos, 10 meses e 06 dias

de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 32 anos, 05 meses e 02 dias de contribuição e, até a data do

requerimento administrativo em 15/02/2010, contava com 41 anos, 07 meses e 29 dias de contribuição, portanto,

tempo suficiente, em todos os casos, para a aposentadoria requerida, bem como para o cumprimento do pedágio

previsto no art. 9º, I, da Emenda Constitucional nº 20/98.

5. Da antecipação dos efeitos da tutela

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da

tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2.

DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05,

p. 391).

6. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: que (1)

reconheça que no período de 01/07/1972 a 30/04/1977 o autor exerceu atividade rural sem registro em CTPS; (2)

considere os períodos de 25/01/1982 a 02/03/1985, 01/04/1985 a 01/11/1989, 01/12/1989 a 13/06/1995,

16/12/1995 a 23/03/1996 e 11/04/1996 a 05/03/1997 como exercidos sob condições especiais, convertendo-os em

comuns; (3) acresça os referidos períodos aos já reconhecidos em sede administrativa e (4) conceda o benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, conforme critério mais vantajoso (na data de EC nº

20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou na DER, em 15/02/2010), este determinado pelo tempo de serviço de 31 anos, 10

meses e 06 dias de contribuição ou 32 anos, 05 meses e 02 dias de contribuição ou, ainda, 41 anos, 07 meses e 29

dias de contribuição, consoante contagens feitas pela contadoria judicial.

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento

ao determinado nesta sentença.

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo os

valores da RMI e da RMA, apresentando a planilha de cálculo da apuração, a fim de comprovar o critério mais

vantajoso.  

Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos
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valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0003222-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016555 - CLEIDE MARIA FUMES CAETANO (SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN,

SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção ordinária. 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria Especial formulado por CLEIDE MARIA FUMES CAETANO

em face do INSS. Pede a concessão do benefício na data do requerimento administrativo.

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos laborados entre 23/06/1988

a 16/03/1992, 06/03/1997 a 31/12/2003, 01/01/2004 a 31/05/2004 e 01/06/2004 a 30/04/2008.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

1. Atividade especial

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Cabe consignar, ademais, que a comprovação à exposição a tal agente agressivo, até 2003, se faz não só pela

apresentação de documento que ateste a presença do ruído, como também do laudo que fundamentou o

preenchimento de sobredito documento, consoante jurisprudência pacífica do E. STJ acerca do tema (v.g.: AgRg

no REsp 941.885/SP, 5ª Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, julgado em 19.06.2008, DJe 04.08.2008).

Também a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência caminha no mesmo sentido, consoante se vê do

julgado que ora transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA

EFICIÊNCIA. 

1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor embora padeça de redação confusa,

em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico.  

2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio

de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para comprovação da

exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que

o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,

devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.  
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3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a

disposição legal que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador,

sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame

legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio

da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 

5. Incidente de uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do

STJ. (200651630001741 RJ, Relator: JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, Data de

Julgamento: 03/08/2009, Turma Nacional de Uniformização, Data de Publicação: DJ 15/09/2009)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no
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Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, para os períodos compreendidos entre 23/06/1988 a 16/03/1992 (84,5dB), 06/03/1997 a

16/08/2003 (86dB) e 16/11/2003 a 30/12/2003 (86dB), os documentos apresentados (PPPs) anotam a exposição

do autor ao agente agressivo ruído em intensidade considerada especialmente nociva e prejudicial à saúde, de

acordo com a legislação previdenciária.

Já para os intervalos de 01/01/2004 a 31/05/2004, 01/06/2004 a 02/02/2005, 17/07/2006 a 13/04/2007 e

16/07/2007 a 30/04/2008, a intensidade de ruído aferida (84,71dB), conforme consta do PPP apresentado, não

permite concluir pela especialidade das atividades exercidas pelo autor, conforme fundamentação supra.

Com relação à utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a
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“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Vale lembrar, por fim, que a eventual percepção de adicional de periculosidade não tem o condão de gerar o

direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação

previdenciária, conforme argumentação supra.

Importante destacar que deixo de considerar como especiais os períodos compreendidos entre 17/08/2003 a

15/11/2003, 03/02/2005 a 16/07/2006 e 14/04/2007 a 15/07/2007, nos quais o autor recebeu o benefício

previdenciário de auxílio-doença, e que deverão ser computados apenas como comuns para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o art. 60, inciso

III, do Decreto nº 3.048/99.

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 23/06/1988 a

16/03/1992 e 06/03/1997 a 30/12/2003.

2. Do direito à aposentadoria especial

A planilha trazida pela contadoria do juízo informa que o autor, observados os períodos reconhecidos de caráter

especial, até a data do requerimento administrativo em 03/01/2011, contava 14 anos, 08 meses e 11 dias de

contribuição, tempo insuficiente para a aposentadoria especial pretendida.

3. Dano moral

Quanto ao dano moral, não o vislumbro no presente caso. A autarquia tem direito de analisar a concessão de seus

benefícios, restando à parte autora, caso insatisfeita, recorrer ao Judiciário, o que efetivamente ocorreu.  

No caso presente, mais ainda, porquanto realmente não foi possível reconhecer o direito do autor à aposentadoria

pretendida.

Ademais, o aborrecimento oriundo da busca pela concessão de benefício é dissabor comum, que não gera direito à

reparação por dano moral.

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76:

"Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado como dano moral, a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições,

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-

dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras,

aponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o

dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos."

4. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas

considere os períodos trabalhados pelo autor entre 23/06/1988 a 16/03/1992 e 06/03/1997 a 30/12/2003 como

exercidos sob condições especiais.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0005076-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016637 - PAULO CESAR APARECIDO PARREIRA (SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção ordinária. 

Trata-se de pedido de conversão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em Aposentadoria Especial

formulado por PAULO CÉSAR APARECIDO PARREIRA em face do INSS.

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos laborados entre 07/02/1977

a 11/06/1980, 01/07/1980 a 28/07/1986, 22/05/1987 a 11/10/1987 e 11/10/1996 a 05/05/2009.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Inicialmente verifico que o INSS já reconheceu, em sede administrativa, a especialidade das atividades exercidas

pelo autor entre 17/11/1987 a 05/03/1997. Logo, carece a parte autora de interesse em relação ao mesmo.

1. Preliminar

Alega o INSS, preliminarmente, a ocorrência de litispendência. 

Não é o caso. 

Verifico pela documentação constante dos autos que o autor havia ingressado com outras duas ações visando a

revisão de seu benefício de aposentadoria, quais sejam: processo nº 0005058-85.2011.4.03.6302, deste Juizado, e
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processo nº 0005721-23.2009.4.03.6102, em curso perante a 5ª Vara Federal desta Subseção de Ribeirão Preto. 

Pois bem, o autor apresentou requerimento de desistência em ambos os feitos (conforme comprovado em petição

anexada em 19/08/2011) e referidos pedidos foram considerados, tendo sido julgados extintos sem resolução de

mérito ambos os feitos, conforme pesquisa anexada em 11/05/2012. 

Logo, de se afastar a alegação.

2. Atividade especial

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da
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legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     904/1565



No caso dos autos, para o período compreendido entre 06/03/1997 a 14/01/2008 (86,1dB), o formulário

apresentado (PPP) anota a exposição do autor ao agente agressivo ruído em intensidade considerada

especialmente nociva e prejudicial à saúde, de acordo com a legislação previdenciária.

Já para os intervalos de 07/02/1977 a 11/06/1980, 01/07/1980 a 28/07/1985 e 22/05/1987 a 11/10/1987, consta dos

autos (CTPS) que o autor laborou como aprendiz de eletricista e eletricista de autos. Ora, referidas atividades não

permitem o mero enquadramento profissional, porquanto não previstas na legislação previdenciária aplicável às

épocas. No mais, deixou o autor de juntar outros documentos aptos à comprovação de sua exposição a agentes

nocivos.

E para o lapso laboral de 15/01/2008 a 05/05/2009, não provou o autor, como lhe cabia nos termos do art. 333, I,

do CPC, a especialidade da atividade exercida.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Observo que a eventual percepção de adicional de periculosidade não tem o condão de gerar o direito à contagem

especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária,

conforme argumentação supra.

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período compreendido entre 06/03/1997 a

14/01/2008.

3. Do direito à conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial

Inicialmente, considerando que o Juiz não está adstrito ao laudo, torno sem efeito o laudo apresentado pela

Contadoria do Juízo, porquanto não condizente com o pedido formulado nestes autos.

De outra parte, a planilha abaixo informa que o autor, observados os períodos reconhecidos de caráter especial, até

a data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB - 05/05/2009), contava 20 anos, 02

meses e 05 dias de contribuição, tempo insuficiente para a conversão de seu benefício em aposentadoria especial,

conforme pretendido.

PeríodoData de admissãoData de saídaFator de conversãoTempo de serviço (dias)ANOSMESESDIAS 

117/11/19875/3/19971,00003.3979322 

26/3/199714/1/20081,00003.967101017 

 1,00001001 

 7.3652025

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas

reconheça que no período de 06/03/1997 a 14/01/2008 o autor exerceu atividades laborais sob condições

especiais.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0001358-67.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016395 - SERGIO MEDEIROS MOSNA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de averbação de tempo de serviço, formulado por SÉRGIO MEDEIROS MOSNA em face do INSS.  

Requer a averbação do período de 01.01.1970 a 28.02.1977, em que trabalhou como mecânico, sem registro em

CTPS, na empresa Irmãos Pizzi Ltda. 

Requer, ainda, seja reconhecido o direito a recolher contribuições previdenciárias em atraso, relativamente ao

período de 01.02.1992 a 31.12.2005, em que alega ter desempenhado atividades como motorista autônomo. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Períodos não averbados pelo INSS.
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Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade como

mecânico.  

O documento hábil para a comprovação dos fatos é a cópia do Título de Eleitor do autor, emitido em 1976,

constando a profissão de mecânico (fls. 22 da inicial).

O início de prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, razão

por que determino a averbação do período de 01.01.1970 a 28.02.1977, em que trabalhou como mecânico.

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

 

2.Direito de recolher contribuições em atraso.

 

Já com relação ao pedido de reconhecimento do direito ao recolhimento de contribuições em atraso, relativamente

ao período de 01.02.1992 a 31.12.2005, não há óbice na legislação, porém tal período não pode ser considerado

para fins de carência.

De fato, para efeito de carência, incide a regra insculpida no art. 27, II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

“Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: 

... 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas

para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V

e VII do Art. 11 e no Art. 13.”

Além disso, deve o autor comprovar o exercício de atividade que impusesse filiação obrigatória à previdência

social, o que não ocorreu no caso dos autos. Conforme se verifica, não há nos autos documentação apta a

comprovar o desempenho da atividade de motorista, no período requerido de 01.02.1992 a 31.12.2005. Os

documentos apresentados, tais como certidão de nascimento dos filhos ou casamento, são anteriores a 1992 e não

são aptos a servir de prova material no período alegado. De fato, não há nos autos qualquer documento

contemporâneo ao período requerido, apto a demonstrar o desempenho da atividade de motorista pelo autor. Dessa

forma, embora seja possível o recolhimento de competências em atraso, o autor não comprovou o exercício da

atividade, razão pela qual se mostra adequada a decisão administrativa proferida.

 

3. Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
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1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
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1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor como mecânico. 

A exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, dependia de

operações industriais com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos. No mesmo

sentido, o item 1.2.10 do Anexo I ao Decreto nº 83.080-79 preconizava a necessidade de utilização de

hidrocarbonetos em atividade industrial de fabricação de derivados de petróleo, que não se confunde com a

atividade do autor.

Vale conferir o teor do Anexo I ao Decreto 83.080-79, que especifica as condições de emprego de

hidrocarbonetos, para as finalidades em estudo nesta ação (item 1.2.10):

Fabricação de benzol, toluoi, xilol (benzeno, tolueno e xileno). 

Fabricação e aplicação de inseticidas clorados derivados de hidrocarbonetos. 

Fabricação e aplicação de inseticidas e fungicidas derivados de ácido carbônico. 

Fabricação de derivados halogenados de hidrocarbonetos alifáticos: cloreto de metila, brometo de metila,

clorofórmio, tetracloreto de carbono, dicloretano, tetracloretano, tricloretileno e bromofórmio. 

Fabricação e aplicação de inseticida à base de sulfeto de carbono. 

Fabricação de seda artificial (viscose) 

Fabricação de sulfeto de carbono. 

Fabricação de carbonilida. 

Fabricação de gás de iluminação. 

Fabricação de solventes para tintas, lacas e vernizes, contendo benzol, toluol e xilol.

Por conseguinte, não há respaldo jurídico para que sejam reconhecidos como especiais os períodos em que houve

apenas proximidade dos aludidos derivados, mero contato com óleos e graxas.  

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30

(trinta) dias, após o trânsito, (1) averbe em favor da parte autora o período de 01.01.1970 a 28.02.1977, como

mecânico, para a empresa Irmãos Pizzi Ltda, independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias, para contagem de tempo de serviço e carência.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0001658-29.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016972 - ERIKA CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS CRUZ (SP108170 - JOAO PEREIRA DA

SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos, nesta data.

Desnecessária a realização de prova oral, tendo em vista que o processo já está suficientemente instruído.

ERIKA CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS CRUZ ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando a assegurar a concessão de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu pai,

Carlos Roberto Ferreira da Cruz, a partir da data do óbito 10/09/2010.

A autora alega haver requerido o benefício de pensão por morte, na esfera administrativa aos 12/09/2011, sendo

este indeferido sob a alegação de perda da qualidade de segurado do instituidor (carta de indeferimento fls. 49 da

inicial).
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Citado, o réu apresentou contestação. Pugnou pela total improcedência do pedido.

É o relato do necessário.

DECIDO.

Observo, primeiramente, que à época do óbito, ocorrido em 10/09/2010, a autora era menor de idade, eis que

nascida em 25/11/1993. Contudo, na data do requerimento administrativo, em 12/09/2011, esta já era maior de

idade (18 anos), não sendo caso de intervenção obrigatória do MPF.

Assim, não havendo questões prévias que impeçam o exame do mérito, passo à sua análise.

Requisitos legais

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a

qualidade de segurado.

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91).

 

Da presunção absoluta de dependência econômica

Não há controvérsia quanto à relação de dependência econômica, tendo em vista a autora era filha do instituidor

do benefício (certidão de nascimento a fls. 16 da inicial), contando menos de 21 (vinte e um) anos na data do

óbito.

Da qualidade de segurado do instituidor

Na análise deste tópico, cumpre transcrever os dispositivos legal que rege a matéria:

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

(...)

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

(...) 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade,

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do

parágrafo anterior.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)”

 

Assim, no que tange à qualidade de segurado, é certo que, a partir das anotações na CTPS e de informações do
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Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), foi possível constatar que o último vínculo do “de cujus”

findou-se em 19/07/2005 (fls. 43 e 46 da inicial), tendo ele mantido a qualidade de segurado até 01/09/2006,

conforme informação contida na carta de indeferimento, por interpretação do art. 15, II e seu § 4º.

Não obstante tal fato, cumpre observar que, mediante consulta ao sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e

Emprego juntada a fls. 48 da inicial, o falecido gozou de seguro desemprego entre 10/2005 e 02/2006, sendo sua

qualidade de segurado estendida por mais 12 meses, nos termos do § 2º acima citado.

Além disso, restou demonstrado que possuía mais de 120 contribuições à previdência social sem a interrupção que

acarretasse a perda de qualidade de segurado, nos termos da contagem de tempo de serviço e carência apresentada

pela contadoria deste juizado, incidindo também a hipótese do § 1º do art. 15.

Por fim, diante da notícia de que o falecido estava doente quando deixou de contribuir, foi determinada pelo juízo

a realização de perícia médica indireta, para verificar se o falecido possuía doença incapacitante, bem como para

que fosse fixada a data do início de eventual incapacidade laborativa. Em razão disso, foram apresentados

documentos médicos pela autora que, analisados, permitiram à perita nomeada por este Juízo concluir o seguinte:

Diante do acima exposto conclui-se que, no caso em tela, a data do início da incapacidade total e permanente do

Sr. Carlos Roberto Ferreira da Cruz, como sendo em 19/07/2007, devido a etilismo crônico, conforme fl.50 da

inicial, em Atestado Médico.

Destarte, da análise do laudo apresentado, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em vista

que o falecido já se encontrava total e permanentemente incapacitado para o exercício de quaisquer atividades

laborativas quando ainda em gozo do chamado “período de graça”, sendo de rigor a concessão de pensão por

morte à sua dependente.

 

Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do

trânsito em julgado da decisão definitiva.

O termo inicial do benefício, no entanto, deverá corresponder à data de entrada de requerimento, eis que

transcorridos mais de 30 dias entre o óbito e a provocação da instância administrativa, nos termos do art. 74, II, da

Lei 8213/91.

 

Dispositivo

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em nome da

autora ERIKA CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS CRUZ, o benefício previdenciário de pensão por morte do

segurado Carlos Roberto Ferreira da Cruz, com pagamento dos atrasados desde a DER, em 12/09/2011 (art. 74, II,

Lei 8213/91). Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem

de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados nestes autos, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 12/09/2011, e a data da efetivação

da antecipação de tutela. A RMI deverá ser calculada na data do óbito.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0008426-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016820 - FABIO ALEX ESPURI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

FABIO ALEX ESPURI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando a concessão de benefício por incapacidade para o trabalho.

Foi apresentado laudo médico.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o expert relatou que O autor em exame pericial apresentou carteira de trabalho,

último vínculo CONDUTOR MÁQUINA DE PAPEL (02.01.02). ainda empregado. Começou a trabalhar aos 11

anos na roça. Refere que no Natal de 2009 passou a sentir dores abdominais, procurou médico, fez exames, todos

negativos. Procurou outro médico, fez novos exames, agora com positividade para Hepatite tipo C. encaminhado

para o HC - CAMPUS. Submetido a novos exames, iniciou o tratamento em janeiro de 2011. Mantém o

tratamento semanal com Interferon e o uso da Ribaverina (06 comp/dia). Refere, atualmente, febre, dores pelo

corpo, dores musculares, insônia, moleza, irritabilidade. Devido ao nervosismo e a irritabilidade, foi sugerido pelo

médico do HC a procura por um psiquiatra. Avaliado em outubro de 2011, indicado tratamento medicamentoso,

mantém á medicação até a presente data. Refere melhora da sintomatologia. Ficou afastado pelo INSS de junho a

setembro de 2011 pelo quadro da Hepatite. Retornou ao trabalho, foi remanejado para atividades leves, onde

permanece até a presente data. Está fazendo apenas o horário administrativo. DESCRIÇÃO DAS ATUAIS

ATIVIDADES: supervisiona serviço de limpeza, ajuda no laboratório (analisa resultado dos testes físicos da

qualidade do papel). Refere que teve afastamentos anteriores pelo INSS em decorrência de problemas na coluna,

quadro iniciou há 3 anos. Iniciou afastamento em 24.09.10, permaneceu afastado por 3 meses, retornou ao

trabalho. Novo afastamento foi em decorrência da Hepatite. Mantém queixas referentes á coluna, pois não pode

fazer uso de anitiinflamatorio em decorrência da hepatopatia. Apresentou RMA do dr Mauricio Guilherme, CRM

101916, de 28.02.12, relatando as CIDs M 53 e M19. Aduz que o paciente não pode pegar peso. Apresentou RNM

da coluna lombar de 07.02.12 com Conclusão: espondilartrose incipiente; discreta protusão discal posterior global

L4-L5 e L5-S1, discreto estreitamento foraminal bilateral das vértebras anteriores. (solicitei anexação aos autos).

Vive com a esposa. ANTECEDENTES PESSOAIS Nega tabagismo e etilismo. Nega demais enfermidades.

Cirurgia: antebraço direito, varizes em MID, miopia em OE. Nega o uso de lentes corretoras. . Nível de

escolaridade referido: médio completo. Ante o exposto, conclui-se que o Autor apresenta patologia hepática

acompanhado no HC, patologia psiquiática (estabilizada) e ortopédica. Em virtude dos problemas hepáticos e

ortopédicos teve benefícios pelo INSS, após DCB retornou ao trabalho, agora remanejado para atividades

consideradas leves (não foi atendido pelo NRP).

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, com a associação das restrições descritas à sua idade, com baixo

nível de escolaridade, o autor se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, infiro que,

de fato, se trata de caso de incapacidade total e temporária, que impede a autora de prover o próprio sustento, o

que para mim se amolda à regra de auxílio-doença.

Ainda que a perícia oficial conclua autora teria condições de trabalho para atividades consideradas leves, indica a

possibilidade de reabilitação para outra profissão que lhe garanta a subsistência. O indivíduo aposentado por

invalidez precocemente torna-se alheio ao meio em que vive e a sua improdutividade conduz, muitas vezes, à

depressão e a sentimentos de desvalia. Mais adequado ao caso é a concessão de auxílio-doença até a reabilitação

do segurado, devendo ser excluída da condenação a aposentadoria por invalidez.

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Não restou controvertida a qualidade de segurado.

Assim, pode-se concluir que o autor conta com os requisitos necessários para a concessão do benefício de auxílio-

doença.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, NB5465870547, para a parte autora, FABIO ALEX ESPURI - CPF 090.550.598-03, a partir da

cessação, ATÉ A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL, permanecidas as mesmas condições da época da sentença.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.
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Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0002278-41.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016879 - VITORINO JOSE LACERDA (SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos. 

Trata-se de ação proposta por VITORINO JOSE LACERDA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por

meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em

síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 60 anos de idade, preenche os requisitos da

Lei n.º 8.213/91, art. 48, §1º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do

requerimento administrativo. Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação.

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que a parte autora não comprovou o tempo de rurícola igual à

carência exigida para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo, e que as provas materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

Foram colhidos, em audiência, os depoimentos das testemunhas e do autor. Em alegações finais as partes reiteram

suas considerações. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Sem preliminares, passo ao mérito. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, a aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51

da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se

homem, e 60 anos, se mulher. 

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou

seja, os mesmos 180 meses. 

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, segundo o qual o trabalhador rural faz jus à

obtenção do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada. 

Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1. "Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício." (artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº

8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja
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afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das

contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da

exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-

mínimo, como determina a regra especial e transitória.

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

Verifico que o autor completou 60 anos em 2010, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, para o

trabalhador rural. 

Dessa forma, analisando a tabela prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, chega-se à conclusão que o autor precisaria

comprovar 174 (cento e setenta e quatro meses) de tempo de serviço em atividades rurais imediatamente

anteriores ao cumprimento dos requisitos. 

Por óbvio, tratando-se de benefício rural no valor mínimo, a carência se prova com o tempo de serviço e não com

o efetivo recolhimento de contribuições. Implementada a idade, fixado quando deve ser analisado o direito da

parte autora (2010) e qual a carência exigida (174 meses), passo à análise da comprovação do tempo de atividade

rural, destacando que esta não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, conforme a Súmula

149 do STJ.  

Como início de prova material fez juntar aos autos cópia dos documentos descritos na inicial. Há documentos que

qualificam o autor como lavrador, em especial: 1) cartão de identidade do autor emitido pela Associação de

Fornecedores de cana de Guariba/SP, datado de 01/02/1971; 2) certificado de reservista, datado de 30/11/1970,

onde consta que o autor era lavrador e residia na área rural; 3) anotações na CTPS do autor, emitida em 1968, de

vínculos rurais no período entre 18/09/1970 a 30/11/1974, sem que constassem vínculos urbanos no período. 

Os depoimentos colhidos em audiência, por se completarem, representam prova concludente a respeito do

trabalho no campo realizado pelo autor ao longo dos anos. Aliás, registre-se a impressão pessoal deste Magistrado,

segundo as regras da experiência, quanto ao desgaste na aparência física do autor causado por inúmeros anos em

atividades rurais expostas ao sol intensivo, as quais confirmam e corroboram o trabalho ininterrupto no campo. 

Ressalte-se que as testemunhas informaram que o autor sempre trabalhou desde tenra idade, inicialmente

auxiliando os pais e, posteriormente, por conta própria. Pois bem, embora não haja prova documental específica

para alguns períodos e o autor tenha desempenhado funções urbanas como servente de pedreiro em outros, não há

como desconsiderar todo o histórico de trabalho rural do autor, mormente quando no período de prova residia em

região agrícola. Dessa forma, reconheço o período de trabalho rural no período de entre a data em que o autor

completou 14 anos de idade (01/04/1972) até a última data de vínculo rural anotada na CTPS, anterior ao início de

atividades urbanas pelo autor (30/11/1974). Tal período, somados aos demais trabalhos rurais anotados na CTPS a

partir de então, são suficientes para completar a carência mínima exigida para o benefício. 

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com a prova testemunhal, comprovar

o direito à aposentadoria, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita à atividade jurisdicional. Pode o

juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido (ou rejeitá-lo) diante das provas dos

autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato direto, em audiência, com a prova

colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova documental sempre vale mais do

que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de todo o conjunto probatório

produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e seguintes do CPC). 

Nessa perspectiva, conclui-se que a prova produzida demonstra que a autora trabalhou no campo por tempo

suficiente para a obtenção do benefício pleiteado, visto que já teria completado os 174 meses exigidos pela lei.

Quanto à alegação de imediatividade da atividade rural anteriormente ao requerimento do benefício, entendo que

se aplica o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça quanto à inexigibilidade de preenchimento

concomitante de todos os requisitos para o benefício, que se aplica tanto ao trabalhador urbano quanto ao rural,

por força do princípio constitucional da isonomia de tratamento, não cabendo adotar a diferenciação para

prejudicar o trabalhador rural, que sempre foi tratado pela legislação com diminuição de direitos em relação ao

trabalhador urbano, até a CF/88. 

Nem se alegue que o rural nunca contribuiu para o sistema, pois a legislação que regulava os benefícios devidos

aos rurais estabeleceu fonte de custeio por meio da contribuição sobre a produção, a qual era suficiente para o

pagamento dos reduzidos benefícios a que faziam jus. Trata-se, portanto, de interpretação constitucional do

princípio da isonomia, não se podendo prejudicar o trabalhador rural com interpretação restrita do ordenamento

jurídico. Considero, assim, que a expressão imediatamente anterior deve ser entendida como o tempo de serviço

exercido anteriormente ao pedido de benefício, tal qual o é para o trabalhador urbano, que, como empregado,
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também não está obrigado à indenização das contribuições, as quais competiam ao empregador. Por fim, verifico

que o autor trabalhou na área rural com vínculos até o final de 2009, o que comprova o preenchimento do

requisito legal. 

Assim tudo considerado, conjugadas as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em

audiência, verifica-se que estão preenchidas todas condições necessárias para a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido

deduzido na inicial. Não é possível, no caso, a elaboração de cálculo, pois para os períodos reconhecidos nestes

autos não houve contribuição específica, razão pela qual se aplica o artigo 143, da Lei 8.213/91. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em parte o pedido formulado para condenar o INSS a (1) averbar em favor

da parte autora o período de trabalho rural de 30/03/1964 a 30/11/1974, além daqueles já anotados na CTPS,

incluídos no parecer contábil anexados aos autos, que fixa devidamente retificado por esta decisão; (2) conceder à

autora o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, a partir da DER, em 25.11.2011, no valor de

um salário mínimo mensal. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 25.11.2011, e a data da efetivação da

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0004533-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016931 - JOAO CARLOS CAETANO (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

JOÃO CARLOS CAETANO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial do período de 03/02/1997 A

22/03/2010, bem como sua conversão para o tempo de labor comum.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

1. Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado em razão da recente

alteração da súmula 32 da TNU.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.
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Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, deve ser considerada como exercida em condições especiais a atividade desempenhada pelo

autor no período de 03/02/1997 a 05/03/1997, no qual laborou na função de motorista de caminhão, conforme

consta do PPP juntado aos autos.

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tais atividades,

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172/97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.2 do Decreto nº

83.080/79.

Para o período de 06/03/1997 a 22/03/2010, noto que o PPP não aponta risco ocupacional específico, de modo que

não há que se considerar a especialidade pretendida.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período compreendido entre 03/02/1997 a
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05/03/1997.

2. Direito à conversão

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99).

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 18 anos 09 meses e 16 dias

de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 19 anos 08 meses e 28 dias de contribuição e, até a data do

requerimento administrativo (24/11/2010), contava com 30 anos, 08 meses e 24 dias de contribuição e 48 anos de

idade, portanto, tempo de serviço e idade insuficientes para o atendimento do tempo de contribuição e

cumprimento do pedágio previstos no art. 9º da Emenda 20/98. 

 

4. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas

reconheça e proceda à averbação dos períodos laborados pelo autor entre 03/02/1997 a 05/03/1997, como exercido

sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do

período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia

previdenciária.

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

Concedo a gratuidade para a parte autora.

Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0011475-88.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016830 - SEBASTIAO APARECIDO DOS REIS (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por SEBASTIÃO

APARECIDO DOS REIS em face do INSS.

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 04/05/1984 a 29/10/1984,

02/05/1985 a 14/10/1985 e 29/04/1985 a 14/11/1998, para conversão em tempo comum.

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu o caráter especial do período

compreendido entre 20/04/1988 a 28/04/1995 e 29/04/1985 a 19/04/1988, conforme se verifica do laudo contábil

anexo aos autos. Por conseguinte, o autor não tem interesse em relação a esses períodos.

1. Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado em razão da recente

alteração da súmula 32 da TNU.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições
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peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e
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produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente os formulários DSS 8030, evidenciou que o autor

esteve exposto ao agente físico ruído nos períodos de 04/05/1984 a 29/10/1984 e 02/05/1985 a 14/10/1985, de

maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária de regência.

Deve ainda ser considerada como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor no período de 29/04/1995

a 05/03/1997, no qual exerceu a função de motorista de veículo de transporte e de veiculo de carga. O

reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº

53.831/64.

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de relação trabalhista,

não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como

previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 07/02/1984 a 21/02/1991.

2. Direito à conversão.

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº

4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99).

3. Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1)

considere os períodos de 04/05/1984 a 29/10/1984, 02/05/1985 a 14/10/1985 e 29/04/1995 a 05/03/1997 exercido

sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já
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reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, em 08/04/2005 com 36 anos, 04

meses e 26 dias de tempo de serviço; (4) promova a revisão da renda do benefício do autor com base nos períodos

reconhecidos nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0008489-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016850 - JOSE LUIZ DA SILVA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos em inspeção.

JOSÉ LUIZ DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. danos morais e materiais.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de perda da visão no

olho direito. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que o autor reúne condições para o desempenho da

função de pedreiro, mas em condições especiais já que esta atividade pode exigir maior esforço para ser executada

além de haver restrições para trabalhos em grandes alturas devido ao risco de acidentes.

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer sua atividade habitual com algumas

limitações, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o

mesmo encontra-se incapacitado para o exercício de atividade laborativa, porquanto verifico que o quadro de

doença é grave e o impossibilita de realizar sua atividade laborativa, conforme se observa dos documentos

médicos acostados aos autos. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade

habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

Por fim, vale destacar que o autor requereu a reabilitação profissional e o INSS até o presente momento não

procedeu à sua readaptação para outro tipo de atividade laborativa, tendo inclusive, cessado o benefício de

auxílio-doença que vinha recebendo.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as

mesmas são patentes, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício auxílio-doença no período de

11/04/2005 a 15/08/2011, conforme Plenus acostado à constetação.

4 - Dano moral e dano material

No tocante à lesão de caráter moral, deve inicialmente perquirir se o prejuízo auferido causou efetivamente

reflexos de ordem sentimental à parte autora, capaz de ensejar o pagamento de indenização.

Observo que no caso concreto, o INSS cancelou indevidamente o benefício de auxílio-doença da parte autora,

causando constrangimentos e transtornos financeiros, haja vista que teve cassado o recebimento dos valores

correspondentes a seu benefício, devendo, portanto, indenizar a autora, a titulo de dano moral.

Fixado o dano moral em relação ao requerido, pondero que a compensação devida deve, a um só tempo, revestir
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caráter pedagógico para o causador do dano e, por outro lado, se abster de resultar em fator de enriquecimento

sem causa da vítima.

Entendo que o valor correspondente ao recebimento do benefício NB 31/502.471.968-5 no período de 15/08/2011

(data da cessação do benefício) até a data da efetiva reimplantação do benefício cumpre ambas as finalidades.

Em relação ao dano material, ressalto, por oportuno, que o benefício será restabelecido desde a data de sua

cessação e ,neste ponto não restou comprovado o prejuízo de ordem patrimonial alegado pelo autor.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (15/08/2011) até que se efetive a reabilitação

profissional e condeno a parte ré a pagar para a autora, além dos valores atrasados, o mesmo valor correspondente

aos atrasados (recebimento do benefício NB 31/502.471.968-5 no período de 15/08/2011 até a data da efetiva

reimplantação do benefício) à título de dano moral.

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

0008141-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016765 - NILZA APARECIDA MOREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

NILZA APARECIDA MOREIRA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS visando a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial.

Para a obtenção da benesse requer o reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas entre

06/10/1975 a 14/04/1979, 01/07/1979 a 01/12/1983 e 06/04/1987 a 22/10/2010.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

1. Atividade especial

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.
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Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 
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25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, verifico que o PPP juntado pela parte autora informa a exposição ao agente agressivo ruído,

em intensidade de 85,1dB, esta considerada especialmente nociva e prejudicial à saúde pela legislação

previdenciária, no período compreendido entre 01/07/1979 a 01/12/1983.

Já para o período de 06/04/1987 a 26/03/2004, o PPP apresentado anota a exposição da autora a agentes

biológicos. Tal informação, entretanto, em cotejo com as atividades efetivamente exercidas pela autora no período

especificado não permite concluir pela especialidade das mesmas. 

Nesse sentido constou do aludido PPP que as atividades da autora consistiam em: “Executar trabalho rotineiro de

limpeza em geral, no hospital, varrer, lavar, higienizar ou encerar dependências, móveis (...) remover o pó de

móveis, paredes, tetos, portas, janelas (...)”. 

Ora, em momento algum o referido documento menciona o contato com doentes e a legislação previa contato

obrigatório com organismos doentes ou materiais infecto-contagiantes. Sendo assim, no que concerne ao período

em análise, não é possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida pela autora.

Para o intervalo de 06/10/1975 a 14/04/1979, o PPP juntado aos autos não anota a exposição da autora a nenhum

agente agressivo. Logo, não há como reconhecer a especialidade pugnada.

E no que se refere ao intervalo de 27/03/2004 a 22/10/2010, a autora não comprovou, como lhe cabia, nos termos

do art. 333, I, do CPC, sua exposição a agentes agressivos, a afastar a pretensão inicial.

Com relação à utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a
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“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade não tem o condão de gerar o

direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação

previdenciária, conforme argumentação supra.

Assim, reconheço o desempenho de atividades especiais apenas no período compreendido entre 01/07/1979 a

01/12/1983.

2. Do direito à aposentadoria especial

A planilha trazida pela contadoria do juízo informa que a autora, observados os períodos reconhecidos de caráter

especial, até a data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB - 27/10/2010), contava 04

anos, 05 meses e 01 dia de contribuição, tempo insuficiente para a conversão de seu benefício em aposentadoria

especial, conforme pretendido.

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas

reconheça e proceda à averbação do período de 01/07/1979 a 01/12/1983 no qual o autor exerceu atividades

laborais sob condições especiais.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0003745-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016559 - ROSEMARY SISDELI SOUSA (SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP134900 -

JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção ordinária. 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria Especial formulado por ROSEMARY SISDELI SOUSA em

face do INSS.

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos laborados entre 01/11/1984

a 26/11/1997 e 27/11/1997 a 28/02/2011 (data do requerimento administrativo).

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Inicialmente observo que o INSS já reconheceu, administrativamente, o desempenho de atividades especiais nos

períodos compreendidos entre 01/11/1984 a 28/04/1995 e 29/04/1995 a 05/03/1997, motivo pelo qual a autora

carece de interesse em relação aos mesmos.

1. Atividade especial

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
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quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais
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agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, a prova apresentada (PPP) denota que a autora esteve exposta a agentes biológicos, de forma

considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária, no período compreendido entre 27/11/1997 a

02/02/2011. 

De se salientar que no período supra especificado a autora exercia suas atividades em ambiente hospitalar, tendo

contato direto com agentes nocivos biológicos, de forma habitual e permanente, conforme constou do formulário

PPP.

Por outro lado, no que se refere ao intervalo de 06/03/1997 a 26/11/1997, verifico que o PPP juntado pela parte

autora informa a exposição a postura inadequada e radiações não ionizantes. Entretanto, a legislação

previdenciária jamais previu tais fatores como suficientes para o reconhecimento da especialidade pretendida.

E para o lapso laboral de 03/02/2011 a 28/03/2011, a autora não comprovou, como lhe competia nos termos do

art. 333, I, do CPC, o exercício de atividades especiais.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 27/11/1997 a 02/02/2011.

2. Do direito à aposentadoria especial

O parecer da contadoria do juízo informa que a autora, até a data do requerimento administrativo, em 28/03/2011,

contava com 25 anos, 06 meses e 11 dias de trabalho em atividades sujeitas a condições especiais, portanto, tempo

suficiente para a aposentadoria requerida.

3. Da antecipação dos efeitos da tutela

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da

tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2.

DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05,
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p. 391).

4. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1)

considere o período de 27/11/1997 a 02/02/2011 como exercido sob condições especiais; (2) acresça o referido

período aos demais já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria Especial em

favor da autora, com atrasados partir da data do requerimento administrativo (28/03/2011) e coeficiente

determinado pelo tempo de serviço de 25 anos, 06 meses e 11 dias de trabalho, consoante contagem feita pela

contadoria judicial.

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento

ao determinado nesta sentença.

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0008508-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016605 - SEBASTIAO BISPO DE LIMA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

SEBASTIAO BISPO DE LIMA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ofertando proposta de acordo e, embora intimada, a parte

manifestou-se por não concordar com o mesmo.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de pós operatório

recente de cura cirúrgica de hérnia de disco lombar, e concluiu se tratar de caso de incapacidade total e temporária

no período retroativo requerido, qual seja, de 01.11.2011 a 05.01.2012.

Cumpre ressaltar que o pedido do autor é no sentido de restabelecimento de auxílio-doença no período em que o

mesmo lhe foi indeferido, e conseqüente conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da efetiva

constatação da total e permanente incapacidade. Posto isso, no que se refere ao segundo pedido (a conversão em

aposentadoria por invalidez), não foi constatada pela perícia a total e permanente incapacidade que enseja a

hipótese de aposentadoria por invalidez. Segundo o Senhor perito a patologia em questão foi tratada por cirurgia

em janeiro de 2012, estando ainda nesta data em recuperação, porém com boa evolução como demonstrou o

exame físico geral e específico.

Dessa forma, infiro que incide a hipótese de auxílio-doença no período retroativo, porém não incide a hipótese de

aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade, de forma que o quadro

atual do autor se amolda à hipótese de auxílio-doença, do qual já é beneficiário.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor

recebeu benefício de auxílio-doença até 01.11.2011, voltando a recebê-lo a partir de 05.01.2012.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da
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incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o(a)

autor(a) seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o

benefício de auxílio-doença, no período de 01.11.2011 (data de cessação do benefício) a 05.01.2012 (data de

início do benefício posterior). Com relação ao pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, julgo-o

IMPROCEDENTE, com base em fundamentação retro.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

0012018-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016926 - ANTONIO IRINEU DA SILVA (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES

YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ou Especial ou Rural formulado

por ANTÔNIO IRINEU DA SILVA em face do INSS.  

Para a concessão da benesse, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos laborados entre 22/06/1978

a 08/09/1978, 01/02/1978 a 11/06/1978, 01/10/1978 a 31/01/1979, 06/02/1979 a 28/04/1979, 23/08/1979 a

18/12/1979, 07/01/1980 a 12/06/1980, 09/07/1980 a 01/03/1983, 18/05/1983 a 09/07/1983, 21/09/1983 a

02/02/1984, 01/11/1984 a 16/01/1985, 01/02/1985 a 19/03/1985, 24/04/1985 a 01/05/1986, 20/08/1986 a

30/08/1986, 10/11/1986 a 04/04/1988, 04/04/1988 a 07/06/1989, 08/11/1989 a 09/05/1990, 20/11/1990 a

19/09/1991, 14/12/1992 a 09/02/1993, 19/04/1993 a 17/06/1993, 01/02/1994 a 14/09/1994, 03/02/1994 a

15/06/1994, 13/06/1994 a 25/07/1994, 01/08/1994 a 14/09/1994, 23/01/1995 a 23/04/1999, 05/01/1999 a

23/04/1999, 24/05/1999 a 28/05/1999, 19/07/1999 a 09/08/1999, 05/08/1999 a 03/10/1999, 04/01/2000 a

07/05/2000, 17/08/2000 a 11/09/2000, 06/11/2000 a 08/12/2000, 08/01/2000 a 11/06/2001, 22/10/2001 a

10/11/2001, 21/11/2001 a 21/12/2001, 21/01/2004 a 13/05/2004, 27/01/2005 a 02/05/2005, 12/01/2006 a

11/04/2006, 01/08/2006 a 04/11/2006, 23/11/2006 a 12/05/2007, 18/06/2007 a 26/06/2007, 10/01/2008 a

22/04/2008, 24/11/2008 a 25/05/2009, 01/12/2009 a 18/05/2010, para conversão em comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

1. Atividade especial

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,
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até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, verifico que relativamente aos intervalos de 22/06/1978 a 08/09/1978, 01/02/1978 a

11/06/1978, 01/10/1978 a 31/01/1979, 06/02/1979 a 28/04/1979, 23/08/1979 a 18/12/1979, 07/01/1980 a

12/06/1980, 09/07/1980 a 01/03/1983, 18/05/1983 a 09/06/1983, 21/09/1983 a 02/02/1984, 01/02/1985 a

19/03/1985, 24/04/1985 a 01/05/1986, 20/08/1986 a 30/08/1986, 10/11/1986 a 04/04/1988, 05/04/1988 a

07/06/1989, 08/11/1989 a 09/05/1990, 20/11/1990 a 19/09/1991, 14/12/1992 a 09/02/1993, 19/04/1993 a

17/06/1993, 01/02/1994 a 14/09/1994, 03/02/1994 a 15/06/1994, 13/06/1994 a 25/07/1994, 01/08/1994 a

14/09/1994, 23/01/1995 a 05/03/1997, devem ser consideradas como exercidas em condições especiais as

atividades desempenhadas pelo autor, na função de soldador, conforme consta dos DSS-8030 devidamente

acompanhados de laudos técnicos de condições ambientais, bem como das CTPS, todos devidamente anexados

aos autos. 

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade,

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada, pelo item 2.5.3 do anexo ao

Decreto nº 53.831/64 e itens 2.5.3 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

Já para os intervalos de 21/11/1984 a 30/01/1985, 06/03/1997 a 23/04/1999, 05/01/1999 a 23/04/1999, 24/05/1999

a 28/05/1999, 19/07/1999 a 09/08/1999, 05/08/1999 a 03/10/1999, 04/01/2000 a 07/05/2000, 17/08/2000 a
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11/09/2000, 06/11/2000 a 08/12/2000, 08/01/2001 a 11/06/2001, 22/10/2001 a 10/11/2001, 21/11/2001 a

21/12/2001, 21/01/2004 a 13/05/2004, 27/01/2005 a 02/05/2005, 12/01/2006 a 11/04/2006, 01/08/2006 a

04/11/2006, 23/11/2006 a 12/05/2007, 18/06/2007 a 26/06/2007, 10/01/2008 a 22/04/2008, 24/11/2008 a

25/05/2009, 01/12/2009 a 18/05/2010, o autor não comprovou, como lhe cabia, nos termos do art. 333, I, do CPC,

sua exposição a agentes agressivos, a afastar a especialidade pretendida.

Importante observar que os vínculos constantes da CTPS devem ser reconhecidos, independentemente de

recolhimentos, uma vez que eventual omissão deve ser imputada ao ex-empregador, e não ao autor, que era

empregado. Ademais, não houve qualquer questionamento por parte do INSS acerca da veracidade das anotações

constantes das CTPS do autor, o que seria necessário para afastar a presunção relativa das mesmas. 

Por outro lado, o período de 18/05/1983 a 09/07/1983 requerido pelo autor não está em conformidade com o

vínculo constante da CTPS situado entre: 18/05/1983 a 09/06/1983. Logo, deve o mesmo ser considerado da

forma como constante do documento.

Com relação à utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividade especial no período compreendido entre 22/06/1978 a

08/09/1978, 01/02/1978 a 11/06/1978, 01/10/1978 a 31/01/1979, 06/02/1979 a 28/04/1979, 23/08/1979 a

18/12/1979, 07/01/1980 a 12/06/1980, 09/07/1980 a 01/03/1983, 18/05/1983 a 09/06/1983, 21/09/1983 a

02/02/1984, 01/02/1985 a 19/03/1985, 24/04/1985 a 01/05/1986, 20/08/1986 a 30/08/1986, 10/11/1986 a

04/04/1988, 05/04/1988 a 07/06/1989, 08/11/1989 a 09/05/1990, 20/11/1990 a 19/09/1991, 14/12/1992 a

09/02/1993, 19/04/1993 a 17/06/1993, 01/02/1994 a 14/09/1994, 03/02/1994 a 15/06/1994, 13/06/1994 a

25/07/1994, 01/08/1994 a 14/09/1994, 23/01/1995 a 05/03/1997.

2. Direito à conversão

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº

4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99).

3. Do direito à aposentadoria

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 20 anos, 08 meses e 18 dias

de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 21 anos, 02 meses e 27 dias de contribuição e, até a data do

requerimento administrativo, em 18/06/2010, contava com 26 anos, 03 meses e 02 dias de contribuição, portanto,

tempo insuficiente, para atendimento do tempo de contribuição e cumprimento do pedágio previstos no art. 9º da

Emenda 20/98. 

Observo que, ainda que se considerasse a data da citação, ainda assim o autor não contaria com tempo suficiente

para a aposentação, da forma pretendida. 

Quanto à aposentadoria especial, a planilha abaixo informa que o autor, observados os períodos reconhecidos de

caráter especial, até a data do requerimento administrativo, em 18/06/2010, contava 13 anos, 01 mês e 15 dias de

contribuição, tempo insuficiente para atendimento do pedido.

PeríodoData de admissãoData de saídaFator de conversãoTempo de serviço (dias)ANOSMESESDIAS 

11/2/197811/6/19781,00001310411 

222/6/19788/9/19781,0000790219 

31/10/197830/1/19791,0000122042 

46/2/197928/4/19791,0000820222 

523/8/197918/12/19791,00001180328 

67/1/198012/6/19801,0000158058 

79/7/19801/3/19831,00009662726 

818/5/19839/6/19831,0000230023 

921/9/19832/2/19841,00001350415 

111/2/198519/3/19851,0000470117 

1224/4/19851/5/19861,0000373108 

1320/8/198630/8/19861,0000110011 

1410/11/19867/6/19891,0000941271 

178/11/19899/5/19901,0000183063 
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1820/11/199019/9/19911,00003040104 

1914/12/19929/2/19931,0000580128 

2019/4/199317/6/19931,000060020 

221/2/199414/9/19941,00002260716 

2823/1/19955/3/19971,00007732113 

 4.79013115

E no que se refere ao requerimento de aposentadoria rural, não há como atendê-lo, porquanto o autor não

formulou requerimento administrativo nesse sentido, não cabendo ao Judiciário substituir a autoridade

administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer benefício.

4. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que apenas

considere os períodos de 22/06/1978 a 08/09/1978, 01/02/1978 a 11/06/1978, 01/10/1978 a 31/01/1979,

06/02/1979 a 28/04/1979, 23/08/1979 a 18/12/1979, 07/01/1980 a 12/06/1980, 09/07/1980 a 01/03/1983,

18/05/1983 a 09/06/1983, 21/09/1983 a 02/02/1984, 01/02/1985 a 19/03/1985, 24/04/1985 a 01/05/1986,

20/08/1986 a 30/08/1986, 10/11/1986 a 04/04/1988, 05/04/1988 a 07/06/1989, 08/11/1989 a 09/05/1990,

20/11/1990 a 19/09/1991, 14/12/1992 a 09/02/1993, 19/04/1993 a 17/06/1993, 01/02/1994 a 14/09/1994,

03/02/1994 a 15/06/1994, 13/06/1994 a 25/07/1994, 01/08/1994 a 14/09/1994 e 23/01/1995 a 05/03/1997, como

exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comuns, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0008706-10.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016821 - ADALBERTO GONCALVES CARDOSO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção ordinária. 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria Especial formulado por ADALBERTO GONÇALVES

CARDOSO em face do INSS.

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos laborados entre 28/01/1974

a 04/09/1975, 14/10/1975 a 17/02/1976, 12/03/1976 a 25/05/1976, 06/10/1976 a 01/07/1977, 17/05/1977 a

14/06/1977, 27/06/1977 a 31/03/1978, 21/08/1978 a 01/11/1979, 01/12/1979 a 29/02/1980, 01/04/1980 a

29/08/1980, 23/02/1981 a 08/07/1981, 19/04/1982 a 28/02/1983, 01/03/1983 a 01/06/1983, 01/07/1983 a

25/02/1984, 01/04/1984 a 30/06/1984, 10/11/1984 a 18/01/1986, 20/01/1986 a 01/08/1986, 01/08/1986 a

13/01/1988, 01/02/1988 a 30/01/1989, 01/03/1990 a 01/04/1990, 31/01/1989 a 17/01/1990, 02/04/1990 a

08/03/1993, 01/10/1993 a 12/08/1994, 01/11/1994 a 23/09/1999, 07/10/1999 a 15/07/2003, 14/08/2003 a

13/02/2004 e 11/08/2004 a 30/03/2009.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

1. Atividades exercidas

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente

agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, conforme

entendimento adotado em razão da recente alteração da súmula 32 da TNU. Nesse sentido:

Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
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em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Cabe consignar, ademais, que a comprovação à exposição a tal agente agressivo, até 2003, se faz não só pela

apresentação de documento que ateste a presença do ruído, como também do laudo que fundamentou o

preenchimento de sobredito documento, consoante jurisprudência pacífica do E. STJ acerca do tema (v.g.: AgRg

no REsp 941.885/SP, 5ª Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, julgado em 19.06.2008, DJe 04.08.2008).

Também a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência caminha no mesmo sentido, consoante se vê do

julgado que ora transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA

EFICIÊNCIA. 

1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor embora padeça de redação confusa,

em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico.  

2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio

de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para comprovação da

exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que

o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,

devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.  

3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a

disposição legal que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador,

sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame

legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio

da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 

5. Incidente de uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do

STJ. (200651630001741 RJ, Relator: JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, Data de

Julgamento: 03/08/2009, Turma Nacional de Uniformização, Data de Publicação: DJ 15/09/2009)

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de
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trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
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f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, para os períodos compreendidos entre 01/04/1984 a 30/06/1984 (>85dB), 10/11/1984 a

18/01/1986 (>85dB), 02/04/1990 a 08/03/1993 (>85dB) e 07/10/1999 a 15/07/2003 (>85dB), os documentos

apresentados (PPPs) anotam a exposição do autor ao agente agressivo ruído em intensidade considerada

especialmente nociva e prejudicial à saúde, de acordo com a legislação previdenciária.

Já para os intervalos de 14/10/1975 a 17/02/1976, 12/03/1976 a 25/05/1976, 06/10/1976 a 01/07/1977, 17/05/1977

a 14/06/1977, 21/08/1978 a 01/11/1979, 01/12/1979 a 29/02/1980, 01/04/1980 a 29/08/1980, 23/02/1981 a

08/07/1981, 01/03/1983 a 01/06/1983, 01/07/1983 a 25/02/1984, 20/01/1986 a 01/08/1986, 01/08/1986 a

13/01/1988, 01/02/1988 a 30/01/1989, 01/03/1990 a 01/04/1990, 31/01/1989 a 17/01/1990, 01/10/1993 a

12/08/1994, 14/08/2003 a 13/02/2004 e 11/08/2004 a 30/03/2009, a parte autora não comprovou, como lhe cabia

nos termos do art. 333, I, do CPC, a especialidade da atividade exercida mediante a juntada de documentação apta

a demonstrar sua exposição a agentes agressivos. 

Observo, ainda, que para os aludidos lapsos laborais não é possível o mero enquadramento profissional, uma vez

que a legislação previdenciária não previu, ainda que genericamente, a atividade exercida pelo autor, de pedreiro.

E não há também como acolher o enquadramento pretendido pela parte autora, como trabalhador na construção

civil, item 2.3.3 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 (edifícios, barragens e pontes), uma vez que não restaram

demonstradas as condições e especificidades dos trabalhos exercidos pelo autor.

No que se refere ao intervalo de 19/04/1982 a 28/02/1983, o PPP juntado aos autos não anota a exposição a

nenhum agente agressivo, a afastar a pretensão autoral também neste ponto. 

Quanto ao período de 01/11/1994 a 23/09/1999, a parte autora apresentou formulário PPP que anota a exposição

ao agente cimento. Entretanto, a legislação previdenciária aplicável não previa que a mera exposição ou contato

com tal substância geraria direito à contagem especial de tempo de serviço para fins de aposentadoria. Aliás, a

previsão legislativa se refere à fabricação de cimento, atividade esta que não se confunde com aquelas exercidas

pelo autor no período.

Por fim, relativamente aos períodos de 28/01/1974 a 04/09/1975, 27/06/1977 a 31/03/1978, tem-se que os mesmos

não podem ser considerados como exercidos sob condições especiais porquanto não consta nos autos

documentação apta para tal comprovação. É certo que o labor exercido está devidamente comprovado nos autos. 

Nesse sentido, consta para o intervalo de 27/06/1977 a 31/03/1978 a ficha de registro de empregado respectiva.

Em sendo assim, está claro que o labor foi exercido pelo autor, porquanto o livro de registro de empregados faz

prova acerca do vínculo laboral, sem a necessidade de oitiva de testemunhas complementar, sendo certo que o

registro em CTPS é obrigação do empregador, por sua ausência não podendo ser penalizado o empregado. 

Nesse sentido a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANOTAÇÕES NA CTPS E CONTRATO DE

TRABALHO NO LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção relativa da veracidade do que foi anotado. 

2. A escrituração do livro de registro de empregado é obrigatória, nos termos dos arts. 41 e 47 da CLT , e o

referido livro com anotações do termo inicial e final do contrato de trabalho, na respectiva função, forma de

pagamento e períodos concessivos de férias, faz presumir que a parte autora foi empregada do estabelecimento, no

período por ele indicado na petição inicial. 

3. Apelação da impetrante provida. (TRF3, AMS 5665 SP 2006.61.09.005665-9, Rel. Juiz Federal Convocado:

Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. em 12/08/2008)

Por fim, no tocante ao intervalo de 28/01/1974 a 04/09/1975, o autor possui o registro em CTPS, apesar de

extemporâneo. Entretanto, não há como afastar o labor, porquanto apesar de extemporâneamente anotado, ao

mesmo seguem-se outros registros em ordem cronológica, os quais possuem, inclusive, correspondência no CNIS.

Também noto que inexistem rasuras e o INSS não deduziu qualquer questionamento quanto ao mesmo em sua

contestação. 

Logo, ambos os períodos (28/01/1974 a 04/09/1975, 27/06/1977 a 31/03/1978) devem ser reconhecidos como

laborados pelo autor, ainda que não o tenham sido em atividades especiais.

Com relação à utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais dispõe que:
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Vale lembrar, por fim, que a eventual percepção de adicional de periculosidade não tem o condão de gerar o

direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação

previdenciária, conforme argumentação supra.

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 01/04/1984 a

30/06/1984, 10/11/1984 a 18/01/1986, 02/04/1990 a 08/03/1993 e 07/10/1999 a 15/07/2003, bem como que o

autor laborou em atividades comuns, passíveis de averbação, entre 28/01/1974 a 04/09/1975, 27/06/1977 a

31/03/1978.

2. Do direito à aposentadoria especial

Inicialmente, considerando que o Juiz não está adstrito ao laudo, torno sem efeito o laudo apresentado pela

Contadoria do Juízo, porquanto não condizente com o pedido formulado nestes autos.

De outra parte, a planilha abaixo informa que o autor, observados os períodos reconhecidos de caráter especial, até

a data do requerimento administrativo, em 12/05/2009, contava 08 anos, 01 mês e 27 dias de contribuição, tempo

insuficiente para a concessão do benefício pretendido.

PeríodoData de admissãoData de saídaFator de conversãoTempo de serviço (dias)ANOSMESESDIAS 

11/4/198430/6/19841,000091031 

210/11/198418/1/19861,00004351210 

32/4/19908/3/19931,00001.07221112 

47/10/199915/7/20031,00001.3783913 

 1,00001001 

 2.9778127

3. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que: (1) considere

os períodos trabalhados pelo autor entre 01/04/1984 a 30/06/1984, 10/11/1984 a 18/01/1986, 02/04/1990 a

08/03/1993 e 07/10/1999 a 15/07/2003 como exercidos sob condições especiais e (2) considere e averbe os

períodos de 28/01/1974 a 04/09/1975, 27/06/1977 a 31/03/1978, como devidamente laborados pelo autor.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0007493-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016791 - MILTON RAMOS DA SILVA (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863

- EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por MILTON RAMOS

DA SILVA em face do INSS.

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 28/04/1995 a 15/05/2002

e 01/08/1978 a 20/06/1979, para conversão em tempo comum.

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

1. Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     935/1565



constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado em razão da recente

alteração da súmula 32 da TNU.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 
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01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2BERÍLIO OU GLICINIOExtração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, deve ser considerada como exercida em condições especiais a atividade desempenhada pelo

autor no período de 01/08/1978 a 20/06/1979, no qual laborou na função de motorista de caminhão em rodovia,

conforme consta do formulário DSS 8030 juntado aos autos.

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tais atividades,

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172/97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Decreto nº

53.831/64.

Já para o período de 28/04/1995 a 15/05/2002, verifico que o PPP acostado aos autos informa que o autor exerceu

a atividade de operador de máquinas de motoniveladora, a qual não se encontra dentre aquelas arroladas como

especial para fins de aposentadoria por tempo especial por categoria profissional. A descrição do fator de risco

como sendo ruído, calor, radiações ionizantes e não ionizantes, vibrações, poeira, parasitas e insetos, agentes

ergonômicos e acidente é genérica e superficial, de modo que não especifica o ruído e a temperatura a que esteve

exposto e nem tampouco indica a especialidade dos demais, uma vez que a legislação previdenciária apresenta

uma lista taxativa de agentes nocivos, somente sendo possível o reconhecimento se presente alguma das

substâncias nela elencadas.

Vale registrar que a poeira que gera a insalubridade não é o pó normal a que qualquer pessoa está submetida em

seus labores diários, mas sim aquela proveniente de produtos ou elementos químicos prejudiciais à saúde (berílio,

cádmio, manganês, metais e metalóides halogenos tóxicos etc.) e as poeiras minerais nocivas (sílica, carvão,

asbesto etc.). O ruído não restou aferido a intensdidade de decibéis e o calor, para valer como elemento de

insalubridade, deve ser proveniente de operações desenvolvidas em locais com temperatura excessivamente alta,

capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais.

Do mesmo modo, quanto aos agentes biológicos, radiações ionizantes e não ionizantes, vibrações, ergômicos e
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acidente, a exposição não está nos moldes estabelecidos pela legislação previdenciária de regência, de maneira

que não há que se reconhecer a especialidade pretendida.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 01/08/1978 a 20/06/1979.

2. Direito à conversão.

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº

4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99).

3. Dispositivo.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1)

considere o período de 01/08/1978 a 20/06/1979 exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum;

(2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a

parte autora contava, em 28/08/2009 com 35 anos, 07 meses e 17 dias de tempo de serviço; (4) promova a revisão

da renda do benefício do autor com base nos períodos reconhecidos nesta decisão, consoante contagem feita pela

contadoria judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0007295-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016631 - RODRIGO CAPORUSSO (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE

QUEIROZ) VILAZIO CAPORUSSO (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ,

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI)

RODRIGO CAPORUSSO (SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

RODRIGO CAPORUSSO E OUTRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Não obstante, a autora veio a óbito, sendo deferido o pedido de habilitação de herdeiros.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia
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No presente processo, observo que o laudo pericial indireto diagnosticou que a parte autora era portadora de

Neoplasia Maligna.

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se tratava de patologia incapacitante de difícil controle com

sintomas graves, concluindo por incapacidade total e temporária, porém com evolução para agravamento e morte

posteriormente com impedimento para as atividades habituais.

Ademais, consta documentação médica comprovando diagnóstico e tratamento para patologia e evolução da

doença até o falecimento da autora.

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora

recebeu auxílio doença até 03/2012, pelo que presentes os requisitos em questão.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça o benefício de auxílio doença à

autora, a partir da cessação do mesmo (03/2012), e o converta em aposentadoria por invalidez à partir da data da

sentença.

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

0008326-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016617 - APARECIDA DE LOURDES LEITE (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

APARECIDA DE LOURDES LEITE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Pericardite

Crônica e Hipertensão Arterial.
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Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora reúne condições para o desempenho da sua

atividade habitual. Concluindo por incapacidade parcial e permanente, estando apta a exercer suas atividades

habituais.

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, constam relatórios médicos, datados de 2011, que

confirmam as diagnoses apontadas pelo senhor perito, bem como a impossibilidade de exercer atividade

profissional, visto o cargo que ocupa de servente.

Importante ressaltar, que a autora recebeu benefício de auxílio doença em 27/09/2008 a 21/09/2011, quase três

anos ininterruptos.

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois esteve em gozo de benefício de auxílio doença em

27/09/2008 a 21/09/2011. Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 06/2010, razão

pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS retabeleça o benefício de auxílio doença em

favor da autora e o converta em benefício de Aposentadoria por invalidez a partir da data de cessação do benefício

de auxílio doença (21/09/2011).

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

0012210-24.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016608 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

JOSE FERREIRA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de alterações

degenerativas da coluna vertebral.

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu que não há incapacidade.

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que o requerente estudou somente até a 8º série do ensino

fundamental, estando hoje com 57 anos de idade, circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no

momento da análise do caso concreto.

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico que confirma a diagnose

apontada pelo senhor perito, bem como a situação de agravamento das dores e a necessidade de repouso por

tempo indeterminado.

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que efetuou recolhimentos como contribuinte individual em 12/2009 a 03/2012, conforme

Guias de Recolhimento juntadas aos autos. Por outro lado, consta relatório médico que confirma a diagnose

apontada pelo senhor perito e a necessidade de repouso por tempo indeterminado, datado de 27/05/2011, período

em que a parte autora ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data do documento médico (27/05/2011).

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao
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juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

0000994-95.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016621 - ALESSANDRA ANDRE DA SILVA VIEIRA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

ALESSANDRA ANDRE DA SILVA VIEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ofertando proposta de acordo e, embora intimada, a parte

manifestou-se por não concordar com o mesmo.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de episódio

depressivo grave com sintomas psicóticos, e concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e temporária,

não reunindo condições para o desempenho de suas atividades habituais.

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora recebeu benefício de auxílio-doença até 31.10.2011, razão pela qual não resta dúvida quanto ao

atendimento dos requisitos em análise.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o(a)

autor(a) seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (31.10.2011).

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

0008675-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016609 - CATIA SOLANGE RODRIGUES (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA,

SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

CATIA SOLANGE RODRIGUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando a manutenção do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por

invalidez.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ofertando proposta de acordo e, embora intimada, a parte

manifestou-se por não concordar com o mesmo.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dor cervical e

lombar secundárias a doença degenerativa da coluna cervical e lombar, associando-se a fibromialgia, e concluiu se

tratar de caso de incapacidade parcial e permanente, não reunindo condições para o desempenho de suas

atividades habituais.

Na discussão do laudo o Senhor perito afirma que, embora a incapacidade seja parcial, a autora não reúne

condições para o desempenho das atividades anteriormente desenvolvidas, o que significa dizer que a mesma,

enquanto não for readaptada para o desempenho de atividades que respeitem suas limitações, quais sejam,

atividades que não resultem em esforço físico ou longos períodos em ortostase, não poderá retornar ao trabalho.

Com base no art. 62 da Lei nº 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para

sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
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atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

Dessa forma, infiro que incide a hipótese de manutenção do benefício de auxílio-doença até a reabilitação

profissional da autora, pelo INSS, em atividade que respeite suas limitações, garantindo-lhe a subsistência, ou sua

total recuperação.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora encontra-se em gozo de benefício de auxílio-doença, razão pela qual não resta dúvida quanto ao

atendimento dos requisitos em análise.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o(a)

autor(a) seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS mantenha à parte autora o benefício de

auxílio-doença, até sua reabilitação profissional, com base no art. 62 da Lei nº 8.213/91, ou até sua total

recuperação. 

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

0008126-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016639 - MARIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES (SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

MARIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou manifestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dores difusas

pelo corpo, sugestivas de fibromialgia. Refere ainda queixa e exame físico que provavelmente sugerem artrose de

joelho inicial.

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou tratar-se de incapacidade parcial e temporária, não estando apta

a exercer suas atividades habituais.

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a requerente esta hoje com 59 anos de idade e sempre laborou

em atividades que demandam esforços físicos (desempenhando a função de doméstica), circunstâncias que devem

ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

Ademais, constam exames e relatórios médicos acostados aos autos, que confirmam as diagnoses apontadas pelo

senhor perito, bem como a limitação para o trabalho que exige esforço dos MMII e limitação funcional.

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 12/09/2007, conforme documento

que acompanha a peça exordial.

O laudo pericial, por sua vez, fixou como data de início da doença em 10/2007, e data de início da incapacidade

da autora em 09/2011. Ademais, conforme documentação juntada aos autos verifica-se que a incapacidade da

mesma decorreu de agravamento da doença que possui, pois após analisar o caso, fica evidente nos relatórios

médicos anexados pela autora, datados do ano de 2010 e 2011, que a mesma ainda se encontra com limitações

funcionais.

Não há dúvida, portanto, que a concessão do benefício ora pretendido está autorizada, nos termos do parágrafo

único do art. 59 e no § 2º do art. 42, ambos da Lei nº 8.213/91:

“Art. 59 (...) 

Parágrafo Único: Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social, já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

“Art. 42 (...)  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.”

Assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).
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5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do início da incapacidade fixada pelo laudo pericial (09/2011).

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

0008628-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016622 - SERGIO ALVES MAXIMO (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 -

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

SERGIO ALVES MAXIMO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-

doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portador de dor lombar

secundária a espondilartrose.

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu que a doença apresentada não causa incapacidade para

as atividades anteriormente desenvolvidas.

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que o autor preferencialmente não deve retornar às atividades que

envolvam esforço físico extenuante, bem como longos períodos em pé ou sentado. Cumpre observar, que o

requerente em seu último vínculo empregatício, datado de 01/2010 a 01/2012, exercia a função de metalúrgico, a

qual exige o desempenho de esforços físicos e longos períodos de jornada de trabalho.

Ademais, constam relatórios médicos, datados de 2011 e 2012, que confirmam a diagnose apontada pelo senhor

perito, bem como a necessidade de que o autor não fique na mesma postura por tempo prolongado.

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 17/11/2011, razão pela qual não resta

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).
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A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (17/11/2011).

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

0007610-23.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016837 - ILDEFONSO RIBEIRO DE CASTRO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES

DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO

AUGUSTO CARBONI)  

Trata-se de ação ajuizada por ILDEFONSO RIBEIRO DE CASTRO em face da UNIÃO (PFN).

Pleiteia, em síntese, a declaração do direito à incidência de imposto de renda sobre o valor dos benefícios

atrasados recebidos, em uma única parcela, serem apurados mensalmente, observando-se as competências para

pagamento de cada um dos benefícios, condenando-se a ré à restituição dos valores pagos indevidamente.

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada proventos de benefício previdenciário, concedido mediante ação

judicial processada sob n° 000575173.2000.403.6102 (2000.61.02.0005751-0) - 7ª VARA FEDERAL DA

COMARCA DE RIBEIRAO PRETO - SP, tendo sofrido a retenção de IR.

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se os proventos de aposentadoria fossem pagos corretamente pela autarquia

previdenciária à época, estariam alcançados pela isenção, já que não atingiria o limite tributável pelo imposto de

renda. Por tais razões, requer a restituição do valor pago indevidamente.

A UNIÃO pugnou pela improcedência.

É o breve relatório. DECIDO.

O pedido do autor é procedente, pelas razões que passo a expor:

A parte autora discute a incidência de imposto sobre o valor recebido a título de atrasados na ação n. n° n°

000575173.2000.403.6102 (2000.61.02.0005751-0) - 7ª VARA FEDERAL DA COMARCA DE RIBEIRAO
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PRETO - SP, que moveu contra o INSS e lhe foi favorável.

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o

imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das

despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo

contribuinte, sem indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos

acumuladamente, i imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e

atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios

previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, não é devida, desde que o valor devidamente corrigido,

mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção.

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja,

desde quando a aposentadoria do autor passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite estabelecido para

a incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu.

Conforme se observa do parecer e cálculos realizados pela Contadoria Judicial, anexados, as diferenças

reconhecidas e pagas nos autos da ação de aposentadoria reportam-se a períodos durante os quais o valor da renda

do benefício, considerados mês a mês, não estava sujeito à incidência do imposto de renda, nos termos da

legislação tributária vigente à época.

Com isso, o fato da parte autora receber tais verbas não ocasiona a realização de um fato imponível, a dar azo à

incidência do tipo tributário (hipótese de incidência tributária) abstratamente previsto, já que se trata de proventos

recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados.

Trago à colação um recente julgado do E. STJ, da lavra do eminente ministro Exmo. Sr. Dr. Luiz Fux, relator do

Agravo Regimental do Recurso Especial n. 1.069.718-MG (2008/0139005-0), aplicável ao caso em tela:

“... No caso sub examen, verifica-se que os ora recorrentes sagraram-se vencedores em ação de revisão de

benefício previdenciário, recebendo o montante da dívida de uma só vez.  

Vislumbra-se, também que o reajuste do benefício, determinado na sentença condenatória, não resultou em valor

mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda. 

Forçoso concluir que o que ensejou o pagamento das diferenças foram os reajustes praticados pela Autarquia

Previdenciária de forma contrária ao que determinava a legislação vigente, não concorrendo os beneficiários para

que o pagamento dos aludidos benefícios se operasse de uma só vez. 

Trata-se, portanto, de ato ilegal praticado pela Administração, que omitiu-se em aplicar os índices legais de

reajuste do benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagá-los acumuladamente, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 

Consoante o teor do art. 521 do Regulamento do IR retro-transcrito, os rendimentos pagos acumuladamente serão

considerados nos meses a que se referirem. Conseqüentemente, ainda que os recorridos tivessem recebido

mensalmente seu benefício previdenciário atualizado devidamente, estariam isentos do tributo. 

É cediço que o pagamento decorrente de ato ilegal da administração não pode constituir fato gerador de tributo,

posto que inadmissível, ao Fisco, aproveitar-se da própria torpeza em detrimento do segurado social. 

Por outro lado, a hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não

rendimentos acumulados. Por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o

acolhimento da pretensão autora. 

O Direito Tributário admite, na aplicação da lei, o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os

proventos, mesmo revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado

judicial da ação não pode servir de base á incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco,

violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da

Administração...”

A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente,

mas sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada

parcela mensal. Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO

DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE

RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 

1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação

do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de

Relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da

exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 

3. Ainda que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido

dispositivo é auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato
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ilegal da Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-

se da própria torpeza em detrimento do segurado social. 

4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria, recebidos incorretamente, e não de rendimentos

acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário.  

5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos, quando da apreciação

do REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o entendimento no sentido de

que o Direito Tributário admite na 

aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Agravo regimental improvido.” 

STJ - AGRESP - 988863Processo: 200702209814 UF: SC Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão:

11/12/2007 Documento: STJ000313293

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas

de forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte,

sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma

acumulada por mora da Autarquia Previdenciária. 

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. 

Recurso especial improvido.” 

(STJ - RESP 897314 - Processo: 200602347542 UF: PR Órgão Julgador: 2ª TURMA - Data da decisão:

13/02/2007 Documento: STJ000286775))

“TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO

NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.  

1.No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração

as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do

RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto.

Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento.” 

STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901945 - Processo 200602472789 - UF SP - Órgão Julgador: 1ª Turma -

DJ DATA:16/08/2007 PG:00300)

Diante de tais fundamentos, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pelo

autor, mas sim das parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação

tributária, sobretudo da faixa de isenção, conforme cálculo da contadoria.

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial,

para:

1 - declarar o direito do autor à apuração do imposto de renda, de forma mensal, sobre cada parcela referente aos

proventos de aposentadoria pagos por meio do processo n° n ° 000575173.2000.403.6102 (2000.61.02.0005751-

0) - 7ª VARA FEDERAL DA COMARCA DE RIBEIRAO PRETO - SP;

2 - declarar a inexistência de relação jurídica-tributária entre o autor e a União afastando a incidência do IRPF

sobre o valor recebido por precatório nos autos da ação processo n° 000575173.2000.403.6102

(2000.61.02.0005751-0) - 7ª VARA FEDERAL DA COMARCA DE RIBEIRAO PRETO - SP;

3 - condenar a UNIÃO a RESTITUIR ao autor, IDELFONSO RIBEIRO DE CASTRO - CPF 056.701.848-23, por

meio de requisição de pagamento, após o trânsito em julgado, a quantia de R$ 2.514,53 (dois mil, quinhentos e

quatorze reais e cinqüenta e três centavos), atualizado para março/2012, conforme cálculo da contadoria, em razão

da importância recolhida indevidamente a título de imposto de renda sobre os valores atrasados recebidos nos

autos do processo n º n° 000575173.2000.403.6102 (2000.61.02.0005751-0) - 7ª VARA FEDERAL DA

COMARCA DE RIBEIRAO PRETO - SP.

Intime-se, após o trânsito, a União (SRFB) para cumprir o julgado.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Defiro a prioridade de tramitação. Sem custas e honorários advocatícios,
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nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente Em termos, ao arquivo. Cumpra-se.

0001817-69.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016878 - DAIANE DE SOUZA PRUDENCIO (SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se ação ajuizada por DAIANE DE SOUZA PRUDÊNCIO em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

em que se pretende o benefício de pensão por morte, ante o falecimento de seu companheiro, Mauro Marcelo

Gerônimo, ocorrido em 01.10.2011.  

 

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de que não há nos autos prova

material de união estável.

Fundamento e Decido.

1-Requisitos legais

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a

qualidade de segurado.

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91).

2 - Da alegada convivência entre a parte autora e o instituidor

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é

presumida em caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada.

No presente caso, a autora demonstrou mediante um conjunto consistente de provas a sua condição de

companheira do segurado falecido.

Com efeito, como provas materiais, juntou a autora os seguintes documentos:

i)Certidão de Óbito do instituidor, consta seu domicílio no Sítio Cachoeira do Mizael, em Jaboticabal (fls 09); 

ii)Fichas de registro empregado do falecido, datadas de junho de 2010 e junho de 2008 (sem indicação da

empresa), consta estado civil “amasiado”, sendo a cônjuge indicada, a autora, Daiane de Souza Prudêncio; 

iii)TRCT's em nome da autora e também do falecido, consta rescisão contratual de ambos do Sítio Espelho Dágua

em 27/11/2009 e residência à rua Aristinides Nogueira, 214, São Joaquim da Barra (fls. 22/23)  

iv)Fotos (fls. 24/25) 

v)Notas fiscais - MAGAZINE LUIZA em nome da autora com endereço no Sítio Serradinho, datadas de

22/05/2007, 27/10/2007 (fls. 27/28); 

vi)Boletim de Ocorrência - Qualifica o instituidor como vítima de homicídio culposo (acidente de trânsito),

profissão tratorista, com endereço residencial: Rod. Paulo Donato Castelani - zona rural (Propriedade de Nelson

Amaral) - Há ainda informação que a Sra. Daiane compareceu ao plantão policial, alegando que reside em um

sítio nas proximidades do local dos fatos e que seu companheiro havia saído na noite anterior e não retornado
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(para casa). Reconheceu o falecido a partir de foto exibida pela polícia (fls.29/31).

Ora, o boletim de ocorrência acima citado consubstancia-se em prova material bastante da convivência more

uxória, e tais fatos restaram devidamente corroborados pela prova oral colhida em audiência.

Tenho, assim, que foi devidamente demonstrada a convivência marital entre a autora e o instituidor e que essa

relação durou até o fato gerador do benefício de pensão.

3 - Da qualidade de segurado do instituidor

Quanto à qualidade de segurado do instituidor do benefício, verifica-se pelo boletim de ocorrência acima referido

que o falecido residia na zona rural e nele foi qualificado como tratorista, ou seja, função tipicamente de

trabalhador rural.

Em audiência, as testemunhas foram claras em afirmar o labor campesino do falecido como trabalhador rural

diarista, em várias propriedades da região, o que demonstra sua qualidade de segurado obrigatório da previdência,

muito embora os empregadores tenham se omitido nas anotações na CTPS. Vale observar, ainda, que há anotações

anteriores na CTPS nas quais consta que o autor era trabalhador rural, sendo o último vínculo válido encerrado em

junho de 2010.

Presentes os requisitos de condição de segurado e de dependência econômica da autora em relação ao segurado

falecido, o benefício de pensão por morte deve ser concedido.

Entretanto, cumpre aqui informar que não se deve considerar o último vínculo empregatício do falecido, fls. 16 da

inicial. Com efeito, uma das testemunha ouvidas em audiência foi o senhor Nelson Liberato do Amaral, portador

do RG nº 7.696.328 SSP/SP, suposto empregador do falecido relativamente à última anotação em sua CTPS.

Esta testemunha, devidamente compromissada, referiu em seu depoimento que o vínculo empregatício em questão

era falso e foi anotado na carteira de trabalho de Mauro a pedido de Daiane (e somente a pedido desta).  

Ora, a conduta confessada pela testemunha, cujo motivo atribuído seria “pedido da autora”, enseja enquadramento

no tipo penal de falsificação de documento público, nos termos do art. 297, § 3º , II, do Código Penal:

“Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro: 

 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

(...) § 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

(...) II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva produzir efeito

perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº

9.983, de 2000) (...)” 

(os destaques não constam do original)  

Portanto, impõe-se a expedição de ofício ao Ministério Público, nos termos do art. 40 do Código de Processo

Penal, (Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais verificarem a existência de crime

de ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da

denúncia), para as providências que entender necessárias.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do

trânsito em julgado da decisão definitiva.

A renda mensal inicial será de um salário mínimo, considerando que se reconheceu a qualidade de segurado do

falecido como rurícola.

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda para DAIANE DE

SOUZA PRUDÊNCIO o benefício de pensão por morte, com pagamento dos atrasados desde 08/11/2011 (DER),

e RMI a ser calculada segundo os dados do CNIS, todavia, sem a consideração do vínculo falso acima exposto.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 08/11/2011, e a data da efetivação

da antecipação de tutela. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma

da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

Independentemente do trânsito em julgado, oficie-se com urgência ao MPF, cabíveis nos termos do art. 40 do

Código de Processo Penal, enviando-lhe cópia impressa desta sentença; além de cópia digitalizada (CD) do inteiro

teor do processo, para apuração de incursão da autora DAIANE DE SOUZA PRUDÊNCIO (abaixo qualificada) e

da testemunha NELSON LIBERATO DO AMARAL, portador do RG nº 7.696.328 SSP/SP nas penas do art. 297,

§ 3º , II, do Código Penal ou outro tipo que o MPF entender mais adequado ao caso.

0003396-86.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016612 - LURDES ALVES PRIMO (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES
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DURVAL)  

Vistos em inspeção.

LURDES ALVES PRIMO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Tendinopatia do

manguito rotador bilateralmente, com ruptura do supraespinhal direito.

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da

sua atividade habitual. Concluindo por incapacidade parcial e temporária.

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a requerente possui como escolaridade apenas a 1º série

incompleta do ensino fundamental, estando hoje com 65 anos de idade e sempre laborou em atividades que

demandam esforços físicos, circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise

do caso concreto.

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, constam relatórios e exames médicos que confirmam as

diagnoses apontadas pelo senhor perito, bem como ao fato de que a autora apresenta dor e dificuldades em relação

às funções habituais.

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois teve vínculos registrados em CTPS em 01/12/1979 a

11/05/1980 e 01/08/2006 a 10/12/2010. Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em

15/04/2011, período em que a parte autora ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão

pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS implante em favor da autora o benefício de

Aposentadoria por invalidez a partir da data do início da incapacidade fixada pelo laudo pericial (15/04/2011).

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

0004435-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016615 - JAMILSON PINHEIRO DA SILVA (SP297321 - MARCIA ESTELA FREITAS DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

JAMILSON PINHEIRO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Síndrome de

Dependência a Múltiplas Drogas.

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu que no momento não há incapacidade.

Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos constam relatórios médicos, datados de 03/12/2010 e

16/03/2011, que confirmam que o autor é portador de dependência química e encontra-se em tratamento em casa

de recuperação, bem como solicitam o afastamento do requerente das suas atividades habituais para que conduza

ao tratamento.

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 16/11/2010, conforme CNIS que

acompanha a contestação do INSS. Por outro lado, constam relatórios médicos que confirmam o quadro de

dependência química do autor, bem como a solicitação de afastamento das suas atividades habituais, datados de

03/12/2010 e 16/03/2011, período em que a parte autora ainda se encontrava no período de graça (art. 15, Lei

8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.
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5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (16/11/2010).

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

0008048-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016633 - PATRICIA REGINA DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 -

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE , SP186351 - LUIZA TERESA

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos em inspeção.

PATRICIA REGINA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio acidente ou benefício de auxílio-

doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Fibromialgia.

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu que a doença apontada não causa incapacidade para as

atividades anteriormente desenvolvidas.

Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos, constam relatórios e exames médicos, datados de

2010 e 2011, que confirmam a diagnose apontada pelo senhor perito, bem como tendinite do supra espinhoso e

afastamento por tendinose do ombro, tendinopatia e doença reumática agudizada. Ademais, consta relatório

médico que relata que a autora esta em tratamento de gastrite de repetição devido ao uso de antiinflamatórios por

fibromialgia e dor na coluna.
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Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 20/02/2011, conforme documento

que acompanha a peça exordial.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data do requerimento administrativo (15/09/2011).

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

0008749-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016614 - DOMETILIA TEIXEIRA FRANCO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.
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DOMETILIA TEIXEIRA FRANCO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de hipertensão

arterial sistêmica, labirintite, escoliose e mioma uterino. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não

há incapacidade laborativa.

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua que a parte autora possa continuar exercendo sua atividade

habitual de doméstica, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso

concluir que se trata de atividade que necessita da utilização constante do movimento da coluna, de maneira que a

considero incapacitada para o exercício de tal atividade.

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade

habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 27.07.2011, conforme documentos que acompanham a peça

inicial.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (27.07.2011).

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta

sentença, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição

de RPV ou Precatório.  

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano.

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano, contado do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

P. I. Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida. O descumprimento do prazo implicará a

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando a indicação dos atrasados.

0003006-82.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     956/1565



2012/6302016859 - ISABEL DO CARMO AMARAL SAMPAIO (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO,

SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA, SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO, SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação proposta por ISABEL DO CARMO AMARAL SAMPAIO em face da UNIÃO FEDERAL

(PFN), objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico tributária de retenção de Imposto de Renda

sobre a complementação de aposentadoria, relativa às contribuições por ele vertidas ao Fundo de Previdência

Privada - BANESPREV, bem como a restituição dos valores recolhidos a esse título.

Sustenta, em síntese, que aderiu ao Plano de Previdência Privada supra referido e que nos termos da Lei nº

7.713/88, o benefício resultante das contribuições feitas pelo empregado seria isento da retenção do Imposto sobre

a Renda, tendo em vista seu recolhimento quando teve descontada em folha de pagamento a contribuição

correspondente.

Aduz que a Lei n° 9.250/95 alterou esta sistemática para determinar que a retenção do Imposto de Renda fosse

feita apenas no momento do recebimento do benefício e não mais no pagamento da contribuição.

Insurge-se, assim, contra a retenção do Imposto de Renda quando do recebimento da complementação de

aposentadoria, tendo em vista que o tributo já foi descontado e repassado ao Fisco quando a contribuição foi

vertida, de modo que a nova retenção configuraria a hipótese do bis in idem ou bitributação, o que é vedado no

ordenamento jurídico.

A UNIÃO FEDERAL (PFN) contestou a presente ação, arguindo preliminarmente a falta de interesse de agir ante

a ausência de pedido administrativo. Sustentou, ainda, a ocorrência de prescrição quinquenal e, no mérito,

reconheceu parcialmente o objeto do pedido, tendo em vista orientação da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, segundo a qual “não incide imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria correspondente

às contribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no período de 1° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro

de 1995, até o limite do imposto pago sobre as contribuições deste pedido, por força da isenção concedida no

inciso VII do artigo 6° da Lei 7.713, de 1988 na redação anterior a que lhe foi dada pela Lei 9.250, de 1995.”

É o breve relatório. DECIDO.

De início, vale pontuar que é decenal o prazo prescricional para os fatos geradores ocorridos antes da LC 118/05,

conforme entendimento pacífico de nossa jurisprudência nesse sentido, consoante ementa do Superior Tribunal de

Justiça que ora transcrevo:

“Embargos de Divergência no REsp nº 644.736-PE. Para esta Alta Corte, ao analisar a incidência e a

aplicabilidade da novel LC 118/05, a retroação do seu art. 3º é inconstitucional, pelo que deve ser considerado o

prazo prescricional decenal quando os recolhimentos indevidos se verificarem em período anterior à entrada em

vigor da referida lei complementar. E a Corte Especial pontuou o que se segue: “Assim, não havendo

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.”

Desta feita, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos para os descontos de imposto de renda na

complementação de aposentadoria da autora que tiveram início antes da vigência da Lei Complementar n° 118/05,

antes de 09/06/2005 e, prazo de 05 (cinco) anos para os fatos geradores ocorridos a partir da entrada em vigor da

LC 118/05 em 09/06/2005. 

 

In casu, as verbas compreendidas da data da concessão da aposentadoria, em 18/08/2003, até 08/06/2005, não

estão prescritas. E, quanto aos recolhimentos efetuados após 09/06/2005, verificamos a incidência da regra

prescricional qüinqüenal, nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação ocorrido em 06/03/2012.

Feitas tais considerações, passo a analisar o mérito propriamente dito.

Com efeito, a Lei n° 7.713/88, na redação original de seu artigo 6º, inciso VII, alínea b, disciplinou a sistemática

de tributação relativamente às contribuições das pessoas físicas, as quais passaram a ter o Imposto de renda retido

na fonte, e aos benefícios correlatos, em relação aos quais passou a ser isento o Imposto de Renda, desde que

houvesse repetição na fonte, “in verbis”:

“ Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...) 

  

VII - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada:

a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante;

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os

rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte;” 

 

Em contrapartida, o artigo 31 da mesma Lei n.º 7.713/88 já previa a tributação na fonte do resgate relativo às

parcelas cujo ônus não tenha sido do beneficiário:

“Art.31 - Ficam sujeitas à incidência do Imposto sobre a renda na fonte, calculado de acordo com o disposto no

art.25 desta Lei, relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário

ou quando os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade de previdência não tenham,
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sido tributados na fonte:

I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas

entidades de previdência privada;”

Da análise do exposto, percebe-se que o sistema que então vigia era o seguinte: as contribuições pagas pelo

próprio empregado eram retidas na fonte, sendo que o seu resgate era isento e, as contribuições pagas pela

empresa eram isentas, sendo o resgate tributado.

Ocorre, porém, que o artigo 6º da Lei n° 7.713/88 teve sua redação modificada pela Lei n° 9.250/95, com a

supressão da alínea 'b' do inciso VII, alterando, assim, o sistema de tributação dos valores pagos às entidades de

previdência privada, passando a ser tributado o recebimento do benefício ou o resgate das contribuições, deixando

de sofrer tributação as contribuições pagas pelos participantes. Entretanto, manteve-se inalterado o sistema de

tributação dos valores correspondentes às contribuições pagas pelas empresas.

Dessa forma, depreende-se que são isentas do Imposto de Renda as parcelas vertidas à plano de previdência

privada cujo ônus tenha sido da pessoa física, no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, uma vez que extraídas do

salário já tributado na fonte.

Este é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria, consolidado no julgamento do STJ no Recurso Especial

n° 1.012.903 - RJ, cujo relator foi o Ministro Teori Albino Zavascki, assim ementado:

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART.

6°, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).  

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º,

VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp

501.163/SC, DJe 07.04.2008). 

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86

a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC

de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08.”

Diante de tais fundamentos, concluo pela não incidência do imposto de Renda - IR sobre o benefício suplementar

da parte autora, apenas no que toca à parte que corresponda às contribuições do participante (empregado), por ela

vertidas para o fundo de previdência complementar, no período de 01/01/1989 até 31/12/1995.

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,

para:

a)declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria da parte autora,

referente às parcelas de contribuição cujo ônus tenha sido suportado pelo participante, no período de 01 de janeiro

de 1989 a 31 de dezembro de 1995 e desde que já tenham sido objeto de tributação nos termos da Lei nº 7.713/88;

e,

b)determinar à requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos a esse título, e até o limite do

imposto pago sobre as contribuições deste pedido, desconsideradas as verbas prescritas, compreendidas de

09/06/2005 até 05/03/2007. As verbas compreendidas da data da concessão da aposentadoria, em 18/08/2003, até

08/06/2005, não estão prescritas (prescrição decenal). E, os recolhimentos efetuados nos 05 (cinco) anos

anteriores à propositura da ação ocorrida em 06/03/2012, também, não estão prescritas (prescrição qüinqüenal).

Os valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os

juros contados a partir da citação.

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o

cálculo da condenação para posterior expedição de requisição de pagamento.

Por fim, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA determinando à entidade de previdência privada que se abstenha

de incidir o Imposto de Renda sobre o benefício de aposentadoria complementar auferido pela parte autora, desde

que ainda haja reflexo neste complemento das contribuições objeto do pedido. Oficie-se, determinando à entidade

que encaminhe a este juízo, no prazo de trinta dias, planilha com demonstrativo das contribuições vertidas pelo

participante no período mencionado, bem como o valor do imposto retido.

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos

termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo.

0001304-04.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016375 - TEREZA DOS SANTOS CRUZ (SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES
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RODRIGUES DURVAL)  

TEREZA DOS SANTOS CRUZ, qualificada nos autos, mãe de Jefferson Luis dos Santos Cruz, falecido em

04.10.2009, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a assegurar a

concessão de pensão por morte. 

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Passo a decidir.

1 - Requisitos legais

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a

qualidade de segurado.

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91).

2 - Da qualidade de segurado do instituidor

Na análise deste tópico, destaco que o instituidor do benefício, filho da autora, teve seu último vínculo de trabalho

iniciado em 01.05.2009 e estava trabalhando até a data do óbito, em 04.10.2009. Ante esses fatos e o disposto pelo

art. 15, II, da Lei nº 8.213-91, o instituidor, quando morreu, ostentava a qualidade de segurado.

3 - Da alegada dependência entre a parte autora e o instituidor

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, II, e § 4º, transcrito acima, a dependência dos pais em relação

aos filhos deve ser demonstrada.

Convém ainda registrar que, mesmo sendo parcial a dependência econômica, o benefício será devido, conforme já

esclarecia no enunciado nº 229 da Súmula do Tribunal Federal de Recursos:

“A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva.”.

No presente processo, a prova produzida ampara a alegação da autora.

Nesse sentido, destaco, primeiramente, que há nos autos documentos que indicam que a autora e seu filho

moravam no mesmo endereço quando ele morreu, qual seja, Rua Pedro Restino, 110, nesta. A coabitação, embora

não seja imprescindível para a caracterização da dependência econômica, trata-se de relevante indício material do

aludido aspecto do relacionamento parental.

O início de prova documental é corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas em audiência. 

Precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC

nº 612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP,

TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474.

Desta forma, a concessão do benefício é medida que se impõe.
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4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Tendo em vista que o direito ao benefício existe sem qualquer dúvida e que a verba pretendida tem caráter

alimentar, vislumbro a presença dos requisitos da antecipação dos efeitos da tutela, para que a pensão por morte

seja implantada antes do trânsito em julgado da decisão definitiva.

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda para a autora o benefício

de pensão por morte, com pagamento dos atrasados desde 09.08.2011 (DER). A renda mensal inicial, no entanto,

deve ser apurada na data do óbito do segurado, devendo a autarquia, para tal cálculo, utilizar os efetivos salários-

de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a

atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 09.08.2011, e a data da efetivação

da antecipação de tutela. A RMI deverá ser calculada na data do óbito, conforme esclarecido acima.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0007469-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016603 - ANTONIO MALUF (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

ANTONIO MALUF propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão para aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ofertando proposta de acordo e, embora intimada, a parte

manifestou-se por não concordar com o mesmo.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de síndrome do

manguito rotador a direita, e concluiu se tratar de caso de incapacidade parcial e permanente, não reunindo

condições para o desempenho de suas atividades habituais.

No entanto, o autor, desde 2005, vem recebendo benefícios previdenciários consecutivos, o que demonstra que

não houve melhora em seu quadro. Dessa forma, embora a conclusão do laudo afirme se tratar de incapacidade

parcial, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, porquanto não cuidou o INSS de promover a

reabilitação do mesmo (art. 62 da Lei nº 8.213/91).

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora recebeu benefício de auxílio-doença até 30.12.2011, razão pela qual não resta dúvida quanto ao

atendimento dos requisitos em análise.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     960/1565



Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio-doença a partir da data de cessação do benefício (30.12.2011) e converta-o em aposentadoria por invalidez

a partir da data desta sentença.

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício não

acumulável, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

0005026-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016630 - ROSANGELA DA SILVA RIBEIRO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP233073

- DANIEL MARCON PARRA , SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE , SP186351 - LUIZA TERESA

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos em inspeção.

ROSANGELA DA SILVA RIBEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio acidente ou benefício

de auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Tendinopatia da

perna esquerda e cisto de Becker a esquerda.

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu que não esta caracterizada situação de incapacidade

laborativa atual.

Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatórios e exames médicos que confirmam as

diagnoses apontadas pelo senhor perito, bem como atestados médicos, datados de 28/03/2011 e 28/04/2011, que

afirmam que a autora não apresenta condições laborativas.

Desta forma, associando-se as diagnoses apontadas pelo senhor perito, com os relatórios e exames médicos

apresentados, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso

concluir que a autora esta incapacitada para o desempenho de suas funções habituais.

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois seu último vínculo registrado em CTPS data de 17/08/2010

estando ainda em aberto. Por outro lado, constam relatórios e exames médicos que confirmam que a autora não

apresenta condições laborativas, datados de 2011, período em que a parte autora estava vinculada a Previdência

Social. Razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data do requerimento administrativo (17/09/2010).

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

0000012-81.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016616 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

MANOEL MESSIAS DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-acidente, a manutenção do benefício de

auxílio-doença ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ofertando proposta de acordo e, embora intimada, a parte

manifestou-se por não concordar com o mesmo.

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que o art. 86, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício de auxílio-acidente nos

seguintes termos:

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das

lesões decorrentes do acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.”

Já os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº

8.213-91, cujo teor é o seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de seqüela de

fratura exposta da perna direita por ferimento por arma de fogo. Na conclusão do laudo, o Senhor perito afirmou

que tal acidente lesou o nervo fibular do autor, o que gerou déficit sensitivo e motor abaixo da lesão, levando o

requerente a anestesia da região inferior a lesão e sem força para movimentação do tornozelo e pé, atrapalhando-o

inclusive para a marcha. Dessa forma, o Senhor perito concluiu se tratar de caso de incapacidade parcial e

permanente, não reunindo condições para as atividades anteriormente desenvolvidas.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que a restrição impede a parte de exercer atividades que

exijam esforço com os membros inferiores, de modo que é evidente a redução da capacidade pra o trabalho, sendo

que o caso se amolda à regra do auxílio-acidente.

Ademais, na discussão do laudo, o Senhor perito afirmou, ainda, que, embora a incapacidade seja parcial, o autor

não reúne condições para o desempenho das atividades anteriormente desenvolvidas, o que significa dizer que o

mesmo, enquanto não for readaptado para o desempenho de atividades que respeitem suas limitações, quais sejam,

atividades que fornecessem condições de transporte, não envolvessem esforços com os membros inferiores e

permitissem ao autor estar sentado durante todo o tempo, não poderá retornar ao trabalho.

Com base no art. 62 da Lei nº 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para

sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra

atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

Dessa forma, infiro, ainda, que incide a hipótese de manutenção do benefício de auxílio-doença até a reabilitação
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profissional do autor, pelo INSS, em atividade que respeite suas limitações, garantindo-lhe a subsistência, ou sua

total recuperação.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor

encontra-se em gozo de benefício de auxílio-doença, razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos

requisitos em análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-

acidente para a parte autora, a partir da data da cessação do auxílio-doença (18.08.2011), bem como a manutenção

do benefício de auxílio-doença, até sua reabilitação profissional, com base no art. 62 da Lei nº 8.213/91, ou sua

total recuperação, autorizando-se o desconto de eventuais valores já pagos administrativamente à título do mesmo

benefício.  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta

sentença, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição

de RPV ou Precatório.  

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano.

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida. O descumprimento do prazo implicará a fixação

de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de seqüestro.

0006769-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016733 - MARIA HELENA OSEAS ANTONIO (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI,

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção. 

MARIA HELENA OSEAS ANTONIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de benefício por incapacidade para o trabalho.

Foi apresentado laudo médico.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o expert relatou que a autora há 4-5 anos tem diagnóstico de doença de

Parkinson, mas conseguia trabalhar e realizar suas atividades normalmente (usando as medicações). Há 10 meses

começou a apresentar piora do enrijecimento muscular, dificultando a realização de suas atividades cotidianas
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(domésticas, de higiene pessoal, de trabalho). Às vezes apresenta esquecimento, fica cansada, não sente vontade

de fazer as coisas. Diz que a filha é quem a ajuda nas tarefas domésticas e, às vezes necessita também de auxílio

de alguém para os cuidados de higiene (quando está mais enrijecida). Diz que tem caído muito ao chão (apesar de

não se machucar). Comentou que a autora chegou sozinha à sala de perícias, deambulando sem apresentar

claudicação. Enquanto sentada, apresentou alguns movimentos tônicos das pernas (mais à direita). Durante a

avaliação pericial foi observada força, trofismo e tônus muscular simétrico (tanto em membros superiores, quanto

inferiores). Apesar da queixa de quedas freqüentes ao solo, Autora não apresentou hematomas ou escoriações em

joelhos, mãos ou dorso. Porém, é uma doença degenerativa, progressiva, causando incapacidade ao longo de sua

evolução. Portanto, Autora não reúne condições para retornar às suas atividades laborativas habituais. E, concluiu

que a autora não reúne condições para continuar exercendo suas atividades laborativas habituais.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, com a associação das restrições descritas à sua idade, com baixo

nível de escolaridade, a autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, infiro

que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede a autora de prover o próprio

sustento, o que para mim se amolda à regra da aposentadoria por invalidez.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a perícia

fixou o início da incapacidade, segundo informação da autora, há 10 meses da realização da perícia, o que

corrobora com o relatório médico juntado aos autos, o que é possível concluir que a sua incapacidade iniciou em

04/2011, quando houve piora da rigidez muscular, tremor, limitação da marcha, do equilíbrio e da realização de

atividades básicas como se vestir e cuidar da higiene. Assim, considerando a referida data, 07/2011, tenho que o

autor possuía qualidade de segurado à época, bem como já havia contribuído por mais de 04 meses, recuperando a

carência necessária para a concessão do benefício auxílio-doença, quando o autor requereu administrativamente o

benefício de auxílio-doença em 07/06/2011.

Assim, pode-se concluir que o autor conta com os requisitos necessários para a concessão do benefício de auxílio-

doença.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-

reclusão para a parte autora, MARIA HELENA OSEAS ANTONIO - CPF 373.858.398-00, a partir do

requerimento administrativo, em 07/06/2011.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos e para o fim de expedição de RPV ou Precatório, devendo ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0001180-21.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016875 - ADELINA ALVES REZENDE (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

A autora ADELINA ALVES REZENDE requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE,

mediante o reconhecimento do período de 01.01.1966 a 31.12.1972, em que trabalhou como empregada

doméstica, para o sr. Fernando Borges de Assis. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.  

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,
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ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”. 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 2011, conforme documento de identidade anexado ao

processo. 

Realizada audiência, a testemunha ouvida em juízo foi clara e precisa quanto à atividade de empregada doméstica

exercida pela autora, indicando com precisão o período, o empregador e o local, confirmando a declaração

apresentada pelo ex-empregador e que foi anexada aos autos, razão por que o período requerido deve ser

reconhecido por este Julgador.

Não há necessidade de apresentação de início de prova material, uma vez que o trabalho como doméstica se deu

antes da Lei 5.859/72, bem como não havia necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias por

ausência de previsão à época.

Neste sentido, há precedente do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. NÃO

PREVISÃO LEGAL DE REGISTRO. CONTRIBUIÇÕES. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-

TRIBUTÁRIA. 1. Tendo a atividade do empregado doméstico sido regulamentada pela Lei nº 5.859, de

11/12/1972, não há que se exigir prova documental se, à época dos fatos, não havia previsão legal de registro de

trabalhador doméstico, tampouco obrigatoriedade de filiação ao RGPS. 2. Não merece guarida a irresignação

autárquica no que diz respeito à necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao

período em que houve o reconhecimento do vínculo empregatício, vez que inexistente a relação jurídico-tributária

à época. 3. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido. (RESP 200201311691, PAULO GALLOTTI, STJ -

SEXTA TURMA, DJ DATA:27/03/2006 PG:00351.)

No tocante à ausência de recolhimento das contribuições em período anterior à filiação obrigatória ao Regime da

Previdência Social, é certo que o Decreto nº 611/92 (art. 189) e a Lei nº 8.213/91 (art. 55, § 1º), cuidam da

obrigatoriedade de recolhimento para o efeito de reconhecimento do tempo de serviço, de modo a que o INSS seja

indenizado pelas contribuições não pagas. No entanto, não se pode exigir da autora tal responsabilidade, deixando

de reconhecer tempo de serviço efetivamente prestado.

Ora, a lei é clara no sentido de que a responsabilidade de arrecadação e de recolhimento das contribuições

previdenciárias do segurado empregado doméstico é do empregador doméstico (Lei nº 8.212/91, art. 30, inciso V),

competindo ao INSS arrecadar, fiscalizar, lançar, normatizar o recolhimento e cobrar as contribuições sociais

pertinentes.

Desse modo, se a legislação previdenciária atual permite a contagem do tempo de serviço prestado em atividade

anteriormente não vinculada ao RGPS e, em se tratando de empregada doméstica, as regras em vigor estabelecem

o recolhimento das contribuições se faça pelo empregador, não há como se exigir da autora tal recolhimento.

Nesse sentido é a orientação do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

EMPREGADA DOMÉSTICA. 1. A prova do trabalho como empregada doméstica, em período anterior à

existência de vínculo obrigatório com o RGPS, pode ser feita através de declaração do empregador, corroborada

por testemunhos confiáveis, já que não seria possível à trabalhadora apresentar outro início de prova material. 2.

Em se tratando de atividade hoje enquadrada como de vínculo obrigatório com o RGPS, viável o reconhecimento

do tempo de serviço, sendo inexigíveis da empregada ou mesmo do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias. Da primeira, porque a legislação atual não a coloca como responsável pelo recolhimento. Do

segundo, porque inexistente relação jurídico-tributária, à época. 3. Custas devidas por metade. 4. Apelação

improvida. Remessa oficial provida em parte” (Apelação Cível nº 1999.04.01.093748-8/SC, TRF da 4ª Região,

Relatora Juíza Eliana Paggiarin Marinho, 07.11.2000).

Em igual sentido, cite-se ementa do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: “PREVIDENCIARIO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE DE EMPREGADA

DOMESTICA. INSUFICIENCIA DE PROVA TESTEMUNHAL E RAZOAVEL PROVA MATERIAL.

PRELIMINAR REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA RECOLHIMENTO. 1 - QUANTO A

PRELIMINAR ARGUIDA, SEGUNDO JURISPRUDENCIA FIRMADA DESTA E.CORTE. E CABIVEL

PLEITEAR O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ATRAVES DE AÇÃO DECLARATORIA,

COMO A PRESENTE. PRECEDENTES DA TURMA. 2 - INICIO RAZOAVEL DE PROVA MATERIAL,

CORROBORADA POR DEPOIMENTO TESTEMUNHAL, E BASTANTE PARA O RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR EMPREGADA DOMESTICA SEM O DEVIDO REGISTRO.

PRECEDENTES DA TURMA. 3 - A RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES AOS COFRES PREVIDENCIARIOS, ENTENDO SER MATERIA QUE REFOGE A

RESPONSABILIDADE DO TRABALHADOR, MESMO PORQUE, A LEI ELEGEU O EMPREGADOR

COMO CONTRIBUINTE DE PARTE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EM ENFOQUE, SENDO, AINDA,

RESPONSAVEL PELA ARRECADAÇÃO DA PARTE DO EMPREGADO (ARTIGO 30, I, "A" DA LEI

8.212/91, DISPOSIÇÃO REEDITADA PELA NORMA DO ARTIGO 39 "A" DO DECRETO 612, DE 21 DE
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JULHO DE 1992 - REGULAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL). 4 -

APELAÇÃO IMPROVIDA.” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL

Processo: 95030819423 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/08/1996 Documento:

TRF300035435 Fonte DJ DATA:03/09/1996 PÁGINA: 64231 Relator(a) JUIZ THEOTONIO COSTA Decisão A

UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA E, NO MERITO, NEGAR PROVIMENTO A

APELAÇÃO).

Ademais, os períodos de trabalho exercidos sem registro se deram na vigência da Lei nº 3.807/60, a qual não

exigia o recolhimento das contribuições previdenciárias por parte do empregado doméstico para fins de

aposentadoria (Art. 3º São excluídos do regime desta Lei: I - os servidores civis e militares da União, dos Estados,

Municípios e dos Territórios, bem como os das respectivas autarquias, que estiverem sujeitos a regime próprios de

previdência; II - os trabalhadores rurais assim entendidos, os que cultivam a terra e os empregados domésticos

...”). 

Desse modo, com a averbação do trabalho doméstico ora reconhecido, observo que a parte autora possui um

tempo de 16 anos, 05 meses e 14 dias, conforme contagem de tempo de serviço efetuada pela contadoria deste

juizado. 

Destarte, atende a parte autora todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) averbar em favor da parte

autora o período de 01.01.1966 a 31.12.1972, (2) reconhecer que a parte autora possui 16 anos, 05 meses e 14

dias, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos, (3) conceder à autora o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da DER, em 27.07.2011. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 27.07.2011, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0010833-18.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016772 - LUIZ TADEO BARBOZA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por LUIZ TADEO

BARBOZA em face do INSS.

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre

27/07/1976 a 16/04/1979, 11/08/1980 a 03/11/1987, 01/01/1988 a 30/08/1996, 01/06/2001 a 10/10/2006 e

01/07/2008 a 22/02/2010, para conversão em tempo comum.

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

Decido.

1. Atividade especial.

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se
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fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado em razão da recente

alteração da súmula 32 da TNU.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

Resumindo:

PRAZOLEGISLAÇÃOREGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99Decreto 2.172/97agente agressivo 

A partir de 07.05.99Decreto 3.048/99agente agressivo

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente o PPP, evidenciou que o autor esteve exposto a

ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, nos

períodos compreendidos entre 27/07/1976 a 16/04/1979, 11/08/1980 a 03/11/1987, 01/06/2001 a 10/10/2006 e

01/07/2008 a 22/02/2010.

Já no que toca ao período de 01/01/1988 a 30/08/1996, não é possível o mero enquadramento por categoria

profissional porquanto a legislação previdenciária vigente não previu, ainda que genericamente, a atividade de

mecânico (autônomo) exercida pelo autor. Anoto que para comprovar a especialidade do trabalho exercido no

aludido período, o autor juntou aos autos formuilário DSS 8030 elaborado por por ele mesmo, ou seja,
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proprietário da oficina mecânica.

Pois bem, restou demonstrado que o autor era autônomo, atual contribuinte individual, tendo vertido contribuições

ao RGPS nesta condição, salvo nos períodos destacados acima. Entretanto, não sendo o contribuinte individual

sujeito ativo do benefício de aposentadoria especial, de se concluir que não pode o mesmo ver reconhecidos como

especiais os trabalhos exercidos nesta condição.

Nesse sentido a Jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. DEMAIS PERÍODOS NÃO COMPROVADOS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Para que a atividade seja considerada especial não basta a comprovação do seu exercício, mas também a

necessária comprovação da presença de elementos que demonstrem o modo como a atividade era exercida, com a

indicação de eventuais agentes agressivos ou condições penosas ou perigosas. 

II - Restou demonstrado que o autor era o dono da empresa, tendo vertido recolhimentos como contribuinte

individual (CNIS - acostado ao voto). O contribuinte individual, antigo "autônomo", não é sujeito ativo do

benefício de aposentadoria especial, razão pela qual não pode haver reconhecimento de períodos dessa natureza

para fins de conversão. 

III - Com relação ao período de 01.03.1992 a 04.04.1994 o autor tão somente acostou comprovação da exposição

ao agente agressivo até 30.06.1992. Portanto, pela documentação acostada, só seria possível reconhecer o período

de 01.03.1992 a 30.06.1992, pela exposição ao agente agressivo ruído, mas tal período já foi reconhecido pela

autarquia como especial (fls. 62). 

IV - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

V - Apelo do INSS e remessa oficial providos.  

(TRF3ª Região, AC nº 0018962-52.2005.4.03.9999/SP, Rel. Des. Marisa Santos, 9ª Turma, j. em 27/09/2010,

DJF3 CJ1 de 01/10/2010, p. 1889) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR

URBANO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1 - A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado. 

2 - Preservou-se o direito do Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por

meio da interposição do recurso de agravo, ou a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser

levado o agravo para julgamento em mesa. 

3 - Deve-se ressaltar que a aplicação do artigo em comento pressupõe que o julgador, ao negar seguimento ao

recurso ou dar-lhe provimento, assegurou à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida caso o

processo fosse julgado pelo Órgão Colegiado. 

4 - Observa-se, então, que a decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a

jurisprudência dominante, não merecendo acolhida a pretensão de reforma. 

5 - No caso em tela, resta efetivamente demonstrado que o autor, no período de 01.07.62 a 06.08.64,

desempenhou atividade de cobrador de ônibus (código 2.4.4 - Decreto 53.831/64), consoante formulário de fls.

29, fazendo jus à conversão do tempo de serviço, nos termos da fundamentação. 

6 - No entanto, o mesmo não ocorre no que tange ao período de 24.01.73 a 25.11.91. 

7 - A jurisprudência desta Corte já se pronunciou no sentido de ser descabido o reconhecimento do tempo de

serviço especial quando do desempenho das atividades do autônomo, atualmente denominado contribuinte

individual, dada a ausência de comprovação do caráter habitual e permanente da exposição aos agentes nocivos. 

8 - Por ser beneficiário de aposentadoria proporcional, e considerando o período ora reconhecido pela regra

anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, o autor faz jus à revisão do benefício previdenciário que

titulariza. 

9 - Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região, Agravo Legal em AC nº 1404154-90.1996.4.03.6113/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di

Pierro, Turma W (Judiciário em dia), j. em 22/08/2011, CJF3 CJ1 de 02/09/2011, p. 3197)

 

Assim é que com relação ao período compreendido entre 01/01/1988 a 30/08/1996, somente é possível reconhecê-

lo como comum.

Resta apenas acrescer ao tempo de serviço do autor a atividade, também comum, exercida no período de

01/01/1988 a 30/08/1996, uma vez que devidamente constante do CNIS, o que permite concluir que houve o

devido recolhimento da contribuição devida ao RGPS.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas
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Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em

Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 27/07/1976 a 16/04/1979,

11/08/1980 a 03/11/1987, 01/06/2001 a 10/10/2006 e 01/07/2008 a 22/02/2010 e o exercício de ativiade comum

no período de 01/01/1988 a 30/08/1996.

2. Direito à conversão

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo

Decreto nº 4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais, em tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº

3.048-99).

3. Da antecipação dos efeitos da tutela.

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da

tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2.

DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05,

p. 391).

4. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça o período laborado

pela parte autora entre 01/01/1988 a 30/08/1996, em que recolheu como contribuinte individual, bem como os

períodos de 27/07/1976 a 16/04/1979, 11/08/1980 a 03/11/1987, 01/06/2001 a 10/10/2006 e 01/07/2008 a

22/02/2010, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2)

proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já

reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em

favor do autor, com atrasados a partir do requerimento administrativo em 22/02/2010 e coeficiente determinado

pelo tempo de serviço de 36 anos, 02 meses e 28 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria

judicial.

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento

ao determinado nesta sentença.

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no

prazo de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0001245-16.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016648 - DURVALINA RITA VIEIRA RIBEIRO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

DURVALINA RITA VIEIRA RIBEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença ou auxílio

acidente.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais
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Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Transtorno

Depressivo Recorrente Episodio Atual Moderado, condição essa que não a incapacita para o trabalho.

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a autora de 59 anos de idade, vem apresentando há

aproximadamente dois anos sintomas depressivos, alternando períodos de melhoras e outros com agravamento dos

sintomas, consistindo o tratamento no uso de medicações antidepressivas e psicoterapias, que de um modo geral

auxiliam significativamente na diminuição dos sintomas, embora, freqüentemente observa-se que a remissão total

dos sintomas não aconteça, permanecendo alguns sintomas residuais de intensidade reduzida (Quesito 02).

Ademais, constam informações que a autora percebeu, por mais de dois anos ininterruptos, benefício de auxílio

doença em 28/05/2007 a 17/02/2010. Convém ressaltar, que a data de início da doença foi fixada pelo senhor

perito em aproximadamente 7 anos, retroagindo da data da perícia (07/03/2012), razão pela qual, conclui-se que o

mesmo benefício recebido pela autora se deu em razão da diagnose apontada pelo senhor perito. Circunstâncias,

estas, que devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois efetuou recolhimentos como contribuinte individual entre

10/1992 a 07/1993, 08/2003 a 09/2003 e 11/2005 a 08/2007, voltando a contribuir entre 06/2011 a 09/2011. Estas

últimas contribuições foram suficientes para recuperar a carência e a qualidade de segurado.

O laudo pericial, por sua vez, fixou como data de início da doença em aproximadamente 7 anos a data do laudo

que é de 07/03/2012. Não definiu, entretanto, a data de início da incapacidade da autora, mas conforme consulta

ao CNIS da autora, consta que a mesma recebeu benefício de auxílio doença por mais de dois anos ininterruptos, e

como bem apontado pelo senhor perito no laudo pericial, a autora vem apresentando há aproximadamente dois

anos sintomas depressivos, alternando períodos de melhoras e outros com agravamento dos sintomas, consistindo

o tratamento no uso de medicações antidepressivas e psicoterapias, que de um modo geral auxiliam

significativamente na diminuição dos sintomas, embora, freqüentemente observa-se que a remissão total dos

sintomas não aconteça, permanecendo alguns sintomas residuais de intensidade reduzida. Assim, forçoso concluir

que a incapacidade da mesma decorreu de agravamento da doença que possui, pois após analisar o caso, fica

evidente, que a mesma ainda se encontra em quadro depressivo, fazendo tratamento psiquiátrico no CAPS de

Mococa com o Dr. Paulo Paladini (CRM 34.818).

Não há dúvida, portanto, que a concessão do benefício ora pretendido está autorizada, nos termos do parágrafo

único do art. 59 e no § 2º do art. 42, ambos da Lei nº 8.213/91:

“Art. 59 (...) 

Parágrafo Único: Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social, já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

“Art. 42 (...)  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.”

Assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº
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2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS implante em favor da autora o benefício de

Aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo (15/09/2011).

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

0002242-96.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016628 - DIRCE TENORIO DE BARROS DA SILVA (SP229639 - MARA LUCIA CATANI

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

DIRCE TENORIO DE BARROS DA SILVA, devidamente representada por sua genitora LURDES TENORIO

DE BARROS, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 45. o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Deficiência

Mental Leve. 

Na conclusão do laudo, o insigne perito concluiu por incapacidade total e permanente.

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois teve vínculo registrado em CTPS em 02/06/2003 a

26/05/2009, voltando a efetuar recolhimentos como contribuinte individual entre 09/2010 a 02/2011. Estas últimas

contribuições foram suficientes para recuperar a carência e a qualidade de segurado. Por outro lado, a data de

início da incapacidade foi fixada pelo perito em 07/03/2012, período em que a parte autora ainda se encontrava no

período de graça (art. 15, Lei 8.213/91), razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em

análise.

 

4- Do acréscimo de 25%

Como já explicitado acima, o autor está total e permanentemente incapacitado para quaisquer atividades

laborativas. Por outro lado, em resposta aos quesitos n° 05 e 06, o perito assevera que a parte não tem condições

de praticar os atos do cotidiano, bem como de que necessita do auxílio/supervisão constante de terceiros. Assim,

resta claro o direito ao acréscimo de 25% previsto no art. 45 da lei 8.213/91.

Nem se alegue que o acréscimo só é devido nas hipóteses em que o segurado se enquadrar nas hipóteses previstas
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no anexo I do Decreto n° 3.048/99, porquanto o art. 45 não remete a verificação dos requisitos a nenhuma norma

infralegal. Assim, basta que fique demonstrada a assistência permanente de outra pessoa, nos termos da perícia

realizada. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO QUE NECESSITA DE

ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA. DIREITO AO ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E

CINCO POR CENTO) INDEPENDENTE DA QUALIDADE DO ACOMPANHANTE. 1. O segurado

aposentado por invalidez que necessitar de assistência permanente de outra pessoa faz jus ao acréscimo de 25%

sobre o valor da aposentadoria, independentemente de a assistência ser prestada por pessoa da família ou por

pessoa estranha ao núcleo familiar. O requisito legal é simplesmente a necessidade de assistência permanente de

outra pessoa (art-45 da Lei-8213/91). 2. Apelo improvido.(AC 9504442250, ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO,

TRF4 - QUINTA TURMA, 03/03/1999)

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS implante em favor da autora o benefício de

Aposentadoria por invalidez a partir da data da incapacidade fixada no laudo pericial (07/03/2012). Deverá a

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. Deverá ainda calcular o

acréscimo de 25%, consoante determina o art. 45 da Lei 8.213/91.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 24/04/2006, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação ou da data especificada.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

0006452-48.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016030 -

DIONISIA APARECIDA GALVAO (SP190361 - VANESSA FURLAN CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos em Inspeção. 

 Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, que discorda das conclusões da sentença. 

 É o relato do necessário. 

Decido. 

Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não se vislumbra qualquer omissão, contradição ou obscuridade

na sentença prolatada, tendo o Juízo esclarecido porque extinguia o feito sem julgamento de mérito. 

 A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação pretendida

extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando,

na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável. 

Isto posto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

0002827-51.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302015730 -

REINALDO DE OLIVEIRA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO

TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora que discorda das conclusões da sentença

prolatada nos autos. 

É o relato do necessário. 

Decido. 

Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não se vislumbra a omissão apontada.  
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Com efeito, a questão posta nos autos restou devidamente analisada na sentença, tendo o juízo concluído pela

extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Do exposto, se conclui pela ausência de contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos

de declaração, até porque desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o

julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código

de Processo Civil, Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª Edição, nota 16b ao art. 535). 

A insurgência, portanto, se refere a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação pretendida

extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando,

na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável.

0009899-60.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016031 -

ZELIA RODRIGUES MIGUEL (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em Inspeção. 

 Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, que discorda das conclusões da

sentença.É o relato do necessário. 

Decido. 

Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não se vislumbra a contradição apontada.  

Com efeito, a questão posta nos autos restou devidamente analisada na sentença, tendo o juízo concluído pelo

desacolhimento do pedido formulado nos autos, fundamentando as razões pelas quais não aceitou a documentação

que instrui o feito. 

Do exposto, se conclui que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada, ausentando-se a alegada

ocorrência de contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração, até porque

desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código de Processo Civil,

Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª Edição, nota 16b ao art. 535). 

A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação pretendida

extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando,

na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável. 

Isto posto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas os rejeito, nos termos da fundamentação supra. 

Int.-se.

0004698-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016952 -

ALFREDO GANZERLI FILHO (SP255763 - JULIANA SELERI, SP137169 - DANIEL DE LUCCA E

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos, nesta data.

Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora relativamente ao disposto nas EC nº 20/98 e

41/03. 

Argumenta o embargante que a r. sentença foi omissa quanto ao pedido de revisão fundamentado na incidência da

Lei nº 8.870/94. 

É o relatório do necessário. Decido.

Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os.  

De fato a sentença proferida foi omissa quanto ao requerimento de revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição da parte autora mediante a aplicação do art. 26 da lei 8.870-94, que determinou a revisão

dos benefícios eventualmente limitados ao teto no período de sua vigência, motivo pelo qual passo a apreciar a

questão e retificar a sentença nos seguintes termos:

“(...) 

3. Artigos 26 da Lei 8.870/94

O dispositivo legal em comentou preconizou que os benefícios com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993, “cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos

36 últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão”.

O dispositivo mencionado no parágrafo anterior instituiu exceção ao art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91, e, dado seu

caráter excepcional, deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente se aplica aos casos que expressamente

previu.

Pela análise do parecer elaborado pela contadoria deste juízo, verifica-se que o INSS, na evolução da renda

mensal inicial, já aplicou o comando da Lei nº 8.213/91, bem como do art. 26 da lei n° 8.870/94, não havendo

diferenças em favor do autor.

4. Dispositivo
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ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS constantes da

inicial e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

(...)”

Mantêm-se todos os termos da r. sentença que não estejam em conflito com esta decisão. 

P.R.I.

0002323-45.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302013218 -

SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA,

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA, SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos nesta data.

Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de

benefício previdenciário. 

Argumenta o embargante que há contrariedade na sentença porque foi considerado o valor de sua RMI antes da

revisão que determinou a aplicação do IRSM. 

É o relatório do necessário. Decido.

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. Não consta da inicial nenhuma informação

acerca de alteração da RMI do benefício da parte autora decorrente de revisão. Ao contrário, consta dos autos

como documento apenas a carta de concessão original, cujos valores embasaram a sentença ora atacada, bem

como afirma expressamente a ora embargante que aludida carta de concessão comprova suas alegações. 

Observe-se que não há necessidade de exame pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o

órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de

17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, o pedido inicial foi devidamente apreciado na sentença, revelando-se a manifestação do embargante

evidente intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é permitida nesta via recursal.

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I.

0006824-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016261 -

ARIOVALDO FRANCISCO MORGADO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos em Inspeção. 

 Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, que discorda das conclusões da

sentença.É o relato do necessário. 

Decido. 

Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não se vislumbra a omissão apontada.  

Com efeito, a questão posta nos autos restou devidamente analisada na sentença, tendo o juízo concluído pelo

acolhimento do pedido formulado nos autos, fundamentando as razões pelas quais julgou improcedente o pedido

da parte autora. 

Do exposto, se conclui que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada, ausentando-se a alegada

ocorrência de contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração, até porque

desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código de Processo Civil,

Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª Edição, nota 16b ao art. 535). 

A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação pretendida

extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando,

na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável. 

Isto posto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas os rejeito, nos termos da fundamentação supra. 

Int.-se.
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0005153-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016022 -

LUIZA DE FATIMA POLLI CANDIDO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos em Inspeção. 

 Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, que discorda das conclusões da

sentença.É o relato do necessário. 

Decido. 

Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não se vislumbra a omissão apontada.  

Com efeito, a questão posta nos autos restou devidamente analisada na sentença, tendo o juízo concluído pelo

acolhimento do pedido formulado nos autos, fundamentando as razões pelas quais julgou procedente o pedido da

parte autora. 

Do exposto, se conclui que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada, ausentando-se a alegada

ocorrência de contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração, até porque

desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código de Processo Civil,

Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª Edição, nota 16b ao art. 535). 

A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja modificação pretendida

extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando,

na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável. 

Isto posto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, mas os rejeito, nos termos da fundamentação supra. 

Int.-se.

0001466-96.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016067 -

LAOR LISBOA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos, em inspeção ordinária.

Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença que julgou o feito extinto sem resolução do mérito. 

Argumenta o embargante que a sentença foi omissa porque não enfrentou o pedido relativo à revisão de seu

benefício previdenciário mediante a aplicação do § 5º do inciso II do art. 29 da Lei 8.213/91. Também argumenta

que houve omissão quanto ao prequestionamento relativo à constitucionalidade das Portarias MPAS nº

4.883/1998 e MPS nº 12/2004. 

É o relatório do necessário. Decido.

Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os. De fato não houve análise do pedido

relativo à revisão do benefício previdenciário da parte autora mediante a aplicação do art. 29, II, § 5º da Lei nº

8.213/91.  

Assim, passo a apreciar a questão e retificar a sentença nos seguintes termos:

“Trata-se de AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, calcada na interpretação e correta

aplicação do art. 29, inc. II da Lei 8.213/91, bem como do § 5° do mesmo artigo relativamente ao benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO-DOENÇA, ajuizada em detrimento do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). Pretende, ainda, a equivalência entre os reajustes aplicados aos

salários-de-contribuição e aos benefícios de prestação continuada. 

Requer, ao final, a procedência do pedido para o fim de REVISAR a sua renda mensal inicial, com o pagamento

das diferenças apuradas desde a DIB, com os devidos encargos legais.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

Aplicação do art. 29, II, da lei 8.213/91

Anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 2° e§

4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que

implementaram direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal. Isto porque o dispositivo legal instituiu um

“piso” de utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a

contrário senso, vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada

havia que obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico

de cálculo relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não

precedida de outro benefício, que segue a mesma regra.

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A

do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a

benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº
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6.939, de 18 de agosto de 2009.

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute

também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em

razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios

concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando

processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão

administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito.

Observo, neste ponto, que a autarquia previdenciária chegou a expedir o Memorando-Circular nº 19

INSS/DIRBEN em 02/07/2010 sobrestando as revisões autorizadas pelo Memorando-Circular nº 21. Porém, ato

contínuo, conforme bem informa o INSS em sua contestação, foi expedido o Memorando-Circular nº 28

INSS/DIRBEN, de 17/09/2010, revogando aquele de nº 19 e restabelecendo as diretrizes do Memorando nº 21.

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão

pretendida, verifico que o interesse de agir da parte autora não mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, por

lhe faltar uma das condições da ação.

Aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8213/91

No que toca ao pedido de aplicação do art. 29, § 5º, a tese exposta na inicial também carece de respaldo jurídico.

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante

de conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento

da determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213/91, cujo teor é o seguinte:

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no

dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de

100% ao salário-de-benefício reajustado.

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será

demonstrado a seguir.

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-

benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo.

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do

caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.876/99:

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque

nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou

da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48

(quarenta e oito) meses.”

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado

número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa

base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de

segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição

de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores

ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita,

respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91.

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a

salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de

que, na hipótese, não há contribuição.

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na época de afastamento

da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão
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prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213/91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez

mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-

doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-benefício em um e outro caso.

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o

dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o

dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente,

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir

com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são

definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47

e 60, parte final, da Lei nº 8.213/91).

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais

benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e,

como conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do

salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por

invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo

e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição.

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a

apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal

hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do §

5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas

somente na hipótese em que o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a

aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho

intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença

precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício de auxílio-doença posterior, que será o

mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. Todavia, esse não é o caso dos

autos, conforme visto.

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o

presente entendimento está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, como se pode conferir das seguintes decisões proferidas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial,

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

DECISÃO MANTIDA.  

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência

de salários-de-contribuição.  

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido.” (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe

29/9/2008).

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas:

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, no que diz respeito ao pedido de aplicação do artigo 29, II, da Lei 8.213/91; e, 

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação do artigo 29, § 5°, da Lei 8.213/91.
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Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e honorários. 

P.I. Com o trânsito, baixem-se os autos.”

Quanto à questão do prequestionamento, ressalto que não há necessidade de exame pormenorizado de todos os

argumentos deduzidos pelas partes, tendo em vista o que consta da fundamentação da sentença proferida.

P.R.I.

0003532-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016124 -

JAIR CAMILO (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

Trata-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou improcedente o pedido do autor.

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que não analisou os pedidos dos itens "i",

"j" e "l" para realização de perícia técnica.

É o relato necessário.

Decido.

Razão assiste, ao embargante, tendo em vista que há omissão na sentença, que não apreciou os pedidos dos itens

"i", "j" e "l" para realização de perícia técnica.

Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à sentença o

seguinte:

(...)

Preliminarmente, indefiro os requerimentos de realização de perícia técnica, por se tratar de providência que

compete à parte. Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as

atividades das partes, tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela.

Indefiro também o pedido de produção de prova oral, tendo em vista que a exposição à agentes nocivos deve ser

avaliada mediante prova técnica documentada. As testemunhas, desprovidas que são de formação técnica,

acabarão por relatar suas impressões subjetivas acerca de alegações da parte, e declarações com tal caráter não

devem, em casos como o presente, prevalecer sobre as constatações objetivas feitas por profissional habilitado.

(...)

No mais, fica mantida a sentença proferida.

Publique-se. Intime-se.

0004757-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016973 -

JOAO RODRIGUES COELHO (SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos nesta data.

Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Argumenta a embargante que há omissão na sentença porque não foram incluídos nos cálculos da contadoria do

Juízo os períodos que foram reconhecidos como exercidos sob condições especiais administrativamente pelo

INSS. Sustenta, ademais, que deveriam ter sido expedidos ofícios para complementação de documentação, caso

aquela apresentada não se mostrasse suficiente para o julgamento da demanda.

É o relatório do necessário. Decido.

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação também

foram devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade

de exame pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior

Tribunal de Justiça que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua

convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio”

(1ª Turma, v.u., rel. Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Observo que a questão dos reconhecimentos administrativos foi claramente tratada na sentença, bem assim no

tocante à documentação apresentada, tendo sido solicitados pelo Juízo aqueles documentos que se entendeu

necessários e cabíveis. Ressalte-se que não cabe ao poder judiciário substituir a parte na defesa de seus interesses,

atuando como órgão oficiante, por exemplo. 

Logo, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não

é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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P.R.I.

0000317-02.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016908 -

JOAO BATISTA CARDOSO MATHEUS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS,

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP267704 -

MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do

autor.

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença contraditória, uma vez que não há pedido para a concessão

de aposentadoria na forma integral e o autor completou tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional.

É o relato necessário.

Decido.

Razão assiste, ao embargante, tendo em vista que há contradição na sentença, que não analisou o pedido de

aposentadoria proporcional.

Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para retificar e acrescentar à

sentença o seguinte:

(...)

2. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição

Ressalto, por oportuno, que considerando os períodos reconhecidos nesta decisão, o autor até a data da EC 20/98,

contava 30 anos e 09 dias de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 30 anos e 23 dias de contribuição

e, até a data do requerimento administrativo (25/11/2009), contava com 31 anos, 10 meses e 23 dias de

contribuição, portanto, tempo de serviço suficiente para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição na forma proporcional.

3. Da antecipação dos efeitos da tutela.

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da

tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2.

DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05,

p. 391).

4. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos

laborados pela parte autora entre 01/05/1995 a 30/11/1995, 01/01/1996 a 30/11/1996, 01/01/1997 a 30/11/1997 e

01/01/1998 a 30/11/1998, como exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física

(conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça os referidos

períodos aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição na forma proporcional em favor do autor, determinado pelo tempo de serviço de 30 anos e 09 dias de

contribuição.

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento

ao determinado nesta sentença.

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no

prazo de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

(...)

No mais, fica mantida a sentença proferida.

Publique-se. Intime-se.

0012286-48.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302014234 -

JAIR FIORE (SP274081 - JAIR FIORE JUNIOR, SP153691 - EDINA FIORE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do
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autor, para concessão de benefício previdenciário. 

Em suas razões, sustenta o embargante a ocorrência de erro de cálculo na sentença, uma vez que não houve a

aplicação do fator de conversão 1,40 ao período de 01/07/1978 a 30/06/1982, conforme se infere do complemtento

de laudo contábil anexo aos autos e, desse modo requer a procedência do pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, com atrasados a partir da data do requerimento administrativo (02/08/2007). 

É o relato necessário.  

Decido. 

Razão assiste, em parte, ao embargante, tendo em vista que houve omissão quanto à apreciação do caráter especial

do período de 01/07/1978 a 30/06/1982 no que toca ao pedido administrativo de 02/08/2007 (NB 139.870.252-5). 

Quanto à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, ressalto que a decisão nº

6302024173/2011 anexa aos autos em 16/06/2011, reconheceu a existência de continência entre os processos nn.

0009511-78.2010.4.03.6102 e 0012286-48.2010.4.3.6302 e determinou a reunião das ações, a fim de serem

decididas simultaneamente. Ora, os pedidos formulados referem-se à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional e integral, de modo que o pedido integral, por ser mais amplo, abrange o outro

(proporcional), sendo, portanto, mantida a sentença neste ponto.

Desta forma, conheço parcialmente dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, em parte, para

retificar e acrescentar à sentença o que segue:

“(...)

No caso dos autos, em relação ao requerimento administrativo de 12/08/2010 (NB 151.770.132-2) deve ser

considerada como de caráter especial a atividade exercida pelo autor no período de 19/09/1975 a 01/04/1975, no

qual exerceu a função de motorista de veículo de transporte de cargas. No que toca ao requerimento

administrativo de 02/08/2007, deve ser considerada como de caráter especial a atividade exercida pelo autor nos

períodos de 19/09/1975 a 01/04/1975 e 01/07/1978 a 30/06/1982, nos quais exerceu a função de motorista de

veículo de transporte de cargas

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade,

anteriormente à edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria

mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.2 e 2.4.4 do Anexo

aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.

(...)”

5. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 25 anos 01 mês e 18 dias;

até a data da Lei nº 9.876/99, contava 26 anos e 01 mês e, até a data do requerimento administrativo(NB

151.770.132-2 de 12/08/2010), contava com 36 anos, 09 meses e 13 dias de contribuição, portanto, tempo de

serviço suficiente para a obtenção do benefício na forma integral.

(...)

No mais, fica mantida a sentença proferida.

Publique-se. Intime-se.

0011246-65.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016394 -

LUIZ CARLOS PIZZECO (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos, nesta data.

Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício

previdenciário da parte autora. 

Argumenta o embargante que a r. sentença foi omissa porque não apreciou o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela. 

É o relatório do necessário. Decido.

Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os.  

De fato a sentença proferida foi omissa quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

motivo pelo qual passo a apreciar a questão e retificar a sentença nos seguintes termos:

“(...)

Da antecipação da tutela

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser

antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da

verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso presente, verifico estar ausente o requisito do periculum in mora, ou seja, não se configura, in casu, o

perigo de dano irrreparável ou de difícil reparação, a justificar a concessão da medida ora pleiteada, tendo em

vista que a parte autora encontra-se recebendo seu benefício previdenciário regularmente. 

Assim, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. 

(...)”
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Mantêm-se todos os termos da r. sentença que não estejam em conflito com esta decisão. 

P.R.I.

0007591-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302013120 -

DAFNE COUTINHO (SP140587 - JULIANA CARRARO, SP184833 - RICARDO PISANI, SP103712 - JOSE

CARLOS FORTES GUIMARAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na decisão qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão da decisão quanto ao mérito, coisa que

não é permitida nesta via recursal.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

P.R.I.

0004819-18.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302016366 -

EVA SCHEFFER PORTO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Visto em Inspeção. 

 Cuida-se de analisar embargos de declaração opostos pela parte autora que aponta erro material na sentença

prolatada nos autos, o que implicou no julgamento equivocado do feito. 

É o relato do necessário. 

DECIDO. 

Assiste razão à autora. 

Com efeito, não obstante tenha constado na sentença prolatada que a autora nasceu em 26.11.1952, o certo é que a

documentação acostada aos autos demonstra que o nascimento se deu em 15.01.1942. 

Assim, há erro material que levou à conclusão equivocada da sentença, sendo forçoso o recebimento dos presentes

embargos com efeitos infringentes, para modificação da sentença, que passa a ter o seguinte teor:

“EVA SCHEFER PORTO propõe contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a presente ação concessiva

de benefício previdenciário pleiteando aposentadoria por idade rural, o qual foi indeferido pela ré sob a

argumentação de falta de período de carência.

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter

cumprido o período de carência. A inicial foi instruída com documentos.

O INSS, citado, pugnou pela improcedência do pedido.

Este é o relatório do necessário.

Fundamento e decido.

Mérito

A autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por idade ante a implementação dos requisitos

permissivos à concessão do benefício.

O artigo 48 da Lei 8.213/91 determina a concessão do benefício ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco)

anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, reduzindo-se em 5 anos em caso de trabalhadores rurais, e

cumpra a carência exigida na Lei. 

A idade está devidamente comprovada pelo documento anexado à inicial onde consta a data de nascimento do(a)

autor(a) em 15.01.1942, tendo completado 55 anos em 1997.

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da

aposentadoria por idade.

A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de carência, que varia de 60

meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta sempre o ano de

implementação das condições.

A segurada, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial, foi filiada antes da

publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação

sistemática do dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato

formal, e sim a filiação que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social

(cf. Daniel Machado da Rocha, Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria

Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado,

1999, p. 66).

Neste sentido, trago a seguinte jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA.

ARTIGO 142 DA LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO COM ATRASO. 

1. A concessão de APOSENTADORIA por IDADE depende do preenchimento de três requisitos: IDADE

mínima, carência e QUALIDADE de SEGURADO. 

2. A regra transitória do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     982/1565



atividade vinculada à Previdência Social URBANA até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na data da

Lei, mantivesse QUALIDADE de SEGURADO. 

3. Em se tratando de empregada doméstica, o fato de as contribuições terem sido recolhidas com atraso não

prejudica sua contagem para fins de carência, já que se trata de encargo do empregador doméstico. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas.”.(Apelação Cível 391863, Juíza Eliana Paggiarin Marinho, TRF 4ª

Região, 6ª Turma, DEJ 04/04/2001, p. 1022)

Portanto, como em 1997 a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, aplicando-se a regra transitória,

verifico que a carência a ser considerada será de 96 meses.

A controvérsia nos autos diz respeito ao fato de que o INSS não considerou, para fins de carência, o período que o

autor teria laborado como trabalhador rural em data anterior a 91, ao fundamento de que tal contagem é

expressamente vedado por esta lei, no art. 55, § 2º, o qual tem o seguinte teor: 

art. 55 (...) 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

(...)

No entanto, não se pode olvidar que todo o período laborado pela autora se encontra devidamente registrado em

sua CTPS, pelo que não se aplica o dispositivo supra, porquanto os tempos registrados em CTPS presumem-se

verdadeiros, até prova em contrário.

Isto porque as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade e,

portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção juris tantum de veracidade, a qual,

em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência Social, tais

anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99).

E a validade de tal anotação só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se

verificando qualquer rasura ou divergência nas datas constantes do registro.

Daí porque tem-se como válida tal anotação na CTPS, de modo que reconheço o período nela anotado. Aliás,

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo

trabalhado e salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua

CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção

juris tantum de veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição,

LTR, 2003, pág. 579).

Ademais, caso a razão de sua exclusão pelo INSS tenha sido a ausência de recolhimento de contribuições, a

omissão deve ser imputada ao ex-empregador, e não à autora, que era empregada.

Assim, pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que a parte autora comprovou, na

data do requerimento administrativo (16.06.2007), um tempo total de atividade de 13 anos, 11 meses e 28 dias,

com carência apurada de 178 meses, pelo que implementou o requisito em questão.

Da antecipação da tutela

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em se tratando de verba de natureza alimentar,

que visa a recompor as condições existenciais da parte, impõe-se a antecipação dos efeitos da tutela, assegurando

a implantação do benefício antes do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Dispositivo

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos autos para determinar ao INSS que reconheça todos os

vínculos registrados na CTPS da autora, inclusive para fins de carência e implante, em favor da mesma o

benefício de aposentadoria por idade rural (art. 48 da Lei nº 8.213/91), na data do requerimento administrativo -

16.06.2007.

Defiro a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo

implicará a fixação de outro mais exíguo. 

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se”.

Isto posto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, e os acolho, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0008705-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016611 - RAYMUNDA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS (SP135486 - RENATA
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APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção.

Trata-se de demanda proposta por Raymunda Aparecida Moreira dos Santos em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando restabelecimento de auxílio doença e conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pela análise dos autos verifica-se que a incapacidade da qual a autora é portadora decorre de sua atividade

profissional, posto que o benefício percebido pela autora refere-se a acidente ocorrido no trabalho, espécie 91, o

que comprova a pesquisa realizada pelo INSS junto ao sistema “PLENUS” e anexada aos autos em sua

contestação. 

Portanto, trata-se de matéria afeta à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do

art. 109, I, parte final, da Constituição Federal.  

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº

15 de sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho”), bem como o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204).  

Ademais, eventual exame do mérito com conseqüente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e

outros atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma

Recursal, uma vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e

ante a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e

10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o

processo, sem julgamento do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Intime-se.

0007168-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302015831 - JUVENCIO DONIZETTI GRO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Trata-se de demanda proposta por JUVENCIO DONIZETTI GRO, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, em 25 de agosto de 2011, visando à concessão do benefício previdenciário de auxilio doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos ao do processo nº 463/2009 perante à

2ª Vara Cível da Comarca de Mococa que se encontra desde 16.08.2011 na Tribunal Regional Federal da 3º

região.

Sendo assim, há repetição de ação já protocolada, nos termos do § 3º do art. 301, 1ª parte, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, caracterizada a litispendência, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com

fundamento no § 3° e no inciso V, ambos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0007500-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016434 - RENI DIAS MOLINAR (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, formulado por Reni Dias Molinar. 

Ocorre que o(a) autor(a), injustificadamante, deixou de comparecer na perícias médica designadas, hipótese que

pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição

específica, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito.  

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que se pede a condenação da CEF ao pagamento do expurgo inflacionário sobre o saldo

existente em suas contas poupança. 

A parte autora foi intimada , no prazo de 10 (dez) dias, para que comprovasse a existência de conta(s) poupança

na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de

IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.) que indique a agência e o número da conta, sob pena de extinção

do feito, bem como juntando aos autos cópia do seu CPF, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, do RG e do

comprovante de residência. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação. 
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É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, enseja a extinção do processo, especialmente face a ausência de documentos necessários. Assim, a

não apresentação dos referidos documentos denota a falta de interesse de agir do autor. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo

único, combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0007405-12.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016089 - ISAURA APARECIDA AMANCIO VIEIRA (SP031115 - CONSTANTINO PIFFER

JUNIOR, SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER, SP105345 - MERCEDES APARECIDA VIANA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

0007082-07.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016091 - EDILSON SHIN ITI SAKOMURA (SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR,

SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER, MG105345 - CHRISTIAN ALBERT FELTRIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

0007022-34.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016088 - ELSON HIROITI SAKOMURA (SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR, SP105345

- MERCEDES APARECIDA VIANA DA SILVA, MG105345 - CHRISTIAN ALBERT FELTRIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

FIM.

0003187-54.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016922 - FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR DOMENES (SP267995 - ANDRE ANTUNES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual o autor pretende a repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de imposto de

renda, uma vez que teriam incidido sobre verbas indenizatórias recebidas em virtude de reclamação trabalhista. 

O autor foi intimado no prazo de 20 (vinte) dias e sob pena de extinção, para que discrimine sobre quais verbas

trabalhistas incidiu o imposto de renda, apresentando a respectiva planilha dos valores que entende devidos,

conforme já determinado nestes autos, a fim de viabilizar o processamento e julgamento deste feito. 

Findo o prazo deferido, seu patrono limitou-se a dizer que não localizou o autor para o cumprimento do despacho.

 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, enseja a extinção do processo, especialmente face a ausência de documentos necessários. Assim, a

não apresentação dos referidos documentos denota a falta de interesse de agir do autor. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo

único, combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0007852-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016871 - LUIZ APARECIDO DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 -

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL,

SP233073 - DANIEL MARCON PARRA , SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)  

Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de auxilio doença. 

O autor foi intimado para juntar aos autos no prazo de dez dias, cópias da inicial, sentença, acórdão e certidão de

objeto e pé relativas a processo que tramitou junto à Comarca de Mococa e no qual requereu a concessão de

benefício por incapacidade, sob pena de extinção. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a

determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado,

descabendo, outrossim, qualquer pedido de dilação. 
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Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL

0003263-10.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016979 - ELCIO JOSE DE MACEDO (SP214704 - ANA PAULA MACHADO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício previdenciário de auxilio-doença. 

Conforme decisão nº 6302012185/2012, foi fixado o prazo de dez dias, prorrogados por mais dez, sob pena de

indeferimento, adite a petição inicial, tendo em vista o disposto no art. 282, inc. VII do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado,

descabendo, outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo

único, combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0004044-32.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016597 - MAURICIO ANTONIO DA SILVA (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)  

Vistos, em inspeção.

Trata-se de demanda proposta por Maurício Antônio da Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em

13 de abril de 2012, visando à revisão do benefício previdenciário n. 102.705.855-5.

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n. 2004.61.85.017345-6,

protocolizados em 02 de julho de 2004.

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil.

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com

fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

P.R.I.C.

0002894-16.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016361 - ALICE SCARELLI SARRI (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade rural. 

Designada audiência, deixou a autora de comparecer, embora regularmente intimada e apregoada.  

Ante o exposto, na forma do art. 51, I, da lei nº 9.099-95, julgo extinto o presente processo, sem exame de mérito.  

P. I. 

Registrada eletronicamente.

0007227-45.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016431 - MARAISA GONCALVES DE ANDRADE (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por invalidez, formulado por Maraisa Gonçalves de Andrade. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer na perícias médica designadas, hipótese que pode

ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição

específica, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito.  

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

0007849-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016118 - CLEUSA APARECIDA TEODORO DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA , SP186351 -

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES
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RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite na E. 1ª Vara Cível da

Comarca de Mococa(SP), conforme notícia trazida na contestação e confirmada por pesquisa ao sítio eletrônico do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

0005963-11.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016940 - MIRIAM REGINA MONTEIRO (SP176366 - ADILSON MARTINS DE SOUSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Vistos. 

Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial formulado por MIRIAM REGINA MONTEIRO objetivando o

levantamento de resíduo existente na conta vinculada ao FGTS. 

Instada a se manifestar, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) pugnou pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. DECIDO.

No caso dos autos, há que se destacar que o valor depositado em conta vinculada ao FGTS em nome da autora,

atinente ao vínculo com Savegnago Supermercados Ltda, refere-se a depósito recursal, realizado nos termos do

art. 899, da CLT, conforme extrato apresentado pela CEF.  

Trata-se de depósito prévio visando admissibilidade da interposição de recurso das decisões proferidas na Justiça

do Trabalho, efetuado pelo recorrente, mediante a utilização de guias correspondentes e na conta do empregado

vinculada ao FGTS. 

Conclui-se, portanto, que o valor depositado não se refere ao art. 27, do Decreto nº 99.684/90, que regulamentou a

Lei nº 8.036/90, que dispõe sobre Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e sim a depósito recursal efetuado em

virtude de recurso interposto em uma reclamação trabalhista. Dessa forma, o juízo competente para analisar o

presente pedido é o da Justiça do Trabalho.

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para analisar e julgar o presente pedido, razão pela qual

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do Código de

Processo Civil. 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente.

0003895-36.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016018 - MARIA APARECIDA MANOEL DA SILVA (SP268105 - MARCELA GALLO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Vistos, em inspeção.

Trata-se de AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, calcada no art. 29, inciso II da Lei n.

8.213/91 relativamente ao benefício da autora, ajuizada em detrimento do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS).

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto junto à 1ª Vara Gabinete deste Juizado Especial

Federal, tendo sido distribuída sob o n. 0000550-62.2012.4.03.6302 em 19/12/2011 e, conforme consulta

processual anexada aos presentes autos, encontra-se em fase de recursos, inclusive com manifestação de

inconformismo da própria parte autora.

Portanto, a hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que

o autor já está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS na Justiça Federal.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0002381-89.2011.4.03.6138 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016561 - MANOEL LOPES DE ALCAMIN (SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 -

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)  

Trata-se de demanda em que se postula a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O autor foi intimado no prazo de 10 dias, para providenciar a autorização para fornecimento de cópia de

prontuário médico junto ao Hospital do câncer de Barretos, sob pena de extinção. Decorrido o prazo deferido,

restou sem cumprimento a determinação. 
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É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, enseja a extinção do feito, especialmente o comprovante de endereço atualizado. Assim, a não

apresentação dos documentos além de dificultar o julgamento da demanda, denota a falta de interesse de agir do

autor. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 284, parágrafo

único, combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0003284-83.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302016761 - RODRIGO VOLP DE OLIVEIRA - ME (SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI

MÁXIMO, SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Vistos em inspeção. 

Trata-se de “alvará” ajuizada por RODRIGO VOLP DE OLIVEIRA - ME em face da UNIÃO (PFN) a fim de

repetir valores erroneamente recolhidos.

A UNIAO contestou a presente ação, argüindo, em sede preliminar, a falta de interesse de agir da autora. No

mérito, não se opôs.

É o relatório. DECIDO.

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil.

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício.

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer

pedido. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente na

presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz; de sorte que a pretensão resistida, indicativa

de lesão ou ameaça ao direito, é que autoriza o acesso à jurisdição, configurada a lide.

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio

da autoridade administrativa autorizam a intervenção judicial, a fim de que o juiz possa, então, verificar se a

União agiu em conformidade com a Constituição e as leis infraconstitucionais.

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de

Vicente Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita,

ao menos no campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida ensejadora da lide, uma vez que o

pedido de benefício sequer passou pela União.

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a

intervenção jurisdicional. Contudo, em face da ordem constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos

atos da Administração e sua adequação ao texto fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha,

antes, a manifestação da autoridade administrativa como condição para acionar-se o Judiciário.

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções.

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de

agir, pela falta de pretensão resistida configuradora da lide.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos arts.

267, VI, da lei processual civil.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Defiro a gratuidade.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000308 - Lote 8237 - RGF 
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DESPACHO JEF-5 

 

0001584-19.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016827 - ROMUALDO

TINOCO FILHO (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos em inspeção.

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pelo réu, ratificando o

laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso.

 

Em caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração de nova contagem do tempo de serviço do

autor, conforme o julgado.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. Int.

 

0012906-02.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016097 - JOSE CARLOS

GONCALVES (SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, condeno o INSS a pagar a título de honorários advocatícios

o valor de R$ 1.037,11 (um mil, trinta e sete reais e onze centavos), atualizado para abril de 2012.

 Ciência ao patrono da parte autora. Transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento

sucumbencial pela forma adequada ao valor.

 Int.

 

0019065-58.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016835 - MARIA JOSE

DE ALMEIDA ZINIDARCIS (SP065205 - MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos em inspeção.

 

Chamo o feito à ordem.

 

Verifico que razão assiste à parte ré, tendo em vista que o Acórdão condena a parte autora ao pagamento de

honorários ficando o pagamento suspenso caso a parte seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, que é o

caso.

 

Assim sendo, revejo o despacho de 17 de abril de 2012, desconsiderando a decisão que homologou os cálculos e

que determinou a expedição de requisição de pagamento.

 

Dê-se baixa definitiva nos autos. Int. Cumpra-se.

 

0005539-87.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015497 - ALCINO DOS

SANTOS - ESPÓLIO (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Defiro o pedido de habilitação de herdeiros à viúva do autor falecido, Sra. Cláudia Ferigato dos Santos- CPF.

252.464.318-27, porquanto em conformidade com o artigo 112 da Lei 8.213-91. Proceda a secretaria às anotações

de estilo.

 

Após, expeça-se ofício ao Banco do Brasil autorizando o levantamento do valor depositado na conta nº

2600128340174, em favor do autor ALCINO DOS SANTOS,pelo sucessora ora habilitada. Int.

 

0000215-77.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015895 - PATRICIA DA

SILVA EVANGELISTA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos.
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Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome da parte autora.

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento.

Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o cadastro de seu CPF

junto à SRF ou seu cadastro no sistema deste Juizado.

Após, cumprida a determinação, requisite-se.

No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int.

 

0010475-92.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016920 - LAZARO

MAURILIO PUPIN (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora,

ratificando o laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso.

 

Em caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração de novo cálculo de atrasados, conforme o

julgado.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. Int.

 

0008595-31.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015984 - YASU

ICHINOSE (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Petições da parte autora: conforme se verifica pelo ofício expedido ao Banco do Brasil - 1066/2011, o valor

depositado em favor da parte autora - RPV 20110000992R, foi liberado para levantamento, destacando-se os

honorários contratuais conforme requerido. Saliento que, referido valor poderá ser levantado em qualquer agência

do Banco do Brasil.

 

Todavia, diante da afirmação da parte autora sobre a negativa do Banco do Brasil em disponibilizar o valor

depositado em favor do autor, reitere-se o ofício supracitado, com cópia desta decisão, solicitando a confirmação

do efetivo pagamento pela instituição bancária.

 

Cumpridas as determinações supra, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0001577-95.2003.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016569 - JOAO

DOMINGOS (SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

Em face do Ofício resposta da UFEP-TRF3, intime-se novamente o advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias,

proceda ao recolhimento do saldo remanescente devido no valor de R$ 167,07 (cento e sessenta e sete reais e sete

centavos), conforme especificado: em GRU no Banco do Brasil, Código 090047, Gestão 00001, Código de

Recolhimento 18809-3 e Número de referência 200361850015779;devendo ser juntado aos autos o comprovante.

Ato contínuo, oficie-se à CEF para que proceda à conversão em renda da União Federal,dos valores depositados

pelo advogado na conta 005-29777-4, no mesmos parâmetros (códigos) acima descritos.

Cumpridas as determinações supra, oficie-se a UFEP-TRF3, enviando cópia das GRUs.

 Após, dê-se baixa definitiva nos autos.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0002189-62.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016629 - DIVINO PINTO

CORREIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) ISABEL APARECIDA CORREA

GIL (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos em inspeção.

 

Tendo em vista que a contadoria é órgão de confiança deste Juízo, tendo observado os critérios estabelecidos no

julgado para retificação do cálculo anteriormente elaborado, e ainda, tendo esclarecido a razão do equívoco

cometido, mantenho a homologação do cálculo apresentado em 18/07/2011 e condeno o INSS ao pagamento da
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quantia de R$ 15.835,22 para 07/2011 a título de atrasados.

 

Expeça-se RPV na proporção de 50% para cada autor, destacando-se a verba honorária contratual.

 

Int. Cumpra-se.

 

0006622-12.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016797 - JOÃO OLAVO

GAIOTTO (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos em inspeção.

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora em

relação aos atrasados apresentados pelo réu para requisição de pagamento, informando a este Juízo, se tais valores

foram devidamente corrigidos conforme os parâmetros estabelecidos na sentença proferida, apresentando, se for o

caso, novo cálculo de acordo com o julgado. Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se. Int.

 

0004006-93.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015778 - ARLINDO

DONIZETI LEITE (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Cientifique-se as partes acerca do novo cálculo apresentado pela contadoria do Juizado.

 

Ato contínuo, determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o erro material ocorrido na requisição de

pagamento - PRC registrada no nosso Juizado sob o número 20110001761R - ORÇ 2012, que foi expedido no

valor de R$ 87.485,03 (R$ 61.239,52 - autor + R$ 26.245,51 - honorários contratuais) com cálculo para

01/04/2011, quando o correto seria requisitar o montante de R$ 77.803,45 (R$ 54.462,42 - autor + R$ 23.341,03 -

honorários contratuais) com cálculo para 01/04/2011, conforme retificação do cálculo elaborado pela contadoria e,

ainda, considerando que foi determinado ao Banco do Brasil o bloqueio dos valores depositados, por meio do

Ofício nº 2381/2012, solicite-se o estorno do excedente do valor da condenação e liberação dos valores devido à

parte autora e seu advogado.

 

Com a informação do Tribunal,oficie-se ao Banco do Brasil liberando os valores em favor da parte autora e

honorários contratuais, outrossim, em caso de manifestação contrária, tornem os autos conclusos.

 

Cumpra-se. Int.

 

0002613-94.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016811 - RUBENS

ALONSO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos em inspeção.

 

 Petição anexada em 08/05/2012: embora mencionado pelo patrono da parte autora, o contrato de honorários

firmado entre as partes não foi juntado aos autos.

 

Assim sendo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do referido contrato de honorários, nos termos

artigo 21º da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

 Após, cumprida a determinação, requisite-se.

 

 No silêncio, expeça-se requisição de pagamento do valor total da condenação em nome do próprio autor. Int.

 

0000343-05.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016865 - ODIL SILVONI

(SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.
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Considerando o cancelamento pelo Tribunal da requisição de pequeno valor, em virtude de outra RPV já expedida

em nome do requerente em outro processo, anterior ao ajuizamento desta ação, com mesmo objeto, protocolado

junto a outro Juízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia da inicial,

sentença, certidão de trânsito, planilha de cálculo e certidão de objeto e pé do processo mencionado no ofício do

TRF3 para análise de eventual “litispendência”.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0025252-53.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015721 - JOAO RAMIRO

NETO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face dos documentos apresentados pelo INSS em 04/08/2011,intime-se a parte autora para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desconstituição do título executivo, com o cancelamento do ofício precatório

expedido e consequentemente o estorno dos valores depositados.

 

Decorrido o prazo acima,tornem os autos conclusos.Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte

autora em relação aos atrasados apresentados pelo réu para requisição de pagamento, informando a este

Juízo, se tais valores foram devidamente corrigidos conforme os parâmetros estabelecidos na sentença

proferida, apresentando, se for o caso, novo cálculo de acordo com o julgado. Com a vinda do parecer da

Contadoria, tornem os autos conclusos.  

Cumpra-se. Int.  

 

0000271-86.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016071 - WILLIAM

LUCIANO FERREIRA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0015572-73.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016059 - MARIA JOSE

SERRA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0002194-74.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302009432 - AZELI DO

CARMO ALVARINHO ESTEVÃO (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA, SP260140 - FLAVIA LOPES

DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Chamo o feito à ordem.

Da análise dos autos, constato que a sentença que apreciou os embargos de declaração opostos pelo INSS possui

erro material, na medida em que determinou que “o pagamento das parcelas vencidas será devido entre o óbito,

01/03/2011, e a data da efetivação da antecipação de tutela.”.

Na verdade, considerando que o requerimento administrativo foi efetuado mais de 30 (trinta) dias após o óbito, o

pagamento dos atrasados se dará entre o requerimento administrativo, ocorrido em 01/03/2011 e a data da efetiva

antecipação dos efeitos da tutela.

Diante disso, oficie-se ao INSS para que proceda à correta implantação do benefício de pensão por morte da parte

autora (NB 156.739.080-0), observando a DIB e o termo inicial do pagamento dos atrasados em 01/03/2011

(DER).

Intimem-se e cumpra-se com urgência.

 

0005991-63.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016084 - JOSE

GONÇALVES DE AZEVEDO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, condeno o INSS a pagar a título de atrasados ao autor o

valor remanescente de R$ 2.314,86 (dois mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e seis centavos), atualizado para

setembro de 2011.

 Ciência às partes sobre os valores homologados, no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem

manifestação, expeça-se requisição de pagamento pela forma adequada ao valor.
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 Sem prejuízo das determinações anteriores, oficie-se em resposta à 1ª Vara da Comarca de Guariba/SP, enviando

os documentos solicitados.

 Int.

 

0003829-32.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016040 - TEREZINHA

DE FATIMA DA SILVA JANUARIO (SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos.

Recebo os valores apresentados pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento.

Ciência à parte autora sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de

pagamento.

Int. Cumpra-se.

 

0009173-86.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016412 - ANA LUCIA

DE SOUSA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

RPV cancelada: verifica-se pelos dados juntados pela parte autora, bem como, pelas Pesquisas Plenuse

HISCREWEB anexadas em 10.05.2012, que não há litispendência entre estes autos e o processo nº

2005.61.13.002915-3 em trâmite na 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Franca-SP, uma vez que houve

alteração na situação fática da autora, o que ensejou a propositura desta nova ação onde a mesma pleiteou o

restabelecimento do benefício concedido naqueles autos. Verifica-se, ainda, que na proposta de acordo

apresentada pelo INSS e acolhida pela sentença homologatória de acordo, foi mencionado o período anteriormente

recebido.

 

Assim sendo, prossiga-se, expedindo-se nova RPV em nome da autora, salientando-se em campo próprio a não

litispendência.

 

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte

autora, ratificando o laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso.  

 

Em caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração de novo cálculo de atrasados, conforme

o julgado. 

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. Int.  

 

0009869-25.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016801 - MARIA DAS

GRACAS RIBEIRO (SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004631-25.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016799 - MIRIAN

MACAROFF (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

0004608-50.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016388 - MARIA NILCE

SOARES ARAGAO (SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos em inspeção.

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial.

Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados.

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente
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a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se pelo seu

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a

totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE OFÍCIO

PRECATÓRIO.

No caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, manifeste-se o INSS, no prazo

de 30 (trinta) dias, informando a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as

condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se

Precatório.

Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos.

Cumpra-se. Int.

 

0001747-28.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015970 - IRACI

MARTINS DE SOUZA (SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Tendo em vista que até a presente data não há comprovação nos autos acerca do levantamento dos valores

depositados em favor da parte autora IRACI MARTINS DE SOUZA - CPF. 250.980.528-23 e também o valor

depositado a título de honorários sucumbenciais - DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA - CPF. 074.207.148-00,

oficie-se à CEF solicitando informações acerca dos referidos levantamentos, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Com a comunicação da CEF proceda a secretaria :

a) em caso de não saque por falta de comparecimento,voltem conclusos para as deliberações cabíveis,

b) em caso de já ter havido o levantamento de ambos, dê-se baixa findo.

 

Cumpra-se. Int.

 

0021583-89.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015709 - GILBERTO

BREDA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Cientifique-se as partes acerca do novo cálculo apresentado pela contadoria do Juizado.

 

Ato contínuo, determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o erro material ocorrido na requisição de

pagamento - PRC registrada no nosso Juizado sob o número 20110002479R - ORÇ 2012, que foi expedido no

valor de R$ 141.869,40 (R$ 99.308,58 - autor + 42.560,82 - honorários contratuais) com cálculo para 01/05/2011,

quando o correto seria requisitar o montante de R$ 129.598,86 (R$ 90.719,20 - autor + R$ 38.879,66 - honorários

contratuais) com cálculo para 01/05/2011, conforme retificação do cálculo elaborado pela contadoria e, ainda,

considerando que foi determinado ao Banco do Brasil o bloqueio dos valores depositados, por meio do Ofício nº

2383/2012, solicite-se o estorno do excedente do valor da condenação e liberação dos valores devidos à parte

autora e seu advogado.

 

Com a informação do Tribunal,oficie-se ao Banco do Brasil liberando os valores em favor da parte autora e

honorários contratuais, outrossim, em caso de manifestação contrária, tornem os autos conclusos.

 

Cumpra-se. Int.

 

0004726-89.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015999 - MAURICIO

FERREIRA DE AQUINO (SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Chamo o feito à ordem.

 

Primeiramente, remetam-se os autos à contadoria para atualização do valor da condenação até a presente data.
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Com a vinda do cálculo atualizado, dê-se vista à partes, intimando-se o réu para que informe a este Juízo, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca da existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições

estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. Havendo resposta de pretensão de compensação de

débitos pelo INSS, tornem conclusos.

 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, EXPEÇA-SE

PRECATÓRIO somente em nome da parte autora, com a ressalva de que o valor deverá permanecer bloqueado à

ordem e disposição deste Juizado, tendo em vista a solicitação de penhora no rosto destes autos pela 1ª Vara do

Trabalho de Jaboticabal.

 

Outrossim, cientifique-se aquele Juízo acerca da presente decisão, informando que o ofício precatório em questão,

provalmente, será pago no orçamento de 2013 e que tão logo se concretize, procederemos às providências cabíveis

para a tranferência dos valores devidos pelo autor, devendo, para tanto, ser informado o valor atualizado do seu

débito e o banco a ser creditado.

 

Saliento, ainda, que a questão dos honorários contratuais será considerada oportunamente quando da liberação do

saldo remanescente existente em favor do autor.

 

Cumpra-se. Int.

 

0012311-32.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016806 - MARIA

APARECIDA ROMBERGAN (SP240676 - SANDRA VASCONCELLOS HOTZ FIOREZE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos em inspeção.

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora,

ratificando o laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso.

 

Em caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração de novo cálculo de atrasados, conforme o

julgado.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. Int.

 

0004655-58.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016805 - GILDEON

SANTANA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos em inspeção.

Petição anexada em 02/05/2012: embora mencionado pelo patrono da parte autora, o contrato de honorários

firmado entre as partes não foi juntado aos autos.

 

Assim sendo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do referido contrato de honorários, nos termos

artigo 21º da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

 Após, cumprida a determinação, requisite-se.

 

 No silêncio, expeça-se requisição de pagamento do valor total da condenação em nome do próprio autor. Int.

 

0011716-96.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016043 - JOANA D ARC

NEVES (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido sem manifestação das partes, intime-se o patrono do autor para, no

prazo de 10 (dez) dias,informar a este Juízoacerca do desfecho do Processo nº 644/2001 em trâmite na 10ª Vara

Cível da Comarca de Ribeirão Preto.

 

Com as informações prestadas, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     995/1565



 

No silêncio,arquivem-se os autos por sobrestamento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Int.

 

0010173-24.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016809 - CESARIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos em inspeção.

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pelo réu, ratificando o

laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso.

 

Em caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração de novo cálculo, conforme o julgado.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos.Int.

 

0004655-19.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302013151 - ABAAO

ROBERTO DA SILVA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição anexada em 13/04/2012: embora mencionado pelo patrono do autor, o contrato de honorários firmado

entre as partes não foi juntado aos autos.

 

Assim sendo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do referido contrato de honorários, nos termos

artigo 21º da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

 Após, cumprida a determinação, requisite-se.

 

 No silêncio, expeça-se requisição de pagamento do valor total da condenação em nome do próprio autor. Int.

 

0007151-89.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016826 - HELIO

APARECIDO AMORIN (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos em inspeção

Retornem os autos à contadoria para novo parecer.

Cumpra-se. Int.

 

0004647-52.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015716 - WILSON

TAVARES DE SOUZA FILHO (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, onde a mesma ratifica o cálculo anteriormente elaborado e

homologado, nada há para ser deferido nestess autos. Cientifique-se o INSS.

 

Outrossim, aguarde-se o efetivo levantamento do ofício precatório expedido - ORÇ 2012 e após, dê baixa

definitiva nos autos.

 

Int. Cumpra-se.

 

0000588-16.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016355 - CLARA

RAMALLI BERRETA - ESPOLIO (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos em inspeção.

 

Defiro o pedido de habilitação de herdeiro ao filho da autora falecida, Sr. José Roberto Berreta - CPF.

744.607.658-53,porquanto em conformidade com o artigo 1060 do CPC. Proceda a secretaria às anotações de

estilo para fazer constar no polo ativo da presente demanda: CLARA RAMALLI BERRETA - ESPÓLIO.
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Oficie-se a CEF informando que os valores depositados em favor da autora falecida na conta nº 005880000050,

deverão ser pagos ao herdeiro ora habilitado. Cumpra-se.Int.

 

0008509-55.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302016646 - ANA

RODRIGUES DA SILVA (SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos em inspeção.

 

Tendo em vista que a contadoria é órgão de confiança deste Juízo, tendo observado os critérios estabelecidos no

julgado para retificação do cálculo anteriormente elaborado, mantenho a homologação do cálculo apresentado em

24/05/2011 e condeno o INSS ao pagamento da quantia de R$ 18.695,07 para 05/2011 a título de atrasados.

 

Expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor.

 

Int. Cumpra-se.

 

0012374-57.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302015783 - ADEMIR

MARTINS DE SOUZA (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Petições do autor: indefiro, tendo em vista que os valores requisitados foram devidamente ataulizados pela

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finançãs do CJF, nos termos do art. 7ºda Resolução 168/2011 do CNJ,

que assim dispõe: Art. 7º. Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base

informada pelo juízo da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo.

Assim sendo, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos, portanto, dê-se baixa findo.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e

expedido requisição de pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

 

0001044-58.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016750 - LUIZ CARLOS

AMERICANO (SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003295-49.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016740 - JULIA EDUARDA

SILVA MELO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0003130-02.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016686 - BENEDITO

APARECIDO DAMACENO (SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003742-37.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016736 - GLAUCIA

MARIA MACHADO DE SOUZA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0000721-53.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016697 - GABRIEL

QUINTINO DE CAMARGO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001190-02.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016696 - VANIA DE
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PAULA (SP135527 - TELMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003351-82.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016684 - EUGENIO

CARDEK MONTEIRO DA SILVA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0001329-51.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016695 - GERALDO

EDGARD FERNANDES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000433-08.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016698 - GERALDO

ALVES DOS ANJOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000225-24.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016751 - WALDEMAR

ANTONIO MANFRIN JUNIOR (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL

OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001463-78.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016748 - ROGERIO

TOFANELLI ALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001563-38.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016747 - SILVANA

APARECIDA MIGUEL (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001678-54.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016694 - VALDECI

MOREIRA DOS SANTOS (SP141280 - ADENILSON FERRARI, SP211850 - RAQUEL SBARDELOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0002236-26.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016689 - ANA

MARGARIDA BARBOSA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0002952-53.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016743 - MARCELO

APARECIDO SCARSO (SP143202 - MARCIA APARECIDA ZUCCHI LIBANORE, SP227423 - ADAUTO

FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002742-02.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016688 - GILBERTO JOSE

DOS REIS (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP289730 -

FERNANDA NICOLELLA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002993-20.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016742 - SONIA MARIA

DE PAULA BEZERRA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0002570-60.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016745 - MARCOS

ROBERTO MUNIZ (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003389-70.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016739 - ANDERSON DE

SOUZA (SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003453-80.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016760 - ANA CLAUDIA

DO NASCIMENTO DA SILVA (SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE) PATRICK HENRIQUE FELIX DA

SILVA (SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003675-72.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016737 - GENI

APARECIDA PEREIRA MARCELINO (SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0003515-81.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016683 - GILBERTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     998/1565



ANTONIO DE SOUZA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003485-51.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016738 - VALDENICE

ANGELINA MASTRO ULIAN (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003032-17.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016741 - MARIA DE

FATIMA ARAUJO SPINDOLA (SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO

TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002972-44.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016687 - JARBAS

MANOEL SIMOES (SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO

EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004058-50.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016681 - VANILDA

OLIVEIRA DA CRUZ (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004726-55.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016729 - ANTONIO LUIS

BERNARDI (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004194-47.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016732 - ROSIMEIRE DE

SOUZA LIMA DA SILVEIRA (SP149901 - MARIO APARECIDO ROSSI, SP165547 - ALEXANDRE TURIM

PAJOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004085-04.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016680 - ELIZONETE

FORTUNATO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004070-98.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016734 - EDER LUIS

PEREIRA DA SILVA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004651-16.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016731 - LEONTINA

KROLL DOS SANTOS (SP283895 - GABRIELLA BELANDA TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004808-52.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016728 - JACQUELINE

VANUSA MARTINS DE JESUS (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004881-58.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016727 - JOSE CARLOS

BORGES DOMPIERI (SP120183 - WAGNER DE CARVALHO, SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004957-48.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016726 - LUIS

ESPEREDIAO DA SILVA (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005087-72.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016725 - SILVIA HELENA

MOCHIA MORIEL (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005188-75.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016677 - EDUARDO

INOCENCIO LOPES (SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP236801 - GABRIEL CARVALHAES

ROSATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001743-20.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016759 - MARIA TERESA

CARDOSO (SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER, SP070286 - MARINA HELENA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0006578-17.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016724 - MARIA

IMACULADA DA SILVA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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0001771-17.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016693 - JOAQUIM

PEREIRA SATEL (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001883-83.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016746 - ALUISIO

SIECOLA SANCHO (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS

MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001997-56.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016692 - MOISES REIS

VIANA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002074-31.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016691 - ETERLENE

MARIA PIMENTEL (SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004718-44.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016730 - ELENA

MANTOVANI QUITERIO (SP264644 - VALERIA QUITERIO CAPELI, SP263437 - KARINA FERNANDA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006698-26.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016723 - MARIA

ANTONIA DE OLIVEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007129-94.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016721 - JEOVA UMILDES

DE AGUIAR (SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA, SP150419 - PEDRO LUIS SIBIN, SP168369 -

MÁRCIA YUMI NOMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007299-66.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016676 - CONSTANTINA

ZUFELLATO RIBEIRO (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA,

SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003788-58.2009.4.03.6314 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016735 - JOSE TURBIANI

(SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004725-70.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016679 - OSMAR

ANTONIO DE FARIA (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010514-50.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016710 - ABILIO ROSA DE

SOUZA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009134-31.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016714 - JOAO PAULA DA

SILVA (SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009839-63.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016669 - ADEMILSON

BOLDRIN (SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008903-62.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016716 - MARCIA

APARECIDA FERREIRA OLIVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008958-47.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016715 - GENESIO

CARLOS DA SILVA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009046-56.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016672 - MATILDES

ROSENO DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009069-94.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016671 - MARIO

DONIZETI CINTRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008393-49.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016718 - AZENATE

JOANA DE LIMA DA SILVA (SP102261 - CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)
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0009298-54.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016670 - OLIVIA

MAXIMIANO DE DEUS (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009705-94.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016713 - ANTONIO

CARNEIRO DE ALMEIDA (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009769-70.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016712 - NELSON MANCO

DA SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0015281-73.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016652 - JOAO

VALENTIM DOS SANTOS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0015058-57.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016654 - WILMA ALVES

DE OLIVEIRA VENDRAMI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0014865-71.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016755 - ANTONIO

SEBASTIAO BET (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010308-70.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016665 - ANIZIO

CORDEIRO FILHO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010152-48.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016667 - MARIA

TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP280508 - ANDERSON MARCOS

DA TENDA, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010065-92.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016711 - VALMIR DE

JESUS (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010062-40.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016668 - MARA SILVIA

DOS SANTOS (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010384-36.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016756 - ZENAIDE

SCHIAVETTO BAZAN (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008318-10.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016673 - ARLINDO JOSE

CEZAR (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008454-07.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016717 - IVO DRUZIAN

(SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007358-30.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016720 - GERALDO DE

OLIVEIRA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007489-92.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016674 - EDNA VASQUE

VIANNA (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA,

SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007918-93.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016719 - MAURO DA

SILVA (SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008231-30.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016757 - JOSE MARIA

PEREIRA (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002615-40.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016744 - ERINALDO

PIRES SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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0012360-05.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016661 - ZENILDA

BENEDITA BRAGGIL (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010827-45.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016709 - JOSE CLAUDIO

LOPES (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012583-55.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016657 - CLEUSA LUZIA

FLORIANO OSORIO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012345-36.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016703 - LUIZ

APARECIDO DE PAULA (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO

ALVES, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012351-43.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016662 - MARLENE

CORDEIRO DE OLIVEIRA (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO

LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011268-89.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016664 - APARECIDO

DONIZETI SOLDADO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012366-46.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016660 - ORIPES DE

ARAUJO (SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012419-90.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016659 - NAIR OLIVEIRA

DA COSTA (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012466-64.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016658 - MARIA

APARECIDA DO CARMO (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0012498-11.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016702 - ROSILDA

FERREIRA OLIVEIRA (SP241147 - ANA CAROLINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012536-81.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016700 - MARCIA

HELENA DE JESUS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0015375-21.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016651 - CARLOS

ROBERTO CHIMECA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0028137-40.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016649 - SEBASTIÃO

MARCOMIN (SP204367 - SIMONE APARECIDA ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0014781-41.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016655 - SALVIANA

PEREIRA DA MATTA (SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012750-72.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016656 - JOSE AMERICO

LIZARELLI (SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO

LIZARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0016525-08.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016650 - THEREZINHA

MARIA FERREIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0019016-85.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016754 - LUZIA DE

QUEIROZ BARRETO (SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011479-28.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016708 - LUIS CARLOS
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BERNARDI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011521-77.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016707 - ALCIDES PIOLI

ESPERANCINI (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012307-24.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016705 - EDNO UMBERTO

PUGNAGHI (SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0012075-46.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016663 - MARIA

AUGUSTA AGUIAR DA SILVA (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0011912-32.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016706 - CASTURINA DE

ALMEIDA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012314-16.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016704 - DIONISIA

FERREIRA DE FREITAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção.  

Recebo os valores apresentados pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento. 

Ciência à parte autora sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e

expedida requisição de pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

 

0012329-87.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016777 - ALICE CANDIDA

DA SILVA VITO (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006800-53.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016780 - ANA CLAUDIA

MENDES (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005801-66.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016769 - MARILENE DE

ALVARENGA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007317-24.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016779 - MARIA DO

ROSARIO CONCEICAO ARAUJO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0000274-07.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016771 - RENILDO

DOMINGOS CORDEIRO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0001174-82.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016770 - JOAO ALBERTO

LUIZ (SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002092-62.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016795 - CICERO JOAO

DOS SANTOS (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002322-94.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016786 - FRANCISCO DE

ASSIS MARINS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) LUCIA HELENA

MARINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009106-58.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016768 - ANGELINA

BALSANELO PONTES (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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0011141-88.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016767 - IZAIAS JOSE

CARDOSO (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011272-34.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016778 - OSCAR

ESTRELLA (SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0016443-69.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016773 - LUIS CELESTINO

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0016321-56.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016774 - ASHLEY

VITORIA ALMEIDA QUERO (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0013012-90.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016784 - JOSE LUIZ LEAL

(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0013362-49.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016776 - EUCLIDES

CAVALARI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0015072-07.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016775 - OTACILIO

BENEDITO BARBOSA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Recebo os valores apresentados para fins de expedição requisição de pagamento. 

Dê-se ciência à parte autora sobre os valores apresentados, para que, querendo, manifeste-se. 

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se

pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente

da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então,

optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE,

EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO. 

No caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, manifeste-se o INSS, no

prazo de 30 (trinta) dias, informando a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham

as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se

Precatório. 

Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

 

0026994-16.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016452 - JORGE

APARECIDO DE PAULA (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003600-38.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016451 - VANDERLEI

DONIZETI BRAGA (SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001821-48.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016455 - JOAO

BENEDICTO DE CARVALHO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0005507-48.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016453 - ANTONIO DE

MORAES (SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.
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0006119-25.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016057 - ALAIDE

MORENO GERALDO (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Vistos em inspeção.

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria, que é órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a

elaboração dos mesmos os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, homologo os cálculos

apresentados.

Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-

se.

Sem prejuízo, oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à revisão do

benefício da autora - NB 21/082.356.186-0, considerando-se a RMA apurada no valor de R$ 2.488,84, em abril de

2012.

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente

a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, manifestar-se pelo seu

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a

totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEDIR-SE-Á OFÍCIO

PRECATÓRIO.

Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no

prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as

condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se

Precatório.

Havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos.

 Cumpra-se. Int.

 

0005458-07.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016953 - OSMAR LUIZ

MIOTTO (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo

utilizado para a elaboração dos mesmos os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, homologo

os valores apresentados a título de atrasados - R$ 74.773,01 em abril de 2012.Ciência às partes acerca dos valores

apurados.

 

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente

a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se pelo seu

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a

totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE OFÍCIO

PRECATÓRIO.

 

No caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, manifeste-se o INSS, no prazo

de 30 (trinta) dias, informando a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as

condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal.

 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se

Precatório. Havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos.

 

Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e
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expedido requisição de pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

 

0006675-80.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016897 - ROSA LUIZA

MORIS (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006130-10.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016898 - MARIA

FRANCISCA DA SILVA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006404-71.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016885 - MIKAELLY

BEATRIZ SCHAIDE DOS SANTOS (SP298460 - VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0005737-85.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016899 - MARIA

APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0005421-77.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016900 - ANTONIO

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005400-04.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016901 - MARIA ROSA

SALAME (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006236-74.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016886 - JULIANO

CABRAL DE OLIVEIRA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006800-24.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016883 - ANESIO ALVES

DE BRITO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007007-86.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016882 - ANISIO FELTRIM

DE PAULA (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007186-78.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016896 - ROBERTO

MANOEL (SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER, SP070286 - MARINA HELENA DA SILVA,

SP182420 - FABRICIO MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005300-44.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016888 - JULIA FERREIRA

CHALLOUT (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005186-08.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016889 - TAMIRES

CAROLINE SAMPAIO DA SILVA (SP269608 - CARLOS EDUARDO ZAMONER, SP116980 - TANIA

ANDRUCIOLI ZAMONER, SP269646 - LILIAN ZAMONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010410-63.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016892 - FATIMA

APARECIDA ALBINO PIRES (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007322-75.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016881 - SONIA MARIA

ANDRUCIOLI (SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP041726 - RICARDO JOSE

FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0010208-86.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016880 - OTACILIO

LUCINDO (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010306-08.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016893 - LUCIA TEIXEIRA

DOS REIS (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007749-48.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016895 - JOSE ANTONIO

RIBEIRO (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007842-11.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016894 - ANTONIO

CARLOS NOGUEIRA (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007898-73.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016954 - SONIA MARIA

DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006092-95.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016887 - JOSEFINA DOS

SANTOS GONCALVES (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0016962-78.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016891 - SILVESTRE

PIRES DE MORAIS NETO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006589-17.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016884 - JOSE MARIA

GONCALVES DOS SANTOS (SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002194-74.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016902 - AZELI DO

CARMO ALVARINHO ESTEVÃO (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA, SP260140 - FLAVIA LOPES

DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001177-08.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016903 - BENEDITA

BORGES GONCALVES (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000590-78.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016890 - RAUL VINICIUS

FERNANDES CHAGAS (SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0005100-71.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016787 - PEDRO NONATO

LIMOEIRO FERREIRA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos em inspeção.

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial quanto aos valores sucumbenciais.

Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se.

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedido requisição de

pagamento.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados. 

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se

pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente

da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então,

optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE,

EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO. 

No caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, manifeste-se o INSS, no

prazo de 30 (trinta) dias, informando a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham

as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se

Precatório. 

Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

 

0010728-41.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016635 - DULCE
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APARECIDA ROSA DA SILVA (SP120404 - ANA MARIA DE PAULA MACHADO, SP149471 - HAROLDO

DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006136-56.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016643 - LUIZA MARIA

DA SILVA SOUSA (SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001588-56.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016644 - VENANCIO

ANTONIO CREMONEZ (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002080-77.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016782 - SONIA MARIA

VEIGA EPIFANIO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0000319-45.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016044 - JOSÉ MARIA DE

ANDRADE JUNIOR (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003138-86.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016638 - ERIBERTO JOSE

PRONESTINO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009223-25.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016636 - ANTONIO

CARLOS TOFANI (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0027846-40.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016640 - MOACIR

FRANCISCO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0023974-17.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016641 - MARIA

APARECIDA RICCI DE MORAIS (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0016278-56.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016634 - DELACIR

APARECIDO ARAUJO DOS SANTOS (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA,

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0013695-35.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016781 - EDISON

GIROTTO (SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0014491-89.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016642 - CLAUDIO

APARECIDO TAVARES (SP026063 - LUIS NORBERTO ANZANELLO MANELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados. 

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se

pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente

da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então,

optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE,

EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO. 

No caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, manifeste-se o INSS, no

prazo de 30 (trinta) dias, informando a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham

as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se

Precatório. 

Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. 
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Cumpra-se. Int. 

 

0004381-60.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016460 - VALDECI JOSE

DA SILVA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005060-60.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016464 - LUIS GUSTAVO

ALDAVES (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004825-93.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016463 - SALVADOR

AGRIPINO MENDES (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004779-07.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016917 - ANTONIO DE

PADUA RIBEIRO (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004111-65.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016961 - ANA MARIA

FERREIRA ALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004392-26.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016465 - JANICE DE

FATIMA GOMES SOUZA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) JOAO PAULO DE SOUZA (SP080414 -

MAURICIO DE OLIVEIRA) JULIANA DE SOUZA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0009231-26.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016955 - LENI

APARECIDA ROSA (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007046-44.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016962 - VALDIR

MANTOVANI (PR045237 - MARCOS GOMES MORETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002252-14.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016960 - SERGIO

NARDOCI JUNIOR (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002984-68.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016918 - JORGE

DOURADO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012429-71.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016959 - ADEMAR

VALDEMIR DE OLIVEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012211-48.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016916 - EDIO

CAMPANINE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0014815-45.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302016915 - BENEDITO

ADAO LIUTH (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000204 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1009/1565



 

 

0000335-56.2007.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000918 - MOACIR BENEDITO DAL

CHECO (SP066607 - JOSE BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA, SP280983 - SABRINA MARA PAES DE

OLIVEIRA)

Intime-se o patrono Dr. Marcel Scarabelin Righi acerca da última petição interposta pelo autor. Após, proceda-se

à alteração cadastral referente ao advogado da parte autora. Em seguida, abro-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para

eventual manifestação. No silêncio, tornem os autos à baixa. P.I.

 

0005372-59.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304000917 - CARLOS ROBERTO LEOPOLDO

(SP147838 - MAX ARGENTIN) EUNICE VIVIANE OLIVEIRA (SP147838 - MAX ARGENTIN, SP178029 -

JOSÉ MAURÍCIOBORIN BECHARA SAAD) CARLOS ROBERTO LEOPOLDO (SP178029 - JOSÉ

MAURÍCIOBORIN BECHARA SAAD, SP107368 - GERALDO HENRIQUE DE SOUZA ARMOND) EUNICE

VIVIANE OLIVEIRA (SP107368 - GERALDO HENRIQUE DE SOUZA ARMOND) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI) PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DE JUNDIAÍ (SP025120 - HELIO LOBO JUNIOR) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP119411

- MARIO SERGIO TOGNOLO) PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAÍ (SP191338

- NARCISO ORLANDI NETO)

...Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora de anulação da execução extrajudicial realizada

pela CAIXA/EMGEA, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC.Extingo o processo sem julgamento de

mérito, quanto ao 1º Oficial de Registros de Imóveis de Jundiaí, por ilegitimidade passiva.Sem condenação em

custas e honorários, por ser incabível nesta instância.Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004958-27.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005703 - MARIA EDUARDA VICCHIATTI AURELIANO (SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais. 

 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

0000091-88.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005733 - DANILO DA SILVA ARAUJO (SP300635 - WALBER MEIRELES PESSOA JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0000283-21.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005771 - ORLANDO DE SANTANA MACIEL (SP116372 - CLAUDIA SOLDEIRA ESPARRINHA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

0003065-98.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005708 - AFONSO ALVES TAVARES (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0054852-15.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005729 - VERA LUCIA ALVES DE SANTANA PENHA (SP195812 - MARCELO RODRIGUES

AYRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA a pagar à autora:

i) a quantia de R$ 7.400,00, a título de danos materiais, totalizando hoje R$ 9.295,36 (nove mil, duzentos e

noventa e cinco reais e trinta e seis centavos), já com atualização monetária (IPCA-E) desde o evento (10/2009)

até o mês a citação (03/2010) (2,4827348%), e os juros de mora desde a citação, aplicando-se a taxa Selic,

conforme EREsp 727842/SP

ii) a quantia de R$ 7.000,00 a título de danos morais , totalizando hoje R$ 8.579,90 (oito mil, quinhentos e setenta

e nove reais e noventa centavos), já com os juros de mora de 22,57%, desde a citação, aplicando-se a taxa Selic,

conforme EREsp 727842/SP.

A partir desta data, a título de atualização e juros de mora, incide apenas o índice da taxa Selic.

O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, valendo esta sentença como ALVARÁ JUDICIAL.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.

 

0005264-93.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005755 - PEDRO ANTONIO DA CUNHA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente;

 

ii) julgo PROCEDENTE o pedido, da parte autora, para condenar a UNIÃO à restituição no valororiginário de R$

1.189,77, referente ao imposto retido quando do recebimento acumulado de benefício, em junho/2009, que

acrescido pela taxa SELIC, alcança o total de R$ 1.532,78 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS

REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , para maio/2012.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0005869-39.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005739 - MARIA CLEUZA PEREIRA DA SILVA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE

CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente;

 

ii) julgo PROCEDENTE o pedido, da parte autora, para condenar a UNIÃO à restituição no valororiginário de R$

552,02, referente ao imposto retido quando do recebimento acumulado de benefício, em maio/2009, que acrescido

pela taxa SELIC, alcança o total de R$ 715,36 (SETECENTOS E QUINZE REAISE TRINTA E SEIS

CENTAVOS) , para maio/2012.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0005606-07.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005742 - JUDITE DA SILVA VIEGAS (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1011/1565



Pelo exposto:

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente;

 

ii) julgo PROCEDENTE o pedido, da parte autora, para condenar a UNIÃO à restituição no valororiginário de R$

632,81, referente ao imposto retido quando do recebimento acumulado de benefício, em fevereiro/2010, que

acrescido pela taxa SELIC, alcança o total de R$ 780,44 (SETECENTOS E OITENTAREAISE QUARENTA E

QUATRO CENTAVOS) , para maio/2012.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0004612-76.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005712 - JAIR TARGINO DA SILVA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, JAIR TARGINO DA SILVA,

para:

 

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria especial;

 

II) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como sendo de exercício de atividades especiais, e

DETERMINAR ao INSS que os acresça ao tempo de contribuição do autor com a respectiva conversão em tempo

comum:

 De 21/06/1982 a 13/02/1989, e de 01/03/1990 a 30/11/1995, por exposição a ruído excessivo e enquadramento no

código 1.1.6 do Decreto 53.831/1964;

 E de 21/09/1996 a 05/03/1997, em virtude do exercício de atividade perigosa, enquadrando-se nas disposições do

código 2.5.7 do Decreto 53.831/1964.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0005706-59.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005759 - MARIA JOSE DE BRITO (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente;

 

ii) julgo PROCEDENTE o pedido, da parte autora, para condenar a UNIÃO à restituição no valororiginário de R$

765,27, referente ao imposto retido quando do recebimento acumulado de benefício, em abril/2010, que acrescido

pela taxa SELIC, alcança o total de R$ 932,86 (NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAISE OITENTA E SEIS

CENTAVOS), para maio/2012.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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0005332-43.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005745 - MARIA GANZELLA POSSATI (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente;

 

ii) julgo PROCEDENTE o pedido, da parte autora, para condenar a UNIÃO à restituição no valororiginário de R$

710,75, referente ao imposto retido quando do recebimento acumulado de benefício, em julho/2011, que acrescido

pela taxa SELIC, alcança o total deR$ 773,50 (SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAISE

CINQüENTACENTAVOS) , para maio/2012.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0004729-67.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005734 - JOSE LOURIVAL DE SENNE (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, JOSÉ LOURIVAL DE SENNE,

para:

I) conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER em 07/04/2009, e renda mensal inicial

de 80% do salário-de-benefício no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e

renda mensal atualizada no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) para abril de 2012.

 

II) pagar-lhe o valor de R$ 21.567,16 (VINTE E UM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E

DEZESSEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (07/04/2009) até 30/04/2012, atualizadas

pela contadoria judicial até abril de 2012, conforme a Resolução 134/2010 do CJF.

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo

de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença.

 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0004773-86.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005761 - CELCINA BALLEIRO MATIAS (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente;

 

ii) julgo PROCEDENTE o pedido, da parte autora, para condenar a UNIÃO à restituição no valororiginário de R$

697,892, referente ao imposto retido quando do recebimento acumulado de benefício, em julho/2011, que

acrescido pela taxa SELIC, alcança o total de R$ 759,51 (SETECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAISE

CINQüENTA E UM CENTAVOS), para maio/2012.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0004703-69.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005728 - SINVAL CALIXTO SOARES (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, SINVAL CALIXTO SOARES,

para:

 

I) conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na citação em 23/09/2011, e renda mensal

inicial de 100% do salário-de-benefício no valor de R$ 1.708,90 (MIL SETECENTOS E OITO REAIS E

NOVENTA CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.740,68 (MIL SETECENTOS E

QUARENTA REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) para abril de 2012;

 

II) pagar-lhe o valor de R$ 13.206,53 (TREZE MIL, DUZENTOS E SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (23/09/2011) até 30/04/2012, atualizadas pela

contadoria judicial até abril de 2012, conforme a Resolução 134/2010 do CJF.

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo

de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença.

 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0004815-38.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005724 - JOAO ANTONIO DE LIMA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, JOÃO ANTONIO DE LIMA,

para:

 

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria;

 

II) DECLARAR o período de 02/01/1992 a 28/04/1995 como de exercício de atividade especial, com

enquadramento no código 2.5.7 do Decreto 53.831/1964, devendo o INSS averbá-lo perante o CNIS.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0005705-74.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005757 - GENI CORREA BIROLIN (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO
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FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente;

 

ii) julgo PROCEDENTE o pedido, da parte autora, para condenar a UNIÃO à restituição no valororiginário de R$

1.077,20, referente ao imposto retido quando do recebimento acumulado de benefício, em junho/2010, que

acrescido pela taxa SELIC, alcança o total de R$ 1.296,51 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E SEIS

REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS) , para maio/2012.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0005325-51.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005749 - NAIR DOS SANTOS SOARES (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Pelo exposto:

i) declaro o direito de a parte autora efetuar a tributação dos valores recebidos de acordo com o mês a que se

refere cada parcela recebida acumuladamente;

 

ii) julgo PROCEDENTE o pedido, da parte autora, para condenar a UNIÃO à restituição no valororiginário de R$

360,10, referente ao imposto retido quando do recebimento acumulado de benefício, em maio/2011, que acrescido

pela taxa SELIC, alcança o total de R$ 398,84 (TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAISE OITENTA E

QUATRO CENTAVOS), para maio/2012.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

0002047-42.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005750 - PEDRO VENANCIO DA SILVA (SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, PEDRO VENÂNCIO DA SILCA, para:

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 148.121.141-0),

passando a renda mensal inicial do benefício para 100% do salário-de-benefício, correspondente a R$ 1.740,91

(UM MIL SETECENTOS E QUARENTAREAISE NOVENTA E UM CENTAVOS) para aquela competência e

a renda mensal do benefício passa a corresponder ao valor de R$ 2.231,96 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E

UM REAISE NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , para abril de 2012.

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 25.709,46 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E NOVE REAISE

QUARENTA E SEIS CENTAVOS),referente às diferenças devidas desde a DIB, em 01/04/2008, observada a

prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até abril de 2012, conforme Resolução CJF 134/2010,

a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido e o significativo acréscimo no

valor decorrente da revisão, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a

revisão do benefício previdenciário ora revisado no prazo de 30 dias a partir da intimação desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000381-69.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005679 - ELDA ALVES DO PRADO (SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo

267, inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001499-80.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304005737 - MENYKEN CAROLINE SANTOS DA SILVA (SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO

REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006989-30.2005.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005725 - IRIA PESSIM

IGNACIO REP FILHOS (SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a Sra. Iria Pessim Ignacio cópia de seu CPF, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Após, expeça-se o

RPV. Intime-se.

 

0003882-65.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005748 - ROSIRENE

AMORIM DE SOUSA (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 2835/2012 para cumprimento pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. P.I

 

0005947-67.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005756 - JOSE VICENTE

SOBRINHO (SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES, SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, deverá a representação judicial do

réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita que

preencham as condições estabelecidas nos dispositivos referidos, sob pena de perda de direito de abatimento. No

silêncio, expeça-se o ofício precatório. Intime-se.

 

0000249-46.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005719 - ELIAS

RODRIGUES NERES (SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se deseja a expedição de ofício requisitório ou precatório.

P.I.

 

0004825-19.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005720 - MARIA

APARECIDA SILVA WISNIEWSKI (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA,

SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS para, querendo, se manifestar, dentro de

05 (cinco) dias. No silêncio, providencie a Serventia a baixa dos autos no sistema. P.I.

 

0000754-37.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005704 - JOAO HIGINO

PERCHON (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ciência ao autor quanto ao ofício do INSS. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1016/1565



 

0003634-02.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005765 - JOSE ZITO

SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Oficie-se novamente ao INSS para que informe nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da implantação do

benefício em favor da parte autora. P.I.

 

0002309-89.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005766 - JOAO PIRES

GOMES (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Oficie-se novamente ao INSS para que informe nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da implantação do

benefício em favor da parte autora. P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida

cautelar. 

 

0001456-46.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005754 - INES ATAIDE DA

SILVA (SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001555-16.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005685 - CLEONES

PEDRO DA CONCEICAO (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001494-58.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005727 - NELI CARDOSO

DE SOUZA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001566-45.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005741 - SILVANIO

ANTONIO DA SILVA (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001477-22.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005746 - GERALDO

MOREIRA DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001490-21.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005677 - ISAURA JOSEFA

DE LIMA (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001469-45.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005731 - MARIA ETIENE

DA CONCEICAO (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001547-39.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005740 - THEREZINHA

BENEDITO CARDOSO (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001479-89.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005732 - LEONDINA

FONTANA BERGAMO (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001493-73.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005758 - JOSE LUCIO

CARDOSO MATOS (SP297162 - ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001552-61.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005678 - CICERO SILVA

MILFONT (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001454-76.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005688 - CLAUDIA

REGINA FERNANDES SELIDONE (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001484-14.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005707 - VITORIA MARIA

DA SILVA (SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0001485-96.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005762 - LURDES

PEREIRA DA SILVA (SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1017/1565



REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0001496-28.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005680 - RAIMUNDO

NONATO PEREIRA (SP306459 - FABIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0015447-36.2005.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005752 - GUILHERME

ANTONIO GARDIM (SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da manifestação do INSS, prossiga-se com a execução do julgado. P.I.

 

0002645-64.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005764 - MIGUEL

BARNABE CAMPOS (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que já foi expedido ofício requisitório. Prossiga-se. P.I.

 

0005660-70.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005770 - HELENA JULIA

DA SILVA EVARISTO (SP016940 - URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Comprove a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o indeferimento de seu pedido na via administrativa. P.I.

 

0000314-07.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005753 - ANGELO

VIVIANI (SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

No prazo de 30 (trinta) dias, apresente a parte autora a opção pelo FGTS, legíviel,assim como cópia da (s) CTPS,

ou documento equivalente, legível, contendo todas as alterações salariais do período referente ao vínculo discutido

e, ainda, faculta-se a apresentação dos extratos que disponha.

No mesmo prazo, apresente a Caixa, os extratos da conta vinculada do FGTS da parte autora.

 

0000959-32.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005768 - PAULO VITOR

DONAGEMA (SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 3218/2012 para cumprimento pela representante do autor, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

0001444-32.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005735 - JOAO

APARECIDO DE LIMA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Assim, tendo em vista que foi dado à causa valor inferior a 60 salários mínimos, determino que a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 salários-mínimos, na data do

ajuizamento da ação, ou, caso contrário, apresente a planilha de cálculo do montante pretendido, adequando o

valor da causa à sua pretensão.

P.I.

 

0004079-20.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005730 - LURDES DE

CAMARGO CORSI (SP118800 - GISELE FLEURY C GERMANO DE LEMOS, SP117667 - CRISTINA DIAS

CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

Oficie-se o INSS para que junte aos autos o procedimento administrativo do benefício 41/156.450.563-1 no prazo

de 30 (trinta) dias. Intime-se.

 

0004881-52.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304005751 - RAIMUNDO

JOSE DOS SANTOS BARBOSA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 3203/2012 para cumprimento pelo INSS, dentro do prazo de 10 (dez) dias. P.I.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000138 

 

 

0000716-79.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000585 - LUCIA HELENA SANTOS DE

MATTOS (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da apresentação do laudo pericial.

 

0000089-75.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000588 - NORIVALDO RODRIGUES

FERNANDES (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil.

 

0004865-26.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000578 - MOACYR SOARES (SP161055 -

ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Intime-se as partes da desginação da audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/11/2012, às

11:00 horas.Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes sobre a apresentação dos laudos. Prazo para impugnação: 20 dias. Intime-se o INSS

para oferecer eventual proposta de acordo no mesmo prazo. 

 

0000200-59.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000566 - ADEMILSON PEREIRA DOS

REIS (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004797-08.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000573 - MARIA LAZARA RIBEIRO

(SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004743-42.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000572 - VERA LUCIA FERREIRA DE

MAGALHAES (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004623-96.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000570 - SARA MACHADO DE ALMEIDA

LOPES (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0006215-93.2011.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000583 - HILDA ALVES DE OLIVEIRA

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004275-78.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000581 - IRINEU FERREIRA

VASCONCELOS (SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004433-36.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000582 - ANTONIO MORARO (SP161472 -

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)
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0004222-97.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000580 - LUIS CARLOS DA SILVA

(SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0006231-47.2011.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000584 - LUIZ RUSSE (SP229744 -

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004722-66.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000571 - CRISLAINE ANDRESA DIAS

MOREIRA (SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0000440-48.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000567 - MARIA APARECIDA VIVAN

RODER (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004850-86.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000575 - EDNA RIBEIRO DA SILVA

(SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004869-92.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000576 - SANDRA MARA DE LIMA

PINTO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0002750-61.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000569 - EDNILSON FERREIRA ARAUJO

(SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004804-97.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000574 - MARIA ELENI ESTEVES

(SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0000865-75.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000565 - ROSELI PEREIRA DA SILVA

(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da designação da seguinte perícia

médica:13/06/201214:20:00OFTALMOLOGIAALEXANDRE BREDARIOL ACHILLESRUA JOSE DAL

FARRA,887 - - VILA DOS MÉDICOS - BOTUCATU(SP)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Prazo para

manifestação: 20 dias. 

 

0004567-63.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000577 - MARIA ISABEL QUEIROZ

FELIPE DA ROSA (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000822-41.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000587 - JUVENAL ALVES DOS SANTOS

(SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000919-41.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000590 - JOSE ROBERTO SCHOTT

(SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000924-63.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000591 - MARIA DE LURDES

GENEROSO MARTINIONIS (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

0000687-29.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000560 - ANDREA CRISTINA PERETTI

(SP141083 - PAULO SIZENANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000863-08.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000561 - CLEUSA BENEDITA SOARES

DE MOURA OLIVEIRA (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000377-23.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000558 - MARIA ELENA SOARES

GIMENES (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000399-81.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000559 - MARTA DE JESUS SOARES

COSTA (SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000108-81.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000564 - NIUZA SILVA DOS SANTOS

(SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0000828-48.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000562 - SILMARA APARECIDA

PULTRINI (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da designação da perícia médica abaixo; intime-se a parte autora para apresentar, no dia da

perícia, os documentos solicitados pelo perito médico.29/06/201215:00:00CLÍNICA GERALANTONIO

GUILHERMO PENALOZA NORIEGAR. DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES,77 - - VILA

ASSUNÇÃO - BOTUCATU(SP)

 

0000819-86.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307000586 - ADAO APARECIDO BORGATTI

(SP253630 - FERNANDA MARIA PERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da juntada do(s) laudo(s) e da designação de perícia contábil para o dia 25/06/2012 (não há

necessidade de comparecimento).

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003952-73.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007278 - APARECIDA DE FATIMA ANTUNES RODRIGUES (SP198579 - SABRINA DELAQUA

PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR.

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos,

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$

50,00 (cinquenta reais).

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.800,00 (SEIS MIL OITOCENTOSREAIS)

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no

prazo acima determinado.

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial.

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu (SP), data supra.

 

0000654-44.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007356 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP178417- DRA. ELAINE

CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO) UNIAO FEDERAL (PFN)

Pelo exposto, reconheço a ilegitimidade da UNIÃO para figurar no pólo passivo da lide, em relação a ela

extinguindo o processo, sem resolução de mérito, e, quanto à questão de fundo, quanto ao INSS, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55)

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001688-83.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007225 - GERALDO APARECIDO ROBERTO (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.
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OLAVO CORREIA JR.)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o auxílio-doença, concedendo a antecipação da tutela, conforme

segue:

 

***************************************************************

 

SEGURADO: Geraldo Aparecido Roberto

ESPÉCIE DO NB- IMPLANTAR - auxílio-doença

DII - 20/06/2011

DIP: 01/10/2011

RMA: R$ 582,59 (competência de outubro 2011)

DIB:20/06/2011

RMI: R$ 582,59

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado.

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00

ATRASADOS: R$ 1.977,45 atualizados até setembro de 2011

DATA DO CÁLCULO: 13/10/11

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 20/06/2011 Á DATA ATUAL 

 

***************************************************************

a) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

b) Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para

cumprimento da sentença; 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0001964-17.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007205 - BENEDITO APARECIDO SIMAO (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o auxílio-doença, concedendo a antecipação da tutela, conforme

segue:

 

***************************************************************

 

SEGURADO: Benedito Aparecido Simão

ESPÉCIE DO NB- IMPLANTAR - auxílio-doença

DII - 01/11/2010

DIP: 01/05/2012

RMA: a calcular

DIB:18/05/2011

RMI: a calcular

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado.

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00

ATRASADOS: a calcular

DATA DO CÁLCULO: PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 18/05/2011 Á DATA ATUAL 

 

***************************************************************

ATRASADOS: Em razão dos cálculos apresentados pelo perito judicial serem divergentes dos termos desta
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sentença, determino a intimação do perito José Carlos Vieira Júnior, após o transito em julgado desta sentença,

para no prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de18/05/2011

A 30/04/2012, calculados com base no manual de cálculos, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de

0,5% ao mês. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório.

a) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

b) Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para

cumprimento da sentença; 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0000596-70.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007234 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o auxílio-doença, concedendo a antecipação da tutela, conforme

segue:

 

***************************************************************

 

SEGURADO: Maria de Lourdes do Nascimento

ESPÉCIE DO NB- IMPLANTAR - auxílio-doença

DII - 18/03/2011

DIP: 01/10/2011

RMA: salário mínimo

DIB:18/03/2011

RMI: salário mínimo

Data para reavaliação: 90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado.

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00

ATRASADOS: R$ 3.568,28, atualizados até setembro de 2011

DATA DO CÁLCULO: 04/10/11

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 18/03/2011 Á DATA ATUAL 

 

***************************************************************

a) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

b) Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para

cumprimento da sentença; 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0002365-16.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007118 - ELENA LINHARES DA SILVA DE MORAES (SP139944 - AURELIO SAFFI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS a restabelecer o auxílio-doença, concedendo a antecipação da tutela, conforme segue:

 

***************************************************************

 

SEGURADO: Elena Linhares da Silva de Moraes

ESPÉCIE DO NB- restabelecer - auxílio-doença

DIP: 01/10/2011

RMA: R$ 950,17 (competência de outubro 2011)

DIB:sem alteração

RMI:sem alteração

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado.

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 12.101,88, atualizado até outubro de

2011

DATA DO CÁLCULO: 31/10/2011

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 18/09/2010 Á DATA ATUAL 

 

***************************************************************

 

a) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

b) Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para

cumprimento da sentença; 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0001874-09.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007258 - ROSA PEREZ THEODORO (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a restabelecer o auxílio-doença, concedendo a antecipação da tutela, conforme segue:

 

***************************************************************

 

SEGURADO: Rosa Perez Theodoro

ESPÉCIE DO NB- Restabelecer - auxílio-doença

NB 31/560.201.947-9

DIP: 01/10/2011

RMA: R$ 584,63 (competência outubro de 2011)

DIB: sem alteração

RMI: sem alteração

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado.

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00

ATRASADOS: R$ 4.984,69, atualizados até setembro/2011

DATA DO CÁLCULO: 11/10/2011

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 09/02/2011 Á DATA ATUAL 

 

***************************************************************

a) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

b) Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para
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cumprimento da sentença; 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0001652-41.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007271 - CONCEIÇÃO APARECIDA MIRANDA DE GOIS (SP236868 - MANOEL TENORIO DE

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089-

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a restabelecer o auxílio-doença, concedendo a antecipação da tutela, conforme segue:

***************************************************************

SEGURADO: Conceição Aparecida Miranda de Góis

ESPÉCIE DO NB- RESTABELECER- auxílio-doença

NB 31/560.145.618-2

DIP: 01/01/2012

RMA: R$ 622,00

DIB: sem alteração

RMI: sem alteração

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado.

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00

ATRASADOS: R$ 8.309,82, atualizados até janeiro 2012

DATA DO CÁLCULO: 12/01/2012

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 06/11/2010 Á DATA ATUAL 

 

 

a) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

b) Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para

cumprimento da sentença; 

 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Botucatu, data supra.

 

0001846-41.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007103 - APARECIDO WILSON GONCALVES (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B

ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio doença, deferindo a antecipação dos efeitos da tutela, conforme

determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos:
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***************************************************************

 

SEGURADO: Aparecido Wilson Gonçalves

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença

DIP: 01/05/2012

RMA: salário mínimo

DIB:15/12/2010

RMI:salário mínimo

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado.

TUTELA: ( x) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 15/12/2010 A ATUAL

 

***************************************************************

 

Atrasados:a)Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos termos desta

sentença, determino a intimação da perita contábil, Natalia Palumbo, após o transito em julgado desta sentença,

para no prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos no período de 15/12/2010 a

30/04/2012, observando o manual de cálculos, do CNJ eo parágrafo 6º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, salário de

benefício no valor do salário mínimo. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório.

 

b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

c) Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia de atraso; 

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0000104-78.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007085 - MARIA ANTONIA MARTINIANO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, deferindo a antecipação dos efeitos da

tutela , conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos:

SEGURADO: Maria Antonia Martiniano

ESPÉCIE DO NB: aposentadoria por invalidez

DIP: 01/05/2012

RMA: a calcular

DIB:22/07/2010

RMI:a calcular

TUTELA: ( x) implantação 15 dias; (x ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,0

 

 

Atrasados: a) Determino a intimação da perita contábil, Natalia Palumbo, após o transito em julgado desta

sentença, para no prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de

22/07/2010 a 30/04/2012, excluindo-se os meses em que houve atividade laboral, de 02/05/2011 a 05/09/2011, e

compensando-se os valores já recebidos em decorrência do NB 31/547.906.038-0, a serem calculados com base

no manual de cálculos, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 0,5% ao mês. Após, expeça-se

oportunamente o ofício requisitório.

 

b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.
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c) Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob de pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0000900-69.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007277 - TEREZA DA SILVA MENDES (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a restabelecer o auxílio-doença, concedendo a antecipação da tutela, conforme segue:

***************************************************************

SEGURADO: Tereza da Silva Mendes

ESPÉCIE DO NB- RESTABELECER- auxílio-doença

NB 31/543.237.753-1

DIP: 01/10/11

RMA: R$ 545, 00 (competência 10/2011)

DIB: sem alteração

RMI: sem alteração

Data para reavaliação: 90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado.

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00

ATRASADOS: R$ 4.752,94

DATA DO CÁLCULO: 04/10/2011

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 15/01/2011 Á DATA ATUAL 

 

 

a) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

b) Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para

cumprimento da sentença; 

 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Botucatu, data supra.

 

0000034-61.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007242 - ISABEL CRISTINA DE FATIMA CLARO (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Ante o exposto, PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS a restabelecer o auxílio-doença, concedendo a antecipação da tutela, conforme segue:
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***************************************************************

 

SEGURADO: Isabel Cristina de Fátima Claro

ESPÉCIE DO NB - RESTABELECER- auxílio-doença

NB 31/540.172.712-3

DIP: 01/10/2011

RMA: R$ 641,47 (competência de outubro 2011)

DIB: sem alteração

RMI: sem alteração

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado.

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00

ATRASADOS: R$ 7.130,69atualizados até setembro de 2011

DATA DO CÁLCULO: 08/10/2011

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 27/11/2010 Á DATA ATUAL 

 

***************************************************************

a) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

b) Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para

cumprimento da sentença; 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0001435-95.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007124 - JOSE PANIAGUA (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a implantar o auxílio-doença, concedendo a antecipação da tutela, conforme segue:

 

***************************************************************

 

SEGURADO: José Paniagua

ESPÉCIE DO NB- implantar- auxílio-doença

DIP: 01/10/2011

RMA: R$ 1.108,88 (competência de outubro de 2011)

DIB: 01/04/2011

RMI: R$ 1.108,88

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado.

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 7.180,25 atualizado até setembro de

2011

DATA DO CÁLCULO: 26/10/2011

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 01/04/2011 Á DATA ATUAL 

 

***************************************************************

 

a) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

b) Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para

cumprimento da sentença; 
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c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em

sede administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por

procrastinatórios e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de

má-fé (CPC, art. 17, inciso VII).

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Botucatu, data supra.

 

0002847-32.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007383 - ANTONIO ALVARO SIMOES (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.) UNIAO FEDERAL (PFN)

Por todo o exposto:

a) reconheço, de ofício (CPC, art. 267, inciso VI, segunda figura, c.c. o § 3º), a ilegitimidade da UNIÃO para

figurar no pólo passivo da lide, e em relação a ela JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito;

b) quanto ao pedido deduzido contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JULGO-O

PROCEDENTE, para condenar a autarquia a restituir ao autor as contribuições por ele vertidas na condição de

contribuinte facultativo (código 1406), relativamente aos meses de janeiro de 2006 a dezembro de 2007, quantia

essa que será acrescida de atualização monetária, apurada consoante os índices estabelecidos no Manual de

Cálculos da Justiça Federal, e de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que elabore os cálculos de liquidação,

no prazo de 30 (trinta) dias. Em seguida, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de cinco (5) dias.

Eventuais impugnações deverão ser devidamente fundamentadas e acompanhadas de planilha de cálculo dos

valores julgados corretos pela parte, sob pena de rejeição liminar. Não se conhecerá de impugnação embasada em

índices adotados por outros Tribunais. Caso não seja oferecida impugnação, expeça-se requisitório e dê-se baixa,

independentemente de nova deliberação.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive no que tange

aos índices de atualização monetária e juros moratórios - deverá, doravante, ser manifestado na via recursal

própria (LJE, art. 41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem

embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso

VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados

Especiais Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001).

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005215-14.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307007386 - PEDRO ADILSON MARTINS GONCALVES (SP294953 - ANDRE MARTINS ZARATIN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51,

inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem

custas e honorários. P.R.I.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada

e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a
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declaração esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a

renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos,

nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e

18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o

representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou

pensão por morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas

espécies de benefícios discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS,

entender-se-á tal ato como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual

direito da parte à contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data

da concessão da aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito

adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será

apenas a partir da data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos

administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2012

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001576-80.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARITA DE FREITAS LONGO 

ADVOGADO: SP103992-JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 13:35 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001577-65.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP293136-MARIANA CRISTINA RODRIGUES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 11:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001578-50.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2012 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001579-35.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 13:55 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001580-20.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SPAGIARI 

ADVOGADO: SP264006-RAFAEL MATTOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001581-05.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROTILDES TEIXEIRA SCHNEIDER 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/06/2012 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001582-87.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE JESUS PAES 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2013 10:00:00

PROCESSO: 0001583-72.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ARAUJO SENA 

ADVOGADO: SP195226-LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/11/2012 12:00:00

PROCESSO: 0001584-57.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FLORIANO PINTO 

ADVOGADO: SP195226-LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/11/2012 11:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2012

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos:
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PROCESSO: 0000395-17.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP298409-JOSE HAROLDO SOUSA AQUINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP298409-JOSE HAROLDO SOUSA AQUINO JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/07/2007 17:50:00

PROCESSO: 0000893-16.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 04/09/2007 17:00:00

PROCESSO: 0004872-83.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GODOY 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: GERALDO GODOY 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 3

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2012

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000666-26.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003984-80.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2009 17:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2012

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001015-53.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ABILIO GUIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2012

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000971-34.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO HENRIQUE GRIZZO 

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS UFSCAR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000972-19.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP165885-KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000973-04.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES VALENTIM 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/07/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000974-86.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO REIS NETO 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000975-71.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIS APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/07/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000976-56.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS GONCALVES 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/07/2012 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000977-41.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000978-26.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO DONIZETTI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP228554-DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/07/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000979-11.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA ARMANDO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000980-93.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA GUERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000981-78.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA APARECIDA CHIARO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000982-63.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GILDO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/07/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000983-48.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000989-55.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA PLENS 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/07/2012 11:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e
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eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000990-40.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000991-25.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000992-10.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA LUZ VICENTE 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/07/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000993-92.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MATHEUS 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/07/2012 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000994-77.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/07/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 30/07/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000996-47.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AKIO KAWABATA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/07/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000997-32.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL SOARES CAMARGO 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000998-17.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORMINIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288268-ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001001-69.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA SILVEIRIO 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/07/2012 11:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001002-54.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA VENTURA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 30/07/2012 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001003-39.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DA SILVA BUENO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/07/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001004-24.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERRUCI 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001005-09.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165885-KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/07/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001006-91.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTIZA ALVES DE SOUSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001007-76.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DAS CHAGAS CAMARGO 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/07/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e
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eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001008-61.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SARAIVA 

ADVOGADO: SP238609-DANILO LOFIEGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001009-46.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DANIEL 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001010-31.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001011-16.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENESIA RAMOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001012-98.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA BATISTA MAINARDI 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001013-83.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUITERIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/07/2012 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001014-68.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE BORGES 

ADVOGADO: SP210464-CONRADO ALBERTO BANNWART MORTEAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001016-38.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LEANDRO MORALEZ 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/07/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001017-23.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BESSA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP203205-ISIDORO BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001018-08.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 23/07/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA SÉRGIO

BERNARDINO, 1298 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 18700000, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001019-90.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIRLENE APARECIDA DE PONTES STATI 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001020-75.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA CELIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001021-60.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ILTON PRAXEDES FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 23/07/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001022-45.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIL MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 23/07/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001023-30.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BIONDO 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001024-15.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA SOARES MOREIRA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/07/2012 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001025-97.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/07/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001026-82.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZIZI OLIVEIRA VALIM DO PRADO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 23/07/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001027-67.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA BORBA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 23/07/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001028-52.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001029-37.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAMELA ALESSANDRA CHIARO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 18/07/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001030-22.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA DOS SANTOS NEMES 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001031-07.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001032-89.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ESQUITINE 

ADVOGADO: SP241235-MARCOS JOSE RAMOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001033-74.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 23/07/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001034-59.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONCEO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP241235-MARCOS JOSE RAMOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001035-44.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA EUPHRASIO ADRIANO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001036-29.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VIEIRA ESTACIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000390-71.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESSINO ANANIAS BOTELHO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000577-03.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 31/07/2007 16:50:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 57 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 59

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2012

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001042-36.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2012 17:30:00

PROCESSO: 0001047-58.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2012 14:30:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001664-23.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 14:00:00

PROCESSO: 0003296-84.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP279529-DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 16:00:00

PROCESSO: 0003954-45.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000143 

Lote= 2012/1975
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim sendo, ante a constatação da ocorrência da decadência do direito da parte autora, JULGO

EXTINTO o feito, com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil. 

 

0002597-59.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006875 - JOAO BATISTA SANCHES (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0003823-02.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006866 - LUIZ ROSA SOARES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0003824-84.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006928 - LUIZ ROSA SOARES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0005571-69.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006859 - LUIZA FAUSTINO MOURAO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001051-66.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006892 - ROSANGELA DE OLIVEIRA DE DEUS RIBEIRO (SP263848 - DERCY VARA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002519-65.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006878 - ANA MARIA LORENZETTI (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE

ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002596-74.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006935 - ROSANGELA APARECIDA PEREIRA (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002588-97.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006937 - ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002765-61.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006873 - JOAO PORTEZAN (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE

ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002771-68.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006872 - JUDITH RIBEIRO BENKARD (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 -

JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0004095-93.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006863 - PEDRO MORE FILHO (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0000719-02.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006893 - ANTONIO CELSO SARTO (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0004046-52.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6308006924 - VALDOMIRO RIBEIRO FONSECA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004088-04.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006923 - JOSE CARLOS FERNANDES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0003058-31.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006932 - ADOLFO SHOJI UEMOTO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0003340-69.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006929 - BENEDITO SINVAL DE LIMA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001058-58.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006949 - ORLANDO BAPTISTA (SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS,

SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000526-84.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006952 - LUIZ ALVES EVANGELISTA (SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001587-77.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006884 - CASSEMIRO JOAO DOS SANTOS (SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA,

SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002589-82.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006877 - AMAND WERNER ASSMANN (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002594-07.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006936 - CARLOS LUIZ DALUCA (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0003060-98.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006931 - ALCIDES PROCOPIO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0000160-79.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006953 - JOSE APARECIDO PEREIRA (SP202883 - VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002512-73.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006941 - JORGE LUIZ PAULINO DA SILVA (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807

- ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001371-19.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006889 - MARIA LUCIA DANIEL (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002515-28.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006880 - NIETE APARECIDA MESQUITA MEDEIROS (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO,

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002517-95.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006879 - OSMAR APARECIDO DA COSTA RIBEIRO (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO,

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA
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BENEVIDES MORAES)

0002520-50.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006939 - JOSE TEODORO (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO

FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001052-51.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006950 - SALVADOR SANCHES CARLIN (SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001410-16.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006944 - JOAO BATISTA SOARES (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0001593-84.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006883 - ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002743-03.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006874 - SEBASTIANA CERQUEIRA BERENGUELLA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001583-40.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006885 - ODAIR APARECIDA AZEVEDO (SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA,

SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002595-89.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006876 - JOEL NUNES MACIEL (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0002781-15.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006871 - JOAO PORTEZAN (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE

ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0005526-65.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006921 - ANTONIO CARLOS LUIZETTI (SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001063-80.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006891 - BENEDITO MIRANDA (SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS,

GO024304 - CLAUDIMIR JUSTINO BORAZIO, SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001579-03.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006887 - IRINEU CARVALHO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001876-10.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006942 - NARCISO FERREIRA DE SOUZA (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 -

ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0002516-13.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006940 - ROSA HELENA LORENZETTI (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 -

JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0002566-39.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006938 - IRINEU CARVALHO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1044/1565



0002789-89.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006870 - ORDALICIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA (SP279320 - KAREN MELINA

MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003683-65.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006867 - ANTONIO DIAS (SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003890-64.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006926 - BENEDITO SALLES DOS SANTOS (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI,

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004025-76.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006865 - ALCIDES RODRIGUES DA CRUZ (SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0005536-12.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006920 - APARECIDA CONCEIÇAO DOS SANTOS ARANTES (SP283169 - LUCIANA AMORIM

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001531-44.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006888 - CILAS DA SILVA E SOUZA (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 -

THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001581-70.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006886 - GERSÃO DE OLIVEIRA (SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 -

AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004026-61.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006925 - ALZIRO SAKAI (SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0001066-35.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006947 - ROBERTO CAVANI (GO024304 - CLAUDIMIR JUSTINO BORAZIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0001189-67.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006890 - LAURIDES GONÇALVES DE ALMEIDA (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001584-25.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006943 - MILTON DE FIGUEREDO (SP132091 - LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505

- AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002509-21.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006881 - JOSE CORDEIRO (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE

TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0002782-97.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006934 - JOAQUIM NEGRAO MONTEIRO (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 -

JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0003631-69.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006869 - EUCLIDES JOSE SPILLER (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0001382-48.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006945 - GERALDO CONSTANTE FERREIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)
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0003062-68.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006930 - BENEDITO SINVAL DE LIMA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0004049-07.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006864 - JOAO DE PAULA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

FIM.

 

0002868-68.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006933 - VADIZAL AUGUSTO DA ASSUNCAO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Assim sendo, ante a constatação da ocorrência da decadência do direito da parte autora, JULGO EXTINTO o feito

com resolução do mérito, nos termos do Art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

0000470-80.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006970 - EUNICE APARECIDA BELARMINO DE OLIVEIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a expressa aceitação, pela parte autora, dos termos do acordo propostos pelo INSS e considerando,

ainda, que a signatária da petição anexada em 02/05/2012 tem poderes para transigir (cf. procuração que

acompanha a inicial), HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o processo,

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

0004758-42.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006954 - JOSE LUIZ PINHEIRO (SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0000024-48.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006955 - JOAO MENINO FARIA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0002522-20.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006956 - MANOEL JOSE DE VASCONCELOS (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO,

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0005839-26.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006957 - VITOR PEREIRA DOS SANTOS (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA,

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000031-40.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006958 - JONAS RAMOS DA SILVA (SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

FIM.

 

0000279-35.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006765 - ANGELA MARIA GONCALVES DA SILVA (SP073062 - MARCO ANTONIO DE

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
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0003739-64.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006602 - MERCEDES PINHEIRO PALUGAN (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no

art. 269, I, do CPC.

 

0006313-94.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006596 - RONALDO DIAS DA MOTTA (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES,

SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a pagar a RONALDO DIAS DE MOTTA o benefício de Auxílio Doença até que a autarquia ré

promova a reabilitação profissional, com DIB em 02/02/2011 (CITAÇÃO), com renda mensal inicial (RMI) no

valor de R$ 438,84 (quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), equivalente a uma renda mensal

atualizada (RMA) no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).

 

0005051-12.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006591 - MARIA CARVALHO MIRANDA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a implantar em favor de MARIA CARVALHO MIRANDA o benefício de auxílio doença, a

partir de 28/06/2010 (DER em relação ao NB. 541.537.405-8). A renda mensal inicial (RMI) será no valor de R$

774,81 (setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos) e renda mensal atual (RMA), no valor de R$

796,65 (setecentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos) para abril de 2011.

 

0006955-04.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006586 - JONAS ELY DE SOUZA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) VANDERLEI

DE SOUZA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) ANTONIO CARLOS DE SOUZA (SP172851 -

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) SONIA APARECIDA FATIMA DE SOUZA (SP172851 - ANDRE

RICARDO DE OLIVEIRA) VANDERLEI DE SOUZA (SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO)

JONAS ELY DE SOUZA (SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) ANTONIO CARLOS DE

SOUZA (SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) SONIA APARECIDA FATIMA DE SOUZA

(SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA DAS DORES DE MORAIS, o benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, correspondente ao NB 097.853.377-1, partir da prolação dessa sentença, com data de início do

benefício (DIB) em 01/06/2008, a contar do primeiro dia após a sua cessação, com renda mensal inicial (RMI) no

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000042-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006919 - BENEDITO DE OLIVEIRA (SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.

 

0004529-87.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006601 - WILSON TESSUTTI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo
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267 do Código de Processo Civil.

 

0000515-21.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308006960 - RICARDO CARLOS TIOZZO (SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES,

SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, JULGO

EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo

Civil.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000144 

Lote= 2012/1977

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000655-55.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006905 - MARIA

ANTONIA FERRAZ RIBEIRO (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Converto o julgamento em diligência. Há proposta de acordo no bojo da "contestação". INTIME-SE a parte

contrária para ciência e manifestação em até 05 (cinco) dias.

 

0000511-81.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006603 - MARIA

LEONOR VIEIRA DE ALMEIDA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS

HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência. A parte Autora, por duas vezes anteriores, ajuizou sua pretensão perante

este "JEF". Na primeira, o laudo contábil, anexado ao feito em 19/01/2009, trouxe informações sobre

determinados vínculos e contribuições. Na segunda, não houve eleboração de cálculos face à inexistência da

incapacidade. Ocorre que no processe em epígrafe, o laudo contábil é discrepante em relação ao supra

mencionado, no que toca às informações sobre a "vida contributiva" da parte Autora. Desta feita, ao setor contábil

para "esclarecimentos", bem como para elaboração de cálculos atualizados.

 

0004455-28.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006918 - GERALDO

VIEIRA MARTINS JUNIOR (SP259208 - MARCIO BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Torno sem efeito o termo lançado em 14/05/2012 sob nº. 6308006862/2012, uma vez que equivocadamente

anexado nestes autos. Venham conclusos para decisão.

 

0000601-55.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006897 - ELIANA

APARECIDA CELESTINO FOGACA (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS, SP243990 -

MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a juntada do substabelecimento, conforme requerido por meio da petição anexada aos autos em

27/04/2012.

Anote-se no sistema.
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0000007-41.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006902 - IVETE DE

JESUS SILVA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a juntada da procuração, conforme requerido por meio da petição anexada aos autos em 09/05/2012.

Anote-se no sistema.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestação acerca do laudo pericial anexado em

23/03/2012.

 

Intime-se.

 

0003344-72.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006898 - LUIZA

APARECIDA MIRANDA (SP165885 - KLAUDIO COFFANINUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a juntada da procuração, conforme requerido por meio da petição anexada aos autos em 04/05/2012.

Anote-se no sistema

 

0003797-67.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006911 - STHEFANY

VITORIA CORREA VIEIRA NATHAN CRISTHIAN BRANDAO PEREIRA ANNA BEATRIZ BRANDAO

PEREIRA X JOSE LUIZ TROMBETA (SP060315 - ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA) WALDIR

APARECIDO PEREIRA CAIXA SEGURADORA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Em complemento à decisão proferida em 09/05/2012, defiro a juntada da procuração, conforme requerido por

meio da petição anexada aos autos em 07/05/2012.

Anote-se no sistema e intimem-se.

 

0005049-42.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006345 - DINO

ANTONIO DE ANDRADE (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Vistos em inspeção.

 

0006729-62.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006913 - MARIA INEZ

DOS SANTOS (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência. Documentação e certidão anexadas ao feito na data de 14/05/2012. Ao setor

contábil para elaboração de cálculo atualizado.

 

0002010-03.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006580 - MARIA

FATIMA ALMEIDA HONORIO (SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS

ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela ré em 10/05/2012, intime-se a parte autora para que se

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada por meio da petição de 08/03/2012.

 

0003221-11.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006904 - SILVIA

GUILHERMINA VASQUES FERREIRA (SP151026 - ROGERIO SCUCUGLIA ANDRADE, SP236332 -

DANIELA ANDRADE DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Dê-se ciência ao INSS dos documentos anexados, aguardando-se eventual manifestação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Anexado o parecer contábil, abra-se conclusão para sentença.

Intimem-se as partes.

 

0005009-60.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006917 - PLACIDO DE

SPAVIERI VIESSER (SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA

REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Torno sem efeito o termo lançado em 14/05/2012 sob nº. 6308006860/2012, uma vez que equivocadamente

anexado nestes autos. Venham conclusos para decisão.

 

0000651-18.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006752 - NADIR

PEROTO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência. Ao setor contábil para elaboração de parecer atualizado, também

simulando-se a possibilidade de "aposentadoria por invalidez".

 

0005043-06.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006579 - LINO YUAO

KATO (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a juntada da procuração, conforme requerido por meio da petição anexada aos autos em 08/05/2012.

 Anote-se no sistema.

 

0005762-17.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006909 - ANDREIA

FELLIPE DA SILVA (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Encaminhe-se à Contadoria para que efetue os cálculos a partir da citação, descontando-se os valores recebidos

administrativamente através do benefício de NB- 547.502.214-0.

Anexado o parecer contábil, abra-se conclusão para sentença.

 

0004459-65.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308006916 - AURELIO

ALVARES (SP259208 - MARCIO BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449 - ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Torno sem efeito o termo lançado em 14/05/2012 sob nº. 6308006861/2012, uma vez que equivocadamente

anexado nestes autos. Venham conclusos para decisão.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000145 

Lote= 2012/1979

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, entendo que tais efeitos estão condicionados aos pressupostos do

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001, a saber: prova

inequívoca dos fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de

perícia, sem a qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial. Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de

laudo pericial negativo, faz-se também necessário assegurar o prévio contraditório. 
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[ 

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido

em caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. 

 

Intime-se a parte autora. Cite-se. 

 

0001005-09.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006755 - GERALDA

ALVES DE OLIVEIRA (SP165885 - KLAUDIO COFFANINUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001017-23.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006751 - MAURO BESSA

DA SILVEIRA (SP203205 - ISIDORO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001003-39.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006756 - JOSEFINA DA

SILVA BUENO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0000978-26.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006600 - FLAVIO

DONIZETTI DE CARVALHO (SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos constantes do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

11/05/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir. A presente ação, com efeito, tem por finalidade o

discutir a cessação do benefício em 18/03/2012. Trata-se, portanto, de ação de restabelecimento de benefício por

incapacidade e não de ação concessória em sentido estrito. Além disso, uma vez que a cessação do benefício

ocorreu um ano após a prolação da sentença por meio da qual foi reconhecido o direito ao benefício no processo

n.º 0002433-94.2010.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato novo a justificar a propositura da nova ação.

Passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, entendo que tais efeitos estão condicionados aos pressupostos do art.

273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001, a saber: prova inequívoca dos

fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, e reversibilidade da medida.

 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia,

sem a qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

 

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

 

Para apreciação do pedido de grauidade de justiça, apresente o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, declaração de

hipossuficiência por ele próprio firmada.

 

Intime-se a parte autora. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia

a concessão de benefício por incapacidade. 

Os autos vieram conclusos para apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na

inicial. 

Decido. 

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, entendo que tais efeitos estão condicionados aos pressupostos do

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001, a saber: prova
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inequívoca dos fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de

perícia, sem a qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial. Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de

laudo pericial negativo, faz-se também necessário assegurar o prévio contraditório. 

 

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido

em caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. 

 

Intime-se a parte autora. Cite-se. 

 

0001002-54.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006757 - NILCEIA

VENTURA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001014-68.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006753 - ELIANE BORGES

(SP210464 - CONRADO ALBERTO BANNWART MORTEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000146 

Lote= 2012/1981

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000982-63.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006771 - LUIZ GILDO

SILVESTRE (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível coisa julgada em relação ao processo n.º 0005551-

78.2010.4.03.6308 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:

a) na hipótese de já estar consignada na petição inicial a diferença entre as causas de pedir da presente ação e da

ação anterior, esclarecer, em linguagem leiga, simples e direta, qual é essa diferença, lembrando-se que ambas as

ações parecem descrever as mesmas patologias e que a mera renovação de consultas médicas ou de pedido

administrativo de concessão do benefício previdenciário, sem efetiva mudança na condição de saúde da parte

autora, não configura nova causa de pedir; ou

b) na hipótese de não estar consignada na peça exordial a diferença em questão, promover a emenda da inicial, a

fim de fazer dela constar expressamente a existência de nova enfermidade e/ou a ocorrência de progressão ou

agravamento das enfermidades mencionadas no processo anterior.

 

0000064-59.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006763 - JOAO ONOFRE

DA SILVA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento à Portaria nº 1794/2012 de 13/04/2012 da Diretoria do Foro, redesigno a perícia médica para o

dia 15/06/2012, às 11h15, na especialidade clinico geral, aos cuidados do Dr. Oswaldo Melo da Rocha.

 

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

 

0001026-82.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006966 - ZIZI OLIVEIRA

VALIM DO PRADO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção. Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto, sem resolução do mérito, em virtude

do não comparecimento da parte autora à perícia médica.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se no sistema.

Cite-se.

 

0000976-56.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006770 - TEREZINHA DE

JESUS GONCALVES (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

11/05/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir. A presente ação, com efeito, tem por finalidade

discutir a cessação do benefício em 20.09.2011. Trata-se, portanto, de ação de restabelecimento de benefício por

incapacidade e não de ação concessória em sentido estrito. Além disso, uma vez que a cessação do benefício

ocorreu após o trânsito em julgado da sentença que reconheceu o direito ao benefício no processo n.º 0004763-

64.2010.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato novo a justificar a propositura da nova ação.

Defiro a gratuidade de justiça.

Intime-se a parte autora. Cite-se.

 

0000962-72.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006802 - CLOVIS DOS

SANTOS (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível litispedência em relação ao processo n.º 0000104-

41.2012.4.03.6308 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a diferença entre a

presente ação e a demanda anterior, emendando a inicial, se for o caso.

 

0002164-21.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006915 - MARIA JOSE DE

LIMA LUIZ (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em complemento à decisão nº 6308003818/2012 de 23/03/2012, designo perícia médica para o dia 28/06/2012, às

09h00, na especialidade de clínico geral, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

 

0000989-55.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006858 - JOSE BATISTA

PLENS (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível coisa julgada em relação ao processo n.º 0002897-

84.2011.4.03.6308 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:

a) na hipótese de já estar consignada na petição inicial a diferença entre as causas de pedir da presente ação e da

ação anterior, esclarecer, em linguagem leiga, simples e direta, qual é essa diferença, lembrando-se que ambas as

ações parecem descrever as mesmas patologias e que a mera renovação de consultas médicas ou de pedido
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administrativo de concessão do benefício previdenciário, sem efetiva mudança na condição de saúde da parte

autora, não configura nova causa de pedir; ou

b) na hipótese de não estar consignada na peça exordial a diferença em questão, promover a emenda da inicial, a

fim de fazer dela constar expressamente a existência de nova enfermidade e/ou a ocorrência de progressão ou

agravamento das enfermidades mencionadas no processo anterior.

 

0000474-20.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006767 - GUINE

RODRIGUES DIAS (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que na data da realização da perícia médica, a parte autora compareceu desprovida de

documentação que fizesse prova de seu estado de saúde, acolho o pedido de nova perícia anexado aos autos em

11/05/2012 e desigo a mesma para dia 16/07/2012, às 15h30, aos cuidados do mesmo perito.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0000972-19.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006677 - LUZIA

APARECIDA MARTINS (SP165885 - KLAUDIO COFFANINUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível coisa julgada em relação aos processos n.º 0002910-

88.2008.4.03.6308, 0000920-28.2009.4.03.6308, 0004771-75.2009.4.03.6308 e 0005970-98.2010.4.03.6308 e

considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:

a) na hipótese de já estar consignada na petição inicial a diferença entre as causas de pedir da presente ação e da

ação anterior, esclarecer, em linguagem leiga, simples e direta, qual é essa diferença, lembrando-se que ambas as

ações parecem descrever as mesmas patologias e que a mera renovação de consultas médicas ou de pedido

administrativo de concessão do benefício previdenciário, sem efetiva mudança na condição de saúde da parte

autora, não configura nova causa de pedir; ou

b) na hipótese de não estar consignada na peça exordial a diferença em questão, promover a emenda da inicial, a

fim de fazer dela constar expressamente a existência de nova enfermidade e/ou a ocorrência de progressão ou

agravamento das enfermidades mencionadas no processo anterior.

 

0000060-90.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006588 - ANA DE FATIMA

OLIVEIRA SOUZA (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301048737/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo nova

perícia médica para o dia 14/06/2012, às 10h15, na especialidade de clínico geral, aos cudados do Dr. Valmir

Kuniyoshi, e nova pericia social para o dia 13/06/2012, às 11h00, aos cuidados de Simone Cristiane Matias.

 

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

Após a juntada dos laudos, comunique-se

 

0004823-37.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006532 - IVONETE MARIA

JACINTO (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Reconsidero a decisão anterior e corrijo erro material para que conste como DIB a data da DER, ou seja,

02.02.2010 (DER), bem como para que a DIP seja consignada como sendo 01.04.2012, até mesmo porque não

haveria como ser a DIP anterior à DIB, tal como equivocadamente constou do tópico-síntese ao final da sentença.

Novo cálculo dos atrasados será realizado após o trânsito em julgado.

Expeça-se ofício para a EADJ com o termos assentados nesta decisão.
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0000772-12.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006749 - JOSIANE

CONCEICAO DESIDERIO (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Renato Segarra Arca recomenda, no laudo pericial, a avaliação da parte autora no

aspecto psiquiátrico, designo nova perícia médica para o dia 26/06/2012, às 09h20, aos cuidados do Dr. João

Evangelista Vasconcelos.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0002172-95.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006927 - ROSALINA

TONON (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em complemento à decisão nº 6308003658/2012 de 21/03/2012, designo perícia médica para o dia 28/06/2012, às

09h15, na especialidade de clínico geral, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

 

0001018-08.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006962 - MARIA LUCIA

DOS SANTOS (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

14/05/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir. A ação anterior, com efeito, mencionava como

enfermidade tão somente a "espondiloartrose", enquanto a presente demanda inclui, ainda, "Hipertensão essencial

primária (CID l10), problemas oftalmológicos (Retinoplatia Miópica com degeneração do epitélio pigmentar da

retina, degeneração miópica e córneas miópicas”. É importante notar que na primeira demanda a autora ingressou,

em princípio, sem advogado constituído, enquanto nesta demanda ingressa em juízo, desde o início, assistida por

advogado, o que explica o lapso na primeira demanda e reforça a necessidade da propositura desta nova ação.

A fim de possibilitar a análise do pedido de gratuidade de justiça, intime-se a parte autora para que apresente

declaração de hipossuficiência no prazo de 5 (cinco) dias.

Cite-se.

 

0002534-34.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006587 - BENEDITA

GRACILDA DE CARVALHO (SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301048733/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo nova

perícia médica para o dia 15/08/2012, às 10h15, na especialidade neurologica, aos cudados do Dr. Márcio Antonio

da Silva, e nova pericia social para o dia 13/06/2012, às 10h00, aos cuidados de Suzeli Tomoitsu.

 

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

Após a juntada dos laudos, comunique-se.

 

0000177-13.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006598 - IDOLINDA

NEPUMUCENO RIBEIRO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Estando o feito instruído com documentos que indicam o domicílio da parte da autora em cidade inserida na
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jurisdição deste Juizado Especial Federal de Avaré-SP, cujo teor foi confirmado por consulta ao WebService da

Receita Federal certificada nos autos, recebo a inicial e seu aditamento.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se no sistema.

Diante da matéria discutida nos autos, nomeio a Sra. Elisabeth Theresia Maria Van de Laar Bernábio e designo

perícia social para o dia 13/06/2012, às 09h00, devendo a perita informar quantas pessoas realmente residem no

local, qualificando todos os integrantes do grupo familiar, incluindo as respectivas rendas e dados pessoais,

especialmente números de CPF, RG e outros documentos de identificação pessoal.

 

Intime-se a parte autora e o Ministério Público Federal.

 Cite-se e intime-se o réu.

 

0000996-47.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006748 - JOAO AKIO

KAWABATA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

11/05/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir. A ação anterior, com efeito, tinha por causa de pedir

tão somente enfermidades de natureza ortopédica, enquanto a presente demanda, embora também reporte

enfermidades ortopédicas, inclui, ainda, "diabetes mellitus insulino-dependente". Além disso, é importante notar

que na primeira demanda o autor não tinha advogado constituído nos autos e agora ingressa em juízo assistido por

advogado, o que explica o fato de não ter mencionado, antes, todas as enfermidades de que está acometido e

justifica, assim, o ajuizamento desta segunda ação.

Passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, entendo que tais efeitos estão condicionados aos pressupostos do art.

273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001, a saber: prova inequívoca dos

fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, e reversibilidade da medida.

 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia,

sem a qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

 

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

Intime-se a parte autora. Cite-se.

 

0002090-35.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006590 - JOSUE

APARECIDO FERREIRA DE SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301048735/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo nova

perícia social para o dia 13/06/2012, às 12h00, aos cuidados de Simone Cristiane Matias.

 

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

Após a juntada dos laudos, comunique-se

 

0001372-67.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006758 - ELISABETE

LEONEL DA SILVA (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)
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Em cumprimento ao Acórdão nº 6301109849/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo nova

perícia médica para o dia 26/06/2012, às 09h40, na especialidade psiquiátrica, aos cudados do Dr. João

Evangelista Vasconcelos.

 

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

 

Intimem-se as partes.

 

Após a juntada do laudo, comunique-se.

 

0000182-35.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006766 - FABIO ALVES

DIAS (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. João Evangelista Vasconcelos declarou-se impedido para a realização do exame

pericial, redesigno a perícia médica para o dia 15/08/2012, às 10h30, na especialidade clínico geral, aos cuidados

do Dr. Marcio Antonio da Silva.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0004553-13.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006759 - MARIA DE

LURDES ARAUJO MACHADO (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento à Portaria nº 1794/2012 de 13/04/2012 da Diretoria do Foro, redesigno a perícia médica para o

dia 15/06/2012, às 10h15, na especialidade clinico geral, aos cuidados do Dr. Oswaldo Melo da Rocha.

 

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

 

0004919-86.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006593 - VALMIR CESAR

DE OLIVEIRA (SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR, SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301074415/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designoperícia

médica complementar para o dia 10/07/2012, às 09h20, na especialidade de psiquiatria, aos cudados do Dr. João

Evangelista Vasconcelos

 

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

 

Intimem-se as partes .

 

Após a juntada dos laudos, comunique-se

 

0005910-28.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006910 - APARECIDO

BENTO DA SILVA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA

DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em complemento à decisão nº 6308001316/2012 de 22/02/2012, designo perícia médica para o dia 26/06/2012, às

12h00, na especialidade de ortopedia, aos cuidados do Dr. Ludney Roberto Campedelli.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

Após a juntada do laudo pericial, comunique-se.
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0000809-39.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006762 - JURACI DE

ALMEIDA ALVES (SP316611 - MAYARA CRISTINA TAKAKI ROTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento à Portaria nº 1794/2012 de 13/04/2012 da Diretoria do Foro, redesigno a perícia médica para o

dia 15/06/2012, às 11h00, na especialidade clinico geral, aos cuidados do Dr. Oswaldo Melo da Rocha.

 

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

 

0000214-40.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006750 - DELICE DA

SILVA SABINO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Renato Segarra Arca recomenda, no laudo pericial, a avaliação da parte autora no

aspecto psiquiátrico, designo nova perícia médica para o dia 26/06/2012, às 09h00, aos cuidados do Dr. João

Evangelista Vasconcelos.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.) e, em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0006282-74.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006760 - BENTO

BARRETO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento à Portaria nº 1794/2012 de 13/04/2012 da Diretoria do Foro, redesigno a perícia médica para o

dia 15/06/2012, às 10h30, na especialidade clinico geral, aos cuidados do Dr. Oswaldo Melo da Rocha.

 

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

Intimem-se as partes.

 

0001024-49.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006240 - JOSE ADAO DE

OLIVEIRA (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em que pese o teor da petição do INSS, anexada em 19/03/2012, observo que Everton Douglas de Oliveira já é

maior de 21 anos.

Assim, diante da documentação trazida juntamente com a petição de 10/01/2012, defiro a habilitação dos

sucessores abaixo especificados, nos termos da parte final do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, tendo em vista a

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte:

a) WAGDA FLAVIA DE OLIVEIRA na condição de filho, CPF n.º 187.470.738-37;

b) ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA, na condição de filho, CPF n.º 154.485.898-12;

c) ANDERSON FLAVIO DE OLIVEIRA, na condição de filho, CPF n.º 159.934.288-05;

d) EVERTON DOUGLAS DE OLIVEIRA, na condição de filho, CPF nº 320.418.198-71.

Cancele-se eventual ofício requisitório (“RPV”) expedido em nome do de cujus. Providencie-se a expedição de

novo RPV em nome dos dependentes habilitados, cuidando-se para que o crédito fique limitado à data do óbito:

13/10/2011. Para tanto, se for o caso, encaminhe-se o feito previamente à Contadoria Judicial.

Anote-se no sistema.

Intimem-se as partes.

 

0000919-72.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308006592 - SUELI

APARECIDA DA COSTA CUNHA (SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Em cumprimento ao Acórdão nº 6301052889/2012, proferido pela Turma Recursal de São Paulo, designo nova

perícia médica para o dia 26/06/2012, às 11h45, na especialidade de ortopédia, aos cudados do Dr. Ludiney
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Roberto Campedelli.

 

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

 

Intimem-se as partes.

 

Após a juntada dos laudos, comunique-se

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000147 

Lote= 2012/1983

 

0003797-67.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6308000408 - STHEFANY VITORIA CORREA

VIEIRA NATHAN CRISTHIAN BRANDAO PEREIRA ANNA BEATRIZ BRANDAO PEREIRA X JOSE

LUIZ TROMBETA (SP060315 - ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA) WALDIR APARECIDO

PEREIRA CAIXA SEGURADORA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos em inspeção. Defiro o pedido de intimação das testemunhas formulado por José Luiz Trombeta. Expeça-se

e cumpra-se com urgência, por oficial de justiça (audiência em 21/05/2012).

 

0004948-05.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6308000409 - NIVALDO NUNES FERREIRA

(SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO

AMARAL)

Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência.Defiro o requerido na petição de 21/06/2011. Anote-se

no sistema.Após, abra-se conclusão.

 

0000924-60.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6308000411 - MARCELINA BENEDITA

BARBOSA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Isto posto e considerando que já houve o trânsito em julgado da ação n.º 0004822-52.2010.4.03.6308, EXTINGO

O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em

virtude da coisa julgada.Sem custas e honorários (art. 55 da Lei n.º 9.099/95).

 

0000912-46.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6308000410 - VERA LUCIA DA LUZ

CHARDULLO (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Isto posto e considerando que já houve o trânsito em julgado da ação n.º 0004424-08.2010.4.03.6308, EXTINGO

O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em

virtude da coisa julgada.Sem custas e honorários (art. 55 da Lei n.º 9.099/95).
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 019/2012 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 07/05/2012 a 11/05/2012 

 

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01).

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia

médica, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia

alegada, bem como para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas

respectivas e a documentação necessária.

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é

mera formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito

designado.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra.

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada

fica postergada para após a entrega do laudo pericial.

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à

audiência independentemente de intimação.

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001968-14.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PROCOPIO DA SILVA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001969-96.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2012 15:00 no seguinte endereço:
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AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001970-81.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAMEL CAETANO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

07/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001971-66.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO BERNARDINO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001972-51.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO JOSE DE SA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001973-36.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIVINO PRADO DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001974-21.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMIR BARBOZA VIEIRA DE MORAES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001975-06.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NICE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001976-88.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAINE DA SILVA TAVARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/09/2012

10:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001977-73.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA BUENO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001978-58.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELERCI DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:45:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/08/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

07/08/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001979-43.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIN SHOU LIEN DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001980-28.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ARNALDO PEREIRA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001981-13.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MACHIE HANAOKA OUCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0001982-95.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA FERNANDES CONCEICAO
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ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/09/2012

10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001983-80.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISABEL LOPES

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/06/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001984-65.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZELIA MARIA BRITO

ADVOGADO: SP260326-EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:45:00

 

PROCESSO: 0001985-50.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSARIA MACEDO SANTOS

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

07/08/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001986-35.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER BENEDITO MARTINS

ADVOGADO: SP074940-MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0001987-20.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/06/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

07/08/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS
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CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001988-05.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:45:00

 

PROCESSO: 0001989-87.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA FATIMA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001990-72.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ ERCILIA BARBARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 16:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2012 14:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001991-57.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LENITA OLIVEIRA LEITE ADAMI

ADVOGADO: SP226727-RACHEL FIERRO MACHADO PIRES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0001992-42.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:15:00

 

PROCESSO: 0001993-27.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH NASCIMENTO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0001994-12.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA CIRLENE RODRIGUES

ADVOGADO: SP254550-LUIS HENRIQUE ROS NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

07/08/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/09/2012 10:40 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001995-94.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE COELHO BELLO

ADVOGADO: SP226727-RACHEL FIERRO MACHADO PIRES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2012 13:00:00

 

PROCESSO: 0001996-79.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP303467-ANTONIO SOUZA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 15:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2012 16:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001997-64.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS CARVALHO

ADVOGADO: SP248908-PABLO PIRES DE OLIVEIRA SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001998-49.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS FERNANDO RIBEIRO MOURA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

07/08/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001999-34.2012.4.03.6309
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BELARMINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002000-19.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP060608-JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002001-04.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELO DORINI

ADVOGADO: SP108631-JAIME JOSE SUZIN

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002002-86.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO REGES MANGABEIRA

ADVOGADO: SP167421-KELLY CRISTINE GUILHEN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002003-71.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ALVES DE JESUS

ADVOGADO: SP290941-REINALDO GOMES CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002004-56.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002005-41.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO ALEXANDRE ALVES

ADVOGADO: SP220424-MAURO ROBERTO MACHADO LEMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002006-26.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP220424-MAURO ROBERTO MACHADO LEMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 16:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002007-11.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEIDE SONIA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO: SP312047-GICELLI SANTOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002008-93.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVELLYN FRANCINE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP244112-CAROLINE TEMPORIM SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/09/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002009-78.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDEZIO DE ALMEIDA CASIMIRO

ADVOGADO: SP169578-NATÉRCIA MENDES BAGGIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/09/2012

11:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002010-63.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIANE DO CARMO SENE

ADVOGADO: SP084516-MARIA SOARES RODRIGUES MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:15:00
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2012 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002011-48.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEMILSON PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP205443-FABIO ADRIANO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:15:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/06/2012 16:20 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002012-33.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NICODEMOS FERNANDES

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002013-18.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DULCINEIA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO: SP297293-KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002014-03.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FELIPE OZORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP297293-KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001121-51.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP126063-ANTONIO CARLOS BARBOSA

RÉU: DONIZETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP126063-ANTONIO CARLOS BARBOSA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 16:00:00

 

PROCESSO: 0001633-05.2006.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA DA CUNHA

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP169001-CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 12/02/2007 13:30:00

 

PROCESSO: 0002414-90.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212046-PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP212046-PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 25/04/2008 11:15:00

 

PROCESSO: 0003794-46.2010.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER DOS SANTOS

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005323-42.2006.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NONATO DE SOUZA

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006628-56.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFINA DE BRITO

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007641-90.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008127-75.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABDIAS MOURA RIBEIRO

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009870-91.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL NODARIO PEREIRA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009893-37.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMAVEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010242-40.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE FRANCISCO DA ANUNCIACAO

ADVOGADO: SP093096-EVERALDO CARLOS DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010526-48.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO: SP174569-LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010647-76.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELSON ALVES BEZERRA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010663-30.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISRAEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010681-51.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA APARECIDA CURVELO

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010684-06.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGNOLIA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010706-64.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL FIDELES DE SOUSA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010719-63.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0013554-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

09/08/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 19

TOTAL DE PROCESSOS: 66

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002015-85.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOACY MENDES GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002016-70.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIOMAR MARGARIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 13:00:00

 

PROCESSO: 0002017-55.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DE MOURA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002018-40.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILLIAN MARCOS DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP297293-KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002019-25.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIVIA MARTINS LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP301268-DIEGO ROMERO COSTA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0002020-10.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO ANDRE GERONIMO

ADVOGADO: SP209045-EDSON SILVA DE SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002021-92.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMOR DA LUZ

ADVOGADO: SP209045-EDSON SILVA DE SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002022-77.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA LEMOS

ADVOGADO: SP209045-EDSON SILVA DE SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002023-62.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA MARIA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO: SP147733-NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002024-47.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE INACIO BARBOSA

ADVOGADO: SP209045-EDSON SILVA DE SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002025-32.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP147733-NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002026-17.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS MERCES MOREIRA

ADVOGADO: SP237969-ANTONIO DA SURREIÇAO NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2012 13:30:00

 

PROCESSO: 0002027-02.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EIKI TANO

ADVOGADO: SP184414-LUCIANE GRAVE DE AQUINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002028-84.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALECXANDRA PEREIRA DE MAGALHAES

ADVOGADO: SP110665-JOSE CARLOS CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:15:00

 

PROCESSO: 0002029-69.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA HELENA DOMINGUES

ADVOGADO: SP149913-ROSANA MARTINS COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 18/09/2012 11:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002030-54.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAM RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP149913-ROSANA MARTINS COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002031-39.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP147733-NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002032-24.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALINO PEREIRA

ADVOGADO: SP174572-LUCIANA MORAES DE FARIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002033-09.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA DOS SANTOS GALLUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 11/03/2013 16:30:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida
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de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002034-91.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO TUXEN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002035-76.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES PACHECO DA SILVA

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012

09:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A

perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002036-61.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012 09:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002037-46.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP132093-VANILDA GOMES NAKASHIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

09/08/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/09/2012 12:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002038-31.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA BORGES

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2012 13:30:00

 

PROCESSO: 0002039-16.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/06/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

09/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002040-98.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SEVERIANO SATURNINO

ADVOGADO: SP132463-JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002041-83.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002042-68.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JUDITE DE FRANCA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0002043-53.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE DIAS RIBEIRO

ADVOGADO: SP277684-MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:30:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/06/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002044-38.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002045-23.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO: SP230153-ANDRE RODRIGUES INACIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0002046-08.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RITA PINTO

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/09/2012

12:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002047-90.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIONISIO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP301667-KAREN GISELE VAZ DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002048-75.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA COSTA

ADVOGADO: SP166246-NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:45:00

 

PROCESSO: 0002049-60.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIS RODRIGUES GOMES

ADVOGADO: SP292562-CARLA CRISTINA DA CRUZ RAINERI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/09/2012 12:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002050-45.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGES ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP980750-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0007701-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTENCIR VIRTUOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012240-91.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUCLIDES TORQUATO

ADVOGADO: SP249781-FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 11/07/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0012445-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO SENA MARTINS

ADVOGADO: SP296151-FABIO BARROS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012890-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAMERSON CRISTIANO PEREIRA

ADVOGADO: SP292674-VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013446-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: UBIRAJARA DE SOUZA NEVES

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0048064-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LUIZ MONTEIRO SANTOS

ADVOGADO: SP207980-LUCIANA FERREIRA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6

TOTAL DE PROCESSOS: 42

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002051-30.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002052-15.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO RODRIGUES ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002053-97.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIOMAR BALDUIN GRACIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002054-82.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO CORREA SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002055-67.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA PAZ SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 04/07/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/08/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002056-52.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE COSME HAMABI

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO
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COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002057-37.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSINEIDE TENORIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:30:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012 10:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

13/08/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002058-22.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILDO GOMES GATTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

13/08/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002059-07.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA NASCIMENTO SOUZA DE JESUS

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/08/2012 16:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002060-89.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002061-74.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUDIVAL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP261797-ROGERIO GOMES SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida
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de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002062-59.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSICA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:45:00

 

PROCESSO: 0002063-44.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

14/08/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002064-29.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PURCINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0002065-14.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTAVIANO TELES DA SILVA

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/01/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002066-96.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO: SP273599-LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

14/08/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002067-81.2012.4.03.6309
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002068-66.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEIA FERREIRA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

14/08/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002069-51.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAILDETH DE JESUS PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/01/2013 15:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002070-36.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:30:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/06/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002071-21.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DAS GRACAS GOMES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002072-06.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR NADYR DE OLIVEIRA NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:00:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/06/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002073-88.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOE ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0002074-73.2012.4.03.6309

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DO FORO DISTRITAL DE FERRAZ DE V

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002075-58.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002076-43.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI LOMBARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2012 17:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002077-28.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS BASTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002078-13.2012.4.03.6309
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SILVA E SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002079-95.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RHYAN DOS SANTOS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002080-80.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEFFERSON OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO: SP226727-RACHEL FIERRO MACHADO PIRES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0002081-65.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ABDIAS TERTULIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002082-50.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RAQUEL GIOVANETI

ADVOGADO: SP074940-MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:15:00

 

PROCESSO: 0002083-35.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GRACE KELLY SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP152342-JOSE DUARTE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002084-20.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GRIMALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP230746-LAIS CRISTINA SPOLAO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002085-05.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP250725-ANDREA APARECIDA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002086-87.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES BUENO

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 06/07/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/08/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002087-72.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA ROSALI DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0002088-57.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP250725-ANDREA APARECIDA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002089-42.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA BRAZILIO

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002090-27.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALVES CARDOSO

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002091-12.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO: SP290165-ADMILSON JESUS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 13:00:00

 

PROCESSO: 0002092-94.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ DA SILVA.

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0010697-05.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PETRUCIO DA SILVA

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010715-26.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIÃO MARQUES

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 25

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002093-79.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO
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COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

16/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002094-64.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUGENIO DE SOUZA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/07/2012 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002095-49.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE PAULO PALANCA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002096-34.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002097-19.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BERNARDINO FARAVULA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002098-04.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DULCE APARECIDA EZEQUIEL GRISMONI

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002099-86.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEILA FARAULA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002100-71.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI GONÇALVES DE PADUA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002101-56.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARACI DOS PASSOS

ADVOGADO: SP268621-FERNANDO HENRIQUE BOLANHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 13:30:00

 

PROCESSO: 0002102-41.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002103-26.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS ALEXANDRINO DE MORAES

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002104-11.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PAULO SANTATO

ADVOGADO: SP980750-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002105-93.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO: SP186209-ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

20/08/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 09:20 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002106-78.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENI MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP297293-KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002107-63.2012.4.03.6309
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/01/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0002108-48.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE SOUZA CONCEICAO

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/08/2012 14:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

NEUROLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 09:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA,

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002109-33.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO MARIOTI

ADVOGADO: SP242948 BRUNO ANGELO STANCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/08/2012 15:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002110-18.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP231784-LUCIANE DIONÍZIO DA COSTA LECÍNIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:45:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012 16:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

20/08/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 10:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002111-03.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA DAS NEVES

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 10/07/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 20/08/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002112-85.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THIAGO BARBOSA YONAMINE

ADVOGADO: SP306947-RICARDO LEO DE PAULA ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002113-70.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON DONIZETE BARBOSA

ADVOGADO: SP259484-ROBSON PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/06/2012

17:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A

perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 10:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002114-55.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADESIO ANACLETO SANTIAGO

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/07/2012

10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A

perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/08/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002115-40.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA DA CUNHA

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0002116-25.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE JESUS SAMPAIO

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0002117-10.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: SORAYA APARECIDA MAKSUD KHOURI

ADVOGADO: SP057682-JOAO ALBERTO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002118-92.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:30:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/07/2012 10:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002119-77.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO CELSO GARCIA

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002120-62.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA BAZAILLA

ADVOGADO: SP231925-GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 18/03/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/09/2012

10:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0004120-40.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON ANTONIO PINTO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004520-54.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VAGNER DIAS MARQUES

ADVOGADO: SP235828-INOCENCIO MATOS ROCHA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006505-58.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ESTHER OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006546-25.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANITA DIOGENES XAVIER

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006558-39.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BARTOLOMEU RIBEIRO VIANA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006576-60.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006577-45.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ROSA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007901-07.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS CARVALHO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: ANTONIO CARLOS CARVALHO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009570-95.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JALCIRA CAETANA DA SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010654-68.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10

TOTAL DE PROCESSOS: 38

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000325 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006861-53.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008496 - SEBASTIAO

TRINDADE DE OLIVEIRA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Considerando as informações trazidas pela parte autora, bem como a juntada de agendamento de copia do P.A,

fixo prazo sumplementar de 30 (trinta) dias, improrrogavel, para que apresente em juizo o documento exigido pela

decisão judicial anterior, sob pena de extinção do processo sem resolução demérito.

 

Acrescento que todos os óbices narrados pelo interessado devem estar amparados por documentação idônea,

como,por exemplo, registro de reclamação perante a ouvidoria do INSS.

 

Com o cumprimento da diligência, remetam-se os autos para contadoria.

 

Na hipótese de transcurso do prazo"in albis", retornem os autos para sentença.

 

0001978-92.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008097 - MELISSA

SILVA DOS SANTOS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Diante da manifestação da parte autora, defiro o prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de EXTINÇÃO, para

que o autor cumpra integralmente a decisão nº 6309019819/2011.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004062-66.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008095 - NAIR

AUGUSTA RODRIGUES ROSA (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Diante da manifestação da parte autora, defiro o prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de EXTINÇÃO, para

que o autor cumpra integralmente a decisão nº 6309003136/2012.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005011-95.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005456 - DIOGO DE

JESUS SANCHEZ (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O artigo 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Por sua vez, o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico, no presente feito dá-se conforme art.

260 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,
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se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações”.

Tratando-se o pedido de revisão de prestações vencidas desde o requerimento administrativo, bem como das

vincendas, o valor da causa dar-se-á pela soma das diferenças apuradas no período entre o requerimento

administrativo e o ajuizamento, respeitada a prescrição quinquenal, e o valor da diferença de 12 parcelas, contadas

a partir do ajuizamento da ação.

De acordo com o parecer da Contadoria, na data do ajuizamento desta ação (em 26.05.2008) o valor da causa era

de R$26.099,61, sendo que nesta mesma data o valor de alçada dos Juizados era de R$ 24.900,00.

Assim sendo, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente se renuncia aos valores que excedem a

R$ 24.900,00, cientificando-a de se trata de competência absoluta e que a falta de renúncia expressa quantos aos

valores excedentes importam na extinção do feito sem resolução do mérito.

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao

advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus

honorários deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de

classificação do requisitório de pequeno valor.

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes

específicos para renúncia,no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000327 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006111-80.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008789 - LUCIANA

FRANK (SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência.

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000326 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0005861-47.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008380 - JUSELITA ALVES PEREIRA (SP237969 - ANTONIO DA SURREIÇAO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006837-54.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008377 - LUIZ BENTO DE OLIVEIRA (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 -

RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

0007472-35.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007808 - JOAO HENRIQUE DE OLIVEIRA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0007477-57.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008373 - ALZIRA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA (SP298050 - JONATHAS CAMPOS

PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0007487-04.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008372 - VALDEMIR DE MELO SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0007095-64.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008376 - MARIA BENEDITA GONCALVES DA SILVA (SP223931 - CARLOS EDUARDO

AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0050963-19.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008371 - LUIZ JOSE DA SILVA (SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006093-59.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008378 - JOSEFINA APARECIDA DE BORTOLO BROISLER (SP196473 - JOAO FERNANDO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR
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BERLANDI) 

0001088-22.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008444 - NELI LOPES DE OLIVEIRA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001096-96.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008443 - MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0000979-08.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008382 - BEATRIZ FERREIRA MIRANDA (SP265387 - LUIDI CAMARGO SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0007093-94.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008687 - ADALBERTO DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no qual pretende a concessão do

benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.
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No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real a

condição de hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não restar

preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial.

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta

prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004861-12.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008660 - CELIA REGINA RODRIGUES DA SILVA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no

art.203, V da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.”

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: 

 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia

médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura....”

 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:

 

“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua
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família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou

sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades

essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.

A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta

prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica.

Cumpre afastar, por fim, a requisição para se realizar novo exame médico, posto que o perito de confiança deste

juizo realçou o fato de já ter a autora se submetido a tratamento em periodo anterior (2008/2009) e no momento

atual não estariacom a capacidade laboral comprometida. Conclusão essa que, inclusive, se harmoniza com as

provas existentes nos autos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005420-37.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007772 - CARLOS GOMES ASSUMPCAO (SP188824 - WELLINGTON DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de

1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo

dos benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer

tempo.

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a

05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03

-, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais

diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo

219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, com o

conseqüente pagamento das diferenças monetárias apuradas.

Conforme parecer firmado pela Contadoria Judicial, a renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte

autora, apurada com base nos documentos juntados aos autos virtuais, bem como nos documentos obtidos no

sistema informatizado da autarquia federal, é exatamente igual àquela calculada administrativamente pelo Instituto

Nacional do Seguro Social.

Verificou o órgão auxiliar do juízo, ainda, que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora, tendo em vista

que a renda mensal inicial do benefício, atualizada até a presente data conforme a legislação previdenciária,

corresponde ao mesmo valor percebido pela parte autora atualmente (mesma renda mensal atual - RMA).

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial em 09.04.2012:

 

“PARECER:
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Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição (B42-085.004.895-8), com DIB em 23/05/89 e um

coeficiente de 100%.

Com base nos salários-de-contribuição anexos aos autos, efetuamos a revisão da renda mensal inicial (RMI) e

constatamos que a RMI encontra-se consistente.

Tendo em vista que o benefício foi concedido no período de 06/10/88 a 04/04/91, época do “buraco negro”,

notamos que o INSS efetuou a revisão pelo artigo 144, da Lei 8.213/91.

Desenvolvemos a RMI e constatamos que a renda mensal atual encontra-se consistente.

Informamos, outrossim, que o reajustamento dos valores do benefício obedeceu ao disposto no art. 41-A, da Lei

8.213/91. 

Diante do exposto, não há diferenças a serem pagas.”

 

Baseando-me no parecer e nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, partes integrantes desta sentença,

deve ser rejeitada a revisão do benefício previdenciário titularizado pela parte autora.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000421-07.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008689 - MARIA CIRILO DA COSTA (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA CIRILO DA COSTA, sob o rito

dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, previsto na Lei 8.213/91.

A autora alega que trabalhou na agricultura, em regime de economia familiar, desde os 12 anos de idade. Como

prova do alegado, apresenta documentos de seu marido.

Requereu administrativamente o benefício em 23.9.2009, porém foi indeferido por falta de comprovação de

atividade rural em número de meses idênticos à carência do benefício.

O INSS contestou o feito, pugnando pela total improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Dada a palavra às partes, nada mais requereram

 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Primeiramente, há que se observar que antes da vigência da Lei 8.213/91 não havia a obrigatoriedade de o

trabalhador rural verter contribuições para o sistema previdenciário.

De fato, os trabalhadores rurais não integravam o Regime Geral de Previdência Social até a Constituição Federal

de 1988, que os acolheu, garantindo-lhes a cobertura do seguro social, especialmente para fins de aposentadoria,

no caso de velhice. Com isso, pretendeu o constituinte dar tratamento isonômico aos trabalhadores, corrigindo as

falhas do custeio quanto ao trabalhador rural, prevendo uma exceção à regra binômio contribuição/benefício.

Assim, somente após a Lei 8.213/91 é que os trabalhadores rurais passaram a ser considerados obrigatórios. A

referida lei classificou-os, distinguindo o segurado especial e aquele que trabalha em regime de economia familiar,

o qual teve a garantia de aposentadoria por idade independentemente de contribuição e mesmo após a edição da

lei de benefícios, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91.

Os outros segurados trabalhadores rurais deverão recolher contribuições, mas somente a partir da definição legal

como sujeito passivo, já que as contribuições, como se sabe, têm natureza jurídica de tributo.

O atual sistema enquadra o trabalhador rural como segurado obrigatório e assegura pelo menos um salário mínimo

àquele que comprovar o exercício de atividades dessa natureza, em número de meses igual ao da carência do

benefício, mesmo que de forma descontínua, ainda que sem ter contribuído aos cofres da autarquia (artigo 143).

O parágrafo §2º do artigo 48 da Lei 8.213 dispõe:

 

“Art.48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta)e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V
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e nos incisos VI e VII do artigo 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. 

§ 4º Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.”

Dessa forma, o trabalhador rural empregado ou autônomo e o segurado especial podem requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência da Lei n.º

8.213/91, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Esta é a regra transitória de aposentação para os trabalhadores rurais que não verteram contribuição para a

previdência social, trazida pelo referido art. 143.

Diz o dispositivo legal:

 

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,

na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.” (Redação dada pela

Lei nº 9.063, de 14.6.95)

 

Para a aplicação desta norma é necessário o preenchimento de quatro requisitos quais sejam: a idade, de 55 anos,

se mulher e 60 anos, se homem, ter provado o exercício de atividade rural, a demonstração de ter trabalhado por

período de meses idêntico à carência do referido benefício, e que a atividade tenha se realizado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Quanto a este último requisito, vale destacar que o

dispositivo legal não pode ser interpretado de forma literal, devendo ser aplicado o entendimento de que para se

configurar o direito é necessário que o trabalho tenha se encerrado em período imediatamente anterior ao pedido

do benefício ou até a implementação da idade exigida para a obtenção do benefício, quando estaria configurado o

direito adquirido à concessão.

Compulsando os autos, constata-se que a autora, nascida em 03.02.1933, completou a idade de 55 anos em

03.02.1988, ou seja, implementou um dos requisitos para o benefício em comento.

Quanto ao período trabalhado como rural, entendo ser plenamente válida, de acordo com a Constituição Federal, a

exigência legal de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço.

A parte autora trouxe aos autos diversos documentos em nome de seu marido, Sr. Virgilio da Costa, para

comprovar suas alegações.

São eles:

- Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iporã - Paraná, sem data de admissão e emissão do

documento.

- Contrato Particular de Parceria Agrícola, realizado entre o marido da autora e Sebastião Sanches, proprietário de

um imóvel rural no município de Iporã - PR, com área de 55 alqueires paulistas, sendo-lhe permitido o cultivo

exclusivo de feijão e arroz, pelo prazo de 3 anos, com vigência no período de 30.9.1981 a 30.9.1984.

Entendo que o fato de a mulher usar documentos do marido para a concessão de aposentadoria rural, não afasta o

direito ao beneficio, uma vez ser notório que no meio rural a mulher segue a labuta do marido nas suas atividades

de rurícola, além do trabalho doméstico. Há que se considerar, ainda, as poucas possibilidades de registro

documental das atividades rurais das mulheres, razão pela qual os documentos do marido rurícola devem ser

considerados como início de prova documental do trabalho das esposas.Esse o entendimento da jurisprudência:

“Previdenciário - Processual civil - Reexame necessário - Condenação inferior a 60 salários mínimos - Dispensa -

Aposentadoria por idade - Prévio requerimento administrativo - Desnecessidade - Ausência de documentos que

acompanham a exordial na contra-fé - Prescrição - Inocorrência - Segurado especial em regime de economia

familiar - Reconhecimento da condição de rurícola - Comprovação de atividade - Provas material e testemunhal -

Extensão à esposa - Comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao requerimento -

Inexigibilidade - Perda da qualidade de segurado - Irrelevância - Recolhimento de contribuições - Desnecessidade

- Honorários advocatícios - Custas - Isenção - Termo inicial do benefício - Citação - Presença dos requisitos legais

para a antecipação de tutela - Concessão de ofício.
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(...)

V. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

VI. Escritura de compra e venda de imóvel, registro de casamento e título de eleitor configuram início de prova

material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural em regime de economia familiar, nos

termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante. VII. Prova testemunhal que confirma o início de

prova material do efetivo exercício da atividade rural.

(...)” (Tribunal regional Federal da 3ª Região, apelação cível, processo nº 2002.03.99.020868-6/sp, 9ª turma, j. em

21/11/2005, rel. Juíza Marisa Santos).

 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE

SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

EXISTÊNCIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão

da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos

comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido”. (AgRg no REsp 496.394/MS, Rel. MinistroARNALDO

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 454).

Entretanto, no caso apresentado, não se mostram presentes os requisitos autorizadores da concessão do benefício

de aposentadoria por idade rural. Uma, porque as testemunhas ouvidas não provaram que nos interregnos entre os

documentos apresentados a autora laborou no campo. Outra porque, analisando a pesquisa apresentada pela

Contadoria, observa-se que ao marido da autora foi concedida aposentadoria por invalidez previdenciária, na

qualidade de comerciário, como contribuinte individual.

Ademais, pontue-se que a própria autora, em seu depoimento, registra que, em verdade, na maior parte do tempo

indicado como de trabalho rural, ela tão somente acompanhava o marido, não desempenhando, com regularidade,

a função detrabalhadora rural. 

Assim, em face da ausência de início razoável de demonstração material do período, não há como reconhecê-lo.

Em face de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação proposta por MARIA CIRILO DA COSTA, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com conhecimento de

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005909-06.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008686 - ANA CLAUDIA AMORIM DOS SANTOS (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no

art.203, V da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.”
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Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: 

 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia

médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura....”

 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:

 

“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou

sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades

essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.

A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta

prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006165-80.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008863 - LUCAS CARDOSO DOS SANTOS (SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 
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Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no

art.203, V da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 dispondo: 

 

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o benefício em razão de alegada incapacidade laborativa por ser

portadora de deficiência mental.

A pericia médica neurológica concluiu que o requerentepossui um quadro de déficit de aprendizado e atraso de

desenvolvimento neuropsicomotor com comportamento hiperativo (déficit mental moderado).Todavia, ressaltou-

se que não é dependente de terceiros para a realização de suas atividades diárias, como um menino de 9 anos de

idade. 

Ademais, cumpre destacar que a limitação do filho não reflete em impossibilidade de exercício de atividade

remunerada pela genitora,afastando-se a justificativa da concessão do beneficio assistencial, a meu juizo. 
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De outra ponta, não é possível homologar a assistencia estatal em razão de estar a representante gravida ou

simplesmente à vista do relato de que o pai do autor não contribui com seu sustento, posto que setrata de um dever

legal,não sendo possivel a dispensa da comprovação de sua vulnerabilidade economica, em paralelo. 

Entendo que a concessão do beneficio do LOAS a famílias cuja vulnerabilidade social não estejam refletidas nos

elementos dos autos, ou que tragam dúvidas substanciais sobre suareal condição de sustento, reflete em

fragilidadee desrespeito ao instituto do beneficio assistencial,corroborando-se a infeliz realidade do paternalismo

brasileiro quecompromete sobremaneira a evolução do espirito de responsabilidade do jurisdicionado. 

Entendo, assim exposto, que o caso dos autos não espelha uma situação de comprometimento da dignidade do

requerente, seja em razão da inexistencia de deficiência que exija um tratamento especial, seja por não se

comprovar, a contento, o caráter de hipossuficiencia economica da família.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006738-55.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007983 - JOSEIDO JOSE DA SILVA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de

1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo

dos benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer

tempo.

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a

05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03

-, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais

diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo

219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Trata-se de aposentadoria por tempo de contribuição NB 140.543.150-1, concedida em 22.03.2006.

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e dos carnês de recolhimentos,

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição,

apurando o valor da renda mensal inicial de R$ 1.322,54, em contraposição ao valor encontrado inicialmente pelo

INSS, correspondente a R$ 791,01.

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos

autos, verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias a apuradas. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial:

 

“PARECER:

Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição (B 42 - 140.543.150-1), com DIB em 22/03/06, com

coeficiente de 100%.

O Autor alega que o INSS não considerou os salários-de-contribuição corretos, quando do cálculo da renda

mensal inicial (RMI).

Em pesquisa pelo Sistema da DATAPREV, constatamos que o INSS procedeu à revisão da RMI; apurando uma

RMI de R$ 1.322,54, ante ao apurado de R$ 791,01.

Com base nos salários-de-contribuição anexados aos autos, procedemos à revisão da RMI e constatamos que a

RMI revisada pelo INSS encontra-se consistente.

Constatamos que o INSS procedeu à revisão a partir de 18/01/08 (DER da revisão), efetuando o pagamento do

período de 18/01/08 a 31/08/1, no montante líquido de R$ 24.750,96 (bruto R$ 33.140,69).

O INSS não efetuou o pagamento do período de 22/03/06 a 17/01/08.

Salvo melhor juízo, apresentamos em anexo as diferenças devidas no montante de R$ 17.569,24 (22/03/06 a

17/01/08).
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Contudo, tendo em vista a revisão administrativa em 18.01.2008 que alterou a renda da parte autora para o mesmo

valor que aquele apurado por esta Contadoria, a condenação restringir-se-á ao pagamento dos atrasados relativos

ao período de 22.03.2006 à 17.01.2008.

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSSao

cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas que totalizam R$ 17.569,24.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as

penas da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007585-91.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6309021938 - JOSÉ EUFRÁSIO COUTO (SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).

Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal. A fixação da competência dos Juizados, de

acordo com a regra prevista no § 2.° do artigo 3.° da Lei 10.259/01, é determinada em razão do valor da causa

que, em se tratando de parcelas vincendas, corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas controversas. Assim, este

Juízo é competente para apreciar o pedido, posto que o objeto da presente demanda não ultrapassa o limite legal.

Quanto à alegação de complexidade da causa, também deve ser afastada, uma vez que não há previsão legal para

tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na análise de elementos documentais.

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuições após as

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram

ser enquadrados em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº

8.213/91, e ainda não tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da

referida Emenda Constitucional; b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de

Benefícios da Previdência Social (Lei º 8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que

ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a promulgação da referida Emenda . 

Tendo o segurado ingressado no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem,

ainda que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º,

caput, da referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido,

é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada

para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do

§ 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher)

à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente

(art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,

sem exigência de idade ou “pedágio”.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 18/05/2009) (grifos nossos)

 

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que

ingressaram no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua

concessão até 15/12/98, nos termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá

preencher os seguintes requisitos: a) contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos
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de idade, se mulher; b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e

cinco anos, se mulher e um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na

data da publicação da Emenda, faltaria para atingir tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98).

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva
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exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades

especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período de 11/09/87 a

05/11/91 na Manufatura de Brinquedos Estrela S.A.

Sobre o agente ruído, deve ser observado o entendimento já sumulado pela Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, recentemente alterado: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto
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n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.” (Súmula 32).

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo,

há que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de

Justiça, firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de

descaracterizar a insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des.

Federal José Amílcar Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des.

Federal Tourinho Neto; TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de

06.12.2002).

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do

Trabalho destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos.

Contudo, o uso de tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de

exposição a agentes nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme

“jurisprudência dominante” (artigo 14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito:

 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

 

Deixo de converter o período compreendido entre 04/05/84 a 01/06/87 na Ind. de Papel e Papelão São Roberto

S.A., uma vez que a parte autora apresentou apenas PPP com registro de responsáveis técnicos a partir de

14/10/96. Conquanto o perfil profissiográfico previdenciário possa fazer às vezes de laudo técnico, uma vez que

espelha os registros constantes da empresa, é necessário, que esteja corretamente preenchido, demonstrado de fato

que se encontra respaldado em dados técnicos, o que não é o caso. Não há registros ambientais da época da

atividade laborativa nem informação de que as condições permaneceram as mesmas, fornecida por profissional

habilitado. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida

e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá

indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados

nos autos virtuais, além dos períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles

considerados administrativamente pela autarquia ré, constata-se que a parte autora faz jus à revisão do benefício

NB 42 - 137.853.651-4, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 75% para 90%. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao cumprimento da

obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do 42 - 137.853.651-4, que passará de R$

625,63 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAISE SESSENTA E TRêS CENTAVOS)para R$ 790,62

(SETECENTOS E NOVENTA REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)e RMA no valor de R$ 1.168,16

(MIL, CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), para a competência de janeiro e DIP

para fevereiro de 2012.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo (22.04.05), no montante de R$ 21.835,11 (VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA E

CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS) , devidamente atualizados até fevereiro de 2012.

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da

propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob

pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar

expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da

ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente

quando não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o

limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será

devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60

salários mínimos prevista no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de

pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 
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Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR

ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000168-82.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008255 - ROSA DE MELO FERRAZ (SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o rito do Juizado Especial

Federal, em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário.

Pretende o recálculo do valor integral referente à média dos seus salários-de-contribuição que ultrapassou o limite

máximo vigente à época da concessão para fins de reajuste do benefício, aplicando-se como limitador máximo da

renda mensal reajustada após 12/1998, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 e, após dezembro de 2003, o

valor teto fixado pela EC nº 41/2003.Por fim, requer a alteração da renda mensal do benefício que percebe.

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,

pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.

Preliminarmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco

anos da propositura da demanda.

Passo ao mérito.

Inicialmente, oportuno consignar que a matéria foi considerada de repercussão geral pelo STF (RE 564.354).

A limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das disposições

legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição, sendo certo que para

estes há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91.

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto

no cálculo do salário-de-benefício.

Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência Social

nº 157/7, in verbis.

“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para que não

sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo atuarial. A

melhor doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo impossível (...)”

O salário-de-benefício, por sua vez, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que deve

ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição.

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está

atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição.

Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao

de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do

benefício”, enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que

substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário

mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando previsto neste segundo artigo

uma exceção, a qual não interessa no momento.

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em momento

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definido em lei, bem como a

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios.

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do

salário-de-contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a reforma da

EC nº 20/98.

Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto acima

(Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer).

Quanto ao teto máximo do salário-de-contribuição, alterado pelas ECs nº 20/1998 e nº 41/2003, para os valores

respectivos de R$ 1.200,00 e 2.400,00,é um limitador para a importância a ser paga a título de renda mensal, não

se confundindo com o reajuste das prestações, já que este último é dotado de regramento específico.

Isso porque o limitador do salário-de-benefício (teto) não faz parte do cálculo do benefício a ser pago, somente

sendo aplicado após a definição de seu valor. Em caso de alteração do limite (teto), ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado, de forma que a equação inicial do cálculo do valor do benefício não é alterada.

Transcrevo, por oportuno, a ementa, extraída dos autos do RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia:
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EMENTA

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia

Data de publicação: DJE 15/02/2011 - ATA Nº 12/2011. DJE nº 30, divulgado em 14/02/2011.

 

 

No caso dos autos, o benefício objeto da presente ação se enquadra nas hipóteses legais que autorizam a revisão

pretendida, conforme documentos anexados aos autos virtuais, especialmente a “consulta revisão teto”.

Há que se destacar, inclusive, que o direito ao reajuste pretendido é incontroverso, pois restou comprovado que o

benefício objeto do presente processo já foi ou será revisado por força do acordo homologado na Ação Civil

Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, ajuizada em 05/5/2011 perante a 1ª Vara Previdenciária de São Paulo. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se

apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao

julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito, superveniente à propositura da ação.

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região:

 

Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA

Data da decisão: 19/08/2002

Documento: TRF300066173

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a)JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA

ADMINISTRATIVA.

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso

do meio inadequado.

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve

perda superveniente do interesse de agir.

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito.

Prejudicada a apelação do INSS.

Data Publicação 18/11/2002 

 

 

Por força da Ação Civil Pública mencionada, os valores atrasados a serem pagos ficarão limitados ao qüinqüênio
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prescricional anterior ao seu ajuizamento, ou seja, a partir de 05/5/2006. 

Verifico que a presente demanda foi ajuizada antes de 05/5/2011 (data de ajuizamento da Ação Civil Pública).

Conclui-se que há diferenças a serem pagas por força desta demanda individual, posto que o termo inicial

prescricional da ação individual é anterior ao termo inicial prescricional fixado pela Ação Civil Pública. 

Assim, a condenação pecuniária na presente ação ficará restrita ao interregno entre o termo inicial prescricional

(cinco anos anteriores ao ajuizamento) e a data de 05/5/2006 (termo inicial prescricional fixado pela Ação Civil

Pública), posto que com relação ao período posterior todos os valores foram reconhecidos e serão pagos

administrativamente pela autarquia ré.

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social a apurar a diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, desde o

advento da EC 20/1998 e da EC 41/2003 até a data DA REVISÃO EFETUADA administrativamente, e o valor

real e efetivamente pago, utilizando-se do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da

Previdência Social - Dataprev.

A ação será considerada proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos

servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da documentação

remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias),

fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar

formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível.

Às parcelas vencidas aplicam-se correção monetária - nos temos do manual de cálculo da Justiça Federal -desde a

data do vencimento de cada parcela e juros de mora de 1% a contar da citação. A partir da vigência da lei

11.960/09 (30/06/09) juros e correção monetária serão dimensionados nos parâmetros da caderneta de poupança,

nos termo da Resolução n. 134/2010 do CJF.

Caso o valor apurado ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-

se nos termos seguintes:

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste

Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente

ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de

requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável;

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou

da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia

federal em obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal inicial (RMI) de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, com o conseqüente pagamento das diferenças monetárias

apuradas, pela aplicação do art.29, II e §5º da lei 8.213/91. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco

anos da propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

 

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não

podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

 

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do

auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

 

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação

original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 
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“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses.” 

 

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o

cálculo da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que

antecedeu a aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da

atividade é momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se,

no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se

encontra, no período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do

requerimento do benefício -, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e

desenvolvimento da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto

ao sítio Âmbito Jurídico.com.br: 

 

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda

mensal correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%,

certa polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge

não deu nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado

esteve em gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da

aposentadoria por invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT

entre os benefícios, não ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez],

procede-se a novo cálculo do SB, contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é

decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15]  

Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-

doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de

afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em

sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques presentes no original)” 

 

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos

2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

 

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda

mensal inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios

por incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo

benefício será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado

genérica e isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por

invalidez, quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo

a percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

paga durante o período da incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a

norma específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 
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(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do

auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do

período em que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29

da Lei 8.213/91, aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma

alternada com períodos de atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-

doença no interregno imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo

ser parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em

conformidade com o §7º, do art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.”

(destaques presentes no original) 

 

Também a seguinte súmula de julgamento: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no

cálculo da renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente

titularizado em aposentadoria por invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se

como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda

mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de

1 (um) salário mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista

destinar-se às hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições

entre a percepção do auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie. 

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se

que, tendo havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários

de contribuição recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por

invalidez que decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo

cálculo há de ser elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da

atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel.

Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente

à vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao

cálculo adotado pela autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002,

da Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.” 

 

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos
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traçados pela Lei nº. 8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema,

após decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no

sentido de admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a

jurisprudência dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na

Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito: 

 

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se

pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos

intercalados com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo

esses períodos de contribuição entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se

aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu

art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM

DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal

inicial, razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO

DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua

tese não se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou

sobre a inexistência de salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período

de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício

de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício

do auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do

auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com

base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,

contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de

aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os

salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição,

para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 
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5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição

dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-

de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a

competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à

pleiteada revisão prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do

auxílio-doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com

base no salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,

contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de

aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado

como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição

dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-

de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a

competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à

pleiteada revisão prevista na MP 201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 

 

Recentemente o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento sobre a matéria no julgamento do RE

583834/SC, de relatoria do Ministro Ayres Britto, confome Infomativo 641/2011: 

 

“A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o

Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não,

de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do

auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por

invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação.

Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado

por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para

aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de

previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que

resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput do art.
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29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua

redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo do salário de

benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade. 

Reputou-se que o § 5º do art. 29 do aludido diploma legal [“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado

tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal,

reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um)

salário mínimo”] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no

inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à

aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida

a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria

sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição

permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, que também

passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o § 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99

(“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”) apenas

explicitara a correta interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55

e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e

RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007).” 

 

 

 

Pretende ainda a parte autora a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que cuida da forma de

cálculo do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e

auxílio-acidente sob o argumento de que a Autarquia Previdenciária, ao conceder do benefício da parte

autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de

29/11/99, que assim dispunha: 

 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

No mérito, destaco inicialmente que o referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 6.939, de 19.8.2009, de

maneira que atualmente a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensão por

morte não precedida de outro benefício são calculados na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. 

Assiste razão à parte autora.  

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo.O art. 29 da

Lei nº 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

Posteriormente, as regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que na sua redação original, estabelecia a

forma pela qual o salário de benefício da aposentadoria seria calculado.  

Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1996, criou regras distintas para o cálculo do salário

benefício, a depender da espécie do benefício:  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

Acrescente-se ao dispositivo supracitado, o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual, o benefício de pensão

por morte segue a mesma sistemática de cálculo da renda mensal dos benefícios por incapacidade.
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Vejamos: 

O valor mensal da pensão por morte será de 100%(cem por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no artigo 33 desta lei. 

Assim, o salário de benefício para os benefícios de aposentadoria por invalidez ,auxílio-doençae pensão por

morte consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29, acima mencionado). 

Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já

filiados ao RGPS até a data da publicação daquela lei, in verbis: 

Lei n.º 9.876/99:  

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze

avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de

1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor

considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por

cento de todo o período contributivo. 

Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. Tais

benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse

tratamento diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições,

quando comparada àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e

aposentadoria especial, de 180 contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II,

respectivamente, da Lei de Benefícios. 

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o

cálculo destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria

especial) e não fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez). 

O que não foi feito pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da

parte autora foi calculado com base no disposto no artigo 32, §º 2º, posteriormente revogado e substituído

pelo §º 20, bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações,

revogações e renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis: 

Art. 32 (...) 

(...) 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

(...) 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incisos I e II do caput e §º 14 do art. 32.  

(...)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência
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julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

 

Observa-se, assim, que tanto o § 2º e posteriormente o § 20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A,

todos do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estendem aos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo 3.º da

Lei n.º 9.876/99, aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu uma condição (número de

contribuições) para a eliminação dos 20% menores salários de contribuição não prevista na lei. 

Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte,

os dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não

podem se sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o

cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo

segurado. 

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objetos de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-

A, todos do Decreto nº 3.048/99, de maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis: 

Art. 188-A (...) 

(...) 

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.  

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga:  

 

O decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus

mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que

ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo

assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. (PEDILEF

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL

RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

 

Observo, ainda, que a matéria é objeto da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, em trâmite

perante a 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo. 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo

29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: 

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, nos termos do art. 29,

II da lei 8.213/91; 

2) Proceder à evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item

antecedente, até a competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em

manutenção; 

3) Implementar, após o trânsito em julgado desta decisão, o novo valor de benefício mensal, obtido

conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa

de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do

julgamento e a data efetiva da correção da renda mensal atual; 

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos

dos itens antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real

e efetivamente pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e

Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora nos termos da legislação

aplicável sobre todas as parcelas vencidas, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês,
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decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição quinquenal, a qual será calculada,

retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do

protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela

parte autora, devendo o INSS, no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), fornecer na sede deste Juizado,

o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas

quais sua elaboração não se mostra possível. 

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria

deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça,

pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou

em outro caso, irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor

excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no

curso do processo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.  

 

0005778-31.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007791 - TEREZA RUIZ DA SILVA (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005772-24.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007790 - MARIO DUTRA ALVES (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0004590-03.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007792 - VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA (SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA

COSTA MAFUZ, SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0006835-89.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6309021824 - NAIR DE SOUZA PINTO (SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).

Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal. A fixação da competência dos Juizados, de

acordo com a regra prevista no § 2.° do artigo 3.° da Lei 10.259/01, é determinada em razão do valor da causa

que, em se tratando de parcelas vincendas, corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas controversas. Assim, este

Juízo é competente para apreciar o pedido, posto que o objeto da presente demanda não ultrapassa o limite legal.

Quanto à alegação de complexidade da causa, também deve ser afastada, uma vez que não há previsão legal para

tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na análise de elementos documentais.

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuições após as

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram

ser enquadrados em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº

8.213/91, e ainda não tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da

referida Emenda Constitucional; b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de

Benefícios da Previdência Social (Lei º 8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que

ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a promulgação da referida Emenda . 

Tendo o segurado ingressado no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem,

ainda que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º,

caput, da referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido,

é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO.
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INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada

para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do

§ 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher)

à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente

(art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,

sem exigência de idade ou “pedágio”.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 18/05/2009) (grifos nossos)

 

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que

ingressaram no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua

concessão até 15/12/98, nos termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá

preencher os seguintes requisitos: a) contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos

de idade, se mulher; b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e

cinco anos, se mulher e um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na

data da publicação da Emenda, faltaria para atingir tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98).

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo
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enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E
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REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades

especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por exposição a agentes biológicos, com materiais infecto-

contagiantes, no período compreendido entre 06/03/97 a 01/03/05 na Organização Mogiana de Educação e Cultura

(código 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e código 3.0.1 do Decreto 3.048/99).

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo,

há que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de

Justiça, firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de

descaracterizar a insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des.

Federal José Amílcar Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des.

Federal Tourinho Neto; TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de

06.12.2002).

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do

Trabalho destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos.

Contudo, o uso de tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de

exposição a agentes nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme

“jurisprudência dominante” (artigo 14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito:

 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

 

A parte autora requer também o reconhecimento de atividade comum de 12/10/77 à 18/01/78 trabalhado na

Organização Mogiana de Educação e Cultura. Deixo de considerá-lo, uma vez que não foi apresentado qualquer

documento que comprovasse o vínculo.

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz

jus à revisão do benefício NB: 137.728.337-0, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 75% para 90%. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação

proposta para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal

inicial - RMI do NB: 137.728.337-0, que passará de R$ 876,90 (OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAISE

NOVENTACENTAVOS)para R$ 1.107,17 (UM MILCENTO E SETE REAISE DEZESSETE CENTAVOS)e

RMA no valor de R$ 1.230,31 (UM MIL DUZENTOS E TRINTAREAISE TRINTA E UM CENTAVOS) , para

a competência de outubro e DIP para novembro de 2011.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo (02.03.2005), no montante de R$ 27.328,25 (VINTE E SETE MIL TREZENTOS E VINTE E

OITO REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS) , devidamente atualizados até outubro de 2011.

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da

propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob

pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar

expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da

ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1122/1565



quando não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o

limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será

devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60

salários mínimos prevista no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de

pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR

ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007128-25.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007982 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE,

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades

especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido

entre 18/01/83 e 15/09/87 e entre 16/09/87 e 16/08/92 na Ind. de Meias Scalina Ltda / TriFil.

A parte autora requer a conversão em especial dos períodos de 14/05/71 a 13/03/73 na Malharia Montricot S.A, de

16/04/73 a 27/03/76 na Quinal S.A. Ind. Com. Fioas, de 01/05/76 a 23/11/76 na Jorge Nicolau Cuder, de 01/12/76

a 01/04/79 e de 01/06/79 a 10/08/79 na Poá Têxtil S.A, e de 01/10/82 a 30/11/82 na Malharia Conforto Ltda.
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Deixo de convertê-los, contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para

comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo,

há que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de

Justiça, firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de

descaracterizar a insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des.

Federal José Amílcar Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des.

Federal Tourinho Neto; TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de

06.12.2002).

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do

Trabalho destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos.

Contudo, o uso de tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de

exposição a agentes nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme

“jurisprudência dominante” (artigo 14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito:

 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

 

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz

jus à revisão do benefício NB 42 - 056.619.964-5, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 70% para 100%. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42 -

056.619.964-5, que passará de Cr$ 1.616.400,29 (um milhão, seiscentos e dezesseis mil, quatrocentos cruzeiros e

vinte e nove centavos) para Cr$ 2.126.842,49 (dois milhões, cento e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e dois

cruzeiros e quarenta e nove centavos) - moeda da época - e RMA no valor de R$ 1.719,24 (um mil, setecentos e

dezenove reais e vinte e quatro centavos), para a competência de novembro e DIP para dezembro de 2011.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo (17.08.92), no montante de R$ 37.310,21 (trinta e sete mil, trezentos e dez reais e vinte e um

centavos), devidamente atualizados até novembro de 2011.

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da

propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob

pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar

expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da

ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente

quando não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o

limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será

devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60

salários mínimos prevista no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de

pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR

ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003633-02.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008295 - DIRCE LOUBACK TREVISAN (SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

 

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a perícias médicas, nas especialidades de ortopedia,

neurologia e psiquiatria. 

Nos termos dos laudos médicos dos peritos neurologista e ortopedista, a parte autora está apta ao exercício de

atividades laborais.

A perita psiquiatra, por sua vez, concluiu que a autora está incapacitada total e permanentemente para o exercício

de suas atividades, devido ao quadro de transtorno afetivo bipolar. Ainda conforme referido laudo médico, a

incapacidade teve início em 29.10.2004. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz

apreciar livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos

provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Faz jus a autora, portanto, à concessão do auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo, em

23.03.2010, e à posterior conversão do benefício em aposentadoria por invalidez a partir de 19.05.2011, data do

ajuizamento da demanda, posto que somente após a produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, e

em especial através da perícia médica judicial, foi constatada a incapacidade total e permanente da postulante.

Cumpre esclarecer, que apesar da perícia ter fixado o início da incapacidade em 29.10.2004, data de início do

benefício NB 31/505.470.350-7, a parte autora não faz jus ao seu restabelecimento. Com efeito, de acordo com o

termo de prevenção anexado aos autos, a parte ingressou anteriormente com ação, neste Juizado, sob o número

0007285-95.2009.4.03.6309, julgado improcedente, razão pela qual os requerimentos anteriores a 11.01.2010

foram analisados e estão cobertos pelo manto da coisa julgada.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do

requerimento administrativo, em 23.03.2010, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir

de 19.05.2011, data do ajuizamento da ação, com uma renda mensal de R$ 640,68 (seiscentos e quarenta reais e

sessenta e oito centavos) para a competência de abril de 2012 e DIP para maio de 2012. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 16.244,46 (dezesseis mil, duzentos e quarenta
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e quatro reais e quarenta e seis centavos), atualizados para abril de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0023816-18.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007689 - FRANCINETI DE AGUIAR (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 -

ANDRÉ LUÍS CAZU, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

 

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de clínica geral e

oftalmologia. 

Compulsando os autos e em pesquisa ao sistema DATAPREV, observo que a parte autora teve o benefício

concedido no período de 26.11.06 a 10.01.07 em razão de moléstia psiquiátrica (CID - F 32), ou seja, diversa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1126/1565



daquelas analisadas neste processo. Contudo, há requerimento administrativo feito em 09.10.2006 que demonstra

que a parte autora sofria de problemas oftalmológicos, ainda que o benefício tenha sido indeferido por parecer

contrário da perícia médica, conforme HISMED. Esse fato permite concluir que houve prévio requerimento

administrativo referente aos fatos narrados na inicial. Assim, passo ao exame do mérito.

Nos termos do laudo médico do perito clínico geral, embora a autora sofra de diabetes, hipertensão arterial e

retinopatia diabética, está apta ao exercício de atividades laborais.

O perito oftalmologista, por sua vez, concluiu que a autora está incapacitada total e permanentemente para o

exercício de suas atividades, devido ao quadro de cegueira, diabetes e suas complicações. Ainda conforme

referido laudo médico, a doença teve início “há três anos” e a incapacidade em fevereiro de 2008. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz

apreciar livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos

provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Conclui-se, pois, que por se tratar de incapacidade total e permanente a hipótese é de concessão de aposentadoria

por invalidez (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91) e não auxílio-doença, se enfocada a análise do caso concreto no

critério da incapacidade para o trabalho.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Faz jus a autora, portanto, à concessão do auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo, em

31.07.2009, e à posterior conversão do benefício em aposentadoria por invalidez a partir de 17.05.2011, data do

ajuizamento da demanda, posto que somente após a produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, e

em especial através da perícia médica judicial, foi constatada a incapacidade total e permanente da postulante.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do

requerimento administrativo, em 31.07.2009, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir

de 17.05.2011, data do ajuizamento da ação, com uma renda mensal de R$ 733,04 (setecentos e trinta e três reais e

quatro centavos) para a competência de março de 2012 e DIP para abril de 2012. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 22.895,09 (vinte e dois mil, oitocentos e

noventa e cinco reais e nove centavos), atualizados para março de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001310-92.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007102 - CLAUDEONOR ELIAS DE DEUS (SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de

1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo

dos benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer

tempo.

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a

05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03

-, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais

diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.
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Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo

219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Trata-se de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/128.719.255-3, concedido em em 20/05/03.

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e dos carnês de recolhimentos,

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

apurando o valor da renda mensal inicial de R$ 1.093,09, em contraposição ao valor encontrado pelo INSS,

correspondente a R$ 926,31.

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos

autos, verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias a apuradas. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial:

 

“PARECER:

 

O Autor recebe o benefício aposentadoria por tempo de contribuição sob nº B 42/128.719.255-3 com DIB em

20/05/03, RMI de R$ 926,31.

 Apresentou os originais dos contra cheques do período de dez/97 a jul/98, de set/98 e nov/98.

 Com base nos salários de contribuição constantes dos contra cheques, e da memória de cálculo, procedemos à

revisão da RMI, obtendo o valor de R$ 1.093,09, ante ao apurado pelo INSS, de 926,31. Informamos que

efetuamos o cálculo tendo o período básico de cálculo para direito adquirido até a EC 20-98, e os salários de

contribuição atualizados até a DER/DIB em 20/05/03, conforme cálculo efetuado pelo INSS na concessão do

benefício.

 Caso seja julgado procedente, apresentamos em anexo o demonstrativo das diferenças devidas, apuradas como

segue:

 _ a partir da DIB (20/05/03), no montante de R$ 30.873,65;

 _ a partir do ajuizamento (21/08/06), no montante de R$ 19.786,77 e renda mensal de R$ 1.790,38 para a

competência mar/12 e DIP em abr/12.”

 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de

fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da

parte autora deve passar a R$ 1.790,38 (UM MIL E SETECENTOS E NOVENTA RRAIS E TRINTA E OITO

CENTAVOS) , para a competência de março de 2012 e DIP para abril de 2012.

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencida, que

totalizam R$30.873,65 conforme os cálculos da Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003677-89.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6309023613 - DOMINGOS FERREIRA BATISTA (SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).

Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal. A fixação da competência dos Juizados, de

acordo com a regra prevista no § 2.° do artigo 3.° da Lei 10.259/01, é determinada em razão do valor da causa

que, em se tratando de parcelas vincendas, corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas controversas. Assim, este

Juízo é competente para apreciar o pedido, posto que o objeto da presente demanda não ultrapassa o limite legal.

Quanto à alegação de complexidade da causa, também deve ser afastada, uma vez que não há previsão legal para

tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na análise de elementos documentais.

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuições após as

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram

ser enquadrados em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº

8.213/91, e ainda não tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da

referida Emenda Constitucional; b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de

Benefícios da Previdência Social (Lei º 8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que

ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a promulgação da referida Emenda . 

Tendo o segurado ingressado no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem,
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ainda que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º,

caput, da referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido,

é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada

para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do

§ 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher)

à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente

(art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,

sem exigência de idade ou “pedágio”.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 18/05/2009) (grifos nossos)

 

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que

ingressaram no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua

concessão até 15/12/98, nos termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá

preencher os seguintes requisitos: a) contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos

de idade, se mulher; b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e

cinco anos, se mulher e um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na

data da publicação da Emenda, faltaria para atingir tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98).

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:
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“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).
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Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, especialmente nos formulários e laudos técnicos (página 24/27

das provas), entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - possibilitando-se a conversão

em comum - por exposição ao agente ruído, nos termos do Decreto nº. 53.831/64 (código 1.1.6) e Decreto nº.

83.080/79 (código 1.1.5) no período compreendido entre 22.03.79 a 30.09.82 e entre 01.10.82 a 30.04.90 na Cia

Antártica Paulista.

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo,

há que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de

Justiça, firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de

descaracterizar a insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des.

Federal José Amílcar Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des.

Federal Tourinho Neto; TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de

06.12.2002).

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do

Trabalho destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos.

Contudo, o uso de tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de

exposição a agentes nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme

“jurisprudência dominante” (artigo 14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito:

 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

 

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz

jus à revisão do benefício NB 42 - 142.194.414-3 cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 70% para 100%. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42 -

142.194.414-3, que passará de R$1.263,76 (um mil, duzentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos) para

R$2.067,15 (dois mil, sessenta e sete reais e quinze centavos) e RMA no valor de R$2.789,80 (dois mil,

setecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), para a competência de janeiro e DIP para fevereiro de 2012.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo (18.05.2007), no montante de R$64.500,68 (sessenta e quatro mil, quinhentos reais e sessenta e

oito centavos), devidamente atualizados até janeiro de 2012.

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da

propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob
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pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar

expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da

ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente

quando não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o

limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será

devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60

salários mínimos prevista no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de

pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR

ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002165-71.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6309023752 - ELIO DOS SANTOS (SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição, sob a

alegação de que para a concessão de seu benefício o INSS não considerou período urbano devidamente

comprovado, apurando coeficiente de cálculo e RMI inferiores ao efetivamente devidos.

Alega que a autarquia ré não considerou o período de 01/9/2003 a 20/6/2008, laborado junto à empresa Tenco

Construção Técnica Ltda.

Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, a autarquia ré considerou em sua contagem o período

referido, alterando o coeficiente de cálculo de 80% para 100%, mas não considerou todos os salários-de-

contribuição do período.

A parte autora trouxe aos autos documentos contemporâneos e suficientes para comprovar ambos os períodos

trabalhados e os salários-de-contribuição, tais como declarações da empresa, cópias dos livros de registro de

empregados, guias de recolhimentos, holerites, dentre outros, além da anotação em CTPS.

Reconhecido o vínculo laboral, eventuais recolhimentos de contribuições previdenciárias são da responsabilidade

do empregador, cuja fiscalização compete ao órgão previdenciário, não podendo tal ônus recair sobre o segurado.

Assim, considerando os documentos existentes nos autos, bem como os dados do CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais, a contadoria judicial procedeu à revisão do benefício da parte autora, considerando os

salários-de-contribuição do período de setembro/2003 a maio/2008.

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e documentos trazidos aos

autos, procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício originário, apurando o valor de R$ 609,46,

em contraposição ao valor encontrado pelo INSS, correspondente a R$ 545,58.

Aplicou ainda a Contadoria Judicial a evolução da renda mensal do benefício em questão, calculado até a presente

data, com os reajustes devidos conforme legislação aplicável, tendo sido constatado que o valor correto da renda

mensal atual da parte autora é de R$ 724,98, valor superior àquele que está sendo concedido pela autarquia ré,

correspondente a R$ 648,87.

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos

autos, verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias a serem apuradas.

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de

fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da

parte autora deve passar a R$ 724,98 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAISE NOVENTA E OITO

CENTAVOS), para a competência de novembro de 2011 e DIP para dezembro de 2011.

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até

esta data, que totalizam R$ 3.432,61 (TRêS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAISE SESSENTA E

UM CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2011, conforme os cálculos da Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.
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0003065-83.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008694 - FRANCISCO PINTO DA SILVA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia e neurologia.

O laudo médico pericial (neurológico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de amputação

traumática do 1º e 2º dedos da mão direita e enxaqueca. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma

parcial e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo desde 23.09.06.

O laudo médico pericial (ortopédico), por sua vez, é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

amputação traumática do dedo polegar e indicador da mão direita. Conclui que o(a) postulante está

incapacitado(a) de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo desde 23.09.06.

É oportuno observar que embora os peritos médicos tenham analisado a mesma moléstia e afirmado que se trata

de incapacidade permanente, divergiram quanto à natureza da incapacidade total, ou seja, se total ou parcial. Note-

se, contudo, que cabe ao juiz apreciar livremente o valor de uma e de outra perícia, bem como formar sua

convicção com base nos demais elementos provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Dessa forma, entendo que se trata de incapacidade total, conforme parecer complementar do perito ortopedista

afirmando que a amputação traumática dos dedos da mão direita em pessoa destra compromete a pinça anatômica

formada por estes dedos e o impede de exercer qualquer atividade. Evidencia, ainda, que fora realizada cirurgia

corretiva, que não obteve resultado satisfatório, fato que teria consolidado a conclusão acerca da incapacidade

total e permanente.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de
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restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 20.04.2011,

considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício deverá ser convertido em

aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento desta ação.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da

cessação, em 20.04.2011, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 28.04.2011, data

do ajuizamento da ação, com uma renda mensal de R$1.519,37 (um mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e

sete centavos) para a competência de abril e DIP para maio de 2012. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$4.054,21 (quatro mil, cinqüenta e quatro reais

e vinte e um centavos), atualizados para abril de 2012.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003720-55.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008832 - CRISTIANA APARECIDA FRIEIRO MATHIAS (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de psiquiatria.
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O laudo médico pericial (psiquiátrico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de depressão

grave sem sintomas psicóticos, em melhora. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e

temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 19.11.2010 e

um período de seis meses para uma nova avaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica

judicial, em 15.09.11 . 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data

de início/restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em

01.11.10, considerando a conclusão do perito médico judicial e nos termos do art.75, §3º do Decreto 3.048/99. Por

outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré,

considerando o prazo fixado pelo perito judicial.

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação

profissional e tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da

Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde

a data da cessação, em 01.11.10, com uma renda mensal de R$1.126,46 (um mil, cento e vinte e seis reais e

quarenta e seis centavos) para a competência de abril e DIP para maio de 2012, sendo queo benefício não deverá

ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o(a) segurado(a) deverá

participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$21.459,99 (vinte e um mil, quatrocentos e

cinqüenta e nove reais e noventa e nove centavos), atualizados para abril de 2012, conforme cálculos da

Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006740-25.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007963 - LINO DE MORAES VAZ (SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se
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filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades

especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido

entre 28/02/69 e 10/11/81 na NGK DO BRASIL.

Restou comprovado ainda o exercício de atividades especiais - possibilitando-se a conversão em comum - em

razão do exercício de atividade de caldeireiro, nos termos do Código 2.5.2 do Decreto 80.083/79, no período

compreendido entre 18/01/82 a 02/01/92 - COOPERATIVA AGRICOLA COTIA.

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo,

há que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de

Justiça, firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de

descaracterizar a insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des.

Federal José Amílcar Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des.

Federal Tourinho Neto; TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de

06.12.2002).

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do

Trabalho destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos.

Contudo, o uso de tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de

exposição a agentes nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme

“jurisprudência dominante” (artigo 14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito:

 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

 

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz

jus à revisão do benefício NB 42 - 129.033.451-7, cujo coeficiente de cálculo da RMI passará de 70% para 100%. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta para condenar o

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42 -

129.033.451-7, que passará de R$230,66 (duzentos e trinta reais e sessenta e seis centavos) para R$389,72

(trezentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos) e RMA no valor de R$655,95 (seiscentos e cinqüenta e

cinco reais e noventa e cinco centavos), para a competência de março e DIP para abril de 2012.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo (18.03.2003), no montante de R$12.805,51 (doze mil, oitocentos e cinco reais e cinqüenta e um

centavos), devidamente atualizados até março de 2012.

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que
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determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da

propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob

pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar

expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da

ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente

quando não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o

limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será

devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60

salários mínimos prevista no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de

pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR

ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002853-62.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008298 - VALMIR ANGELO MOREIRA (SP141433 - CARLA GHOSN DO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de clínico geral e ortopedia.

De acordo com o laudo pericial clínico geral, a parte autora é portadora de gota, esteatose hepática e lesão
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articular em joelhos, moléstias que o incapacita de forma total e temporária para a atividade que vinha

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 03/2011 e um período de 06 meses para uma

reavaliação médica, a contar da realização da perícia médica em 20.06.2011.

O laudo médico pericial (ortopédico), por sua vez, é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

artrite gotosa e gonartrose moderada bilateral. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e

temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em 2002 e da

incapacidade em 20.06.2002 e um período de um ano para uma reavaliação médica, a contar da data da realização

da perícia médica judicial, em 21.07.2011. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de

restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 24.03.2011,

considerando a conclusão do perito médico judicial e o pedido formulado na inicial. Por outro lado, o benefício

deverá ser mantido pelo menos até 21.07.2012, período que este Juízo entende como razoável para a manutenção

do benefício.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da

cessação, em 24.03.2011, com uma renda mensal de R$ 1.677,94 (um mil, seiscentos e setenta e sete reais e

noventa e quatro centavos) para a competência de abril de 2012 e DIP para maio de 2012, sendo que a realização

de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 21.07.2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 21.519,59 (vinte e um mil, quinhentos e

dezenove reais e cinquenta e nove reais), atualizados para abril de 2012, descontando os valores recebidos pelo

NB 31/548.792.581-6, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002415-07.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6309023882 - JUAREZ BARRETO XAVIER (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição, sob a

alegação de que para a concessão de seu benefício o INSS não considerou período urbano devidamente

comprovado, apurando coeficiente de cálculo e RMI inferiores ao efetivamente devidos.

Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, a autarquia ré não considerou em sua contagem os seguintes

períodos: 25/05/1973 a 28/11/1973 na empresa Somoco Sociedade de Mão de Obra para Construções Ltda, função

servente; 14/01/1974 a 27/10/1978 laborado na empresa Construtora Civil e Industrial - Concisa, função ½ Oficial

Eletricista; e 06/11/1975 a 30/8/1976 junto à empresa Enconstec Engenharia e Construções Ltda. na função de

oficial eletricista. Isso porque os vínculos em questão não constam do CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais.

Analisando as provas constantes dos autos, entendo que os períodos mencionados devem ser reconhecidos como

efetivamente trabalhados.

Quanto ao o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cabe consignar que, com efeito, é um importante

instrumento para o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das

contribuições sociais. A Lei nº 10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213),

permite ao INSS a utilização, para fins de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse
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cadastro sobre a remuneração dos segurados. Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer

momento, solicitar a retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos

comprobatórios sobre o período divergente.

Todavia, entendo que tal hipótese não se aplica ao caso em análise. Primeiramente, porque todos os períodos a

serem reconhecidos judicialmente são antigos e anteriores à edição da Lei 10.403/2002. Em, em segundo, porque

os vínculos anotados na carteira de trabalho gozam de presunção de veracidade, não havendo óbice legal que

afaste o seu reconhecimento/cômputo somente pelo fato de não constarem do CNIS, especialmente quando em

consonância com o conjunto probatório produzido nos autos.

Isto porque o registro na CTPS é documento hábil à comprovação de atividade urbana, de acordo com a redação

do art. 106, I da Lei 8213/91, gozando da presunção de veracidade juris tantum, que somente pode ser elidida

mediante prova robusta em sentido contrário, nos termos do enunciado 12 da TST.

Vale destacar que a CTPS da parte autora não aponta indícios de fraude, a qual não pode ser meramente

presumida, e traz anotações de parcelas trabalhistas que abrangem toda a evolução contratual, tais como férias,

anotações salariais e FGTS, dentre outras, apresentando seqüência lógica e temporal em relação aos demais

vínculos empregatícios.

Reconhecido o vínculo laboral, eventuais recolhimentos de contribuições previdenciárias são da responsabilidade

do empregador, cuja fiscalização compete ao órgão previdenciário, não podendo tal ônus recair sobre o segurado.

Cumpre salientar que, conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, anexados aos autos virtuais e

partes integrantes desta sentença, considerando-se os períodos ora reconhecidos judicialmente bem como aqueles

já computados pela autarquia ré por ocasião da concessão do benefício, a parte autora conta com 37 anos, 11

meses e 13 dias de tempo de serviço até 24/01/2008, data de início do benefício (DIB), fazendo jus, portanto, a

majoração do coeficiente de cálculo de 85% para 100%, com o conseqüente aumento no valor da renda mensal

inicial (RMI) e pagamento de valores atrasados.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação movida em

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reconhecer e declarar por sentença os períodos

trabalhados nos períodos de 25/05/1973 a 28/11/1973 na empresa Somoco Sociedade de Mão de Obra para

Construções Ltda; 14/01/1974 a 27/10/1975 na empresa Construtora Civil e Industrial - Concisa; e 06/11/1975 a

30/8/1976 na empresa Enconstec Engenharia e Construções Ltda.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em revisar o

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional NB 42/146.773.894-5,

majorando o coeficiente de cálculo de 85% para 100% a partir da data de início do benefício, em 24/01/2008, com

renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.815,82 (UM MIL OITOCENTOS E QUINZE REAISE OITENTA E DOIS

CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.232,29 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E

DOIS REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS), para a competência de novembro de 2011 e data de início do

pagamento (DIP) para dezembro de 2011.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento do

benefício, em 24/01/2008, no montante de R$ 25.960,85 (VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E

SESSENTAREAISE OITENTA E CINCO CENTAVOS), devidamente atualizados até novembro de 2011,

conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003075-98.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6309023400 - SEBASTIAO DA GRACA GREGORIO (SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA,

SP255813 - RAFAEL ITO NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).

Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal. A fixação da competência dos Juizados, de

acordo com a regra prevista no § 2.° do artigo 3.° da Lei 10.259/01, é determinada em razão do valor da causa

que, em se tratando de parcelas vincendas, corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas controversas. Assim, este

Juízo é competente para apreciar o pedido, posto que o objeto da presente demanda não ultrapassa o limite legal.

Quanto à alegação de complexidade da causa, também deve ser afastada, uma vez que não há previsão legal para

tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na análise de elementos documentais.
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Observo, contudo, que falta à parte autora interesse de agir quanto ao reconhecimento do período comum de

21/07/1976 a 20/01/1977, porque já computado pelo INSS, conforme informação da ilustre Contadoria.

Passo à análise do mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuições após as

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram

ser enquadrados em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº

8.213/91, e ainda não tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da

referida Emenda Constitucional; b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de

Benefícios da Previdência Social (Lei º 8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que

ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a promulgação da referida Emenda . 

Tendo o segurado ingressado no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem,

ainda que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º,

caput, da referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido,

é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada

para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do

§ 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher)

à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente

(art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,

sem exigência de idade ou “pedágio”.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 18/05/2009) (grifos nossos)

 

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que

ingressaram no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua

concessão até 15/12/98, nos termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá

preencher os seguintes requisitos: a) contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos

de idade, se mulher; b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e

cinco anos, se mulher e um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na

data da publicação da Emenda, faltaria para atingir tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98).

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento de atividades rurais, do exercício de atividades especiais, e sua

posterior conversão para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a
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comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os
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meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades

especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos

entre 29.04.95 e 23.10.02 na Terraplenagem e Transportes Arujá ltda, conforme formulário de fls. 64 e laudo

técnico ambiental de fls. 66/69.

Sobre o agente ruído, deve ser observado o entendimento já sumulado pela Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, conforme redação atual: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.” (Súmula 32).

Ademais, em virtude do enquadramento da atividade profissional desenvolvida, e apoiada nas provas juntadas aos

autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - possibilitando-se a conversão

em comum - no período compreendido entre de 21/07/76 a 30/01/77 trabalhado na empresa Firpavi Constr.

Pavim. S.A. e de 11/02/85 a 04/07/85 trabalhado na empresa Massoco Constr. Terrapl. Ltda, na função de

operador de trator de lâmina, que em tudo se equipara a tratorista, conforme código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64

e código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.

Quanto à função de tratorista, friso que deve ser esta atividade reconhecida como especial, por equiparação à

atividade de motorista (prevista no código 2.4.4 do ddecreto 53.831/64), além do que a Orientação Normativa

MPAS/SPS 8/97 igualou tais funções.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA. RUÍDO MÉDIO E TRATORISTA. EPI. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.

POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. TEMPO PARA APOSENTADORIA ANTES DA EC 20/98.

EFEITOS FINANCEIROS. PREQUESTIONAMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os

documentos apresentados com a petição inicial são suficientes à comprovação do direito pretendido, não havendo

necessidade de dilação probatória, sendo, dessa forma, própria a via processual eleita (mandado de segurança). 2.
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O cômputo do tempo de serviço para fins previdenciários deve observar a legislação vigente à época da prestação

laboral, tal como disposto no § 1º, art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 3. Quanto

ao agente nocivo ruído, considera-se especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05/03/97 (Súmula nº 29 da AGU). 4. Um nível equivalente de pressão sonora (ruído médio) tem o mesmo

potencial de lesão auditiva que um nível variável considerado no mesmo intervalo de tempo. Ou seja, quando o

laudo pericial atesta que o trabalhador esteve exposto a nível médio de ruído superior a 80 dB está considerando o

termo técnico que indica ter o segurado se sujeitado a níveis tanto superiores a 80 dB quanto inferiores, de modo

que, considerados em seu conjunto durante certo lapso de tempo, produzem pressão sonora capaz de lesionar a

saúde como um ruído constante superior a 80 dB. 5. As atividades de tratorista e operador de máquinas pesadas

prestadas pelo segurado nos períodos de 30.01.1974 a 01.10.1974, 25.11.1974 a 29.03.1977, 01.06.1977 a

05.02.1981 importam em presunção legal de exercício do labor em condições ambientais agressivas ou perigosas

(Decreto n° 53.831/1964, código 2.4.4, e Decreto nº. 83.080/1979, código 2.4.2), por estarem sujeitas aos agentes

agressivos de modo permanente, não ocasional ou intermitente. 6. O fornecimento de equipamentos de proteção

individual - EPI ao empregado não é suficiente para afastar o caráter insalubre da prestação do trabalho, tendo em

vista que o uso de tais equipamentos pode atenuar o ruído, mas não afastar o enquadramento da atividade como

insalubre. Precedentes. 7. O trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores à EC 20/98 (maio de 1998), tem direito à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins

de aposentadoria comum. Precedentes. 8. O fator de conversão que deve consistir em índice de cálculo que

multiplicado por 25 anos de tempo de serviço especial resulte em 35 anos de tempo de serviço comum (fator 1.4).

9. O segurado comprovou o exercício de suas atividades laborais em contato permanente com agente insalubre,

fazendo jus à conversão dos tempos especiais relativamente ao período de 30.01.1974 a 01.10.1974, 25.11.1974 a

29.03.1977, 15.04.1977 a 11.05.1977, 01.06.1977 a 05.02.1981, 27.03.1981 a 23.04.1982, 15.09.1983 a

19.09.1985, 23.09.1985 a 15.04.1987, 14.05.1987 a 31.05.1994, 25.07..94 a 28.09.1995, 18.09.1995 a 05.11.1997,

16.12.1997 a 28.05.1998 10. Não se aplica ao caso concreto as regras de transição da Emenda Constitucional nº

20/98 uma vez que não computado tempo de serviço posterior a 15.12.1998. sendo que o segurado implementou

os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço proporcional antes da edição da referida Emenda

Constitucional. 11. Os efeitos financeiros da decisão recorrida ocorrem a partir da data da impetração, conforme

jurisprudência assentada na Súmula 271 do STF. Precedentes deste Tribunal. 12. A fundamentação das decisões

judiciais, prevista no texto constitucional, não impõe ao Magistrado a obrigatoriedade de responder a todos os

questionamentos impostos pelas partes, bastando a fundamentação suficiente ao deslinde da questão. 13. Juros de

mora em 0,5% ao mês a partir da data de notificação, à míngua de recurso do Impetrante. 14. A correção

monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a

utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 15. A partir da edição da Lei n.

11.960/2009 os juros e correção monetária devem incidir na forma da nova disciplina normativa. 16. Apelação

não provida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 1ªRegião; 3ª Turma Suplementar; Rel. Juiz Fed. Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes; AMS

200138000143033; julg.17.08.11; publ.24.08.11)

 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo,

há que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de

Justiça, firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de

descaracterizar a insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des.

Federal José Amílcar Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des.

Federal Tourinho Neto; TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de

06.12.2002).

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do

Trabalho destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos.

Contudo, o uso de tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de

exposição a agentes nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme

“jurisprudência dominante” (artigo 14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito:

 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

Quanto ao exercício de atividade rural, cumpre esclarecer inicialmente, que não se trata aqui de reconhecimento

de labor rural em regime de economia familiar e sim de empregado rurícola com registro em carteira de trabalho.

Os empregados rurais eram considerados segurados obrigatórios da Previdência Social desde a edição da Lei

4.214/63, sendo que, por expressa disposição contida no Decreto n. 53.154 de 10/12/63 os efeitos da filiação
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retroagiram à data do início da atividade.

No presente caso, a parte autora comprova ter trabalhado no período de 09.08.67 a 31.12.69 para Waldemar Costa

Filho, pois apresentou registro de emprego lançado na CTPS, que constitui documento hábil à comprovação de

atividade rural, de acordo com a redação do art. 106, parágrafo único, inc. I da Lei 8.213/91.

Cumpre destacar, finalmente, que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias

descontadas dos empregados compete ao empregador, não podendo o empregado ser prejudicado por eventual

omissão ou falha do órgão previdenciário na fiscalização. 

Trago à baila recente acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça de lavra da Ministra LAURITA VAZ, de

forma a ilustrar as questões aqui suscitadas:

 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 554068

Processo: 200301154154 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA

Data da decisão: 14/10/2003 Documento: STJ000516571

Fonte DJ DATA:17/11/2003 PÁGINA:378 

Relator(a)LAURITA VAZ 

 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.

 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962

e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural.

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o

sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

6. Recurso especial não conhecido.

 

Data Publicação 17/11/2003

 

Dessa forma, considerando o tempo rural e o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a

parte autora faz jus à revisão do benefício NB 42/127.710.247-0, cuja RMI passará R$ 1.522,81 (um mil,

quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos)para R$ 1.870,99 (um mil, oitocentos e setenta reais e

noventa e nove centavos) . 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, na forma do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer

consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42/127.710.247-0, que passará de R$ 819,53

(OITOCENTOS E DEZENOVE REAISE CINQüENTA E TRêS CENTAVOS)para R$ 1.006,90 (UM MIL SEIS

REAISE NOVENTACENTAVOS)e RMA no valor de R$ 1.870,99 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA

REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , para a competência de janeiro e DIP para fevereiro de 2012.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento

administrativo (27.11.02), obedecida a prescrição quinquenal, no montante de R$ 34.815,04 (trinta e quatro mil,

oitocentos e quinze reais e quatro centavos) , devidamente atualizados até janeiro de 2012.

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da

propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob

pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar

expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da
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ação pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente

quando não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o

limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será

devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60

salários mínimos prevista no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de

pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR

ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0008308-13.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309002471 - JOAQUIM BATISTA DOS SANTOS (SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27 de junho de

1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo

dos benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer

tempo.

Todavia, com a edição desse diploma - que inicialmente fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a

05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03

-, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais

diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo

219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Trata-se de um auxílio-doença, NB 31/136.986.609-4, concedido no período de 15/12/04 a 13/05/08 e uma

aposentadoria por idade, NB 41/143.059.537-7, concedida a partir de 16/05/08. Requer a parte autora sejam

considerados no cálculo da renda do benefício de aposentadoria por idade os salários-de-benefícios referentes ao

período em que recebeu o auxílio-doença.

O art.29,§5º da lei 8.213/91 diz que “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios

em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário-mínimo”.

Assim, a Contadoria Judicial, com base nos ditames legais, procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do

benefício de aposentadoria por idade, apurando o valor da renda mensal de R$ 1.056,17 , em contraposição ao

valor encontrado pelo INSS, correspondente a R$ 570,45.

Aplicou ainda a Contadoria Judicial a evolução da renda mensal do benefício, calculado até a presente data, com

os reajustes devidos conforme legislação aplicável, tendo sido constatado que o valor correto da renda mensal

atual da parte autora é de R$ 1.268,35, valor superior àquele que está sendo concedido pela autarquia ré,

correspondente a R$ 685,04.

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos

autos, verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias a serem apuradas. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial:

 

“PARECER:

O Autor recebe o benefício aposentadoria por idade sob nº B 41/143.059.537-7 com DIB em 16/05/08. Recebeu o

benefício auxílio-doença sob nº B 31/136.986.609-4 com DIB em 15/12/04 e DCB em 13/05/08.

 

 Verificamos, conforme hiscal, que o INSS não utilizou os salários de benefício do auxílio-doença para o cálculo

da RMI do benefício aposentadoria por idade.

 Com base no CNIS e na certidão militar, efetuamos o cálculo de tempo de serviço, apurando 22 anos, 6 meses e 9

dias.

 Dessa forma, com os salários de contribuição constantes do CNIS, e dos salários de benefício, procedemos à
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revisão da RMI do benefício aposentadoria por idade, obtendo o valor de R$ 1.056,17, ante ao apurado pelo INSS,

de R$ 570,45.

 Caso seja julgado procedente, apresentamos em anexo o demonstrativo das diferenças devidas, apuradas como

segue:

 _ a partir da DIB (16/05/08), no montante de R$ 28.753,33;

 _ a partir do ajuizamento (15/09/08), no montante de R$ 26.219,17 e renda mensal de R$ 1.268,35 para a

competência dez/11 e DIP em jan/12.”

 

 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de

fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício da

parte autora deve passar a R$ 1.268,35 (um mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos), para a

competência de dezembro de 2011 e DIP para janeiro de 2012.

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até

esta data, que totalizam R$ 28.753,33 (vinte e oito mil, setecentos e cinqüenta e três reais e trinta e três centavos)

conforme os cálculos da Contadoria Judicial.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta)

dias e pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0006408-24.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008334 - DARCY ALVES DE CASTRO (SP67655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/01).

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento,

acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência.

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0049385-55.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008490 - DOLORES HIDALGO ESPIM AUGUSTO (SP202608 - FABIO VIANA ALVES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309009175/2011, deixando de juntar aos autos os procedimentos administrativos solicitados.

Cumpre definir que a demora narrada pela parte autora, que a impediria de cumprir a requisição judicial,não está

acompanhada de registro, reclamação ou documentação idônea, além de ter sido juntada em período muito

posterior ao transcurso integral do prazo. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de
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RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000937-90.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008297 - BENEDITO APARECIDO DE SOUZA CRUZ (SP245992 - CAROLINE APARECIDA

CRUZ ENGELENDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido.

Como cediço, no âmbito do Juizado Especial Federal, a comprovação do local de domicílio é essencial para se

definir a competencia absoluta, nos ditames da lei n. 10.259/01.

Cumpre ressaltar que a justificativa da parteautora para o não cumprimento da requisição judicial não está

acompanhada de qualquer declaração ou comprovação idônea para alicerçar sua dispensa. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007450-74.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008458 - AUREA MARIA DA SILVA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de

fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade.

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada,

embora devidamente intimada.

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível

para o não comparecimento.

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei)

 

Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC,

é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.

III- Recurso improvido.”

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ)

 

Ademais, embora a parte autora tenha requerido o reagendamento da perícia, não logrou comprovar qualquer

motivo de força maior que a levassem ao não comparecimento e que justificasse uma nova data para sua
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realização.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei

n.º 10.259/01).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001823-89.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008310 - SANDRA REGINA CAVALIERE (SP242192 - CAROLINA PADOVANI DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido.

Deixou a parte autora de promover emenda à inicial, nos termos dos artigos 282 e 284 do Código de Processo

Civil, sob pena de extinção do feito sem julgamento de seu mérito, incluindo FELIPE JULIO CAVALIERE

NEVES e MARCOS VINICIUS CAVALIERE NEVES no pólo passivo da ação.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada

para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido

por este juízo não foi cumprido.  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283

e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0000773-28.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008309 - NEUSA MARIA DA SILVA (SP264645 - VANDENILCE DE SOUZA OSCAR, SP240348 -

EDINIAS PEIXOTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001976-25.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008471 - ANA CRISTINA PONTE (SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005585-50.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008306 - GESSI PRESTUPA (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001935-58.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008314 - ROSINEIA LARA SILVA (SP202978 - MARTA APARECIDA PAIVA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0005321-96.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008349 - MILTON VICENTE DA SILVA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, deixando a parte autora de juntar aos autos a carta de concessão e memória de cálculo do

auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, tendo em vista cuidar se de pedido de revisão do benefício nos

termos do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

Limitou-se a "Informar que a parte autora não tem a carta de concessão do primeiro benefício, e também não há

possibilidades de retira na internet."

Requereu fosse o réu intimado para tanto.

Todavia, conforme enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora

de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés."

 

Cuidando-se de documento entregue pelo INSS para a parte e que pode ser obtido pelo segurado pessoalmente

junto à autarquia ré, não se justifica a intervenção judicial para tal providencia. Ademais, sequer informa a parte

autora o número do benefício que precedeu à aposentadoria.

Assim, tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e

284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001074-43.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007035 - EDELEUZA APARECIDA MANZONI CARELI (SP032481 - HAMILTON PASCHOAL

DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado, tendo deixado de trazer aos autos

cópia do procedimento administrativo solicitado no despacho proferido em 07.03.2012.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006492-59.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007567 - ADAIR JOSE DOS SANTOS (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado pelo despacho nº

6309023732/2011, proferido em 14.12.2011, tendo deixado de apresentar documentos que comprovassem a

exposição à tensão elétrica superior a 250 volts no período de 30.10.1987 à 09.01.1992 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de
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RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005958-47.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008740 - JAQUELINE BERENICE COBERIO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessãode benefício previdenciário de

aposentadoria.

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças. 

Por sua vez, o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico, no presente feito dá-se conforme art.

260 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações”.

Tratando-se o pedido de concessão de prestações vencidas desde o requerimento administrativo, bem como das

vincendas, o valor da causa dar-se-á pela soma das parcelas apuradas no período entre o requerimento

administrativo e o ajuizamento, respeitada a prescrição quinquenal, e o valor da diferença de 12 parcelas, contadas

a partir do ajuizamento da ação.

A autora emendou a inicial e atribuiu novo valor à causa. Assim esse valor passou para RS 45.942,96, na data do

ajuizamento desta ação (em 09.9.2011), sendo que nesta mesma data o valor de alçada dos Juizados era de R$

32.700,00.

Configura-se, dessa forma, que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a

presente demanda.

Deixo, contudo, de declinar da competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, tendo em vista

tratar-se de autos virtuais e, ainda, porque entendo que poderá a parte autora optar pelo ajuizamento da demanda

perante a Egrégia Justiça Federal que tem jurisdição sobre o município em que reside o autor, ou, ainda, valer-se

da faculdade conferida pelo § 3.º do artigo 109 da Constituição Federal.

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de

incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica

designada, embora devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do

processo, a ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a

verificação de eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento,

qualquer motivo plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei) 

 

Nesse sentido: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA
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PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do

Estado na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito

para o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, §

1º, do CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo:

199601022651 UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento:

TRF100098514 Fonte DJ DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ) 

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º

da Lei n.º 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0000078-40.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008463 - LEONOR TOBIAS DE SOUSA (SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0033084-96.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008457 - ELISA DA CUNHA MESSIAS (SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006396-73.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008459 - MARIA APARECIDA MIRANDA (SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0039331-30.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008308 - DOLORES BARBOSA (SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, mesmo depois de deferido mais prazo para o seu intergral atendimento. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005481-24.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008350 - MARIA JURITI DA SILVA (SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, deixando a parte autora de juntar aos autos a carta de concessão e memória de cálculo do

auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, tendo em vista cuidar se de pedido de revisão do benefício nos

termos do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

Requereu fosse o réu intimado para tanto.

Todavia, conforme enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora

de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés."

Cuidando-se de documento entregue pelo INSS para a parte e que pode ser obtido pelo segurado pessoalmente
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junto à autarquia ré, não se justifica a intervenção judicial para tal providencia. Ademais, sequer informa a parte

autora o número do benefício que precedeu à aposentadoria.

Assim, tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e

284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006453-91.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008300 - NILDA ALEIXO DE OLIVEIRA (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido. 

Insta destacar que a solicitação de dilação de prazo não está acompanhada da prova da anterior protocolização

perante a autarquia previdenciária, tampouco se efetivou registro perante a ouvidoria respectiva relatando a

demora. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005322-81.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309007787 - MILTON VICENTE DA SILVA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

A Lei nº. 10.259/2001, em seu artigo 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta”. De acordo com o Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a competência deste

Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes abrange (apenas) os municípios de Arujá, Biritiba Mirim,

Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa

Isabel e Suzano. 

Como se pode verificar pelos documentos escaneados nesses autos virtuais, a parte autora é domiciliada no

município de Bertioga - SP.

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes não detém competência para processar

e julgar a presente demanda, haja vista o domicílio da parte autora (vide petição inicial e comprovante de

residência).

Não há que se falar em prorrogação da competência face à inércia da autarquia ré em alegar a incompetência desse

Juizado, pois a Lei 10.259/01 é clara ao estatuir a competência absoluta do foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial. Trata-se de regramento previsto em Lei especial que excepciona o previsto no Código de

Processo Civil. 

Ressalte-se que a incompetência absoluta é matéria de ordem pública, podendo ser conhecida pelo juízo,

independente de alegação das partes, em qualquer fase processual.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

DESTE JUIZADO E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento

do artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, IV, todos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0008247-21.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6309008305 - MARIA HELENA TABORDA (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido.

Com efeito, fora solicitado pela contadoria judicial e determinada a juntada pela parte autora de cópia integral do

procedimento administrativo, NB 42/142.423.417-6.

A parte autora afirma em sua petição que: "...as cópias do procedimento administrativo do processo em questão, nº

136.986.990-5, se encontram no processo em fls. 24/48, assim, não há como juntar os docs. requeridos uma vez

que já se encontram nos autos."

Assim, tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e

284, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000328 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002211-89.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008347 - ADALBERTO DA SILVA PONTES (SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000329 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001941-65.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309008345 - CAROLAINE FARIA DE LIMA (SP224046 - ROVANI CARLOS LOPES) CARLOS

EDUARDO FARIA DE LIMA (SP224046 - ROVANI CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este

juízo não foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0005711-03.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6309008450 -

MARCIO FREIRE FAUSTINO (SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP264193 - GISELE VIEIRA DE ARAUJO FERNANDEZ, SP237273

- ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO) 

Tendo em vista a ausência da parte autora e de sua advogada, embora devidamente intimados, para a audiência de

conciliação, instrução e julgamento, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária.

 

Sem custas ou honorários advocatícios.

 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000330 
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DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

 

0004383-04.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008794 - RENATO

ANGELO DA PAULA (SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0003842-68.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008802 - ISAIAS

BARBOSA MARTINS (SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0003865-14.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008801 - MARCIO

ARAKI NAKAGAVA (SP229031 - CINTHIA REGINA MESTRINER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0003877-28.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008800 - MARIO

DONIZETE SIQUEIRA (SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES, SP256824 - ANGELO

VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0003887-72.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008799 - JOAO BOSCO

DE OLIVEIRA (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0003902-41.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008798 - MOISES

MAXIMO (SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP139539 - LILIAN

SOARES DE SOUZA, SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004000-26.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008797 - MARIA

HELENA DE ARAUJO NASCIMENTO (SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004003-78.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008796 - RUTE

UMBELINO DE SOUZA SULEIMAN MOREIRA (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004070-48.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008795 - MARILIA

ALVES FERREIRA (SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004441-07.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008793 - LUCAS

SIQUEIRA DA SILVA (SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0000035-06.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008803 - HIGOR

PEREIRA DE SANTANA (SP274187 - RENATO MACHADO FERRARIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004579-71.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008792 - GILMAR DA

SILVA CALIXTO (INTERDITADO) (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005057-79.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008791 - GISLAINE

APARECIDA DA CRUZ (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA

ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI)

0005813-88.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008790 - VERA LUCIA

CAPO BIANCO VIEIRA (SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006129-04.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008788 - CAIO JESUS

DE OLIVEIRA (SP155469 - FRANCISCO ALVES LEITE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006301-77.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008787 - MOISES

SANTOS HURTADO (SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)
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0006485-96.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008786 - BRUNO

SANTANA (SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006516-19.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008785 - EVERALDO

FERREIRA LIMA NETO (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0007014-18.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008784 - CLEIDIVAN

PEIXINHO DE MATOS (SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000331 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004309-47.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008706 - THIAGO

IKEDA (SP300065 - EDUARDO PIMENTA DE MELO) X MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - PUC

Tendo em vista a constituição de defesa técnica, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco)

dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição inicial, devidamente assinada e

protocolizada junto ao setor de distribuição deste Juizado, em via original, nos termos da legislação processual

civil em vigor.

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, indique corretamente o polo passivo da demanda.

Intime-se.

 

0006675-59.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008705 - IVANE

PEREIRA MASCARENHAS (SP120449 - MIGUEL JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica, concedo a parte autora o prazo

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente

EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames

médicos), contemporâneos ao indeferimento administrativo.

Intime-se.

 

0007622-16.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005995 - BETANIA

REZENDE (SP103400 - MAURO ALVES, SP163475 - ROSANGELA APARECIDA FERRAZ ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Intime-se o Dr. Aloisio Meloti Dottori para que esclareça de maneira fundamentada, no prazo de 10 dias,

informando se a parte autora se encontra incapaz para o trabalho, tendo em vista a impugnação do laudo médico

no qual se junta exames médicos.

Esclareça ainda sobre laudo médico de perícia realizada neste mesmo Juizado, no processo nº 0002864-

28.2010.4.03.6309 no qual o perito designado informou que a autora estava incapaz para o trabalho.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se o perito. 

 

0001915-67.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008311 - WAGNER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1156/1565



GABANELLA FONSECA (SP209615 - DEISE BUENO DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Intimada a apresentar documentos essenciais à instrução do feito,a autora peticionou requerendo dilação de prazo,

por mais 15 (quinze) dias, para tal providência.

Embora o prazo requerido já tenha se escoado, há muito, sem que a parte tenha juntado os documentos, concedo o

prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o seu cumprimento, sob pena de extinção, tão só para que a parte não

alegue no futuro, eventual cerceamento de direito.

Intime-se.

 

0001593-47.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008771 - JESUE

FERREIRA DOS SANTOS (SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP141670 - GUILHERME ROSSI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI)

Concedo aos habilitandos o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que regularizem sua

representação processual, tendo em vista que os instrumentos de mandato anexados não conferem poderes para

acompanhar a presente demanda.

No mesmo prazo, deverão os sucessores que renunciaram às suas cotas providenciarem os respectivos termos de

renúncia por instrumento público, nos exatos termos do art. 1.806, do Código Civil.

Por sua vez, indefiro o pedido de intimação dos demais herdeiros, tendo em vista tratar-se de providência que

compete aos interessados, advertindo-se que a ausência de qualquer deles obstará o prosseguimento do feito.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a constituição de defesa técnica, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 5

(cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição inicial, devidamente

assinada e protocolizada junto ao setor de distribuição deste Juizado, em via original, nos termos da

legislação processual civil em vigor. 

Intime-se. 

 

0000458-63.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008707 - MANOEL

NASCIMENTO SOBRAL (SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0007622-16.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309008704 - BETANIA

REZENDE (SP103400 - MAURO ALVES, SP163475 - ROSANGELA APARECIDA FERRAZ ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002750-55.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309008713 - MARIA IVONE

OLIVEIRA DA SILVA (SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) AMARO CELESTINO

DA SILVA (SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) MARIA IVONE OLIVEIRA DA

SILVA (SP307107 - JOSE WILSON DE ABREU RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela o requerente provou sua qualidade de dependente da autora,

tendo, portanto, o direito de receber eventuais os valores que possam ser reconhecidos nesta demanda, que não

foram percebidos por ela em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de AMARO CELESTINO DA SILVA, inscrito no cadastro de

pessoas físicas sob o nº. 012.743.478-07, na qualidade de dependente da autora falecida nos termos do artigo 112

da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária.

 

Sem prejuízo, DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 11 de JUNHO de 2012 às 13:00 horas.

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos
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do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência.

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão

de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade.

Anote-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000049

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0006188-83.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000268 - NADIR PEREIRA DA FONSECA

(SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA)

0005384-52.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000266 - GIVALDO RAMOS DA

ANUNCIACAO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

0007027-50.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000269 - SELEIDA BARBOSA ESTEVAM

(SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS)

0003559-44.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000265 - MOACIR DE OLIVEIRA

SANTOS (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES)

0008760-46.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000270 - SEVERINO FERREIRA DA

SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES)

0006899-88.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000260 - ALFREDO CARLOS DOS

SANTOS (SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR)

0009431-74.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000271 - MARIA DAS GRAÇAS

ROBERTO (SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA)

0005956-76.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000267 - DULCE SANTOS DE BRITO

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

0005771-33.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000259 - MARGARIDA CATALANI

(SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA)

0005780-92.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000262 - REGINA MARCIA ALVIM DO

NASCIMENTO (SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA)

0001603-22.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000261 - HERALDO CARLOS BORGES

INFORZATO (SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES)

0006744-85.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000263 - PAULO SERGIO MARINO

(SP176594 - ANA PAULA MARINO CARNICELLI, SP155727 - MARISTELA VIEIRA DANELON)

0007932-16.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000264 - NEIDE APARECIDA MARTINS

(SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA, SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-
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razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0009174-44.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000257 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005804-23.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000258 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004755-15.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000253 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0004440-16.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000251 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003565-80.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000250 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0007707-93.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000256 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002719-63.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000249 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002111-65.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000248 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0006261-26.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000255 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004748-23.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000252 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0004821-92.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6311000254 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0001654-62.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010012 - SERGIO OLIVEIRA DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0003918-57.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009608 - CLAUDIO VARELA RODRIGUES (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

 

Quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo
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269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000789-39.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010115 - JOSE GILDO DA SILVA REPR POR SEU CURADOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo improcedente a presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do

art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0043369-51.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009961 - EDNA GOMES MENDES (SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

Quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão
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recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0006883-37.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010377 - MARLENE MARIA SILVA DE LIMA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS

SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido.

Como conseqüência lógica, revogo a tutela antecipada. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0005757-49.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010214 - MARIA ANGELA FERREIRA (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP231511

- JULIANA DUARTE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, em relação

ao pedido de concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e julgo improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por invalidez, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso da autora não possuir advogado, fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP,

das 8:30 às 10:30 horas.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004283-82.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010592 - HELENA MARIA CAMPOS RIBEIRO (SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

0007209-94.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009651 - REINALDO BARBOSA DE OLIVEIRA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES,

SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0003567-84.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010276 - ILDA ALVES DOS SANTOS (SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA

NETO, SP208169 - TATIANA DANTONA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido.

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do
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art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0007215-04.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009644 - ROSINEIDE MARIA DA SILVA (SP293182 - ROZANGELA DE FATIMA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006588-97.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009645 - INALDO JOSE DA SILVA (SP293182 - ROZANGELA DE FATIMA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004139-69.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009646 - RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA (SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO

COSTA MANOEL, SP219351 - IONARA ALEXANDRINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006692-60.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010537 - MARIA DE LOURDES MEDEIROS (SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I,do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido pleiteado pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8h30

às 10h30min.
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Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0001446-78.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009658 - PEDRO PAULO VELASQUES (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

 Publique-se. Intime-se.

 

0001659-84.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010015 - MIGUEL PORPORA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0001630-34.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010375 - PAULINA PAES DE MEDEIROS (SP194576 - QUITÉRIA MARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Publique-se.Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002510-60.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010569 - DALVA ROSA DOS SANTOS (SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido.

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

 

0007167-45.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010221 - SOLANGE MARIA SANT ANA (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido.

 Como conseqüência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. Oficie-se.

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão
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recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 Sentença registrada eletronicamente.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0007291-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010450 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/532.945.113-9 - DIB: 03.11.2008, DCA:

08.07.2011). Considerando o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (06 meses), deverá o INSS

restabelecer e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova

perícia médica administrativa, desde que já realizada cirurgia no joelho esquerdo como relatado pelo perito

judicial, a qual só poderá ser designada a partir de 25 de julho de 2012.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Considerando os termos da presente sentença, defiro de ofício a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional,oficiando-se ao INSS, para que restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do

julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004192-21.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010374 - ANTONIO LOPES DE ABREU (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso que medeia de 29/05/1998 a

1º/03/1999.

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em converter, em favor do autor, ANTONIO

LOPES DE ABREU, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em APOSENTADORIA

ESPECIAL desde 1º/03/1999 (data da DER da aposentadoria por tempo de contribuição), sem alteração na renda

mensal inicial e na renda mensal atual (RMA).
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Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de 25 anos e 6 dias de tempo de contribuição de atividades especiais,

bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para que o INSS proceda à implantação

imediata, em favor do autor, ANTONIO LOPES DE ABREU, do benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL,

sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Após o trânsito em julgado desta sentença e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006461-62.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010688 - VERALDINO BELARMINO DA CRUZ (SP262590 - CAROLINA GOMES DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/532.240.055-5 a partir de 05.09.2011 (data da cessação

administrativa) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua

restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (05.09.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002709-82.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010367 - JOALDO ALVES DA SILVA (SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,
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I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 31.03.2011 (data do ajuizamento da ação). Considerando o

lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito

médico judicial (03 À 06 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em

favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (31.03.2011), nos

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a tutela deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP,

das 8:30 às 10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006816-72.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010700 - PATRICIA VIRGINIA FEHLOW DE SOUZA PAES LEME (SP233993 - CAROLINA DA

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB:31/534.181.411-4 e DIB:26.01.2009) desde a cessação

administrativa em 21.09.2011. Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial

(16/01/2012) e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (1 ano), deverá o INSS conceder e

manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica

administrativa, após janeiro de 2013.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (21.09.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP,

das 8:30 às 10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.
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Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006678-76.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010472 - JOSELITO FLORENTINO DE OLIVEIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido apenas para reconhecer como especial o trabalho urbano

exercido pelo autor nos lapsos que medeiam de 11/04/1977 a 31/03/1984, de 1º/04/1984 a 30/06/1990 e de

1º/07/1990 a 26/11/1993, laborados para a empresa Companhia Siderúrgica Paulista, para todos os fins de direito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8h30

às 10h30min.

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se ao INSS para averbação do tempo reconhecido como

especial.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0007816-10.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009956 - ANTONIO SOUZA DE LIMA (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 -

ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto, assim decido:

1. quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, julgo procedente e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil.

2. quanto ao pedido de revisão da RMI aplicando o disposto no artigo 29, § 5º da Lei n. 8.213/91, extingo o

processo sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001561-02.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009917 - ROZILDA ANA RODRIGUES (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 -

ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que

dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o

fim de condenar o INSS a proceder a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora,

consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e

dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000101-77.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010045 - MARCO ANTONIO RIBEIRO PIRES (SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a

atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%,

respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro

índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias

após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de

penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30

horas.
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido

formulado pela parte autora na petição inicial, para reconhecer a inexistência de relação jurídica que a obrigue a

recolher imposto de renda pessoa física sobre o RSR - repouso semanal remunerado. Em conseqüência, condeno a

ré à restituição do tributo indevidamente arrecadado, observando-se a prescrição qüinqüenal.

 Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título do tributo acima indicado,

devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei

nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já

expostos.

 Defiro a expedição de ofício ao Órgão Gestor de Mão de Obra de Santos, para informes de desconto de imposto

de renda bruta do autor e novo comprovante de rendimentos pagos e de retenção do imposto de renda, com a

discriminação das verbas indenizatórias e das verbas tributáveis.

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal.

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos pela Contadoria Judicial, expeça-se a adequada

requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001001-60.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010082 - REINALDO DOS SANTOS VICHI (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

0000999-90.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010086 - MAXIMILIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE

BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0009175-34.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010599 - MARCOS EDUARDO FERREIRA COSTA (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE

OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a manter

o benefício de auxílio-doença (NB 31/526.996.655-3 - DIB de 27.01.2008).

 

Deverá o INSS manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até julho de 2012 (6 meses),
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ocasião em que deverá ser realizada nova perícia administrativa, na qual o perito do INSS deverá avaliar o estado

de saúde da parte autora à luz da evolução de seu quadro de saúde.

 

Não há condenação em atrasados, eis que o benefício de auxílio doença encontra-se ativo desde 27.01.2008.

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a

impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de

benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS

restabeleça o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem

prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Ficam a cargo da autarquia previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0008005-85.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010581 - WALDEMIR DIAS VIEIRA (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/540.566.587-4 - DIB de 22/04/2010, DCB de

08.08.2011). Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial (27.02.2012) e o

prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (06 meses), deverá o INSS restabelecer e manter o

benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica

administrativa, perícia esta que poderá ser realizada somente a partir de 27 de agosto de 2012.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua
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família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0007706-11.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010702 - SERGIO DE OLIVEIRA SILVA (SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO, SP256234 -

BRUNO MARTINS CORISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/542.233.027-3 a partir de 24.09.2011 (data da cessação

administrativa) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua

restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (24.09.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Considerando que a perícia judicial atestou a incapacidade total e definitiva da parte autora para a atividade de

motorista de ônibus, oficie-se o Departamento de Trânsito, dando-lhe ciência do laudo médico judicial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0007512-11.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010456 - REGINA MAURA DA SILVA COELHO (SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 04.08.2011, até que se proceda a reabilitação da parte autora

para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos

ensejadores da aposentadoria por invalidez no caso em apreço.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o requerimento

administrativo(04.08.2011), nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Considerando os termos da presente sentença, defiro de ofício a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional,oficiando-se ao INSS, para que restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do

julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP,

das 8:30 às 10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000233-37.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010738 - MARIA JOSE BEZERRA (SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença desde o indeferimento requerimento administrativo em 28.07.2011e

convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 29.02.2012).

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação, nos termos acima

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que implemente o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Paguem-se as perícias realizadas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002824-74.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010744 - SILVIO CAETANO LEITE (SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a manter

o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/145.897.878-5 - DIB: 15.07.2009) até que se proceda a reabilitação da

parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Não há condenação em atrasados, eis que o benefício de auxílio doença encontra-se ativo desde 15.07.2009.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Considerando o teor do laudo médico judicial e as atividades outrora já desempenhadas pela parte autora

(motorista e operador de empilhadeira), dê-se ciência ao Departamento de Trânsito do teor do laudo médico

psiquiátrico.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003861-68.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010506 - DAVID PIRES DE MATTOS (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP231511 -

JULIANA DUARTE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/533.736.719-2 a partir de 04.01.2011 (data da cessação

administrativa) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua

restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (04.01.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a tutela deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006132-50.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010270 - ODAIR DOS SANTOS (SP178922 - REGIANA PAES PIZOLATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isto, julgo procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC,

para condenar o INSS:

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a

presente sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 2.511,15, para o mês de

setembro/2011;

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 1.737,27, atualizados até outubro/2011, elaborados com base no

Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como

eventuais pagamentos na esfera administrativa.

Outrossim, estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

revisão do benefício. Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, tendo em vista a

natureza alimentar do benefício. Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao

INSS, para que proceda a revisão do benefício nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e

sem prejuízo de outras penalidades legais.
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Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0001350-63.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009607 - MARIA ESTELITA DE OLIVEIRA SAGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de

junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial.

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou

renovadas pela parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987.

 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de

janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas

ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de

remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da

inicial.

 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%,

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e

restritos ao pedido da inicial.

 

 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado.

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo

contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias,

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos

que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1176/1565



conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e

receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0009466-34.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010522 - JOÃO BATISTA RODRIGUES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:

 

a) reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso que medeia de 25/10/1979 a

24/09/1990, perante a Rede Ferroviária Federal S/A;

b) condenar o INSS a converter o lapso ora reconhecido como especial, em tempo comum;

c) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em IMPLANTAR o benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO em favor do autor, JOÃO BATISTA RODRIGUES, a

partir da data do requerimento administrativo (09/02/2006), nos moldes citados nos itens “a” e “b” supra, com

renda mensal inicial de R$ 480,60 (QUATROCENTOS E OITENTAREAISE SESSENTACENTAVOS)e renda

mensal atual (RMA) de R$ 686,83 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAISE OITENTA E TRêS

CENTAVOS)para a competência de abril de 2012, e atrasados de R$ 58.997,97 (CINQüENTA E OITO MIL

NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAISE NOVENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados para a

competência de maio de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a

fazer parte integrante desta sentença.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.
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Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais, bem como o receio de

dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL para que o INSS proceda àimediata REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor, JOÃO BATISTA RODRIGUES - NB 42/136.838.217-4, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora,no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes

termos:

 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório.

 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

(acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo

recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de

trâmite (muito) mais demorado.

 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em

expedição de ofício precatório.

 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco)

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.
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0005069-87.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311008980 - EDMAR RODRIGUES DE SOUZA (SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000237-74.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311008889 - MARIA ZULEIDE DA SILVA (SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS,

SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0008596-81.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010602 - MARIA SEVERINA DE LACERDA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada.

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este

Juízo, os quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora,

beneficiária da assistência judiciária.

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0007860-29.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009897 - JOAO ROBERTO FERREIRA NUNES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 -

ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0007478-36.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009896 - JOSE BENEDITO VIEIRA DA SILVA (SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000137-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009899 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0006530-02.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6311009937 - WALTER DE SOUZA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE,

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004476-97.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009904 - LUIZ CRISTIANO DA SILVA MIRANDA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 -

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007353-68.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009902 - REGINA CELIA SALGADO (SP133691 - ANGELA APARECIDA VICENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000398-84.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009901 - FRANCALINO ADAO RODRIGUES (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES,

SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008073-35.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009604 - SILVIO DOS SANTOS DE ALMEIDA (SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA,

SP085169 - MARCUS VINICIUS LOURENCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o

processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0001643-33.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010437 - EDVALDA NOGUEIRA DUARTE (SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.
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0002086-18.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311008343 - JOSE MATEUS DA SILVA (SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, configurada a ilegitimidade do INSS para integrar a lide como

ré, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier

Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.

 

0005477-78.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009814 - ANA MARIA OLIVIERI LISITA (SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação e extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do

artigo 267, VI do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0001042-27.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010271 - EDESIO SANTOS LOPES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001030-13.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010277 - LUIZ CARLOS BRAGA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO,
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SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000941-87.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010273 - JOSE TELES ANDRADE IRMAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000596-24.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311010189 - ADALBERTO PEREIRA DE MOURA (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO, face à perda superveniente de interesse processual, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0007374-44.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009661 - MARCONDES FLORENCIO (SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003402-66.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009817 - EDVALDO FERREIRA LIMA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006173-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009916 - DAMIAO MARTIM DE OLIVEIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007352-83.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009656 - JOSE ROQUE DO NASCIMENTO (SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006496-22.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009660 - MILTON PEREIRA DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO

RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004249-68.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311009659 - LUIZ RODRIGUES DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0005762-71.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6311010765 - GUSTAVO DO

VALE CARMO (REPR P/) (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo os recursos de sentença apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

Cumpra-se.

 

0008608-95.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6311010600 - RAIMUNDO

JOSE DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte ré é tempestivo, razão pela qual o

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte autora para apresentar contra-

razões, no prazo de 10(dez) dias.

No que se refere ao recurso interposto pela parte autora, da análise dos autos, verifica-se que a parte autora tomou

ciência da sentença em 22/03/2012, conforme certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora,

protocolado em 03/04/2012, sob n. 2012/6311009490, é intempestivo.

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso do autor. Int.

 

0006458-10.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6311010767 - RAISSA

VITORIA MELO DE AGUIAR - REPRES P/ (SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos inominados, interpostos pela parte autora e pelo Ministério

Público Federal são tempestivos, razão pela qual os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei

9.099/95.

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

 

0004513-85.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6311010586 - SIDNEY

NOGUEIRA SADU (SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte ré é tempestivo, razão pela qual o

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte autora para apresentar contra-

razões, no prazo de 10(dez) dias.

No que se refere ao recurso interposto pela parte autora, da análise dos autos, verifica-se que a parte autora tomou

ciência da sentença em 19/03/2012, conforme certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora,

protocolado em 03/04/2012, sob n. 2012/6311009576, é intempestivo.

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso do autor. Int.
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0001723-70.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6311010609 - JOSE MOZETIC

(SP193035 - MARCO AURÉLIO SOUZA, SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Preliminarmente indefiro o levantamento do valor constante no DARF, conforme solicitado, tais valores deverão

ser solicitados administrativamente, perante à Secretaria da Receita Federal.

Passo a analisar o recurso interposto pela parte autora.

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela

qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

 

0000464-69.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6311010814 - CAWE

VELAMES MOTA DA SILVA (SP254600 - VANESSA SANTOS MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

 Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela

qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

 

0000286-52.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6311010771 - MARIA

IZABEL DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO)

0005837-13.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6311010571 - ALDINEIA

DOS SANTOS (SP042685 - ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE) JOAO GERALDO DOS MERCES

NETO (SP042685 - ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE) ALDINEIA DOS SANTOS (SP178935 - TALITA AGRIA PEDROSO, SP042501 - ERALDO

AURELIO RODRIGUES FRANZESE) JOAO GERALDO DOS MERCES NETO (SP178935 - TALITA AGRIA

PEDROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) CAIXA SEGUROS S.A.

(SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

FIM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1184/1565



 

 

DECISÃO JEF-7

 

0003993-96.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010585 - LAURO ROSA

SILVEIRA (SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Vistos,

 Observo que, até a presente data, a r. decisão anterior não foi cumprida.

 Desta forma, intime-se, com urgência, senhor perito judicial, Dr. Ricardo Farias Sardenberg, para responder aos

quesitos complementares apresentados pela A.G.U., conforme petição anexada aos autos em 06/06/2011. Prazo de

5 (cinco) dias.

 Após aapresentação do laudo complementar, dê-se ciência às partes, em igual prazo, e venham os autos

conclusos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos.

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação.

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos.

Intime-se.

 

0008460-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010764 - EDIVAL RAMOS

(SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004249-10.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010763 - JOAO RICARDO

AFONSO NUNES (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0009680-93.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010762 - EDUARDO

PEREIRA DA FONSECA (SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0006364-04.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010611 - MARIA CECILIA

DUARTE CARDOSO (SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) CELIA MARIA DUARTE DE CASTRO

SOUZA (SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF para que providencie

o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto o seu

comparecimento à agência da CEF portando cópia da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma

do disposto no art. 1º do Provimento 80, de 05/06/2007 com a redação alterada pelo Provimento 142/2011, ambos

da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual

constem poderes específicos para dar e receber quitação.

Para a autenticação da procuração pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos, deverá a parte autora protocolar

procuração original e atualizada no Setor de Protocolo e requerer através de formulário próprio a sua autenticação

na Secretaria.

Intime-se.

 

0006806-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010687 - OBERDAN

CLEITON DA CONCEICAO DANTAS (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 -

MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição da parte autora anexada aos

autos em 11/05/2012.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1185/1565



 

0005209-58.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010759 - JANE SOARES

ALVES (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, dos cálculos apresentados.

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente

a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e

cálculos.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar

a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intime-se.

 

0007762-44.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010588 - ANTONIO

SIMOES DA PAZ (SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Em face dos laudos periciais apresentados, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000121-44.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010766 - MIRIAM OSHIRO

(INCAPAZ - REPR P/) (SP208105 - GUSTAVO ADOLFO CHAVES SARAIVA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Ciência às partes da apresentação do laudo pericial complementar.

Venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000922-23.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010443 - JORGE LUIZ

VENTURA VERISSIMO (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Em decisão proferida no dia 27 de maio de 2010, a Turma Recursal de São Paulo negou provimento ao recurso da

parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa, "salvo comprovar ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo

12 da Lei nº 1.060/1950".

A parte autora foi intimada através do Diário Eletrônico para comprovar o recolhimento dos honorários, todavia

não se manifestou.

Em petição protocolizada no dia 16/02/2011, a União Federal apresentou os valores que entende devidos.

DECIDO.

De acordo com consulta do sistema PLENUS anexada aos autos, o autor é beneficiário de aposentadoria por

invalidez acidentária, com renda mensal de R$ 1.864,29 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO

REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS).

Considerando que a parte autora apresentou declaração de pobreza a fl. 20 do arquivo PET.PROVAS.

Considerando, ainda, que a sua renda mensal é inferior à verba sucumbencial imposta pela Turma Recursal, o que

demonstra a impossibilidade de arcar com os honorários advocatícios sem prejuízo de seu próprio sustento ou de

sua famíla, torno sem efeito a decisão n. 6311034474/2010 que indeferiu a gratuidade de justiça.

Com base no art. 12 da Lei 1.060/50, concedo ao autor a isenção do pagamento dos honorários advocatícios.

Intimem-se.

 

0007909-70.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010733 - WILMER SILVA

SANTOS (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de

documentos médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico

para o acompanhamento do exame; inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus
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este que não foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno.

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica e a complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de

preclusão da prova.

Intimem-se.

 

0000331-56.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010589 - LAIR BRAZ

MONTEIRO (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Intime-se novamente operito judicial, Dr. Ricardo Sardenberg, com urgência, para complementar o laudo

apresentado em face dos documentos médicos anexados aos autos em 05/04/2011 e 09/02/2012. Prazo de 5

(cinco) dias.

Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0006854-84.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010697 - ANDERSON

MACEDO DOS SANTOS (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo perícia médica com ortopedista, a ser realizada no dia 24/07/2012, às 16h15min, neste JEF. A ausência às

perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5

(cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força

maior.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os

documentos médicos que possuir.

Intimem-se.

 

0000380-63.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009949 - ROBERTO

SERGIO INACIO DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em razão de não haver decorrido o prazo (noventa dias) concedido à parte autora para que esta juntasse

comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia.

 Aguarde-se o decurso de prazo, após, retornem os autos para a conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando o termo de adesão firmado, reputo prejudicado o prosseguimento da execução.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, e após, providencie a serventia o lançamento da baixa definitiva

nos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012410-43.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010757 - HELIANE NUNES

FAZOLLI (SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0011818-96.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010756 - MIGUEL LUIZ

ROQUE DA COSTA (SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0011072-34.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010755 - JOSE

SEBASTIAO DA SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0006093-53.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010741 - RAILSON DE

SOUZA OLIVEIRA (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X JOVANIA MOREIRA

DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Recebo a emenda à inicial para incluir no pólo passivo a senhora Jovania Moreira da Silva, CPF 16459598304,

NB 0540755311, como corré.

Expeça-se carta precatória para Aracati/CE, a fim de seja realizada a citação de Jovania Moreira da Silva,
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e,querendo, poderá apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cite-se. Cumpra-se. Intimem-se.

Após o retorno da carta, venham os autos conclusos.

 

0001371-73.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311009953 - FRANCISCO DAS

CHAGAS ALVES DA SILVA (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Visto que ainda não foi anexado aos autos o Laudo referente a perícia oftalmológica.

 Aguarde-se a sua juntada, após, dê-se vista às partes e retornem ou autos à conclusão.

 

0007310-39.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010582 - ANTONIA DE

ALMEIDA VIEIRA (SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em face da recusa do recebimento do Ofício Judicial endereçado ao Pronto Socorro do Casqueiro - Cubatão/SP,

expeça-se ofício para a Secretaria de Saúde do Município de Cubatão, localizada na Rua Manoel Jorge, nº 285,

Cubatão/SP, a fim de que seja intimado o Secretario Municipal de Saúde ou responsável pelo Hospital ou Pronto

Socorro do Casqueiro de Cubatão/SP , para que apresente a este Juizado todo e qualquer prontuário médico em

nome da parte autora, esclarecendo os períodos em que esteve aos cuidados médicos da saúde pública, visando o

melhor deslinde do feito e complementação do laudo médico judicial.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de

desobediência judicial.

Fica advertido o Secretario ou responsável que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca

do quadro clínico da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação

dos documentos ora requisitados.

O ofício endereçado a Secretaria de Saúde deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como

de todos os elementos que possam identificar a parte autora, tais como, número do RG, CPF e PIS - bem como da

contestação do INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar

conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora

requisitadas.

Após os esclarecimentos acima requisitados, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a necessidade

de complementação do laudo médico judicial.

Por fim, ciência às partes dos documentos médicos anexados aos autos em 10/02/2012 e 22/02/2012.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003914-20.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010579 - RUBENS

CARDOSO DOS SANTOS (SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Trata-se de demanda na qual o autor, Rubens Cardoso dos Santos, pleiteia o reconhecimento de lapso de trabalho

como menor patrulheiro compreendido entre 23/12/1969 a 19/07/1973 e, ainda, a emissão de certidão de tempo de

serviço em que conste, além daquele período e de outros já considerados pelo INSS, aqueles em que esteve em

gozo de benefícios por incapacidade - NB's 114.418.819-6 - 502.400.113-3 - 502.283.179-8.

No entanto, em momento algum o autor apresente a cópia da contagem de tempo de serviço que desconsiderou os

períodos ora requeridos, e que deu azo ao ajuizamento da presente ação, impedindo que este juízo fixe, com

precisão, os fatos controversos desta demanda.

Dessarte, baixo os autos em diligência, e determino a intimação do autor para que apresente a certidão de tempo

de serviço emitida pelo réu em que não constaram os períodos ora postulados, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia

legível da referida contagem administrativa, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Após, dê-

se vista ao réu para, se for o caso, aditar sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Concluídas as diligências, voltem-me conclusos para sentença.

 

0006913-72.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010486 - ANTONIO

FERNANDO DOS SANTOS (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se o MPF para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada pela

autarquia ré.

Intime-se.
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0007569-68.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010415 - ROBERTO

MARQUES DOS SANTOS (SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em decisão proferida no dia 05 de maio de 2010, a Turma Recursal de São Paulo negou provimento ao recurso da

parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa devidamente atualizado.

A parte autora foi intimada duas vezes através do Diário Eletrônico para comprovar o recolhimento dos

honorários, todavia não se manifestou.

No dia 08/10/2010, a patrona do autor informou que não o localizou.

Em petição protocolizada no dia 28/02/2011, a autarquia ré apresentou os valores que entende devidos.

DECIDO.

Considerando que a autora em nenhum momento solicitou a gratuidade de justiça, condição necessária para a

suspensão do pagamento da condenação imposta pela Turma Recursal, determino a intimação pessoal da parte

autora através de Executante de Mandados para que se manifeste sobre a petição do INSS protocolizada no dia

28/02/2011, sob pena de penhora on-line dos valores necessários a execução do julgado. Juntamente com o

mandado de intimação deverão ser encaminhados todos os documentos anexados aos autos no período de

05/05/2010 a 03/03/2011.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003769-90.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010701 - COSME JOSE DE

OLIVEIRA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em face do laudo médico anexado, intime-se o perito judicial para complementar o laudo apresentado, no prazo

de 10 (dez) dias.

Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Intime-se a autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo

INSS. Após, venham os autos à conclusão.

 

0005487-25.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010562 - ANA LUCIA DOS

SANTOS ALVES (SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003883-29.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010544 - ANA MARIA

PONTES (SP266324 - ANDERSON SEABRA DE SOUZA, SP262417 - MARCELA CARLA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0009955-71.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010690 - LIDIA DO

CARMOS GODINHO (SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

Verifico que a numeração indicada pela parte autora em sua petição inicial - agência 0366, CP 00069654-8 - não

corresponde a uma numeração válida, haja vista o dígito verificador divergente, sendo que a conta localizada pela

CEF pertence a terceira pessoa.

A outra numeração apresentada posteriormente pela parte autora - agência 0366, CP 00069564-8 - foi localizada

em nome de sua filha, entretanto, por não tratar-se de conta conjunta, impossível o prosseguimento da execução

sob pena de admitir-se postulação de demandas em nome de terceiros.

Assim, não comprovada a titularidade de conta poupança existente à época dos expurgos concedidos, reputo

extinta a presente execução ante a impossibilidade do seu prosseguimento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, dos cálculos apresentados.

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha
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demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado

o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a

baixa definitiva nos autos.

Intime-se.

 

0003952-61.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010753 - LUIZ CARLOS

CAETANO DA SILVA (SP251783 - CASSIA DE ARAUJO CHAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0008691-14.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010752 - JOSEFA

SEVERINA DE LIMA (SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) DOUGLAS DE LIMA BARRETO

(SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) DANILO DE LIMA BARRETO (SP191007 - MARIA

CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002635-28.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010608 - JOSE ROBERTO

FERREIRA (SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0005037-19.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010607 - ANTONIO

CARNEIRO DOS SANTOS (SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0005634-85.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010606 - ROGERIO

TORRES (SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0001772-77.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010683 - APARECIDA

ARAUJO DOS SANTOS (SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A. (SP150191 -

ROGERIO LUIZ CUNHA, SP250373 - CAMILA RITA BARAÇAL DE LIMA, SP061632 - REYNALDO

CUNHA)

Reitere-se a determinação anterior para que cumpra o corréu Nossa Caixa Nosso Banco S/A, no prazo

suplementar de 10(dez) dias, a determinação contida no julgado, depositando a fração correspondente, conforme

dispositivo da sentença.

Persistindo o descumprimento sem motivo justificável, passarei a aplicar multa diária de R$ 100,00(cem reais),

sem prejuízo da configuração de crime de desobediência.

Intimem-se.

 

0002888-16.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010094 - SERGIO

ANTONIO DOS SANTOS TEIXEIRA (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Converto o julgamento em diligência.

Considerando o histórico contributivo da parte autora e as características da enfermidade da qual é portadora,

reputo necessário para o deslinde do feito que sejam tomadas as seguintes providências:

 

1. A expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia dos Processos

Administrativos relativos à parte autora e, ainda, as informações do SABI, SIMA e, especificamente SIMA

psiquiátrico, pareceres médicos e telas que foram mencionadas na contestação mas que se tornaram ilegíveis após

o escaneamento, mas embasaram o parecer do assistente técnico do INSS, considerando a diversidade entre as

informações prestadas pela parte autora e contestadas pelo Instituto-réu.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito

de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora

requisitadas.

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto,

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas

penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público
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Federal, para que este adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no

artigo 330 do Código Penal.

Oficie-se.

 

2. A intimação da parte autora a apresentar cópia de todas as suas CTPS, no prazo de 10 (dez) dias

 

3. Após os esclarecimentos acima requisitados, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a

necessidade de complementação do laudo médico judicial.

Int. Oficie-se.

 

0005794-76.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010595 - RUBENS DIAS

DURVALO (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o regular deslinde do feito, determino as seguintes

providências:

 

1. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional -

CRP até a última conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de

outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo

médico judicial e parecer da assistente técnica do INSS, de sorte a evitar conflito de informações em relação a

eventual homônimo, bem como facilitar a localização do processo de reabilitação profissional em sua

integralidade.

 

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia integral de sua CTPS.

 

Após os esclarecimentos acima requisitados, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0008388-97.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010746 - MARCIA

REGINA PEREIRA (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição protocolado aos 03/22/2011: Em face da documentação médica apresentada, notadamente, em razão do

documento às folhas 7, onde consta documento médico que informa ser a senhora Márcia Regina Pereira

portadora da enfermidade há mais de 20 anos, intime-se o perito judicial, Dr. Geraldo Teles Machado Jr, para

complementar o laudo apresentado e esclarecer se na data do óbito do genitor da autora, Sr. Sebastião José

Pereira, falecido em 23/12/2003,a pericianda já era portadora da enfermidade e qual a provável data do início da

incapacidade. Prazo de 15 (quinze) dias.

Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0006948-08.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010698 - FLAVIO

KANEMOTO RENATO KANEMOTO REP/ P/ FLAVIO KANEMOTO VANIA KANEMOTO NASCIMENTO

REP/ P/ FLAVIO KANEMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

A notícia trazida aos autos pela CEF, de levantamento dos valores através de alvará judicial, se distancia do

julgado, devendo ser providenciada a atualização da conta fundiária de acordo com o saldo existente à época dos

expurgos concedidos.

Considerando que o objeto desta ação é a atualização do saldo da conta de FGTS, pleiteado pelos sucessores do

titular da conta, intime-se a CEF para que apresente, no prazo de 10(dez) dias, os extratos e valores devidos, de

acordo com os termos da sentença, ou comprove perante este Juízo, através de planilha demonstrativa, que os

valores levantados já o foram com as atualizações devidas referentes aos expurgos inflacionários determinados no

dispositivo da sentença.
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Intimem-se.

 

0011376-67.2005.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010238 - MARCELO

SANTANA DA SILVA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Considerando o cumprimento da decisão anterior, proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes, a fim de

nomear a Sra. Maria José Marques Santana Espindula, genitora do autor, como sua curadora.

Expeça-se o competente ofício precatório.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008576-61.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010750 - DANILO

RAFAEL ARAUJO DE ARRUDA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) CRISTIANA DINIZ DE

ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Observo que, até o momento, o perito judicial não cumpriu a. decisão proferida.

Assim, intime-se novamente o Dr. Ricardo Sardenberg, para complementar o laudo apresentado, em face dos

documentos médicos anexados aos autos em 16/05/2011 e 08/11/2011, notadamente quanto a possível data do

início da incapacidade. Prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem- se.

 

0011743-23.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010613 - CID ANGERAMI

(SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Encaminhem-se os autos à contadoria para parecer acerca das alegações trazidas pela CEF.

Saliento que deve ser afastado o cálculo de valores referente ao mês de abr/90, eis que não concedido em sentença

de primeiro grau, não sendo objeto de recurso pela parte autora.

Considerando que só houve interposição de recurso pela CEF, que teve parcial provimento, mantidos estão os

índices concedidos em sentença de primeira instância.

Cumpra-se.

 

0000819-11.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010768 - VALDIR

CARLOS ALVES (SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP102549 - SILAS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ciência às partes da apresentação do laudo médico complementar, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando

resguardado ao INSS o direito de apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em

apresentar/aditar a sua contestação, em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa.

Por fim, venham os autos à conclusão para sentença.

 

0006936-57.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311010414 - ROSELI

GONÇALVES (SP224870 - DÉBORA ARAUJO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Em decisão proferida no dia 05 de maio de 2010, a Turma Recursal de São Paulo negou provimento ao recurso da

parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa devidamente atualizado.

A parte autora foi intimada duas vezes através do Diário Eletrônico para comprovar o recolhimento dos

honorários, todavia não se manifestou.

Em petição protocolizada no dia 26/04/2011, a autarquia ré apresentou os valores que entende devidos.

DECIDO.

Considerando que a autora em nenhum momento solicitou a gratuidade de justiça, condição necessária para a

suspensão do pagamento da condenação imposta pela Turma Recursal, determino a intimação pessoal da parte

autora através de Executante de Mandados para que se manifeste sobre a petição do INSS protocolizada no dia

26/04/2011, sob pena de penhora on-line dos valores necessários a execução do julgado. Juntamente com o

mandado de intimação deverão ser encaminhados todos os documentos anexados aos autos no período de

05/05/2010 a 17/08/2011.

Intimem-se. Cumpra-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 14/05/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.Já as perícias na especialidade de

OFTALMOLOGIA serão realizadas no consultório do(a) perito(a).

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2012

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001905-80.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERIANO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP279243-DIEGO MANOEL PATRÍCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2012 15:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001906-65.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA PASSOS

ADVOGADO: SP073634-DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001907-50.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO: SP120961-ANDREA CASTOR BORIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2012 09:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001908-35.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON DA SILVA

ADVOGADO: SP120961-ANDREA CASTOR BORIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 15/06/2012 16:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001909-20.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DOS SANTOS BIBIANO

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001910-05.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001911-87.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO: SP243054-PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001912-72.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA CARNASSALE SOUZA

ADVOGADO: SP278218-NILVANIA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001913-57.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANO BARBOZA RODRIGUES

ADVOGADO: SP238745-SÉRGIUS DALMAZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001914-42.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WELLINGTON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001915-27.2012.4.03.6311
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OZORIO CRUZ BATISTA

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001916-12.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP209843-CARLA ALVES ROSSETTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001917-94.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE LIMA SOBRINHO

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001918-79.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NORIVALDO FERNANDES

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001919-64.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP190535-RODRIGO MOREIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001920-49.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMERSON DAS NEVES CABRAL

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2012 15:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001921-34.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001922-19.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CESAR SOARES CORREIA

ADVOGADO: SP190535-RODRIGO MOREIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001923-04.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001924-86.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON ANTONIO LOURENÇO

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001925-71.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLUCE LIMA DE MELO

ADVOGADO: SP258147-GLAUBER ROGERIO DO NASCIMENTO SOUTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001926-56.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUCIARA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 22

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2012

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002761-47.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISELI GASPARINI

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002793-52.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO CESAR GONCALVES

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/06/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002794-37.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES GOMES DUARTE

ADVOGADO: SP111855-MARIA ANGELA FASSIS COROCHER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002795-22.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AURORA MASSARIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002796-07.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CASSILDA APARECIDA PAIAO

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/07/2012 10:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002797-89.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACEMA VANETI

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002798-74.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO LEITE PENTEADO

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002799-59.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GONCALVES RAMOS

ADVOGADO: SP183274-ADNILSON ROSA GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002800-44.2012.4.03.6310
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VALENZUELA DATORE

ADVOGADO: SP183274-ADNILSON ROSA GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002801-29.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE JAILSO GONCALVES

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/07/2012 11:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002802-14.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTINEA FAUSTINO BUENO

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002803-96.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS ASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/06/2012 12:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002804-81.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JUDITH DE ANGELI PIVETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002805-66.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR ANTONIO MELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002806-51.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA RIGOBELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002807-36.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA GOMES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/06/2012 13:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1198/1565



SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002808-21.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIOVALDO ANDRIONI

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002809-06.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIOVALDO ANDRIONI

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002810-88.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEY DONIZETTI PERISSOTTO

ADVOGADO: SP180239-MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002811-73.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS RIGUI

ADVOGADO: SP180239-MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002812-58.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/07/2012 10:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002813-43.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO BATISTA

ADVOGADO: SP244259-VANESSA LOPES PATELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002814-28.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZAQUE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002815-13.2012.4.03.6310
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANIR APARECIDA NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002816-95.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARGEMIRO ALVARES

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002817-80.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS PEDRO BLANCO

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002818-65.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE DA FONSECA VIANA

ADVOGADO: SP205250-ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002819-50.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA DE GOES BIANCO

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002820-35.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON LUIS ANTONICELLI

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002821-20.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO JESUS DA SILVA

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002822-05.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VIRGINIO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002823-87.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002824-72.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE SOUSA SOARES

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/06/2012 13:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002825-57.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATEUS ALISSON DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002826-42.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANIRA PINTO DE BARROS

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2012 09:20 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277

- VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002827-27.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILLIAM DOS SANTOS BRAGA

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/06/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002828-12.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANI PROVENZZANO MAZZONETTO

ADVOGADO: SP163855-MARCELO ROSENTHAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 14:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002829-94.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALICE CAETANO DA SILVA
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ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/06/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002830-79.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE POSSIDONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2012 09:40 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277

- VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0002831-64.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE APARECIDA DE MELO DIAS FERREIRA

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 40

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

lote 1469

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000821-41.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDETE OLENDINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000822-26.2012.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES LUIZ FILHO 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000823-11.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO GONCALVES 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000824-93.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BARBOSA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/07/2012 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000825-78.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FUZATO 

ADVOGADO: SP250497-MATHEUS ANTONIO FIRMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000826-63.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BONDARIQUE 

ADVOGADO: SP251917-ANA CARINA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2012 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000827-48.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA FERNANDES 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000828-33.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIA GARCES MILARE 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000829-18.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELISTA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2012 14:00:00

PROCESSO: 0000830-03.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN HENRIQUE PINHEIRO BATISTA 
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ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000831-85.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA BERTACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000832-70.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELIN NERI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000833-55.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/07/2012 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000834-40.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000835-25.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELSA APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 14:20:00

PROCESSO: 0000836-10.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO BRIGANTE PIZZOLATO 

ADVOGADO: SP248626-RODRIGO GUEDES CASALI 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000837-92.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA PEREIRA MACEDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/07/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000838-77.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000839-62.2012.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000840-47.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO CONSENTINO 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2012 14:00:00

PROCESSO: 0000841-32.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CONSTANTINO SALA 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2012 14:20:00

PROCESSO: 0000842-17.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CESAR MARTARELLO 

ADVOGADO: SP242940-ANDERSON CLAYTON ROSOLEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000843-02.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE PASSARELLI 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000844-84.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETERSON RODRIGO DE SOUZA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000845-69.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000846-54.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE FARIAS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000847-39.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO MARCOS GARCIA 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000848-24.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DE MELLO CASTANHO 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000849-09.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000850-91.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2012 14:00:00

PROCESSO: 0000851-76.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO: SP250497-MATHEUS ANTONIO FIRMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000852-61.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA CONDE PINTO 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000853-46.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFRANIO GOBATO 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000854-31.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELCIR APARECIDO CALLEGARIO 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000855-16.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA APARECIDA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP300404-LIVIA MARIA PREBILL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2012 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000856-98.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP220826-CLEIDE NISHIHARA DOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000857-83.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA CORSANTE STOCCO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000858-68.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA SEBASTIANA MARQUES 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000859-53.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MARCIANO 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/06/2012 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000860-38.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000861-23.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ANTONIO MUSETTI 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 25/06/2012 17:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000862-08.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA COSTA BRAZ 
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ADVOGADO: SP116551-MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000863-90.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAULA ALVES 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000864-75.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COLLOCA VIZIOLI 

ADVOGADO: SP224729-FÁBIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 14:40:00

PROCESSO: 0000865-60.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FAVARAO 

ADVOGADO: SP300404-LIVIA MARIA PREBILL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000866-45.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP168981-LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2012 16:10:00

PROCESSO: 0000867-30.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FABIANO BRANCO 

ADVOGADO: SP079423-FRANCISCO CARLOS ISAAC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/07/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000868-15.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA CASALE PROCOPIO 

ADVOGADO: SP279539-ELISANGELA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000869-97.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEY DA SILVA 

ADVOGADO: SP116698-GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2012 16:30:00

PROCESSO: 0000870-82.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BARROS 

ADVOGADO: SP117051-RENATO MANIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2012 15:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000052-72.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA MARIA DE JESUS MORAIS 

ADVOGADO: SP119453-DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000636-13.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA HUNGARO 

ADVOGADO: SP132177-CELSO FIORAVANTE ROCCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2006 14:00:00

PROCESSO: 0003422-93.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIRA MARIA VENICIO 

ADVOGADO: SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RÉU: ALIRA MARIA VENICIO 

ADVOGADO: SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003471-37.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FARGONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168981-LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2010 14:00:00

PROCESSO: 0004637-07.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SILVIA AGUIAR 

ADVOGADO: SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6312000075 

 

LOTE 1471

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000066-22.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002492 - NEUSA THEREZINHA DE SOUZA PEDRESCHI (SP263998 - PAULO CELSO

MACHADO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Ante o exposto, julgo extinto em relação ao pedido referente aos meses de junho/julho de 1987, com fundamento

na prescrição da pretensão; julgo extinto feito em relação ao pedido referente ao mês de janeiro/fevereiro de 1989,

com fundamento na ausência de interesse jurídico, e julgo improcedentes os pedidos em relação aos meses de

maio/junho de 1990, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Defiro a concessão de assistência judiciária gratuita.

Publique-se.

Intime-se.

Registre-se.

 

0001529-28.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002892 - ANTONIA DA SILVA FORMENTAO (SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita

- AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

0003515-56.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002984 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA (SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Ante o exposto, impõe-se o provimento parcial do pedido para condenar a parte demandada ao pagamento do

valor de R$ 253,02, acrescidos de correção monetária e juros de mora, nos termos da Res. 134-CJF/2010.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liquidação do julgado, elaborados pela

contadoria do Juízo/perito contador para expedição de ofício requisitório. 

Intimem-se. 

 

0001360-46.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312002977 - GEISA MARA

DE SANTIS (SP107598 - JOSE DE JESUS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002904-69.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312002976 - NADILZA DO

CARMO DA SILVA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000473-62.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312002979 - JOSE

RAIMUNDO DOS SANTOS (SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001299-88.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312002978 - MARIA

APARECIDA GONCALVES DA SILVA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.
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DECISÃO JEF-7 

 

0000555-54.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002692 - LUZIA

CELESTINA DOS SANTOS (SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

3. Cite-se e intimem-se.

 

0000507-32.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002704 - EDVANIA DE

OLIVEIRA (SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Os quesitos complementares foram respondidos em laudo complementar datado de 07.10.2011.

 

Intimem-se as partes para alegações finais escritas, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002555-66.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002876 - MARIA

APARECIDA GAVASSA (SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10 dias, das informações e documentos anexados pela

Contadoria Judicial.

 

0000185-12.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002958 - NELSON JOSE

DE MATOS (SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2-Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC.

 3-Determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção

do feito, nos termos dos arts. 267, 282 e 295, todos do CPC, providenciando a regularização do pólo passivo,

tendo em vista a contestação anexada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS. 

Intime-se.

 

0000704-50.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002988 - PAULO CESAR

MOREIRA DA MOTTA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2.Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

3. Cite-se

 

0001752-15.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002660 - MERCEDES

DONIZETTI VIANA DINIZ (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre o andamento da ação de interdição, trazendo comprovação

da nomeação de curador provisório, bem como a regularização da representação processual.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 10 (dez) dias, e, ato contínuo, tornem os

autos conclusos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 
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Intimem-se. 

 

0001839-34.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002901 - DURVAL

GONCALVES DA CRUZ (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000116-43.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002950 - MARCIA

GARCIA SIMOES (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001535-35.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002921 - VERA LUCIA

MAESTRELLO OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001547-49.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002920 - FRANCISCO

BATISTA CORREA (SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO, SP280003D - JORGE

DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001682-61.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002913 - DEIZE

TEREZINHA VIGNOLI BERETTA (SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001553-56.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002919 - MAURO

BENEDITO DE MELO (SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000023-80.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002953 - LUIS ACACIO

FERNANDES DOS SANTOS (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000258-47.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002945 - VALDIR

CORREA DOS SANTOS (SP140601 - RICARDO VAZQUEZ PARGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001662-70.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002915 - ARILDO DOS

SANTOS (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000115-58.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002951 - CLAUDIO JOSE

AMBROSIO (SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000244-63.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002946 - MARIA TERESA

ROSALINO (SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000361-54.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002940 - MORILLO

RAMOS PEREIRA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001661-85.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002916 - MARIA DAS

GRACAS (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001497-23.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002924 - JOAO

CORDIANO DA SILVA (SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000215-13.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002948 - MARIA

APARECIDA MAZARO MARTINS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001507-67.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002923 - SHIRLEY DE

MELLO (SP300404 - LIVIA MARIA PREBILL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001237-43.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002931 - EUCLIDES

FAGUNDES GALVAO (SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001816-88.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002902 - VALENTINA

JORGE DEMETTI (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001710-29.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002911 - ROVILSON

APARECIDO FRATUCCI (SP152425 - REGINALDO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001739-79.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002909 - MARCIA FLORA

VINHOTI (SP123672 - CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE BORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001743-19.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002908 - MARIA HELENA

FERREIRA MARCAL MORETTI (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001748-41.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002907 - MARIA RITA

PORFIRIO BASSI (SP300404 - LIVIA MARIA PREBILL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001799-52.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002904 - SONIA REGINA

DIETHEMBERG (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001720-73.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002910 - SIVAL

RODRIGUES DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000327-79.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002942 - FRANCIS

DANIEL PIO (SP059810 - ANTONIO CARLOS FLORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001774-39.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002905 - ESTER

POLICARPO (SP077488 - MILSO MONICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000322-57.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002943 - IRENE LOPES

FERNANDES (SP300404 - LIVIA MARIA PREBILL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001215-82.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002932 - JOSE ANTONIO

DE ARAUJO (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000217-80.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002947 - LUIZ ANTONIO

PEREIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001755-33.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002906 - ODILON

PEREIRA TANGERINO JUNIOR (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001495-53.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002925 - GUILHERME

BARBOSA DA SILVA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001446-12.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002930 - LOURDES

APARECIDA LUCHESI (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002073-55.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002900 - MARIA

FRANCISCA DA CONCEICAO CRUZ (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001815-06.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002903 - ANA CLAUDIA

GALLO BRIOZO (SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000328-64.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002941 - LUIS CARLOS

FERREIRA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000422-12.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002936 - PAULO

HENRIQUE THOMAZ (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001144-80.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002934 - ADALZIRA DE

MENEZES LIMA (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000651-45.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002935 - LINA MARIA

ZERAIK (SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000399-66.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002937 - MARCIO DE

FREITAS (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000313-95.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002944 - AGNALDO

FOGACA DE ALMEIDA (SP310423 - DAIANE MARIA DE ARRUDA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001708-59.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002912 - JOSÉ MAURÍLIO

BARRETO (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001558-78.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002917 - JOSE NEVES

DOS SANTOS (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001491-16.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002927 - GENI CARDOZO

DE SOUSA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001466-03.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002928 - JOSE MARCOS

DE LIMA SILVA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001451-34.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002929 - HELENA

MATILDE DE OLIVEIRA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001207-08.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002933 - ARACY CORREA

PINTO CHIUZULI (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0004964-15.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002486 - ANTONIO

SOUTO TORRES (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Em razão do falecimento da parte autora, houve pedido de habilitação dos filhos do autor, conforme se infere

das certidões de nascimento e de óbito.

No campo do Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. Assim, quando se tratar de

relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida pelos seus dependentes

habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da Lei nº 8.213/91) - e

apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil.

O art. 1.060, inciso I, do CPC dispõe que, havendo falecimento da parte, a habilitação deverá ser feita pelo

cônjuge e herdeiros necessários, comprovando esta qualidade.

Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo
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de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -

 

 

Ante o exposto, comprovado o falecimento da parte autora ANTONIO SOUTO TORRES, defiro o pedido de

habilitação dos sucessores MARIA TERESA SOUTO LEITE DE MELO, ANTONIO CARLOS SOUTO

POCOL, JULIA HELENA SOUTO BRITTO, PAULO CESAR SOUTO e CYNTIA CRISTINA SOUTO.

 

2. Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

3. Sem prejuízo, no prazo de dez dias:

 

a) tragam os habilitados Antônio Carlos, Júlia Helena, Paulo César e Cyntia Cristina comprovante de residência

atualizado em seu nome, ou caso não tenha, declaração da pessoa que consta como titular da conta de que a parte

autora reside naquele endereço, uma vez que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

 

b) intimem-se as partes para se manifestarem sobre as informações e documentos anexados pela Contadoria

Judicial.

 

Intimem-se.

 

0001770-02.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002553 - HELENO

FERREIRA TENORIO (SP210633 - FLÁVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1-Nos termos do art. 264 do CPC, intime-se a parte contrária para se manifestar acerca do pedido de desistência da

parte autora, no prazo de 10 dias.

 

 2-Intime-se.

 

0000455-02.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002956 - CLEOVALDO

PEREIRA DE ALBUQUERQUE (SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Retifico a decisão de termo n.º 631200233/2012, proferia em 26/04/2012, apenas no tocante à data da realização

de perícia médica como sendo correta: 04/06/2012 às 11:15 horas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da sentença interposto pela parte ré. 

 

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 

 No caso de intervenção, intime-se o Ministério Público Federal. 

 

 Após, remeta-se à Turma Recursal. 

 

 Cumpra-se. 

 

0001809-96.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002850 - EDIMO

MEIRELLES ALVES (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000571-42.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002849 - GIOVANA

INNOCENTE RODRIGUES (SP213919 - LILLIA MARIA FORMIGONI) X ESTADO DE SÃO PAULO (PR
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SÃO CARLOS) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

0000832-07.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002846 - ROSA MARIA

BONFA RODRIGUES (SP272789 - JOSE MISSALI NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SILVIO

LEVCOVITZ)

0005015-26.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002848 - DURVAL PEDRO

FERREIRA SANTIAGO (SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo os recursos da sentença interpostos pelas partes. 

 

 Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões. 

 

 No caso de intervenção, intime-se o Ministério Público Federal. 

 

 Após, remeta-se à Turma Recursal. 

 

 Cumpra-se.. 

 

0003634-46.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002852 - JOSE CARLOS

FELTRIN (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003984-68.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002851 - ANTONIO

CARLOS SULIGON (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001485-14.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002853 - JOAO CARLOS

MARQUES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000036-84.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002415 - MARIA HELENA

SEGUNDO MONZELLI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando se tratar de pretensão fundada em direito sucessório exercido por herdeiro e/ou cônjuge supérstite

do titular da conta, impõe-se sejam cientificados todos os demais herdeiros e/ou cônjuge supérstite interessados,

em razão dos eventuais créditos a serem partilhados, por se tratar de acervo hereditário pro indiviso (art. 1.791 do

CC).

 Intime-se a parte autora para que aponte os demais herdeiros e/ou cônjuge supérstite, declinando os endereços

atualizados, no prazo de 30 (trinta) dias. Em igual prazo, deverá comprovar nos autos envio de notificação do

herdeiro e/ou cônjuge supérstite da existência da presente demanda, bem como da autorização para que os demais

co-herdeiros, querendo, postulem a sua inclusão no pólo ativo da demanda, mediante requerimento próprio ou por

intermédio de representação com procuração ad judicia a ser apresentada conjuntamente.

 Cumpra-se.

 

0001041-73.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002870 - MARCELO DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Designo o dia 25.06.2012, às 10h00, para realização de perícia médica com especialista em oftalmologia e nomeio

a perita Dra. ANA CLÁUDIA MARGARIDO SABE, a qual deverá proceder à entrega do laudo em 30(trinta)

dias.

 A perícia será realizada na Rua Paulino Botelho de Abreu Sampaio, nº 945, Jardim Bethânia, telefone 3374 1891,

São Carlos.

 A parte autora deverá, no dia do exame, levar todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à

avaliação médica, sob pena de preclusão.

 Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestação no prazo comum de 10
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(dez) dias. 

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000455-36.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002889 - NILZA

APARECIDA BALDUINO (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Inclua-se a presente demanda na pauta de conciliação permanente.

Designo audiência de conciliação para o dia 31.05.2012 às 14h00.

Intimem-se as partes para comparecimento, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51,

I, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Independentemente, expeça-se carta A.R. para simples ciência.

 

0004324-12.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002873 - VIRGINIA

MARIA DE ALMEIDA SOUZA (SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, sobre a petição anexada em 31.08.2010.

 

Intimem-se.

 

0001911-55.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002874 - MIGUEL

ANTONIO MARGARIDO (SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

SILVIO LEVCOVITZ)

As intimações pela imprensa oficial sairão somente em nome de um dos advogados, conforme orientação pacífica

do E. STJ.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 236, § 1°, DO CPC. PLURALIDADE DE

ADVOGADOS. INTIMAÇÃO DE TODOS ADVOGADOS DA PARTE. DESNECESSIDADE. RECURSO

IMPROVIDO. 1. É entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que, em havendo pluralidade de

advogados regularmente constituídos para a mesma parte, não há necessidade de constar da publicação de

intimação o nome de todos, sendo suficiente o de um deles. 2. Inexistindo indicação anterior e expressa do nome

do advogado que receberia as publicações, estas poderão ser feitas em nome de apenas um deles, não havendo que

se falar em nulidade da intimação, eis que em consonância com o artigo 236, § 1°, do CPC, tendo atendido aos

requisitos previstos pela lei processual. 3. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 4. Agravo de instrumento não

provido. (AI 200603000893584, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA D, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 246.)

 

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000076 

 

LOTE 1474 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0001354-34.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002894 - OROSINO JOSE DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita

- AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

0001446-51.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002473 - HELIO CARVALHO DE MAGALHAES PADILHA (SP143179 - CARLOS EDUARDO

DUQUE DE M PADILHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES

FAYÃO)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para reconhecer o direito do falecido autor, HELIO

CARVALHO DE MAGALHÃES PADILHA, à concessão do benefício de auxílio-invalidez desde a data da sua

incapacitação para o trabalho (18.052005), condenando a parte demanda ao pagamento dos valores retroativos até

a data da efetiva implantação do benefício, , ambos acrescidos de correção monetária e juros de acordo com os

critérios fixados na Res. 134-CJF/2010, descontados os valores já pagos estes acrescidos de correção monetária

apenas, a serem liquidados mediante cálculo a ser apresentado pela parte demandada, no prazo de 15 dias após o

trânsito em julgado. Após expeça-se RPV para pagamento dos atrasados.

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta

instância.

Proceda a Secretaria na habilitação do pólo ativo dos herdeiros necessários: JOÃO LUIZ DUQUE DE

MAGALHÃES PADILHA, LAURA BEATRIZ DUQUE DE MAGALHÃES PADILHA, CARLOS EDUARDO

DUQUE DE MAGALHÃES PADILHAe FERNANDO DUQEU DE MAGALHÃES PADILHA.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Indefiro a AJG.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001183-77.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002545 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS SOUZA (SP144349 - LEOMAR GONCALVES

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312006274/2011 de

18.07.2011, conforme publicação no D.O.E. de 04.08.2011, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção

do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Defiro a gratuidade requerida. Sem

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002248-44.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002544 - CLAUDECI JOSE DOS SANTOS (SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante do não comparecimento injustificado da parte autora à perícia médica designada, embora regularmente

intimada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei n.

10.259/01 e artigo n. 51, I, da Lei n. 9099/95. Sem condenação em custas e honorários. Transitada esta em

julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. P.R.I.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6312000077 

 

LOTE 1481 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000362-49.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002875 - WEVERSON FERREIRA (SP174559 - JULIO JULIANO BALDUCCI JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Ante o exposto, julgo EXTINTO o procedimento de execução, com fundamento no art. 794, I, do CPC. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0001813-36.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002966 - ERIC ADRIANO TALAMONI (SP184876 - THIAGO ZANATA GONZALEZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Conforme se verifica dos autos, as partes transigiram. Desta forma, HOMOLOGO para que produza seus legais

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados. Ante o exposto, julgo extinto o processo

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art.

1º da Lei n. 10.259/01. Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de praxe. Publique-se. Intimem-

se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002524-80.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002885 - FERNANDO DE BEM - ESPOLIO (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da ação requerida pela parte autora, julgando extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput",

da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. P.R.I.

 

0001498-08.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002887 - MARIA APARECIDA TRINDADE (SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312007883/2011 de

31.08.2011, conforme publicação no D.O.E. de 02.09.2011, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção

do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002411-92.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002957 - ANTONIO BARBOZA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Constatou-se dos documentos anexados aos autos que foi anteriormente ajuizada ação com identidade de partes,

causa de pedir e pedido, Processo n. 2008.63.12.001466-3, caracterizando-se a litispendência de demandas. Ante

o exposto, julgo extinto o presente, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de

Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado arquivem-se os autos eletrônicos, com as cautelas de praxe.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001029-59.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002652 - JOSE MAURO DELFINO (SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312004966/2011 de

09.06.2011, conforme publicação no D.O.E. de 16.06.2011, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção

do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Defiro a gratuidade requerida. Sem

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000175-36.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6312002802 - MARIA DE LOURDES DE FALCO GABRIELLI (SP268927 - FERNANDO SILVA

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação da ré no pagamento do

valor correspondente à diferença entre o índice efetivamente creditado em conta de poupança e a inflação apurada

pelo IPC - Índice de Preços ao Consumidor no período de janeiro 1989 (42,72%), referente à conta de poupança nº

0595.013.00014596-1. Fundamento e decido.

 Observo, porém, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, entre as mesmas partes, que tramita perante este

Juizado Especial Federal de São Carlos sob o nº 0000166.74.2009.403.6312, aguardando juntada de extratos,

conforme informação extraída do referido feito, anexada aos autos.

 Ante à identidade de pedidos, indentidade das partes e da causa de pedir, ocasiona a figura processual da

litispendência, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.

267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n.

10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000451-62.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002710 - FABRICIO PONCIANO (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do não comparecimento injustificado da parte autora à perícia médica designada, embora regularmente

intimada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei n.

10.259/01 e artigo n. 51, I, da Lei n. 9099/95. Sem condenação em custas e honorários.Transitada esta em julgado,

arquivem-se os autos eletrônicos. P.R.I.

 

0000754-13.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312002543 - VILSON SOARES DA ROCHA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312006087/2011 de

13.07.2011, conforme publicação no D.O.E. de 04.08.2011, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com a extinção

do feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Defiro a gratuidade requerida. Sem

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000078 

 

 

LOTE 1483

DESPACHO JEF-5 

 

0000715-21.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312002998 - LIDIA ALVES

DE ALCANTARA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liquidação do julgado, elaborados pela contadoria

do Juízo/perito contador para expedição de ofício requisitório.

Informe o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, a existência de valores de débitos líquidos e certos, inscritos ou não

em dívida ativa e constituídos contra o credor original, nos termos do art. 100, §§ 9º e 10, da Constituição Federal.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, expeça-se o ofício precatório.

Intimem-se.

 

0001361-26.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312002991 - MARIA DA
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GLORIA CAMILO ALVES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando que a assistente social compareceu à residência da parte autora e não a encontrou, intime-se a Sra.

Isabel Cristina Frederico para que compareça à residência de Maria da Glória Camilo Alves a fim de concluir o

estudo social.

 

 Com a juntada aos autos do estudo social, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 10

(dez) dias.

 

 Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o INSS para se manifestar sobre o pedido de habilitação da viúva, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 1.060, I e V, do CPC c.c. art. 112 da Lei 8.213/91. 

Defiro a gratuidade requerida. 

 

0001497-28.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002806 - JOAO LOPES

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001558-83.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002807 - JORGE MARIA

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003339-43.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002847 - HÉLIO

SCURACCHIO (SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000557-58.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002994 - ANA CLEIDE DE

BARROS (SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2 - Determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e

extinção do feito, nos termos dos arts. 267, 282 e 295, todos do CPC, providenciando a regularização do pólo

passivo, tendo em vista a contestação anexada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS. 

Intime-se.

 

0002107-25.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002702 - LAIRCE CRISPIM

(SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Vista às partes do laudo pericial, para, querendo, apresentarem impugnações, no prazo de 15 dias, sob pena de

perempção.

 

2. Sem prejuízo, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para querendo, ratificar o parecer, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

Intimem-se.

 

0003337-73.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002969 - MARIO

FRANCOZO (SP128802 - JAYME FERNANDO FAZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Intime-se novamente o patrono da parte autora falecida para que tome as providências necessárias à habilitação de

eventuais herdeiros, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC, c.c. art. 112 da Lei 8.213/91, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 51, V, in fine, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se.
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0000186-94.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002990 - MARIO

FRANCISCO DARCI KALINOWSKI (SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2-Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC.

 3-Determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção

do feito, nos termos dos arts. 267, 282 e 295, todos do CPC, providenciando a regularização do pólo passivo,

tendo em vista a contestação anexada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS. 

Intime-se.

 

0000670-75.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002985 - LUIS CARLOS

PERES (SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 

 2. Reconheço a prevenção deste Juízo Especial, em razão da parcial identidade de demandas, uma vez nos autos

do Processo n. 0001800.71.2010.4.03.6312 foi requerido o reconhecimento de períodos de atividade idênticos aos

da presente demanda, ambas para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. No entanto, diante da

desistência da ação anterior, homologada em sentença sem julgamento de mérito, não se verifica óbice extrínseco

ao andamento do presente feito, por não restar constituída a coisa julgada material. 

3.Cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 30 dias. 

 

0000703-65.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002981 - MIRTES

MUNHOZ FIGUEIREDO BUENO (SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita.

 2. Cancelo a audiência designada para o dia 20.06.2012 às 14h40.

 3. No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, para atender à

condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional,

exige-se a demonstração de prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou

demora injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267 do CPC, mediante a juntada do protocolo do pedido

administrativo realizado junto ao INSS. 

Intimem-se.

 

0000654-24.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002996 - WILSON JOSE

RODRIGUES (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC.

 Intime-se.

 

0001809-67.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002809 - SILVANO

CORNELIO SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Em razão do falecimento da parte autora, houve pedido de habilitação dos filhos do autor, conforme se infere

das certidões de nascimento e de óbito.

No campo do Direito Previdenciário, estabelece o art. 112 da Lei n. 8.213/91 que “o valor não recebido em vida

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.

Assim, quando se tratar de relação jurídica de direito material de cunho previdenciário, a parte autora é sucedida

pelos seus dependentes habilitados à pensão por morte - ou simplesmente dependentes previdenciários (art. 16 da

Lei nº 8.213/91) - e apenas na falta destes, os sucessores na forma da lei civil.

O art. 1.060, inciso I, do CPC dispõe que, havendo falecimento da parte, a habilitação deverá ser feita pelo

cônjuge e herdeiros necessários, comprovando esta qualidade.
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Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 112 DA LEI 8.213/91.

LEGITIMAÇÃO ATIVA DOS PENSIONISTAS PARA PLEITEAR O PAGAMENTO DE PARCELAS DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELO SEGURADO,

INDEPENDENTEMENTE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NÃO APLICAÇÃO PARA A DEMANDA

AJUIZADA PELO INSS VISANDO A RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS AO

SEGURADO. INCIDÊNCIA, NESSE CASO, DA REGRA PREVISTA NOS ARTIGOS 1.055 A 1.062 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ÓBITO DO SEGURADO

PELAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO SISTEMA DATAPREV. RECURSO ESPECIAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo

segurado, o art. 112 da Lei 8.213/91 atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos

pensionistas e, na falta deles, pelos demais sucessores do falecido. 2. Conferiu-se, assim, ao pensionista a

legitimação ativa para pleitear o pagamento de parcelas de natureza previdenciária que seriam devidas ao

segurado falecido. Dessa forma, sobrevindo o falecimento do autor no curso do processo, seus dependentes

previdenciários ou os sucessores do falecido poderão habilitar-se para receber os valores devidos. 3. No presente

caso, contudo, não está em discussão o recebimento de direitos previdenciários de titularidade do segurado

falecido, mas sim trata-se de demanda ajuizada pelo INSS visando a restituição de valores indevidamente pagos

ao segurado, motivo pelo qual não tem aplicação as disposições do citado art. 112 da Lei 8.213/91. 4. Incide,

nesse caso, a regra prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, devendo o INSS cumprir as

diligências necessárias para a habilitação de eventuais herdeiros dos falecidos para que se opere a substituição do

segurado no pólo passivo. 5. Ressalte-se que esta Corte já firmou entendimento de que as planilhas de cálculo do

sistema DATAPREV, por possuírem fé pública, são documentos hábeis a demonstrar o pagamento administrativo

de benefícios previdenciários. Na hipótese dos autos, contudo, trata-se de situação diversa, uma vez que a

comprovação do óbito do segurado é fato estranho à atividade da Autarquia Previdenciária e, portanto, deve ser

comprovado por meio de documento próprio. 6. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1057714/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 12/04/2010) -

grifo nosso -

 

Ante o exposto, comprovado o falecimento da parte autora SILVANO CORNELIO SILVA, defiro o pedido de

habilitação dos sucessores ANA PAULA SILVA, LETICIA CAMILA SILVA, CARINA CRISTINA SILVA,

LUCAS WILLIAN SILVA e AILTON ROGÉRIO SILVA, nos termos do art. 1.060, inciso I, do CPC.

 

2. Providencie a Secretaria às alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais.

 

Intimem-se.

 

0004389-07.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002654 - JOSE PAULO

FRANCISCO (SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Inclua-se a presente demanda na pauta de conciliação permanente.

Designo audiência de conciliação para o dia 31.05.2012 às 16:20 horas.

Intimem-se as partes para comparecimento, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51,

I, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Independentemente, expeça-se carta A.R. para simples ciência.

 

0001290-24.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002688 - CELIA COELHO

DE ABREU (SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 dias.

 

 2. Intimem-se.

 

0001557-06.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002971 - VALDOMIRO

APARECIDO FERNANDES (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) OSWALDO CARLOS FERNANDES

(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista expedição da Requisição de Pequeno Valor nº 20070000135R, em nome do autor falecido, sr.
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Silvio Fernandes, desde já autorizo o levantamento dos respectivos valores pelos sucessores processuais (em

conjunto) Sr. Valdomiro Aparecido Fernandes, CPF 005.778.038-24 e Sr. Osvaldo Carlos Fernandes, CPF

743.741.338-87, ou por quem os represente, nos termos dos arts. 1º, 2º, § 1º e 2º, do Provimento nº 80/2007-

CORE.

 Saliento que o levantamento deverá ser feito em conjunto por todos os sucessores ou seu(s) representante(s).

 

0001869-69.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002989 - MARIO JOAO

PATREZI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2-Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC.

 3.Intime-se a parte autora para se manifestar do laudo pericial, no prazo de 10 dias. 

 

0000017-73.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002986 - REGINALDO

DONIZETTI COVELLO (SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1.Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2.Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

3. Cite-se.

 

0001179-40.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002983 - QUITERIA

OLIVEIRA SILVA (SP251917 - ANA CARINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Vista à parte autora do laudo social, para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 10 dias, sob pena de

perempção. No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre o interesse na produção de provas em audiência,

especificando e justificando sua necessidade, sob pena de preclusão, indicando se as eventuais testemunhas

comparecerão independentemente de intimação.

 2. Nada sendo requerido, vista ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0000559-28.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002995 - OSWALDO

ONOFRE (SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2-Determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção

do feito, nos termos dos arts. 267, 282 e 295, todos do CPC, providenciando a regularização do pólo passivo,

tendo em vista a contestação anexada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS. 

Intime-se.

 

0000694-06.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002987 - IOLANDA

MARIA DEI AGNOLI (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2.Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão. 

3. Cite-se.

 

0000556-73.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002992 - ORLANDO

BOTEGA (SP154975 - RENATO DE ALMEIDA CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2- Determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção

do feito, nos termos dos arts. 267, 282 e 295, todos do CPC, providenciando a regularização do pólo passivo,

tendo em vista a contestação anexada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS. 

Intime-se.
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0001072-93.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312002980 - FRANCISCO

CARLOS FATORE (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO, SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE

MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em razão da notícia do falecimento da parte autora, suspenda-se o processo, nos termos do art. 265, I, do CPC,

pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 Intime-se o procurador da parte autora para apresentar certidão de óbito e providenciar a regularização processual

do pólo ativo com a habilitação dos beneficiários, nos termos do art. 112 da Lei n. 8.213/91,mediante a juntada de

certidão administrativa do INSS informando a existência de beneficiários previdenciários cadastrados, bem como

dos respectivosinstrumentos de procuração e comprovantes de residência dos habilitantes. 

Na ausência de beneficiários previdenciários cadastrados, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC, providencie a

indicação dos herdeiros necessários e cônjuge constantes da certidão de óbito, bem como dos

respectivosinstrumentos de procuração e comprovantes de residência dos habilitantes.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000683-74.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000871-67.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONIVALDO TADEU TENDOLINI 

ADVOGADO: SP239708-MARCOS ROBERTO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2012 16:50:00

PROCESSO: 0000872-52.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA SANTANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP238220-RAFAEL ANTONIO DEVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2012 14:20:00

PROCESSO: 0000873-37.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DA SILVA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2012 14:20:00

PROCESSO: 0000874-22.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAMPARO 

ADVOGADO: SP139158-PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000875-07.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO DE ALVARENGA SEGANTIN 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2012 14:40:00

PROCESSO: 0000876-89.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA GONCALVES BALESTERO 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/06/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000877-74.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BENEDITO MENDES ALEIXO 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2012 08:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA

DE BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000878-59.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/06/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000879-44.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP250497-MATHEUS ANTONIO FIRMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/06/2012 08:15 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA

DE BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000880-29.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIONEL RICHARD ROSSI 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000881-14.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE LUIZA BERTI CASTELLI 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000882-96.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANDRIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

EXPEDIENTE N.° 058//2012 

 

PORTARIA Nº 10, DE 14 DE MAIO DE 2012. 

 

O DOUTOR RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos do da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal,

que dispõe sobre a concessão de férias,

 

CONSIDERANDO solicitação apresentada por servidor e a existência de conveniência com o interesse do

serviço para desenvolvimento dos trabalhos da Secretaria do Juizado,

 

RESOLVE: 

 

1. ALTERAR por absoluta necessidade de serviço o período de férias do servidor ALEXANDRE FREIRE

PERRI - RF 3295, de 23 (vinte e três) dias, anteriormente marcado para o período de 16 de julho de 2012 a 07 de

agosto de 2012, para o período 10 de julho de 2012 a 01 de agosto de 2012.

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

 

Caraguatatuba, 14 de maio de 2012.

RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

Juiz Federal Presidente 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2012

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000483-64.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FERREIRA 

ADVOGADO: SP268716-CHARLES HENRIQUE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2012 14:45:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000484-49.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO DO CARMO 

ADVOGADO: SP075877-JONATAS SOARES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2012 15:30:00

PROCESSO: 0000485-34.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO FAUSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2012 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/07/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000486-19.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID MIQUELIN MAGALHAES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2012 14:30:00

PROCESSO: 0000487-04.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2012 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/07/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000488-86.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO TENORIO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2012 15:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2012

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000489-71.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2012 15:00:00

PROCESSO: 0000491-41.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2012 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/07/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000492-26.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIZ PEDROSO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/09/2012 15:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/06/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000490-56.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ARTHUR CHIADO 

ADVOGADO: SP110519-DERCI ANTONIO DE MACEDO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2012 14:30:00

PROCESSO: 0000493-11.2012.4.03.6313 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE TELÊMACO BORBA - PROJUDI 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2012

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000494-93.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PETRUSINAS 

ADVOGADO: SP076029-SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/09/2012 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/07/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000495-78.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALEIXO CABRAL DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/09/2012 14:00:00

PROCESSO: 0000496-63.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA DA SILVA FIGUEIRAS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2012 14:30:00

PROCESSO: 0000497-48.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERNANDES DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/09/2012 14:15:00

PROCESSO: 0000498-33.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155376-RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/09/2012 15:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/07/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000499-18.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMIRA DE JESUS CARVALHO 

ADVOGADO: SP155376-RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/09/2012 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/07/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2012

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000500-03.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/10/2012 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/07/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR).

PROCESSO: 0000501-85.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALLI APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP214783-CRISTIANE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 14:30:00

PROCESSO: 0000502-70.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI CORDEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/10/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2012

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000503-55.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170261-MARCELO FERNANDO CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/10/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000504-40.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FARIAS GOIS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000505-25.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LUIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/10/2012 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/07/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000506-10.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO FERNANDO PAES 

ADVOGADO: SP088630-LUIZ CELSO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/10/2012 14:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 14/07/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000507-92.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LUCIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/10/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/07/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000508-77.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES CAMARGO PRADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/10/2012 14:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/07/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2012

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000509-62.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOACI GOMES ALECRIM 

ADVOGADO: SP290296-MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2012 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/07/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/07/2012 11:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2012 15:45 no seguinte

endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000510-47.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2012 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/07/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2012 09:00 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000511-32.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DA SILVA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2012 14:15:00 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 02/07/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2012

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000512-17.2012.4.03.6313 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/10/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000513-02.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2012 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/07/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

17/07/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver;

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000514-84.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANDRE MARTINS VALERIO 

ADVOGADO: SP076029-SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/07/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000515-69.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA KAWAKAMI 

ADVOGADO: SP116510-ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2012 14:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2012

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000516-54.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARCIA TOLEDO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2012 15:30:00

PROCESSO: 0000517-39.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE FILOMENA CESARIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2012 15:00:00

PROCESSO: 0000518-24.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SIMIL SEVERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/10/2012 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/07/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000519-09.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DA PAIXAO SILVA 

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/10/2012 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/07/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2012 09:15 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000520-91.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DONIZETI MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/10/2012 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/07/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000521-76.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP093960-ALVARO ALENCAR TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 15:00:00

PROCESSO: 0000522-61.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/10/2012 14:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/07/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000523-46.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/10/2012 14:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/07/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000524-31.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS MOYZESCZYK 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1234/1565



RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000525-16.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DE MELO CARLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/10/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/07/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2012

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000526-98.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUBIA MARCIA AYRES FREIRES 

ADVOGADO: SP304830-CAMILA PRISCILA BUDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/10/2012 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/07/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2012 10:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000527-83.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE FARIA SOARES 

ADVOGADO: SP276239-RODRIGO FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/10/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0000528-68.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA MARIA PEREIRA BARROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2012 15:30:00

PROCESSO: 0000529-53.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA PIRES SANTANA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/10/2012 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/07/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2012 15:00 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000059 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela contadoria, em 10(dez) dias. 

 

0000969-83.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002343 - BENEDITO

MOREIRA DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA, SP189346 - RUBENS

FRANCISCO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000677-98.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002344 - JOEL DA

SILVA FRANCO (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0000184-87.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002354 - FRANCISCO

DE ASSIS XAVIER PEREIRA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Manifeste-se o INSS sobre o pedido da autora em fazer prova emprestada do processo nº 2010.63.13.000200-7,

em 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência as partes da liberação dos valores pagos por Ofício Precatório - PRC, que se encontram a

disposição para levantamento nas agências do Banco do Brasil. 

Tendo em vista a recomendação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Ofício-

Circular nº. 55/2011 de 12/08/2011), intime-se também a parte autora, via correspondência com aviso de

recebimento, da referida liberação, bem como que poderá proceder a tal levantamento pessoalmente, sem

intervenção de terceiros. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de

praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

0000201-94.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002233 - VAIR

FRANCISCO MARCELINO DOS SANTOS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

0000202-79.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002232 - LUIZ

DONIZETI ENCARNACAO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0000713-48.2008.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002235 - MANOEL

ANTONIO NUNES CERQUEIRA (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0001386-41.2008.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002234 - JOSELITO DO

NASCIMENTO SANTOS (SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000706-85.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002228 - JOAQUIM

SERGIO DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000478-13.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002229 - EUDOXIO

VALADARES MIRANDA LOPES (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0000241-76.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002231 - ELIAS JONAS

VIEIRA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000244-31.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002230 - NORIVAL

ESPILDORA BATISTELA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0001844-92.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002222 - CASSIO

JULIANO DOS SANTOS (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999-

MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre os cálculos da contadoria.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Arquivem-se os autos. 

 

0001271-15.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002244 - IRENE

BARBOSA DOS SANTOS (SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI, SP089913 - MONICA LINDOSO

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001225-26.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002236 - ANA MARIA

FERREIRA MENDES (SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0001362-42.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002246 - MATHEUS

BUSTAMANTE DE ALMEIDA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Oficie-es à Secretaria de Defesa Social de Minas Gerais para que informe, em 15 (quinze) dias, a data efetiva da

prisão de Marcelo de Almeida.

Com a juntada da resposta, retornem à contadoria.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, por meio de seu advogado, em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso, posto que tempestivo. 

Intime-se o recorrido para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal.  
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Cumpra-se. 

 

0001142-10.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002275 - ANTONIO

PEREIRA BISPO (SP285306 - SIMONE DE OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001109-20.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002276 - MELYSSA

VITORIA DA SILVA RODRIGUES (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0001839-70.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002238 - JULIO SILVIO

FERNANDES (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- MARCELO

CARNEIRO VIEIRA)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria para manifestação no prazo de 10(dez) dias.

 

0000536-79.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002349 - JORGE

RODRIGUES MONTEL (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Sem prejuízo da audiência já designada, manifeste-se a autora diante da previsão de pagamento para o final do

mês de maio.

 

0000743-78.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002352 - SELMA

HECHER (SP274939 - DANIELLE DUTRA CARVALHO) JOEL HECHER (SP274939 - DANIELLE DUTRA

CARVALHO) OSIEO HECHER (SP274939 - DANIELLE DUTRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Chamo o feito à ordem.

Reitere-se ofício ao INSS para informar, em 15 (quinze) dias, o residuo pendente de pagamento.

 

0000327-76.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002333 - ROSA MARIA

(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE,

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP214230 -

ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, determino a baixa na realização da perícia social,

designada para o dia 14/05/2012, às 12:00 horas, ficando mantida a data designada para a realização da perícia

médica, especialidade psiquiatria, neste Juizado.

Em face do ocorrido, fica designado o dia 22 de junho de 2012, às 08:00 horas, para a realização de perícia social,

com a Sra. Luiza Maria Rangel, no domícilio da parte autora.

Cumpre ressaltar que houve regular publicação da ata de distribuição dos autos na edição nº. 70/2012 do Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, com data de disponibilização em 13/04/12 e data de publicação em

16/04/2012, constando na referida publicação o Dr. Adriano Rico Cabral - OAB/SP nº. 131.000, advogado

constituído nos autos, bem como as datas desginadas para a realização das perícias e conhecimento da sentença. 

Anote-se.

I.

 

0000276-02.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002216 - LOURENCO

DA SILVA (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Em cumprimento ao v. acórdão, fica designado o dia 18/06/2012 às 12:00 para realização de perícia cardiológica,

com o Dr. AndréS. Souza, na qual deverá a parte autora comparecer munida de todos documentos médico que

possuir.

Int.

 

0000825-17.2008.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002342 - CLAUDINE

GERMANO (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) CLEIDE GERMANO DA SILVA

(SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) ESMERALDO GERMANO (SP160436 - ANDRÉA
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ERDOSI FERREIRA DA SILVA) CLEONICE GERMANO (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA

SILVA) EDUARDO ROBERTO GERMANO (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela contadoria, em 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência as partes da liberação dos valores pagos por Ofício Precatório - PRC, que se encontram a

disposição para levantamento nas agências da Caixa Econômica Federal. 

Tendo em vista a recomendação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Ofício-

Circular nº. 55/2011 de 12/08/2011), intime-se também a parte autora, via correspondência com aviso de

recebimento, da referida liberação, bem como que poderá proceder a tal levantamento pessoalmente, sem

intervenção de terceiros. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de

praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

0000869-65.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002225 - JOAO

SANTANA PINTO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001403-09.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002223 - DONIZETI

SOARES DE MORAES (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001180-90.2009.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002226 - JACQUES

FRIGI (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000118-83.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002227 - PAULO CHOZI

MISHIMA (SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001057-58.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002224 - NAIR TANAKA

(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0000815-75.2005.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002242 - NATALINO

BARBOSA ALECRIM (SP136446 - JOSE MARCIO CANDIDO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Manifeste-se o INSS sobre a petição da autora em 10 (dez) dias.

Após, ao contador para parecer.

 

0000460-55.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002353 - EDUARDO

FERREIRA GONCALVES (SP259448 - LUCIANA WACHED CAVA DE CARVALHO PLACIDO, SP122862

- FLAVIO HENRIQUE DE C PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Dê-se ciência da manifestação da contadoria.

Nada mais, venham os autos conclusos para sentença.

 

0000139-20.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002300 - JORGE LUIZ

CAMILO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista que o INSS, agência São Sebastião, recebeu o ofício nº. 65/2012-seca em 22/02/2012, conforme

AR juntada aos autos, e até a presente data não informou seu cumprimento, determino a reexpedição de ofício que

deverá ser entregue em mãos ao i. Gerente da agência, por oficial de justiça, para cumprimento no prazo de 05

(cinco) dias.

Instrua-se o ofício com cópia do ofício anteriormente encaminhado e seu respecitvo AR.

Cumrpa-se.

I.
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0000692-09.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002348 - EDGARD

ELCIO WCZASSEK (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Acolho o parecer da contadoria. Aguarde-se o prazo deferido pela Egrégia Turma Recursal.

 

0001114-42.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002247 - MARILDA

CLARA DE SOUZA (SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP129413 - ALMIR JOSE

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência a parte autora do ofício do INSS que informa o cumprimento da sentença proferida.

Tendo em vista que não houve fixação de atrasados, determino a remessa dos autos ao arquivo.

 

0001822-34.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002341 - CLEUSA

LEOPOLDINO DE OLIVEIRA (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Cumpra-se o V. Acórdão.

Arquivem-se.

 

0000504-40.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002357 - JOSE DE

FARIAS GOIS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

O sistema de verificação de prevenção apontou distribuição de processo(s) com identidade de partes, conforme

termo indicativo anexado aos autos.

Tendo em vista ser necessária a verificação das partes, do pedido e da causa de pedir do(s) processo(s) indicados

antes do prosseguimento do presente feito, providencie a Secretaria anexação aos presentes autos de cópia da

petição inicial e de eventual sentença proferida nos processos indicados, solicitando, se necessário, consulta de

prevenção automatizada a outros Juízos, nos termos do Provimento COGE 68/2006.

Com a anexação determinada, venham os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 

0000110-33.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002323 - ZELIA MARIA

DA SILVA VIEIRA (SP276239 - RODRIGO FERREIRA DE LIMA, SP233416 - NEILSON SILVA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a indicação, no laudo médico entregue pelo i. perito neurologista, da necessidade de realização de

perícia na especialidade psiquiatria, bem como o teor e documentos da petição inicial apresentada, determino a

realização de perícia médica, especialidade psiquiatria.

Em face da proximidade da data designada para conhecimento da sentença, fica designado o dia 15 de maio de

2012, às 15:00 horas, neste Juizado, com a Dra. Maria Cristina Nordi.

Providencia a Secretaria contato com o. patrono e com a parte autora informado a data designada, certificando-se.

Anote-se

I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, por meio de seu advogado, em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso, posto que tempestivo. 

Intime-se o recorrido para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

 

0001289-36.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002259 - LUCIANA

ALVES DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) SAMUEL ALVES NUNES

DOS SATOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO

CABRAL, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES) LUCIANA ALVES DOS SANTOS

(SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 -

MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP310532 -

ANA LILIA FRANCO DA SILVA) SAMUEL ALVES NUNES DOS SATOS (SP288454 - VANESSA
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BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001246-02.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002262 - EDSON

MENDES DO AMARAL (SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP282667 - MARISA DE

MORAES BARBOZA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001260-83.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002261 - NEUSA

ANTUNES (SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000140-05.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002263 - JUJI OMURA

(SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001320-56.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002278 - BRUNO

FERREIRA ALVES SALOMAO (SP161576 - JESSICA LOURENÇO CASTAÑO, SP212696 - ANA

CLAUDIA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001263-38.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002260 - OSWALDO

BRAGA TOMAZ (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI

PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA,

SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

0019872-08.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002243 - VANIL

BONAFE (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0000874-53.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002340 - ANTONIO

ARRUDA OUTEIRO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Dê-se ciência à autora dos cálculos elaborados pela contadoria.

Outrossim, considerando que os cálculos da Caixa encontram-se corretos, comprovado o saque dos depósitos,

arquivem-se os autos.

 

0001127-41.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002279 - PAULO

SERGIO DA SILVA (SP129413 - ALMIR JOSE ALVES, SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA

MARTINS) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora e pelo réu em face de sentença proferida.

Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que já foi expedido ofício com efeito de alvará para a Caixa Econômica Federal, agência

Caraguatatuba, para liberação dos valores indicados nos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo

de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento da referida quantia. 

Cumpra-se. 

I. 

 

0000561-63.2009.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002287 - GERALDO PAZ

VIDAL (SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

0001061-61.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002283 - WELLINGTON

ROBERTO ASCENCIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) 

0001166-38.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002282 - CICERO

ALBERTO ESCOUTO COIMBRA MARCELO ARISTIDES ESCOUTO COIMBRA MARIA GRADONI

ESCOUTO LIVYA CARINE ESCOUTO COIMBRA IVI CRISTINA COIMBRA X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO
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SÉRGIO PINTO) 

0001165-53.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002284 - CICERO

ALBERTO ESCOUTO COIMBRA MARIA GRADONI ESCOUTO LIVYA CARINE ESCOUTO COIMBRA

IVI CRISTINA COIMBRA MARCELO ARISTIDES ESCOUTO COIMBRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001295-43.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002281 - VIVALDO

FRANCO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000007-60.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002286 - MARILENA

PEREIRA BORGES (SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) BRUNO PEREIRA

TRANQUILINO BORGES (SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) ANDREY PEREIRA

TRANQUILINO BORGES (SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000930-86.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002285 - COSME

DAMIAO LEMES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO,

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

FIM.

 

0000438-60.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002350 - ANTONIO

DESSUNTE (SP299613 - EVANDRO DA SILVA FERREIRA, SP316401 - BEATRIZ CRISTINA DE MOURA,

SP288286 - JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP299613 - EVANDRO DA SILVA FERREIRA, SP288286 - JOAO PAULO VIEIRA

GUIMARAES)

Indefiro a inclusão do sindicato no pólo passivo da ação pois, malgrado destinada parte da arrecadação, o

sindicato não ésujeito ativo da obrigação tributária.

Regularize o pólo passivo da ação, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que já houve levantamento do RPV expedido nos autos, intime-se a parte autora para que

informe quanto ao cumprimento pelo INSS do determinado pelo Juízo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Havendo informação quanto ao efetivo cumprimento ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se

os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

 

0000471-84.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002296 - DINIZ DE

SOUZA SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000299-45.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002299 - ISMAEL

PORFIRIO DE LIMA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001092-18.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002292 - LEVI PEREIRA

DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001270-64.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002290 - EVA BATISTA

DOS SANTOS NASCIMENTO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0001019-46.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002293 - VALDEMAR

LOPES SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000450-11.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002298 - SEBASTIAO

DA COSTA RIBEIRO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000630-27.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002294 - ELIZABETH

MONTEIRO DOS SANTOS (SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001504-46.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002288 - SILVIA

HELENA DO PRADO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000519-43.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002295 - MANOEL

PAIVA BRITO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000452-78.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002297 - BELMIRO

LOPES DO ROSARIO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001342-51.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002289 - FATIMA

BARBOSA DA SILVA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001170-75.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313002291 - CASSIA

VALERIA DE CAMARGO RODRIGUES (SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS,

SP129413 - ALMIR JOSE ALVES, SP263309 - ADRIANA LUCIA GOMES ALVES) X APARECIDA DE

ANDRADE SILVA RODRIGUES (SP311014 - GIANCARLO SILKUNAS VAY) INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001324-93.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313002327 - RENATO NUNES

DA SILVA (SP238045 - ELMO ANDRADE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999-

MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Considerando a contestação da União e a fim de possibilitar a elaboração de cálculos por parte do auxiliar do

Juízo, intime-se a parte autora para que apresente os demonstrativos individualizados dos valores pagos a título de

complementação de aposentadoria do autor, com a indicação dos valores retidos e recolhidos no que atine ao

imposto de renda. Após, à Contadoria. Designo o dia 25/07/2012, às 15:30 horas, para conhecimento da sentença

em caráter de Pauta-extra. Cumpra-se. Int.

 

0000503-55.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313002317 - GERSON

FRANCISCO DOS SANTOS (SP170261 - MARCELO FERNANDO CONCEIÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.

Ciência às partes.

 

0000275-80.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313002217 - ANA TELHA DA

CRUZ RIBEIRO (SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP214023 - WILLIAMJOSÉ REZENDE

GONÇALVES, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação
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jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da

prolação da sentença.

 Ciência às partes.

 

0000509-62.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313002316 - JOACI GOMES

ALECRIM (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida

no processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião

em que for prolatada a sentença ao final.

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão.

 

0001043-40.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313002315 - LUIZ ELDES

ALVES (SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA

FERREIRA, SP214023 - WILLIAMJOSÉ REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião

em que for prolatada a sentença ao final.

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão.

 

0000506-10.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313002346 - OLIMPIO

FERNANDO PAES (SP088630 - LUIZ CELSO ROCHA, SP290272 - JULIANA DE MORAES RODRIGUES

BARBOSA, SP296983 - ANDREA REGINA PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo

é determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.
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Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão.

 

0000501-85.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313002347 - NATALLI

APARECIDA ALVES DA SILVA (SP214783 - CRISTIANE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, SP268300

- MICHELE DA SILVA FRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação de revisão de contrato e repetição de indébito cumulado com danos materiais e morais, com

pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, de plano, sem a oitiva da parte contrária.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis, é possível a concessão de prestação jurisdicional

emergencial.

No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano

irreparável, ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da

prolação da sentença.

 Ciência às partes.

 

0000042-83.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313002221 - TEREZINHA

APARECIDA DE MENDONÇA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 -

MARIANA MONTI PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP214230 - ALESSANDRA

ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA

FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o teor do laudo médico, especialidade ortopedia, pela qual indica a possibilidade de existência de

depressão senil, designo o dia 16 de julho de 2012, às 15:00 horas, para a realização de perícia médica,

especialidade psiquiatria, com a Dra. Maria Cristina Nordi, neste Juizado.

Sem prejuízo do acima disposto, e em face do conteúdo do laudo social apresentado que informa que a parte

autora estava no dia da perícia com sua filha e reside com dois netos, não havendo qualquer dado sobre a filha

referida, sobre a(s) mãe(s) dos mesmos e simples citação quanto aos pais dos menores, determino seja

complementado o referido laudo para a i. perita informe dados relativos a filha e quanto aos genitores, como nome

completo da(s) mãe(s), documento de identidade/CPF, local de residência, etc. Em relação ao pai de Filipe, seu

nome completo e data de falecimento, e em relação ao pai de Maria Isabela, os dados de sua qualificação e local

onde se encontra detido, para fins de melhor análise deste Juízo. Prazo: 30 (trinta) dias.

Em face do ocorrido, redesigno para o dia 04 de outubro de 2012, às 14:30 horas, o conhecimento da sentença em

caráter de pauta-extra.

I.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000060 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001077-15.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002211 - VICTOR CORREA DIAS (SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA, SP111420 -

IVANI ANTONIA ANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por VICTOR CORREA DIAS em face do INSS na qual pleiteia a revisão da renda

mensal da aposentadoria por invalidez que atualmente percebe, sustentando que o INSS não observou, para o

cálculo da mesma, que o autor esteve sob gozo de auxílio-doença e que a renda mensal deste benefício não foi

considerada, em descompasso com o que prevê a lei.

Assinala o autor que não se pode apenas e tão somente majorar a renda mensal somando-se os 9% de diferença,

desconsiderando a renda mensal do auxílio-doença, que deve integrar a base-de-cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez.

O INSS, devidamente citado, não ofereceu contestação ao pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Trata-se de pedido de revisão do cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por

invalidez titularizado pelo autor, para que os salários-de-benefício relativos ao auxílio-doença percebidos no

Período Base de Cálculo (PBC) da aposentadoria sejam computados no cálculo do novo benefício.

Prevê o art. 29 da Lei nº 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

O Supremo Tribunal Federal, entretanto, decidiu no Recurso Extraordinário nº. 583834 (rel. Min. Ayres Britto,

21.9.2011), que o período contributivo é aquele durante o qual houve contribuição do segurado ao sistema e não

aquele durante o qual o segurado esteve amparado pelo sistema previdenciário. O STF entendeu que a extensão de

efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso

XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF.

Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu o recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se

apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a

qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da

aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova

redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado

por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria

por invalidez antecedida por períodos intercalados.

Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que

impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a redação

original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art.

201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo

do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade.

Assim, diante da decisão em última instância acerca da matéria, não vislumbro a efetividade de reconhecer a

procedência do pedido ora formulado.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios. Se a

parte desejar recorrer, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001389-88.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002274 - JOAQUIM EZEQUIEL GARCIA (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por JOAQUIM EZEQUIEL GARCIA em face do INSS, na qual pleiteia a revisão de

seu benefício previdenciário de auxílio-doença. Alega, em síntese, que quando do cálculo do seu benefício, o
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Instituto-réu utilizou toda a sua relação contributiva até a data da concessão do benefício, quando o correto seria a

média de 80% dos maiores salários-de-contribuição do período, nos termos do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Passo ao exame do mérito

O objeto da controvérsia resume-se em saber se a Autarquia-ré efetivamente utilizou toda a relação contributiva

realizada pelo autor, não desconsiderando os 20% das menores contribuições do período, e em caso positivo, se

agiu de acordo com a lei.

Afirma o autor que faz jus ao cálculo do salário-de-benefício de acordo com o art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, que

assim dispõe:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

No entanto, o benefício de auxílio-doença da parte autora foi concedido com DIB em 13/08/2004. O Decreto nº.

3.048/99, que regulamenta a Lei nº. 8.213/91, previa no art. 32, § 2º, em sua redação original:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto 3.265, de 29.11.99)

§ 2º - nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144

contribuições mensais no período contributivo, o salário de benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”(grifei)

Conforme Memória de Cálculo juntada aos autos com a petição inicial, o cálculo da RMI do auxílio-doença

obedeceu a regra anterior do art. 32 do Decreto 3.048/99. Tal regra só veio a ser alterada com a publicação do

Decreto nº. 5.545/2005. Ou seja, o salário-de-benefício correspondia, na época da concessão do benefício, em

28/01/2003, à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado, quando o

segurado contava com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, caso

dos autos. Conforme memória de cálculo, o autor possuía 24 salários-de-contribuição no período contributivo.

Assim, a utilização de todos os salários-de-contribuição no PBC está correta, nos termos da legislação então

vigente, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001390-73.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002277 - JORGE DE SOUZA (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por JORGE DE SOUZA em face do INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de auxílio-doença. Alega, em síntese, que quando do cálculo do seu benefício, o Instituto-réu

utilizou toda a sua relação contributiva até a data da concessão do benefício, quando o correto seria a média de

80% dos maiores salários-de-contribuição do período, nos termos do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Passo ao exame do mérito

O objeto da controvérsia resume-se em saber se a Autarquia-ré efetivamente utilizou toda a relação contributiva

realizada pelo autor, não desconsiderando os 20% das menores contribuições do período, e em caso positivo, se

agiu de acordo com a lei.

Afirma o autor que faz jus ao cálculo do salário-de-benefício de acordo com o art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, que

assim dispõe:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

No entanto, o benefício de auxílio-doença da parte autora foi concedido com DIB em 13/08/2004. O Decreto nº.
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3.048/99, que regulamenta a Lei nº. 8.213/91, previa no art. 32, § 2º, em sua redação original:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto 3.265, de 29.11.99)

§ 2º - nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144

contribuições mensais no período contributivo, o salário de benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”(grifei)

Conforme Memória de Cálculo juntada aos autos com a petição inicial, o cálculo da RMI do auxílio-doença

obedeceu a regra anterior do art. 32 do Decreto 3.048/99. Tal regra só veio a ser alterada com a publicação do

Decreto nº. 5.545/2005. Ou seja, o salário-de-benefício correspondia, na época da concessão do benefício, em

17/09/2003, à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado, quando o

segurado contava com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, caso

dos autos. Conforme memória de cálculo, o autor possuía 35 salários-de-contribuição no período contributivo.

Assim, a utilização de todos os salários-de-contribuição no PBC está correta, nos termos da legislação então

vigente, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000045-38.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002237 - FERNANDO FRANCISCO (SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por FERNANDO FRANCISCO em face do INSS na qual pleiteia a revisão da renda

mensal da aposentadoria por invalidez que atualmente percebe, sustentando que o INSS não observou, para o

cálculo da mesma, que o autor esteve sob gozo de auxílio-doença e que a renda mensal deste benefício não foi

considerada, em descompasso com o que prevê a lei.

Assinala o autor que não se pode apenas e tão somente majorar a renda mensal somando-se os 9% de diferença,

desconsiderando a renda mensal do auxílio-doença, que deve integrar a base-de-cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez.

O INSS, devidamente citado, não ofereceu contestação ao pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Trata-se de pedido de revisão do cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por

invalidez titularizado pelo autor, para que os salários-de-benefício relativos ao auxílio-doença percebidos no

Período Base de Cálculo (PBC) da aposentadoria sejam computados no cálculo do novo benefício.

Prevê o art. 29 da Lei nº 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

O Supremo Tribunal Federal, entretanto, decidiu no Recurso Extraordinário nº. 583834 (rel. Min. Ayres Britto,

21.9.2011), que o período contributivo é aquele durante o qual houve contribuição do segurado ao sistema e não

aquele durante o qual o segurado esteve amparado pelo sistema previdenciário. O STF entendeu que a extensão de

efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso

XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF.

Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu o recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se

apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a

qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da

aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova

redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado

por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria
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por invalidez antecedida por períodos intercalados.

Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que

impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a redação

original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art.

201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo

do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade.

Assim, diante da decisão em última instância acerca da matéria, não vislumbro a efetividade de reconhecer a

procedência do pedido ora formulado.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios. Se a

parte desejar recorrer, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001391-58.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002280 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA em face do INSS, na qual pleiteia a revisão de seu

benefício previdenciário de auxílio-doença. Alega, em síntese, que quando do cálculo do seu benefício, o

Instituto-réu utilizou toda a sua relação contributiva até a data da concessão do benefício, quando o correto seria a

média de 80% dos maiores salários-de-contribuição do período, nos termos do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Passo ao exame do mérito

O objeto da controvérsia resume-se em saber se a Autarquia-ré efetivamente utilizou toda a relação contributiva

realizada pelo autor, não desconsiderando os 20% das menores contribuições do período, e em caso positivo, se

agiu de acordo com a lei.

Afirma o autor que faz jus ao cálculo do salário-de-benefício de acordo com o art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, que

assim dispõe:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

No entanto, o benefício de auxílio-doença da parte autora foi concedido com DIB em 13/08/2004. O Decreto nº.

3.048/99, que regulamenta a Lei nº. 8.213/91, previa no art. 32, § 2º, em sua redação original:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto 3.265, de 29.11.99)

§ 2º - nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144

contribuições mensais no período contributivo, o salário de benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”(grifei)

Conforme Memória de Cálculo juntada aos autos com a petição inicial, o cálculo da RMI do auxílio-doença

obedeceu a regra anterior do art. 32 do Decreto 3.048/99. Tal regra só veio a ser alterada com a publicação do

Decreto nº. 5.545/2005. Ou seja, o salário-de-benefício correspondia, na época da concessão do benefício, em

09/12/2002, à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado, quando o

segurado contava com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, caso

dos autos. Conforme memória de cálculo, o autor possuía 23 salários-de-contribuição no período contributivo.

Assim, a utilização de todos os salários-de-contribuição no PBC está correta, nos termos da legislação então

vigente, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000947-25.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002336 - JULIO CESAR FERREIRA FILHO (SP299691 - MICHAEL ARADO, SP282120 - IGOR

HENRIQUE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1249/1565



Pede a parte autora a revisão de seu benefício de acordo com o entendimento versado pelo C. Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, para aplicação imediata dos novos tetos

estabelecidos nas emendas 20/98 e 41/03 em seu benefício.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Decreto a revelia do INSS, sem aplicação dos efeitos da confissão, porque o patrimônio público da Autarquia é

indisponível.

O feito comporta julgamento imediato.

De fato, no julgamento do RE 564.354, o C. STF decidiu pela aplicação imediata dos novos tetos estabelecidos

nas emendas 20/98 e 41/03 nos benefícios que foram limitados ao teto quando da concessão, para que fossem

revistos quando da promulgação das emendas, respeitando-se doravante o novo teto. O acórdão foi assim

ementado:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Premissa básica desta revisão, portanto, é que o benefício em revisão tenha sido inicialmente limitado ao teto,

quando da concessão.

No caso dos autos, vê-se, pelo parecer da Contadoria, que o benefício da parte autora não foi limitado ao teto

quando da sua concessão. Segundo os cálculos da contadoria não houve erro na concessão, e sua evolução até esta

data mostra-se consistente.

Por isso, o benefício do autor não se adequa à tese exposta pelo C. STF. Não há direito à revisão pleiteada.

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido do

autor. Sem condenação em custas e honorários nesta instância (Lei n. 9.099/95). A parte autora, desejando, poderá

recorrer desta sentença no prazo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000104-26.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002324 - ADELIA LEME NUNES (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL,

SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL,

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP310532 - ANA

LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de revisão de benefício de pensão por morte proposta por ADELIA LEME NUNES em face do

INSS. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial - RMI - de seu benefício de pensão por morte nº

21/087.903.073-9, com DIB em 22/06/1990, pela aplicação do índice ORTN/OTN, conforme a Lei 6423/77.

Alega que o benefício é originado de aposentadoria titularizada por seu esposo, com DIB em 22/12/1982.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.
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Os benefícios concedidos de junho de 1977 a outubro de 1988 tinham sua renda mensal inicial calculada com base

nos 36 últimos salários-de-contribuição, desses os 24 primeiros eram corrigidos com base em índices fixados em

portaria do Ministro da Previdência Social.

Com o advento da Lei nº 6.423/77, a ORTN/OTN passou a ser o índice de correção monetária para todos os fins

legais, inclusive para a correção dos salários-de-contribuição utilizados para o cômputo da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários.

A Jurisprudência consolidou-se pela utilização da ORTN/OTN, e não o índice fixado em portaria ministerial,

como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. A respeito, temos a súmula nº 07,

do TRF 3ª Região, e a súmula 02, do TRF 4ª Região, que abaixo transcrevo:

SÚMULA N° 07, TRF da 3ª Região: “Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição,

anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1° da Lei n° 6.423/77.”

SÚMULA N° 02, TRF da 4ª Região: “Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço, no regime

precedente à Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze

últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN.”

No entanto, o benefício da parte autora não se enquadra na hipótese daqueles que fazem jus à correção dos 24

primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN. A autora possui benefício de pensão por morte, o qual é

vedado expressamente a correção nos termos do Decreto nº. 89.312/84, art. 21, inciso I.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que ora utilizo como razões de decidir:

“PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN -

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários

de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84).

Precedentes. (grifei)

- Recurso especial conhecido e provido.”

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 523907

Processo: 200300515343 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 02/10/2003 Documento:

STJ000518204Fonte DJ DATA:24/11/2003 PÁGINA:367 Relator(a)JORGE SCARTEZZINI)

A parte autora, assim, não faz jus à revisão pleiteada, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000816-50.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002252 - ALCIDES FERNANDES DOS SANTOS (SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106

- CARLOS ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I. RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação ajuizada por ALCIDES FERNANDES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

 

Foram anexados aos autos virtuais laudos elaborados por peritos nomeados por este Juízo.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito
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indisponível.

 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

 No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora é portadora de

“lombalgia devido a osteoartrose”, no entanto não está incapacitado para o trabalho do ponto de vista ortopédico

no momento do exame.

 

A perícia médica psiquiátrica constatou que o autor “não apresenta evidência de transtorno mental”, e, portanto,

também não há incapacidade do ponto de vista psiquiátrico.

 

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa).

 

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica

necessariamente a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com

incapacidade. Na realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por

invalidez são benefícios devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença)

a incapacidade é temporária, isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por

invalidez) a incapacidade é permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se

a afecção ou lesão pode ser controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções

habitualmente desempenhadas pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade.

 

Nesse sentido:

 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002

Documento: TRF300062819 

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294

Relator(a)JUIZ BATISTA GONCALVES

DecisãoA Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente

Relator(a).

 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS.

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a

Autora incapacitada de exercer atividades laborativas.

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho,

o que aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus".

Males que, diga-se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem

necessidade de interrupção do trabalho.

3. Apelação improvida.

 

III. DISPOSITIVO.

 

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do
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Código de Processo Civil.

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000124-17.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002214 - ELZA SANTOS DA SILVA (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 -

CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES, SP049636 - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ,

SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ, SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por ELZA SANTOS DA SILVA em face do INSS, na qual pleiteia a revisão de seu

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Alega, em síntese, que quando do cálculo do seu

benefício, o Instituto-réu utilizou toda a sua relação contributiva até a data da concessão do benefício, quando o

correto seria a média de 80% dos maiores salários-de-contribuição do período.

O INSS apresentou contestação com preliminar de mérito, alegando não possuir a parte autora interesse de agir, na

propositura da presente ação, visto que não consta negativa administrativa do pedido de revisão do benefício, e

pede a extinção do feito sem resolução do mérito.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir. O Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela inexigibilidade

de prévio requerimento administrativo como condição para o acesso ao Judiciário, conforme se verifica dos

seguintes julgados: AI 525.766 (rel. min. Marco Aurélio, DJ de 01.03.2007; RE 486.594 (rel. min. Cezar Peluso,

DJ de 20.04.2006; e RE 549.055 (rel. min. Carlos Britto, DJe de 18.09.2009.

Passo ao exame do mérito

O objeto da controvérsia resume-se em saber se a Autarquia-ré efetivamente utilizou toda a relação contributiva

realizada pelo autor, não desconsiderando os 20% das menores contribuições do período, e em caso positivo, se

agiu de acordo com a lei.

O benefício de auxílio-doença da parte autora, que deu origem ao benefício de aposentadoria por invalidez, foi

concedido com DIB em 01/04/2000, convertido em aposentadoria por invalidez em 18/01/2003, quando estava em

vigor a regra anterior do Decreto nº. 3.048/99, que previa no art. 32, § 2º, em sua redação original:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto 3.265, de 29.11.99)

II - nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144

contribuições mensais no período contributivo, o salário de benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”(grifei)

Conforme Memória de Cálculo juntada aos autos com a petição inicial, o cálculo da RMI do auxílio-doença

obedeceu a regra anterior do art. 32 do Decreto 3.048/99. Tal regra só veio a ser alterada com a publicação do

Decreto nº. 5.545/05. Ou seja, o salário-de-benefício correspondia, na época da concessão do benefício, à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado, quando o segurado contava com

menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, caso dos autos.

Assim, a utilização de todos os salários-de-contribuição no PBC está correta, nos termos da legislação então

vigente, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000931-71.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002245 - LUIZ ROBERTO ARCANJO (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO,

SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por LUIZ ROBERTO ARCANJO em face do INSS, na qual pleiteia a revisão de seu

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Alega, em síntese, que quando do cálculo do auxílio-

doença que deu origem à aposentadoria, o Instituto-réu utilizou toda a sua relação contributiva, desde julho de

1994 até a data da concessão do benefício, quando o correto seria a média de 80% dos maiores salários-de-

contribuição do período.

Afirma que o art. 32, § 2º, do Decreto 3.048/99, que previa que o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado quando o segurado contar com menos de
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cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo está revogado pelo Decreto 5.399/05.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

O objeto da controvérsia resume-se em saber se a Autarquia-ré efetivamente utilizou toda a relação contributiva

realizada pelo autor desde julho de 1994, não desconsiderando os 20% das menores contribuições do período, e

em caso positivo, se agiu de acordo com a lei. Afirma o autor que o art. 32, § 2º, do Decreto 3.048/99, que previa

que o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado quando o segurado contar com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo está revogado pelo Decreto 5.399/05.

Não assiste razão o autor, porém.

De fato, o art. 32, § 2º, do Decreto 3.048/99 foi revogado pelo Decreto nº 5.399/05. No entanto, o mesmo Decreto

nº. 5.545/05 acrescentou o parágrafo 20 no referido art. 32, com a seguinte redação:

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

§ 20º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado”.

Tal redação vigorou até a publicação do Decreto nº. 6.939/09, que revogou o referido parágrafo. A partir da

publicação do Decreto nº. 6.939/09, em 18/08/2009, passou a vigorar a regra de que o salário-de-benefício

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente

(atual regra do art. 32, II, do Decreto 3.048/99), método de cálculo que o autor pretende ver utilizado na apuração

da RMI do seu benefício.

No entanto, conforme Memória de Cálculo juntada aos autos com a petição inicial, o benefício do autor foi

concedido com DIB em 13/02/2008, quando ainda estava em vigor o Decreto nº. 5.545/05. Ou seja, o salário-de-

benefício correspondia, na época da concessão do benefício, à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado, quando o segurado contava com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, caso dos autos. Conforme memória de cálculo, o autor contava

com 87 salários-de-contribuição no período base de cálculo.

Assim, a utilização de todos os salários-de-contribuição no PBC está correta, nos termos da legislação então

vigente, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001393-28.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002212 - JUVENCIO DE JESUS LIRIA (SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ,

SP049636 - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ, SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236382 -

GREGORIO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por JUVÊNCIO DE JESUS LIRIA em face do INSS na qual pleiteia a revisão da renda

mensal da aposentadoria por invalidez que atualmente percebe, sustentando que o INSS não observou, para o

cálculo da mesma, que o autor esteve sob gozo de auxílio-doença e que a renda mensal deste benefício não foi

considerada, em descompasso com o que prevê a lei.

Assinala o autor que não se pode apenas e tão somente majorar a renda mensal somando-se os 9% de diferença,

desconsiderando a renda mensal do auxílio-doença, que deve integrar a base-de-cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez.

O INSS, devidamente citado, não ofereceu contestação ao pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Trata-se de pedido de revisão do cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por

invalidez titularizado pelo autor, para que os salários-de-benefício relativos ao auxílio-doença percebidos no
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Período Base de Cálculo (PBC) da aposentadoria sejam computados no cálculo do novo benefício.

Prevê o art. 29 da Lei nº 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

O Supremo Tribunal Federal, entretanto, decidiu no Recurso Extraordinário nº. 583834 (rel. Min. Ayres Britto,

21.9.2011), que o período contributivo é aquele durante o qual houve contribuição do segurado ao sistema e não

aquele durante o qual o segurado esteve amparado pelo sistema previdenciário. O STF entendeu que a extensão de

efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso

XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF.

Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu o recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se

apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a

qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da

aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova

redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado

por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria

por invalidez antecedida por períodos intercalados.

Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que

impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a redação

original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art.

201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo

do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade.

Assim, diante da decisão em última instância acerca da matéria, não vislumbro a efetividade de reconhecer a

procedência do pedido ora formulado.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios. Se a

parte desejar recorrer, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001388-06.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002273 - SERGIO PAULO SOUZA DE OLIVEIRA (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por SERGIO PAULO SOUZA DE OLIVEIRA em face do INSS, na qual pleiteia a

revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença. Alega, em síntese, que quando do cálculo do seu

benefício, o Instituto-réu utilizou toda a sua relação contributiva até a data da concessão do benefício, quando o

correto seria a média de 80% dos maiores salários-de-contribuição do período, nos termos do art. 29, II, da Lei nº.

8.213/91.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Passo ao exame do mérito

O objeto da controvérsia resume-se em saber se a Autarquia-ré efetivamente utilizou toda a relação contributiva

realizada pelo autor, não desconsiderando os 20% das menores contribuições do período, e em caso positivo, se

agiu de acordo com a lei.

Afirma o autor que faz jus ao cálculo do salário-de-benefício de acordo com o art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, que

assim dispõe:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

No entanto, o benefício de auxílio-doença da parte autora foi concedido com DIB em 13/08/2004. O Decreto nº.

3.048/99, que regulamenta a Lei nº. 8.213/91, previa no art. 32, § 2º, em sua redação original:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto 3.265, de 29.11.99)

§ 2º - nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144

contribuições mensais no período contributivo, o salário de benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”(grifei)

Conforme Memória de Cálculo juntada aos autos com a petição inicial, o cálculo da RMI do auxílio-doença

obedeceu a regra anterior do art. 32 do Decreto 3.048/99. Tal regra só veio a ser alterada com a publicação do

Decreto nº. 5.545/2005. Ou seja, o salário-de-benefício correspondia, na época da concessão do benefício, em

24/07/2003, à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado, quando o

segurado contava com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, caso

dos autos. Conforme memória de cálculo, o autor possuía 64 salários-de-contribuição no período contributivo.

Assim, a utilização de todos os salários-de-contribuição no PBC está correta, nos termos da legislação então

vigente, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000044-53.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002301 - CLEMENTINO ALVES (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO,

SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por CLEMENTINO ALVES em face do INSS, na qual pleiteia a revisão de seu

benefício previdenciário de auxílio-doença. Alega, em síntese, que quando do cálculo do seu benefício, o

Instituto-réu utilizou toda a sua relação contributiva até a data da concessão do benefício, quando o correto seria a

média de 80% dos maiores salários-de-contribuição do período, nos termos do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Passo ao exame do mérito.

O objeto da controvérsia resume-se em saber se a Autarquia-ré efetivamente utilizou toda a relação contributiva

realizada pelo autor, não desconsiderando os 20% das menores contribuições do período, e em caso positivo, se

agiu de acordo com a lei.

Afirma o autor que faz jus ao cálculo do salário-de-benefício de acordo com o art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, que

assim dispõe:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

No entanto, o benefício de auxílio-doença da parte autora foi concedido com DIB em 13/08/2004. O Decreto nº.

3.048/99, que regulamenta a Lei nº. 8.213/91, previa no art. 32, § 2º, em sua redação original:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto 3.265, de 29.11.99)

§ 2º - nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144

contribuições mensais no período contributivo, o salário de benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”(grifei)

Conforme Memória de Cálculo juntada aos autos com a petição inicial, o cálculo da RMI do auxílio-doença

obedeceu a regra anterior do art. 32 do Decreto 3.048/99. Tal regra só veio a ser alterada com a publicação do

Decreto nº. 5.545/2005. Ou seja, o salário-de-benefício correspondia, na época da concessão do benefício, em

13/08/2004, à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado, quando o

segurado contava com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, caso

dos autos. Conforme memória de cálculo, o autor possuía 19 salários-de-contribuição no período contributivo.

Assim, a utilização de todos os salários-de-contribuição no PBC está correta, nos termos da legislação então

vigente, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000047-08.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002302 - VALDETE ROCHA DE SOUZA (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO,

SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por VALDETE ROCHA DE SOUZA em face do INSS, na qual pleiteia a revisão de seu

benefício previdenciário de auxílio-doença. Alega, em síntese, que quando do cálculo do seu benefício, o

Instituto-réu utilizou toda a sua relação contributiva até a data da concessão do benefício, quando o correto seria a

média de 80% dos maiores salários-de-contribuição do período, nos termos do art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Passo ao exame do mérito.

O objeto da controvérsia resume-se em saber se a Autarquia-ré efetivamente utilizou toda a relação contributiva

realizada pelo autor, não desconsiderando os 20% das menores contribuições do período, e em caso positivo, se

agiu de acordo com a lei.

Afirma o autor que faz jus ao cálculo do salário-de-benefício de acordo com o art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91, que

assim dispõe:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

No entanto, o benefício de auxílio-doença da parte autora foi concedido com DIB em 29/01/2008.

O Decreto nº. 3.048/99, que regulamenta a Lei nº. 8.213/91, previa no art. 32, § 2º, em sua redação original:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto 3.265, de 29.11.99)

§ 2º - nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144

contribuições mensais no período contributivo, o salário de benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”(grifei)

Tal regra vigorou até a publicação do Decreto nº. 5.545/2005. No entanto, o mesmo Decreto nº. 5.545/05

acrescentou o parágrafo 20 no referido art. 32, com a seguinte redação:

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

§ 20º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” (grifei)

Tal redação vigorou até a publicação do Decreto nº. 6.939/09, que revogou o referido parágrafo. A partir da

publicação do Decreto nº. 6.939/09, em 18/08/2009, passou a vigorar a regra de que o salário-de-benefício

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente

(atual regra do art. 32, II, do Decreto 3.048/99), método de cálculo que o autor pretende ver utilizado na apuração

da RMI do seu benefício.

No entanto, conforme Memória de Cálculo juntada aos autos com a petição inicial, o benefício do autor foi

concedido com DIB em 29/01/2008, quando ainda estava em vigor o Decreto nº. 5.545/05. Ou seja, o salário-de-

benefício correspondia, na época da concessão do benefício, à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado, quando o segurado contava com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, caso dos autos. Conforme memória de cálculo, o autor contava

com 11 salários-de-contribuição no período base de cálculo.

Assim, a utilização de todos os salários-de-contribuição no PBC está correta, nos termos da legislação então

vigente, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001365-60.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002068 - GEORGINO LUIZ DIVINO DOS SANTOS (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

I. RELATÓRIO.
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GEORGINO LUIZ DIVINO DOS SANTOS, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS

pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da

República.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial.

É a síntese do necessário.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar.

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos

pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003,

que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência

que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que o autor é portador de

“Linfoma de Hodgkin”, no entanto não há incapacidade para os atos independentes da vida civil e para o trabalho

do ponto de vista clínico no momento do exame. Ressalta que o periciando foi acometido por Linfoma de

Hodgkin na infância, submetido ao tratamento padrão com quimioterapia e radioterapia, e teve alta em 1999.

Mantém-se em acompanhamento clínico anual. Goza de boa saúde, musculatura hipertrófica, ativo, como um

jovem normal para a sua idade. Estudou normalmente e concluiu o segundo grau, podendo pleitear emprego que

não seja braçal.

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais,

descreve que o autor reside com os pais e um sobrinho, e a subsistência do núcleo familiar é proveniente da

aposentadoria do pai, no valor de um salário mínimo, o que resulta em uma renda per capita de R$ 155,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de

deficiência em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate

de pessoa “incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS).

Assim, não está presente um dos requisitos legais, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício.

Não basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e

distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação

requestada, não podendo o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a

incapacidade laborativa total e definitiva para o trabalho.

III. DISPOSITIVO.

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo

com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta

instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000139-83.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002215 - JOSINA DE ANDRADE PINHO (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA,

SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

JOSINA DE ANDRADE PINHO, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a

revisão de benefício previdenciário de pensão por morte. Alega, em síntese, que o seu benefício de pensão por

morte foi concedido antes do advento da Lei 8.213/91 ou da Lei nº 9.032/95, com renda mensal inicial calculada

com alíquota inferior a de 100% (cem por cento) do salário de benefício. Aduz ainda que na época da concessão o

benefício equivalia a 5,59 salários mínimos e que hoje recebe menos de dois salários mínimos. Requer que o

benefício acompanhe os aumentos do salário mínimo e reflita as perdas inflacionárias.Por fim, afirma que não

foram utilizados os índices de atualização corretamente.

O INSS apresentou contestação com preliminar de prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio

que precede o ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. No mérito pugna

pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisado.
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Da majoração da pensão

Trata-se de majoração do coeficiente de cálculo do benefício concedido antes da vigência das novas leis 8.213/91

e 9.032/95 que elevaram as alíquotas de cálculo dos benefícios previdenciários.

A renda da parte autora foi calculada corretamente pelo INSS quando da concessão do benefício.

A questão a ser analisada é se o autor faz jus à revisão, com a aplicação do percentual de 100% sobre o salário de

benefício instituído por lei posterior.

Entendo que o valor da renda mensal deve ser calculado pela lei em vigor na data da concessão do benefício,

como decorrência do princípio de que o tempo rege o ato.

No entanto, nada impede que o benefício seja revisado nos termos de lei posterior que seja mais benéfica do que a

lei da data da concessão, e desde que a revisão produza efeitos a partir da data da entrada em vigor da nova lei.

Este é o meu entendimento.

Contudo, ressalvado o posicionamento pessoal acima e, tendo em vista a recente decisão do Egrégio Supremo

Tribunal Federal que pacificou o entendimento no sentido de que os benefícios concedidos sob a égide da lei

anterior não terão revistas suas alíquotas de cálculo da renda mensal inicial após o advento de nova lei que eleve o

coeficiente de cálculo, em respeito ao princípio tempus regit actum, não vislumbro a efetividade de reconhecer a

procedência do pedido ora formulado.

Da equivalência de salários mínimos

Extrai-se das razões apresentadas pela parte autora que, pelo princípio da manutenção do valor real dos benefícios

previdenciários, previsto no art. 201, §4º, da CF/88, todos os benefícios de natureza continuada, mantidos pela

Previdência Social, devem ser vinculados à quantidade de salários-mínimos, relação esta da data da concessão,

seja retroativa ou ultrativamente à promulgação da Carta Política. Sem razão, contudo.

Embora se trate de uma reivindicação justa, esta deve ser postulada a nível político institucional, pois não cabe ao

Judiciário, que não tem função legislativa, estabelecer tal vinculação fora dos limites da própria Constituição.

O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei

Fundamental) e a entrada em vigor da Lei nº. 8.213/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). Após

a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários.

Inaplicável, in casu, o critério da equivalência salarial.

Tal critério é apenas um entre os quais pode optar o legislador ordinário. No Brasil o que não faltam são índices

que buscam mensurar a variação do desvalor da moeda pelo fenômeno inflacionário. Cabe aos setores organizados

da sociedade, especialmente os ligados aos aposentados e pensionistas da Previdência, exercerem legítima pressão

sobre o Poder Político para acolher aquele que melhor atenda aos seus interesses. Ao Judiciário caberá sempre

resguardar o princípio invocado, afastando normas amesquinhadoras ou maquiadoras daquele, citando como

precedentes os já reconhecidos expurgos inaceitáveis ou índices comprovadamente inidôneos.

Efetivamente, não há previsão legal para vinculação de benefícios previdenciários ao salário-mínimo. Sendo

assim, não procede o pedido. Aliás, nesse sentido, TRF - 3ª Região, 1ª Turma, autos nº 96.0300768-6, j.

18.6.1996, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa; TRF - 5ª Região, 1ª Turma, autos nº 96.005380-3,

j.22.8.1996, Relator Juiz Francisco Falcão.

Dos índices

Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados

aos benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra.

Mister esclarecer que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados

ou os que entender adequados.

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do

valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para

essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do

IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98

determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele

ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da

Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje

Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de
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acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002,

junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n°

4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005).

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em

lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação

de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado

cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse

então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia

flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social,

preconizado no art. 201 da CF/88.

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição

específicos. Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País.

Portanto, o pedido da parte autora não procede, uma vez que os índices aplicados pelo INSS foram corretos.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001104-95.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002069 - JOSE MARIA DOS SANTOS (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960

- SABRINA PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I. RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ MARIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo.

 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

 No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada atestou que a parte autora é portadora de “hérnia ingno-

escrotal direita” e está total e temporariamente incapacitado para o trabalho desde 01/08/2011, quando efetuou a
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cirurgia. Aduz que o periciando foi submetido a cirurgia de hérnia ingnal e hidrocele, com bom resultado e

recomendação de repouso por 45 dias para cicatrização. Após este período estava apto para retorno às atividades

laborais.

Portanto, ficou demonstrado que o autor esteve incapacitado para o exercício do trabalho de forma temporária

durante 45 dias após cirurgia feita em 01/08/2011.

No entanto, conforme informações da Contadoria do Juízo e consulta ao Sistema CNIS, o último vínculo

empregatício do autor foi rescindido em 23/02/2007, mantendo a qualidade de segurado até 15/04/2008.

A parte autora, assim, não preenche todos os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício

pleiteado. Embora tenha estado incapacitado para o trabalho de forma total e temporária por 45 dias, a partir de

01/08/2011, de acordo com o laudo médico, o autor não detinha mais a qualidade de segurado.Tendo perdido a

qualidade de segurado, não faz jus à concessão do benefício.

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001262-53.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002071 - ELISEU PRAXEDES (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 -

MARIANA MONTI PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO

DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I. RELATÓRIO.

ELISEU PRAXEDES, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o benefício

assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial.

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar.

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos

pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003,

que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência

que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que o autor é portador de

“hanseníase virchowiana e eritema nodoso hansênico”, no entanto não há incapacidade para os atos independentes

da vida civil e para o trabalho do ponto de vista clínico no momento do exame. Aduz que o periciando

desenvolveu quadro de hanseníase em 2006, submetido ao tratamento padrão com alta em 2009, evoluiu com

crises reacionais pós-cura, recidivantes e necessitou uso de medicação para controle; esses quadros são episódicos

e diminuem a frequência ao longo dos anos.

Ressalta que o eritema nodoso é um estado reacional resultante de resquícios de complexos imunológicos do

bacilo infectante (memória imunológica). Manifestam-se como nódulos inflamatórios avermelhados, endurecidos

e dolorosos, no tecido subcutâneo, que evoluem por cerca de 7 a 10 dias e cura sem cicatriz. Pode se acompanhar

de febre e poliartralgia. No caso do periciando essas crises hoje em dia são esparsas e leves, sem sintomas gerais,

e estão em fase de desmame do medicamento, já não necessita o uso de talidomida e faz uso de baixas doses de

corticóide. A hanseníase, por si só, não gera, necessariamente, incapacidade para a vida independente e sua

constatação e avaliação de grau de intensidade pode ser constatada por médico clínico geral.

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de

deficiência em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate

de pessoa “incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS).

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais,

descreve que o autor reside sozinho e sobrevive da ajuda da mãe, que mora nos fundos, não possuindo qualquer

renda.

No entanto, não está presente um dos requisitos legais, sem a qual não se autoriza a concessão do referido

benefício. Não basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e
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distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação

requestada, não podendo o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a

incapacidade laborativa total e definitiva para o trabalho.

III. DISPOSITIVO.

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo

com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta

instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001163-83.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002321 - GILDETE RIBEIRO DOS SANTOS (SP081704 - GERALDO GRANADO DE SOUSA

ROMEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de revisão de benefício de pensão por morte proposta por GILDETE RIBEIRO DOS SANTOS

em face do INSS. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial - RMI - de seu benefício de pensão por

morte nº 21/085.258.241-2, com DIB em 20/12/1988, pela aplicação do índice ORTN/OTN, conforme a Lei

6423/77. Alega que o benefício é originado de aposentadoria titularizada por seu esposo, com DIB em

23/03/1987.

O INSS apresentou contestação com preliminar de prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio

que precede o ajuizamento da ação, e no mérito pugnou pela improcedência do pedido.

DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os benefícios concedidos de junho de 1977 a outubro de 1988 tinham sua renda mensal inicial calculada com base

nos 36 últimos salários-de-contribuição, desses os 24 primeiros eram corrigidos com base em índices fixados em

portaria do Ministro da Previdência Social.

Com o advento da Lei nº 6.423/77, a ORTN/OTN passou a ser o índice de correção monetária para todos os fins

legais, inclusive para a correção dos salários-de-contribuição utilizados para o cômputo da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários.

A Jurisprudência consolidou-se pela utilização da ORTN/OTN, e não o índice fixado em portaria ministerial,

como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. A respeito, temos a súmula nº 07,

do TRF 3ª Região, e a súmula 02, do TRF 4ª Região, que abaixo transcrevo:

SÚMULA N° 07, TRF da 3ª Região: “Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição,

anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1° da Lei n° 6.423/77.”

SÚMULA N° 02, TRF da 4ª Região: “Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço, no regime

precedente à Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze

últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN.”

No entanto, o benefício da parte autora não se enquadra na hipótese daqueles que fazem jus à correção dos 24

primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN. A autora possui benefício de pensão por morte, o qual é

vedado expressamente a correção nos termos do Decreto nº. 89.312/84, art. 21,inciso I.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que ora utilizo como razões de decidir:

“PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN -

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários

de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84).

Precedentes. (grifei)

- Recurso especial conhecido e provido.”

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 523907

Processo: 200300515343 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 02/10/2003 Documento:

STJ000518204Fonte DJ DATA:24/11/2003 PÁGINA:367 Relator(a)JORGE SCARTEZZINI)

A parte autora, assim, não faz jus à revisão pleiteada, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000921-27.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002334 - VICTOR RODRIGUES JUNIOR (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 -

PAULO CESAR COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)
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Vistos.

Pede a parte autora a revisão de seu benefício de acordo com o entendimento versado pelo C. Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, para aplicação imediata dos novos tetos

estabelecidos nas emendas 20/98 e 41/03 em seu benefício.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Decreto a revelia do INSS, sem aplicação dos efeitos da confissão, porque o patrimônio público da Autarquia é

indisponível.

O feito comporta julgamento imediato.

De fato, no julgamento do RE 564.354, o C. STF decidiu pela aplicação imediata dos novos tetos estabelecidos

nas emendas 20/98 e 41/03 nos benefícios que foram limitados ao teto quando da concessão, para que fossem

revistos quando da promulgação das emendas, respeitando-se doravante o novo teto. O acórdão foi assim

ementado:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Premissa básica desta revisão, portanto, é que o benefício em revisão tenha sido inicialmente limitado ao teto,

quando da concessão.

No caso dos autos, vê-se, pelo parecer da Contadoria, que a RMI do benefício do autor ficou limitada ao teto.

Entretanto, quando do primeiro reajuste a Diferença Percentual de 1,4282, entre a média dos salários-de-

contribuição e o teto, foi aplicada.

Em 12/1998, a renda do Autor era R$ 996,44, e em 12/2003, de R$ 1.552,21, inferiores aos Tetos que em

12/1998, era de R$ 1.200,00, e 12/2003, de R$ 2.400,00, não havendo diferenças devidas.

Por isso, o benefício do autor não se adequa à tese exposta pelo C. STF. Não há direito à revisão pleiteada.

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido do

autor. Sem condenação em custas e honorários nesta instância (Lei n. 9.099/95). A parte autora, desejando, poderá

recorrer desta sentença no prazo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000557-55.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002105 - APARECIDA HERMINIA DE MOURA (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por APARECIDA HERMINIA DE MOURA em face do INSS, na qual pleiteia a

revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença. Alega, em síntese, que quando do cálculo da renda

mensal inicial do benefício, o Instituto-réu utilizou toda a sua relação contributiva, desde julho de 1994 até a data

da concessão do benefício, quando o correto seria a média de 80% dos maiores salários-de-contribuição do

período.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido.

É a síntese do necessário.

Decido.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

O objeto da controvérsia resume-se em saber se a Autarquia-ré efetivamente utilizou toda a relação contributiva

realizada pelo autor desde julho de 1994, não desconsiderando os 20% das menores contribuições do período, e

em caso positivo, se agiu de acordo com a lei.

Não assiste razão a autora, porém.

O art. 32, § 2º, do Decreto 3.048/99 foi revogado pelo Decreto nº 5.399/05. No entanto, o mesmo Decreto nº.

5.545/05 acrescentou o parágrafo 20 no referido art. 32, com a seguinte redação:

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

§ 20º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado”.

Tal redação vigorou até a publicação do Decreto nº. 6.939/09, que revogou o referido parágrafo. A partir da

publicação do Decreto nº. 6.939/09, em 18/08/2009, passou a vigorar a regra de que o salário-de-benefício

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente

(atual regra do art. 32, II, do Decreto 3.048/99), método de cálculo que a autora pretende ver utilizado na apuração

da RMI do seu benefício.

No entanto, conforme Memória de Cálculo juntada aos autos com a petição inicial, o benefício da autora foi

concedido com DIB em 22/07/2008, precedido de outro auxílio-doença com DIB em 20/08/2007, quando ainda

estava em vigor o Decreto nº. 5.545/05. Ou seja, o salário-de-benefício correspondia, na época da concessão do

benefício, à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado, quando o segurado

contava com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, caso dos autos.

Conforme memória de cálculo, o autor contava com 36 salários-de-contribuição no período base de cálculo.

Assim, a utilização de todos os salários-de-contribuição no PBC está correta, nos termos da legislação então

vigente, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001003-58.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002210 - RAIMUNDO MARTINS PIMENTEL (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

RAIMUNDO MARTINS PIMENTEL, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a

revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que é

aposentado desde 1998, e que na época da concessão recebia o equivalente a 2,39 salários-mínimos, mas

atualmente recebe apenas um salário-mínimo e, portanto, seu benefício está defasado. Requer que o benefício

acompanhe os aumentos do salário-mínimo e reflita as perdas inflacionárias.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado

da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil.

Extrai-se das razões apresentadas pela parte autora que, pelo princípio da manutenção do valor real dos benefícios

previdenciários, previsto no art. 201, §4º, da CF/88, todos os benefícios de natureza continuada, mantidos pela

Previdência Social, devem ser vinculados à quantidade de salários-mínimos, relação esta da data da concessão,

seja retroativa ou ultrativamente à promulgação da Carta Política. Sem razão, contudo.

Embora se trate de uma reivindicação justa, esta deve ser postulada a nível político institucional, pois não cabe ao

Judiciário, que não tem função legislativa, estabelecer tal vinculação fora dos limites da própria Constituição.

O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei

Fundamental) e a entrada em vigor da Lei nº. 8.213/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). Após

a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários.
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Inaplicável, in casu, o critério da equivalência salarial.

Tal critério é apenas um entre os quais pode optar o legislador ordinário. No Brasil o que não faltam são índices

que buscam mensurar a variação do desvalor da moeda pelo fenômeno inflacionário. Cabe aos setores organizados

da sociedade, especialmente os ligados aos aposentados e pensionistas da Previdência, exercerem legítima pressão

sobre o Poder Político para acolher aquele que melhor atenda aos seus interesses. Ao Judiciário caberá sempre

resguardar o princípio invocado, afastando normas amesquinhadoras ou maquiadoras daquele, citando como

precedentes os já reconhecidos expurgos inaceitáveis ou índices comprovadamente inidôneos.

Efetivamente, não há previsão legal para vinculação de benefícios previdenciários ao salário-mínimo. Sendo

assim, não procede o pedido. Aliás, nesse sentido, TRF - 3ª Região, 1ª Turma, autos nº 96.0300768-6, j.

18.6.1996, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa; TRF - 5ª Região, 1ª Turma, autos nº 96.005380-3,

j.22.8.1996, Relator Juiz Francisco Falcão.

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000071-36.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002046 - ARLETE AMARAL BENEDITA MARIA DO AMARAL VANIA MARIA AMARAL

RIBEIRO ANTONIO MARCOS AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por BENEDITA MARIA DO AMARAL e filhos, em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL visando ao recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que

supostamente não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor, na conta fundiária

de ALCINDO AMARAL, esposo e pai dos autores falecido em 02/11/2011, bem como o levantamento dos

valores corrigidos.

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio

constitucional do direito adquirido.

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição de processo relativo aos planos econômicos,

prosseguindo o feito em relação ao pedido de levantamento

A ré ofereceu contestação pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido em relação ao levantamento pelos

filhos, visto que somente a autora Benedita está inscrita como dependente perante o INSS, nos termos do art. 20,

inciso IV, da Lei nº. 8.036/90.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC.

 Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

A questão em tela finca-se na eventual possibilidade de os autores levantarem os valores depositados em conta de

FGTS de seu esposo e pai falecido.

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as

quais a descrita no inciso IV do art. 20 : “IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes,

para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por

morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos

na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou

arrolamento.”

Conforme Certidão de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte, juntada aos autos com a inicial, verifica-se

que a autora BENEDITA MARIA DO AMARAL, esposa do falecido, é a única habilitada à pensão por morte, se

enquadrando a mesma na hipótese legal do inciso IV para levantamento dos depósitos da conta fundiária. Os

filhos não possuem direito ao levantamento, posto que não habilitados a pensão por morte, nos termos da lei.

Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90, para o levantamento pela

esposa BENEDITA MARIA DO AMARAL.

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e determino a liberação do saldo existente

na conta vinculada titularizada por ALCINDO AMARAL, em favor da autora BENEDITA MARIA DO

AMARAL. Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar a autora a efetuar o

saque do valor total, corrigido e atualizado, uma vez estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na

Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à

presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55).
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P.R.I.

 

0000031-54.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002041 - DAWILSON TORRITESI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal sustentando o direito à correção monetária real

dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em razão de perda inflacionária, pleiteando os índices

do IPC relativos aos meses de janeiro/1989 (42,72%) e abril/90 (44,80%).

 A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito, tece argumentos pela

improcedência da demanda. Posteriormente, apresentou proposta de acordo, a qual foi recusada pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC.

Quanto à preliminar de saque pela Lei nº 10.555/02, não há prova de que tal fato ocorreu. O mesmo ocorre com a

alegação de recebimento em outro processo. Dessa forma, prejudicada sua análise.

 Em relação às alegações de falta de interesse de agir concernentes aos índices pleiteados, a questão não é

preliminar, mas sim de mérito, e como tal será analisada.

 As demais preliminares não merecem guarida, pois versam sobre matéria estranha ao presente feito.

 Por fim, no tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e, portanto,

sujeita-se ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça.

 Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

As ações que versam sobre expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS já encontram posicionamento

assentado na jurisprudência, de forma a não comportarem mais controvérsias.

Após o julgamento pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal da 3ª Região do RE n.º 226.855-7/RS firmou-se que

as contas vinculadas do FGTS possuem natureza estatutária, e não contratual, como ocorre com as contas

poupanças. Por conta desta diferenciação, as regras válidas para as contas poupanças não valem para as contas

vinculadas do FGTS, de forma que, para estas últimas, não há direito adquirido à correção monetária pelo índice

previsto no início do período aquisitivo para a próxima correção monetária do saldo existente.

Sobre o Plano Verão, verifica-se que a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, ao final convertida na

Lei n.º 7.730/89, ao extinguir a OTN e determinar a correção das cadernetas de poupança pela LFT, sem nada

disciplinar sobre a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, deixou estas últimas sem índice previsto

para correção. A omissão somente foi corrigida pela Medida Provisória n.º 38, de 03 de fevereiro de 1989, que

equiparou a situação das contas vinculadas do FGTS à das cadernetas de poupança. No entanto, neste momento,

as contas vinculadas do FGTS não tiveram correção no dia 1º de fevereiro.

O Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, entendeu que esta matéria não possuía índole constitucional,

motivo pelo qual não conheceu o recurso quanto a este ponto. No entanto, neste ponto, o Superior Tribunal de

Justiça já possuía entendimento pacífico de que a lacuna normativa deveria ser suprida com a aplicação do índice

do IPC, proporcional ao período de 31 dias correspondente ao mês de janeiro de 1989, no que resultou em

42,72%.

Sobre o malfadado Plano Collor, até hoje o mais traumático dos planos econômicos enfrentados pela população

brasileira - e, espera-se, o último -, a sucessão de medidas provisórias resultou numa trama legislativa que até hoje

repercute em diversas ações judiciais.

Pela Lei n.º 7.839/89 os saldos das contas vinculadas do FGTS deveriam ser corrigidos, pelo IPC havido no mês

anterior (em 1º de fevereiro, por exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º

168, de 15 de março de 1990, a situação alterou-se.

A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos), determinando sua transferência à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor

bloqueado não mais pelo IPC, mas sim pelo BTN fiscal.

Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$ 50.000,00, que permaneciam na

custódia do banco depositário e não foi bloqueado e transferido para o Bacen. Para estes valores, por questão de

hermenêutica, continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava a correção pelo IPC.

A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi editada, então, com o

propósito de submeter os valores sob custódia do banco depositário à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo

IPC. Ocorre que o Congresso Nacional converteu a Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer

qualquer menção às alterações introduzidas pelo MP n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação

original da MP n.º 168/90.

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda

constitucional n.º 32/2001, incumbia ao Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP
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n.º 172/90, não convertida em lei. O Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo

62 da Constituição Federal: a medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações

ocorridas sob sua égide. Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89?

Entendo que o caso, necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação das leis.

Este Juízo sempre entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua

com força de lei, mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que

deve ser produzida em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à

suspensão da vigência e eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é

definitivamente revogada com a conversão da medida provisória em lei.

Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que ocorre não é a repristinação da norma

revogada - que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao Código Civil, não é efeito automático,

devendo ser expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta mesma norma, que nunca chegou a ser

revogada, mas tão somente esteve com sua eficácia suspensa.

Ao não ter ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer

eficácia. A sistemática anterior, prevista nas Leis n.º 7.730/89 e 7.839/89, voltou a regular a situação dos titulares

de contas vinculadas do FGTS que permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueadas e

transferidas para o Bacen pelo Plano Collor. Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990,

definitivamente convertida na Lei n.º 8.088/90, o BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos

saldos das contas vinculadas do FGTS.

À luz destas considerações, mantendo-se em mente o caráter estatutário das contas vinculadas do FGTS, vê-se que

em 1º de junho, data do crédito de correção monetária após a edição da MP n.º 189/90, já estava previsto o BTN

Fiscal para sua correção (cujo índice também deve ser aplicado em julho de 1991). Contrário senso, em 1º de

maio, as contas deveriam ser corrigidas pelo IPC de abril de 1990, no importe de 44,80%, à conta da CEF, assim

como o foram em 1º de abril, pelo IPC apurado em março.

Com relação ao março de 1990, já houve creditamento do expurgo, de modo que nada mais é devido. Neste

sentido:

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 445727

Processo: 200200815981 UF: MG

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA

Data da decisão: 18/05/2004

Fonte: DJ, DATA:16/08/2004 PG:00184

Relator(a): ELIANA CALMON

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos

do voto da Sra. Ministra-Relatora. Os Srs. Ministros Franciulli Netto, João Otávio de Noronha, Castro Meira e

Francisco Peçanha Martins votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Ementa: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGO

INFLACIONÁRIO DE MARÇO/90 (84,32%) - VALIDADE DO EDITAL 04/90 COMO MEIO DE PROVA -

FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR - ART. 333, I DO CPC - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

CONFIGURADO - ART 940 DO CC - SÚMULA 282/STF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA

7/STJ.

1. Aplico o teor da Súmula 282/STF no que se refere ao art. 940 do CC, por ausência de prequestionamento.

2. A CEF veiculou, no DOU de 19/04/90, Seção I, página 7.382, o Edital 04/90, através de qual foi determinado o

creditamento nas contas vinculadas do FGTS o índice de 84,32% relativamente à correção monetária de março/90.

3. Ato administrativo que goza da presunção juris tantum de veracidade, cabendo aos titulares das contas

vinculadas, a teor do art. 333, I do CPC, o ônus de provar que, no seu caso específico, o referido índice não foi

aplicado, mediante apresentação de extrato emitido pelo banco depositário ou, pela CEF, após a centralização das

contas. Havendo resistência, a prova pode ser exibida em juízo.

4. O fato de o STJ ter se posicionado no sentido de dispensar os titulares das contas da apresentação dos extratos

quando do ajuizamento das demandas em nada interfere na situação dos autos, porque naquela hipótese era

suficiente provar a titularidade no período cuja correção se reclama. Aqui, diferentemente, questiona-se a

aplicação de percentual definido em ato administrativo, que goza da presunção juris tantum de veracidade.

5. Aplico o teor da Súmula 7/STJ no que se refere aos honorários advocatícios.

6. Recurso especial improvido.

Data Publicação: 16/08/2004

No mais, ressalto que a posição externada nesta sentença reflete o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal

de Justiça - enunciado da súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02 (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de
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1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 RS)”.

Dito isto, como no presente caso requer-se a aplicação dos índices do IPC relativos aos meses de janeiro/1989

(42,72%) e abril/90 (44,80%), a pretensão da parte autora há de ser acolhida.

O pedido versa ainda sobre o levantamento dos valores, no entanto a parte autora não comprovou se enquadrar em

uma das hipóteses de saque, ficando o levantamento condicionado a uma das hipóteses do art. 20 da Lei nº.

8.036/90.

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para

condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em

relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença

encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a

saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas

vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal

(se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões

numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior

(cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a

inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros

de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos

das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado.

P.R.I.

 

0001337-92.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002020 - LAERCIO CONCEICAO DE OLIVEIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO,

SP196351 - RENATA RIBEIRO SILVA, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal sustentando o direito à correção monetária real

dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em razão de perda inflacionária, pleiteando os índices

do IPC relativos aos meses de janeiro/1989 (42,72%) e abril/90 (44,80%).

 A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito, tece argumentos pela

improcedência da demanda. Posteriormente ofereceu proposta de acordo, a qual foi recusada pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC.

Quanto à preliminar de saque pela Lei nº 10.555/02, não há prova de que tal fato ocorreu. O mesmo ocorre com a

alegação de recebimento em outro processo. Dessa forma, prejudicada sua análise.

 Em relação às alegações de falta de interesse de agir concernentes aos índices pleiteados, a questão não é

preliminar, mas sim de mérito, e como tal será analisada.

 As demais preliminares não merecem guarida, pois versam sobre matéria estranha ao presente feito.

 Por fim, no tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e, portanto,

sujeita-se ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça.

 Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

As ações que versam sobre expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS já encontram posicionamento

assentado na jurisprudência, de forma a não comportarem mais controvérsias.

Após o julgamento pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal da 3ª Região do RE n.º 226.855-7/RS firmou-se que

as contas vinculadas do FGTS possuem natureza estatutária, e não contratual, como ocorre com as contas

poupanças. Por conta desta diferenciação, as regras válidas para as contas poupanças não valem para as contas

vinculadas do FGTS, de forma que, para estas últimas, não há direito adquirido à correção monetária pelo índice

previsto no início do período aquisitivo para a próxima correção monetária do saldo existente.

Sobre o Plano Verão, verifica-se que a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, ao final convertida na

Lei n.º 7.730/89, ao extinguir a OTN e determinar a correção das cadernetas de poupança pela LFT, sem nada

disciplinar sobre a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, deixou estas últimas sem índice previsto

para correção. A omissão somente foi corrigida pela Medida Provisória n.º 38, de 03 de fevereiro de 1989, que

equiparou a situação das contas vinculadas do FGTS à das cadernetas de poupança. No entanto, neste momento,

as contas vinculadas do FGTS não tiveram correção no dia 1º de fevereiro.

O Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, entendeu que esta matéria não possuía índole constitucional,

motivo pelo qual não conheceu o recurso quanto a este ponto. No entanto, neste ponto, o Superior Tribunal de

Justiça já possuía entendimento pacífico de que a lacuna normativa deveria ser suprida com a aplicação do índice

do IPC, proporcional ao período de 31 dias correspondente ao mês de janeiro de 1989, no que resultou em
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42,72%.

Sobre o malfadado Plano Collor, até hoje o mais traumático dos planos econômicos enfrentados pela população

brasileira - e, espera-se, o último -, a sucessão de medidas provisórias resultou numa trama legislativa que até hoje

repercute em diversas ações judiciais.

Pela Lei n.º 7.839/89 os saldos das contas vinculadas do FGTS deveriam ser corrigidos, pelo IPC havido no mês

anterior (em 1º de fevereiro, por exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º

168, de 15 de março de 1990, a situação alterou-se.

A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos), determinando sua transferência à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor

bloqueado não mais pelo IPC, mas sim pelo BTN fiscal.

Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$ 50.000,00, que permaneciam na

custódia do banco depositário e não foi bloqueado e transferido para o Bacen. Para estes valores, por questão de

hermenêutica, continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava a correção pelo IPC.

A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi editada, então, com o

propósito de submeter os valores sob custódia do banco depositário à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo

IPC. Ocorre que o Congresso Nacional converteu a Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer

qualquer menção às alterações introduzidas pelo MP n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação

original da MP n.º 168/90.

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda

constitucional n.º 32/2001, incumbia ao Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP

n.º 172/90, não convertida em lei. O Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo

62 da Constituição Federal: a medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações

ocorridas sob sua égide. Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89?

Entendo que o caso, necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação das leis.

Este Juízo sempre entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua

com força de lei, mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que

deve ser produzida em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à

suspensão da vigência e eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é

definitivamente revogada com a conversão da medida provisória em lei.

Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que ocorre não é a repristinação da norma

revogada - que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao Código Civil, não é efeito automático,

devendo ser expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta mesma norma, que nunca chegou a ser

revogada, mas tão somente esteve com sua eficácia suspensa.

Ao não ter ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer

eficácia. A sistemática anterior, prevista nas Leis n.º 7.730/89 e 7.839/89, voltou a regular a situação dos titulares

de contas vinculadas do FGTS que permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueadas e

transferidas para o Bacen pelo Plano Collor. Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990,

definitivamente convertida na Lei n.º 8.088/90, o BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos

saldos das contas vinculadas do FGTS.

À luz destas considerações, mantendo-se em mente o caráter estatutário das contas vinculadas do FGTS, vê-se que

em 1º de junho, data do crédito de correção monetária após a edição da MP n.º 189/90, já estava previsto o BTN

Fiscal para sua correção (cujo índice também deve ser aplicado em julho de 1991). Contrário senso, em 1º de

maio, as contas deveriam ser corrigidas pelo IPC de abril de 1990, no importe de 44,80%, à conta da CEF, assim

como o foram em 1º de abril, pelo IPC apurado em março.

Com relação ao março de 1990, já houve creditamento do expurgo, de modo que nada mais é devido. Neste

sentido:

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 445727

Processo: 200200815981 UF: MG

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA

Data da decisão: 18/05/2004

Fonte: DJ, DATA:16/08/2004 PG:00184

Relator(a): ELIANA CALMON

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos

do voto da Sra. Ministra-Relatora. Os Srs. Ministros Franciulli Netto, João Otávio de Noronha, Castro Meira e

Francisco Peçanha Martins votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Ementa: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGO

INFLACIONÁRIO DE MARÇO/90 (84,32%) - VALIDADE DO EDITAL 04/90 COMO MEIO DE PROVA -

FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR - ART. 333, I DO CPC - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL
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CONFIGURADO - ART 940 DO CC - SÚMULA 282/STF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA

7/STJ.

1. Aplico o teor da Súmula 282/STF no que se refere ao art. 940 do CC, por ausência de prequestionamento.

2. A CEF veiculou, no DOU de 19/04/90, Seção I, página 7.382, o Edital 04/90, através de qual foi determinado o

creditamento nas contas vinculadas do FGTS o índice de 84,32% relativamente à correção monetária de março/90.

3. Ato administrativo que goza da presunção juris tantum de veracidade, cabendo aos titulares das contas

vinculadas, a teor do art. 333, I do CPC, o ônus de provar que, no seu caso específico, o referido índice não foi

aplicado, mediante apresentação de extrato emitido pelo banco depositário ou, pela CEF, após a centralização das

contas. Havendo resistência, a prova pode ser exibida em juízo.

4. O fato de o STJ ter se posicionado no sentido de dispensar os titulares das contas da apresentação dos extratos

quando do ajuizamento das demandas em nada interfere na situação dos autos, porque naquela hipótese era

suficiente provar a titularidade no período cuja correção se reclama. Aqui, diferentemente, questiona-se a

aplicação de percentual definido em ato administrativo, que goza da presunção juris tantum de veracidade.

5. Aplico o teor da Súmula 7/STJ no que se refere aos honorários advocatícios.

6. Recurso especial improvido.

Data Publicação: 16/08/2004

No mais, ressalto que a posição externada nesta sentença reflete o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal

de Justiça - enunciado da súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02 (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de

1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 RS)”.

Dito isto, como no presente caso requer-se a aplicação dos índices do IPC relativos aos meses de janeiro/1989

(42,72%) e abril/90 (44,80%), a pretensão da parte autora há de ser acolhida.

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a

corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos

seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS

atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso,

entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas

mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior

(cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a

inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros

de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos

das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado.

P.R.I.

 

0000140-68.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002087 - JULIO CESAR RODRIGUES ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por JULIO CESAR RODRIGUES ROSA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL visando o levantamento de depósitos existentes em conta de FGTS. Alega estar sem labor registrado

na CTPS e sem contribuição ao INSS há mais de três anos, e faz jus ao levantamento.

A CEF apresentou resposta informando que a situação do autor se enquadra na legislação de regência do FGTS,

sendo desnecessário a movimentação do Judiciário, podendo este ter sido feito por via administrativa, e pede a

extinção do feito sem resolução do mérito.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O prosseguimento do feito se justifica pela recusa da agência da CEF em efetuar o levantamento, o que motivou o

ingresso da ação pelo autor.

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.

A questão em tela finca-se na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas vinculadas do

FGTS.

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as

quais a descrita no inciso VIII do art. 20 : “Quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º

de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de

aniversário do titular da conta.”
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Conforme CTPS juntada com a inicial, o último vínculo do autor encerrou-se em 31/12/2008, portanto, há mais de

três anos. Assim, tendo o autor preenchido os requisitos da Lei nº. 8.036/90 para o levantamento do saldo das

contas fundiárias, qual seja, estar há pelo menos três anos ininterruptos fora do regime do FGTS, e restando

comprovada a existência de saldo conforme extrato juntado com a inicial, faz jus ao referido levantamento.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, e determino a liberação do saldo

existente nas contas vinculadas do autor JULIO CESAR RODRIGUES ROSA. Esta sentença possui os efeitos de

alvará judicial, devendo a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado,

uma vez estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa Econômica

Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55).

P.R.I.

 

0001382-96.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002074 - MARLENE DE LURDES SILVA (SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

I. RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação ajuizada por MARLENE DE LURDES SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

 

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

No caso dos autos, a perícia médica clínico-geral realizada concluiu que a parte autora é portadora de “câncer da

mama” e que tal moléstia a incapacita total e temporariamente para o trabalho desde a cirurgia efetuada em

25/06/2011, devendo ser reavaliada no prazo de 12 (doze) meses.

 

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício do trabalho de

forma temporária.

 

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante
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pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. O último vínculo empregatício da autora foi rescindido

em 11/09/2009, e como a autora recebeu seguro-desemprego, conforme consulta ao sítio do Ministério do

Trabalho e Emprego - MTE, manteve a qualidade de segurada até 15/11/2011, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei

nº. 8.213/91.

 

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, uma

vez que a perícia judicial concluiu que existe incapacidade laborativa.

 

Fica definida como data do início do benefício a data do requerimento administrativo (11/08/2011), haja vista que

naquela data a incapacidade laborativa já existia, consoante laudo médico.

 

III. DISPOSITIVO.

 

 Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de MARLENE DE LURDES

SILVA, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, de acordo com

os seguintes parâmetros:

 

SÚMULA

PROCESSO: 0001382-96.2011.4.03.6313

AUTOR (Segurado): MARLENE DE LURDES SILVA 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5474621651 

CPF: 05919251840

NOME DA MÃE: DUZOLINA TOSE SILVA

Nº do PIS/PASEP:12159908128

ENDEREÇO: R BARBACENA, 139 - PAUBA

SAO SEBASTIAO/SP - CEP 11600000

ESPÉCIE DO NB: 31

RMA: R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)

DIB: 11/08/2011

DIP: 01/05/2012

RMI: R$ 601,58 (SEISCENTOS E UM REAISE CINQüENTA E OITO CENTAVOS)

DATA DO CÁLCULO: 10/05/2012

 

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de doze meses),

garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis,

observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 5.667,01 (CINCO MIL SEISCENTOS

E SESSENTA E SETE REAISE UM CENTAVO), atualizados até maio de 2012. Também condeno o INSS ao

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/05/2012 (DIP), o benefício

de auxílio-doença, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do

benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e

416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento

de atrasados referentes a meses anteriores.

 

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
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conforme definido nesta sentença.

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

 

0000138-98.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002066 - NELSON DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por NELSON DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando o

levantamento de depósito existente em conta do FGTS. Alega que laborou na empresa CIA CONSTR

PEDERNEIRAS, por duas vezes, e não tem como comprovar que laborou nesta empresa também em 1974, pois

não consta no CNIS por ser vínculo antigo, e a empresa não existe mais. Afirma que por ter extraviado a CTPS

não consegue levantar os valores.

A CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido aduzindo, em síntese, que quanto à

comprovação do vínculo não há o que se opor, tendo em vista que, embora o autor tenha perdido a CTPS, os

documentos nos autos comprovam a afirmação do requerente. No entanto, para haver a movimentação das contas

vinculadas ao FGTS, se faz necessário o enquadramento em alguma das hipóteses do art. 20 da Lei nº. 8036/90, o

que não ocorre no caso.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.

A questão em tela finca-se na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas vinculadas do

FGTS.

De fato, embora o autor não seja aposentado pela Previdência Social, sendo detentor de benefício assistencial, a

Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a

descrita no inciso VIII do art. 20 : “Quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário

do titular da conta.”

Conforme extrato da conta vinculada juntada com a inicial, o vínculo com a empresa CIA CONSTR

PEDERNEIRAS foi rescindido há mais de três anos. Em consulta ao Sistema CNIS, não existe nenhum vínculo

nos últimos anos, e o último vínculo, constante na 2ª CTPS, foi encerrado em 1975. Conforme reconhecido pela

própria CEF, os documentos nos autos, especialmente o nº de PIS, que coincide com o constante do CNIS,

comprovam que o vínculo pertence efetivamente ao autor.

Assim, tendo o autor preenchido os requisitos da Lei nº. 8.036/90 para o levantamento do saldo da referida conta

fundiária, qual seja, estar há pelo menos três anos ininterruptos fora do regime do FGTS, e restando comprovada a

existência de saldo na conta relativa ao vínculo com a empresa CIA CONSTR PEDERNEIRAS, faz jus ao

levantamento do saldo da conta.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, e determino a liberação do saldo da

conta vinculada em nome do autor referente ao vínculo com a empresa CIA CONSTR PEDERNEIRAS. Esta

sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do

valor total, corrigido e atualizado, uma vez estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº

8.036/90. Intime-se a Caixa Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente

sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55).

P.R.I.

 

0000608-66.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002355 - GIOVANO MARCONDES LEITE (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

I. RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação ajuizada por GIOVANO MARCONDES LEITE em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por peritos cadastrado neste Juizado.
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Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

No caso dos autos, a perícia médica ortopédica realizada concluiu que o autor é portador de “tumor benigno em

fêmur esquerdo” e que tal moléstia o incapacita de forma parcial e temporária para atividades que demandem

esforços físicos em membros inferiores há três anos. Em laudo complementar aduz que, tendo-se como premissa

que a função laborativa de gerência envolve como capacidade principal as funções intelectuais e cognitivas do

periciando, o mesmo apresenta condições laborativas para o desempenho de suas funções de trabalho.

 

No entanto, o autor, como gerente de lanchonete, dentro do Mercado Municipal de Taubaté (SP), desempenha

tarefas como fritar salgados e pastéis, fazer café e lanches, limpar a cozinha, atender clientes, etc, o que implica

em evidente esforço físico nos membros inferiores.

 

Conforme parecer da assistente técnica do INSS, o autor deambula com auxílio de muleta em axila direita e

apresenta deformidade em joelho esquerdo. Conclui no sentido de que o autor apresenta sequela de cirurgia de

exerese de tumor ósseo em joelho esquerdo, e concorda com o perito quando afirma que o autor apresenta

incapacidade para trabalho com esforços físicos.

 

Portanto, no caso concreto ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que o incapacita para o exercício

do trabalho de forma temporária.

Ressalte-se de que se trata de restababelecimento de auxílio-doença.

 

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, uma vez que a perícia judicial concluiu que na DCB (data de cessação do benefício) existia incapacidade

laborativa.

 

Conforme informações da Contadoria, o autor teve benefício por incapacidade concedido com DCB em

11/04/2011, sendo que não houve o pagamento do período de 23/03/2011 a 11/04/2011.

 

Fica definida como data de início de benefício (DIB) o dia seguinte à cessação do pagamento do benefício anterior

(23/03/2011).

 

III. DISPOSITIVO.
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 Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando

PROCEDENTE o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de GIOVANO

MARCONDES LEITE, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente

sentença, de acordo com os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA

PROCESSO: 0000608-66.2011.4.03.6313

AUTOR (Segurado): GIOVANO MARCONDES LEITE 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5299534074

CPF: 25512272837

NOME DA MÃE: APARECIDA MARCONDES DE CASTRO LEITE

Nº do PIS/PASEP:12546911211

ENDEREÇO: BRO RODRIGUES SOARES, 0 - CAMPOS ELISEOS

NATIVIDADE DA SERRA/SP - CEP 12090280

ESPÉCIE DO NB: 31

RMA: R$ 738,93 (SETECENTOS E TRINTA E OITO REAISE NOVENTA E TRêS CENTAVOS)

DIB: 18/04/2008

DIP: 01/11/2011

RMI: R$ 611,41 (SEISCENTOS E ONZE REAISE QUARENTA E UM CENTAVOS)

DATA DO CÁLCULO: 09/11/2011

 

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de três meses),

garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis,

observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 5.493,32 (CINCO MIL

QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até novembro

de 2011, conforme cálculos elaborados pela Contadoria. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos

honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o

disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/11/2011 (DIP), o benefício

de auxílio-doença, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do

benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e

416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento

de atrasados referentes a meses anteriores.

 

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

conforme definido nesta sentença.

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001249-54.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6313001999 -

RAIMUNDO DOS SANTOS BARROS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP310532 -

ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 -

VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI
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PETRECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.

Alega a parte autora a existência de omissão na sentença que julgou procedente pedido de concessão de benefício

assistencial ao deficiente, uma vez que não constou no dispositivo da sentença o valor dos atrasados.

 

Com efeito, ACOLHO os presentes embargos, para reconhecer a existência da omissão apontada, motivo pelo

qual, com fundamento no artigo 463, I, do CPC, declaro a referida sentença e retifico o dispositivo para fazer

constar o valor dos atrasados: R$ 2.967,93 (dois mil, novecentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos).

No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida.

P.R.I.

 

0001026-04.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6313002104 -

WLADIMIR BENEDITO DA CRUZ (SP049705 - MARIO FERNANDO OELLERS, SP241995 - GRACIANO

DONIZETI DE SIQUEIRA, SP178667 - JOEL FRANÇA) X BANCO DO BRASIL S/A (SP023134 - PAULO

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos, etc.

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.

Alega a Embargante a existência de omissão na sentença que julgou procedente pedido de liberação de saldo em

conta aberta na CEF para recebimento de valores bloqueados em ação de execução fiscal, posteriormente

liberados pelo Juízo da execução por ter sido comprovada a natureza alimentar dos valores. Aduz, em síntese, que

a sentença foi omissa porque não informa qual a agência onde o autor deverá efetuar o saque, ressaltando que a

agência coatora é de Jacareí (SP). Afirma ainda que a sentença fixou o prazo de cumprimento em 15 dias, ficando

obscuro o prazo para o levantamento referente ao alvará que deveria ser imediato.

Não assiste razão o Embargante.

Não há na decisão impugnada qualquer omissão, obscuridade ou contradição que justifique o recurso interposto.

Considerando que as contas em questão foram abertas em Jacareí, é lá que o autor deverá efetuar o levantamento

dos valores depositados. O prazo para o cumprimento do alvará também é de 15 dias, considerando os trâmites

burocráticos que a instituição financeira eventualmente terá que enfrentar.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000240-23.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002218 - VERA LUCIA SOARES CALCADA (SP295716 - MARINA BATELOCHI OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por VERA LUCIA SOARES CALÇADA em face do INSS pleiteando a revisão de

benefício de aposentadoria especial de professora.

No entanto, a parte autora manifestou-se nos autos requerendo a desistência da ação, com extinção do feito sem

resolução do mérito, sem declinar o motivo.

O pedido de desistência da ação é prerrogativa do autor, podendo ser formulado até a citação do réu, ou após, se

assim aquiescer a parte adversa.

Não obstante, o Enunciado n. 1 da Turma Recursal destes juizados é no sentido de que a concordância do réu é

desnecessária nos casos de desistência.

Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta Instância Judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001146-47.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6313002271 - ELEINE AGUIAR MACHADO M DE FARIA (SP225878 - SERGIO SOARES BATISTA,

SP303714 - DIEGO MACHADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

SENTENÇA:

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Registre-se.

 

0001152-54.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002019 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (SP240103 - CRISTIANO BENEDICTO CALDEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por MARIA PEREIRA DOS SANTOS em face da Caixa Econômica Federal, na qual

pleiteia o levantamento dos valores depositados em conta de PIS e FGTS de seu esposo falecido ODAIR

CARDIM. Alega que entrou com o pedido de levantamento na 2ª Vara de São Sebastião (SP), com alvará deferido

sob nº. 587.01.2010, e compareceu na agência da CEF com o alvará para o levantamento, no entanto até a presente

data os valores não foram pagos. Afirma ainda que o alvará ficou retido na agência.

No caso dos autos, verifica-se a hipótese de coisa julgada. A autora já possui alvará de levantamento dos valores,

e o Juízo da 2ª Vara de São Sebastião é prevento para analisar os problemas surgidos com o cumprimento do

alvará.

Observo, ainda, que o falecido deixou bens, conforme certidão de óbito anexada aos autos virtuais. Existindo

bens, necessária a abertura de inventário, sendo competente a Justiça Estadual. Neste sentido, trago a colação

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que ora utilizo como razões de decidir:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SOBREPARTILHA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO INVENTÁRIO.

Conforme o disposto no parágrafo único do art. 1.041 do Código de Processo Civil, a sobrepartilha deve correr

nos autos do inventário do autor da herança, assim, compete ao juízo que processou e julgou inventário processar

e julgar ação de sobrepartilha. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DE

DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA ÓRFÃOS E SUCESSÕES INFÂNCIA E JUVENTUDE E PRIMEIRO

CÍVEL DE PLANALTINA - GO.

(CC 200501523917 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 54801 Relator(a) SIDNEI BENETI Sigla do órgão

STJ Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte DJE DATA:05/06/2009)

 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando,

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Ademais, tem aplicação

analógica, 'in casu', a regra estampada no art. 51, III, da Lei nº. 9.099/95.

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal por ilegitimidade de parte, e julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c artigo 267, V e VI do

CPC. Sem custas e honorários nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000342-45.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002320 - HUGO PENERANDA VALDEZ (SP242307 - EDISON PAVAO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por HUGO PENERANDA VALDEZ em face do INSS na qual pleiteia a revisão de

benefício previdenciário por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994,

aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários.

Ocorre que foi apontada pelo sistema de verificação de prevenção, conforme termo anexo aos autos virtuais, a

anterior distribuição do processo nº 01922519620044036301, que tramitou no Juizado Especial Federal de São

Paulo (SP), o qual apresentaria identidade de partes e assunto.

De fato, aquele processo apresenta identidade de partes, causa de pedir e pedido, com sentença procedente

transitada em julgado. Vislumbro, assim, a ocorrência de coisa julgada, cujo fenômeno processual impede o

prosseguimento do presente feito.

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a coisa

julgada foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível de

indenização.

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se.
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Registre-se. Intimem-se.

 

0000101-71.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002213 - BENEDITO FARIA SILVA (SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

BENEDITO FARIA SILVA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a revisão

de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que acredita que o

valor do benefício calculado pelo INSS está errado e em total defasagem, e “não condiz com os verdadeiros

valores”.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado

da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil.

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de

qualquer fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados no

Período Base de Cálculo - PBC -e no cálculo da RMI, valores que faziam parte de sua efetiva remuneração

mensal. Ausente, no caso, uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Predomina na

doutrina o exame da possibilidade jurídica sob o ângulo de adequação do pedido ao direito material a que

eventualmente corresponde a pretensão do autor. Juridicamente impossível é o pedido que não encontra amparo

no direito material positivo.

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da

parte adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da

matéria de fundo.

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem honorários

advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000981-97.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002338 - VALDERI MOTA DE OLIVEIRA (SP195223 - LUCIANDRO DE ALBUQUERQUE

XAVIER, SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos.

Trata-se de pedido de reajustamento de benefício em manutenção. Requer a parte autora a imediata aplicação das

ECs 20/98 e 41/03, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção,

originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época

da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido.

É o breve relatório.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Passo ao mérito.

Prejudicialmente, anoto que deve ser respeitada a prescrição qüinqüenal em relação ao pagamento dos atrasado,

fixando-se como marco interruptivo o ajuizamento deste feito. Trata-se de dívida para com Autarquia Federal, a

qual prescreve em cinco anos.

No mérito, a matéria de fundo não comporta mais controvérsia, após o reconhecimento do direito pleiteado pela

parte autora no âmbito do C. STF, no RE 564.354, assim ementado:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(RE 564354, CÁRMEN LÚCIA, STF)

Portanto, o pedido é procedente.

Os parâmetros para cálculo constituem-se na elaboração de cálculo evoluindo-se a RMI sem limitação ao teto,

pelos índices de reajuste da Previdência Social, até os dias de hoje, para, então, encontrar-se a atual RM

reajustada, e, agora sim, se o caso, limitada ao teto atual.

Quanto aos atrasados devidos, é de se observar que na vigência das ECs 20/98 e 41/03 a RMI calculada como

disposto no parágrafo anterior, deve ser computada como renda mensal devida, obedecendo ao novo teto vigente

na época. Com isso, calcula-se a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago, no prazo

prescricional de 05 anos.

Estes cálculos já foram elaborados pela Contadoria. O INSS reviu o benefício a partir da competência

agosto/2011, e intimada a se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito em relação aos atrasados, a

parte autora quedou-se inerte no prazo concedido para tanto.

Resta, portanto, prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais necessidade/utilidade do provimento

jurisdicional, já que a parte autora atingiu seu escopo na via administrativa.

Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000341-60.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002319 - GLORIA LINARES VALDEZ (SP242307 - EDISON PAVAO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por GLORIA LINARES VALDEZ em face do INSS na qual pleiteia a revisão de

benefício previdenciário por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994,

aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários.

Ocorre que foi apontada pelo sistema de verificação de prevenção, conforme termo anexo aos autos virtuais, a

anterior distribuição do processo nº 00000610220064036313, que tramitou neste Juizado Especial Federal, o qual

apresentaria identidade de partes e assunto.

De fato, aquele processo apresenta identidade de partes, causa de pedir e pedido, com sentença transitada em

julgado. Vislumbro, assim, a ocorrência de coisa julgada, cujo fenômeno processual impede o prosseguimento do

presente feito.

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a coisa

julgada foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível de

indenização.

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000026-32.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002040 - JOAO CARLOS PEREIRA DE MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538

- ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por JOÃO CARLOS PEREIRA DE MENEZES em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL visando o levantamento de depósitos existentes em contas do FGTS.

A CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que embora tenha sido

localizada uma conta vinculada em nome do trabalhador, não foi possível comprovar o vínculo empregatício,

tampouco foi informado qual hipótese de saque autorizaria a pretensão do autor.
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É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.

A questão em tela finca-se na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas vinculadas do

FGTS.

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial

transitada em julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

 a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do

SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições:

 a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma

empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta.

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de

3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por

declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna.

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de

1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença

grave, nos termos do regulamento;

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em

regulamento, observadas as seguintes condições:

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal

em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato

de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento.

XVII - integralizaçãodecotasdo FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do caput do art. 5o desta

Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer

a opção.

Quanto ao levantamento, temos que a movimentação da conta vinculada mostra-se condicionada ao

enquadramento em uma das hipóteses acima elencadas, cujo ônus da prova incumbe ao autor, o que não foi feito

nos autos.

A parte autora ingressou com pleito judicial sem antes demonstrar as razões do que fundamentariam o seu pedido.

Assim, no momento em que promoveu a ação judicial, esta carecia da demonstração da condição da ação
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consistente no interesse de agir.

O interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via judicial seja

adequada para o pleito, não é possível denotar-se a necessidade de sua utilização.

As condições da ação são matérias cujo conhecimento independem da alegação da parte adversa por meio das

alegações preliminares ao mérito, sendo passíveis de reconhecimento de ofício, tal como ocorrera no caso em tela.

Constituem matéria de ordem pública, pois.

Desta forma, verifico não haver interesse de agir demonstrado, uma vez que foi não foi configurada nenhuma lide

na situação descrita na inicial.

Diante do exposto, determino a extinção do processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, VI do CPC.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0000950-77.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002337 - DOURIVAL BARBOSA DA SILVA (SP299691 - MICHAEL ARADO, SP282120 - IGOR

HENRIQUE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos.

Trata-se de pedido de reajustamento de benefício em manutenção. Requer a parte autora a imediata aplicação das

ECs 20/98 e 41/03, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em manutenção,

originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença entre a limitação do teto na época

da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido.

É o breve relatório.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Passo ao mérito.

Prejudicialmente, anoto que deve ser respeitada a prescrição qüinqüenal em relação ao pagamento dos atrasado,

fixando-se como marco interruptivo o ajuizamento deste feito. Trata-se de dívida para com Autarquia Federal, a

qual prescreve em cinco anos.

No mérito, a matéria de fundo não comporta mais controvérsia, após o reconhecimento do direito pleiteado pela

parte autora no âmbito do C. STF, no RE 564.354, assim ementado:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(RE 564354, CÁRMEN LÚCIA, STF)

Portanto, o pedido é procedente.

Os parâmetros para cálculo constituem-se na elaboração de cálculo evoluindo-se a RMI sem limitação ao teto,

pelos índices de reajuste da Previdência Social, até os dias de hoje, para, então, encontrar-se a atual RM

reajustada, e, agora sim, se o caso, limitada ao teto atual.

Quanto aos atrasados devidos, é de se observar que na vigência das ECs 20/98 e 41/03 a RMI calculada como

disposto no parágrafo anterior, deve ser computada como renda mensal devida, obedecendo ao novo teto vigente

na época. Com isso, calcula-se a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago, no prazo

prescricional de 05 anos.

Estes cálculos já foram elaborados pela Contadoria. O INSS reviu o benefício a partir da competência
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agosto/2011, e o complemento positivo, conforme consulta Plenus/TETONB anexada aos autos, está previsto para

ser pago no mês de competência 05/2012.

Resta, portanto, prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais necessidade/utilidade do provimento

jurisdicional, já que a parte autora atingiu seu escopo na via administrativa.

Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000357-14.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002219 - ZILDA DOS SANTOS GUEDES (SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA,

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por ZILDA DOS SANTOS GUEDES em face do INSS na qual pleiteia a revisão de

benefício previdenciário.

Ocorre que foi apontada pelo sistema de verificação de prevenção, conforme termo anexo aos autos virtuais, a

anterior distribuição dos feitos nº 00003269620094036313, neste Juizado Especial Federal, e nº

00367232119934036183 e 00543991119954036183, na 5ª Vara do Fórum Federal Previdenciário de São Paulo,

os quais apresentariam identidade de partes e assunto.

De fato, o processo nº. 00003269620094036313 apresenta identidade de partes, causa de pedir e pedido. Foi o

feito julgado improcedente, com sentença transitada em julgado. Foi verificado naqueles autos que o pedido da

parte autora não procede porque, conforme parecer da Contadoria do Juízo, de acordo com os salários-de-

contribuição constantes no CNIS, ao reproduzir a renda mensal inicial do benefício, verificou-se que os salários-

de-contribuição, nos meses de dezembro de cada ano que compuseram o Período Base de Cálculo - PBC, foram

lançados pelo teto máximo da época.

Ademais, o benefício concedido inicialmente com coeficiente de 95%, após a revisão administrativa o coeficiente

passou para 100%, uma vez que o tempo de serviço foi de 30 anos, 10 meses e 16 dias. A RMI foi evoluída e

verificado que a renda mensal atual da autora estava consistente.

Vislumbro, assim, a ocorrência de coisa julgada, cujo fenômeno processual impede o prosseguimento do presente

feito.

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a coisa

julgada foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível de

indenização.

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000088-72.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002339 - RODOALDO GRACIANO FACHINI (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO,

SP196351 - RENATA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por RODOALDO GRACIANO FACHINI em face do INSS, em que requer a imediata

aplicação das ECs 20/98 e 41/03, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu benefício em

manutenção, originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença entre a limitação do

teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os atrasados.

Intimado a esclarecer a propositura da ação neste JEF, diante do valor atribuído à causa, bem como o fato de a

inicial ter sido endereçada ao Juiz de Direito de uma das varas cíveis de Caraguatatuba (SP), a parte autora

peticionou informando que por um equívoco a presente demanda foi distribuída nesta justiça especializada, e

requer sejam os autos virtuais materializados e enviados para o distribuidor cível desta comarca.

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando,

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente.

Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo

sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95.

A presente decisão não impede a propositura de nova ação pelo mesmo fundamento, desde que no foro

competente.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0000083-50.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313002318 - LAUDEMIRA CONCEICAO DA SILVA (SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE

CARVALHO, SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por LAUDEMIRA CONCEIÇÃO DA SILVA em face do INSS, na qual pleiteia a

revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença. Alega, em síntese, que quando do cálculo do seu

benefício, o Instituto-réu utilizou toda a sua relação contributiva até a data da concessão do benefício, quando o

correto seria a média de 80% dos maiores salários-de-contribuição do período, nos termos do art. 29, II, da Lei nº.

8.213/91.

No entanto, o benefício que a autora pretende revisar é auxílio-doença por acidente do trabalho (espécie 91).

Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas em que

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho”.

Ora, uma vez que se trata, no presente caso, de benefício com origem em acidente de trabalho, fica excluída da

competência deste Juizado Especial (art. 3º, § 2º da Lei n. 9.099/95).

A Súmula nº 501 do Supremo Tribunal Federal, ao tratar do tema, já estabeleceu a seguinte proposição:

 “COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS

INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS CONTRA A

UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA.” 

Ademais, conforme a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, é de competência da Justiça

Estadual o julgamento das ações de benefícios decorrentes de acidente de trabalho, inclusive as revisões desses

benefícios:

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. - A jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios acidentários têm como foro

competente a Justiça Comum Estadual. - Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE

264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão). - Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. (STJ - CC

33252/SC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2001/0118308-5 - S3 Terceira Seção - Rel. Min. Vicente Leal, j.

13/03/2002, DJ de 23/08/2004, p.118)”.

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando,

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Ademais, tem aplicação

analógica, 'in casu', a regra estampada no art. 51, III, da Lei nº. 9.099/95.

Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e extingo o processo

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, a qual aplico subsidiariamente.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001371-67.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313002251 -

IVANIL DIOGO DOS SANTOS (SP075877 - JONATAS SOARES DE CASTRO, SP290296 - MARCIO

HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando a nova documentação médica apresentada pela parte autora, e em consagração ao princípio da

ampla defesa, converto o julgamento em diligência para a realização de perícia complementar, com o Dr. Luiz

Henrique Ferraz, no dia 12/07/2012, às 11:40 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado

munida de todos os exames e documentos de interesse médico que possuir. Designo o dia 23/08/2012, às 14:00

horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra. Cumpra-se. Int.

 

0000556-70.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313002063 -

RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO (SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X

ADRIANA DOS SANTOS (SP142333 - MARLI CRISTINA DE OLIVEIRA) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Diante da possibilidade de composição entre as partes, defiro o pedido formulado pelo autor e adio a presente

audiência para o dia 07/08/2012 as 14:30 horas.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000885 

 

 

0001607-50.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003189 - MARIA DE FATIMA FERREIRA

DELMIRO (SP284080 - APARECIDO CRIVELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifestem quanto à propostade

acordo formulada pelo INSS em contestação. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000886 

 

 

0001163-46.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003191 - JOSE CAMARGO SOBRINHO

(SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que emende a petição inicial, retificando o pólo ativo, bem como em regularize a

representação processual. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000887 

 

 

0001255-24.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003190 - ISAAC RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO
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STRADIOTI)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria 05/2012, publicada no D.O.E, em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que providencie a anexação de cópia legível do seu CPF/MF. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000888 

 

 

0001253-54.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003262 - LAERTE PEREIRA (SP169169 -

ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo 10 (dez) dias.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000889 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto à expedição de RPV (REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR - PROPOSTA 05/2012), conforme documento anexado ao presente feito. 

 

0004783-37.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003255 - FATIMA APARECIDA DE

OLIVEIRA SAMPAIO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001037-30.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003200 - ANIZIO DE LIMA BARBOSA

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001554-06.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003203 - ROSA GOMES DA SILVA

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001701-61.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003205 - JOSE VASQUES MALDONADO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001990-96.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003209 - SUELI MARQUES SILVA DA

COSTA (SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI, SP112393 - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002742-68.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003216 - EZIEL MARIANO DA SILVA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003218-77.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003232 - ZILMA FERREIRA DOS PASSOS

(SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004662-72.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003254 - ANGELICA MARIA DA SILVA

CASEIRO (SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004827-22.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003258 - DONIZETTI DE OLIVEIRA TACI

(SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003571-78.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003233 - SEBASTIAO FAUSTINO DOS

SANTOS (SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001742-28.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003206 - CRISTINA PEREIRA DOS

SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002124-55.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003211 - MARIA VALDECI FERREIRA

VENTEU (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002947-92.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003219 - JOAO PIMENTEL DE MATTOS

FILHO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003141-29.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003225 - APARECIDA MARCOS DA

SILVA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003178-56.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003226 - LAUDIMAR MASCELANI

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003185-48.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003228 - ROSANGELA MANFRINATO

SANCHES FORESTO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003216-73.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003231 - LUIZ ANTONIO PEREIRA

(SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001247-81.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003201 - CLAUDINEIA NASCIMENTO

DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003640-76.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003234 - VALDIR CASSERO (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003782-17.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003240 - NEUSA FELIX DE OLIVEIRA

PRECIOSO (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000364-71.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003193 - ORACIO DELICIO (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000618-15.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003194 - GILBERTO ARTIOLLI (SP167418

- JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002483-05.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003215 - DEJAIR DONIZETE DE LIMA
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(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003047-81.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003221 - IGNEZ OLIVEIRA DOS SANTOS

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003050-36.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003222 - SOLANGE MORAIS FERREIRA

DE SOUZA (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003684-37.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003236 - IVANILDE DOS ANJOS

RODRIGUES SARDINHA (SP243104 - LUCIANA CASTELI POLIZELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003913-89.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003243 - MARIA DE LOURDES PAIOLA

CACERES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002181-39.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003212 - MARLENE CASTELETTI

AFONSO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002948-77.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003220 - ERCI VILELA (SP143109 -

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003678-64.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003235 - LUIS DE PAULA LIMA

(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0003768-33.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003239 - LUIS ANTONIO HUGA

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003832-09.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003241 - PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA

(SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003932-32.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003244 - OSVALDO DE JESUS COSTA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004572-64.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003253 - FERNANDO HENRIQUE

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002446-75.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003214 - APARECIDO JORGE NUNES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002011-09.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003210 - LUIZ CARLOS CASANOVA

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002939-18.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003218 - JANAINA DOS REIS MEDEIROS

PORFIRIO (SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003053-88.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003223 - MESSIAS DA COSTA (SP091265

- MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003067-72.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003224 - CARLOS ALBERTO SEZARA

(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003978-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003247 - MARIA APARECIDA ALVES DE

SOUZA CARVALHO FARIA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) PAOLLA

PERPETUA ALVES DE FARIA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004026-19.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003248 - VERA MERCIA SERPA

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000765-36.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003196 - ROSANGELA GONCALVES

MARTINS DUARTE (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001842-51.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003207 - JOSE ROBERTO RUFFO

(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005288-96.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003261 - PALMIRA APARECIDA

ALEXANDRE (SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES, SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000783-57.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003197 - DELCIDES ANTONIO (SP286255

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003214-98.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003230 - EDIVALDO ANGELO

MARQUINI (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003720-40.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003238 - MARIA GISLENE DE SOUZA

(SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003835-32.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003242 - ROSIMEIRE BARONI DA

COSTA (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP224910 - FABIANO GODOY BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004421-06.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003252 - MARIA DE LORDES BATISTA

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004787-74.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003256 - PEDRO BONAN (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004800-39.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003257 - CLEUSA APARECIDA DE

FREITAS SILVA (SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004952-92.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003260 - JAIR FERRARI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO

DE FRANCESCHI)

0000848-52.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003198 - ALEXANDRE PEREIRA

SANTANA (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI, SP236722 - ANDRE RIBEIRO

ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000878-58.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003199 - SUELY FIRMINA DE OLIVEIRA

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001603-18.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003204 - LAZARO DE PAULA CEZAR

(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003955-41.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003246 - LUCINEI FERREIRA DA SILVA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004376-94.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003250 - EROTIDES RIBEIRO MARIN

(SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP168384 - THIAGO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0004924-27.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003259 - AYLTON REBOLLO (SP277068 -

JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000060-38.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003192 - ROSA APARECIDA NARTES

BRAZOLIN (SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000654-23.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003195 - HELIO CELESTINO DE

OLIVEIRA (SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0001318-54.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003202 - EUNICE RODRIGUES

GUILHERME (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001843-65.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003208 - ANTONIO APARECIDO

GARDIN (SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002241-46.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003213 - MONIR DA SILVA ESTEFANIO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002756-47.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003217 - LOURDES MAGLIO SANCHES

(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003179-41.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003227 - MARIA CATARINA DUARTE

DOS SANTOS (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003186-33.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003229 - ARLETE DE OLIVEIRA

AMANCIO EVANGELISTA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003932-95.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003245 - MARCOS FERNANDO BUENO

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004139-36.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003249 - OSMAR CAMPOS (SP048640 -

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004412-73.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003251 - ADAIR ALVES DE SOUZA

(SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000890 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002059-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314003308 - ELENIR CASAGRANDE (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em Sentença.

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

O Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos: concessão do beneficio de auxílio doença à parte

autora com DIB em 01/06/2011 sendo a RMI, RMA e diferenças concernentes aos períodos entre a DIB e a DIP

calculadas pelo INSS e com relação aos valores das diferenças apuradas, referentes ao período entre a DIB e a

DIP, pagamento no montante de 85% do valor apurado pela EADJ e submissão do autor à reabilitação

profissional.

A parte autora em petição anexada em 26/04/2012,concorda com os termos da proposta de acordo efetuada pelo
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INSS e requer homologação do acordo.

 

É o relatório.

Decido.

 

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto

Réu se compromete a conceder o beneficio de auxílio doença à parte autora com DIB em 01/06/2011 e DIP em

01/04/2012, com prazo para implantação do benefício de 30 dias. Com relação aos valores das diferenças

apuradas, do período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no montante de 85% do valor apurado pela EADJ, no

mesmo prazo concedido para implantação do benefício, expedindo-se na seqüência o competente ofício

requisitório.

Em razão do tipo de doença da qual a parte autora é portadorae do tipo de atividade por ela desenvolvida,

determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito administrativo a fim de garantir o direito

à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo

lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a realização de

tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora apresentado e que o reabilite a

retornar ao trabalho.

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS

no processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o

artigo 101, da Lei 8213/91.

Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de

salários, seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte,

referente ao objeto da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha

sido efetuado duplo pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado

em seu beneficio, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art,

115, inc. II da lei nº 8.213 de 1991.”

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo

Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

 

P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001855-50.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314003664 - JOAO GOTARDO (SP030636 - JURACI ALVES DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Vistos em sentença,

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 P.R.I.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença, 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora

objetiva a revisão de benefício previdenciário. 

 

Intimada a regularizar o presente feito, em 18/04/2012, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar

cópia de documentos essenciais ao prosseguimento da ação.  

 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

 

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º

da Lei nº 10.259/01. 

 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0000858-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314003663 - VIRGOLINO GONCALVES NETO (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000854-25.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314003665 - JOSE LUCAS RIBEIRO (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. Pleiteia, também, os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

A parte autora foi intimada para anexar aos autos o indeferimento administrativo e,escoado o prazo,

quedou-se inerte.  

 

Decido. 

 

 Este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via

administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência

de resistência por parte da autarquia ré.  

 

A respeito da ausência de postulação administrativa a Jurisprudência de nossos Tribunais é pacífica,

conforme abaixo colacionado. 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DOINTERESSE DE

AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. PETIÇÃO

INICIAL INDEFERIDA. 
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1 - A Súmula nº 213 do extinto TFR e a Súmula nº 09 desta Corte apenas afastam a exigência do

exaurimento da via administrativa, não a necessidade da postulação administrativa do benefício. 

2 - Com a recusa no protocolo do pedido administrativo, 

indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS no prazo previsto artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91

(45 dias a partir do protocolo), surge para a parte autora o interesse da agir. 

3 - Indeferimento da petição inicial ante a inércia da parte autora em comprovar o prévio requerimento do

benefício previdenciário na via administrativa, como pressuposto do exercício do direito de ação. 

4 - Apelação da parte autora improvida. 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224311 

Processo: 200661200029104 - UF: SP - Órgão Julgador: NONA TURMA - Data da decisão: 29/10/2007 -

Documento: TRF300138835 - DJU DATA:17/01/2008 - PÁGINA: 725- JUIZ MARCUS ORIONE. 

 

 

Dispositivo. 

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em razão da falta de

interesse de agir da parte autora. 

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

 

P. R. I. 

 

0000855-10.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314003662 - ANTONIO DONIZETTI DURAN (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000159-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314003667 - JULIA DE SOUZA FRANCISCO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000853-40.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314003666 - JOSE ANTONIO DA SILVA (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004729-37.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003684 - ANTONIA

APARECIDA DA SILVA BOGNIN (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP309494

- MARIA GUIMARAES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência

 

 Tendo em vista as conclusões periciais, defiro o requerimento da autora anexado em 10/04/2012, e determino a

realização de perícia na especialidade “clínica médica”, a ser realizada no dia 23/05/2012, às 15:30 horas, na sede

deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal.

Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer ao ato munida de documentos pessoais e de

atestados médicos firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso,

além de exames complementares que, porventura, tenha realizado.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias.

 Intimem-se.
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0000212-52.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003689 - ROSANGELA

DE SOUZA FERREIRA DE ARAUJO (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

Em face das alegações apresentadas pela parte autora, através da petição anexada aos autos em 26/04/2012,

intime-se o perito ROBERTO JORGE, especialidade ortopedia, para, em 10(dez) dias se manifestar a respeito da

alegação de impedimento.

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem

manifestação, tornem conclusos.

 

 Intimem-se.

 

0000301-12.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003647 - ROSA MORELI

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial ao idoso, desde a data do

requerimento administrativo em 11/04/2007.

Tendo em vista que o termo de prevenção, anexado aos autos,apontou possívelprevençãoem relação ao processo

0004588-02.2007.4.03.6106, intime-se a parte autora para que, em trinta dias, apresente certidão de objeto e pé do

referido processo.

Intimem-se.

 

0003787-05.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003691 - LAERCIO

ROSSI (SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

 

Intime-se o Senhor Perito ROBERTO JORGE para responder aos quesitos apresentados pela parte autora através

da petição anexada em 28/02/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, e, posteriormente, conclusos.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no

termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

 

0001145-25.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003634 - AMELIA

REGINA YEPES PERES DELATIN (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001144-40.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003628 - MARIA

HELENA CONDI GUJEVE (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

FIM.

 

0004117-02.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003687 - MARIA

AUXILIADORA DE JESUS SOUZA (SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP266574 - ANDRE

LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência
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 Tendo em vista os exames médicos anexados com a inicial, defiro o requerimento da autora anexado em

09/04/2012, e determino a realização de perícia nas especialidades “psiquiatria" e "ortopedia”. 

Para a realização da perícia psiquiátrica, designo o dia 26/07/2012, às 10:30 horas e para a realização da perícia

ortopédica, designo o dia 30/07/2012, às 11:30 horas, na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal.

Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer ao ato munida de documentos pessoais e de

atestados médicos firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso,

além de exames complementares que, porventura, tenha realizado.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias.

 Intimem-se.

 

0000346-16.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003682 - DORIVAL

ANTONIO ROSSETI GRUPPO (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

 

Face às razões externadas pelo patrono do autor (11/04/2012), dando conta da impossibilidade de arcar com as

despesas decorrentes dos exames solicitados pelo perito do Juízo, através do laudo pericial (Complementação do

laudo pericial) anexado em 28/03/2012, oficie-se em caráter excepcional, à Secretaria de Saúde do município de

Cajobi - SP, na pessoa de seu Secretário, para que este, se possível for, adote as providências necessárias à

realização dos exames indicados, por intermédio do “Sistema Único de Saúde - SUS”, em data a ser previamente

agendada, ou, encaminhe o autor à outra unidade de saúde que os realize, uma vez que o autor do presente feito

reside naquele município.

 

Após a realização dos exames, com a expedição dos resultados pertinentes, caberá ao autor levá-los ao

conhecimento do perito do juízo, para considerações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Com a apresentação destas, deverá ser franqueado às partes, o prazo de 10 (dez) dias, para manifestação.

Decorrido tal lapso temporal, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

 

Necessário se faz o acompanhamento do patrono do autor, junto àquela Secretaria mobilizada para realização dos

exames, evitando assim, o não comparecimento do autor, que só viria prejudicá-lo, quando da apreciação do

mérito.

 

 

Intimem-se.

 

0001278-04.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003676 - ABGAIL

CANDIDO DA COSTA SUPPIROLI (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

Tendo em vista que o esposo da parte autora, Sr. Aparecido Suppiroli, encontra-se com vínculo empregatício em

regime próprio (estatutário), conforme consta no laudo social, não tendo sido apresentado o valor de sua

remuneração, determina-se a intimação da parte autora para que em 10 (dez) dias apresente o referido valor.

 

Intimem-se.

 

0003305-57.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003660 - SILEY

APARECIDA MILANI ZUANETTI (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

 

Através de consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS, verifico que foi deferido à parte autora o benefício
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previdenciário de auxílio-doença NB 540.455.793-8 e posteriormente concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez NB 542.344.951-7, entretanto, ocorreu à cessação do mesmo, tendo como justificativa a constatação de

irregularidade.

Assim, determino à Secretaria do Juízo, que oficie ao INSS para, em (10) dez dias, anexar aos autos cópia na

íntegra do PA 31/540.455.793-8 e 32/542.344.951-7, a fim de verificar eventual irregularidade.

Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se

os autos conclusos.

Intimem-se, cumpra-se.

 

0000253-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003688 - DALVA

HELENA LAVRINI LEONARDO (SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência

 

 Tendo em vista os exames médicos anexados com a inicial, defiro o requerimento da autora anexado em

10/04/2012, e determino a realização de perícia na especialidade “neurologia”, a ser realizada no 13/06/2012, às

13:30 horas, na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, no prazo legal.

Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer ao ato munida de documentos pessoais e de

atestados médicos firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso,

além de exames complementares que, porventura, tenha realizado.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias.

 Intimem-se.

 

0002560-77.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003690 - RAQUEL

FERNANDES VITOREL (SP230197 - GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

Indefiro o pedido para realização de audiência judicial, haja vista que a incapacidade é aferida por meio de laudo

pericial.

Em face das alegações apresentadas pela parte autora, através da petição anexada aos autos em 22/03/2012 e

considerando que em consulta ao CNIS consta que autora exerceu atividade como costureira, intime-se o perito,

especialidade neurologia, para, em 10(dez) dias se manifestar a respeito, complementando o laudo pericial, se for

o caso.

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem

manifestação, tornem conclusos.

 

Por fim, indefiro o pedido de juntada do processo administrativo, uma vez que já ficou demonstrada por meio de

consulta ao CNIS a atividade exercida pela autora.

 

 Intimem-se.

 

0003536-84.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003681 - APARECIDA

LUZIA MOTTA PEREIRA (SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência

O perito, especialidade clínica médica, em laudo anexado aos autos, relata que a autoraencontra-se incapacitada de

forma temporária, absoluta e total, e emborafixe a data de início da incapacidade na data da perícia judicial

(30/09/2011), em sua conclusão relata que apresenta diabetes e hipertensão arterial desde 2005, bem como asma

há 04 (quatro) anos, com sintomas persistentes diários.

Assim, intime-se o perito para que, em 10(dez) dias, manifeste-se, de forma conclusiva, acerca da data de início da

incapacidade da autora.

Após a anexação dos esclarecimentos adicionais do perito, intimem-se as partes para manifestação no mesmo

prazo e, após, cls. para sentença.

Intimem-se

 

0000138-95.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003685 - MARIA INES
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CAPRIO NOGUEIRA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência

 

 Tendo em vista os exames médicos anexados com a inicial, defiro o requerimento da autora anexado em

10/04/2012, e determino a realização de perícia na especialidade “psiquiatria”, a ser realizada no dia 26/07/2012,

às 9:30, na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no

prazo legal.

Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer ao ato munida de documentos pessoais e de

atestados médicos firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso,

além de exames complementares que, porventura, tenha realizado.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias.

 Intimem-se.

 

0003232-85.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003644 - BENEDITA

FERREIRA (SP220071 - AMANDA NUNES FERREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) 

Defiro o quanto requerido.

 

Tendo em vista o substabelecimento sem reserva de poderes, conforme petição anexada aos autos em 27/03/2012,

DETERMINO à Secretaria que, após, a publicação do despacho, providencie a inclusão dos novos patronos no

sistema informatizado deste Juizado.

No mais, caso haja pedido de arbitramento de honorários, indefiro, tendo em vista que nos termos do art. 22, § 2º

da Lei 8.906/94, tal pedido deve ser feito em ação própria.

 

 Nesse sentido:

 

 

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo:

200604000119650 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 06/06/2007 Documento:

TRF400150856 - JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA

PROCESSUAL CIVIL. REVOGAÇÃO DE MANDATO. CONSTITUIÇÃO DE NOVO PROCURADOR.

COMPETÊNCIA. 1. A revogação do mandato judicial constitui ato unilateral expresso de vontade, podendo ser

praticado a despeito da concordância do advogado outorgado. 2. A apresentação de procuração outorgada a outro

causídico atende estritamente ao disposto no art. 44 do CPC.

3. Havendo controvérsia a respeito, a Justiça Federal carece de competência para compor o litígio, à falta de

interesse do INSS. 4. Até que a questão a respeito da validade e da eficácia do contrato de honorários seja

dirimida no foro competente.

 

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

0004480-23.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003582 - PAULO

ROBERTO ALVES DE MIRANDA (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência

 

 Ciente das petições anexadas em 31/05 e 03/06/2011.

Entendo imprescindível a realização de perícia médica judicial para verificar o estado de saúde do autor, pois a

perícia que serviu de base no processo de interdição se deu sem o crivo do contraditório.

Assim,designo perícia na especialidade “psiquiatria”, a ser realizada no dia 28/06/2012, às 18 horas, a na sede

deste Juizado Federal. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo

legal.

Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer ao ato munida de documentos pessoais e de

atestados médicos firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso,

além de exames complementares que, porventura, tenha realizado.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias.
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 Intimem-se.

 

0000220-29.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003686 - BENEDITA

FIDELCINA GARCIA MELHADO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência

 

 Tendo em vista o laudo pericial e o que fora relatado na petição inicial, defiro o requerimento da autora anexado

em 17/04/2012, e determino a realização de perícia na especialidade “psiquiatria”, a ser realizada no dia

26/07/2012, às 10 horas, na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos, no prazo legal.

Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer ao ato munida de documentos pessoais e de

atestados médicos firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso,

além de exames complementares que, porventura, tenha realizado.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias.

 Intimem-se.

 

0003380-72.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003632 - MARIA LUIZA

COUTO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação em que a parte autora pede sejam repetidos os valores pagos a título de imposto de renda retido

no pagamento de abono de férias “vendidas” (abono pecuniário).

Assim, intime-se a parte autora, para que,em dez dias,apresente demonstrativos de pagamento que comprovem o

pagamento do abono pecuniário, bem como a retenção do imposto de renda. 

Intimem-se.

 

0003306-42.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003616 - GUIOMAR

PAGIOSSI SALVADOR (SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO, SP073571 - JOAQUINA DO PRADO

MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

 

Em face das alegações apresentadas pelo INSS, através da petição anexada aos autos em 26/10/2011, intime-se o

perito, especialidade clínica médica, para, em 10(dez) dias, manifestar-se a respeito do início da incapacidade,

complementando o laudo pericial.

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem

manifestação, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0000228-06.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003692 - IDAIR

GONCALVES GUERRA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

 

Considerando que o autor exerce atividade diversa daquela analisada na pericial judicial, conforme anotação à fls.

42 da CTPS, nos termos da petição inicial, intime-se o perito, especialidade neurologia, para, em 10(dez) dias se

manifestar a respeito, complementando o laudo pericial, se for o caso.

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem

manifestação, tornem conclusos.

 

 Intimem-se.

 

0003167-90.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003622 - MARIA DOS

SANTOS ADAO DE FREITAS (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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Converto o julgamento em diligência.

 

Tendo em vista que em consulta ao CNIS não constam registros de vínculos empregatícios em nome da parte

autora e, ainda, que a mesma esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 24/09/2008 a

21/01/2011, determino à Secretaria do Juízo, que oficie ao INSS para, em (10) dez dias, anexar aos autos cópia

integral do PA 31/541.934.563-0, em nome da autora, a fim de verificação de eventual reconhecimento

daqualidade de segurado especial, vez que a autora alega ser trabalhadora rural.

Outrossim, diante das alegações da autora, através de petição anexada aos autos em 03/05/2012, intime-se o

perito, especialidade Clínica Geral, para que, em 10(dez) dias, manifeste-se de forma a complementar o laudo

pericial no sentido de retificar/ratificar a data do início da incapacidade.

Com apresentação de laudo complementar e PA, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de

10(dez) dias.

Após, retornem os autos, para verificação da necessidade de agendamento de audiência, se for o caso.

Intimem-se, cumpram-se.

 

0003271-82.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314003608 - VERA LUCIA

DIAS FRAGUEIRO (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

 

Intime-se o Senhor Perito para responder aos quesitos complementares apresentados pelo INSS através da petição

anexada em 26/10/2011, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, e, posteriormente, conclusos.

Intimem-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000891 

 

 

0001254-39.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003263 - MARIA RITA FATORELLI DE

CARVALHO (SP220442 - VAINE CARLA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que providencie a anexação do instrumento de procuração constando a data em que foi

outorgada. INTIME-A, também, para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos

últimos 90 (noventa) dias Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000892 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO  

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m) sobre eventual concordância quanto aos cálculos

anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0000187-73.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003268 - MARIA ROSA JUSTO DA SILVA

(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA)

0000295-68.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003269 - LAZARA JUSTINO FERREIRA

DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

0001828-96.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314003270 - VANUSA CRISTINA DOS

SANTOS (SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO)

FIM.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001416-34.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVIR MESSIAS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/06/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001423-26.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR POLIDORO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001417-19.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA PILA 

ADVOGADO: SP216609-MARCO TULIO BASTOS MARTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001418-04.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON GUSTAVO GRILLO BORGHI 
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ADVOGADO: SP216609-MARCO TULIO BASTOS MARTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001419-86.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA CANO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001420-71.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR PEDRO SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP278775-GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2012 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001421-56.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA CABERLINI DO AMARAL 

ADVOGADO: SP278775-GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2012 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001422-41.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA NOLI 

ADVOGADO: SP278775-GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/06/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001424-11.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP278775-GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/06/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001425-93.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA FATIMA PAULA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP102024-DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001426-78.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLENE VIANA SANCHO 

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/06/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001427-63.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO FERRAREZI 

ADVOGADO: SP186743-JORGE CRISTIANO FERRAREZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001428-48.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GOMES SYLVESTRE 

ADVOGADO: SP221199-FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/06/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001429-33.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE MELO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253724-SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001430-18.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA BATISTA LACERDA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/06/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001431-03.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE OLIVEIRA CESAR MORAES 

ADVOGADO: SP278775-GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001432-85.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO MARQUES PIRES 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001433-70.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001434-55.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARA MENSITIERI ALMEIDA EGASHIRA 

ADVOGADO: SP313911-MARA RÚBIA FELIS ALCAINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001435-40.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDENIR ANGELINA DE BIANCHI ARROYO 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/06/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001436-25.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZULENE DE MORAIS MOREIRA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/06/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001437-10.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALEXANDRE FRANCO 

ADVOGADO: SP261641-HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/06/2012 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001438-92.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME JOSE 
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ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001439-77.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA NARCISO 

ADVOGADO: SP216609-MARCO TULIO BASTOS MARTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001440-62.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIMIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001441-47.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA PINTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001442-32.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256111-GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001443-17.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE JESUS CAMILO 

ADVOGADO: SP120954-VERA APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2012 13:00:00

PROCESSO: 0001444-02.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MEDEIROS PEREIRA 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001445-84.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 23/07/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81

- PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001446-69.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA RIBEIRO MENDONCA 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001447-54.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA DAYANE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 13:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001448-39.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LÁZARO GRACIANO 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001449-24.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MARTINS COELHO 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001450-09.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001451-91.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA CAVALINI MIGUELAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001452-76.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP298896-JOSE LUIZ REGIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001453-61.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:00:00

PROCESSO: 0001454-46.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELITA APARECIDA CARASCIO 

ADVOGADO: SP290319-PAULA ROGERIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001455-31.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CRISTINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP290319-PAULA ROGERIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001456-16.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO ROBERTO PENIANI 

ADVOGADO: SP290319-PAULA ROGERIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001457-98.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR VICENTE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001458-83.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CEZARIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP119109-MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001459-68.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA BARBOZA MENDONCA 

ADVOGADO: SP119109-MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/07/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001460-53.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 13:00:00

PROCESSO: 0001461-38.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MOLINA BOLPETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2012 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001462-23.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO ANDRETO 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001463-08.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUEIDE APARECIDA FRANCO 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001464-90.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE JACINTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001465-75.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES APARECIDO CAPI 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001466-60.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SETUKA TEREZA NOSE ARAUJO 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001467-45.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1306/1565



AUTOR: SIDINEI PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP206224-CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001468-30.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP216609-MARCO TULIO BASTOS MARTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001469-15.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE PALOSQUE 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 28/06/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81

- PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001470-97.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ALVES DOS SANTOS MAZUQUI 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/07/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001471-82.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEDRO DIAS 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001472-67.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEDRO DIAS 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001473-52.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERRARI 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001474-37.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZ DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001475-22.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA MONTAGNINI 

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/07/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000182 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000440-24.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011520 - ELIANA

BATISTA LEME (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA, SP223170 - PRISCILA DE LOURDES

ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 16.06.2012, às 10h30min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0002110-97.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011504 - TEREZINHA DA

SILVA DE CAMARGO (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 23.06.2012, às 13h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0002361-18.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011079 - VALDECY

OVIDIO DE SOUSA (SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e
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em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001884-92.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011360 - CARLOS

ROBERTO LOPES (SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior (item 03), no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção

do processo.

Intime-se.

 

0002510-14.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011387 - LAIR FRANCO

CORREA DA SILVA (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 3.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/04/2013, às 13 horas.

 4.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0008236-71.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011059 - ALDEMIR

PEREIRA DA SILVA (SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Defiro o pedido de dilação requerido pela parte autora pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de extinção do processo.

2. Indefiro o requerimento de expedição de ofício à Agência do INSS de São Bernardo do Campo, uma vez que a

providência compete à parte autora, cabendo a intervenção judicial tão-somente quando comprovada nos autos

eventual negativa por parte da referida Agência do INSS.

 Intime-se.

 

0001269-05.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011465 - GABRIEL NUNES

TEIXEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) SUELI TOMAZ NUNES GALVAO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 23.06.2012, às 11h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 Intime-se.

 

0001167-56.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011477 - JOSE PLINIO
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BADARO NETO (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença, conforme ofícios apresentados pela Delegacia da

Receita Federal.

Em nada sendo requerido, arquivem-se.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o

INSS apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a

miserabilidade da parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002584-68.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011334 - ALEX SANDRO

APARECIDO DA CRUZ (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002497-15.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011248 - APARECIDA

MORENO REGI (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002597-67.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011333 - LUCAS

HENRIQUE DOS SANTOS (SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0007857-62.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011532 - JOSE RODOLFO

MORI ADALBERTO TADEU BAPTISTA ANGELA MARIA BATISTA MORI (SP169506 - ANGELA

REGINA PERRELLA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS

SOBRAL SANTOS)

Vistos

 

 Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, demonstre que o falecido Antonio Joaquim Batista Neto, era portador da alegada patologia prevista no rol

de isenção do imposto de renda previsto no inc. XIV, art. 6º, da Lei 7.713/88. Publique-se.
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0001369-57.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011463 - QUITERIA

ALMEIDA PEREIRA (SP294415 - THIAGO LUIZ COUTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 09.06.2012, às 15h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido

desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção

deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002373-32.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011072 - LUCIANA

PASSARELI (SP203098 - JOSY GONÇALVES ROSA) X FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE

GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA-IBG UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA

NETO) FUNDAÇÃO CESGRANRIO

0002503-22.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011294 - WALDOMIRO

FRANCISCO DE ALMEIDA (SP244131 - ELISLAINEALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001563-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011173 - ADEMIR

ANTUNES DE CAMPOS (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) KARINA BARBOSA DA SILVA

(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Concedo ao autor prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior,sob pena de

extinção do processo.

 Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

 Intime-se.

 

0001442-29.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011509 - ANTONIO

BATISTA SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 25.06.2012, às 16h30min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das

diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças,

ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial

Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção importará no recebimento

integral da condenação através de precatório. 

Intime-se. 

 

0000190-59.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011098 - PETRONILHO

BARRETO DE OLIVEIRA (SP260780 - MARCELO LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007160-12.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011356 - DARCY

BENEDITO BIAZOTO (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002470-32.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011209 - MARCOS CESAR

PEREIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001568-16.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011089 - OSMAR

MACHADO (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial complementar.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0005401-42.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011172 - EDLANE COUTO

ELOI (SP291542 - EVELIN HIDALGO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a petição daautora e osexames médicos anexados à petição inicial, defiro o pedido de designação de

perícia na especialidade ortopedia e determino a realização de perícia médica com o médico ortopedista Dr. João

de Souza Meirelles Juniorna sede deste Juizado no dia 26/06/2012, às 08h30min.

 Publique-se. Intime-se.

 

0002910-62.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315010808 - EDIVALDO

DONIZETE DA SILVA (SP154144 - KILDARE MARQUES MANSUR, SP207297 - FABIO NOGUEIRA DE

MACEDO PROENÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA

TEIXEIRA, SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA)

Informe a CEF, no prazo de 5 dias, qual o valor atualizado da dívida do autor em relação ao contrato

8.0600.0000804-1, abrangendo o período de janeiro de 2010 até a presente data, bem como o valor que

atualmente se encontra depositado na conta 69847 da agência 3968 da CEF.

 

0002555-18.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011496 - JOSE LUIZ ROSA

NOTORIO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.
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2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002527-50.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011298 - NATALIA

APARECIDA RODRIGUES (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0010319-31.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011063 - ROBERTO

FERNANDES (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) BENEDITA RAIMUNDO

FERNANDES (SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) WANDERLEY JOSÉ

FERNANDES (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) ELIANA FERNANDES DIAS

(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) GISLENE FERNANDES DOS SANTOS (SP225174 -

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA)

Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 29.03.2012.

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.

Intime-se.

 

0000726-02.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011519 - ALEX SANDRO

CASTRO ALVES (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 16.06.2012, às 17h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0000370-07.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011467 - MILTON JESUS
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BACHETTA (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 16.06.2012, às 11h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno da carta precatória. 

 

0007842-93.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011060 - QUERUBIM

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA, SP317051 - CARLOS

ANTONIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007774-46.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011533 - LEONICE DE

OLIVEIRA CAMARGO (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0009357-03.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011275 - JOSEFINA

MARIA DE JESUS (SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que há valores atrasados a serem calculados, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para

elaboração de parecer.

 

0001223-84.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011315 - LUIZ CLAUDIO

BRANCO (SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme sentença transitada em

julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de outubro/2010, totalizam R$

3.429,69.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0006122-28.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011312 - VERA LUCIA

HUNGRIA TURRI (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma

Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de

agosto/2011, totalizam R$ 9.821,41.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0002537-94.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011380 - VALDIR DE

OLIVEIRA SILVA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em
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sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

 Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 2.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002465-10.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011257 - MILENA

SANTOS DA SILVA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002500-67.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011376 - NARILDES

AMORIM LEAL (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002569-02.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011485 - JOSE ELMES

SILVA (SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001433-67.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011510 - CLAUDIONOR

GOMES DE MIRANDA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 12.06.2012, às 15h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.
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0002439-12.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011208 - RENATO DE

MORAES SANCHEZ (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

0002464-25.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011216 - MARIA HELENA

TROMBELLI ASSAD (SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00240313020024036100, em curso na 22ª Vara Federal Cível de

São Paulo, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002526-65.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011391 - BENEDITA DE

LIMA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de

dez dias, declaração DEVIDAMENTE DATADA do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no

qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1316/1565



julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001163-43.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011514 - ANA FELIPE DA

SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 26.06.2012, às 15h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0002338-72.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011030 - ELOISA MARCIA

RANGEL DE OLIVEIRA (SP209600 - ARESIO LEONEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790- DRA. MARIA HELENA PESCARINI)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

após a juntada da contestação.

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/08/2013, às 13 horas.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0007674-91.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011121 - ROBERTO

MASSUCO (SP143133 - JAIR DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS

SOBRAL SANTOS)

Vistos

Pretende-se a declaração de inexigibilidade do imposto de renda sobre atrasados recebidos cumulativamente em

ação judicial.

Assim, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, cópia da sentença de referida ação. Publique-se. Intime-se.

 

0005665-30.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011313 - MAURICIO

GONCALVES DA SILVA (SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme sentença transitada em

julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de outubro/2010, totalizam R$

6.975,83.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano
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irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002551-78.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011378 - CECILIA

CAMPOS DOS SANTOS (SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002460-85.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011263 - DULCINEIA

HIPOLITO DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002375-02.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011071 - DENY

ALEXANDRE HENARE DA SILVA (SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, além de CÓPIA DO RG, sob pena de extinção do processo.

 

0002560-40.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011352 - ROSIANE

CHRISTO (SP274954 - ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, além de procuração ad judicia SEM RASURAS, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do comprovante de recolhimento de Imposto de Renda na fonte,

conforme alegado na inicial, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0007409-89.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011167 - LEONILDO

ALVES RODRIGUES (SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que a parte autora estava em benefício de auxílio doença de 08/07/2008 a 01/05/2010, intime-se a

parte autora acostar cópia integral do processo administrativo n. 536.050.922-4, bem como trazer aos autos todos

exames levados ao INSS à época da realização da perícia, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo.

 

Cumprida as determinações acima, intime-se o perito judicial a esclarecer a data de início de incapacidade no

prazo de 10 dias.

 

0002399-30.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011188 - SAMUEL DOS

SANTOS MACHADO (SP224871 - DEBORA CRISTINA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1318/1565



0002536-12.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011285 - VITALINA

APARECIDA ROSA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00006283620014036110, em curso na 3ª Vara Federal de

Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o

INSS apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a

miserabilidade da parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002520-58.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011302 - LOURDES

MARQUES ARAZERA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002613-21.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011428 - MARIA FELIX

DE FARIAS DA SILVA (SP302879 - RENATA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002443-49.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011232 - DANIEL

GAUDENCIO PEDROSO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002498-97.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011247 - MARIA MORENO

DE SOUZA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002423-58.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011197 - MARIA DE

LOURDES (SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002627-05.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011398 - NAIR

RODRIGUES LESSIO (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e
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em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do

RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001434-52.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011461 - MARIA JOSE

MARTINS TOZI (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 30.06.2012, às 08h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 Intime-se.

 

0006266-65.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011113 - EDILEUZA

SILVA ARAUJO (SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Indefiro, por ora, o pedido de redesignação da audiência vez que não há data/horário disponível para antecipações.

Intime-se.

 

0000042-77.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011524 - NOEMIA AYRES

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 04.06.2012, às 13h30min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0006414-13.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011159 - JOSE ALFREDO

COSTA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Indefiro o pedido do advogado da parte autora vez que tal procedimento deve ser requerido antes da expedição da

requisição de pagamento de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 21, §2º, da Resolução 122, de 28.10.2010,

do Conselho da Justiça Federal - CJF.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.
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Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente.

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial

bem como produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada,

pois demanda dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002553-48.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011336 - MARIA

APARECIDA DE CAMARGO (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002559-55.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011335 - TELMA REGINA

GONCALVES BRANCO (SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002339-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011023 - FRANCISCA

MARIA DE JESUS FRANCISCO (SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002599-37.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011494 - ROBSON

PECORA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002571-69.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011491 - ELIANA

BERNARDES DE FREITAS FERREIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.
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0003995-88.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011310 - CESAR DIAS DA

LUZ (SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma

Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de

abril/2012, totalizam R$ 48.014,23.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos.

 

0002497-15.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011527 - APARECIDA

MORENO REGI (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 06.06.2012, às 15h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0003960-94.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011094 - MARIA

APARECIDA CRUZ AUGUSTO (SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a proposta de acordo apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora a se manifestar se aceita os

termos apresentados na proposta de acordo no prazo de 48 horas.

 

0001368-72.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011464 - BENEDITO

MEDEIROS VIEIRA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 09.06.2012, às 13h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 Intime-se.

 

0004078-02.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011052 - JOSE BATISTA

FERNANDES FILHO (SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Vistos

Pretende-se a declaração de inexigibilidade do imposto de renda sobre atrasados recebidos cumulativamente em

ação judicial.

 

Assim, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, cópia da sentença de referida ação, bem como, comprovante do pagamento dos mencionados atrasados.

Publique-se. Intime-se.

 

0002371-62.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011068 - ROMUALDO

JOSE FERREIRA DA SILVA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00136055420094036183, em curso na 5ª Vara Federal

Previdenciária de São Paulo, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002179-32.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011502 - VERONICA

MARIA DE OLIVEIRA MENEGUEL (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 11.06.2012, às 15h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.
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0002424-43.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011194 - IRACI DA SILVA

MURATI ROSA (SP100900 - JOAO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407

- RICARDO VALENTIM NASSA)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002495-45.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011243 - ILESIO DE

ALMEIDA LEITE (SP244131 - ELISLAINEALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002493-75.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011244 - LUIZA

AUGUSTA SOARES LEITE (SP244131 - ELISLAINEALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003995-93.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011128 - NUNO

FERNANDES RAMOS (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Manifeste-se a União Federal acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV.

Intime-se.

 

0002362-03.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011051 - PAULO

KATUTOSHI FURUKAWA (SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração DEVIDAMENTE DATADA do titular do comprovante de residência juntado aos autos,

no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002498-97.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011526 - MARIA MORENO

DE SOUZA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 26.06.2012, às 13h30min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.
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0001406-21.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011469 - KENGO

OUSHIRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença, conforme petição apresentada pelo INSS, em

03.05.2012.Fixo o prazo de 10 (dez) dias, para eventual manifestação, sob pena de preclusão.

Caso nada seja requerido, expeça-se RPV, no valor de R$12.709,75, atualizados até março/2012.

Intime-se.

 

0002563-92.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011350 - LIA DA SILVA

(SP274954 - ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia do RG

anexado à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do ofício apresentado pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

 Intime-se. 

 

0004069-79.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011478 - BARTOLOME

OLIVEIRA GUILLEN (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277

- REINER ZENTHOFER MULLER)

0004032-52.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011479 - CLEBER

ADRIANO MOREIRA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277

- REINER ZENTHOFER MULLER)

FIM.

 

0002300-60.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011499 - MARGARIDA

ALVES DA SILVA (SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 02.06.2012, às 14h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, informe o autor, no

prazo de 10 (dez) dias, seu telefone e endereço de forma detalhada, indicando, inclusive, pontos de referência e

apresentando croquis, sob pena de extinção do processo.

 Intime-se.

 

0002451-26.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011210 - JOSE

FERNANDES SANTIAGO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1324/1565



A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0011454-10.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011450 - CARLOS

ALBERTO GUAZELI JUNIOR (SP285257 - ABÍLIO VIEIRA DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA,

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA)

Na presente ação, a CEF foi condenada a efetuar o pagamento de indenização por danos morais. Após a intimação

da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme

documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o

levantamento dos valores.

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos

valores depositados pela ré.

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de

cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

 Intime-se.

 

0000911-40.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011165 - LOURDENITO

MARCELINO DIAS (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do ofício da Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Cív. e Comerciais de Brumado - Estado da

Bahia - informando a designação de audiência para 31.05.2012, às 11h00min perante aquele Juízo Deprecado.

Intime-se.

 

0011055-78.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011311 - WANDERSON

DE ALMEIDA MORAES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma

Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de

agosto/2011, totalizam R$ 13.502,57.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0002396-75.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011192 - JOSE

FRANCISCO B VIEIRA (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004862-76.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011126 - NADIEGE

MARIA JOSE GIAMPAOLI FELICIO (SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o ofício apresentado pela AADJ, informando que o valor correto dos atrasados é o de R$4.650,51

e, considerando que referido crédito já foi recebido pela parte autora, conforme constou expressamente de sua

petição apresentada em 16.01.2012, não há que se falar em crédito remanescente.

Intimem-se. Após, arquivem-se os autos.

 

0002610-66.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011407 - ANDERSON

GARCIA (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do

RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002406-22.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011255 - HELIO FOGACA

DE ALMEIDA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

0002617-58.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011426 - SAULO

CICHOCKI (SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de
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difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002330-95.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011084 - GERALDO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1.Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002377-69.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011069 - CELSO

FERNANDES DE PAULO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002554-33.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011353 - JOICE

APARECIDA ALMEIDA COSTA (SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) LUIZ CARLOS DA COSTA

(SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0002534-42.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011286 - JOSE CARLOS

DE SOUZA BOM (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002334-35.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011016 - ROSELI DOS

SANTOS (SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002347-34.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011018 - PAULO BARROS

CORREIA (SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0002426-13.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011224 - MANOEL

ANTONIO FOGACA (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002353-41.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011047 - EDILSON

CARLOS DE ANDRADE (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002568-17.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011345 - DANILO

FANTINI DOS ANJOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X DANIEL FANTINI DOS ANJOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002562-10.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011351 - FLORINDO

ELEOTERIO JUNIOR (SP274954 - ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO ALMEIDA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0002628-87.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011423 - CUSTODIO

WALMIR DE OLIVEIRA (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002515-36.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011290 - VANDIRA

FATIMA DE MORAES (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002570-84.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011344 - ALZIRA

MARTINS GONÇALVES (SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0002429-65.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011222 - NEUSA

FELICIANO LEITE (SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002593-30.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011340 - ANTENOR

MACIEL DE PROENCA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002372-47.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011086 - VALDEMAR

FLORENCIO (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002374-17.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011073 - MARIA

ANTONIA DE ARRUDA MOREIRA (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002393-23.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011190 - AILTON PIRES

DE GODOY (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002390-68.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011189 - JOSE FERREIRA

DE CAMPOS (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002458-18.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011219 - GEDALVA

XAVIER DA SILVA (SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002463-40.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011217 - DANIELZA

RUBIANO CAVALIERI (SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0002487-68.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011252 - LAUDICEIA DE

CAMPOS SILVA (SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0002513-66.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011291 - SARA MOREIRA

DA SILVA (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002522-28.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011374 - CARLOS

ALBERTO PEREIRA SIMOES (SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002499-82.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011242 - RONALDO

SEBASTIAO GOMES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002502-37.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011295 - ELAINE

CRISTINA DOMINGUES GERMANO (SP244131 - ELISLAINEALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002626-20.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011401 - TEREZINHA DAS

GRAÇAS BARROS VIEIRA HOLTZ (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002349-04.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011017 - REINALDO

FERREIRA DE ALMEIDA (SP297070 - ARI ANTONIO DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0002366-40.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011075 - CLAUDINETE

MENDES RIBEIRO (SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002398-45.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011193 - SERGIO ONOFRE

(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002615-88.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011404 - OSMIR

ANTONIO ALVES DOS SANTOS (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002530-05.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011289 - GILBERTO

APARECIDO DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002611-51.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011406 - RENATA DOS

SANTOS (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002489-38.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011245 - PAULINO

FACCIOLI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO)

0002511-96.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011293 - JONAS GOMES

DE MORAES (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002541-34.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011284 - SONIA MARIA

DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002609-81.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011408 - MELISSA

OLIVEIRA FEITOSA GOMES (SP039498 - PAULO MEDEIROS ANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002532-72.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011287 - ANA PINHEIRO

PIRES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002365-55.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011048 - JOSE AMARILDO

PAIXAO (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002488-53.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011253 - JOAO DONIZETI

DE OLIVEIRA (SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002509-29.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011497 - EDNA

APARECIDA MORAES (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)
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0002512-81.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011292 - MARIA

BRANDAO BONADIO (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002369-92.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011046 - JOAO EDSON DA

SILVA (SP293800 - DANILO MINALI ORLANDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

0002621-95.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011403 - DECIO PEREIRA

DE CAMARGO FILHO (SP143133 - JAIR DE LIMA, SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002466-92.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011215 - RENATO

ZAMORA SOLA (SP277306 - MILENA SOLA ANTUNES GALLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0002410-59.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011182 - JOSE FIDENCIO

DA ROSA SOBRINHO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002411-44.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011183 - MARIA DAS

DORES QUEIROZ MENDES (SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002425-28.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011254 - NILSON VAZ

(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0006170-84.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011307 - MANOEL JOAO

SANTANA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma

Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de

agosto/2011, totalizam R$ 15.860,26.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

 

0010415-75.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011067 - APARECIDO

MARTINS (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) ANTONIA FERREIRA

MARTINS (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0001147-26.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011082 - NILTON VIEIRA

NERES (SP233323 - EDSON MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

0001320-50.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011112 - LETICIA

PEREIRA DE LIMA BUENO (SP165329 - RENÉ EDNILSON DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0010097-58.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011372 - MARILENE DE

FATIMA RODRIGUES DE MELO (SP071400 - SONIA MARIA DINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

ONDINA DE OLIVEIRA

Tendo em vista a aplicação do artigo 34, da Lei 9.099/95, que limita em até 3 (três) o número de testemunhas para

cada parte nos Juizados Especiais, indique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quais serão as testemunhas a

serem ouvidas neste feito.

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.
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Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002600-22.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011495 - ANA MARIA

VIEIRA HOLTZ (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002581-16.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011490 - BALBINA LEITE

DE MORAES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002430-50.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011265 - APARECIDA

DOS SANTOS VALENÇA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002583-83.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011493 - EURIDECE

ANDRADE (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002538-79.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011388 - JORGE ELIAS DE

ZOPPA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002457-33.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011268 - BENEDITO

FERREIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002432-20.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011266 - MARIA ROSA DE

SOUSA (SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002445-19.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011231 - MANOEL

FERREIRA DE SOUZA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na
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residência da parte autora para o dia 02.06.2012, às 08h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002471-17.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011214 - ARLETE MARIA

FERNANDES (SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407

- RICARDO VALENTIM NASSA)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança.

Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há

qualquer comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos

referidos na inicial.

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época,

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser

realizada independentemente da juntada dos extratos.

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de

interesse de agir.

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não

se trata de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu

comprovar o interesse processual do autor.

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do

mérito.

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual.

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao

autor o prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos

econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0000745-08.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011518 - JEFERSON

DOUGLAS DE MORAES (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 23.06.2012, às 15h30min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se.

 

0002064-45.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011077 - EDSON

BARBOSA (SP088767 - VIVIAN FIRMINO DOS SANTOS) X LOCASOUZA- LOCADORA DE VEÍCULOS

LTDA (SP297642 - MILENA NUNES LEMOS DE MELO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

Defiro o pedido de dilação requerido pela CEF pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001530-67.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011507 - MARIA JOSE DE

OLIVEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 12.06.2012, às 13h30min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0002461-70.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011218 - LOURDES ROSA

DE OLIVEIRA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, além de CÓPIA DO RG, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a União Federal acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV. 

 Intime-se. 

 

0009601-05.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011430 - MARCIO

MATEUS (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

0002264-62.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011433 - VALDEMIR

BEZERRA LEITE (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0002281-98.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011432 - JOSÉ WILSON

RODRIGUES (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0003980-27.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011435 - ADEMIR

CARUSO (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

FIM.

 

0006782-85.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011394 - HERCULES

MARIA SILVEIRA (SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) BRADESCO SEGUROS SA (SP031464 - VICTOR JOSE

PETRAROLI NETO, SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI)

Indefiro o pedido de inclusão no cadastro dos autos do nome dos advogados subscritores da petição apresentada

pelo corréu em 16.04.2012, vez que referidos advogados não constam da procuração protocolada em 09.05.2012.

 Intime-se.

 

0002367-25.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011099 - JOSE CARLOS

BERTO (SP244828D - LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002504-07.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011386 - ADEMIR

FRANCISCO VIEIRA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1.Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002589-90.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011534 - ALEXANDRA

CRISTINA MERCURI (SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 2.Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

 3.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 4.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001508-09.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011460 - HILTON

BATISTA DO ESPIRITO SANTO (SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 09.06.2012, às 09h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 Intime-se.

 

0002556-03.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011492 - CLEONICE

MARIA DOS ANJOS (SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que

o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

 2.Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

3.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.
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O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 4.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente

apreciado após a juntada da contestação. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002343-94.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011029 - RICARDO

FERREIRA BRANDAO (SP122255 - DECIO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

0002602-89.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011370 - KARINA

GRAZINA (SP253748 - SAMUEL ADEMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0002453-93.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011211 - MOISES

ABRAAO GOMES DE SOUZA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O pedido de antecipação de tutela será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

 Intime-se. 

 

0001142-67.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011039 - CLAUDIO

APARECIDO SANTANA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001187-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011038 - LUIZ JOSE BRAZ

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001143-52.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011040 - EDERICO

IZIDORO DO NASCIMENTO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.
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0002567-32.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011338 - BRUNA DE

ALBUQUERQUE SANTOS (SP248843 - DENIS DE OLIVEIRA RAMOS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia do RG

anexado à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

após a juntada da contestação.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002388-98.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011199 - MARIA JOSE DA

SILVA PIRES (SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que a autora é analfabeta, junte a autora, no prazo de dez dias, procuração ad judicia pública,

sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0003959-46.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011235 - JOSE TENORIO

(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE

GOLFETI, SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças

apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV,

caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal,

correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção importará no recebimento integral da

condenação através de precatório.

 Intime-se.
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0011589-22.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011250 - EURIPEDES DE

PAULA FERREIRA (SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que a CTPS acostada aos autos consta vinculo empregatício com Jorge Paulino dos Santos de

23/08/2002 até 01/04/2003 e consta às fls. 46 da CTPS quanto a opção do FGTS datada de 23/03/2003. Intime-se

a parte autora esclarecer a divergência apontada, bem como acoste recibos de pagamento, no prazo de 48 horas,

sob pena de extinção do processo.

 

0001390-33.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011462 - IVANILDE

CANDIDO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 16.06.2012, às 08h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 Intime-se.

 

0001701-24.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011458 - DULCE PEREIRA

DE SOUZA MILTON PEREIRA DE SOUZA FILHO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 16.06.2012, às 15h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 Intime-se.

 

0002447-86.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011230 - ANA

APARECIDA JAMAS OLIVEIRA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002364-70.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011045 - LUIZ CARLOS

MORAM (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1338/1565



I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto,

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00173097920004030399 e

00116233020094036110, em curso respectivamente na 2ª e 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do

processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0007815-18.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315010892 - REGINALDO

GONCALVES MARTINS (SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de ação proposta em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual se pretende a

repetição de indébito combinado com indenização por dano moral e pedido de antecipação de tutela, quando, em

sua contestação, aquela Autarquia Federal Previdenciária alegou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da

presente ação, uma vez que a fiscalização e arrecadação das contribuições para financiamento da seguridade social

competem à Receita Federal do Brasil.

Determinada a citação da União Federal, mais especificamente junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, esta

veio em sua contestação também alegar sua ilegitimidade, afirmando que a União Federal a figurar no pólo

passivo desta ação deve estar representada pela Advocacia da União, uma vez que não haveria qualquer

questionamento a respeito de cancelamento, suspensão ou pedido de extinção de créditos da União, o que viria a

configurar a existência de discussão de natureza fiscal, que legitimaria a Procuradoria da Fazenda Nacional a

defender a União, nos termos da Ordem de Serviço n. 7, de 19 de outubro de 2007, de autoria do Senhor

Advogado Geral da União.

É certo que o Cidadão não pode ser prejudicado pela estruturação ou forma de distribuição interna dos trabalhos

da Administração Pública, de forma que não cabe exigir dele o conhecimento da efetiva legitimidade para

representar a União em tal ou qual espécie de ação. No entanto, também não podemos negar que, eventual

nulidade do processo que venha a ser decretada em grau de recurso certamente será mais pejudicial.

De tal maneira, a fim de evitar possível e futura anulação do julgado, há necessidade, novamente, de regularização

do pólo passivo, a fim de que se inclua a União Federal, representada pela Advocacia da União.

Posto isso, converto o julgamento em diligência para que se proceda à citação da União Federal - Advocacia da

União, a fim de que possa contestar o pedido do Autor.

Deverá a Secretaria deste Juizado Especial Federal providenciar a inclusão da da União Federal - Advocacia da

União no pólo passivo.

Intime-se.

Cite-se.

Cumpra-se.

 

0005634-49.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011419 - JOSE MACIEL

SANTANA (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para retificação dos cálculos, conforme determinado pelo v.

acórdão transitado em julgado pela Turma Recursal.

 

0009981-23.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011309 - JOAO MILANES

(SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme sentença transitada em

julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de abril/2012, totalizam R$

19.985,48.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0001900-46.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011506 - MARIA SOARES

DE MORAES (SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na
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residência da parte autora para o dia 06.06.2012, às 13h30min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0007567-47.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011362 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime - se o Sr. Perito Judicial para que esclareça o laudo elaborado em 28/10/2011, no tocante ao quesito nº 7 do

juízo:

 

7. Caso o periciando esteja incapacitado para suas atividades laborais habituais é possível determinar a data do

início da incapacidade? Qual é a data ou o período?

R: Não há elementos objetivos para fixar data da incapacidade (DII); Entretanto pode-se afirmar que desde a

primeira cirurgia oncológica a que foi submetida, em 11/09/2010, a autora já apresentava incapacidade laboral.

Entretanto pode-se supor que desde a concessão do ultimo beneficio previdenciário de auxilio-doença a autora,

que foi cessado em 02/10/2010, a mesma já apresentavaincapacidade laboral, tendo em vista que o benefício foi

concedido em decorrência das mesmas patologias ora comprovadas.

 

Esclareça o Sr. Perito a contradição existente na resposta, visto que não há benefício previdenciário concedido a

parte autora, cuja cessação tenha ocorrido em 02/10/2010, bem como informe a data efetiva do início da

incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. Publique -se e intime-se.

 

0002806-70.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011456 - MANOEL VIEIRA

(SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença, conforme petição apresentada pelo INSS, em

03.05.2012.Fixo o prazo de 10 (dez) dias, para eventual manifestação, sob pena de preclusão.

Caso nada seja requerido, expeça-se RPV, no valor de R$19.730,84, atualizados até março/2012.

Intime-se.

 

0002590-75.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011528 - JURACI

MAGALHAES DE LIMA (SP225270D - FABÍOLA DE ARAÚJO PELEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 0122673720094036315, que

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo

requerimento administrativo, ou seja, 08/04/2011.

 2.Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a
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realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 4.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002332-65.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011076 - MARIA

THEREZA SAMPAIO VIDAL ROMEIRO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1.Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

 3.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0008376-37.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011355 - ANTONIO

OSCAR CAMPANUCCI (PR027917 - FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Dê-se ciência às partes da redesignação da audiência para o dia 03.07.2012, às 13h30min, no Juízo Deprecado -

Comarca de Ubiratã/PR.

 Intime-se.

 

0002252-04.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011500 - ELISIA

ALMEIDA DOS SANTOS (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 23.06.2012, às 09h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0002614-06.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011405 - AMARILZO

APARECIDO DOS SANTOS (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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0002354-26.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011053 - JANETE DA

SILVA (SP171928 - GISLEINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do

processo.

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000436-84.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011415 - MARILISA

PEREGRINI BOURROUL (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº. 9.099/95).

Intime-se. Arquivem-se.

 

0001527-15.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011459 - IRIS MARTINS

CATINI (SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 02.06.2012, às 10h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 Intime-se.

 

0007368-25.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011170 - MARIA DA

CONCEICAO SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime - se o Sr. Perito Judicial para que esclareça o laudo elaborado em 03/11/2011, no tocante ao quesito nº 7 do

juízo:

“Caso o periciando esteja incapacitado para suas atividades laborais habituais é possível determinar a data do

início da incapacidade? Qual é a data ou o período?

R: Não há elementos objetivos para fixar data da incapacidade (DII);

Entretanto pode-se afirmar que desde a ultima perícia médica a que foi submetida neste Juizado Especial, em

02/08/2010, a autora não apresentava incapacidade laboral”.

Informe o Sr. Perito se é possível fixar a data efetiva do início da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. Após,
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tornem conclusos. Publique -se e intime-se.

 

0010652-75.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011442 - WALDEMAR

JOSE DA SILVA (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Indefiro o pedido de remessa dos autos ao contador judicial apresentado pela parte autora, uma vez que eventual

impugnação deve ser feita mediante apresentação de cálculo divergente.

Caso nada seja requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0001306-32.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315010935 - JORGE

BARBOZA DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição cumulada com

averbação de tempo especial e de anistia política.

Considerando a inconsistência das informações constantes dos documentos juntados a fim de atender

determinação deste Juízo, incapazes de afastar a possibilidade de coisa julgada/litispendência, junte o autor, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia integral dos autos nº

00056807920114036104 em curso na 6ª Vara Federal de Santos e nº. 2000.03.99.068358-6 (constante da cópia de

petição inicial juntada pelo autor).

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0002278-02.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011105 - ANTONIO

FRANCISCO PAZ (SP293181 - ROSICLÉIA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 2.Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

3.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 4.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004621-05.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011411 - DENIS

YASUHIRO DOMINGUES TODOROKI (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a Sra. Perita Social, Sueli Mariano Bastos Nita, a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10
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(dez) dias, tendo em vista que o benefício de pensão por morte previdenciária, citado no laudo pericial, não foi

encontrado no sistema PLENUS, e levando em consideração a petição de 02/05/2012, na qual a parte autora nega

o recebimento do referido benefício. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão

da não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que

haja elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e

análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador

rural da parte autora.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002616-73.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011427 - CARLOS CEZAR

FACCIN (SP262679 - KATIA MARIA FRANCISCHINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002544-86.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011300 - SONIA DE

OLIVEIRA SPALUTO SILVA (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002438-27.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011233 - JOSE BENEDITO

DA SILVA (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002619-28.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011425 - JOSE DE

CAMARGO (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002455-63.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011229 - TADACHI KOGA

(SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002414-96.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011198 - MARIA DIAS

FERREIRA DE LIMA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002456-48.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011228 - GENECI DAS

NEVES SOUZA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000249-76.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011522 - EDSON MOTA

DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 16.06.2012, às 15h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0002301-45.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011106 - BENEDITA

PAULA FOGAÇA LEITE (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0007260-93.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011529 - PLACIDIO

GOMES DE CAMARGO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a informação do falecimento da parte autora constante no sistema da DATAPREV, suspendo o

processo por 30 (trinta) dias para a regularização do pólo ativo com a habilitação do(s) dependente(s) habilitado(s)

perante a Previdência Social (artigo 112, da Lei 8.213/91), ou, em caso de inexistência destes, dos sucessores do

autor na forma da legislação civil, devendo estes providenciar a juntada aos autos da cópia do RG, CPF e do

comprovante de endereço atual de cada um, bem como da certidão de óbito do “de cujus”, sob pena de extinção

do processo (Lei 9099/95, art. 51, V).

Intime-se.

 

0002967-80.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011195 - CARMEM

APARECIDA MACHADO CALEGARE (SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP210142- DANIEL DE FREITAS

TRIDAPALLI) UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

1. Expeça-se ofício à fonte pagadora (INSS) para que deixe de efetuar novos descontos sobre os proventos da

autora, em cumprimento à sentença proferida nos autos.

2. Tendo em vista o ofício encaminhado pela DRF, providencie a parte autora a juntada de todos os comprovantes

mensais de rendimentos e deduções, bem como os valores retidos de Imposto de Renda sobre os proventos de

aposentadoria de setembro/2010 a março/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida a determinação pela autora, encaminhe-se os documentos à DRF, para cumprimento da sentença.

 Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se provocação de interesse no arquivo.

Intime-se.

 

0002800-63.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011085 - ERIVALDO
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MACHADO DE FREITAS (SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do ofício do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Martinópolis-SP, informando a

designação de audiência para 14.06.2012, às 14h45min perante aquele Juízo Deprecado.

Intime-se.

 

0002164-63.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011503 - HELENA DE

OLIVEIRA LEAO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 18.06.2012, às 16h30min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0002434-87.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011213 - INES MOREIRA

ZAMBIANCO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do

processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

0002450-41.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011220 - JOSE NEIS FERRI

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00073218420114036110, em curso na 1ª Vara Federal de

Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002340-42.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011019 - EVA BRAGA DE

FARIA (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002508-44.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011299 - JOSE BARBOSA

(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1346/1565



0002350-86.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011028 - JOSE DE JESUS

ANDRADE (SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002624-50.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011399 - JENI BRITO DE

MENDONCA ALVES (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002352-56.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011027 - MARINALVA

CARNEIRO DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002543-04.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011297 - EDILSON DA

SILVA HERCULANO (SP172794D - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o pedido de remessa dos autos ao contador judicial apresentado pela parte autora, uma vez que

eventual impugnação deve ser feita mediante apresentação de cálculo divergente. 

Caso nada seja requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.  

Intime-se. 

 

0010726-32.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011443 - ANTONIO

CAPOBIANCO (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0010725-47.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011444 - HITOSHI

OKAMOTO (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0002337-87.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011024 - CARLOS

ROBERTO DA PAIXAO (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 2. Determino a realização de perícia social com a assistente social Sueli Mariano Bastos Vita no dia 05/09/2012,
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às 15 horas, no domicílio do autor.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0006906-73.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011381 - FRANCISCO

PEDRO ARAUJO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA, SP213939 - MARCIA CESAR ESTRADA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial referente apenas aos valores

atrasados, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos.

 

0002170-70.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011457 - VANDETE DE

SOUZA DA SILVA (SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 16.06.2012, às 13h00min, com a assistente Sra. Graziela de Almeida Soares.

 Intime-se.

 

0002904-55.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011037 - MARIO

JORGETTO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-seRPV, no valor de R$212,89, uma vez que a parcela calculada com

base na Ação Civil Pública foi paga administrativamente em outubro/2011.

 Intime-se.

 

0002437-42.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011221 - FRANCISCA DE

LEMOS ROBERTO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Informe o autor, em dez dias, o endereço completo das testemunhas arroladas na inicial, sob pena de

indeferimento da expedição de carta precatória.

Cumprida a determinação, expeça-se carta precatória.

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002401-97.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011187 - JULIANO DE

BARROS CORREA (SP263408 - FRANCISCO ANTÔNIO ORSI MENDES) ADRIANO DE BARROS

CORREA (SP263408 - FRANCISCO ANTÔNIO ORSI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

1. Tendo em vista que as assinaturas constante da procuração são visivelmente diferentes das constantes das

cópias dos RG anexados à inicial, juntem os autores, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou

cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo mencionado na inicial em curso na Justiça

Estadual, sob pena de extição do processo.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005793-79.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011032 - JOSEFA MARIA

FERREIRA (SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que conste como autores os sucessores da falecida, quais sejam:

TIBURTINO FERREIRA MENDES, LINDIVAL FERREIRA MENDES, MARIA DO CARMO MENDES

ALMEIDA, CLEUNICE FERREIRA GALINA, MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DO NASCIMENTO,

MARIA DE JESUS DA SILVA, LINDINALVA FERREIRA MENDES e LUIZ GONZAGA FERREIRA.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

Após, voltem os autos conclusos.
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Intime-se.

 

0002566-47.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011349 - MEGUME

HAMADA (SP274954 - ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do comprovante de recolhimento de Imposto de Renda na fonte,

conforme alegado na inicial, sob pena de extinção do processo.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002501-52.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011303 - ALAIDE DOS

REIS MILANEZI (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do

processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002303-15.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011107 - DIVA

TEREZINHA NUNES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1349/1565



sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004565-69.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011202 - ALZIRA PAULA

TOZZI (SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

Considerando que a CTPS acostada aos autos possui vinculo empregatício com data de início em 1953, opção ao

FGTS em 1967 (fls. 14), mas não consta a data de saída.

 

Assim, intime-se a parte autora a comprovar a efetiva data de saída do vínculo trabalhista, no prazo de 05 dias, sob

pena de extinção do processo.

 

0001382-56.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011511 - YOLANDA

SOUZA PINTO (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 02.06.2012, às 11h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0002378-54.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011093 - MARGARIDA

NAVA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002351-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011021 - IVONE PISKE

NOVAIS FRANCO (SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do

processo.

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.
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Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001364-35.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011512 - JAIME NUNES

RIBEIRO (SP310086 - WESLEY CESAR SABINO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 23.06.2012, às 11h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002521-43.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011384 - JAIR FERREIRA

(SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002529-20.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011382 - RITA ROSENDA

MARIZ (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002395-90.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011264 - SILVIO SOARES

(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002308-37.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011081 - DENILSON

FROSINO DE ALMEIDA (SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.
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0006244-07.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011169 - ALDA PAES

SILVA (SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o Sr. perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em

consideração as alegações da parte autora constantes na petição de impugnação apresentada em 21/11/2011.

 Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os

esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os

autos conclusos.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0002363-85.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011050 - ARISTIDES

BATISTA DA CUNHA (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 2.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002454-78.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011262 - ALZIRA DOS

SANTOS ROSA LEANDRO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002448-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011261 - ISAURA REGINA

DE MELO BERTI (SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002620-13.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011489 - DENISE ARAUJO
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(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002505-89.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011379 - MARINILZA DE

MOURA ALEXANDRINO (SP278580 - ANA PAULA CEZARIO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002547-41.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011377 - RAQUEL

PIMENTEL (SP172794D - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002342-12.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011270 - FATIMA

APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002623-65.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011487 - THIAGO

GONCALVES DA SILVA (SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004508-22.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011203 - ROQUE LAZARO

DE LARA (SP041260 - ANTONIO ALBERTO GHIRALDI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial.

 Publique-se. Cumpra-se.

 

0002582-98.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011331 - MAURO

FERREIRA DA SILVA (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002539-64.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011301 - FRANCISCO

CARLOS DE MORAES (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 03.05.2012. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

 

0007443-64.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011124 - ALDO MARIO

MANGILI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0007290-31.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011122 - EDICREI

CAMARGO SCHIRMER (SP120985 - TANIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT, SP177759 - MARIA

MARCIA ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0002472-02.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011227 - PAULO

HENRIQUE DE OLIVEIRA BRANDINI (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

0004577-83.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011055 - HELIO

RODRIGUES TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 27.04.2012.

 Anote-se, ademais, que eventual levantamento dos valores deverá ser solicitado diretamente em qualquer das

agências da instituição ré, observando-se os requisitos da Lei 8036/90.

Intime-se. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.

 

0002469-47.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011259 - JOSEFA DE

SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom
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direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002025-14.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011114 - VALDOMIRO DE

SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0002298-90.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011074 - VALDERI

PECORA FERREIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002335-54.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011410 - CECILIA

MOTOKO TAKAHAGUI HATTORI (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o ofício do E. TRF/3ª anexado aos autos, informando o cancelamento da RPV nº 20120002137R,
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em virtude de divergência com relação ao nome do beneficiário, expeça-se nova Requisição de Pequeno Valor-

RPV, observando-se o nome correto.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença, conforme ofício apresentado pela AADJ -

Agência de Atendimento de Demandas Judiciais. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

 Intime-se. 

 

0001027-80.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011117 - MARIO

FRANCISCO DA SILVA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0005258-87.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011115 - CARMEN LUCIA

CARLINI (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002885-49.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011087 - JOAO ANTONIO

CORREIA DE MOURA (SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP303448A - FERNANDA

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009820-76.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011119 - MIGUEL

CARDOSO DE MORAES (SP138120 - LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0002518-88.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011392 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE DEUS (SP168123 - AUGUSTO EDUARDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG e da CTPS, sob pena de extinção do processo.

 

0002796-26.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011535 - VLADEMIR

ANTONIO SALVATORI (SP249001 - ALINE MANFREDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a inclusão na lide do INSS, litisconsorte passivo necessário,

sob pena de extinção do processo.

Cancelo a audiência designada para o dia 15/05/2012.

Intimem-se.

 

0002588-08.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011337 - EUVALDO

PLACIDO JUNIOR (SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

após a juntada da contestação.

 

0000334-62.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011171 - ISABEL ALVES

DE SIQUEIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Indefiro, por ora, o pedido de redesignação da audiência vez que não há data/horário disponível para antecipações.
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Intime-se.

 

0001520-23.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011525 - WAGNER

SHINODA (SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO

CARLOS SOBRAL SANTOS)

Tendo em vista a manifestação da União, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, providencie a

parte autora a regularização da representação do pólo passivo da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito, uma vez que consta expressamente da exordial, a propositura da ação em face da Agência

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, representada pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em

Sorocaba.

Intime-se.

 

0002591-60.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011342 - IRENE DOS

SANTOS (SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que

o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

 

0002348-19.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011022 - GERALDO

MARIA MELARE (SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor Geraldo, no prazo de dez dias, procuração ad judicia em nome próprio, devidamente assinada por

seu curador, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001154-81.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011515 - SONIA ALVES

BATISTA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 25.06.2012, às 15h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0002336-05.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011025 - RENATA DE

SOUSA AZEREDO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia sem rasuras, sob pena de extinção do processo.

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002546-56.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011283 - EURIDES

FRANCISCO DE SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição

inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00065371020114036110, em curso na 1ª Vara Federal de

Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004928-95.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011473 - EDSON LOPES

(SP109671 - MARCELO GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença, conforme petição apresentada pelo INSS, em

03.05.2012.Fixo o prazo de 10 (dez) dias, para eventual manifestação, sob pena de preclusão.

Caso nada seja requerido, expeça-se RPV, no valor de R$2.375,82, atualizados até abril/2012.

Intime-se.

 

0002603-74.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011371 - ANA KARLA

MANHAES MOTA (SP157807 - CARLA CRISTINA PAVANATO) KELLY KEITY MANHAES DE PAULA

(SP157807 - CARLA CRISTINA PAVANATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA) EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

1. Juntem os autores Ana e Kelly, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1358/1565



Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 2.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002561-25.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011484 - FERNANDA DA

SILVA ALMAGRO (SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002403-67.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011260 - MARISA ROCHA

ORTEGA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002574-24.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011486 - RUTE DOS

SANTOS DE JESUS BUENO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002467-77.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011258 - SONIA MARIA

DE AZEVEDO (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002618-43.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011488 - GENI PEREIRA

DE OLIVEIRA MATOS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002540-49.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011389 - ROSANIA

OLIVEIRA SOUZA (SP172794D - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002310-07.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011110 - ROSELI

MARQUES DE OLIVEIRA (SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta
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ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002565-62.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011347 - ROSEMARY

APARECIDA CARDOSO MARCONDES DE OLIVEIRA (SP274954 - ELLEN CAROLINE DE SÁ

CAMARGO ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL

SANTOS)

0002545-71.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011282 - OZEIAS

RODRIGUES TRIGO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002585-53.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011343 - JOSE WILSON

BARBOSA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002394-08.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011191 - MARILDA DE

LOURDES BUENO (SP256420 - MARIA RENATA BUENO MARTELETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0002402-82.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011185 - ERICA

FERNANDA FERRARI (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0002427-95.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011223 - MARIA DA

SILVA (SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002558-70.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011348 - JOAO PICO

(SP274954 - ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0002601-07.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011369 - JOAO VALDIR

MENDES (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002550-93.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011281 - PEDRO JOSE

AYROLLA FILHO (SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

0002564-77.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011346 - PAULO

FERNANDO DO AMARAL CAMPOS SILVA (SP274954 - ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0002594-15.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011339 - ANTONIO

CORRALES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002405-37.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011186 - FRANCINE DE

OLIVEIRA LEITE MARCIANO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002592-45.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011341 - JOSE FERREIRA

DE LIMA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002333-50.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011015 - WILSON

ZONFRILLI (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo.

 

0001280-34.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011513 - PAULO

ANTONIO DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 05.06.2012, às 15h00min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0002632-27.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011424 - REKIKO

TAGAMI (SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002531-87.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011288 - JOSE CARLOS

BUENO ASSUMPCAO (SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002412-29.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011184 - JOSE DAMIAO

DE ALMEIDA (SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001769-08.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011036 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA SOUZA (SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 05 (cinco) dias,sob pena de extinção do processo.

 Intime-se.

 

0002612-36.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011429 - ADEMIR DE

OLIVEIRA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1361/1565



benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002090-09.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011095 - GENEZIO

MARTINS DE ALMEIDA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 Intime-se.

 

0002335-20.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011020 - CILAS ELIAS DA

COSTA (SP199293 - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, além de CÓPIA DO RG, sob pena de extinção do processo.

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/06/2013, às 15 horas.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001451-88.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011508 - ELIDIA AMELIA

BERNARDO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 19.06.2012, às 16h30min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0002360-33.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011078 - VANDERLEI

CAVALCANTI DUARTE (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002436-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011212 - MARIA

APARECIDA MARQUES DE BARROS RENNA (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

0002608-96.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011373 - SADI ANGELO

STUANI (SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0003293-40.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011363 - LUIZ LISBOA

DOS SANTOS (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do novo laudo médico pericial complementar apresentado em 11.05.2012.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001150-44.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011516 - BENEDITO

GONCALVES DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na

residência da parte autora para o dia 12.06.2012, às 16h30min, com a assistente Sra. Sueli Mariano Bastos Nita.

 Intime-se.

 

0005127-88.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011054 - FAUSTO

LUCIANO MOREIRA (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da sentença, conforme ofício apresentado pela Delegacia da Receita

Federal de Guarulhos, em 10.04.2012.

Em nada sendo requerido, arquivem-se.

 Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECISÃO JEF-7 

 

0002497-15.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011248 - APARECIDA

MORENO REGI (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.
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O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002498-97.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315011247 - MARIA MORENO

DE SOUZA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000184 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007760-62.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315011150 - JOSE RIBAMAR SALVADOR DE SOUSA (SP293509 - BRUNO ARCHILLA SABINO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de ação ordinária, proposta contra a União Federal - Fazenda nacional, com objetivo obter a repetição de
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imposto de renda retido na fonte (IRRF) sobre o montante que recebeu por ocasião de reconhecimento judicial de

benefício previdenciário.

 

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todo o período que deveria ter sido pago

anteriormente e mensalmente, insurgindo-se contra a incidência do imposto de renda que entende indevido.

Requer, seja reconhecida a isenção do imposto de renda sobre o valor recebido cumulativamente.

 

Citada, a Fazenda Nacional alega, em síntese, que o artigo 12 da Lei 7.713 é claro ao dispor sobre o regime a ser

seguido quanto à hipótese de incidência do imposto de renda, por fim, requer a total improcedência da ação.

 

Decido.

 

O processo está suficientemente instruído para o convencimento.

 

A parte autora relata que a ação judicial de reconhecimento de benefício previdenciário foi julgada procedente,

com a condenação do INSS ao pagamento de crédito oportunamente apurado, insurgindo-se contra a forma de

tributação do imposto de renda incidente sobre a totalidade do montante, devido mês a mês.

 

Entendo que a percepção acumulada de valores em razão de ação judicial não representa a renda mensal da parte

requerente, a qual poderia ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o

recebimento na época apropriada, prevista em lei e no contrato.

 

Entretanto, o cerne dos fatos, destes autos, versa sobre o desconto havido, a título de Imposto de Renda, sobre o

pagamento feito pela instituição bancária em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou

requisição de pequeno valor, em que se descontou na fonte, conforme determinação legal, a alíquota de 3% (três

por cento) (R$983,84)sobre o montante levantado (R$32.774,62) - fl.29.

 

No caso específico da Justiça Federal, os pagamentos decorrentes de decisões judiciais dão-se por meio de

precatório ou requisição de pequeno valor em razão de determinação expressa na Constituição Federal, motivo

pelo qual foi necessária a edição de lei específica que determinasse a discriminação dos valores relativos a tais

tributos para fins de retenção na fonte pela instituição bancária, quando da liberação dos valores relativos a tais

precatórios ou RPV's.

 

A Lei n° 10.833/2003, em seu art. 27, determina, in verbis:

 

“Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal,

mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável

pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no

momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. (grifei)”.

 

§ 1ºFica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo

pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica,

esteja inscrita no SIMPLES.

 

§ 2ºO imposto retido na fonte de acordo com o caput será:

I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou

II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na data da extinção, no caso de beneficiário

pessoa jurídica.

 

§ 3ºA instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal,

fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto

de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo informações sobre:

(Redação dada pela Lei n° 10.865, de 2004).

I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto de renda retido na

fonte; (Incluído pela Lei n° 10.865, de 2004).

II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei n0 10.865, de
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2004).

III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei n° 10.865, de 2004).

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais antes de 1º

de fevereiro de 2004 (Redação dada pela Lei n° 10.865, de 2004)"

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. PRELIMINAR.

PRESCRIÇÃO. INCORPORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.225-45/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSTO DE RENDA. PLANO DE SEGURIDADE DO

SERVIDOR PÚBLICO. PREQUESTIONAMENTO. 1. O ato administrativo do Conselho da Justiça Federal

reconhecendo o direito à incorporação/atualização dos quintos/décimos relativamente às funções

gratificadas/comissionadas (Sessão de 24.02.2005 - processo nº 2004.16.4940) é marco interruptivo da prescrição.

2. Consoante pacificado na jurisprudência pátria, a Medida Provisória nº 2.225-45/2001 estendeu a direito a

incorporação das vantagens até a sua publicação, transformando os valores em VPNI. 3. Os honorários

advocatícios, em ações em que resulta em condenação da Fazenda Pública, devem ser arbitrados na forma do art.

20, § 4º, do Código de Processo Civil. 4. O Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de

decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela

instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante

pago, sem quaisquer deduções, no momento do pagamento. 5. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor

Público - PSS, decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente de

homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante

legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento.

6. Acolhida a pretensão de prequestionamento, para evitar que a inadmissibilidade dos recursos às instâncias

superiores decorra exclusivamente da ausência de menção expressa aos dispositivos tidos pela parte como

violados, que tenham sido implicitamente considerados no acórdão, por serem pertinentes à matéria decidida. 7.

Apelação da parte autora provida e apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. (TRF4, TERCEIRA

TURMA, RELATOR: JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, DJ.16.12.2009)

 

 

Portanto, neste caso, não se trata de discussão sobre a retenção de imposto de renda na fonte, nos termos do artigo

12 da Lei nº 7.713/88, onde entendo que tal dispositivo deve ser interpretado conjuntamente com o artigo 43, do

CTN, o qual dispõe sobre o fato gerador do imposto de renda no seu exato momento cronológico, a gênese da

obrigação tributária no tempo.

 

O foco desta ação - repito - é específico, concernente à instituição bancária descontar a alíquota de 3%, a título de

imposto de renda, sobre pagamento decorrente de decisão judicial, procedimento devidamente fundamentado no

artigo 27 da Lei 10.833/2003.

 

De todo o exposto, vislumbro que não assiste razão à parte autora.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006860-16.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315010810 - RR S CALDEIRARIA LTDA . EPP . (SP200994 - DANILO MONTEIRO DE CASTRO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se da ação declaratória c.c. repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, proposta contra a

UNIÃO em que se pretende ver declarada a não incidência pura e simples do IPI nas operações de industrialização

por encomenda que a autora alega realizar, nos moldes do inciso VI e VII do artigo 42 do Regulamento do

Imposto sobre Produto Industrializado (RIPI-Dec. nº4.544/2002), mesmo sendo optante pelo sistema unificado de

recolhimento de tributos denominado SIMPLES NACIONAL.
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Aduz que atua no ramo de comércio de caldeiraria e industrialização de aço carbono e inox e, tais atividades são

desenvolvidas, em grande parte, através do sistema de encomenda, tendo como principal peculiaridade desta

operação o fato de o cliente da requerente remeter a ela, previamente, as matérias-primas necessárias à

industrialização sendo que esta operação não gera IPI, nos termos no artigo 42, VI do RIPI.

A União contestou para alegar, em suma, que a autora está sobre a égide da Lei Complementar 123/2006, devendo

se submeter às suas condições, entre elas, o pagamento do IPI, conforme anexo II e III, dependendo do fim a que

será dado ao material por ela produzido pela empresa que efetivou a encomenda do produto, comercialização ou

utilização própria, no que requer a total improcedência da ação.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

É a síntese do necessário.

Decido.

 

O cerne da questão é verificar o direito de não recolhimento de IPI, por empresa optante pelo SIMPLES

NACIONAL.

No intuito de simplificar a arrecadação e estimular a atividade do micro e pequeno empresário, o SIMPLES impõe

ao contribuinte sistemática peculiar de recolhimento unificado de diversos impostos e contribuições.

Vislumbro que no caso dos autos a parte autora optou pelo Simples, sujeitando-se às limitações impostas pela

então Lei nº 9.311/96, revogada pela Lei complementar 123/2006, trata-se de um regime diferenciado, que

excepciona a forma normal de apuração e recolhimento de todos os tributos englobados no sistema, entre eles o

IPI.

Ademais, conforme dispõe a consulta nº279 de 23.10.2008, do MF-SRF, “A atividade de industrialização sob

encomenda será considerada, para os optantes do Simples Nacional, atividade industrial quando constituir etapas

relativas à industrialização ou comercialização, devendo as receitas assim auferidas serem tributadas na forma do

Anexo II, da Lei Complementar nº 123, de 2006; se, contudo, recair em produto destinado ao uso ou consumo do

próprio encomendante, será considerada prestação de serviços, devendo, nessa hipótese, os tributos serem

recolhidos na forma do Anexo III, da Lei Complementar nº 123, de 2006. O regime de suspensão do Imposto

sobre Produtos Industrializados (IPI) previsto no artigo 42, incisos VI e VII, do RIPI/2002, não se aplica às

pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, seja em relação às aquisições de seus

fornecedores, seja no tocante às saídas dos produtos que industrializam”.

Portanto não pode a requerente se beneficiar somente da parte que lhe aprouver no sistema, sem cumprir a parte

do ônus. Neste sentido colo o seguinte julgado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS

AUTENTICADAS. CONHECIMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

DENEGATÓRIA. PRETENSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO. SIMPLES. NÃO-

CUMULATIVIDADE DO IPI. REGIME DIFERENCIADO. INEXISTÊNCIA DE ESPECIAL RELEVÂNCIA

NOS FUNDAMENTOS.

1. Não se dispensa a autenticação das peças obrigatórias, até porque essa é a regra regimental desta Corte, mas

este ônus se prende a essas. Estando autenticadas as peças obrigatórias, não se justifica rejeição do recurso pela

inexistência de autenticação nas demais, inclusive porque não se levantou objeção quanto a seu conteúdo.

2. Não tendo sido deferida a liminar em mandado de segurança e sendo igualmente denegatória a sentença, não

faz sentido discussão sobre qual pronunciamento prevalece. Suspensão de uma medida negativa não implica em

medida positiva.

3. Mesmo sob ponto de vista de efeito suspensivo ativo, não cabe a concessão da medida por ausência de especial

relevância nos fundamentos. Tendo optado pelo Simples, sujeitando-se às limitações impostas pela Lei nº

9.311/96, quer agora a contribuinte se beneficiar somente da parte que lhe interessa no sistema, sem cumprir a

parte que não lhe interessa. Se pretende promover o crédito das entradas do IPI, ao menos na análise perfunctória

cabível nesta oportunidade, deve voltar ao regime de apuração normal, possibilidade que não lhe é negada. 4.

Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental. (grifei) - (TRF3 - TERCEIRA TURMA,

AG.Nº.2006.03000609560, RELATOR: Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS, DJU: 12.03.2008

PÁGINA: 315)

 

Assim, como bem pontuou a ré, a atividade desenvolvida pela empresa enquadra-se em atividade industrial e

dependendo do fim a que será dado ao material por ela elaborado pela empresa cliente, ou pode subsumir-se em

uma entidade prestadora de serviços, sendo ainda assim, contribuinte do IPI pois sujeita aos termos e condições da

LC 123/06.

 

De todo o exposto, vislumbro que não assiste razão à parte autora.
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0022333-84.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315011139 - NICEZIO MONTREZOL (SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR) X CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE

AMÔRES, SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS)

Vistos.

 

Trata-se de ação declaratória c/c pedido de indenização proposta contra o Conselho Regional de Contabilidade,

tendo em vista entender ser indevida a cobrança de anuidades atrasadas pela requerida. Requer ademais, a

concessão de liminar a fim de que seja determinada a exclusão do nome da parte autora do CADIN, sob pena de

multa diária.

 

Aduz que em 1996, por contato telefônico, solicitou ao ora réu, a suspensão de seu registro; que desde então, não

recebeu mais boleto para pagamento de anuidades. Em 1999 recebeu cobrança referente às anuidades de 1997 a

1999, além da multa por não votação, diante disso encaminhou uma carta, em dezembro de 1999, solicitando o

cancelamento de sua inscrição junto ao CRC (fl.18); em Janeiro de 2000 foi informado pelo réu que o pedido

estava sobrestado por falte de comprovante de quitação dos débitos em atraso (fl. 20), concomitante recebeu

boleto cobrando a anuidade de 2000 e multa por não votação em 1999. Por fim, o réu incluiu o nome da parte

autora no cadastro de inadimplentes fiscais (CADIN).

 

Requer a procedência do pedido a fim de que sejam declaradas a ilegalidade da cobrança e a inexigibilidade dos

valores cobrados pelo requerido referente às anuidades de 1997 a 2000, bem como as multas eleitorais referentes a

1997, 1999 e 2000, por indevidos e ou prescritos, exclusão do nome do requerente do CADIN. Por fim requer a

condenação por dano moral, haja vista a inclusão indevida do nome do autor no CADIN.

 

Regularmente citado o réu contestou para alegar, em preliminar, a incompetência absoluta, por entender que a

ação deveria ter sido proposta na Capital. No mérito aduz, em suma, que eventual pedido de baixa deveria

obedecer rigorosamente as regras estabelecidas na Resolução n. 496/79, o que refuta qualquer possibilidade da

ocorrência de eventual baixa via telefone no ano de 1996, quanto ao pedido de baixa registrado em 1999 este

deveria obedecer aos ditames da resolução federal de contabilidade n. 867, de 09.12.1999, por tratar-se ato

estritamente vinculado. Informa que atualmente o autor encontra-se baixado nos termos do artigo 31 da Resolução

CFC n. 876/99, por haver débito de mais de uma anuidade ou multa em nome do requerente. Refuta a alegação da

prescrição, uma vez que em 2002 ingressou com ação de execução nº 286.01.2002.015040-0 contra o ora autor, o

que interrompeu a prescrição do débito tributário de 1997 a 2000. Por fim, aduz ser legítima a inclusão do nome

do autor no CADIN, no que requer a total improcedência da ação.

 

Foram juntadas provas documentais.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Não há falar em prescrição.

 

Afasto a preliminar de incompetência deste juizado, arguida pelo réu, nos termos do artigo 20 da Lei 10259/2001,

tendo em vista a parte autora ser domiciliada no município de Itu/SP.

 

A Constituição Federal estabelece em seu art. 5º, inciso XIII:

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes”:
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(...)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer;”

 

Com a finalidade de fiscalização das diversas profissões, foram criados os conselhos profissionais, que têm

natureza jurídica de autarquias especiais.

 

Com efeito, o art. 12 do Decreto-Lei n° 9.295/46, que criou o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos

Regionais de Contabilidade, estabelece a necessidade de registro dos profissionais que lhes são vinculados, para

regular exercício da profissão:

 

“Art. 12. - Os profissionais a que se refere este Decreto-lei, somente poderão exercer a profissão depois de

regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Saúde e ao Conselho Regional de

Contabilidade a que estiverem sujeitos.

 

Parágrafo único - O exercício da profissão, sem o registro a que alude este artigo, será considerado como infração

do presente Decreto-lei.”

 

Daí, conclui-se que o registro não é mera faculdade, mas, sim, um dever inerente ao exercício regular da profissão.

 

Por outro lado, registre-se que a jurisprudência pacificou o entendimento de que as contribuições devidas aos

Conselhos têm natureza tributária. Vejamos o julgado a seguir transcrito:

 

“EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO. FIXAÇÃO DO VALOR DA ANUIDADE POR RESOLUÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE.

(...)

2. O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei e não

podem ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 3. É inconstitucional o

art. 2º da Lei 11.000/04, que autoriza aos Conselhos fixar as respectivas anuidades, tendo em vista que esta norma

reproduz o art. 58, § 4º, da Lei 9.649/98, declarado inconstitucional pelo STF no julgamento da ADIn 1717-6.

4. Precedentes do STF, STJ, desta Corte e demais Tribunais Federais. 5. Recurso de apelação conhecido e

desprovido. 

(AC 200550050019927, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, 16/04/2008)”

 

 

No presente feito, o autor, formado em contabilidade, afirma que em 1996 parou de exercer a profissão e solicitou

- via telefone -, baixa de seu registro no CRC. E que em 12/1999, requereu, por carta, (fl.18), seu desligamento da

ré.

 

Diante dos fatos, por óbvio, apenas resta comprovado nos autos o pedido de desligamento feito em 12/1999,

recebido pelo réu em janeiro de 2000.

 

Logo, não há que se falar em obrigação de indenizar dano material ou moral decorrente do exercício legal do CRC

de cobrar as anuidades e multas que lhes eram devidas.

 

Em contrapartida, uma vez requerido o afastamento, o CRC não poderia vincular o desligamento da parte autora

ao pagamento dos atrasados, postergando-a e, ao mesmo tempo, onerando-a com mais contribuições após a

formalização do pedido.

 

Logo, considerando que a data comprovada de efetivo pedido de baixa de registro ocorreu somente em 15.12.1999

(fl. 18), tem-se que a partir daí a autora não mais integra o CRC. Não poderá a partir daquela data haver cobrança

pelo CRC de anuidade referente à atividade na profissão de contador.
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido

da parte autora NICEZIO MONTREZOL, para determinar o cancelamento parcial do débito junto ao

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE, referente às anuidades e multas eleitorais referentes ao ano de

2000 e seguintes.

 

Tendo em vista o reconhecimento parcial do débito não há falar em determinação de exclusão da parte autora do

CADIN.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007095-46.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315011145 - HELOISA CECILIA MENDES MARIANO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de Ação Declaratória c/c repetição de indébito proposta contra a União Federal para afastar a incidência

de imposto de renda sobre os vencimentos de parte da aposentadoria do autor, referente à previdência privada.

Sustenta na inicial que trabalhou no banco Nossa Caixa/SA e que por anos contribuiu para o fundo,

principalmente no período de vigência da Lei 7.713/88, com o objetivo de que no início de sua aposentadoria seu

benefício fosse complementado. Insurge-se contra o fato de incidir sobre referida complementação de benefício o

Imposto de Renda, tendo em vista que, quando em atividade, as contribuições pagas no período de 1989 a 1995

pela parte autora, integravam a base de cálculo do imposto de renda pessoa física, sendo inconcebível a

bitributação.

Pretende:

Seja antecipada a tutela, determinando-se a imediata suspensão da incidência do imposto de renda sobre os

recebimentos provenientes do plano de previdência privada, com depósito dos valores em conta judicial e seja

oficiado à empresa Economus Instituto de Seguridade social.

Declaração de inexistência de obrigação tributária de imposto de renda sobre parcelas mensais a título de

suplementação de aposentadoria referente ao período de 01.01.1989 a 31.12.1995, tendo em vista que já houve a

devida incidência no mencionado período.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, postergando-se para esta oportunidade, nova apreciação.

Citada, a União Federal - Fazenda Nacional - contestou a ação alegando primeiro ocorrência da prescrição e, no

mérito, inexistir provas de que o resgate efetuado da previdência privada está sendo tributada por imposto de

renda, requer a improcedência do pedido.

 

Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.

 

É o relatório.

Decido.

Análise da Prescrição

A Lei Complementar nº 118/2005 introduziu ao sistema tributário vigente regra interpretativa com eficácia

retroativa que fixa o termo inicial do lapso prescricional quinquenal no momento do pagamento antecipado do

tributo (artigos 3º e 4º), devendo ser aplicada, nesse caso, a legislação vigente na data do recolhimento indevido

do tributo.

 

Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida LC incide a regra dos "cinco mais cinco",

segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em que essa ocorre tacitamente, moldura a que se

acomoda a presente ação, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador (§ 4º,

artigo 150, CTN), acrescido de igual lapso de cinco anos (caput e inciso I, artigo 168, CTN), totalizando dez anos,

a título de prazo prescricional, perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito.

Já para os tributos recolhidos após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo quinquenal.

O STJ tem se manifestado nesse sentido conforme jurisprudência que trago à colação:

 

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO LC 118/2005 - TRIBUTO
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RECOLHIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005 E AÇÃO PROPOSTA APÓS A ENTRADA EM

VIGOR DA LEI - DECADÊNCIA: TESE "5+5" - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS

INDENIZADAS - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL

RELATIVO ÀS FÉRIAS INDENIZADAS - COMPROVAÇÃO DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO PELA RÉ.

1. O STJ, em primeiro instante (EREsp nº 327.043/DF), definiu que o "novo" prazo decadencial (quinquenal)

somente seria aplicado às ações ajuizadas na vigência da LC nº 118/2005 (09 JUN 2005); contudo, o STJ (EREsp

nº 644.736) passou a entender que, [a] a repetição dos tributos recolhidos antes do início de vigência da aludida

LC (09 JUN 2005) segue a decadência na modalidade "5+5", ao passo que [b] a repetição dos tributos recolhidos

após o início de vigência da LC em questão segue a modalidade "quinquenal", não importando - em qualquer dos

casos - perquirir se a ação foi ajuizada antes ou depois da LC nº 118/2005. (negritei)

(...)

TRF - PRIMEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638000002694. Processo:

200638000002694 UF: MG Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Data da decisão: 12/05/2008 Documento:

TRF100273698. Fonte: e-DJF1 DATA: 23/05/2008 PAGINA: 144. Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL

LUCIANO TOLENTINO AMARAL. Data Publicação 23/05/2008. Precedentes: LEG: FED LCP:000118

ANO:2005 CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL LEG:FED LEI:005869 ANO:1973 ART:00333. Referência

Legislativa LEG_FED LCP_118 ANO_2005 CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL LEG_FED LEI_5869

ANO_1973 ART_333.

 

Portanto, para o imposto de renda descontado antes da vigência da LC 118/2005, o prazo prescricional para a

repetição do indébito são os 10 (dez) anos que antecedem o ajuizamento da ação, o qual, in casu, foi em

08.09.2011, portanto, como pretensos créditos tem início a partir de 06/2004 até 08.06.2005, não estão prescritos.

Entretanto, o caso também é de se aplicar o prazo prescricional quinquenal da Lei Complementar 118/2005, no

que se refere ao período dos indébitos havidos entre 08.06.2005 (data de entrada em vigor da LC 118/2005) a

07.09.2006, estando mencionada fração temporal prescrita, tendo em vista a data de ajuizamento da presente

demanda (08.09.2011).

 

Mérito.

A questão debatida nos presentes autos diz respeito a legalidade da incidência do imposto de renda sobre a

complementação do benefício do fundo de pensão recolhida por contribuições do trabalhador à previdência

privada no período de vigência da Lei 7.713/88.

 

Para efeitos tributários os valores resgatados, que sofreram acréscimos patrimoniais durante o tempo de

permanência no fundo, têm natureza jurídica de renda e, portanto, caracterizam-se como fato gerador do imposto

de renda, na forma do art. 43 do Código Tributário Nacional.

 

Neste sentido, indubitável a sujeição dos valores resgatados à incidência do imposto de renda, ante o acréscimo

patrimonial decorrente da aplicação.

 

No tocante à incidência ou não do Imposto de renda sobre as verbas de complementação de aposentadoria pagas

pelo trabalhador à entidade de previdência privada, necessário examinar o momento do recolhimento da

contribuição ante a legislação sobre a matéria.

 

Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da L. 7713/88, não há que se falar em exclusão do

imposto de renda, uma vez que neste período os valores recolhidos às entidades para fins de complementação de

aposentadoria eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da leitura da L.

6435/77, instituidora das instituições de previdência privada.

 

Posteriormente, a Lei nº 7.713, de 22/11/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do

desconto da contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devida a incidência do

imposto de renda quando do recebimento da complementação, afastando a dupla incidência.

 

Por sua vez, a Lei nº 9.250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o

recolhimento do imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte,

deduzir da base de cálculo da exação o valor das contribuições recolhidas à previdência privada.

 

Disso se infere que as quantias relativas à complementação da aposentadoria recolhidas após o advento da lei
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9.250/95 sujeitam-se à incidência do tributo.

 

Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70,

excluindo da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período

de 1º/jan/89 a 31/dez/95, justamente à época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação.

 

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente na medida em que resguardou a

observância ao princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do bis in

idem.

 

O entendimento supra mencionado tem sido adotado pelos Tribunais, conclusivo no sentido da incidência do

imposto de renda após a vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior.

 

Neste sentido já decidiu a Ministra Eliana Calmon:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA.

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de

acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), no qual se incluem as verbas de natureza salarial ou as recebidas a título

de aposentadoria.

2. O participante do plano de previdência privada tem direito ao benefício contratado com a aposentadoria,

permanecendo o vínculo jurídico com a entidade, diferentemente do que ocorre quando a pessoa jurídica é extinta,

dando ensejo ao resgate das contribuições e/ou rateio do patrimônio.

4. Sobre as contribuições recolhidas à previdência privada sob a égide da Lei 7.713/88 não incide Imposto de

Renda, porque descontado na fonte, enquanto que, a partir da Lei 9.250/95, pertinente a incidência, porquanto

deduzidas as contribuições da base de cálculo.

5. Se o fato gerador (aposentadoria) ocorreu antes de 1º/01/96, não deve incidir Imposto de Renda sobre o total do

benefício; se posterior, a incidência deve ser feita proporcionalmente às contribuições recolhidas a partir da

vigência da Lei 9.250/95; para os contratos firmados após 1º/01/96, incide integralmente o Imposto de Renda

quando do recebimento do benefício.

6. Interpretação sistemática da legislação pertinente, que respeita os princípios da legalidade, da irretroatividade

das normas tributárias e da segurança jurídica, segundo os quais não se pode permitir a incidência do imposto

sobre o ato jurídico aperfeiçoado na vigência da Lei 7.713/88.

7. Procedência da ação nos limites do pedido.

8. Recurso especial provido.(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 541207)

 

Assim, nada justifica nova incidência da exação, no momento do resgate, com relação aos pagamentos efetuados

até 01/01/96, dada em que a sistemática foi alterada, com o advento da Lei 9.250/95.

 

A lei nova, contudo, não pode retroagir para disciplinar fatos pretéritos. Entendimento em sentido inverso

desnatura a regra de isenção anteriormente vigente e consagra inadmissível tributação do mesmo fato em duas

oportunidades.

 

Referente às contribuições vertidas pelo empregador, a legislação sempre adotou como momento de incidência do

imposto de renda o recebimento do benefício.

 

Por todo o exposto, apenas não incide o imposto de renda nos valores pagos pela autora no período de vigência da

Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95), sendo de rigor, neste caso, a restituição dos valores retidos a partir da

aposentadoria (ou data quando o início da aposentadoria está prescrita), com exceção do período declarado

prescrito (qdo a prescrição se deu no meio do pedido quinquenal), até o ajuizamento da ação. Com correção pela

SELIC.

 

Valho-me, inclusive, de alguns critérios adotados no julgamento da Apelação Cível n. 2006.72.00.008608-0, 4ª

Região:

 

Consiste no reconhecimento do direito do contribuinte deduzir da base de cálculo do IR, incidente sobre as

prestações do benefício de aposentadoria complementar, o valor correspondente às contribuições que verteu ao
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fundo de previdência privada no período de 1989 a 1995. Ou seja, sobre o valor do benefício decorrente das

contribuições vertidas pelo beneficiário, no período de 1989 a 1995, não será operado o desconto de IR. Isso

ocorrerá até o esgotamento do crédito correspondente ao valor daquelas contribuições.

 

(...) cabe consignar, ainda, que o presente provimento não está a autorizar a retroação da isenção prevista no art. 4º

da Lei 9250/95, conferindo dupla isenção no período. O art. 4º da Lei 9250/95 cuida da dedução, da base de

cálculo do IR, das contribuições às entidades de previdência privada, benefício que inexistia na vigência da Lei

7713/88. O que está sendo autorizado é a não incidência do imposto de renda sobre os benefícios recebidos pela

parte autora, nos limites das contribuições (nos limites, não sobre as contribuições) vertidas na vigência da Lei

7713/88.

 

(...)

 

Cumpre ressaltar que com relação às contribuições vertidas pelo autor antes da vigência da Lei 7713/88 e a partir

da Lei 9250/95, não ocorre bis in idem. Tais contribuições não foram tributadas antes de ingressarem ao fundo de

previdência privada. Logo, não é possível a dedução de todas as contribuições vertidas pelo autor, conforme

pedido na inicial.

 

Quanto às contribuições vertidas pela patrocinadora (empregadora) e aos ganhos de capital do fundo também não

ocorre bis in idem. Com efeito, estas verbas, independente de já terem sido, ou não, tributadas, ao ingressarem no

patrimônio do beneficiário, sob a forma de aposentadoria complementar, devem ser tributadas, nos termos da Lei

9250/95. Logo, a parcela do benefício decorrente daquelas verbas representam, para o beneficiário, riqueza nova

(acréscimo patrimonial), sujeita, portanto, à incidência de IR.”

 

Diante deste quadro de elementos vislumbro que o autor preenche os requisitos necessários para ser agraciado

com a pretendida isenção, no período de vigência da Lei 7.713/88, sendo indevida, em parte, a exação, ora

combatida.

 

No mesmo sentido julgou a sexta turma do TRF3:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO. 1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das

contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de

1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no

momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado,

aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto,

foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 2.

No caso em apreço, o autor juntou aos autos extratos da entidade de previdência privada, o que demonstram que

houve contribuição no período de vigência da Lei n.º 7.713/88. 3. Condenação da União Federal à restituição dos

valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre o valor do benefício recebido

em razão do plano de aposentadoria complementar, decorrente das contribuições dos empregados à entidade de

previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a 31/12/95. 4. No caso vertente, a presente ação foi ajuizada

em 09.05.2006, razão pela qual, na espécie, ocorreu o lapso prescricional qüinqüenal em relação aos

recolhimentos efetuados antes de 2001. 5. Invertido o ônus da sucumbência. 6. Apelação provida. (TRF3, SEXTA

TURMA, RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA, DJ:15.12.2011, PUBLICADO EM JAN/2012)

 

Diante deste quadro de elementos vislumbro que o autor preenche os requisitos necessários para ser agraciado

com a pretendida isenção, no período de vigência da Lei 7.713/88 até a o vigor da Lei 9.250/95, sendo indevida,

em parte, a exação, ora combatida.

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente PROCEDENTE o

pedido da parte autora HELOISA CECÍLIA MENDES MARIANO, para:

Declarar a inexistência de relação jurídico tributária do imposto de renda com parte do benefício que a parte

autora recebeu e recebe do fundo de pensão, referente ao imposto de renda que legalmente pagara na época da

vigência da Lei 7.713/88 até a entrada em vigor da Lei 9.250/95.

O reconhecimento da prescrição quiquenal entre 08.06.2005 (data de entrada em vigor da LC 118/2005) a

07.09.2006 (data do ajuizamento).
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Condenar a ré:

1 - a excluir, da base de cálculo do imposto de renda, parte dos valores pagos pelo fundo de pensão, como

aposentadoria complementada, referente ao período de 01/01/89 a 31/12/95, a partir de 06/2004 a 08.06.2005 e

08.09.2006 até a presente sentença;

 

2 - a repetir o indébito referente aos valores indevidamente descontados, a título de imposto de renda, da

aposentadoria complementar da parte autora, apenas no que corresponder ao período de contribuições à

previdência privada efetuadas período de 01/01/89 a 31/12/95, resgatadas a partir de 06/2004 a 08.06.2005 e

08.09.2006 até a presente sentença;

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. Dessa

forma, a parcial procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e

verossimilhança das alegações expendidas, no que determino se abstenha a ré de efetuar novos descontos sobre a

aposentadoria complementar da parte autora, concernente ao período já tributado de 01/01/89 a 31/12/95,

desde06/2004 a 08.06.2005 e 08.09.2006 até a presente sentença;

Oficie-se outrossim, à Secretaria da Receita Federal para que proceda à exclusão, da base de cálculo do imposto

de renda, os valores - referentes ao imposto de renda já descontados na oportunidade das contribuições realizado

desde a vigência da Lei 7.713/88 até a Lei 9.250/95 -, pagos pelo mencionado fundo de pensão como

aposentadoria complementar e para que deposite o crédito, referente ao indébito (limitado ao valor de 60 salários

mínimos), no prazo de 60 (sessenta dias).

 

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento,

e não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando do ajuizamento, à vista da competência deste

Juizado Especial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se.

 

0004273-84.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315010811 - JOSE MATIAS DOS SANTOS (SP232003 - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de ação ordinária, proposta contra a União Federal, na qual a parte autora objetiva a restituição de

imposto de renda (IR) recolhido sobre o montante recebido por ocasião de êxito em reclamação trabalhista.

 

Sustenta em síntese que recebeu parcela única referente a verbas salariais na ação trabalhista nº 57/2001 (que

tramitou perante a Vara Única do Trabalho da Comarca de Capão Bonito/SP), que deveriam ter sido pagas

mensalmente à época devida. Insurge-se contra a incidência do Imposto de Renda, na alíquota de 27,5%, recaído

sobre o total do montante recebido.

 

Requer, a incidência do Imposto de Renda de acordo com as faixas e alíquotas vigentes à época de cada parcela,

mês a mês, com a repetição do indébito, corrigido à taxa selic, desde o recolhimento indevido.

 

Citada, a Procuradoria da Fazenda Nacional alega, em síntese, que artigo 12 da Lei nº 7.713/88 é claro ao dispor

sobre o regime a ser seguido quanto à hipótese de incidência do Imposto de Renda (“regime de caixa”) e por esta

razão requer a improcedência da ação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Por primeiro reputo importante discorrer sobre o tema da prescrição no ramo tributário, por se tratar de matéria de

ordem pública.
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Como é cediço em virtude do advento da Lei Complementar nº 118/2005, a qual introduziu no sistema tributário

vigente regra interpretativa com eficácia retroativa, o termo inicial do lapso prescricional é de 5 (cinco) anos a

contar do momento do pagamento antecipado do tributo (artigos 3º e 4º). Por esta razão entendo que deve ser

aplicada, no caso em apreço, a legislação vigente na data do recolhimento indevido do tributo.

 

Importante ressaltar que aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida Lei Complementar nº

118/2005 incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação, em

que essa ocorre tacitamente, tem-se início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador (§

4º do artigo 150, CTN), acrescido de igual lapso temporal, qual seja, cinco anos (artigo 168, caput e inciso I,

CTN), o que totaliza dez anos. Ou seja, nestes casos, a título de prescrição, o prazo para a propositura da ação é de

dez anos.

 

Já para os tributos recolhidos após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo quinquenal.

 

O Superior Tribunal Justiça tem se manifestado nesse sentido conforme jurisprudência que trago à colação:

 

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO LC 118/2005 - TRIBUTO

RECOLHIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005 E AÇÃO PROPOSTA APÓS A ENTRADA EM

VIGOR DA LEI - DECADÊNCIA: TESE "5+5" - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS

INDENIZADAS - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL

RELATIVO ÀS FÉRIAS INDENIZADAS - COMPROVAÇÃO DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO PELA RÉ.

1. O STJ, em primeiro instante (EREsp nº 327.043/DF), definiu que o "novo" prazo decadencial (qüinqüenal)

somente seria aplicado às ações ajuizadas na vigência da LC nº 118/2005 (09 JUN 2005); contudo, o STJ (EREsp

nº 644.736) passou a entender que, [a] a repetição dos tributos recolhidos antes do início de vigência da aludida

LC (09 JUN 2005) segue a decadência na modalidade "5+5", ao passo que [b] a repetição dos tributos recolhidos

após o início de vigência da LC em questão segue a modalidade "qüinqüenal", não importando - em qualquer dos

casos - perquirir se a ação foi ajuizada antes ou depois da LC nº 118/2005. (negritei)

2. "As férias não gozadas por necessidade do serviço não estão sujeitas ao imposto de renda (Súmula nº 125 do

STJ)." (STJ, AGREsp 246766/MG, T1, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ 02/05/2000, p. 125).

3. "Na hipótese dos autos, como as férias não gozadas foram indenizadas, mediante a sua conversão em pecúnia,

não há incidência do imposto de renda e, sendo o adicional de 1/3 um acessório, segue ele a sorte do principal, não

estando, também, sujeito à referida exação." (REsp 858.821/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 10.10.2006, DJ 20.10.2006 p. 335).

4. Apelação da FN e remessa oficial não providas. Apelação dos autores provida: considerar a decadência na tese

"5+5" e condenar a Fazenda Nacional a restituir os valores referentes ao indébito do IR sobre as férias indenizadas

de 2000 a 2005 e sobre o terço constitucional a elas inerente.

5. Peças liberadas pelo Relator, em 12/05/2008, para publicação do

acórdão.

TRF - PRIMEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638000002694. Processo:

200638000002694 UF: MG Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Data da decisão: 12/05/2008 Documento:

TRF100273698. Fonte: e-DJF1 DATA: 23/05/2008 PAGINA: 144. Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL

LUCIANO TOLENTINO AMARAL. Data Publicação 23/05/2008.

 

Na hipótese em apreço, verifico que o tributo em comento foi recolhido no ano de 2008 (fl. 43/44) e o

ajuizamento da ação ocorreu em 27/05/2011, motivo pelo qual não há que se falar em prescrição.

 

O processo está suficientemente instruído para o convencimento.

 

Em que pese o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 preveja a incidência do Imposto de Renda sobre os rendimentos

recebidos de forma acumulada, tal dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o artigo 43 do Código

Tributário Nacional, o qual dispõe sobre o fato gerador e seu exato momento cronológico, a gênese da obrigação

tributária no tempo, in verbis:

 

"O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; (...)."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1376/1565



 

Com efeito, a parte autora relata que a ação trabalhista foi julgada procedente, com a condenação da então

Reclamada ao pagamento de crédito oportunamente apurado. Todavia, insurge-se contra a incidência do Imposto

de Renda, na alíquota de 27,5%, recaído sobre o total do montante recebido.

 

A quantia percebida pelo autor não pode ser tida como acréscimo novo instantaneamente, vez que foi obtida a

partir do reconhecimento judicial do direito da contribuinte em ação trabalhista.

 

Na verdade a percepção acumulada de valores em razão de ação trabalhista não representa a renda mensal da parte

autora, a qual, à época apropriada, poderia ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento.

 

Nesse compasso, a retenção de Imposto de Renda na fonte deve levar em conta os valores percebidos

mensalmente sob pena de afronta ao princípio da isonomia tributária, consoante dispõe o artigo 150, inciso II, da

Constituição Federal. A parte autora, por ter recebido valores com atraso, não pode sofrer tributação diferenciada.

 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal

da 4ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM

DECORRÊNCIA DE SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO . FONTE PAGADORA.

ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no

período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de

complementação salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de

fato gerador previsto no art. 43, I, do CTN.

2 O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação.

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação

direta e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade econômica

ou jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação. Assim, o

contribuinte continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive, receber

restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento do imposto . A falta de cumprimento do dever de recolher

na fonte, ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do contribuinte, que

auferiu a renda , de oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto na fonte.

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no

art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se

resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto . (...)

(STJ. Primeira Turma. REsp. 424225/SC. Relator: Min. Teori Albino Zavascki. DJ 19/12/2003, p. 00323)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALORES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL. INCIDÊNCIA DO IR.

1. O cálculo do imposto de renda - em hipóteses como a dos autos (valores previdenciários recebidos por força de

decisão judicial) - deve observar as alíquotas vigentes na época em que o crédito era devido. Assim,

aparentemente, é irregular a retenção do IR sobre a totalidade do valores recebido em parcela única pelo

agravante.

2. Agravo de instrumento provido." (AI nº 2009.04.00.004386-5/SC, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Otávio Roberto

Pamplona, D.E de 30.04.2009)

"TRIBUTÁRIO. IRRF. PERCEPÇÃO ACUMULADA DE RENDIMENTOS. A jurisprudência é no sentido de

que, cuidando-se de verbas que já deveriam ter sido pagas, o imposto de renda não deve ser calculado sobre o

montante acumulado, devendo ser apurado de forma idêntica ao do contribuinte que os recebeu na época devida,

mês a mês." (AMS 2005.72.05.001678-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Leandro Paulsen, D.E. de 13.12.2006)"

 

Recentemente, o Ministro Marco Aurélio, ao divergir da Relatora Ministra Ellen Gracie, nos autos do

RE.614406/RS, em 25.05.2011 (em aberto), assentou pela inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88.

Afirmou que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes. Explicou que esse fenômeno ocorreria, já
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que o contribuinte, ao não receber as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria

posteriormente tributado com uma alíquota superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido.

Isso porque a exação em foco teria como fato gerador a disponibilidade econômico e jurídica da renda. Salientou

que a novel Lei 12.350/2010, embora não faça alusão expressa ao regime de competência, teria implicado a

adoção deste mediante inserção de cálculos que direcionariam à consideração do que apontou com “épocas

próprias”, tendo em conta o surgimento, em si, da disponibilidade econômica. Desse modo, reputou transgredidos

os princípios da isonomia e da capacidade contributiva e, desprezados estes, ressaltou que se caminharia para

verdadeiro confisco e majoração da alíquota do imposto de renda. Após o voto do Min. Dias Toffoli, que seguiu a

divergência, pediu vista a Min. Carmen Lúcia. Supremo Tribunal Federal.

 

No que reafirmo meu entendimento no sentido de que nos casos de recebimento de valores atrasados decorrentes

de decisão judicial, a interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da

isonomia e da capacidade contributiva, porquanto a renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, descabido "penalizá-lo" com a retenção a título de Imposto de Renda sobre o valor dos benefícios

percebidos de forma acumulada, por mora exclusiva do então réu.

 

No entanto, in casu, vislumbro que somente os valores referentes aos salários, 13º e férias foram pagos de forma

cumulativa quanto ao devido mês a mês quando da vigência do contrato de trabalho, sendo as demais verbas fruto

da rescisão do contrato de trabalho, não cabendo aqui ser avaliado a natureza jurídica de cada uma, haja vista o

limite do pedido, nos termos do artigo 128 c. c o art. 460, ambos do CPC.

 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido

da parte autora JOSÉ MATIAS DOS SANTOS, para determinar a repetição dos valores retidos, a maior, a título

de imposto de renda sobre verbas oriundas em reclamação trabalhista referente aos salários, 13º e férias,

reconhecido judicialmente, pagos cumulativamente, devendo ser observado o regime de competência (mês a mês),

observando-se o limite da isenção legal e a alíquota adequada ao binômio valor/época.

 

 

 

Os valores devidos devem ser atualizados pela Taxa SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo

pagamento, não deverão ultrapassar o valor dos 60 (sessenta) salários mínimos quando da restituição, à vista da

competência deste Juizado Especial.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos temos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95. O prazo

para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias, conforme dispõe o artigo 42 da mesma legislação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007217-59.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315011148 - JOSE LAUREANO DE MORAES (SP101482 - SARA SOUZA LOPES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de ação ordinária, proposta contra a União Federal com objetivo de obter restituição de imposto de renda

(IR) recolhido sobre o montante que recebeu por ocasião de êxito em reclamação trabalhista.

 

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todo o período que deveria ter sido pago

anteriormente e mensalmente, insurgindo-se contra a incidência do imposto de renda que foi a maior, tendo em

vista ter sido descontados sobre o valor total recebido, sem observar as alíquotas das épocas próprias.

 

Requer, a incidência do IR de acordo com as faixas e alíquotas vigentes à época de cada parcela e mês a mês, com

a repetição do indébito, acrescidos de juros e correção monetária.

 

Citada, a Fazenda Nacional alega, ilegitimidade passiva e, em síntese, que o artigo 12 da Lei 7.713 é claro ao

dispor sobre o regime a ser seguido quanto à hipótese de incidência do imposto de renda, por fim, requer a total

improcedência da ação.

 

Decido.
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Primeiro, referente a alegada ilegitimidade passiva da União, vislumbro que se trata de ação em que se busca a

restituição de imposto de renda incidente sobre valores, recebidos cumulativamente, oriundos de revisão de

proventos de aposentadoria, portanto indiscutível a participação da União (Fazenda Nacional) no pólo passivo da

lide, porquanto é ela quem suportará, caso procedente o pedido, o ônus da restituição.

 

No caso dos autos, observo que o imposto de renda já foi descontado dos valores recebidos pela parte autora,

hipótese em que o responsável pela arrecadação já cumpriu sua atribuição na relação administrativo-tributária,

mostrando-se despicienda sua participação na lide.

 

Em caso análogo, decidiu-se pela exclusão da lide da fonte pagadora, porquanto mera responsável pela

arrecadação do imposto de renda -, já que é a União quem suportará a restituição caso o autor venha a sagrar-se

vitorioso na ação ordinária.

 

Veja o arresto:

 

TRIBUTÁRIO. IRRF. REMESSA OFICIAL. DECLARAÇÕES ANUAIS DE AJUSTE DO IR.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. RESTITUIÇÃO. FÉRIAS E RESPECTIVOS ADICIONAIS.

LICENÇA-PRÊMIO. APIP'S. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NECESSIDADE DE SERVIÇO.(omissis)

3. A Caixa Econômica Federal não é litisconsorte passiva necessária, pois, como empregadora dos recorridos,

apenas cumpriu o seu dever legal de fazer a retenção das verbas entendidas como devidas a título de imposto de

renda. (grifou-se) (omissis)

(TRF - 4ª Região, AC 2004.71.03.001378-0/RS, Primeira Turma, Unânime, DJU de 1/6/2005)

 

No mesmo sentido decidiu a Terceira Seção desta Corte, uniformizando a jurisprudência da 5ª e 6ª Turmas, como

se pode ver:

 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DEVOLUÇÃO DO IRRF SOBRE DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE REDIRECIONAR A LIDE CONTRA A FAZENDA NACIONAL.

1. Tratando-se de imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário, merece reforma a decisão que, em

ação onde a Fazenda Nacional não é parte, determina a devolução desse montante ao segurado.

2. Hipótese em que o pedido de devolução deveria ter sido formulado pelo autor em procedimento próprio - ação

de repetição de indébito - tendo por pólo passivo a Fazenda Nacional, já que os valores devidos a título de imposto

de renda, nesses casos, são repassados pela autarquia previdenciária à Receita Federal.

3. Embargos infringentes providos.

(EIAC 1997.04.01.006124-0/SC, Rel. Juiz Federal Fernando Quadros da Silva, DJU 03-12-2003)

 

Tecidas estas considerações, afasto a alegação de ilegitimidade passiva da Fazenda Nacional, legitimada a figurar

no pólo passivo de demandas que visam à restituição do imposto de renda, tributo de competência exclusiva da

União, nos termos do art. 153, III, da CF.

 

Mérito.

 

O processo está suficientemente instruído para o convencimento.

 

O autor relata que a ação trabalhista foi julgada procedente, com a condenação da então Reclamada ao pagamento

de crédito oportunamente apurado, insurgindo-se contra a forma de tributação incidente sobre a totalidade do

montante.

 

Com efeito em 21.12.2010 foi publicada a Lei n.12.350/2010, resultado da conversão da Medida Provisória n.497,

de 27.07.2010. Este diploma estabeleceu várias regras tributárias, sendo que além dos incentivos relacionados ao

futebol, foram aprovados outros dispositivos, dentre os quais a nova forma de tributação dos rendimentos

oriundos do trabalho ou de fontes previdenciárias, recebidos acumuladamente, seja por força de decisão judicial

ou não. A modificação das regras nesta matéria se deu através de acréscimo ao texto da Lei nº 7.713/88 do art.12-

A, com os §§ 7º ao 9º.
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Pelo novo dispositivo, “os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para

a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês".

 

O § 1º deste artigo estabelece que a retenção pela fonte pagadora ocorrerá “mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito".

 

Caso ocorra sujeição às faixas seguintes, relativas às alíquotas de 7,5%, 15%, 22,5% e 27,5%, aplica-se o mesmo

raciocínio, inclusive em relação à multiplicação da parcela a deduzir do imposto.

 

Observo que este artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 não se constitui propriamente em nova hipótese de incidência do

imposto de renda das pessoas físicas, uma vez ser inequívoco que a inclusão deste dispositivo decorreu do

entendimento consolidado nos tribunais pelo qual a tributação pelo regime de caixa - incidência na fonte e na

declaração de ajuste anual sobre o total dos rendimentos - ofende princípios constitucionais como o da capacidade

contributiva (art. 145, § 1º) e o da isonomia tributária (art. 150, II).

 

Toda quantia percebida pelo autor não pode ser tida como acréscimo novo instantaneamente, vez que foi obtida a

partir do reconhecimento judicial do direito da contribuinte em ação trabalhista.

 

A percepção acumulada de valores em razão de ação trabalhista não representa a renda mensal do autor, a qual

poderia ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o recebimento na época

apropriada, prevista em lei e no contrato.

 

Portanto, a retenção de imposto de renda na fonte deve levar em conta os valores percebidos mensalmente sob

pena de se afrontar a isonomia tributária (artigo 150, II, da CF).

 

Nesse sentido, o entendimento do TRF 3ª Região:

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO.

VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de

benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só vez, ensejou a incidência do imposto de renda à

alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. 2. É certo que, se recebido o benefício devido, mês a

mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo,

estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda. 3. O cálculo do

Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários atrasados,

deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral

que lhe foi creditado. 4. A jurisprudência do E. STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº

7.713/88 refere-se tão-somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j.

15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328) 5. Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos

pela concessão do benefício previdenciário, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais

gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da

capacidade contributiva e da isonomia tributária. 6. Não há como se aferir de imediato o valor exato de cada

benefício mensal a que faz jus o beneficiário, de forma a reconhecer a isenção legal em todos os meses do período

indicado. Assim, o cálculo do IR deverá considerar a parcela mensal do benefício, em correlação aos parâmetros

fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne à alíquota menor (15%) ou faixa de

isenção. 7. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para repetição devem ser atualizados monetariamente

desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162), ou seja, desde a retenção pelo INSS, em junho de

2.004, até a data da restituição. 8. Cabível a atualização dos débitos desde a retenção indevida, com a aplicação da

taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro

índice a título de juros e de correção monetária, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do CJF. 9. O
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provimento da ação não afasta a aferição dos valores a serem repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de

ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito

administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação dos cálculos para execução do

julgado. 10. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no

art. 20, § 3.º, do CPC, limitado ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta Sexta

Turma. 11. Apelação parcialmente provida. (TRF3, SEXTA TURMA, RELATORA:DES.FED.CONSUELO

YOSHIDA, DJ. 19.01.2010)

 

Recentemente, o Ministro Marco Aurélio, ao divergir da Relatora Ministra Ellen Gracie, nos autos do

RE.614406/RS, em 25.05.2011 (em aberto), assentou pela inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88.

Afirmou que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes. Explicou que esse fenômeno ocorreria, já

que o contribuinte, ao não receber as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria

posteriormente tributado com uma alíquota superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido.

Isso porque a exação em foco teria como fato gerador a disponibilidade econômico e jurídica da renda. Salientou

que a novel Lei 12.350/2010, embora não faça alusão expressa ao regime de competência, teria implicado a

adoção deste mediante inserção de cálculos que direcionariam à consideração do que apontou com “épocas

próprias”, tendo em conta o surgimento, em si, da disponibilidade econômica. Desse modo, reputou transgredidos

os princípios da isonomia e da capacidade contributiva e, desprezados estes, ressaltou que se caminharia para

verdadeiro confisco e majoração da alíquota do imposto de renda. Após o voto do Min. Dias Toffoli, que seguiu a

divergência, pediu vista a Min. Carmen Lúcia. STF.

 

Diante do exposto entendo que a retenção pela fonte pagadora deve ocorrer mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes na tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito, nos termos do § 1º,

art.12A, da Lei 7.713/88, in verbis:

 

“Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês.

§ 1oO imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

 

 

Nesse compasso, somente mediante a devida tributação pelo regime de competência o contribuinte não é

penalizado pela tributação maior do que a que teria incidido se houvesse recebido as verbas a que tem direito nas

épocas próprias. Ou seja, o contribuinte acaba sendo punido duas vezes: uma por receber em atraso valores que

lhe eram devidos; outra por ser tributado mais intensamente do que aquele outro contribuinte que recebeu os

valores normalmente, no momento devido

 

No entanto, in casu, entendo que somente os valores referentes a horas extras e seus reflexos foram recebidos de

forma cumulativa quanto ao devido mês a mês quando da vigência do contrato de trabalho, sendo as demais

verbas fruto da rescisão do contrato de trabalho, não cabendo aqui ser avaliado a natureza jurídica de cada uma,

haja vista o limite do pedido, nos termos do artigo 128 c. c o art. 460, ambos do CPC.

 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido

da parte autora JOSÉ LAUREANO DE MORAES, para determinar a repetição dos valores retidos, a maior, a

título de imposto de renda sobre verbas oriundas em reclamação trabalhista referente ao período de horas extras,

reconhecido judicialmente, pagos cumulativamente, nos termos do artigo 12 A da Lei 7.713/88, (redação

introduzida pela Lei 10.350/2010).

 

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento,

e não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando do ajuizamento, à vista da competência deste

Juizado Especial.
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se.

 

0007096-31.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315011146 - IDALINA AJONAS DE GOES (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de Ação Declaratória c/c repetição de indébito proposta contra a União Federal para afastar a incidência

de imposto de renda sobre os vencimentos de parte da aposentadoria do autor, referente à previdência privada.

Sustenta na inicial que trabalhou no banco Nossa Caixa/SA e que por anos contribuiu para o fundo,

principalmente no período de vigência da Lei 7.713/88, com o objetivo de que no início de sua aposentadoria seu

benefício fosse complementado. Insurge-se contra o fato de incidir sobre referida complementação de benefício o

Imposto de Renda, tendo em vista que, quando em atividade, as contribuições pagas no período de 1989 a 1995

pela parte autora, integravam a base de cálculo do imposto de renda pessoa física, sendo inconcebível a

bitributação.

Pretende:

Seja antecipada a tutela, determinando-se a imediata suspensão da incidência do imposto de renda sobre os

recebimentos provenientes do plano de previdência privada, com depósito dos valores em conta judicial e seja

oficiado à empresa Economus Instituto de Seguridade social.

Declaração de inexistência de obrigação tributária de imposto de renda sobre parcelas mensais a título de

suplementação de aposentadoria referente ao período de 01.01.1989 a 31.12.1995, tendo em vista que já houve a

devida incidência no mencionado período.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, postergando-se para esta oportunidade, nova apreciação.

Citada, a União Federal - Fazenda Nacional - contestou a ação alegando primeiro ocorrência da prescrição e, no

mérito, inexistir provas de que o resgate efetuado da previdência privada está sendo tributada por imposto de

renda, requer a improcedência do pedido.

 

Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.

 

É o relatório.

Decido.

Análise da Prescrição

A Lei Complementar nº 118/2005 introduziu ao sistema tributário vigente regra interpretativa com eficácia

retroativa que fixa o termo inicial do lapso prescricional quinquenal no momento do pagamento antecipado do

tributo (artigos 3º e 4º), devendo ser aplicada, nesse caso, a legislação vigente na data do recolhimento indevido

do tributo.

 

Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida LC incide a regra dos "cinco mais cinco",

segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em que essa ocorre tacitamente, moldura a que se

acomoda a presente ação, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador (§ 4º,

artigo 150, CTN), acrescido de igual lapso de cinco anos (caput e inciso I, artigo 168, CTN), totalizando dez anos,

a título de prazo prescricional, perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito.

Já para os tributos recolhidos após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo quinquenal.

O STJ tem se manifestado nesse sentido conforme jurisprudência que trago à colação:

 

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO LC 118/2005 - TRIBUTO

RECOLHIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005 E AÇÃO PROPOSTA APÓS A ENTRADA EM

VIGOR DA LEI - DECADÊNCIA: TESE "5+5" - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS

INDENIZADAS - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL

RELATIVO ÀS FÉRIAS INDENIZADAS - COMPROVAÇÃO DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO PELA RÉ.

1. O STJ, em primeiro instante (EREsp nº 327.043/DF), definiu que o "novo" prazo decadencial (quinquenal)

somente seria aplicado às ações ajuizadas na vigência da LC nº 118/2005 (09 JUN 2005); contudo, o STJ (EREsp

nº 644.736) passou a entender que, [a] a repetição dos tributos recolhidos antes do início de vigência da aludida

LC (09 JUN 2005) segue a decadência na modalidade "5+5", ao passo que [b] a repetição dos tributos recolhidos

após o início de vigência da LC em questão segue a modalidade "quinquenal", não importando - em qualquer dos
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casos - perquirir se a ação foi ajuizada antes ou depois da LC nº 118/2005. (negritei)

(...)

TRF - PRIMEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638000002694. Processo:

200638000002694 UF: MG Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Data da decisão: 12/05/2008 Documento:

TRF100273698. Fonte: e-DJF1 DATA: 23/05/2008 PAGINA: 144. Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL

LUCIANO TOLENTINO AMARAL. Data Publicação 23/05/2008. Precedentes: LEG: FED LCP:000118

ANO:2005 CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL LEG:FED LEI:005869 ANO:1973 ART:00333. Referência

Legislativa LEG_FED LCP_118 ANO_2005 CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL LEG_FED LEI_5869

ANO_1973 ART_333.

 

Neste caso, vislumbro que não houve recolhimento de tributo antes da vigência da LC 118/2005, no que se aplica

o prazo quinquenal, assim tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 08.09.2010 e o primeiro indébito pretendido

ocorrido em junho de 2010 (data do início do pagamento do benefício previdenciário privado), não já falar em

prescrição.

 

Mérito.

A questão debatida nos presentes autos diz respeito a legalidade da incidência do imposto de renda sobre a

complementação do benefício do fundo de pensão recolhida por contribuições do trabalhador à previdência

privada no período de vigência da Lei 7.713/88.

 

Para efeitos tributários os valores resgatados, que sofreram acréscimos patrimoniais durante o tempo de

permanência no fundo, têm natureza jurídica de renda e, portanto, caracterizam-se como fato gerador do imposto

de renda, na forma do art. 43 do Código Tributário Nacional.

 

Neste sentido, indubitável a sujeição dos valores resgatados à incidência do imposto de renda, ante o acréscimo

patrimonial decorrente da aplicação.

 

No tocante à incidência ou não do Imposto de renda sobre as verbas de complementação de aposentadoria pagas

pelo trabalhador à entidade de previdência privada, necessário examinar o momento do recolhimento da

contribuição ante a legislação sobre a matéria.

 

Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da L. 7713/88, não há que se falar em exclusão do

imposto de renda, uma vez que neste período os valores recolhidos às entidades para fins de complementação de

aposentadoria eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da leitura da L.

6435/77, instituidora das instituições de previdência privada.

 

Posteriormente, a Lei nº 7.713, de 22/11/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do

desconto da contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devida a incidência do

imposto de renda quando do recebimento da complementação, afastando a dupla incidência.

 

Por sua vez, a Lei nº 9.250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o

recolhimento do imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte,

deduzir da base de cálculo da exação o valor das contribuições recolhidas à previdência privada.

 

Disso se infere que as quantias relativas à complementação da aposentadoria recolhidas após o advento da lei

9.250/95 sujeitam-se à incidência do tributo.

 

Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70,

excluindo da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período

de 1º/jan/89 a 31/dez/95, justamente à época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação.

 

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente na medida em que resguardou a

observância ao princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do bis in

idem.

 

O entendimento supra mencionado tem sido adotado pelos Tribunais, conclusivo no sentido da incidência do
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imposto de renda após a vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior.

 

Neste sentido já decidiu a Ministra Eliana Calmon:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA.

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de

acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), no qual se incluem as verbas de natureza salarial ou as recebidas a título

de aposentadoria.

2. O participante do plano de previdência privada tem direito ao benefício contratado com a aposentadoria,

permanecendo o vínculo jurídico com a entidade, diferentemente do que ocorre quando a pessoa jurídica é extinta,

dando ensejo ao resgate das contribuições e/ou rateio do patrimônio.

4. Sobre as contribuições recolhidas à previdência privada sob a égide da Lei 7.713/88 não incide Imposto de

Renda, porque descontado na fonte, enquanto que, a partir da Lei 9.250/95, pertinente a incidência, porquanto

deduzidas as contribuições da base de cálculo.

5. Se o fato gerador (aposentadoria) ocorreu antes de 1º/01/96, não deve incidir Imposto de Renda sobre o total do

benefício; se posterior, a incidência deve ser feita proporcionalmente às contribuições recolhidas a partir da

vigência da Lei 9.250/95; para os contratos firmados após 1º/01/96, incide integralmente o Imposto de Renda

quando do recebimento do benefício.

6. Interpretação sistemática da legislação pertinente, que respeita os princípios da legalidade, da irretroatividade

das normas tributárias e da segurança jurídica, segundo os quais não se pode permitir a incidência do imposto

sobre o ato jurídico aperfeiçoado na vigência da Lei 7.713/88.

7. Procedência da ação nos limites do pedido.

8. Recurso especial provido.(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 541207)

 

Assim, nada justifica nova incidência da exação, no momento do resgate, com relação aos pagamentos efetuados

até 01/01/96, dada em que a sistemática foi alterada, com o advento da Lei 9.250/95.

 

A lei nova, contudo, não pode retroagir para disciplinar fatos pretéritos. Entendimento em sentido inverso

desnatura a regra de isenção anteriormente vigente e consagra inadmissível tributação do mesmo fato em duas

oportunidades.

 

Referente às contribuições vertidas pelo empregador, a legislação sempre adotou como momento de incidência do

imposto de renda o recebimento do benefício.

 

Por todo o exposto, apenas não incide o imposto de renda nos valores pagos pela autora no período de vigência da

Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95), sendo de rigor, neste caso, a restituição dos valores retidos a partir da

aposentadoria (ou data quando o início da aposentadoria está prescrita), com exceção do período declarado

prescrito (qdo a prescrição se deu no meio do pedido quinquenal), até o ajuizamento da ação. Com correção pela

SELIC.

 

Valho-me, inclusive, de alguns critérios adotados no julgamento da Apelação Cível n. 2006.72.00.008608-0, 4ª

Região:

 

Consiste no reconhecimento do direito do contribuinte deduzir da base de cálculo do IR, incidente sobre as

prestações do benefício de aposentadoria complementar, o valor correspondente às contribuições que verteu ao

fundo de previdência privada no período de 1989 a 1995. Ou seja, sobre o valor do benefício decorrente das

contribuições vertidas pelo beneficiário, no período de 1989 a 1995, não será operado o desconto de IR. Isso

ocorrerá até o esgotamento do crédito correspondente ao valor daquelas contribuições.

 

(...) cabe consignar, ainda, que o presente provimento não está a autorizar a retroação da isenção prevista no art. 4º

da Lei 9250/95, conferindo dupla isenção no período. O art. 4º da Lei 9250/95 cuida da dedução, da base de

cálculo do IR, das contribuições às entidades de previdência privada, benefício que inexistia na vigência da Lei

7713/88. O que está sendo autorizado é a não incidência do imposto de renda sobre os benefícios recebidos pela

parte autora, nos limites das contribuições (nos limites, não sobre as contribuições) vertidas na vigência da Lei

7713/88.
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(...)

 

Cumpre ressaltar que com relação às contribuições vertidas pelo autor antes da vigência da Lei 7713/88 e a partir

da Lei 9250/95, não ocorre bis in idem. Tais contribuições não foram tributadas antes de ingressarem ao fundo de

previdência privada. Logo, não é possível a dedução de todas as contribuições vertidas pelo autor, conforme

pedido na inicial.

 

Quanto às contribuições vertidas pela patrocinadora (empregadora) e aos ganhos de capital do fundo também não

ocorre bis in idem. Com efeito, estas verbas, independente de já terem sido, ou não, tributadas, ao ingressarem no

patrimônio do beneficiário, sob a forma de aposentadoria complementar, devem ser tributadas, nos termos da Lei

9250/95. Logo, a parcela do benefício decorrente daquelas verbas representam, para o beneficiário, riqueza nova

(acréscimo patrimonial), sujeita, portanto, à incidência de IR.”

 

Diante deste quadro de elementos vislumbro que o autor preenche os requisitos necessários para ser agraciado

com a pretendida isenção, no período de vigência da Lei 7.713/88, sendo indevida, em parte, a exação, ora

combatida.

 

No mesmo sentido julgou a sexta turma do TRF3:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO. 1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das

contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de

1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no

momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado,

aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto,

foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 2.

No caso em apreço, o autor juntou aos autos extratos da entidade de previdência privada, o que demonstram que

houve contribuição no período de vigência da Lei n.º 7.713/88. 3. Condenação da União Federal à restituição dos

valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre o valor do benefício recebido

em razão do plano de aposentadoria complementar, decorrente das contribuições dos empregados à entidade de

previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a 31/12/95. 4. No caso vertente, a presente ação foi ajuizada

em 09.05.2006, razão pela qual, na espécie, ocorreu o lapso prescricional qüinqüenal em relação aos

recolhimentos efetuados antes de 2001. 5. Invertido o ônus da sucumbência. 6. Apelação provida. (TRF3, SEXTA

TURMA, RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA, DJ:15.12.2011, PUBLICADO EM JAN/2012)

 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da

parte autora IDALINA AJONAS DE GOES.

Declarar a inexistência de relação jurídico tributária do imposto de renda com parte do benefício que a autora

recebe do fundo de pensão, desde julho de 2010, referente ao imposto de renda que legalmente pagara no período

de 01/01/89 a 31/12/95.

 

Condenar a ré:

1 - a excluir, da base de cálculo do imposto de renda, parte dos valores pagos pelo fundo de pensão, como

aposentadoria complementada, referente ao período de 01/01/89 a 31/12/95, a partir de 07/2010;

 

2 - a repetir o indébito referente aos valores indevidamente descontados, a título de imposto de renda, da

aposentadoria complementar da parte autora, apenas no que corresponder ao período de contribuições à

previdência privada efetuadas período de 01/01/89 a 31/12/95, resgatadas a partir de 07/2010;

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. Dessa

forma, a parcial procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e

verossimilhança das alegações expendidas, no que determino se abstenha a ré de efetuar novos descontos sobre a

aposentadoria complementar da parte autora, concernente ao período já tributado de 01/01/89 a 31/12/95, desde

07/2010;

Oficie-se outrossim, à Secretaria da Receita Federal para que proceda à exclusão, da base de cálculo do imposto
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de renda, os valores - referentes ao imposto de renda já descontados na oportunidade das contribuições realizado

desde a vigência da Lei 7.713/88 até a Lei 9.250/95 -, pagos pelo mencionado fundo de pensão como

aposentadoria complementar e para que deposite o crédito, referente ao indébito (limitado ao valor de 60 salários

mínimos), no prazo de 60 (sessenta dias).

 

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento,

e não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando do ajuizamento, à vista da competência deste

Juizado Especial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se.

 

0002776-35.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315011449 - BRUNO CARLOS FERRER (SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA, SP278580 -

ANA PAULA CEZARIO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA, SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual a parte autora pretende a

devolução de valores retirados indevidamente de sua conta e a condenação da requerida no pagamento de

indenização por danos morais.

 

A parte autora alega que fez um depósito de R$ 100,00, mas o funcionário lançou R$ 1.000,00. Como

desconhecia tal equivoco, utilizou deste valor. Contudo, alguns dias depois, recebeu telefonemas de funcionários

da CEF fazendo ameaças e cobrando o valor depositado a maior.

 

Em 04/03/2011 teve sua conta bancária bloqueada sem qualquer autorização. Relata, ainda, que ao obter

informações a respeito do bloqueio da conta, foi humilhado pelo gerente do banco.

 

Pretende a devolução do valor existente na conta do autor que foram repassados ao funcionário da CEF -

Wladimir e a condenação da ré no pagamento de indenização por danos morais no importe de 30 salários mínimos

(R$ 15.300,00).

 

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta, alegando preliminarmente ilegitimidade de parte, vez

que não foi o banco que realizou qualquer ameaça ao autor e inépcia da inicial tendo em vista que o autor não

mencionou nenhum ato comissivo ou omissivo por parte da ré. No mérito, alegou que o autor recebeu um valor

indevidamente em sua conta e o funcionário entrou em contato para restituição tal crédito, mas o mesmo se

recusou a restituir. Em caso da negativa do autor o funcionário da CEF fez um boletim de ocorrência e ingressou

com ação no JEC de Sorocaba. Por fim, alegou que não houve danos morais.

 

 É o relatório.

 Decido.

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte alegada pela CEF, vez que os empregadores são responsáveis pela

conduta de seus empregados nos termos do artigo 932, inciso III, do CC.

 

Rejeito, também, a preliminar de inépcia da inicial, vez que é possível a ré se defender com os fatos relacionados

na exordial.

 

Passo a analisar o mérito propriamente dito.

 

 Cabe ressaltar que, embora a CEF tenha apresentado contestação, não compareceu a audiência o preposto, ou

seja, não compareceu a presente audiência o réu, pessoa física, fato que gera a revelia nos termos do artigo 20 da

Lei 9.099/95.

 

Ressalte-se que houve publicação datada de 06/04/2011 e disponibilizada no sistema em 05/04/2011 ao
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procurador da CEF - Dr. Ricardo Valentim Nassa - informando expressamente a respeito da designação da

audiência de conciliação, instrução e julgamento para a presente data. Dessa forma, a CEF estava ciente data

designada para audiência.

 

 O autor em 15/02/2011 fez um depósito de R$ 100,00, mas por equivoco do funcionário Wladimir houve o

lançamento de R$ 1.000,00. Contudo, o autor alega que não conferiu o extrato e pensou que tal crédito fosse

oriundo de sua mãe, a qualo ajuda financeiramente em razão da sua situação desemprego.

 

Alguns dias depois do depósito, o autor recebeu um telefonema do Senhor Wladimir informando que seria

necessário devolver o dinheiro que recebeu a maior porque teria ocorrido um “quebra de caixa”. Em seguida,

recebeu um telefonema do senhor Benedito que fez inúmeras ameaças para que fosse realizada a devolução do

valor.

 

Ante as ameaças o autor fez um boletim de ocorrência.

 

O autor alegou que no dia 04/03/2011 foi sacar um dinheiro e descobriu que sua conta estava bloqueada. Procurou

o gerente do banco que o maltratou e disse que o autor tinha cometido uma apropriação indébita e deveria

devolver o dinheiro em 01 hora, ou seria preso pela Polícia Federal.

 

 Assim, aplicando-se os efeitos da revelia presume-se a veracidade dos fatos alegados pela autora, motivo pelo

qual, ao permitir que seu funcionário realizasse supostas ameaças e bloqueio da conta bancária da parte autora,

agiu a CEF de forma imprudente, devendo, desse modo, indenizar eventuais danos à parte autora.

 

 Ressalte-se que o Código de Defesa do Consumidor exige que o fornecedor de serviços preste as devidas

informações ao consumidor, bem como impede qualquer cobrança vexatória ou que cause qualquer

constrangimento ao consumidor.

Assim reconhecida a ocorrência do dano moral, resta fixar-lhe a extensão. No caso dos autos, o dano moral

decorreu de meios vexatórios de cobrança, bem como bloqueio indevido de conta bancária.

Sendo a finalidade da indenização compensar os prejuízos sofridos pela vítima, aplicando os efeitos da

revelia,entendo que a parte autora faz jus ao valor pleiteado na presente ação, ou seja, R$ 15.300,00. Registro que,

ao mesmo tempo que o valor fixado a título de dano moral não pode servir de enriquecimento sem causa da

vítima, deve-se também ter em conta o caráter pedagógico que deve incutir na conduta da ré. No caso em tela esta

é instituição financeira, o que justifica o valor acima fixado.

 

 Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão aduzida na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, condenando a Caixa Econômica Federal no pagamento da quantia de R$ 15.300,00,

a título de danos morais.

Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício para pagamento, sendo que o valor da condenação

deverá ser corrigido e acrescido de juros, desde a data da prolação da presente sentença até a data do efetivo

pagamento, de acordo com os termos da Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

 Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o

pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007094-61.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315011144 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de Ação Declaratória c/c repetição de indébito proposta contra a União Federal para afastar a incidência

de imposto de renda sobre os vencimentos de parte da aposentadoria do autor, referente à previdência privada.

Sustenta na inicial que trabalhou no banco Nossa Caixa/SA e que por anos contribuiu para o fundo,

principalmente no período de vigência da Lei 7.713/88, com o objetivo de que no início de sua aposentadoria seu

benefício fosse complementado. Insurge-se contra o fato de incidir sobre referida complementação de benefício o

Imposto de Renda, tendo em vista que, quando em atividade, as contribuições pagas no período de 1989 a 1995

pela parte autora, integravam a base de cálculo do imposto de renda pessoa física, sendo inconcebível a

bitributação.

Pretende:
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Seja antecipada a tutela, determinando-se a imediata suspensão da incidência do imposto de renda sobre os

recebimentos provenientes do plano de previdência privada, com depósito dos valores em conta judicial e seja

oficiado à empresa Economus Instituto de Seguridade social.

Declaração de inexistência de obrigação tributária de imposto de renda sobre parcelas mensais a título de

suplementação de aposentadoria referente ao período de 01.01.1989 a 31.12.1995, tendo em vista que já houve a

devida incidência no mencionado período.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, postergando-se para esta oportunidade, nova apreciação.

Citada, a União Federal - Fazenda Nacional - contestou a ação alegando primeiro ocorrência da prescrição e, no

mérito, inexistir provas de que o resgate efetuado da previdência privada está sendo tributada por imposto de

renda, requer a improcedência do pedido.

 

Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.

 

É o relatório.

Decido.

Análise da Prescrição

A Lei Complementar nº 118/2005 introduziu ao sistema tributário vigente regra interpretativa com eficácia

retroativa que fixa o termo inicial do lapso prescricional quinquenal no momento do pagamento antecipado do

tributo (artigos 3º e 4º), devendo ser aplicada, nesse caso, a legislação vigente na data do recolhimento indevido

do tributo.

 

Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida LC incide a regra dos "cinco mais cinco",

segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em que essa ocorre tacitamente, moldura a que se

acomoda a presente ação, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador (§ 4º,

artigo 150, CTN), acrescido de igual lapso de cinco anos (caput e inciso I, artigo 168, CTN), totalizando dez anos,

a título de prazo prescricional, perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito.

Já para os tributos recolhidos após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo quinquenal.

O STJ tem se manifestado nesse sentido conforme jurisprudência que trago à colação:

 

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO LC 118/2005 - TRIBUTO

RECOLHIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005 E AÇÃO PROPOSTA APÓS A ENTRADA EM

VIGOR DA LEI - DECADÊNCIA: TESE "5+5" - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS

INDENIZADAS - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL

RELATIVO ÀS FÉRIAS INDENIZADAS - COMPROVAÇÃO DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO PELA RÉ.

1. O STJ, em primeiro instante (EREsp nº 327.043/DF), definiu que o "novo" prazo decadencial (quinquenal)

somente seria aplicado às ações ajuizadas na vigência da LC nº 118/2005 (09 JUN 2005); contudo, o STJ (EREsp

nº 644.736) passou a entender que, [a] a repetição dos tributos recolhidos antes do início de vigência da aludida

LC (09 JUN 2005) segue a decadência na modalidade "5+5", ao passo que [b] a repetição dos tributos recolhidos

após o início de vigência da LC em questão segue a modalidade "quinquenal", não importando - em qualquer dos

casos - perquirir se a ação foi ajuizada antes ou depois da LC nº 118/2005. (negritei)

(...)

TRF - PRIMEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638000002694. Processo:

200638000002694 UF: MG Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Data da decisão: 12/05/2008 Documento:

TRF100273698. Fonte: e-DJF1 DATA: 23/05/2008 PAGINA: 144. Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL

LUCIANO TOLENTINO AMARAL. Data Publicação 23/05/2008. Precedentes: LEG: FED LCP:000118

ANO:2005 CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL LEG:FED LEI:005869 ANO:1973 ART:00333. Referência

Legislativa LEG_FED LCP_118 ANO_2005 CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL LEG_FED LEI_5869

ANO_1973 ART_333.

 

Neste caso, vislumbro que não houve recolhimento de tributo antes da vigência da LC 118/2005, no que se aplica

o prazo quinquenal, assim tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 08.09.2010 e o primeiro indébito pretendido

ocorrido em junho de 2010 (data do início do pagamento do benefício previdenciário privado), não já falar em

prescrição.

 

Mérito.

A questão debatida nos presentes autos diz respeito a legalidade da incidência do imposto de renda sobre a

complementação do benefício do fundo de pensão recolhida por contribuições do trabalhador à previdência

privada no período de vigência da Lei 7.713/88.
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Para efeitos tributários os valores resgatados, que sofreram acréscimos patrimoniais durante o tempo de

permanência no fundo, têm natureza jurídica de renda e, portanto, caracterizam-se como fato gerador do imposto

de renda, na forma do art. 43 do Código Tributário Nacional.

 

Neste sentido, indubitável a sujeição dos valores resgatados à incidência do imposto de renda, ante o acréscimo

patrimonial decorrente da aplicação.

 

No tocante à incidência ou não do Imposto de renda sobre as verbas de complementação de aposentadoria pagas

pelo trabalhador à entidade de previdência privada, necessário examinar o momento do recolhimento da

contribuição ante a legislação sobre a matéria.

 

Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da L. 7713/88, não há que se falar em exclusão do

imposto de renda, uma vez que neste período os valores recolhidos às entidades para fins de complementação de

aposentadoria eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da leitura da L.

6435/77, instituidora das instituições de previdência privada.

 

Posteriormente, a Lei nº 7.713, de 22/11/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do

desconto da contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devida a incidência do

imposto de renda quando do recebimento da complementação, afastando a dupla incidência.

 

Por sua vez, a Lei nº 9.250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o

recolhimento do imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte,

deduzir da base de cálculo da exação o valor das contribuições recolhidas à previdência privada.

 

Disso se infere que as quantias relativas à complementação da aposentadoria recolhidas após o advento da lei

9.250/95 sujeitam-se à incidência do tributo.

 

Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70,

excluindo da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período

de 1º/jan/89 a 31/dez/95, justamente à época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação.

 

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente na medida em que resguardou a

observância ao princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do bis in

idem.

 

O entendimento supra mencionado tem sido adotado pelos Tribunais, conclusivo no sentido da incidência do

imposto de renda após a vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior.

 

Neste sentido já decidiu a Ministra Eliana Calmon:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA.

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de

acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), no qual se incluem as verbas de natureza salarial ou as recebidas a título

de aposentadoria.

2. O participante do plano de previdência privada tem direito ao benefício contratado com a aposentadoria,

permanecendo o vínculo jurídico com a entidade, diferentemente do que ocorre quando a pessoa jurídica é extinta,

dando ensejo ao resgate das contribuições e/ou rateio do patrimônio.

4. Sobre as contribuições recolhidas à previdência privada sob a égide da Lei 7.713/88 não incide Imposto de

Renda, porque descontado na fonte, enquanto que, a partir da Lei 9.250/95, pertinente a incidência, porquanto

deduzidas as contribuições da base de cálculo.

5. Se o fato gerador (aposentadoria) ocorreu antes de 1º/01/96, não deve incidir Imposto de Renda sobre o total do

benefício; se posterior, a incidência deve ser feita proporcionalmente às contribuições recolhidas a partir da

vigência da Lei 9.250/95; para os contratos firmados após 1º/01/96, incide integralmente o Imposto de Renda

quando do recebimento do benefício.
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6. Interpretação sistemática da legislação pertinente, que respeita os princípios da legalidade, da irretroatividade

das normas tributárias e da segurança jurídica, segundo os quais não se pode permitir a incidência do imposto

sobre o ato jurídico aperfeiçoado na vigência da Lei 7.713/88.

7. Procedência da ação nos limites do pedido.

8. Recurso especial provido.(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 541207)

 

Assim, nada justifica nova incidência da exação, no momento do resgate, com relação aos pagamentos efetuados

até 01/01/96, dada em que a sistemática foi alterada, com o advento da Lei 9.250/95.

 

A lei nova, contudo, não pode retroagir para disciplinar fatos pretéritos. Entendimento em sentido inverso

desnatura a regra de isenção anteriormente vigente e consagra inadmissível tributação do mesmo fato em duas

oportunidades.

 

Referente às contribuições vertidas pelo empregador, a legislação sempre adotou como momento de incidência do

imposto de renda o recebimento do benefício.

 

Por todo o exposto, apenas não incide o imposto de renda nos valores pagos pela autora no período de vigência da

Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95), sendo de rigor, neste caso, a restituição dos valores retidos a partir da

aposentadoria (ou data quando o início da aposentadoria está prescrita), com exceção do período declarado

prescrito (qdo a prescrição se deu no meio do pedido quinquenal), até o ajuizamento da ação. Com correção pela

SELIC.

 

Valho-me, inclusive, de alguns critérios adotados no julgamento da Apelação Cível n. 2006.72.00.008608-0, 4ª

Região:

 

Consiste no reconhecimento do direito do contribuinte deduzir da base de cálculo do IR, incidente sobre as

prestações do benefício de aposentadoria complementar, o valor correspondente às contribuições que verteu ao

fundo de previdência privada no período de 1989 a 1995. Ou seja, sobre o valor do benefício decorrente das

contribuições vertidas pelo beneficiário, no período de 1989 a 1995, não será operado o desconto de IR. Isso

ocorrerá até o esgotamento do crédito correspondente ao valor daquelas contribuições.

 

(...) cabe consignar, ainda, que o presente provimento não está a autorizar a retroação da isenção prevista no art. 4º

da Lei 9250/95, conferindo dupla isenção no período. O art. 4º da Lei 9250/95 cuida da dedução, da base de

cálculo do IR, das contribuições às entidades de previdência privada, benefício que inexistia na vigência da Lei

7713/88. O que está sendo autorizado é a não incidência do imposto de renda sobre os benefícios recebidos pela

parte autora, nos limites das contribuições (nos limites, não sobre as contribuições) vertidas na vigência da Lei

7713/88.

 

(...)

 

Cumpre ressaltar que com relação às contribuições vertidas pelo autor antes da vigência da Lei 7713/88 e a partir

da Lei 9250/95, não ocorre bis in idem. Tais contribuições não foram tributadas antes de ingressarem ao fundo de

previdência privada. Logo, não é possível a dedução de todas as contribuições vertidas pelo autor, conforme

pedido na inicial.

 

Quanto às contribuições vertidas pela patrocinadora (empregadora) e aos ganhos de capital do fundo também não

ocorre bis in idem. Com efeito, estas verbas, independente de já terem sido, ou não, tributadas, ao ingressarem no

patrimônio do beneficiário, sob a forma de aposentadoria complementar, devem ser tributadas, nos termos da Lei

9250/95. Logo, a parcela do benefício decorrente daquelas verbas representam, para o beneficiário, riqueza nova

(acréscimo patrimonial), sujeita, portanto, à incidência de IR.”

 

Diante deste quadro de elementos vislumbro que o autor preenche os requisitos necessários para ser agraciado

com a pretendida isenção, no período de vigência da Lei 7.713/88, sendo indevida, em parte, a exação, ora

combatida.

 

No mesmo sentido julgou a sexta turma do TRF3:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO. 1. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das

contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de

1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no

momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado,

aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto,

foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 2.

No caso em apreço, o autor juntou aos autos extratos da entidade de previdência privada, o que demonstram que

houve contribuição no período de vigência da Lei n.º 7.713/88. 3. Condenação da União Federal à restituição dos

valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre o valor do benefício recebido

em razão do plano de aposentadoria complementar, decorrente das contribuições dos empregados à entidade de

previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a 31/12/95. 4. No caso vertente, a presente ação foi ajuizada

em 09.05.2006, razão pela qual, na espécie, ocorreu o lapso prescricional qüinqüenal em relação aos

recolhimentos efetuados antes de 2001. 5. Invertido o ônus da sucumbência. 6. Apelação provida. (TRF3, SEXTA

TURMA, RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA, DJ:15.12.2011, PUBLICADO EM JAN/2012)

 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da

parte autora PAULO HENRIQUE DOS SANTOS.

Declarar a inexistência de relação jurídico tributária do imposto de renda com parte do benefício que a autora

recebe do fundo de pensão, desde junho de 2010, referente ao imposto de renda que legalmente pagara no período

de 01/01/89 a 31/12/95.

 

Condenar a ré:

1 - a excluir, da base de cálculo do imposto de renda, parte dos valores pagos pelo fundo de pensão, como

aposentadoria complementada, referente ao período de 01/01/89 a 31/12/95, a partir de 06/2010;

 

2 - a repetir o indébito referente aos valores indevidamente descontados, a título de imposto de renda, da

aposentadoria complementar da parte autora, apenas no que corresponder ao período de contribuições à

previdência privada efetuadas período de 01/01/89 a 31/12/95, resgatadas a partir de 06/2010;

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. Dessa

forma, a parcial procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e

verossimilhança das alegações expendidas, no que determino se abstenha a ré de efetuar novos descontos sobre a

aposentadoria complementar da parte autora, concernente ao período já tributado de 01/01/89 a 31/12/95, desde

06/2010;

Oficie-se outrossim, à Secretaria da Receita Federal para que proceda à exclusão, da base de cálculo do imposto

de renda, os valores - referentes ao imposto de renda já descontados na oportunidade das contribuições realizado

desde a vigência da Lei 7.713/88 até a Lei 9.250/95 -, pagos pelo mencionado fundo de pensão como

aposentadoria complementar e para que deposite o crédito, referente ao indébito (limitado ao valor de 60 salários

mínimos), no prazo de 60 (sessenta dias).

 

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento,

e não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando do ajuizamento, à vista da competência deste

Juizado Especial.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se.

 

0007949-40.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315011151 - LUCAS APARECIDO FOGACA (SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)
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Trata-se de ação anulatória de débito, com pedido de tutela antecipada, proposta contra o Instituto Nacional de

Seguridade Social - INSS, com o fim de anular a cobrança feita referente a valores recebidos, pela parte autora, a

título de benefício previdenciário.

 

A Requerente sustenta, em síntese, que a cobrança é indevida, uma vez que o benefício foi recebido de boa-fé e

tem natureza alimentar.

 

Devidamente citado o instituto réu não apresentou contestação.

 

Decido.

 

 

In casu vislumbro que a autarquia ré cobra, administrativamente, crédito apurado em seu favor, decorrente de

concessão de benefício previdenciário em que se apurou erro na data de início do benefício, oportunidade em que

concluiu que o valor pago até então foi a mais, objetiva assim, o réu, a devolução dos valores, pelo beneficiário,

ora parte autora, referente ao período de 15.01.2010 a 31.08.2010.

 

 

O benefício percebido pela parte requerente tem nítido caráter alimentar, e retirar dela uma parcela para recompor

um patrimônio ao qual teve acesso, com a devida anuência do réu que lhe concedeu e pagou, o benefício de

auxílio doença, ou seja, envolto em manto da mais pura legitimidade, definitivamente não me parece possível.

 

Tal orientação se encontra consolidada perante o Superior Tribunal de Justiça, que firmou sua jurisprudência no

sentido da irrepetibilidade das prestações alimentares, consoante o aresto que transcrevo:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE

DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA”.

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida

pela Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Recurso desprovido.”

(STJ - Quinta Turma, RESP - Recurso Especial - 695980, Processo: 200401476587 UF: RS, Rel Min José

Arnaldo Da Fonseca, Data da decisão: 03/03/2005 Documento: STJ000599593, DJ:28/03/2005 Pg.:311)

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS

DO ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA

MENSAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE”.

(...)

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ - Sexta Turma, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 709312, Processo: 200401747379 UF:

PR, Rel Min. Hamilton Carvalhido, Data da decisão: 17/03/2005, Documento: STJ000624654, DJ:01/07/2005,

Pg:690)

 

 

Ainda, em situações análogas, envolvendo a percepção de parcelas de benefício previdenciário, a maior, o STJ

pacificou entendimento no sentido de ser inviável impor ao beneficiário a reposição de tais valores remanescentes,

desde que configurada a sua boa-fé, conforme se extrai dos acórdãos, cujas ementas, adiante transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-

FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. 1. Em face do caráter social das demandas de

natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a

maior, mormente na hipótese de erro administrativo. 2. Agravo regimental improvido. (STJ, QUINTA TURMA,

AGA 1318361, RELATOR: MINISTRO JORGE MUSSI; DJ: 13.12.2010)
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM

RAZÃO DE ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. BOA-

FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores

recebidos em decorrência de erro da Administração Pública. Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na

sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Agravo regimental

desprovido. (STJ, QUINTA TURMA, AGA 1170485, RELATOR: FELIX FISCHER; DP: 14.12.2009)

 

Ademais, o INSS não contestou a presente demanda, portanto, não informou o motivo pelo qual o benefício teria

sido concedido de forma indevida ou mesmo que o autor teria agido de má-fé, mais motivo pelo qual deve-se dar

credibilidade as alegações da parte autora.

 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da

parte autora, LUCAS APARECIDO FOGAÇA, para determinar desconstituição do débito em questão referente a

pagamentos feitos, a mais, a título de benefício previdenciário, bem como seja o débito excluído da dívida ativa.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. Dessa

forma, a procedência evidencia a existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas, no

que determino o instituto réu abstenha-se de exigir o débito referente a valores recebidos pela parte autora, a título

de auxílio doença, bem como, se caso, proceda a exclusão do débito inscrito na dívida ativa.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. OFICIE-SE.

 

0038000-76.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315011152 - AGUINALDO BASTIDA (SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de ação ordinária, proposta contra a União Federal - Fazenda nacional, com objetivo de reaver a monta

paga referente ao imposto de renda por incidência indevida sobre valores recebidos, cumulativamente, resultado

de ação de revisão de benefício previdenciário, recebido no ano calendário 2009, referente ao período de

19.11.1998 a 30.06.06.

 

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todo o período que deveria ter sido pago

anteriormente e mensalmente, insurgindo-se contra a cobrança do imposto de renda que entende indevido, sob a

alegação de que caso os valores acumulados fossem pagos mês a mês não haveria hipótese de incidência.

 

Citada, a Fazenda Nacional alega sua ilegitimidade e, em síntese, que o artigo 12 da Lei 7.713 é claro ao dispor

sobre o regime a ser seguido quanto à hipótese de incidência do imposto de renda, por fim, requer a total

improcedência da ação.

 

Decido.

 

Primeiro, referente a alegada ilegitimidade passiva da União, vislumbro que se trata de ação em que se busca a

restituição de imposto de renda incidente sobre valores, recebidos cumulativamente, oriundos de revisão de

proventos de aposentadoria, portanto indiscutível a participação da União (Fazenda Nacional) no pólo passivo da

lide, porquanto é ela quem suportará, caso procedente o pedido, o ônus da restituição.

 

No caso dos autos, observo que o imposto de renda já foi descontado dos valores recebidos pela parte autora,

hipótese em que o responsável pela arrecadação já cumpriu sua atribuição na relação administrativo-tributária,

mostrando-se despicienda sua participação na lide.
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Em caso análogo, decidiu-se pela exclusão da lide da fonte pagadora, porquanto mera responsável pela

arrecadação do imposto de renda -, já que é a União quem suportará a restituição caso o autor venha a sagrar-se

vitorioso na ação ordinária.

 

Veja o arresto:

 

TRIBUTÁRIO. IRRF. REMESSA OFICIAL. DECLARAÇÕES ANUAIS DE AJUSTE DO IR.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. RESTITUIÇÃO. FÉRIAS E RESPECTIVOS ADICIONAIS.

LICENÇA-PRÊMIO. APIP'S. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NECESSIDADE DE SERVIÇO.(omissis)

3. A Caixa Econômica Federal não é litisconsorte passiva necessária, pois, como empregadora dos recorridos,

apenas cumpriu o seu dever legal de fazer a retenção das verbas entendidas como devidas a título de imposto de

renda. (grifou-se) (omissis)

(TRF - 4ª Região, AC 2004.71.03.001378-0/RS, Primeira Turma, Unânime, DJU de 1/6/2005)

 

No mesmo sentido decidiu a Terceira Seção desta Corte, uniformizando a jurisprudência da 5ª e 6ª Turmas, como

se pode ver:

 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DEVOLUÇÃO DO IRRF SOBRE DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE REDIRECIONAR A LIDE CONTRA A FAZENDA NACIONAL.

1. Tratando-se de imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário, merece reforma a decisão que, em

ação onde a Fazenda Nacional não é parte, determina a devolução desse montante ao segurado.

2. Hipótese em que o pedido de devolução deveria ter sido formulado pelo autor em procedimento próprio - ação

de repetição de indébito - tendo por pólo passivo a Fazenda Nacional, já que os valores devidos a título de imposto

de renda, nesses casos, são repassados pela autarquia previdenciária à Receita Federal.

3. Embargos infringentes providos.

(EIAC 1997.04.01.006124-0/SC, Rel. Juiz Federal Fernando Quadros da Silva, DJU 03-12-2003)

 

Tecidas estas considerações, afasto a alegação de ilegitimidade passiva da Fazenda Nacional, legitimada a figurar

no pólo passivo de demandas que visam à restituição do imposto de renda, tributo de competência exclusiva da

União, nos termos do art. 153, III, da CF.

 

Mérito.

 

O processo está suficientemente instruído para o convencimento.

 

Retenção do imposto de renda à luz do artigo 12A, da Lei 7.713/88, introduzido pela Lei 12.350/2010:

 

O autor relata que recebeu valor referente à revisão de sua aposentadoria baseado em períodos pretéritos, no que

se insurge contra a forma de tributação incidente sobre a totalidade do montante.

 

Com efeito em 21.12.2010 foi publicada a Lei n.12.350/2010, resultado da conversão da Medida Provisória n.497,

de 27.07.2010. Este diploma estabeleceu várias regras tributárias, sendo que além dos incentivos relacionados ao

futebol, foram aprovados outros dispositivos, dentre os quais a nova forma de tributação dos rendimentos

oriundos do trabalho ou de fontes previdenciárias, recebidos acumuladamente, seja por força de decisão judicial

ou não. A modificação das regras nesta matéria se deu através de acréscimo ao texto da Lei nº 7.713/88 do art.12-

A, com os §§ 7º ao 9º.

 

Pelo novo dispositivo, “os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para

a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês".

 

O § 1º deste artigo estabelece que a retenção pela fonte pagadora ocorrerá“mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores
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constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito".

 

Caso ocorra sujeição às faixas seguintes, relativas às alíquotas de 7,5%, 15%, 22,5% e 27,5%, aplica-se o mesmo

raciocínio, inclusive em relação à multiplicação da parcela a deduzir do imposto.

 

Observo que este artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 não se constitui propriamente em nova hipótese de incidência do

imposto de renda das pessoas físicas, uma vez ser inequívoco que a inclusão deste dispositivo decorreu do

entendimento consolidado nos tribunais pelo qual a tributação pelo regime de caixa - incidência na fonte e na

declaração de ajuste anual sobre o total dos rendimentos - ofende princípios constitucionais como o da capacidade

contributiva (art. 145, § 1º) e o da isonomia tributária (art. 150, II).

 

A quantia percebida pelo autor não pode ser tida como acréscimo novo instantaneamente, vez que foi obtida a

partir do reconhecimento judicial do direito da contribuinte em ação trabalhista.

 

A percepção acumulada de valores em razão de ação trabalhista não representa a renda mensal do autor, a qual

poderia ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o recebimento na época

apropriada, prevista em lei e no contrato.

 

Portanto, a retenção de imposto de renda na fonte deve levar em conta os valores percebidos mensalmente sob

pena de se afrontar a isonomia tributária (artigo 150, II, da CF).

 

Nesse sentido, o entendimento do TRF 3ª Região:

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO.

VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de

benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só vez, ensejou a incidência do imposto de renda à

alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. 2. É certo que, se recebido o benefício devido, mês a

mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo,

estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda. 3. O cálculo do

Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários atrasados,

deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral

que lhe foi creditado. 4. A jurisprudência do E. STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº

7.713/88 refere-se tão-somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j.

15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328) 5. Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos

pela concessão do benefício previdenciário, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais

gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da

capacidade contributiva e da isonomia tributária. 6. Não há como se aferir de imediato o valor exato de cada

benefício mensal a que faz jus o beneficiário, de forma a reconhecer a isenção legal em todos os meses do período

indicado. Assim, o cálculo do IR deverá considerar a parcela mensal do benefício, em correlação aos parâmetros

fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne à alíquota menor (15%) ou faixa de

isenção. 7. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para repetição devem ser atualizados monetariamente

desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162), ou seja, desde a retenção pelo INSS, em junho de

2.004, até a data da restituição. 8. Cabível a atualização dos débitos desde a retenção indevida, com a aplicação da

taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro

índice a título de juros e de correção monetária, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do CJF. 9. O

provimento da ação não afasta a aferição dos valores a serem repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de

ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito

administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação dos cálculos para execução do

julgado. 10. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no

art. 20, § 3.º, do CPC, limitado ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta Sexta

Turma. 11. Apelação parcialmente provida. (TRF3, SEXTA TURMA, RELATORA:DES.FED.CONSUELO

YOSHIDA, DJ. 19.01.2010)
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Recentemente, o Ministro Marco Aurélio, ao divergir da Relatora Ministra Ellen Gracie, nos autos do

RE.614406/RS, em 25.05.2011 (em aberto), assentou pela inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88.

Afirmou que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes. Explicou que esse fenômeno ocorreria, já

que o contribuinte, ao não receber as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria

posteriormente tributado com uma alíquota superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido.

Isso porque a exação em foco teria como fato gerador a disponibilidade econômico e jurídica da renda. Salientou

que a novel Lei 12.350/2010, embora não faça alusão expressa ao regime de competência, teria implicado a

adoção deste mediante inserção de cálculos que direcionariam à consideração do que apontou com “épocas

próprias”, tendo em conta o surgimento, em si, da disponibilidade econômica. Desse modo, reputou transgredidos

os princípios da isonomia e da capacidade contributiva e, desprezados estes, ressaltou que se caminharia para

verdadeiro confisco e majoração da alíquota do imposto de renda. Após o voto do Min. Dias Toffoli, que seguiu a

divergência, pediu vista a Min. Carmen Lúcia. STF.

 

Diante do exposto entendo que a retenção pela fonte pagadora deve ocorrer mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes na tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito, nos termos do § 1º,

art.12A, da Lei 7.713/88, in verbis:

 

“Art. 12-A.Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês.

§ 1oO imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.

 

 

Nesse compasso, somente mediante a devida tributação pelo regime de competência o contribuinte não é

penalizado pela tributação maior do que a que teria incidido se houvesse recebido as verbas a que tem direito nas

épocas próprias. Ou seja, o contribuinte acaba sendo punido duas vezes: uma por receber em atraso valores que

lhe eram devidos; outra por ser tributado mais intensamente do que aquele outro contribuinte que recebeu os

valores normalmente, no momento devido

 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da parte

autora AGUINALDO BATISTA, para determinar a repetição dos valores pagos, a maior, a título de imposto de

renda sobre verbas oriundas de revisão de aposentadoria referente ao período reconhecido via ação judicial pagos

cumulativamente, nos termos do artigo 12 A, § 1º, da Lei 7.713/88, (redação introduzida pela Lei 10.350/2010).

 

 

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento,

e não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando do ajuizamento, à vista da competência deste

Juizado Especial.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002101-72.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315010787 -

JOAO ALVES (SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Alega que conseguiu um documento que comprova o labor rural em período anterior ao ano de 1968, conforme

reconhecido na sentença.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Inicialmente cumpre informar que tal documento não estava acostado aos autos no momento da prolação da

sentença.

 

Contudo, diante do novo documento colacionado aos autos, documento este apto a comprovar o labor rural em

período anterior a 1968 e, considerando que o Embargos de Declaração é tempestivo, fulcrado nos princípios da

economia processual e da celeridade, princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, excepcionalmente,

conheço dos embargos para dar-lhes provimento.

 

Dessa forma, ante a nova documentação acostada aos autos, passo a analisar novamente o período rural, em

caráter excepcional.

 

Ante o exposto, acolho os embargos com efeitos modificativos. Consequentemente, Retifico parte da

fundamentação e o dispositivo da sentença:

 

1. Averbação de tempo rural: 

 

O autor, nascido aos 01/04/1950, alega que trabalhou como rurícola durante de 1961 a 15/06/1970.

 

No presente caso, aplica-se o disposto na Súmula 5 da Turma Nacional de Uniformização, que assim dispõe: “A

prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.”

 

Dessa forma, somente será possível analisar o período rural a partir dos 12 anos do autor, ou seja, 01/04/1962.

 

 No presente caso, aplica-se o disposto nas Súmulas n.149 Superior Tribunal de Justiça, cujo teor diz: “A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio

previdenciário” e 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do tempo de labor

rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”.

 

 Com a finalidade de comprovar suas alegações, juntou:

 

Fls. 14 - CTPS n. 12724 série 370 - emitida em 1975 - com primeiro vinculo em 07/1973

Fls. 84 - declaração de produtor rural informando que o autor trabalhou para Fernando patriani - Fazenda São

Paulino - 01/01/1968 a 15/06/1970

Fls. 85 - certidão do cartório de imóveis informando que o imóvel rural de 17 alqueires pertence a Fernando

Patriani desde 1963

Fls. 86 - certificado de dispensa militar qualificando o autor como lavrador de 1968

Fls. 87 - certidão do cartório eleitoral informando que o autor ao se inscrever em 06/1970 se qualificou como

lavrador ,

Fls. 92 - entrevista rural

 

 Após a prolação da sentença a parte autora acostou a sua certidão de nascimento em que consta que seu pai -

Aparecido Alves - foi qualificado como lavrador.

 

Pelos documentos acima se verifica que há início de prova material contemporâneo de efetivo exercício de

atividade rural em nome da parte autora, devidamente qualificado como lavrador nos anos de 1968 (certificado de

dispensa militar) e 1970 (certidão do cartório eleitoral), bem como consta documento em nome de seu pai de
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1950, , e que também podem ser considerados como início de prova material. 

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

PROCEDÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. Conforme a reiterada jurisprudência do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada pela prova

testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários. II. Os documentos em nome do pai da recorrida, que exercia atividade rural em

regime familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova

material. Precedentes do STJ. (AC 200303990008586, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, 21/10/2004)

 

 No entanto, este início de prova material precisa ser corroborado pela prova oral produzida em audiência.

 

 Neste ponto, a 1ª e 2ª testemunha ouvida afirmou ter conhecido o autor quando este tinha 11 anos de idade e que

desde aquela época até o ano de 1970 este laborou na propriedade de Fernando Patriano em lavouras de café

juntamente com sua família.

 

 Assim, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural no período de 01/04/1962 a

15/06/1970.

 

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 Na data do requerimento administrativo 18/10/2006, a parte autora possui um total de tempo de serviço

correspondente 38 anos, 05 meses e10 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

 Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano

de 2006, a carência exigida para o benefício em questão é de 150 meses. De acordo com os cálculos da

Contadoria, a parte autora contribuiu, até a data do requerimento administrativo (21/08/2006), por 290 meses,

implementando, portanto, a carência.

 

 Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, GILBERTO

LEONARDO, para:

 

1. Averbar o período rural de 01/04/1962 A 15/06/1970;

2. Reconhecer como especial o período de 05/08/1991 A 28/04/1995;

2.1 Converter o tempo especial em comum.

3. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de serviço;

3.1 A DIB é a data do requerimento administrativo (18/10/2006);

3.2 A RMI corresponde a R$ 1.790,92 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTAREAISE NOVENTA E DOIS

CENTAVOS) ;

3.3 A RMA corresponde a R$ 2.492,29 (DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE VINTE

E NOVE CENTAVOS) , para a competência de 03/2012;

3.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 03/2012, com a

renúncia ao valor excedente ao limite do Juizado. Totalizam R$ 72.181,46 (SETENTA E DOIS MILCENTO E

OITENTA E UM REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS). Os cálculos integram a presente sentença. Foram

elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com

juros de mora na base de 06%ao ano, a partir da citação (Lei n. 11.960/2009).

 

4. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.
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5. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005052-39.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315010788 - CLAUDEMIR DONIZETI SOLERA (SP081861 - RUI JORGE DO C.DE CARVALHO

COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Trata-se de ação de cobrança proposta em face da Receita Federal.

 

Alega na inicial que a Receita Federal não reconheceu o crédito conforme comprovante de pagamento (fl.28),

realizado através do órgão arrecadador - Banco do Brasil, que por equívoco repassou com atraso os valores à ré,

ou seja, em 13.05.2008, referente à retenção havida no ano calendário 2003.

 

Diante disso ao apurar a DIRPF/2004 do requerente a receita federal constatou haver divergência no imposto de

renda retido na fonte e o declarado, motivando a autuação fiscal do contribuinte/autor.

 

Aduz que tal autuação se deve haja vista o Banco do Brasil, por erro, não ter repassado os valores devidos à ré.

Fazendo-o, por força de determinação da Justiça do Trabalho/Itu, somente em 13.05.2008.

 

Citada a ré, em preliminar alegou sua ilegitimidade passiva e no mérito requer a total improcedência da ação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Primeiramente vale registrar a impossibilidade de formação de relação jurídica processual com a Receita Federal,

tendo em vista tratar-se de órgão da União e, por conseguinte, não possuir personalidade jurídica.

 

Não obstante, mesmo que fosse regularizado o pólo passivo, entendo que a UNIÃO seria parte ilegítima, vez que

o próprio autor afirma que foi o Banco do Brasil quem errou ao não repassar os valores devidos à União.

 

Reconhecida a ilegitimidade da ré para figurar no polo passivo da demanda, não se está diante de ações cuja

competência é afeta à Justiça Federal, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. A questão deve ser

processada na Justiça Estadual que detém a competência para julgamento da presente demanda.

 

Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva, reconheço a ilegitimidade da UNIÃO para figurar

no polo passivo da demanda, consequentemente, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da

causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006845-13.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315011143 - MARIA THEREZA VELOSO ANDRADE (SP109036 - JAIRO AIRES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)
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Pleiteia a parte autora alvará judicial requerendo o levantamento dos valores referente à contribuição

previdenciária, referente à restituição já pleiteada administrativamente e deferido pelo INSS.

 

É o relatório, no essencial.

Decido.

 

A requerente formula, pela via de procedimento de jurisdição voluntária, pretensão de levantamento de valores

oriundos de devolução de contribuição previdenciária, cujo titular era do falecido Irineu de Castro Andrade Filho,

cônjuge da ora interessada.

Entretanto, cuidando-se o feito de jurisdição voluntária não existe lide a ser solucionada e, ainda, cuidando-se de

matéria atinente ao direito das sucessões, a competência é da Justiça Estadual.

 

Neste sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 46579  

RELATOR: MIN. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÃO OBJETIVANDO A EXPEDIÇÃO DE

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE VALORES DEVIDOS A SEGURADO FALECIDO.

 

1. Nos casos em que não houver pretensão resistida por parte do ente público, não se configura hipótese de

competência da Justiça Federal (art. 109, I, CF/88), porquanto não se tem litígio, consistindo o feito em jurisdição

graciosa, ou, como parte da literatura defende, em administração pública de interesses privados pelo Poder

Judiciário 2. Compete à Justiça Comum Estadual apreciar e julgar ação que tem por objetivo a expedição de alvará

de levantamento de valores devidos a segurado falecido. 3. Conflito negativo de competência conhecido para

declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, o suscitado.

 

 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 102854  

RELATOR: MIN. BENEDITO GONÇALVES

 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL.

ALVARÁ LIBERATÓRIO. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE

INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. PEDIDO FUNDADO NA LEI 6.858/80. MORTE DO TITULAR DA CONTA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 161/STJ. COMPETENTE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

 

1. Em se tratando de pedido de expedição de alvará judicial requerido nos termos da Lei 6.858/80, ou seja, em

decorrência do falecimento do titular da conta, inexiste lide a ser solucionada. Cuida-se, na verdade, de medida de

jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o levantamento, pelos sucessores do de cujus, de

valores incontestes depositados em conta de titularidade de pessoa falecida "independente de inventário ou

arrolamento". 2. Desse modo, a Caixa Econômica Federal não é parte integrante da relação processual, mas mera

destinatária do alvará judicial, razão por que deve ser afastada a competência da Justiça federal. 3. Incide, à

espécie, o enunciado 161 da súmula do STJ, segundo o qual: "É da competência da Justiça estadual autorizar o

levantamento dos valores relativos ao PIS/Pasep e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta". 4.

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Cotia.

 

Vale acrescentar ainda:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. ALVARÁ JUDICIAL.

LEVANTAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. O pedido de expedição de alvará judicial para levantamento de

valores relacionados à diferenças salariais, por inexistir pretensão resistida por parte do ente público, não

configura hipótese de competência da Justiça Federal, tratando-se de procedimento de jurisdição voluntária, o que

atrai a competência da Justiça Estadual.Precedentes. 2. Conflito conhecido para declarar competente o suscitante,

o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Juazeiro - BA.
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Assim, é da competência da justiça estadual autorizar o levantamento dos valores depositados na conta do PIS de

titular falecido.

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando,

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. (STJ,3ª Seção, 08.09.2008 -

RELATOR: OG FERNANDES)

 

Neste sentido também já se manifestou a E. Corte da 4ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE VALORES RETIDOS A TÍTULO DE

RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DO DE CUJUS. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. 1 - O

pedido de alvará judicial para levantamento de valores devidos a título de restituição de imposto de renda tem

natureza de jurisdição voluntária, sendo a Justiça Estadual competente para seu processamento. No entanto, tendo

havido contestação da União Federal, converte-se em procedimento contencioso, atraindo a competência da

Justiça Federal, pela presença de ente federal na lide (AC 2004472060007771, VILSON DARÓS, TRF4 -

PRIMEIRA TURMA, 02.08.2006).

 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando,

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Da mesma forma, é facultado

à parte o exercício do direito de ação independente da assistência de advogado.

 

Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante a

Justiça Estadual.

 

Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000117 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000662-86.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002816 - LEIGH

CRISTINA SANCHES DONATONI (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/08/2012 às 16:20 horas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1401/1565



Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pelo réu no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0001386-27.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002956 - SANDRA

VALERIA ROSA DA SILVA MELO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 -

MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000712-49.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002735 - HERCILIA

BENEDITA DE SOUZA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000893-84.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002734 - ALZIRA

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000466-24.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002736 - MARCO

ANTONIO FERREIRA RIBEIRO (SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000398-06.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002959 - BERNADETE

DE LOURDES (SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001390-64.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002955 - ROSANGELA

RODRIGUES MONCAO ROSA (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001428-76.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002731 - MARIETA

ALVES DA SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001371-58.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002957 - IZALINA

VICENTE CORREIA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001284-05.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002732 - APARECIDA

SCALIANTE DE SOUZA (SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001111-49.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002958 - ROSA

APARECIDA VALERIO COSTA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001070-14.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002733 - ANA ALVES

PEREIRA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001406-18.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002954 - LUZIA

JARDELINA SIMAO (SP125861 - CESAR AMERICO DO NASCIMENTO, SP214432 - OSCAR FARIAS

RAMOS, SP307883 - BRUNA DO NASCIMENTO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0000619-52.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002864 - MARLENE

APARECIDA MENARDI (SP172455 - IVANILDA DE MORAES ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu presentante legal, para, querendo, apresentar sua contestação

no prazo de 60(sessenta) dias.
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Após, à conclusão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000601-31.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002944 - MARCIANA

FERREIRA GASPARELLI FABRICIO APARECIDO FRANCO GASPARELLI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/08/2012 às 13:00 horas.

Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência

supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000609-08.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002797 - NEUSA

MARINI BARBOSA (SP123608 - ALCEU CONTERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. Adalberto Siqueira Bueno Filho como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 04/06/2012, às 17h30min, a ser realizada na Avenida Bandeirantes, 1112, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01)O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início?

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de

Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, outra em favor de seu patrono, conforme valores

informados no supracitado parecer, ambas corrigidas monetariamente para 01/03/2012, bem como
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Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para

reembolso das despesas depreendidas com a(s) perícia(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002289-96.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002757 - ALDO DOS

SANTOS FREITAS (SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001957-32.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002759 - TOIOCO

YAMAMOTO (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002279-57.2007.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002758 - CRISTINA

MARIA OLIVIERI (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001938-60.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002760 - DAVINA

ALVES ARANHA DA SILVA (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001821-35.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002761 - ADEMIR

ROBERTO RIBEIRO (SP120387 - OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS, SP250918 - PAULO CESAR

FOGOLIN, SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI, SP214258 - CAIO VINICIUS

TOMAZINHO, SP285999 - ADILSON DE BRITO, SP269909 - LUANA FERNANDA MARIA DE PAULA,

SP281205 - LUIS FERNANDO BELLABARBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista dos requerimentos formulados através da petição protocolizada em 03/05/2012 e da guia de

recolhimento da União apresentada, cumpre esclarecer apenas que para a obtenção de cópia da procuração

ad judicia anexada ao processo, basta o(a) patrono(a) da parte autora dirigir-se à Secretaria deste Juizado

Especial Federal. 

Esclareço, outrossim, que, em vista do procedimento simplificado adotado pelos Juizados Especiais

Federais, o levantamento de valores depositados judicialmente, poderá ser feito diretamente junto à Caixa

Econômica Federal, devendo, para tanto, apresentar os documentos necessários a sua identificação e de sua

condição de patrono(a) da parte autora, esta demonstrada através de cópia da procuração objetivada pelo

requerimento ora analisado. 

Por fim, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação das partes acerca desta decisão, sem

que nada mais seja requerido, promova a Secretaria o arquivamento do presente processo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0001990-90.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002841 - ABILIO DE

CASTRO MONTENEGRO CASTELO BRANCO (SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0002002-07.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002843 - EDNA

APARECIDA MUNHOZ MAGALHAES (SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0003181-73.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002840 - PEDRO JAIME

JANSER (SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0001853-11.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002842 - ANTONIO

FALICO (SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO

HITIRO FUGIKURA)

FIM. 

 

0002296-59.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002835 - PAULO ALVES

SANTANA (SP214130 - JULIANA TRAVAIN) MARIA RUTH GOMES SANTANA (SP214130 - JULIANA

TRAVAIN) IVETE SANTANA (SP214130 - JULIANA TRAVAIN) IVANILDE SANTANA FERREIRA

(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) LUIZ ALBERTO IGNACIO DA SILVA (SP214130 - JULIANA

TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Em vista dos requerimentos formulados através da petição protocolizada em 02/05/2012 e das guias de
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recolhimento da União apresentadas, cumpre esclarecer apenas que para a obtenção de cópias das procurações ad

judicia anexadas ao processo, basta o(a) patrono(a) da parte autora dirigir-se à Secretaria deste Juizado Especial

Federal.

Esclareço, outrossim, que, em vista do procedimento simplificado adotado pelos Juizados Especiais Federais, o

levantamento de valores depositados judicialmente, poderá ser feito diretamente junto à Caixa Econômica Federal,

devendo, para tanto, apresentar os documentos necessários a sua identificação e de sua condição de patrono(a) da

parte autora, esta demonstrada através de cópias das procurações objetivadas pelo requerimento ora analisado.

Por fim, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação das partes acerca desta decisão, sem que nada

mais seja requerido, promova a Secretaria o arquivamento do presente processo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001914-61.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002706 - ADEVALDO

RODRIGUES DA SILVA (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Defiro os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo.

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias.

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000418-65.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002941 - HELIO LEAO

DE MOURA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Considerando a mensagem eletrônica encaminhada em 04/05/2012 pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fica o patrono da parte autora cientificado de que foi depositado

na Caixa Econômica Federal o valor requisitado em seu favor no presente processo.

Assim, deve o patrono da parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, a fim de efetuar o

respectivo levantamento, que será realizado independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos

depósitos bancários, conforme dispõe o §1º, do artigo 47, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal.

Por fim, considerando que já foi promovida a averbação do tempo de serviço reconhecido na sentença, decorrido o

prazo de 10 (dez) dias, sem que nada mais seja requerido, arquive-se.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a mensagem eletrônica encaminhada em 04/05/2012 pela Subsecretaria dos Feitos da

Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dê-se ciência à parte autora que foram

depositados na Caixa Econômica Federal os valores requisitados no presente processo virtual. 

Assim, deve o(a) autor(a) ou seu patrono dirigir-se à instituição bancária supramencionada, a fim de

efetuar o respectivo levantamento, que será realizado independentemente de alvará e reger-se-á pelas

normas aplicáveis aos depósitos bancários, conforme dispõe o §1º, do artigo 47, da Resolução nº 168, de 05

de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. 

Por fim, confirmado o levantamento do valor acima mencionado, ou decorrido o prazo de 30 (trinta) dias

contados da intimação da parte autora, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual

informatizado. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000482-75.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002933 - BENEDITA DA

CONCEICAO HELENO (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO

ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001876-20.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002903 - JEAN

FERNANDES DA ROCHA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000603-40.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002930 - MARIA

APARECIDA GONCALVES DE SOUZA (SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000639-48.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002929 - BENEDITO

JERONYMO BARROS NETO (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000708-51.2007.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002928 - MARIA NILCE

RIBEIRO (SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000107-45.2007.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002938 - NEIDE

RODRIGUES ZORZAN (SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000209-33.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002937 - MAURA

PAVAN NUNES (SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000275-42.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002936 - ROSANA

MARQUES DE FREITAS (SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000376-45.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002935 - FILOMENA

MOREIRA TAVARES (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000522-86.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002931 - JEFFERSON

OLIVER GARCIA (SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001737-97.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002904 - ROSANGELA

PEREIRA DA SILVA (SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN, SP268081 - JOSIMEIRE DA SILVA

GONÇALVES, SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA, SP046833 - INGO KARL BODO

FREIHERR VON LEDEBUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000506-06.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002932 - JOAQUIM

ROMUALDO DE ANDRADE (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000083-12.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002939 - IRANI DOS

SANTOS BENEDICTO (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000853-39.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002924 - JOAO BELO

DA SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000867-57.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002923 - GERALDO

FERREIRA CHAGAS JUNIOR (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000871-60.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002922 - FELISBINA DO

CARMO DE OLIVEIRA (SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000947-84.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002921 - MANOEL JOSE

DOS SANTOS (SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000740-17.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002926 - SEBASTIAO

ALVES NOGUEIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000777-78.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002925 - MARILENA DO

NASCIMENTO LUNAS (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000734-78.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002927 - THAINARA DA

SILVA SOARES (SP259068 - CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001426-77.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002912 - ADELINO

MACHADO (SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001401-93.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002913 - MARIA

LOURENCO INACIO (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0001517-02.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002911 - OLIVIA

MOREIRA MARTIMIANO GOMES (SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001624-46.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002910 - LEONIZA

NOVAES DE SOUZA (SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001680-79.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002909 - LOURDES

MARIN ROSSETO (SP184343 - EVERALDO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001691-11.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002908 - BELIONICE

MADALENA DE OLIVEIRA (SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001692-93.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002907 - DANIEL DAS

FLORES NEVES (SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001038-09.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002920 - EDITE

FRANCISCA DE SOUZA (SP277055 - FRANCISCO DE PAULO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001101-05.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002919 - VALDELIZ

PEREIRA LARA (SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001154-15.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002918 - ANA DA

SILVA LARANJEIRA (SP283836 - VANIA DA SILVA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001171-22.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002917 - JOSE CARLOS

GEAMARIQUELLI (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001724-98.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002905 - BENEDITO

GABRIEL (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001331-47.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002916 - SILVIO

NOGUEIRA NETO (SP234690 - LEANDRO JOSE GUERRA, SP277352 - SARAH MONTEIRO CAPASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001342-08.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002915 - CLARICE

CAPOBIANCO (SP250910 - VIVIANE GUEDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001392-34.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002914 - ANTONIO

ALVES (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002033-90.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002902 - MARLENE

HERRERIAS FONSECA (SP263181 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002372-54.2006.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002901 - LUZIA

FERREGUTTI GOMES (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002386-04.2007.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002900 - JOSE

OLIVEIRA DA SILVA (SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002560-81.2005.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002899 - SEBASTIÃO

JOSÉ RIBEIRO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0003186-66.2006.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002898 - LIBERIO

ANTONIO DA SILVA (SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001717-09.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002906 - CECILIA

PASSOS (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES,

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0000994-24.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002839 - EDSON

FRANCISCO DOS SANTOS (SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Em vista dos requerimentos formulados através da petição protocolizada em 03/05/2012 e da guia de recolhimento

da União apresentada, cumpre esclarecer apenas que para a obtenção de cópia da procuração ad judicia anexada

ao processo, basta o(a) patrono(a) da parte autora dirigir-se à Secretaria deste Juizado Especial Federal.

Ressalto, contudo, que, para o levantamento da quantia creditada na conta fundiária da parte autora, deverá esta

enquadrar-se em uma das hipóteses previstas na Lei n° 8.036/90, comprovando esta situação perante a própria

Caixa Econômica Federal, não se afigurando adequada para tal desiderato a cópia do instrumento de procuração

pretendida.

Por fim, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação das partes acerca desta decisão, sem que nada

mais seja requerido, promova a Secretaria o arquivamento do presente processo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001814-09.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002844 - MARIA

MADALENA MAIA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Em consulta ao sistema CNIS, verifica-se que o autor está em gozo de benefício de aposentadoria por idade.

Assim sendo, diante da impossibilidade de cumulação entre o benefício identificado e os benefícios ora pleiteados,

conforme disposto no art. 124, incisos I e II, da Lei nº 8.213/1991, intime-se o autor para que, no prazo de 10

(dez) dias, esclareça o pedido formulado nos presentes autos, bem como seu interesse no prosseguimento do feito.

Intime-se. Cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para

eventual manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001759-29.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002751 - ADEMIR DOS

SANTOS (SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001791-63.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002749 - GILBERTO

PEPECE (SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a mensagem eletrônica encaminhada em 04/05/2012 pela Subsecretaria dos Feitos da

Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fica o(a) patrono(a) da parte autora

cientificado(a) de que foi depositado na Caixa Econômica Federal o valor requisitado no presente processo

em seu favor. 

Assim, deve o(a) patrono(a) da parte autora dirigir-se à instituição bancária supramencionada, a fim de

efetuar o respectivo levantamento, que será realizado independentemente de alvará e reger-se-á pelas

normas aplicáveis aos depósitos bancários, conforme dispõe o §1º, do artigo 47, da Resolução nº 168, de 05

de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. 

Após, aguarde-se a disponibilização do Precatório requisitado em favor do(a) autor(a). 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002457-69.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002943 - OSLEITE

ALDO DA SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000001-83.2007.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002942 - ADEMAR

FERREIRA NEVES (SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 
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Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de

Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, conforme valores informados no supracitado parecer,

corrigida monetariamente para 01/03/2012, bem como Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da

Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas depreendidas com a(s)

perícia(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001451-90.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002755 - INEZ

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001697-52.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002754 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (SP135305 - MARCELO RULI, SP270473 - ELAINE BRANDAO

FORNAZIERI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001830-65.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002753 - MARIA

BERNARDETH MAZZIN AQUINO (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 -

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000247-40.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002756 - AURELITO DE

JESUS AMORIM (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000655-94.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002800 - JOSE VALTER

BARRETO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO

NUNES, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000656-79.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002799 - MILTON

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP219479 -

ALEXANDRE PEDROSO NUNES, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000657-64.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002798 - AGUINALDO

SILVERIO PEREIRA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos

apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha

contábil que demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos

virtuais à contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos

cálculos, fica desde já determinado o arquivamento do presente processo, ficando, ainda, ciente a parte

autora que para levantamento dos valores apurados e já creditados em sua conta fundiária, deverá

enquadrar-se em uma das hipóteses previstas na Lei n° 8.036/90, devendo comprovar esta situação perante

a própria Caixa Econômica Federal.  

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0002179-97.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002884 - EMILIO ALVES
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DE SOUZA (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000626-78.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002886 - SILVINEIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE SOUZA, SP263442 - LETICIA PINTO

DA ROCHA, SP282619 - JOSE CARLOS MONTEIRO DE CASTRO FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

FIM. 

 

0000999-46.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002885 - AVELINO

FERNANDES (SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca da petição da Caixa

Econômica Federal, anexada aos autos em 25/04/2012.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000477-82.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002724 - LUZIA

BOMBARDI DINIZ (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000827-70.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002715 - ADEMAR

TAPARO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000826-85.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002716 - LINDOLFO

SEVERIANO DA SILVA (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000825-03.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002717 - KOHEI

WAKIZAKA (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000822-48.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002718 - ADEMIR

GUERRA (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000833-14.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002831 - GERALDO

VENANCIO MARIANO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000462-16.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002863 - MICHAEL

APARECIDO NASCIMENTO DOS SANTOS (SP120387 - OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS,

SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000696-32.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002832 - MINORU

NAKANO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA,

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000977-85.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002824 - ANA

APARECIDA DA COSTA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES

RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000643-51.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002833 - PEDRO

TEIXEIRA DIAS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA,

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001908-54.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002853 - ANTONIA

NUNES DOS SANTOS (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001872-12.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002854 - CLEIDE

RODRIGUES DA SILVA (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA, SP088908 - BENEDITO

BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000971-78.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002825 - SERGIO

FERREIRA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000814-71.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002722 - LUCIA PAVAN

FRANCISCO (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000819-93.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002720 - DARIO

MASSELANI (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP303510 - JULIANE

GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000777-44.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002723 - NEUSA MARIA

DOS SANTOS BRAGA (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP305028 -

GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000818-11.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002721 - JOAO JOSE

NUNES (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000835-81.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002830 - BENEDITA

LEONILDA DOS SANTOS GOMES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES

RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000970-93.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002826 - ROSA

GONCALVES HERNANDES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES

RODRIGUES MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000922-37.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002827 - WALTER

SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP147969

- CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000820-78.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002719 - LUIZ

GONZAGA PORTUGAL (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP303510 -

JULIANE GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000838-36.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002828 - JOSE CARLOS

BARBOSA DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000837-51.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002829 - ABILIO

RODRIGUES LABOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001581-46.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002821 - CELSO

EDUARDO FADIL LUBUS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001617-54.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002712 - CLEIDE

QUERINO DOS SANTOS FERREIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001271-06.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002862 - DEUZINA

FERNANDES DA SILVA (SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001695-48.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002710 - LUIZ

ANTONIO DA FONSECA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)
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0001659-06.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002711 - CESAR DE

PADUA MARCONDES (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001625-31.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002858 - RITA BORGES

PIRES (SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001135-43.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002823 - HENRIQUE

APARECIDO GOMES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001583-16.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002820 - ROSA FADIL

LUBUS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA,

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001580-61.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002822 - ATILIO

MASCAROS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA,

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001528-31.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002859 - EUCELIA

CRISTALDO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001487-64.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002860 - OSMAR

RIBEIRO (SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001480-09.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002713 - VALMIR DA

SILVA MACHADO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001856-58.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002855 - MARINETE

ALVES DA SILVA SANTOS (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001328-24.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002714 - CARLOS

ALVES TEIXEIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001335-16.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002861 - MANOEL

SOARES LEMOS (SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001971-79.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002705 - ODETE

MUNHOZ ONHEBENE (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA

DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001978-71.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002704 - EDNA

HERNANDES PEREIRA (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001982-11.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002703 - MARTA DA

SILVA (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001806-32.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002707 - APARECIDA

ALVES DE MEDEIROS (SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001725-83.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002857 - EDUARDO

JOSE DE SOUZA (SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA,

SP245229 - MARIANE MACEDO MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001756-06.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002709 - JOAO BELCHO

(SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS,

SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001776-94.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002856 - NEUZA

PEREIRA DE ASSIS (SP266888 - WENDER DISNEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)
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0001799-40.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002708 - MARIA DE

LOURDES DE OLIVEIRA (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista dos requerimentos formulados através da petição protocolizada em 02/05/2012 e da guia de

recolhimento da União apresentada, cumpre esclarecer apenas que para a obtenção de cópia da procuração

ad judicia anexada ao processo, basta o(a) patrono(a) da parte autora dirigir-se à Secretaria deste Juizado

Especial Federal. 

Esclareço, outrossim, que, em vista do procedimento simplificado adotado pelos Juizados Especiais

Federais, o levantamento de valores depositados judicialmente, poderá ser feito diretamente junto à Caixa

Econômica Federal, devendo, para tanto, apresentar os documentos necessários a sua identificação e de sua

condição de patrono(a) da parte autora, esta demonstrada através de cópia da procuração objetivada pelo

requerimento ora analisado. 

Por fim, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação das partes acerca desta decisão, sem

que nada mais seja requerido, promova a Secretaria o arquivamento do presente processo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0001575-10.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002838 - OSVALDO

ALVES (SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO

HITIRO FUGIKURA)

0003143-61.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002837 - NELSON

TARDIVEL (SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0003483-05.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002836 - APARECIDA

DUCHINI LOPES (SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

FIM. 

 

0001852-21.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002945 - MARIA

APARECIDA GONCALVES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Considerando os termos do comunicado médico anexado aos autos virtuais em 07/05/2012, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10(dez) dias, justifique sua ausência à perícia designada, sob pena de extinção do

feito sem julgamento do mérito.

Eventuais alegações deverão ser comprovadas documentalmente.

Publique-se. Cumpra-se

 

0000582-25.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002808 - ROLANDINA

RODRIGUES PRIOR (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/07/2012 às 15:40 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000911-71.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002897 - NADIR

FRANCISCA VASSOLER (SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Recebo o recurso interposto pelo réu no efeito devolutivo.

Desnecessária a abertura de prazo para oferecimento de contra-razões, haja vista o autor/recorrido já tê-las

apresentado em 09/04/2012, através da petição protocolizada sob o número 2012/6316001905.

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal.
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Publique-se. Cumpra-se.

 

0000206-39.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316002948 - WALDENICE

SEBASTIANA LEANDRO (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 29/08/2012, às 14h20.

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação, anexada aos presentes autos

virtuais em 04/05/2012, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000869-22.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002947 - CICERO

ANTONIO DA SILVA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Ante o exposto, DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado para conhecer e julgar a presente demanda,

com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 113, “caput”, do Código de Processo Civil.

Por esta razão, diante do princípio da economia processual, da celeridade, dentre outros, determino o

encaminhamento dos autos ao Fórum Estadual de Andradina - SP, com as nossas homenagens.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000639-43.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002811 - FLORENCIA

MARIA DE JESUS VERDELHO (SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/07/2012 às 15:40 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000645-50.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002807 - LUZIA

UMBELINA SANTOS (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

24/07/2012, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames
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apresentados, quando esta teve início?

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002578-97.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002750 - VILMA ALVES

DE FREITAS PEREIRA (SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

Trata-se de análise acerca do requerimento formulado pela parte autora, objetivando a retificação dos cálculos

relativos aos honorários advocatícios sucumbenciais apresentados pela contadoria judicial.

Por ocasião de sua apreciação, negou a Turma Recursal provimento ao recurso interposto pelo Instituo réu,

condenando este ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no valor correspondente a 10% (dez por

cento) daquele apurado até a data da sentença.

Conforme consta dos autos, foi a sentença proferida liquida, definindo em seu próprio texto o valor da condenação

apurado até a data de sua prolação, afigurando-se, pois, referido valor, como aquele a ser utilizado como base para

o cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais fixados pela E. Turma Recursal.

Assim, não merece prosperar o requerimento formulado pela parte autora, o qual nitidamente pretende a

modificação da sistemática de cálculo da referida verba sucumbencial após o trânsito em julgado, o que implica

em violação à coisa julgada.

Por essas razões, rejeito o requerimento formulado pela parte autora para retificação dos cálculos referentes aos

honorários advocatícios sucumbenciais e homologo os cálculos de liquidação apresentados pela contadoria

judicial.

Intime-se as partes acerca desta decisão e, inexistindo novos questionamentos no prazo de 10(dez) dias, proceda a

Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, e outra em favor de seu

patrono, conforme valores informados no parecer apresentado pela contadoria, ambas corrigidas monetariamente

para 01/01/2012.

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000611-75.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002815 - JOSE VALTER

DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/07/2012 às 13:00 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.
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Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000634-21.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002805 - OSWALDO

VIEIRA DE MELO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 19/07/2012, às 14:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início?

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000660-19.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002809 - JOSE LUIZ

CALESTINI (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/08/2012 às 15:40 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.
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0000646-35.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002765 - ELZA

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. Oswaldo Luiz Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 21/06/2012, às 14h30, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início?

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000647-20.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002806 - MARIA

APARECIDA DA SILVA VIEIRA (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

24/07/2012, às 14:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:
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01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início?

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000869-27.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002366 - MARIA ALVES

DAS NEVES DA SILVA (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Trata-se de análise acerca do requerimento de habilitação formulado por Zeferino Augusto da Silva e Cleonice das

neves Rondas em razão do falecimento da autora, Maria Alves das Neves da Silva.

Foram juntados aos autos os seguintes documentos (cópias): 1); RG e CPF de cada um; 2) certidão de óbito da

autora e; 3) certidão de casamento do Sr. Zeferino com a Sra. Maria.

Devidamente intimado, manteve-se inerte o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

Inicialmente, não obstante o requerimento formulado pelo viúvo e pela filha, afigura-se demonstrada a condição

de dependente somente do viúvo, Sr. Zeferino.

A esse respeito cabe ressaltar que, em se tratando de ação através da qual é pleiteada a concessão de benefício

assistencial, necessária a identificação, para habilitação, dos dependentes da benefíciária, nos termos do artigo 16,

da Lei nº 8.213/1991.

Nesse sentido o entendimento jurisprudencial exposado pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a

seguir transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

HABILITAÇÃO. I- In casu, os filhos da falecida autora eram maiores de 21 anos à época do óbito, não mais

ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, deve ser deferida a

habilitação do viúvo. II- Não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício

assistencial acarreta a extinção do feito, tendo em vista a eventual existência de parcelas vencidas até a data do

óbito a serem executadas pelo herdeiro, caso seja dado provimento ao recurso de apelação da parte autora. III-

Agravo improvido.(Processo: AC 200203990464691 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 845698; Relator: NEWTON

DE LUCCA; Órgão:TRF3 - oitava Turma; data da decisão: 20/06/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS NA FORMA PREVISTA PELO ART. 112 DA LEI N.

8.213/91. I - Inexistindo filhos menores de idade, não há que se falar em habilitação para ingresso na relação

processual de todos os herdeiros nos termos da Lei Civil, haja vista ser a esposa única dependente previdenciária

do de cujus. II - Agravo de instrumento da autora provido. (Processo: AI 200903000094147 AI - AGRAVO DE
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INSTRUMENTO - 366659; Relator: SERGIO NASCIMENTO; Órgão: TRF3 - décima Turma; Data:

17/08/2010).

 

Conforme se observa do laudo sócio-econômico anexado ao processo, o grupo familiar era composto somente

pela autora e seu marido, residindo a filha, maior e capaz, em outra cidade.

Destarte, tendo o benefício postulado na presente ação caráter assistencial, no qual um de seus requisitos é a renda

do núcleo familiar, razoável o deferimento da habilitação somente daqueles que o integram, eis que diretamente

beneficiados pelo aludido benefício, ostentado, exatamente por isso, a qualidade de dependentes da benefíciária.

Portanto, é de rigor o deferimento do requerimento de habilitação somente do viúvo.

Por essas razões, defiro a habilitação somente do Sr. Zeferino Augusto da Silva.

Promova a Secretaria a retificação do pólo ativo da presente ação, fazendo constar como autor o sr. Zeferino

Augusto da Silva, representado pelo advogado, Dr. Valney Ferreira de Araújo, OAB/SP 229.709.

Cumprida a determinação supra e inexistindo questionamentos, no prazo de 10(dez) dias, acerca desta decisão,

bem como acerca dos cálculos de liquidação elaborados pela Contadoria Judicial, retornem os autos conclusos

para adoção das providências necessárias ao pagamento dos valores apurados.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000574-48.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002593 - APARECIDA

RIBEIRO LOPES (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE

FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

16/07/2012, às 11:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início?

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.
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Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000654-12.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002802 - MONCLAR

MERGULHAO CHRISTOVAO (SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000661-04.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002803 - JURANDIR

MACHADO (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000547-65.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002376 - IZABEL RECK

DE ARAUJO MACIEL (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0000597-91.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002604 - ESMERALDA

FREITAS DA SILVA (SP250634A - MARCOS ANTONIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Cite-se a União Federal (A.G.U.) para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000549-35.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002419 - BENEDITA

BARBOSA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio a Dra. Ana Rita Grazzini como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

29/06/2012, às 14:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início?

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou
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a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000659-34.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002810 - LUZIA

FERNANDES PORTIGO (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/08/2012 às 15:00 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000626-44.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002814 - ODETE

MANTOVANI DA SILVA BEZERRA (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/07/2012 às 13:40 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000631-66.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002804 - ADELAIDE

BONATTO MACHADO (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 19/07/2012, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início?

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,
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etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000551-05.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002421 - VALDOMIRO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio a Dra. Ana Rita Grazzini como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

29/06/2012, às 15:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início?

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?
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13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000627-29.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002887 - ANTONIO

PRETTE NETO (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nune Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 04/06/2012, às 09:00 horas, a ser realizada na Rua Alexandre Salomão, 1957, Benfica,Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início?

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000633-36.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002813 - PALMIRA

PEREIRA (SP280322 - LUCIANA NUNES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/07/2012 às 14:20 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.
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Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000488-77.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002005 - ADAUTO NUNES

DA SILVA (SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO, SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

25/06/2012, às 10:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, em Andradina.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?

02) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

03) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?

04) Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, num juízo médico de probabilidade concreta, a partir de

quando o autor passou a necessitar de assistência permanente de outra pessoa em seu cotidiano? Como chegou a

esta conclusão?

05) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

06)A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000638-58.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002812 - DANIEL

FERNANDES (SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/07/2012 às 15:00 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000650-72.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316002846 - ISAURA REGINA
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EVANGELISTA (SP031067 - FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA, SP149994 - HELENA DE PAULA E

SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/08/2012 às 15h40min.

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão

comparecer ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo

autor no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000179 

 

 

0006590-83.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6317001149 - FRANCISCA DOS SANTOS

(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM, SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN)

"(...) intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias (a cerca da informação trazida aos autos

pela Ré). Caso o valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora

manifestar-se também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Nada sendo requerido,

considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso de o valor das

parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.No caso de opção de recebimento por meio de

ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse

na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de

08/06/2010, CJF)".

 

0004175-30.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001150 - LAZARO DA COSTA (SP140004 -

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES)

"(...) intime-se a parte autora para manifestação (acerca da planilha de cálculo apresentada pela ré) no prazo de 10

(dez) dias".

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"(...) intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias (quanto à planilha de calculo

apresentada pelo réu). Caso o valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá

a parte autora manifestar-se também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório.

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício

requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. No caso

de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF)". 

 

0003880-56.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001147 - AQUILES EUGENIO MARTINS

(SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

0003870-12.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001146 - ALEXANDRE DOS SANTOS
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PACHECO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO)

0002999-79.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001144 - ZULEIDE SOARES DE

OLIVEIRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK)

0000177-20.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001142 - EDMIRSON GALARDI

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO)

0001960-81.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001143 - WANDEVAL AFONSO DE

CARVALHO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN)

0003412-29.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317001145 - MARIA DE LOURDES

BARKAUSKAS IGUAL (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

FIM.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000081 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Por fim, foi proferida a seguinte sentença: 

 

SENTENÇA: 

 

Vistos: 

 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-seRPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

 

 

0001017-27.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007154 - EUNICE BORGES AIS (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000888-22.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007156 - VERA LUCIA GARCIA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.
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0003176-74.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318007167 - ILDA ALVES RIBEIRO (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 -

TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido

da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000423-76.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007038 - MARIA

IMACULADA APARECIDA DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 21 de junho de 2012, às 16:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0003173-85.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007013 - MARIA GICIA

RODRIGUES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 05 de julho de 2012, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000544-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007037 - MARIA

ADRIANO DE ALMEIDA BORGES (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 05 de julho de 2012, às 16:50 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001855-33.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007292 - WILSON LUIZ

VALERIO (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista o pedido cumulativo de condenação ao pagamento de indenização por dano moral não inferior a

R$ 30.000,00, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o

feito (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01), concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor

atribuído à causa.

No mesmo prazo, deverá o autor apresentar planilha discriminativa, ou, alternativamente, informar se renuncia

expressamente os valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda.

Int.
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0001863-10.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007279 - ESPEDITO

FILINTO DE SANTANA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA

DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelos peritos apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

A perícia social será realizada no domicilio do autor.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0001659-63.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007287 - ANTONIA

APARECIDA RIBEIRO MENA (SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO, SP201395 - GEORGE

HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Cite-se o INSS.

2- Após, retornem conclusos para a prolação de sentença.

 Int.

 

0000857-98.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007331 - GUSTAVO

PINHAL MACHADO (REPRESENTADO) (SP303798 - RENATO ALEXANDRE DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado.

Nos termos da Portaria nº 10/2007 da Coordenaria dos JEFs e do Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da 3ª

Região, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia legível de seu CPF, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

 

0001787-83.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007304 - LUIS

FERNANDO AMOROS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Verifico que foi anexada tão somente o comprovante de protocolo de benefícios (espécie 46).

Entretanto, faz-se necessária, além da carta de indeferimento, a decisão administrativa da autarquia previdenciária,

para que se possam avaliar os reais motivos do indeferimento, se ele ocorreu.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

Int.

 

 

0000459-55.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007137 - JOAO LUIZ DE
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SOUZA FALEIROS (SP269210 - GUILHERME PEREIRA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

1. Converto o julgamento em diligência.

2. Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os extratos das cadernetas de poupança nº

304.013.56227-5, 304.013.33560-0 e 304.013.85865-4, de titularidade do requerente, todas no período de

fevereiro de 1991, bem como dos meses imediatamente posteriores e anteriores, sem os quais não será possível

verificar a existência de saldo, tampouco efetuar os cálculos de eventuais valores devidos.

3. Após, dê-se vista ao autor para emendar a inicial, no que atine ao valor da causa, informando o conteúdo

econômico da demanda, posicionado para a data do ajuizamento da ação. Prazo: 10 (dez) dias.

4. Feito isso, retornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

0000083-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007047 - JOSE

LUCIANO DA SILVA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 05 de julho de 2012, às 16:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE. 

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada

através de simples “carta de indeferimento”. 

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam

avaliar os reais motivos do indeferimento. 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado. 

Int. 

 

 

0001818-06.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007286 - MARIA DAS

GRACAS TERRA CORDEIRO (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001816-36.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007288 - ROSA HELENA

DE CASTRO SOUZA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0000282-62.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007316 - VALDEVIRO

MATERIAL (SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada
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através de simples “carta de indeferimento”. 

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam

avaliar os reais motivos do indeferimento. 

Assim sendo, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado. 

Int. 

 

 

0001800-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007309 - JOSE

HUMBERTO VISCONDI (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001808-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007315 - CLOVIS

LEONEL RIBEIRO (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001805-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007312 - MARIA

APARECIDA ALVES (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0000086-87.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007046 - JOSE

FERREIRA CARDOSO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 19 de julho de 2012, às 15:20 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001540-05.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007233 - EDER DA

SILVA FONSECA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Intime-se o MPF para fins de emissão de parecer.

 2- Após, retornem imediatamente conclusos para sentença. 

Int.

 

0000452-68.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007164 - RENATO

GUIMARAES MOROSOLI (SP244993 - RENATO GUIMARAES MOROSOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Intime-se a CEF para que cumpra o v. acórdão.

 Após, intime-se eletrônicamente o gerente da CEF/PAB-JF para que efetue o pagamento à parte autora, servindo

esta como ofício.

 Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento junto ao referido banco.

 

 

0001793-90.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007306 - MARIA ROSA

DA SILVA CAMPOS (SP251294 - HENRIQUE GONÇALVES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada através

de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do indeferimento.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

Int.
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0002084-27.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007016 - NAIR

JUNQUEIRA GERALDO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Admito a habilitação do viúvo da parte autora, José Geraldo, nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei nº

8.213/91 e art. 1.060, inciso I, do C.P.C. . Providencie a Secretaria a exclusão do nome da falecida autora do pólo

ativo e a inclusão do nome do viúvo no pólo ativo.

 II - Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 26 de julho de 2012, às 16:10 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias,

ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

Int.

 

0005213-11.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007011 - CLOVIS

REINALDO DE SOUSA (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 17 de maio de 2012, às 16:50 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001714-48.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007017 - CLARICE

DAVANCO RIBEIRO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 21 de junho de 2012, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0002103-33.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007015 - ANA RAMOS

DA SILVA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE

CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 31 de maio de 2012, às 16:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0002744-21.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007014 - VALMIRA

DINIZ PIMENTA DA SILVA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 31 de maio de 2012, às 16:50 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0003244-87.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007012 - ADENIR

BATISTA MACHADO (SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP272701 - LUIZMAR SILVA

CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 05 de julho de 2012, às 15:20 horas.
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 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001733-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007294 - LUIZ CARLOS

MONTREZOL DAMANTE (COM REPRESENTANTE) (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 Concedo ao autor Luiz Carlos Montrezol Damante o prazo de 10 (dez) para que regularize a representação

processual juntando aos autos procuração original outorgada pelo Autor representado por sua curadora.

 Int.

 

0001872-69.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007283 - JOVELINA

SCAION DE OLIVEIRA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelos peritos apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

A perícia social será realizada na residência da autora.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0002993-69.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007129 - NEUSA MARIA

DE RESENDE (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o mesmo dia (31 de maio de 2012), porém, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000337-08.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007323 - ADEMAR

EVARISTO DE MORAIS (SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI, SP304147 - DANILO AUGUSTO

GONCALVES FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Designo a assistente social, Sra. Silvania de Oliveira Maranha, para que realize o laudo socioeconômico do autor,

assinalando-lhe o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo.

 Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

 Com a vinda do Laudo Social, de-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 Int.

 

0001546-46.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007255 - ROSANGELA

BERNARDES DA SILVA (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Haja vista que a autora requer a desistência da ação após a realização de exame médico cujo laudo foi negativo

para qualquer incapacidade, intime-se o INSS para fins de manifestação.

3- Após, retornem imediatamente conclusos para sentença.

Int.
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0000404-70.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007040 - JOSIAS

RAMOS (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 14 de junho de 2012, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000977-45.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007200 - DEJANIRA

MARIA PEREIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1 - Converto o julgamento em diligência

2 - Providencie a secretaria o agendamento de perícia socioeconômica, intimando-se a sra. assistente social para

seu cumprimento.

Todos os atos de intimação, nessa nova fase instrutória, serão realizados por atos ordinatórios da Secretaria do

Juizado.

Int.

 

0003163-41.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007128 - MARLENE

VICENTE DA SILVA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o mesmo dia (24 de maio de 2012), porém, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001804-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007310 - MARIA DE

FATIMA LUIZ (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada através

de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do indeferimento.

Assim sendo, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão administrativa

- a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

Int.

 

 

0000753-73.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007032 - VALENTINA

TOSTES COSTA ALVES (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 14 de junho de 2012, às 16:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000274-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007044 - LUIZ CARLOS
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BOVO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 19 de julho de 2012, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001732-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007293 - LUIZ

ANTONIO MONTREZOL DAMANTE (COM REPRESENTANTE) (SP194657 - JULIANA MOREIRA

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Concedo ao autor Luiz Antônio Montrezol Damante o prazo de 10 (dez) para que regularize a representação

processual juntando aos autos procuração original outorgada pelo Autor representado por sua curadora.

 Int.

 

0005594-82.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007168 - KAROLINE

ANDRADE TORRES (COM REPRESENTANTE) (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI)

LUCAS ANDRADE TORRES (COM REPRESENTANTE) (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA

LIPORONI) ROSEMARY APARECIDA DE ANDRADE TORRES (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS

LIPORONI) GABRIELA ANDRADE TORRES (COM REPRESENTANTE) (SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) KAROLINE ANDRADE TORRES (COM REPRESENTANTE) (SP014919 - FABIO

CELSO DE JESUS LIPORONI) LUCAS ANDRADE TORRES (COM REPRESENTANTE) (SP014919 -

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) ROSEMARY APARECIDA DE ANDRADE TORRES (SP079750 -

TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) GABRIELA ANDRADE TORRES (COM REPRESENTANTE)

(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista solicitação da Procuradoria do Ministério Público Federal - MPF (ofício n° 203/2012), determino

a redesignação da audiência para o dia 02 de agosto de 2012, às 16:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, para comparecimento, na

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000394-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007042 - MARIA JOSE

DA SILVA GASPAR (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE

SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 10 de julho de 2012, às 16:50 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001512-71.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007175 - TEREZINHA

BIZAO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 1- Reconsidero o despacho nº 6976/2012.

 2- Designo nova perícia médica com o perito especialista em ortopedia, Dr. Chafi Facuri Neto, para o dia

11.06.2012 às 16:30 horas, ficando a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado.

 Fica autorizada a utilização dos quesitos padronizados do Juizado. 

Int.

 

0001933-95.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318006860 - MARIA DE

LOURDES CAROLINA DE SOUZA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento e oitiva da testemunha, Diomar Camargo, para o dia 24

de maio de 2012, às 16:30 horas.

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01).

 Providencie a Secretaria a intimação pessoal (oficial de justiça) da testemunha supramencionada.

 Int.

 

0001322-11.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007019 - PRISCILA

CRISTINA DA SILVEIRA (SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS, SP250218 - EVANICE

APARECIDA DE FREITAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 10 de julho de 2012, às 14:40 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001204-98.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007024 - MARIA

APARECIDA OLIVEIRA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 26 de julho de 2012, às 15:20 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000273-32.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007045 - APARECIDA

FERREIRA SANTOS (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 10 de julho de 2012, às 14:00 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001314-34.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007020 - SEBASTIANA

PAVAO DE OLIVEIRA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 02 de agosto de 2012, às 15:20 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000531-42.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007136 - ELIANDESSA

DE SOUZA SANTOS (SP121914 - JOAO VICENTE MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

1. Converto o julgamento em diligência.

. 2. Intime-se a CEF para cumprir o despacho proferido em 09/09/2011, TERMO Nr: 6318014947/2011, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de multa.

3. Após, dê-se vista ao requerente. Prazo: 10 (dez) dias.

4. Em seguida, retornem-me estes autos conclusos.

 Int.
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0001817-21.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007289 - LEONILDA

MARIA DE LOURDES (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

De acordo com o art. 103 do CPC, “reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a

causa de pedir”. Assim, por força do art. 105 do CPC, havendo conexão, o juiz poderá de ofício ordenar a reunião

dos feitos, a fim de que sejam decididos simultaneamente.

É importante registrar que o artigo 103 do CPC não contempla todas a hipóteses caracterizadoras de conexão e,

portanto, de conveniência de julgamento conjunto, já que a vida forense se mostra mais rica que esterilidade dos

textos normativos gerais e abstratos.

Como bem entende a jurisprudência do STJ, “o objetivo da norma inserta no art. 103, bem como no disposto no

art. 106, ambos do CPC, é evitar decisões contraditórias; por isso, a indagação sobre o objeto ou a causa de pedir,

que o artigo primeiro quer que seja comum, deve ser entendida em termos, não se exigindo a perfeita identidade,

senão que haja liame que os faça passíveis de decisão unificada” (3ª Turma, RESP 3511-RJ, rel. p/ acórdão Min.

Waldemar Zveiter, j. 10.12.1990).

No caso presente, entendo haver o aludido liame entre a presente ação (na qual se pleiteia a concessão de

aposentadoria por idade) e anterior ação proposta pelo mesmo autor em face do INSS (na qual se pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez), cujos autos receberam o nº 0003952-74.2010.4.03.6318.

Isso porque o inciso II do art. 124 da Lei 8.213/91 veda o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria.

No caso presente, já houve prolação de sentença no primeiro processo.

Nesse caso, não se torna mais possível a reunião dos feitos.

De todo modo, a fim de evitarem-se decisões conflitantes, é possível que se aplique ao caso o art. 265, IV, “a” e §

5º, do CPC.

Ante o exposto, determino a suspensão do presente feito por 1 (um) ano a fim de que se aguarde o desfecho da

ação nº 0003952-74.2010.4.03.6318.

Transcorrido o prazo sem notícia de julgamento, remetam-se os autos à conclusão.

Int.

 

 

0004944-69.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318006878 - ANTONIO

VAGNER OLIVEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de junho de 2012, às 15:20 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001861-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007281 - JOAO ANESIO

DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelos peritos apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

A perícia social será realizada na residência do autor

Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.

Int.

 

 

0000903-88.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007029 - IZABEL

MAGDALENA RIBEIRO (SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 02 de agosto de 2012, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001284-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007022 - APARECIDA

MISAEL AMARO MARTINS (SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI, SP304147 - DANILO AUGUSTO

GONCALVES FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 12 de julho de 2012, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0004593-96.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318006839 - DANIELY

CRISTINA CESARIO NASCIMENTO (SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) KAYKY GABRIEL

CESARIO DOS SANTOS (SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) KAUANY GABRIELY CESARIO DOS

SANTOS (SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) KAYKY GABRIEL CESARIO DOS SANTOS

(SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) KAUANY GABRIELY CESARIO DOS SANTOS (SP260551 -

TIAGO ALVES SIQUEIRA) DANIELY CRISTINA CESARIO NASCIMENTO (SP260551 - TIAGO ALVES

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de maio de 2012, às 16:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da redistribuição do feito a este Juizado para que requeiram o que de direito. Prazo:

05 (cinco) dias. 

 

 

0001719-06.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007187 - ANTONIO

AUGUSTO MENDES GUIMARAES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001883-68.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007186 - WELLINGTON

ALBERTO SESARIO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000192-19.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007192 - NOÉ NUNES

DA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000833-07.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007189 - MAURO

TRENTO (SP272625 - CRISTIANE FREITAS BERTANHA, SP061770 - SINDOVAL BERTANHA GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000363-73.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007190 - ANGELO

FRANCO (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001661-03.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007188 - SAULO

SALATIEL RAMALHO (COM REPRESENTANTE) (SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

0000102-74.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007193 - EDUARDO
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DOS SANTOS (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0001187-04.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007321 - ALMINDO DE

OLIVEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias.

 Após, voltem os autos conclusos.

 Int.

 

0001123-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007027 - MARIA DE

FATIMA DE MORAIS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 26 de julho de 2012, às 16:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001824-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007291 - SEBASTIAO

HILARIO SOBRINHO (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

De acordo com o art. 103 do CPC, “reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a

causa de pedir”. Assim, por força do art. 105 do CPC, havendo conexão, o juiz poderá de ofício ordenar a reunião

dos feitos, a fim de que sejam decididos simultaneamente.

É importante registrar que o artigo 103 do CPC não contempla todas a hipóteses caracterizadoras de conexão e,

portanto, de conveniência de julgamento conjunto, já que a vida forense se mostra mais rica que esterilidade dos

textos normativos gerais e abstratos.

Como bem entende a jurisprudência do STJ, “o objetivo da norma inserta no art. 103, bem como no disposto no

art. 106, ambos do CPC, é evitar decisões contraditórias; por isso, a indagação sobre o objeto ou a causa de pedir,

que o artigo primeiro quer que seja comum, deve ser entendida em termos, não se exigindo a perfeita identidade,

senão que haja liame que os faça passíveis de decisão unificada” (3ª Turma, RESP 3511-RJ, rel. p/ acórdão Min.

Waldemar Zveiter, j. 10.12.1990).

No caso presente, entendo haver o aludido liame entre a presente ação (na qual se pleiteia a concessão de

benefício assistencial ao idoso) e anterior ação proposta pelo mesmo autor em face do INSS (na qual se pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez), cujos autos receberam o nº 0004009-92.2010.4.03.6318.

Isso porque o inciso II do art. 124 da Lei 8.213/91 veda o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria.

No caso presente, já houve prolação de sentença no primeiro processo.

Nesse caso, não se torna mais possível a reunião dos feitos.

De todo modo, a fim de evitarem-se decisões conflitantes, é possível que se aplique ao caso o art. 265, IV, “a” e §

5º, do CPC.

Ante o exposto, determino a suspensão do presente feito por 1 (um) ano a fim de que se aguarde o desfecho da

ação nº 0004009-92.2010.4.03.6318.

Transcorrido o prazo sem notícia de julgamento, remetam-se os autos à conclusão.

Int.

 

 

0000704-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007035 - MARLI DA

SILVA (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 12 de julho de 2012, às 16:50 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).
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 Int.

 

0000403-85.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007041 - MARCIA

GONCALVES DIAS SILVA (SP168361 - KEILA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 10 de julho de 2012, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001124-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007026 - VALDOMIRO

SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 26 de julho de 2012, às 16:50 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int. 

 

0000964-12.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007028 - DIRCEU

RODRIGUES DE SOUSA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 28 de junho de 2012, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001806-89.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007313 - ADOLFO

ANDRE (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada através

de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do indeferimento.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

Int.

 

 

0000794-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007031 - LUZIA DE

FREITAS ARAUJO (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 24 de maio de 2012, às 16:50 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001954-37.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318006883 - VALTER

DERMINIO DE CASTRO (SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)
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 Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de julho de 2012, às 15:20 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000853-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007030 - MARIA

APARECIDA CAMILO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 21 de junho de 2012, às 16:50 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada

através de simples “carta de indeferimento”. 

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam

avaliar os reais motivos do indeferimento. 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão

administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado. 

Int. 

 

 

0001799-97.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007308 - DIRCE

PACHECO DE FREITAS CUNHA (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001810-29.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007285 - HELIO

RODRIGUES (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0000663-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007036 - ALCIDES

BORGES DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 14 de junho de 2012, às 16:50 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001707-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007303 - CECILIA

RODRIGUES PEGO (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

II - Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, de Auxílio Doença e de Benefício

Assistencial.

Verifico que foi anexada aos autos o comunicado de decisão de indeferimento administrativo do auxílio doença

com o motivo de “falta de período de carência” e do indeferimento administrativo do benefício assistencial ao

idoso requerido em 17/09/2009, que foi considerado no processo anterior nº 0005588-12.2009.4.03.6318.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária atual com relação ao benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.
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Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia da decisão administrativa

atual que indeferiu, também, a concessão do benefício assistencial.

III - A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

IV - No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, fa Lei nº 10.259/2001).

V - Int.

 

 

0000744-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007033 - EUNICE DA

SILVA GIMENES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 10 de julho de 2012, às 14:20 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001713-63.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007018 - ANDREA

LEONEL DE PAIVA DOS SANTOS (SP305466 - LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 12 de julho de 2012, às 16:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0001791-23.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007258 - ABADIA

LUCIA LOPES (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória da apresentação do requerimento administrativo, sem

que haja notícia da decisão final do INSS.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do eventual indeferimento.

Assim sendo, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora anexar aos autos cópia da decisão administrativa

- a que alude o art. 624 da IN 45/2010 -que indeferiu a concessão do benefício pleiteado.

Int.

 

 

0001214-45.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007023 - CELIO

AUGUSTO BARCELOS (SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 12 de julho de 2012, às 15:20 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000326-13.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007210 - TEREZA
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SILVA DE OLIVEIRA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a regularidade da representação processual, defiro o levantamento dos valores referentes a RPV

pelo curador da autora, Sr. ANEZIO GONCALVES DOS SANTOS, RG-22.424.016-X SSP-SP, CPF-

348.250.758-94.

 Intime-se o Gerente do PAB/CEF/Franca, servindo esta r. determinação como ofício. 

Int.

 

0001792-08.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007305 - REGINALDO

BARBOSA DE PAULA (SP095309 - ANTONIO JOSE DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Concedo ao autora o prazo de 10 (dez) dias para que manifeste-se sobre a prevenção apontada pelo Sistema

Processual com o processo nº 0092943-18.1009.403.0399 (1999.03.99.092943-1), que tramitou na 2ª Vara Federal

desta Subseção Judiciária, devendo esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e

daquela, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal diferença.

 Int.

 

0000432-43.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007132 - KETLYN

HELEN CUNHA DOMINGOS (SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA) CHRISTOFER

FONSECA DOMINGOS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) DAVID MENDES DOMINGOS

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) CHRISTOFER FONSECA DOMINGOS (SP276348 - RITA DE

CASSIA LOURENCO FRANCO) DAVID MENDES DOMINGOS (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO) CHRISTOFER FONSECA DOMINGOS (SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS,

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Providencie o setor de cadastramento a inclusão da menor Stephany Domingos no polo ativo do feito. 

Após, conclusos para sentença.

 Int.

 

0001859-70.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007282 - AMANDA

RODRIGUES GONCALVES DA SILVA (COM REPRESENTANTE) (SP047330 - LUIS FLONTINO DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelos peritos apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

A perícia social será realizada na residência da autora

Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.

Int.

 

 

0000133-95.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007130 - RITA BATISTA

FARIA (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS

GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o mesmo dia (17 de maio de 2012), porém, às 16:10 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.
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0000413-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007039 - ANGELINO

VIEIRA DE BARROS (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 10 de julho de 2012, às 15:00 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000341-45.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007043 - IRACI DAS

GRACAS SOUSA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 28 de junho de 2012, às 16:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

0000733-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318007034 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES (SP274650 - LARISSA MAZZA NASCIMENTO, SP276483 - PRISCILA MARA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 10 de julho de 2012, às 16:30 horas.

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado

(art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01).

 Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001167-71.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006779 - REINALDO

SERGIO BORGES (SP294811 - MARCOS VINICIUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

Após, voltem conclusos para marcar perícia com oftalmologista.

Int.

 

 

0001148-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007002 - CARLOS

ROBERTO BUENO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 -

VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, com nova data agendada para

15/06/2012 às 13:30 horas, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.
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0001286-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007307 - ELIANA

APARECIDA DOS SANTOS GARROCINI (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome

dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.).

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo se há

valores devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre a dívida e o seu valor, a parte autora não pode

sofrer os efeitos da inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes.

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que

remeta ordem para exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste

juízo.

Cite-se a ré, para contestar. Intime-se.

 

 

0000868-94.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006900 - ELISETE SUAVE

(SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

Após a vinda do laudo social, cite-se o réu.

Int.

 

0001565-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007311 - FABIO ANTONIO

PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome

dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.).

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os

critérios de resgate de título de capitalização, portanto, até que seja juldado o presente feito, a parte autora não

deve sofrer os efeitos da inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes.

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que

remeta ordem para exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste

juízo.

Cite-se a ré, para contestar. Intime-se.

 

0000147-78.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007299 - CORADINI &

SILVA COMERCIO DE JOIAS E ROUPAS LTDA ME (SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) X

VINICIUS REGIS PELLEGRINI EPP CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER) 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

No mais, citem-se os réus.

 

 

0001649-19.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007352 - DANILO

GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA (COM REPRESENTANTE) (SP086369 - MARIA BERNADETE

SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES) ELAINE SOARES DA SILVA
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Compulsando-se os autos, nota-se que transitou em julgado a sentença de reconhecimento de paternidade: o autor

DANILO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA é realmente filho de DANILO SOARES LOPES DA SILVA.

É importante frisar que a aludida sentença é declaratória, ou seja, opera efeitos retroativos ou ex tunc.

Nesse sentido, DANILO GABRIEL deveria ter sido citado como litisconsorte passivo nos autos do processo sob

nº 0002370-10.2008.4.03.6318, no qual sua avó paterna ELAINE SOARES DA SILVA pleiteia com

exclusividade a concessão da pensão por morte deixado por DANILO SOARES.

Isso significa que a sentença proferida na ação ajuizada por ELAINE é nula e, portanto, absolutamente ineficaz

em relação a DANILO GABRIEL.

Assim sendo, a presente demanda ajuizada por DANILO GABRIEL nada mais é do que uma ação de querela

nullitatis insanabilis, por meio da qual se pretende o desfazimento dos efeitos da sentença proferida nos autos do

processo sob nº 0002370-10.2008.4.03.6318.

A desconstituição desses efeitos importa:

a) na declaração de que o autor, como filho do falecido, deve ser o benefíciário da pensão;

b) na declaração de que ELAINE, como mãe do falecido, não deve ser a benefíciária;

c) na nulificação de todos os atos do processo sob nº 0002370-10.2008.4.03.6318, já que o autor não foi citado,

embora fosse litisconsorte passivo necessário;

d) na condenação do INSS a pagar ao autor a integralidade das parcelas vencidas e vincendas de pensão por

morte;

e) na condenação do INSS a deixar de ratear a pensão entre o autor e ELAINE.

Pois bem. Lendo-se a petição inicial, percebe-se que o autor requereu, a título de tutela de urgência, requereu a

determinação liminar ao INSS para que suspenda o pagamento da pensão em forma de rateio.

De fato, não há razão alguma para o rateio, pois o autor é dependente de primeira classe (Lei 8.213/91, art. 16, I).

A mãe do falecido é mera dependente de segunda classe (Lei 8.213/91, art. 16, II).

Nesse caso, o direito da classe antecedente exclui o direito da classe precedente (Lei 8.213, art. 16, parágrafo 1º).

Daí por que me parece preenchido o pressuposto do fumus boni iuris (CPC, art. 273, caput).

Também diviso a presença de periculum in mora (CPC, art. 273, I), uma vez que as verbas pleiteadas pelo autor

têm franca natureza alimentar.

Ante o exposto, defiro o pedido de liminar e determino ao INSS que cesse o pagamento da pensão por morte

deixada por DANILO SOARES LOPES DA SILVA na forma de rateio, devendo a partir de agora pagar o

benefício exclusivamente ao autor.

Cite-se. Intime-se.

 

 

 

0001827-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006872 - GUILHERME

GUSMAN ESCOBAR BUENO (COM REPRESENTANTE) (SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA

FERNANDES, SP272580 - ALYNE APARECIDA COSTA CORAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

A perícia social será realizada na residência da parte autora.

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0001771-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007300 - CLEBER

AUGUSTO SOARES (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO

ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-
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DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

II - Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, de Auxílio Doença e de Benefício

Assistencial.

Verifico que foi anexada aos autos o comunicado de decisão de indeferimento administrativo do auxílio doença

com o motivo de “falta de qualidade de segurado”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária com relação ao benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia da decisão administrativa

que indeferiu, também, a concessão do benefício assistencial.

III - Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

IV - A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

V - No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, fa Lei nº 10.259/2001).

VI - Int.

 

 

0000621-50.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006906 - MARIA

CLAUDINEIA PEREIRA DE SOUZA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença.

Providenciem a interdição da autora, para efeito de regularização da representação processual.

Após, conclusos para sentença.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.  

Fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

Int. 

 

 

0001385-02.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006760 - SUELI MARIA

DE OLIVEIRA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001444-87.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006757 - MARIA

AUGUSTA VIVEIROS DA SILVA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER

ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001424-96.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006758 - MARINA

SERAFIM FREITAS (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE

SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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0001445-72.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006756 - RITA

APARECIDA DA SILVA MARQUES (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER

ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001407-60.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006759 - LUCY MARY

AMELIA ELIAS (SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI, SP304147 - DANILO AUGUSTO

GONCALVES FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001364-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006763 - FABRICIO

COELHO SILVA GRANZOTO (COM REPRESENTANTE) (SP269077 - RAFAEL COELHO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001466-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006755 - WILSON

ANTONIO BARBOSA (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001384-17.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006761 - LIDIA RAMOS

DOS SANTOS (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001147-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006764 - CRISPIM

VENANCIO CINTRA (SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP288426 - SANDRO VAZ, SP289810 -

LEANDRO VILACA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001368-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006762 - HERMINIO

CASSIANO CINTRA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0001426-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006867 - ELIANE

APARECIDA VIEIRA (SP309521 - WILLIAM CANDIDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova oral.

Designo para 15/08/2012 às horas14:30, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0001643-12.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007008 - MARCOS

LIBANIO (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

No mais, cite-se o réu.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1447/1565



Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.  

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de

teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a

autorização da Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias

médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos

do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição. 

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

Int. 

 

 

0001867-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007284 - ROMILDO

SPERANDINI (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001746-19.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006732 - DORIVAL

PEREIRA DA ROCHA (SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI, SP304147 - DANILO AUGUSTO

GONCALVES FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001751-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006726 - DOMINGAS

APARECIDA DE SOUZA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO

ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001758-33.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006881 - ANTONIO

EVANDRO DA SILVA (SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO, SP201395 - GEORGE

HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001762-70.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006730 - CICERO

SIMPLICIO DA SILVA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001769-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006882 - VALDO RIBEIRO

(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001843-19.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006893 - MARIA

SEBASTIANA MACHADO (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO

ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001823-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006892 - THIAGO

BORGES LOPES (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP305419 - ELAINE DE MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.  

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de

teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a

autorização da Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias

médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos

do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição. 

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 
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Int. 

 

 

0001825-95.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006890 - JOADIR

NARCISO DE OLIVEIRA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE

SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001826-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006915 - RONALDO

FERREIRA ALVES (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE

SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001770-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006885 - LUCIA ELENA

DA SILVA (SP243439 - ELAINE TOFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001766-10.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006880 - JOSE REINALDO

PIQUE (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001750-56.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006731 - MAURA

APARECIDA LOPES (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001749-71.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006722 - RITA DA SILVA

SOUZA (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001776-54.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006884 - MARILIS SONIA

ALVES DE OLIVEIRA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001759-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006727 - NADIA

PACHECO ALVES PEREIRA (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001745-34.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006724 - MARIA

APARECIDA INACIO (SP124211 - CELINA CELIA ALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001828-50.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006913 - REGINA CELIA

ROZA (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0001768-77.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006725 - EURIPEDES

DONIZETI DE ANDRADE (SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.
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0001506-30.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007144 - ROSELI

APARECIDA VIRGILIO DA SILVA (SP251703 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

Após a entrega do laudo médico, cite-se o réu.

Int.

 

 

0001128-74.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006908 - MARIO ROSA

(SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

No mais, cite-se o réu.

Int.

 

 

0001683-91.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007009 - JOSE DOS REIS

DE SOUZA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

No mais, cite-se o réu.

Int.

 

 

0001668-25.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007336 - RICARDO

DOMICIANO (SP317119 - GERSON SEARA DA SILVA JUNIOR, SP317599 - TALITA APARECIDA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não se trata de conceder tutela liminar inaudita altera parte.

Em primeiro lugar, é sabido que o filho maior de 21 anos só terá direito à pensão por morte do pai caso comprove

que já era inválido à data do óbito (Lei 8.213/91, art. 16, I).

Todavia, no caso presente, tal prova ainda não foi produzida.

Ora, o instituidor da pensão faleceu em 22.06.2001; porém, só há nos autos prova de que o autor é inválido desde

04.07.2001 (data de início do benefício de aposentadoria por invalidez por ele recebida).

Como se vê, há indícios de que o autor se tornou inválido somente após a morte do pai.

Em segundo lugar, não existe risco de perecimento de direito que justifique a antecipação da tutela antes da

ouvida do INSS.

Afinal de contas, o autor já recebe aposentadoria por invalidez.

Ou seja, o demandante não está totalmente desprotegido pela Previdência Social.

Daí por que, embora a pensão por morte tenha natureza alimentar, a subsistência do autor não se encontra sob

risco atual, grave e iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.

Assim sendo, postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para a prolação da sentença, pois - como já

visto - a inicial não se ampara em elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a instrução
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processual.

Designo para 08 de agosto de 2012, às 17:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de sua testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0001088-92.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006780 - SONIUZA

CARDOSO DE OLIVEIRA (SP281590 - LUCAS RAMOS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 11/06/2012, às 16:00 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica. 

No mais, cite-se o réu. 

 

 

0001497-68.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007302 - MARCOS

CAPRERA BELMAR (SP275138 - EVERTON NERY COMODARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

0000807-39.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006897 - KAYQUE

FERNANDES CUSTODIO (COM REPRESENTANTE) (SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES,

SP288426 - SANDRO VAZ, SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001658-78.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007298 - CLAUDIA SILVA

VENANCIO GUINATTI (SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA, SP259150 - JAQUELINE

FRUTUOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001077-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006857 - MARIA

ANTONIA DE SOUSA SILVA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 -

POLIANA LIMONTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica. 

Após, voltem conclusos para marcar perícia com psiquiatra. 

Int. 

 

 

0001452-64.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006858 - JANAINA SILVA
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LACERDA (SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP192150 - MARCELO TEODORO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001333-06.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006776 - TARSIA

CRISTINA DA SILVA (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001428-36.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006775 - PEDRO DOS

SANTOS (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001488-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007141 - CLEUDIMAR

GOMES (SP259231 - MELISSA MAGALI SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001496-83.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006778 - EDSON

RODRIGUES DA SILVA (SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000957-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006772 - SIRENE GOMES

CORTEZ (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001383-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006773 - DIARINA DE

JESUS NEVES (SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES,

SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0000880-11.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007199 - RENATO

FERREIRA DIAS (SP249356 - ADRIANO LOURENÇO MORAIS DOS SANTOS) ROSEMARY CRISTINA

GOES DIAS (SP249356 - ADRIANO LOURENÇO MORAIS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome

dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.).

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo se há

valores devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre a dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos

da inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes.

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que

remeta ordem para exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste

juízo.

Cite-se a ré, para contestar. Intime-se.

 

0001764-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006733 - MARCELO

DONIETI FERRAREZI LEITE (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 -

VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

A perícia social, se o caso, será realizada na residência da parte autora.

Após a entrega do(s) laudo(s), cite-se o réu.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica. 

Cite-se o réu. 

Int. 

 

 

0001087-10.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006768 - JORGINA

BORGES DE CARVALHO (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001108-83.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006769 - HELIO

MARIANO FLAUSINO SENE (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000987-55.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006765 - APARECIDA

DAS GRACAS SILVA BERNABE (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA

GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001028-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006767 - JUSCELINO

TEIXEIRA DA CUNHA (SP288426 - SANDRO VAZ, SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES, SP307006 -

WISNER RODRIGO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.  

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de

teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a

autorização da Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias

médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos

do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição. 

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

A perícia social, se o caso, será realizada na residência da parte autora. 

Após a entrega do(s) laudo(s), cite-se o réu. 

Int. 

 

 

0001757-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006734 - VANILDA

APARECIDA SILVA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001747-04.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318006735 - MARIA

APARECIDA DE MENEZES MOREIRA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA

BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0001715-96.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318007301 - ULISSES MOURA

DE CASTRO (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)
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I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

II - Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, de Auxílio Doença e de Benefício

Assistencial.

Verifico que foi anexada aos autos o comunicado de decisão de indeferimento administrativo do auxílio doença

com o motivo de “perda da qualidade de segurado”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária com relação ao benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia da decisão administrativa

que indeferiu, também, a concessão do benefício assistencial.

III - Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

IV - A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

V - No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, fa Lei nº 10.259/2001).

VI - Int.

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000113-07.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318007139 -

MARIA PAULINA MARCONDES (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

NADA MAIS.

 

Por fim, foi proferida a seguinte decisão:"Venham os autos conclusos para sentença."

 

0003167-78.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318007155 -

SEBASTIAO PERES ORTIZ (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Por fim, foi proferida a seguinte decisão:" Determino a expedição de mandado de constatação para que seja

verificado a situação atual do imovel rural, no tocante as plantações ali existentes, eventual existencia de gado,

bem como se parte da propriedade é objeto de contrato de meação ou arrendamento. Deverá ainda o Sr. Oficial de

Justiça indicar a extensão aproximada do imovel rural bem como a existencia de maquinario agricola. Defiro

prazo de 10 dias para que o advogado da parte autora forneça o endereço de seu constituído com a apresentação de

croqui indicativo do local. Com sua apresentação expeça-se o mandado de constatação. Após, dê-se vista as partes

para se manifestarem no prazo de 5 dias, vindo em seguinda os autos conclusos para a prolação de sentença."

 

0001308-27.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318007158 -

MARIA HELENA RAMOS CARDOSO (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Por fim, foi proferida a seguinte decisão: Venham os autos conclusos para sentença.

 

0003178-10.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318007153 -

ISAURA VIVALDA DA CONCEICAO (SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Por fim, foi proferida a seguinte decisão: "Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) para justificar a ausência de
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Antonio Candido Pereira e se for o caso indicar outra em sua substituição."

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS

42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000058

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0000013-88.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319004555 - ANTONIO APPARECIDO BARBI (SP230928 - CASSIO SANCHES BARBI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Examinando os autos virtuais, observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional

condenatório e que a parte adversa não apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação.

Posto isso e considerando o item 9, das Conclusões e das Providências determinadas e Ações Recomendadas, no

Relatório Final da Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 2010, extingo a execução, nos termos do

artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Após o prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa aos autos virtuais.

 

 

0002429-87.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319004628 - DULCE RIBEIRO DE SOUZA (SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedentes os pedidos formulados por DULCE RIBEIRO DE SOUZA, extinguindo o feito com exame

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 14 de maio de 2012.

 

 

0002426-35.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319004627 - ANTONIO MENDES DA SILVA (SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ANTONIO MENDES DA SILVA, extinguindo o feito com

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 14 de maio de 2012.
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0007287-18.2011.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319004630 - ZELIA MARTINS QUINTILIANO (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ZÉLIA MARTINS QUINTILIANO, extinguindo o feito com

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 14 de maio de 2012.

 

 

0000067-78.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319004639 - ANTONIO DA SILVA PERIN (SP185677 - MARIA JÚLIA MODESTO NICOLIELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ANTONIO DA SILVA PERIN, extinguindo o feito com exame

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 14 de maio de 2012.

 

 

0002431-57.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319004629 - ISAURA PAIVA (SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 -

RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ISAURA PAIVA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 14 de maio de 2012.

 

 

0002125-59.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319004661 - EURIDISNEI XAVIER (SP113376 - ISMAEL CAITANO, SP156538 - JOSE FERNANDO

ANDRAUS DOMINGUES, SP235921 - THAIS ROGANO PANTAROTTO, SP098837 - ANTONIO ROBERTO

PICCININ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se, intime-se, cumpra-se.

Lins, 14 de maio de 2012.

 

 

0002424-65.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319004626 - DIRCE CAVERZANI DE SOUZA (SP184883 - WILLY BECARI, SP111482 - LUIZ

JERONIMO DE MOURA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue:
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Julgo improcedentes os pedidos formulados por DIRCE CAVERZANI DE SOUZA, extinguindo o feito com

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 14 de maio de 2012.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0000883-60.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319004651 - MILTON POLI

MUNHOZ (SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Int.

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo.

Lins, 14 de maio de 2012.

 

 

0035333-20.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319004619 - NILZA DE

AGUIAR NASCIMENTO (SP241363 - MARCO ANTONIO CAPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Aguarde-se o prazo para aditamento da inicial. Cumprida a determinação, façam-se as anotações cartorárias

necessárias. Após, cite-se, pois, ambos os réus, observadas as cautelas de estilo.

Lins, 14 de maio de 2012.

 

 

0000887-97.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319004650 - VALQUIRIA

MARCIA DE PAULA RIZZO (SP288201 - EDINILSON ROBERTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada.

Intime-se.

Lins, 14 de maio de 2012.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/05/2012
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UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000883-60.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON POLI MUNHOZ

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000884-45.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVERSON TOZZONI

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/11/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0000885-30.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON DA CRUZ

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2013 15:50:00

 

PROCESSO: 0000886-15.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2013 10:00:00

 

PROCESSO: 0000887-97.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALQUIRIA MARCIA DE PAULA RIZZO

ADVOGADO: SP288201-EDINILSON ROBERTO DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/06/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA,

444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000888-82.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GERALDO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000889-67.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENI RODRIGUES

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000890-52.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENI RODRIGUES

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000892-22.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE AVALLONE

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000893-07.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ DE CASTRO

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000894-89.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CESAR AUGUSTO GARCIA POLO

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2013 11:40:00

 

PROCESSO: 0000895-74.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO NUNES

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000896-59.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEAUDEONOR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000897-44.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO LUCIO HORNE

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000898-29.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ROCHA

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2013 10:50:00

 

PROCESSO: 0000899-14.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA INACIO MIRANDA

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000900-96.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO BORBA

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000901-81.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU DA SILVA

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000902-66.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000903-51.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EUZEBIA GOMES LEITE

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000148-66.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209327-MATEUS DE FREITAS LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001119-51.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL CRISTINA DIMARAES

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004458-18.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DE ASSIS FILHO

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: ANTONIO GONCALVES DE ASSIS FILHO

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004483-31.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDICTO DA SILVA

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005092-14.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO COSTA

ADVOGADO: SP234065-ANDERSON MANFRENATO

RÉU: ANTONIO COSTA

ADVOGADO: SP234065-ANDERSON MANFRENATO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5

TOTAL DE PROCESSOS: 25

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/05/2012

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000905-21.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000906-06.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANCO

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000907-88.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO GUILHERME PAISAN ALGODOAL

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000908-73.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PINHO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000909-58.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000910-43.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000911-28.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERTULIANO DE CASTRO

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000912-13.2012.4.03.6319

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1462/1565



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM DANIEL CORDEIRO

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000913-95.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002473-26.2012.4.03.6108

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA RENATA SILVA

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/06/2012 14:30 no seguinte endereço:RUA JOSE FAVA,

444 - JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0004064-45.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656)

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 11
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6201000050 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0001035-84.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010257 - VALDESSI MARQUISA DE PAULA

(MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista as informações trazidas aos autos pelo INSS, intime-se a parte autora. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Viabilize-se.

 

0003855-76.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010877 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista que o INSS noticia o óbito da parte autora-recorrente, intime-se a advogada constituída nos autos

para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há herdeiros interessados em se habilitarem nos autos, aviando a

habilitação e juntando cópia de certidão de óbito, sob pena de extinção do recurso extraordinário.

 

Viabilize-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 343-B, § 1º, do CPC c/c art. 10, VI e IX, da Resolução nº

344/2008/CJF3ªREGIÃO, determino o SOBRESTAMENTO DE TODOS OS PROCESSOS COM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO FUNDADO EM IDÊNTICA CONTROVÉRSIA, mediante anexação da

presente decisão, aguardando-se o pronunciamento definitivo do E. STF sobre a matéria. 

 

Intimem-se. 

 

Viabilize-se.  

 

0004009-55.2010.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010595 - FRANCISCO HILTON DA COSTA

(MS013115 - JOAQUIM BASSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

0001377-27.2008.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010636 - ALESSANDRA ZANANDREIS

(MS008970 - TAIS PINHEIRO NE) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002787-57.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010633 - EDUARDO RIBEIRO MENDES

MARTINS (MS003426 - CICERO DE MARTINS VARGAS) ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS

(MS003426 - CICERO DE MARTINS VARGAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0004074-55.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010630 - TEREZINHA PATROCINIA DOS

SANTOS GOMES (MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0004039-95.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010626 - ELENI DE OLIVEIRA OSHIRO

(MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0004037-28.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010627 - FERNANDA FERNANDES GIL KADRI

(MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0004022-59.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010616 - MARIA CELIA PUIA BORGES

(MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0003725-52.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010603 - ADAO REDUA DA SILVA (MS007762 -

ALESSANDRA SALTARELLE MOREIRA DIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0006150-52.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010628 - LOURENÇO MALDONADO DIARTE

(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) SILAS GUEIROS (MS003415 - ISMAEL GONCALVES

MENDES) JEOVÁ ROSA SERRA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) RAFAEL MALAQUIAS

SOARES (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) LUIZ REZENDE DE MOURA (MS003415 -

ISMAEL GONCALVES MENDES) JOSE DONIZETE DE SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES

MENDES) ESTANISLAU ALVES LEAO (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) JOSE HENRIQUE

PEDROSO (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)
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0005899-63.2009.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010608 - IRENE LOPES DO PRADO DA CUNHA

(MS013671 - RAPHAEL JOAQUIM GUSMAO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0005897-93.2009.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010593 - GESLAINE CRISTINE TEIXEIRA

(MS013671 - RAPHAEL JOAQUIM GUSMAO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0005768-59.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010621 - MARIA HELENA SILVA DE FARIA

(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) RICARDO BASTOS RICHARDS (MS003415 - ISMAEL

GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0005468-97.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010622 - REGINALDO APARECIDO DE PINHO

(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) MARIA ALMEIDA DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL

GONCALVES MENDES) SEBASTIANA SANTANA DE SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES

MENDES) HENRIQUE TIRADENTE DA SILVA MIRANDA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES

MENDES) ADEMIR ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES)

VALDEMIR CANDIDO DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) CELESTE DE

SOUZA SARMENTO (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) JAIRO APARECIDO RIBEIRO

(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) JOSE ALVES DIAS (MS003415 - ISMAEL GONCALVES

MENDES) REINALDO GARCIA DE MACEDO (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

0005223-86.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010594 - JOÃO APARECIDO COLETE

(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) JARINA ALTAMAR DE OLIVEIRA SANTOS SILVA

(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) JOSE FRANCISCO DE SOUZA (MS003415 - ISMAEL

GONCALVES MENDES) JOSE ABILIO DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) JOSE

APARECIDO GOMES DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) JOSE DONIZETTI

ROCHA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) JOAO MARIA FAGUNDES (MS003415 - ISMAEL

GONCALVES MENDES) JESSÉ MARTINS DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES)

JOSE ACRE SANTANA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) JOSE LUIZ DA SILVA (MS003415

- ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0005432-89.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201010964 - LORENÇO JOSE DE AQUINO

(MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, ante a ausência de previsão legal, nos termos da

fundamentação.

 

Viabilize-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do § 3º do artigo 543-B, do CPC c/c art.10, V, da Resolução nº. 344/2008, do

CJF3ªREGIÃO, declaro PREJUDICADO o presente Recurso Extraordinário. 

 

Viabilize-se.  

 

0002602-53.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011368 - DALVA MARIA DA SILVA ALVES

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002593-91.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011371 - OLIVIA GONÇALVES NANTES

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002594-76.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011370 - EDIVALDO BENEVIDES (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002648-42.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011366 - VICENTE LOPES BARBOSA (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002596-46.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011374 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002597-31.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011376 - SINVAL JOSE DOS SANTOS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002598-16.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011373 - ARILDO ECHAGUE (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002601-68.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011369 - ADELINA MIRANDA DA COSTA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002589-54.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201011372 - CICERO DE SOUZA BARRETO

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002604-23.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011367 - DIDACIO NAVA ARRUDA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002643-20.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011365 - AMIM JOSE CARNEIRO (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002645-87.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011364 - DIONIZIO TADEU DUARTE (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002646-72.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011363 - EUDO ADÃO LEITE NOGUEIRA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003406-21.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011309 - ARMANDO GOMES PINHEIRO

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003176-76.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011301 - RAMÃO GERALDO DOS SANTOS

RODRIGUES (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003022-58.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011323 - SERGIO SOUTO MORENO (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003023-43.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011322 - ROSALIA LEINAT FERNANDES

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003025-13.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011321 - MARISVALDO BARBOSA DE SOUZA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002664-93.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011349 - PAULO GOMES PEREIRA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002657-04.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011356 - VALMIR ANJELO DOS SANTOS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002658-86.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011355 - ROSEVALDO PEREIRA DA SILVA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002659-71.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011354 - UELTON LOPES DA SILVA (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002649-27.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011362 - SAUR CARDENA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002661-41.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011352 - ODILON FERREIRA GUIMARÃES

FILHO (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002662-26.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011351 - NELCIO DE BARROS (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002663-11.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011350 - SEBASTIÃO VASCONCELOS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002560-67.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011377 - IVONE APARECIDA BARBOSA

FEITOSA (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002666-63.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011347 - VANDELINO GENOVEZ (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002667-48.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011346 - OSMAR JOSE FERREIRA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002669-18.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011345 - NADIR RAMOS DE MENDONÇA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002670-03.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011348 - RODRIGUES HUG SILVA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002789-27.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011334 - DEOLINDO JOSE DALLACQUA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002595-61.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011375 - ELENIR ARTIGAS (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000776-55.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011379 - MARCOS NASCIMENTO DE SOUZA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000797-94.2008.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011378 - RAMÃO RODRIGUES (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002655-34.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011357 - VICTOR AGUILERA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003020-88.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011325 - IONIL VIEIRA DE CAMARGO

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002906-52.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011341 - IARA FAUSTINA ARRUDA (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002909-07.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011340 - OLAIR ALVES MARTINS (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002911-74.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011343 - EDINALDO ORTIZ FERREIRA DIAS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA,

MS010413 - CARLOS ALBERTO DA SILVA PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002912-59.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011342 - DONIZETE DA SILVA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002913-44.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011344 - LUIZ CANDIDO BARBOSA (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002914-29.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011339 - PEDRO NOLASCO FERREIRA

MACHADO (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002915-14.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011338 - JOSE PEREIRA DE AMORIM

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002905-67.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011332 - GILBERTO BARBOSA NUNES

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002917-81.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011336 - NELSON ALVES DA SILVA (MS009258
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- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003008-74.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201011331 - JOSE DOMINGOS MORETI (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003009-59.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011330 - JOSE HELIO CALADO (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003010-44.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011329 - JOSE PAULO DE OLIVEIRA (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003011-29.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011328 - JOÃO NUNES BARRETO (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003016-51.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011327 - HELIO DOS SANTOS (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003017-36.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011326 - ISMAEL DA SILVA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003019-06.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011335 - NELSON DOS SANTOS SILVA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003026-95.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011320 - MAURILIO MATIAZO (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003199-85.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011311 - PAULINO GUARIZO (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003056-96.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011318 - OLDEMAR BIEGER (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003118-39.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011303 - ORLANDO BANHETI (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003169-84.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011302 - JUDITE DE PAULA MAGALHÃES

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003175-57.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011300 - VALENTIN CANDIA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003021-73.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011324 - SEBASTIÃO SOARES RODRIGUES

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003197-18.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011316 - EDER MARTINS LOPES (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003198-03.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011317 - NILSON DE OLIVEIRA BARRIOS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002916-96.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011337 - SEBASTIÃO FRANCISCO DOS

SANTOS (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003203-25.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011299 - JOSE EDUARDO SOUZA DE ALMEIDA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003204-10.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011298 - IRMA LUZARDO PEREIRA (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003220-61.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011310 - ORLANDO REGIS DA COSTA
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(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003279-83.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011297 - JOSE GARCIA TAVEIRA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003281-53.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011296 - JOSE VIEIRA MOTA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003405-36.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011295 - MARIA LUCIA BACH DOS SANTOS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002904-82.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011333 - ISRAEL FRANCISCO ROSA (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003860-64.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011281 - CLOVIS ANTONIO DE SOUZA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003531-86.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011288 - JAIRO SALES SOUZA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003533-56.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011286 - HEDY LAMAR FERNANDES GOES

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA,

MS010413 - CARLOS ALBERTO DA SILVA PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003437-41.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011314 - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003501-51.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011294 - ESMERINDA DE FREITAS DE JESUS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003523-12.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011293 - ELINO VIEIRA DA SILVA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003528-34.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011291 - JORGE LUIZ PEREIRA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003529-19.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011290 - JOÃO FERREIRA DE LIMA (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003530-04.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011289 - JORGE EVANGELISTA BATISTA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003994-28.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011266 - PEDRO DE JESUS LIMA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003532-71.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011287 - ILTON LIMA SILVA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003625-34.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011283 - GENTIL ALVES DE SOUZA (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003534-41.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011285 - ENEMESIO DOS SANTOS (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003537-93.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011284 - JAIR BARBOSA DIAS (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003617-57.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011313 - NERINO FERNANDES (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0003618-42.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011312 - JOÃO PEREIRA DA SILVA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003619-27.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011319 - FUMIKO YAMAZATO TSUHA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003620-12.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011308 - GASPAR MARTINS PEREIRA

CAETANO (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003621-94.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011307 - CONCEIÇÃO APARECIDA FERREIRA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003961-38.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011273 - JOÃO GARCIA DA SILVA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003627-04.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011304 - JURACI TORRES DE SOUZA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003741-40.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011278 - LAUDELINO VITORINO DE SOUZA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003742-25.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011277 - LAURI CHARÃO (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003854-91.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011276 - MARIO TORRES VACA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003857-12.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011280 - LORIS MARIO RAMOS ROSA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003858-94.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011279 - SIDINE MUNIZ DE ANDRADE

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003626-19.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011282 - JOSE CARLOS DE ANDRADE

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003993-43.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011267 - IRIS FERREIRA MACHADO (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003976-07.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011272 - NELSON NOGUEIRA ROCHA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003977-89.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011275 - MOACIR BENITES GONÇALVES

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003978-74.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011271 - MARCOS CACERES LOPES (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003988-21.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011270 - JOEL MATIAS DO NASCIMENTO

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003989-06.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011269 - VERA LUCIA SOUZA DA SILVA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003990-88.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011268 - MILTON RODRIGUES DA SILVA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003991-73.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011274 - FERNANDO BEZERRA CAMPOS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0002654-49.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011358 - LUIS PINTO DE MORAIS (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004118-11.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011255 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003998-65.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011263 - JOAO MARTINS TAVEIRA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004076-59.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011261 - JOSE ANTONIO ALVES (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004228-10.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011241 - HERIBERTO ADELINO DAMBROS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004093-95.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011259 - LUIZ CARLOS DE SOUSA MOTTA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004108-64.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011258 - PEDRO SIMAO DE LIMA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004116-41.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011257 - LIDENOR PEDRO DA SILVA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004117-26.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011256 - NELSON ANTONIO DOS REIS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003996-95.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011264 - MARIA ANTONIA SILVA DE SOUZA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004119-93.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011262 - MARTINHO PEREIRA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004120-78.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011254 - GUERINO FELIPE (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004225-55.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011242 - NAPOLEAO ALVES DE SA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000510-68.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011380 - ILSON HENRIQUE (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002660-56.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011353 - JOEL MARIA DOS REIS (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002650-12.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011361 - CLÓVIS JOSÉ VASATA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002651-94.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011360 - MARTA BEATRIZ PAPADOPULOS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002653-64.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011359 - DORIVAL ISMAEL DA CRUZ

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003623-64.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011306 - DARIO MARCELINO MOREL

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005595-69.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011247 - JOAO MORAIS DA CRUZ (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0003624-49.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011305 - ANTONIO MOREIRA DO

NASCIMENTO (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003433-04.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011315 - EUNICE PEREIRA DE HOLANDA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005683-10.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011240 - OSMAR GALDINO (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004463-74.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011249 - DOMINGOS MARQUES FERREIRA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005104-28.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011246 - DANIEL RICARDO PIZANI (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005275-19.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011253 - ATARCISSO SOARES DE MATOS

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005594-84.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011248 - WILSON DE CARVALHO HOFFMAN

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004091-28.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011260 - NESTOR APONTE MONTEIRO

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004460-22.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011250 - JOEL LOPES DE OLIVEIRA (MS009258

- GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005687-47.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011245 - OVIDIO FAVERÃO (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005874-55.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011243 - MARIA SANDIM BRAGA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005875-40.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011244 - FERMINO DIAS BRAGA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005948-12.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011252 - NELSON GONÇALVES DA SILVA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006897-36.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011251 - JOSE DA SILVA (MS009258 -

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003995-13.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011265 - LOURDES BARBOSA DA SILVA

(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000051 
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DESPACHO TR-17 

 

0000141-45.2005.4.03.6201 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6201011488 - RICARDO RODRIGUES DA SILVA

(MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da possibilidade de serem atribuídos efeitos infringentes aos presentes embargos declaratórios, vistas ao

embargado para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para resolução dos embargos.

 Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 10/05/2012. 

 

0012806-93.2005.4.03.6201 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6201011579 - NELVI JUREMA THEODORO

STUMPF (MS008296 - VERA LUCIA MAMEDES SILVA STUMPF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da possibilidade de serem atribuídos efeitos infringentes aos presentes embargos declaratórios, vistas à

parte embargada, para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para resolução dos embargos.

Viabilize-se.

 

Campo Grande/MS, 11/05/2012.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001550-12.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILSON UBIRAJARA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/06/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001551-94.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/01/2013 14:10 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 24/9/2012 10:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001552-79.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA MERCEDES DE SOUZA ZANDOMENIGHI

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/09/2013 15:10 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356

- VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001553-64.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILMA RAMONA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/01/2013 15:10 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001554-49.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELA RESPLANDE CORREIA

ADVOGADO: MS011277-GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

PEDIENTE Nº 2012/6201000229

 

 

0010518-75.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002915 - OSMAR SIQUEIRA (MS010624 -

RACHEL DO AMARAL)

(...) Vindos os documentos, intime-se a parte autora (despacho anteriormente proferido)
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0005052-61.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002904 - CELIA MARCIA DE SOUZA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

(...) intimem-se as partes, iniciando-se pela autora, para apresentarem alegações finais no prazo de 10 dias.

(despacho anteriormente proferido)

 

0005037-63.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002907 - ELCY MARIA DE ARAÚJO

(MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO)

Vistaà parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias. (conformedecisão anteriormente deferida).

 

0001515-91.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002909 - MARIA DE LOURDES

GUIMARAES (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vista às partes. (conforme decisão anteriormente proferida).

 

0004217-10.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002908 - JOSE PEDRO GODINHO

(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

Vista à parte autora, por 05 (cinco) dias. (conforme despacho anteriormente proferido).

 

0004492-90.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002911 - LOIVA BEATRIZ DEFANTE

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

(...)Após, intime-se a parte autora. (decisao anteriormente proferida)

 

0000144-53.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002917 - NEIDE DA CRUZ SILVA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas doagendamento da perícia conforme consta do andamento processual (art. 1º, XXXI, §

único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

0003044-48.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002918 - ROSEMARA CARDOSO DOS

SANTOS (MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO) MARCUS VINICIUS DOS SANTOS

DE ARAUJO (MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

(...) Após, vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para manifestação acerca do novo cálculo. (sentença

anteriormente proferida).

 

0003987-94.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002914 - ZESUEL MOREIRA TRINDADE

(MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

(...) intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, apresentarem seus memoriais finais. (decisão

anteriormente proferida)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. XVI,

da Portaria 005/2010-SEMS/GA01) .

 

0000113-43.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002923 - ALCITA FERRAZ DE MELLO

(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO, MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

0002999-73.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002930 - GEORGINA AUGUSTA

(MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003543-27.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002932 - RAMAO TEODORO

DELMONDES (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000153-25.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002924 - ELOISA DIAS GARCIA -
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ESPÓLIO (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) CLAUDIO WELLINGTON GARCIA SILVA (MS012220 -

NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) JHONATTAN GARCIA DE OLIVEIRA (MS012220 - NILMARE

DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002435-94.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002927 - NILSON FERREIRA DA SILVA

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003141-43.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002931 - ODILON VOGADO (MS011064 -

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003626-77.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002933 - COSME LUIZ DA SILVA

(MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000168-18.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002925 - DIDIEL ROMEIRO (MS008332 -

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002547-68.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002929 - MARIA APARECIDA DE

ARAUJO (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002508-66.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002928 - MAURO SERGIO BATISTA DE

ASSIS (MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES, MS010945 - CECILIA JULIANA TORRES BAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001383-63.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002926 - RANULFO VALENTE

(MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000107-36.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002922 - ANTONIO MIZIARA (MS003674

- VLADIMIR ROSSI LOURENCO, MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

FIM.

 

0012997-52.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002913 - ANAIDE BRITE CARDOSO

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

(...)intimem-se as partes para, no prazo de 5 (dias) manifestarem-se acerca do laudo pericial anexado aos autos

(fls. 176/185, pet inicial e provas.pdf). (despacho anteriormente proferido)

 

0003298-21.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002905 - ANTONIO LOURENÇO DA

SILVA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

(...) Vindo aos autos as informações solicitadas, abra-se vista às partes, para manifestação a respeito. (despacho

anteriormente proferido)

 

0004512-13.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002906 - IVONE SOARES RAMAI

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA)

(...) se for o caso de apresentação de cálculos, intime-se o autor a se manifestar, no prazo de dez dias. Silente o

autor ou em conformidade com os cálculos apresentados, deverá ser expedido ofício requisitório, nos termos da

Resolução 168/2011, do CJF. (decisão anteriormente proferida)

 

0007146-84.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002912 - NEUSA DE OLIVEIRA MILAN

(MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

(...)Após, abra-se vistas. (decisao anteriormente proferida)

 

0004528-35.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002916 - APARICIO LOPES (MS003580 -

SANDRA MARA DE LIMA RIGO)

(...) Com a comprovação, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de dez dias. Silente a parte autora
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ou em conformidade com os cálculos apresentados, ao setor de execução. (despacho anteriormente proferido)

 

0004550-88.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002921 - LAURA DE SERGIO SILVA

(MS007168 - FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI)

Intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da

execução pela via simplificada,isto é, independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do

excesso (art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado

entre as partes, para que surta os efeitos legais. O cálculo dos valores em atraso faz parte integrante desta

sentença. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem

custas e sem honorários.

Oficie-se à Gerência Executiva para a implantação do benefício.

P.R.I.

 

0004554-28.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011772 - MARCOS SERGIO HERRERO (MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004453-88.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011693 - PEDRO GAMAS DE AMORIM (MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004729-22.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011694 - NAPOLEAO GOMES DE OLIVEIRA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

0000896-40.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011790 - ANTONIO FERREIRA PINTO (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA,

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004960-83.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011813 - MARIA MADALENA DE REZENDE (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004540-44.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011814 - TATIANA VITOR (MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001162-80.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011817 - CARLOS FLORENCIO MENDES BIGNARDI (MS002158 - JOSE APARICIO M. DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000790-97.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011818 - RAMAO CANDIDO ALVES (MS011222 - SORAIA MOHAMED EL CHEIKH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1477/1565



PINHEIRO)

0001798-51.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011816 - SADAL JANUARIO (MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000214-12.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011819 - RAMAO CARDOSO (MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita à parte autora.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0002682-41.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011667 - FRANCISCO BALBINO GONZAGA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0005492-23.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011668 - JOSE MARTINS DA SILVA NETO (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0004534-37.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011664 - VALDEMAR DE FREITAS (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0000148-27.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011666 - ROSALINO MARECO SALINA (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0002504-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011665 - NELSON PATRICIO (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0005441-46.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011828 - FILOMENA GOMES RAMOS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE

SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001559-76.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011771 - DEMETRIO TEODORO DA SILVA (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0003580-54.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011783 - OLARIO BERNARDO DE OLIVEIRA (MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA

MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença, desde a cessação, em 30/4/2010 e a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez desde a data do exame pericial, em 26/9/2011, com renda mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Expeça-se ofício para pagamento do perito, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0005615-55.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011691 - EURIDES MARIA DE OLIVEIRA (MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de auxílio-

doença à parte autora desde 29/07/2009, com renda mensal calculada na forma da Lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício até a data da prolação

desta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

0004862-30.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011787 - IDALINA LEITE DE SOUZA (MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício assistencial ao

idoso que se refere o artigo 203, V, da Constituição Federal, e o artigo 20 da Lei n° 8742/93, de um salário

mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (11/8/2011).
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Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte

integrante desta sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Ciência ao MPF.

P.R.I.

 

0005171-22.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011687 - PLINIO CARLO DE SOUZA ROCHA (MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar em favor do autor o benefício de auxílio-

acidente a partir da cessação do auxílio-doença, em 13/06/2008 (dia imediatamente posterior à cessação).

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n.

9.099/95.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação de auxílio-acidente, nos termos da fundamentação

supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0001297-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011486 - ANA CRISTINA DIAS PERUCA DE SOUZA (MS014230 - GUALTER GARCIA DOS

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001150-66.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011682 - GABRIEL AUGUSTO QUEVEDO AZUAGA (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil, tendo em vista a perda superveniente do objeto da presente ação, na forma da

fundamentação supra.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Defiro a gratuidade da justiça.

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Intimem-se.

 

0001520-74.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011670 - ANA MARIA CASTRO SILVEIRA (MS015205 - ANDREA JAQUES DE OLIVEIRA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) IBAMA INST. BRAS. DO MEIO

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n.

9.099/95.

 

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

 

P.R.I.

 

0001505-08.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011690 - ALMARANTE FLORENCIO COENE (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e Sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0002240-46.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201011582 - MARIA

APARECIDA BORGES (MS008296 - VERA LUCIA MAMEDES SILVA STUMPF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Os cálculos do INSS estão de acordo com o determinado em sentença no item 2, ou seja, correção e juros de mora

conforme o Manual de Cálculo - Resolução n. 134/2010 do CJF. Portanto, não procede a reclamação da parte

autora.

Ao setor de execução.

Intime-se.

 

0003150-05.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201011641 - EDUARDO

MARTINS DOS SANTOS (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre a proposta de acordo ofertada pelo réu.
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Em seguida, retornem conclusos.

 

0001070-68.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201011785 - VERA LUCIA

DA SILVA (MS011947 - RAQUEL GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Em razão da justificativa apresentada pela parte autora, oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando a designação de

nova data para a audiência, encaminhando-se cópias da petição anexada em 07.05.2012.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Intime-se o autor para, o prazo de 10 (dez) dias, cumprir o acórdão e recolher o pagamento dos honorários de

sucumbência conforme cálculo da Contadoria anexado aos autos, seguindo a orientação da União, utilizando os

códigos abaixo, nos seguintes termos:

- deverá ser utilizado na GRU (Guia de Recolhimento da União) os seguintescódigos:

- UG 110060/00001 (Unidade Gestora de Arrecadação);

- Código 13906-8 (PGF - ônus judiciais de sucumbência), devendo a autora seguir as instruções abaixo, para

pagamento exclusivo no Banco do Brasil:

* Acessar: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/, GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO, Impressão GRU

Simples;

* UG: 110060 - Gestão: 00001;

* Recolhimento Código: os especificados acima, em seguida AVANÇAR.

Na tela seguinte são obrigatórios os campos: CPF ou CNPJ do contribuinte, nome do contribuinte/Recolhedor,

valor principal e valor total, em seguida EMITIR GRU.

No silêncio, intime-se a parte requerida para requerer o que entender de direito. Cumpra-se.

 

0000314-98.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201011759 - AUGUSTO

TRAUTMANN (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0006964-98.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201011758 - ANDRE

DILELIO GOULART (MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

(MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

FIM.

 

0010197-51.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201011683 - EVELYN

PINHO FERRO E SILVA (MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI) MANOEL FERRO E

SILVA JUNIOR (MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI) MARGARETH FERRO

SCAPINELLI (MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI) HOMERO SCAPINELLI

(MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial juntando aos autos CPF ou declaração

de regularidade perante a Receita Federal, bem assim comprovante de residência recente com até um ano da sua

expedição, ou declaração de residência firmada pela própria parte ou por seu procurador, sob pena de extinção do

Feito sem resolução do mérito.

Após, se em termos, conclusos para análise de eventual prevenção.

 

0005474-12.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201011605 - FERMAN

LHANOS (MS007372 - JANETE AMIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A genitora do falecido autor compareceu no feito e requereu sua habilitação nos autos.

Informou desconhecer se a sentença foi integralmente cumprida. Para tanto, requereu esclarecimentos.

Intimado para se manifestar, o INSS informou que, ao que parece, houve um pagamento a maior no valor de R$

1.460,00 (um mil, quatrocentos e sessenta reais) e que o valor pago indevidamente deverá ser utilizado para fins

de compensação de eventual crédito que a parte autora pretenda receber, apesar de entender que não mais valores

a serem pagos. Requereu, por fim, a declaração de extinção da execução e seu arquivamento.

Pois bem.

A sentença condenou o INSS ao pagamento do benefício assistencial desde 18/05/2004, data da decisão que

antecipou os efeitos da tutela, o que foi confirmado pelo r. Acórdão.

Pelos extratos acostados, o INSS implantou o benefício com início dos pagamentos em 01/06/2004 e cessou em

30/04/2011.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 16/05/2012     1482/1565



O autor veio a óbito em 19/05/2011. Assim, não foram pagos os 19 (dezenove) dias do mês de maio.

No entanto, o INSS pagou em dezembro de 2008 R$ 1.460,00 (um mil, quatrocentos e sessenta reais) de

diferenças de 06/02/2001 a 31/05/2004.

Por conseguinte, defiro o pedido de habilitação da genitora do falecido autor sra. Nicea Vargas Fartare. Anote-se.

Após, fica a habilitanda intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da informação do INSS,

advertindo-a de que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794-I do CPC.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0001566-68.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201009979 - JOSE JASSO

ROCHA DA SILVA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Inicialmente, consigno que, embora no rol de pedidos constantes da inicial, é a primeira oportunidade em que o

pedido de justiça gratuita é apreciado no feito.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LXXIV, assegura: "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". No presente caso, o recorrente firmou declaração de que

não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio ou do sustento de

sua família.

Outrossim, na hipótese incide o princípio da proporcionalidade, considerando o gravame que poderá ocorrer à

parte autora em decorrência da improcedência da ação, uma vez que tem sido prática usual na Turma Recursal a

condenação em 10% sobre o valor da causa, e nesta hipótese poderia ocasionar o comprometimento de toda a

remuneração do autor causando danos irreparáveis.

Sendo assim, concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

O recurso apresentado pela parte autora se revela tempestivo.

Assim, recebo o recurso apresentado pela parte autora nos seus regulares efeitos.

Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões.

Com as contrarrazões, remetem-se os autos à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul.

Intime-se.

 

0001537-13.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011791 - ELEUTERIO

ORTEGA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Processo conexo ao de nº 001535-43.2012.4.03.6201

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário para inclusão da gratificação

natalina no respectivo cálculo.

Compulsando o termo de prevenção, constata-se que juntamente com o presente processo, foi proposta a ação de

nº 001535-43.2012.4.03.6201, no qual pleitea a parte autora a revisão da renda mensal inicial questionando a

forma de cálculo proporcional.

Não há falar em litispendência ou coisa julgada.

Diante disso, forçoso reconhecer a ocorrência de conexão entre as ações, tendo em vista a identidade de partes e

de causa de pedir remota.

Assim, considerando os princípios da economia e da celeridade processuais, determino a reunião dos autos para

fins de julgamento simultâneo, nos termos dos arts. 103 e 105, ambos do CPC.

Proceda a Secretaria à distribuição por dependência dos autos 001535-43.2012.4.03.6201 ao presente processo,

anexando cópia desta decisão naqueles autos.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar o procedimento administrativo de concessão do benefício da

parte autora.

Intime-se.

Decorrido o prazo da contestação, ao Setor de Cálculos.

Após, conclusos para julgamento.

 

0003914-25.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011822 - JOVENIR

SOARES DE SANTANA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X BRUNO SANTANA

DOS SANTOS (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando os autos, observo que, ao contrário do alegado pelo INSS, o litisconsorte passivo necessário Bruno

Santana dos Santos, já havia sido citado para contestar a ação.
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Contudo, verifico haver defeito na representação processual do corréu, que está sendo representado pelo mesmo

patrono da parte autora.

 

Portanto, revejo a decisão proferida em 10.05.2012 e, nos termos do art. 13 do Código de Processo Civil,

suspendo o processo, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a regularização da representação processual do corréu

Bruno Santana dos Santos, sob pena de reputar-se revel, nos termos do inciso II do mencionado artigo.

 

Intimem-se as partes.

 

0004855-38.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011807 - EVELIN ALVES

PEREIRA (MS013800 - MARCOS IVAN SILVA, MS015490 - FELIPE NAVARROS AYALA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vistos em antecipação da tutela.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual busca a parte autora concessão de benefício de

auxílio-reclusão na qualidade de companheira.

Juntou aos autos certidão de nascimento de uma filha, menor de idade, em comum com o segurado (p. 17

docs.inicial.pdf).

Decido.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Não verifico a presença da verossimilhança das alegações.

A concessão do benefício de auxílio-reclusão depende do preenchimento dos seguintes requisitos: a) condição de

segurado do detento ou recluso, que não receba remuneração da empresa nem esteja em gozo de auxílio-doença

ou aposentadoria (artigo 80, caput, da Lei nº 8.213/1991); b) salário-de-contribuição igual ou inferior a R$ 360,00

(artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998); e c) dependência econômica do beneficiário em

relação ao segurado detento ou recluso.

A parte autora não provou a qualidade de dependente em relação ao segurado recluso. Alega ser companheira há

certo tempo, mas não juntou documentos que evidenciassem esse fato, apenas certidão de nascimento de filha em

comum.

E, ainda, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal nos RE 587365 e RE 486413, a renda a ser considerada

para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC

20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes, que ganhe até o teto previsto legalmente, à época do

requerimento administrativo fixado em R$ 862,11, de acordo com o art. 5º da Portaria Interministerial MPS/MF nº

568, de 3/1/2011.

Assim, de acordo com o extrato do CNIS em anexo, em princípio, o último salário de contribuição do segurado

recluso no mês de maio de 2011 (integral anterior à prisão) foi de R$ 1.040,00, valor superior ao legalmente

previsto.

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial promovendo a citação da sua

filha menor de idade para integrar a presente ação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Nesse mesmo prazo, a parte autora poderá juntar aos autos documentos que evidenciem a dependência econômica

em relação ao segurado recluso, conforme prevê o art. 22, § 3º do Decreto 3.048/99, ou juntar rol de até três

testemunhas para produção de prova oral, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95.

Não havendo outros documentos a serem juntados, e apresentado o rol de testemunhas, conclusos para designação

de audiência.

Após, se em termos, intimem-se o INSS e o MPF para manifestação.

Em seguida, se for o caso, conclusos para designação de audiência.

 

0003626-24.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011581 - RANDOLFO

GOMES DE ARRUDA (MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

O INSS comprovou o integral cumprimento da obrigação conforme petição anexada em 17/04/2012, portanto, não

procede a reclamação da parte autora.

Assim, fica o autor intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da informação do INSS,

advertindo-o que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794-I do CPC.

 

0000439-61.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011678 - ADAIR VALERIO

SANTOS (MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Deixo de apreciar, por ora, o pedido da parte autora de designação de audiência. Diante da situação imposta,

oficie-se novamente ao juízo deprecado (Juizado Especial Adjunto da Comarca de Terenos), com urgência,

solicitando informações acerca do cumprimento ou não da carta precatória n. 0001533-57.2011.8.12.0047, no que

tange à realização da audiência designada para o dia 19/04/2012. Instrua-se o ofício com cópias desta decisão, da

carta precatória devolvida e da petição da parte autora (retro).

 

0002799-32.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011680 - ANGELA MARIA

CAMPOS CAMARGO (PR052025 - CARLOS CAMPOS CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Para a comprovação do tempo de atividade rural, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 24 de outubro de 2012, às 14 horas, para a oitiva das testemunhas as quais deverão comparecer

independentemente de intimação. Intimem-se as partes.

 

0004547-36.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201010776 - APARECIDO

ANGELO POLEGATO (SP074925 - CICERO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vistos em inspeção.

Vista às partes da carta precatória devolvida, ocasião na qual deverá o autor manifestar-se se persiste na oitiva da

testemunha arrolada em substituição, tendo em vista a audiência já ter sido realizada.

 

0004151-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011679 - CREUZA

OLIVEIRA DE SANTANA SARMENTO (MS001959 - BELKISS G. GONCALVES NANTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de pensão por morte, em virtude do óbito de Orlando Nunes da Mota, alegado companheiro da

parte autora.

Acolho as emendas à inicial. Para a comprovação da união estável, designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 18 de dezembro de 2012, às 13h20min, para a oitiva das testemunhas as quais deverão

comparecer independentemente de intimação.

Outrossim, intime-se a parte autora para, em cinco dias, juntar cópia da sentença de reconhecimento da união

estável com o trânsito em julgado, se houver. Sem prejuízo, cite-se.

 

0001524-14.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011671 - ANTONIO

ARAUJO DE OLIVEIRA (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação

quanto ao requisito da incapacidade.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Considerando o Enunciado FONAJEF nº 112, que consigna: “Não se exige médico especialista para a realização

de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, bem como a necessidade de realização de

perícia médica no presente feito, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento

processual.

 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

 

Intime-se a parte autora.

 

0001549-27.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011707 - CRISTINA

FERNANDES DE OLIVEIRA (MS005242 - MATILDE LIMA DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vistos em antecipação da tutela.

Pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do óbito de seu
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companheiro, Alcides Pedro Arantes.

Decido.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

A concessão do benefício de pensão por morte exige a comprovação de três requisitos legais: qualidade de

segurado do instituidor, seu óbito e a condição de dependente do pretenso beneficiário.

Alcides Pedro Arantes faleceu em 7/7/2010, conforme comprova a certidão de óbito juntada à p. 21

docs.inicial.pdf.

Por sua vez, qualidade de segurado é a situação em que o sujeito se encontra perante a Previdência, decorrente do

regular recolhimento de contribuições, circunstância que o torna apto a usufruir dos benefícios legalmente

previstos. A partir do primeiro recolhimento, adquire a qualidade de segurado, que se conserva enquanto os

recolhimentos continuam sendo vertidos ou, quando cessados, pelos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº

8.213/91.

No caso em apreço, verifica-se que Alcides Pedro Arantes detinha a qualidade de segurado do INSS, por ocasião

do óbito, pois recebia benefício previdenciário de aposentadoria por velhice (p. 70 docs.inicial.pdf).

Resta, pois, analisar se a autora detinha a qualidade de dependente em relação ao de cujus.

Nesse particular, o artigo 16, I da Lei 8.213/91, determina que são beneficiários do regime geral de previdência

social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, a companheira, estabelecendo o § 4º desse mesmo

dispositivo que a dependência nesse caso é presumida.

A autora juntou sentença prolatada pelo Juízo Estadual na qual foi reconhecida a união estável entre ela e Alcides

Pedro Arantes, tendo transitada em julgado (p. 54-55/62 docs.inicial.pdf).

Presente, pois, a verossimilhança das alegações.

De outra parte, a urgência do provimento jurisdicional salta aos olhos, diante da natureza alimentar do benefício

pleiteado e da constatada situação de necessidade da autora.

Por tais motivos, com base no art. 4º da Lei nº 10.259/2001, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela para determinar ao INSS que implemente o benefício de pensão por morte à autora, no prazo de 15 (quinze)

dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91).

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida.

Fixa-se o prazo de até 45 dias (quarenta e cinco) dias para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de

R$ 200,00 (duzentos reais), em favor da parte requerente . Registre-se que não haverá expedição de ofício à

autoridade administrativa.

Intimem-se. Cite-se.

Viabilize-se.

Após, conclusos para sentença.

 

0001521-59.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011684 - ELODIR PAREDE

VILHALVA (MS010644 - ANTONIO DELLA SENTA, SP244628 - INES APARECIDA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto o processo foi extinto sem resolução do mérito.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor correto à causa,

porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10,

o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos

do CPC, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito.

Após, se em termos, proceda-se conforme o disposto na Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, promovendo a

designação das perícias pleiteadas.

 

0001514-67.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011672 - JOAO BATISTA

DA SILVA QUEIROZ (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO,

MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto o processo ali indicado foi extinto sem exame do mérito.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Considerando o Enunciado FONAJEF nº 112, que consigna: “Não se exige médico especialista para a realização

de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, bem como a necessidade de realização de

perícia médica no presente feito, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento

processual.

 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

 

Intime-se a parte autora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0001529-36.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011686 - EVANIR MELO

DE MENEZES (SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001531-06.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011685 - JOSE ANTONIO

DE FREITAS (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001533-73.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011689 - SANTA GOMES

SOARES (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de causa de pedir diversa.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Defiro, outrossim, o pedido de realização de períciasocial.

Intimem-se as partes da designação da perícia, consoante se vê na consulta processual.

Cite-se.

 

0001427-14.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011692 - HÉLIO

ESBIZARO JUNIOR (MS006226 - GENTIL PEREIRA RAMOS) JULIETA ESCOBAR PIAZZA ESBIZARO

(MS006226 - GENTIL PEREIRA RAMOS) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO

GROSSO DO SUL

Trata-se de autos redistribuídos da Justiça Estadual por declínio de competência em razão do valor da causa.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial juntando aos autos o CPF de Julieta

Escobar Piazza Esbizaro ou declaração de regularidade perante a Receita Federal, sob pena de extinção do Feito

sem resolução do mérito em relação a ela.

Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.

 

0001535-43.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011792 - ELEUTERIO

ORTEGA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro a gratuidade de justiça.

Cumpra-se a decisão prolatada nos autos 001537-13.2012.4.03.6201.

Cite-se. Intime-se.

 

0000591-41.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201011681 - ALAOR DA

CUNHA SILVA (MS010215 - ALEXANDRE BEINOTTI, MS015511 - GABRIEL CASSIANO DE ABREU,

MS010895 - GUSTAVO UBIRAJARA GIACCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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Acolho as emendas à inicial.

Intime-se, novamente, a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se pretende a expedição de carta precatória

para a oitiva da testemunha residente em Rio Verde de Mato Grosso. Ressalte-se que as testemunhas residentes na

Capital deverão comparecer à audiência a ser designada neste Juizado independentemente de intimação, nos

termos do art. 34 da lei 9.099/95.

Cite-se o INSS. Decorrido o prazo da contestação, voltem conclusos para designação de audiência.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000230

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. XVI,

da Portaria 005/2010-SEMS/GA01) .

 

0006196-70.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002964 - JOAO RIBEIRO DA SILVA

(MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0004607-09.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002958 - OLIMPIO PAULA GARCIA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003777-43.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002954 - NELSON DOS SANTOS

(MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES, MS011612 - MILTON SHIMICTH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0015753-23.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002969 - JOSE MARQUES FARIAS DE

SOUZA (MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0013942-28.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002968 - CARLOS ALBERTO

RODRIGUES DE SOUZA (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005385-76.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002960 - JULIA DOS SANTOS LEITE

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003691-72.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002953 - VLADEMIR MUNIZ FERREIRA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005946-37.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002962 - ANTONIO RIBEIRO DOS

SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0005793-67.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002961 - HELENA FELIX DE REZENDE

FERREIRA (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004398-40.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002956 - JOELMA ALICE DOS SANTOS

(MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004606-24.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002957 - DALVA CALDERON (MS006831

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005328-58.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002959 - MARIA LUCIA LAURINDO DE
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OLIVEIRA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003631-02.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002952 - ROSANGELA APARECIDA

MARIANO (MS006161 - MARIA LUCIA BORGES GOMES, MS012934 - LUIZ ALBERTO MOURA

FERNANDES ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0012685-76.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002967 - IRACI ERIVAL DOS SANTOS

GOMES (MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0012354-83.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002966 - MARINILDA DA SILVA

SANTOS (MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

0005966-28.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201002963 - JOSE PEDRO MOREIRA

CARNEIRO (MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000052 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar

provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora. Participaram do

julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno de

Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.  

 

0003127-64.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009962 - MIGUEL ANGELO VAEZ DA SILVA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006095-04.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009975 - ADOLFO FIDÉLIS (MS009714 - AMANDA

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002974-02.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011732 - ANTONIO CELIO NUGOLI (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

 

Campo Grande (MS),11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto

do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson

Costa Rodrigues da Silva e Paulo Bueno de Azevedo.  

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0015932-54.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011661 - JOSE CLEMENTE CACEREZ (MS008618 -

DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0015687-43.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011660 - MARIO RAMOS (MS007787 - SHEYLA

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001101-64.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009990 - MARIA LINA FERREIRA (MS008500 -

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

IV - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do

voto divergente. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais os Juízes Federais Janio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 13 de abril de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto divergente. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais os

juízes federais Janio Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

  

Campo Grande (MS), 13 de abril de 2012.  

 

0003909-42.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010052 - IVONE ALMEIDA DE SOUSA (MS006833

- DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006382-98.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010061 - MARIA APARECIDA DA SILVA

ESPINDOLA (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0006452-81.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010065 - JOAO APARECIDO DE SANTANA
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(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

divergente. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais os juízes federais Janio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 13 de abril de 2012.

 

0003217-09.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011662 - JERUSA GABRIELA FERREIRA

(MS007075 - PAULO LINO CANAZARRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

Campo Grande (MS), 11 de maiode 2012.

 

0004216-93.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009971 - IVONETE ROCHA DA COSTA (MS009185

- ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO SEJOPOLES ALEXANDRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar provimento ao recurso do

INSS. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo

Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.

 

0004738-86.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011655 - LUIZA FAUSTINO (MS006831 - PAULO

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa

Rodrigues da Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0005197-88.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011657 - EDSON RODRIGUES PEREIRA PRATES

(MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa

Rodrigues da Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2011.
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0002904-77.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011715 - ALEXANDRA GONCALVES (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do deste, os juízes federais Dr. Jânio Roberto dos Santos e Paulo

Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson

da Costa Rodrigues e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0007861-97.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011798 - ANIZIA GOMES DE OLIVEIRA (SP205600

- ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0016490-26.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011805 - ROSALIA DO COUTO BRAGA (SP159490

- LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007961-81.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011801 - MARIA DE PAULA CORREA SILVA

(MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002682-17.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011780 - PEDRINA PINTO DE SOUZA (SP159490 -

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007855-90.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011797 - ABADIA ALVES DE OLIVEIRA

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007883-58.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011800 - APARECIDA DE FATIMA LIMA

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004999-85.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011793 - ALTAIR PAIM DA SILVA (SP159490 -

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007876-66.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011799 - LAIDE DA SILVA BENITES (SP205600 -

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0016500-70.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011806 - GERALDINA DA SILVA CHAVES

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002687-39.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011781 - LOURDES AUGUSTO DE ALMEIDA

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0008270-73.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011802 - NINPHA VIETALINA REY (SP159490 -

LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004995-48.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011788 - DORALINA SILVA LOPES (SP159490 -

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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FIM.

 

0006370-84.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011658 - EVANIR BORDIM SANDIM (MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

 Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Moises Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais

Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0006454-51.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011736 - CORIOLANO JOSE ORMONDE

(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003221-12.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011757 - MAURO LOPES (MS011064 - MARCELO

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004483-31.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011747 - KALIL JORGES (MS003209 - IRIS

WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos

Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0005401-35.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011726 - ROSANGELA PINTO DA SILVA

(MS003426 - CICERO DE MARTINS VARGAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0011248-86.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011730 - JESSE DUARTE PASSOS (MS009584 -

VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0013685-03.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011763 - ILMA GIL BARBOSA DA SILVA

(SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000115-42.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011725 - JUAREZ FERREIRA (MS007787 -

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006410-37.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011724 - ODETE MARQUES (MS007787 - SHEYLA
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CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0005558-13.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011727 - LOURDES GERDULINA DA SILVA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado

Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso interposto.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0002204-72.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011651 - GERALDO JOSE DE OLIVEIRA

(MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012. 

 

0002026-21.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010194 - JONAS DA SILVA

CAPILE (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002351-93.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010237 - WISLEI ARGUELHO

DE ALENCAR (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002328-50.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010230 - ROBERTO

APARECIDO BETONE (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002309-44.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010222 - MARCIO

NATALINO NONATO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002287-83.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010200 - ODILSON OVANDO

PEREIRA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002330-20.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010231 - RUBENS DOS

SANTOS CASTELANI (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002195-08.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010196 - ADALTO LUIZ SANT'ANA (MS007500 -

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002354-48.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010238 - VANILTON

MACHADO MORAES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL
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(AGU)

0001831-36.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010193 - ERNESTO RODRIGUES FRAGA

(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002053-04.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010195 - VALDEMAR

DEBOSSAN RODRIGUES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0002282-61.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010197 - MARIO TADAO

MAEDA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002305-07.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010221 - VALDIR ROCHA DE

ABREU (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002299-97.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010218 - LUIS ANTONIO

ROCHA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002317-21.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010226 - MARIA

APARECIDA CARVALHO LEITE (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0002312-96.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010223 - RUBENS JOSE DE

PAULA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002333-72.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010233 - SANTELMO

PEREIRA LIMA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0001302-17.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010191 - EVILASIO

RODRIGUES DE CARVALHO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0004148-41.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010244 - GESSI VALADAO DA COSTA (MS011866

- DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002286-98.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010199 - OSVALDO ARAUJO

DE SOUZA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002357-03.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010239 - OLIVO ALVES

FERREIRA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002344-04.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010235 - SEBASTIAO

SALVADOR MASSAI (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002363-10.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010241 - PAULO WILLIAN

GONCALVES DE ALBUQUERQUE (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU)

0001563-79.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010192 - VALDECI

SARTARELO MOREIRA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0002293-90.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010217 - MARCO ANTONIO

BAEZ (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002347-56.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010236 - SEBASTIAO NUNES

DE SOUZA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002289-53.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010201 - LAUDEMIR

PEREIRA SOARES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002342-34.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010234 - WILSON MELO

RODRIGUES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002367-47.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010242 - PEDRO

RODRIGUES BATISTA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002359-70.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010240 - ORLINDO BONFIM

DE MATOS (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002284-31.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010198 - OTILIO

BITTENCOURT BONATTO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0003174-09.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009966 - ARISTEU ESPINDOLA VIANA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003688-54.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010243 - NELSON PEREIRA DE ABREU

(MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0000709-85.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010190 - NELSON BRAGA DO AMARAL
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(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002292-08.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010202 - MAURO ALVES

RIBEIRO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002332-87.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010232 - SIGMAR REINKE

(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002303-37.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010220 - ROQUE JEZUINO

SANTOS DE BARROS (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

FIM.

 

0002071-64.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011777 - VENANCIA AZURINAS DE HAACH

(MS007068 - STELLA MARIA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson da Costa Rodrigues e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0016489-41.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011804 - MIRACI ROJAS DE ARAUJO (SP159490 -

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

 Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson da Costa Rodrigues e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0001689-03.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011718 - EDILSON

FERNANDES (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do deste, os juízes federais Dr. Jânio Roberto dos Santos e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0002316-36.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010225 - RAIMUNDO EDVAL

RODRIGUES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27de abril de 2012.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos

Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012. 

 

0008588-22.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011723 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (MS007738

- JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002811-22.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011728 - SOVENIR ALVES HIRAHATA (MS007738

- JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004447-81.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011696 - CLOVIS URIAS DOS SANTOS (MS014340

- JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0016545-74.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011731 - PURA BASSEGAS JURE (SP205600 -

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005640-34.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011695 - JOSE PETRONILHO

RODRIGUES SANTANA (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0012954-07.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011762 - CECILIA SILVA (SP205600 - ERIKA

THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0010508-31.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011764 - MARIA GUILHERMINA GUERREIRO

CARROMBA (MS008618 - DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000240-44.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011761 - FELIX ODAIR BATISTA (MS007787 -

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003472-93.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011756 - IRACY DE SOUZA SILVA (MS010624 -

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004533-52.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011697 - DARCY DIAS

GARCIA (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0005141-55.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011794 - ALZIRA SANTOS DA SILVA (MS008334 -

ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson da Costa Rodrigues e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 
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Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais

Moisés Anderson da Costa Rodrigues e Paulo Bueno de Azevedo. 

  

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0004713-10.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011782 - SEBASTIANA FARIAS DOS SANTOS

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002655-63.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011653 - ROSA MARIA RODRIGUES (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004987-71.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011784 - LEONICE APARECIDA MARTINS

GONÇALVES (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto do

Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0007104-35.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011751 - CELESTINO FANTIN (MS010813 -

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007164-08.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011754 - AURA ANEZ DE SALVATIERRA

(MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0015300-28.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011755 - MILTON NASCIMENTO DE SOUZA

(MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004292-49.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011748 - CARLOS DE AQUINO CORREA DA

COSTA (MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0005976-43.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009973 - REGINALDO TEIXEIRA DA CUNHA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 
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 Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moises Anderson

Costa Rodrigues da Silva e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0002231-55.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011779 - CATARINA DA SILVA SOUSA

(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005089-93.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011656 - FATIMA APARECIDA DE BARROS

MACEDO (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0000429-67.2012.4.03.9201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011645 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS

(MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS012492 -

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa

Rodrigues da Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS),11 de maio de 2012.

 

0002706-74.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011734 - EDMUNDO SEVERINO DIAS (MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

 

Campo Grande (MS),11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos

Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

 

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.  

 

0001023-31.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009901 - BARTOLOMEU CAPISTRANO DA ROSA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0001021-61.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009910 - ASSIS RODRIGUES DE ALMEIDA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001442-22.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009938 - ANTONIO MARTINS DE MORAES

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.  

 

0003126-79.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009961 - CICERO RUFINO DE SOUZA (MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000137-66.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009931 - OSVALDO ALEXANDRE (MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0000406-13.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009900 - CREUSA FLORES PASSOS (MS012500 -

RENATA DALAVIA MALHADO, MS015204 - MARIANA PIROLI ALVES, MS015478 - ANA ELOIZA

CARDOZO) X BERNADETE RODRIGUES RONDURA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado

Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso interposto.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012. 
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0002377-91.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011700 - SALVADOR

JUNIOR SANCHES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002404-74.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011705 - JACIR LOURENCO

(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002388-23.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011704 - EURIDES MEDEIRO

DA COSTA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0005437-14.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011753 - CLAUDENOR ANTONIO FERREIRA DA

COSTA (MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002381-31.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011702 - RAUL CAETANO

DA SILVA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002379-61.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011701 - SEBASTIAO DE

OLIVEIRA ALENCAR (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002420-28.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011708 - VALDOMIRO

RODRIGUES DA SILVA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0002405-59.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011706 - AIRTON GALDINO

SIQUEIRA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0004068-43.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011709 - JOSE ROBERTO DA

CONCEICAO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002382-16.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011703 - RINALDO

FRANCISCO DE SOUZA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0001479-83.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011774 - ADILES DE JESUS LIMA LOBO

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moises Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0007106-39.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011796 - IRIA PEDROSO DA SILVA (MS009646 -

JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

 Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson da Costa Rodrigues e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0000613-12.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011663 - SELVINA MAGALHÃES DE SA TELES

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO
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Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson da Costa Rodrigues e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0003795-35.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011760 - JULIAO GALEANO

(MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado

Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso interposto.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0001407-96.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011713 - ELIZEU SEBASTIÃO FERREIRA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do deste, os juízes federais Dr. Jânio Roberto dos Santos e...

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0002926-72.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011733 - JOSE RUBIN (MS009421 - IGOR VILELA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0003336-33.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011752 - IZABEL TORRES SILVA CORREIA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003596-13.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011750 - ADEMAR GOMES (MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001745-07.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011648 - JOÃO GUILHERME LEAL DA SILVA

(MS010368 - PRISCILA FERNANDES PINTO, PR034313 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção
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Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0013293-63.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011659 - ANTONIO FERREIRA VAZ (MS003108 -

CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

 

Campo Grande (MS), 11 de maiode 2012.

 

0001882-86.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011649 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (MS007547 -

JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maiode 2012.

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0000546-47.2006.4.03.6201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6201011698 - MARCIA

CRISTINA PEREIRA NEVES (MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Verifica-se, contudo, de acordo com o protocolo n. 2007/6201020348, que o presente recurso inominado data de

19/7/2007. Assim, ele se revela intempestivo.

 

Pelo exposto, deixo de receber o recurso inominado interposto pela parte autora, ante sua intempestividade.

 

Certifique-se o trânsito e dê-se a baixa pertinente.

 

Viabilize-se.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0006712-56.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6201009066 - EDVALDO

ANTONIO SANTANA (RO002262 - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer, em síntese, prioridade no julgamento do feito, com o fundamento de que o seu estado de

saúde é bastante precário.

Ressalto, inicialmente, que o ideal é a ultimação das ações em tempo razoável, independentemente do motivo
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gerador da situação de perigo em caso da delonga da prestação jurisdicional.

Ocorre que, devido ao grande volume de feitos distribuídos nesta Turma Recursal, bem como o fato de que dentre

estes há processos que tratam de direito de natureza eminentemente alimentar, cujos autores são idosos e

incapazes, não há como acolher o pedido ora formulado.

Ademais, trata-se de processo distribuído em março/2012, tendo como pedido recomposição patrimonial pretérita,

o que, diante da realidade da Turma Recursal, não afigura fundamento para a desconsideração da ordem

cronológica de conclusão. Intime-se.

 

0002961-66.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011394 - MARCELO BUTKENICIUS (MS008586 -

JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO)

Comprove o signatário que tem poderes para substabelecer o presente processo.

intime-se..

 

0008274-13.2004.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011390 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA -

ESPÓLIO (MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA) AUGUSTO AYRES ARAUJO DE OLIVEIRA

(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA) GERTRUDES ARAUJO DE OLIVEIRA (MS003454 - ELIAS

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer, em síntese, prioridade no julgamento do feito.

Ressalto, inicialmente, que o ideal é a ultimação das ações em tempo razoável, independentemente do motivo

gerador da situação de perigo em caso da delonga da prestação jurisdicional.

Ocorre que, devido ao grande volume de feitos distribuídos nesta Turma Recursal, bem como o fato de que dentre

estes há processos que tratam de direito de natureza eminentemente alimentar, cujos autores são idosos e

incapazes, não há como acolher o pedido ora formulado.

Ademais, trata-se de processo distribuído em 2008, tendo como pedido recomposição patrimonial pretérita, o que,

diante da realidade da Turma Recursal, não afigura fundamento para a desconsideração da ordem cronológica de

conclusão. Indefiro, por ora, o pleito da parte autora. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, quando a questão já não mais comporta discussão nas instâncias superiores, embora não haja

decisão com força vinculante, deve-se prestigiar o entendimento consolidado de tribunais superiores, em

homenagem ao princípio da segurança jurídica e da efetividade do processo. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 10, V, da Resolução nº. 344/2008, do CJF3ªREGIÃO, julgo

PREJUDICADO o Pedido de Uniformização interposto pela parte autora contra acórdão que seguiu a

mesma orientação adotada no julgamento de mérito proferido pelo STF, nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

Viabilize-se.  

 

0007416-11.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011132 - VALDIR GONÇALVES DE AGUIAR

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004490-23.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011122 - CARLOS VIEIRA DE AGUIAR

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002008-39.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011157 - BELARMINO DE SOUZA DUARTE

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0016121-32.2005.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011142 - EDINALVA CARNEIRO ALVES

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fulcro no art. 10, V, da Resolução nº. 344/2008, do CJF3ªREGIÃO, julgo
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PREJUDICADO o Pedido de Uniformização interposto pela parte autora contra acórdão que seguiu a

mesma orientação adotada no julgamento de mérito proferido pelo STF, nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

Viabilize-se.  

 

0002083-78.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011141 - RAFAEL CHAGAS (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002091-55.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011151 - JOSE ALVES DE MIRANDA (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000776-89.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011185 - DONIZETE TOBIAS DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002086-33.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011139 - ADELCIO ALVES CAVALCANTE

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001357-07.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011180 - ANGELO TORRES SANABRIA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002009-24.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011156 - JOSE GUILHERMINO DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002002-32.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011159 - LUIZ PEDRO ALVES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002567-59.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011148 - FRANCISCO MORENO PERES

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001359-74.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011175 - JOSE FRANCISCO DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002375-29.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011129 - YUKIO OKIYAMA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002568-44.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011147 - VALDEMAR DUTRA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001496-56.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011163 - MANOEL ELIAS RODRIGUES NUNES

DE SIQUEIRA (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004126-85.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011144 - MANOEL RUIZ (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005201-62.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011143 - EVA MATINELLI GOMES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005845-68.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011121 - JOSE PEREIRA DA SILVA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007412-71.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011134 - ANTONIO SOARES DE SOUZA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001360-59.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011174 - MARIA JUVINA DE BAIRROS

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001355-37.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011178 - SANTO PEREIRA DE ARAUJO
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(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002370-07.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011131 - ODILON NUNES PAEL (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000189-33.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011186 - LIBERATO LOURENÇO DE ANDRADE

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002154-12.2008.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011137 - DAVID SILVA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002981-91.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011127 - FLORIANO BELMIRO DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001358-89.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011176 - PAULO PAULINO RIBEIRO (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003425-27.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011125 - LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001364-96.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011171 - ADAO CASTRO AMANTE (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001995-40.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011166 - JOÃO AVELINO DA SILVA (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001996-25.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011165 - JOÃO VIEGAS (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001362-29.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011173 - JOAO PINTO RODRIGUES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002090-70.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011152 - MIGUEL GIMENEZ AMIGO (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002637-13.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011136 - REGINALDO BUENO DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004488-53.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011123 - AYRTON ALVES RAMIRES (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000935-32.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011183 - MARGIANO GOMES DE FREITAS

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002058-65.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011149 - CLEUZA GUERINO ZANQUINI

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002638-95.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011135 - CASSIA MARIA DE MIRANDA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001935-67.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011169 - FRANCISCA DANTAS DOS SANTOS

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001363-14.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011172 - JOSE ALVES NUNES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001354-52.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011179 - ANTONIO DE LIMA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000939-69.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011181 - NESTOR GAUNA (MS009103 -
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ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002000-62.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011160 - ERCILIA DE FATIMA SOUZA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000777-74.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011184 - CLARICE SILVA CARDOSO (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001999-77.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011161 - JOAQUIM VICENTE DE ALMEIDA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002084-63.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011140 - JULIO ALBERTO MARECO PALERMO

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002088-03.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011153 - FRANCISCO BEZERRA DE BRITO

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001997-10.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011168 - ALFREDO PEDROSO DOS SANTOS

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001356-22.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011177 - HERVES DOS SANTOS (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002006-69.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011167 - RAMIRO FERNANDES DE LIMA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002005-84.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011158 - MARCELINO RODRIGUES DE

ARAUJO (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007417-93.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011133 - CICERO FERREIRA FRUTUOSO

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001495-71.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011164 - VALDEVINO XAVIER ALVES

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002010-09.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011155 - MARIA APARECIDA RODRIGUES

PEREIRA (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002087-18.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011138 - EDVALDO JOSE DE ANDRADE

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003426-12.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011124 - ARISTEU JOAQUIM DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002979-24.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011128 - HELENO LEITE DE OLIVEIRA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002635-43.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011146 - RAIMUNDA LUIZA SILVA DE

OLIVEIRA (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000938-84.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011182 - ENEIDA GOMES BENITES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001998-92.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011162 - BRASILIO ESCALANTE (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003223-16.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011150 - FELICIO PEREIRA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004124-18.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011145 - LUCIANO CORNELIO (MS009103 -
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ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002011-91.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011154 - AMADEU BERNARDINO DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002982-76.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011126 - JOSÉ RODRIGUES NUNES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002371-89.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011130 - ANTONIO RIBEIRO NETO (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001365-81.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011170 - MARIA GILCELIA DOS SANTOS

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000052 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar

provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora. Participaram do

julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno de

Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.  

 

0003127-64.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009962 - MIGUEL ANGELO VAEZ DA SILVA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006095-04.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009975 - ADOLFO FIDÉLIS (MS009714 - AMANDA

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002974-02.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011732 - ANTONIO CELIO NUGOLI (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

 

Campo Grande (MS),11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto

do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson

Costa Rodrigues da Silva e Paulo Bueno de Azevedo.  

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0015932-54.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011661 - JOSE CLEMENTE CACEREZ (MS008618 -

DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0015687-43.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011660 - MARIO RAMOS (MS007787 - SHEYLA

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001101-64.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009990 - MARIA LINA FERREIRA (MS008500 -

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

IV - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do

voto divergente. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais os Juízes Federais Janio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 13 de abril de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

IV - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto divergente. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais os

juízes federais Janio Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

  

Campo Grande (MS), 13 de abril de 2012.  

 

0003909-42.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010052 - IVONE ALMEIDA DE SOUSA (MS006833

- DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006382-98.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010061 - MARIA APARECIDA DA SILVA

ESPINDOLA (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.
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0006452-81.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010065 - JOAO APARECIDO DE SANTANA

(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

divergente. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais os juízes federais Janio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 13 de abril de 2012.

 

0003217-09.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011662 - JERUSA GABRIELA FERREIRA

(MS007075 - PAULO LINO CANAZARRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

Campo Grande (MS), 11 de maiode 2012.

 

0004216-93.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009971 - IVONETE ROCHA DA COSTA (MS009185

- ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO SEJOPOLES ALEXANDRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar provimento ao recurso do

INSS. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo

Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.

 

0004738-86.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011655 - LUIZA FAUSTINO (MS006831 - PAULO

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa

Rodrigues da Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0005197-88.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011657 - EDSON RODRIGUES PEREIRA PRATES

(MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa

Rodrigues da Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2011.
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0002904-77.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011715 - ALEXANDRA GONCALVES (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do deste, os juízes federais Dr. Jânio Roberto dos Santos e Paulo

Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson

da Costa Rodrigues e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0007861-97.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011798 - ANIZIA GOMES DE OLIVEIRA (SP205600

- ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0016490-26.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011805 - ROSALIA DO COUTO BRAGA (SP159490

- LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007961-81.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011801 - MARIA DE PAULA CORREA SILVA

(MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002682-17.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011780 - PEDRINA PINTO DE SOUZA (SP159490 -

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007855-90.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011797 - ABADIA ALVES DE OLIVEIRA

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007883-58.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011800 - APARECIDA DE FATIMA LIMA

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004999-85.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011793 - ALTAIR PAIM DA SILVA (SP159490 -

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007876-66.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011799 - LAIDE DA SILVA BENITES (SP205600 -

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0016500-70.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011806 - GERALDINA DA SILVA CHAVES

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002687-39.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011781 - LOURDES AUGUSTO DE ALMEIDA

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0008270-73.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011802 - NINPHA VIETALINA REY (SP159490 -

LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004995-48.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011788 - DORALINA SILVA LOPES (SP159490 -

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-
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ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0006370-84.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011658 - EVANIR BORDIM SANDIM (MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

 Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Moises Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso do INSS. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais

Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0006454-51.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011736 - CORIOLANO JOSE ORMONDE

(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003221-12.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011757 - MAURO LOPES (MS011064 - MARCELO

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004483-31.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011747 - KALIL JORGES (MS003209 - IRIS

WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos

Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0005401-35.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011726 - ROSANGELA PINTO DA SILVA

(MS003426 - CICERO DE MARTINS VARGAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0011248-86.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011730 - JESSE DUARTE PASSOS (MS009584 -

VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0013685-03.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011763 - ILMA GIL BARBOSA DA SILVA

(SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000115-42.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011725 - JUAREZ FERREIRA (MS007787 -

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0006410-37.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011724 - ODETE MARQUES (MS007787 - SHEYLA

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0005558-13.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011727 - LOURDES GERDULINA DA SILVA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado

Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso interposto.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0002204-72.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011651 - GERALDO JOSE DE OLIVEIRA

(MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012. 

 

0002026-21.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010194 - JONAS DA SILVA

CAPILE (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002351-93.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010237 - WISLEI ARGUELHO

DE ALENCAR (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002328-50.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010230 - ROBERTO

APARECIDO BETONE (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002309-44.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010222 - MARCIO

NATALINO NONATO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002287-83.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010200 - ODILSON OVANDO

PEREIRA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002330-20.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010231 - RUBENS DOS

SANTOS CASTELANI (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002195-08.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010196 - ADALTO LUIZ SANT'ANA (MS007500 -

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002354-48.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010238 - VANILTON
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MACHADO MORAES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0001831-36.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010193 - ERNESTO RODRIGUES FRAGA

(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002053-04.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010195 - VALDEMAR

DEBOSSAN RODRIGUES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0002282-61.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010197 - MARIO TADAO

MAEDA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002305-07.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010221 - VALDIR ROCHA DE

ABREU (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002299-97.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010218 - LUIS ANTONIO

ROCHA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002317-21.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010226 - MARIA

APARECIDA CARVALHO LEITE (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0002312-96.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010223 - RUBENS JOSE DE

PAULA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002333-72.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010233 - SANTELMO

PEREIRA LIMA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0001302-17.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010191 - EVILASIO

RODRIGUES DE CARVALHO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0004148-41.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010244 - GESSI VALADAO DA COSTA (MS011866

- DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002286-98.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010199 - OSVALDO ARAUJO

DE SOUZA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002357-03.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010239 - OLIVO ALVES

FERREIRA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002344-04.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010235 - SEBASTIAO

SALVADOR MASSAI (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002363-10.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010241 - PAULO WILLIAN

GONCALVES DE ALBUQUERQUE (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU)

0001563-79.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010192 - VALDECI

SARTARELO MOREIRA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0002293-90.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010217 - MARCO ANTONIO

BAEZ (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002347-56.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010236 - SEBASTIAO NUNES

DE SOUZA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002289-53.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010201 - LAUDEMIR

PEREIRA SOARES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002342-34.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010234 - WILSON MELO

RODRIGUES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002367-47.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010242 - PEDRO

RODRIGUES BATISTA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002359-70.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010240 - ORLINDO BONFIM

DE MATOS (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002284-31.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010198 - OTILIO

BITTENCOURT BONATTO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0003174-09.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009966 - ARISTEU ESPINDOLA VIANA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003688-54.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010243 - NELSON PEREIRA DE ABREU

(MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)
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0000709-85.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010190 - NELSON BRAGA DO AMARAL

(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002292-08.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010202 - MAURO ALVES

RIBEIRO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002332-87.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010232 - SIGMAR REINKE

(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002303-37.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010220 - ROQUE JEZUINO

SANTOS DE BARROS (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

FIM.

 

0002071-64.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011777 - VENANCIA AZURINAS DE HAACH

(MS007068 - STELLA MARIA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson da Costa Rodrigues e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0016489-41.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011804 - MIRACI ROJAS DE ARAUJO (SP159490 -

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

 Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson da Costa Rodrigues e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0001689-03.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011718 - EDILSON

FERNANDES (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do deste, os juízes federais Dr. Jânio Roberto dos Santos e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0002316-36.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201010225 - RAIMUNDO EDVAL

RODRIGUES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.
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Campo Grande (MS), 27de abril de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos

Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012. 

 

0008588-22.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011723 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (MS007738

- JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002811-22.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011728 - SOVENIR ALVES HIRAHATA (MS007738

- JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004447-81.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011696 - CLOVIS URIAS DOS SANTOS (MS014340

- JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0016545-74.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011731 - PURA BASSEGAS JURE (SP205600 -

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005640-34.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011695 - JOSE PETRONILHO

RODRIGUES SANTANA (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0012954-07.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011762 - CECILIA SILVA (SP205600 - ERIKA

THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0010508-31.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011764 - MARIA GUILHERMINA GUERREIRO

CARROMBA (MS008618 - DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000240-44.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011761 - FELIX ODAIR BATISTA (MS007787 -

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003472-93.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011756 - IRACY DE SOUZA SILVA (MS010624 -

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004533-52.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011697 - DARCY DIAS

GARCIA (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0005141-55.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011794 - ALZIRA SANTOS DA SILVA (MS008334 -

ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson da Costa Rodrigues e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 
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Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais

Moisés Anderson da Costa Rodrigues e Paulo Bueno de Azevedo. 

  

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0004713-10.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011782 - SEBASTIANA FARIAS DOS SANTOS

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002655-63.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011653 - ROSA MARIA RODRIGUES (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004987-71.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011784 - LEONICE APARECIDA MARTINS

GONÇALVES (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto do

Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0007104-35.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011751 - CELESTINO FANTIN (MS010813 -

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007164-08.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011754 - AURA ANEZ DE SALVATIERRA

(MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0015300-28.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011755 - MILTON NASCIMENTO DE SOUZA

(MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004292-49.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011748 - CARLOS DE AQUINO CORREA DA

COSTA (MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0005976-43.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009973 - REGINALDO TEIXEIRA DA CUNHA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 
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 Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moises Anderson

Costa Rodrigues da Silva e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0002231-55.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011779 - CATARINA DA SILVA SOUSA

(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005089-93.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011656 - FATIMA APARECIDA DE BARROS

MACEDO (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0000429-67.2012.4.03.9201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011645 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS

(MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS012492 -

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa

Rodrigues da Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS),11 de maio de 2012.

 

0002706-74.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011734 - EDMUNDO SEVERINO DIAS (MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

 

Campo Grande (MS),11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos

Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

 

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.  

 

0001023-31.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009901 - BARTOLOMEU CAPISTRANO DA ROSA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0001021-61.2010.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009910 - ASSIS RODRIGUES DE ALMEIDA

(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001442-22.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009938 - ANTONIO MARTINS DE MORAES

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.  

 

0003126-79.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009961 - CICERO RUFINO DE SOUZA (MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000137-66.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009931 - OSVALDO ALEXANDRE (MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0000406-13.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201009900 - CREUSA FLORES PASSOS (MS012500 -

RENATA DALAVIA MALHADO, MS015204 - MARIANA PIROLI ALVES, MS015478 - ANA ELOIZA

CARDOZO) X BERNADETE RODRIGUES RONDURA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado

Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso interposto.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de abril de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012. 
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0002377-91.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011700 - SALVADOR

JUNIOR SANCHES (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002404-74.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011705 - JACIR LOURENCO

(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002388-23.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011704 - EURIDES MEDEIRO

DA COSTA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0005437-14.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011753 - CLAUDENOR ANTONIO FERREIRA DA

COSTA (MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002381-31.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011702 - RAUL CAETANO

DA SILVA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002379-61.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011701 - SEBASTIAO DE

OLIVEIRA ALENCAR (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

0002420-28.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011708 - VALDOMIRO

RODRIGUES DA SILVA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

0002405-59.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011706 - AIRTON GALDINO

SIQUEIRA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0004068-43.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011709 - JOSE ROBERTO DA

CONCEICAO (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002382-16.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011703 - RINALDO

FRANCISCO DE SOUZA (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0001479-83.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011774 - ADILES DE JESUS LIMA LOBO

(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moises Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0007106-39.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011796 - IRIA PEDROSO DA SILVA (MS009646 -

JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

 Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson da Costa Rodrigues e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0000613-12.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011663 - SELVINA MAGALHÃES DE SA TELES

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO
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Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson da Costa Rodrigues e

Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0003795-35.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011760 - JULIAO GALEANO

(MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado

Especial Federal, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso interposto.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio Roberto dos Santos e Paulo Bueno

de Azevedo.

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0001407-96.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011713 - ELIZEU SEBASTIÃO FERREIRA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do deste, os juízes federais Dr. Jânio Roberto dos Santos e...

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar

provimento ao recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Jânio

Roberto dos Santos e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.  

 

0002926-72.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011733 - JOSE RUBIN (MS009421 - IGOR VILELA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0003336-33.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011752 - IZABEL TORRES SILVA CORREIA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003596-13.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011750 - ADEMAR GOMES (MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001745-07.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011648 - JOÃO GUILHERME LEAL DA SILVA

(MS010368 - PRISCILA FERNANDES PINTO, PR034313 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção
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Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maio de 2012.

 

0013293-63.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011659 - ANTONIO FERREIRA VAZ (MS003108 -

CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

 

Campo Grande (MS), 11 de maiode 2012.

 

0001882-86.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201011649 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (MS007547 -

JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 11 de maiode 2012.

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0000546-47.2006.4.03.6201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6201011698 - MARCIA

CRISTINA PEREIRA NEVES (MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Verifica-se, contudo, de acordo com o protocolo n. 2007/6201020348, que o presente recurso inominado data de

19/7/2007. Assim, ele se revela intempestivo.

 

Pelo exposto, deixo de receber o recurso inominado interposto pela parte autora, ante sua intempestividade.

 

Certifique-se o trânsito e dê-se a baixa pertinente.

 

Viabilize-se.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0006712-56.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6201009066 - EDVALDO

ANTONIO SANTANA (RO002262 - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer, em síntese, prioridade no julgamento do feito, com o fundamento de que o seu estado de

saúde é bastante precário.

Ressalto, inicialmente, que o ideal é a ultimação das ações em tempo razoável, independentemente do motivo
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gerador da situação de perigo em caso da delonga da prestação jurisdicional.

Ocorre que, devido ao grande volume de feitos distribuídos nesta Turma Recursal, bem como o fato de que dentre

estes há processos que tratam de direito de natureza eminentemente alimentar, cujos autores são idosos e

incapazes, não há como acolher o pedido ora formulado.

Ademais, trata-se de processo distribuído em março/2012, tendo como pedido recomposição patrimonial pretérita,

o que, diante da realidade da Turma Recursal, não afigura fundamento para a desconsideração da ordem

cronológica de conclusão. Intime-se.

 

0002961-66.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011394 - MARCELO BUTKENICIUS (MS008586 -

JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO)

Comprove o signatário que tem poderes para substabelecer o presente processo.

intime-se..

 

0008274-13.2004.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011390 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA -

ESPÓLIO (MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA) AUGUSTO AYRES ARAUJO DE OLIVEIRA

(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA) GERTRUDES ARAUJO DE OLIVEIRA (MS003454 - ELIAS

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer, em síntese, prioridade no julgamento do feito.

Ressalto, inicialmente, que o ideal é a ultimação das ações em tempo razoável, independentemente do motivo

gerador da situação de perigo em caso da delonga da prestação jurisdicional.

Ocorre que, devido ao grande volume de feitos distribuídos nesta Turma Recursal, bem como o fato de que dentre

estes há processos que tratam de direito de natureza eminentemente alimentar, cujos autores são idosos e

incapazes, não há como acolher o pedido ora formulado.

Ademais, trata-se de processo distribuído em 2008, tendo como pedido recomposição patrimonial pretérita, o que,

diante da realidade da Turma Recursal, não afigura fundamento para a desconsideração da ordem cronológica de

conclusão. Indefiro, por ora, o pleito da parte autora. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, quando a questão já não mais comporta discussão nas instâncias superiores, embora não haja

decisão com força vinculante, deve-se prestigiar o entendimento consolidado de tribunais superiores, em

homenagem ao princípio da segurança jurídica e da efetividade do processo. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 10, V, da Resolução nº. 344/2008, do CJF3ªREGIÃO, julgo

PREJUDICADO o Pedido de Uniformização interposto pela parte autora contra acórdão que seguiu a

mesma orientação adotada no julgamento de mérito proferido pelo STF, nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

Viabilize-se.  

 

0007416-11.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011132 - VALDIR GONÇALVES DE AGUIAR

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004490-23.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011122 - CARLOS VIEIRA DE AGUIAR

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002008-39.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011157 - BELARMINO DE SOUZA DUARTE

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0016121-32.2005.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011142 - EDINALVA CARNEIRO ALVES

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fulcro no art. 10, V, da Resolução nº. 344/2008, do CJF3ªREGIÃO, julgo
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PREJUDICADO o Pedido de Uniformização interposto pela parte autora contra acórdão que seguiu a

mesma orientação adotada no julgamento de mérito proferido pelo STF, nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

Viabilize-se.  

 

0002083-78.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011141 - RAFAEL CHAGAS (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002091-55.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011151 - JOSE ALVES DE MIRANDA (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000776-89.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011185 - DONIZETE TOBIAS DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002086-33.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011139 - ADELCIO ALVES CAVALCANTE

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001357-07.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011180 - ANGELO TORRES SANABRIA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002009-24.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011156 - JOSE GUILHERMINO DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002002-32.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011159 - LUIZ PEDRO ALVES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002567-59.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011148 - FRANCISCO MORENO PERES

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001359-74.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011175 - JOSE FRANCISCO DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002375-29.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011129 - YUKIO OKIYAMA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002568-44.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011147 - VALDEMAR DUTRA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001496-56.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011163 - MANOEL ELIAS RODRIGUES NUNES

DE SIQUEIRA (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004126-85.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011144 - MANOEL RUIZ (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005201-62.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011143 - EVA MATINELLI GOMES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005845-68.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011121 - JOSE PEREIRA DA SILVA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007412-71.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011134 - ANTONIO SOARES DE SOUZA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001360-59.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011174 - MARIA JUVINA DE BAIRROS

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001355-37.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011178 - SANTO PEREIRA DE ARAUJO
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(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002370-07.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011131 - ODILON NUNES PAEL (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000189-33.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011186 - LIBERATO LOURENÇO DE ANDRADE

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002154-12.2008.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011137 - DAVID SILVA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002981-91.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011127 - FLORIANO BELMIRO DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001358-89.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011176 - PAULO PAULINO RIBEIRO (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003425-27.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011125 - LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001364-96.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011171 - ADAO CASTRO AMANTE (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001995-40.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011166 - JOÃO AVELINO DA SILVA (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001996-25.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011165 - JOÃO VIEGAS (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001362-29.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011173 - JOAO PINTO RODRIGUES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002090-70.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011152 - MIGUEL GIMENEZ AMIGO (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002637-13.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011136 - REGINALDO BUENO DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004488-53.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011123 - AYRTON ALVES RAMIRES (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000935-32.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011183 - MARGIANO GOMES DE FREITAS

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002058-65.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011149 - CLEUZA GUERINO ZANQUINI

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002638-95.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011135 - CASSIA MARIA DE MIRANDA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001935-67.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011169 - FRANCISCA DANTAS DOS SANTOS

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001363-14.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011172 - JOSE ALVES NUNES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001354-52.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011179 - ANTONIO DE LIMA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000939-69.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011181 - NESTOR GAUNA (MS009103 -
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ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002000-62.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011160 - ERCILIA DE FATIMA SOUZA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000777-74.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011184 - CLARICE SILVA CARDOSO (MS009103

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001999-77.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011161 - JOAQUIM VICENTE DE ALMEIDA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002084-63.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011140 - JULIO ALBERTO MARECO PALERMO

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002088-03.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011153 - FRANCISCO BEZERRA DE BRITO

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001997-10.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011168 - ALFREDO PEDROSO DOS SANTOS

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001356-22.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011177 - HERVES DOS SANTOS (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002006-69.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011167 - RAMIRO FERNANDES DE LIMA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002005-84.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011158 - MARCELINO RODRIGUES DE

ARAUJO (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007417-93.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011133 - CICERO FERREIRA FRUTUOSO

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001495-71.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011164 - VALDEVINO XAVIER ALVES

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002010-09.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011155 - MARIA APARECIDA RODRIGUES

PEREIRA (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002087-18.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011138 - EDVALDO JOSE DE ANDRADE

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003426-12.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011124 - ARISTEU JOAQUIM DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002979-24.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011128 - HELENO LEITE DE OLIVEIRA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002635-43.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011146 - RAIMUNDA LUIZA SILVA DE

OLIVEIRA (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000938-84.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011182 - ENEIDA GOMES BENITES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001998-92.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011162 - BRASILIO ESCALANTE (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003223-16.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011150 - FELICIO PEREIRA (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004124-18.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011145 - LUCIANO CORNELIO (MS009103 -
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ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002011-91.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011154 - AMADEU BERNARDINO DA SILVA

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002982-76.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011126 - JOSÉ RODRIGUES NUNES (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002371-89.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011130 - ANTONIO RIBEIRO NETO (MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001365-81.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201011170 - MARIA GILCELIA DOS SANTOS

(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 14/05/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2012

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001565-09.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANE PARADA LOPES

ADVOGADO: SP271357-CARLA SILVESTRE RODRIGUES DE OLIVEIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001588-52.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANEIDE DO NASCIMENTO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BENJAMIM

CONSTANT, 415 - CENTRO - SAO VICENTE/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001589-37.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO: SP248812-ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001590-22.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON LOURENCO CUSTODIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/07/2012 09:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001591-07.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEBORA CRISTINA DE JESUS

ADVOGADO: SP248812-ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001592-89.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS FREIRES DE SOUZA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/06/2012 18:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001593-74.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVAN ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200526-VERA LUCIA SOUTOSA FIUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001594-59.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO COSTA

ADVOGADO: SP248812-ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001595-44.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO COSTA

ADVOGADO: SP248812-ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001596-29.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO LUIZ AUGUSTO

ADVOGADO: SP250902-TIAGO PEREIRA RAPHAEL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001597-14.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLI GUIMARÃES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000099 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001482-91.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004432 - EDNOR PEREIRA DA SILVA (SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no

art. 269, IV, para decretar a prescrição da atualização monetária incidente sobre os proventos em atraso da

aposentadoria concedida em 6/10/1995.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005688-17.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004354 - AXEL SANTOS JACOB (REPR P/) (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) O INSS compromete-se a conceder o amparo assistencial (LOAS), no valor de um salário mínimo, com data de
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início do benefício em 15/03/2011, data do requerimento administrativo formulado pelo Autor.2) Quanto às

parcelas atrasadas, devidas em razão do item 1, serão pagas no percentual de 80% do montante apurado,

respeitando-se o limite de alçada deste Juizado, qual seja, 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento.

3) Eventual pagamento de benefício incompatível durante o período de abrangência deste acordo deverá ser

descontado, com o que concorda o autor. 4) O Autor renuncia a eventuais direitos oriundos do mesmo fato e/ou

fundamento jurídico que deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da Portaria AGU 109/07). 5) O benefício poderá

ser cessado se a parte autora deixar de cumprir os requisitos legais para sua concessão - especialmente se

recuperar a capacidade laborativa ou obter renda superior ao máximo permitido pela LOAS.

Pela parte autora, em sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus

termos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

P.R.I.

 

0000416-12.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004359 - DELCA DUTRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) Conceder benefício de auxílio-doença à Autora a partir da data do ajuizamento da ação, ficando com DIB em

09/12/2011. Compromete-se, ainda, a manter o benefício pelo menos até 31/08/2012 (prazo inclusive superior ao

sugerido pelo perito judicial), quando deverá a Autora ser reavaliada pela perícia do INSS. 2) Pagar as parcelas

atrasadas, devidas entre o início do benefício e a data de início do pagamento administrativo, que serão pagas no

percentual de 80% do montante apurado, respeitando-se o limite de alçada deste Juizado, qual seja, 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento. 3) O Autor renuncia a eventuais direitos oriundos do mesmo fato e/ou

fundamento jurídico que deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da Portaria AGU 109/07).4) Eventual pagamento

de benefício incompatível durante o período de abrangência deste acordo deverá ser descontado, com o que

concorda o autor.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

P.R.I.

 

0000376-30.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004367 - JUDITE ALVES VENANCIO (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) Conceder benefício de auxílio-doença à Autora a partir da data do ajuizamento da ação, ficando com DIB em

07/12/2011. Compromete-se ainda a manter o benefício pelo menos até 31/08/2012 (prazo inclusive superior ao

sugerido pelo perito judicial), quando será a Autora reavaliada pelo INSS.2) Pagar as parcelas atrasadas, devidas

entre o início do benefício e a data de início do pagamento administrativo, que serão pagas no percentual de 80%

do montante apurado, respeitando-se o limite de alçada deste Juizado, qual seja, 60 (sessenta) salários mínimos na

data do ajuizamento. 3) O Autor renuncia a eventuais direitos oriundos do mesmo fato e/ou fundamento jurídico

que deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da Portaria AGU 109/07). 4) Eventual pagamento de benefício

incompatível durante o período de abrangência deste acordo deverá ser descontado, com o que concorda o autor.

É a síntese do necessário.
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DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

P.R.I.

 

0000220-42.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004355 - ROSIMEIRE VIEIRA (SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte

teor:1) Restabelecer benefício de auxílio-doença à Autora (NB 502.216.490-2), a partir da data da sua cessação,

realizada em 01/07/2011, encaminhando-o à reabilitação. Compromete-se, ainda, a manter o benefício até que o

segurado seja reabilitado para o exercício de outra atividade ou aposentado por invalidez. 2) Quanto às parcelas

atrasadas, devidas entre a cessação e o restabelecimento judicial, serão pagas no percentual de 80% do montante

apurado, respeitando-se o limite de alçada deste Juizado, qual seja, 60 (sessenta) salários mínimos na data do

ajuizamento. 3) O Autor renuncia a eventuais direitos oriundos do mesmo fato e/ou fundamento jurídico que deu

origem à ação judicial (art. 3º, §4º da Portaria AGU 109/07). 4) Eventual pagamento de benefício incompatível

durante o período de abrangência deste acordo deverá ser descontado, com o que concorda o autor.

 Pela parte autora, em sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus

termos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

P.R.I.

 

0000175-04.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004357 - PEDRO JUCUNDINO DA CONCEICAO (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico que pelo INSS foi oferecida proposta de conciliação com o seguinte teor:

1) Restabelecer o benefício de auxílio-doença ao Autor (NB 570.464.327-9), a partir da data da cessação,

realizada em 16.08.2011, encaminhando-o à reabilitação profissional. Compromete-se, ainda, a manter o benefício

até que o segurado seja reabilitado para o exercício de outra atividade ou aposentado. 2) quanto às parcelas

atrasadas, devidas entre a cessação e o restabelecimento administrativo do benefício, serão pagas no percentual de

80% do montante apurado, respeitando-se o limite de alçada deste Juizado, qual seja, 60 (sessenta) salários

mínimos na data do ajuizamento. 3) O Autor renuncia a eventuais direitos oriundos do mesmo fato e/ou

fundamento jurídico que deu origem à ação judicial (art. 3º, §4º da Portaria AGU 109/07). Pela parte autora, em

sua manifestação, foi dito que concordava com o acordo formulado, em todos os seus termos. 4) Eventual

pagamento de benefício incompatível durante o período de abrangência deste acordo deverá ser descontado, com

o que concorda o autor.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.
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P.R.I.

 

0001340-87.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004525 - EDWARD CALIXTO DA COSTA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006135-05.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321003777 - HONORINA APARECIDA GONCALES LOIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I.  

 

0001484-60.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004340 - ZURIEL LAPETINA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001470-76.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004341 - VANDERLEI LAPETINA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001508-88.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004352 - MAURA CLEMENTINA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001477-68.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004342 - JOSE BISPO FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0004414-18.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321003825 - VANDERLI SOARES TAIRA (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004018-41.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321003809 - MARIA CRISTINA RODRIGUES PEDRO DA SILVA (SP283342 - DANIELA POLISZUK

ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007239-32.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321003303 - ANDERSON FABIANO PEREIRA BRASILIO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005083-71.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321003903 - MARIA AURORA FREITAS DE OLIVEIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO
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COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000195-92.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004335 - MARIA DO CARMO FERREIRA DE MORAES (SP121882 - JOSE ALEXANDRE

BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP122565 -

ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do

art. 267, VI, do CPC.

 

0000203-69.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004358 - LEANDRO NEVES GALDINO DA COSTA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do

art. 267, VI, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora não anexou aos autos os documentos

necessários para o regular processamento e julgamento do feito, nada obstante devidamente intimada a

tanto. 

De rigor, portanto, a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

0007703-95.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004368 - JOSE OTHERO MENDANHA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 -

PAULO CESAR COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000872-25.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004369 - RAFAEL BERNARDO DE FRANÇA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

P.R.I.  

 

0000347-43.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004282 - FILOMENA MOUTINHO RODRIGUES (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000372-56.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321004283 - CRISTIANO MAXIMO DE JESUS (SP288441 - TATIANA CONDE ATANAZIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001479-73.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6321003857 - ANTONIA
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CRISTINA DIAS MARINHO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA

ANTEZANA) X OLGA FAGNAN DA CUNHA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos.

Intime-se aré e a corré,para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.

Cumpra-se.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

 No mais, manifestem-se as partes, em 10 dias, acerca do laudo social anexado aos autos. 

 Após, venham conclusos. 

 Intimem-se. 

 

0006198-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004297 - MARIA NAZARE

NUNES DE ALMEIDA (SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000069-09.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004299 - HOSANA DE

JESUS DOS SANTOS (SP297822 - MARCELO DE ABREU CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001327-87.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004307 - ESTER

CELESTINO DA SILVA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Apresente a parte autora comprovante de residência atual e em seu nome.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0000778-77.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004365 - JOSE ALVES DA

SILVA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o teor da certidão expedida nos autos virtuais, no qual informa a impossibilidade de realização da perícia

agendada no dia 18/05/2012 pelo perito médico, redesigno-a para o dia 31/05/2012, às 14:00hs, que se realizará

nas dependência deste Juizado.

 Fica a parte autora intimada a comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo ao

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

 A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intime-se.

 

0007052-24.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004296 - FRANCISCO

SOARES DO NASCIMENTO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO

ALENCAR DORES JUNIOR, SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCARMAHMOUD) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.
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 Ciência às partes acerca da distribuição do feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente.

 No mais, manifestem-se as partes, em 10 dias, acerca do laudo social anexado aos autos.

 Após, venham conclusos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Proceda a secretaria a alteração do cadastro do patrono do polo passivo. 

No mais, aguarde-se audiência já designada. 

Int. 

 

0001060-18.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004349 - RICARDO DE

SOUZA SANTIAGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0000905-15.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004347 - JULIO ANTONIO

DA SILVA (SP125865 - DANIELLE DA ROCHA CORREA) MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (SP125865 -

DANIELLE DA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

0000979-69.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004348 - VERIDIANA

CUTINO (SP266093 - TÂNIA MARA REZENDE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0000799-53.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004346 - DEISE SANTOS

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

No que se refere ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

0001519-20.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004313 - LUCIENE SOUZA

MATOS VIRGINIO DA CRUZ (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001513-13.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004316 - MYRIAN

APARECIDA ROSA BARIANI (SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001444-78.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004204 - MARIA

ROZINETE DE MORAES SANTOS (SP085826 - MARGARETH BECKER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001518-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004314 - MARIA

BERENICE DE SOUZA MATOS (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001568-61.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004351 - NAIR CRISTINA

GONCALVES (SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001550-40.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004338 - MARIA RIVANIA

SANTOS REIS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001420-50.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004205 - BENEDITA

SOUZA DA CRUZ (SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001517-50.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004315 - JANETE LINO

DO CARMO (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0000928-58.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004360 - EDEGARD PITRE

ROULEAU (SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o teor da certidão expedida nos autos virtuais, no qual informa a impossibilidade de realização da perícia

agendada no dia 18/05/2012 pelo perito médico, redesigno-a para o dia 31/05/2012, às 15:30hs, que se realizará

nas dependência deste Juizado.

 Fica a parte autora intimada a comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo ao

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

 A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intime-se.

 

0001201-37.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004331 - NELSON DE

MORAES (SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Determino a submissão da parte autora à perícia com médico ortopedista para o dia 18 de junho de 2012, às

17h30min, na sede deste JEF. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com todos os seus documentos

pessoais e médicos. Sua ausência implicará na extinção do feito.

No que se refere ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Int.

 

0000553-57.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004356 - IRENE BEATRIZ

DOS SANTOS (SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de residência atual e em seu nome, bem como carta de

concessão de benefício do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

0001040-27.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002873 - MARIA DA

CONCEICAO LUCAS DAS MERCES (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda que se extinguiu sem julgamento

do mérito. Portanto, não há configurado litispendência ou cois julgada material.

 Ante o teor da certidão expedida nos autos virtuais, no qual informa a impossibilidade de realização da perícia

agendada no dia 18/05/2012 pelo perito médico, redesigno-a para o dia 31/05/2012, às 12:30hs, que se realizará

nas dependência deste Juizado. 

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo ao

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

 A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intime-se.

 

0000906-97.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004363 - VANDERLEI

PERES VEIGA (SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o teor da certidão expedida nos autos virtuais, no qual informa a impossibilidade de realização da perícia

agendada no dia 18/05/2012 pelo perito médico, redesigno-a para o dia 31/05/2012, às 13:30hs, que se realizará

nas dependência deste Juizado.
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 Fica a parte autora intimada a comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo ao

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

 A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intime-se.

 

0000522-37.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004377 - DULCILEIA

BATISTA DOS SANTOS (SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Considerando que o documento de fls. 17 da inicial não se trata de comprovante de residência, nem atual

(13/07/2011), intime-se a parte autora para apresentar comprovante de residência atual, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0001500-14.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004222 - ZELIA RIBEIRO

DE SOUZA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

No que se refere ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Com relação ao pedido de gravação audiovisual da prova pericial, mostra-se descabido tal pleito, haja vista que o

meio de documentação deste ato, em regra, é o laudo escrito (art. 433 do CPC).

No que concerne ao pedido de acompanhamento da perícia pelo patrono da parte autora, este também não merece

acolhimento, senão vejamos.

O Conselho Federal de Medicina, no parecer CFM 9/2006, definiu o exame médico-pericial como ato exclusivo

do médico. Através de mencionado parecer restou decidido que, considerando que o ato pericial envolve interação

entre médico e periciando, cabe ao médico decidir pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, garantindo assim a sua isenção e liberdade profissional.

Foi neste sentido a conclusão do parecer:

“1. As atribuições do médico perito não podem ser confundidas com as de qualquer agente da autoridade policial

ou judiciária, que pode determinar a seu agente que proceda diligência determinando exatamente como

agir.Devido ás particularidades contidas em qualquer exame médico, nenhuma norma administrativa pode

determinar ao médico perito como se conduzir durante a perícia ou determinar quem deve estar presente ao exame

pericial.O médico perito deve obedecer às regras técnicas indicadas para o caso, lendo o laudo encaminhado pelo

médico assistente, confrontando-o com o exame físico e determinando a capacidade laborativa do segurado, no

pleno exercício de sua autonomia e sempre compromissado com a verdade.

2. O exame médico-pericial é um ato médico. Como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando,

deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao

atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo

profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou

regimental, violar este princípio ético fundamental.”

Nesse esteira, o advogado não possui conhecimento médico para opinar sobre a perícia durante sua realização, e

sua presença, na verdade, acarretaria situação no mínimo constrangedora para a própria parte autora, já que sua

presença ao ato pericial implicaria na permissão também da presença do procurador da autarquia previdenciária, a

fim de se garantir a igualdade processual, situação que claramente violaria a intimidade do periciando.

Não considero que negar o acesso de terceiros à perícia configura ofensa ao contraditório e ampla defesa, já que

poderá o d. advogado manifestar-se sobre o laudo tão logo este seja anexado aos autos, garantindo-se, neste

momento, o contraditório.

Além disso, o CPC, em seu artigo 421 garante o contraditório e a ampla defesa ao permitir a presença, durante o

exame, dos assistentes técnicos das partes.

Assim, considerando-se a natureza especial da perícia médica e o parecer CFM 9/2006, indefiro o pedido de

acompanhamento da perícia pelo d. patrono do autor, ressaltando que o contraditório restará assegurado com o

acompanhamento da perícia por assistente técnico indicado e com a intimação do d. advogado para que se

manifeste sobre o laudo realizado.
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Intime-se.

 

0000548-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321003057 - GABRIELLY

VITORIA SILVA REIS (PR010577 - SÔNIA MARIA DE BARROS ROSA) FRANCISCA RODRIGUES DA

COSTA BISNETA (PR010577 - SÔNIA MARIA DE BARROS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, INDEFIRO, por ora, a antecipação de tutela pleiteada.

Cite-se.

Intime-se.

 

0000190-70.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004469 - JORGE

GONCALVES (SP280958 - MARCIA GARRIDO EHREMBERGER, SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Proceda a Secretaria a alteração dos dados cadastrais do patrono do polo passivo.

No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, cumpra integralmente o quanto determinado nas decisões de 23/01/2012 e 16/02/2012.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0000317-08.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004336 - ALEXANDRE

AUGUSTO VILIMOVIC GARCIA (SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito, manifeste-se acerca

do documento anexado em28/03/2012.

Intime-se.

 

0001219-58.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004284 - ANA MARIA

CATELLI (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Intime-se a parte autora para apresentar cópia do procedimento administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de residência atual e em seu nome, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Int. 

 

0001428-27.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004310 - JOSE CARLOS

DE LIMA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001308-81.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004289 - MARIA

LINDAURA DA SILVA (SP132728 - SILVIO JOSE SAMPAIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001350-33.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004329 - MARIA DA

CONCEIÇÃO PERES DA COSTA (SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001458-62.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004202 - HENRIQUE

ALVES DA COSTA (SP263103 - LUCIO SERGIO DOS SANTOS, SP262978 - DEBORA CRISTIANI

FERREIRA REQUEIJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos.

No que se refere ao pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes
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os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à prte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos

casos em que houve condenação em atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o

tenha feito. 

Deverá o beneficiário do crédito, no momento do saque e em casos específicos, informar o número de

prestações mensais a que se refere o montante depositado, para a correta aplicação da tabela de cálculo do

imposto devido, se o caso, cabendo ao agente bancário proceder à retenção, ou ainda poderá a parte

promover o acerto quando da apresentação da declaração de ajuste anual, conforme art. 12 da lei nº

7.713/88 (com redação dada pela lei nº 12.350, de 20/12/2010) e o ofício circular nº 060/2011 da

Coordenadoria dos JEFs. 

O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF

ou do Banco do Brasil, conforme o caso, portando cópia da sentença, ou do advogado constituído nos autos,

na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de

27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª. Região, portando tabém cópia

atualizada da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação,

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de São Vicente. 

O levantamento do depósito judicial correspondenteaos valores de eventuais verbas de sucumbêncianão

depende da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos

à agência bancária depositária do crédito. 

Intime-se o autor por carta e também através de publicação para aqueles que estão assistidos por

advogado. 

Cumpra-se. 

 

0002171-04.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004453 - DAMIAO

GARCEZ OLIVEIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002065-42.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004455 - SHEILA

GONCALVES (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002956-63.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004452 - MARIA

VALDEMIRA ALVES DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008631-75.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004441 - MARIA DE

FATIMA OLIVEIRA PINTO PARI (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001507-70.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004457 - MARIA NINA

PEREIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0003993-62.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004450 - MARIO SERGIO

DA CONCEICAO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006230-69.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004447 - HERIVELTO

PATRICIO BARBOSA (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO BORGES

BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000049-52.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004461 - JOSE PEDRO

DANIEL (SP070930 - ORLANDO JOVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008258-44.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004444 - MARIA DA

CONCEICAO SILVA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004830-88.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004449 - MARIA DAS

GRACAS BATISTA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008588-75.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004443 - ROBERTO
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DANIEL DE CASTRO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009263-04.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004440 - NEIDE

APARECIDA CARDOSO GONCALVES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000587-33.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004459 - ROBERTO

ALVES CANUTO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005617-15.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004448 - ISMAEL SILVA

(SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008590-74.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004442 - DULCIENE

PROCOPIO SANTOS (SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002070-64.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004454 - MARIA OZETE

DE ARAGAO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006977-24.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004445 - MARCIO

AUGUSTO QUINTINO ROLAND (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000108-79.2006.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004460 - ADENILSON

PEREIRA DE PAULA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001260-25.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004343 - MARIO SERGIO

COELHO (SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito, apresente cópia da

carta de concessão do benefício.

Int.

 

0000012-58.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004277 - SIMONE

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO, SP198356 -

ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS, SP150198 - TARSILA GOMES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Determino a submissão da parte autora à perícia com médico psiquiatra para o dia 29 de julho de 2012, às

09h30min, na sede deste JEF. Deverá a parte autora comparecer na data agendada com todos os seus documentos

pessoais e médicos. Sua ausência implicará na extinção do feito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias para entrega do laudo. 

 Intime-se a perita médica. 

 Ciência às partes. 

 

0000645-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004372 - RENATO DE

OLIVEIRA MONTEIRO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000622-89.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004373 - MARIA

ESMEIRA DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007172-67.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004370 - ANTONIO

EDILSON PEREIRA DOURADO (SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0000897-38.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004364 - CLEIVANE

OLIVEIRA SANTOS (SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o teor da certidão expedida nos autos virtuais, no qual informa a impossibilidade de realização da perícia

agendada no dia 18/05/2012 pelo perito médico, redesigno-a para o dia 31/05/2012, às 13:00hs, que se realizará

nas dependência deste Juizado.

 Fica a parte autora intimada a comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo ao

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

 A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intime-se.

 

0001925-42.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004526 - JOSE DO

PATROCINIO MARQUES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, em que a soma das prestações pretendidas, acrescidas

de doze vincendas, supera o limite a que se refere o art. 3º da Lei n. 10.259/2001 na data do ajuizamento, e

considerando a circunstância de que, ordinariamente, em demandas desta natureza, o beneficiário não dispõe de

meios para saber de antemão qual o valor por ele pleiteado, manifeste-se a parte autora se renuncia ao valor

excedente a sessenta salários mínimos no prazo de dez dias.

Cientifique-a de que, no silêncio, será observado o disposto no art. 3º, § 3º, da Lei n. 9.099/99, que importa em

renúncia ao crédito que porventura exceder a sessenta salários mínimos na data do ajuizamento.

Sobrevinda a resposta, se o caso, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo do valor de alçada vigente na data

do ajuizamento e atualização dos demonstrativos.

Por fim, venham os autos conclusos.

Int.

 

0001196-15.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321003411 - GIOVANNA

SILVA DE CASTRO (SP218341 - RICARDO GOMES DOS SANTOS) GUILHERME SILVA DE CASTRO

(SP218341 - RICARDO GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, apresente certidão atual do efetivo recolhimento à prisão, onde deve constar desde quando o sr. Cleber de

Castro está preso.

Após, tornem os autos conclusos, quando haverá a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se

 

0000919-96.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004361 - EDILBERTO DOS

SANTOS JUNIOR (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o teor da certidão expedida nos autos virtuais, no qual informa a impossibilidade de realização da perícia

agendada no dia 18/05/2012 pelo perito médico, redesigno-a para o dia 31/05/2012, às 15:00hs, que se realizará

nas dependência deste Juizado.

 Fica a parte autora intimada a comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo ao

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

 A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intime-se.

 

0001452-55.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004203 - JOSE EMANOEL

FRAGOSO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

No que se refere ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade

da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Ante o teor da certidão expedida nos autos virtuais, no qual informa a impossibilidade de realização da perícia

agendada no dia 14/06/2012 pela perita médica, redesigno-a para o dia 22/06/2012, às 12:00hs que se realizará nas

dependência deste Juizado.

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo ao

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo.

Com relação ao pedido de gravação audiovisual da prova pericial, mostra-se descabido tal pleito, haja vista que o

meio de documentação deste ato, em regra, é o laudo (art. 433 do CPC).

No que concerne ao pedido de acompanhamento da perícia pelo patrono da parte autora, este também não merece

acolhimento, senão vejamos.

O Conselho Federal de Medicina, no parecer CFM 9/2006, definiu o exame médico-pericial como ato exclusivo

do médico. Através de mencionado parecer restou decidido que, considerando que o ato pericial envolve interação

entre médico e periciando, cabe ao médico decidir pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, garantindo assim a sua isenção e liberdade profissional.

Foi neste sentido a conclusão do parecer:

“1. As atribuições do médico perito não podem ser confundidas com as de qualquer agente da autoridade policial

ou judiciária, que pode determinar a seu agente que proceda diligência determinando exatamente como

agir.Devido ás particularidades contidas em qualquer exame médico, nenhuma norma administrativa pode

determinar ao médico perito como se conduzir durante a perícia ou determinar quem deve estar presente ao exame

pericial.O médico perito deve obedecer às regras técnicas indicadas para o caso, lendo o laudo encaminhado pelo

médico assistente, confrontando-o com o exame físico e determinando a capacidade laborativa do segurado, no

pleno exercício de sua autonomia e sempre compromissado com a verdade.

2. O exame médico-pericial é um ato médico. Como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando,

deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao

atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo

profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou

regimental, violar este princípio ético fundamental.”

Nesse esteira, o advogado não possui conhecimento médico para opinar sobre a perícia durante sua realização, e

sua presença, na verdade, acarretaria situação no mínimo constrangedora para a própria parte autora, já que isto

implicaria em autorizar a presença do procurador da autarquia previdenciária, a fim de se garantir a igualdade

processual, situação que claramente violaria a intimidade do periciando.

Não considero que negar o acesso de terceiros à perícia configura ofensa ao contraditório e ampla defesa, já que

poderá o d. advogado manifestar-se sobre o laudo tão logo este seja anexado aos autos, garantindo-se, neste

momento, o contraditório.

Além disso, o CPC, em seu artigo 421 garante o contraditório e a ampla defesa ao permitir a presença, durante o

exame, dos assistentes técnicos das partes.

Assim, considerando-se a natureza especial da perícia médica e o parecer CFM 9/2006, indefiro o pedido de

acompanhamento da perícia pelo d. patrono do autor, ressaltando que o contraditório restará assegurado com o

acompanhamento da perícia por assistente técnico indicado e com a intimação do d. advogado para que se

manifeste sobre o laudo realizado.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intime-se.

 

0000910-37.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004362 - MARINA

ANDRADE SOUZA (SP288670 - ANDREA DE AQUINO FREIRE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o teor da certidão expedida nos autos virtuais, no qual informa a impossibilidade de realização da perícia

agendada no dia 18/05/2012 pelo perito médico, redesigno-a para o dia 31/05/2012, às 14:30hs, que se realizará

nas dependência deste Juizado.

 Fica a parte autora intimada a comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo ao

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.

 A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na

sentença. 
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Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos valores

devidos, na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte autora. 

Intimem-se.  

 

0008781-22.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004507 - VALDILENE

RODRIGUES DOS SANTOS (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008852-24.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004504 - LARISSA

OLIVEIRA DA COSTA (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007563-56.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004518 - ANTONIO

HERMINIO DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007994-90.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004517 - DEVAIL PIRES

DE LIMA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008157-70.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004514 - RODRIGO

FREITAS SANTANA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008413-13.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004508 - MARIA VITORIA

DOS SANTOS (SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008322-20.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004510 - MARINALVA

RAMOS DE AGUIAR (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008156-85.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004515 - AIDE IZABEL

DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008848-84.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004505 - SUZANA

CRISTINA DA SILVA DOS SANTOS (SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR, SP218706 -

CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0009244-61.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004501 - IRENE PEREIRA

VICTOR DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH

DE JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008854-91.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004503 - WANDERLEY

FERREIRA SANTAS (SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008802-95.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004506 - REGINALDO

MACARIO DE LIMA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008319-65.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004511 - ADÃO SENA

DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008148-11.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004516 - REGINA GOMES

DE OLIVEIRA WIPPEL (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009288-80.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004500 - MARIA JANEIDE

FREIRES DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH

DE JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008859-16.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004502 - DEUSDETE

ALVES DE OLIVEIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006863-80.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004519 - MARCONI

PEREIRA DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008194-97.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004513 - JOSE RUFO

SOBRINHO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008293-67.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004512 - ANTÔNIO
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MARCOS DE LIMA PINHEIRO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008326-57.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004509 - JORGE LUIZ DE

SOUZA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi

realizada a perícia médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que

rezam que o perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o

senhor perito para que entregue o laudo médico, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

 

0000273-86.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004232 - VALQUIRIA

EULOGIA DA COSTA DELUQUI (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 -

VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000313-68.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004231 - FERNANDA

BARRETO NASCIMENTO RODRIGUES MODERNO (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000342-21.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321004230 - JOSE ANTONIO

DOS ANJOS (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

PORTARIA Nº 6202000027/2012/JEF23/SEJF

 

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da 1ªVara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados -

Mato Grosso do Sul, Doutor MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA, no uso de suas

atribuições legais, face ao estatuído nos incisos V e VII, do art. 62, do Provimento COGE n. 64, de 28 de abril de

2005; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração e complementação da Portaria n. 8/2012/JEF23/SEJF, que

padroniza procedimentos deste Juizado;

 

RESOLVE:

 

I - Retificar o “caput” do art. 4º, da Portaria n. n. 8/2012/JFE23/SEJF, de modo que:

 

Onde se lê:

Art. 4º. A ação deverá ser obrigatoriamente instruída com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade,

com validade em todo o território nacional, sendo aceita ainda a instrução do pedido apenas com extrato de

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da

Secretaria da Receita Federal.

 

Leia-se:

“Art. 4º A ação deverá ser obrigatoriamente instruída com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas
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Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade,

com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda a instrução

do pedido apenas com extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal”.

 

II - Retificar o artigo 5º, da Portaria n. 8/2012/JFE23/SEJF, de modo que:

 

Onde se lê:

Art. 5º. A parte deverá obrigatoriamente instruir a inicial com comprovante de residência.

Parágrafo único - será aceito comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de

residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

 

Leia-se:

“Art. 5º. Quando do protocolo da petição inicial ou no momento da atermação,o setor responsável deverá verificar

se a parte autora apresentou os seguintes documentos:

I - Comprovante de residência, em área abrangida pela jurisdição desta Vara Federal, datado de até 3 (três) meses

a contar da propositura da demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes

documentos:

a) fatura de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz, telefone etc,

b) correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora;

c) declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia;

d) em não sendo possível quaisquer dos documentos acima, declaração emitida pela própria parte, desde que com

a observação de que a mesma está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa;

II - Documentos pessoais (RG e CPF- este último nos termos do artigo 4º da presente Portaria, sem prejuízo das

certidões de registro civil pertinentes) referentes a TODOS OS DEMANDANTES, INCLUSIVE MENORES E

INCAPAZES;

III - Números de telefones para contato, se possível;

IV - Indicação expressa do valor da causa;

V - Renúncia expressa ao valor excedente à alçada do Juizado Especial;

VI - Instrumento público de procuração ou particular com assinaturade 2 (duas) testemunhas, nos casos em que o

demandante seja analfabeto;

VII - Termo de curatela, ainda que provisória e deferida liminarmente, devidamente acompanhada dos

documentos pessoais (RG e CPF) do CURADOR (nos casos em que a parte autora, maior de 18 anos, alegue

incapacidade para os atos da vida civil);

VIII - RG e CPF do(a) falecido(a), sem prejuízo das certidões de registro civil pertinentes (nos casos em que o

pedido tenha fundamento no direito das sucessões ou decorra do óbito de terceiro);

IX - No caso de ação previdenciária, cópia do ato impugnado (indeferimento/cessação), prevalecendo o mais

recente na hipótese de reiteração de requerimentos administrativos (para os pleitos referentes à

concessão/restabelecimento de benefícios);

§ 1º. Ausentes os documentos necessários à propositura da ação, de conformidade com a relação acima, a Seção

de Atendimento, Protocolo e Distribuição ou, quando o caso, a Seção de Processamento, providenciará a

intimação da parte autora, indicando os documentos faltantes para que sejam apresentados no prazo de 10 (dez)

dias, com a advertência da possibilidade de extinção do feito sem resolução do mérito.

§ 2º. Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo

existente para com o titular do documento apresentado.

§ 3º. Na hipótese do advogado apenas apresentar documento que comprove a tramitação da ação de interdição,

sem apresentação do termo de curatela, os autos serão conclusos para o juiz, a fim de se nomear curador

provisório”.

§ 4º Se a parte autora comprovar o prévio requerimento administrativo, mas não puder comprovar o indeferimento

em razão de omissão do ente público na apreciação do seu pleito, a demanda será admitida se já houverem

transcorrido mais de 60 (sessenta) dias desde a data do protocolo do pedido na via administrativa.

 

III - Revogar o inciso II, do artigo 2º, bem como o artigo 6º, ambos da Portaria n. n. 8/2012/JFE23/SEJF.

 

IV - Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da

Justiça Federal da Terceira Região e a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, bem como ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil.-

Seccional de Mato Grosso do Sul.
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V - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

V - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Dourados, 14 de maio de 2012.

 

 

MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Dourados
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000528-13.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE VALENTE MAURICIO 

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000529-95.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: MS014984-ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2012 14:30:00

PROCESSO: 0000530-80.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRO TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS013229-CAROLINE MACHADO SIVIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000531-65.2012.4.03.6202 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUVIRGES DE CASTRO SOUZA 

ADVOGADO: MS010237-CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000133

 

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0000519-51.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202001075 - JOAO BATISTA

ORTIZ (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO, MS007496 - VANILTON

CAMACHO DA COSTA, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica. DEFIRO, contudo, o pedido de produção

antecipada de prova pericial.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença c/c pedido de conversão em aposentadoria por invalidez -

depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso, Clínico Geral,

para realização da perícia médica a realizar-se no dia 31 de julho de 2012, às 11h00m, na sede deste Foro

Federal,na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215, Centro, nesta cidade.

Fixo os honorários de acordo com o valor da tabela do CJF, no valor de R$ 176,10..

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há seqüela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

Intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, indicar assistentes técnicos. Intime-se a parte ré para, no

mesmo prazo, indicar quesitos. Ressalte-se que os quesitos da parte autora já se encontram às fls. 06 (inicial.pdf).

Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)
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dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registrem-se e intimem-se.

 

0000513-44.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202001080 - MICHELLY DA

SILVA LEITAO (MS014757 - HAROLDO P. CAMARA MEDEIROS) ALVARO BEZERRA DE

VASCONCELOS (MS014757 - HAROLDO P. CAMARA MEDEIROS) MICHELLY DA SILVA LEITAO

(MS013854 -DIOGO D AMATO DE DEA) ALVARO BEZERRA DE VASCONCELOS (MS009436 -

JEFERSON ANTONIO BAQUETI, MS007845 - JOE GRAEFF FILHO, MS013854 -DIOGO D AMATO DE

DEA) MICHELLY DA SILVA LEITAO (MS007845 - JOE GRAEFF FILHO, MS009436 - JEFERSON

ANTONIO BAQUETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL

NETO)

Vistos,

Decisão.

 

ALVARO BEZERRA DE VASCONCELOS E MICHELLY DA SILVA LEITÃO propõem a presente demanda

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual requer indenização por danos morais e a antecipação da

tutela, no sentido de excluir o nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Inicialmente, ressalte-se que, embora tenha nos autos declaração de hipossuficiência, não há formulação expressa

de pedido de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

Assim,intimem-se os autores para que esclareçam se pretendem ou não a concessão do referido benefício.

Analiso a tutela antecipada.

Somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil

reparação, é possível a concessão da tutela de urgência.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelos autores, verifico a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova, nos autos, que

leve ao julgador à convicção de que o pedido será acolhido.

No presente caso, verifica-se que o nome dos autores foi incluído no registro de inadimplentes do Serasa e da

Associação Comercial e Empresarial de Dourados em decorrência de inadimplemento de parcela vencida em

20/03/2012, no valor de R$ 396,89, por dívida já quitada.

Dessa forma, em juízo perfunctório, tenho que estão presentes os requisitos previstos no art. 273 do CPC,

inexistindo perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Ante o exposto, DEFIRO a medida antecipatória de tutela postulada, para determinar à ré a imediata exclusão do

nome dos autores do cadastro de inadimplentes SERASA/ACED, relativo ao débito vencido em 20.03.2012, no

valor de R$ 396,89, objeto do contrato nº 000008555504556900.

 

Esta decisão servirá de Ofício, para cumprimento da decisão.

 

Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, para apresentar contestação no prazo legal.

 

Registrem-se e intimem-se.

 

0000458-93.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202001074 - MARIA

FERNANDES GONCALVES (MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS014895 - JOSIANE MARI

OLIVEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica. DEFIRO, contudo, o pedido de produção

antecipada de prova pericial.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença c/c pedido de conversão em aposentadoria por invalidez -

depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso, Clínico Geral,

para realização da perícia médica a realizar-se no dia 31 de julho de 2012, às 09h00m, na sede deste Foro

Federal,na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215, Centro, nesta cidade.

Fixo os honorários periciais do Sr. Perito Médico em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), valor

máximo estabelecido na Resolução n° 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever
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sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há seqüela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

Intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, indicar assistentes técnicos. Intime-se a parte autora para, no

mesmo prazo, indicar quesitos. Ressalte-se que os quesitos do réu já se encontram às fls. 06 (contestação.pdf).

Ficam desde já indeferidos os que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registrem-se e intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000134

 

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0000520-36.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001087 - OSEIAS

GOMES DE OLIVEIRA (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO,

MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do médico

Dr. Bruno Henrique Cardoso para realização da perícia médica, a realizar-se no dia 31/07/2012, às 11h30m, na

sede deste Foro Federal, na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215, Centro, nesta cidade.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito

são fixados em R$ 176,10 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na

Resolução n° 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.
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2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há seqüela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação,

processo administrativo e os laudos médicos produzidos na esfera administrativa.

Intimem-se as partes, inclusive para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus

quesitos, que não forem elencados pelo juízo, nos termos do art. 421, § 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os

que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

0000159-37.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001084 - VERA LUCIA

DOS SANTOS (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Trata-se de ação formulada por VERA LÚCIA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL na qual se requer a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Defiro o pedido de concessão dos benefícios de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Considerando que o comprovante de residência juntado aos autos está em nome de terceiro e que não há

declaração de residência, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de:

1) Juntar aos autos comprovante de residência com até um ano de sua expedição, cadastrado em seu nome, ou

declaração, sob as penas da lei,de residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, nos termos da

Portaria nº 08/2012/JEF23/SEJF. 

 

Na mesma oportunidade, deverá o ilustre advogado do autor firmar declaração de autenticidade de todas as

fotocópias de documentos acostadas aos autos, nos termos da Portaria nº 08/2012/JEF23/SEJF, sob pena de

desentranhamento de tais elementos probatórios.

Se em termos, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela e ulteriores

providências.

Intime-se.

Dourados, 14 demaio de 2012.

 

0005037-39.2011.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001050 - ELZA

ALENCASTRO CHIMENEZ LIMA (MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS013159 - ANDRÉA DE LIZ) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Acolho a petição apresentada aos autos como emenda a inicial, no que tange ao comprovante de residência.

 

Tendo em vista que a parte autora ainda não obteve resposta na via administrativa, determino nova suspensão do

feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que apresente o indeferimento do benefício pela autarquia requerida,

sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do despacho inicial.

 

Com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

 

0000524-73.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001086 - DAISY MARIA

FELIX DE OLIVEIRA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica, determino a nomeação do médico

Dr. Bruno Henrique Cardoso para realização da perícia médica, a realizar-se no dia 31/07/2012, às 12h00m, na

sede deste Foro Federal, na Avenida Weimar Gonçalves Torres, 3215, Centro, nesta cidade.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional acima descrito

são fixados em R$ 176,10 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na

Resolução n° 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há seqüela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação,

processo administrativo e os laudos médicos produzidos na esfera administrativa.

Intimem-se as partes, inclusive para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus

quesitos, que não forem elencados pelo juízo, nos termos do art. 421, § 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os

que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão.

A parte autora deverá apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em

seu poder, podendo os assistentes técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia

intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

0000146-20.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001081 - MARIO VIEIRA

DA SILVA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE
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TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Diante da inércia da parte autora em esclarecer a divergência entre os comprovantes de endereço trazidos aos

autos, determino à Secretaria que substitua o endereço cadastrado pelo informado na petição do dia 12/04/2012, a

qual recebo como emenda à inicial.

 

No mais, aguarde-se a realização da perícia agendada.

 

0004967-22.2011.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202001078 - DIVA

ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA (MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS014358 -

ARYSON PRATAS BASTOS, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação

(incapacidade). No presente caso, a parte autora requer auxílio-doença/aposentadoria por invalidez mediante

apresentação de novo requerimento administrativo indeferido.

À vista da petição anexada aos 16/04/2012, anote a Secretaria o nome da advogada substabelecida no sistema

SISJEF.

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo administrativo que indeferiu o

benefício pretendido, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem

como para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo.

Tendo em vista que o presente pedido - auxílio-doença/aposentadoria por invalidez - depende de realização de

perícia médica; considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da

CF/88); considerando o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr.

BRUNO HENRIQUE CARDOSO, para a realização de perícia médica a se realizar no dia 31/07/2012, às 09:30

horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento

no Sistema do JEF.

Fixo os honorários periciais no valor estabelecido pela tabela do CJF.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Informar a data de início da patologia. Fundamente.

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava

exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever

sucintamente o grau das possíveis limitações e informar a data de início da incapacidade. Fundamente.

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

7) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?

8) Há sequela que acarrete a redução de sua capacidade laborativa?

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do processo administrativo em nome

da parte autora, bem como os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI

(Sistema Administrativo de Benefícios por Incapacidade), além de qualquer outro documento relacionado à

matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus

quesitos, que não forem elencados pelo juízo, nos termos do art. 421, § 1º, do CPC. Ficam desde já indeferidos os

que forem repetitivos, sobre os quais o perito poderá fazer expressa remissão. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.
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Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registre-se e intimem-se.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000135

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000471-92.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202000947 - DIOGO AGOSTINI (MS010298 - NIUZA DUARTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que JULGO EXTINTO este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII,

do Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, arquivem-se.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Dourados, 27 de abril de 2012.

 

0005684-19.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202001079 - LIBERTA FERREIRA ALMEIDA (MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

EXPEDIENTE 39/2012 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2012

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000685-14.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA APARECIDA PIERINI

ADVOGADO: SP279661-RENATA DE CASSIA AVILA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000686-96.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CORINA APARECIDA RESTANI CUNHA

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0000687-81.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO: SP174693-WILSON RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000688-66.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP090228-TANIA MARIA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0000689-51.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP244189-MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0000690-36.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP167934-LENITA MARA GENTIL FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0000691-21.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAMILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2012

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000692-06.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE APARECIDA CLEMENTE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000693-88.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000694-73.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA NUNES DA MOTA

ADVOGADO: SP123079-MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 16:30:00

 

PROCESSO: 0000695-58.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCYR ROSSANESI

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000696-43.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE MORAES

ADVOGADO: SP077517-JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0000697-28.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALECIO BARBISAN

ADVOGADO: SP124496-CARLOS AUGUSTO BIELLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000698-13.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ATAIDE DOS SANTOS ZANDOMENIGHI

ADVOGADO: SP280625-RODRIGO JOSE LUCHETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000699-95.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONOR BISCASSI VANZAN

ADVOGADO: SP304816-LUCIANO JOSE NANZER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 16:00:00

 

PROCESSO: 0000700-80.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000701-65.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DECIO DE CARVALHO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/06/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2012

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000702-50.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO: SP249709-DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000703-35.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON APARECIDO GOTARDI

ADVOGADO: SP229623B-EDUARDO FERNANDES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000704-20.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RENATO DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000705-05.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENAN DIOGO DA CUNHA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2012
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UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000706-87.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO AUGUSTO CENEDEZE

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/07/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000707-72.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000708-57.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENTIL CARLOS PEREIRA

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000709-42.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PRADO LULA

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000710-27.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLINDA ROSA PEIXOTO

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000711-12.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: CARLOS FERNANDO BONFIM

ADVOGADO: SP274683-MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000712-94.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES MARTINS GOMES

ADVOGADO: SP275170-KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000713-79.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP250123-ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000714-64.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA CRUZ PAIVA

ADVOGADO: SP274683-MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0000715-49.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER FACHINI

ADVOGADO: SP221819-ASTONPEREIRANADRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000716-34.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACI BALBINO

ADVOGADO: SP274683-MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0000717-19.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EXPEDITO MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será
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realizada no dia 02/08/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000718-04.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMAR ANTONIO PEDROSO

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000719-86.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO HENRIQUE KAUS

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000720-71.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BERGAMASCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000721-56.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAURA ANDREONE DE SOUZA

ADVOGADO: SP167934-LENITA MARA GENTIL FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0000722-41.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 09/08/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 17

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2012

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000723-26.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/06/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000724-11.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO HONORATO

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000725-93.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITOR DA SILVA

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000726-78.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA BARON

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000727-63.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO RODRIGUES PORTO

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/06/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000728-48.2012.4.03.6322
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUISA IRACI MOREIRA DA CRUZ

ADVOGADO: SP137625-PAULO SANTOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/06/2012 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000729-33.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELINO JOAQUIM FERREIRA NETO

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000730-18.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS SIMIONI

ADVOGADO: SP311213A-APARECIDO MANOEL DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000731-03.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA SOARES

ADVOGADO: SP285407-GIOVANI MORETTE TEIXEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0000732-85.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELCIZA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000733-70.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA DYONISIO BALTAZAR

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000734-55.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON PAULA DA SILVA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000735-40.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON LUIZ MARCANDALLI

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000736-25.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ HENRIQUE HUFFENBAECHER

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000737-10.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORACY GUILHOTE VIEIRA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 16:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

EXPEDIENTE 40/2012 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2012

 

UNIDADE: ARARAQUARA
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000739-77.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP103039-CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000740-62.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS HENRIQUE SILVA

ADVOGADO: SP103039-CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000741-47.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BELTRAO VASCONCELOS

ADVOGADO: SP239412-ANDERSON RODRIGO SILVANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000742-32.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAPHINIS PESTANA FERNANDES

ADVOGADO: SP217146-DAPHINIS PESTANA FERNANDES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000743-17.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO IGNACIO

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000744-02.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADIVALDO RICARDO

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000745-84.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DE PAULO

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000746-69.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA INOCENCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000747-54.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GESSE DA SILVA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000748-39.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERNANDES DO CARMO

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000749-24.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 11
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